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DIRETORIA-GERAL DE COORDENAÇÃO
JUDICIÁRIA

<!ID655669-0>

D E S PA C H O S 

PROC. Nº TST-RR-2/2004-017-04-00.0TRT - 4ª REGIÃO

RECORRENTE : FUNDAÇÃO DOS EMPREGADOS DA COMPANHIA RIO-
GRANDENSE DE TELECOMUNICAÇÕES - FCRT

ADVOGADO : DR. SAMIR SQUEFF NETO

RECORRIDO : MILTON JOSÉ BOAVENTURA DA SILVA

ADVOGADO : DR. VLADIMIR ANTUNES BERTIZ

D E S P A C H O
FUNDAÇÃO BrTPREV, às fls. 367/368, informa ser essa a

nova denominação da Fundação dos Empregados da Companhia Rio-
grandense de Telecomunicações - FCRT, noticia a alteração da re-
presentação processual e requer sejam excluídos os nomes dos antigos
advogados e observado, nas futuras publicações, o nome do Dr. Fa-
brício Zir Bothomé.

A documentação juntada aos autos, fls. 369/378 e 381, com
o fito de comprovar a alteração dos seus procuradores e da de-
nominação da Fundação recorrida encontra-se em cópia não auten-
ticada.

Assim, concedo o prazo de cinco dias para que a FUN-
DAÇÃO DOS EMPREGADOS DA COMPANHIA RIOGRANDEN-
SE DE TELECOMUNICAÇÕES - FCRT apresente documento em
consonância ao disposto no art. 830 da CLT.

Intime-se a FUNDAÇÃO BrTPREV, mediante ofício ao Dr.
Fabrício Zir Bothomé, no endereço mencionado no corpo da petição
de fls. 367/368, bem como o reclamante para manifestarem-se no
prazo de cinco dias, sob pena de a inércia do último ser considerada
anuência tácita.

Após, conclusos.
Publique-se.
Brasília, 5 de setembro de 2006.

RONALDO LEAL
Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RR-737/2003-022-04-00.9TRT - 4ª REGIÃO

RECORRENTE : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : DR. SÉRGIO ROBERTO VOSGERAU

RECORRIDO : DIRCEU FELIX DE OLIVEIRA

ADVOGADA : DRA. IVONE DA FONSECA GARCIA

RECORRIDA : FUNDAÇÃO DOS EMPREGADOS DA COMPANHIA RIO-
GRANDENSE DE TELECOMUNICAÇÕES - F C RT 

ADVOGADA : DRA. MÔNICA ANDRÉA BERTÉLI SLOMP

D E S P A C H O
FUNDAÇÃO BrTPREV, às fls. 1.079/1.080, informa ser essa

a nova denominação da Fundação dos Empregados da Companhia
Riograndense de Telecomunicações - FCRT, noticia a alteração da
representação processual e requer sejam excluídos os nomes dos an-
tigos advogados e observado, nas futuras publicações, o nome do Dr.
Fabrício Zir Bothomé.

A documentação juntada aos autos, fls. 1.081/1.090, com o
fito de comprovar a alteração da denominação da Fundação recorrida
encontra-se em cópia não autenticada.

Assim, concedo o prazo de cinco dias para que a FUN-
DAÇÃO DOS EMPREGADOS DA COMPANHIA RIOGRANDEN-
SE DE TELECOMUNICAÇÕES - FCRT apresente documento em
consonância ao disposto no art. 830 da CLT.

Intime-se a FUNDAÇÃO BrTPREV, mediante ofício ao Dr.
Fabrício Zir Bothomé, no endereço mencionado no corpo da petição
de fls. 1.079/1.080, bem como o reclamante para manifestarem-se no
prazo de cinco dias, sob pena de a inércia do último ser considerada
anuência tácita.

Após, conclusos.
Publique-se.
Brasília, 5 de setembro de 2006.

RONALDO LEAL
Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RR-1614/2004-099-03-00.7 TRT - 3ª REGIÃO

RECORRENTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA FIORAVANTE CHAVES

RECORRIDO : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS
FERROVIÁRIAS DOS ESTADOS DO ESPÍRITO SANTO
E MINAS GERAIS - SINDFER

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO VITOR CAMPOS

D E S P A C H O
Trata-se de requerimento, no qual RENATO LATALIZA

VASCONCELOS pede sua exclusão do rol dos substituídos do sin-
dicato autor desta ação (fls. 812).

Submeto a petição à consideração do Ministro a quem o feito
for distribuído.

À Diretoria-Geral de Coordenação Judiciária para a adoção
das providências cabíveis.

Publique-se.
Brasília, 4 de setembro de 2006.

RONALDO LEAL
Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-AIRR-1815/2004-662-09-40.9 TRT - 9ª REGIÃO

A G R AVA N T E : JOÃO CARLOS ZALASKO

ADVOGADO : DR. MARCELO ADRIANO CAMPANER

A G R AVA D A : SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. FRANCISCO CARLOS JORGE

D E S P A C H O
WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL S.A., à fl. 172,

afirma ser essa a nova denominação da reclamada SONAE DIS-
TRIBUIÇÃO BRASIL S.A., e requer a alteração do pólo passivo,
acostando aos autos ata de assembléia geral extraordinária, na qual foi
consignada a alteração da denominação social (fls. 173/185) e, ainda,
a retificação dos registros de autuação do feito, para que das próximas
publicações conste o nome do advogado regularmente constituído, Dr.
Rafael Gonçalves Rocha (procuração e substabelecimentos de fls.
173/175).

Verifica-se que a ata foi juntada em cópia sem autenticação.
Assim, concedo o prazo de cinco dias para que a Sonae Distribuição
Brasil S.A. regularize o documento de fls. 176/185, nos termos do
artigo 830 da CLT.

Intime-se a WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL S.A.,
mediante ofício ao Dr. Rafael Gonçalves Rocha, no endereço men-
cionado no corpo da petição de fl. 172, bem como o reclamante para
manifestarem-se no prazo de cinco dias, sob pena de a inércia do
último ser considerada anuência tácita.

Após, conclusos.
Publique-se.
Brasília, 5 de setembro de 2006.

RONALDO LEAL
Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RXOF-ROms-1946/2005-000-07-00.8TRT - 7ª RE-
GIÃO

RECORRENTE : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

RECORRENTE : CTO - CEARÁ TERMINAL OPERATOR LTDA.

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO FERREIRA COSTA FILHO

A U TO R I D A D E
C O ATO R A 

: JUDICAEL SUDÁRIO DE PINHO, JUIZ TITULAR DA 1ª
VARA DO TRABALHO DE FORTALEZA

D E S P A C H O
Tratam os autos de mandado de segurança impetrado por

CTO - CEARÁ TERMINAL OPERATOR LTDA. contra ato do Juiz
da 1ª Vara do Trabalho de Fortaleza, que indeferiu pedido de tutela
antecipada de natureza cautelar nos autos de ação anulatória, or-
denando - até trânsito em julgado da sentença definitiva - a não
inscrição na dívida ativa do valor da multa imposta à empresa em
auto de infração lavrado por auditor fiscal do trabalho, que deu ensejo
à ação anulatória.

O Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região concedeu a
segurança, determinando a manutenção da liminar que estabeleceu a
não-inscrição na dívida ativa da União do valor da multa em ques-
tão.

Consta neste caderno cópia da sentença proferida na ação
anulatória de auto de infração, na qual foram julgados improcedentes
os pedidos formulados pela CTO.

A CTO - CEARÁ TERMINAL OPERATOR LTDA, na pe-
tição de fls. 209/212, seguida dos documentos de fls. 213/290, in-
forma que a determinação judicial não foi acatada uma vez que seu
nome está inscrito na dívida ativa da União.

Submeto essa petição à consideração do Ministro a quem o
feito for distribuído, uma vez que diz respeito ao mérito do pedido
formulado nesta ação.

Distribua-se este processo de imediato.
Publique-se.
Brasília, 4 de setembro de 2006.

RONALDO LEAL
Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RR-2426/2004-662-09-00.6 TRT - 9ª REGIÃO

RECORRENTE : SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. ALEXANDRO FREITAS DA SILVA

RECORRIDO : EDEMILSON PEREIRA BRITO

ADVOGADO : DR. MARCELO ADRIANO CAMPANER

D E S P A C H O
WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL S.A., à fl. 367,

afirma ser essa a nova denominação da reclamada SONAE DIS-
TRIBUIÇÃO BRASIL S.A., e requer a alteração do pólo passivo,
acostando aos autos ata de assembléia geral extraordinária, na qual foi
consignada a alteração da denominação social (fls. 371/380), e, ainda,
a retificação dos registros de autuação do feito, para que das próximas
publicações conste o nome do advogado regularmente constituído, Dr.
Rafael Gonçalves Rocha (procuração e substabelecimentos de fls.
368/370).

Verifica-se que a ata foi juntada em cópia sem autenticação.
Assim, concedo o prazo de cinco dias para que a SONAE DIS-
TRIBUIÇÃO BRASIL S.A. regularize o documento de fls. 371/380,
nos termos do art. 830 da CLT.

Intime-se a WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL S.A.,
mediante ofício ao Dr. Rafael Gonçalves Rocha, no endereço men-
cionado no corpo da petição de fl. 367, bem como o reclamante para
manifestarem-se no prazo de cinco dias, sob pena de a inércia do
último ser considerada anuência tácita.

Após, conclusos.
Publique-se.
Brasília, 5 de setembro de 2006.

RONALDO LEAL
Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RR-15351/2004-013-09-00.4TRT - 9ª REGIÃO

RECORRENTE : SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S/A

ADVOGADO : DR. ALEXANDRO FREITAS DA SILVA

RECORRIDA : JUCELMA DO AMARAL

ADVOGADO : DR. FRANCISCO CARLOS JORGE

D E S P A C H O
WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL S/A, à fl. 450,

aduzindo ser essa a nova denominação da reclamada SONAE DIS-
TRIBUIÇÃO BRASIL S/A, requer a alteração do pólo passivo, acos-
tando aos autos ata de assembléia geral extraordinária, na qual foi
consignada a alteração da denominação social (fls. 455/463), e, ainda,
a retificação dos registros de autuação do feito, para que das próximas
publicações conste o nome do advogado regularmente constituído, Dr.
Rafael Gonçalves Rocha (procuração e substabelecimentos de fls.
451/453).

Verifica-se que a ata foi juntada em cópia sem autenticação.
Assim, concedo o prazo de cinco dias para que a Sonae Distribuição
Brasil S/A regularize o documento de fls. 454/463, nos termos do art.
830 da CLT.

Intime-se a WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL S/A,
mediante ofício ao Dr. Rafael Gonçalves Rocha, no endereço men-
cionado no corpo da petição de fls. 450, bem como o reclamante para
manifestarem-se no prazo de cinco dias, sob pena de a inércia do
último ser considerada anuência tácita.

Publique-se.
Brasília, 5 de setembro de 2006.

RONALDO LEAL
Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROCESSO Nº TST-ED-E-RR-567.100/1999.3
PETIÇÃO TST-P-74.217/2006.3

EMBARGANTES : HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO E OU-
TROS

ADVOGADOS : DRS.(ª) MARIA DE FÁTIMA RABELO JÁCOMO, ROBIN-
SON NEVES FILHO, OTÁVIO ALVES FORTE E LEONAR-
DO WASCHECK FORTINI

EMBARGADO : MARIA ELISA GARCIA DE FREITAS DE ALMEIDA

ADVOGADOS : DRS.(ª) ANA CRISTINA DE SOUZA DIAS FELDHAUS, SO-
RAIA POLONIO VINCE E SANDRA DINIZ PORFÍRIO

Arquive-se, porquanto a Bastec Tecnologia e Serviços Ltda.
não é parte no processo indicado na petição.

Publique-se.
Em 29/08/2006.

Ministro JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA
Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho no

exercício da Presidência do TST

PROCESSO Nº TST-AIRR-1755/2002-059-01-40.4
PETIÇÃO TST-P-104.422/2006.1
A G R AVA N T E : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-

DAE

ADVOGADO(A) : DR.(ª) MÔNICA COUTINHO VON SYDOW CANAVARRO
PEREIRA

A G R AVA D O : TERESA CRISTINA PESSÔA DE BARROS

ADVOGADO(A) : DR.(ª) MARCUS ALEXANDRE GARCIA NEVES

Tendo em vista o registro de baixa dos autos, e considerando
a delegação de competência ao Diretor-Geral de Coordenação Ju-
diciária prevista no art. 1º, item XVI, do ATO.GDGCJ.GP nº 47/2005,
determino o arquivamento da presente petição.

Publique-se.
Em 18/8/2006.
VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO

Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST

PROCESSO Nº TST-AIRR-1192/2004-025-03-40.8
PETIÇÃO TST-P-105.684/2006.3
A G R AVA N T E : ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO(A) : DR.(ª) FERNANDO ROSA DE SOUZA

A G R AVA D O : JOSÉ GERALDO PESSOA CHAVES

ADVOGADO(A) : DR.(ª) MAGUI PARENTONI MARTINS

A G R AVA D O : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A

Tendo em vista o registro de baixa dos autos, e considerando
a delegação de competência ao Diretor-Geral de Coordenação Ju-
diciária prevista no art. 1º, item XVI, do ATO.GDGCJ.GP nº 47/2005,
determino o arquivamento da presente petição.

Publique-se.
Em 21/8/2006.
VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO

Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST

PROCESSO Nº TST-RR-142/2003-020-12-00.7
PETIÇÃO TST-P-105.991/2006.3
RECORRENTE : LUIZ SÉRGIO RIBEIRO

ADVOGADO(A) : DR.(ª) RIZONI M. BALDISSERA BOGONI

RECORRIDO : MASSA FALIDA DE MASTEC BRASIL S/A

ADVOGADO(A) : DR.(ª) MARIA TERESA BRESCIANI PRADO SANTOS

RECORRIDO : BRASIL TELECOM S/A

Tendo em vista o registro de baixa dos autos, e considerando
a delegação de competência ao Diretor-Geral de Coordenação Ju-
diciária prevista no art. 1º, item XVI, do ATO.GDGCJ.GP nº 47/2005,
determino o arquivamento da presente petição.

Publique-se.
Em 21/8/2006.
VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO

Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST

Tribunal Superior do Trabalho
.
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PROCESSO Nº TST-AIRR-1709/1999-003-17-00.2
PETIÇÃO TST-P-106.363/2006.0

A G R AVA N T E : BANCO DO BRASIL S/A

ADVOGADO(A) : DR.(ª) LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TORRES

A G R AVA D O : ROSENA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO(A) : DR.(ª) CRISTIANY ALVES DE OLIVEIRA

Tendo em vista o registro de baixa dos autos, constante do
Sistema de Informações Judiciárias desta Corte, e considerando a
delegação de competência ao Diretor-Geral de Coordenação Judi-
ciária prevista no art. 1º, item XVI, do ATO.GDGCJ.GP nº 47/2005,
determino o arquivamento da presente petição.

Publique-se.
Em 23/8/2006.
VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO

Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST

PROCESSO Nº TST-AIRE-15999/2005-000-99-00.4
PETIÇÃO TST-P-109.175/2006.0

A G R AVA N T E : TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S/A - TELEBRÁS

ADVOGADO(A) : DR.(ª) IGOR VASCONCELOS SALDANHA

A G R AVA D O : LUIZ BEBER SALLES

ADVOGADO(A) : DR.(ª) ANDRÉ JORGE ROCHA DE ALMEIDA

Tendo em vista o registro de baixa dos autos, e considerando
a delegação de competência ao Diretor-Geral de Coordenação Ju-
diciária prevista no art. 1º, item XVI, do ATO.GDGCJ.GP nº 47/2005,
determino o arquivamento da presente petição.

Publique-se.
Em 24/08/2006.
VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO

Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST

PROCESSO Nº TST-RODC-95560/2003-900-02-00.8
PETIÇÃO TST-P-109.247/2006.0

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR.(ª) OKSANA MARIA DZIURA BOLDO

RECORRENTE : SÃO PAULO TRANSPORTE S/A

ADVOGADO(A) : DR.(ª) OLGA MARI DE MARCO E ALBERTO BRANDÃO
HENRIQUES MAIMONI

RECORRIDO : SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE COLE-
TIVO URBANO DE PASSAGEIROS DE SÃO PAULO -
TRANSURB

ADVOGADO(A) : DR.(ª) ANTÔNIO SAMPAIO AMARAL FILHO

RECORRIDO : SINDICATO DOS MOTORISTAS E TRABALHADORES
EM TRANSPORTE RODOVIÁRIO URBANO DE SÃO
PA U L O 

ADVOGADO(A) : DR.(ª) HENRIQUE RESENDE DE SOUZA

Tendo em vista o registro de baixa dos autos, e considerando
a delegação de competência ao Diretor-Geral de Coordenação Ju-
diciária prevista no art. 1º, item XVI, do ATO.GDGCJ.GP nº 47/2005,
determino o arquivamento da presente petição.

Publique-se.
Em 25/8/2006.
VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO

Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST

PROCESSO Nº TST-RODC-95564/2003-900-02-00.6
PETIÇÃO TST-P-109.252/2006.6

RECORRENTE : SÃO PAULO TRANSPORTE S/A

ADVOGADO(A) : DR.(ª) OLGA MARI DE MARCO

RECORRIDO : SINDICATO DOS MOTORISTAS E TRABALHADORES EM
TRANSPORTE RODOVIÁRIO URBANO DE SÃO PAULO

ADVOGADO(A) : DR.(ª) ANTÔNIO ROSELLA E HENRIQUE RESENDE DE
SOUZA

RECORRIDO : SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE COLETI-
VO URBANO DE PASSAGEIROS DE SÃO PAULO - TRAN-
SURB

ADVOGADO(A) : DR.(ª) ANTÔNIO ROBERTO PAVANI JÚNIOR

RECORRIDO : TRANSPORTES URBANOS CIDADE TIRADENTES LTDA.

Tendo em vista o registro de baixa dos autos, e considerando
a delegação de competência ao Diretor-Geral de Coordenação Ju-
diciária prevista no art. 1º, item XVI, do ATO.GDGCJ.GP nº 47/2005,
determino o arquivamento da presente petição.

Publique-se.
Em 25/8/2006.
VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO

Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST

PROCESSO Nº TST-AIRR-60199/2002-900-01-00.3
PETIÇÃO TST-P-151.821/2005.0

A G R AVA N T E : SHELL BRASIL S/A

ADVOGADO(A) : DR.(ª) JOSÉ FERNANDO XIMENES ROCHA

A G R AVA D O : GEILTON JOSÉ DA SILVA

ADVOGADO(A) : DR.(ª) ERENALDO ALVES CONCEIÇÃO

Tendo em vista o registro de baixa dos autos, e considerando
a delegação de competência ao Diretor-Geral de Coordenação Ju-
diciária prevista no art. 1º, item XVI, do ATO.GDGCJ.GP nº 47/2005,
determino o arquivamento da presente petição.

Publique-se.
Em 15/8/2006.
VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO

Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST

PROC. Nº TST-RR-166940/2006-998-10-00.6TRT - 10ª REGIÃO

RECORRENTE : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DO COMÉRCIO - CNC

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO LISBOA CARDOSO

RECORRIDO : SINDICATO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PE-
QUENO PORTE DO COMÉRCIO DO ESTADO DE SÃO
PAULO - SIMPEC

ADVOGADO : DR. JOSÉ LEITE SARAIVA FILHO

RECORRIDO : FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO DO ESTADO DE SÃO PAU-
LO

ADVOGADO : DR. PEDRO TEIXEIRA COELHO

RECORRIDO : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

D E S P A C H O
A Confederação Nacional do Comércio - CNC, em petição

juntada às fls. 467/475 e documentos de fls. 476/547, requer extinção
do feito, sem resolução de mérito, por perda de capacitade pos-
tulatória do Sindicato das Microempresas e Empresas de Pequeno
Porte do Comércio do Estado de São Paulo - SIMPEC, ou que seja
declarado nulo de pleno direito o acórdão exarado pelo TRF da 1ª
Região, ante a nulidade apontada.

Submeto essa petição à consideração do Ministro a quem o
feito for distribuído.

À Diretoria-Geral de Coordenação Judiciária para a adoção
das providências cabíveis.

Publique-se.
Brasília, 4 de setembro de 2006.

RONALDO LEAL
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

SECRETARIA DA SEÇÃO ESPECIALIZADA EM
DISSÍDIOS COLETIVOS

<!ID655289-0>

D E S PA C H O S 

PROC. Nº TST-PJ-164175/2005-000-00-00.7TST

REQUERENTE : SINDICATO NACIONAL DOS AERONAUTAS

A D VO G A D O : DR. LUIZ FERNANDO BASTO ARAGÃO

REQUERIDA : VARIG LOGÍSTICA S/A

D E S P A C H O
O Sindicato Nacional dos Aeronautas apresenta protesto ju-

dicial com o objetivo de preservar 1º de dezembro como data-base da
categoria profissional sob sua representação, por estarem em curso
articulações com a empresa requerida para a formalização do acordo
coletivo de trabalho previsto para vigorar de 1º/12/2005 a
3 0 / 11 / 2 0 0 6 .

No despacho de fls. 118//119, há concessão de 10 dias de
prazo para que o requerente comprove, mediante documentação au-
tenticada, em que pé se encontram as negociações para a formação do
referido acordo coletivo de trabalho e manifeste interesse no pros-
seguimento do processo.

Na petição de fls. 123, o autor requer dilação do prazo a fim
de cumprir as diligências.

Dessa forma, por cautela, renovo o prazo de 10 dias para que
o requerente regularize o processo, na forma da fundamentação do
despacho de fls. 118/119, sob pena de indeferimento da inicial, na
forma do art. 284, parágrafo único, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 4 de setembro de 2006.

RONALDO LEAL
Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

<!ID656052-0>

PROC. Nº TST-AD-150.466/2005.000.00.00.6 TST

A U TO R : SINDICATO DOS TRABALHADORES DAS EMPRESAS
BRASILEIRAS DE CORREIOS E TELÉGRAFOS DO ES-
TADO DO PARÁ E AMAPÁ - SINCORT

ADVOGADO : DR. ALEXANDRE RIPARDO PAUXIS

RÉU : EMPRESA BRASIIEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

ADVOGADO : DR. LIANE CARLA MARCIÃO SILVA CABEÇA

D E S P A C H O
Trata-se de ação declaratória ajuizada, no âmbito do Tribunal

Regional do Trabalho da 8ª Região, pelo Sindicato dos Trabalhadores
das Empresas Brasileiras de Correios e Telégrafos do Estado do Pará
e Amapá - SINCORT/PA, cujo pedido se cinge na declaração da não-
abusividade do direito de greve, que poderia vir a ser exercido pelos
representados, ante o impasse nas negociações relativas à elaboração
do instrumento normativo por intermédio do qual seriam regidas as
relações de trabalho entre a categoria e a Empresa no período
2004/2005.

O Tribunal a quo declarou a incompetência daquele Órgão
para apreciar o pedido do Autor e, por isso, determinou fossem estes
autos encaminhados a esta Corte, entendendo ser da competência do
Tribunal Superior do Trabalho julgar o dissídio coletivo ajuizado em
desfavor da referida empresa por ser de âmbito nacional.

De outra parte, verifica-se que, em 2/9/2004, a Empresa
Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT ajuizou, perante Tribunal
Superior do Trabalho, dissídio coletivo com o objetivo de ver de-
clarada a abusividade da greve deflagrada pela categoria. A referida
representação foi autuada nesta Corte sob o nº TST-DC-
143.915/2004.000.00.00.1, conforme os registros do Sistema de In-
formações Judiciárias - SIJ.

No entanto, o feito não chegou sequer a ser distribuído,
porquanto a Empresa Suscitante manifestou pedido de desistência do
dissídio coletivo, asseverando que esse perdeu objeto, uma vez que se
encerrara o movimento paredista em todo o território nacional e,
consequentemente, normalizaram-se as atividades da Empresa. A Pre-
sidência do Tribunal homologou o mencionado pedido de desistên-
cia.

Dessa forma, impõe-se declarar extinto o processo, sem re-
solução do mérito, nos termos do inciso VI do artigo 267 do CPC.

Publique-se.
Brasília, 06 de agosto de 2006.

VANTUIL ABDALA
Ministro do Tribunal Superior do Trabalho

SECRETARIA DA SUBSEÇÃO I ESPECIALIZADA
EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS

<!ID656516-0>

D E S PA C H O S 

PROC. Nº TST-E-AG-A-AIRR-610/2002-007-10-40.8 TRT - 10ª
REGIÃO

EMBARGANTE : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO : CLEBER MANOEL BATISTA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

D E C I S Ã O
1. Junte-se a petição de nº 119450/2006-7.
2. O Reclamado requer desistência dos recursos interpostos

no presente processo e ainda não julgados, a saber: agravo de ins-
trumento, agravos e embargos para a SDI.

3. Na forma do que estatui o art. 158 do Código de Processo
Civil, declaro a extinção dos recursos em apreço, para todos os
efeitos legais.

4. Dê-se ciência à Egr. 5ª Turma, remetendo-lhe os autos.
5. Após, devolvam-se os autos ao Egr. Tribunal de origem.
4. Publique-se.
Brasília, 08 de setembro de 2006.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

<!ID657403-0>

PROC. Nº TST-ED-E-AIRR e RR-663.877/00.9 TRT 1ª RE-
GIÃO

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. (EM
LIQÜIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A D VO G A D O : DR. RAFAEL FERRARESI HOLANDA CAVALCANTE

EMBARGADO : BANCO BANERJ S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO : SÉRGIO GOMES DE CARVALHO

A D VO G A D O : DR. NELSON LUIZ DE LIMA

D E S P A C H O
Vistos, etc
Sobre o pedido de exclusão da lide do Banco do Estado do

Rio de JANEIRO S.A., constante da petição de fls. 317/325 e
330/331, o reclamante não se manifestou.

Mantenho a decisão de fl. 335 e julgo prejudicado os em-
bargos de declaração de fls. 304/307, considerando-se que seu objeto
é exatamente a exclusão do embargante do pólo passivo da deman-
da.

Retifique-se a autuação e prossiga-se.
Publique-se.
Brasília, 8 de setembro de 2006.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-ED-E-RR-700.778/00.2 TRT 1ª REGIÃO

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. (EM
LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A D VO G A D O : DR. RAFAEL FERRARESI HOLANDA CAVALCANTE

EMBARGADA : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO
SISTEMA BANERJ - PREVI/BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO
EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO AVELAR

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA TEIXEIRA FERRAZ

A D VO G A D A : DRA. ANA CRISTINA ULBRICHT DA ROCHA

EMBARGADOS : VANDER JOSÉ PIRES TELES E OUTROS

A D VO G A D O : DR. NELSON LUIZ DE LIMA

D E S P A C H O
Vistos, etc
Sobre o pedido de exclusão da lide do Banco do Estado do

Rio de JANEIRO S.A., constante da petição de fls. 598/599, o re-
clamante não se manifestou.

Mantenho a decisão de fl. 603 e julgo prejudicado os em-
bargos de declaração de fls. 591/595, considerando-se que seu objeto
é exatamente a exclusão do embargante do pólo passivo da deman-
da.

Retifique-se a autuação e prossiga-se.
Publique-se.
Brasília, 8 de setembro de 2006.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator
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PROC. Nº TST-E-RR-3/2003-015-04-00.1 TRT - 4ª REGIÃO

EMBARGANTE : SÔNIA LOPES SOARES

ADVOGADO : DR. RÔMULO JOSÉ ESCOUTO

ADVOGADO : DR. LUIZ ANTÔNIO PEDROSO FILHO

EMBARGADO : ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO FRANCISCANA DA PE-
NITÊNCIA E CARIDADE CRISTÃ - COLÉGIO NOSSA
SENHORA DO BOM CONSELHO

ADVOGADO : DR. RUI COSTA DOS SANTOS

D E S P A C H O
Por intermédio da petição de fls. 227-228, a Reclamante

noticia a realização de acordo entre as partes e requer a desistência do
presente Recurso de Embargos

.
Como esta manifestação de vontade unilateral produz efeitos

por si, registro a desistência requerida e determino a baixa do pro-
cesso ao TRT de origem para as providências cabíveis.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-E-RR-1241/2002-900-05-00.2

EMBARGANTES : BANCO BANEB S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO : GERALDO PITA SANTOS

A D VO G A D O : DR. RUI JORGE CALDAS PEREIRA

A D VO G A D A : DRA. MÔNICA ALMEIDA DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
O Embargado, por intermédio da Petição nº 85399/2006-8,

requer seja determinada a republicação da sua intimação para im-
pugnar os Embargos opostos pela empresa, com a conseqüente de-
volução do prazo, porque da publicação efetivada não constou o
nome do seu patrono, a despeito de ter sido requerido regularmente,
nos autos, que as futuras publicações fossem feitas em nome do Dr.
Ruy Jorge Caldas Pereira, quando da juntada do respectivo subs-
tabelecimento.

A Diretora da Secretaria da eg. SBDI 1 informa que, de fato,
"foi protocolizada petição nº 22847/2006-2, subscrita pelo Dr. Ruy
Jorge Caldas Pereira, pela qual se requereu a juntada de substa-
belecimento e que passasse a constar das publicações relativas ao
feito o nome do mencionado advogado, como patrono do Recla-
mante". Informa, ainda, que a Secretaria da 4ª Turma deste Tribunal,
onde tramitava o feito à época, juntou a petição aos autos, contudo,
deixou de proceder à alteração dos registros no Sistema de Infor-
mações Judiciárias deste Tribunal bem como na capa dos autos, o que
resultou no equívoco ora noticiado.

Assim, tendo em vista as informações supra, determino que
sejam regularizados os registros cadastrais quanto à representação do
Embargado e republicada a intimação para impugnação dos Em-
bargos, como requerido.

Após, siga o feito seus trâmites normais.
Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2006.

VANTUIL ABDALA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-E-AIRR-2054/2002-003-16-40.6TRT - 16ª RE-
GIÃO

EMBARGANTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TELMA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADA : MARTA RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADA : DRA. KEILIANE MORAES DOS SANTOS

D E S P A C H O
Por intermédio da Petição de fl.142, a Embargante, TELE-

MAR NORTE LESTE S/A - TELMA, requer a desistência do recurso
de embargos, em virtude de acordo firmado entre as partes, e a
imediata baixa dos autos para as providências de estilo.

Como esta manifestação de vontade unilateral produz efeitos
por si, determino a devolução dos autos à Vara do Trabalho de origem
para as providências cabíveis.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-E-A-AIRR-26122/2002-9002-05-00.2

EMBARGANTES : ACILEIDE DO CONSELHO CARMEZIM E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ULISSES RIEDEL DE RESENDE

EMBARGADO : TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S.A. - TELE-
BRÁS

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO L. TEIXEIRA DA SILVA

EMBARGADO : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

D E S P A C H O
O patrono da empresa embargada Telecomunicações Bra-

sileiras S.A. - TELEBRÁS, Dr. Sérgio L. Teixeira da Silva, por
intermédio da Petição nº 91928/2006-2, informa a rescisão do con-
trato de prestação de serviços advocatícios, motivo pelo qual renuncia
aos poderes que lhe foram outorgados.

É dever do advogado que renuncia ao mandato comprovar
que cientificou o mandante, nos termos do art. 45 do CPC.

Uma vez não ter sido produzida tal prova, nos autos, pelo
ilustre patrono, concedo ao Requerente o prazo de 05 (cinco) dias
para comprovar ter procedido à devida ciência do mandante sobre a
renúncia do mandato ora manifestada, sob pena de prosseguimento do
feito sob o seu patrocínio.

Após, voltem-me conclusos.
Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2006.

VANTUIL ABDALA
Ministro Relator

<!ID655180-0>

AUTOS COM VISTA

PROCESSOS COM PEDIDOS DE VISTAS CONCEDIDOS AOS
ADVOGADOS.

PROCESSO : E-RR - 1362/2002-611-05-40.8 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : NAÍZES XAVIER DE SOUZA LOPES

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ LEITE SARAIVA FILHO

ADVOGADO : DR(A). IVAN ISAAC FERREIRA FILHO

PROCESSO : E-RR - 3964/2002-921-21-00.0 TRT DA 21A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : PAULA ÂNGELA DE VASCONCELOS ALVES GAMA

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE JOSÉ CASSOL

EMBARGADO(A) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JOSÉ MÁRIO MARQUES

PROCESSO : E-RR - 457525/1998.0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

EMBARGANTE : ARCOM COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LT-
DA.

ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : LUIZ CARLOS PEREIRA

ADVOGADO : DR(A). LOURIVAL PINTO DE ASSIS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ DO ESPÍRITO SANTO

PROCESSO : E-RR - 457525/1998.0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CONVOCADO)

PROCESSO : E-RR - 536651/1999.9 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

EMBARGANTE : ABDON HAMÚ FILHO

ADVOGADO : DR(A). LÚCIO CEZAR DA COSTA ARAÚJO

EMBARGADO(A) : SUPPORT PROMOÇÕES MÉDICO-HOSPITALARES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). OSCAR CERVEIRA DE SENA

PROCESSO : E-RR - 536651/1999.9 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CONVOCADO)

PROCESSO : E-RR - 576662/1999.6 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : MARIA CRISTINA GUIMARÃES DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

EMBARGADO(A) : SOCIEDADE UNIVERSITÁRIA GAMA FILHO

ADVOGADO : DR(A). LUIZ INÁCIO BARBOSA CARVALHO

PROCESSO : E-RR - 783851/2001.8 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : BASTEC - TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA. E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). MARIA DE FÁTIMA RABELO JÁCOMO

EMBARGADO(A) : ROBERTO DUARTE MAIA

ADVOGADO : DR(A). ALBERTO MAGNO DE ANDRADE PINTO GON-
TIJO MENDES

Brasília, 06 de setembro de 2006
Dejanira Greff Teixeira
Diretora da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais

PROCESSO : E-ED-RR-81/2002-051-11-00-0 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA ( SUCESSOR DO DEPARTAMEN-
TO DE ESTRADAS DE RODAGEM DE ROARAIMA -
DER/RR)

PROCURADOR : DR(A). EVAN FELIPE DE SOUSA

PROCURADOR : DR(A). REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : ANTONIO BARROS FERREIRA

ADVOGADO : DR(A). RANDERSON MELO DE AGUIAR

PROCESSO : E-RR-97/1999-017-09-00-7 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

EMBARGADO(A) : ROGÉRIO VIRGES

ADVOGADO : DR(A). JOSIEL VACISKI BARBOSA

EMBARGADO(A) : BASTEC - TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA. (EM LIQUI-
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL) E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). MARIA DE FÁTIMA RABELO JÁCOMO

PROCESSO : E-AIRR-146/2003-101-04-40-3 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : MUNICÍPIO DE PELOTAS

PROCURADOR : DR(A). DANIEL ÁVILA ZANOTELLI

EMBARGADO(A) : NALDO ANGHINONI E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). JOÃO MARTINS MOREIRA DA SILVA

PROCESSO : E-RR-156/2004-020-10-00-2 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : JOSÉ SILVA DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ JORGE ROCHA DE ALMEIDA

EMBARGADO(A) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : DR(A). RODRIGO BORGES COSTA DE SOUZA

PROCESSO : E-AIRR-172/2000-102-04-40-5 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : MUNICÍPIO DE PELOTAS

PROCURADOR : DR(A). DANIEL AMARAL BEZERRA

EMBARGADO(A) : LUIZ FERNANDO ÁVILA FREITAS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EDGAR SILVA MACHADO

PROCESSO : E-RR-223/2004-051-11-00-1 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGADO(A) : ELIENE RODRIGUES

ADVOGADO : DR(A). RONALDO MAURO COSTA PAIVA

PROCESSO : E-AIRR-229/2002-069-02-40-9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZA-
RIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

EMBARGADO(A) : ZORA FAST FOOD LANCHONETE LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ANTÔNIO DE OLIVEIRA CARVALHO

PROCESSO : E-AIRR-300/2005-084-15-40-8 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : JAIR MAXIMIANO DA COSTA

ADVOGADO : DR(A). ZÉLIO MAIA DA ROCHA

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : DR(A). ELTON ENÉAS GONÇALVES

PROCESSO : E-ED-AIRR-345/2003-021-24-40-9 TRT DA 24A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO GROSSO DO SUL
S.A. - ENERSUL

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : DARCI MÁRIO RIBEIRO

ADVOGADA : DR(A). DIANA REGINA MEIRELES FLORES

PROCESSO : E-RR-381/2005-084-15-00-1 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : JOSÉ ESPERIDIÃO DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). JOÃO LELLO FIHO

EMBARGADO(A) : RHODIA BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

PROCESSO : E-ED-AIRR-465/1994-611-04-40-5 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : JOAQUIM MARTINS DE MELLO NETO E OUTRO

ADVOGADA : DR(A). REJANE CASTILHO INACIO

ADVOGADO : DR(A). RAFAEL PEDROZA DINIZ

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADO : DR(A). MARCOS LUÍS AGOSTINI

<!ID657384-1>

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de Julgamento para a 1a. Sessão Extraordinária da Subseção I
Especializada em Dissídios Individuais do dia 19 de setembro de
2006 às 9h30min, na sala de sessões do 6º andar do Bloco B.

PROCESSO : E-AIRR-22/2001-055-02-40-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : CONCEIÇÃO APARECIDA VIEIRA SOUZA LINO

ADVOGADO : DR(A). MARCELO PIMENTEL

ADVOGADA : DR(A). DOROTI WERNER BELLO NOYA

EMBARGADO(A) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA

EMBARGADO(A) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM LIQUI-
DAÇÃO)

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

PROCESSO : E-RR-58/2004-010-07-00-4 TRT DA 7A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : FRANCISCO KLEBER NEGREIROS MONTE DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO CEARÁ S.A. - BEC

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ NEWTON CARVALHO DE BARROS
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PROCESSO : E-A-RR-471/2003-036-15-00-7 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : MASSA FALIDA DE BRASIMAC S.A. ELETRODOMÉSTI-
COS

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CELSO SOARES SAMPAIO

EMBARGADO(A) : ARNALDO SIQUEIRA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). RUI VICENTE BERMEJO

PROCESSO : E-A-AIRR-475/2000-077-02-40-3 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZA-
RIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

EMBARGADO(A) : CANTINA ROMANATO LTDA.

PROCESSO : E-A-RR-485/2003-252-02-01-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES

ADVOGADA : DR(A). ANA CAROLINA REIS CORRÊA

EMBARGADO(A) : JOSÉ CLÁUDIO DE ARAÚJO

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS

PROCESSO : E-RR-589/2003-020-10-00-7 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S.A. - TELEBRÁS

ADVOGADA : DR(A). FÁTIMA MARIA CARLEIAL CAVALEIRO

EMBARGADO(A) : NELSON HENRIQUES DANTAS

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO RODRIGUES PRETO JÚNIOR

PROCESSO : E-RR-623/2004-911-11-00-1 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADORA : DR(A). TEREZINHA RODRIGUES DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : SHARP DO BRASIL S.A. INDÚSTRIA DE EQUIPAMEN-
TOS ELETRÔNICOS

ADVOGADA : DR(A). CLÁUDIA NADAF DA COSTA VAL

EMBARGADO(A) : LUZIA ARAÚJO OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). GENER DA SILVA CRUZ

PROCESSO : E-RR-627/2004-048-03-40-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : EDMAR DE PAULA LEMOS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

EMBARGADO(A) : FERTILIZANTES FOSFATADOS S.A. - FOSFERTIL

ADVOGADO : DR(A). GUILHERME VIEIRA NUNES BANDEIRA

PROCESSO : E-AIRR-636/2003-372-04-40-3 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : BISON INDÚSTRIA DE CALÇADOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). HEITOR LUIZ BIGLIARDI

EMBARGADO(A) : ISAQUE DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). VERENI CORNELIOS LEITE

EMBARGADO(A) : CALÇADOS RACKET LTDA.

ADVOGADA : DR(A). FÁTIMA TERESINHA DE LEÃO

EMBARGADO(A) : JÚNIOR WILLERS

ADVOGADA : DR(A). JOICE RAYMUNDO

PROCESSO : E-A-AIRR-695/2003-081-15-40-8 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : DR(A). GUILHERME MIGNONE GORDO

ADVOGADA : DR(A). JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

EMBARGADO(A) : JANDIR JOSÉ EMÍLIO

ADVOGADA : DR(A). MARIA DO CARMO SUARES LIMA

PROCESSO : E-RR-697/2003-051-11-00-2 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). EVAN FELIPE DE SOUSA

EMBARGADO(A) : FRANCISCO GOMES SILVA FILHO

ADVOGADO : DR(A). RANDERSON MELO DE AGUIAR

PROCESSO : E-A-AIRR-731/2003-121-17-40-7 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : ADILSON PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). EUSTACHIO DOMÍCIO LUCCHESI RAMACCIOT-
TI

EMBARGADO(A) : ARACRUZ CELULOSE S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : E-AIRR-768/2002-089-09-40-4 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : CAUBY GONÇALVES DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). MARIVAL CARVALHAL SANTOS

EMBARGADO(A) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CO-
NAB

ADVOGADO : DR(A). LUIZ FILIPE RIBEIRO COELHO

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE CAPUTO BARRETO

PROCESSO : E-RR-776/2003-014-05-00-6 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ LINO DE ANDRADE NETO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : WELLINGTON RIBEIRO DOURADO

ADVOGADO : DR(A). DERALDO JOSÉ CASTRO DE ARAÚJO

PROCESSO : E-AIRR-796/2002-005-02-40-6 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZA-
RIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

EMBARGADO(A) : DELICATU DERIVADOS DO TRIGO LTDA.

ADVOGADA : DR(A). MARIA AUDILEILA MARQUES COSTAS ARAU-
CO

PROCESSO : E-AIRR-804/2003-038-01-40-1 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

EMBARGADO(A) : UBIRACI SANTOS CARVALHO

ADVOGADO : DR(A). PAULO CESAR PIMPA DA SILVA

PROCESSO : E-RR-857/2004-013-06-00-5 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL)

ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA

EMBARGADO(A) : AUGUSTO CÉSAR LIMA DE VASCONCELOS

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ALBERTO DA SILVA

PROCESSO : E-AIRR-880/2002-021-04-40-8 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA RIBEIRO

EMBARGADO(A) : ROSÂNGELA ROSA DA ROSA

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO MANOEL DOS SANTOS AVELAR

PROCESSO : E-AIRR-890/2002-012-15-40-2 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : DR(A). GUILHERME MIGNONE GORDO

ADVOGADA : DR(A). JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

EMBARGADO(A) : REINALDO FARIA

ADVOGADO : DR(A). ALFREDO PEDRO DE OLIVEIRA FILHO

PROCESSO : E-A-RR-891/2003-025-01-00-6 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : RAILDA MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). MARCOS CHEHAB MALESON

PROCESSO : E-RR-898/2004-006-15-00-4 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL

ADVOGADO : DR(A). URSULINO SANTOS FILHO

EMBARGADO(A) : CINIRO JOSÉ MARCELINO

ADVOGADO : DR(A). ROBSON FERREIRA

PROCESSO : E-ED-RR-955/2002-114-03-00-1 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). AFFONSO HENRIQUE RAMOS SAMPAIO

EMBARGADO(A) : JOEL MARINATO DE ALMEIDA

ADVOGADO : DR(A). ALUÍSIO SOARES FILHO

PROCESSO : E-RR-961/2005-108-03-00-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : ELIAS SARKIS

ADVOGADO : DR(A). VINICIUS MENDES CAMPOS DE CARVALHO

PROCESSO : E-ED-RR-1.009/2003-443-02-40-3 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO COSIPA DE SEGURIDADE SOCIAL - FEMCO

ADVOGADO : DR(A). OSMILTON ALVES DE OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : KÁTIA DA CONCEIÇÃO MOREIRA

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANE ANTUNES MIRANDA DE CARVALHO

PROCESSO : E-ED-AIRR-1.023/2001-041-15-00-4 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : NELSON SOARES

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ NALESSO SANTOS

EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL ARCANJO

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO CARLOS FONSECA

PROCESSO : E-AG-AIRR-1.041/2002-402-04-40-1 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : VALCIR ZANARDI

ADVOGADO : DR(A). GILBERTO RODRIGUES DE FREITAS

EMBARGADO(A) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : DR(A). JERÔNIMO BATISTA DE SOUZA MACHADO

ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

PROCESSO : E-A-RR-1.046/2003-007-17-00-9 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO
S A N TO 

ADVOGADO : DR(A). RICARDO QUINTAS CARNEIRO

EMBARGADO(A) : JOSÉ MARQUES DE FREITAS E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). KARLA CECÍLIA LUCIANO PINTO

PROCESSO : E-ED-RR-1.072/2003-034-03-00-6 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : ACESITA ENERGÉTICA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : AYMAR ALVES DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). HILTOMAR MARTINS OLIVEIRA

PROCESSO : E-RR-1.087/2003-013-15-00-8 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : PHILIPS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). URSULINO SANTOS FILHO

EMBARGADO(A) : SIDNEI JOSÉ SPINARDI

ADVOGADO : DR(A). DOMINGOS BONOCCHI

PROCESSO : E-RR-1.089/2003-066-02-00-3 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : RUBENS ZACCHI

ADVOGADO : DR(A). BERNARDINO JOSÉ DE QUEIROZ CATTONY

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADA : DR(A). JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

PROCESSO : E-A-RR-1.098/2003-043-15-00-0 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL

ADVOGADO : DR(A). URSULINO SANTOS FILHO

EMBARGADO(A) : PEDRO DEL ACQUA E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). GISELE GLEREAN BOCCATO GUILHON

PROCESSO : E-RR-1.145/1998-021-15-40-4 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : DURATEX S.A.

ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : ADÃO APARECIDO PINHEIRO

ADVOGADO : DR(A). CARLOS EDUARDO DADALTO

PROCESSO : E-RR-1.148/2003-009-12-00-4 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : SADIA S.A.

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

EMBARGADO(A) : ATAÍDE VIEIRA DOS SANTOS

ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA V. DE AZEVEDO

PROCESSO : E-A-AIRR-1.153/2000-010-15-40-2 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : VALTER JOÃO SALLA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

ADVOGADA : DR(A). JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

PROCESSO : E-AIRR-1.159/2004-005-17-40-7 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : NICEA LOURDES CREMASCO E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). RODOLPHO RANDOW DE FREITAS

EMBARGADO(A) : ONOFRA PIRAI ROSA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). DALTON LUIZ BORGES LOPES

EMBARGADO(A) : RECEPUTI DISTRIBUIDORA LTDA.

PROCESSO : E-ED-AIRR-1.162/2004-112-03-40-3 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : RAMIRO ALVES PEDROSA

ADVOGADO : DR(A). FREDERICO GARCIA GUIMARÃES

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - CEMIG

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ SCHMIDT DE BRITO
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PROCESSO : E-AIRR-1.172/2001-045-15-00-9 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : NÁDIA DE JESUS CHAMOUN

ADVOGADO : DR(A). TARCÍSIO RODOLFO SOARES

EMBARGADO(A) : LUCIENE REGINA MIRANDA

ADVOGADO : DR(A). LAURO ROBERTO MARENGO

EMBARGADO(A) : CALIFÓRNIA FRIED CHICKEN COMÉRCIO DE FRANGO
FRITO LTDA.

PROCESSO : E-AIRR-1.179/1999-262-02-40-2 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : FREUDENBERG NOK COMPONENTES BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MARCELO AUGUSTO PIMENTA

EMBARGADO(A) : JOSÉ VICENTE PEREIRA

ADVOGADO : DR(A). JAMIR ZANATTA

PROCESSO : E-RR-1.205/2004-001-04-40-3 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : JOÃO PAULO SOARES BARASUOL

ADVOGADO : DR(A). JAQUELINE MARIA MENTA

ADVOGADO : DR(A). KATIENE MARLY TELLES PEREIRA

EMBARGADO(A) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : E-AIRR-1.211/2003-108-03-40-8 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - CEMIG

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ SCHMIDT DE BRITO

EMBARGADO(A) : LEONARDO SILVEIRA GUERRA

ADVOGADO : DR(A). ALUÍSIO SOARES FILHO

PROCESSO : E-RR-1.263/2004-029-03-00-3 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO-MINEIRA

ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : PAULO DE OLIVEIRA CAMPOS

ADVOGADA : DR(A). VANESKA DE ARAÚJO LEITE

PROCESSO : E-AIRR-1.281/2004-001-24-40-0 TRT DA 24A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : POSTO FIGUEIRA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO ISA GEABRA

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO FRANCOLINO DE SOUSA

ADVOGADO : DR(A). DOUGLAS RAMOS

PROCESSO : E-A-RR-1.297/2003-055-15-00-8 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : COMPANHIA JAUENSE INDUSTRIAL

ADVOGADO : DR(A). URSULINO SANTOS FILHO

EMBARGADO(A) : APARECIDA ROSELI LOURENÇO

ADVOGADO : DR(A). PAULO WAGNER BATTOCHIO POLONIO

PROCESSO : E-ED-RR-1.320/2003-018-03-00-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - CEMIG

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ SCHMIDT DE BRITO

EMBARGADO(A) : GERALDO RODRIGUES LINA FILHO

ADVOGADA : DR(A). MADALENE SALOMÃO RAMOS

PROCESSO : E-ED-RR-1.341/2003-019-03-00-1 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : TERESA ALBERTO DE MOURA

ADVOGADO : DR(A). JUAREZ DOS SANTOS REIS

PROCESSO : E-RR-1.404/2003-024-15-00-0 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : NILCÉIA DE FÁTIMA BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). PAULO WAGNER BATTOCHIO POLONIO

EMBARGANTE : COMPANHIA JAUENSE INDUSTRIAL

ADVOGADA : DR(A). CARLA RODRIGUES DA CUNHA LOBO

EMBARGADO(A) : OS MESMOS

PROCESSO : E-ED-RR-1.421/2002-050-03-00-8 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : JOÃO SILVÉRIO DE CARVALHO

ADVOGADO : DR(A). RICARDO ANTÔNIO LARA DE CARVALHO

EMBARGADO(A) : OBRAS SOCIAIS EDUCACIONAIS DA MITRA DIOCESA-
NA DE LUZ

ADVOGADO : DR(A). GERALDO RABÊLO CUNHA

PROCESSO : E-AIRR-1.479/2002-045-02-40-6 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : DR(A). GUILHERME MIGNONE GORDO

ADVOGADA : DR(A). JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

EMBARGADO(A) : ANGÉLICA CARDOSO DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). RUBENS GARCIA FILHO

PROCESSO : E-RR-1.488/2003-101-15-00-6 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : SASAZAKI INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). AUGUSTO SEVERINO GUEDES

EMBARGADO(A) : IOLANDO DE LIMA

ADVOGADO : DR(A). UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚNIOR

PROCESSO : E-AIRR-1.539/2002-900-01-00-4 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : ANTÔNIO MARIAS DE SOUZA

ADVOGADA : DR(A). ANDRÉA DE BARROS MOREIRA GONÇALVES

EMBARGADO(A) : SUPERGASBRÁS DISTRIBUIDORA DE GÁS S.A.

ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

PROCESSO : E-RR-1.599/2003-008-08-00-7 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. - CELPA

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : DARIMBERG MORAES CARVALHO

ADVOGADA : DR(A). MEIRE COSTA VASCONCELOS

PROCESSO : E-AIRR-1.654/2002-028-15-40-9 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADA : DR(A). JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

EMBARGADO(A) : VALDEMAR BRACHI RUIZ

ADVOGADO : DR(A). EVANDRO LUIZ FRAGA

PROCESSO : E-ED-RR-1.720/2002-066-15-00-2 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

ADVOGADA : DR(A). CARLA DA SILVA BARTOLI FELIX

EMBARGADO(A) : LEJANDRE VIEIRA MARTINS

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ROBERTO SILVEIRA LAPENTA

PROCESSO : E-ED-RR-1.857/2003-011-08-00-8 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. - CELPA

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : FRANCISCO DO NASCIMENTO JARDIM

ADVOGADA : DR(A). MEIRE COSTA VASCONCELOS

PROCESSO : E-AIRR-1.915/2001-007-12-00-0 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : CAMPANHA NACIONAL DAS ESCOLAS DA COMUNIDA-
DE - CNEC - COLÉGIO CENECISTA SÃO JOAQUIM

ADVOGADO : DR(A). LINO JOÃO VIEIRA JÚNIOR

EMBARGADO(A) : JANSEN NUNES BERNARDO

ADVOGADO : DR(A). EDSON ARCARI

PROCESSO : E-AIRR-1.937/2000-078-02-40-6 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : DR(A). GUILHERME MIGNONE GORDO

ADVOGADA : DR(A). JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

EMBARGADO(A) : VERA LÚCIA FERREIRA

ADVOGADO : DR(A). RUBENS GARCIA FILHO

PROCESSO : E-ED-RR-2.002/2003-002-08-00-3 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : BANCO DA AMAZÔNIA S.A.

ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA

EMBARGANTE : CAIXA DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO BANCO
DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO L. TEIXEIRA DA SILVA

EMBARGADO(A) : ARNALDO MACHADO PASSARINHO E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). WALDEMAR NOVA DA COSTA FILHO

PROCESSO : E-A-RR-2.109/2002-664-09-00-0 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : EDNA MARIA CRUZ CORREIA

ADVOGADA : DR(A). MARIA ZÉLIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA

PROCESSO : E-AIRR-2.300/2003-461-02-40-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : WALTER GOMES DE PAULA

ADVOGADA : DR(A). RENATA GRÜNINGER MERCANTE

EMBARGADO(A) : INTERNATIONAL ENGINES SOUTH AMERICA LTDA.

ADVOGADA : DR(A). DANIELE FERRAIOLI

PROCESSO : E-A-RR-2.358/2003-027-12-00-1 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIOANAL - CSN

ADVOGADA : DR(A). DANIELLE STEFLI BORTOLUZZI NASPOLINI

EMBARGADO(A) : JOSÉ AIRTON KUKERT LUIZ

ADVOGADO : DR(A). DIVALDO LUIZ DE AMORIM

PROCESSO : E-AIRR-2.387/1987-311-02-40-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : JOSIAS ROSA DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE POCAI PEREIRA

PROCESSO : E-AIRR-2.687/1987-037-02-40-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : PEDRO CECÍLIO DE OLIVEIRA NETO

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE POCAI PEREIRA

PROCESSO : E-ED-RR-5.181/2002-906-06-00-0 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). LUIZ EDUARDO ALVES RODRIGUES

EMBARGADO(A) : CLODOALDO DE BRITO SARAIVA E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). ESTHER LANCRY

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

PROCESSO : E-ED-RR-6.458/2002-900-02-00-5 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO CESP

ADVOGADA : DR(A). MARTA CALDEIRA BRAZÃO

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO - CESP

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : JOSEPHINA CONCEIÇÃO GONÇALVES BORBA E OU-
TROS

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO ROBERTO GOMES BERALDO

ADVOGADO : DR(A). ANTONIO NONATO DO AMARAL JR.

PROCESSO : E-RR-11.073/2002-900-04-00-9 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : PAULO BERNARDO ROCHA

ADVOGADA : DR(A). LUCIANA MARTINS BARBOSA

EMBARGADO(A) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO - COR-
SAN

ADVOGADO : DR(A). JORGE SANT'ANNA BOPP

PROCESSO : E-ED-AIRR-14.034/2002-900-03-00-9 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : APARECIDO DIONÍSIO DO NASCIMENTO

ADVOGADO : DR(A). ALDO GURIAN JÚNIOR

PROCESSO : E-RR-15.945/2002-900-05-00-2 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : JAIME RODRIGUES E SILVA

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ROBERTO P. DE MAGALHÃES

ADVOGADO : DR(A). PEDRO RIBEIRO LUZ

EMBARGADO(A) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

ADVOGADA : DR(A). MICAELA DOMINGUEZ DUTRA

PROCESSO : E-ED-AIRR E RR-18.767/2002-900-02-00-8 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : CAIXA BENEFICENTE DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO
DO ESTADO DE SÃO PAULO - CABESP

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO MANOEL LEITE

EMBARGADO(A) : LAÉRCIO TAVARES DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). CÉLIA MARGARETE PEREIRA
<!ID657384-2>

PROCESSO : E-RR-31.539/2002-900-03-00-8 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : AGUINALDO MARTINS DE FREITAS

ADVOGADA : DR(A). KÁTYA CRISTINA SÁ DE MOURA

PROCESSO : E-ED-RR-41.236/2002-902-02-00-1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : JOSÉ LUIZ DOS SANTOS BERNARDO

ADVOGADA : DR(A). DOROTI WERNER BELLO NOYA

EMBARGADO(A) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA

ADVOGADO : DR(A). JOÃO PAULO FOGAÇA DE ALMEIDA FAGUN-
DES

PROCESSO : E-ED-AIRR-45.306/2002-902-02-40-5 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : JAIR GILBERTO DE OLIVEIRA

ADVOGADA : DR(A). ELIANA DE FALCO RIBEIRO
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ADVOGADO : DR(A). JOSÉ DELFINO LISBÔA BARBANTE

EMBARGADO(A) : DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA -
DAEE

PROCURADORA : DR(A). CECÍLIA BRENHA RIBEIRO

PROCESSO : E-AIRR-47.059/2002-900-02-00-4 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : MASSAKAZU HAYASHI

ADVOGADO : DR(A). ZÉLIO MAIA DA ROCHA

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

ADVOGADA : DR(A). JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

PROCESSO : E-AIRR-50.793/2002-900-04-00-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : BISON INDÚSTRIA DE CALÇADOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). HEITOR LUIZ BIGLIARDI

EMBARGADO(A) : EUDES ROBERTO FLORES

ADVOGADO : DR(A). NESTOR LUIZ SCHERER

PROCESSO : E-AIRR-57.943/2002-900-02-00-7 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

ADVOGADA : DR(A). JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

EMBARGADO(A) : JUCELMA SOUZA CRUZ E OUTRA

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO MARTINI

PROCESSO : E-ED-RR-62.284/2002-900-02-00-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : JOAQUIM ANTÔNIO LOPES

ADVOGADO : DR(A). ISMAEL ALVES FREITAS

EMBARGADO(A) : RÁDIO EXCELSIOR LTDA.

ADVOGADO : DR(A). CARLOS VIEIRA COTRIM

PROCESSO : E-AIRR-65.005/2002-900-02-00-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADA : DR(A). JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

EMBARGADO(A) : RIVAIL DE AZEVEDO DIOGO

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO DIOGO TAVARES

PROCESSO : E-AIRR-66.624/2002-900-02-00-2 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : WAGNER YAMANAKA

ADVOGADO : DR(A). ZÉLIO MAIA DA ROCHA

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

ADVOGADA : DR(A). JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

PROCESSO : E-ED-RR-67.907/2002-900-04-00-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

EMBARGANTE : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

ADVOGADO : DR(A). RICARDO ADOLPHO BORGES DE ALBUQUER-
QUE

EMBARGADO(A) : TEREZINHA TEIXEIRA

ADVOGADA : DR(A). LUCIANA MARTINS BARBOSA

ADVOGADA : DR(A). MICHELE DE ANDRADE TORRANO

PROCESSO : E-AIRR-74.901/2003-900-04-00-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : PROSOLA ARTEFATOS PARA CALÇADOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). HEITOR LUIZ BIGLIARDI

EMBARGADO(A) : SÉRGIO DARCI SCHILLING

ADVOGADO : DR(A). EROTIDES A. VIEIRA

PROCESSO : E-ED-AIRR-75.456/2003-900-04-00-6 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : ALDEMIR BERLE

ADVOGADO : DR(A). CÉSAR AUGUSTO DARÓS

EMBARGADO(A) : AVIPAL S.A. - AVICULTURA E AGROPECUÁRIA

ADVOGADA : DR(A). GABRIELA BRANDÃO PEREIRA

PROCESSO : E-ED-AIRR-84.639/2003-900-02-00-3 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : ERNESTO TOHORU FUKINO

ADVOGADA : DR(A). MARINA AIDAR DE BARROS FAGUNDES

EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

ADVOGADA : DR(A). RENATA SICILIANO QUARTIM BARBOSA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : E-RR-100.781/2003-900-04-00-5 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : SÉRGIO RENATO BATISTA CLOS

ADVOGADO : DR(A). MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL - PE-
TROS

ADVOGADO : DR(A). RENATO LÔBO GUIMARÃES

ADVOGADO : DR(A). MARCUS FLÁVIO HORTA CALDEIRA

EMBARGADO(A) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADA : DR(A). MICAELA DOMINGUEZ DUTRA

PROCESSO : E-RR-416.933/1998-3 TRT DA 7A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

EMBARGANTE : ESTADO DO CEARÁ - EXTINTA COMPANHIA ESTA-
DUAL DE DESENVOLVIMENTO DA AQUICULTURA E
DA PESCA

PROCURADOR : DR(A). FRANCISCO XAVIER COSTA LIMA

EMBARGADO(A) : LUIZ ALEXANDRE DA SILVA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). VÍCTOR RUSSOMANO JÚNIOR

ADVOGADO : DR(A). ARMANDO CORDEIRO DE FARIAS

ADVOGADO : DR(A). NORMANDO AUGUSTO CAVALCANTI JÚNIOR

PROCESSO : E-RR-449.536/1998-3 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE :

SINDICATO DOS CONDUTORES DE

VEÍCULOS RODOVIÁRIOS E TRABALHADORES

EM TRANSPORTES DE CARGAS

EM GERAL E PASSAGEIROS

DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE TRANSPORTES COLETIVOS DO ESTA-
DO DO RIO DE JANEIRO - CTC - EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL

PROCURADOR : DR(A). MARCELO MELLO MARTINS

PROCESSO : E-RR-465.452/1998-1 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL E OU-
TRA

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO CALDAS ALVIM DE OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO RUBENS RAIMUNDO

ADVOGADO : DR(A). MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

PROCESSO : E-RR-482.616/1998-4 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : LUIS CLÁUDIO LEAL

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : INSTITUTO ESPIRITOSSANTENSE DO BEM ESTAR DO
MENOR - IESBEM

ADVOGADA : DR(A). CUSTÓDIA ALVES DE OLIVEIRA COSTA

PROCESSO : E-RR-490.257/1998-9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : MUNICÍPIO DE OSASCO

PROCURADORA : DR(A). CLÉIA MARILZE RIZZI DA SILVA

EMBARGADO(A) : HELENA SIMÕES VITÓRIO FONTOURA

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

PROCESSO : E-RR-531.810/1999-6 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

EMBARGANTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CATARINA S.A. - CE-
LESC

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : JOSÉ CARLET DALMAGRO

ADVOGADO : DR(A). DIVALDO LUIZ DE AMORIM

PROCESSO : E-RR-535.234/1999-2 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

EMBARGANTE : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

ADVOGADO : DR(A). JORGE SANT'ANNA BOPP

EMBARGADO(A) : CLODOMAR MARTINS DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). AMAURI CELUPPI

PROCESSO : E-RR-536.802/1999-0 TRT DA 20A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : JOSÉ RAIMUNDO DA CUNHA ALCÂNTARA

ADVOGADO : DR(A). PEDRO LOPES RAMOS

EMBARGANTE : EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE S.A. - ENERGIPE

ADVOGADA : DR(A). JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES SOUTO

EMBARGADO(A) : OS MESMOS

PROCESSO : E-RR-537.314/1999-1 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : COMPANHIA VIDRARIA SANTA MARINA

ADVOGADO : DR(A). GILBERTO RIBEIRO OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : ANA MARIA MAGALHÃES LUCAS

ADVOGADO : DR(A). PAULO CÉSAR CRUCHI ALMEIDA

PROCESSO : E-RR-537.924/1999-9 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : AGOSTINHO ANTUNES MOREIRA E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). ELIANA TRAVERSO CALEGARI

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

ADVOGADO : DR(A). MARCO FRIDOLIN SOMMER DOS SANTOS

PROCESSO : E-RR-541.074/1999-1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

EMBARGANTE : BANCO BANORTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA

EMBARGADO(A) : CÉSAR AUGUSTO LIMA DIAS

ADVOGADO : DR(A). GILBERTO ARRUDA MENDES

PROCESSO : E-RR-542.941/1999-2 TRT DA 20A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE S.A. - ENERGIPE

ADVOGADA : DR(A). JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES SOUTO

EMBARGADO(A) : JORGE FERREIRA

ADVOGADO : DR(A). PEDRO LOPES RAMOS

PROCESSO : E-RR-544.645/1999-3 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : TEKSID DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : JOSÉ DAS GRAÇAS TEIXEIRA

ADVOGADA : DR(A). SANDRA AMARAL LOPES

PROCESSO : E-RR-552.065/1999-4 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : BENEDICTO VILLABA DA CUNHA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

EMBARGADO(A) : BANCO ITAÚ S.A. E OUTRA

ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

PROCESSO : E-RR-552.125/1999-1 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

EMBARGANTE : COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO - CDRJ

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : JORGE ALVES BEZERRA FILHO E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). CLAUDINÉIA LAGE

PROCESSO : E-RR-556.265/1999-0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). AFFONSO HENRIQUE RAMOS SAMPAIO

EMBARGADO(A) : AURORA DE ALBUQUERQUE RIBEIRO

ADVOGADO : DR(A). JORGE SYLVIO RAMOS DE AZEVEDO

PROCESSO : E-RR-561.835/1999-5 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

EMBARGANTE : JOSÉ ANTÔNIO AMARO CAVALHEIRO

ADVOGADA : DR(A). BEATRIZ VERÍSSIMO DE SENA

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO BARZONI MOURA

PROCESSO : E-RR-563.177/1999-5 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

EMBARGANTE : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : SEBASTIÃO DE PAULA

ADVOGADO : DR(A). EMÍLIO AUGUSTO MATOS ROCHA

PROCESSO : E-RR-564.022/1999-5 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

EMBARGANTE : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE
PORTO ALEGRE

ADVOGADA : DR(A). MARIA BERNARDETE HARTMANN

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS TÉCNICOS E AUXILIARES EM RADIO-
LOGIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - SIN-
TA R G S 

ADVOGADO : DR(A). NEWTON FERREIRA DOS SANTOS

PROCESSO : E-RR-566.177/1999-4 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A.

ADVOGADO : DR(A). PAULO ROBERTO SILVA

ADVOGADO : DR(A). JACQUES ALBERTO DE OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : ADAIR RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

PROCESSO : E-RR-567.260/1999-6 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DR(A). ENEIDA DE VARGAS E BERNARDES

EMBARGADO(A) : CARLOS SINGER

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

PROCESSO : E-RR-568.696/1999-0 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - USP

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARCOS TAYAH

EMBARGADO(A) : MARCELO CARLOS VIDOTTI

ADVOGADO : DR(A). LUIZ FERNANDO DE MOKWA
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PROCESSO : E-ED-RR-570.889/1999-3 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : NESTOR ANTUNES MIRANDA FILHO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). AFFONSO HENRIQUE RAMOS SAMPAIO

PROCESSO : E-RR-587.912/1999-3 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : HÉLIO BORGES DA SILVA FILHO

ADVOGADA : DR(A). ISIS MARIA BORGES DE RESENDE

EMBARGADO(A) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

ADVOGADA : DR(A). ALINE SILVA DE FRANÇA

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL - PE-
TROS

ADVOGADO : DR(A). RENATO LÔBO GUIMARÃES

ADVOGADO : DR(A). MARCUS FLÁVIO HORTA CALDEIRA

ADVOGADO : DR(A). MARCOS VINICIUS BARROS OTTONI

PROCESSO : E-RR-605.112/1999-7 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : BANCO REAL S.A.

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES E OUTROS

EMBARGADO(A) : CÉLIA PAVANIN MANENTE

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO CASSIANO TEIXEIRA

PROCESSO : E-RR-607.155/1999-9 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

EMBARGANTE : ITAIPU BINACIONAL

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : EMPRESA LIMPADORA CENTRO LTDA.

ADVOGADA : DR(A). ELIONORA HARUMI TAKESHIRO

EMBARGADO(A) : HÉLIO MORENO FERRER

ADVOGADA : DR(A). ADRIANA APARECIDA ROCHA

PROCESSO : E-RR-610.730/1999-7 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

EMBARGANTE : PAULO PETRY

ADVOGADO : DR(A). POLICIANO KONRAD DA CRUZ

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

ADVOGADA : DR(A). DENISE MÜLLER ARRUDA

PROCESSO : E-RR-611.074/1999-8 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

EMBARGANTE : LISETE FOERSTER

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

EMBARGADO(A) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E AN-
TONINA - APPA

ADVOGADO : DR(A). ALMIR HOFFMANN DE LARA JÚNIOR

PROCESSO : E-AIRR-614.748/1999-6 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : SÉRGIO CABRERA TREVISAN

ADVOGADO : DR(A). ENIO RODRIGUES DE LIMA

EMBARGADO(A) : BANCO REAL S.A.

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

PROCESSO : E-ED-RR-624.323/2000-1 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

EMBARGANTE : COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : ALCIONE AENLHE RUBATTINO

ADVOGADA : DR(A). MARIA APARECIDA DE ANDRADE

PROCESSO : E-RR-640.719/2000-0 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : ISOLINDA OLÍMPIA DOS SANTOS FERNANDES

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL - PE-
TROS

ADVOGADO : DR(A). MARCUS FLÁVIO HORTA CALDEIRA

EMBARGADO(A) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : DR(A). IGOR COELHO FERREIRA DE MIRANDA

PROCESSO : E-RR-663.348/2000-1 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). JORGE VERGUEIRO DA COSTA MACHADO NE-
TO 

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

PROCESSO : E-ED-RR-669.312/2000-4 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL)

ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA

EMBARGADO(A) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO PUGET MONTEIRO

EMBARGADO(A) : MANOEL AUGUSTO DE LIMA

ADVOGADO : DR(A). FABIANO GOMES BARBOSA

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ANDRÉ LOPES ARAÚJO

PROCESSO : E-RR-672.321/2000-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROCURADOR : DR(A). AYLTON MARCELO BARBOSA DA SILVA

EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

PROCURADORA : DR(A). SANDRA LIA SIMÓN

EMBARGADO(A) : LÍDIA MARTINS DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

PROCESSO : E-RR-677.893/2000-6 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : CRISTINA MARIA PIMENTEL SEREJO E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). MARCOS LUÍS BORGES DE RESENDE

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL -
FEDF

PROCURADOR : DR(A). LUIZ EDUARDO SÁ RORIZ

EMBARGADO(A) : OS MESMOS

PROCESSO : E-RR-678.797/2000-1 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : MASSA FALIDA DO BANCO DO PROGRESSO S.A.

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO AVELAR

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO EDSON FURTADO CEVIDANES

ADVOGADO : DR(A). EUSTACHIO DOMÍCIO LUCCHESI RAMACCIOT-
TI

PROCESSO : E-RR-687.867/2000-4 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ PAULO PIERUCCETTI MARQUES

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

EMBARGADO(A) : RUI JANUÁRIO DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). MARCELISE DE MIRANDA AZEVEDO

PROCESSO : E-ED-RR-694.549/2000-4 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTADO
DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E PREVI-
DÊNCIA - SEAD

PROCURADORA : DR(A). MARIA HOSANA MACHADO DE SOUZA

PROCURADOR : DR(A). RICARDO A. RESENDE DE JESUS

EMBARGADO(A) : MARIA VIVALDINA PANTOJA PENA

ADVOGADO : DR(A). MANOEL ROMÃO DA SILVA

EMBARGADO(A) : COOTRASG - COOPERATIVA DE TRABALHO E SERVI-
ÇOS EM GERAL LTDA.

ADVOGADA : DR(A). ILNAH MONTEIRO DE CASTRO

PROCESSO : E-ED-RR-704.141/2000-6 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : CALIXTO FRANCISCO COUTINHO NETO

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO AUGUSTO DALLAPICCOLA SAMPAIO

EMBARGADO(A) : COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TUBARÃO - CST

ADVOGADO : DR(A). ÍMERO DEVENS JÚNIOR

PROCESSO : E-RR-709.464/2000-4 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DR(A). ALINE ZERWES BOTTARI

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : SÉRGIO BACHMANN DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). FÁBIO FLORES PROENÇA

PROCESSO : E-ED-RR-715.835/2000-8 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

EMBARGANTE : XEROX DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

EMBARGADO(A) : JUSTINO DANTAS DE GOIS JÚNIOR

ADVOGADA : DR(A). RENATA BARBOSA DE RESENDE

PROCESSO : E-RR-716.674/2000-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : MARIA CASTORINA OLIVEIRA DE PAULA SANTOS

ADVOGADO : DR(A). PEDRO PAULO BARBIERI BEDRAN DE CASTRO

EMBARGANTE : MUNICÍPIO DE OSASCO

PROCURADORA : DR(A). MARLI SOARES DE FREITAS BASÍLIO

EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

PROCURADORA : DR(A). MARIA HELENA LEÃO GRISI

PROCESSO : E-AIRR-717.744/2000-6 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : VALDEREDO FERREIRA DE FREITAS

ADVOGADO : DR(A). ABAETÊ GABRIEL PEREIRA MATTOS

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO PADRE ANCHIETA - CENTRO PAULISTA
DE RÁDIO E TV EDUCATIVAS

ADVOGADO : DR(A). NICOLAU TANNUS

ADVOGADO : DR(A). KATIA DE ALMEIDA

PROCESSO : E-RR-718.219/2000-0 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTADO
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E DO TRABALHO - SETRAB

PROCURADOR : DR(A). LUIS CARLOS DE PAULA E SOUSA

EMBARGADO(A) : JECIMAR AMARAL DE MELO

ADVOGADO : DR(A). OSNI AMARAL SANTANA

EMBARGADO(A) : COOTRASG - COOPERATIVA DE TRABALHO E SERVI-
ÇOS EM GERAL LTDA.

PROCESSO : E-RR-719.070/2000-0 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRICAS S.A. - ESCEL-
SA

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : PAULO CÉSAR TOMÉ E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). ENOCK VIEIRA GUIMARÃES

PROCESSO : E-RR-719.272/2000-8 TRT DA 16A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO MARANHÃO S.A. - BEM

ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : MARIA LENI PEREIRA CAMPELO MARQUES

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

PROCESSO : E-RR-734.222/2001-5 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : TEKSID DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : CARMO ANTÔNIO DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). OBELINO MARQUES DA SILVA

PROCESSO : E-ED-RR-754.752/2001-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : JOSÉ NONATO FERREIRA

ADVOGADO : DR(A). PEDRO ROSA MACHADO

PROCESSO : E-RR-755.774/2001-3 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : NELMA ELIANE TAMBORIM RAVANINI

ADVOGADO : DR(A). TARCÍSIO JOSÉ MARTINS

ADVOGADO : DR(A). EMMANUEL MAURÍCIO TEIXEIRA DE QUEIROZ

EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). WESLEY CARDOSO DOS SANTOS

PROCESSO : E-ED-RR-783.209/2001-1 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : TEKSID DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA

ADVOGADO : DR(A). LEONARDO MIRANDA SANTANA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : JOSÉ PACHECO DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). SIRLÊNE DAMASCENO LIMA

PROCESSO : E-AIRR-787.421/2001-8 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : DR(A). GUILHERME MIGNONE GORDO

ADVOGADA : DR(A). JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

EMBARGADO(A) : ARISVALDO LOURENÇO DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). MARCO ANTÔNIO DE SOUZA

PROCESSO : E-RR-790.020/2001-5 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : SATA - SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTE AÉ-
REO S.A.

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO LUIZ AVENA

ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : CLARICE GOMES (ESPÓLIO DE)

ADVOGADO : DR(A). EDIVALDO SILVA DE MOURA

PROCESSO : E-ED-RR-798.156/2001-7 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : SAUL BAGGIOTO BONALDO

ADVOGADA : DR(A). LUCIANA MARTINS BARBOSA

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

ADVOGADO : DR(A). MARCO FRIDOLIN SOMMER DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADA : DR(A). HELENA AMISANI

EMBARGADO(A) : RIO GRANDE ENERGIA S.A.
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ADVOGADA : DR(A). JACQUELINE ROCIO VARELLA

EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENERGIA ELÉ-
TRICA - CGTEE

ADVOGADA : DR(A). CRISTINA REINDOLFF DA MOTTA

PROCESSO : E-AIRR-806.519/2001-1 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : LUIZ ANTÔNIO LAVÍTOLA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). ZÉLIO MAIA DA ROCHA

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

ADVOGADA : DR(A). JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

PROCESSO : A-E-ED-AIRR-266/2001-042-15-40-6 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL

ADVOGADO : DR(A). URSULINO SANTOS FILHO

ADVOGADA : DR(A). CARLA RODRIGUES DA CUNHA LÔBO

A G R AVA D O ( S ) : ALENIR FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). CELSO MITSUO TAQUECITA

PROCESSO : A-E-ED-AIRR-325/2003-021-02-40-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZA-
RIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DR(A). ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). MAURO TEIXEIRA ZANINI

A G R AVA D O ( S ) : NAGIB ABDUSSALAM KAHIL & CIA. LTDA.

ADVOGADO : DR(A). PAULO HILARIO CAMPBELL

PROCESSO : A-E-A-AIRR-536/2002-058-02-40-6 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZA-
RIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : DOCERIA MONARCA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA

PROCESSO : A-E-ED-RR-951/2003-007-18-00-6 TRT DA 18A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEGOIÁS BRASIL TELE-
COM

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ISAIAS SANTANA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). JOÃO PAULO BRZEZINSKI DA CUNHA

PROCESSO : A-E-RR-1.165/2003-114-15-00-9 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : XEROX COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JAIR TAVARES DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : BENEDITO CÉSAR MOYA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ JOÃO BATISTA CEDOTTI

PROCESSO : A-E-ED-RR-1.768/2001-020-01-00-9 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ CLÁUDIO BARROS PEIXOTO

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO GREGÓRIO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DO METROPOLITANO DO RIO DE JANEI-
RO - METRÔ (EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADA : DR(A). CLÁUDIA REGINA GUARIENTO

PROCESSO : A-E-RR-749.080/2001-3 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : NANCI GUAGLIARDI MEROLINO SANTOS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BANERJ S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ LUIZ CAVALCANTI FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados
na sessão a que se referem ficam automaticamente adiados para as
próximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

DEJANIRA GREFF TEIXEIRA
Diretora da Secretaria da Subseção

I Especializada em Dissídios Individuais

SECRETARIA DA SUBSEÇÃO II ESPECIALIZADA
EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS

<!ID656183-1>

D E S PA C H O S 

PROC. Nº TST-ROAR-162492/2005-900-01-00.8

RECORRENTE : FUNDAÇÃO REDE FERROVIÁRIA DE SEGURIDADE
SOCIAL - REFER

A D VO G A D A : DRª KÁTIA COMPASSO ARBEX

RECORRENTE : AMARILDO CARLOS FRANCISCO

A D VO G A D A : DRª ROSÂNGELA VASCONCELLOS KREJCI DE SOU-
ZA

D E S P A C H O
Devolvam as petições números 106410/2006-2 e

108546/2006-6 à Recorrente, haja vista que as mesmas se mostram
estranhas aos presentes autos. Primeiro porque cuidam-se de petições
de recurso de revista quando é certo que tal apelo não se presta a
impugnar decisão proferida em Recurso Ordinário interposto em ação
rescisória, segundo porque o citado Recurso Ordinário sequer já fora
julgado, motivo pelo qual falta interesse à Recorrente para apre-
sentação prematura de impugnação.

Publique-se.
Brasília, 04 de setembro de 2006.
JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

Ministro Relator

PROC. Nº TST-RXOFAR-8/2005-000-04-00.7

REMETENTE : TRT DA 4ª REGIÃO

A U TO R : MUNICÍPIO DE PELOTAS

PROCURADOR : DR. DANIEL AMARAL BEZERRA

INTERESSADA : MARIA CLAIR LOUZADA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. EISLER ROSA CAVADA

D E S P A C H O
O Egrégio Tribunal Regional da 4ª Região, na análise da

ação rescisória ajuizada pelo Município de Pelotas, julgou-a impro-
cedente pelo v. acórdão de fls. 127/135.

Dessa decisão não houve interposição de recurso ordinário,
subindo os autos a esta Colenda Corte Superior por força do disposto
no artigo 1º, inciso V, do Decreto-Lei nº 779/69 (fls. 135).

Ocorre, entretanto, que este Egrégio Tribunal Superior fir-
mou entendimento com base no artigo 475, § 2° do CPC, introduzido
pela Lei 10.352/2001, aplicado subsidiariamente ao Processo do Tra-
balho, segundo o qual, nas decisões proferidas contra a União, os
Estados, o Distrito Federal, os Municípios e as respectivas autarquias
e fundações de direito público não haverá reexame necessário quando
a condenação, ou o direito controvertido for de valor não excedente a
60 (sessenta) salários mínimos.

Neste sentido, o item I, letra 'a' e item II, da Súmula 303, de
seguinte teor:

"FAZENDA PÚBLICA. DUPLO GRAU DE JURISDI-
ÇÃO.

I - Em dissídio individual, está sujeita ao duplo grau de
jurisdição, mesmo na vigência da CF/1988, decisão contrária à Fa-
zenda Pública, salvo:

a) quando a condenação não ultrapassar o valor correspon-
dente a 60 (sessenta) salários mínimos;

(...)
II - Em ação rescisória, a decisão proferida pelo juízo de

primeiro grau está sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório
quando desfavorável ao ente público, exceto nas hipóteses das alíneas
a e b do inciso anterior".

No presente caso, a v. decisão objeto da remessa oficial,
fixou o importe do direito controvertido, e deu à causa o valor de R$
6.434,58 (seis mil e quatrocentos e trinta e quatro reais e cinqüenta e
oito centavos) - vide fls. 135.

Neste passo, com fulcro na súmula supra transcrita, não
conheço da remessa de ofício.

Publique-se.
Brasília, 04 de setembro de 2006.

RENATO DE LACERDA PAIVA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RXOFAR-16/2005-000-04-00.3

REMETENTE : TRT DA 4ª REGIÃO

A U TO R : MUNICÍPIO DE PELOTAS

PROCURADORA : DRA. CARINA DELGADO LOUZADA

INTERESSADO : LORENA MARIA STALLA MONTANELLI

A D VO G A D O : DR. JAIR SOARES PEREIRA

D E S P A C H O
O Egrégio Tribunal Regional da 4ª Região, na análise da

ação rescisória ajuizada pelo Município de Pelotas, pronunciou a
decadência da pretensão do autor, e julgou extinto o processo com a
resolução do mérito, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de
Processo Civil.

Dessa decisão não houve interposição de recurso ordinário,
subindo os autos a esta Colenda Corte Superior por força do disposto
no artigo 1º, inciso V, do Decreto-Lei nº 779/69 (fls. 637).

Ocorre, entretanto, que este Egrégio Tribunal Superior fir-
mou entendimento com base no artigo 475, § 2° do CPC, introduzido
pela Lei 10.352/2001, aplicado subsidiariamente ao Processo do Tra-
balho, segundo o qual, nas decisões proferidas contra a União, os
Estados, o Distrito Federal, os Municípios e as respectivas autarquias
e fundações de direito público não haverá reexame necessário quando
a condenação, ou o direito controvertido for de valor não excedente a
60 (sessenta) salários mínimos.

Neste sentido, o item I, letra 'a' e item II, da Súmula 303, de
seguinte teor:

"FAZENDA PÚBLICA. DUPLO GRAU DE JURISDI-
ÇÃO.

I - Em dissídio individual, está sujeita ao duplo grau de
jurisdição, mesmo na vigência da CF/1988, decisão contrária à Fa-
zenda Pública, salvo:

a) quando a condenação não ultrapassar o valor correspon-
dente a 60 (sessenta) salários mínimos;

(...)
II - Em ação rescisória, a decisão proferida pelo juízo de

primeiro grau está sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório
quando desfavorável ao ente público, exceto nas hipóteses das alíneas
a e b do inciso anterior".

No presente caso, a v. decisão objeto da remessa oficial,
fixou o importe do direito controvertido, e deu à causa o valor de R$
5.000,00 (cinco mil reais) - vide fls. 637.

Neste passo, com fulcro na súmula supra transcrita, não
conheço da remessa de ofício.

Publique-se.
Brasília, 04 de setembro de 2006.

RENATO DE LACERDA PAIVA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-ROAR-106/2005-000-19-00.2

RECORRENTE : JOÃO ROBERTO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS ALBUQUERQUE LOPES DE OLI-
VEIRA

RECORRIDO : S.A. USINA CORURIPE AÇÚCAR E ÁLCOOL

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO LIMA SANDES

D E S P A C H O
Trata-se de recurso ordinário em ação rescisória (fls.

175/179) interposto contra o v. acórdão do Tribunal Regional do
Trabalho da 19ª Região (fls. 155/160) e ED (fls. 170/171) que julgou
improcedente a pretensão rescisória, por inexistir as alegações de
coisa julgada e erro de fato.

Do exame dos autos, se denota que a decisão rescindenda,
acostada às fls. 103/104, bem como os demais documentos que ins-
truíram a presente ação rescisória juntados aos autos a partir das fls.
11 até às fls. 114, encontram-se em cópias inautênticas, ou seja, foram
trasladados sem o atendimento das normas contidas nos artigos 830
da Consolidação das Leis do Trabalho e 384 do CPC, inferindo-se,
daí, a sua inexistência e, via de conseqüência, imprestabilidade para
os efeitos legais.

Ressalte-se que, na fase recursal, não há que se falar em
concessão de prazo para a regularização processual. Isso porque a
etapa em que se pode proceder ao saneamento do feito já foi, há
muito, superada. A v. decisão rescindenda e a certidão de seu trânsito
em julgado, à exceção de cópias reprográficas apresentadas por pes-
soa jurídica de direito público, a teor do artigo 24 da Lei nº
10.522/02, são peças essenciais para o julgamento da ação rescisória.
Cabe ao julgador, constatando o vício, declarar de ofício, a extinção
do feito, sem exame de mérito, por falta de pressuposto de cons-
tituição e desenvolvimento válido do processo, independente de im-
pugnação por parte do réu.

Neste sentido já se posicionou a Egrégia SBDI-2 desta Corte
Superior, em sua Orientação Jurisprudencial nº 84.

É de se consignar ainda, por oportuno, que em sede de ação
rescisória não se admite a autenticidade de peças sob a respon-
sabilidade pessoal do advogado de que trata o artigo 544, § 1º, do
CPC e do na medida em que referido dispositivo legal tem aplicação
somente em agravo de instrumento, conforme nele disposto.

Ante o exposto, extingo o processo, sem a resolução do
mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC. Custas pelo
impetrante, contadas e pagas, respectivamente, às fls. 171 e 180.

Publique-se.
Brasília, 05 de setembro de 2006.

RENATO DE LACERDA PAIVA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRO-340/2005-000-06-40.5

A G R AVA N T E : EC DE MORAIS FILHO

A D VO G A D O : DR. GUILHERME OSVALDO CRISANTO TAVARES DE
MELO

A G R AVA D O : NEIDSON THADEU MEDEIROS DA CUNHA

A D VO G A D O : DR. CARLOS HUMBERTO RIGUEIRA ALVES

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
O recurso ordinário em agravo regimental em mandado

de segurança da Reclamada foi obstado por despacho da Juíza Pre-
sidente do 6º TRT, que o reputou deserto (fl. 186).

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de
instrumento, com o intuito de ver processado o seu recurso ordinário,
sob a alegação de que:

a) o seu recurso ordinário não está deserto, pois as custas não
foram calculadas e ela nem sequer foi intimada para efetuar tal
recolhimento, além de que não houve impugnação ao valor da causa
pelo litisconsorte passivo, razão pela qual o juízo não poderia tê-lo
alterado de ofício;

b) em relação à questão de fundo, o mandado de segurança
não poderia ter sido extinto sem julgamento do mérito, ante a falta de
procuração, porquanto não lhe foi oportunizado o direito de sanar o
referido vício, nos termos do art. 13 do CPC (fls. 2-6).
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Mantida a decisão agravada e determinada a subida do agra-
vo de instrumento (fl. 189), foi oferecida contraminuta (fls. 195-
202), tendo o Ministério Público do Trabalho, em parecer da lavra do
Dr. Luiz da Silva Flores, opinado no sentido do não-provimento do
agravo (fls. 211-212).

2) FUNDAMENTAÇÃO
De plano, verifica-se que a Agravante não trasladou cópia

considerada obrigatória para a instrumentação do agravo, a qual pos-
sibilitaria, caso fosse provido, o imediato julgamento do recurso or-
dinário em agravo regimental em mandado de segurança denegado,
nos termos do art. 897, § 5º, I, da CLT, "in casu", a cópia da decisão
monocrática proferida pela Juíza Relatora no 6º TRT, que indeferiu
liminarmente a petição inicial do "mandamus" e julgou extinto o
processo sem apreciação do mérito (CPC, art. 267, IV), ante a au-
sência da procuração juntada aos autos.

Oportuno ressaltar que a referida peça seria indispensável,
"in casu", a fim de possibilitar o cotejo entre as razões insertas no
presente agravo (no sentido de que as custas processuais não foram
calculadas e de que não foi intimada para efetuar tal recolhimento) e
o fundamento inserto no acórdão regional, que negou provimento ao
agravo regimental da Reclamada (fls. 174-177), em que constou ex-
pressamente que a Juíza Relatora arbitrou novo valor à causa, no
importe de R$ 85.553,82, e a conseqüente condenação patronal ao
pagamento de custas, no valor de R$ 1.711,07 (fl. 175). Assim o
presente agravo de instrumento não merece seguimento, por ser
manifestamente inadmissível, ante a ausência de peça essencial à sua
formação.

Nesse sentido, ressalte-se que cumpre à parte recorrente pro-
videnciar a correta formação do instrumento, no tocante à juntada das
peças essenciais, não comportando a omissão a conversão em di-
ligência para suprir a irregularidade, a teor da Instrução Normativa nº
16/99 do TST.

Não bastasse tanto, melhor sorte não socorreria à Agravante,
na medida em que deveria ter efetuado o recolhimento das custas
processuais, com base no valor dado à causa na inicial do mandado
de segurança, "in casu", R$ 500,00 (fl. 23), com vistas a interpor o
recurso ordinário e, posteriormente, em caso de eventual denegação, o
agravo de instrumento, isso nos termos da Orientação Jurisprudencial
nº 88 da SBDI-2 do TST, e não simplesmente deixar de efetuar tal
recolhimento (o que efetivamente ocorreu na hipótese dos autos),
porquanto não fazia jus aos benefícios da gratuidade de justiça. Por
essa razão mostra-se irreprochável o despacho agravado, que reputou
deserto o seu recurso ordinário.

3) CONCLUSÃO
Ante o exposto, com fundamento no art. 557, "caput", do

CPC c/c o art. 897, § 5º, I, da CLT, denego seguimento ao agravo de
instrumento, por ser manifestamente inadmissível, ante a falta de peça
essencial à sua formação, e por estar em confronto com a juris-
prudência pacífica desta Corte (OJ 88 da SBDI-2).

Publique-se.
Brasília, 06 de setembro de 2006.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RXOFAR-341/2001-000-13-00 3

REMETENTE : TRT DA 13ª REGIÃO

A U TO R : MUNICÍPIO DE BELÉM

A D VO G A D O : DR. KAYSER NOGUEIRA PINTO ROCHA

INTERESSADA : MARIA AMARANTE

D E S P A C H O
O Egrégio Tribunal Regional da 13ª Região, na análise da

ação rescisória ajuizada pelo Município de Belém, julgou-a impro-
cedente pelo v. acórdão de fls. 55/59.

Dessa decisão não houve interposição de recurso ordinário,
subindo os autos a esta Colenda Corte Superior por força da v.
decisão exarada às fls. 59.

Ocorre, entretanto, que este Egrégio Tribunal Superior fir-
mou entendimento com base no artigo 475, § 2° do CPC, introduzido
pela Lei 10.352/2001, aplicado subsidiariamente ao Processo do Tra-
balho, segundo o qual, nas decisões proferidas contra a União, os
Estados, o Distrito Federal, os Municípios e as respectivas autarquias
e fundações de direito público não haverá reexame necessário quando
a condenação, ou o direito controvertido for de valor não excedente a
60 (sessenta) salários mínimos.

Neste sentido, o item I, letra 'a' e item II, da Súmula 303, de
seguinte teor:

"FAZENDA PÚBLICA. DUPLO GRAU DE JURISDI-
ÇÃO.

I - Em dissídio individual, está sujeita ao duplo grau de
jurisdição, mesmo na vigência da CF/1988, decisão contrária à Fa-
zenda Pública, salvo:

a) quando a condenação não ultrapassar o valor correspon-
dente a 60 (sessenta) salários mínimos;

(...)
II - Em ação rescisória, a decisão proferida pelo juízo de

primeiro grau está sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório
quando desfavorável ao ente público, exceto nas hipóteses das alíneas
a e b do inciso anterior".

No presente caso, o autor da ação rescisória, fixando o im-
porte do direito controvertido, deu à causa o valor de R$ 5.870,00
(cinco mil oitocentos e setenta reais), quantia que não restou im-
pugnada pela interessada.

Neste passo, com fulcro na súmula supra transcrita, não
conheço da remessa de ofício.

Publique-se.
Brasília, 04 de setembro de 2006.

RENATO DE LACERDA PAIVA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-ROMS-449/2004-909-09-00.1

RECORRENTE : MATADOURO E FRIGORÍFICO CONTINENTAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

RECORRIDO : ANTÔNIO TERRES

RECORRIDOS : CATOREY VEÍCULOS LTDA E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA ELIZA FEDERICHE MINCACHE

A U TO R I D A D E
C O ATO R A 

: JUIZ TITULAR DA VARA DO TRABALHO DE PARA-
N AVA Í 

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
O Reclamado impetrou mandado de segurança, com pedido

liminar (fls. 2-6), contra o despacho do Juiz da Vara do Trabalho de
Paranavaí(PR)(fl. 263), proferido em sede de execução definitiva, na
RT-2.168/1995, que indeferiu o seu pedido de reconsideração, alusivo
ao despacho anterior que nomeou os arrematantes para exercerem o
encargo de fiel depositário (fls. 198-199).

Indeferida a liminar pleiteada (fls. 267-270), o 9º TRT
denegou a segurança, por entender que não restou violado o direito
liquido e certo do Impetrante, ao tempo em que rejeitou o pedido dos
litisconsortes alusivo à litigância de má-fé (fls. 316-324).

Inconformado, o Reclamado interpõe o presente recurso or-
dinário, reiterando os argumentos expendidos na exordial (fls. 328-
333).

Admitido o apelo (fl. 336), não foram apresentadas contra-
razões, tendo o Ministério Público do Trabalho, em parecer da lavra
da Dra. Marcia Raphanelli de Brito, opinado no sentido do des-
provimento do recurso (fls. 341-344).

2) FUNDAMENTAÇÃO
O recurso ordinário é tempestivo e foram recolhidas as custas

(fl. 334). No entanto, não atende ao pressuposto extrínseco da re-
presentação processual.

Sucede que, conforme o estabelece o art. 37 do CPC, sem
instrumento de mandato, o advogado não será admitido a procurar em
juízo. Para que o advogado represente a parte no processo, há de estar
investido de poderes adequados, que devem ser outorgados por man-
dato escrito, público ou particular (CPC, art. 38).

Pode o advogado, todavia, em nome da parte, intentar ação a
fim de evitar decadência ou prescrição, bem como intervir no pro-
cesso para praticar atos reputados urgentes, sendo que, nesses casos,
é obrigado a exibir o instrumento do mandato no prazo legal (art. 37,
"in fine").

A possibilidade de o advogado intervir no processo sem
mandato, prevista no art. 37 do CPC, restringe-se, no entanto, à
prática de atos urgentes, nos quais não se insere o de recorrer, pois
a possibilidade de o provimento judicial ser contrário aos interesses
sustentados pela parte no processo é permanente, devendo ela pre-
caver-se. Nesse sentido segue a orientação do Supremo Tribunal Fe-
deral, segundo a qual a interposição de um recurso não pode sequer
ser reputada como ato urgente (AI-150.468.4, Rel. Min. Marco Au-
rélio, "in" DJ de 25/03/94).

Quanto à posterior regularização de representação, esta Corte
tem sua jurisprudência pacificada no sentido de que a regularização
do mandato, prevista no art. 13 do CPC, é inaplicável em fase re-
cursal (item II da Súmula n° 383).

"In casu", verifica-se que o único advogado subscritor do
presente recurso ordinário (Dr. Douglas Wayss) recebeu poderes para
representar o Impetrante, conforme o substabelecimento outorgado
pelo Dr. Rodrigo Linné Neto (fl. 335).

No entanto, não consta dos autos procuração outorgada pelo
Impetrante (Matadouro e Frigorífico Continental Ltda.) ao advogado
substabelecente (Dr. Rodrigo Linné Neto), o que denota a irregu-
laridade de representação, que não pode ser relevada, tampouco sa-
nada em fase recursal, como já restou assinalado.

Assim, a ausência de procuração, outorgando ao advogado
tais poderes, implica irregularidade de representação da parte, e todos
os atos praticados sem a adequada capacidade postulatória são tidos
como inexistentes, inclusive o substabelecimento outorgado pelo Dr.
Rodrigo Linné Neto ao advogado subscritor do presente recurso or-
dinário (Dr. Douglas Wayss), o que resulta no seu não-conhecimen-
to.

E não se argumente que tal tema não foi objeto do presente
re c u r s o , pois constitui condição específica da própria ação man-
damental, que, nos termos do art. 267, § 3º, do CPC, pode ser
apreciada de ofício e em qualquer grau de jurisdição.

3) CONCLUSÃO
Ante o exposto, com fundamento no art. 557, "caput", do

CPC, denego seguimento ao recurso ordinário, por ser manifesta-
mente inadmissível, em face da irregularidade de representação, en-
contrando-se em confronto com a jurisprudência pacífica desta Corte
(Súmula no 383, II).

Publique-se.
Brasília, 04 de setembro de 2006.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro Relator

PROC. Nº TST-ROHC-457/2005-000-18-00.9

RECORRENTE : EDNEI RIBEIRO DA SILVA JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. EDNEI RIBEIRO DA SILVA JÚNIOR

PA C I E N T E : NILTON MODESTO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. EDNEI RIBEIRO DA SILVA JÚNIOR

A U TO R I D A D E
C O ATO R A 

: JUIZ TITULAR DA 3ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂ-
NIA

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
Ednei Ribeiro da Silva Júnior, advogado, impetrou "habeas

corpus" preventivo, com pedido de liminar, com o intuito de ser
expedido salvo-conduto ao depositário Nilton Modesto da Silva ou
expedido alvará de soltura, caso já cumprido o decreto prisional, em
face da ordem de prisão decretada pelo Juízo (fls. 6-7) na RT-
1.821/02, em curso na 3ª Vara do Trabalho de Goiânia(GO), ar-
gumentando com a ilegalidade e a arbitrariedade do ato constrangedor
de sua liberdade de locomoção (fls. 2-4).

Deferida a liminar pleiteada (fls. 35-39), o 18º TRT de-
negou a ordem de "habeas corpus" e cassou a liminar, por entender
ter restado configurado que o Paciente é depositário infiel, na medida
em que frustrou a entrega do bem penhorado sob sua guarda, com
atitudes que indicam o seu propósito de esquivar-se da decisão ju-
dicial que cogitou da prisão civil, daí porque não há que se falar em
ilegalidade ou abuso de poder (fls. 55-62).

Inconformado, o Impetrante interpõe o presente recurso or-
dinário, reiterando os argumentos expendidos na exordial, no sentido
de que o Paciente não pode ser considerado depositário infiel (fls. 66-
69).

Admitido o apelo (fl. 72), não foram apresentadas contra-
razões, tendo o Ministério Público do Trabalho, em parecer da lavra
do Dr. Luiz da Silva Flores, opinado no sentido do desprovimento do
recurso (fls. 79-80).

2) ADMISSIBILIDADE
O apelo é tempestivo e tem representação regular (fl. 5),

merecendo conhecimento.
3) FUNDAMENTAÇÃO
De plano, em face das informações constantes no "site" do

18º TRT, verifica-se que as Partes celebraram acordo na ação tra-
balhista principal, tendo sido expedido o alvará de soltura em favor
do Paciente. Ademais, novo acordo foi entabulado em petição con-
junta das Partes (ante o não-cumprimento integral daquele), ora à
espera de homologação judicial, de modo que a penhora anterior (fl.
8), sobre a qual o Paciente não apresentou o bem sob sua guarda, não
mais subsiste no mundo jurídico, porque substituída pela transação e
em face da notícia de outra constrição realizada. Por essa razão, resta
sepultada a controvérsia estabelecida no presente "habeas corpus", o
que conduz, irremediavelmente, à manifesta perda do objeto.

Oportuno ressaltar que a extinção do presente feito não re-
sultará em nenhum prejuízo ao Paciente, pois, se eventualmente for
expedido outro decreto prisional, desta feita sob fundamento jurídico
distinto, será facultada à Parte a impetração de novo "habeas corpus",
de acordo com o disposto no art. 5º, LXVII, da Constituição Fe-
deral.

4) CONCLUSÃO
Ante o exposto, julgo extinto o processo sem resolução do

mérito, em virtude da manifesta perda do objeto, nos termos do art.
267, VI e § 3º, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 05 de setembro de 2006.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro Relator

PROC. Nº TST-ROAR-590/2004-000-05-00.5

RECORRENTE : EULER DE AMORIM ARRUDA

A D VO G A D O : DR. MARCOS OLIVEIRA GURGEL

RECORRIDO : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. IVAN PINHEIRO SOUSA

D E S P A C H O
Trata-se de recurso ordinário em ação rescisória (fls.

210/221) interposto contra o v. acórdão do Tribunal Regional do
Trabalho da 5ª Região (fls. 184/189) e ED (fls. 206/207) que julgou
improcedente o pedido da ação rescisória, por não vislumbrar as
violações aos dispositivos legais apontados, bem como por não re-
conhecer a existência de erro de fato na decisão que se buscara
d e s c o n s t i t u i r.

Entretanto, impõe-se a decretação da extinção do processo,
sem julgamento do mérito, ante a existência de vício processual
intransponível a obstar a análise do mérito da pretensão de corte
rescisório, senão vejamos:

Do exame dos autos, denota-se que a decisão rescindenda e
a certidão de trânsito em julgado, acostadas, respectivamente, às fls.
43/45 e 46, bem como os demais documentos que instruíram a pre-
sente ação rescisória juntados aos autos a partir das fls. 12 até as fls.
47 e fls. 50 até as fls. 104, encontram-se em cópias inautênticas, ou
seja, foram trasladados sem o atendimento das normas contidas nos
artigos 830 da Consolidação das Leis do Trabalho e 384 do CPC,
inferindo-se, daí, a sua inexistência e, via de conseqüência, impres-
tabilidade para os efeitos legais.

Ressalte-se que, na fase recursal, não há que se falar em
concessão de prazo para a regularização processual. Isso porque a
etapa em que se pode proceder ao saneamento do feito já foi, há
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muito, superada. A v. decisão rescindenda e a certidão de seu trânsito
em julgado, à exceção de cópias reprográficas apresentadas por pes-
soa jurídica de direito público, a teor do artigo 24 da Lei nº
10.522/02, são peças essenciais para o julgamento da ação rescisória.
Cabe ao julgador, constatando o vício, declarar de ofício, a extinção
do feito, sem exame de mérito, por falta de pressuposto de cons-
tituição e desenvolvimento válido do processo, independente de im-
pugnação por parte do réu.

Neste sentido já se posicionou a Egrégia SBDI-2 desta Corte
Superior, em sua Orientação Jurisprudencial nº 84.

Ante o exposto, com fundamento no art. 6º da Lei nº 1533/51
c/c os arts. 830 da CLT, extingo o processo, sem a resolução do
mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC. Custas pelo autor,
contadas e pagas, respectivamente, às fls. 189 e 222.

Publique-se.
Brasília, 05 de setembro de 2006.

RENATO DE LACERDA PAIVA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRO-620/2005-000-14-40.0

A G R AVA N T E : ESTADO DE RONDÔNIA

PROCURADOR : DR. SEITI ROBERTO MORI

A G R AVA D O : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
A Juíza no exercício da Presidência do 14º Regional de-

negou seguimento ao recurso ordinário do Reclamado, sob o fun-
damento de que o apelo era intempestivo (fl. 360).

Inconformado, o Reclamado interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que seu recurso ordinário tinha condições de
prosperar (fls. 2-24).

Foram apresentadas contraminuta ao agravo e contra-razões
ao recurso ordinário (fls. 368-379), tendo o Ministério Público do
Trabalho, em parecer da lavra da Dra. Marcia Raphanelli, opinado no
sentido do não-conhecimento do apelo (fls. 385-389).

2) FUNDAMENTAÇÃO
No que tange à admissibilidade, o agravo de instrumento não

atende ao pressuposto extrínseco da tempestividade.
Com efeito, o despacho-agravado foi publicado em 09/02/06

(quinta-feira), consoante noticia a certidão de fl. 361. O prazo para
interposição do agravo iniciou-se em 10/02/06 (sexta-feira), vindo a
expirar em 27/02/06 (segunda-feira), observado o prazo em dobro
previsto no art. 1º, III, do Decreto-Lei nº 779/69. Entretanto, o agravo
foi interposto somente em 02/03/06 (quinta-feira), quando já havia
expirado o prazo recursal, razão pela qual o recurso não pode ser
admitido.

Ressalte-se, por oportuno, que cabe à parte comprovar,
quando da interposição do recurso, a existência de feriado local ou
de dia útil em que não haja expediente forense, que justifique a
prorrogação do prazo recursal, nos termos da Súmula no 385 do
T S T.

3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, "caput", do CPC e

896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em
face da sua manifesta intempestividade.

Publique-se.
Brasília, 04 de setembro de 2006.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro Relator

PROC. Nº TST-ROAG-668/2004-000-12-00.3

RECORRENTE : LUIZ VALTENOR SAVI

A D VO G A D O : DR. VANDERLEI A. DE MATTOS JÚNIOR

RECORRIDA : ELZA EROTIDES DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
Trata-se de recurso ordinário interposto às fls. 87/102 contra

o acórdão de fls. 77/85, que negou provimento ao agravo regimen-
tal.

Entretanto, consoante se verifica a partir de consulta feita ao
sistema computadorizado de acompanhamento processual do Tribunal
Regional de origem, a execução promovida nos autos originários foi
encerrada, o que acarreta, nos termos do art. 267, inciso VI, do CPC,
a perda de objeto da ação mandamental que impugnava o ato judicial
praticado no curso da ação trabalhista original.

Efetivamente, constata-se a superveniente ausência de in-
teresse processual do impetrante, ora recorrente, a ser tutelado, ante à
informação de que o processo original encontra-se arquivado de-
finitivamente, restando obviamente inócua e, portanto, desnecessária,
uma eventual cassação da decisão atacada pela via extrema do man-
damus.

Logo, estando o feito sem qualquer objeto, na atual con-
juntura processual, e já tendo ele sido extinto na origem (fls. 38/43),
sem julgamento do mérito, apenas nego seguimento ao recurso, na
forma do art. 557 do CPC. Custas contadas e pagas às fls. 43 e
103.

Publique-se.
Brasília, 5 de setembro de 2006.
RENATO DE LACERDA PAIVA

Ministro Relator

PROC. Nº TST-ROAG-804/2004-000-05-40.8

RECORRENTE : LINUS PAULING PRÉ-UNIVERSIDADE LTDA.

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO JOSÉ MINHO GONÇALVES

RECORRIDA : VANESSA MELLO TEIXEIRA

A D VO G A D O : DR. MIGUEL DE SOUZA CARNEIRO

D E S P A C H O
Trata-se de recurso ordinário interposto às fls. 22/30 contra o

acórdão de fls. 19/20, que negou provimento ao agravo regimental.
Entretanto, consoante se verifica a partir de consulta feita ao

sistema computadorizado de acompanhamento processual do Tribunal
Regional de origem, a execução promovida nos autos originários foi
encerrada, o que acarreta, nos termos do art. 267, inciso VI, do CPC,
a perda de objeto da ação mandamental que impugnava o ato judicial
praticado no curso da ação trabalhista original.

Efetivamente, constata-se a superveniente ausência de in-
teresse processual do impetrante, ora recorrente, a ser tutelado, ante à
informação de que o processo original encontra-se arquivado de-
finitivamente, restando obviamente inócua e, portanto, desnecessária,
uma eventual cassação da decisão atacada pela via extrema do man-
damus.

Logo, estando o feito sem qualquer objeto, na atual con-
juntura processual, e já tendo ele sido extinto na origem (fl. 30 dos
autos do mandado de segurança em apenso), sem julgamento do
mérito, apenas nego seguimento ao recurso, na forma do art. 557 do
CPC. Custas contadas e pagas às fls. 30 dos autos apensados e 31 dos
autos do agravo regimental.

Publique-se.
Brasília, 5 de setembro de 2006.

RENATO DE LACERDA PAIVA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-ROAG-881/2002-000-05-40.6

RECORRENTE : AGRO INDÚSTRIAS DO VALE DO SÃO FRANCISCO S.
A. - AGROVALE

A D VO G A D O : DR. ELOY HOLZGREFE

RECORRIDO : JOSÉ DAMIÃO DA SILVA

D E S P A C H O
Trata-se de recurso ordinário interposto às fls. 57/66 contra o

acórdão regional de fls. 41/44, complementado às fls. 53/54, que
negou provimento ao agravo regimental, mantendo, assim, a extinção
do feito, sem julgamento do mérito (fls. 163/165 dos autos em apen-
so).

Entretanto, consoante se verifica a partir de consulta feita ao
sistema computadorizado de acompanhamento processual do Tribunal
Regional de origem, a execução promovida nos autos originários foi
encerrada, o que acarreta, nos termos do art. 267, inciso VI, do CPC,
a perda de objeto da ação mandamental que impugnava o ato judicial
praticado no curso da ação trabalhista original.

Efetivamente, constata-se a superveniente ausência de in-
teresse processual da impetrante a ser tutelado, ante à informação de
que o processo original encontra-se arquivado definitivamente, res-
tando obviamente inócua e, portanto, desnecessária, uma eventual
cassação da decisão atacada pela via extrema do mandamus.

Logo, estando o feito sem qualquer objeto, na atual con-
juntura processual, nego seguimento ao recurso, com base no art. 557
do CPC. Custas pela impetrante, ora recorrente, no importe de
R$20,00 (vinte reais), calculadas sobre o valor dado à causa na
inicial.

Publique-se.
Brasília, 5 de setembro de 2006.

RENATO DE LACERDA PAIVA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-ROAR-1487/2004-000-05-00.2

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EDUCAÇÃO
DO TERCEIRO GRAU

DO ESTADO DA BAHIA - SINTEST/BA

A D VO G A D O : DR. GERALDO MAGELA HERMOGENES DA SILVA

RECORRIDA : UNIVERSIDADE DO ESTADO DA BAHIA - UNEB

A D VO G A D O : DR. JÔNATAS FALCÃO BRANDÃO

RECORRIDO : ESTADO DA BAHIA

PROCURADOR : DR. GUSTAVO LANAT FILHO

D E C I S Ã O
Trata-se de recurso ordinário interposto contra o acórdão de

fls. 780/796, que julgou improcedente a ação rescisória ajuizada com
fundamento no inciso IX do art. 485 do CPC.

O Ministério Público suscita a preliminar de extinção do
feito por ausência de pressuposto de constituição e desenvolvimento
válido e regular do feito, consistente na autenticação dos documentos
que instruem a inicial.

Constata-se dos autos que a fotocópia da decisão rescindenda
(fls. 586/591 e 603/605 não está, efetivamente, autenticada. Tam-
pouco estão autenticados os demais documentos que instruem a ini-
cial.

Não é demais lembrar que as cópias que acompanham a
inicial da rescisória não podem ser consideradas como documentos
particulares e por isso não vem ao caso o art. 385 do CPC, sendo
reproduções de atos e termos processuais, cuja veracidade reclama a
devida autenticidade, à sombra do art. 830 da CLT, razão pela qual se
mostra inócuo o registro constante do acórdão recorrido de que os
réus não impugnaram o conteúdo dos documentos, tornando-os su-
postamente válidos.

Por conseguinte, a falta de autenticação da decisão rescin-
denda corresponde à sua inexistência nos autos, irregularidade que
não pode ser relevada como o fez o Regional, tampouco sanada em
fase recursal nos termos do art. 284 do CPC, ante o posicionamento

firmado no âmbito da SBDI-2, de que, verificada a ausência dos
referidos documentos, cumpre ao Relator do recurso ordinário ex-
tinguir o processo, sem julgamento do mérito, por falta de pres-
suposto de constituição e desenvolvimento válido do feito.

Nessa linha de entendimento, a Subseção 2 Especializada em
Dissídios Individuais deu nova redação à Orientação Jurisprudencial
nº 84, que passou a ter o seguinte teor, in verbis:

"A decisão rescindenda e/ou a certidão do seu trânsito em
julgado, devidamente autenticadas, à exceção de cópias reprográficas
apresentadas por pessoa jurídica de direito público, a teor do art. 24
da Lei nº 10.522/02, são peças essenciais para o julgamento da ação
rescisória. Em fase recursal, verificada a ausência de qualquer delas,
cumpre ao Relator do recurso ordinário argüir, de ofício, a extinção
do processo, sem julgamento do mérito, por falta de pressuposto de
constituição e desenvolvimento válido do feito."

Dessa forma, impõe-se acolher a preliminar suscitada pelo
Ministério Público, de extinção do feito sem julgamento do mérito, na
forma do art. 267, IV, do CPC.

Do exposto, julgo extinto o processo sem apreciação do
mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC e da OJ nº 84 da SBDI-
2, invertendo o ônus da sucumbência.

Publique-se.
Brasília, 31 de agosto de 2006.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. Nº TST-ROAR-1625/2003-000-15-00.8

RECORRENTE : IOLANDA VIEIRA DE TOLEDO SGOBIN

A D VO G A D O : DR. RIZZO COELHO DE ALMEIDA FILHO

RECORRIDO : MUNICÍPIO DE SUMARÉ

A D VO G A D O : DR. IVAN LOUREIRO DE ABREU E SILVA

D E S P A C H O
Trata-se de recurso ordinário em ação rescisória (fls.

328/333) interposto contra o v. acórdão do Tribunal Regional do
Trabalho da 15ª Região (fls. 321/326) que julgou improcedente o
pedido rescisório, por inexistir as alegações de violação de lei.

Do exame dos autos, verifica-se que a decisão rescindenda,
acostada, às fls. 181/183 e a certidão de trânsito em julgado de fls.
238, bem como os demais documentos que instruíram a presente ação
rescisória juntados aos autos a partir das fls. 15 até às fls. 200 e de fl.
203 até às fls. 240, encontram-se em cópias inautênticas, ou seja,
foram trasladados sem o atendimento das normas contidas nos artigos
830 da Consolidação das Leis do Trabalho e 384 do CPC, inferindo-
se, daí, a sua inexistência e, via de conseqüência, imprestabilidade
para os efeitos legais.

Ressalte-se que, na fase recursal, não há que se falar em
concessão de prazo para a regularização processual. Isso porque a
etapa em que se pode proceder ao saneamento do feito já foi, há
muito, superada. A v. decisão rescindenda e a certidão de seu trânsito
em julgado, à exceção de cópias reprográficas apresentadas por pes-
soa jurídica de direito público, a teor do artigo 24 da Lei nº
10.522/02, são peças essenciais para o julgamento da ação rescisória.
Cabe ao julgador, constatando o vício, declarar de ofício, a extinção
do feito, sem exame de mérito, por falta de pressuposto de cons-
tituição e desenvolvimento válido do processo, independente de im-
pugnação por parte do réu.

Neste sentido já se posicionou a Egrégia SBDI-2 desta Corte
Superior, em sua Orientação Jurisprudencial nº 84.

É de se consignar ainda, por oportuno, que em sede de ação
rescisória não se admite a autenticidade de peças sob a respon-
sabilidade pessoal do advogado de que trata o artigo 544, § 1º, do
CPC e do na medida em que referido dispositivo legal tem aplicação
somente em agravo de instrumento, conforme nele disposto.

Ante o exposto, extingo o processo, sem a resolução do
mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC. Custas pela recorrente,
isenta às fls. 326.

Publique-se.
Brasília, 05 de setembro de 2006.

RENATO DE LACERDA PAIVA
Ministro Relator

<!ID656183-2>

PROC. Nº TST-ROMS-1746/2003-000-01-00.6

RECORRENTE : JOSÉ DE AQUINO OLIVEIRA FILHO

A D VO G A D O : DR. JAYME MOREIRA DE LUNA NETO

RECORRIDO : WANDERLEY COSTA TOBIAS

A D VO G A D O : DR. ANACLETO COSTA DA CUNHA

RECORRIDA : CERÂMICA SÃO BASÍLIO LTDA.

A U TO R I D A D E
C O ATO R A 

: JUIZ TITULAR DA 1ª VARA DO TRABALHO DE ITA-
BORAÍ

D E S P A C H O
Trata-se de recurso ordinário em mandado de segurança in-

terposto às fls. 169/184, contra o acórdão do Tribunal Regional do
Trabalho da 1ª Região de fls. 159/162, que julgou extinto o processo,
sem julgamento do mérito. Foi revogada, em conseqüência, a liminar
deferida, quanto ao pedido de suspensão da execução e exclusão do
impetrante, ora recorrente, da lide. Analisando os Embargos de De-
claração opostos pelo recorrente, o Tribunal Regional, às fls. 167/168,
rejeitou-os, aplicando ao embargante a multa fixada no art. 538,
Parágrafo Único, do CPC.

Entretanto, constata-se, de plano, que a ação de segurança
sequer merecia ser processada.

Consoante a jurisprudência dominante da SBDI-2, sedimen-
tada na Súmula/TST nº 415, exigindo o mandado de segurança prova
documental pré-constituída (art. 6º da Lei 1533/51), inaplicável se
torna o art. 284 do CPC quando verificada na petição inicial do
mandamus, a ausência da autenticação da cópia de documento in-
dispensável, no caso, o ato judicial impugnado de fls. 16/18.
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Registro o meu posicionamento pessoal de que tal vício
processual poderia ser suprido pelas informações da autoridade coa-
tora, como no caso concreto (fls. 58/61), as quais seriam capazes de
convalidar o ato combatido. Todavia, submeto-me ao anunciado en-
tendimento majoritário da 2ª Subseção Especializada, por medida de
disciplina judiciária.

Daí por que quando a peça de ingresso da medida urgente
contiver vícios, como na hipótese, não é admitida a oportunização de
prazo (emenda) para saná-los, impondo-se, desde logo, a extinção
processual, ante à falta de pressuposto de constituição e desenvol-
vimento válido e regular.

Em rigor, tal exame deveria ter precedido a todos os outros,
pois a aferição quanto à existência ou não de direito líquido e certo da
impetrante depende da validade de tal elemento de convicção faltante
no processado, nos termos do art. 830 da CLT. É que a partir dos
poucos documentos trazidos aos autos não se pode apurar a liquidez
e a certeza do direito invocado pela impetrante, pressuposto da con-
cessão da segurança. E a inautenticidade de peça obrigatória à apre-
ciação da demanda equivale obviamente à sua inexistência no pro-
cessado.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, ainda que por
fundamento diverso, com fulcro no art. 557 do CPC.

Custas pelo impetrante, contadas e pagas, respectivamente,
às fls.162 e 185.

Publique-se.
Brasília, 31 de agosto de 2006.

RENATO DE LACERDA PAIVA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RoaR-1.796/2005-000-04-00.9

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CAIXA

A D VO G A D O : DR. JAQUES BERNARDI

RECORRIDA : MERILDE MARIA SALTON CORADIN

A D VO G A D O : DR. CELSO FERRAREZE

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
Contra a decisão do 4º Regional que extinguiu o processo,

com resolução de mérito, por decadência, nos termos do art. 269, IV,
do CPC (fls. 289-297), a Reclamada interpõe o presente recurso
ordinário, postulando a reforma do julgado (fls. 299-303).

Admitido o recurso (fl. 307), foram apresentadas razões de
contrariedade (fls. 310-324), tendo o Ministério Público do Trabalho,
em parecer da lavra do Dr. Luiz da Silva Flores, opinado no sentido
do provimento do apelo (fls. 329-330).

2) FUNDAMENTAÇÃO
O apelo é tempestivo (cfr. fls. 298 e 299) e a representação

regular (fl. 15), encontrando-se devidamente preparado, com custas
recolhidas (fl. 305) e depósito recursal efetuado no limite legal (fl.
304).

A decisão rescindenda foi proferida em 24/04/00, e com-
plementada em 20/06/00, no processo nº 1.199/1996-8, pelo Tribunal
Regional do Trabalho da 4ª Região, que deu provimento parcial ao
recurso ordinário obreiro, reformando parcialmente a sentença, que se
limitara a deferir as horas extras pleiteadas, para condenar a Caixa ao
pagamento de indenização monetária proporcional aos lucros obtidos
pela Reclamada com a aplicação financeira dos valores devidos à
Reclamante, sob o fundamento de evitar o enriquecimento sem causa
(fls. 143-153 e 160-163).

A decisão recorrida extinguiu o processo, com resolução de
mérito, por decadência, nos termos do art. 269, IV, do CPC, sob o
fundamento de que a ação rescisória fora proposta após o decurso do
biênio previsto no art. 495 do CPC, adotando o entendimento ex-
presso na Súmula nº 100, II, do TST.

Para tanto, consignou que a presente ação foi ajuizada em
24/06/05 e que o trânsito em julgado da decisão rescindenda, no
tocante ao pedido de indenização monetária, ocorrera "entre o mês de
junho e julho de 2000", contado da publicação do acórdão proferido
em sede de embargos declaratórios em recurso ordinário, uma vez
que o recurso de revista patronal, interposto em 25/07/00, versou
apenas e tão-somente sobre a integração das horas extras na com-
plementação de proventos de aposentadoria, não tratando, portanto,
de prejudicial que pudesse tornar insubsistente a condenação ao pa-
gamento da verba objeto da pretensão rescisória, daí porque aplicável
o disposto na Súmula nº 100, II, do TST (fls. 293-296).

Em seu recurso, a Reclamada sustenta que deve ser afastada
a decadência, postulando a aplicação do disposto na parte final da
Súmula nº 100, II, do TST, ao argumento de que a matéria discutida
em seu recurso de revista era prejudicial em relação à indenização
monetária, pois integraria a base de cálculo desta (fls. 301-303).

Não prospera o apelo. Primeiramente, verifica-se que, em seu
recurso de revista, a Reclamada não impugnou a condenação ao
pagamento da indenização monetária proporcional aos lucros ob-
tidos com a aplicação financeira dos valores devidos à Reclamante.

Da mesma forma, a interposição de recurso de revista que
apenas se insurge contra o deferimento de uma das parcelas que
comporiam a base de cálculo da indenização monetária não tem o
condão de tornar insubsistente a decisão regional que deferiu a verba.
Com efeito, no caso, verifica-se que subsistiu o direito da Reclamante
à indenização monetária, mesmo tendo sido atendido o pleito patronal
para excluir da condenação a integração das horas extras aos pro-
ventos de aposentadoria (fls. 191-194).

Assim, a decisão recorrida está em plena consonância com o
entendimento pacificado desta Corte, a teor da Súmula nº 100, II, do
TST, encontrando-se a presente ação fulminada pela decadência, uma
vez que não restou observado o biênio decadencial previsto no art.
495 do CPC.

3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, com fundamento no art. 557, "caput", do CPC

e no item III da Instrução Normativa nº 17/99 do TST, denego
seguimento ao recurso ordinário, por estar em manifesto confronto
com a jurisprudência pacífica desta Corte (Súmula nº 100, II, do
TST).

Publique-se.
Brasília, 06 de setembro de 2006.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RXOFAR-5.057/2002-900-09-00.0

REMETENTE : TRT DA 9ª REGIÃO

A U TO R : MUNICÍPIO DE PINHAIS

A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA JARA BOTTON FARIA

INTERESSADA : SIMONE BEATRIZ HARTOG

A D VO G A D O : DR. GETHE XAVIER PRUDÊNCIO GAMA

D E S P A C H O
O Egrégio Tribunal Regional da 9ª Região, na análise da

ação rescisória ajuizada pelo Município de Pinhais, rejeitou-a in-
tegralmente, revogando a liminar concedida às fls. 88/89, para de-
terminar o prosseguimento da execução até seus ulteriores termos,
pelo v. acórdão de fls. 160/180.

Dessa decisão não houve interposição de recurso ordinário,
subindo os autos a esta Colenda Corte Superior por força da v.
decisão exarada às fls. 179, fundada no artigo 1º, inciso V, do De-
creto-Lei nº 779/69.

Ocorre, entretanto, que este Egrégio Tribunal Superior fir-
mou entendimento com base no artigo 475, § 2° do CPC, introduzido
pela Lei 10.352/2001, aplicado subsidiariamente ao Processo do Tra-
balho, segundo o qual, nas decisões proferidas contra a União, os
Estados, o Distrito Federal, os Municípios e as respectivas autarquias
e fundações de direito público não haverá reexame necessário quando
a condenação, ou o direito controvertido for de valor não excedente a
60 (sessenta) salários mínimos.

Neste sentido, o item I, letra 'a' e item II, da Súmula 303, de
seguinte teor:

"FAZENDA PÚBLICA. DUPLO GRAU DE JURISDI-
ÇÃO.

I - Em dissídio individual, está sujeita ao duplo grau de
jurisdição, mesmo na vigência da CF/1988, decisão contrária à Fa-
zenda Pública, salvo:

a) quando a condenação não ultrapassar o valor correspon-
dente a 60 (sessenta) salários mínimos;

(...)
II - Em ação rescisória, a decisão proferida pelo juízo de

primeiro grau está sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório
quando desfavorável ao ente público, exceto nas hipóteses das alíneas
a e b do inciso anterior".

No presente caso, o autor da ação rescisória, fixando o im-
porte do direito controvertido, deu à causa o valor de R$ 500,00
(quinhentos reais). E, embora referida quantia tenha sido impugnada
pela interessada em contestação, a v. decisão revisanda entendeu
dever ser mantido o valor supra atribuído a causa para o arbitramento
das custas processuais (vide fls. 166/167 e 180).

Neste passo, com fulcro na súmula supra transcrita, não
conheço da remessa de ofício.

Publique-se.
Brasília, 28 de agosto de 2006.

RENATO DE LACERDA PAIVA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-ROAR-6018/2005-909-09-00.0

RECORRENTE : VERÔNICA DE FÁTIMA BOMBARDELLI

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ADRIANO MALAQUIAS

RECORRIDO : MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA

A D VO G A D A : DRA. DIONE ISABEL ROCHA STEPHANES

D E S P A C H O
Trata-se de recurso ordinário em ação rescisória (fls.

106/111) interposto contra o v. acórdão do Tribunal Regional do
Trabalho da 9ª Região (fls. 97/102) que rejeitou os pedidos da pre-
tensão rescisória, ante a controvérsia jurisprudencial existente entre o
Supremo Tribunal Federal e o Tribunal Superior do Trabalho, quanto
à base de cálculo do adicional de insalubridade, a teor das Súmulas
nºs 343 do STF e 83 do TST.

Do exame dos autos, se denota que a decisão rescindenda e
a certidão de trânsito em julgado, acostadas, respectivamente, às fls.
56/59 e fls. 62, bem como os demais documentos que instruíram a
presente ação rescisória juntados aos autos a partir das fls. 21 até às
fls. 55, 60/61 e 63/65 encontram-se em cópias inautênticas, ou seja,
foram trasladados sem o atendimento das normas contidas nos artigos
830 da Consolidação das Leis do Trabalho e 384 do CPC, inferindo-
se, daí, a sua inexistência e, via de conseqüência, imprestabilidade
para os efeitos legais.

Ressalte-se que, na fase recursal, não há que se falar em
concessão de prazo para a regularização processual. Isso porque a
etapa em que se pode proceder ao saneamento do feito já foi, há
muito, superada. A v. decisão rescindenda e a certidão de seu trânsito
em julgado, à exceção de cópias reprográficas apresentadas por pes-
soa jurídica de direito público, a teor do artigo 24 da Lei nº
10.522/02, são peças essenciais para o julgamento da ação rescisória.
Cabe ao julgador, constatando o vício, declarar de ofício, a extinção
do feito, sem exame de mérito, por falta de pressuposto de cons-
tituição e desenvolvimento válido do processo, independente de im-
pugnação por parte do réu.

Neste sentido já se posicionou a Egrégia SBDI-2 desta Corte
Superior, em sua Orientação Jurisprudencial nº 84.

É de se consignar ainda, por oportuno, que em sede de ação
rescisória não se admite a autenticidade de peças sob a respon-
sabilidade pessoal do advogado de que trata o artigo 544, § 1º, do
CPC e do na medida em que referido dispositivo legal tem aplicação
somente em agravo de instrumento, conforme nele disposto.

Ante o exposto, extingo o processo, sem a resolução do
mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC. Custas pela
impetrante, isenta às fls.102.

Publique-se.
Brasília, 05 de setembro de 2006.

RENATO DE LACERDA PAIVA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-ED-AIRO-10.103/2004-000-22-40.4

EMBARGANTE : SISTEMA MEIO NORTE DE COMUNICAÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO

EMBARGADO : JOSÉ DE ARIMATÉIA AZEVEDO

D E S P A C H O
1. Os embargos de declaração (fls. 238/242) contêm pre-

tensão modificativa do acórdão embargado. Por tal razão, determino a
notificação do Embargado para contraminutar os embargos, querendo,
no prazo legal.

2. Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2006.

GELSON DE AZEVEDO
Ministro Relator

PROC. Nº TST-ROMS-10.213/2005-000-02-00.1

RECORRENTE : SILVIO SANTOS FILHO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ABÍLIO LOPES

RECORRIDO : SINDICATO DOS OPERADORES PORTUÁRIOS DO ES-
TADO DE SÃO PAULO - SOPESP

A D VO G A D O : DR. VALDEMAR AUGUSTO JÚNIOR

RECORRIDO : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO TRABA-
LHO PORTUÁRIO DO PORTO ORGANIZADO DE SAN-
TOS - OGMO/SANTOS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO BARJA FILHO

A U TO R I D A D E
C O ATO R A 

: JUIZ TITULAR DA 1ª VARA DO TRABALHO DE SAN-
TO S 

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
O Reclamante impetrou mandado de segurança, com pedido

de liminar, contra o despacho proferido pelo Juízo da 1ª Vara do
Trabalho de Santos(SP), em sede cognitiva, na RT-1.164/2004-441-
02-00.3, que denegou seguimento ao seu recurso ordinário, por re-
putá-lo deserto (fl. 40). No mérito, sustenta que restou violado o seu
direito líquido e certo, consubstanciado nos arts. 4º e 6º da Lei nº
1.060/50, sob a alegação de que faz jus aos benefícios da gratuidade
de justiça por ser pobre, razão pela qual está isento do pagamento das
custas processuais (fls. 2-5).

Indeferida a liminar pleiteada (fl. 45), o 2º TRT denegou a
segurança, por incabível, ao fundamento de que o ato coator era
passível de impugnação mediante recurso próprio, "in casu" o agravo
de instrumento (CLT, art. 897, "b"), que, inclusive, já foi manejado
pelo Reclamante, com a mesma finalidade do presente "writ", ao qual
foi negado provimento pelo Regional em 08/07/05, conforme in-
formação constante em seu "site" (fls. 111-114).

Inconformado, o Reclamante interpõe o presente recurso
ordinário (fls. 126-129).

Admitido o apelo (fl. 130), foram apresentadas contra-razões
(fls. 133-135 e 136-142), tendo o Ministério Público do Trabalho, em
parecer da lavra do Dr. Rogério Rodriguez Fernandez Filho, opinado
no sentido do provimento do recurso (fls. 145-149).

2) ADMISSIBILIDADE
O apelo é tempestivo, tem representação regular (fl. 6) e o

Reclamante está isento do pagamento das custas processuais (fl. 114),
preenchendo os requisitos de admissibilidade comuns a qualquer re-
curso.

3) FUNDAMENTAÇÃO
De plano, verifica-se que as cópias do ato coator (fl. 40) e

dos demais documentos juntados aos autos não estão devidamente
autenticadas. Os documentos que instruem o mandado de segurança,
quando fotocopiados, devem vir com a devida autenticação, sob pena
de se tornarem imprestáveis para efeito de prova, de acordo com o
disposto no art. 830 da CLT. Por isso, a falta de autenticação do ato
coator corresponde à sua inexistência nos autos, irregularidade que
não pode ser relevada, tampouco sanada em fase recursal, ante o
posicionamento de que, exigindo o mandado de segurança prova
documental pré-constituída, inaplicável se torna o art. 284 do CPC
quando verificada, na petição inicial, a ausência de documentos in-
dispensáveis ou de sua autenticação (Súmula nº 415 do TST).

Ressalte-se que, muito embora a decisão regional não tenha
observado esse aspecto, nem tenha havido impugnação por parte do
litisconsorte passivo ou da autoridade coatora, trata-se de condição
específica da própria ação mandamental, a qual, nos termos do art.
267, § 3º, do CPC, pode e deve ser apreciada de ofício e em qualquer
tempo e grau de jurisdição.

Oportuno ressaltar que o Impetrante não se utilizou, "in
casu", da faculdade prevista no art. 790, § 3º, da CLT, no sentido de
requerer ao 2º TRT que procedesse à autenticação das peças es-
senciais da presente ação mandamental, como exigido pela Súmula nº
415 do TST.
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Não bastasse tanto, melhor sorte não socorreria o Recorrente
quanto ao mérito, pois temos como pacífico na jurisprudência (Sú-
mula nº 267 do STF e Orientação Jurisprudencial nº 92 da SBDI-2
do TST) que descabe mandado de segurança quando a hipótese com-
portar impugnação por instrumento processual específico previsto em
lei. Esta, aliás, é a disposição do art. 5º, II, da Lei nº 1.533/51, o qual
preceitua que não se concederá a segurança quando houver recurso
previsto na legislação processual.

"In casu", o ato impugnado é o despacho denegatório do
recurso ordinário do Reclamante, por deserto (fl. 40), havendo ins-
trumento processual específico para sua impugnação, qual seja, o
agravo de instrumento (CLT, art. 897, "b"), que, inclusive, já foi
manejado pelo Reclamante, com a mesma finalidade do presente
"writ". Dessa forma, não se justifica a utilização do mandado de
segurança concomitante ao instrumento processual específico previsto
na legislação.

4) CONCLUSÃO
Ante o exposto, com fundamento na OJ 92 da SBDI-2 e

Súmula no 415, ambas do TST, e na Súmula nº 267 do STF, julgo
extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267,
IV e § 3º, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 06 de setembro de 2006.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro Relator

PROC. Nº TST-ROMS-11533/2003-000-02-00.7

RECORRENTE : IBI ADMINISTRADORA E PROMOTORA LTDA

A D VO G A D O S : ÉLIO ANTÔNIO COLOMBO JERÔNIMO, AUGUSTO
CARVALHO FARIA E CRISTINA GIUSTI IMPARATO

RECORRIDA : PATRÍCIA GABRIELA DAVID

A D VO G A D O : PAULO ROBERTO NEGRATO

A U TO R I D A D E
C O ATO R A 

: JUIZ TITULAR DA 38ª VARA DO TRABALHO DE SÃO
PA U L O 

D E S P A C H O
1-À SESBDI-2 para juntar.
2- Na data da protocolização da petição já estava esgotado o

ofício jurisdicional desta corte. Assim, nada a deferir.
3- Publique-se.
Em 30/08/2006.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA
Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

no Exercício da Presidência do TST

PROC. Nº TST-ROMS-12.008/2003-000-02-00.9

RECORRENTE : MARCILENE LUCILIA PIERRE

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ROSELLA

RECORRIDO : FLÁVIO CALDEIRA VALENTE

A D VO G A D A : DR. KARINA RIGUETTO FLORIANO

RECORRIDA : MIPS INFORMAÇÃO PRODUTIVIDADE E SISTEMAS
LT D A . 

A U TO R I D A D E
C O ATO R A 

: JUIZ TITULAR DA 14ª VARA DO TRABALHO DE SÃO
PA U L O 

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
Contra o despacho proferido pelo Juízo da 14ª Vara do

Trabalho de São Paulo(SP), que, em sede execução definitiva, na RT-
2.273/2002-014-02-00.0, movida por Marcilene Lucilia Pierre, in-
deferiu o seu pedido de exclusão do pólo passivo da lide (fl. 41),
Flávio Caldeira Valente impetrou mandado de segurança, com pedido
liminar, postulando a sua exclusão definitiva da reclamação traba-
lhista, alegando não mais pertencer ao quadro societário da Recla-
mada (fls. 2-8).

Indeferida a liminar pleiteada (fls. 77-78 e 84), o 2º TRT
concedeu a segurança, ao fundamento de que nos termos do art. 1.032
do CC, não subsiste a responsabilidade do ex-sócio que, no momento
da propositura da reclamação, já se tinha retirado do quadro da
Reclamada havia mais de dois anos (fls. 102-107).

Inconformada, a Reclamante interpõem o presente recurso
ordinário, sustentando que:

a) o mandado de segurança seria incabível, nos termos dos
arts. 1º da Lei nº 1.533/51 e 1.046 a 1.054 do CPC, uma vez que o
ato coator seria impugnável mediante embargos de terceiro;

b) o Impetrante seria responsável pelos débitos decorrentes
do contrato trabalhista vigente à época em que era sócio da Re-
clamada (fls. 112-119).

Admitido o apelo (fl. 122), foram apresentadas razões de
contrariedade (fls. 128-135), tendo o Ministério Público do Trabalho,
em parecer da lavra do Dr. José Carlos Ferreira do Monte, opinado no
sentido da extinção do processo sem resolução de mérito (fls. 138-
139).

2) FUNDAMENTAÇÃO
O recurso é tempestivo (cfr. fls. 111v. e 112) e a repre-

sentação regular (fls. 80), encontrando-se devidamente preparado,
com custas recolhidas (fl. 120).

De plano, verifica-se que as cópias do ato impugnado (fl.
41) e dos demais documentos juntados aos autos não estão devi-
damente autenticadas. Os documentos que instruem o mandado de
segurança, quando fotocopiados, devem vir com a devida autenti-
cação, sob pena de se tornarem imprestáveis para efeito de prova, de
acordo com o disposto no art. 830 da CLT. Por isso, a falta de

autenticação do ato coator corresponde à sua inexistência nos autos,
irregularidade que não pode ser relevada, tampouco sanada em fase
recursal, ante o posicionamento firmado pela SBDI-2 no sentido de
que, exigindo o mandado de segurança prova documental pré-cons-
tituída, inaplicável se torna o art. 284 do CPC quando verificada, na
petição inicial, a ausência de documento indispensável ou de sua
autenticação (Súmula nº 415 do TST).

Ressalte-se que, muito embora a decisão regional não tenha
observado esse aspecto, nem tenha havido impugnação por parte da
litisconsorte passiva ou da autoridade coatora, trata-se de condição
específica da própria ação mandamental, a qual, nos termos do art.
267, § 3º, do CPC, pode e deve ser apreciada de ofício e em qualquer
tempo e grau de jurisdição.

3) CONCLUSÃO
Ante o exposto, com fundamento na Súmula nº 415 do TST

e no art. 557, "caput", do CPC, julgo extinto o processo, sem re-
solução de mérito, nos termos do art. 267, IV, e § 3º, do CPC, por
ausência de pressuposto de desenvolvimento válido e regular do fei-
to.

Publique-se.
Brasília, 05 de setembro de 2006.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro Relator

PROC. Nº TST-ROMS-12.729/2003-000-02-00.9

RECORRENTE : CARLOS FERNANDES

A D VO G A D A : DRA. HELENA CRISTINA SANTOS BONILHA

RECORRIDA : ETR INDÚSTRIA MECÂNICA AEROESPACIAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JÚLIO GOMES DE CARVALHO NETO

RECORRIDA : CAPELINHA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

A U TO R I D A D E
C O ATO R A 

: JUIZ TITULAR DA 27ª VARA DO TRABALHO DE SÃO
PA U L O 

D E S P A C H O
Intime-se a Impetrante (ETR Indústria Mecânica Aeroespa-

cial Ltda.) para proceder à autenticação da cópia do ato coator im-
pugnado no presente "writ", no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
extinção do processo sem resolução do mérito (CPC, art. 267, IV e
§3º), nos termos da Súmula nº 415 do TST, observados os seguintes
precedentes da SBDI-2 desta Corte: TST-A-ROAR-55/2004-000-17-
00.9, Rel. Min. Ives Gandra Martins Filho; TST-ROAR-11.369/2003-
000-02-00.8; Rel. Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes.

Ressalte-se, por oportuno, que a declaração de autentici-
dade das peças pelo próprio advogado, com fundamento na Lei nº
10.352/01, direciona-se tão-somente ao agravo de instrumento, não se
aplicando ao mandado de segurança, à mingua de previsão legal,
conforme precedentes específicos da SBDI-2 do TST.

Publique-se.
Brasília, 04 de setembro de 2006.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-ROMS-12.734/2003-000-02-00.1

RECORRENTE : CARLOS FERNANDES

A D VO G A D A : DRA. HELENA CRISTINA SANTOS BONILHA

RECORRIDO : RUBENS CARLOS JACINTHO

A D VO G A D O : DR. JÚLIO GOMES DE CARVALHO NETO

RECORRIDA : CAPELINHA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

A U TO R I D A D E
C O ATO R A 

: JUIZ TITULAR DA 27ª VARA DO TRABALHO DE SÃO
PA U L O 

D E S P A C H O
Intime-se o Impetrante (Rubens Carlos Jacintho) para pro-

ceder à autenticação das cópias do ato coator impugnado no presente
"writ", no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo
sem resolução do mérito (CPC, art. 267, IV e §3º), nos termos da
Súmula nº 415 do TST, observados os seguintes precedentes da SB-
DI-2 desta Corte: TST-A-ROAR-55/2004-000-17-00.9, Rel. Min. Ives
Gandra Martins Filho; TST-ROAR-11.369/2003-000-02-00.8; Rel.
Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes.

Ressalte-se, por oportuno, que a declaração de autentici-
dade das peças pelo próprio advogado, com fundamento na Lei nº
10.352/01, direciona-se tão-somente ao agravo de instrumento, não se
aplicando ao mandado de segurança, à mingua de previsão legal,
conforme precedentes específicos da SBDI-2 do TST.

Publique-se.
Brasília, 04 de setembro de 2006.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RXOFAR-13.559/2002-900-23-00.8

REMETENTE : TRT DA 23ª REGIÃO

A U TO R A : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO
GROSSO - FUFMT

A D VO G A D O : DR. DESDETE PEDRO DE OLIVEIRA

INTERESSADOS : GARCIA FERREIRA DA SILVA E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. ROSEMARU ALCARAZ ORTA COUTINHO

D E S P A C H O
O Egrégio Tribunal Regional da 23ª Região, na análise da

ação rescisória ajuizada pela Fundação Universidade Federal de Mato
Grosso, julgou-a improcedente pelo v. acórdão de fls. 210/215.

Dessa decisão não houve interposição de recurso ordinário,
subindo os autos a esta Colenda Corte Superior por força do disposto
no artigo 1º, inciso V do Decreto-Lei 779/69 (despacho de fls.
225).

Ocorre, entretanto, que este Egrégio Tribunal Superior fir-
mou entendimento com base no artigo 475, § 2° do CPC, introduzido
pela Lei 10.352/2001, aplicado subsidiariamente ao Processo do Tra-
balho, segundo o qual, nas decisões proferidas contra a União, os
Estados, o Distrito Federal, os Municípios e as respectivas autarquias
e fundações de direito público não haverá reexame necessário quando
a condenação, ou o direito controvertido for de valor não excedente a
60 (sessenta) salários mínimos.

Neste sentido, o item I, letra 'a' e item II, da Súmula 303, de
seguinte teor:

"FAZENDA PÚBLICA. DUPLO GRAU DE JURISDI-
ÇÃO.

I - Em dissídio individual, está sujeita ao duplo grau de
jurisdição, mesmo na vigência da CF/1988, decisão contrária à Fa-
zenda Pública, salvo:

a) quando a condenação não ultrapassar o valor correspon-
dente a 60 (sessenta) salários mínimos;

(...)
II - Em ação rescisória, a decisão proferida pelo juízo de

primeiro grau está sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório
quando desfavorável ao ente público, exceto nas hipóteses das alíneas
a e b do inciso anterior".

No presente caso, a autora da ação rescisória, fixando o
importe do direito controvertido, deu à causa o valor de R$ 2.000,00
(dois mil reais), quantia que não restou impugnada pelos interessados,
conforme se constata da contestação de fls. 43/47; nem alterada pela
v. decisão ora revisanda.

Neste passo, com fulcro na súmula supra transcrita, não
conheço da remessa de ofício.

Publique-se.
Brasília, 04 de setembro de 2006.

RENATO DE LACERDA PAIVA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-ROAR-55327/2000-000-01-00.1

RECORRENTE : RESTAURANTE MOSTEIRO LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS ESTEVES GONÇALVES

RECORRIDO : PAULO CESAR FERNANDES GONÇALVES

A D VO G A D O : DR. ROBERTO DE MATTOS RODRIGUES GAGO

D E S P A C H O
Paulo Cesar Fernandes Gonçalves, às fls. 214/231 (fac-sí-

mile) e 232/239, interpõe, com fundamento no artigo 894 da CLT,
recurso de embargos ao acórdão da Subseção II Especializada em
Dissídios Individuais (fls. 188/191), pelo qual foi julgado extinto o
processo, com apreciação do mérito, em razão da decadência ve-
rificada, nos termos do artigo 269, IV, do CPC, tornando sem efeito
a condenação ao pagamento de honorários advocatícios.

De acordo com o disposto nos artigos 73, inciso II, alínea a,
do Regimento Interno do Tribunal Superior do Trabalho e 3º, inciso
III, alínea b, da Lei nº 7.701/88, compete à Subseção I Especializada
em Dissídios Individuais julgar os embargos interpostos às decisões
divergentes entre Turmas, ou destas com decisão da própria Subseção
Especializada, ou que estejam contrárias a orientação jurisprudencial
e/ou a enunciados de Súmula do Tribunal ou, ainda, que violem
literalmente preceito de lei federal ou da Constituição da República.

Retratando esses dispositivos a única hipótese de cabimento
dos embargos, tem-se por impertinente a interposição dessa moda-
lidade recursal à decisão proferida pela Subseção II Especializada em
Dissídios Individuais.

Da decisão proferida em autos de recurso ordinário em ação
rescisória, porque de última instância (artigo 3º, inciso III, alínea a,
da Lei nº 7.701/88), estava facultada à parte a interposição de recurso
extraordinário, conforme disposto no artigo 102, inciso III, da Cons-
tituição Federal, desde que satisfeitos os demais pressupostos de ad-
missibilidade.

Acrescente-se que o princípio da fungibilidade recursal não
socorre o recorrente, uma vez que sua aplicação, segundo enten-
dimento emanado do Supremo Tribunal Federal, restringe-se à exis-
tência de dúvida plausível acerca do recurso cabível, desde que não
exista erro grosseiro bem como quando observados os pressupostos
intrínsecos e extrínsecos de cabimento de recurso próprio.

Registre-se que a argumentação do Recorrente está baseada
na perspectiva de demonstrar violação legal (ofensa a dispositivos
infraconstitucionais), questão nitidamente relacionada a pressuposto
de admissibilidade do recurso de embargos, prevista no artigo 894 da
CLT, invocado por ele. Desse modo, é evidente que a parte não
cuidou de adequar o apelo apresentado aos pressupostos extrínsecos e
intrínsecos do recurso extraordinário, motivo pelo qual não se aplica
o princípio da fungibilidade.

Ante o exposto, não admito o recurso, por incabível.
Publique-se.
Brasília, 5 de setembro de 2006.

RONALDO LEAL
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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PROC. Nº TST-ROAR-55364/2001-000-01-00.0

RECORRENTES : ARACY RODRIGUES ALFRADIQUE E OUTROS

A D VO G A D O : DR. CESAR ROMERO VIANNA JÚNIOR

RECORRIDA : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. LÍDIA GOMES DE OLIVEIRA CORREIA

D E S P A C H O
Idalina Ripper Lamarao, à fl. 335, informa que realizou

"acordo individual" com a Caixa Econômica Federal, conforme Ter-
mo de Transação e Quitação anexo.

Requer a homologação do acordo e o prosseguimento do
feito em relação aos demais recorrentes.

Verifica-se que consta do Termo de Transação e Quitação (fl.
354) cláusula de recebimento dos valores pactuados somente a partir
da homologação.

Registro a notícia de acordo a ser homologado e determino a
baixa dos autos à origem, assim como, após a homologação ou não
do acordo noticiado pela reclamante, a devolução imediata dos autos
a esta Corte para prosseguimento do feito em relação aos demais
reclamantes.

Após o retorno dos autos, distribua-se o feito.
Publique-se.
Brasília, 4 de setembro de 2006.

RONALDO LEAL
Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-AR-150365/2005-000-00-00.0

A U TO R : VERTON DA CONCEIÇÃO PENHA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

RÉU : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S/A (EM
LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D O S : DRS. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO E RA-
FAEL FERRARESI Holanda Cavalcante

RÉU : BANCO BANERJ S/A

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

D E S P A C H O
Junte-se a petição 85736-2006-7. Reconhecida a sucessão

empresarial do BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S/A
pelo BANERJ e deste pelo BANCO ITAÚ, requer-se a exclusão do
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S/A do pólo passivo
da lide.

Sendo de notório conhecimento, nesta Corte, a existência da
sucessão, tal como informada, providencie a Secretaria da SBDI-2 a
retificação em seus registros e na capa dos autos para fazer constar
como Réu apenas o Banco Itaú S/A e de seu advogado Dr. Milton
Paulo Giersztajn.

Após, dê regular prosseguimento ao feito.
Observe-se o contido no item V da petição juntada.
Publique-se.
Brasília, 24 de agosto de 2006.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AR-164349/2005-000-00-00.4

A U TO R A : MARINA LOURDES AFONSO TAVARES MENDONÇA

A D VO G A D O S : DR. FLÁVIO AUGUSTO SILVA DE OLIVEIRA COSTA
E DR. LEONARDO VERSIANI NOGUEIRA TARABAL

RÉU : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI

D E S P A C H O
Tratando-se de matéria exclusivamente de direito, declaro

encerrada a instrução processual.
Prazo sucessivo de 10 (dez) dias para apresentação de contra-

razões, iniciando-se pela Autora.
Após, enviem os autos ao Ministério Público do Trabalho

para emissão de parecer.
Publique-se.
Brasília, 02 de agosto de 2006.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AR-166.461/2006-000-00-00.2

A U TO R : OSMAR ELIAS ROVER

A D VO G A D O : DR. JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO SAMPAIO
N E T TO 

RÉ : ELKEM PARTICIPAÇÕES, INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA, INCORPORADORA DA CARBOINDUSTRIAL
S.A.

A D VO G A D O : DR. SANDRO VIEIRA DE MORAES

D E S P A C H O
1. Declaro encerrada a instrução processual.
2. Concedo às partes o prazo sucessivo de 10 (dez) dias para

apresentação de razões finais.
3. Após, determino a remessa dos autos ao Ministério Pú-

blico do Trabalho, para emissão de parecer, nos termos do art. 82, inc.
II, do Regimento Interno deste Tribunal.

4. Publique-se.
Brasília, de setembro de 2006.

GELSON DE AZEVEDO
Ministro Relator

<!ID656183-3>

PROC. Nº TST-ROMS-172.101/2006-900-02-00.3

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZ-
ZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. PATRICIA DAMASIO KHALIL IBRAHIM

RECORRIDO : BAR E LANCHES CARIOCA LTDA.

A U TO R I D A D E
C O ATO R A 

: JUIZ TITULAR DA 69ª VARA DO TRABALHO DE SÃO
PA U L O 

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
O Sindicato impetrou mandado de segurança, com pedido

liminar (fls. 2-8), contra o despacho do Juízo da 69º Vara do Trabalho
de São Paulo(SP), proferido em sede de execução definitiva na RT-
1.490/1995, que indeferiu o seu pedido de expedição de ofício ao
Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt, para que fossem
fornecidos os endereços e os números das identidades dos sócios da
Reclamada, com vistas a dar prosseguimento à lide executória (fl.
45).

Indeferida a liminar pleiteada (fl. 127), o 2º TRT julgou
extinto o processo sem exame do mérito (CPC, art. 267, III, IV e VI),
uma vez que o Impetrante não cumpriu as diligências quanto ao
regular andamento do "mandamus", pois não requereu a citação edi-
talícia do litisconsorte necessário (CPC, art. 231), apesar de frustadas
as tentativas de citação da Reclamada por via postal e por oficial de
justiça, quedando-se inerte e tendo abandonado o presente feito por
mais de trinta dias (fls. 145-151 e 161-164).

Inconformado, o Sindicato interpõe o presente recurso or-
dinário (fls. 168-171).

Admitido o apelo (fl. 172), não foram apresentadas contra-
razões, tendo o Ministério Público do Trabalho, em parecer da lavra
do Dr. César Zacharias Mártyres, opinado pela extinção do processo
sem julgamento do mérito, ante a falta de autenticação do ato coator
(Súmula nº 415 do TST), e, superada a preliminar, pelo despro-
vimento do recurso (fls. 181-182).

2) ADMISSIBILIDADE
O recurso ordinário é tempestivo, tem representação regular

(fls. 10, 60, 65, 69, 73, 79, 87, 91, 93, 106, 114, 131, 137, 139, 153,
157, 166 e 174) e foram recolhidas as custas (fl. 159).

3) FUNDAMENTAÇÃO
De plano, verifica-se que as cópias do ato coator (fl. 45) e

dos demais documentos juntados aos autos não estão devidamente
autenticadas. Os documentos que instruem o mandado de segurança,
quando fotocopiados, devem vir com a devida autenticação, sob pena
de se tornarem imprestáveis para efeito de prova, de acordo com o
disposto no art. 830 da CLT. Por isso, a falta de autenticação do ato
coator corresponde à sua inexistência nos autos, irregularidade que
não pode ser relevada, tampouco sanada em fase recursal, ante o
posicionamento de que, exigindo o mandado de segurança prova
documental pré-constituída, inaplicável se torna o art. 284 do CPC
quando verificada, na petição inicial, a ausência de documentos in-
dispensáveis ou de sua autenticação (Súmula nº 415 do TST).

Ressalte-se que, muito embora a decisão regional não tenha
observado esse aspecto, nem tenha havido impugnação por parte do
litisconsorte passivo ou da autoridade coatora, trata-se de condição
específica da própria ação mandamental, a qual, nos termos do art.
267, § 3º, do CPC, pode e deve ser apreciada de ofício e em qualquer
tempo e grau de jurisdição.

4) CONCLUSÃO
Ante o exposto, com fundamento no art. 557, "caput", do

CPC, denego seguimento ao recurso ordinário, por estar em manifesto
confronto com a jurisprudência pacífica desta Corte (Súmula no
415).

Publique-se.
Brasília, 05 de setembro de 2006.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AC-172.683/2006-000-00-00.4

A U TO R A : IVANI FERNANDES VIANA

A D VO G A D O : DR. QUEUCER NEZIO FERREIRA

RÉUS : FERNANDO DE OLIVEIRA SILVA (ESPÓLIO DE) E JO-
SÉ GUILHERME DE OLIVEIRA (ESPÓLIO DE)

D E S P A C H O
Mediante o despacho de fls. 966, determinei a no-

tificação da Autora, Ivani Fernandes Viana, para que, no prazo
de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial,
providenciasse a autenticação dos documentos necessários à
comprovação do fumus boni juris na hipótese e explicitasse se
a ação cautelar tinha por finalidade "atribuir efeito suspensivo
aos efeitos do v. Acórdão nº 01443.2002.000.03.00.1" (sic, fls.
25) ou "suspender o processo executivo perante a Vara do
Trabalho de Conselheiro Lafaiete - MG" (fls. 26).

Em resposta, a Autora apresentou a petição de fls. 968/978,
esclarecendo que a finalidade desta ação cautelar é "suspender o
processo executivo perante a Vara do Trabalho de Conselheiro La-
faiete - MG (fls. 26), devido a nulidade processual existente desde a
propositura da reclamatória trabalhista até a alienação da totalidade
dos bens do Espólio de Fernando de Oliveira Silva" (fls. 968). Ane-
xou documentos a fls. 979/1.155.

Constato, todavia, que não houve juntada pela Autora de
cópia da decisão rescindenda, da respectiva certidão de trânsito em
julgado e da petição inicial da ação rescisória, o que se faz in-
dispensável para fins de análise do fumus boni iuris na hipótese.

Diante do exposto, determino a notificação da Autora, Ivani
Fernandes Viana, para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
indeferimento da petição inicial, proceda à juntada dos citados do-
cumentos, devidamente autenticados.

Publique-se.
Brasília, 04 de setembro de 2006.

GELSON DE AZEVEDO
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AR-172704/2006-000-00-00.3

A U TO R : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO LUIZ BARBOSA

RÉU : ROMEU MICHAELSEN

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO VICENTE MARTINS

D E S P A C H O
Tendo em vista que a controvérsia é eminentemente de di-

reito, dou por encerrada a instrução processual, concedendo às partes
o prazo sucessivo de 10 (dez) dias para, querendo, oferecerem razões
finais.

Publique-se.
Brasília, 31 de agosto de 2006.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. Nº TST-AR-174.083/2006-000-00-00.4

A U TO R : EDMILSON SILVA GOMES

A D VO G A D O : DR. LUCIANO DOS SANTOS SANTANA

RÉ : COMPANHIA UNIÃO DE REFINADORES DE AÇÚCAR
E CAFÉ

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
O Reclamante ajuíza a presente ação rescisória (fls. 2-7)

calcada nos incisos VII (documento novo) e IX (erro de fato) do art.
485 do CPC, buscando desconstituir o acórdão da SBDI-1 do TST,
que não conheceu do seu recurso de embargos, por irregularidade de
representação (fls. 48-49).

2) FUNDAMENTAÇÃO
O CPC de 1973, diferentemente do que previa o CPC de

1939, somente admite o corte rescisório da decisão de mérito (art.
485, "caput"). À luz dessa previsão legislativa, esta Corte cuidou de
definir que decisões seriam ou não de mérito, bem como qual o órgão
judicial competente para proceder ao juízo rescindente.

O item I da Súmula nº 192 desta Corte cristaliza en-
tendimento no sentido de que, se não houver o conhecimento de
recurso de revista ou de embargos, a competência para julgar ação
que vise a rescindir a decisão de mérito é do TRT, ressalvado o
disposto no item II.

O item II da aludida súmula dispõe que acórdão do TST que
não conhece de recurso de embargos ou de revista, analisando ar-
güição de violação de dispositivo de lei material ou decidindo em
consonância com súmula de direito material ou com iterativa, notória
e atual jurisprudência de direito material, examina o mérito da causa,
cabendo ação rescisória da competência do TST.

"In casu", verifica-se que a decisão apontada como rescin-
denda, qual seja, o acórdão da SBDI-1 do TST, que não conheceu
dos embargos, por irregularidade de representação (fls. 48-49), efe-
tivamente não constitui decisão de mérito apta ao corte rescisório, na
medida em que não acolheu ou rejeitou o pedido inserto na referida
lide (que, no conceito de Carnelutti, visa a solver o conflito in-
tersubjetivo de interesses qualificados pela pretensão resistida ou in-
satisfeita), vale dizer, não fez coisa julgada material, mas tão-somente
formal, sobre a qual é incabível o pedido de rescisão, à luz do art.
485, "caput", do CPC.

3) CONCLUSÃO
Ante o exposto, em face da impossibilidade jurídica do pe-

dido, indefiro liminarmente a petição inicial e julgo extinto o pro-
cesso sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, I e VI, c/c o
art. 295, I e parágrafo único, III, do CPC. Custas, pelo Autor, no
importe de R$ 200,00 (duzentos reais), calculadas sobre o valor
atribuído à causa, das quais é isento, nos termos do art. 790, § 3º, da
C LT.

Publique-se.
Brasília, 05 de setembro de 2006.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro Relator
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PROC. Nº TST-MS-174107/2006-000-00-00.3

IMPETRANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPOR-
TES RODOVIÁRIOS DO ESTADO DO PARANÁ - SI-
TRO

A D VO G A D O : DR. ELEVIR DIONYSIO NETO

IMPETRADO : MÁRIO DOS SANTOS BARBOSA - SECRETÁRIO DE
RELAÇÕES DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DO TRA-
BALHO E EMPREGO

D E S P A C H O
Trata-se de Mandado de Segurança impetrado pelo SINDI-

CATO DOS TRABALADORES EM TRANSPORTES RODOVIÁ-
RIOS DO ESTADO DO PARANÁ - SITRO, visando impugnar ato
proferido pelo SECRETÁRIO DE RELAÇÕES DO TRABALHO DO
MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO, mediante o qual foi
cancelada a certidão reproduzida às fls. 52/54, ante erro material.

De início, constata-se a ausência de autenticação na cópia do
ato tido por coator (fl. 55), sem a observância, portanto, do disposto
no artigo 830 da CLT.

Tal irregularidade não pode ser sanada nos termos do artigo
284 do CPC, tendo em vista a natureza do writ e a necessidade da
constituição prévia da prova documental.

Cabe, pois, ao julgador, constatando o vício, indeferir de
plano a inicial do mandamus.

Neste ponto cabe trazer a lume a Súmula 415 deste Tribunal,
in verbis:

"MANDADO DE SEGURANÇA. ART. 284 DO CPC.
APLICABILIDADE. (conversão da Orientação Jurisprudencial nº 52
da SDI-II, Res. 137/05 - DJ 22.08.05).

Exigindo o mandado de segurança prova documental pré-
constituída, inaplicável se torna o art. 284 do CPC quando verificada,
na petição inicial do 'mandamus', a ausência de documento indis-
pensável ou de sua autenticação" (ex-OJ nº 52 - inserida em
20.09.00).

A par disso, o Impetrante relata que o ato inquinado como
ilegal foi praticado pelo SECRETÁRIO DE RELAÇÕES DO TRA-
BALHO DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO. Ocorre
que, a competência funcional originária para instruir e julgar a pre-
sente Ação Mandamental, na forma como pleiteada pelo Impetrante,
cabe a uma das Varas do Trabalho de Brasília.

Do exposto, com supedâneo no artigo 8º, caput, da Lei
1.533, de 31/12/51, indefiro a inicial do presente Mandado de Se-
gurança, julgando extinto o processo, sem resolução do mérito, nos
termos do artigo 267, inciso I, do CPC. Custas processuais pelo
Autor, no importe de R$ 20,00 (vinte reais), calculadas sobre o valor
dado à causa na exordial.

Publique-se.
Brasília, 22 de agosto de 2006.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AR-174207/2006-000-00-00.9

A U TO R A : ELIENE CLÁUDIA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. LUCIENE DAS GRAÇAS TEIDER ARAÚJO COS-
TA 

RÉU : BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S.A.

D E S P A C H O
Concedo à Autora o prazo de 10 (dez) dias para que informe

com precisão qual a decisão rescindenda e, no mesmo prazo, traga
aos autos cópias autenticadas da certidão de trânsito em julgado e de
todos os recursos interpostos no processo rescindendo, bem como das
respectivas decisões, sob pena de extinção do processo sem resolução
do mérito.

Ressalte-se, por oportuno, que em sede de ação rescisória
originária, ao contrário do que ocorre com o Agravo de Instrumento,
não há previsão legal para que, em caso de declaração de auten-
ticidade pelo próprio advogado, sejam aceitas as cópias que não se
encontrem devidamente autenticadas.

Publique-se.
Brasília, 06 de setembro de 2006.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro Relator

PROC. Nº TST-MS-174287/2006-000-00-00.5

IMPETRANTE : ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA PONTE PRETA

A D VO G A D O : DR. RENATO FERRAZ SAMPAIO SAVY

IMPETRADO : JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES - JUIZ CON-
VOCADO NO TST

D E S P A C H O
Trata-se de mandado de segurança impetrado às fls. 2/8,

contra ato judicial consubstanciado em acórdão proferido nos autos
do Processo nº TST-AIRR-365/2004-095-15-40.6, que negou pro-
vimento ao agravo, sob o fundamento de que seria de fato insuficiente
o recolhimento do depósito recursal relativo ao recurso de revista.

Entretanto, constata-se, de plano, que a ação de segurança
não merece ser processada.

Consoante a jurisprudência dominante da SBDI-2, sedimen-
tada na Súmula/TST nº 415, exigindo o mandado de segurança prova
documental pré-constituída (art. 6º da Lei 1533/51), inaplicável se
torna o art. 284 do CPC quando verificada na petição inicial do
mandamus, a ausência de documento indispensável, no caso, o ato
judicial impugnado, que não veio aos autos sequer em cópia au-
tenticada.

Daí por que quando a peça de ingresso da medida urgente
contiver vícios, como na hipótese, não é admitida a oportunização de
prazo (emenda) para saná-los, impondo-se, desde logo, a extinção
processual, ante à falta de pressuposto de constituição e desenvol-
vimento válido e regular.

Em rigor, tal exame precede a todos os outros, pois a afe-
rição quanto ao cabimento do mandamus e à existência ou não de
direito líquido e certo do impetrante depende da juntada de tal ele-
mento de convicção faltante no processado. É que a partir dos pou-
cos
documentos trazidos aos autos não se pode apurar a liquidez e a
certeza do direito invocado pela impetrante, pressuposto da concessão
da segurança.

Note-se que o documento de fls. 9/10, extraído do sítio do
Tribunal Superior do Trabalho, não é hábil à instruir a ação man-
damental, por falta de previsão legal.

Ademais, o mandamus afigura-se incabível na espécie dos
autos, nos termos do art. 5º, inciso II, da Lei nº 1.533/51, ante à
existência de recurso previsto na lei processual contra o ato com-
batido, razão pela qual o feito merece ser extinto, sem julgamento do
mérito, por outro fundamento, qual seja, a ausência de interesse
processual da impetrante a tutelar. É que no caso, de acordo com a
Súmula nº 353/TST, caberiam Embargos para a SBDI-1 daquele acór-
dão (ato tido por coator), para revisão dos pressupostos extrínsecos de
admissibilidade do recurso de revista, cuja ausência foi declarada
originariamente pela Turma no julgamento do agravo de instrumen-
to.

Pelo exposto, indefiro liminarmente a petição inicial da ação
mandamental, nos termos dos arts. 8º da Lei 1.533/51 e 267, incisos
I, IV e VI, do CPC, declarando extinto o processo, sem resolução do
mérito. Custas pela impetrante, no importe de R$ 20,00 (vinte reais),
calculadas sobre o valor dado à causa na inicial.

Publique-se.
Brasília, 5 de setembro de 2006.

RENATO DE LACERDA PAIVA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AC-174.327/2006-000-00-00.3

A U TO R A : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL

A D VO G A D O : DR. URSULINO SANTOS FILHO

RÉU : SINDICATO DOS EMPREGADOS NA GERAÇÃO,
TRANSMISSÃO E DISTRIBUIÇÃO DE ELETRICIDADE
NO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO - SINDLUZ

D E S P A C H O
A Reclamada ajuíza ação cautelar inominada incidental,

com pedido de liminar, visando a suspender os efeitos do acórdão
prolatado no processo nº MS-274/2006-000-15-00.0 pelo 15º TRT,
que, concedendo a segurança postulada pelo Sindicato-Réu, deter-
minou a liberação dos valores remanescentes em sede de execução
definitiva (fls. 2-9). Requer ainda a concessão de "efeito suspensivo
ao seu recurso ordinário a ser interposto pela ora requerente contra a
decisão de embargos de declaração que vier a ser prolatada naquele
mandado de segurança" (fl. 4).

Nos termos do art. 800, parágrafo único, do CPC, a me-
dida cautelar deve ser requerida diretamente ao Tribunal perante o
qual for interposto o recurso. Com efeito, assim dispõem as Súmulas
nos 634 e 635 do STF, "verbis":

Súmula nº 634. "Não compete ao Supremo Tribunal Federal
conceder medida cautelar para dar efeito suspensivo a recurso ex-
traordinário que ainda não foi objeto de juízo de admissibilidade na
origem".

Súmula nº 635. "Cabe ao presidente do tribunal de origem
decidir o pedido de medida cautelar em recurso extraordinário ainda
pendente do seu juízo de admissibilidade".

Todavia, na presente hipótese, verifica-se que a Reclamada
opôs embargos de declaração do acórdão regional que julgou o
mandado de segurança, que ainda não foram apreciados, daí porque
inexiste recurso ordinário interposto pela Autora contra a referida
decisão, conforme afirmado expressamente na própria inicial (fl. 3).

Dessa forma, o processo merece ser extinto, sem resolução
de mérito, nos termos do art. 267, IV e VI, do CPC, por im-
possibilidade jurídica e diante da verificada ausência de pressuposto
de constituição e de desenvolvimento válido e regular, qual seja, a
interposição de recurso ordinário perante o TST.

Pelo exposto, diante da manifesta incompetência funcional
desta Corte para o julgamento da medida cautelar e com fundamento
nas Súmulas nos 634 e 635 do STF, indefiro liminarmente a petição
inicial da presente ação e julgo extinto o processo sem resolução do
mérito, por impossibilidade jurídica do pedido e ausência de pres-
suposto de constituição e de desenvolvimento válido e regular do
processo, nos termos do art. 267, I e IV, c/c o art. 800, parágrafo
único, do CPC.

Custas, pela Autora, no importe de R$ 300,00 (trezentos
reais), calculadas sobre o valor atribuído à causa na petição inicial.

Publique-se.
Brasília, 05 de setembro de 2006.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

AUTOS COM VISTA

Processos com pedidos de vista concedidos aos advogados do Agra-
vante pelo prazo de 5 (cinco) dias.
PROCESSO : AIRO - 81/2005-000-17-40.2 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : EXPEDITO RODRIGUES BONFIM E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO AUGUSTO DALLAPICCOLA SAMPAIO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO SANTO - CODESA

ADVOGADO : DR(A). FELIPE OSÓRIO DOS SANTOS

PROCESSO : AIRO - 85/2003-000-17-40.9 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : GILMAR CLÁUDIO

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO AUGUSTO DALLAPICCOLA SAMPAIO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA

ADVOGADO : DR(A). GILBERTO DE AGUIAR CARVALHO

Brasília, 08 de setembro de 2006
Sebastião Duarte Ferro

Diretor da Subseção II Especializada em Dissídios Individuais
<!ID657268-0>

Processos com pedidos de vista concedidos ao(s) advogado(s) do(a)
Recorrente pelo prazo de 5 (cinco) dias.

PROCESSO : ROAG - 263/2004-000-17-00.8 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : MARCOS ANTÔNIO SOARES BERTULANI

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO AUGUSTO DALLAPICCOLA SAMPAIO

RECORRIDO(S) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADA : DR(A). CARLA PATRÍCIA ABRAHÃO DE AGUIAR GAR-
CIA

PROCESSO : ROAR - 995/2002-000-05-00.1 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S.A. -
EMBASA

ADVOGADO : DR(A). RUY SÉRGIO DEIRÓ DA PAIXÃO

RECORRENTE(S) : JOSÉ RAMIRO DE FREITAS E OUTRA

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA LUIZA FAGUNDES PEREIRA

Brasília, 08 de setembro de 2006
Sebastião Duarte Ferro

Diretor da Subseção II Especializada em Dissídios Individuais
<!ID657269-0>

Processos com pedidos de vista concedidos ao(s) advogado(s) do (a)
Recorrido (a) pelo prazo de 5 (cinco) dias.

PROCESSO : ROAR - 1632/2002-000-15-00.9 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO ROBERTO FRANCO CARRON

ADVOGADA : DR(A). MAYRIS FERNANDEZ ROSA

RECORRIDO(S) : BENITO CÉZAR DRUDI

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO GUSMÃO DE MENDONÇA

PROCESSO : ROAR - 10587/2003-000-02-00.5 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : CARMELITA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO GOMES DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : ULTRAFÉRTIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). MARCELO PIMENTEL

RECORRIDO(S) : CUBATENSE - CONSERVAÇÃO, PAISAGISMO E SERVI-
ÇOS LTDA

Brasília, 08 de setembro de 2006
Sebastião Duarte Ferro

Diretor da Subseção II Especializada em Dissídios Individuais
<!ID657270-0>

Vista concedida ao advogado do Autor pelo prazo de 5 (cinco)
dias.

PROCESSO : AR - 62157/2002-000-00-00.9

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A U TO R ( A ) : SÉRGIO NUNES FERREIRA E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). JOÃO BATISTA DALAPÍCOLA SAMPAIO

RÉU : CARBODERIVADOS S.A.

PROCESSO : AR - 143955/2004-000-00-00.0

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

REVISOR : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A U TO R ( A ) : JAIR ANTÔNIO MOSCHEM

ADVOGADO : DR(A). JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO SAMPAIO
N E T TO 

RÉU : ARACRUZ CELULOSE S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : AR - 173743/2006-000-00-00.8

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

REVISOR : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A U TO R ( A ) : WALDIR PINTO DE QUEIROS

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO AUGUSTO DALLAPICCOLA SAMPAIO

RÉU : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA

Brasília, 08 de setembro de 2006

Sebastião Duarte Ferro
Diretor da Subseção II Especializada

em Dissídios Individuais
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ATA DA DÉCIMA NONA SESSÃO ORDINÁRIA

Aos vinte e oito dias do mês de junho do ano de dois mil e
seis, às nove horas, realizou-se a Décima Nona Sessão Ordinária, sob
a Presidência do Excelentíssimo Ministro JOÃO ORESTE DALA-
ZEN, registrando as presenças dos Excelentíssimos Ministros LELIO
BENTES CORRÊA, LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO
e EMMANOEL PEREIRA, dos Excelentíssimos Juízes convocados
GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS e MARIA DO PER-
PÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE CASTRO, e da Excelen-
tíssima Subprocuradora-Geral do Trabalho, Dra. MARIA APARE-
CIDA GUGEL, sendo Diretor da Secretaria da Primeira Turma o Bel.
ALEX ALEXANDER ABDALLAH JUNIOR. O Exmo. Ministro
João Oreste Dalazen declarou aberta a Sessão. O Exmo. Ministro
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho usou da palavra para registrar a
presença do Professor Aroldo Plínio Gonçalves: "Sr. Presidente, está
presente à sessão o Professor Aroldo Plínio Gonçalves, ex-Presidente
do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região, mentor de todos os
juízes do Tribunal, Professor Doutor Emérito da Faculdade de Direito
da Casa de Afonso Pena, meu grande orientador e sempre um exem-
plo para todos nós. Eu gostaria de, com muita alegria, fazer este
registro, nesta oportunidade, pela presença do Professor Aroldo Plí-
nio." O Exmo. Ministro João Oreste Dalazen associou-se à mani-
festação: "Muito feliz e muito oportuna a lembrança de V. Ex.ª.
Queremos também nos associar a esta manifestação e registrar nosso
regozijo pela presença do Professor Doutor Aroldo Plínio." Lida e
aprovada a ata da Sessão anterior, passou-se aos julgamentos. P ro -
cesso: AIRR - 659/1988-022-09-00.5 da 9a. Região, Relator: Juiz
Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Israel
Ribeiro da Fonseca, Advogado: Marco Cézar Trotta Telles, Agra-
vado(s): Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - Appa,
Advogado: Mário Roberto Jagher, Decisão: por maioria, conhecer do
agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento, vencido o
Exmo. Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Relator.
Redigirá o acórdão o Exmo. Ministro Emmanoel Pereira. O Exmo.
Ministro Lelio Bentes Corrêa abdicou da participação na composição
do quorum do julgamento; Processo: AIRR - 2512/1989-018-02-40.4
da 2a. Região, Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho,
Agravante(s): Viação Aérea São Paulo S.A. - VASP, Advogado: Rob-
son Freitas Melo, Agravado(s): Antônio Frontino de Medeiros, Ad-
vogada: Rita de Cássia Barbosa Lopes, Decisão: por unanimidade,
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provi-
mento; Processo: AIRR - 513/1991-005-15-85.0 da 15a. Região,
Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s):
Banco Nossa Caixa S.A., Advogada: Marta Aparecida Leite da Silva,
Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Walter Garrone,
Advogada: Regilene Santos do Nascimento, Decisão: por unanimi-
dade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe
provimento; Processo: A-RR - 1030/1992-002-22-00.3 da 22a. Re-
gião, Relator: Ministro Emmanoel Pereira, Agravante(s): Estado do
Piauí, Procurador: José Coelho, Agravado(s): João Batista Pereira
Lima, Advogado: Ednan Soares Coutinho Moura, Decisão: por una-
nimidade, receber o agravo regimental na forma do agravo disci-
plinado no artigo 245, caput, do Regimento Interno do Tribunal Su-
perior do Trabalho, determinando, por conseqüência, a reautuação do
feito. Também por unanimidade, negar provimento ao agravo; P ro -
cesso: A-AIRR - 206/1993-254-02-41.2 da 2a. Região, Relator: Mi-
nistro João Oreste Dalazen, Agravante(s): Sindicato dos Conferentes
de Carga e Descarga do Porto de Santos, Advogado: Marcello La-
venère Machado, Agravado(s): Companhia Siderúrgica Paulista - Co-
sipa, Advogado: Ivan Prates, Agravado(s): Ultrafértil S.A. - Indústria
e Comércio de Fertilizantes, Advogado: Marcelo Pimentel, Decisão:
unanimemente, dar provimento ao agravo para, reconsiderando os
termos da decisão monocrática de fls. 177/178, superar o óbice de
não conhecimento do agravo de instrumento, conhecer do agravo de
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR -
1295/1993-009-04-40.0 da 4a. Região, Relator: Ministro Luiz Phi-
lippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Hospital de Clínicas de
Porto Alegre, Advogado: Afonso Inácio Klein, Agravado(s): Sandra
Jupira Moreira Ferreira, Advogada: Carmen Lúcia Reis Pinto, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR - 61/1994-015-02-
40.9 da 2a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agra-
vante(s): Companhia Brasileira de Distribuição, Advogado: Adriano
Lueth Bessa, Agravado(s): Geraldo Borges de Oliveira, Advogado:
Flávio Pircio, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo
de instrumento; Processo: AIRR - 441/1994-056-01-40.4 da 1a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos,
Agravante(s): Real Auto Ônibus Ltda., Advogado: David Silva Jú-
nior, Agravado(s): Cláudio Moisés Bruno Ferreira, Advogado: Adria-
no Agostinho Nunes Fernandes, Decisão: unanimemente, não co-
nhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 585/1995-019-
04-40.5 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto
Caputo Bastos, Agravante(s): Fundação de Atendimento Sócio-Edu-
cativo do Rio Grande do Sul - Fase, Procurador: Ricardo Seibel de
Freitas Lima, Agravado(s): Andréa Maciel Ribeiro e Outros, Ad-
vogado: Afonso Celso Bandeira Martha, Agravado(s): Instituto Na-
cional do Seguro Social - INSS, Procurador: Jeferson Carlos Carús
Guedes, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento; Processo: AIRR - 61089/1995-851-04-40.1 da 4a. Região,
Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de
Castro, Agravante(s): Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A. -
Banrisul, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Eder

Júnior Baz Oreli, Agravado(s): Raul Silveira Madruga & Filhos Ltda.,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento; Processo: AIRR - 87/1996-020-04-40.3 da 4a. Região, Re-
latora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de

Castro, Agravante(s): Fundação de Atendimento Sócio-Educativo do
Rio Grande do Sul - Fase, Procuradora: Liane Elisa Fritsch, Agra-
vado(s): Faustilina Costa da Silva, Advogado: Adriano de Vascon-
celos França, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 200/1996-002-17-40.8
da 17a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo So-
corro Wanderley de Castro, Agravante(s): Mercantil Palmeirense Lt-
da., Advogada: Adriana Cardozo Citelli, Agravado(s): Antonio Soares
Ribeiro, Advogado: Elair José Zanetti, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR -
1065/1996-351-04-40.3 da 4a. Região, Relator: Ministro Luiz Phi-
lippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Companhia Riograndense
de Saneamento - Corsan, Advogado: Edson de Moura Braga Filho,
Agravado(s): Iara Regina Múller de Oliveira, Advogada: Fernanda
Barata Silva Brasil Mittmann, Decisão: por unanimidade, conhecer do
agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento; P ro c e s s o :
AIRR - 71438/1997-010-04-40.4 da 4a. Região, corre junto com
RR-22455/2002-8, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravan-
te(s): Panambra Sul S.A., Advogada: Sandra Road Cosentino, Agra-
vado(s): Raul Tort Peixoto, Advogado: Aristóteles Camargo Elesbão
Júnior, Decisão: unanimemente, retirar de pauta o presente feito, a
requerimento do Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa, Relator; P ro -
cesso: AIRR - 600/1998-081-15-40.8 da 15a. Região, Relator: Juiz
Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Apa-
recida Conceição de Melo Magalhães, Advogado: Lúcio Crestana,
Agravado(s): Marchesan Implementos e Máquinas Agrícolas Tatú
S.A., Advogado: Paulo Sérgio João, Decisão: unanimemente, não
conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 623/1998-
024-04-40.8 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Au-
gusto Caputo Bastos, Agravante(s): Fundação de Atendimento Sócio-
Educativo do Rio Grande do Sul - Fase, Procuradora: Flávia Saldanha
Rohenkohl, Agravado(s): Elizabeth Wellausen Dias Floriani, Advo-
gado: Afonso Celso Bandeira Martha, Agravado(s): Instituto Nacional
do Seguro Social - INSS, Procurador: Jeferson Carlos Carús Guedes,
Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento;
Processo: A-RR - 418486/1998.2 da 15a. Região, Relator: Ministro
Emmanoel Pereira, Agravante(s): Órbita Sistemas Aeroespaciais S.A.,
Advogado: Clélio Marcondes, Agravado(s): Gilberto Olivo, Advo-
gado: Pedro Pinheiro do Prado, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 75/1999-018-01-40.1 da
1a. Região, Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho,
Agravante(s): União, Procuradora: Regina Viana Daher, Agravado(s):
Silvério Antônio da Silva, Advogada: Kátia Graneiro Seixas Ribeiro,
Agravado(s): Massa Falida de Nova Empresa de Serviços Ltda., Ad-
vogado: Sérgio de Souza Rangel, Decisão: por unanimidade, conhecer
do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento; P ro -
cesso: AIRR - 117/1999-052-01-40.5 da 1a. Região, Relator: Mi-
nistro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Empresa
Brasileira de Infra-Estrutura Aeroportuária - Infraero, Advogado: Flá-
vio Hechtman, Agravado(s): Adir Rosa da Silva, Advogada: Tatiana
Faislon Calheiros de Lima, Decisão: por unanimidade, conhecer do
agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento; P ro c e s s o :
AIRR - 187/1999-012-15-40.8 da 15a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Geraldo
Donizete Fermino de Oliveira, Agravado(s): José Dias Soares, Agra-
vado(s): Hello's Portaria e Limpeza S/C Ltda. e Outro, Agravado(s):
Juraci José dos Santos, Agravado(s): José Mauro de Oliveira, Agra-
vado(s): Sueli Santos Meira, Decisão: unanimemente, não conhecer
do agravo de instrumento; Processo: A-AIRR - 395/1999-117-15-
00.2 da 15a. Região, Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello
Filho, Agravante(s): Oswaldo Ribeiro de Mendonça - (Espólio de),
Advogado: Antonio Daniel Cunha Rodrigues de Souza, Agravado(s):
Tereza D'Arc da Silva, Advogado: Fernando Cordaro, Decisão: por
unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, dar-lhe provimento
para conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento; Processo: AIRR - 715/1999-047-15-00.8 da 15a. Região,
Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s):
Everaldo Alves de Oliveira, Advogado: Rui José Soares, Agrava-
do(s): Maringá S.A. Cimento e Ferro-Liga, Advogado: Mário Lobo
Ribeiro Neto, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR -
871/1999-025-02-40.7 da 2a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes
Corrêa, Agravante(s): Nucleus Comércio Exterior S.A., Advogado:
Márcia Martins Miguel, Agravado(s): Tatiana Karina Gallardo Te-
geda, Advogado: Regina Maria Filomena de Luca Miki, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; P ro c e s s o :
AIRR - 886/1999-018-04-40.6 da 4a. Região, Relator: Ministro Luiz
Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): União, Procurador:
Moacir Antônio Machado da Silva, Agravado(s): Carla Andrea Fon-
toura Forrati, Advogado: Evaristo Luiz Heis, Decisão: unanimemente,
dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso,
determinar que seja submetido a julgamento na primeira Sessão Or-
dinária subseqüente à publicação da certidão de julgamento do pre-
sente agravo, reautuando-o como recurso de revista; Processo: AIRR
- 1101/1999-662-04-40.0 da 4a. Região, Relator: Ministro João Ores-
te Dalazen, Agravante(s): Rio Grande Energia S.A., Advogado: Mau-
rício Graeff Burin, Agravado(s): Neri Roberto Gonçalves da Silva,
Advogado: Carlos Roberto Nuncio, Agravado(s): Companhia Esta-
dual de Energia Elétrica - CEEE, Advogada: Virgiani Andréa Kremer,
Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR - 1528/1999-004-03-
40.3 da 3a. Região, corre junto com AIRR-1528/1999-6, Relator:
Ministro Emmanoel Pereira, Agravante(s): Maria de Fátima da Silva,
Advogada: Maria Cristina da Costa Fonseca, Agravado(s): Telemar
Norte Leste S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; P ro -
cesso: AIRR - 1528/1999-004-03-41.6 da 3a. Região, corre junto
com AIRR-1528/1999-3, Relator: Ministro Emmanoel Pereira, Agra-
vante(s): Telemar Norte Leste S.A., Advogado: José Alberto Couto

Maciel, Agravado(s): Maria de Fátima da Silva, Advogada: Maria
Cristina da Costa Fonseca, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 37/2000-006-
17-40.6 da 17a. Região, Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de
Mello Filho, Agravante(s): Município de Vitória, Procuradora: Ros-
mari Aschauer Cristo Reis, Agravado(s): Jadilson Geraldo Casagran-
de, Advogada: Maria Madalena Selvátici Baltazar, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe
provimento; Processo: AIRR - 310/2000-080-15-00.9 da 15a. Re-
gião, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wan-
derley de Castro, Agravante(s): Ferroban - Ferrovias Bandeirantes
S.A., Advogado: Diógenes Tadeu Gonçalves Leite Júnior, Agrava-
do(s): Adaniel Ribeiro, Advogado: Antônio Flávio Rocha de Oliveira,
Agravado(s): Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA (Em Liqui-
dação), Decisão: unanimemente, suspender o julgamento do presente
feito, em virtude do pedido de vista regimental formulado pelo Exmo.
Ministro Lelio Bentes Corrêa, após ter votado a Exma. Juíza Con-
vocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Relatora,
que negou provimento ao agravo de instrumento; Processo: A-AIRR
- 883/2000-012-13-40.0 da 13a. Região, Relator: Ministro Emmanoel
Pereira, Agravante(s): Banco do Nordeste do Brasil S.A., Advogada:
Ana Gabriela Mendes Cunha e Costa, Advogada: Karla Patricia Re-
bouças Sampaio, Agravado(s): José Cardoso da Silva, Agravado(s):
CAMISG - Cooperativa Agrícola Mista dos Irrigantes de São Gon-
çalo Ltda., Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo e
condenar o terceiro Embargante ao pagamento da multa de 5% (cinco
por cento) do valor da causa (fl. 24), devidamente atualizado, no
importe de R$ 4.664,17 (quatro mil seiscentos e sessenta e quatro
reais e dezessete centavos); Processo: AIRR - 1255/2000-006-17-
00.3 da 17a. Região, Relator: Ministro Emmanoel Pereira, Agra-
vante(s): Banco do Estado do Espírito Santo S.A. - Banestes, Ad-
vogado: Juliano Merçon V. Cardoso, Agravado(s): João Edmar An-
tunes, Advogado: Antônio Augusto Dallapiccola Sampaio, Decisão:
por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento para, des-
trancado o recurso, determinar que seja submetido a julgamento na
primeira Sessão Ordinária subseqüente à publicação da certidão de
julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista,
vencido o Exmo. Ministro Emmanoel Pereira, Relator. Redigirá o
acórdão o Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa; Processo: AIRR -
1303/2000-315-02-40.5 da 2a. Região, Relator: Ministro Luiz Phi-
lippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Empresa Brasileira de
Infra-Estrutura Aeroportuária - Infraero, Advogada: Francisca Lopes
Terto Silva, Agravado(s): Nelson Leonel, Advogado: Antônio Eu-
gênio da Silveira, Agravado(s): Massa Falida de Defense Air Serviços
Auxiliares de Transporte Aéreo Ltda., Decisão: por unanimidade,
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provi-
mento; Processo: AIRR - 1848/2000-381-02-40.7 da 2a. Região,
Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agra-
vante(s): Companhia Brasileira de Distribuição, Advogada: Daniela
Stringasci A. C. A. Morais, Agravado(s): Osvaldo Lopes de Jesus,
Advogado: Loize Carlos dos Santos, Decisão: unanimemente, co-
nhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento;
Processo: A-RR - 1910/2000-018-15-00.4 da 15a. Região, Relator:
Ministro Emmanoel Pereira, Agravante(s): CCE - Indústria e Co-
mércio de Componentes Eletrônicos S.A., Advogado: Marcello Ra-
malho Filgueiras, Agravado(s): Bruno Aparecido Di Fonzo, Advo-
gado: Bernardo Gonçalves P. dos Santos, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 2029/2000-092-15-
40.5 da 15a. Região, Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello
Filho, Agravante(s): Universidade Estadual de Campinas - Unicamp,
Advogada: Mariane de Aguiar Pacini, Agravado(s): Ilton Ribeiro da
Rocha, Advogado: Walmir Difani, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento;
Processo: A-AIRR - 2084/2000-045-15-40.8 da 15a. Região, Re-
lator: Ministro Emmanoel Pereira, Agravante(s): Telecomunicações
de São Paulo S.A. - Telesp, Advogada: Jussara Iracema de Sá e
Sacchi, Agravado(s): Osmar Antônio Ferreira, Advogado: Zélio Maia
da Rocha, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo;
Processo: AIRR - 2142/2000-001-16-00.9 da 16a. Região, Relator:
Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s):
Companhia de Águas e Esgotos do Maranhão - CAEMA, Advogado:
Sérgio Roberto Mendes de Araújo, Agravado(s): Maria Antônia Viana
Paiva, Advogado: Roberto de Figueiredo Caldas, Decisão: unani-
memente, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado
o recurso, determinar que seja submetido a julgamento na primeira
Sessão Ordinária subseqüente à publicação da certidão de julgamento
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista; P ro c e s s o :
AIRR - 2710/2000-030-02-40.8 da 2a. Região, Relator: Ministro
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): João Batista Al-
ves, Advogada: Daniela Matheus Batista, Agravado(s): São Paulo
Transporte S.A., Advogada: Marli Buose Rabelo, Agravado(s): Massa
Falida de Masterbus Ltda., Decisão: por unanimidade, conhecer do
Agravo de Instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento; P ro c e s s o :
AIRR - 3390/2000-664-09-40.1 da 9a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Agravan-
te(s): Nivaldo Pereira do Nascimento, Advogado: Samir Thomé Filho,
Agravado(s): Brasil Telecom S.A. - Telepar, Advogada: Sandra Re-
gina Rodrigues, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo
de instrumento; Processo: AIRR - 275/2001-031-03-40.9 da 3a. Re-
gião, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wan-
derley de Castro, Agravante(s): Serviço Social da Indústria - Sesi,
Advogado: Jason Soares de Albergaria Neto, Agravado(s): Márcia
Regina Fiorini Andrade Perillo, Advogado: Jorge da Silva Salles,
Agravado(s): Marina Lourdes Afonso Tavares Mendonça, Advogado:
Raimundo Nonato do Nascimento, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 339/2001-
048-02-40.9 da 2a. Região, Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de
Mello Filho, Agravante(s): São Paulo Transporte S.A., Advogada:
Vera Lúcia Fontes Pissarra Marques, Agravado(s): José Júlio dos
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Santos, Advogada: Maria Leonor Souza Poço, Agravado(s): Massa
Falida de Masterbus Transportes Ltda., Decisão: unanimemente, dar
provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso,
determinar que seja submetido a julgamento na primeira Sessão Or-
dinária subseqüente à publicação da certidão de julgamento do pre-
sente agravo, reautuando-o como recurso de revista; Processo: AIRR
- 443/2001-732-04-40.4 da 4a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Agravante(s): Mara
Elisa da Silva, Advogada: Adriana Zanette Rohr, Agravado(s): Vi-
gilância e Segurança Carvalho & Cia. Ltda., Advogado: Augustinho
G.G.Telöken, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de
instrumento; Processo: AIRR - 603/2001-005-02-40.6 da 2a. Re-
gião, Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agra-
vante(s): São Paulo Transporte S.A., Advogada: Roseli Dietrich,
Agravado(s): Antônio Reis Francisco, Advogada: Daniela Matheus
Batista, Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo de ins-
trumento para, destrancado o recurso, determinar que seja submetido
a julgamento na primeira Sessão Ordinária subseqüente à publicação
da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como
recurso de revista; Processo: AIRR - 740/2001-611-04-40.0 da 4a.
Região, Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agra-
vante(s): Cooperativa de Crédito Rural Planalto do Rio Grande do Sul
Ltda. - Sicredi Planalto, Advogado: Pedro Baumgarten Cirne Lima,
Agravado(s): Marisséia Raab, Advogado: Marco Antônio Marchio-
natti Avancini, Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de
Instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR -
1051/2001-012-02-40.1 da 2a. Região, Relator: Ministro Luiz Phi-
lippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): São Paulo Transporte S.A.,
Advogado: Alberto Brandão Henriques Maimoni, Agravado(s): Re-
ginaldo Viana de Araújo, Advogada: Janemeire Barreiro Gomes Ro-
drigues, Agravado(s): Massa Falida de Masterbus Transportes Ltda.,
Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento
para, destrancado o recurso, determinar que seja submetido a jul-
gamento na primeira Sessão Ordinária subseqüente à publicação da
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como re-
curso de revista; Processo: AIRR - 1131/2001-341-01-40.2 da 1a.
Região, Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agra-
vante(s): Companhia Siderúrgica Nacional - CSN, Advogado: Eymard
Duarte Tibães, Agravado(s): Júlio Ronaldo Barroso, Advogada: Stella
Maris Vitale, Agravado(s): Real VR Engenharia Ltda., Decisão: una-
nimemente, dar provimento ao agravo de instrumento para, destran-
cado o recurso, determinar que seja submetido a julgamento na pri-
meira Sessão Ordinária subseqüente à publicação da certidão de jul-
gamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista;
Processo: AIRR - 1148/2001-014-10-40.3 da 10a. Região, Relator:
Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Serviço
de Ajardinamento e Limpeza Urbana do Distrito Federal - BELA-
CAP, Advogada: Gesilda de M. de Lacerda Ramalho, Agravado(s):
Erotildes Xavier de Souza, Advogado: João Américo Pinheiro Mar-
tins, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR - 1298/2001-001-
02-40.4 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto
Caputo Bastos, Agravante(s): Judite Pereira de Araújo, Advogado:
Luiz Antônio Balbo Pereira, Agravado(s): Tênis Clube Paulista So-
ciedade Recreativa, Advogado: Sérgio de Oliveira, Decisão: una-
nimemente, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: A-
AIRR - 1387/2001-011-18-40.0 da 18a. Região, Relator: Ministro
Emmanoel Pereira, Agravante(s): Metrobus - Transporte Coletivo
S.A., Advogado: João Pessoa de Souza, Agravado(s): Iron Borges
Feitosa, Advogado: Mauro Abadia Goulão, Decisão: por unanimi-
dade, receber o agravo regimental na forma do agravo disciplinado no
artigo 245, caput, do Regimento Interno do Tribunal Superior do
Trabalho. Também por unanimidade, dele não conhecer; P ro c e s s o :
AIRR - 1523/2001-050-01-40.8 da 1a. Região, corre junto com RR-
1523/2001-3, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Agravante(s):
TV Ômega Ltda., Advogada: Anna Paula Siqueira e Dias, Agra-
vado(s): Elianne de Andrade Pires do Rio, Advogado: Rodrigo Es-
trella Roldan dos Santos, Decisão: unanimemente, conhecer do agra-
vo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento; P ro c e s s o :
AIRR - 1666/2001-017-09-40.1 da 9a. Região, corre junto com
AIRR-1666/2001-4, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo
Socorro Wanderley de Castro, Agravante(s): Seara Alimentos S.A.,
Advogada: Rosa Maria Fernandes de Andrade, Agravado(s): Antônio
Moreira de Moura, Advogado: Jaziel Godinho de Morais, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; P ro -
cesso: AIRR - 1666/2001-017-09-41.4 da 9a. Região, corre junto
com AIRR-1666/2001-7, Relatora: Juíza Convocada Maria do Per-
pétuo Socorro Wanderley de Castro, Agravante(s): Antônio Moreira
de Moura, Advogado: Claudionor Siqueira Benite, Agravado(s): Sea-
ra Alimentos S.A., Advogada: Rosa Maria Fernandes de Andrade,
Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento;
Processo: AIRR - 1666/2001-017-09-42.7 da 9a. Região, corre junto
com AIRR-1666/2001-4, Relatora: Juíza Convocada Maria do Per-
pétuo Socorro Wanderley de Castro, Agravante(s): Seara Alimentos
S.A., Advogada: Rosa Maria Fernandes de Andrade, Agravado(s):
Antônio Moreira de Moura, Advogado: Jaziel Godinho de Morais,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento;
Processo: AIRR - 1714/2001-445-02-40.1 da 2a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,
Agravante(s): Companhia Docas do Estado de São Paulo - Codesp,
Advogado: Benjamin Caldas Gallotti Beserra, Agravado(s): Luiz Ta-
deu dos Santos Aires, Advogado: Paulo Eduardo Lyra Martins Pe-
reira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento; Processo: A-RR - 1752/2001-024-15-00.5 da 15a. Região,
Relator: Ministro Emmanoel Pereira, Agravante(s): José Pastorello
Filho, Advogado: Edson José Zapateiro, Agravado(s): Município de
Jaú, Procuradora: Handriety Carlson Primo de Arruda, Decisão: por
unanimidade, determinar a reautuação do feito, em razão do rece-
bimento do agravo regimental na forma do agravo disciplinado no

artigo 245, caput, do Regimento Interno do Tribunal Superior do
Trabalho. Também por unanimidade, não conhecer do agravo; P ro -
cesso: AIRR - 1836/2001-061-01-40.0 da 1a. Região, Relator: Mi-
nistro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Light -
Serviços de Eletricidade S.A., Advogado: Lycurgo Leite Neto, Agra-
vado(s): Ísis da Rocha Timotheo, Advogada: Cláudia Abdalla Lima,
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR - 3060/2001-002-17-
00.3 da 17a. Região, Relator: Juiz Convocado Aloysio Silva Corrêa
da Veiga, Agravante(s): Enge URB Ltda., Advogada: Maria Cristina
da Costa Fonseca, Agravado(s): Gerson Saramela, Advogado: Cláu-
dio Leite de Almeida, Decisão: por maioria, dar provimento ao agra-
vo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar que seja
submetido a julgamento na primeira Sessão Ordinária subseqüente à
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-
o como recurso de revista, vencido o Exmo. Juiz Convocado Aloysio
Silva Corrêa da Veiga, Relator. Redigirá o acórdão o Exmo. Ministro
João Oreste Dalazen; Processo: AIRR - 51690/2001-322-09-40.1 da
9a. Região, corre junto com AIRR-51690/2001-4, Relator: Ministro
Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): Ogmo/PR - Órgão Gestor de
Mão-de-Obra do Serviço Portuário Avulso do Porto Organizado de
Paranaguá e Antonina, Advogada: Sandra Aparecida Storoz, Agra-
vado(s): Edson Luiz de Oliveira, Advogado: Alberto Manenti, Agra-
vado(s): Marcon Serviços de Despachos em Geral Ltda., Advogado:
Joaquim Tramujas Neto, Decisão: unanimemente, retirar de pauta o
presente feito, a requerimento do Exmo. Ministro Lelio Bentes Cor-
rêa, Relator; Processo: AIRR - 51690/2001-322-09-41.4 da 9a. Re-
gião, corre junto com AIRR-51690/2001-1, Relator: Ministro Lelio
Bentes Corrêa, Agravante(s): Edson Luiz de Oliveira, Advogado:
Alberto Manenti, Agravado(s): Ogmo/PR - Órgão Gestor de Mão-de-
Obra do Serviço Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá
e Antonina, Advogada: Sandra Aparecida Storoz, Agravado(s): Mar-
con Serviços de Despachos em Geral Ltda., Advogado: Joaquim
Tramujas Neto, Decisão: unanimemente, retirar de pauta o presente
feito, a requerimento do Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa, Re-
lator; Processo: AIRR - 721707/2001.5 da 1a. Região, Relator:
Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Light
Serviços de Eletricidade S.A., Advogado: Lycurgo Leite Neto, Agra-
vado(s): Armando Barros Correa, Advogado: Leopoldo Péres, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR - 727059/2001.5 da
9a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro
Wanderley de Castro, Agravante(s): Kraft Lacta Suchard Brasil S.A.,
Advogado: Marcelo Pimentel, Agravado(s): Valdomiro Augustync-
zyk, Advogada: Ângela Couto Machado Fonseca, Decisão: por una-
nimidade, conhecer e negar provimento ao agravo de instrumento;
Processo: AIRR - 728839/2001.6 da 4a. Região, corre junto com
RR-728840/2001-8, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo
Socorro Wanderley de Castro, Agravante(s): HSC Comércio de Ali-
mentos Ltda., Advogada: Vera Maria Reis da Cruz, Agravado(s):
Roselaine Silva da Silva, Advogada: Carmen Martin Lopes, Decisão:
por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo de ins-
trumento; Processo: AIRR - 738595/2001.0 da 1a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,
Agravante(s): Companhia Fluminense de Trens Urbanos - Flumitrens,
Advogado: Marcelo Oliveira Rocha, Advogado: Nei Calderon, Agra-
vado(s): Geraldo Muniz Defelippe e Outros, Advogada: Vanessa
Quintão Fernandes, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar pro-
vimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 741907/2001.0
da 8a. Região, Relator: Ministro Emmanoel Pereira, Agravante(s):
José Gilberto Guedes Tavares, Advogado: Antônio Carlos do Nas-
cimento, Agravado(s): Companhia Docas do Pará - CDP, Advogada:
Maria de Fátima Rangel Canto, Advogado: Benjamin Caldas Beserra,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento; Processo: AIRR - 746086/2001.6 da 17a. Região, Relator:
Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s):
Onofre Breda Moulin, Advogado: João Batista Dalapícola Sampaio,
Agravado(s): Departamento Estadual de Trânsito do Estado do Es-
pírito Santo - DETRAN - ES, Advogada: Mirna Maria Sartório Ri-
beiro, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR - 746373/2001.7
da 3a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro
Wanderley de Castro, Agravante(s): Município de Contagem, Pro-
curador: Fernando Guerra, Agravado(s): Sebastião Camilo Costa e
Outros, Advogado: Solon Ildefonso Silva Júnior, Decisão: unanime-
mente, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR
- 755473/2001.3 da 10a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria
do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Agravante(s): Banco do
Brasil S.A., Advogada: Eneida de Vargas e Bernardes, Agravado(s):
Alberto Merchede de Oliveira, Advogado: Adilson Magalhães de
Brito, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento; Processo: AIRR - 763918/2001.6 da 15a. Região, Re-
lator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravan-
te(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Luiz de França Pinheiro
Torres, Agravado(s): Reynaldo Medina, Advogada: Rita de Cássia
Barbosa Lopes, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR -
768895/2001.8 da 13a. Região, Relator: Ministro Emmanoel Pereira,
Agravante(s): Ministério Público do Trabalho da 13ª Região, Pro-
curador: Eduardo Varandas Araruna, Agravado(s): Kátia Nelijane
Gonçalves Trigueiro, Advogada: Maria Edna de Abrantes Fernandes,
Agravado(s): Município de Lastro, Advogado: José Lyndon Jonhson
Braga, Decisão: por unanimidade, chamar o feito à ordem para: a)
anular a certidão de julgamento de fl. 123, na qual se proclamou o
provimento do agravo de instrumento, autorizando-se o processa-
mento do recurso de revista; b) determinar a reautuação do feito,
recebendo-o na forma de agravo de instrumento; e c) negar pro-
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 784275/2001.5 da 3a. Região,
Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de

Castro, Agravante(s): Adriana de Castro Torres e Outros, Advogado:
Alberto Botelho Mendes, Agravado(s): Telemar Norte Leste S.A. -
Filial de Minas Gerais, Advogado: Aref Assreuy Júnior, Advogado:
José Alberto Couto Maciel, Decisão: unanimemente, dar provimento
ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar que
seja submetido a julgamento na primeira Sessão Ordinária subse-
qüente à publicação da certidão de julgamento do presente agravo,
reautuando-o como recurso de revista, com ressalvas do Exmo. Mi-
nistro João Oreste Dalazen; Processo: AIRR - 786304/2001.8 da 3a.
Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wan-
derley de Castro, Agravante(s): Telemar Norte Leste S.A. - Filial de
Minas Gerais, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado(s):
Vani Rosa da Silva, Advogado: Nelson Henrique Rezende Pereira,
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo de instrumento;
Processo: AIRR - 791005/2001.0 da 15a. Região, Relatora: Juíza
Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Agra-
vante(s): Danone S.A., Advogado: Marino Di Tella Ferreira, Agra-
vado(s): Carlos Alberto Migliorini, Advogado: João Antônio Faccioli,
Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento
para, destrancado o recurso, determinar que seja submetido a jul-
gamento na primeira Sessão Ordinária subseqüente à publicação da
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como re-
curso de revista; Processo: AIRR - 794980/2001.7 da 9a. Região,
corre junto com RR-794981/2001-0, Relatora: Juíza Convocada Ma-
ria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Agravante(s): Diva da
Silva, Advogada: Raquel Cabrera Borges, Agravado(s): Sercomtel
S.A. - Telecomunicações, Advogada: Geni Romero Jandre Pozzobom,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento;
Processo: A-RR - 795542/2001.0 da 11a. Região, Relator: Ministro
Emmanoel Pereira, Agravante(s): Estado do Amazonas - Secretaria de
Estado da Educação e Qualidade de Ensino - SEDUC, Procuradora:
Alzira Farias Almeida da Fonseca de Góes, Agravado(s): José Gomes
dos Santos, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo;
Processo: A-AIRR - 814457/2001.1 da 3a. Região, Relator: Mi-
nistro Emmanoel Pereira, Agravante(s): Dásio Batista de Figueiredo,
Advogada: Gláucia Fonseca Peixoto Alvim de Oliveira, Agravado(s):
Banco do Brasil S.A., Advogado: Luiz E. Eduardo Marques, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR -
177/2002-512-04-40.0 da 4a. Região, Relator: Ministro Luiz Philippe
Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Ana Maria Coser, Advogado:
Eyder Lini, Agravado(s): Unibanco - União de Bancos Brasileiros
S.A., Advogada: Cristiana Rodrigues Gontijo, Advogado: Luiz Hen-
rique Cabanellos Schuh, Decisão: por unanimidade, conhecer do
Agravo de Instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento; P ro c e s s o :
AIRR - 396/2002-020-01-40.9 da 1a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Édson Lira
de Souza, Advogado: Gilson Vieira Mourão, Agravado(s): Nippon
Construções e Projetos S/C Ltda., Advogado: Jory França, Decisão:
unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento; P ro c e s s o :
AIRR - 612/2002-341-04-40.5 da 4a. Região, Relator: Ministro Le-
lio Bentes Corrêa, Agravante(s): Companhia Riograndense de Sa-
neamento - Corsan, Advogado: Jorge Sant'Anna Bopp, Agravado(s):
Gilberto Guilherme Roese, Advogado: Antônio Escosteguy Castro,
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo de instrumento;
Processo: AIRR - 671/2002-012-10-00.6 da 10a. Região, Relator:
Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s):
Roberto Carlos Gomes, Advogado: Júlio César Borges de Resende,
Agravado(s): Companhia de Saneamento do Distrito Federal -
CAESB, Advogado: Otonil Mesquita Carneiro, Decisão: unanime-
mente, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe
provimento; Processo: AIRR - 721/2002-171-06-40.7 da 6a. Região,
Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agra-
vante(s): Manoel Alves de Melo - Locadora de Veículos Ltda., Ad-
vogado: Umberto da Veiga Lira, Agravado(s): Jonas Júnio da Silva,
Advogado: João Batista de Moura, Decisão: unanimemente, conhecer
do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento; P ro -
cesso: AIRR - 750/2002-134-05-40.4 da 5a. Região, Relator: Mi-
nistro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): Village Resorts do Brasil
Ltda., Advogada: Mylena Villa Costa, Agravado(s): Zenivaldo Estrela
dos Santos, Advogado: Luiz Antônio Athayde Souto, Decisão: una-
nimemente, dar provimento ao agravo de instrumento para, destran-
cado o recurso, determinar que seja submetido a julgamento na pri-
meira Sessão Ordinária subseqüente à publicação da certidão de jul-
gamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista;
Processo: AIRR - 755/2002-381-02-40.7 da 2a. Região, Relator:
Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Com-
panhia Brasileira de Distribuição, Advogado: Marcos Roberto Gof-
fredo, Agravado(s): Haidé Ferreira da Silva, Advogado: Luiz Carlos
Soares Fernandes, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR -
784/2002-027-15-40.8 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado Gui-
lherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS, Procuradora: Zenir Alves Jacques Bonfim,
Agravado(s): Gilda Sabadoto, Advogada: Celia Maria Bini, Agra-
vado(s): Santa Casa de Misericórdia de Votuporanga, Advogado:
Douglas José Gianoti, Decisão: unanimemente, retirar de pauta o
presente feito, a requerimento do Exmo. Juiz Convocado Guilherme
Augusto Caputo Bastos, Relator; Processo: AIRR - 786/2002-021-
04-40.9 da 4a. Região, Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de
Mello Filho, Agravante(s): Waldomiro Alves, Advogado: Celso Ha-
gemann, Agravado(s): Tractebel Energia S.A., Advogado: José Moa-
cir Schmidt, Agravado(s): Empresa Transmissora de Energia Elétrica
do Sul do Brasil S.A. - ELETROSUL, Decisão: por unanimidade,
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provi-
mento; Processo: AIRR - 791/2002-019-04-40.5 da 4a. Região, Re-
lator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): Hospital Nossa
Senhora da Conceição S.A., Advogada: Maria Luiza Souza Nunes
Leal, Agravado(s): Marinez Costa Beber, Advogado: Renato Klie-
mann Paese, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo de



Nº 175, terça-feira, 12 de setembro de 200611 5 6 1ISSN 1677-7018

instrumento; Processo: AIRR - 889/2002-001-16-40.9 da 16a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos,
Agravante(s): Companhia Energética do Maranhão - Cemar, Advo-
gado: Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): Francisco Xavier Neves da
Silva, Advogado: Antônio de Jesus Leitão Nunes, Decisão: unani-
memente, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe
provimento. Determina-se a retificação da capa dos autos para que se
inclua a indicação de tratar-se de processo sujeito ao rito suma-
ríssimo; Processo: A-RR - 1015/2002-016-04-00.9 da 4a. Região,
Relator: Ministro Emmanoel Pereira, Agravante(s): Izabel Soares Mo-
reira Maia e Outros, Advogado: Gaspar Pedro Vieceli, Agravado(s):
Caixa Econômica Federal - CEF, Advogada: Tatiana Irber, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR -
1028/2002-005-02-40.0 da 2a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Agravante(s): Fun-
dação do Sangue, Advogado: Antônio Paulo da Silveira, Agravado(s):
Rosely Tokuho, Advogado: Roseli de Jesus Pasquali, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; P ro c e s s o :
AIRR - 1143/2002-126-15-40.2 da 15a. Região, Relator: Ministro
Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): Rhodia Brasil Ltda., Advogado:
José Maria de Souza Andrade, Advogado: Hélio Carvalho Santana,
Agravado(s): Cesar Aparecido Viçoso, Advogado: Sérgio Paulo Ge-
rim, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo de ins-
trumento; Processo: AIRR - 1150/2002-008-08-00.8 da 8a. Região,
Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s):
Ipojucan Lopes de Carvalho e Outros, Advogada: Paula Frassinetti
Mattos, Agravante(s): Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. -
Eletronorte, Advogada: Júnia de Abreu Guimarães Souto, Agrava-
do(s): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, conhecer dos Agravos
de Instrumento e, no mérito, negar-lhes provimento; Processo: AIRR
- 1402/2002-018-06-40.1 da 6a. Região, Relator: Juiz Convocado
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): F Conte S.A. In-
dústria e Comércio, Advogado: João de Castro Barreto Neto, Agra-
vado(s): Otávio Jerônimo da Silva, Advogado: Jefferson Lemos Ca-
laça, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo de instru-
mento; Processo: AIRR - 1561/2002-441-02-40.8 da 2a. Região,
Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agra-
vante(s): Tintas MC Comércio e Indústria Ltda., Advogado: Douglas
Gonçalves de Oliveira, Agravado(s): Lorenzo Ponce, Advogada: Pa-
trícia dos Santos Doro, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo
de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR
- 1630/2002-074-15-40.0 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Aristides Apare-
cido de Mira, Advogado: José Quaglio, Agravado(s): Açucareira Zillo
Lorenzetti S.A. e Outro, Advogada: Regiane Elise Andreucci Martins
Bonilha, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento; Processo: AIRR - 1636/2002-099-03-40.0 da 3a. Região,
Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de
Castro, Agravante(s): Companhia Vale do Rio Doce - CVRD, Ad-
vogado: Nilton Correia, Agravado(s): Valsfrido Varanda dos Santos,
Advogado: Mário de Oliveira e Silva Filho, Decisão: unanimemente,
não conhecer do agravo de instrumento, por defeito de representação;
Processo: AIRR - 1696/2002-006-08-40.0 da 8a. Região, Relator:
Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Telemar
Norte Leste S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agrava-
do(s): Arnóbio Araújo Viana, Advogado: Edilson Araújo dos Santos,
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR - 1736/2002-900-02-
00.8 da 2a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo
Socorro Wanderley de Castro, Agravante(s): Valmirá Joaquim de Al-
meida, Advogada: Rita de Cássia Barbosa Lopes, Agravado(s): Massa
Falida de G. Aronson & Cia. Ltda., Advogado: Luiz Augusto de
Souza Queiroz Ferraz, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 1888/2002-034-15-40.8
da 15a. Região, Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello
Filho, Agravante(s): Orestes Moretti, Advogado: Márcio Rodrigo Ro-
manelli Basso, Agravado(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. -
Banespa, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Advogado: Jorge
Donizeti Sanchez, Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo
de instrumento para, destrancado o recurso, determinar que seja sub-
metido a julgamento na primeira Sessão Ordinária subseqüente à
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-
o como recurso de revista; Processo: AIRR - 2103/2002-053-15-40.2
da 15a. Região, Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello
Filho, Agravante(s): Osvaldo Viola, Advogado: Emerson Brunello,
Agravado(s): Pirelli Pneus S.A., Advogada: Mary Ângela Benites das
Neves, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento
e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR - 2110/2002-
068-02-40.4 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Au-
gusto Caputo Bastos, Agravante(s): Antonio Teles Araújo, Advogado:
Wanor Moreno Mele, Agravado(s): Azevedo & Travassos Engenharia
Ltda., Advogado: Carlos Figueiredo Mourão, Decisão: unanimemen-
te, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR -
2437/2002-006-02-40.0 da 2a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Agravante(s): Ma-
noel Gil Gomes, Advogado: Irapuan Mendes de Morais, Agravado(s):
Federação Paulista de Futebol, Advogado: Ronaldo Botelho Piacente,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento; Processo: AIRR - 2503/2002-003-02-40.2 da 2a. Região,
Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de
Castro, Agravante(s): José Rubens de Oliveira, Advogada: Fernanda
Rueda Vega Patin, Agravado(s): Telecomunicações de São Paulo S.A.
- Telesp, Advogada: Jussara Iracema de Sá e Sacchi, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento; P ro c e s s o :
AIRR - 2561/2002-075-02-40.0 da 2a. Região, Relator: Ministro
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Januária de Oli-
veira, Advogado: Edgar Freitas Abrunhosa, Agravado(s): Hospital do
Servidor Público Municipal - HSPM, Procuradora: Maria Amélia
Campolim de Almeida, Decisão: por unanimidade, conhecer do agra-
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Processo: AIRR - 7279/2002-906-06-40.6 da 6a. Região, Relator:
Ministro Emmanoel Pereira, Agravante(s): Companhia Agroindustrial
de Goiana, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): José
Manoel de Souza, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: A-RR -
28676/2002-900-09-00.2 da 9a. Região, Relator: Ministro Emmanoel
Pereira, Agravante(s): Edna Regina Cardoso, Advogado: Almir Hoff-
mann de Lara Júnior, Agravado(s): Estado do Paraná, Procurador:
César Augusto Binder, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao agravo; Processo: AIRR - 37715/2002-902-02-40.8 da 2a. Re-
gião, Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agra-
vante(s): São Paulo Transporte S.A., Advogado: Sérvio de Campos,
Agravado(s): Miguel Aparecido da Silva, Advogado: Sóstenes Luiz
Filgueiras Barbosa, Decisão: unanimemente, dar provimento ao agra-
vo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar que seja
submetido a julgamento na primeira Sessão Ordinária subseqüente à
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-
o como recurso de revista; Processo: A-AIRR - 41989/2002-900-08-
00.1 da 8a. Região, Relator: Ministro Emmanoel Pereira, Agravan-
te(s): Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. - Eletronorte, Ad-
vogada: Júnia de Abreu Guimarães Souto, Advogado: Décio Freire,
Agravado(s): Linvaldo Prestes Gaspar da Silva, Advogada: Meire
Costa Vasconcelos, Decisão: por unanimidade, receber o agravo re-
gimental na forma do agravo disciplinado no artigo 245, caput, do
Regimento Interno do Tribunal Superior do Trabalho. Também por
unanimidade, não conhecer do agravo, condenando a Reclamada ao
pagamento de multa de 5% (cinco por cento) do valor da causa (fl.
09), no importe de R$ 1.644,21 (um mil seiscentos e quarenta e
quatro reais e vinte e um centavos); Processo: A-RR - 51172/2002-
025-09-00.9 da 9a. Região, Relator: Ministro Emmanoel Pereira,
Agravante(s): Perobálcool Industrial de Açúcar e Álcool Ltda. e Ou-
tra, Advogado: Lauro Fernando Pascoal, Agravado(s): Marcos Os-
vane de Lima, Advogado: José Antonio Trento, Decisão: por una-
nimidade, receber o presente feito como agravo, na forma do artigo
245, caput, do Regimento Interno do Tribunal Superior do Trabalho,
determinando, por conseqüência, a reautuação do feito. Também por
unanimidade, dar provimento ao agravo para, reautuando-o como
recurso de revista, determinar que seja incluído na pauta da primeira
Sessão de Julgamentos subseqüente ao julgamento do presente agra-
vo; Processo: A-RR - 55325/2002-900-22-00.3 da 22a. Região, Re-
lator: Ministro Emmanoel Pereira, Agravante(s): Estado do Piauí,
Procurador: José Coelho, Agravado(s): Luzia do Socorro Gonçalves
Silva Magalhães, Advogado: José Ribamar Veloso Júnior, Decisão:
por unanimidade, determinar a reautuação do presente feito, rece-
bendo-o como agravo. Também por unanimidade, negar provimento
ao agravo; Processo: A-RR - 55345/2002-900-22-00.4 da 22a. Re-
gião, Relator: Ministro Emmanoel Pereira, Agravante(s): Estado do
Piauí, Procurador: José Coelho, Agravado(s): Francisca de Sousa Ca-
valcante, Advogado: Carlos Antônio Magalhães Furtado, Decisão: por
unanimidade, determinar a reautuação do presente feito, recebendo-o
como agravo. Também por unanimidade, negar provimento ao agra-
vo; Processo: A-AIRR - 66278/2002-900-16-00.6 da 16a. Região,
Relator: Ministro Emmanoel Pereira, Agravante(s): Telemar Norte
Leste S.A. - Filial Maranhão, Advogado: José Alberto Couto Maciel,
Agravado(s): Antonia Gomes do Nascimento, Advogado: Pedro Duai-
libe Mascarenhas, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo; Processo: A-ED-RR - 67851/2002-900-02-00.5 da 2a. Re-
gião, Relator: Ministro Emmanoel Pereira, Agravante(s): Elevadores
Atlas Schindler S.A., Advogado: Cláudio Maurício Boschi Pigatti,
Agravado(s): Adão Ferreira de Paula, Advogado: Hivelyza Manzolli

Rosa Procópio, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo,
condenando o Reclamado ao pagamento de multa de 5% (cinco por
cento) do valor da causa (fl. 05), no importe de R$ 13.500,00 (treze
mil e quinhentos reais); Processo: A-AIRR - 71695/2002-900-02-
00.7 da 2a. Região, Relator: Ministro Emmanoel Pereira, Agravan-
te(s): Eduardo Francisco de Barros, Advogado: Sérgio Antulho de
Laurindo, Advogada: Rita de Cássia Barbosa Lopes, Agravado(s):
McDonald's Comércio de Alimentos Ltda., Advogado: Marcelo Pi-
mentel, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo; P ro -
cesso: AIRR - 77/2003-311-06-40.0 da 6a. Região, Relator: Ministro
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Infan - Indústria
Química e Farmacêutica Nacional S.A., Advogado: Winston Alfredo
Morelli Rossiter, Agravado(s): Izaías de Lima Melo, Advogada: Flá-
via Fernanda Bezerra Chaves, Decisão: por unanimidade, conhecer do
agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento; P ro c e s s o :
AIRR - 136/2003-065-15-40.9 da 15a. Região, Relator: Ministro
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Auto Posto XV de
Tupã Ltda., Advogado: Alex Aparecido Ramos Fernandez, Agra-
vado(s): Sindicato dos Empregados em Postos de Serviços de Com-
bustíveis e Derivados de Petróleo de Presidente Prudente e Região,
Advogado: Jelimar Vicente Salvador, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento;
Processo: AIRR - 137/2003-025-02-40.5 da 2a. Região, Relator:
Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s):
Banco Bradesco S.A., Advogado: Bernardo Buosi, Agravado(s): Ros-
sana Aparecida Giovanoni, Advogado: Ricardo Alves de Azevedo,
Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR - 168/2003-202-02-
40.9 da 2a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo
Socorro Wanderley de Castro, Agravante(s): Brasil Assistência S.A.,
Advogado: Gilberto Dias Teixeira, Agravado(s): Carlos Eduardo No-
brega Barbosa, Advogado: Epaminondas Aguiar Neto, Decisão: por
unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e, no mérito, ne-
gar-lhe provimento; Processo: A-AIRR - 180/2003-012-07-40.7 da
7a. Região, Relator: Ministro Emmanoel Pereira, Agravante(s): Te-
lemar Norte Leste S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agra-
vado(s): Antônio Telmo Ramos Mourão, Advogado: Carlos Augusto
de C. Branco, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agra-
vo; Processo: AIRR - 259/2003-041-24-40.0 da 24a. Região, Re-
lator: Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s):
Empresa Energética de Mato Grosso do Sul S.A. - ENERSUL, Ad-
vogado: Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): Marcelo Francisco Corrêa
da Silva, Advogada: Mara Maria Ballatore Holland Lins, Decisão: por
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-
lhe provimento; Processo: AIRR - 368/2003-002-15-40.4 da 15a.
Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wan-
derley de Castro, Agravante(s): Walter Fernandes Moron, Advogada:
Juçara Secco Ribeiro, Agravado(s): Sifco S.A., Advogado: Ilário Se-
rafim, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo de instru-
mento; Processo: AIRR - 410/2003-050-15-40.0 da 15a. Região,
Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agra-
vante(s): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Procurador:
Jeferson Carlos Carús Guedes, Agravado(s): Donizete Izidoro da Sil-
va, Advogado: Simone dos Santos Custódio Aissami, Agravado(s):
Cerâmica Pereira e Oliveira Panorama Ltda., Advogado: Maurício
Miranda, Agravado(s): Cerâmica Bom Jesus Panorama Ltda., Ad-
vogado: Maurício Miranda, Decisão: unanimemente, retirar de pauta
o presente feito, a requerimento do Exmo. Juiz Convocado Guilherme
Augusto Caputo Bastos, Relator; Processo: AIRR - 463/2003-446-
02-40.6 da 2a. Região, Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de
Mello Filho, Agravante(s): Denise de Oliveira Nobre, Advogado:
Roberto Pereira de Carvalho, Agravado(s): Caixa Econômica Federal
- CEF, Advogado: Sérgio Soares Barbosa, Decisão: por unanimidade,
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provi-
mento; Processo: AIRR - 544/2003-017-04-40.7 da 4a. Região, Re-
latora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de
Castro, Agravante(s): Saint Gobain Vidros S.A., Advogado: Sílvio
Renato Caetano, Agravado(s): Antonio Vilmar Silveira, Advogado:
Evaristo Luiz Heis, Agravado(s): Massa Falida de Famil Sistemas de
Controle Ambiental Ltda., Decisão: por unanimidade, negar provi-
mento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 621/2003-007-
17-40.0 da 17a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agra-
vante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogada: Tatiana Irber,
Agravado(s): Maria Vitória Piedade, Advogado: Rodrigo Azevedo
Lessa, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento; Processo: AIRR - 666/2003-251-02-40.1 da 2a. Re-
gião, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wan-
derley de Castro, Agravante(s): Maria Sofia Silva Alves, Advogada:
Andréa Pinto Amaral Corrêa, Agravado(s): Companhia Siderúrgica
Paulista - Cosipa, Advogado: Sérgio Luiz Akaoui Marcondes, De-
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo de instrumento;
Processo: AIRR - 673/2003-007-02-40.9 da 2a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,
Agravante(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. - Banespa, Ad-
vogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Luiz Marchetti
Duranti Júnior, Advogado: Marcus Tomaz de Aquino, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; P ro c e s s o :
AIRR - 679/2003-402-04-40.6 da 4a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Agravan-
te(s): ETE - Engenharia de Telecomunicações e Eletricidade S.A.,
Advogada: Camila Almeida de Oliveira, Agravado(s): Charles Ri-
cardo Vieira Teles, Advogada: Anita Tormen, Decisão: por unani-
midade, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: A-AIRR
- 796/2003-004-10-40.7 da 10a. Região, Relator: Ministro Emmanoel
Pereira, Agravante(s): Lúcia Maria dos Santos Ribeiro de Assis, Ad-
vogado: Geraldo Marcone Pereira, Agravado(s): Brasil Telecom S.A.
- TELEBRASÍLIA, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR -
829/2003-059-15-40.0 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado Gui-

vo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento; P ro c e s s o :
AIRR - 2589/2002-079-02-40.2 da 2a. Região, Relator: Ministro
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): NST Serviços
Temporários Ltda., Advogado: Nelson Santos Peixoto, Agravado(s):
Rodrigo Marcondes Felisberto, Advogado: Maria Fernanda Amaral,
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR - 2590/2002-028-02-
40.4 da 2a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo
Socorro Wanderley de Castro, Agravante(s): São Paulo Transporte
S.A., Advogada: Marli Buose Rabelo, Agravado(s): Nirlande Gon-
çalves, Advogada: Cláudia Maria da Silva, Agravado(s): Viação Âm-
bar Ltda., Advogado: Paulo Melo de Almeida Barros, Decisão: una-
nimemente, dar provimento ao agravo de instrumento para, destran-
cado o recurso, determinar que seja submetido a julgamento na pri-
meira Sessão Ordinária subseqüente à publicação da certidão de jul-
gamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista;
Processo: AIRR - 2811/2002-072-02-40.2 da 2a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,
Agravante(s): Carlos Marta do Prado Oliveira, Advogada: Regiane
Terezinha de Mello João, Agravado(s): Emae - Empresa Metropo-
litana de Águas e Energia S.A., Advogado: Afonso Bueno de Oli-
veira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento; Processo: AIRR - 3341/2002-016-12-40.1 da 12a. Região,
corre junto com RR-3341/2002-7, Relator: Ministro João Oreste Da-
lazen, Agravante(s): Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobrás, Advogado:
Igor Coelho Ferreira de Miranda, Agravado(s): Mário Dräger, Ad-
vogado: Geraldo Justo Pereira, Agravado(s): H & M - Construtora
Ltda., Agravado(s): Construtora Lotito Ltda., Decisão: unanimemen-
te, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR -
3624/2002-906-06-00.8 da 6a. Região, Relator: Ministro João Oreste
Dalazen, Agravante(s): Companhia Brasileira de Trens Urbanos -
CBTU, Advogado: Alexandre Soares Bartilotti, Agravado(s): Ale-
xandre César Magalhães Elvas, Advogada: Patrícia Maria Carvalho
Valença, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de instrumento
e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR - 6828/2002-
902-02-00.7 da 2a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa,
Agravante(s): Massa Falida de Armarinhos Alô Alô São Paulo Ltda.,
Advogado: Marcus Vinicius B. de Almeida, Agravado(s): Ernestina
Marques, Advogada: Débora Fernanda Faria, Decisão: por unani-
midade, negar provimento ao agravo de instrumento;
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lherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Novelis do Brasil Lt-
da., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Maurício da
Silva, Advogada: Márcia Aparecida Camacho, Decisão: unanimemen-
te, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento; Processo: AIRR - 836/2003-020-05-40.7 da 5a. Região,
Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de
Castro, Agravante(s): Telemar Norte Leste S.A., Advogado: José Al-
berto Couto Maciel, Agravado(s): Ana Cristina de Souza Farias e
Outro, Advogado: Rui Moraes Cruz, Agravado(s): Unimed Metro-
politana de Salvador, Advogado: Djalma Nunes Fernandes Júnior,
Agravado(s): GS Max Telemarketing Ltda., Decisão: por unanimi-
dade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR -

851/2003-906-06-41.0 da 6a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Agravante(s): Uni-
banco - União de Bancos Brasileiros S.A., Advogado: Robinson Ne-
ves Filho, Agravado(s): Hubevandro Alves da Silva, Advogado: Fa-
biano Gomes Barbosa, Advogado: Carlos André Lopes Araújo, De-
cisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo de
instrumento; Processo: A-RR - 854/2003-008-15-00.6 da 15a. Re-
gião, Relator: Ministro Emmanoel Pereira, Agravante(s): Companhia
Paulista de Força e Luz - CPFL, Advogado: Ursulino Santos Filho,
Agravado(s): Antônio Ademir Derissi, Advogado: Jorge Luiz Bian-
chi, Decisão: por unanimidade, receber o agravo regimental na forma
do agravo disciplinado no artigo 245, caput, do Regimento Interno do
Tribunal Superior do Trabalho. Também, por unanimidade, negar
provimento ao agravo; Processo: A-AIRR - 864/2003-014-10-40.5
da 10a. Região, Relator: Ministro Emmanoel Pereira, Agravante(s):
União, Procurador: Moacir Antônio Machado da Silva, Agravado(s):
Plínio Rodrigues Gama, Advogada: Silvanete Cândida Sena, Agra-
vado(s): Centro de Treinamento e Administração Ltda. - CTA, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo; P ro c e s s o :
AIRR - 871/2003-252-02-40.3 da 2a. Região, Relator: Ministro Em-
manoel Pereira, Agravante(s): Ednaldo Tavares da Silva, Advogado:
Alexandre do Amaral Santos, Agravado(s): Companhia Siderúrgica
Paulista - COSIPA, Advogado: Sérgio Luiz Akaoui Marcondes, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento;
Processo: AIRR - 876/2003-061-01-40.6 da 1a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,
Agravante(s): Light - Serviços de Eletricidade S.A., Advogado: Ly-
curgo Leite Neto, Agravado(s): Loretta Marcell Ceglia, Advogado:
David Garcia de Sousa, Decisão: unanimemente, negar provimento ao
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 896/2003-035-15-40.4 da
15a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo
Bastos, Agravante(s): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,
Procuradora: Zenir Alves Jacques Bonfim, Agravado(s): Antônio Ma-
nuel Franco, Advogado: Domingos Sávio Carneiro Baldo, Agrava-
do(s): EMURTAP - Empresa Municipal de Urbanização de Tapiratiba,
Decisão: unanimemente, retirar de pauta o presente feito, a reque-
rimento do Exmo. Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bas-
tos, Relator; Processo: AIRR - 897/2003-010-01-40.9 da 1a. Região,
Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agra-
vante(s): Banco ABN Amro Real S.A., Advogado: Osmar Mendes
Paixão Côrtes, Agravado(s): José Antônio da Silva Freire, Advogada:
Jurema da Silva Antunes, Decisão: unanimemente, conhecer do agra-
vo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento; P ro c e s s o :
AIRR - 898/2003-044-01-40.0 da 1a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Agravan-
te(s): Carlos Alberto Felismino, Advogado: Cléverson Faria Costa,
Agravado(s): Companhia Distribuidora de Gás do Rio de Janeiro -
CEG, Advogado: Cristóvão Tavares de Macedo Soares Guimarães,
Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento
para, destrancado o recurso, determinar que seja submetido a jul-
gamento na primeira Sessão Ordinária subseqüente à publicação da
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como re-
curso de revista; Processo: AIRR - 907/2003-007-10-40.4 da 10a.
Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Agravante(s): Brasil
Telecom S.A. - TELEBRASÍLIA, Advogado: José Alberto Couto
Maciel, Agravado(s): Jamil William Curi, Advogado: André Jorge
Rocha de Almeida, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR -
919/2003-057-02-40.9 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Gui-
lherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS, Procurador: Jeferson Carlos Carús Guedes,
Agravado(s): Maria Aparecida Mamedes, Advogado: Sidnei Soares
de Carvalho, Agravado(s): Acácio de Souza Venâncio, Advogado:
Agnaldo Gomes de Souza, Decisão: unanimemente, retirar de pauta o
presente feito, a requerimento do Exmo. Juiz Convocado Guilherme
Augusto Caputo Bastos, Relator; Processo: AIRR - 944/2003-027-
01-40.6 da 1a. Região, Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de
Mello Filho, Agravante(s): Empresa Brasileira de Telecomunicações
S.A. - Embratel, Advogado: Marco Antônio Gonçalves Rebello,
Agravado(s): Vera Maria de Abreu Cerqueira Carneiro, Advogado:
Marcos Chehab Maleson, Decisão: por unanimidade, conhecer do
agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento; P ro c e s s o :
AIRR - 972/2003-013-05-40.9 da 5a. Região, Relator: Ministro Luiz
Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Caixa Econômica Fe-
deral - CEF, Advogado: Barbara Bianca Sena, Agravado(s): Luis
Humberto Batista Vieira Savastano, Advogado: Daniel Britto dos
Santos, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR -
997/2003-531-05-40.5 da 5a. Região, Relatora: Juíza Convocada Ma-
ria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Agravante(s): Vix
Transportes e Logística Ltda., Advogado: Antônio Sérgio Tristão Sa-
la, Agravado(s): Jailton Matos da Cruz Santos, Advogado: Uedson
Dias, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo de instru-
mento; Processo: AIRR - 1033/2003-001-13-40.8 da 13a. Região,
Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s):
Banco ABN Amro Real S.A., Agravado(s): Manoel Reinaldo Barreto,
Advogado: José Cleto Lima de Oliveira, Decisão: por unanimidade,

conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provi-
mento; Processo: AIRR - 1050/2003-009-15-40.5 da 15a. Região,
Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de
Castro, Agravante(s): Bandeirante Energia S.A., Advogado: Lycurgo
Leite Neto, Agravado(s): Antônio Celso da Silva e Outros, Advo-
gado: José Orlando Soares, Decisão: unanimemente, não conhecer do
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 1078/2003-044-15-40.0 da
15a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro
Wanderley de Castro, Agravante(s): Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS, Procurador: Jeferson Carlos Carús Guedes, Agra-
vado(s): Pedro Jeronimo dos Santos Filho, Advogado: Divar No-
gueira Júnior, Agravado(s): Assemte Instalações Telefônicas Ltda.,
Advogado: Ricardo Cícero Pinto, Decisão: unanimemente, não co-
nhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 1130/2003-029-
12-40.1 da 12a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto
Caputo Bastos, Agravante(s): Banco do Estado de Santa Catarina
S.A. - Besc, Advogado: Mário de Freitas Olinger, Agravado(s): Ma-
ristela Tonini da Silva, Advogado: Antônio Carlos Facioli Chedid,
Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR - 1186/2003-044-02-
40.3 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto
Caputo Bastos, Agravante(s): Telecomunicações de São Paulo S.A. -

Telesp, Advogada: Jussara Iracema de Sá e Sacchi, Agravado(s):
Marlene de Oliveira Miranda da Silva, Advogado: Rubens Garcia
Filho, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR - 1194/2003-044-
15-40.9 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto
Caputo Bastos, Agravante(s): Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS, Procurador: Jeferson Carlos Carús Guedes, Agravado(s): Ro-
mildo Doricio, Advogado: Lygia Mara Sertório, Agravado(s): In-
dústria de Doces Mirassol Ltda., Advogado: Marcos Cardoso Leite,
Decisão: unanimemente, retirar de pauta o presente feito, a reque-
rimento do Exmo. Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bas-
tos, Relator; Processo: AIRR - 1220/2003-030-15-40.6 da 15a. Re-
gião, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wan-
derley de Castro, Agravante(s): Depósito de Calçados São Judas Ta-
deu Ltda., Advogada: Mírian Pinatto Gehring, Agravado(s): Edinir
Franco do Amaral, Advogado: Ronaldo Ribeiro Pedro, Decisão: una-
nimemente, negar provimento ao agravo de instrumento; P ro c e s s o :
A-AIRR - 1222/2003-911-11-40.2 da 11a. Região, Relator: Ministro
Emmanoel Pereira, Agravante(s): Banco do Estado de São Paulo S.A.
- Banespa, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): El-
vécio Canavieira Fonseca, Advogado: Antônio Pinheiro de Oliveira,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo; P ro c e s s o :
AIRR - 1237/2003-001-15-40.8 da 15a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Gevisa
S.A., Advogado: Ricardo Malachias Ciconelo, Agravado(s): Marciano
Menchinelli, Advogado: Daniele Rocha Teti, Decisão: unanimemente,
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provi-
mento; Processo: A-AIRR - 1239/2003-004-13-40.7 da 13a. Região,
Relator: Ministro Emmanoel Pereira, Agravante(s): Caixa Econômica
Federal - CEF, Advogada: Tatiana Irber, Agravado(s): Maria Mar-
garida de Carvalho Leão e Outras, Advogado: Pacelli da Rocha Mar-
tins, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo, condenando
a Reclamada ao pagamento de multa de 5% (cinco por cento) do
valor da causa (fl. 35), no importe de R$ 53,41 (cinqüenta e três reais,
quarenta e um centavos); Processo: AIRR - 1265/2003-041-15-40.4
da 15a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo So-
corro Wanderley de Castro, Agravante(s): Mariza Verardi Del Giu-
dice, Advogado: Carlos Alexandre Santos de Almeida, Agravado(s):
Município de Angatuba, Advogado: José Márcio Basile, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; P ro c e s s o :
AIRR - 1296/2003-382-02-40.6 da 2a. Região, Relator: Ministro
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Arvinmeritor do
Brasil Sistemas Automotivos Ltda., Advogado: José Carlos Frigatto
Júnior, Agravado(s): José Eugênio Bezerra, Advogado: Levi Lisboa
Monteiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR -
1320/2003-091-15-40.2 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Laércio Cunha, Ad-
vogado: José Quaglio, Agravado(s): Proevi - Proteção Especial de
Vigilância Ltda., Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo de
instrumento; Processo: AIRR - 1333/2003-001-15-40.6 da 15a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos,
Agravante(s): Marcos Luiz da Silva Pontes, Agravado(s): José Eduar-
do Dias de Camargo, Advogada: Daniela Antunes Lucon, Decisão:
unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento; P ro c e s s o :
AIRR - 1423/2003-078-02-40.3 da 2a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): União, Pro-
curador: Moacir Antônio Machado da Silva, Agravado(s): Jorge Pe-
dro de Araújo, Advogado: Manoel Santana Câmara Alves, Decisão:
unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, ne-
gar-lhe provimento; Processo: AIRR - 1450/2003-054-02-40.6 da
2a. Região, Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho,
Agravante(s): Voith Paper Máquinas e Equipamentos Ltda., Advo-
gado: Flávio Secolin, Agravado(s): Luiz Mancin, Advogado: Fábio
Cortona Ranieri, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR -
1486/2003-446-02-40.8 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Gui-
lherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): José Roberto Otero,
Advogado: Victor Augusto Lovecchio, Agravado(s): Companhia de
Saneamento Básico do Estado de São Paulo - Sabesp, Advogado:
Osmar Mendes Paixão Côrtes, Decisão: unanimemente, conhecer do
agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento; P ro c e s s o :
AIRR - 1522/2003-090-15-40.8 da 15a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Agravan-
te(s): César Lopes Júnior, Advogado: Hely Felippe, Agravado(s):
Sociedade Unificada Paulista de Ensino Renovado Objetivo - SU-
PERO, Advogado: Márcio Cabral Magano, Decisão: por unanimi-

dade, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR -
1583/2003-059-15-40.3 da 15a. Região, Relator: Ministro Luiz Phi-
lippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): José Paulo Arnaut, Ad-
vogada: Márcia Aparecida Camacho, Agravado(s): Alcoa Alumínio
S.A., Advogado: Márcio Gontijo, Decisão: unanimemente, dar pro-
vimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, de-
terminar que seja submetido a julgamento na primeira Sessão Or-
dinária subseqüente à publicação da certidão de julgamento do pre-
sente agravo, reautuando-o como recurso de revista; Processo: AIRR
- 1606/2003-005-17-40.7 da 17a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Agravante(s): Inalca
- Indústria e Comércio de Produtos Alimentares Ltda., Advogado:
Célio de Carvalho C. Neto, Agravado(s): Carlos Alberto Soares, Ad-
vogado: Jorge Fernando Petra de Macedo, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR -
1612/2003-122-15-40.9 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Emília Maria Go-
mes, Advogado: Daniel Carlos Calichio, Agravado(s): Polimec In-
dústria e Comércio Ltda., Advogado: Agostinho Zechin Pereira, De-
cisão: unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento; P ro -
cesso: AIRR - 1645/2003-031-02-40.2 da 2a. Região, Relator: Mi-
nistro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Elpidio de
Araújo, Advogada: Adriana Botelho Fanganiello Braga, Agravado(s):
São Paulo Transporte S.A., Advogada: Vera Lúcia Fontes Pissarra
Marques, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR -
1692/2003-077-03-40.8 da 3a. Região, Relator: Ministro Lelio Ben-
tes Corrêa, Agravante(s): Viação Rio Doce Ltda., Advogado: Jason
Soares de Albergaria Filho, Agravado(s): Sérgio Paulo Meira Gomes,
Advogado: Sebastião Borges Gama Júnior, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR -
1745/2003-056-01-40.0 da 1a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Agravante(s): Com-
panhia Municipal de Limpeza Urbana - Comlurb, Advogado: Gio-
vanni Frangella Marchese, Agravado(s): Anderson de Araújo Costa,
Advogado: Francisco das Chagas Pereira da Silva, Decisão: una-
nimemente, negar provimento ao agravo de instrumento; P ro c e s s o :
AIRR - 1890/2003-001-23-40.3 da 23a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Agravan-
te(s): Estado de Mato Grosso, Procurador: Cristiano Alencar Paim,
Agravado(s): Lilian Ramos, Advogado: Silvia Cristina Borges Mar-
tins, Agravado(s): MBI do Brasil, Comércio Exterior Ltda., Decisão:
unanimemente, negar provimento ao agravo de instrumento; P ro -
cesso: AIRR - 2079/2003-044-15-40.1 da 15a. Região, Relator: Juiz
Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Van-
derlei Antônio Martins, Advogado: Benedito Adalberto Valente,
Agravado(s): Brink's - Segurança e Transporte de Valores Ltda., De-
cisão: unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento; P ro -
cesso: AIRR - 2161/2003-431-02-40.3 da 2a. Região, Relatora: Juíza
Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Agra-
vante(s): Nilsa Kazuko Ogusco Nakasone, Advogado: Moacyr San-
chez, Agravado(s): Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos
de Serviços de Saúde de São Paulo, Advogado: Wilber Buratin Be-
zerra, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento; Processo: AIRR - 2295/2003-513-09-40.2 da 9a. Região,
Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agra-
vante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Barbara Bianca
Sena, Agravado(s): Antônio Tanuri, Advogado: Gleidel Barbosa Leite
Júnior, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR - 5224/2003-663-
09-40.6 da 9a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo
Socorro Wanderley de Castro, Agravante(s): Companhia de Sanea-
mento do Paraná - SANEPAR, Advogado: Rosaldo Jorge de Andrade,
Agravado(s): Claudio dos Santos Francisco, Advogado: Jorge Cus-
tódio Ferreira, Agravado(s): Guidi Engenharia Ltda., Decisão: una-
nimemente, negar provimento ao agravo de instrumento; P ro c e s s o :
AIRR - 5749/2003-014-12-40.6 da 12a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Banco do
Estado de Santa Catarina S.A. - Besc, Advogado: Nilo de Oliveira
Neto, Agravado(s): Renato Coelho, Advogada: Tatiana Bozzano, De-
cisão: unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no mé-
rito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR - 7209/2003-007-09-
40.5 da 9a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo
Socorro Wanderley de Castro, Agravante(s): S. Costa da Silva & Cia.
Ltda., Advogado: Arthur Klassen, Agravado(s): Daniele Carneiro da
Costa, Advogado: Nemo Francisco Spanó Vidal, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR -
11587/2003-014-09-40.1 da 9a. Região, Relatora: Juíza Convocada

Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Agravante(s): So-
ciedade Educacional Expoente S/C Ltda., Advogado: Marcelo Luiz
Dreher, Agravado(s): Miguel Domingues Taborda, Advogado: José
Lucio Glomb, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo
de instrumento; Processo: AIRR - 21345/2003-009-09-40.0 da 9a.
Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos,
Agravante(s): Auto Posto Talismã Ltda., Advogada: Patrícia Kubaski
de Araújo, Agravado(s): Darci del Bianchi, Advogado: Paulo Roberto
Burmester Muniz, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo
de instrumento; Processo: AIRR - 21924/2003-007-11-40.0 da 11a.
Região, Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agra-
vante(s): Manaus Energia S.A., Advogado: Décio Freire, Agrava-
do(s): Edgard Dias de Sousa Cruz Filho, Advogado: Daniel da Silva
Chaves, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: A-RR -
91705/2003-900-11-00.2 da 11a. Região, Relator: Ministro Emma-
noel Pereira, Agravante(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Es-
tado da Educação e Qualidade de Ensino - SEDUC, Procurador:
Leonardo Prestes Martins, Agravado(s): Rosangela Vieira da Silva,
Advogada: Maria Dalva Riker Brandão, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 96766/2003-900-01-
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00.0 da 1a. Região, Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello
Filho, Agravante(s): Banco ABN Amro Real S.A., Agravado(s): Sér-
gio David Romer de Bendersky, Advogada: Eryka Farias de Negri,
Decisão: por unanimidade, conhecer e, no mérito, negar provimento
ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 98301/2003-900-02-
00.9 da 2a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo
Socorro Wanderley de Castro, Agravante(s): Continental Banco S.A.,
Advogada: Doralice Garcia Borges Olivieri, Agravado(s): Marcelo
Mendes Teixeira, Advogada: Maria Aparecida de Siqueira Porto Fer-
nandes, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento; Processo: AIRR - 109083/2003-900-04-00.4 da 4a. Re-
gião, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wan-
derley de Castro, Agravante(s): Ademir José Gheno, Advogado: Ro-
gério Calafati Moysés, Agravado(s): Banco do Estado do Rio Grande
do Sul S.A., Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo
de instrumento; Processo: AIRR - 21/2004-020-10-40.1 da 10a. Re-
gião, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): Maria de
Fátima Lopes de Sá, Advogado: André Jorge Rocha de Almeida,
Agravado(s): Brasil Telecom S.A. - TELEBRASÍLIA, Advogado:
José Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 47/2004-039-
12-40.3 da 12a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Per-
pétuo Socorro Wanderley de Castro, Agravante(s): Município de Blu-
menau, Procurador: Walfrido Soares Neto, Agravado(s): Nilson José
Muniz, Advogado: Jairo Sidney da Cunha, Agravado(s): Empreiteira
de Mão-de-Obra Move Rocha Ltda., Decisão: unanimemente, negar
provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 48/2004-
039-12-40.8 da 12a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do
Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Agravante(s): Município de
Blumenau, Procurador: Walfrido Soares Neto, Agravado(s): Gilson
Ferreira, Advogado: Jairo Sidney da Cunha, Agravado(s): Empreiteira
de Mão-de-Obra Move Rocha Ltda., Decisão: unanimemente, negar
provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 52/2004-
009-08-40.6 da 8a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Au-
gusto Caputo Bastos, Agravante(s): Transmar - Transportes Marítimos
de Derivados de Petróleo Ltda., Advogado: Antônio Villar Pantoja
Júnior, Agravado(s): Manoel da Silva Pereira, Advogado: Francisco
Eugênio Souza Regis, Decisão: unanimemente, não conhecer do agra-
vo de instrumento; Processo: AIRR - 121/2004-403-04-40.8 da 4a.
Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wan-
derley de Castro, Agravante(s): Valor Capitalização S.A., Advogado:
Fabiana Centeno Neves, Agravado(s): Ecilda Isabel de Moraes, Ad-
vogado: Marcelo Rugeri Grazziotin, Agravado(s): Luiz Ivanes da
Silva, Agravado(s): Vilson Arlei da Silva, Agravado(s): Corretora de
Seguros de Vida Luiz Ivanes Ltda., Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 149/2004-
123-15-40.5 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Fazenda Pública do Estado de
São Paulo, Procurador: Eduardo Aluizio Esquivel Millás, Agrava-
do(s): José Cosme da Silva, Advogado: Luiz Donizeti de Souza
Furtado, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento; Processo: A-AIRR - 165/2004-036-03-40.1 da 3a. Região,
Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agra-
vante(s): Município de Juiz de Fora, Advogada: Carolina Fagundes
Cândido, Agravado(s): Luiz Carlos Antônio, Advogada: Rita de Cás-
sia Ribeiro Spínola, Agravado(s): Sinaltran Comércio e Represen-
tações Ltda., Advogado: Luís Fernando Demartine Souza, Decisão:
unanimemente, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provi-
mento; Processo: AIRR - 182/2004-093-15-40.8 da 15a. Região,
Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agra-
vante(s): José Oliveira da Silva, Advogada: Daniela de Freitas, Agra-
vado(s): Universidade Estadual de Campinas - Unicamp, Advogada:
Luciana Alboccino Barbosa Catalano, Agravado(s): Massa Falida de
Reis Engenharia Ltda., Decisão: unanimemente, conhecer do agravo
de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR
- 194/2004-085-15-40.8 da 15a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Agravante(s): Pic-
chi S.A. - Indústria Metalúrgica, Advogado: Camilo F. Paes de Barros
e Penati, Agravado(s): Henrique Antônio Sala, Advogado: Romeu
Gonçalves Bicalho, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo
de instrumento; Processo: AIRR - 212/2004-021-24-40.3 da 24a.
Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wan-
derley de Castro, Agravante(s): Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, Procurador: Jeferson Carlos Carús Guedes, Agravado(s):
Emac - Empresa Agrícola Central Ltda., Advogado: Pedro Galindo
Passos, Agravado(s): Nicolau Sanches Gonçalves, Decisão: por una-
nimidade, conhecer e negar provimento ao agravo de instrumento;
Processo: AIRR - 241/2004-101-15-40.8 da 15a. Região, Relator:
Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s):
Rayel Luciano, Advogado: Renato Garcia Quijada, Agravado(s): An-
celmo Alves, Agravado(s): Empresa Circular de Marília Ltda., De-
cisão: unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento; P ro -
cesso: AIRR - 245/2004-019-15-40.6 da 15a. Região, Relatora: Juíza
Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Agra-
vante(s): Martins Comércio e Serviços de Distribuição S.A., Ad-
vogado: Marcelo Costa Mascaro Nascimento, Agravado(s): Rafael
Glauco Bittencourt, Advogado: Nilson Faria de Souza, Decisão: una-
nimemente, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR
- 339/2004-653-09-40.8 da 9a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Agravante(s): Brasil
Telecom S.A. - Telepar, Advogada: Ana Lúcia Rodrigues Lima, Agra-
vado(s): Adauto Pereira, Advogada: Carina do Carmo Castilho, Agra-
vado(s): Iecsa - GTA Telecomunicações Ltda., Advogada: Carmen
Roberta Franco, Agravado(s): Construtora Bento Ltda., Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; P ro c e s s o :
AIRR - 417/2004-103-04-40.4 da 4a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Auto Via-
ção Santa Rosa Ltda., Advogado: Aires Roberto Veiras Martins,
Agravado(s): Adão Salvador dos Santos Souza, Advogado: Teodoro

Domingos Kosloski, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo
de instrumento; Processo: AIRR - 425/2004-087-15-40.6 da 15a.
Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos,
Agravante(s): Teka - Tecelagem Kuehnrich S.A., Advogado: Rubens
Falco Alati Filho, Agravado(s): Gilmara Cristina Torresin Souza,
Agravado(s): Têxtil Hycon Indústria e Comércio Ltda., Decisão: una-
nimemente, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR
- 441/2004-006-08-40.2 da 8a. Região, Relator: Juiz Convocado Gui-
lherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Manuel de Jesus Mar-
tins, Advogada: Marília Siqueira Rebelo, Agravado(s): Transportes
Bertolini Ltda., Advogada: Adriana de Cássia Ferro Martins, Decisão:
unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento; P ro c e s s o :
AIRR - 540/2004-061-15-40.8 da 15a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Geraldo
Gasparello, Advogado: Raul Faria de M. Filho, Agravado(s): Banco
Nossa Caixa S.A., Advogado: Caetano Aparecido Pereira da Silva,
Advogado: José Alberto Couto Maciel, Decisão: unanimemente, não
conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 555/2004-
022-24-40.4 da 24a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do
Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Agravante(s): MGT Brasil
Ltda., Advogado: José Harfouche, Agravado(s): Valdomiro da Silva
Barcelos, Advogada: Maria Bugosi, Decisão: unanimemente, não co-
nhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 574/2004-003-
10-40.9 da 10a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto
Caputo Bastos, Agravante(s): Mercílio dos Santos, Advogado: Ro-
berto Gomes Ferreira, Agravado(s): Companhia de Saneamento do
Distrito Federal - CAESB, Advogado: Raul Freitas Pires de Sabóia,
Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR - 598/2004-022-24-
40.0 da 24a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo
Socorro Wanderley de Castro, Agravante(s): MGT Brasil Ltda., Ad-
vogado: José Harfouche, Agravado(s): José Aparecido da Silva, Ad-
vogada: Maria Bugosi, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 628/2004-023-12-40.0 da
12a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo
Bastos, Agravante(s): Olímpio Just & Cia. Ltda., Advogado: Patrich
Galli de Bona, Agravado(s): Alvenir Padilha Pereira, Advogado: Me-
galvo Lopes de Araujo, Decisão: unanimemente, não conhecer do
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 631/2004-001-13-40.0 da
13a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo
Bastos, Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado:
Barbara Bianca Sena, Agravado(s): Sostenes de Oliveira Rêgo, Ad-
vogado: Pacelli da Rocha Martins, Agravado(s): Quantta Informática
e Consultoria Ltda., Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR -
656/2004-032-03-40.7 da 3a. Região, Relatora: Juíza Convocada Ma-
ria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Agravante(s): De-
coralita Indústria e Comércio Ltda., Advogado: Alessandro Souza
Couto, Agravado(s): Valdeci Mendes dos Santos, Advogada: Kátya
Cristina Sá de Moura, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
Agravo de Instrumento; Processo: AIRR - 728/2004-094-15-40.7 da
15a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro
Wanderley de Castro, Agravante(s): André Luís de Campos Ferreira,
Advogado: Gilson Mauro Borim, Agravado(s): Ferroban - Ferrovias
Bandeirantes S.A., Advogada: Ana Cristina Martins de Figueiredo,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento;
Processo: AIRR - 785/2004-231-04-40.0 da 4a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,
Agravante(s): Epcos do Brasil Ltda., Advogada: Clarissa Talini,
Agravado(s): Célio de Oliveira, Advogado: Rodrigo André Keller-
mann, Decisão: por maioria, negar provimento ao agravo de ins-
trumento, vencida a Exma. Juíza Convocada Maria do Perpétuo So-
corro Wanderley de Castro, Relatora. Redigirá o acórdão o Exmo.
Ministro Lelio Bentes Corrêa; Processo: AIRR - 820/2004-221-04-
40.3 da 4a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo
Socorro Wanderley de Castro, Agravante(s): Fitesa S.A., Advogado:
Henrique Pfeifer Portanova, Agravado(s): Ari Manoel Carvalho de
Oliveira, Advogada: Vera Conceição Pacheco, Decisão: unanimemen-
te, retirar de pauta o presente feito, a requerimento da Exma. Juíza
Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Re-
latora; Processo: AIRR - 879/2004-003-24-40.4 da 24a. Região,
Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de
Castro, Agravante(s): Boi Verde Alimentos Ltda., Advogado: David
Pires de Camargo, Agravado(s): Carlos Antonio Gianelli Coutinho,
Advogado: Zoel Alves de Abreu, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 1071/2004-
003-22-40.5 da 22a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do
Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Agravante(s): Município de
Campo Maior, Advogado: Luís Soares de Amorim, Agravado(s): Ze-
nilde Mirian Gomes da Silva, Advogado: Martim Feitosa Camêlo,
Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento;
Processo: AIRR - 1092/2004-001-02-40.7 da 2a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,
Agravante(s): Companhia Brasileira de Distribuição, Advogado: Mar-
cus Vinicius Lobregat, Agravado(s): Priscilla Silva de Andrade, Ad-
vogada: Elizabeth Simão Galhardo, Decisão: unanimemente, negar
provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 1119/2004-
128-15-40.8 da 15a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do
Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Agravante(s): Carlos Alberto
Faustino, Advogada: Isabel Teresa Gonzalez Coimbra, Agravado(s):
Rio Verde Engenharia e Construções Ltda., Advogado: Felipe Sch-
midt Zalaf, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de
instrumento; Processo: AIRR - 1124/2004-661-04-40.6 da 4a. Re-
gião, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wan-
derley de Castro, Agravante(s): Brasil Telecom S.A., Advogado: José
Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Volnete Maria Tombini de An-
drade, Advogado: Luiz Rottenfusser, Decisão: por maioria, negar
provimento ao agravo de instrumento, vencida a Exma. Juíza con-
vocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, relatora.

Redigirá o acórdão o Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa; P ro c e s s o :
AIRR - 1418/2004-002-15-40.1 da 15a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Agravan-
te(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Eneida de Vargas e Bernardes,
Agravado(s): Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
cários de Jundiaí e Região, Advogada: Aparecida Rodrigues das Ne-
ves, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instru-
mento; Processo: AIRR - 1449/2004-101-04-40.4 da 4a. Região,
Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agra-
vante(s): Cooperativa Sul Riograndense de Laticínios Ltda. - Cosulati,
Advogado: Verner Vencato Kopereck, Agravado(s): Maria Cecilia
Coracini Cheuiche, Advogado: Cláudio Rogério Freitas da Silva, De-
cisão: unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento para,
destrancado o recurso, determinar que seja submetido a julgamento na
primeira Sessão Ordinária subseqüente à publicação da certidão de
julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista;
Processo: AIRR - 1561/2004-008-07-40.5 da 7a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,
Agravante(s): Francisco de Lima Barreto e Outros, Advogada: Je-
rusalina Gurgel Barreto, Agravado(s): Companhia Energética do Cea-
rá - COELCE, Advogado: Antônio Cleto Gomes, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR -
1574/2004-011-08-40.1 da 8a. Região, Relator: Ministro João Oreste

Dalazen, Agravante(s): Telemar Norte Leste S.A., Advogada: Mi-
cheline Antunes Esteves, Agravado(s): Noberto Silva Lobato, Ad-
vogada: Maria Raimunda Prestes Magno Reis, Decisão: unanime-
mente, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe
provimento, com ressalvas de fundamentação do Exmo. Ministro João
Oreste Dalazen. Redigirá o acórdão o Exmo. Ministro Lelio Bentes
Corrêa; Processo: AIRR - 1845/2004-096-15-40.0 da 15a. Região,
Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agra-
vante(s): Hopi Hari S.A., Advogado: Rodrigo Franco Montoro, Agra-
vado(s): Fábio Barbosa da Cruz, Advogado: Sebastião Eudócio Cam-
pos, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento;
Processo: AIRR - 1948/2004-011-02-40.1 da 2a. Região, Relator:
Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s):
Cooperativa de Professores e Auxiliares de Administração Escolar -
COOPESCOLA e Outra, Advogado: Marcos Roberto de Carvalho
Barbosa, Agravado(s): Vanessa Gomes de Mato Sena, Advogada:
Patrícia Soares Lins Macedo, Decisão: unanimemente, conhecer do
agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento; P ro c e s s o :
AIRR - 2090/2004-313-02-40.0 da 2a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Atamides
de Souza Leite, Advogada: Maria José Aguiar de Freitas, Agra-
vado(s): Saint Gobain Abrasivos Brasil Ltda., Advogado: João Mar-
celino da Silva Júnior, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo
de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento;<!ID656085-3>

Processo: AIRR - 2226/2004-314-02-40.8 da 2a. Região, Relator:
Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s):
Reginaldo de Souza Moraes, Advogado: Carlos Eduardo Batista,
Agravado(s): Karibê Indústria e Comércio Ltda., Advogado: Nilo
Cooke, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de instrumento
e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR - 2501/2004-
472-02-40.2 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Au-
gusto Caputo Bastos, Agravante(s): Sindicato do Comércio Varejista
de Produtos Farmacêuticos de Santo André e Região, Advogada:
Elyze Filliettaz, Agravado(s): Farmácia Tupã de São Caetano do Sul
Ltda., Advogado: Antônio Russo, Decisão: unanimemente, não co-
nhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 3811/2004-030-
12-40.5 da 12a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Per-
pétuo Socorro Wanderley de Castro, Agravante(s): Chanasis Moura,
Advogado: Fabrício Bittencourt, Agravado(s): Atacado de Bijuterias
Rubi Ltda., Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo
de instrumento; Processo: AIRR - 3948/2004-005-12-40.0 da 12a.
Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos,
Agravante(s): Vasco Schmitt Moreira dos Santos, Advogado: Vasco
Schmitt Moreira dos Santos, Agravado(s): Sociedade Editora Bal-
neense S/C, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo de
instrumento; Processo: AIRR - 55845/2004-015-09-40.9 da 9a. Re-
gião, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wan-
derley de Castro, Agravante(s): Elizeu Aleixo de Miranda, Advogado:
Clóvis Galvão Patriota, Agravado(s): Brasil Telecom S.A., Advogado:
Indalécio Gomes Neto, Decisão: unanimemente, negar provimento ao
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 71007/2004-662-09-40.9
da 9a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo
Bastos, Agravante(s): G. T. dos Santos e Ferrais Ltda. - ME, Ad-
vogado: Luiz Gonzaga de Oliveira Aguiar, Agravado(s): Maurício
Siqueira, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento; Processo: A-RR - 135755/2004-900-04-00.6 da 4a. Re-
gião, Relator: Ministro Emmanoel Pereira, Agravante(s): Denilson
Klippel, Advogado: Valmor Bonfadini, Agravado(s): Cenfer Indústria
e Comércio Ltda., Advogado: Alvori Parizotto, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 18/2005-104-
03-40.6 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto
Caputo Bastos, Agravante(s): Remildo Rodrigues Carneiro, Advo-
gada: Viviane Martins Parreira, Agravado(s): Martins Comércio e
Serviços de Distribuição S.A., Advogado: Manoel Mendes de Freitas,
Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento;
Processo: AIRR - 155/2005-101-03-40.1 da 3a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,
Agravante(s): Furnas Centrais Elétricas S.A., Advogado: Lycurgo
Leite Neto, Agravado(s): Eurípedes Pinto de Faria, Advogado: Mar-
cos da Rocha Oliveira, Agravado(s): A Vigilância Serviços Parti-
culares de Vigilância Ltda., Decisão: por unanimidade, não conhecer
do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 318/2005-005-08-40.6
da 8a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo
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Bastos, Agravante(s): Idenilson Lopes Carneiro, Advogada: Maria de
Nazaré Pinheiro Corrêa, Agravado(s): Petróleo Brasileiro S.A. - Pe-
trobrás, Advogada: Patrícia Almeida Reis, Agravado(s): Prosel Cons-
truções e Serviços Ltda., Decisão: unanimemente, não conhecer do
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 347/2005-331-04-40.0 da
4a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro
Wanderley de Castro, Agravante(s): Companhia Brasileira de Be-
bidas, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Nildo
José Luiz Boettcher, Advogado: Pedro Jorge Piovensan, Decisão:
unanimemente, negar provimento ao agravo de instrumento; P ro -
cesso: AIRR - 359/2005-027-03-40.7 da 3a. Região, Relatora: Juíza
Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Agra-
vante(s): Produtos Alimentícios Betinense Ltda., Advogado: Marco
Antonio de Oliveira e Souza, Agravado(s): Rogério Gondim, Ad-
vogado: Paulo Aparecido Amaral, Decisão: unanimemente, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 384/2005-026-
03-40.4 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto
Caputo Bastos, Agravante(s): Ariton Cândido Lopes, Advogado: An-
dré Luiz Lara Santos, Agravado(s): Prática Engenharia Ltda., Ad-
vogada: Vanessa Mendonça Cruz, Decisão: unanimemente, não co-
nhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 483/2005-091-
03-40.5 da 3a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo
Socorro Wanderley de Castro, Agravante(s): Aline Batista Pereira
Dias, Advogado: Jailton Amaral de Oliveira, Agravado(s): Biocor -
Hospital de Doenças Cardiovasculares Ltda., Advogado: José Eus-
táquio de Campos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agra-
vo de instrumento; Processo: AIRR - 514/2005-008-04-40.1 da 4a.
Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos,
Agravante(s): Brasil Telecom S.A., Advogado: José Alberto Couto
Maciel, Advogado: Raimar Rodrigues Machado, Agravado(s): Neida
Bizarro Fazenda, Advogada: Janaína Aparecida Gomes Beck, De-
cisão: unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento para,
destrancado o recurso, determinar que seja submetido a julgamento na
primeira Sessão Ordinária subseqüente à publicação da certidão de
julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista;
Processo: AIRR - 614/2005-025-04-40.3 da 4a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,
Agravante(s): Banco Santander Meridional S.A., Advogado: José Al-
berto Couto Maciel, Agravado(s): Ana Lúcia Silva Menezes, Ad-
vogada: Ana Rita Nakada, Decisão: unanimemente, negar provimento
ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 763/2005-111-03-40.3
da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo
Bastos, Agravante(s): Ivone Rocha Souto, Advogado: Magui Paren-
toni Martins, Agravado(s): Banco Bradesco S.A., Decisão: unani-
memente, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR -

1001/2005-041-03-40.8 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Ferrovia Centro
Atlântica S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado(s):
Guilherme Josemar de Jesus Santos, Advogado: Edson Amâncio dos
Reis, Agravado(s): VN Incorporações e Construções Ltda., Decisão:
unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, ne-
gar-lhe provimento; Processo: RR - 59/1997-035-01-40.2 da 1a.
Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wan-
derley de Castro, Recorrente(s): Banco Banerj S.A., Recorrido(s):
Reduan José, Advogada: Eugênia Jizetti Alves Bezerra Sepúlveda,
Recorrido(s): Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. - Banerj (Em
Liquidação Extrajudicial), Recorrido(s): Caixa de Previdência dos
Funcionários do Sistema Banerj - Previ/Banerj (Em Liquidação Ex-
trajudicial), Advogada: Renata Rocha Leocádio dos Santos, Decisão:
por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento ; co-
nhecer do recurso de revista por divergência jurisprudencial e, no
mérito, lhe dar provimento para limitar o pagamento das diferenças
salariais do Plano Bresser (26,05%) ao período de janeiro a agosto de
1992, inclusive; Processo: RR - 503683/1998.1 da 16a. Região,
Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de
Castro, Recorrente(s): Banco do Estado do Maranhão S.A. - BEM,
Advogado: Hélio Carvalho Santana, Recorrido(s): Rosângela da Cos-
ta Gomes Ahid, Advogado: José Eymard Loguércio, Decisão: por
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "Pro-
moção horizontal. Ascensão funcional irregular." por ofensa ao art.
37, inciso II, CF e, no mérito, dar provimento ao recurso de revista
para julgar improcedente o pedido de diferenças salariais referentes às
promoções automáticas, horizontais, na carreira de Técnico Bancário;
Processo: RR - 518536/1998.3 da 17a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): Município
de Cariacica, Advogado: Alberto de Siqueira Freire, Recorrido(s):
Leonor Maria Rosseli Degasperi e Outros, Advogado: José Tôrres das
Neves, Advogado: Ricardo Quintas Carneiro, Decisão: unanimemen-
te, suspender o julgamento do presente feito, em virtude do pedido de
vista regimental formulado pelo Exmo. Ministro João Oreste Dalazen,
após terem votado o Exmo. Juiz Convocado Guilherme Augusto
Caputo Bastos, Relator, que conheceu do recurso de revista interposto
pelo Município Reclamado, e, no mérito, deu-lhe parcial provimento
para afastar a estabilidade dos reclamantes e, por conseqüência, de-
clarar improcedentes as reintegrações, e o Exmo. Ministro Emmanoel
Pereira, que não conheceu do recurso de revista; Processo: RR -
528438/1999.0 da 2a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do
Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Recorrente(s): Município de
Osasco, Procuradora: Cléia Marilze Rizzi da Silva, Recorrente(s):
Ministério Público do Trabalho da 2ª Região, Procuradora: Maria
Helena Leão Grisi, Recorrido(s): Izabel Cristina Marques de Souza,
Advogada: Marcize Garcia, Decisão: unanimemente : I - não co-
nhecer do recurso de revista do Município ; II - não conhecer do
recurso de revista do Ministério Público do Trabalho; Processo: RR
- 543917/1999.7 da 2a. Região, Relator: Ministro Emmanoel Pereira,
Recorrente(s): Maria Cristina dos Santos, Advogada: Maristela Gon-
çalves, Recorrido(s): Banco Bradesco S.A., Advogado: Humberto Ta-
vares de Meneses, Decisão: unanimemente, suspender o julgamento

do presente feito, em virtude do pedido de vista regimental formulado
pelo Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa, após ter votado o Exmo.
Ministro Emmanoel Pereira, Relator, que não conheceu do recurso de
revista; Processo: RR - 560967/1999.5 da 18a. Região, Relator:
Ministro João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Banco do Estado de
Goiás S.A. - BEG, Advogada: Eliane Oliveira de Platon Azevedo,
Advogado: Victor Russomano Júnior, Recorrido(s): Ranis Pereira da
Silva, Advogado: Abdon de Morais Cunha, Decisão: unanimemente,
não conhecer do recurso de revista; Processo: RR - 574821/1999.2
da 9a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo
Bastos, Recorrente(s): Margarete Maria Prestes Camargo, Advogado:
Edson Antônio Fleith, Recorrente(s): Itaipu Binacional, Advogado:
Lycurgo Leite Neto, Recorrido(s): Higi Serv Limpeza e Conservação
Ltda., Advogado: José Carlos Busatto, Recorrido(s): Empresa Lim-
padora Centro Ltda., Advogada: Elionora Harumi Takeshiro, Recor-
rido(s): Triagem - Administração de Serviços Temporários Ltda., Ad-
vogado: Aparecido José da Silva, Decisão: unanimemente, não co-
nhecer do recurso de revista da reclamante e, ante os termos do inciso
III do artigo 500 do CPC, de aplicação subsidiária, do recurso adesivo
da Itaipu; Processo: RR - 589161/1999.1 da 1a. Região, Relator:
Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): Caixa de
Previdência dos Funcionários do Sistema Banerj - Previ - Banerj (Em
Liquidação Extrajudicial), Advogado: Sérgio Ruy Barroso de Mello,
Recorrido(s): Banco Itaú S.A., Advogada: Maria Aparecida Pestana
de Arruda, Recorrido(s): Vera Lúcia de Lima Chana, Advogado: Adil-
son de Paula Machado, Decisão: preliminarmente determinar a reau-
tuação do feito para que conste como recorridos Banco Itaú S/A e
Vera Lúcia de Lima Chana, e recorrente, tão-somente, a Caixa de
Previdência dos Funcionários do Sistema Banerj - Previ - Banerj (em
liquidação extrajudicial). Por unanimidade, indeferir, preliminarmen-
te, o pedido de extinção do processo com julgamento do mérito, e não
conhecer do recurso de revista, ante a manifesta intempestividade;
Processo: RR - 592199/1999.7 da 2a. Região, Relator: Ministro João
Oreste Dalazen, Recorrente(s): Graciosa Pedroso Sagayama, Advo-
gada: Neide Lopes Ciarlariello, Recorrido(s): Neide Prudente No-
gueira, Advogada: Sônia Regina Bertolazzi Biscuola, Recorrido(s):
Escola Dinâmica S/C Ltda., Decisão: unanimemente, não conhecer do
recurso de revista; Processo: RR - 617819/1999.0 da 1a. Região,
Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s):
Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP, Advogado: João de
Lima Teixeira Filho, Recorrido(s): Jandira Barbosa da Costa Burdet,
Advogada: Gleise Maria Índio e Bartijotto, Decisão: por unanimi-
dade, não conhecer do Recurso de Revista; Processo: RR -
1152/2000-001-19-00.0 da 19a. Região, Relator: Ministro Lelio Ben-
tes Corrêa, Recorrente(s): Telecomunicações de Alagoas S.A. - Te-
lemar, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Marcelo
Jorge da Silva Batinga, Advogado: João Tenório Cavalcante, Decisão:
por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por divergência,
exclusivamente quanto ao tema afeto aos critérios de incidência da
correção monetária e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar
que seja observado o índice de correção monetária do mês sub-
seqüente ao trabalhado; Processo: RR - 1440/2000-441-02-00.0 da
2a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s):
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Procurador: Jeferson
Carlos Carús Guedes, Recorrido(s): Luiz Cláudio Ferreira Campos,
Advogada: Maria Joaquina Siqueira, Recorrido(s): Trans-Mariel
Transportes Ltda., Advogado: Newton de Souza G. Castro, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do recurso de revista; Processo: RR
- 1610/2000-051-01-00.6 da 1a. Região, Relator: Ministro Lelio Ben-
tes Corrêa, Recorrente(s): Francisco Lopes da Silva Filho, Advogado:
Carlos Henrique de Carvalho, Recorrido(s): Empresa Brasileira de
Correios e Telégrafos - ECT, Advogado: João Marmo Martins, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por con-
trariedade à Súmula nº 371 do Tribunal Superior do Trabalho e, no
mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a sentença; P ro c e s s o :
RR - 4292/2000-018-12-00.0 da 12a. Região, Relator: Ministro Luiz
Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): Massa Falida de Com-
panhia Lorenz, Advogado: Arany Gustavo de Brito Lauth, Recor-
rido(s): Andréia Cristina de Oliveira, Advogado: Fabrizio Terence
Reif Barbieri, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de
revista quanto aos temas "CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE
SUBMISSÃO À COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA" e
"MASSA FALIDA. MULTA PREVISTA NO ART. 477, § 8º, DA
CLT". Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao
tema "MASSA FALIDA. DOBRA SALARIAL ESTABELECIDA
NO ART. 467 DA CLT (redação anterior à Lei nº 10.272, de
05/09/01)", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento, para excluir da condenação o pagamento da dobra salarial
estabelecida no art. 467 da CLT (redação anterior à Lei nº 10.272, de
05/09/01); Processo: RR - 627121/2000.2 da 5a. Região, Relator:
Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): Palheta
Refeições Coletivas Ltda., Advogado: Aurélio Pires, Recorrido(s):
Valmir Bonfim, Advogado: Francesco Moscato Neto, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do recurso de revista; Processo: RR -
627225/2000.2 da 1a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen,
Recorrente(s): Banco Banerj S.A., Recorrido(s): Maria Martha dos
Santos Figueiredo, Advogado: Silvestre de Almeida Teixeira, De-
cisão: unanimemente, não conhecer do recurso de revista no tocante
ao tema "estabilidade no emprego - norma coletiva - força maior";
Processo: RR - 628935/2000.1 da 4a. Região, Relator: Ministro
Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s): Rede Ferroviária Federal S.A. -
RFFSA (Em Liquidação), Advogada: Márcia Rodrigues dos Santos,
Recorrente(s): Estado do Rio Grande do Sul e Outro, Procurador: Nei
Gilvan Gatiboni, Recorrido(s): Loida da Silva Damasceno, Advo-
gado: Luís Erlon Pinto Bressam, Decisão: por unanimidade, conhecer
do recurso de revista do Estado do Rio Grande do Sul e do De-
partamento Autônomo de Estradas de Rodagem quanto ao tema "Adi-
cional de insalubridade - Limpeza em sanitários" e, no mérito, dar-lhe

provimento para excluir da condenação o pagamento do adicional de
insalubridade. Invertem-se os ônus da sucumbência quanto aos ho-
norários periciais, dos quais fica isenta a reclamante, na forma da lei.
Por unanimidade, conhecer do recurso de revista do Estado do Rio
Grande do Sul e do Departamento Autônomo de Estradas de Ro-
dagem quanto ao tema "Vale-transporte", por divergência jurispru-
dencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação
o pagamento da indenização relativa à não-concessão do vale-trans-
porte. Por unanimidade, julgar prejudicado o exame do tema "Atua-
lização dos honorários periciais". Ainda por unanimidade, não co-
nhecer do recurso de revista da Rede Ferroviária Federal quanto ao
tema "Responsabilidade subsidiária" e julgar prejudicado o exame do
tema "Adicional de insalubridade"; Processo: RR - 632590/2000.8
da 9a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s):
Banco Santander Brasil S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel,
Advogado: Manuel Antonio Teixeira Neto, Recorrido(s): Sérgio Ruy
Júnior, Advogado: Gilberto Flávio Monarin, Decisão: por unanimi-
dade, conhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema "horas
extras - gerente administrativo - amplos poderes de mando e gestão -
autoridade máxima na agência", por divergência jurisprudencial, e,

no mérito, dar-lhe provimento para afastar da condenação as horas
extras e reflexos pertinentes deferidos ao reclamante no período após
setembro de 1995 em que exerceu a função de gerente administrativo;
Processo: RR - 632885/2000.8 da 12a. Região, Relator: Ministro
João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado:
Luiz de França Pinheiro Torres, Recorrido(s): Flávio Thibes, Ad-
vogado: Gelson Luiz Surdi, Decisão: unanimemente, não conhecer do
recurso de revista; Processo: RR - 638732/2000.7 da 15a. Região,
Relator: Ministro Emmanoel Pereira, Recorrente(s): Percival José Ja-
comasso, Advogada: Carla Regina Cunha Moura, Recorrido(s): Com-
panhia Paulista de Força e Luz - CPFL, Advogado: Lycurgo Leite
Neto, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista;
Processo: RR - 642768/2000.1 da 9a. Região, Relator: Ministro Luiz
Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): Ministério Público do
Trabalho da 9ª Região, Procuradora: Margaret Matos de Carvalho,
Recorrido(s): Sindicato dos Empregados no Comércio de Cornélio
Procópio, Advogada: Ana Maria Ribas Magno, Recorrido(s): Su-
permercado Papes Ltda., Advogada: Dalva Vernillo, Decisão: por
unanimidade, conhecer do recurso de revista do Ministério Público do
Trabalho, por violação do art. 83, VI, da Lei Complementar nº 75/93
e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a legitimidade
recursal do Ministério Público do Trabalho da 9ª Região, pela apli-
cação do disposto no art. 515, § 3º do CPC, quanto à questão do
pagamento da taxa de reversão salarial e da contribuição confede-
rativa, excluí-las da condenação quanto aos empregados não filiados,
julgando, em conseqüência, improcedentes as pretensões deduzidas na
inicial, invertidos os ônus da sucumbência; Processo: RR -
642781/2000.5 da 1a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa,
Recorrente(s): Banco Real S.A., Advogado: Osmar Mendes Paixão
Côrtes, Recorrido(s): Denir Paulino da Silva, Advogado: José da
Silva Caldas, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de re-
vista apenas quanto ao direito do gerente de banco à percepção da
sétima e oitava horas como extras, por violação do artigo 224, § 2º,
da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a sentença
mediante a qual se julgara improcedente o pedido alusivo à sétima e
oitava horas como extras no período posterior a 1987, em que o
reclamante exerceu a função de gerente de banco. Observação: Pre-
sente à Sessão o Dr. Daniel Martins Felzemburg, patrono do Re-
corrido(s). A presidência da 1a. Turma deferiu a juntada de ins-
trumento de mandato, neste ato, requerida da tribuna pelo douto
procurador do Recorrido(s); Processo: RR - 644767/2000.0 da 5a.
Região, Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Re-
corrente(s): Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - Chesf,
Advogado: Maria Eugenia Simões Vieira de Mélo, Recorrido(s): José
Pereira Dias e Outro, Advogado: Cesar de Castro Lima Neto, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por diver-
gência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir
da condenação o adicional de periculosidade e seus reflexos, in-
vertidos os ônus periciais; Processo: RR - 644787/2000.0 da 5a.
Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s): José
Roque Bispo e Outro, Advogado: Sid H. Riedel de Figueiredo, Re-
corrido(s): Empresa Baiana de Águas e Saneamento S.A. - Embasa,
Advogado: Ruy Sérgio Deiró, Decisão: unanimemente, não conhecer
do recurso de revista do reclamante; Processo: RR - 664654/2000.4
da 13a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Recorren-
te(s): Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Advogada:
Alexandra de Araújo Lobo, Recorrido(s): Célia de Fatima Soares
Guimarães e Outros, Advogado: Willemberg de Andrade Souza, De-
cisão: unanimemente, conhecer do recurso de revista, por violação ao
artigo 37, caput, da Constituição Federal, e, no mérito, dar pro-
vimento ao recurso para julgar totalmente improcedentes os pedidos
formulados na petição inicial da ação trabalhista, invertidos os ônus
da sucumbência. Custas, pelos Reclamantes, dispensados; P ro c e s s o :
RR - 666657/2000.8 da 3a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes
Corrêa, Recorrente(s): Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA (Em
Liquidação), Advogada: Márcia Rodrigues dos Santos, Recorrente(s):
Ferrovia Centro-Atlântica S.A., Advogado: José Alberto Couto Ma-
ciel, Recorrido(s): Orlando Tavares, Advogado: Rosan de Sousa
Amaral, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista da Ferrovia Centro-Atlântica. Por unanimidade, conhecer do
recurso de revista da Rede Ferroviária Federal apenas quanto ao tema
"Sucessão trabalhista", por divergência jurisprudencial, e, no mérito,
dar-lhe provimento para determinar a responsabilidade subsidiária da
Rede Ferroviária Federal pelos créditos reconhecidos ao reclamante
até a data da concessão; Processo: RR - 666659/2000.5 da 3a.
Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s): Rede
Ferroviária Federal S.A. - RFFSA (Em Liquidação), Recorrente(s):
Ferrovia Centro-Atlântica S.A., Advogado: José Alberto Couto Ma-
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ciel, Recorrido(s): Alício Ribeiro da Silva, Advogado: Nicanor Eus-
táquio Pinto Armando, Decisão: por unanimidade, conhecer do re-
curso de revista da Ferrovia Centro-Atlântica apenas quanto ao tema
"Horas extras", por contrariedade à súmula de jurisprudência uni-
forme desta Corte superior, e, no mérito, dar-lhe provimento para
restringir a condenação ao pagamento do adicional de 50% referentes
aos trinta minutos excedentes à jornada normal de oito horas, de
segunda a sexta-feira, nos dias efetivamente trabalhados, conforme
registro nos cartões de ponto, com os respectivos reflexos. Por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista da Rede Ferroviária Federal
quanto ao tema "Sucessão trabalhista", por divergência jurispruden-
cial, e, no mérito, dar-lhe provimento para reconhecer a respon-
sabilidade subsidiária da Rede Ferroviária Federal pelos créditos re-
conhecidos ao reclamante até a data da transferência da concessão à
Ferrovia Centro-Atlântica. Por unanimidade, conhecer do recurso de
revista da Rede Ferroviária Federal quanto ao tema "Projeção do
aviso prévio", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe
provimento; Processo: RR - 693716/2000.4 da 1a. Região, Relator:
Ministro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s): Estado do Rio de Ja-
neiro, Procurador: Luiz César Vianna Marques, Recorrido(s): Eliseu
Moreira Costa e Outros, Advogado: Mauro Roberto Gomes de Mat-
tos, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto à limitação da devolutividade do recurso ordinário à matéria
impugnada, por violação do artigo 515 do CPC, e, no mérito, dar-lhe
provimento para restabelecer a sentença de primeiro grau no que
afastou o reconhecimento do vínculo de emprego com a reclamante
Aracy Daure Quintanilha, julgando a reclamação improcedente quan-
to a esta obreira; Processo: RR - 693724/2000.1 da 1a. Região,
Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s):
Luiz Américo Castanho e Outra, Advogado: José Eymard Loguércio,
Advogado: Marthius Sávio Cavalcante Lobato, Recorrido(s): Banco
Itaú S.A. (Sucessor do Banco Banerj S.A), Advogado: Carlos Eduar-
do Bosísio, Advogado: Maurício de Figueiredo Corrêa da Veiga,
Recorrido(s): Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. - Banerj (Em
Liquidação Extrajudicial), Advogado: Rafael Ferraresi Holanda Ca-
valcante, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
afastar a prescrição e, com fulcro no art. 515, § 3º, do CPC, quanto
ao tema das diferenças salariais, restabelecer a r. sentença de origem;
Processo: RR - 695538/2000.2 da 15a. Região, Relator: Ministro
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): Valdir Martinez
Gutierres, Advogado: Ronaldo Octaviano Diniz Jungueira, Recor-
rido(s): Usina São Martinho S.A. e Outro, Advogada: Maria Amélia
Souza da Rocha, Decisão: por unanimidade, julgar prejudicado o
recurso de revista quanto ao tema assistência judiciária gratuita. Não
conhecer do recurso de revista quanto aos demais temas; P ro c e s s o :
RR - 704953/2000.1 da 2a. Região, Relator: Ministro Luiz Philippe
Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): Departamento de Águas e Ener-
gia Elétrica - DAEE, Advogado: Rosibel Gusmão Crocetti, Recor-
rido(s): Rodolpho José Bressan, Advogado: Fábio Cortona Ranieri,
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento; P ro -
cesso: RR - 713368/2000.2 da 3a. Região, Relator: Ministro João
Oreste Dalazen, Recorrente(s): Juanésio Raimundo Bispo, Advogado:
Aristides Gherard de Alencar, Recorrido(s): Lomae - Máquinas e
Empreendimentos Ltda., Advogada: Miriam Rezende Silva Moreira,
Decisão: unanimemente, conhecer do recurso de revista quanto ao
tema "adicional de periculosidade", por divergência jurisprudencial e,
no mérito, dar-lhe provimento para incluir na condenação o paga-
mento do adicional de periculosidade de 30%, sobre o salário base do
Reclamante, com reflexos em horas extras, férias, acrescidas de 1/3,
13º salário, aviso prévio, FGTS e multa de 40%. Invertido o ônus da
sucumbência quanto aos honorários periciais. Custas, pela Recla-
mada, ao final, sobre o valor da condenação. Provisoriamente, arbitra-
se a condenação em R$ 7.000,00 (sete mil reais) e fixam-se as
respectivas custas processuais, sob a responsabilidade da Reclamada,
em R$ 140,00 (cento e quarenta reais); Processo: RR -
718272/2000.1 da 2a. Região, Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira
de Mello Filho, Recorrente(s): Departamento de Águas e Energia
Elétrica - DAEE, Procurador: Laureano de Andrade Florido, Re-
corrido(s): Alcides Ranos Gonçalves, Advogado: Robson Freitas Me-
lo, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação o pagamento de diferenças relativas ao adi-
cional qüinqüenal; Processo: RR - 218/2001-141-17-00.4 da 17a.
Região, Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Re-
corrente(s): Kadence Confecções Ltda, Advogado: Osmar José Sa-
quetto, Recorrido(s): Lucilene Santos da Silva, Advogado: David
Guerra Felipe, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista; Processo: RR - 855/2001-021-05-00.3 da 5a. Região, Re-
lator: Ministro João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Saveiros Camuy-
rano Serviços Marítimos S.A., Advogado: Antônio da Silva Carvalho,
Recorrido(s): Jailson Bispo da Conceição, Advogado: Jorge Nova,
Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, dar-lhe provimento para admitir o recurso de revista; conhecer
do recurso de revista, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial
nº 191 da SESBDI-1 do Tribunal Superior do Trabalho, e, no mérito,
dar-lhe provimento para isentar a Reclamada Saveiros Camuyrano
Serviços Marítimos S.A. de qualquer responsabilidade, ainda que
subsidiária, pelo pagamento dos débitos trabalhistas não adimplidos
pela empreiteira; Processo: RR - 1025/2001-020-04-40.7 da 4a. Re-
gião, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wan-
derley de Castro, Recorrente(s): Associação dos Profissionais Liberais
Universitários do Brasil - APLUB, Advogado: Henrique Pfeifer Por-
tanova, Recorrido(s): Jorge Marcelo de Almeida Antunes, Advogado:
Dirceu José Sebben, Recorrido(s): Associação dos Funcionários das
Organizações APLUB, Advogado: Emílio Papaléo Zin, Decisão: por
unanimidade, I - conhecer do Agravo de Instrumento e, no mérito,

dar-lhe provimento para mandar processar o Recurso de Revista e
determinar seja publicada certidão, para efeito de intimação das par-
tes, dela constando que o julgamento do Recurso dar-se-á na primeira
sessão ordinária subseqüente à data da publicação, nos termos da
Resolução Administrativa nº 928/2003. II - Por unanimidade, co-
nhecer do Recurso de Revista, quanto ao tema 'Reflexos dos repousos
semanais remunerados pela integração das horas extras', por diver-
gência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento; P ro c e s s o :
RR - 1523/2001-050-01-00.3 da 1a. Região, corre junto com AIRR-
1523/2001-8, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Recorrente(s):
Elianne de Andrade Pires do Rio, Advogado: Rodrigo Estrella Roldan
dos Santos, Recorrido(s): TV Ômega Ltda., Advogado: João Pedro
Ferraz dos Passos, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso de
revista no tocante aos tópicos "preliminar - nulidade - negativa de
prestação jurisdicional", por violação ao artigo 93, inciso IX, da
Constituição Federal, e "embargos de declaração protelatórios - mul-
ta", por violação ao artigo 538 do Código de Processo Civil; e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar a devolução dos autos ao
Eg. Regional, de modo que examine as alegações da Reclamante, no
que diz respeito à sua opção pela presente ação, em prejuízo da ação
ajuizada pelo Ministério Público do Trabalho, bem como afastar a
multa do artigo 538, do CPC. Prejudicado o exame dos demais temas.
Observação: Presente à Sessão o Dr. Antonio José de O. Telles de
Vasconcellos, patrono do Recorrido(s); Processo: RR - 1854/2001-
076-02-40.5 da 2a. Região, Relator: Ministro Emmanoel Pereira,
Recorrente(s): São Paulo Transporte S.A., Advogada: Marli Buose
Rabelo, Recorrido(s): José Firmino da Conceição, Advogada: Maria
Leonor Souza Poço, Recorrido(s): Massa Falida de Masterbus Trans-
portes Ltda., Advogado: Manuel Antônio Angulo Lopes, Decisão: por
unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, para de-
terminar o processamento do recurso de revista. Também por una-
nimidade, não conhecer do recurso de revista quanto ao tema "ho-
norários de advogado". Dele conhecer no que se refere à respon-
sabilização subsidiária, por violação do artigo 71 da Lei nº 8.666/93,
e, no mérito, dar-lhe provimento, para isentar a Reclamada São Paulo
Transporte S.A. da responsabilidade subsidiária que lhe foi imposta e,
por conseqüência, excluí-la da lide; Processo: RR - 722263/2001.7
da 2a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s):
Antônio de Lima e Outros, Advogado: José Dionízio Lisbôa Bar-
bante, Recorrido(s): Departamento de Águas e Energia Elétrica -
DAEE, Procuradora: Rosibel Gusmão Crocetti, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do recurso de revista; Processo: RR -
723105/2001.8 da 2a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa,
Recorrente(s): Adilson Vieira, Advogado: Tarcísio Fonseca da Silva,
Recorrido(s): Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA (Em Liqui-
dação), Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por
violação do artigo 73, § 5º, da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento
para restabelecer a sentença de origem no que concerne às diferenças
de adicional noturno correspondente às horas extras trabalhadas após
às 5 horas da manhã; Processo: RR - 725376/2001.7 da 23a. Região,
Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s): Banco do Brasil
S.A., Advogado: Luiz de França Pinheiro Torres, Recorrido(s): Ed-
viges Szimanski, Advogado: Aparecido Martins Lourenço, Recor-
rido(s): Phytos Assessoria em Técnica Agronômica Ltda., Decisão:
por unanimidade, não conhecer do recurso de revista; Processo: RR
- 726467/2001.8 da 1a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Cor-
rêa, Recorrente(s): Felix da Silva Azevedo e Outros, Advogado: Ce-
lestino da Silva Neto, Recorrido(s): Centrais Elétricas Brasileiras S.A.
- Eletrobrás, Advogado: Marcos Luiz Oliveira de Souza, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do recurso de revista; Processo: RR -
728840/2001.8 da 4a. Região, corre junto com AIRR-728839/2001-6,
Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de
Castro, Recorrente(s): Roselaine Silva da Silva, Advogada: Carmen
Martin Lopes, Recorrido(s): HSC Comércio de Alimentos Ltda., Ad-
vogada: Vera Maria Reis da Cruz, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do recurso de revista; Processo: RR - 733048/2001.9 da 2a.
Região, Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Re-
corrente(s): Kolynos do Brasil Ltda., Advogado: Marcelo Pereira Gô-
mara, Advogada: Paula Corina Santone, Recorrido(s): Marcelo Ana-
nias, Advogado: Valdeliz Pereira Lopes, Decisão: por unanimidade,
conhecer do recurso de revista, por violação do art. 457, § 2º, da CLT,
e, no mérito, dar-lhe provimento para, reconhecendo a natureza in-
denizatória da ajuda de custo paga ao reclamante, excluir da con-
denação as diferenças salariais decorrentes de sua integração e re-
flexos. Observação: Presente à Sessão a Dra. Mila Umbelino Lôbo
patrona do Recorrente(s); Processo: RR - 734392/2001.2 da 16a.
Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Banco
do Estado do Maranhão S.A. - BEM, Advogado: Hélio Carvalho
Santana, Recorrido(s): Maria Santana Pereira Costa, Advogado: José
Eymard Loguércio, Decisão: unanimemente, suspender o julgamento
do presente feito, em virtude do pedido de vista regimental formulado
pelo Exmo. Ministro João Oreste Dalazen, Relator. A presidência da
1a. Turma deferiu a juntada de instrumento de mandato, neste ato,
requerida da tribuna pelo douto procurador do Recorrido(s). Ob-
servação: Presente à Sessão o Dr. Eduardo Henrique Marques Soares,
patrono do Recorrido(s); Processo: RR - 734409/2001.2 da 2a. Re-
gião, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s): Banco
Pontual S.A., Advogado: Adriano Ferriani, Recorrido(s): Agnaldo
Vieira Mendes de Souza, Advogado: Eduardo Cavalcanti Araújo dos
Reis, Decisão: por unanimidade, considerar ultrapassada a preliminar
de nulidade por negativa de prestação jurisdicional, nos termos do
artigo 249, § 2º, do CPC; conhecer do recurso de revista, por con-
trariedade à Súmula nº 381 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento
para determinar seja aplicada a correção monetária do primeiro dia do
mês subseqüente ao vencimento da obrigação, na forma da referida
súmula; Processo: RR - 737386/2001.1 da 9a. Região, Relator: Mi-
nistro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s): Banco do Estado do Paraná
S.A., Advogada: Laíse Barros Leal, Recorrido(s): João Bispo da Sil-

va, Advogado: Wilson Roberto Vieira Lopes, Decisão: por unani-
midade, conhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema "Des-
contos fiscais", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar que os descontos fiscais incidam sobre o
valor total da condenação, referente às parcelas tributáveis, calculado
ao final; Processo: RR - 737957/2001.4 da 2a. Região, Relator:
Ministro João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Avelino José de Oli-
veira, Advogado: José Antônio dos Santos, Recorrido(s): Telecomu-
nicações de São Paulo S.A. - Telesp, Advogado: Adelmo da Silva
Emerenciano, Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso de
revista amplamente; Processo: RR - 744935/2001.6 da 2a. Região,
Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s): Edmilson José
dos Santos, Advogada: Jussara Soares Carvalho, Recorrido(s): Ope-
radora de Shopping Centers Eldorado S/C Ltda., Advogado: Flávio
Francisco Vaz Toste, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
recurso de revista; Processo: RR - 745093/2001.3 da 8a. Região,
Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recor-
rente(s): Aldemir Branco de Oliveira e Outros, Advogado: Alin Sílvio
Aflalo Garcia, Recorrido(s): Departamento Nacional de Estradas de
Rodagem - DNER, Procurador: Antonio de Lima Freitas, Decisão:
unanimemente, não conhecer do recurso de revista; Processo: RR -
747642/2001.2 da 5a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa,
Recorrente(s): Consórcio BCE/GAMA/HOPE/SUMARÉ, Advogado:
Gonçalo Porto de Souza Neto, Recorrido(s): Salvador Conceição
Mendes e Outro, Advogada: Luzilândia Ribeiro Silva, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do recurso de revista; Processo: RR -
747643/2001.6 da 5a. Região, Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira
de Mello Filho, Recorrente(s): Estado da Bahia, Procurador: Antônio
José de Oliveira Telles de Vasconcelos, Recorrido(s): Wanderléia Ri-
beiro Costa e Outros, Advogado: Celso Pereira de Souza, Decisão:
por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por contrariedade às
Súmulas nºs 382 e 362 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para
declarar a prescrição e, por conseqüência, julgar extinto o processo
com julgamento de mérito. Observação: Presente à Sessão o Dr.
Antonio José de O. Telles de Vasconcellos, patrono do Recorrente(s);
Processo: RR - 749357/2001.1 da 4a. Região, Relator: Ministro Luiz
Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): Banco Meridional
S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Paulo
Afonso Marques da Silva, Advogado: Ricardo Petrucci Souto, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao
tema "honorários advocatícios" por contrariedade às Súmulas nºs 219
e 329 do TST e quanto ao tema "devolução de valores descontados -
seguro e associação de funcionários", por contrariedade à Súmula nº

342 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con-
denação o pagamento de honorários advocatícios e a determinação de
devolução dos valores descontados a título de seguro e associação de
funcionários; Processo: RR - 751740/2001.0 da 15a. Região, Re-
lator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s): Roberto Malzoni
Filho e Outros, Advogado: Faiz Massad, Recorrido(s): Francesval
Borges, Advogado: Cláudio Stochi, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema "Descontos Fis-
cais - Critério de Recolhimento", por violação do artigo 46 da Lei nº
8.541/92, e, no mérito, dar-lhe provimento para que o desconto re-
lativo ao imposto de renda, calculado ao final, incida sobre o valor
total da condenação, consideradas as parcelas tributáveis, consoante
preconizado na Lei nº 8.541/1992, artigo 46, e no Provimento da
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho nº 01/1996; Processo: RR
- 752697/2001.9 da 12a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria
do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Recorrente(s): Petróleo
Brasileiro S.A. - Petrobrás, Advogada: Aline Silva de França, Re-
corrido(s): Bruno de Oliveira Orthey, Advogado: Wilson Reimer, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista; P ro -
cesso: RR - 753718/2001.8 da 2a. Região, Relator: Ministro Lelio
Bentes Corrêa, Recorrente(s): Marlene da Silva Teixeira e Outros,
Advogada: Sônia Aparecida de Lima Santiago F. Moraes, Recor-
rido(s): Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA (Em Liquidação),
Advogada: Márcia Rodrigues dos Santos, Decisão: preliminarmente,
determinar a reautuação do feito para excluir da autuação a FA-
ZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO. Unanimemente,
não conhecer do recurso de revista; Processo: RR - 765233/2001.1
da 2a. Região, Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho,
Recorrente(s): Edi Toma e Outros, Advogado: Manoel Joaquim Be-
retta Lopes, Recorrido(s): Hospital das Clínicas da Faculdade de
Medicina da Universidade de São Paulo, Procuradora: Maria Ber-
nadete Guarita Bezerra, Recorrido(s): Fazenda Pública do Estado de
São Paulo, Procurador: Marion Sylvia de La Rocca, Decisão: por
unanimidade, julgar prejudicado o exame do recurso de revista dos
reclamantes no tocante à nulidade do julgado por negativa de pres-
tação jurisdicional. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
relativamente integração da parcela SUDS, por divergência jurispru-
dencial e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar a reper-
cussão da parcela denominada "Complemento SUDS", enquanto pa-
ga, sobre os demais créditos trabalhistas dos Reclamantes. Arbitra-se
à condenação o valor de R$ 10.000,00, com custas de R$ 200,00, pela
reclamada; Processo: RR - 767967/2001.0 da 5a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,
Recorrente(s): Conceição Aparecida Santos Oliveira Nepomuceno,
Advogado: José Roberto Oliveira Simões, Recorrido(s): Telemar Nor-
te Leste S.A. - Filial Bahia, Advogado: Vokton Jorge Ribeiro Al-
meida, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Decisão: por maioria,
dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso,
determinar que seja submetido a julgamento na primeira Sessão Or-
dinária subseqüente à publicação da certidão de julgamento do pre-
sente agravo, reautuando-o como recurso de revista, vencida a Exma.
Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,
Relatora. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por vio-
lação do artigo 118 da Lei nº 8.213/91 e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para restabelecer a sentença. Redigirá o acórdão o Exmo.
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Processo: RR - 785525/2001.5 da 8a. Região, Relator: Ministro
Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s): Raimundo Coutinho Pereira, Ad-
vogado: José Leite Cavalcante, Recorrido(s): Hotama - Hotéis de
Turismo da Amazônia S.A., Advogada: Maria Celina Menezes Vieira,
Decisão: por maioria, conhecer do recurso de revista por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarando
incidente na espécie a prescrição vintenária, determinar o retorno dos
autos à Vara de origem, a fim de que aprecie o pedido, como entender
de direito, vencido o Exmo. Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello
Filho; Processo: RR - 788137/2001.4 da 4a. Região, Relator: Mi-
nistro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s): Sindicato do Comércio
Varejista de Combustíveis e Lubrificantes do Estado do Rio Grande
do Sul, Advogado: Amauri Celuppi, Recorrido(s): Otávio José de
Moraes, Advogado: Marco Aurelio V Audino, Decisão: unanime-
mente, retirar de pauta o presente feito, a requerimento do Exmo.
Ministro Lelio Bentes Corrêa, Relator; Processo: RR -
789853/2001.3 da 1a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa,
Recorrente(s): Valdir Xavier Chaves, Advogado: Darcy Luiz Ribeiro,
Recorrido(s): Município do Rio de Janeiro, Procuradora: Ana Tereza
de Oliveira Gama Palmieri, Recorrido(s): Monteregis Serviços Téc-
nicos Ltda., Advogado: Benedicto Manoel da Conceição, Decisão:
por unanimidade, rejeitar a argüição de incompetência da Justiça do
Trabalho, suscitada em contra-razões. Por unanimidade, conhecer do
recurso de revista e, no mérito, dar-lhe provimento para condenar o
Município a responder subsidiariamente pelos créditos reconhecidos
ao reclamante; Processo: RR - 790308/2001.1 da 2a. Região, Re-
lator: Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s):
Lojas Arapuã S.A., Advogado: Maurício Granadeiro Guimarães, Re-
corrido(s): Jovelino da Silva, Advogado: Emerson Douglas Eduardo
Xavier dos Santos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do re-
curso de revista; Processo: RR - 791429/2001.6 da 1a. Região,
Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s): Onezilda Vi-
cente Portella, Advogado: Nelson Luiz de Lima, Recorrido(s): Banco
Banerj S.A., Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de re-
vista por violação do artigo 7º, XXVI, da Constituição da República
e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer em parte a sen-
tença, limitando o pagamento das diferenças salariais do IPC de junho
de 1987 ali deferidas aos meses de janeiro a agosto de 1992, in-
clusive, de acordo com o disposto na Cláusula 5ª do Acordo Coletivo

91/92, na forma do precedente nº 26 do Boletim de Orientação Ju-
risprudencial Transitória da SESBDI-1; Processo: RR -
794063/2001.0 da 7a. Região, Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira
de Mello Filho, Recorrente(s): Banco do Nordeste do Brasil S.A.,
Advogada: Sandra Valente de Macêdo, Recorrido(s): Fátima Maria
Ferreira, Advogado: José Eymard Loguércio, Decisão: por unani-
midade, não conhecer do recurso de revista; Processo: RR -
794981/2001.0 da 9a. Região, corre junto com AIRR-794980/2001-7,
Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de
Castro, Recorrente(s): Sercomtel S.A. - Telecomunicações, Advoga-
da: Geni Romero Jandre Pozzobom, Recorrido(s): Diva da Silva,
Advogada: Silvana Moreira Faria, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do recurso de revista quanto ao tema "horas extras - minutos
residuais", por contrariedade à Orientação Jurisprudencial 123, Sb-
DI2, que foi convertida na Súmula 366 do TST, e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar que não sejam descontadas nem com-
putadas como jornada extraordinária as variações de horário do re-
gistro de ponto não excedentes de cinco minutos, observado o limite
máximo de dez minutos diários; Processo: RR - 800397/2001.1 da
1a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s):
Banco Bradesco S.A., Advogado: José Maurício Carlúccio de Al-
meida, Recorrido(s): Dailson José Violin, Advogado: João Pedro Fer-
raz dos Passos, Advogado: Hegler José Horta Barbosa, Decisão: por
unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para pro-
cessar o recurso de revista. Por unanimidade, conhecer do recurso de
revista por divergência jurisprudencial somente quanto a gratificação
semestral e descontos previdenciários e fiscais e no mérito dar-lhe
provimento para excluir da condenação a gratificação semestral e
determinar, nos precisos termos dos Provimentos 02/93 e 01/96 da
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, que se proceda aos des-
contos previdenciários e fiscais, devidos por força de lei, incidentes
sobre o total das parcelas que vierem a ser pagas ao reclamante em
face de decisão judicial, por ocasião da liqüidação do título executivo
judicial; Processo: RR - 803915/2001.0 da 11a. Região, Relator:
Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): Nor-
sergel Vigilância & Transportes de Valores Ltda., Advogado: Renato
Mendes Mota, Recorrido(s): Eliel de Negreiros Veiga, Advogado:
Cláudio Ramos Menezes, Decisão: por unanimidade, conhecer do
recurso de revista, por violação do art. 5º, inciso LV, da Constituição
Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastando o óbice da
deserção do recurso ordinário interposto pela Reclamada, determinar
o retorno dos autos ao 11º Tribunal Regional do Trabalho, a fim de
que prossiga no seu exame, como entender de direito; Processo: RR
- 814340/2001.6 da 9a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Cor-
rêa, Recorrente(s): Zilda Aparecida Casemiro Dellai, Advogado: Pau-
lo Roberto Magnabosco, Recorrido(s): Estado do Paraná, Procurador:
Cesar Augusto Binder, Recorrido(s): ADEJA - Associação de Di-
retores de Escolas Públicas de Educação de Jovens e Adultos, Sem
Fins Lucrativos, Advogado: Jaeme Gonçalves dos Santos, Decisão:
por unanimidade, conhecer do recurso de revista por contrariedade à
Súmula nº 331, IV, do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para
reconhecer a responsabilidade subsidiária do Estado do Paraná tam-
bém pelo pagamento da multa prevista no artigo 477, § 8º, da CLT;
Processo: RR - 814381/2001.8 da 4a. Região, Relator: Ministro
Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s): Sindicato dos Empregados no
Comércio de Guaíba, Eldorado do Sul, Barra do Ribeiro, Charquea-
das, São Jerônimo e Arroio dos Ratos, Advogado: Claudio Haase,
Recorrido(s): Drebes & Cia. Ltda., Advogado: Olindo Barcellos da
Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista;
Processo: RR - 484/2002-821-10-00.9 da 10a. Região, Relator: Mi-
nistro João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Elian Pereira dos Santos
Nascimento, Advogado: Henrique Pereira dos Santos, Recorrido(s):
Massa Falida da ENCOL S.A. - Engenharia, Comércio e Indústria,
Advogada: Maria de Fátima Rabelo Jácomo, Recorrido(s): Colorin
Industrial S.A., Advogado: Rubens Donizzeti Pires, Decisão: una-
nimemente, não conhecer do recurso de revista quanto ao tema "pre-
liminar - nulidade - negativa - prestação jurisdicional"; e conhecer do
recurso de revista quanto ao tema "multa - litigância - má-fé", por
violação ao art. 18 do CPC e, no mérito, dar-lhe provimento parcial
para restringir a 1% sobre o valor da causa a multa aplicada à
Reclamante, por litigância de má-fé; Processo: RR - 560/2002-911-
11-00.1 da 11a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Re-
corrente(s): Sociedade de Navegação, Portos e Hidrovias do Estado
do Amazonas - SNPH, Recorrido(s): Sindicato dos Operários dos
Serviços Portuários de Manaus, Advogado: Antônio Zacarias Lin-
doso, Advogado: Joaquim Lopes Frazão, Decisão: unanimemente,
não conhecer do recurso de revista; Processo: RR - 871/2002-060-
03-00.0 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto
Caputo Bastos, Recorrente(s): Raimundo dos Santos Lopes, Advo-
gado: Fernando Antunes Guimarães, Recorrido(s): Companhia Vale
do Rio Doce - CVRD, Advogado: Nilton Correia, Decisão: una-
nimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar o processamento do recurso de revista.
Unanimemente, conhecer do recurso de revista por contrariedade à
orientação jurisprudencial nº 344 e, no mérito, dar- lhe provimento
para, afastando a prescrição bienal declarada, apreciar, com supe-
dâneo no § 3º do artigo 515 do CPC, de aplicação analógica, desde
logo as questões de direito controvertidas e deferir a indenização
compensatória de 40% incidente sobre o saldo da conta vinculada do
FGTS, mais os honorários assistenciais. Valor arbitrado provisoria-
mente à condenação de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), com custas
processuais de R$ 300,00 (trezentos reais); Processo: RR -
1420/2002-016-03-00.2 da 3a. Região, Relator: Ministro João Oreste
Dalazen, Recorrente(s): Telemar Norte Leste S.A. - Telemig, Ad-
vogado: José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Maíra Andrade de
Castro, Advogado: Sandro Costa dos Anjos, Decisão: unanimemente,
não conhecer do recurso de revista quanto aos temas "preliminar -
incompetência material - Justiça do Trabalho - contrato de estágio",
"vínculo empregatício - contrato de estágio" e "horas extras"; e co-

nhecer do recurso de revista quanto ao tema "multa - art. 477 da
CLT", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provi-
mento para excluir da condenação a multa do art. 477, § 8º, da CLT;
Processo: RR - 1855/2002-383-02-00.9 da 2a. Região, Relator: Mi-
nistro João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Instituto Nacional do Se-
guro Social - INSS, Procurador: Jeferson Carlos Carús Guedes, Re-
corrido(s): Cícero Idelfonso Silva, Advogada: Cleonice da Silva Dias,
Recorrido(s): Helter Indústria e Comércio de Equipamentos Hos-
pitalares Ltda., Advogado: José Carlos Pedroza, Decisão: unanime-
mente, não conhecer do recurso de revista quanto ao tema "horas
extras - cálculo - integração do adicional de periculosidade"; P ro -
cesso: RR - 2149/2002-023-15-00.5 da 15a. Região, Relator: Mi-
nistro João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Banco do Estado de São
Paulo S.A. - Banespa, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Re-
corrido(s): Nilzete Terezinha Santos Coelho Schoneborn, Advogado:
José Geraldo Gandra Tavares, Decisão: unanimemente, não conhecer
do recurso de revista quanto aos temas "preliminar - nulidade -
negativa de prestação jurisdicional", "horas extras - cargo de con-
fiança" e "horas extras - reflexos - sábados"; e conhecer do recurso de
revista quanto ao tema "correção monetária - época própria", por
contrariedade à OJ 124 da SESBDI-1 do TST, convertida na Súmula
381 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que a
correção monetária dos débitos salariais trabalhistas incida somente a
partir do mês subseqüente ao da prestação de serviço; Processo: RR
- 3341/2002-016-12-00.7 da 12a. Região, corre junto com AIRR-
3341/2002-1, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Recorrente(s):
Mário Dräger, Advogado: Geraldo Justo Pereira, Recorrido(s): Pe-
tróleo Brasileiro S.A. - Petrobrás, Advogado: Igor Coelho Ferreira de
Miranda, Recorrido(s): H & M - Construtora Ltda., Recorrido(s):
Construtora Lotito Ltda., Decisão: unanimemente, não conhecer do
recurso de revista quanto ao tema "multa do artigo 467 da CLT",
conhecer do recurso de revista quanto ao tema "multa do artigo 477
do CLT", por contrariedade à Súmula n° 331 do TST, e, no mérito,
dar-lhe provimento para declarar a responsabilidade subsidiária da
Terceira Reclamada em relação à multa do artigo 477, da CLT; P ro -
cesso: RR - 8409/2002-900-12-00.2 da 12a. Região, Relator: Mi-
nistro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): Perdigão
Agroindustrial S.A., Advogado: Cláudio Roberto Hartwig, Recorri-
do(s): Leonir Mascarello, Advogado: José Emílio Bogoni, Decisão:
unanimemente, suspender o julgamento do presente feito, em virtude
do pedido de vista regimental formulado pelo Exmo. Ministro Lelio
Bentes Corrêa, após ter votado o Exmo. Ministro Luiz Philippe Vieira
de Mello Filho, Relator, que conheceu do recurso de revista quanto
aos temas "horas extras - minutos que antecedem e sucedem a jornada
de trabalho - tolerância prevista em norma coletiva - validade", por
violação do art. 7º, XXVI, da Constituição Federal, e "desconto fiscal
- critério de recolhimento", por divergência jurisprudencial, e no
mérito, deu-lhe provimento para determinar que na apuração das
horas extraordinárias sejam desprezados os 10 (dez) minutos an-
teriores e posteriores à jornada de trabalho, conforme estipulado em
norma coletiva, e para estabelecer que o Imposto de Renda incida
sobre o valor total da condenação e calculado ao final; Processo: RR
- 9536/2002-900-09-00.5 da 9a. Região, Relator: Ministro Luiz Phi-
lippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): Agropecuária Candyba
Ltda., Advogado: Lauro Fernando Pascoal, Recorrido(s): José Mo-
reira, Advogado: Luiz Carlos Fernandes Domingues, Decisão: por
unanimidade, conhecer do recurso de revista da Reclamada no tocante
à validade da limitação das horas in itinere mediante norma coletiva,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação o pagamento de horas in itinere; conhecer do
recurso de revista relativamente aos descontos fiscais, por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para autorizar a
retenção fiscal nos termos da Súmula nº 368, II, do TST; P ro c e s s o :
RR - 10375/2002-900-04-00.0 da 4a. Região, Relator: Ministro Luiz
Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): Caixa Econômica Fe-
deral - CEF, Advogada: Evangelia Vassiliou Beck, Recorrido(s): Ro-
gério Olintho Guimarães da Silva, Advogado: José Dirceu Ferreira de
Moraes, Decisão: unanimemente, suspender o julgamento do presente
feito, em virtude do pedido de vista regimental formulado pelo Exmo.
Ministro João Oreste Dalazen, após ter votado o Exmo. Ministro Luiz
Philippe Vieira de Mello Filho, Relator, que não conheceu do recurso
de revista; Processo: RR - 13467/2002-011-11-00.3 da 11a. Região,
Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s): Instituto Na-
cional do Seguro Social - INSS, Procuradora: Terezinha Rodrigues
dos Santos, Recorrido(s): Raimundo de Souza, Recorrido(s): Equa-
torial Transportes da Amazônia Ltda., Advogado: Márcio Luiz Sordi,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista; P ro -
cesso: RR - 17070/2002-900-02-00.0 da 2a. Região, Relator: Mi-
nistro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): João Mi-
randa Melo, Advogado: José Dionízio Lisbôa Barbante, Recorren-
te(s): Departamento de Águas e Energia Elétrica - DAEE, Procu-
radora: Rosibel Gusmão Crocetti, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do recurso de revista do reclamante e,
ainda, por unanimidade, conhecer do recurso de revista do reclamado
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação o pagamento de diferenças relativas ao adi-
cional qüinqüenal; Processo: RR - 20506/2002-902-02-00.0 da 2a.
Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Ins-
tituto Nacional do Seguro Social - INSS, Procurador: Carlos Renato
S. Souza, Recorrido(s): Fernanda Camargo, Advogada: Ester Ro-
drigues Lopes da Silva, Recorrido(s): Academia Sirena S/C Ltda.,
Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso de revista inter-
posto pelo INSS no que tange ao tema "preliminar - nulidade -
negativa de prestação jurisdicional"; conhecer do recurso de revista
em relação ao tema "acordo judicial anterior à sentença - atribuição
de natureza indenizatória à totalidade do valor - pedido de parcelas
salariais e indenizatórias", por violação do artigo 195, inciso I, da
Constituição Federal da 1988; no mérito, dar-lhe provimento para
declarar que incide a contribuição previdenciária sobre a quantia

Ministro Lelio Bentes Corrêa. Relatora: Exma. Juíza Convocada Ma-
ria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro; Processo: RR -
768630/2001.1 da 2a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa,
Recorrente(s): Município de Santos, Procuradora: Rosana Cristina
Giacomini, Recorrido(s): Lúcio Brasil Matias, Advogado: Geraldo
Soares Novaes Filho, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso
de revista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para restabelecer a sentença de primeiro grau, mediante a
qual se decretou a prescrição da pretensão obreira, julgando extinto o
processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, IV, do
CPC; Processo: RR - 769572/2001.8 da 4a. Região, Relator: Mi-
nistro João Oreste Dalazen, Recorrente(s): União (Oitavo Distrito de
Meteorologia), Procurador: Walter do Carmo Barletta, Recorrido(s):
Sandra Maria Dias e Outra, Advogado: Valdinei Gonçalves, Decisão:
unanimemente, não conhecer do recurso de revista quanto aos temas
"preliminar - incompetência material da Justiça do Trabalho", e "res-
ponsabilidade subsidiária - tomador dos serviços - ente público"; e II
- conhecer do recurso de revista no tocante ao tema "adicional de
insalubridade - lixo urbano", por contrariedade à Orientação Juris-
prudencial nº 4 da Eg. SESBDI-1 do TST, e, no mérito, dar-lhe
provimento para excluir da condenação o pagamento de adicional de
insalubridade, e, como conseqüência, inverter o ônus da sucumbência
quanto aos honorários periciais, a cargo das Reclamantes; P ro c e s s o :
RR - 771184/2001.4 da 9a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes
Corrêa, Recorrente(s): Philip Morris Brasil S.A., Advogado: Marcelo
Pimentel, Recorrido(s): Alcidir Candido, Advogada: Márcia Helena
Bader Maluf, Decisão: unanimemente: I - retirar de pauta o presente
feito, em face do incidente de revisão de orientação jurisprudencial
suscitada no processo TST-E-RR-576619/1999.9, que trata da matéria
referente a "Turnos de Revezamento com Jornada Superior a Seis
Horas - Elastecimento da Jornada - Acordo Coletivo" (OJ 169 da
SESBDI-1); II - aguardar o pronunciamento do Egrégio Tribunal
Pleno, nos termos do art. 70 do Regimento Interno do TST, quanto à
decisão dos autos TST-E-RR-576619/1999.9; Processo: RR -
771736/2001.1 da 2a. Região, Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira
de Mello Filho, Recorrente(s): Emtel Vigilância e Segurança S/C
Ltda., Advogado: Edgar de Vasconcelos, Recorrido(s): João Batista
de Sousa Neto, Advogada: Maria Cristina Rodrigues Viana, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do recurso de revista; Processo: RR
- 777949/2001.6 da 3a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Cor-
rêa, Recorrente(s): Comau Service do Brasil Ltda., Advogada: Da-
niela Savoi Vieira de Souza, Recorrido(s): Dilson Justiniano de Lima,
Advogada: Ivana Lauar Claret, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do recurso de revista; Processo: RR - 778705/2001.9 da 2a.
Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s): Edilene
Aparecida Marioto, Advogado: Glauber Sérgio de Oliveira, Recor-
rido(s): Cooperativa dos Profissionais da Saúde da Classe Médica -
COOPERPAS, Recorrido(s): Cooperativa dos Profissionais da Saúde -

COOPEREXT, Advogada: Christianne Flaquer Fernandes, Recor-
rido(s): Município de São Paulo, Procuradora: Maria de Fatima F. T.
Sukeda, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso de revista e, no
mérito, dar-lhe provimento para, afastando a ilegitimidade da parte,
condenar o Município de São Paulo a responder subsidiariamente
pelos créditos reconhecidos à reclamante; Processo: RR -
783745/2001.2 da 6a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa,
Recorrente(s): Refrescos Guararapes Ltda., Advogado: Jairo Caval-
canti de Aquino, Recorrido(s): Ivanildo Francisco de Lima (Espólio
de), Advogado: José Rômulo Alves de Alencar, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do recurso de revista;
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objeto de transação entre as partes e determinar à Reclamada que
promova a comprovação do respectivo recolhimento, sob pena de
execução; Processo: RR - 22455/2002-900-04-00.8 da 4a. Região,
corre junto com AIRR-71438/1997-4, Relator: Ministro Lelio Bentes
Corrêa, Recorrente(s): Panambra Sul Riograndense S.A., Advogada:
Sandra Road Cosentino, Recorrido(s): Raul Tort Peixoto, Advogado:
Aristóteles Camargo Elesbão Júnior, Decisão: unanimemente, retirar
de pauta o presente feito, a requerimento do Exmo. Ministro Lelio
Bentes Corrêa, Relator; Processo: RR - 23682/2002-900-04-00.0 da
4a. Região, Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho,
Recorrente(s): Clarice Schneider Lamb, Advogado: Guilherme Dalla
Rosa Osório, Recorrido(s): Maria Madalena Almeida da Silva, Ad-
vogado: Alexandre Duarth Corrêa, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do recurso de revista, por divergência jurisprudencial e, no
mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedentes os pedidos de-
duzidos na petição inicial, invertidos os ônus da sucumbência, isenta
a reclamante; Processo: RR - 26944/2002-900-08-00.7 da 8a. Re-
gião, Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Re-
corrente(s): Banco do Estado do Pará S.A., Advogado: Carlos Au-
gusto Menezes Sampaio, Recorrido(s): José Soares do Couto Filho,
Advogado: Raimundo Luís Mousinho Moda, Decisão: por unani-
midade, não conhecer do recurso de revista do reclamado; P ro c e s s o :
RR - 30743/2002-900-04-00.6 da 4a. Região, Relator: Ministro Luiz
Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): Banco Santander Me-
ridional S.A., Advogado: Rüdeger Feiden, Recorrido(s): Vitor Hugo
Cocenza Moreno, Advogado: Édison Freitas de Siqueira, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do recurso de revista; Processo: RR -
33942/2002-900-21-00.3 da 21a. Região, Relator: Juiz Convocado
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): Caixa Econômica
Federal - CEF, Advogada: Tatiana Irber, Recorrido(s): Sindicato dos
Empregados em Estabelecimentos Bancários de Mossoró e Região -
Seeb, Advogado: Diógenes Neto de Souza, Decisão: unanimemente,
conhecer do recurso de revista quanto ao tema "gratificação natalina",
por violação do artigo 24 da Lei nº 8.880/94 e, no mérito, dar-lhe
provimento para julgar improcedentes os pleitos formulados na pe-
tição inicial, invertendo-se o ônus da sucumbência. Afasta-se o pleito
relativo aos honorários advocatícios por consectário legal; P ro c e s s o :
RR - 33998/2002-900-02-00.1 da 2a. Região, Relator: Ministro Luiz
Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): Editora Abril S.A.,
Advogado: Sérgio Muniz Oliva, Recorrido(s): Roberta de Fátima
Mastro Pietro, Advogado: Adilson Guerche, Decisão: por unanimi-
dade, não conhecer do recurso de revista quanto aos temas "pres-
crição - aviso prévio indenizado", "devolução de valores descon-
tados", "diferenças salariais e de parcelas rescisórias"; conhecer do
recurso de revista quanto ao tema "correção monetária - época pró-
pria", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provi-
mento, para determinar que seja aplicado o índice de correção mo-
netária do mês subseqüente ao trabalhado, esclarecendo que, uma vez
ultrapassado o quinto dia útil, a correção monetária incidirá de forma
integral, isto é, a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao da
prestação dos serviços; Processo: RR - 35704/2002-900-04-00.5 da
4a. Região, Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho,
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 4ª Região, Pro-
curador: Viktor Byruchko Júnior, Recorrido(s): Gildete Elisabeth Gu-
larte, Advogada: Marlise Rahmeier, Recorrido(s): Município de Santa
Cruz do Sul, Procurador: Ricardo Kunde Corrêa, Decisão: unani-
memente, suspender o julgamento do presente feito, em virtude do
pedido de vista regimental formulado pelo Exmo. Ministro Luiz Phi-
lippe Vieira de Mello Filho, Relator, após terem votado os Exmos.
Ministros João Oreste Dalazen e Lelio Bentes Corrêa, que conhe-
ceram do recurso de revista e, no mérito, deram-lhe provimento para
afastar a ilegitimidade do Ministério Público do Trabalho; P ro c e s s o :
RR - 38550/2002-900-02-00.4 da 2a. Região, Relator: Ministro João
Oreste Dalazen, Recorrente(s): Ismael de Souza, Advogado: Manoel
Rodrigues Guino, Recorrente(s): Companhia Siderúrgica Paulista -
Cosipa, Advogado: Ivan Prates, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão:
unanimemente: 1) não conhecer do recurso de revista interposto pela
Reclamada; 2) conhecer do recurso de revista interposto pelo Re-
clamante apenas quanto ao tema: "horas in itinere - trajeto interno",
por contrariedade à Súmula nº 90 do TST e, no mérito, dar-lhe
provimento para limitar a condenação ao pagamento de horas in
itinere àquelas correspondentes ao trecho percorrido pelo empregado,
em condução da Empresa, da portaria até o local de serviço, como se
apurar em liquidação; Processo: RR - 40013/2002-900-02-00.4 da
2a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro
Wanderley de Castro, Recorrente(s): Olímpio da Silva Ribeiro, Ad-
vogado: Octávio Bueno Magano, Advogado: Victor Russomano Jú-
nior, Recorrido(s): ABBOT - Laboratórios do Brasil Ltda., Advogada:
Carla Rodrigues da Cunha Lobo, Decisão: unanimemente, não co-
nhecer do recurso de revista; Processo: RR - 46302/2002-900-12-
00.2 da 12a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Re-
corrente(s): Joaquim Sena Silveira, Advogada: Gilmara Vanderlinde
Medeiros D'Ávila, Recorrente(s): Brasil Telecom S.A. - TELESC,
Advogado: José Alberto Couto Maciel, Advogado: Rodrigo Duarte da
Silva e Outros, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: unanimemente: I)
não conhecer do recurso de revista interposto pelo Reclamante; e II)
conhecer do recurso de revista interposto pela Reclamada, quanto aos
minutos residuais, por contrariedade à OJ 23 da SESBDI-1 do TST,
convertida na Súmula 366 do TST, e com relação aos descontos
legais - imposto de renda, por contrariedade à OJ 228 da SESBDI-1
do TST, convertida na Súmula 368 do TST, e, no mérito, dar-lhe
provimento para restabelecer a r. sentença quanto aos minutos re-
siduais e para determinar a retenção do imposto de renda, na forma da
lei, a incidir sobre o valor total dos créditos deferidos ao Reclamante,
calculada no final; Processo: RR - 46380/2002-900-04-00.0 da 4a.
Região, Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Re-
corrente(s): Companhia Estadual de Silos e Armazéns - Cesa, Ad-
vogada: Fernanda Sesti Diefenbach, Recorrido(s): Leonardo Marques
da Silva (Espólio de), Advogada: Luciana Konradt Pereira, Decisão:

por unanimidade, não conhecer do recurso de revista interposto pela
Reclamada quanto à integração do adicional de periculosidade sobre
as horas extraordinárias e o adicional noturno; conhecer relativamente
aos efeitos da nulidade da contratação efetivada após a aposentadoria
espontânea, sem prévio concurso público, por contrariedade da Sú-
mula nº 363 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da
condenação as parcelas deferidas a título de indenização de 40% do
FGTS, aviso prévio, férias proporcionais, 14º salário proporcional,
multa do art. 477 da CLT e prêmio assiduidade relativo aos anos de
1995 e 1996 (após a aposentadoria); Processo: RR - 49523/2002-
900-07-00.0 da 7a. Região, Relator: Ministro Emmanoel Pereira,
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 7ª Região, Pro-
curador: Cláudio Alcântara Meireles, Recorrido(s): Município de Pa-
racuru, Advogado: Vicente Bandeira de Aquino Neto, Decisão: por
maioria, conhecer do recurso de revista por divergência jurispru-
dencial, e, no mérito, negar-lhe provimento. Vencido o Ministro João
Oreste Dalazen, que propunha o não-conhecimento do recurso, em
virtude da ilegitimidade do Ministério Público do Trabalho para re-
correr; Processo: RR - 52456/2002-900-02-00.8 da 2a. Região, Re-
lator: Ministro João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Celso da Silva
Martins, Advogada: Anna Paula Mazzutti Rodrigues, Recorrido(s):
Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de São Paulo, Advogada:
Maria do Socorro Alves da Silva, Decisão: unanimemente, conhecer
do agravo de instrumento e, no mérito, por maioria, dar-lhe pro-
vimento para admitir o recurso de revista, vencido o Exmo. Ministro
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho; unanimemente, não conhecer do
recurso de revista quanto aos temas "preliminar - nulidade - negativa
de prestação jurisdicional" e "diferenças salariais - adicional noturno";
por maioria, conhecer do recurso de revista acerca do tema "adicional
de horas extras - escala de 12x36 - previsão em norma coletiva", por
contrariedade à Súmula nº 85, III, do Tribunal Superior do Trabalho,
vencido o Exmo. Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho; e, no
mérito, dar-lhe parcial provimento para condenar a Reclamada ao
pagamento de adicional de horas extras relativo às horas excedentes à
décima diária. Custas pela Reclamada, a final, sobre o valor da
condenação. Invertido o ônus da sucumbência, custas, pela Recla-
mada, no importe de R$ 10,64 (dez reais e sessenta e quatro cen-
tavos), calculadas sobre o valor de R$ 310,00 (trezentos e dez reais),
arbitrado provisoriamente à condenação; Processo: RR -
66963/2002-900-02-00.9 da 2a. Região, Relator: Ministro Lelio Ben-
tes Corrêa, Recorrente(s): Kraft Foods Brasil S.A., Advogada: Maira
Taís Bispo Carmona, Recorrido(s): Idriano de Mello, Advogado: Do-
mingos Palmieri, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso
de revista; Processo: RR - 68672/2002-900-02-00.5 da 2a. Região,
Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s): Banco Suda-
meris Brasil S.A., Advogado: Osmar Mendes Paixão Côrtes, Re-
corrido(s): Gilda Rumiko Kihara Mário, Advogado: Flávio Lutaif,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista; P ro -
cesso: RR - 90/2003-999-16-00.9 da 16a. Região, Relator: Ministro
João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Município de Timbiras, Advo-
gado: Tadeu de Jesus e Silva Carvalho, Recorrido(s): Maria de Jesus
Silva e Silva, Advogada: Adriana Martins Dantas, Decisão: una-
nimemente, não conhecer do recurso de revista quanto aos temas
"prescrição bienal", "diferenças - salário proporcional - jornada de
trabalho - salário mínimo" e "FGTS - prescrição"; Processo: RR -
317/2003-253-02-00.8 da 2a. Região, Relator: Ministro João Oreste
Dalazen, Recorrente(s): Arlindo Marques de Freitas, Advogado: Ale-
xandre do Amaral Santos, Recorrido(s): Companhia Siderúrgica Pau-
lista - Cosipa, Advogado: Sérgio Luiz Akaoui Marcondes, Decisão:
unanimemente, conhecer do recurso de revista interposto pelo Re-
clamante quanto ao tema "prescrição - diferenças - multa de 40% -
FGTS - expurgos inflacionários", por contrariedade à Orientação Ju-
risprudencial nº 344, e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastando
a prescrição pronunciada, restabelecer a r. sentença; Processo: RR -
394/2003-054-15-00.7 da 15a. Região, Relator: Ministro João Oreste

Dalazen, Recorrente(s): Usina Santo Antônio S.A., Advogada: Eli-
mara Aparecida Assad Sallum, Recorrido(s): Maurício Pereira da
Costa, Advogado: José Antônio Funnicheli, Decisão: unanimemente,
não conhecer do recurso de revista quanto aos temas "preliminar -
nulidade - negativa - prestação jurisdicional" e "prescrição - rurícola
- EC 28/2000"; Processo: RR - 518/2003-001-17-00.8 da 17a. Re-
gião, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s): Lucimar
Luis Camata, Advogado: Antônio Augusto Dallapiccola Sampaio,
Recorrido(s): Companhia Docas do Espírito Santo - Codesa, Ad-
vogado: Felipe Osório dos Santos, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema "Assistência
judiciária gratuita", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-
lhe provimento para conceder ao reclamante o benefício da assis-
tência judiciária gratuita. Prejudicado o exame das matérias relativas
às contribuições previdenciárias, descontos fiscais e honorários ad-
vocatícios, diante da improcedência total da reclamação; P ro c e s s o :
RR - 804/2003-373-04-00.2 da 4a. Região, Relator: Ministro João
Oreste Dalazen, Recorrente(s): Calçados Myrabel Ltda., Advogada:
Fátima Teresinha de Leão, Recorrido(s): Juliano César de Oliveira,
Advogado: Amilton Paulo Bonaldo, Decisão: unanimemente, não co-
nhecer do recurso de revista quanto ao tema "horas extras - registro
de jornada - desconsideração de até 15 minutos - previsão em norma
coletiva"; Processo: RR - 901/2003-012-12-00.7 da 12a. Região,
Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Perdigão
Agroindustrial S.A., Advogado: Cláudio Roberto Hartwig, Recorri-
do(s): Armelindo de Oliveira, Advogado: Francisco Assis de Lima,
Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso de revista quanto
ao tema "horas extras - tempo destinado à troca de uniforme - des-
consideração de 10 minutos antes e/ou após - previsão em norma
coletiva"; Processo: RR - 916/2003-002-22-00.3 da 22a. Região,
Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s): Caixa Eco-
nômica Federal - CEF, Advogada: Tatiana Irber, Recorrido(s): José
dos Santos Carvalho Júnior, Advogado: Gilberto Versiani Santos,
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista da re-

clamada, exclusivamente quanto ao tema afeto aos honorários de
advogado, por contrariedade à Súmula nº 219 da Jurisprudência desta
Corte superior e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con-
denação a parcela; Processo: RR - 1014/2003-010-18-40.5 da 18a.
Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos,
Recorrente(s): Marlene de Mendonça Chahla, Advogada: Nereyda
Rocha Martins, Recorrido(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Ad-
vogado: Grey Bellys Dias Lira, Decisão: unanimemente, conhecer do
agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para de-
terminar o processamento do recurso de revista. Unanimemente, co-
nhecer do recurso de revista por ofensa ao artigo 7º, XXIX, da
Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastando
a prescrição bienal declarada, apreciar, com supedâneo no § 3º do
artigo 515 do CPC, de aplicação analógica, desde logo as questões de
direito controvertidas e deferir a indenização compensatória de 40%
incidente sobre o saldo da conta vinculada do FGTS devidamente
corrigido com os índices inflacionários expurgados em relação aos
Planos econômicos "Verão" e "Collor", mais os honorários assis-
tenciais. Valor arbitrado provisoriamente à condenação de R$
15.000,00 (quinze mil reais), com custas processuais de R$ 300,00
(trezentos reais); Processo: RR - 1198/2003-001-10-40.6 da 10a.
Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s): Brasil
Telecom S.A. - TELEBRASÍLIA, Advogado: José Alberto Couto
Maciel, Recorrido(s): Antônio Carlos Ferraz, Advogado: André Jorge
Rocha de Almeida, Decisão: unanimemente, retirar de pauta o pre-
sente feito, em virtude de ter sido incluído equivocadamente na pauta
da 19ª Sessão; Processo: RR - 1255/2003-462-02-00.9 da 2a. Re-
gião, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Sindicato
dos Metalúrgicos do ABC, Advogada: Célia Rocha de Lima, Re-
corrente(s): Ford Motor Company Brasil Ltda., Advogado: Luiz Car-
los Amorim Robortella, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: una-
nimemente, conhecer do recurso de revista do Sindicato-reclamante
apenas quanto ao tema "prescrição - diferenças - multa de 40% -
FGTS", por violação ao artigo 7º, inciso XXIX, da Constituição
Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastando a prescrição
pronunciada, nos termos do artigo 515, § 3°, do CPC, condenar a
Reclamada ao pagamento da diferença da multa de 40% sobre os
depósitos do FGTS, em decorrência dos expurgos inflacionários. Cus-
tas, pela Reclamada, no montante de R$ 800,00 (oitocentos reais),
calculadas sobre o valor da condenação, provisoriamente arbitrado em
R$ 40.000,00 (quarenta mil reais). Unanimemente, não conhecer do
recurso de revista da Reclamada quanto ao tema: "ilegitimidade ativa
ad causam"; Processo: RR - 1488/2003-043-02-00.0 da 2a. Região,
Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Emanuel Frei-
tas Fernandes, Advogada: Maria Luiza Silva Fernandes, Recorrido(s):
Hidroservice Engenharia Ltda., Advogado: Frederico de Mello e Faro
da Cunha, Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista; Processo: RR - 1575/2003-053-02-40.0 da 2a. Região, Re-
lator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recor-
rente(s): São Paulo Transporte S.A., Advogada: Maria Antonietta
Mascaro, Recorrido(s): Arlindo Ribeiro Pinto, Advogada: Rita de
Cássia Barbosa Lopes, Recorrido(s): Transporte Coletivo São Judas
Ltda., Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, dar-lhe provimento para determinar o processamento do
recurso de revista. Unanimemente, conhecer do recurso de revista por
contrariedade à Súmula nº 331, IV, do TST e, no mérito, dar-lhe
provimento para, com fulcro no artigo 267, IV, do CPC, extinguir o
feito sem julgamento do mérito em relação à São Paulo Transportes
S.A., restabelecendo, assim, a r. decisão de primeiro grau; P ro c e s s o :
RR - 1613/2003-431-02-85.8 da 2a. Região, Relator: Ministro Luiz
Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): Sindicato dos Me-
talúrgicos do ABC, Advogada: Maria da Consolação Vegi da Con-
ceição, Recorrido(s): Eluma S.A. - Indústria e Comércio, Advogada:
Margarete Beraldo Tossato, Decisão: por unanimidade, conhecer do
recurso de revista, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial n.º
344 da Colenda Subseção 1 Especializada em Dissídios Individuais
desta Corte e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a prescrição
e, com fulcro no art. 515, § 3º, do CPC, determinar o pagamento das
diferenças da multa de 40% sobre o FGTS, decorrentes dos expurgos
inflacionários. Arbitrada à condenação o valor de R$ 30.000,00, com
custas de R$ 600,00, invertendo-se os ônus da sucumbência, que
ficam a cargo da reclamada; Processo: RR - 1876/2003-015-15-14.6
da 15a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Recorren-
te(s): H. Bettarello Curtidora e Calçados Ltda., Advogada: Neuza
Maria Lima Pires de Godoy, Recorrido(s): João Borges de Oliveira
Júnior, Advogado: Odorico Antônio Silva, Decisão: unanimemente,
não conhecer do recurso de revista; Processo: RR - 85446/2003-900-
04-00.9 da 4a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Re-
corrente(s): Município de Caxias do Sul, Procurador: Vanius João de
Araújo Corte, Recorrido(s): Márcia Prux Ramão, Advogada: Mara
Regina Casara Guarese, Decisão: unanimemente, não conhecer do
recurso de revista quanto aos temas "responsabilidade subsidiária" e
"honorários advocatícios"; e conhecer do recurso de revista quanto ao
tema "ente público - custas processuais - isenção", por violação ao
art. 790-A da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento para isentar o
Município-Reclamado do recolhimento das custas processuais; P ro -
cesso: RR - 89659/2003-900-04-00.0 da 4a. Região, Relator: Mi-
nistro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s): Margarete Maciel de Al-
meida, Advogada: Marcelise de Miranda Azevedo, Recorrido(s): Mu-
nicípio de Gravataí, Advogada: Lidiana Macedo Sehnem, Decisão:
unanimemente, suspender o julgamento do presente feito, em virtude
do pedido de vista regimental formulado pelo Exmo. Ministro João
Oreste Dalazen, após ter votado o Exmo. Ministro Lelio Bentes Cor-
rêa, Relator, que conheceu do recurso de revista, por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, deu-lhe provimento para, afastando a
incidência da prescrição total na hipótese, determinar o retorno dos
autos ao Tribunal de origem a fim de que prossiga no julgamento do
recurso ordinário interposto pelo reclamado, como entender de di-
reito. A presidência da 1a. Turma deferiu a juntada de instrumento de
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mandato, neste ato, requerida da tribuna pelo douto procurador da
Recorrente(s). Presente à Sessão o Dr. Daniel Martins Felzemburg,
patrono(a) da Recorrente(s); Processo: RR - 91349/2003-900-01-00.1
da 1a. Região, Relator: Ministro Emmanoel Pereira, Recorrente(s):
Comercial de Máquinas e Motores Ltda. - CMM, Advogado: Marcus
Vinícius Cordeiro, Recorrido(s): Carlos Antônio Almeida Lopes Coe-
lho, Advogado: Aristides Magalhães, Decisão: unanimemente, não
conhecer do recurso de revista; Processo: RR - 15/2004-001-10-00.1
da 10a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Recorren-
te(s): Brasil Telecom S.A. - Telebrasília, Advogado: José Alberto
Couto Maciel, Recorrido(s): Vani Rodrigues de Moraes, Advogado:
André Jorge Rocha de Almeida, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do recurso de revista; Processo: RR - 86/2004-051-11-00.5 da
11a. Região, Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho,
Recorrente(s): Estado de Roraima, Procurador: Mateus Guedes Rios,
Recorrido(s): João Batista Gomes de Melo, Advogado: Ronaldo Mau-
ro Costa Paiva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso
de revista quanto ao tema "inconstitucionalidade do art. 19-A da Lei
nº 8.036/90", e conhecer apenas com relação à 'nulidade do contrato",
por contrariedade à Súmula nº 363 do TST e, no mérito, dar-lhe
provimento parcial para restringir a condenação ao pagamento dos
valores referentes aos depósitos do FGTS, sem a indenização de 40%;
Processo: RR - 150/2004-660-09-00.9 da 9a. Região, Relator: Mi-
nistro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): Município
de Ponta Grossa, Advogado: Márcio Henrique Martins de Rezende,
Recorrido(s): Soeli Terezinha Ribeiro, Advogado: José Adriano Ma-
laquias, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 2 da Subseção I
Especializada em Dissídios Individuais e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para determinar a incidência do percentual do adicional de
insalubridade sobre o salário mínimo; Processo: RR - 272/2004-051-
11-00.4 da 11a. Região, Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de
Mello Filho, Recorrente(s): Estado de Roraima, Procurador: Mateus
Guedes Rios, Recorrido(s): Silvia Carla da Silva Castro, Advogado:
Ronaldo Mauro Costa Paiva, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do recurso de revista quanto ao tema "Inconstitucionalidade do art.
19-A da Lei 8.036/90", e conhecer apenas com relação à "nulidade do
contrato", por contrariedade à Súmula nº 363 do TST e, no mérito,
dar-lhe provimento parcial para restringir a condenação ao pagamento
dos valores referentes aos depósitos do FGTS, sem a indenização de
40%; Processo: RR - 405/2004-008-10-00.6 da 10a. Região, Relator:
Ministro João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Pedro Gomes de Oli-
veira, Advogado: Tyago Pereira Barbosa, Recorrido(s): Banco Central
do Brasil, Procurador: Luciano Rogers Braga, Decisão: unanime-
mente, conhecer do recurso de revista por contrariedade às Súmulas
n.ºs 288 e 327 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para, afas-
tando a prescrição total do direito de ação, determinar o retorno dos
autos ao Eg. Tribunal de origem a fim de que julgue o pedido de
diferenças de complementação de aposentadoria, como entender de
direito; Processo: RR - 562/2004-048-02-00.4 da 2a. Região, Re-
lator: Ministro João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Companhia Ener-
gética de São Paulo - CESP, Advogado: Sylvio Luís Pila Jimenes,
Recorrido(s): Luiz Fernando Galli, Advogada: Elida Almeida Duro
Filipov, Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso de revista
quanto aos temas "ilegitimidade passiva" e "supressão de instância";
conhecer quanto ao tema "diferenças - multa - 40% do FGTS -
expurgos inflacionários - prescrição", por violação ao art. 7º, inciso
XXIX, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para
restabelecer a r. sentença; Processo: RR - 621/2004-383-02-00.6 da
2a. Região, Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho,
Recorrente(s): Ford Motor Company Brasil Ltda., Recorrido(s): Ru-
bens Cavaretto, Advogada: Benildes Socorro Coelho Picanço Zulli,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista quanto
ao tema relativo à transação. Por unanimidade, conhecer do recurso
de revista no que diz respeito à prescrição, por má aplicação do
disposto no inciso XXIX do artigo 7º da Constituição Federal e, no
mérito, dar-lhe provimento para declarar a prescrição relativa à pre-
tensão de diferença da indenização compensatória de 40% sobre os
depósitos do FGTS, decorrente dos expurgos inflacionários dos Pla-
nos Verão e Collor I, extinguindo o processo com julgamento do
mérito, nos termos do inciso IV do art. 269 do Código de Processo
Civil, restabelecendo a sentença. Em conseqüência, prejudicada a
análise da diferença da indenização compensatória de 40% sobre os
depósitos do FGTS; Processo: RR - 795/2004-051-11-00.0 da 11a.
Região, Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Re-
corrente(s): Estado de Roraima - Secretaria do Bem Estar Social -
SETRABES, Procurador: Eduardo Bezerra Vieira, Recorrido(s): Al-
cidemar Sampaio de Almeida, Advogado: José Carlos Barbosa Ca-
valcante, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista quanto ao tema "inconstitucionalidade do art. 19-A da Lei
8.036/90", e conhecer apenas com relação à nulidade do contrato, por
contrariedade à Súmula nº 363 do TST e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento parcial para limitar a condenação ao pagamento dos valores
referentes aos depósitos do FGTS, sem o acréscimo de 40% e di-
ferenças decorrentes da redução do valor pactuado de forma simples;
Processo: RR - 841/2004-051-11-00.1 da 11a. Região, Relator: Mi-
nistro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): Estado de
Roraima - Secretaria do Bem Estar Social - SETRABES, Procurador:
Mateus Guedes Rios, Recorrido(s): Emerson Pinto de Assis, Ad-
vogado: José Carlos Barbosa Cavalcante, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do recurso de revista quanto ao tema "inconstitucio-
nalidade do art. 19-A da Lei 8.036/90", e conhecer apenas com
relação à nulidade do contrato, por contrariedade à Súmula nº 363 do
TST e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para limitar a con-
denação ao pagamento dos valores referentes aos depósitos do FGTS,
sem a indenização de 40%; Processo: RR - 940/2004-113-03-00.9 da
3a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Recorrente(s):
Fernanda Barbosa Diniz, Advogada: Cristina Mascarenhas Diniz, Re-
corrente(s): Banco BMG S.A. e Outro, Advogada: Adriana da Veiga

Ladeira, Advogado: Ely Talyuli Júnior, Recorrido(s): Os Mesmos,
Decisão: unanimemente, não conhecer dos recursos de revista; P ro -
cesso: RR - 1157/2004-011-04-40.0 da 4a. Região, Relatora: Juíza
Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Re-
corrente(s): Banco Bradesco S.A., Advogada: Rosângela de Souza
Ozório, Recorrido(s): Raul Flávio Berger Saldanha, Advogada: Cla-
rice de Matos, Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo de
instrumento. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, quanto
ao tema "MULTA DE 40% SOBRE O FGTS. DIFERENÇAS PRO-
VENIENTES DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRI-
ÇÃO." e dar-lhe provimento para declarar a prescrição e extinguir o
processo com julgamento do mérito, prejudicado o exame dos demais
temas, com ressalvas de fundamentação dos Exmos. Ministros João
Oreste Dalazen e Lelio Bentes Corrêa; Processo: RR - 1855/2004-
051-11-00.2 da 11a. Região, Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira
de Mello Filho, Recorrente(s): Estado de Roraima, Procurador: Ma-
teus Guedes Rios, Recorrido(s): Anatercia Lima de Amorim, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do recurso de revista quanto aos
temas "inconstitucionalidade do art. 19-A da Lei nº 8.036/90", "Con-
trato nulo-recolhimento de FGTS" e conhecer apenas com relação ao
tema "anotação da CTPS", por contrariedade à Súmula nº 363 do TST
e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a de-
terminação de registro do contrato de trabalho na CTPS; P ro c e s s o :
RR - 1983/2004-051-11-00.6 da 11a. Região, Relator: Ministro Luiz
Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): Estado de Roraima,
Procurador: Mateus Guedes Rios, Recorrido(s): Nivaldo Bezerra de
Menezes, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista quanto aos temas "Inconstitucionalidade do art. 19-A da Lei
8.036/90", "Contrato nulo-recolhimento de FGTS" e "anotação da
CTPS"; Processo: RR - 12131/2004-002-11-40.9 da 11a. Região,
Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recor-
rente(s): Telemar Norte Leste S.A., Advogado: José Alberto Couto
Maciel, Recorrido(s): Cirena Silva Ribeiro e Outros, Advogado: Wag-
ner Ricardo Ferreira Penha, Decisão: unanimemente, conhecer do
agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para de-
terminar o processamento do recurso de revista. Unanimemente, co-
nhecer do recurso de revista por afronta ao artigo 7º, XXIX, da
Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar a
prescrição do direito de ação, extinguindo-se o feito com julgamento
do mérito, com suporte no artigo 269, IV, do CPC; Processo: RR -
145927/2004-900-01-00.7 da 1a. Região, Relator: Ministro João
Oreste Dalazen, Recorrente(s): Empresa Brasileira de Correios e Te-
légrafos - ECT, Advogada: Cláudia Maria de Moura Cruz, Recor-
rido(s): Leonardo Moreira dos Santos, Advogada: Denise Mendonça
Silva, Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "equiparação - Fazenda Pública - privilégio pro-
cessual - execução - precatório"; Processo: RR - 1757/2005-404-04-
40.4 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto
Caputo Bastos, Recorrente(s): Companhia de Bebidas das Américas -
Ambev, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Maria

Verônica Pereira Varela, Advogada: Anita Tormen, Decisão: una-
nimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar o processamento do recurso de revista.
Unanimemente, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "cor-
reção da multa do FGTS pela incidência dos expurgos inflacionários
- marco prescricional", por afronta ao artigo 7º, inciso XXIX, da
Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar a
prescrição do direito de ação, extinguindo-se o feito com julgamento
do mérito, com suporte no artigo 269, IV, do CPC;

Processo: AG-AIRR - 523/2004-003-10-40.7 da 10a. Região, Re-
lator: Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s):
Ana Maria Costa e Outros, Advogado: Olavo José Viana, Agra-
vado(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogada: Tatiana Irber,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo Regimental por
incabível; Processo: AIRR e RR - 996/1998-002-17-00.6 da 17a.
Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Agravante(s) e Re-
corrido(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Anderson
Djar de Souza Silva, Agravado(s) e Recorrente(s): José Amorim An-
drade Filho, Advogado: Eustachio Domício Lucchesi Ramacciotti,
Recorrido(s): Município de Vitória, Advogada: Wilma Chequer Bou-
Habib, Recorrido(s): Sentinela Serviços de Guarda e Vigilância Ltda.,
Advogado: Orondino José Martins Neto, Recorrido(s): Instituto Na-
cional do Seguro Social - INSS, Procuradora: Alcina Maria Costa
Nogueira Lopes, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agra-
vo de instrumento interposto pela Terceira Reclamada - Caixa Eco-
nômica Federal. Quanto ao recurso de revista do Reclamante, não
conhecer quanto ao tema: "multa convencional"; e, por maioria, dele
conhecer, quanto ao tema: "horas extras - oitava hora - escala "12 x
36" - lacuna entre as CCT'S 95/96 e 96/97", por violação ao artigo
59, § 2º, da CLT, vencido o Exmo. Ministro Luiz Philippe Vieira de
Mello Filho, no mérito, dar parcial provimento para condenar os
Reclamados ao pagamento de adicional de horas extras relativo às
horas excedentes à décima diária; e, unanimemente, conhecer do
recurso de revista quanto ao tema "horas extras - intervalo intra-
jornada - não-concessão - jornada de 12x36 horas - ajuste em norma
coletiva", por violação ao artigo 71, § 4º, da CLT. No mérito, dar-lhe
provimento para condenar os Reclamados ao pagamento de horas
extras com adicional de 50%. Custas pelos Reclamados, a final, sobre
o valor da condenação. Provisoriamente, rearbitra-se a condenação
em R$ 6.000,00 (seis mil reais) e fixam-se as respectivas custas
processuais, sob a responsabilidade dos Reclamados, em R$ 120,00
(cento e vinte reais); Processo: AIRR e RR - 643453/2000.9 da 4a.
Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s) e Re-
corrido(s): Elizabeth Moema Nodari, Advogada: Maria Cristina Reis
Flôres, Agravado(s) e Recorrente(s): Banco do Estado do Rio Grande
do Sul S.A. - Banrisul, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agra-
vado(s) e Recorrente(s): Fundação Banrisul de Seguridade Social -
Baneses, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Advogada: Júlia
Cristina Silva dos Santos, Decisão: por unanimidade, negar provi-
mento ao agravo de instrumento, não acolher as preliminares de não-
conhecimento dos recursos dos reclamados, argüidas em contra-ra-
zões, conhecer do recurso de revista do Banco reclamado apenas
quanto ao tema "Complementação de Aposentadoria - Integração da
Parcela ADI", por contrariedade à Súmula nº 97 do TST, e, no mérito,
dar-lhe provimento para julgar improcedente o pedido, invertendo-se
o ônus da sucumbência em relação às custas, mas dispensando a
reclamante do seu pagamento, na forma da lei. Não conhecer do
recurso de revista interposto pela Fundação Banrisul pela preliminar
de incompetência da Justiça do Trabalho e, quanto às questões de
fundo, julgar prejudicado o exame do seu recurso, diante do jul-
gamento do mérito da questão quando da apreciação do recurso de
revista do Banco Banrisul versando sobre o mesmo tema; P ro c e s s o :
AIRR e RR - 656577/2000.4 da 2a. Região, Relator: Ministro Lelio
Bentes Corrêa, Agravante(s) e Recorrido(s): Erich Brack, Advogado:
Victor Russomano Júnior, Agravado(s) e Recorrente(s): Fazenda Pú-
blica do Estado de São Paulo, Procurador: José Carlos Menk, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento
da reclamante. Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
A presidência da 1a. Turma deferiu a juntada de instrumento de
mandato, neste ato, requerida da tribuna pelo douto procurador da
Agravante(s) e Recorrida(s). Observação: Presente à Sessão o Dr.
Eduardo Albuquerque Sant'Anna, patrono da Agravante(s) e Recor-
rida(s); Processo: AIRR e RR - 709293/2000.3 da 3a. Região,
Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s) e Recorrido(s):
Fiat Automóveis S.A., Advogado: Hélio Carvalho Santana, Agra-
vado(s) e Recorrente(s): Gilson Bento Neto, Advogado: William José
Mendes de Souza Fontes, Decisão: por unanimidade, negar provi-
mento ao agravo de instrumento e conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "Minutos Residuais Anteriores à Jornada", por con-
trariedade à Súmula nº 366 desta Corte superior, no que concerne ao
tema "Turnos Ininterruptos de Revezamento - Horas Extras Acres-
cidas do Adicional", por afronta ao artigo 7º, XIV, da Constituição
Federal, e no que tange ao "adicional de insalubridade - hidrocar-
bonetos e óleos minerais - grau máximo", por divergência juris-
prudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a sen-
tença quanto às horas extras resultantes dos minutos residuais an-
teriores à jornada consignados nos cartões de ponto, quanto ao pa-
gamento das horas extras acrescidas do adicional, decorrente do labor
em turnos ininterruptos de revezamento, bem assim quanto à con-
denação do adicional de insalubridade em grau máximo; P ro c e s s o :
AIRR e RR - 13781/2002-900-04-00.4 da 4a. Região, Relator: Juiz
Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s) e Re-
corrido(s): Mauro Luiz Erpen, Advogado: Paulo Cezar Santos de
Almeida, Agravado(s) e Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Ad-
vogado: Luiz de França Pinheiro Torres, Decisão: unanimemente, dar
provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso,
determinar que seja submetido a julgamento na primeira Sessão Or-
dinária subseqüente à publicação da certidão de julgamento do pre-
sente agravo, reautuando-o como recurso de revista; Processo: AIRR
e RR - 32209/2002-902-02-00.8 da 2a. Região, Relator: Ministro
João Oreste Dalazen, Agravante(s) e Recorrido(s): Companhia Si-
derúrgica Paulista - Cosipa, Advogado: Ivan Prates, Agravado(s) e
Recorrente(s): João Teixeira, Advogada: Rosana Cristina Giacomini,
Decisão: unanimemente, a) deferir os benefícios da justiça gratuita ao
Reclamante; b) não conhecer do agravo de instrumento da Recla-
mada; c) não conhecer do recurso de revista do Reclamante quanto à
preliminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional; e d)
conhecer do recurso de revista do Reclamante quanto ao tema "ho-
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Processo: AG-A-AIRR - 2223/1998-079-15-00.0 da 15a. Região,
Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Agravante(s): Génesio Gomes
da Silva e Outros, Advogado: Zélio Maia da Rocha, Agravado(s):
Telecomunicações de São Paulo S.A. - Telesp, Advogado: Adelmo da
Silva Emerenciano, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo
regimental; Processo: AG-AIRR - 1289/2001-011-10-00.2 da 10a.
Região, Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agra-
vante(s): Contagem Derivados de Petróleo Ltda., Advogada: Clélia
Scafuto, Agravado(s): Reginaldo Pereira de Matos, Advogado: Jorge
Luís Silveira, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo re-
gimental e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AG-ED-ED-
AIRR - 44/2003-004-17-40.8 da 17a. Região, Relator: Ministro Luiz
Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Raul José Assmann,
Advogado: João Batista Dalapícola Sampaio, Agravado(s): Banestes
S.A. - Banco do Estado do Espírito Santo, Advogado: Ricardo Quin-
tas Carneiro, Decisão: por unanimidade, dar parcial provimento ao
agravo regimental, apenas para deferir os benefícios da assistência
gratuita ao agravante; Processo: AG-AIRR - 983/2003-033-15-40.9
da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo
Bastos, Agravante(s): Unilever Brasil Ltda., Advogado: João Roberto
de Guzzi Romano, Agravado(s): Sérgio de Oliveira, Advogado: Mar-
co André Lopes Furlan, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo
regimental e dar-lhe provimento para conhecer do agravo de ins-
trumento. Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento; Processo: AG-AIRR - 1320/2003-028-
02-40.7 da 2a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo
Socorro Wanderley de Castro, Agravante(s): Celso Nobukazu Nita e
Outros, Advogado: Eduardo Watanabe Matheucci, Agravado(s): Ban-
co Sudameris Brasil S.A., Advogado: Sérgio Shiroma Lancarotte,
Decisão: por unanimidade : I - receber, o recurso, como agravo
regimental e determinar a reautuação: II - negar provimento ao agravo
regimental; Processo: AG-AIRR - 20/2004-007-02-40.0 da 2a. Re-
gião, Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agra-
vante(s): Sotelo Distribuidora de Frios Ltda., Advogada: Andréia Pi-
nheiro Felippe, Agravado(s): Vanda dos Santos Figueiredo, Advo-
gado: José Adriano Benevenuto Motta, Decisão: por unanimidade,
conhecer do agravo regimental e, no mérito, negar-lhe provimento;



Nº 175, terça-feira, 12 de setembro de 200611 6 4 1ISSN 1677-7018

norários periciais", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-
lhe provimento para excluir da condenação o pagamento dos ho-
norários periciais; Processo: AIRR e RR - 62143/2002-900-04-00.7
da 4a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Agravante(s) e
Recorrido(s): Ornélio Ruck, Advogado: Valdemar Alcebíades Lemos
da Silva, Agravado(s) e Recorrente(s): Companhia Estadual de Silos
e Armazéns - Cesa, Advogada: Fernanda Sesti Diefenbach, Decisão:
unanimemente, conhecer do recurso de revista da Reclamada, quanto
ao tema "contrato nulo", e, no mérito, dar-lhe provimento para limitar
a condenação aos valores referentes aos salários e depósitos do
FGTS. Unanimemente, negar provimento ao agravo de instrumento
do Reclamante; Processo: A e AG-RR - 581298/1999.5 da 1a. Re-
gião, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Agravante (s) e Agra-
vado (s): Flávio Pereira, Advogado: Daniel Martins Felzemburg, Ad-
vogado: Augusto Haddock Lobo, Agravado (a)(s) e Agravante (s):
Banco Itaú S.A. e Outro, Decisão: unanimemente, suspender o jul-
gamento do presente feito, em virtude do pedido de vista regimental
formulado pelo Exmo. Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho,
após ter votado o Exmo. Ministro João Oreste Dalazen, Relator, que
negou provimento a ambos os recursos. Falou pelo Agravante (s) e
Agravado (s) o Dr. Daniel Martins Felzemburg; Processo: ED-AIRR
- 1615/1989-009-10-41.5 da 10a. Região, Relator: Ministro Luiz
Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante: União, Procurador: Moa-
cir Antônio Machado da Silva, Embargado(a): Cecília Santos Araújo,
Advogado: Marco Antônio Bilibio Carvalho, Decisão: por unani-
midade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-
lhes provimento; Processo: ED-AIRR - 570/1991-046-15-00.1 da
15a. Região, Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho,
Embargante: Torque S.A., Advogado: Rogério Romanin, Embarga-
do(a): Antonio Pires de Andrade e Outros, Advogado: Ari Riberto
Siviero, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento; Processo: ED-RR -
1262/1992-030-01-00.5 da 1a. Região, Relator: Ministro João Oreste
Dalazen, Embargante: Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado:
André Yokomizo Aceiro, Embargado(a): Geraldo Alonso Freire
Aguiar, Advogado: Victor Russomano Júnior, Decisão: unanimemen-
te, dar provimento aos embargos de declaração para, sem efeito mo-
dificativo, prestar esclarecimentos e suplementar a fundamentação;
Processo: ED-AIRR - 2233/1993-005-06-40.9 da 6a. Região, Re-
lator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Rede Ferroviária
Federal S.A. - RFFSA (Em Liquidação), Embargado(a): José Marcos
dos Santos, Advogado: Josiel Barros de Andrade, Decisão: unani-
memente, negar provimento aos embargos de declaração; P ro c e s s o :
ED-RR - 1117/1996-038-02-00.3 da 2a. Região, Relator: Ministro
Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Ariemir de Campos Elias Mellis,
Advogado: Antônio Augusto Garcia Leal, Embargado(a): Kraft Foods
Brasil S.A., Advogado: Marcelo Pimentel, Decisão: por unanimidade,
negar provimento aos embargos de declaração; Processo: ED-AIRR
- 1161/1996-001-17-40.0 da 17a. Região, Relator: Ministro Emma-
noel Pereira, Embargante: Estado do Espírito Santo, Procuradora:
Clarita Carvalho de Mendonça, Procurador: André Luiz Garoni de
Oliveira, Embargado(a): Sindicato dos Servidores Policiais Civis do
Estado do Espírito Santo - SINDIPOL, Advogado: Augusto Costa
Oliveira Neto, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos em-
bargos de declaração; Processo: ED-AIRR - 1625/1998-044-15-00.4
da 15a. Região, Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello
Filho, Embargante: Bastec Tecnologia e Serviços Ltda. (Em Liqui-
dação Extrajudicial), Advogada: Maria de Fátima Rabelo Jácomo,
Embargado(a): Paulo Henrique Pereira, Advogado: Luiz Carlos Ca-
talani, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento; Processo: ED-RR -
446116/1998.3 da 4a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa,
Embargante: Philips do Brasil Ltda., Advogado: Ursulino Santos Fi-
lho, Embargado(a): Renato Treichel, Advogada: Patrícia Sica Pa-
lermo, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, dar-lhes provimento para, sanando a omissão,
acrescer à parte dispositiva do acórdão embargado a manutenção do
valor provisoriamente arbitrado à causa; Processo: ED-RR -
479936/1998.7 da 2a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do
Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Embargante: Durvalino Men-
des, Advogado: José Tôrres das Neves, Embargado(a): Bancredit In-
dustrial S.A. - Grupo Itaú e Outra, Advogado: Wally Mirabelli, Ad-
vogado: Ely Talyuli Júnior, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento aos embargos de declaração; Processo: ED-RR - 639/1999-
025-04-00.3 da 4a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa,
Embargante: Paulo Roberto Colusso, Advogada: Monya Ribeiro Ta-
vares Perini, Embargado(a): Companhia Estadual de Energia Elétrica
- CEEE, Advogado: Jorge Sant'Anna Bopp, Embargado(a): Com-
panhia de Geração Térmica de Energia Elétrica - CGTEE, Advogada:
Cristina Reindolff da Motta, Embargado(a): Rio Grande Energia S.A.,
Advogado: Carlos Eduardo Martins Machado, Embargado(a): AES
Sul Distribuidora Gaúcha de Energia S.A., Advogado: Carlos Fer-
nando Couto de Oliveira Souto, Decisão: por unanimidade, dar pro-
vimento aos embargos de declaração apenas para prestar os escla-
recimentos constantes do voto, que passam a fazer parte do acórdão
que se encontra às fls. 1655/1662, sem, no entanto, emprestar-lhes
efeito modificativo do julgado; Processo: ED-AIRR - 1275/1999-
002-10-40.7 da 10a. Região, Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira
de Mello Filho, Embargante: Sinal Comércio Representações e Ser-
viços de Higienização de Imóveis Ltda. e Outros, Advogado: João
Pedro Ferraz dos Passos, Embargado(a): Marcos Luis de Sousa Ca-
valcante, Advogado: Elízio Rocha Júnior, Embargado(a): Osvaldo
Montes, Embargado(a): Luciano Gonçalves de Faria, Decisão: por
unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, dar-
lhes provimento, apenas para prestar esclarecimentos; Processo: ED-
AIRR - 1339/1999-121-15-40.9 da 15a. Região, corre junto com
AC-154605/2005-5, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embar-
gante: Bar e Restaurante Flipper SS Ltda., Advogado: João Carlos de
Souza Lima Figueiredo, Embargado(a): Djalma de Souza, Advogado:

Fernando Lacerda, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos em-
bargos de declaração; Processo: ED-RR - 31455/1999-016-09-40.1
da 9a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro
Wanderley de Castro, Embargante: Philip Morris Brasil S.A. e Outra,
Advogado: Marcelo Pimentel, Embargado(a): Davide Giambarresi,
Advogada: Sandra Diniz Porfírio, Embargado(a): Sindicato dos Tra-
balhadores nas Indústrias do Fumo do Estado do Paraná, Decisão: por
unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração; P ro -
cesso: ED-A-RR - 528354/1999.9 da 17a. Região, Relator: Ministro
João Oreste Dalazen, Embargante: Gerson Mendes Ribeiro, Advo-
gado: Sid H. Riedel de Figueiredo, Advogada: Rita de Cássia Barbosa
Lopes, Embargado(a): Banco do Brasil S.A., Advogado: Luiz de
França P. Torres, Decisão: unanimemente, dar provimento aos em-
bargos de declaração para, sem imprimir-lhes efeito modificativo,
suplementar a fundamentação, esclarecendo que a exclusão das par-
celas AP e ADI concerne tão-somente aos 4/30 postulados no pre-
sente processo; Processo: ED-RR - 535079/1999.8 da 17a. Região,
Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de
Castro, Embargante: Banco do Estado do Espírito Santo S.A. - Ba-
nestes, Advogado: Ricardo Quintas Carneiro, Embargado(a): Nilton
Roberto Zanotti, Advogado: João Batista Sampaio, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento aos embargos de declaração; P ro c e s s o :
ED-ED-RR - 571026/1999.8 da 1a. Região, Relator: Ministro Em-
manoel Pereira, Embargante: Sylene Terezinha Machado Dallolio,
Advogado: José Torres Neves, Embargado(a): Petróleo Brasileiro
S.A. - Petrobrás, Advogada: Aline Silva de França, Decisão: por
unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração; P ro -
cesso: ED-RR - 577927/1999.9 da 4a. Região, Relator: Ministro
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante: Banco Bradesco
S.A., Advogado: Alexandre de Almeida Cardoso, Embargado(a): Lui-
za Godoy Soares, Advogado: Olmiro Fernandes Boeira, Decisão: por
unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito,
negar-lhes provimento; Processo: ED-RR - 581878/1999.9 da 1a.
Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Transpev
- Transportes de Valores e Segurança Ltda., Advogado: Robinson
Neves Filho, Embargado(a): Ivanilson José dos Santos, Advogada:
Márcia Lyra Bérgamo, Decisão: por unanimidade, conhecer dos em-
bargos de declaração e, no mérito, dar-lhes provimento para acrescer
novos fundamentos à decisão, que passam a fazer parte do acórdão
que se encontra às fls. 330/338, sem, no entanto, emprestar-lhes efeito
modificativo do julgado; Processo: ED-RR - 586149/1999.2 da 1a.
Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wan-
derley de Castro, Embargante: Antônio Salvante Dias de Almeida,
Advogado: Fernando Tristão Fernandes, Embargado(a): Banco do
Brasil S.A., Advogado: Luiz de França Pinheiro Torres, Decisão: por
unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração; P ro -
cesso: ED-RR - 598449/1999.9 da 15a. Região, Relator: Ministro
Emmanoel Pereira, Embargante: Companhia Energética de São Paulo
- CESP, Advogado: Lycurgo Leite Neto, Embargante: Fundação Cesp,
Advogado: Richard Flor, Embargado(a): Guiomar Izabela Costa Sal-
viatto e Outros, Advogado: Humberto Cardoso Filho, Decisão: por
unanimidade, não conhecer de ambos os embargos de declaração;
Processo: ED-RR - 603345/1999.0 da 2a. Região, Relator: Ministro
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante: Banco Cidade S.A.
e Outro, Advogada: Mila Umbelino Lôbo, Embargado(a): Luciano
Aparecido Joaquim, Advogado: José Antônio Cavalcante, Decisão:
por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito,
negar-lhes provimento; Processo: ED-RR - 611146/1999.7 da 8a.
Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wan-
derley de Castro, Embargante: Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária - Incra, Procurador: Tarcísio Kleber Borges Gon-
çalves, Embargado(a): José Ribamar Lima e Outros, Advogado: Ru-
bens José Gomes de Lima, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento aos embargos de declaração; Processo: ED-AIRR -
48/2000-029-15-41.3 da 15a. Região, Relator: Ministro João Oreste
Dalazen, Embargante: Usina São Martinho S.A., Advogada: Elimara
Aparecida Assad Sallum, Embargado(a): Josué Soares de Lima, Ad-
vogado: Fábio Eduardo de Laurentiz, Decisão: unanimemente, negar
provimento aos embargos de declaração e, considerando-os mani-
festamente protelatórios, condenar a Reclamada a pagar ao Recla-
mante multa R$ 93,17 (noventa e três reais e dezessete centavos),
referente a 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa, nos
termos do parágrafo único do artigo 538 do CPC; Processo: ED-
AIRR - 336/2000-103-03-00.1 da 3a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Embargante:
Faga Transportes Ltda. e Outros, Advogado: Antonio Soares Fonseca
Junior, Embargado(a): Cássio Rogério Alves Tavares, Advogada:
Cynthia Guimarães da Cunha, Embargado(a): Massa Falida da Trans-
portadora Faleiros Ltda. (Síndico: Vinicius Borges Di Ferreira), Ad-
vogado: Antonio Soares Fonseca Junior, Decisão: por unanimidade,
não conhecer dos embargos de declaração; Processo: ED-AIRR -
460/2000-008-18-41.6 da 18a. Região, Relator: Ministro Luiz Phi-
lippe Vieira de Mello Filho, Embargante: Associação Comercial e
Industrial do Estado de Goiás - ACIEG, Advogado: Edson José de
Barcellos, Embargado(a): Alamiro Rossi Netto, Advogado: Edison
Bernardo de Souza, Decisão: por unanimidade, conhecer dos em-
bargos de declaração, e, no mérito, negar-lhes provimento; P ro c e s s o :
ED-RR - 627/2000-771-04-00.1 da 4a. Região, Relator: Ministro
Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Adão de Souza, Advogada: Lu-
ciana Terezinha Klamt, Embargado(a): Município de Teutônia, Ad-
vogado: Elton Haefliger, Decisão: por unanimidade, dar provimento
aos embargos de declaração apenas para serem prestados esclare-
cimentos, sem conferir efeito modificativo ao julgado; Processo: ED-
RR - 749/2000-097-15-00.3 da 15a. Região, Relator: Ministro Lelio
Bentes Corrêa, Embargante: Carlos Henrique de Brito e Outros, Ad-
vogada: Dirce Alves de Lima, Embargado(a): Astra S.A. Indústria e
Comércio, Advogada: Patrícia Leone Nassur, Decisão: por unani-
midade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-
lhes provimento; Processo: ED-RR - 1781/2000-132-05-00.3 da 5a.

Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Petróleo
Brasileiro S.A. - Petrobrás, Advogada: Aline Silva de França, Em-
bargado(a): Antônio Mucugê Filho, Advogado: Mauro de Azevedo
Menezes, Advogada: Luciana Martins Barbosa, Decisão: por una-
nimidade, dar provimento aos embargos de declaração apenas para
prestar os esclarecimentos constantes do voto; Processo: ED-AIRR -
1825/2000-361-02-40.8 da 2a. Região, Relator: Ministro Emmanoel

Pereira, Embargante: Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São
Paulo S.A., Advogado: Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Adelmo
Cássio da Silva, Advogado: Romeu Guarnieri, Decisão: por una-
nimidade, dar provimento aos embargos de declaração para, impri-
mindo-lhes efeito modificativo, conhecer dos embargos de declaração
de fls. 187-196. Ainda por unanimidade, negar provimento a estes
últimos e, considerando-os manifestamente protelatórios, condenar a
Embargante a pagar ao Reclamante a multa de 1% (um por cento)
sobre o valor atualizado da causa, no importe de R$ 217,75 (duzentos
e dezessete reais e setenta e cinco centavos); Processo: ED-ED-RR -
2098/2000-001-16-00.7 da 16a. Região, Relator: Ministro Emma-

noel Pereira, Embargante: Marilene de Jesus Oliveira dos Anjos,
Advogada: Eryka Farias de Negri, Embargado(a): Companhia de
Água e Esgotos do Maranhão - CAEMA, Advogado: Sérgio Roberto
Mendes de Araújo, Decisão: por unanimidade, dar provimento aos
embargos de declaração para sanar omissão na forma da fundamen-
tação, sem efeito modificativo; Processo: ED-RR - 2861/2000-006-
05-00.1 da 5a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Em-
bargante: Antônia Messias de Araújo, Advogada: Rita de Cássia Bar-
bosa Lopes, Embargado(a): Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobrás, Ad-
vogada: Flávia Caminada Jacy Monteiro, Decisão: por unanimidade,
negar provimento aos embargos de declaração; Processo: ED-RR -
636427/2000.1 da 4a. Região, Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira
de Mello Filho, Embargante: Alba de Moraes Camargo, Advogado:
Dirceu José Sebben, Embargado(a): Procergs - Companhia de Pro-
cessamento de Dados do Estado do Rio Grande do Sul, Advogado:
José Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, conhecer dos
embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento; P ro -
cesso: ED-RR - 640806/2000.0 da 15a. Região, Relator: Ministro
Lelio Bentes Corrêa, Embargante: José Vitor Chababa, Advogado:
Marthius Sávio Cavalcante Lobato, Advogado: José Eymard Loguér-
cio, Embargado(a): Rhodia Brasil Ltda., Advogado: Hélio Carvalho
Santana, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos embargos
de declaração; Processo: ED-RR - 647679/2000.6 da 4a. Região,
Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de
Castro, Embargante: Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A. -
Banrisul, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Embargante: Fun-
dação Banrisul de Seguridade Social - Baneses, Advogado: José Al-
berto Couto Maciel, Embargado(a): Espólio de Arthur Schell So-
brinho, Advogado: Ignácio Rangel de Castilhos, Decisão: por una-
nimidade, dar provimento parcial aos embargos de declaração para
prestar esclarecimentos sem alteração do decidido; Processo: ED-RR
- 655028/2000.1 da 2a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Cor-
rêa, Embargante: Nossa Caixa Nosso Banco S.A., Advogado: De-
nilson Fonseca Gonçalves, Advogado: José Alberto Couto Maciel,
Advogado: Marcelo Oliveira Rocha, Embargado(a): Ministério Pú-
blico do Trabalho da 2ª Região, Procuradora: Mônica Furegatti, Em-
bargado(a): Donizete de Oliveira Carvalho, Advogada: Hanna Ma-
ryam Korich, Embargado(a): Newtime Serviços Temporários Ltda.,
Advogado: Renato Carlo Corrêa, Decisão: por unanimidade, negar
provimento aos embargos de declaração; Processo: ED-RR -
657659/2000.4 da 15a. Região, Relator: Ministro Luiz Philippe Viei-
ra de Mello Filho, Embargante: Condomínio Edifício Totó Valente,
Advogado: Joaquim de Castro Tibiriçá, Embargado(a): Cleyte Rocha
Barreto, Advogado: Paulo Roberto Marcucci, Decisão: por unani-
midade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-
lhes provimento; Processo: ED-RR - 675198/2000.3 da 11a. Região,
Relator: Ministro Emmanoel Pereira, Embargante: Estado do Ama-
zonas - Secretaria de Estado da Educação e Qualidade de Ensino -
SEDUC, Procuradora: Vivien Medina Noronha, Procurador: Ricardo
Antônio Rezende de Jesus, Embargado(a): Edivaldo Cunha de Souza,
Advogada: Marlene Carvalho, Decisão: por unanimidade, dar pro-
vimento aos embargos de declaração para prestar os esclarecimentos
expendidos nos termos da fundamentação; Processo: ED-RR -
679779/2000.6 da 11a. Região, Relator: Ministro Emmanoel Pereira,
Embargante: Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Edu-
cação, Cultura e Desportos - SEDUC, Procuradora: Ruth Ximenes de
Sabóia, Procurador: Ricardo Antonio Rezende de Jesus, Embarga-
do(a): Michelle de Oliveira Mafra, Advogado: Varcily Queiroz Bar-
roso, Decisão: por unanimidade, dar provimento aos embargos de
declaração para prestar os esclarecimentos expendidos nos termos da
fundamentação; Processo: ED-RR - 685329/2000.3 da 1a. Região,
Relator: Ministro Emmanoel Pereira, Embargante: Sindicato dos Em-
pregados em Estabelecimentos Bancários do Sul Fluminense, Ad-
vogada: Eryka Farias de Negri, Embargado(a): Banco Banerj S.A.,
Decisão: por unanimidade, dar provimento aos embargos de decla-
ração para prestar os esclarecimentos expendidos nos termos da fun-
damentação; Processo: ED-RR - 688339/2000.7 da 3a. Região, Re-
latora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de
Castro, Embargante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros S.A.,
Advogada: Cristiana Rodrigues Gontijo, Advogado: Paulo Henrique
de Carvalho Chamon, Advogado: Antônio Roberto Pires de Lima,
Embargado(a): Tárcio Santiago Chamon, Advogado: Fábio das Gra-
ças Oliveira Braga, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos
embargos de declaração; Processo: ED-RR - 691400/2000.9 da 15a.
Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Antonio
Aparecido Inácio da Silva e Outro, Advogado: Luís Roberto Olímpio,
Embargado(a): Usina Santa Lúcia S.A., Advogado: Lycurgo Leite
Neto, Decisão: por unanimidade, dar provimento aos embargos de
declaração para conferir esclarecimentos à decisão embargada; P ro -
cesso: ED-RR - 704502/2000.3 da 2a. Região, Relator: Ministro
Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Departamento de Águas e Energia
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Elétrica - DAEE, Procuradora: Rosibel Gusmão Crocetti, Embar-
gado(a): Odilon Guedes Pinto Júnior, Advogado: Fábio Cortona Ra-
nieri, Decisão: por unanimidade, dar provimento aos embargos de
declaração para conferir esclarecimentos à decisão embargada; P ro -
cesso: ED-RR - 704509/2000.9 da 14a. Região, Relator: Ministro
Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Alfredo Teruo Otakara e Outros,
Advogado: José Luis Wagner, Embargado(a): Fundação Universidade
Federal de Rondônia, Procurador: Walter do Carmo Baletta, Pro-
curador: Isaias Fonseca Moraes, Embargado(a): Anita Julien (Espólio
de), Advogado: Joil Dias de Freitas, Decisão: por unanimidade, negar
provimento aos embargos de declaração do reclamante; P ro c e s s o :
ED-RR - 714868/2000.6 da 11a. Região, Relator: Ministro Luiz
Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante: Estado do Amazonas -
Secretaria de Estado da Educação e Qualidade de Ensino - SEDUC,
Procurador: Ricardo A. Resende de Jesus, Embargado(a): Ministério
Público do Trabalho da 11ª Região, Procurador: Keilor Heverton
Mignoni, Embargado(a): Maria de Fátima Moura Tavares, Advogado:
Aldemir Almeida Batista, Decisão: por unanimidade, conhecer dos
embargos de declaração e, no mérito, dar-lhes parcial provimento
para prestar esclarecimentos; Processo: ED-RR - 717841/2000.0 da
11a. Região, Relator: Ministro Emmanoel Pereira, Embargante: Es-
tado do Amazonas - Secretaria de Estado da Educação e Qualidade de
Ensino - SEDUC, Procuradora: Vivien Medina Noronha, Procurador:
Ricardo Antônio Rezende de Jesus, Embargado(a): Maria de Jesus
Gomes, Advogada: Rosemary Lima Rodrigues, Decisão: por una-
nimidade, dar provimento aos embargos de declaração para prestar os
esclarecimentos expendidos nos termos da fundamentação; P ro c e s s o :
ED-AIRR - 626/2001-131-05-40.9 da 5a. Região, Relatora: Juíza
Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Em-
bargante: Juvenal Araújo dos Santos, Advogada: Maria Helena Soares
do Nascimento, Embargado(a): ABB Ltda., Advogada: Ana Eliza
Martins Ramos, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos
embargos de declaração; Processo: ED-AIRR - 675/2001-012-15-
40.0 da 15a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo
Socorro Wanderley de Castro, Embargante: White Martins Gases In-
dustriais S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Embargado(a):
Pedro Antônio Correr, Advogado: João Sanfins, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento aos embargos de declaração; P ro c e s s o :
ED-RR - 724/2001-009-04-00.8 da 4a. Região, Relator: Ministro
Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Companhia Carris Porto-Alegren-
se, Advogado: Maurício Graeff Burin, Advogado: Nathalie Sudbrack
da Gama e Silva, Embargado(a): Paulo Sérgio Leal Pedroso, Ad-
vogada: Elaine Teresinha Vieira, Decisão: por unanimidade, negar
provimento aos embargos de declaração; Processo: ED-A-AIRR -
1022/2001-482-02-40.3 da 2a. Região, Relator: Ministro Emmanoel
Pereira, Embargante: Sérgio Tavolaro Pereira, Advogado: Douglas
Gonçalves de Oliveira, Embargado(a): Irmandade do Hospital São
José - Santa Casa de São Vicente, Advogada: Maria de Lourdes
Passos Hurtado Sierra, Decisão: por unanimidade, negar provimento
aos embargos de declaração; Processo: ED-AIRR - 1139/2001-007-
04-40.7 da 4a. Região, corre junto com RR-1139/2001-2, Relator:
Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Companhia Estadual de
Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Jorge Sant'Anna Bopp, Ad-
vogado: Ricardo Adolpho Borges de Albuquerque, Embargado(a):
Pedro Camargo, Advogado: Celso Hagemann, Embargado(a): Com-
panhia de Geração Térmica de Energia Elétrica - CGTEE, Advogado:
Eduardo Santos Cardona, Embargado(a): Rio Grande Energia S.A.,
Advogado: Luiz Renato Ferreira da Silva, Embargado(a): AES Sul
Distribuidora Gaúcha de Energia S.A., Advogado: Carlos Fernando
Couto de Oliveira Souto, Decisão: por unanimidade, negar provi-
mento aos embargos de declaração; Processo: ED-AIRR -
1163/2001-005-03-40.9 da 3a. Região, Relator: Ministro Luiz Phi-
lippe Vieira de Mello Filho, Embargante: Master Pisos e Reves-
timentos Ltda. e Outro, Advogado: Cláudio Campos, Embargado(a):
Maria Beatriz Silva Nascimento de Aguiar, Advogado: Aureslindo
Silvestre de Oliveira, Decisão: por unanimidade, conhecer dos em-
bargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento; P ro c e s s o :
ED-AIRR - 1356/2001-052-15-40.1 da 15a. Região, corre junto com
RR-1356/2001-7, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante:
José Carlos Jacob Liporaci, Advogado: Osmar Mendes Paixão Côrtes,
Advogada: Heloísa Monzillo de Almeida, Embargado(a): Banco do
Estado de São Paulo S.A. - Banespa, Advogado: José Alberto Couto
Maciel, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos embargos
de declaração; Processo: ED-ED-AIRR - 1605/2001-029-02-40.2 da
2a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro
Wanderley de Castro, Embargante: Maria Hermínia Palombo Alves,
Advogada: Marilena Carrogi, Embargado(a): Matilde Krueger Schoe-
ne, Advogado: Maurício Granadeiro Guimarães, Embargado(a): Lia-
trix Indústria e Comércio Ltda., Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer dos embargos de declaração; Processo: ED-RR -
720668/2001.4 da 17a. Região, Relator: Ministro Emmanoel Pereira,
Embargante: Companhia Docas do Espírito Santo - Codesa, Advo-
gado: Felipe Osório dos Santos, Embargante: Elias Pereira Rodrigues
Filho, Advogado: João Batista Sampaio, Embargado(a): Os Mesmos,
Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração
do Reclamante e dar provimento aos embargos de declaração da
Reclamada, para sanar o erro material identificado na ementa do
acórdão de fls. 217-221; Processo: ED-RR - 724239/2001.8 da 11a.
Região, Relator: Ministro Emmanoel Pereira, Embargante: Estado do
Amazonas - Tribunal de Contas dos Municípios - TCM, Procurador:
Onilda Abreu da Silva, Procurador: Ricardo Antonio Rezende de
Jesus, Embargado(a): Jamilles Freitas de Assis, Advogado: Enilson
Campos de Sousa, Decisão: por unanimidade, dar provimento aos
embargos de declaração para prestar os esclarecimentos expendidos
nos termos da fundamentação; Processo: ED-AIRR - 730245/2001.0
da 4a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante:
Eny Gomes de Carvalho e Outros, Advogado: José Luis Wagner,
Embargado(a): Universidade Federal de Santa Maria/RS, Procurador:
Eduardo de Assis Brasil Rocha, Decisão: por unanimidade, negar

provimento aos embargos de declaração; Processo: ED-RR -
731116/2001.0 da 6a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do
Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Embargante: Maria Josina
dos Santos, Advogado: Fabiano Gomes Barbosa, Advogado: Carlos
André Lopes Araújo, Embargado(a): Banco do Estado de Pernambuco
S.A. - Bandepe, Advogado: Álvaro Van Der Ley Lima Neto, Ad-
vogada: Maura Virgínia Magalhães Borba Carvalho, Decisão: por
unanimidade, dar provimento parcial aos embargos de declaração para
prestar esclarecimentos sem alteração do decidido; Processo: ED-RR
- 745207/2001.8 da 2a. Região, Relator: Ministro Luiz Philippe Viei-
ra de Mello Filho, Embargante: Antônio Tavares Simas, Advogado:
José Dionízio Lisbôa Barbante, Embargado(a): Departamento de
Águas e Energia Elétrica - DAEE, Procuradora: Rosibel Gusmão
Crocetti, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento; Processo: ED-RR -
745301/2001.1 da 11a. Região, Relator: Ministro Emmanoel Pereira,
Embargante: Estado do Amazonas - Instituto Estadual de Proteção à
Criança e ao Adolescente - IEBEM, Procurador: Aldemar Augusto
Araújo Jorge de Salles, Procurador: Ricardo Antônio Rezende de
Jesus, Embargado(a): Mariel Benayon Mello, Advogado: Luís Al-
berto Marinho de Alcântara, Decisão: por unanimidade, dar provi-
mento aos embargos de declaração para prestar os esclarecimentos
expendidos nos termos da fundamentação; Processo: ED-AIRR -
787898/2001.7 da 8a. Região, Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira
de Mello Filho, Embargante: Caixa de Previdência e Assistência aos
Funcionários do Banco da Amazônia S.A. - CAPAF, Embargado(a):
Banco da Amazônia S.A. - Basa, Advogado: Décio Freire, Embar-
gado(a): Dário Maurício Leitão Jassé e Outro, Advogado: Anísio
Soares Nogueira Júnior, Decisão: por unanimidade, conhecer dos em-
bargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento; P ro c e s s o :
ED-RR - 788140/2001.3 da 6a. Região, Relator: Ministro Lelio
Bentes Corrêa, Embargante: Banco Banorte S.A., Advogado: Nilton
Correia, Embargado(a): Banorte Patrimonial S.A., Advogado: An-
tônio Braz da Silva, Embargado(a): Jerônimo Robertson de Azevedo
Wanderley, Advogado: Adriano Aquino de Oliveira, Decisão: por
unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito,
negar-lhes provimento; Processo: ED-RR - 810623/2001.9 da 3a.
Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wan-
derley de Castro, Embargante: Avelino Santana, Advogado: Luiz Fer-
nando Silva, Embargado(a): Fertilizantes Fosfatados S.A. - Fosfértil,
Advogado: Marcelo Pimentel, Decisão: por unanimidade, dar pro-
vimento aos embargos de declaração para, suprindo omissão, incluir
na condenação os reflexos da hora de repouso e alimentação (HRA)
em aviso prévio, 13º salário, férias (e adicional) e depósitos de FGTS
e multa de 40% sobre eles incidente e determinar os descontos fiscais
e previdenciários, nos moldes da Súmula 368, TST; Processo: ED-
RR - 816206/2001.7 da 2a. Região, Relator: Ministro Emmanoel
Pereira, Embargante: Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São
Paulo S.A., Advogado: Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Edvaldo
da Costa, Advogado: Enzo Sciannelli, Decisão: por unanimidade,
negar provimento aos embargos de declaração; Processo: ED-RR -
103/2002-037-03-40.4 da 3a. Região, Relator: Ministro Luiz Philippe
Vieira de Mello Filho, Embargante: Banco Bemge S.A. e Outro,
Advogado: Victor Russomano Júnior, Embargado(a): Fernando de
Oliveira Ferreira, Advogado: José Eymard Loguércio, Decisão: por
unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito,
negar-lhes provimento; Processo: ED-AIRR - 232/2002-123-15-40.2
da 15a. Região, Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello
Filho, Embargante: VCP Florestal S.A., Advogado: Alberto Gris,
Embargado(a): Benedito Moacir Lopes, Advogado: João Sigueki Su-
gawara, Embargado(a): Mário Airton Less, Advogado: Ricardo Lopes
de Oliveira, Embargado(a): Siderúrgica Barra Mansa S.A., Advogado:
Rinaldo Alencar Dores, Decisão: por unanimidade, conhecer dos em-
bargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento; P ro c e s s o :
ED-A-AIRR - 279/2002-041-15-40.0 da 15a. Região, Relator: Mi-
nistro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante: Mariza Gon-
çalves dos Santos, Advogado: José Hércules Ribeiro de Almeida,
Embargado(a): Município de São Miguel Arcanjo, Advogado: Carlos
Bonini, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento; Processo: ED-AIRR -
356/2002-029-15-40.8 da 15a. Região, Relator: Ministro Luiz Phi-

lippe Vieira de Mello Filho, Embargante: Usina São Martinho S.A.,
Advogada: Elimara Aparecida Assad Sallum, Embargado(a): Ceza-
rino Vitorino, Advogado: Fábio Eduardo de Laurentiz, Decisão: por
unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, dar-
lhes parcial provimento apenas para prestar esclarecimentos;

bargante ao pagamento da multa fixada em 1% (um por cento)
sobre o valor da causa, nos termos do parágrafo único do artigo 538
do CPC; Processo: ED-AIRR - 36671/2002-900-12-00.7 da 12a.
Região, Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho,
Embargante: Luciano José Dias, Advogado: Felisberto Vilmar Car-
doso, Embargado(a): Transpev - Processamento e Serviços Ltda.,
Advogado: Robinson Neves Filho, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes pro-
vimento; Processo: ED-AIRR - 36953/2002-902-02-40.6 da 2a.
Região, Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho,
Embargante: Claudete Moreira, Advogado: Anis Aidar, Embarga-
do(a): Projeto Participações e Comércio S.A., Decisão: por una-
nimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, dar-
lhes parcial provimento para, corrigindo erro material, determinar
que conste às fls. 199, quinto parágrafo, a citação ao art. 333, II, do
CPC; Processo: ED-RR - 37786/2002-900-04-00.2 da 4a. Região,
Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante:
Agip do Brasil S.A., Advogada: Maria Cristina da Costa Fonseca,
Embargado(a): Luiz Carlos Perdomo, Advogada: Suzana Trelles
Brum, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento; Processo: ED-AIRR
- 42379/2002-900-02-00.8 da 2a. Região, Relator: Ministro Luiz
Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante: Cláudio Buzeto, Ad-
vogado: Alexandre Dourado Ribeiro da Cunha, Embargado(a):
Companhia Paulista de Trens Metropolitanos - CPTM, Advogado:
Sidney Ferreira, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos
de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento; Processo: ED-
RR - 46315/2002-900-02-00.6 da 2a. Região, Relator: Ministro
Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Banco Bradesco S.A., Advogado:
Victor Russomano Júnior, Embargado(a): Edison de Barros Pinto,
Advogado: Carlos Alberto da Fonseca, Decisão: unanimemente, dar
provimento aos embargos de declaração somente para serem pres-
tados esclarecimentos; Processo: ED-RR - 49095/2002-900-02-
00.2 da 2a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Em-
bargante: BS Continental S.A. - Utilidades Domésticas, Advogado:
Carlos Alberto de Noronha, Embargado(a): Raimundo Nonato de
Carvalho, Advogado: Ramon Marin, Decisão: unanimemente, dar
provimento aos embargos de declaração, sem imprimir-lhes efeito
modificativo, para corrigir erro material e prestar esclarecimentos,
suplementando a fundamentação; Processo: ED-ED-RR -
49441/2002-900-07-00.5 da 7a. Região, Relator: Ministro Emma-
noel Pereira, Embargante: Aldem Lobão Barretto e Outros, Ad-
vogado: José Eymard Loguércio, Embargado(a): Caixa Econômica
Federal - CEF, Advogada: Tatiana Irber, Decisão: por unanimidade,
dar provimento parcial aos embargos de declaração tão-só para
corrigir erro material, nos termos do artigo 897-A, § 1º, da CLT;
Processo: ED-RR - 51093/2002-900-11-00.4 da 11a. Região, Re-
lator: Ministro Emmanoel Pereira, Embargante: Estado do Ama-
zonas - Secretaria de Estado do Trabalho e Ação Social - SETRAS,
Procurador: Aldemar Augusto Araújo Jorge de Salles, Procurador:
Raimundo Paulo dos Santos Neto, Embargado(a): Paulo Afonso
Teixeira Dutra, Advogado: Expedito Bezerra Mourão, Decisão: por
unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração para
prestar os esclarecimentos expendidos na fundamentação; P ro c e s s o :
ED-AIRR - 58359/2002-900-09-00.0 da 9a. Região, Relator: Mi-
nistro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: União, Procurador: Moacir
Antônio Machado da Silva, Procurador: José Carlos de Almeida
Lemos, Embargado(a): Luzia de Souza Rodrigues, Advogado: Paulo
Sérgio Maldonado Garcia, Decisão: por unanimidade, dar provi-
mento parcial aos embargos de declaração para prestar esclare-
cimentos; Processo: ED-RR - 61354/2002-900-02-00.3 da 2a. Re-
gião, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Embargante: Medison
do Brasil Ltda., Advogado: Marcelo Pereira Gômara, Advogada:
Mila Umbelino Lôbo, Embargado(a): Antônio Carlos Montecchio,
Advogado: Oscar Alves de Azevedo, Decisão: unanimemente, dar
provimento aos embargos de declaração para, sem efeito modi-
ficativo, prestar esclarecimentos e suplementar a fundamentação;
Processo: ED-RR - 63209/2002-900-04-00.6 da 4a. Região, Re-
lator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Rio Grande Ener-
gia S.A., Advogada: Mila Umbelino Lôbo, Embargado(a): Evaristo
Bandeira dos Santos Filho, Advogada: Débora Simone Ferreira
Passos, Embargado(a): Companhia Estadual de Energia Elétrica -
CEEE, Advogada: Denise Müller Arruda, Decisão: por unanimi-
dade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes
provimento; Processo: ED-ED-RR - 65515/2002-900-04-00.7 da
4a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante:
Alfredo Delceu da Silva, Advogada: Helena de Albuquerque dos
Santos, Advogada: Monya Ribeiro Tavares Perini, Embargado(a):
Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Gil-
berto Stürmer, Decisão: por unanimidade, dar provimento aos em-
bargos de declaração apenas para serem prestados esclarecimentos,
sem conferir efeito modificativo ao julgado; Processo: ED-RR -
67175/2002-900-21-00.6 da 21a. Região, Relator: Ministro Lelio
Bentes Corrêa, Embargante: Luciene Fernandes da Cruz e Outros,
Advogada: Eryka Farias de Negri, Embargado(a): Telemar Norte
Leste S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Decisão: por
unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração; P ro-
cesso: ED-RR - 198/2003-741-04-00.3 da 4a. Região, Relator:
Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Marla Giana Fasolo
Grasel, Advogado: José Eymard Loguércio, Embargado(a): Caixa
Econômica Federal - CEF, Advogado: André Yokomizo Aceiro,
Embargado(a): Probank Ltda., Advogado: Antônio D'Amico, De-
cisão: por unanimidade, dar provimento aos embargos de decla-
ração para, prestando os esclarecimentos constantes do voto, de-
terminar que estes façam parte do acórdão prolatado às fls.
698/701, sanando a omissão denunciada, sem, no entanto, conferir
nenhum efeito modificativo ao julgado; Processo: ED-AIRR -
227/2003-057-15-40.0 da 15a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Embargante: Ir-
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Processo: ED-AIRR - 999/2002-002-10-40.0 da 10a. Região, Re-
lator: Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante:
Martinho Serafim dos Reis, Advogado: José da Silva Caldas, Em-
bargado(a): Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT,
Advogada: Maria da Conceição Maia Awwad, Decisão: por una-
nimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, ne-
gar-lhes provimento; Processo: ED-RR - 1941/2002-075-02-40.7
da 2a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante:
Banco do Estado de São Paulo S.A. - Banespa, Advogado: José
Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Mário Tomoharu Nakayoshi,
Advogado: José Tôrres das Neves, Advogado: Ricardo Quintas
Carneiro, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de
declaração e, no mérito, negar-lhes provimento; Processo: ED-
AIRR - 5922/2002-900-08-00.3 da 8a. Região, Relator: Ministro
Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Centrais Elétricas do Pará S.A. -
Celpa, Advogado: Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Humberto

Barreto de Alexandre, Advogada: Olga Bayma da Costa, Decisão:
por unanimidade, dar provimento aos embargos declaratórios ape-
nas para prestar os esclarecimentos constantes do voto, que passam
a fazer parte do acórdão que se encontra às fls. 367/370, sem, no
entanto, emprestar-lhes efeito modificativo do julgado; P ro c e s s o :
ED-ED-AIRR - 22962/2002-902-02-40.0 da 2a. Região, Relator:
Ministro Emmanoel Pereira, Embargante: Dias Campos Assessoria
Jurídica S/C Ltda., Advogado: Elias de Paiva, Embargado(a): André
Ascêncio do Rosário, Advogada: Rosângela Aparecida Devidé, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento aos embargos de de-
claração e, em face de seu caráter protelatório, condenar a Em-
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mandade da Santa Casa de Presidente Venceslau, Advogado: Lu-
ciano Bueno Franco, Embargado(a): Dejair Lanutti, Advogada: Tâ-
nia Cristina Paixão, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos
embargos de declaração; Processo: ED-A-ED-AIRR - 385/2003-
034-02-40.7 da 2a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa,
Embargante: Tânia Calado Cavalcanti Sobrinho, Advogado: Mário
Araújo Preti, Embargado(a): Luiz Gonzaga de Mello Neto, Ad-
vogado: Cyro Franklin de Azevedo, Embargado(a): A. Araújo En-
genharia Ltda., Decisão: por unanimidade, não conhecer dos em-
bargos de declaração; Processo: ED-AIRR - 541/2003-051-02-40.5
da 2a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo So-
corro Wanderley de Castro, Embargante: União, Procurador: Moacir
Antônio Machado da Silva, Embargado(a): Joaquim Rafael Pereira
e Outros, Advogado: Tarcísio Fonseca da Silva, Embargado(a):
Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA (Em Liquidação), Decisão:
por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração;
Processo: ED-RR - 645/2003-033-12-00.9 da 12a. Região, Re-
lator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Souza Cruz S.A.,
Advogado: Hélio Carvalho Santana, Embargado(a): Alcides Peyerl,
Advogado: Valmor José Marquetti, Decisão: por unanimidade, ne-
gar provimento aos embargos de declaração; Processo: ED-AIRR -

648/2003-017-10-40.9 da 10a. Região, Relator: Ministro Lelio
Bentes Corrêa, Embargante: Telecomunicações Brasileiras S.A. -
Telebrás, Advogado: Sérgio Roberto Roncador, Embargado(a): Ma-
ria das Graças Carlos Batista, Advogado: André Jorge Rocha de
Almeida, Decisão: por unanimidade, dar provimento parcial aos
embargos de declaração para prestar esclarecimentos; P ro c e s s o :
ED-RR - 932/2003-003-20-00.3 da 20a. Região, Relator: Ministro
João Oreste Dalazen, Embargante: Empresa Energética de Sergipe
S.A. - Energipe, Advogada: Júnia de Abreu Guimarães Souto,
Embargado(a): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: André
Yokomizo Aceiro, Embargado(a): José Dionísio Barreto e Outros,
Advogado: Nilton Correia, Decisão: unanimemente, conhecer dos
embargos de declaração e, no mérito, dar-lhes provimento apenas
para prestar esclarecimentos, suplementando o v. acórdão embar-
gado; Processo: ED-AIRR - 960/2003-010-15-40.0 da 15a. Re-
gião, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Embargante: Com-
panhia Industrial e Agrícola Ometto, Advogada: Elimara Aparecida
Assad Sallum, Embargado(a): Maria José de Oliveira, Advogada:
Solange Cristina Godoy, Decisão: unanimemente, negar provimento
aos embargos de declaração e, considerando-os manifestamente pro-
telatórios, condenar a Reclamada a pagar à Reclamante multa R$
4,40 (quatro reais e quarenta centavos), referente a 1% (um por
cento) sobre o valor atualizado da causa, nos termos do parágrafo
único do artigo 538 do CPC; Processo: ED-AIRR - 1033/2003-
027-03-40.5 da 3a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa,
Embargante: Fiat Automóveis S.A., Advogado: Hélio Carvalho
Santana, Embargado(a): Joel Dias de Carvalho, Advogada: Ivone
Maria de Araújo, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos
embargos de declaração; Processo: ED-ED-RR - 1047/2003-441-
02-00.9 da 2a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen,
Embargante: Fundação Cosipa de Seguridade Social - FEMCO,
Advogado: Osmilton Alves de Oliveira, Embargado(a): Roberto
Ferreira dos Santos e Outros, Advogado: Fernando Pires Abrão,
Decisão: unanimemente, negar provimento aos embargos de de-
claração; Processo: ED-AIRR - 1123/2003-003-17-40.0 da 17a.
Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Banco
do Estado do Espírito Santo S.A. - Banestes, Advogado: Ricardo
Quintas Carneiro, Embargado(a): Sindicato dos Empregados em
Estabelecimentos Bancários no Estado do Espírito Santo, Advo-
gado: Eustachio Domício Lucchesi Ramacciotti, Decisão: unani-
memente, negar provimento aos embargos de declaração; P ro c e s s o :
ED-RR - 1132/2003-101-15-00.2 da 15a. Região, Relator: Ministro
Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Maria Lúcia Corradi Leal, Ad-
vogado: Haroldo Wilson Bertrand, Embargado(a): Banco do Brasil
S.A., Advogado: Luiz de França Pinheiro Torres, Decisão: por
unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração; P ro-
cesso: ED-RR - 1143/2003-084-15-00.1 da 15a. Região, Relator:
Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Embraer - Empresa
Brasileira de Aeronáutica S.A., Advogado: José Alberto Couto Ma-
ciel, Embargado(a): José Sérgio Rezende Lopes, Advogado: Dirceu
Mascarenhas, Decisão: por unanimidade, dar provimento aos em-
bargos de declaração para conferir esclarecimentos à decisão em-
bargada; Processo: ED-AIRR - 1185/2003-065-03-40.4 da 3a. Re-
gião, Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Em-
bargante: Auto Socorro Cristina Ltda., Advogado: Juscelino Tei-
xeira Barbosa Filho, Embargado(a): Domingos Donizete Nazaré,
Advogado: Janot Ferreira de Andrade, Embargado(a): Rogério Reis
Ribeiro e Outro, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos
de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento; Processo: ED-
RR - 1503/2003-003-12-00.7 da 12a. Região, Relator: Ministro
Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Carbonífera Criciúma S.A., Ad-
vogada: Marina Zipser Granzotto, Embargado(a): João Horlando
Espindola e Outros, Advogado: Divaldo Luiz de Amorim, Decisão:
por unanimidade, acolher os embargos de declaração para prestar
esclarecimentos; Processo: ED-RR - 1515/2003-087-03-00.4 da
3a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante:
Fiat Automóveis S.A., Advogado: Hélio Carvalho Santana, Em-
bargado(a): Silvanil Geraldo da Costa, Advogada: Márcia Apa-
recida Costa de Oliveira, Decisão: unanimemente, negar provimento
aos embargos de declaração; Processo: ED-RR - 1543/2003-463-
02-00.0 da 2a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa,
Embargante: Volkswagen do Brasil Ltda., Advogado: Ursulino San-
tos Filho, Embargado(a): Teodoro Tenório dos Santos, Advogada:
Sandra Maria Estefam Jorge, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento aos embargos de declaração; Processo: ED-RR -
1567/2003-033-02-00.4 da 2a. Região, Relator: Ministro Lelio
Bentes Corrêa, Embargante: Editora Abril S.A., Advogado: Ale-
xandre de Almeida Cardoso, Embargado(a): Ronald Kolano Bar-

bosa de Carvalho, Advogado: José Luiz Ferreira de Almeida, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento aos embargos de de-
claração; Processo: ED-AIRR - 1606/2003-064-02-40.6 da 2a.
Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro
Wanderley de Castro, Embargante: União, Procurador: Moacir An-
tônio Machado da Silva, Embargado(a): Paulo Benedito de Mello e
Outros, Advogada: Marlene Ricci, Embargado(a): Rede Ferroviária
Federal S.A. - RFFSA (Em Liquidação), Advogada: Márcia Ro-
drigues dos Santos, Decisão: por unanimidade, negar provimento
aos embargos de declaração; Processo: ED-RR - 1691/2003-034-
12-00.1 da 12a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa,
Embargante: Fundação CELESC de Seguridade Social - CELOS,
Advogada: Maria Cristina da Costa Fonseca, Embargado(a): Cen-
trais Elétricas de Santa Catarina S.A. - Celesc, Advogado: Lycurgo
Leite Neto, Embargado(a): Nelita Maria Gomes, Advogado: Heitor
Francisco Gomes Coelho, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento aos embargos de declaração; Processo: ED-RR -
2096/2003-008-07-40.9 da 7a. Região, Relator: Ministro Luiz Phi-
lippe Vieira de Mello Filho, Embargante: José Moacir Furtado
Bezerra, Advogado: Cassiano Pereira Viana, Advogado: Carlos
Henrique da Rocha Cruz, Embargado(a): Província de Fortaleza da
Congregação da Missão, Advogado: José Itamar Evangelista de
Almeida, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de
declaração e, no mérito, negar-lhes provimento; Processo: ED-RR
- 2580/2003-431-02-40.5 da 2a. Região, Relator: Ministro Lelio
Bentes Corrêa, Embargante: Daniel Lúcio, Advogada: Rita de Cás-
sia Barbosa Lopes, Embargado(a): Rhodia Poliamidas e Especia-
lidades Ltda., Advogada: Andréa Batista dos Santos Siqueira, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento aos embargos de de-
claração; Processo: ED-RR - 72838/2003-900-04-00.8 da 4a. Re-
gião, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Com-
panhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Jorge
Sant'Anna Bopp, Advogado: Ricardo Adolpho Borges de Albu-
querque, Embargado(a): Antônio Ismael Delhões Oliveira, Advo-
gada: Cátia Helena da Motta, Decisão: por unanimidade, conhecer
dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento;
Processo: ED-AIRR - 78635/2003-900-02-00.6 da 2a. Região,
Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante:
San Raphael Hotéis S.A., Advogado: Cláudio Henrique Corrêa,
Embargado(a): Benedito Galvão, Advogado: Pedro César Gianotti,
Decisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos de Declaração
e, no mérito, negar-lhes provimento; Processo: ED-ED-RR -
80816/2003-900-04-00.1 da 4a. Região, Relator: Ministro Lelio
Bentes Corrêa, Embargante: Brasil Telecom S.A. - CRT, Embar-
gado(a): Janaína Gomes Fernandes, Advogado: João Elpídio de
Almeida Neto, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos
de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento; Processo: ED-
ED-ED-RR - 82387/2003-900-04-00.7 da 4a. Região, Relator: Mi-
nistro João Oreste Dalazen, Embargante: Brasil Telecom S.A. -
CRT, Embargado(a): Pedro José Suder, Advogada: Noêmia Gómez
Reis, Decisão: unanimemente, negar provimento aos embargos de
declaração e, considerando-os manifestamente protelatórios, con-
denar a Reclamada a pagar ao Reclamante multa de R$ 107,65
(cento e sete reais e sessenta e cinco centavos), referente a 1% (um
por cento) sobre o valor atualizado da causa, nos termos do pa-
rágrafo único do artigo 538 do CPC; Processo: ED-RR -
93644/2003-900-04-00.6 da 4a. Região, Relator: Ministro Lelio
Bentes Corrêa, Embargante: João Roberto Teixeira, Advogado: José
Eymard Loguércio, Embargado(a): Banco do Estado do Rio Grande
do Sul S.A. - Banrisul, Advogado: José Alberto Couto Maciel,
Decisão: por unanimidade, dar provimento aos embargos de de-
claração do reclamante para esclarecer que a declaração de im-
procedência constante do acórdão embargado restringe-se, espe-
cificamente, ao pedido de integração da parcela ADI aos proventos
percebidos a título de complementação de aposentadoria; P ro c e s s o :
ED-RR - 94914/2003-900-04-00.6 da 4a. Região, Relator: Ministro
Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Altair Soares Fonseca, Advo-
gado: Celso Hagemann, Advogada: Helena de Albuquerque dos
Santos, Embargado(a): Companhia Estadual de Energia Elétrica -
CEEE, Advogado: Gilberto Stürmer, Decisão: por unanimidade,
conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes
provimento; Processo: ED-RR - 96682/2003-900-04-00.0 da 4a.
Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Jail
Luiz Kroth, Advogado: Celso Hagemann, Advogada: Monya Ri-
beiro Tavares Perini, Embargado(a): Companhia Estadual de Ener-
gia Elétrica - CEEE, Advogado: Jorge Sant'Anna Bopp, Advogado:
Rodrigo S. Barbosa, Embargado(a): Companhia de Geração Tér-
mica de Energia Elétrica - CGTEE, Advogado: Eduardo Santos
Cardona, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de
declaração e, no mérito, negar-lhes provimento; Processo: ED-RR
- 100746/2003-900-04-00.7 da 4a. Região, Relator: Ministro Lelio
Bentes Corrêa, Embargante: Brasil Telecom S.A. - CRT, Embar-
gado(a): Roberto Luiz Rodrigues de Quadros, Advogado: Egídio H.
Procasko, Decisão: por unanimidade, dar provimento parcial aos
embargos de declaração somente para conferir esclarecimentos à
decisão embargada; Processo: ED-RR - 118878/2003-900-04-00.4
da 4a. Região, Relator: Ministro Emmanoel Pereira, Embargante:
Comunidade Evangélica Luterana São Paulo, Advogado: Eduardo
Batista Vargas, Embargado(a): Nardi Albernoz, Advogada: Enilce
Araci Pachaly Lübbe, Decisão: por unanimidade, negar provimento
aos embargos de declaração; Processo: ED-AIRR - 210/2004-038-
03-40.0 da 3a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa,
Embargante: Companhia Mineira de Refrescos e Refrigerantes Mi-
nas Gerais Ltda., Advogado: Gustavo Gonçalves Paiva de Freitas,
Embargado(a): Mônica Cristina de Sá, Advogada: Evilázia R.T.
Innocencio, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos
de declaração; Processo: ED-AIRR - 237/2004-043-15-40.3 da
15a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro
Wanderley de Castro, Embargante: Sandra Pereira de Azevedo Cas-

tro, Advogada: Ana Lúcia Ferraz de Arruda, Advogado: José Ey-
mard Loguércio, Embargado(a): Banco Bradesco S.A., Advogada:
Leandra Aparecida Trindade, Decisão: por unanimidade, dar pro-
vimento aos embargos de declaração para prestar os esclareci-
mentos constantes da fundamentação; Processo: ED-RR -
238/2004-002-22-00.0 da 22a. Região, Relator: Ministro Lelio
Bentes Corrêa, Embargante: Ubirajara Almeida Cavalcante, Ad-
vogado: José Eymard Loguércio, Embargado(a): Banco do Brasil
S.A., Advogada: Eneida de Vargas e Bernardes, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento aos embargos de declaração; P ro c e s s o :
ED-AIRR - 355/2004-023-15-40.7 da 15a. Região, Relatora: Juíza
Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Em-
bargante: AA Engenharia Ltda., Advogado: Rogério P. da Silva,
Advogado: Mauro Biancalana, Embargado(a): José Miguel de Oli-
veira, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos embargos
de declaração; Processo: ED-AIRR - 449/2004-009-10-40.7 da
10a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro
Wanderley de Castro, Embargante: Companhia Nacional de Abs-
tecimento - CONAB, Advogado: Luiz Filipe Ribeiro Coelho, Em-
bargado(a): Nora Ney Costa, Advogada: Magda Ferreira de Souza,
Decisão: por unanimidade, negar provimento aos embargos de de-
claração; Processo: ED-RR - 774/2004-051-11-00.5 da 11a. Re-
gião, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Estado de
Roraima, Procurador: Mateus Guedes Rios, Procurador: Regis Gur-
gel do Amaral Jereissati, Embargado(a): Marinês Ramos de Lima,
Advogado: Randerson Melo de Aguiar, Decisão: por unanimidade,
dar provimento aos embargos de declaração apenas para serem
prestados os esclarecimentos sem, no entanto, emprestar-lhes efeito
modificativo do julgado; Processo: ED-AIRR - 1222/2004-732-04-
40.6 da 4a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Em-
bargante: Souza Cruz S.A., Advogado: José Maria de Souza An-
drade, Advogado: Hélio Carvalho Santana, Embargado(a): Adal-
berto Becker, Advogado: Milton Kern, Decisão: por unanimidade,
dar provimento aos embargos de declaração para conferir escla-
recimentos à decisão embargada; Processo: ED-A-RR - 166/2005-
028-03-00.8 da 3a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen,
Embargante: Fiat Automóveis S.A., Advogado: Décio Flávio Torres
Freire, Embargado(a): Mauro Lourenço da Cruz, Advogado: Edison
Urbano Mansur, Decisão: unanimemente, negar provimento aos em-
bargos de declaração; Processo: ED-RR - 151789/2005-900-11-
00.1 da 11a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Em-
bargante: Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Educação
e Qualidade de Ensino - SEDUC, Procuradora: Alzira Farias Al-
meida da Fonseca de Góes, Procurador: R.Paulo dos Santos Neto,
Embargado(a): José Maria Gama Xavier, Advogado: Olympio Mo-
raes Júnior, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos em-
bargos de declaração. Às treze horas e quarenta minutos, não ha-
vendo sido esgotada a pauta, o Excelentíssimo Ministro Presidente
deu por encerrada a Sessão e, para constar, eu, Diretor da Secretaria
da Primeira Turma, lavrei a presente ata que vai assinada pelo
Excelentíssimo Ministro Presidente e por mim subscrita aos vinte e
oito dias do mês de junho do ano de dois mil e seis.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Presidente da Primeira Turma

ALEX ALEXANDER ABDALLAH JUNIOR
Diretor da Secretaria da Primeira Turma

<!ID657385-1>

D E S PA C H O S 

PROC. Nº TST-AIRR-41/2005-128-15-40.5 TRT - 15.ª REGIÃO

A G R AVA N T E : EMDEL - EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO DE LI-
MEIRA S.A.

ADVOGADO : DR. ROBERVAL DIAS CUNHA JÚNIOR

A G R AVA D O : MÁRIO VONZUBEN

ADVOGADO : DR. RAFAEL DE BARROS CAMARGO

D E C I S Ã O
Irresigna-se a Reclamada, por intermédio de agravo de ins-

trumento, contra decisão interlocutória proferida pela Presidência do
Eg. Tribunal Regional da 15.ª Região, que denegou seguimento ao
recurso de revista.

Constata-se, entretanto, que o presente agravo de instrumento
não merece seguimento, por deficiência de instrumentação, visto que
a Agravante não cuidou de trasladar cópia da certidão de pu-
blicação do v. acórdão proferido em embargos de declaração em
recurso ordinário, peça necessária para aferir-se a tempestividade do
recurso de revista.

Cumpre assinalar que o presente agravo foi interposto em
11 / 11 / 2 0 0 5 , na vigência da redação conferida ao artigo 897, §§ 5º, 6º
e 7º, da CLT, pela Lei nº 9.756, de 17/12/98, de seguinte teor:

"(...)
§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promo-

verão a formação do instrumento do agravo de modo a pos-
sibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, instruindo a petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;



Nº 175, terça-feira, 12 de setembro de 2006 1 11 6 7 ISSN 1677-7018

II - facultativamente, com outras peças que o agravante re-
putar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida.

§ 6º O agravado será intimado para oferecer resposta ao
agravo e ao recurso principal, instruindo-a com as peças que con-
siderar necessárias ao julgamento de ambos os recursos.

§ 7º Provido o agravo, a Turma deliberará sobre o julga-
mento do recurso principal, observando-se, se for o caso, daí em
diante, o procedimento relativo a esse recurso."

(sem destaque no original)
Infere-se que, interposto sob a égide do artigo 897, §§ 5º e

7º, da CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98, constitui
pressuposto de admissibilidade do próprio agravo de instrumento o
traslado não apenas das peças obrigatórias referidas no § 5º, inciso I,
como também de qualquer outra peça indispensável a propiciar o
virtual julgamento ulterior do próprio recurso denegado, caso
provido o agravo.

Tais exigências formais, inafastáveis à admissibilidade do
próprio agravo, mereceram o endosso da Instrução Normativa nº 16
do Eg. Tribunal Superior do Trabalho, publicada no DJ de 03.11.00,
que, em seu inciso III, assim dispõe:

"III - O agravo não será conhecido se o instrumento não
contiver as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado,
incluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."
(sem destaque no original)

Saliente-se que o exame da admissibilidade do recurso de
revista não está restrito apenas ao TRT de origem. Cabe ao Tribunal
Superior do Trabalho, como Órgão ad quem, o reexame da ad-
missibilidade do recurso, independentemente do pronunciamento do
Tribunal a quo. Daí a necessidade de trasladar-se peça apta para a
comprovação da tempestividade do recurso de revista denegado.

Nesse contexto, não cuidando a então Agravante de juntar
cópia da certidão de publicação do v. acórdão proferido em embargos
de declaração em recurso ordinário e, por outro lado, inexistindo nos
autos outros meios de aferir a tempestividade do recurso de re-
vista, por certo que o agravo de instrumento não reúne condições de
admissibilidade, por deficiência de instrumentação.

Negligenciando a Agravante nesse passo, a deficiente ins-
trumentação acarreta inexoravelmente a inadmissibilidade do agravo.
Descabe conversão do julgamento em diligência para tal fim, ante a
cominação expressa de sanção para a inobservância do traslado das
aludidas peças: o não-conhecimento do agravo de instrumento.

Ante o exposto, com supedâneo no artigo 896, § 5º, da CLT,
denego seguimento ao agravo de instrumento

Publique-se.
Brasília, 4 de setembro de 2006.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-53/2003-641-05-40.3 TRT - 5.ª REGIÃO

A G R AVA N T E : INDÚSTRIAS NUCLEARES DO BRASIL S.A. - INB

ADVOGADO : DR. EDUARDO SALEK TEIXEIRA

A G R AVA D O : MARCO VENÍCIO GUANAIS AGUIAR ROCHAEL

ADVOGADO : DR. RENATO MÁRIO BORGES SIMÕES

A G R AVA D O : LASEV - CONSERVAÇÃO DE IMÓVEIS E SERVIÇOS
LT D A . 

D E C I S Ã O
Interpõe agravo de instrumento a Reclamada (Indústrias Nu-

cleares do Brasil S.A. - INB) visando ao processamento do recurso de
revista inadmitido pela Presidência do Eg. Tribunal Regional da 15.ª
Região.

Constata-se, entretanto, que o presente agravo de instrumento
não merece seguimento, por deficiência de instrumentação, visto que
o Agravante não cuidou de trasladar cópias da razões do recurso
de revista, da decisão agravada e da certidão de publicação da
intimação da r. decisão denegatória de seguimento do recurso de
re v i s t a .

Cumpre assinalar que o presente agravo foi interposto em
27/10/2005, na vigência da redação conferida ao artigo 897, § 5º,
inciso I, da CLT, pela Lei nº 9.756, de 17/12/98, de seguinte teor:

"(...)
§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promo-

verão a formação do instrumento do agravo de modo a pos-
sibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, instruindo a petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos
advogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

(sem destaque no original)
Infere-se que, interposto sob a égide do artigo 897 da CLT,

com a redação dada pela Lei nº 9.756/98, constitui pressuposto de
admissibilidade do próprio agravo de instrumento o traslado das peças
obrigatórias referidas no § 5º, inciso I.

Negligenciando a Agravante, neste passo, a deficiente ins-
trumentação acarreta inexoravelmente a inadmissibilidade do agravo
de instrumento. Descabe conversão do julgamento em diligência para
tal fim, ante a cominação expressa de sanção para a inobservância do
traslado das aludidas peças: o não-conhecimento do agravo de ins-
trumento.

Ante o exposto, com supedâneo no artigo 896, § 5º, da CLT,
denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 05 de setembro de 2006.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-A-ED-RR-251/2002-701-04-00.6TRT - 4ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : JOÃO ANTÔNIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. PEDRO LUIZ CORRÊA OSÓRIO

A G R AVA D A : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO -
CORSAN

ADVOGADO : DR. RICARDO ADOLPHO BORGES DE ALBUQUERQUE

ADVOGADO : DR. EDSON DE MOURA BRAGA FILHO

D E S P A C H O
Tendo em vista que o substabelecimento à fl. 457, cuja jun-

tada foi deferida por mim, em Sessão de Julgamento realizada em
23/08/2006, é cópia não-autenticada, conforme consta da certidão de
fls. 459, determino o desentranhamento do referido substabelecimento
(fl. 457) e sua devolução ao subscritor.

Publique-se.
Brasília, 4 de setembro de 2006.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Presidente da 1ª Turma

PROC. Nº TST-AIRR-252/2004-018-05-40.6 TRT - 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR. LUCIANO SOARES ARAÚJO

A G R AVA D O : ULISSES DE SOUZA OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. MARIVALDO FRANCISCO ALVES

A G R AVA D A : SISTEMA ENGENHARIA LTDA.

D E C I S Ã O
Irresigna-se a Segunda-reclamada, por intermédio de agravo

de instrumento, contra a r. decisão interlocutória de fls. 99/100, pro-
ferida pela Vice-Presidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho da
4ª Região, que denegou seguimento ao recurso de revista.

Constata-se, entretanto, que o presente agravo de instrumento
não merece seguimento, por deficiência de instrumentação, visto que
a Agravante não cuidou de trasladar cópia da certidão de publi-
cação do v. acórdão regional proferido em recurso ordinário,
revelando-se inviável aferir a tempestividade do recurso de revista.

Cumpre assinalar que o presente agravo foi interposto em
29/09/2005, na vigência da redação conferida ao artigo 897, §§ 5º, 6º
e 7º, da CLT, pela Lei nº 9.756, de 17/12/98, de seguinte teor:

"(...)
§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promo-

verão a formação do instrumento do agravo de modo a pos-
sibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, instruindo a petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante re-
putar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida.

§ 6º O agravado será intimado para oferecer resposta ao
agravo e ao recurso principal, instruindo-a com as peças que con-
siderar necessárias ao julgamento de ambos os recursos.

§ 7º Provido o agravo, a Turma deliberará sobre o julga-
mento do recurso principal, observando-se, se for o caso, daí em
diante, o procedimento relativo a esse recurso."

(sem destaque no original)
Infere-se que, interposto sob a égide do artigo 897, §§ 5º e

7º, da CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98, constitui
pressuposto de admissibilidade do próprio agravo de instrumento o
traslado não apenas das peças obrigatórias referidas no § 5º, inciso I,
como também de qualquer outra peça indispensável a propiciar o
virtual julgamento ulterior do próprio recurso denegado, caso
provido o agravo.

Tais exigências formais, inafastáveis à admissibilidade do
próprio agravo, mereceram o endosso da Instrução Normativa nº 16
do Eg. Tribunal Superior do Trabalho, publicada no DJ de 03.11.00,
que, em seu inciso III, assim dispõe:

"III - O agravo não será conhecido se o instrumento não
contiver as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado,
incluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."
(grifo nosso)

Saliente-se que o exame da admissibilidade do recurso de
revista não está restrito apenas ao TRT de origem. Cabe ao Tribunal
Superior do Trabalho, como Órgão ad quem, o reexame da ad-
missibilidade do recurso, independentemente do pronunciamento do
Tribunal a quo. Daí a necessidade de trasladar peça apta para a
comprovação da tempestividade do recurso de revista denegado.

Nesse contexto, não cuidando a Agravante de juntar cópia da
certidão de publicação do v. acórdão regional proferido em recurso
ordinário, e, por outro lado, inexistindo nos autos outros meios de
aferir a tempestividade do recurso de revista, por certo que o
agravo de instrumento não reúne condições de admissibilidade, por
deficiência de instrumentação.

Negligenciando a Agravante, neste passo, a deficiente ins-
trumentação acarreta inexoravelmente a inadmissibilidade do agravo.
Não cabe conversão do julgamento em diligência para tal fim, ante a
cominação expressa de sanção para a inobservância do traslado das
aludidas peças: o não-conhecimento do agravo de instrumento.

Ante o exposto, com supedâneo no artigo 896, § 5º, da CLT,
denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 5 de setembro de 2006.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-272/2005-027-03-40.0TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : JORGE CAPIDEVILLE

ADVOGADO : DR. ISMÁRIO JOSÉ DE ANDRADE

A G R AVA D O : JOSÉ GONÇALVES SOARES

ADVOGADO : DR. CÉSAR AUGUSTO MARTINS

D E C I S Ã O
Irresigna-se o Reclamado, por intermédio de agravo de ins-

trumento, contra a r. decisão interlocutória proferida pela Presidência
do Eg. Tribunal Regional da 3ª Região, que denegou seguimento ao
recurso de revista.

Constata-se, entretanto, que o presente agravo de instrumento
não merece seguimento, por deficiência de instrumentação, visto que
ilegível a fotocópia do protocolo de recebimento do recurso de
revista, revelando-se inviável aferir-lhe a tempestividade.

Cumpre assinalar que o presente agravo foi interposto em
26/09/2005, na vigência da redação conferida ao artigo 897, §§ 5º, 6º
e 7º, da CLT, pela Lei nº 9.756, de 17/12/98, de seguinte teor:

"(...)
§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promo-

verão a formação do instrumento do agravo de modo a pos-
sibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, instruindo a petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante re-
putar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida.

§ 6º O agravado será intimado para oferecer resposta ao
agravo e ao recurso principal, instruindo-a com as peças que con-
siderar necessárias ao julgamento de ambos os recursos.

§ 7º Provido o agravo, a Turma deliberará sobre o julga-
mento do recurso principal, observando-se, se for o caso, daí em
diante, o procedimento relativo a esse recurso."

(sem destaque no original)
Infere-se que, interposto sob a égide do artigo 897, §§ 5º e

7º, da CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98, constitui
pressuposto de admissibilidade do próprio agravo de instrumento o
traslado não apenas das peças obrigatórias referidas no § 5º, inciso I,
como também de qualquer outra peça indispensável a propiciar o
virtual julgamento ulterior do próprio recurso denegado, caso
provido o agravo de instrumento.

Tais exigências formais, inafastáveis à admissibilidade do
próprio agravo, mereceram o endosso da Instrução Normativa nº 16
do Eg. Tribunal Superior do Trabalho, publicada no DJ de 03/11/00,
que, em seu inciso III, assim dispõe:

"III - O agravo não será conhecido se o instrumento não
contiver as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado,
incluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."
(sem destaque no original)

Saliente-se que o exame da admissibilidade do recurso de
revista não está restrito apenas ao TRT de origem. Cabe ao Tribunal
Superior do Trabalho, como Órgão ad quem, o reexame da ad-
missibilidade do recurso, independentemente do pronunciamento do
Tribunal a quo. Daí a necessidade de trasladar peça apta para a
comprovação da tempestividade.

Nesse contexto, não cuidando o Agravante de juntar cópia do
recurso de revista em que estivesse presente o carimbo do protocolo
de recebimento do original das razões de recurso de revista e, por
outro lado, inexistindo nos autos outros meios de aferir-lhe a tem-
pestividade, por certo que o agravo de instrumento não reúne con-
dições de admissibilidade, por deficiência de instrumentação.

Negligenciando o Agravante nesse passo, a deficiente ins-
trumentação acarreta inexoravelmente a inadmissibilidade do agravo
de instrumento. Não cabe conversão do julgamento em diligência
para tal fim, ante a cominação expressa de sanção para a inob-
servância do traslado das aludidas peças: o não-conhecimento do
agravo de instrumento.

Ante o exposto, com supedâneo no artigo 897, § 5º, da CLT,
denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 04 de setembro de 2006.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator
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PROC. Nº TST-AIRR-276/2003-001-15-40.8 TRT - 15.ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MABE COMPINAS ELETRODOMÉSTICOS S.A.

ADVOGADO : DR. LUIZ GUSTAVO DE OLIVEIRA RAMOS

A G R AVA D A : ADILSON MACHADO DE AGUIAR

ADVOGADO : DR. MARCOS AURÉLIO ALBERTO

D E C I S Ã O
Irresigna-se a Reclamada, por intermédio de agravo de ins-

trumento, contra a r. decisão interlocutória proferida pela Presidência
do Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, que denegou
seguimento ao recurso de revista.

Constata-se, entretanto, que o presente agravo de instrumento
não merece seguimento, por deficiência de instrumentação, visto que
a Agravante não cuidou de trasladar cópia da certidão de publi-
cação do v. acórdão regional proferido em recurso ordinário,
revelando-se inviável aferir a tempestividade do recurso de revista.

Cumpre assinalar que o presente agravo foi interposto em
14/10/2005, na vigência da redação conferida ao artigo 897, §§ 5º, 6º
e 7º, da CLT, pela Lei nº 9.756, de 17/12/98, de seguinte teor:

"(...)
§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promo-

verão a formação do instrumento do agravo de modo a pos-
sibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, instruindo a petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante re-
putar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida.

§ 6º O agravado será intimado para oferecer resposta ao
agravo e ao recurso principal, instruindo-a com as peças que con-
siderar necessárias ao julgamento de ambos os recursos.

§ 7º Provido o agravo, a Turma deliberará sobre o julga-
mento do recurso principal, observando-se, se for o caso, daí em
diante, o procedimento relativo a esse recurso."

(sem destaque no original)
Infere-se que, interposto sob a égide do artigo 897, §§ 5º e

7º, da CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98, constitui
pressuposto de admissibilidade do próprio agravo de instrumento o
traslado não apenas das peças obrigatórias referidas no § 5º, inciso I,
como também de qualquer outra peça indispensável a propiciar o
virtual julgamento ulterior do próprio recurso denegado, caso
provido o agravo.

Tais exigências formais, inafastáveis à admissibilidade do
próprio agravo, mereceram o endosso da Instrução Normativa nº 16
do Eg. Tribunal Superior do Trabalho, publicada no DJ de 03.11.00,
que, em seu inciso III, assim dispõe:

"III - O agravo não será conhecido se o instrumento não
contiver as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado,
incluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

Saliente-se que o exame da admissibilidade do recurso de
revista não está restrito apenas ao TRT de origem. Cabe ao Tribunal
Superior do Trabalho, como Órgão ad quem, o reexame da ad-
missibilidade do recurso, independentemente do pronunciamento do
Tribunal a quo. Daí a necessidade de trasladar peça apta para a
comprovação da tempestividade do recurso de revista denegado.

Nesse contexto, não cuidando a Agravante de juntar cópia da
certidão de publicação do v. acórdão regional proferido em recurso
ordinário, e, por outro lado, inexistindo nos autos outros meios de
aferir a tempestividade do recurso de revista, por certo que o
agravo de instrumento não reúne condições de admissibilidade, por
deficiência de instrumentação.

Negligenciando a Agravante nesse passo, a deficiente ins-
trumentação acarreta inexoravelmente a inadmissibilidade do agravo.
Não cabe conversão do julgamento em diligência para tal fim, ante a
cominação expressa de sanção para a inobservância do traslado das
aludidas peças: o não-conhecimento do agravo de instrumento.

Ante o exposto, com supedâneo no artigo 896, § 5º, da CLT,
denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 4 de setembro de 2006.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-292/2004-029-12-40.3 TRT - 12ª REGIÃO

A G R AVA N T E : JOÃO AMILTON MOREIRA

ADVOGADO : DR. DIVALDO LUIZ DE AMORIM

A G R AVA D O : EZEQUIAS JÚNIOR PINTO DE FARIAS

D E C I S Ã O
Irresigna-se o Reclamante, por intermédio de agravo de ins-

trumento, contra decisão interlocutória proferida pela Presidência do
Eg. Tribunal Regional da 12ª Região, que denegou seguimento ao
recurso de revista.

Constata-se, entretanto, que o presente agravo de instrumento
não merece seguimento, por deficiência de instrumentação, visto que
o Agravante não cuidou de trasladar cópia legível da procuração
outorgada ao advogado do agravado (fl. 12).

Cumpre assinalar que o presente agravo foi interposto em
0 3 / 11 / 2 0 0 5 , na vigência da redação conferida ao artigo 897, §§ 5º, 6º
e 7º, da CLT, pela Lei nº 9.756, de 17/12/98, de seguinte teor:

"(...)
§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promo-

verão a formação do instrumento do agravo de modo a pos-
sibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, instruindo a petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos
advogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante re-
putar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida.

§ 6º O agravado será intimado para oferecer resposta ao
agravo e ao recurso principal, instruindo-a com as peças que con-
siderar necessárias ao julgamento de ambos os recursos.

§ 7º Provido o agravo, a Turma deliberará sobre o julga-
mento do recurso principal, observando-se, se for o caso, daí em
diante, o procedimento relativo a esse recurso."

(sem destaque no original)
Infere-se que, interposto sob a égide do artigo 897, §§ 5º e

7º, da CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98, constitui
pressuposto de admissibilidade do próprio agravo de instrumento o
traslado não apenas das peças obrigatórias referidas no § 5º, inciso I,
como também de qualquer outra peça indispensável a propiciar o
virtual julgamento ulterior do próprio recurso denegado, caso provido
o agravo.

Impende ressaltar que tais exigências formais, imprescin-
díveis ao conhecimento do próprio agravo, mereceram o endosso da
Instrução Normativa nº 16 do Eg. Tribunal Superior do Trabalho,
item III (DJU de 03/09/99, p. 249), de seguinte teor:

"O agravo não será conhecido se o instrumento não con-
tiver as peças necessárias para o julgamento do recurso dene-
gado, incluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de
satisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso princi-
pal."

(sem destaque no original)
Negligenciando o Agravante, neste passo, a deficiente ins-

trumentação acarreta inexoravelmente a inadmissibilidade do agravo.
Descabe conversão do julgamento em diligência para tal fim, ante a
cominação expressa de sanção para a inobservância do traslado das
aludidas peças: o não-conhecimento do agravo de instrumento.

Ante o exposto, com supedâneo no artigo 896, § 5º, da CLT,
denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 5 de setembro de 2006.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-303/2003-351-06-40.2TRT - 6ª REGIÃO

A G R AVA N T E : REDE NORDESTE DE COMUNICAÇÃO LTDA.

ADVOGADO : DR. EDMILSON BÔAVIAGEM ALBUQUERQUE MELO JÚ-
NIOR

A G R AVA D A : JAIRO ALMEIDA DE LIMA

ADVOGADO : DR. JOSÉ TAVARES DE SOUSA FILHO

D E C I S Ã O
Irresigna-se a Reclamada, por intermédio de agravo de ins-

trumento, contra a r. decisão interlocutória de fls. 115, mediante a
qual a Presidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região
denegou seguimento ao recurso de revista, com fulcro na Orientação
Jurisprudencial n° 140 da SbDI-I do TST.

Constata-se que a ora Agravante não ataca a r. decisão in-
terlocutória, visto que não ofereceu fundamentos tendentes a de-
monstrar que a apreciação do recurso de revista não esbarra no óbice
da Orientação Jurisprudencial n° 140 da SbDI-I do TST.

Cumpria à Agravante infirmar os fundamentos da decisão
agravada, sob pena de atrair a incidência do artigo 524, I e II, do
CPC.

A fundamentação é pressuposto objetivo extrínseco de ad-
missibilidade de qualquer recurso, cujo atendimento supõe neces-
sariamente argumentação visando a evidenciar o equívoco da decisão
impugnada. Não basta, pois, a motivação do recurso: imperativo que
seja pertinente ao teor da decisão recorrida. O descompasso entre o
que se decide e o que se alega no recurso traduz ausência de fun-
damentação e inviabiliza o conhecimento do recurso.

Se a decisão denegatória de seguimento do recurso de revista
funda-se no óbice da Orientação Jurisprudencial n° 140 da SbDI-I do
TST, e a Reclamada, no agravo de instrumento, cinge-se a reproduzir
os mesmos argumentos constantes no recurso de revista, não ofe-
recendo fundamentos tendentes a demonstrar que a apreciação do
recurso de revista não esbarra no óbice da referida Orientação Ju-
risprudencial, evidentemente carece de fundamentação o recurso.

Nesse sentido, o Tribunal Superior do Trabalho já pacificou
entendimento na Súmula n.º 422 do TST, in verbis:

"RECURSO. APELO QUE NÃO ATACA OS FUNDAMEN-
TOS DA DECISÃO RECORRIDA. NÃO CONHECIMENTO. ART.
514, II, DO CPC. (conversão da Orientação Jurisprudencial nº 90 da SDI-
II, Res. 137/05 - DJ 22.08.05) Não se conhece de recurso para o TST, pela
ausência do requisito de admissibilidade inscrito no art. 514, II, do CPC,
quando as razões do recorrente não impugnam os fundamentos da decisão
recorrida, nos termos em que fora proposta."

Negligenciando a Agravante, neste passo, a ausência de fun-
damentação acarreta inexoravelmente o não-conhecimento do agravo
de instrumento.

Ante o exposto, com supedâneo no artigo 557, caput, do
CPC, denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 4 de setembro de 2006.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-ED-RR-312/2004-069-02-40.0 TRT - 2ª REGIÃO

EMBARGANTE : FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. CAIO A. R. DA SILVA PRADO

EMBARGADO : SEBASTIÃO ALVES DO AMARAL

ADVOGADA : DRA. SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE

D E S P A C H O
Em observância ao princípio constitucional do contraditório e

havendo a possibilidade de concessão de efeito modificativo ao jul-
gado, concedo ao Embargado o prazo de 5 (cinco) dias para oferecer
resposta, querendo.

Publique-se.
Brasília, 31 de agosto de 2006.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-319/2004-051-11-00.0 TRT - 11ª REGIÃO

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. EDUARDO BEZERRA VIEIRA

RECORRIDO : GEREMIAS DA SILVA DUARTE

ADVOGADO : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA

D E C I S Ã O
Irresignado com o v. acórdão proferido pelo Eg. Décimo

Primeiro Regional (fls. 65/67), interpõe recurso de revista o Re-
clamado (fls. 78/92), insurgindo-se quanto ao tema: contrato nulo -
efeitos.

O Eg. Tribunal a quo entendeu que a nulidade contratual, em
face da inexistência de prévio concurso público, não obsta o direito
dos empregados ao pagamento das verbas rescisórias.

Nas razões do recurso de revista, o Reclamado sustenta que
a contratação do Reclamante, após o advento da Constituição Federal
de 1988, em se tratando de ente público, sem a prévia realização de
concurso público, afronta o disposto no artigo 37, inciso II e § 2º, do
Texto Maior, e a Súmula 363 do TST.

Conheço do recurso, por contrariedade à Súmula nº 363 do
T S T.

No mérito, conclui-se que o v. acórdão regional, na forma
como proferido, contraria a diretriz entabulada na Súmula nº 363 do
TST, de seguinte teor:
"A contratação de servidor público, após a CF/1988, sem prévia
aprovação em concurso público, encontra óbice no respectivo art.
37, II, e § 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento da con-
traprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores re-
ferentes aos depósitos do FGTS."

Ante o exposto, com apoio no artigo 557, § 1º-A, do CPC,
dou provimento parcial ao recurso de revista para limitar a con-
denação ao pagamento das diferenças salariais e do FGTS.

Publique-se.
Brasília, 31 de agosto de 2006.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-360/2004-101-11-00.8TRT - 11ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE PARINTINS

PROCURADORA : DRA. ANACLEY GARCIA ARAÚJO DA SILVA

RECORRIDA : MARIA DE NAZARÉ ARAÚJO FONSÊCA E OUTROS

D E C I S Ã O
Irresignado com o v. acórdão proferido pelo Eg. Décimo

Primeiro Regional (fls. 151/153), interpõe recurso de revista o Re-
clamado (fls. 155/164), insurgindo-se quanto ao tema: contrato nulo
- efeitos.

O Eg. Tribunal a quo entendeu que a nulidade contratual, em
face da inexistência de prévio concurso público, não obsta o direito
do empregado ao pagamento de saldo salarial e de anotação da
CTPS.

Nas razões do recurso de revista, o Reclamado sustenta que
a contratação dos Reclamantes, após o advento da Constituição Fe-
deral de 1988, em se tratando de ente público, sem a prévia realização
de concurso público, afronta o artigo 37, § 2º, da Constituição Fe-
deral.

De fato, com o advento da Constituição da República pro-
mulgada em 1988, por força do seu artigo 37, inciso II, passou-se a
exigir aprovação prévia em concurso público para a investidura em
cargo ou emprego público na Administração Pública Direta e In-
direta.

Insta ter presente, ademais, que norma constitucional ex-
pressamente comina de "nulidade o ato" praticado com inobservância
do apontado requisito do concurso público (§ 2º do art. 37).
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Conheço do recurso, por violação ao disposto no artigo 37,
inciso II e § 2º, da Constituição Federal e por dissenso jurispru-
dencial.

No mérito, conclui-se que o v. acórdão regional na forma
como proferido contraria a diretriz entabulada na Súmula nº 363 do
TST, de seguinte teor:
"A contratação de servidor público, após a CF/1988, sem prévia
aprovação em concurso público, encontra óbice no respectivo art.
37, II, e § 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento da con-
traprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores re-
ferentes aos depósitos do FGTS".

Ante o exposto, com apoio no artigo 557, § 1º-A, do CPC,
dou provimento parcial ao recurso de revista para limitar a con-
denação ao pagamento do saldo de salário.

Publique-se.
Brasília, 5 de setembro de 2006.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-377/2003-038-02-40.6TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ANTÔNIO JOSÉ DE FIGUEIREDO FILHO

ADVOGADA : DRA. JANEMEIRE BARRETO GOMES RODRIGUES

A G R AVA D O : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

ADVOGADA : DRA. MARIA ANTONIETA MASCARO

A G R AVA D A : MASSA FALIDA DE TRASPORTES COLETIVOS GEOR-
GIA LTDA.

D E C I S Ã O
Irresignado com a r. decisão monocrática (fls. 83/84) pro-

latada pela Presidência do Eg. Segundo Regional, que denegou se-
guimento ao recurso de revista, interpõe agravo de instrumento (fls.
02/07) o Reclamante, insurgindo-se quanto ao seguinte tema: "res-
ponsabilidade subsidiária".

O Eg. Regional, em síntese, manteve a r. sentença que ex-
cluiu da lide, como responsável subsidiária, a Segunda Reclamada -
São Paulo Transporte S.A.(fls. 69/72).

Nas razões do recurso de revista, o Reclamante sustentou a
responsabilidade subsidiária da Segunda Reclamada pelo inadimple-
mento das obrigações trabalhistas por parte do real empregador, tendo
em vista figurar como a tomadora dos serviços.

Argumentou, ainda, que a Segunda Reclamada, na condição
de sociedade de economia mista, mesmo efetuando a contratação dos
serviços mediante processo licitatório, obrigar-se-ia a fiscalizar a exe-
cução do contrato e a reparar os danos causados a terceiros, res-
pondendo subsidiariamente por culpa in vigilando e in eligendo, nos
termos da Súmula nº 331 do TST. Indicou violação ao artigo 927 do
Código Civil de 2002, bem como julgados que reputou divergentes.

Todavia, razão não lhe assiste.
Primeiramente, mostra-se inadmissível o recurso de revista

tendo em vista a ausência de pronunciamento do Eg. Regional sobre
a matéria com enfoque no ato ilícito (incidência da Súmula nº 297 do
TST).

Ademais, os arestos colacionados às fls. 77/80 originam-se
de Turmas do TST e/ou do próprio Regional prolator da decisão
recorrida, o que não se coaduna com o artigo 896, alínea "a", da
C LT.

Ainda que superados tais óbices, a jurisprudência desta Corte
sedimentou entendimento no sentido de que a empresa executora da
política de transportes do Município de São Paulo não responde pelas
obrigações trabalhistas assumidas pela empresa concessionária, pois:
a) não há respaldo legal ou constitucional para sua condenação à
responsabilidade subsidiária; b) não há contraprestação direta ou in-
direta à São Paulo Transporte S.A. com o trabalho dos empregados
contratados; e c) o fato de conceder a terceiros a exploração de
determinadas linhas, mediante licitação, e cassar ou substituir per-
missão concedida àqueles que não cumprem as obrigações contratuais
ou venham a encerrar suas atividades não a vincula aos débitos
trabalhistas, porventura inadimplidos pela empresa concessionária.

Nesse sentido os seguintes precedentes do TST: E-RR-
72835/2003-900-02-00/SBDI-I/Publ.: DJ-22/10/2004 (Min. Carlos
Alberto Reis de Paula); AIRR-2710/2000-030-02-40/1ª Turma/Publ.:
DJ-04/08/2006 (Min. Vieira de Mello Filho); RR-2156/2003-068-02-
40/2ª Turma/Publ.: DJ-11/04/2006 (Min. José Simpliciano Fontes de
F. Fernandes); RR-87/2003-055-02-00/3ª Turma/Publ.: DJ-20/04/2006
(Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi); RR-349/2003-002-02-00/4ª
Turma/Publ.: DJ-04/08/2006 (Min. Ministro Barros Levenhagen);
RR-828/2002-008-02-40/5ª Turma/Publ.: DJ-16/06/2006. (Min. Em-
manoel Pereira); RR-73643/2003-900-02-00/6ª Turma/Publ.: DJ-
04/08/2006 (Min. Aloysio Corrêa da Veiga).

Assim, tratando-se de agravo de instrumento que visa a des-
trancar recurso de revista manifestamente inadmissível, denego-lhe
seguimento, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 04 de setembro de 2006.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-506/2005-010-06-40.0 TRT - 6ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CENTRO ESPECIALIZADO NEURO-PSICOLÓGICO LTDA.
- CENEUP

ADVOGADO : DR. WALTER FREDERICO NEUKRANZ

A G R AVA D A : HILDA HELENA SIMÕES AZEVEDO E SILVA

ADVOGADA : DRA. GILDA OLIVEIRA DE MELO

D E C I S Ã O
Irresigna-se a Reclamada, por intermédio de agravo de ins-

trumento, contra a r. decisão interlocutória de fl. 188, mediante a qual
a Vice-Presidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Re-
gião denegou seguimento ao recurso de revista, por entender que é
incabível este recurso quando interposto de acórdão regional pro-
latado em agravo de instrumento, nos termos da Súmula nº 218 do
T S T.

Na minuta do agravo de instrumento, a Reclamada, no en-
tanto, limita-se a sustentar que não resultou configurada deserção do
recurso de revista, bem como cinge-se a consignar os mesmos fun-
damentos delineados nas razões do recurso de revista.

Percebe-se, pois, que a Reclamada não impugna os fun-
damentos da r. decisão agravada, nos termos em que fora proposta,
visto que não ofereceu argumentos tendentes a afastar a aplicação da
Súmula nº 218 do TST.

Impende salientar que a fundamentação é pressuposto ob-
jetivo extrínseco de admissibilidade de qualquer recurso, cujo aten-
dimento supõe necessariamente argumentação visando a evidenciar o
equívoco da decisão impugnada. Não basta, pois, a motivação do
recurso: imperativo seja pertinente ao teor da decisão recorrida. O
descompasso entre o que se decide e o que se alega no recurso traduz
ausência de fundamentação e inviabiliza o conhecimento do re-
curso.

Cumpria à Agravante infirmar os fundamentos da r. decisão
agravada, sob pena de atrair a incidência do artigo 524, I e II, do
CPC. Nesse sentido a Súmula nº 422 do TST, vazada nos seguintes
termos:

"RECURSO. APELO QUE NÃO ATACA OS FUNDAMEN-
TOS DA DECISÃO RECORRIDA. NÃO CONHECIMENTO. ART.
514, II, do CPC. (conversão da Orientação Jurisprudencial nº 90 da
SDI-II, Res. 137/05 - DJ 22.08.05)

Não se conhece de recurso para o TST, pela ausência do
requisito de admissibilidade inscrito no art. 514, II, do CPC, quando
as razões do recorrente não impugnam os fundamentos da decisão
recorrida, nos termos em que fora proposta. (ex-OJ nº 90 - inserida
em 27.05.02)"

Desse modo, na espécie, se a Reclamada não ataca pre-
cisamente os fundamentos que embasaram a r. decisão agravada,
evidentemente carece de fundamentação o presente agravo de ins-
trumento.

Ante o exposto, com supedâneo no artigo 896, § 5º, da CLT,
denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 4 de setembro de 2006.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-517/2003-465-02-40.1TRT - 2.ª REGIÃO

A G R AVA N T E : FRIS MOLDU CAR - FRISOS, MOLDURAS PARA CAR-
ROS LTDA.

ADVOGADO : DR. JAMIL MICHEL HADDAD

A G R AVA D O : MARCELO SILVA SANTOS

ADVOGADO : DR. FERNANDO MARTINI

D E C I S Ã O
Irresigna-se a Reclamada, por intermédio de agravo de ins-

trumento, contra decisão interlocutória proferida pela Vice-Presidên-
cia do Eg. Tribunal Regional da 2.ª Região, que denegou seguimento
ao recurso de revista.

Constata-se, entretanto, que o presente agravo de instrumento
não merece seguimento, por deficiência de instrumentação, visto que
a Agravante não trasladou cópia da guia de depósito recursal para
interposição do recurso de revista com a autenticação bancária le-
gível, revelando-se inviável aferir o regular preparo do referido re-
curso que se objetiva destrancar.

Cumpre assinalar que o presente agravo foi interposto em
10/10/2005, na vigência da redação conferida ao artigo 897, §§ 5º, 6º
e 7º, da CLT, pela Lei nº 9.756, de 17/12/98, de seguinte teor:

"(...)
§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promo-

verão a formação do instrumento do agravo de modo a pos-
sibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, instruindo a petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito re-
cursal e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante re-
putar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida.

§ 6º O agravado será intimado para oferecer resposta ao
agravo e ao recurso principal, instruindo-a com as peças que con-
siderar necessárias ao julgamento de ambos os recursos.

§ 7º Provido o agravo, a Turma deliberará sobre o julga-
mento do recurso principal, observando-se, se for o caso, daí em
diante, o procedimento relativo a esse recurso."

(sem destaque no original)

Infere-se que, interposto sob a égide do artigo 897, §§ 5º e
7º, da CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98, constitui
pressuposto de admissibilidade do próprio agravo de instrumento o
traslado não apenas das peças obrigatórias referidas no § 5º, inciso I,
como também de qualquer outra peça indispensável a propiciar o
virtual julgamento ulterior do próprio recurso denegado, caso
provido o agravo de instrumento.

Tais exigências formais, inafastáveis à admissibilidade do
próprio agravo, mereceram o endosso da Instrução Normativa nº 16
do Eg. Tribunal Superior do Trabalho, publicada no DJ de 03.11.00,
que, em seu inciso III, assim dispõe:

"III - O agravo não será conhecido se o instrumento não
contiver as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado,
incluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."
(sem destaque no original)

Saliente-se que o exame da admissibilidade do recurso de
revista não está restrito apenas ao TRT de origem. Cabe ao Tribunal
Superior do Trabalho, como Órgão ad quem, o reexame da ad-
missibilidade do recurso, independentemente do pronunciamento do
Tribunal a quo. Daí a necessidade de se trasladar peça apta para a
comprovação do regular preparo do recurso de revista denegado.

Nesse contexto, não cuidando a então Agravante de juntar
cópia da Guia de pagamento do depósito recursal com a autenticação
legível do Banco depositário, por certo que o agravo de instrumento
não reúne condições de admissibilidade, por deficiência de instru-
mentação.

Nesse sentido os seguintes precedentes da SBDI-1 do Tri-
bunal Superior do Trabalho, aplicados analogicamente:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. GUIA DE DEPÓSITO
RECURSAL. CAMPO DESTINADO À AUTENTICAÇÃO MECÂ-
NICA ILEGÍVEL. COMPROVAÇÃO DO PREPARO.

Se na guia do depósito recursal, trasladada aos autos do
Agravo de Instrumento, encontra-se ilegível o campo destinado à
autenticação mecânica, o apelo não merece conhecimento, ainda que
a cópia esteja autenticada, porque instruído em desconformidade com
o disposto no artigo 897, § 5º, inciso I, da CLT, já que a irre-
gularidade da peça impede a comprovação do pagamento do limite
legal alusivo ao Recurso de Revista, caso provido o Agravo, mor-
mente quando não recolhido o valor total da condenação quando da
interposição do Recurso Ordinário.

Embargos não conhecidos."
(EAIRR-731.910/01.2, SBDI-1 do TST, Rel. Ministro Carlos

Alberto Reis de Paula, DJ 14/11/2002)
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. IRREGULARIDADE DE

TRASLADO. CÓPIA DA GUIA DO RECOLHIMENTO DO DE-
PÓSITO RECURSAL PARA FINS DE INTERPOSIÇÃO DE RE-
CURSO DE REVISTA. AUTENTICAÇÃO MECÂNICA DO BAN-
CO ILEGÍVEL.

Verificando-se que a autenticação mecânica do Banco de-
positário encontra-se ilegível na cópia da guia de recolhimento jun-
tada aos autos, torna-se impossível a esta Corte averiguar a regu-
laridade do preparo do recurso de revista.

A ordem jurídica concernente à constituição do agravo de
instrumento, ao dispor que a deficiência de traslado de peças conduz
ao não conhecimento do apelo, atribui ao agravante o ônus processual
relativo às peças trasladadas, ou seja, a incumbência de proceder à
regular formalização do instrumento. No mesmo sentido a Instrução
Normativa nº 16/99 do TST prevê em seu item X que 'cumpre às
partes velar pela correta formação do instrumento, não comportando a
omissão em conversão em diligência para suprir a ausência de peças,
ainda que essenciais'.

Embargos não conhecidos."
(EAIRR-716.325/2000.2, SBDI-1 do TST, Rel. Ministro Ri-

der Nogueira de Brito, DJ 19/04/2002)
Negligenciando a Agravante nesse passo, a deficiente ins-

trumentação acarreta inexoravelmente a inadmissibilidade do agravo.
Descabe conversão do julgamento em diligência para tal fim, ante a
cominação expressa de sanção para a inobservância do traslado das
aludidas peças: o não-conhecimento do agravo de instrumento.

Ante o exposto, com supedâneo no artigo 896, § 5º, da CLT,
denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 5 de setembro de 2006.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-523/2003-001-22-00.3TRT - 22ª REGIÃO

RECORRENTE : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS - AMBEV

ADVOGADA : DRA. KÉRCIA KARENINA CAMARÇO BATISTA

RECORRIDO : JOSÉ ALCY FONTENELE

ADVOGADO : DR. DENIS GOMES MOREIRA

D E C I S Ã O
Irresignada com o v. acórdão proferido pelo Eg. Vigésimo

Segundo Regional (fls. 152/160), interpõe recurso de revista a Re-
clamada (fls. 176/186), insurgindo-se quanto aos seguintes temas:
honorários advocatícios e vínculo empregatício.

O Eg. Tribunal de origem manteve a condenação da Re-
clamada no tocante ao pagamento de honorários advocatícios, embora
o empregado não se encontre assistido por advogado da sua categoria
profissional. Assim decidiu:
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"Os honorários advocatícios são devidos, em face da hi-
possuficiência do reclamante, eis que declarou na inicial não poder
demandar sem prejuízo do próprio sustento e de sua família, com
arrimo no art. 5º, LXXVI, da CF, e Leis 1.060/50 (assistência es-
pecífica, não revogada pela 10.537/02, 7.115/83 (desnecessidade de
atestado de necessitado) e 8.906/94 (Estatuto da OAB, que faculta ao
cidadão a escolha do seu advogado), sistemática e teleologicamente
interpretadas.

As Súmulas 219 e 329 do TST já se encontram defasadas em
relação à legislação que lhes é posterior, a exemplo da Lei 8.906/94,
que deu novo Estatuto à OAB, e da Lei 10.288/01, que revogou o
artigo 14 da Lei 5.584/70, e considerou estado de pobreza ganhar o
trabalhador até cinco salários mínimos ou encontra-se desempregado,
podendo solicitar (não obrigatoriamente) a assistência sindical. Ou-
trossim, pondere-se que a Lei 10.537/02, que instituiu as custas ju-
diciais, conquanto em um dos seus dispositivos reprise o antigo § 9º
do art. 789 da CLT, não revogou a Lei nº 10.288/01, posto que não o
fez expressamente, nem disciplinou totalmente a matéria tratada nes-
ta, nem com ela é incompatível".(fls. 159/160)

Nas razões do recurso de revista, a Reclamada sustenta o
não-preenchimento dos requisitos previstos no artigo 14 da Lei
5.584/70. Aponta contrariedade à Súmula 219 do TST.

Assiste razão à Recorrente.
A Eg. Turma regional, ao manter a condenação da Recla-

mada ao pagamento de honorários advocatícios, sem perfilhar o pre-
enchimento dos requisitos previstos no artigo 14 da Lei 5.584/70,
contrariou a Súmula nº 219 do TST, que enuncia:

"Na Justiça do Trabalho, a condenação em honorários ad-
vocatícios, nunca superiores a 15%, não decorre pura e simplesmente
da sucumbência, devendo a parte estar assistida por sindicato da
categoria profissional e comprovar a percepção de salário inferior ao
dobro do mínimo legal, ou encontrar-se em situação econômica que
não lhe permita demandar sem prejuízo do próprio sustento ou da
respectiva família".

Por outro lado, o Eg. Regional manteve a condenação da
Reclamada no tocante ao reconhecimento de vínculo empregatício
entre as partes, em face do preenchimento dos requisitos previstos no
artigo 3º, da CLT.

Acerca da matéria assentou os seguintes fundamentos:
"(...)
Ademais, como a Reclamada não negou a relação de em-

prego, ao afirmar que o reclamante laborou como autônomo, cabia a
ela comprovar a natureza autônoma da prestação de serviço. No
entanto, além de não ter produzido prova convincente, confirmou, por
meio do depoimento pessoal do preposto (fl. 68), a prestação de
serviço no período de 02/01/2002 a 31/01/2003, a jornada laboral e o
recebimento de salários pelos serviços prestados. Confirma, também,
a existência de subordinação jurídica ao afirmar que o reclamante era
vinculado ao coordenador de recursos humanos, Sr. Carlos Alberto de
Deus Júnior.

A testemunha trazida pela reclamada, em depoimento de fls.
77/78, também confirma as alegações do autor.

Os documentos acostados aos autos comprovam a prestação
de serviços no período reclamado, como também em períodos an-
teriores. O documento de fl. 09 comprova trabalho com CTPS ano-
tada. O de fl. 10 atesta pagamento referente a serviços médicos. Já os
recibos de pagamento, em notas fiscais de serviço, acostados pela
Reclamada às fls. 49/55, comprovam a prestação de serviço no pe-
ríodo pleiteado na exordial pelo obreiro.

Restou provada, de acordo com a fundamentação supra, a
subordinação entre empregado e empregador, que é o ponto basilar da
relação de emprego, caracterizando, assim, a situação de vínculo
empregatício, como bem fundamentou o juízo a quo, há que se
admitir o vínculo empregatício.

Reconhecido o vínculo empregatício, conclui-se que ocorreu
despedida sem justa causa".(fl. 158)

No recurso de revista, a Reclamada sustenta que não resultou
configurado o vínculo de emprego entre as partes. Aponta violação
aos artigos 2º e 3º, da CLT, além de listar arestos para demonstração
de dissenso jurisprudencial.

Todavia, o recurso não alcança conhecimento, no particular.
Na espécie, o v. acórdão recorrido ao concluir pela con-

figuração do vínculo de emprego ateve-se ao exame das provas do-
cumentais e testemunhais constantes dos autos. Assim, para formar
convencimento diverso do esposado pelo Eg. Tribunal regional, seria
necessário rever provas, o que, nesta esfera recursal, é vedado pela
Súmula nº 126/TST.

Ante o exposto, com apoio na Súmula nº 219 do TST e com
fundamento no artigo 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento ao
recurso de revista para excluir da condenação os honorários advo-
catícios. De outro modo, com amparo na Súmula 126 do TST e com
fundamento no art. 557, caput, do CPC, denego seguimento ao re-
curso de revista quanto ao tema "vínculo empregatício".

Publique-se.
Brasília, 5 de setembro de 2006.

JOÃO ORESTE DALAZEN
MINISTRO RELATOR

PROC. Nº TST-AIRR-537/2004-072-02-40.9 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : FERNANDO PIRES ORION

ADVOGADO : DR. EDMUNDO KOICHI TAKAMATSU

A G R AVA D A : CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR. PAULO AUGUSTO BACCARIN

A G R AVA D O : MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

PROCURADOR : DR. JOÃO BATISTA DA SILVA

D E C I S Ã O
Irresigna-se o Reclamante, por intermédio de agravo de ins-

trumento, contra a r. decisão interlocutória de fls. 116/118, proferida
pela Presidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região,
que denegou seguimento ao recurso de revista.

Constata-se, entretanto, que o presente agravo de instrumento
não merece seguimento, por deficiência de instrumentação, visto que
o Agravante não cuidou de trasladar cópia da certidão de publi-
cação do v. acórdão regional proferido em recurso ordinário,
revelando-se inviável aferir a tempestividade do recurso de revista.

Cumpre assinalar que o presente agravo foi interposto em
17/10/2005, na vigência da redação conferida ao artigo 897, §§ 5º, 6º
e 7º, da CLT, pela Lei nº 9.756, de 17/12/98, de seguinte teor:

"(...)
§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promo-

verão a formação do instrumento do agravo de modo a pos-
sibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, instruindo a petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante re-
putar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida.

§ 6º O agravado será intimado para oferecer resposta ao
agravo e ao recurso principal, instruindo-a com as peças que con-
siderar necessárias ao julgamento de ambos os recursos.

§ 7º Provido o agravo, a Turma deliberará sobre o julga-
mento do recurso principal, observando-se, se for o caso, daí em
diante, o procedimento relativo a esse recurso."

(sem destaque no original)
Infere-se que, interposto sob a égide do artigo 897, §§ 5º e

7º, da CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98, constitui
pressuposto de admissibilidade do próprio agravo de instrumento o
traslado não apenas das peças obrigatórias referidas no § 5º, inciso I,
como também de qualquer outra peça indispensável a propiciar o
virtual julgamento ulterior do próprio recurso denegado, caso
provido o agravo.

Tais exigências formais, inafastáveis à admissibilidade do
próprio agravo, mereceram o endosso da Instrução Normativa nº 16
do Eg. Tribunal Superior do Trabalho, publicada no DJ de 03/11/00,
que, em seu inciso III, assim dispõe:

"III - O agravo não será conhecido se o instrumento não
contiver as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado,
incluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."
(grifo nosso)

Saliente-se que o exame da admissibilidade do recurso de
revista não está restrito apenas ao TRT de origem. Cabe ao Tribunal
Superior do Trabalho, como Órgão ad quem, o reexame da ad-
missibilidade do recurso, independentemente do pronunciamento do
Tribunal a quo. Daí a necessidade de trasladar peça apta para a
comprovação da tempestividade do recurso de revista denegado.

Nesse contexto, não cuidando o Agravante de juntar cópia da
certidão de publicação do v. acórdão regional proferido em recurso
ordinário e, por outro lado, inexistindo nos autos outros meios de
aferir a tempestividade do recurso de revista, por certo que o
agravo de instrumento não reúne condições de admissibilidade, por
deficiência de instrumentação.

Negligenciando o Agravante nesse passo, a deficiente ins-
trumentação acarreta inexoravelmente a inadmissibilidade do agravo.
Não cabe conversão do julgamento em diligência para tal fim, ante a
cominação expressa de sanção para a inobservância do traslado das
aludidas peças: o não-conhecimento do agravo de instrumento.

Ante o exposto, com supedâneo no artigo 896, § 5º, da CLT,
denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 31 de agosto de 2006.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-593/2004-001-10-40.2 trt - 10ª região

A G R AVA N T E : MARIA CRISTINA GOMES LEÃO

ADVOGADA : DRA. ELANNE CRISTINA GONÇALVES DIAS

A G R AVA D A : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO DISTRITO FEDE-
RAL - CAESB

ADVOGADO : DR. RAUL FREITAS PIRES DE SABÓIA

D E C I S Ã O
Irresignada com a r. decisão interlocutória de fls. 104/105,

prolatada pela Presidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho da
10ª Região, que denegou seguimento ao recurso de revista, interpõe
agravo de instrumento a Reclamante, insurgindo-se quanto ao tema:
"novo plano de cargos e salários - progressão funcional".

O Eg. Tribunal de origem negou provimento ao recurso or-
dinário interposto pela Reclamante, mantendo a r. sentença que julgou
improcedente o pedido de progressão funcional de acordo com o
antigo Plano de Cargos e Salários (1987), substituído em 1997. Apli-
cou, no caso, a Teoria do Conglobamento.

Nas razões do recurso de revista, a Reclamante pugnou pela
promoção por antigüidade, nos moldes previstos no antigo Plano de
Cargos e Salários (1987). Insistiu em que a alteração havida em 1997
nos critérios de promoção por antigüidade, ainda que por meio de
mudança do plano de cargos e salários, somente poderia alcançar os
empregados admitidos após a instituição do novo Plano. Apontou
violação ao artigo 468 da CLT e contrariedade à Súmula nº 51, item
I, do TST, assim como indicou arestos para comprovação de di-
vergência jurisprudencial.

Não prospera o inconformismo.
Com efeito, o v. acórdão regional encontra-se em conso-

nância com a iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg. Tribunal
Superior do Trabalho, no sentido de que não viola o artigo 468 da
CLT, tampouco contraria a Súmula nº 51 do TST, decisão de Tribunal
Regional que desconsidera cláusula de progressão funcional prevista
em plano de cargos e salários antigo, ainda que mais vantajosa para
o empregado, e aplica completamente novo plano de cargos e sa-
lários, porquanto resultante de negociação coletiva e, em seu con-
junto, mais benéfico ao empregado.

Nessa esteira, figuram os seguintes precedentes:
"CAESB. NOVO PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS.

PROGRESSÃO FUNCIONAL. ART. 468 DA CLT. VIOLAÇÃO.
APLICAÇÃO DA TEORIA DO CONGLOBAMENTO.

1. Na exegese de acordo fruto de negociação coletiva entre
representantes do empregador e dos empregados, prevalece a Teoria
do Conglobamento, segundo a qual não se interpretam as cláusulas de
forma atomista e isolada, mas em seu conjunto.

2. Não viola, pois, o artigo 468 da CLT decisão de Tribunal
Regional que desconsidera cláusula de progressão funcional prevista
em plano de cargos e salários antigo, ainda que mais vantajosa para
o empregado, e aplica completamente novo plano de cargos e sa-
lários, porquanto resultante de negociação coletiva e, em seu con-
junto, mais benéfico ao empregado.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento."
(AIRR-544/2002-004-10-00.2 - 1ª Turma - Rel. Min. João Oreste
Dalazen - DJ 11.11.2005)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. CAESB PLANO DE
CARGOS E SALÁRIOS. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 468 DA CLT.
CONTRARIEDADE À SÚMULA 51 DO TST.

Não se vislumbra a alegada violação do artigo 468 da CLT,
uma vez que não houve alteração unilateral, mas sim uma rees-
truturação do PCS, que contou com a participação do sindicato re-
presentativo da categoria profissional. Aliás, também não se configura
a alegada contrariedade à Súmula 51 do TST, na medida em que a
implantação do novo PCS não acarretou ao Reclamante a perda das
vantagens pecuniárias, consoante registrou o v. acórdão regional.
Agravo de Instrumento não provido." (AIRR-588/2004-008-10-40.4 -
2ª Turma - Rel. Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes - DJ

12.08.2005)
"CAESB. NOVO PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS.

TEORIA DO CONGLOBAMENTO.
1. Extrai-se do acórdão recorrido que o objeto da Recla-

mação Trabalhista não é a inaplicabilidade do novo Plano de Cargos
e Salários instituído em 1997, mas a aplicação da regra de progressão
funcional por antigüidade, constante do antigo PCS, com a manu-
tenção das demais cláusulas contratuais inseridas pelo novo.

2. Não pode o Reclamante ser beneficiado com o melhor de
cada um dos planos, recebendo o aumento salarial proporcionado pelo
novo e, ao mesmo tempo, sendo promovido de acordo com as regras
do antigo.

3. A reestruturação do Plano de Cargos e Salários deve ser
entendida como novo regulamento empresarial. Assim, mesmo que
não tenha sido conferida ao trabalhador oportunidade de exercer op-
ção formal, houve previsão em acordo coletivo de trabalho de for-
mação de comissão paritária, como ocorreu, para promover a res-
truturação do Plano de Cargos e Salários. Incidência da Orientação
Jurisprudencial nº 163 da SBDI-1." (AIRR-888/2002-001-10-00.2 - 3ª
Turma - Rel. Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi - DJ
10.06.2005)

"CAESB. PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS DE 1997.
VIOLAÇÃO DO ARTIGO 468 DA CLT E CONTRARIEDADE AO
ENUNCIADO 51 DO TST. NÃO CONFIGURADA. APLICAÇÃO
DA TEORIA DO CONGLOBAMENTO.

Demonstrado que o novo Plano de Cargos e Salários não
trouxe nenhum prejuízo para os empregados, mas ao contrário re-
gistrando a Corte regional que, inclusive, acarretou aumento salarial,
não há que se falar em ofensa ao art. 468 da CLT e muito menos
contrariedade ao Enunciado nº 51 do TST. A hipótese não é de ato
unilateral da reclamada, mas sim fruto de negociação coletiva, daí a
inviabilidade de ofensa literal e direta do dispositivo de lei. Acres-
cente-se, ainda, que a pretensão da reclamante, de demonstrar que
sofreu prejuízo, encontra óbice intransponível no Enunciado nº 126
do TST. Agravo de instrumento não provido." (AIRR-838/2002-006-
10-00.7 - 4ª Turma - Rel. Min. Milton de Moura França - DJ
18.02.2005)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - ALTERAÇÃO VÁLIDA DO PLANO DE CARGOS E SA-
LÁRIOS - INEXISTÊNCIA DE PREJUÍZO.

A alteração do Plano de Cargos e Salários, decorrente da
implantação de novo critério para concessão de promoção do em-
pregado, que teve origem nos estudos desenvolvidos por comissão de
representantes da empresa e da categoria profissional, cuja instituição
e finalidade estavam previstas em acordos coletivos, não pode ser
taxada de unilateral. Ademais, se redundou em aumento de salário
para toda a categoria, não constitui modificação lesiva. Decisão cal-
cada na livre apreciação da prova, nos termos do art. 131 do CPC, é,
portanto, insuscetível de reexame, de acordo com a Súmula 126/TST.
Dissenso não configurado, dado que os arestos transcritos são im-
prestáveis ou inservíveis. Não havendo prejuízo ao empregado e não
configurada a hipótese do art. 468 da CLT, também não se cogita da
aplicação da Súmula 51/TST. Agravo a que se nega provimento."
(AIRR-547/2002-008-10-00.1 - 5ª Turma - Rel. Juiz Conv. José Pedro
de Camargo - DJ 05.08.2005)
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Desse modo, o recurso de revista encontra óbice na Súmula
nº 333 do TST.

Ante o exposto, com supedâneo no artigo 557, caput, do
CPC, denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 4 de setembro de 2006.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-598/2003-411-02-00.3 TRT - 2ª REGIÃO
RECORRENTE : KENICHI MORY

ADVOGADA : DRA. ZENAIDE FERREIRA DE LIMA POSSAR

RECORRIDA : ECHLIN DO BRASIL S.A. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO

ADVOGADO : DR. JOSÉ TOMAZ DA SILVA

D E C I S Ã O
Irresignado com o v. acórdão proferido pelo Eg. Segundo

Regional (fls. 110/113), interpõe recurso de revista o Reclamante (fls.
126/146), insurgindo-se quanto aos seguintes temas: prescrição - mar-
co inicial - expurgos inflacionários - multa de 40% do FGTS e FGTS
- diferenças da multa de 40% - expurgos inflacionários - respon-
sabilidade.

O Eg. Tribunal Regional manteve a r. sentença que acolheu a
preliminar de prescrição da ação para postular diferenças da multa de
40% do FGTS em face dos expurgos inflacionários reconhecidos pela
Justiça Federal. Assentou que o prazo prescricional, na hipótese, é de
dois anos contados da rescisão do contrato de emprego.

Nas razões do recurso de revista, o Reclamante pretende a
reforma do v. acórdão recorrido, aduzindo que, na hipótese, a con-
tagem do prazo prescricional inicia-se a partir da publicação da Lei
Complementar nº 110/01. Alinha arestos para a demonstração de
dissenso jurisprudencial.

O segundo aresto de fls. 132/133 comprova divergência es-
pecífica, porquanto consigna tese no sentido de que o prazo para o
ajuizamento de ação pretendendo o reconhecimento do direito às
diferenças decorrentes da multa de 40% sobre o FGTS, oriundas dos
expurgos inflacionários, conta-se a partir da publicação da Lei Com-
plementar nº 110/01.

Conheço do recurso, pois, por divergência jurisprudencial.
O v. acórdão recorrido, na forma como proferido, contraria a

jurisprudência desta Eg. Corte, a qual se firmou no sentido de que é
da publicação da Lei Complementar nº 110, de 29.06.2001, que se
inicia a contagem do prazo prescricional para o empregado ingressar
em Juízo para reivindicar as diferenças da multa de 40% do FGTS,
porquanto é da violação do direito material que nasce a pretensão de
repará-lo mediante ação.

Eis a Orientação Jurisprudencial nº 344 da Eg. SbDI1 do
TST, de seguinte teor:

"OJ 344. FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECOR-
RENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO.
TERMO INICIAL. (alterada em decorrência do julgamento do pro-
cesso TST IUJ-RR 1577/2003-019-03-00.8) - DJ 22.11.05

O termo inicial do prazo prescricional para o empregado
pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos
expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei Comple-
mentar nº 110, em 30.06.01, salvo comprovado trânsito em julgado
de decisão proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Fe-
deral, que reconheça o direito à atualização do saldo da conta vin-
culada." (grifamos)

Assim, fundado o recurso de revista relativamente à pre-
tensão de afastar a prescrição declarada, tratando-se de questão ex-
clusivamente de direito e estando o processo em condições de ime-
diato julgamento, desnecessário o retorno dos autos ao Eg. Tribunal
de origem. Incidência, por analogia, do art. 515, § 3º, do CPC,
acrescido pela Lei nº 10.352, de 26/12/01.

O Reclamante, nas razões de recurso de revista, sustenta que
é do empregador a responsabilidade pelo pagamento das diferenças da
multa de 40% sobre o FGTS decorrentes dos expurgos inflacionários
reconhecidos pela Justiça Federal. Transcreve arestos para demons-
tração de dissenso jurisprudencial.

O segundo aresto listado às fls. 148/140 comprova o dissenso
jurisprudencial, porquanto assenta que é do empregador a respon-
sabilidade quanto ao pagamento das diferenças da multa de 40% do
FGTS decorrentes dos expurgos inflacionários.

Conheço do recurso, pois, por divergência jurisprudencial.
No mérito, a jurisprudência desta Eg. Corte firmou-se no

sentido de que é exclusivamente do empregador, por força de lei
(artigo 18, § 1º, Lei nº 8.036/90), a responsabilidade objetiva pelo
pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o FGTS decorrentes
dos expurgos inflacionários reconhecidos pela Justiça Federal.

Eis a Orientação Jurisprudencial nº 341 da Eg. SbDI1:
"FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES

DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RESPONSABILIDADE PE-
LO PAGAMENTO.

É de responsabilidade do empregador o pagamento da di-
ferença da multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da
atualização monetária em face dos expurgos inflacionários."

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do CPC,
dou provimento ao recurso de revista para, afastada a prescrição, julgar
procedente o pedido de diferenças da multa de 40% sobre o FGTS de-
correntes dos expurgos inflacionários reconhecidos pela Justiça Federal,
conforme se apurar em liquidação de sentença. Juros e correção monetária
na forma da lei. Custas, pela Reclamada, no importe de R$ 900,00 (no-
vecentos reais), calculadas sobre R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil
reais), valor provisoriamente arbitrado à causa.

Publique-se.
Brasília, 31 de agosto de 2006.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-623/2004-075-02-00.6TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : JOSÉ VICTOR ALBINO

ADVOGADO : DR. JARBAS SOUZA LIMA

RECORRIDA : SAINT GOBAIN VIDROS S.A.

ADVOGADO : DR. AIRTON CORDEIRO FORJAZ

D E C I S Ã O
Irresignado com o v. acórdão proferido pelo Eg. Segundo

Regional (fls. 68/69), interpõe recurso de revista o Reclamante (fls.
77/86), insurgindo-se quanto aos seguintes tema: diferenças - multa
de 40% - FGTS - expurgos inflacionários - prescrição e justiça gra-
tuita.

O Eg. Regional manteve a r. sentença que acolheu a pres-
crição bienal do direito de ação para postular as diferenças da multa
de 40% sobre o FGTS, decorrentes de expurgos inflacionários, e
julgou improcedente o pedido. Assim decidiu:

"O pedido é de diferenças de multa de 40% do FGTS, de-
correntes dos expurgos inflacionários perpetrados pelos planos eco-
nômicos 'Verão e Collor I'. A multa-indenização de 40% não mantém
relação de acessoriedade com os depósitos do FGTS, que apenas
servem de base de cálculo daquela. Assim, não há necessidade de
opção ao 'maior acordo do mundo', muito menos, como no caso,
aguardar o resultado da ação ajuizada contra a CEF, na Justiça Fe-
deral. Portanto, a prescrição extintiva conta-se, em qualquer caso, a
partir da edição da Lei Complementar 110/01, que reconheceu o
direito às diferenças de atualização monetária sobre os depósitos do
FGTS. Neste sentido a OJ 344 do TST. Na espécie em exame, a ação
trabalhista foi distribuída em 19/03/04 (fl. 02), posteriormente, por-
tanto, ao biênio contado da edição da Lei Complementar referida,
com vigência a partir de 29/06/01." (fl. 69)

No recurso de revista, o Reclamante alega que o prazo pres-
cricional para pleitear as diferenças da multa de 40% sobre o FGTS,
decorrentes dos expurgos inflacionários, iniciar-se-ia da data do de-
pósito dos referidos valores, por força de ação transitada em julgado
perante a Justiça Federal, razão pela qual não haveria prescrição a ser
declarada.

Aponta dissenso jurisprudencial (fls. 77/86).
O recurso não alcança conhecimento, tendo em vista que o

primeiro e o segundo arestos de fl. 80 emanam de Turmas deste Eg.
Tribunal, hipótese que não se coaduna com as previstas para ad-
missibilidade do recurso de revista, insculpidas no art. 896, alínea "a",
da CLT.

Já o terceiro julgado de fls. 80/81 não informa a fonte oficial
ou repositório autorizado em que foi publicado, de forma adequada.
Observa-se que no final do excerto transcrito apenas há menção a "J.
15.07.2003", o que impossibilita saber, com certeza, a qual fonte
oficial estar-se-ia referindo. Desatendidas, pois, as exigências con-
tidas na Súmula 337 do TST.

Não conheço do recurso.
Por outro lado, o Eg. Regional indeferiu o benefício da

Justiça Gratuita sob o fundamento de que "prejudicada a apreciação
do recurso, no particular, em face ao recolhimento das custas pro-
cessuais à fl. 56" (fl. 68).

No recurso de revista, o Reclamante sustenta que o reco-
lhimento das custas processuais teve por escopo afastar eventual de-
claração de deserção do recurso ordinário, o que não impediria o
conhecimento do referido pedido.

Indica dissenso jurisprudencial (fls. 77/86).
O recurso não merece conhecimento, porquanto os arestos de

fls. 84/86 emanam de Turmas do mesmo Tribunal prolator da v.
decisão recorrida e deste Eg. Tribunal, hipóteses que não se coa-
dunam com as previstas para admissibilidade do recurso de revista,
insculpidas no art. 896, alínea "a", da CLT.

Não conheço.
Ante o exposto, com fundamento na Súmula 337 do TST, no

art. 896, alínea "a", da CLT, e no art. 557, caput, do CPC, denego
seguimento ao recurso de revista.

Publique-se.
Brasília, 31 de agosto de 2006.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-651/2003-043-12-40.8TRT - 12ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA DOCAS DE IMBITUBA - CDI

ADVOGADO : DR. JOCIMEIRY SCHROH

A G R AVA D O : LUIZ PAULO BENTO

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

D E C I S Ã O
Irresigna-se a Reclamada, por intermédio de agravo de ins-

trumento, contra a r. decisão interlocutória proferida pelo Eg. Tribunal
Regional do Trabalho da 12ª Região, que denegou seguimento ao
recurso de revista.

Constata-se, entretanto, que o presente agravo de instrumento
não merece seguimento, por deficiência de instrumentação, visto que
a Agravante não cuidou de trasladar cópia do v. acórdão regional
proferido em recurso ordinário e da respectiva certidão de pu-
blicação.

Cumpre assinalar que o presente agravo foi interposto em
13/12/2005, na vigência da redação conferida ao artigo 897, §§ 5º, 6º
e 7º, da CLT, pela Lei nº 9.756, de 17/12/98:

"(...)
§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promo-

verão a formação do instrumento do agravo de modo a pos-
sibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, instruindo a petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante re-
putar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida.

§ 6º O agravado será intimado para oferecer resposta ao
agravo e ao recurso principal, instruindo-a com as peças que con-
siderar necessárias ao julgamento de ambos os recursos.

§ 7º Provido o agravo, a Turma deliberará sobre o julga-
mento do recurso principal, observando-se, se for o caso, daí em
diante, o procedimento relativo a esse recurso."

(sem destaque no original)
Infere-se que, interposto sob a égide do artigo 897, §§ 5º e

7º, da CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98, constitui
pressuposto de admissibilidade do próprio agravo de instrumento o
traslado e a autenticação não apenas das peças obrigatórias referidas
no § 5º, inciso I, como também de qualquer outra peça indispensável
a propiciar o virtual julgamento ulterior do próprio recurso denegado,
caso provido o agravo.

Impende ressaltar que tais exigências formais, imprescin-
díveis ao conhecimento do próprio agravo, mereceram o endosso da
Instrução Normativa nº 16 do Eg. Tribunal Superior do Trabalho,
itens III e IX (DJU de 03/09/99, p. 249).

Negligenciando a Agravante nesse passo, a deficiente ins-
trumentação acarreta inexoravelmente a inadmissibilidade do agravo.
Descabe conversão do julgamento em diligência para tal fim, ante a
cominação expressa de sanção para a inobservância do traslado das
aludidas peças: o não-conhecimento do agravo de instrumento.

Ante o exposto, com supedâneo no artigo 896, § 5º, da CLT,
denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 05 de setembro de 2006.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-657/2004-010-08-40.7.TRT - 8ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MARIA HASEGAWA

ADVOGADA : DRA. MÔNICA PENA

A G R AVA D A : EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO
RURAL DO ESTADO DO PARÁ - EMATER/PA

ADVOGADO : DR. ALAN HENRIQUE TRINDADE BATISTA

A G R AVA D O : ESTADO DO PARÁ.

PROCURADORA : MARGARIDA MARIA R. FERREIRA DE CARVALHO

D E c i s ã O
A Corte Regional negou provimento ao recurso ordinário da

reclamante, ao entendimento de que a aposentadoria expontânea ex-
tingue o contrato de emprego (fls. 36-41).

Inconformada, a reclamante no recurso de revista, sustentou
que a aposentadoria espontânea não extingue o contrato de trabalho.
Reputou vulnerados os artigos 5º, XXXVI, e 102 da Constituição
Federal, 453 da CLT, 24 da Lei 8.870/94 e 49, "b", da Lei nº
8.213/91. Trouxe, ainda, arestos para confronto de teses.

A Presidência do 8º Regional negou seguimento ao referido
apelo, com fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 177 da SB-
DI-1 do TST (fls. 51-52).

Contra a aludida decisão, a reclamante interpõe o presente
agravo de instrumento, insistindo nos argumentos esposados nas ra-
zões do recurso de revista.

Em primeiro lugar, no tocante aos dispositivos constitucio-
nais tidos por vulnerados, ressalte-se que a Corte Regional não emitiu
tese acerca de suposto direito adquirido nem sobre a competência do
S T F.

Além disso, merece ser mantida a decisão que negou se-
guimento ao recurso de revista, porquanto o acórdão regional en-
contra-se em conformidade com a Orientação Jurisprudencial nº 177
da SBDI-1 do TST.

Dessa forma, nego seguimento ao agravo de instrumento,
com base nos artigos 896, § 5º, da CLT e 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2006.

MINISTRO VIEIRA DE MELLO FILHO
R E L ATO R

PROC. Nº TST-AIRR-677/2003-131-17-40.7TRT - 17ª REGIÃO

A G R AVA N T E : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O : JOCIMÁRIO BENTO DA SILVA

ADVOGADO : DR. GUSTAVO CUNHA TAVARES

A G R AVA D A : CONSERVICE - CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.

D E C I S Ã O
Irresigna-se a Segunda-reclamada, por intermédio de agravo

de instrumento, contra a r. decisão interlocutória de fls. 116/118,
proferida pela Presidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho da
17ª Região, que denegou seguimento ao recurso de revista.

Constata-se, entretanto, que o presente agravo de instrumento
não merece seguimento, por deficiência de instrumentação, visto que
a Agravante não cuidou de trasladar cópia da certidão de publi-
cação do v. acórdão regional proferido em recurso ordinário,
revelando-se inviável aferir a tempestividade do recurso de revista.

Cumpre assinalar que o presente agravo foi interposto em
23/08/2005, na vigência da redação conferida ao artigo 897, §§ 5º, 6º
e 7º, da CLT, pela Lei nº 9.756, de 17/12/98, de seguinte teor:

"(...)
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§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promo-
verão a formação do instrumento do agravo de modo a pos-
sibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, instruindo a petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante re-
putar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida.

§ 6º O agravado será intimado para oferecer resposta ao
agravo e ao recurso principal, instruindo-a com as peças que con-
siderar necessárias ao julgamento de ambos os recursos.

§ 7º Provido o agravo, a Turma deliberará sobre o julga-
mento do recurso principal, observando-se, se for o caso, daí em
diante, o procedimento relativo a esse recurso."

(sem destaque no original)
Infere-se que, interposto sob a égide do artigo 897, §§ 5º e

7º, da CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98, constitui
pressuposto de admissibilidade do próprio agravo de instrumento o
traslado não apenas das peças obrigatórias referidas no § 5º, inciso I,
como também de qualquer outra peça indispensável a propiciar o
virtual julgamento ulterior do próprio recurso denegado, caso
provido o agravo.

Tais exigências formais, inafastáveis à admissibilidade do
próprio agravo, mereceram o endosso da Instrução Normativa nº 16
do Eg. Tribunal Superior do Trabalho, publicada no DJ de 03.11.00,
que, em seu inciso III, assim dispõe:

"III - O agravo não será conhecido se o instrumento não
contiver as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado,
incluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."
(grifo nosso)

Saliente-se que o exame da admissibilidade do recurso de
revista não está restrito apenas ao TRT de origem. Cabe ao Tribunal
Superior do Trabalho, como Órgão ad quem, o reexame da ad-
missibilidade do recurso, independentemente do pronunciamento do
Tribunal a quo. Daí a necessidade de trasladar peça apta para a
comprovação da tempestividade do recurso de revista denegado.

Nesse contexto, não cuidando a Agravante de juntar cópia da
certidão de publicação do v. acórdão regional proferido em recurso
ordinário, e, por outro lado, inexistindo nos autos outros meios de
aferir a tempestividade do recurso de revista, por certo que o
agravo de instrumento não reúne condições de admissibilidade, por
deficiência de instrumentação.

Negligenciando a Agravante, neste passo, a deficiente ins-
trumentação acarreta inexoravelmente a inadmissibilidade do agravo.
Não cabe conversão do julgamento em diligência para tal fim, ante a
cominação expressa de sanção para a inobservância do traslado das
aludidas peças: o não-conhecimento do agravo de instrumento.

Ante o exposto, com supedâneo no artigo 896, § 5º, da CLT,
denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 5 de setembro de 2006.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-697/2004-007-16-40.2TRT - 16ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE CATANHÊDE

ADVOGADO : DR. TADEU DE JESUS E SILVA CARVALHO

A G R AVA D A : MARIA DE SOUSA SANTOS

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO NEVES DOS SANTOS

D E C I S Ã O
Irresigna-se o Município Reclamado, por intermédio de agra-

vo de instrumento, contra a r. decisão interlocutória de fls. 44/47,
mediante a qual a Presidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho
da 16ª Região denegou seguimento ao recurso de revista.

No que se refere aos temas "Ilegitimidade passiva - ad cau-
sam" e "Prescrição", entendeu a Presidência do Eg. TRT que a ad-
missibilidade do recurso de revista encontra óbice na Súmula nº 297
e na Orientação Jurisprudencial nº 92 da SbDI-1, ambas do TST. No
tocante ao tema "contrato nulo - efeitos", concluiu que o v. acórdão
regional encontra-se em consonância com a Súmula nº 363 e a Orien-
tação Jurisprudencial nº 335, ambas do TST.

Na minuta do agravo de instrumento, o Município Recla-
mado, no entanto, limita-se a consignar, ipsis litteris, os mesmos
fundamentos delineados nas razões do recurso de revista.

Cumpria ao Agravante infirmar os fundamentos da r. decisão
agravada, sob pena de atrair a incidência do artigo 524, I e II, do
CPC.

A fundamentação é pressuposto objetivo extrínseco de ad-
missibilidade de qualquer recurso, cujo atendimento supõe neces-
sariamente argumentação visando a evidenciar o equívoco da decisão
impugnada. O descompasso entre o que se decide e o que se alega no
recurso traduz ausência de fundamentação e inviabiliza o conhe-
cimento do recurso.

Nesse sentido, o Tribunal Superior do Trabalho já pacificou
entendimento na Súmula n.º 422 do TST, in verbis:

"RECURSO. APELO QUE NÃO ATACA OS FUNDAMEN-
TOS DA DECISÃO RECORRIDA. NÃO CONHECIMENTO. ART.
514, II, do CPC. (conversão da Orientação Jurisprudencial nº 90 da
SDI-II, Res. 137/05 - DJ 22.08.05) Não se conhece de recurso para o
TST, pela ausência do requisito de admissibilidade inscrito no art.
514, II, do CPC, quando as razões do recorrente não impugnam os
fundamentos da decisão recorrida, nos termos em que fora propos-
ta."

Desse modo, se a decisão denegatória de seguimento do
recurso de revista funda-se nos óbices das Súmulas nºs 297 e 363,
bem como nas Orientações Jurisprudenciais nºs 92 e 335, todas do
TST, e o Município Reclamado, no agravo de instrumento, não ataca
precisamente os fundamentos que embasaram a r. decisão agravada,
evidentemente carece de fundamentação o presente agravo de ins-
trumento.

Ante o exposto, com supedâneo no artigo 896, § 5º, da CLT,
denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 04 de setembro de 2006.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-748/2003-029-04-40.8 TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MARIA VICTORIA BROCK DUARTE

ADVOGADA : DRA. SHANA GUTERRES DE SOUZA

A G R AVA D A : COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - PROCERGS

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO C. MACIEL

D E C I S Ã O
Irresigna-se a Reclamante, por intermédio de agravo de ins-

trumento, contra a r. decisão interlocutória de fls. 48/50, proferida
pela Presidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região,
que denegou seguimento ao recurso de revista.

Constata-se, entretanto, que o presente agravo de instrumento
não merece seguimento, por deficiência de instrumentação, visto que
a Agravante não cuidou de trasladar cópia da certidão de publi-
cação do v. acórdão regional proferido em embargos de decla-
ração em recurso ordinário e cópia das razões do recurso de
re v i s t a . 

Cumpre assinalar que o presente agravo foi interposto em
13/10/2005, na vigência da redação conferida ao artigo 897, §§ 5º, 6º
e 7º, da CLT, pela Lei nº 9.756, de 17/12/98:

"(...)
§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promo-

verão a formação do instrumento do agravo de modo a pos-
sibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, instruindo a petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante re-
putar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida.

§ 6º O agravado será intimado para oferecer resposta ao
agravo e ao recurso principal, instruindo-a com as peças que con-
siderar necessárias ao julgamento de ambos os recursos.

§ 7º Provido o agravo, a Turma deliberará sobre o julga-
mento do recurso principal, observando-se, se for o caso, daí em
diante, o procedimento relativo a esse recurso."

(sem destaque no original)
Infere-se que, interposto sob a égide do artigo 897, §§ 5º e

7º, da CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98, constitui
pressuposto de admissibilidade do próprio agravo de instrumento o
traslado e a autenticação não apenas das peças obrigatórias referidas
no § 5º, inciso I, como também de qualquer outra peça indispensável
a propiciar o virtual julgamento ulterior do próprio recurso denegado,
caso provido o agravo.

Impende ressaltar que tais exigências formais, imprescin-
díveis ao conhecimento do próprio agravo, mereceram o endosso da
Instrução Normativa nº 16 do Eg. Tribunal Superior do Trabalho,
itens III e IX (DJU de 03.09.99, p. 249).

Negligenciando a Agravante nesse passo, a deficiente ins-
trumentação acarreta inexoravelmente a inadmissibilidade do agravo.
Não cabe conversão do julgamento em diligência para tal fim, ante a
cominação expressa de sanção para a inobservância do traslado das
aludidas peças: o não-conhecimento do agravo de instrumento.

Ante o exposto, com supedâneo no artigo 896, § 5º, da CLT,
denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 04 de setembro de 2006.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-770/2003-001-15-40.2TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : EMANOEL GUILHERME

ADVOGADA : DRA. RITA MARA MIRANDA

A G R AVA D A : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADA : DRA. ANA CRISTINA MARTINS DE FIGUEIREDO

A G R AVA D O : BRASIL FERROVIAS S.A.

D E C I S Ã O
Irresigna-se o Reclamante, por intermédio de agravo de ins-

trumento, contra decisão interlocutória proferida pela Presidência do
Eg. Tribunal Regional da 15ª Região, que denegou seguimento ao
recurso de revista.

Constata-se, entretanto, que o presente agravo de instrumento
não merece seguimento, por deficiência de instrumentação, visto que
o Agravante não cuidou de trasladar cópia da certidão de pu-
blicação do v. acórdão proferido em embargos de declaração,
revelando-se inviável aferir a tempestividade do recurso de revista.

Cumpre assinalar que o presente agravo foi interposto em
05/10/2005, na vigência da redação conferida ao artigo 897, §§ 5º, 6º
e 7º, da CLT, pela Lei nº 9.756, de 17/12/98, de seguinte teor:

"(...)

§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promo-
verão a formação do instrumento do agravo de modo a pos-
sibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, instruindo a petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante re-
putar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida.

§ 6º O agravado será intimado para oferecer resposta ao
agravo e ao recurso principal, instruindo-a com as peças que con-
siderar necessárias ao julgamento de ambos os recursos.

§ 7º Provido o agravo, a Turma deliberará sobre o julga-
mento do recurso principal, observando-se, se for o caso, daí em
diante, o procedimento relativo a esse recurso."

(sem destaque no original)
Infere-se que, interposto sob a égide do artigo 897, §§ 5º e

7º, da CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98, constitui
pressuposto de admissibilidade do próprio agravo de instrumento o
traslado não apenas das peças obrigatórias referidas no § 5º, inciso I,
como também de qualquer outra peça indispensável a propiciar o
virtual julgamento ulterior do próprio recurso denegado, caso
provido o agravo de instrumento.

Tais exigências formais, inafastáveis à admissibilidade do
próprio agravo de instrumento, mereceram o endosso da Instrução
Normativa nº 16 do Eg. Tribunal Superior do Trabalho, publicada no
DJ de 03/11/00, que, em seu inciso III, assim dispõe:

"III - O agravo não será conhecido se o instrumento não
contiver as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado,
incluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."
(sem destaque no original)

Aliás, a jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho já
se firmou no sentido de reconhecer a obrigatoriedade da juntada da
referida certidão, conforme entendimento encampado pela Orienta-
ção Jurisprudencial Transitória nº 18 da SBDI-1, de seguinte
teor:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA VI-
GÊNCIA DA LEI 9756/98. PEÇA INDISPENSÁVEL. CERTI-
DÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NECES-
SÁRIA A JUNTADA, SALVO SE NOS AUTOS HOUVER ELE-
MENTOS QUE ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA REVIS-
TA . <!ID657385-3>

A certidão de publicação do acórdão regional é peça es-
sencial para a regularidade do traslado do agravo de instrumento,
porque imprescindível para aferir a tempestividade do recurso de
revista e para viabilizar, quando provido, seu imediato julgamento,
salvo se nos autos houver elementos que atestem a tempestividade da
revista."

Saliente-se que o exame da admissibilidade do recurso de
revista não está restrito apenas ao TRT de origem. Cabe ao Tribunal
Superior do Trabalho, como Órgão ad quem, o reexame da ad-
missibilidade do recurso, independentemente do pronunciamento do
Tribunal a quo. Daí a necessidade de trasladar peça apta para a
comprovação da tempestividade do recurso de revista denegado.

Nesse contexto, não cuidando o então Agravante de juntar
cópia da certidão de publicação do v. acórdão proferido em recurso
ordinário, e, por outro lado, inexistindo nos autos outros meios de
aferir a tempestividade do recurso de revista, por certo que o
agravo de instrumento não reúne condições de admissibilidade, por
deficiência de instrumentação.

Negligenciando o Agravante nesse passo, a deficiente ins-
trumentação acarreta inexoravelmente a inadmissibilidade do agravo
de instrumento. Descabe conversão do julgamento em diligência para
tal fim, ante a cominação expressa de sanção para a inobservância do
traslado das aludidas peças: o não-conhecimento do agravo de ins-
trumento.

Ante o exposto, com supedâneo no artigo 896, § 5º, da CLT,
denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 05 de setembro de 2006.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-807/1998-005-03-40.5TRT - 5.ª REGIÃO

A G R AVA N T E : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O : JOSÉ CARLOS PEREIRA

ADVOGADO : DR. SÁVIO TUPINAMBÁ VALLE

A G R AVA D A : CONSERVAÇÃO, LIMPEZA E PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS LTDA. - COLIMPRE

D E C I S Ã O
Irresigna-se o Segundo Reclamado (INSS), por intermédio de

agravo de instrumento, contra decisão interlocutória proferida pela
Presidência do Eg. Tribunal Regional da 5.ª Região, que denegou
seguimento ao recurso de revista.

Constata-se, entretanto, que o presente agravo de instrumento
não merece seguimento, por deficiência de instrumentação, visto que
o Agravante trasladou cópia da intimação pessoal (fl. 106) do
Advogado da União, no que toca ao v. acórdão regional proferido
em agravo de petição, sem a data de ciência do respectivo Pro-
curador Federal, inviabilizando a aferição da tempestividade do re-
curso de revista.
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Cumpre assinalar que o presente agravo foi interposto em
2 5 / 11 / 2 0 0 5 , na vigência da redação conferida ao artigo 897, §§ 5º, 6º
e 7º, da CLT, pela Lei nº 9.756, de 17/12/98, de seguinte teor:

"§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promo-
verão a formação do instrumento do agravo de modo a pos-
sibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, instruindo a petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante re-
putar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida.

§ 6º O agravado será intimado para oferecer resposta ao
agravo e ao recurso principal, instruindo-a com as peças que con-
siderar necessárias ao julgamento de ambos os recursos.

§ 7º Provido o agravo, a Turma deliberará sobre o julga-
mento do recurso principal, observando-se, se for o caso, daí em
diante, o procedimento relativo a esse recurso."

(sem destaque no original)
Infere-se que, interposto sob a égide dos artigos 897, §§ 5º e

7º, da CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98, constitui
pressuposto de admissibilidade do próprio agravo de instrumento o
traslado não apenas das peças obrigatórias referidas no § 5º, inciso I,
como também de qualquer outra peça indispensável a propiciar o
virtual julgamento ulterior do próprio recurso denegado, caso provido
o agravo.

Impende ressaltar que tais exigências formais, imprescin-
díveis ao conhecimento do próprio agravo, mereceram o endosso da
Instrução Normativa nº 16 do Eg. Tribunal Superior do Trabalho,
item III (DJU de 03/09/99, p. 249), de seguinte teor:

"O agravo não será conhecido se o instrumento não con-
tiver as peças necessárias para o julgamento do recurso dene-
gado, incluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de
satisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."
(sem destaque no original)

Saliente-se que o exame da admissibilidade do recurso de
revista não está restrito apenas ao TRT de origem. Cabe ao Tribunal
Superior do Trabalho, como Órgão ad quem, o reexame da ad-
missibilidade do recurso, independentemente do pronunciamento do
Tribunal a quo. Daí a necessidade de trasladar peça apta para a
comprovação da tempestividade do recurso de revista denegado.

Nesse contexto, não cuidando o então Agravante de juntar
cópia da intimação pessoal do Advogado da União com a data de
recebimento do referido documento, e, por outro lado, inexistindo
nos autos outros meios de aferir a tempestividade do recurso de
re v i s t a , por certo que o agravo de instrumento não reúne condições
de admissibilidade, por deficiência de instrumentação.

Negligenciando o Agravante, neste passo, a deficiente ins-
trumentação acarreta inexoravelmente a inadmissibilidade do agravo.
Descabe conversão do julgamento em diligência para tal fim, ante a
cominação expressa de sanção para a inobservância do traslado das
aludidas peças: o não-conhecimento do agravo de instrumento.

Ante o exposto, com supedâneo no artigo 896, § 5º, da CLT,
denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 4 de setembro de 2006.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-820/2004-067-15-40.4TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S/A.

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

A G R AVA D O : VICENTE PAULO BERNARDES

ADVOGADA : DRA. ANA CRISTINA ALVES TROLEZE

D E C I S Ã O
Irresigna-se a Reclamada, por intermédio de agravo de ins-

trumento, contra a r. decisão interlocutória de fl. 74, mediante a qual
a Presidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região
denegou seguimento ao recurso de revista, com fulcro nas Súmulas
nºs 126 e 337, ambas do TST.

Constata-se que a ora Agravante não ataca a r. decisão in-
terlocutória, visto que não ofereceu fundamentos tendentes a de-
monstrar que a apreciação do recurso de revista não esbarra no óbice
das Súmulas nºs 126 e 337, ambas do TST.

Cumpria à Agravante infirmar os fundamentos da decisão
agravada, sob pena de atrair a incidência do artigo 524, I e II, do
CPC.

A fundamentação é pressuposto objetivo extrínseco de ad-
missibilidade de qualquer recurso, cujo atendimento supõe neces-
sariamente argumentação visando a evidenciar o equívoco da decisão
impugnada. Não basta, pois, a motivação do recurso: imperativo que
seja pertinente ao teor da decisão recorrida. O descompasso entre o
que se decide e o que se alega no recurso traduz ausência de fun-
damentação e inviabiliza o conhecimento do recurso.

Se a decisão denegatória de seguimento do recurso de revista
funda-se no óbice das Súmulas nºs 126 e 337, ambas do TST, e a
Reclamada, no agravo de instrumento, cinge-se a reproduzir os mes-
mos argumentos constantes no recurso de revista, não oferecendo
fundamentos tendentes a demonstrar que a apreciação do recurso de
revista não esbarra no óbice das referidas Súmulas, evidentemente
carece de fundamentação o recurso.

Nesse sentido, o Tribunal Superior do Trabalho já pacificou
entendimento na Súmula n.º 422 do TST, in verbis:

"RECURSO. APELO QUE NÃO ATACA OS FUNDAMEN-
TOS DA DECISÃO RECORRIDA. NÃO CONHECIMENTO. ART.
514, II, DO CPC. (conversão da Orientação Jurisprudencial nº 90 da
SDI-II, Res. 137/05 - DJ 22.08.05) Não se conhece de recurso para o
TST, pela ausência do requisito de admissibilidade inscrito no art.
514, II, do CPC, quando as razões do recorrente não impugnam os
fundamentos da decisão recorrida, nos termos em que fora propos-
ta."

Negligenciando a Agravante, neste passo, a ausência de fun-
damentação acarreta inexoravelmente o não-conhecimento do agravo
de instrumento.

Ante o exposto, com supedâneo no artigo 557, caput, do
CPC, denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 4 de setembro de 2006.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-839/2003-016-15-40.7TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ALCOA ALUMÍNIO S.A.

ADVOGADA : DRA. CRISTIANE PEDROSO

A G R AVA D O : MARCOS VINÍCIUS SOUZA DE SIQUEIRA

ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO XAVIER

D E C I S Ã O
Irresigna-se a Reclamada, por intermédio de agravo de ins-

trumento, contra a r. decisão interlocutória de fls. 155/156, mediante
a qual a Vice-Presidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho da
15ª Região denegou seguimento ao recurso de revista, por entender: i)
quanto ao tema "intervalo intrajornada - natureza jurídica", que o
único aresto colacionado revelar-se-ia inservível, nos termos do artigo
896, "a", do TST; e ii) acerca dos demais temas, que o recurso de
revista esbarraria nos óbices das Súmulas nºs 126 e 297 do TST.

Na minuta do agravo de instrumento, a Reclamada, no en-
tanto, limita-se a consignar, ipsis litteris, os mesmos fundamentos
delineados nas razões do recurso de revista.

Percebe-se, pois, que a Reclamada não impugna os fun-
damentos da r. decisão agravada, nos termos em que fora proposta,
visto que, ao repetir literalmente os argumentos constantes das razões
do recurso de revista, nada acrescentando de novo, simplesmente
refuta o v. acórdão regional, sem, contudo, trazer nenhum argumento
que demovesse os óbices elencados na r. decisão interlocutória.

Impende salientar que a fundamentação é pressuposto ob-
jetivo extrínseco de admissibilidade de qualquer recurso, cujo aten-
dimento supõe necessariamente argumentação visando a evidenciar o
equívoco da decisão impugnada. Não basta, pois, a motivação do
recurso: imperativo seja pertinente ao teor da decisão recorrida. O
descompasso entre o que se decide e o que se alega no recurso traduz
ausência de fundamentação e inviabiliza o conhecimento do re-
curso.

Cumpria à Agravante infirmar os fundamentos da r. decisão
agravada, sob pena de atrair a incidência do artigo 524, I e II, do
CPC. Nesse sentido a Súmula nº 422 do TST, vazada nos seguintes
termos:

"RECURSO. APELO QUE NÃO ATACA OS FUNDAMEN-
TOS DA DECISÃO RECORRIDA. NÃO CONHECIMENTO. ART.
514, II, do CPC. (conversão da Orientação Jurisprudencial nº 90 da
SDI-II, Res. 137/05 - DJ 22.08.05)

Não se conhece de recurso para o TST, pela ausência do
requisito de admissibilidade inscrito no art. 514, II, do CPC, quando
as razões do recorrente não impugnam os fundamentos da decisão
recorrida, nos termos em que fora proposta. (ex-OJ nº 90 - inserida
em 27.05.02)"

Desse modo, na espécie, se a Reclamada não ataca pre-
cisamente os fundamentos que embasaram a r. decisão agravada,
evidentemente carece de fundamentação o presente agravo de ins-
trumento.

Ante o exposto, com supedâneo no artigo 896, § 5º, da CLT,
denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 4 de setembro de 2006.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-857/2004-051-11-00.4 TRT - 11ª REGIÃO

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDA : ANTÔNIA VIEIRA GOMES

ADVOGADO : DR. JOSÉ FÁBIO MARTINS DA SILVA

D E C I S Ã O
Irresignado com o v. acórdão proferido pelo Eg. Décimo

Primeiro Regional (fls. 58/61), interpõe recurso de revista o Re-
clamado (fls. 73/95), insurgindo-se quanto ao tema: contrato nulo -
efeitos.

O Eg. Tribunal a quo entendeu que a nulidade contratual, em
face da inexistência de prévio concurso público, não obsta o direito
dos empregados ao pagamento das verbas rescisórias.

Nas razões do recurso de revista, o Reclamado sustenta que
a contratação dos Reclamantes, após o advento da Constituição Fe-
deral de 1988, em se tratando de ente público, sem a prévia realização
de concurso público, afronta o disposto no artigo 37, inciso II, § 2º,
do Texto Maior e contraria a Súmula 363 do TST.

Conheço do recurso, por contrariedade à Súmula nº 363 do
T S T.

No mérito, conclui-se que o v. acórdão regional na forma
como proferido contraria a diretriz entabulada na Súmula nº 363 do
TST, de seguinte teor:

"A contratação de servidor público, após a CF/1988, sem prévia
aprovação em concurso público, encontra óbice no respectivo art.
37, II, e § 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento da con-
traprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores re-
ferentes aos depósitos do FGTS".

Ante o exposto, com apoio no artigo 557, § 1º-A, do CPC,
dou provimento parcial ao recurso de revista para limitar a con-
denação aos valores referentes aos depósitos do FGTS do período
trabalhado.

Publique-se.
Brasília, 4 de setembro de 2006.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-862/2005-111-08-40.8 TRT - 8ª REGIÃO

A G R AVA N T E : J BRASIL TRANPORTE E LOGÍSTICA LTDA.

ADVOGADA : DRA. SÍLVIA MARIA ASSIS DOS SANTOS

A G R AVA D O : ARIVALDO DA COSTA PEREIRA

ADVOGADO : DR. GILBERTO DE OLIVEIRA MENDES

D E C I S Ã O
Irresigna-se a Reclamada, por intermédio de agravo de ins-

trumento, contra decisão interlocutória proferida pela Presidência do
Eg. Tribunal Regional da 8ª Região, que denegou seguimento ao
recurso de revista.

Constata-se, entretanto, que o presente agravo de instrumento
não merece seguimento, por deficiência de instrumentação, visto que
a Agravante trasladou cópia do depósito recursal para interpo-
sição do recurso de revista com a autenticação bancária ilegível.

Cumpre assinalar que o presente agravo foi interposto em
29/03/2006, na vigência da redação conferida ao artigo 897, §§ 5º, 6º
e 7º, da CLT, pela Lei nº 9.756, de 17/12/98, de seguinte teor:

"(...)
§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promo-

verão a formação do instrumento do agravo de modo a pos-
sibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, instruindo a petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante re-
putar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida.

§ 6º O agravado será intimado para oferecer resposta ao
agravo e ao recurso principal, instruindo-a com as peças que con-
siderar necessárias ao julgamento de ambos os recursos.

§ 7º Provido o agravo, a Turma deliberará sobre o julga-
mento do recurso principal, observando-se, se for o caso, daí em
diante, o procedimento relativo a esse recurso."

(sem destaque no original)
Infere-se que, interposto sob a égide do artigo 897, §§ 5º e

7º, da CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98, constitui
pressuposto de admissibilidade do próprio agravo de instrumento o
traslado não apenas das peças obrigatórias referidas no § 5º, inciso I,
como também de qualquer outra peça indispensável a propiciar o
virtual julgamento ulterior do próprio recurso denegado, caso provido
o agravo.

Impende ressaltar que tais exigências formais, imprescin-
díveis ao conhecimento do próprio agravo, mereceram o endosso da
Instrução Normativa nº 16 do Eg. Tribunal Superior do Trabalho,
item III (DJU de 03/09/99, p. 249), de seguinte teor:

"O agravo não será conhecido se o instrumento não con-
tiver as peças necessárias para o julgamento do recurso dene-
gado, incluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de
satisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso princi-
pal."

(sem destaque no original)
Negligenciando a Agravante nesse passo, a deficiente ins-

trumentação acarreta inexoravelmente a inadmissibilidade do agravo.
Descabe conversão do julgamento em diligência para tal fim, ante a
cominação expressa de sanção para a inobservância do traslado das
aludidas peças: o não-conhecimento do agravo de instrumento.

Ante o exposto, com supedâneo no artigo 896, § 5º, da CLT,
denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 04 de setembro de 2006.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-879/2003-231-02-00.4 TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. MARISA REGINA MURAD LEGASPE

RECORRIDO : MUNICÍPIO DE CARAPICUIBA

PROCURADOR : DR. LAURO DE ALMEIDA FILHO

RECORRIDO : JOSUÉ CAVALCANTE FERREIRA DE ARAÚJO

ADVOGADO : DR. AVANIR PEREIRA DA SILVA

D E C I S Ã O
Irresignado com o v. acórdão proferido pelo Eg. Segundo

Regional (fls. 110/115), interpõe recurso de revista o Ministério Pú-
blico do Trabalho (fls. 119/134), insurgindo-se quanto ao seguinte
tema: contrato nulo - efeitos.

O Eg. Tribunal a quo manteve a r. sentença que reconheceu
o vínculo de emprego entre as partes e condenou o Município ao
pagamento de verbas indenizatórias.
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Nas razões do recurso de revista, o Recorrente sustenta que a
contratação do Reclamante, após o advento da Constituição Federal
de 1988, em se tratando de ente público, sem a prévia realização de
concurso público, afronta o disposto no artigo 37, inciso II, e § 2º, do
mencionado Texto Maior. Transcreve, ainda, jurisprudência para o
cotejo de teses.

De fato, com o advento da Constituição da República pro-
mulgada em 1988, por força do seu artigo 37, inciso II, passou-se a
exigir aprovação prévia em concurso público para a investidura em
cargo ou emprego público na Administração Pública Direta e In-
direta.

Insta ter presente, ademais, que norma constitucional ex-
pressamente comina de "nulidade o ato" praticado com inobservância
do apontado requisito do concurso público (§ 2º do art. 37).

Conheço do recurso, por violação ao disposto no artigo 37,
inciso II, e § 2º, da Constituição Federal.

No mérito, conclui-se que a v. decisão regional, da forma
como proferida, contraria a diretriz entabulada na Súmula nº 363 do
TST, de seguinte teor:
"A contratação de servidor público, após a CF/1988, sem prévia
aprovação em concurso público, encontra óbice no respectivo art.
37, II, e § 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento da con-
traprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores re-
ferentes aos depósitos do FGTS."

Ante o exposto, com apoio no artigo 557, § 1º, a, do CPC,
dou provimento parcial ao recurso de revista para limitar a con-
denação ao pagamento do FGTS.

Publique-se.
Brasília, 5 de setembro de 2006.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-884/2003-039-01-40.1 TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : IONE MACHADO RESTUM

ADVOGADO : DR. MARCOS CHEHAB MALESON

A G R AVA D A : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO C. MACIEL

D E C I S Ã O
Irresigna-se a Reclamante, por intermédio de agravo de ins-

trumento, contra a r. decisão interlocutória de fls. 66/67, proferida
pela Vice-Presidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 1ª
Região, que denegou seguimento ao recurso de revista.

Constata-se, entretanto, que o presente agravo de instrumento
não merece seguimento, por deficiência de instrumentação, visto que
a Agravante não cuidou de trasladar cópia da certidão de publi-
cação do v. acórdão regional proferido em recurso ordinário,
revelando-se inviável aferir a tempestividade do recurso de revista.

Cumpre assinalar que o presente agravo foi interposto em
2 3 / 11 / 2 0 0 4 , na vigência da redação conferida ao artigo 897, §§ 5º, 6º
e 7º, da CLT, pela Lei nº 9.756, de 17/12/98, de seguinte teor:

"(...)
§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promo-

verão a formação do instrumento do agravo de modo a pos-
sibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, instruindo a petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante re-
putar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida.

§ 6º O agravado será intimado para oferecer resposta ao
agravo e ao recurso principal, instruindo-a com as peças que con-
siderar necessárias ao julgamento de ambos os recursos.

§ 7º Provido o agravo, a Turma deliberará sobre o julga-
mento do recurso principal, observando-se, se for o caso, daí em
diante, o procedimento relativo a esse recurso."

(sem destaque no original)
Infere-se que, interposto sob a égide dos artigos 897, §§ 5º e

7º, da CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98, constitui
pressuposto de admissibilidade do próprio agravo de instrumento o
traslado não apenas das peças obrigatórias referidas no § 5º, inciso I,
como também de qualquer outra peça indispensável a propiciar o
virtual julgamento ulterior do próprio recurso denegado, caso
provido o agravo.

Tais exigências formais, inafastáveis à admissibilidade do
próprio agravo, mereceram o endosso da Instrução Normativa nº 16
do Eg. Tribunal Superior do Trabalho, publicada no DJ de 03.11.00,
que, em seu inciso III, assim dispõe:

"III - O agravo não será conhecido se o instrumento não
contiver as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado,
incluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."
(grifo nosso)

Saliente-se que o exame da admissibilidade do recurso de
revista não está restrito apenas ao TRT de origem. Cabe ao Tribunal
Superior do Trabalho, como Órgão ad quem, o reexame da ad-
missibilidade do recurso, independentemente do pronunciamento do
Tribunal a quo. Daí a necessidade de trasladar peça apta para a
comprovação da tempestividade do recurso de revista denegado.

Nesse contexto, não cuidando a Agravante de juntar cópia da
certidão de publicação do v. acórdão regional proferido em recurso
ordinário, e, por outro lado, inexistindo nos autos outros meios de
aferir a tempestividade do recurso de revista, por certo que o
agravo de instrumento não reúne condições de admissibilidade, por
deficiência de instrumentação.

Negligenciando a Agravante, neste passo, a deficiente ins-
trumentação acarreta inexoravelmente a inadmissibilidade do agravo.
Não cabe conversão do julgamento em diligência para tal fim, ante a
cominação expressa de sanção para a inobservância do traslado das
aludidas peças: o não-conhecimento do agravo de instrumento.

Ante o exposto, com supedâneo no artigo 896, § 5º, da CLT,
denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 4 de setembro de 2006.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-894/2005-012-08-40.1 trt - 8ª região

A G R AVA N T E : CONSTRUTORA LEAL JÚNIOR LTDA.

ADVOGADO : DR. LEONAM GONDIM CRUZ JÚNIOR

A G R AVA D O : NELSON OTÁVIO RAMOS BARROS JÚNIOR

ADVOGADO : DR. GERALDO FERNANDEZ VASQUES

D E C I S Ã O
Irresignada com a r. decisão interlocutória de fl. 157, pro-

latada pela Vice-Presidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho da
8ª Região, que denegou seguimento ao recurso de revista, interpõe
agravo de instrumento a Reclamada.

O Eg. Tribunal de origem deu provimento ao recurso or-
dinário do Reclamante para, reformando a r. sentença, reconhecer a
relação de emprego havida entre o Reclamante e a Reclamada e
determinar o retorno dos autos à Vara do Trabalho para apreciar as
demais questões, como entender de direito.

A Vice-Presidência do Eg. Oitavo Regional denegou segui-
mento ao recurso de revista da Reclamada, ao fundamento de que na
Justiça do Trabalho a decisão interlocutória não enseja recurso ime-
diato, nos termos da Súmula nº 214 do TST.

Dessa decisão, a Reclamada interpõe o presente agravo de
instrumento, pugnando pelo destrancamento do recurso de revista
interposto.

Porém, não lhe assiste razão, porquanto a r. decisão agravada
encontra-se em conformidade com a Súmula nº 214 do TST, que
assim dispõe:

"214. Decisão Interlocutória. Irrecorribilidade. Nova redação
- Res. 127/2005, DJ 14.03.2005

Na Justiça do Trabalho, nos termos do art. 893, § 1º, da CLT,
as decisões interlocutórias não ensejam recurso imediato, salvo nas
hipóteses de decisão: a) de Tribunal Regional do Trabalho contrária à
Súmula ou Orientação Jurisprudencial do Tribunal Superior do Tra-
balho; b) suscetível de impugnação mediante recurso para o mesmo
Tribunal; c) que acolhe exceção de incompetência territorial, com a
remessa dos autos para Tribunal Regional distinto daquele a que se
vincula o juízo excepcionado, consoante o disposto no art. 799, § 2º,
da CLT."

Ante o exposto, com supedâneo no artigo 896, § 5º, da CLT,
denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 5 de setembro de 2006.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-919/2004-017-03-40.5TRT - 3.ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ALEXANDRE DA SILVA GAIA

ADVOGADA : DRA. MARIA NILZA PIRES DE OLIVEIRA CAMPOS

A G R AVA D O : CITY STREET EQUIPAMENTOS URBANOS LTDA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ROBERTO CATUNDA CÉSAR DE SIQUEIRA

A G R AVA D O : ECO VIAS EQUIPAMENTOS URBANOS LTDA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ROBERTO CATUNDA CÉSAR DE SIQUEIRA

A G R AVA D O : SAMYR MONSEN ASTASSIE

A G R AVA D A : MÁRCIA DE ASSIS CAMPOS

D E C I S Ã O
Irresigna-se o Reclamante (Alexandre da Silva Gaia), por

intermédio de agravo de instrumento, contra decisão interlocutória
proferida pela Presidência do Eg. Tribunal Regional da 3.ª Região,
que denegou seguimento ao recurso de revista.

Constata-se, entretanto, que o presente agravo de instrumento
não merece seguimento, por deficiência de instrumentação, visto que
o Agravante não cuidou de trasladar cópia da certidão de pu-
blicação do v. acórdão proferido em embargos de declaração em
recurso ordinário, peça necessária para aferir-se a tempestividade do
recurso de revista.

Cumpre assinalar que o presente agravo foi interposto em
20/01/2006, na vigência da redação conferida ao artigo 897, §§ 5º, 6º
e 7º, da CLT, pela Lei nº 9.756, de 17/12/98, de seguinte teor:

"(...)
§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promo-

verão a formação do instrumento do agravo de modo a pos-
sibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, instruindo a petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante re-
putar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida.

§ 6º O agravado será intimado para oferecer resposta ao
agravo e ao recurso principal, instruindo-a com as peças que con-
siderar necessárias ao julgamento de ambos os recursos.

§ 7º Provido o agravo, a Turma deliberará sobre o julga-
mento do recurso principal, observando-se, se for o caso, daí em
diante, o procedimento relativo a esse recurso."

(sem destaque no original)

Infere-se que, interposto sob a égide do artigo 897, §§ 5º e
7º, da CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98, constitui
pressuposto de admissibilidade do próprio agravo de instrumento o
traslado não apenas das peças obrigatórias referidas no § 5º, inciso I,
como também de qualquer outra peça indispensável a propiciar o
virtual julgamento ulterior do próprio recurso denegado, caso
provido o agravo.

Tais exigências formais, inafastáveis à admissibilidade do
próprio agravo, mereceram o endosso da Instrução Normativa nº 16
do Eg. Tribunal Superior do Trabalho, publicada no DJ de 03.11.00,
que, em seu inciso III, assim dispõe:

"III - O agravo não será conhecido se o instrumento não
contiver as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado,
incluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."
(sem destaque no original)

Saliente-se que o exame da admissibilidade do recurso de
revista não está restrito apenas ao TRT de origem. Cabe ao Tribunal
Superior do Trabalho, como Órgão ad quem, o reexame da ad-
missibilidade do recurso, independentemente do pronunciamento do
Tribunal a quo. Daí a necessidade de trasladar-se peça apta para a
comprovação da tempestividade do recurso de revista denegado.

Nesse contexto, não cuidando o então Agravante de juntar
cópia da certidão de publicação do v. acórdão proferido em embargos
de declaração em recurso ordinário e, por outro lado, inexistindo nos
autos outros meios de aferir a tempestividade do recurso de re-
vista, por certo que o agravo de instrumento não reúne condições de
admissibilidade, por deficiência de instrumentação.

Negligenciando o Agravante nesse passo, a deficiente ins-
trumentação acarreta inexoravelmente a inadmissibilidade do agravo.
Descabe conversão do julgamento em diligência para tal fim, ante a
cominação expressa de sanção para a inobservância do traslado das
aludidas peças: o não-conhecimento do agravo de instrumento.

Ante o exposto, com supedâneo no artigo 896, § 5º, da CLT,
denego seguimento ao agravo de instrumento

Publique-se.
Brasília, 4 de setembro de 2006.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-921/2005-065-03-40.9TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS - UFLA

PROCURADOR : DR. MEURENIR JOSÉ DE PAULA

A G R AVA D O : ROGÉRIO DAS DORES E OUTROS

ADVOGADO : DR. WAGNER LOPES

A G R AVA D O : CBH - ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS GERAIS LTDA.

D E C I S Ã O
Irresigna-se a Segunda Reclamada, por intermédio de agravo

de instrumento, contra decisão interlocutória proferida pela Presi-
dência do Eg. Tribunal Regional da 3ª Região, que denegou se-
guimento ao recurso de revista.

Constata-se, entretanto, que o presente agravo de instrumento
não merece seguimento, por deficiência de instrumentação, visto que
a Agravante não cuidou de trasladar cópia da certidão de pu-
blicação do v. acórdão regional proferido em sede de recurso
ordinário, peça necessária para aferir a tempestividade do recurso de
revista.

Cumpre assinalar que o presente agravo foi interposto em
17/02/2006, na vigência da redação conferida ao artigo 897, §§ 5º, 6º
e 7º, da CLT, pela Lei nº 9.756, de 17/12/98, de seguinte teor:

"§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promo-
verão a formação do instrumento do agravo de modo a pos-
sibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, instruindo a petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante re-
putar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida.

§ 6º O agravado será intimado para oferecer resposta ao
agravo e ao recurso principal, instruindo-a com as peças que con-
siderar necessárias ao julgamento de ambos os recursos.

§ 7º Provido o agravo, a Turma deliberará sobre o julga-
mento do recurso principal, observando-se, se for o caso, daí em
diante, o procedimento relativo a esse recurso."

(sem destaque no original)
Infere-se que, interposto sob a égide do artigo 897, §§ 5º e

7º, da CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98, constitui
pressuposto de admissibilidade do próprio agravo de instrumento o
traslado não apenas das peças obrigatórias referidas no § 5º, inciso I,
como também de qualquer outra peça indispensável a propiciar o
virtual julgamento ulterior do próprio recurso denegado, caso provido
o agravo.

Impende ressaltar que tais exigências formais, imprescin-
díveis ao conhecimento do próprio agravo, mereceram o endosso da
Instrução Normativa nº 16 do Eg. Tribunal Superior do Trabalho,
item III (DJU de 03/09/99, p. 249), de seguinte teor:

"O agravo não será conhecido se o instrumento não con-
tiver as peças necessárias para o julgamento do recurso dene-
gado, incluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de
satisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."
(sem destaque no original)
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Saliente-se que o exame da admissibilidade do recurso de
revista não está restrito apenas ao TRT de origem. Cabe ao Tribunal
Superior do Trabalho, como Órgão ad quem, o reexame da ad-
missibilidade do recurso, independentemente do pronunciamento do
Tribunal a quo. Daí a necessidade de trasladar peça apta para a
comprovação da tempestividade do recurso de revista denegado.

Nesse contexto, não cuidando a então Agravante de juntar
cópia da certidão de publicação do v. acórdão proferido em recurso
ordinário e, por outro lado, inexistindo nos autos outros meios de
aferir a tempestividade do recurso de revista, por certo que o
agravo de instrumento não reúne condições de admissibilidade, por
deficiência de instrumentação.

Negligenciando a Agravante, neste passo, a deficiente ins-
trumentação acarreta inexoravelmente a inadmissibilidade do agravo.
Descabe conversão do julgamento em diligência para tal fim, ante a
cominação expressa de sanção para a inobservância do traslado das
aludidas peças: o não-conhecimento do agravo de instrumento.

Ante o exposto, com supedâneo no artigo 896, § 5º, da CLT,
denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 04 de setembro de 2006.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-927/2003-069-01-40.0TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : UNISYS BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. LUIZ ANTÔNIO SARMENTO DE ANDRADE

A G R AVA D A : ANA VALE AMARAL DINIZ DA SILVA

ADVOGADO : DR. LEONARDO RADEFELD CASTRO ROSAS

D E C I S Ã O
Irresigna-se a Reclamada, por intermédio de agravo de ins-

trumento, contra decisão interlocutória proferida pela Presidência do
Eg. Tribunal Regional da 1ª Região, que denegou seguimento ao
recurso de revista.

Constata-se, entretanto, que o presente agravo de instrumento
não merece seguimento, por deficiência de instrumentação, visto que
a Agravante não cuidou de trasladar cópia da certidão de pu-
blicação do v. acórdão regional proferido em sede de recurso
ordinário, peça necessária para aferir a tempestividade do recurso de
revista.

Cumpre assinalar que o presente agravo foi interposto em
11 / 0 4 / 2 0 0 5 , na vigência da redação conferida ao artigo 897, §§ 5º, 6º
e 7º, da CLT, pela Lei nº 9.756, de 17/12/98, de seguinte teor:

"§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promo-
verão a formação do instrumento do agravo de modo a pos-
sibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, instruindo a petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante re-
putar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida.

§ 6º O agravado será intimado para oferecer resposta ao
agravo e ao recurso principal, instruindo-a com as peças que con-
siderar necessárias ao julgamento de ambos os recursos.

§ 7º Provido o agravo, a Turma deliberará sobre o julga-
mento do recurso principal, observando-se, se for o caso, daí em
diante, o procedimento relativo a esse recurso."

(sem destaque no original)
Infere-se que, interposto sob a égide do artigo 897, §§ 5º e

7º, da CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98, constitui
pressuposto de admissibilidade do próprio agravo de instrumento o
traslado não apenas das peças obrigatórias referidas no § 5º, inciso I,
como também de qualquer outra peça indispensável a propiciar o
virtual julgamento ulterior do próprio recurso denegado, caso provido
o agravo.

Impende ressaltar que tais exigências formais, imprescin-
díveis ao conhecimento do próprio agravo, mereceram o endosso da
Instrução Normativa nº 16 do Eg. Tribunal Superior do Trabalho,
item III (DJU de 03/09/99, p. 249), de seguinte teor:

"O agravo não será conhecido se o instrumento não con-
tiver as peças necessárias para o julgamento do recurso dene-
gado, incluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de
satisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."
(sem destaque no original)

Saliente-se que o exame da admissibilidade do recurso de
revista não está restrito apenas ao TRT de origem. Cabe ao Tribunal
Superior do Trabalho, como Órgão ad quem, o reexame da ad-
missibilidade do recurso, independentemente do pronunciamento do
Tribunal a quo. Daí a necessidade de trasladar peça apta para a
comprovação da tempestividade do recurso de revista denegado.

Nesse contexto, não cuidando a então Agravante de juntar
cópia da certidão de publicação do v. acórdão proferido em recurso
ordinário e, por outro lado, inexistindo nos autos outros meios de
aferir a tempestividade do recurso de revista, por certo que o
agravo de instrumento não reúne condições de admissibilidade, por
deficiência de instrumentação.

Negligenciando a Agravante, neste passo, a deficiente ins-
trumentação acarreta inexoravelmente a inadmissibilidade do agravo.
Descabe conversão do julgamento em diligência para tal fim, ante a
cominação expressa de sanção para a inobservância do traslado das
aludidas peças: o não-conhecimento do agravo de instrumento.

Ante o exposto, com supedâneo no artigo 896, § 5º, da CLT,
denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 04 setembro de 2006.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-957/2003-016-01-40.1 TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : DR. IGOR COELHO F. DE MIRANDA

A G R AVA D O : PAULO FRANCISCO MOTA

ADVOGADO : DR. CELSO GOMES DA SILVA

D E C I S Ã O
Irresigna-se a Reclamada, por intermédio de agravo de ins-

trumento, contra decisão interlocutória proferida pela Presidência do
Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, que denegou se-
guimento ao recurso de revista.

Constata-se, entretanto, que o presente agravo de instrumento
não merece seguimento, por deficiência de instrumentação, visto que
a Agravante não cuidou de autenticar e/ou declarar a autenticidade
das peças trasladadas, bem como não cuidou de trasladar cópia da
certidão de publicação do v. acórdão regional proferido em sede de
embargos de declaração em recurso ordinário, peça necessária para
aferir a tempestividade do recurso de revista.

Cumpre assinalar que o presente agravo foi interposto em
0 2 / 11 / 2 0 0 4 , na vigência da Instrução Normativa nº 16, do Tribunal
Superior do Trabalho, editada no DJU em 03/09/1999, p. 249, com as
modificações introduzidas pelo Ato GDGCJ GP. nº 162/2003.

Determinam os itens IX e X da referida Instrução Norma-
tiva:

"IX - As peças trasladadas conterão informações que iden-
tifiquem o processo do qual foram extraídas, autenticadas uma a
uma, no anverso ou verso. Tais peças poderão ser declaradas
autênticas pelo próprio advogado, sob sua responsabilidade pes-
soal. Não será válida a cópia de despacho ou decisão que não con-
tenha a assinatura do juiz prolator, nem as certidões subscritas por
serventuário sem as informações acima exigidas.

X - Cumpre às partes providenciar a correta formação do
instrumento, não comportando a omissão em conversão em dili-
gência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais." (grifo
nosso)

Infere-se que, interposto sob a égide do artigo 897, §§ 5º e
7º, da CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98, constitui
pressuposto de admissibilidade do próprio agravo de instrumento o
traslado e a autenticação não apenas das peças obrigatórias referidas
no § 5º, inciso I, como também de qualquer outra peça indispensável
a propiciar o virtual julgamento ulterior do próprio recurso denegado,
caso provido o agravo.

Negligenciando a Agravante, neste passo, a deficiente ins-
trumentação acarreta inexoravelmente a inadmissibilidade do agravo.
Descabe conversão do julgamento em diligência para tal fim.

Ante o exposto, com supedâneo no artigo 896, § 5º, da CLT,
denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 5 de setembro de 2006.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-979/2004-011-03-40.0 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : TRANSIMÃO TRANSPORTADORA SIMÃO LTDA.

ADVOGADO : DR. RODRIGO DE SOUSA ALVARENGA

A G R AVA D O : CICERO AMARO DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. RICARDO EMÍLIO DE OLIVEIRA

D E C I S Ã O
Irresigna-se a Reclamada, por intermédio de agravo de ins-

trumento, contra a r. decisão interlocutória de fls. 549/550, proferida
pela Vice-Presidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 3ª
Região, que denegou seguimento ao recurso de revista.

Constata-se, entretanto, que o presente agravo de instrumento
não merece seguimento, por deficiência de instrumentação, visto que
ilegível a cópia do protocolo de recebimento do recurso de revista,
revelando-se inviável aferir-lhe a tempestividade.

Cumpre assinalar que o presente agravo foi interposto em
26/08/2005, na vigência da redação conferida ao artigo 897, §§ 5º, 6º
e 7º, da CLT, pela Lei nº 9.756, de 17/12/98, de seguinte teor:

"(...)
§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promo-

verão a formação do instrumento do agravo de modo a pos-
sibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, instruindo a petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante re-
putar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida.

§ 6º O agravado será intimado para oferecer resposta ao
agravo e ao recurso principal, instruindo-a com as peças que con-
siderar necessárias ao julgamento de ambos os recursos.

§ 7º Provido o agravo, a Turma deliberará sobre o julga-
mento do recurso principal, observando-se, se for o caso, daí em
diante, o procedimento relativo a esse recurso."

(sem destaque no original)
Infere-se que, interposto sob a égide do artigo 897, §§ 5º e

7º, da CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98, constitui
pressuposto de admissibilidade do próprio agravo de instrumento o
traslado não apenas das peças obrigatórias referidas no § 5º, inciso I,
como também de qualquer outra peça indispensável a propiciar o
virtual julgamento ulterior do próprio recurso denegado, caso provido
o agravo.

<!ID657385-4>

Impende ressaltar que tais exigências formais, imprescin-
díveis ao conhecimento do próprio agravo, mereceram o endosso da
Instrução Normativa nº 16 do Eg. Tribunal Superior do Trabalho,
item III (DJU de 03/09/99, p. 249), de seguinte teor:

"O agravo não será conhecido se o instrumento não con-
tiver as peças necessárias para o julgamento do recurso dene-
gado, incluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de
satisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso princi-
pal."

(sem destaque no original)
Nesse contexto, não cuidando a Agravante de juntar cópia do

recurso de revista em que estivesse legível o carimbo do protocolo
aposto na folha de rosto e, por outro lado, inexistindo nos autos
outros meios de aferir-lhe a tempestividade, por certo que o agravo de
instrumento não reúne condições de admissibilidade, por deficiência
de instrumentação.

Saliente-se que o exame da admissibilidade do recurso de
revista não está restrito apenas ao TRT de origem. Cabe ao Tribunal
Superior do Trabalho, como Órgão ad quem, o reexame da ad-
missibilidade do recurso, independentemente do pronunciamento do
Tribunal a quo. Daí a necessidade de trasladar peça apta para a
comprovação da tempestividade do recurso de revista denegado.

Negligenciando a Agravante nesse passo, a deficiente ins-
trumentação acarreta inexoravelmente a inadmissibilidade do agravo.
Não cabe conversão do julgamento em diligência para tal fim, ante a
cominação expressa de sanção para a inobservância do traslado das
aludidas peças: o não-conhecimento do agravo de instrumento.

Ante o exposto, com supedâneo no artigo 896, § 5º, da CLT,
denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 05 de setembro de 2006.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-993/2003-411-02-40.0TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BRINK'S SEGURANÇA E TRANSPORTES DE VALO-
RES LTDA.

ADVOGADO : DR. JOÃO ROBERTO LIÉBANA COSTA

A G R AVA D O : SINDICATO DOS METALÚRGICOS DO ABC

ADVOGADA : DRA. ÂNGELA MARIA GAIA

A G R AVA D A : MASSA FALIDA DE FM FICHET INDÚSTRIA META-
LÚRGICA LTDA.

A G R AVA D O : FRAÇOIS ALEXANDRE COURTES

D E C I S Ã O
Irresigna-se a Terceira Embargante, por intermédio de agravo

de instrumento, contra a r. decisão interlocutória prolatada pela Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, que
denegou seguimento ao recurso de revista.

Constata-se, entretanto, que o presente agravo de instrumento
não merece seguimento, por deficiência de instrumentação, visto que
a Agravante não cuidou de trasladar cópia das procurações ou-
torgadas aos advogados do Reclamante e da Reclamada Massa
Falida de FM Fichet Indústria Metalúrgica Ltda.

Cumpre assinalar que o presente agravo foi interposto em
12/12/2005, na vigência da redação conferida ao artigo 897, §§ 5º, 6º
e 7º, da CLT, pela Lei nº 9.756, de 17/12/98:

"(...)
§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promo-

verão a formação do instrumento do agravo de modo a pos-
sibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, instruindo a petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante re-
putar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida.

§ 6º O agravado será intimado para oferecer resposta ao
agravo e ao recurso principal, instruindo-a com as peças que con-
siderar necessárias ao julgamento de ambos os recursos.

§ 7º Provido o agravo, a Turma deliberará sobre o julga-
mento do recurso principal, observando-se, se for o caso, daí em
diante, o procedimento relativo a esse recurso."

(sem destaque no original)
Infere-se que, interposto sob a égide do artigo 897, §§ 5º e

7º, da CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98, constitui
pressuposto de admissibilidade do próprio agravo de instrumento o
traslado não apenas das peças obrigatórias referidas no § 5º, inciso I,
como também de qualquer outra peça indispensável a propiciar o
virtual julgamento ulterior do próprio recurso denegado, caso provido
o agravo.

Impende ressaltar que tais exigências formais, imprescin-
díveis ao conhecimento do próprio agravo, mereceram o endosso da
Instrução Normativa nº 16 do Eg. Tribunal Superior do Trabalho,
item III (DJU de 03/09/99, p. 249).

Negligenciando a Agravante nesse passo, a deficiente ins-
trumentação acarreta inexoravelmente a inadmissibilidade do agravo.
Descabe conversão do julgamento em diligência para tal fim, ante a
cominação expressa de sanção para a inobservância do traslado das
aludidas peças: o não-conhecimento do agravo de instrumento.

Ante o exposto, com supedâneo no artigo 896, § 5º, da CLT,
denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 04 de setembro de 2006.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator
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PROC. Nº TST-AIRR-1003/2005-005-08-40.6 TRT - 8.ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : CÂNDIDO DOS ANJOS COSTA

ADVOGADA : DRA. MÔNICA DE NAZARÉ BOTELHO PENA

A G R AVA D A : SEVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC

ADVOGADO : DR. MANOEL MARQUES DA SILVA NETO

D E C I S Ã O
Interpõe agravo de instrumento o Reclamante, visando ao

processamento do recurso de revista inadmitido pela Presidência do
Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 8.ª Região.

A r. decisão monocrática (fls. 35/36), em síntese, denegou
seguimento ao recurso de revista, ao entendimento de que a matéria
restringe-se a análise fático probatória, incidindo o óbice da Súmula
n.º 126 do TST.

Contudo, nas alegações esposadas na minuta do agravo de
instrumento, a Reclamada limita-se a repisar os mesmos argumentos
constantes nas razões do recurso de revista, não oferecendo elementos
que demonstrassem equívocos na r. decisão do Exmo. Presidente do
3.º Regional.

Cumpria à Agravante infirmar os fundamentos da r. decisão
agravada, sob pena de atrair a incidência do artigo 524, I e II, do
CPC.

A fundamentação é pressuposto objetivo extrínseco de ad-
missibilidade de qualquer recurso, cujo atendimento supõe neces-
sariamente argumentação visando a evidenciar o equívoco da decisão
impugnada. O descompasso entre o que se decide e o que se alega no
recurso traduz ausência de fundamentação e inviabiliza o conhe-
cimento do recurso.

Nesse sentido, o Tribunal Superior do Trabalho já pacificou
entendimento na Súmula n.º 422 do TST, in verbis:

RECURSO. APELO QUE NÃO ATACA OS FUNDAMEN-
TOS DA DECISÃO RECORRIDA. NÃO CONHECIMENTO. ART.
514, II, do CPC. (conversão da Orientação Jurisprudencial nº 90 da
SDI-II, Res. 137/05 - DJ 22.08.05) Não se conhece de recurso para o
TST, pela ausência do requisito de admissibilidade inscrito no art.
514, II, do CPC, quando as razões do recorrente não impugnam os
fundamentos da decisão recorrida, nos termos em que fora propos-
ta.

Se a decisão denegatória de seguimento do recurso de revista
funda-se no óbice da Súmula n.O 126 do TST, e a Reclamada, no
agravo de instrumento, cinge-se, exclusivamente, a reafirmar os mes-
mos argumentos delineados nas razões do recurso de revista, não
oferecendo elementos que demonstrem a admissibilidade do recurso
de revista, evidentemente carece de fundamentação o recurso.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do
CPC, denego seguimento ao agravo de instrumento interposto pelo
Reclamante.

Publique-se.
Brasília, 05 de setembro de 2006.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-1026/2002-004-04-00.9 TRT - 4ª REGIÃO

RECORRENTE : COMPANHIA CARRIS PORTO-ALEGRENSE

ADVOGADO : DR. MAURÍCIO GRAEFF BURIN

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 4ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR. JAIME ANTÔNIO CIMENTI

RECORRIDO : JORGE RAMÃO LENCINA GOMES

ADVOGADO : DR. RICARDO DALL'AGNOL

D E C I S Ã O
Analiso conjuntamente os recursos em face da identidade de

matérias.
Irresignados com o v. acórdão proferido pelo Eg. Quarto

Regional (fls. 711/722), interpõem recursos de revista a Reclamada
(fls. 724/753) e o Ministério Público (fls. 755/762), insurgindo-se
quanto ao tema: contrato nulo - efeitos.

O Eg. Tribunal de origem entendeu que o Reclamante faz jus
ao pagamento de verbas indenizatórias, embora nulo o contrato de
trabalho, no período de 12.12.91 a 13.10.98, em face da ausência da
prévia realização de concurso público.

Nas razões dos recursos de revista, os Recorrentes sustentam
que a contratação do Reclamante, após o advento da Constituição
Federal de 1988, em se tratando de ente público, sem a prévia rea-
lização de concurso público, afronta o disposto no artigo 37, inciso II,
§ 2º, do Texto Maior e contraria a Súmula 363 do TST.

De fato, com o advento da Constituição da República pro-
mulgada em 1988, por força do seu artigo 37, inciso II, passou-se a
exigir aprovação prévia em concurso público para a investidura em
cargo ou emprego público na Administração Pública Direta e In-
direta.

Insta ter presente, ademais, que norma constitucional ex-
pressamente comina de "nulidade o ato" praticado com inobservância
do apontado requisito do concurso público (§ 2º do art. 37).

Conheço do recurso, por violação ao disposto no artigo 37,
inciso II e § 2º, da Constituição Federal e por contrariedade à Súmula
363 desta Corte.

No mérito, conclui-se que o v. acórdão regional, na forma
como proferido, contraria a diretriz entabulada na Súmula nº 363 do
TST, de seguinte teor:
"A contratação de servidor público, após a CF/1988, sem prévia
aprovação em concurso público, encontra óbice no respectivo art.
37, II, e § 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento da con-
traprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores re-
ferentes aos depósitos do FGTS."

Ante o exposto, com apoio no artigo 557, § 1º-A, do CPC,
dou provimento ao recurso de revista para julgar improcedentes os
pedidos formulados na petição inicial.

Publique-se.
Brasília, 5 de setembro de 2006.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1046/2005-008-08-40.0 TRT - 8ª REGIÃO

A G R AVA N T E : FRANCIMÉLIA LIMA COSTA

ADVOGADO : DR. SÓSTENES ALVES DE SOUZA JUNIOR

A G R AVA D O : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

D E C I S Ã O
Irresigna-se a Reclamante, por intermédio de agravo de ins-

trumento, contra a r. decisão interlocutória de fl. 155, mediante a qual
a Vice-Presidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Re-
gião denegou seguimento ao recurso de revista, por entender que o v.
acórdão regional estaria em consonância com a Súmula nº 268 do
T S T.

Na minuta do agravo de instrumento, a Reclamante, no en-
tanto, limita-se a consignar, ipsis litteris, os mesmos fundamentos
delineados nas razões do recurso de revista.

Percebe-se, pois, que a Reclamante não impugna os fun-
damentos da r. decisão agravada, nos termos em que fora proposta,
visto que não ofereceu fundamentos tendentes a demonstrar que a r.
decisão regional não se encontra em consonância com a Súmula nº
268 do TST.

Impende salientar que a fundamentação é pressuposto ob-
jetivo extrínseco de admissibilidade de qualquer recurso, cujo aten-
dimento supõe necessariamente argumentação visando a evidenciar o
equívoco da decisão impugnada. Não basta, pois, a motivação do
recurso: imperativo seja pertinente ao teor da decisão recorrida. O
descompasso entre o que se decide e o que se alega no recurso traduz
ausência de fundamentação e inviabiliza o conhecimento do re-
curso.

Cumpria à Agravante infirmar os fundamentos da r. decisão
agravada, sob pena de atrair a incidência do artigo 524, I e II, do
CPC. Nesse sentido a Súmula nº 422 do TST, vazada nos seguintes
termos:

"RECURSO. APELO QUE NÃO ATACA OS FUNDAMEN-
TOS DA DECISÃO RECORRIDA. NÃO CONHECIMENTO. ART.
514, II, do CPC. (conversão da Orientação Jurisprudencial nº 90 da
SDI-II, Res. 137/05 - DJ 22.08.05)

Não se conhece de recurso para o TST, pela ausência do
requisito de admissibilidade inscrito no art. 514, II, do CPC, quando
as razões do recorrente não impugnam os fundamentos da decisão
recorrida, nos termos em que fora proposta. (ex-OJ nº 90 - inserida
em 27.05.02)"

Desse modo, na espécie, se a Reclamante não ataca pre-
cisamente os fundamentos que embasaram a r. decisão agravada,
evidentemente carece de fundamentação o presente agravo de ins-
trumento.

Ante o exposto, com supedâneo no artigo 896, § 5º, da CLT,
denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 5 de setembro de 2006.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1061/2004-007-18-40.7TRT - 18ª REGIÃO

A G R AVA N T E : TAM LINHAS AÉREAS S/A.

ADVOGADO : DR. ALESSANDRO MÁXIMO DE SOUSA

A G R AVA D A : ANDRÉA CRISTINA MORAIS

ADVOGADO : DR. REINALDO JOSÉ PEREIRA

A G R AVA D A : MASTER SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : DR. ROSEVAL RODRIGUES DA CUNHA FILHA

D E C I S Ã O
Irresigna-se a Reclamada, por intermédio de agravo de ins-

trumento, contra a r. decisão interlocutória de fls. 512/515, mediante
a qual a Presidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 18ª
Região denegou seguimento ao recurso de revista, com fulcro nas
Súmulas nºs 126 e 337, ambas do TST.

Constata-se que a ora Agravante não ataca a r. decisão in-
terlocutória, visto que não ofereceu fundamentos tendentes a de-
monstrar que a apreciação do recurso de revista não esbarra no óbice
das Súmulas nºs 126 e 337, ambas do TST.

Cumpria à Agravante infirmar os fundamentos da decisão
agravada, sob pena de atrair a incidência do artigo 524, I e II, do
CPC.

A fundamentação é pressuposto objetivo extrínseco de ad-
missibilidade de qualquer recurso, cujo atendimento supõe neces-
sariamente argumentação visando a evidenciar o equívoco da decisão
impugnada. Não basta, pois, a motivação do recurso: imperativo que
seja pertinente ao teor da decisão recorrida. O descompasso entre o
que se decide e o que se alega no recurso traduz ausência de fun-
damentação e inviabiliza o conhecimento do recurso.

Se a decisão denegatória de seguimento do recurso de revista
funda-se no óbice das Súmulas nºs 126 e 337, ambas do TST, e a
Reclamada, no agravo de instrumento, cinge-se a reproduzir os mes-
mos argumentos constantes no recurso de revista, não oferecendo
fundamentos tendentes a demonstrar que a apreciação do recurso de
revista não esbarra no óbice das referidas Súmulas, evidentemente
carece de fundamentação o recurso.

Nesse sentido, o Tribunal Superior do Trabalho já pacificou
entendimento na Súmula n.º 422 do TST, in verbis:

"RECURSO. APELO QUE NÃO ATACA OS FUNDAMEN-
TOS DA DECISÃO RECORRIDA. NÃO CONHECIMENTO. ART.
514, II, DO CPC. (conversão da Orientação Jurisprudencial nº 90 da
SDI-II, Res. 137/05 - DJ 22.08.05) Não se conhece de recurso para o
TST, pela ausência do requisito de admissibilidade inscrito no art. 514,
II, do CPC, quando as razões do recorrente não impugnam os fun-
damentos da decisão recorrida, nos termos em que fora proposta."

Negligenciando a Agravante, neste passo, a ausência de fun-
damentação acarreta inexoravelmente o não-conhecimento do agravo
de instrumento.

Ante o exposto, com supedâneo no artigo 557, caput, do
CPC, denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 4 de setembro de 2006.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1161/1997-052-02-40.5 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : DUALE CONFECÇÕES E REPRESENTAÇÕES LTDA.

ADVOGADA : DRA. ANDRÉA DIAS JUNQUEIRA PENTEADO

A G R AVA D A : GLEICE CHACON

ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO NOGUEIRA

A G R AVA D A : ROSSET & CIA. LTDA.

ADVOGADO : DR. ANDRÉ CIAMPAGLIA

D E C I S Ã O
Irresigna-se a Primeira-reclamada, por intermédio de agravo

de instrumento, contra a r. decisão interlocutória de fls. 14/16, pro-
ferida pela Presidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 2ª
Região, que denegou seguimento ao recurso de revista.

Constata-se, entretanto, que o presente agravo de instrumento
não merece seguimento, por deficiência de instrumentação, visto que
a Agravante não cuidou de trasladar cópia da certidão de publi-
cação do v. acórdão regional proferido em embargos de decla-
ração em recurso ordinário, revelando-se inviável aferir a tem-
pestividade do recurso de revista.

Cumpre assinalar que o presente agravo foi interposto em
26/09/2005, na vigência da redação conferida ao artigo 897, §§ 5º, 6º
e 7º, da CLT, pela Lei nº 9.756, de 17/12/98, de seguinte teor:

"(...)
§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promo-

verão a formação do instrumento do agravo de modo a pos-
sibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, instruindo a petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante re-
putar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida.

§ 6º O agravado será intimado para oferecer resposta ao
agravo e ao recurso principal, instruindo-a com as peças que con-
siderar necessárias ao julgamento de ambos os recursos.

§ 7º Provido o agravo, a Turma deliberará sobre o julga-
mento do recurso principal, observando-se, se for o caso, daí em
diante, o procedimento relativo a esse recurso."

(sem destaque no original)
Infere-se que, interposto sob a égide do artigo 897, §§ 5º e

7º, da CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98, constitui
pressuposto de admissibilidade do próprio agravo de instrumento o
traslado não apenas das peças obrigatórias referidas no § 5º, inciso I,
como também de qualquer outra peça indispensável a propiciar o
virtual julgamento ulterior do próprio recurso denegado, caso
provido o agravo.

Tais exigências formais, inafastáveis à admissibilidade do
próprio agravo, mereceram o endosso da Instrução Normativa nº 16
do Eg. Tribunal Superior do Trabalho, publicada no DJ de 03/11/00,
que, em seu inciso III, assim dispõe:

"III - O agravo não será conhecido se o instrumento não
contiver as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado,
incluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."
(grifo nosso)

Saliente-se que o exame da admissibilidade do recurso de
revista não está restrito apenas ao TRT de origem. Cabe ao Tribunal
Superior do Trabalho, como Órgão ad quem, o reexame da ad-
missibilidade do recurso, independentemente do pronunciamento do
Tribunal a quo. Daí a necessidade de trasladar peça apta para a
comprovação da tempestividade do recurso de revista denegado.

Nesse contexto, não cuidando a Agravante de juntar cópia da
certidão de publicação do v. acórdão regional proferido em embargos
de declaração em recurso ordinário e, por outro lado, inexistindo nos
autos outros meios de aferir a tempestividade do recurso de re-
vista, por certo que o agravo de instrumento não reúne condições de
admissibilidade, por deficiência de instrumentação.

Negligenciando a Agravante nesse passo, a deficiente ins-
trumentação acarreta inexoravelmente a inadmissibilidade do agravo.
Não cabe conversão do julgamento em diligência para tal fim, ante a
cominação expressa de sanção para a inobservância do traslado das
aludidas peças: o não-conhecimento do agravo de instrumento.

Ante o exposto, com supedâneo no artigo 896, § 5º, da CLT,
denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 31 de agosto de 2006.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator
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PROC. Nº TST-RR-1169/2004-019-10-00.9 TRT - 10ª REGIÃO

RECORRENTES : GRUPO OK CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES S/A E
OUTRAS

ADVOGADA : DRA. FLÁVIA ANDRÉA PIMENTA RAW

RECORRIDO : FRANCISCO BEZERRA DE SOUZA

ADVOGADO : DR. ADELVAIR PÊGO CORDEIRO

D E C I S Ã O
Irresignados com o v. acórdão proferido pelo Eg. Décimo

Regional (fls. 148/152), interpõem recursos de revista os Reclamados
(fls. 157/176), insurgindo-se quanto ao seguinte tema: deserção - guia
de depósito recursal - preenchimento - Instrução Normativa nº
18/99.

O Eg. Regional, mediante o v. acórdão de fls. 148/152, man-
teve o r. despacho de fls. 125/126 que denegou seguimento ao recurso
ordinário interposto pelos Reclamados, por deserto.

Acerca da matéria, consignou os seguintes fundamentos:
"De plano, saliento a impossibilidade de se admitir o apelo,

porquanto flagrante sua deserção.
Isso porque o documento referente à guia de depósito re-

cursal, a despeito de mencionar o número de referência do pro-
cesso na origem, o nome das recorrentes e do recorrido, bem
como o valor correspondente, não contém a correta indicação da
Vara do Trabalho por onde tramitou o feito, na forma da exigência
contida na Instrução Normativa nº 18 do C. TST (...)." (fl. 150, grifo
nosso)

Nas razões do recurso de revista, os Reclamados sustentam,
em síntese, que a indicação equivocada do número da Vara do Tra-
balho por onde tramitou o feito não obsta o conhecimento do recurso
ordinário. Apontam violação ao artigo 5º, incisos XXXV, LIV e LV,
da Constituição Federal e alinham arestos para demonstração de dis-
senso jurisprudencial.

O aresto de fls. 164/165 autoriza o conhecimento do recurso,
haja vista sufragar tese no sentido da não-ocorrência de deserção na
hipótese em que a parte não indicou o juízo no qual tramitou o
feito.

Conheço, pois, do recurso, por divergência jurisprudencial.
A jurisprudência do TST, à luz da Instrução Normativa nº

18/99, vem decidindo reiteradamente que a exigência acerca do pre-
enchimento da guia de depósito recursal, quanto à designação do
juízo por onde tramitou o feito, deve ser interpretada com atenção aos
princípios da instrumentalidade e da utilidade, que orientam no sen-
tido de não se atribuir à parte obrigação inútil à formação do ins-
trumento e à compreensão da controvérsia. Desse modo, em se tra-
tando de depósito recursal destinado à interposição de recurso or-
dinário, carece de eficácia legal a exigência de indicação do juízo em
que tramitou o feito, mormente quando mencionado o número do
processo na origem, o nome das partes, o valor correspondente e a
autenticação mecânica do Banco recebedor.

Nesse sentido são os seguintes precedentes desta Eg. Corte:
E-AIRR-14851/2002-900-06-00, DJ de 28/10/2005, Relator Min. Lé-
lio Bentes Correa; E-RR-1238/2001-006-10-00.5, Relator Ministro
Brito Pereira, DJ de 22/10/2004; E-RR-28927/2002-900-10-00.3, SB-
DI-I, Relator Juiz Convocado José Antônio Pancotti, DJ de 06/08/04;
E-AIRR-675.801/00.5, Relator Ministro Brito Pereira, DJ 10/08/2001;
e E-AIRR-786.381/2001, Relatora Ministra Maria Cristina Irigoyen
Peduzzi, DJ 14/06/2002.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do
CPC, dou provimento ao recurso de revista para, afastada a de-
serção, determinar o retorno dos autos ao TRT de origem a fim de
que julgue o recurso ordinário interposto pelos Reclamados, como
entender de direito.

Publique-se.
Brasília, 04 de setembro de 2006.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-1175/2004-012-04-00.4 TRT - 4ª REGIÃO

RECORRENTE : EDITORA ABRIL S/A

ADVOGADO : DR. MAURÍCIO GRAEFF BURIN

RECORRIDO : ELCENHO ENGEL (ESPÓLIO DE)

ADVOGADA : DRA. CRISTINA SANTOS DA SILVEIRA LIMA

D E C I S Ã O
Irresignada com o v. acórdão proferido pelo Eg. Quarto Re-

gional (fls. 169/176), interpõe recurso de revista a Reclamada (fls.
190/201), insurgindo-se quanto ao tema: prescrição - marco inicial -
expurgos inflacionários - multa de 40% do FGTS.

O Eg. Tribunal de origem manteve a r. sentença que refutou
a prescrição da ação para postular diferenças da multa de 40% do
FGTS em face dos expurgos inflacionários reconhecidos pela Justiça
Federal. Assentou que a contagem do prazo prescricional, na espécie,
tem início com a data do efetivo depósito das diferenças do FGTS na
conta vinculada do empregado.

Nas razões do recurso de revista, a Reclamada pretende a
reforma do v. acórdão recorrido. Aponta violação ao artigo 7º, XXIX,
da Constituição Federal, e contrariedade à OJ nº 344 da Eg. SbDI-1
do TST, bem como alinha arestos para demonstração de dissenso
jurisprudencial.

Conheço do recurso de revista, por contrariedade à OJ nº
344 da Eg. SbDI-1 do TST.

O Eg. Tribunal de origem contrariou a Orientação Juris-
prudencial nº 344 da Eg. SBDI1 desta Eg. Corte, de seguinte teor:

"344. FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECOR-
RENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO.
TERMO INICIAL. LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001. O termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em Juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, de
30.06.2001, salvo comprovado trânsito em julgado de ação ante-
riormente proposta na Justiça Federal que reconheça direito à atua-
lização do saldo da conta vinculada." (grifo nosso)

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do
CPC, dou provimento ao recurso de revista para, declarando pres-
crita a ação no tocante às diferenças da multa de 40% sobre o FGTS,
decorrentes dos expurgos inflacionários, com fundamento no artigo
269, IV, do CPC, extinguir o processo, com julgamento de mérito.

Publique-se.
Brasília, 31 de agosto de 2006.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-1185/1994-027-01-00.2 TRT - 1ª REGIÃO

RECORRENTE : FUNDAÇÃO BIBLIOTECA NACIONAL - FBN

PROCURADOR : DR. PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

RECORRIDOS : ANNA MARIA PIMENTEL JARDIM NALDI E OUTRO

ADVOGADO : DR. HEITOR PEDROSO MARTINS

D E C I S Ã O
Irresignada com o v. acórdão proferido pelo Eg. Primeiro

Regional (fls. 271/274), interpõe recurso de revista a Reclamada (fls.
297/306), insurgindo-se quanto ao tema: incompetência da Justiça do
Trabalho - mudança de regime jurídico.

O Eg. Tribunal a quo entendeu que a mudança de regime
jurídico de celetista para estatutário não ocasiona a extinção do con-
trato de emprego. Assim decidindo, consignou que não prospera a
limitação da condenação até o advento da Lei 8.212/90, porquanto a
Justiça do Trabalho é competente para apreciar o pleito formulado
pelos Reclamantes, após 12/12/90.

Nas razões de recurso de revista, a Reclamada pretende o
restabelecimento da r. sentença que limitou a condenação até o ad-
vento da Lei 8.112/90. Aponta violação aos artigos 5º, ZXXXVI e
114, da Constituição Federal, 27, 469, 471, I, e 472, do CPC, além de
listar arestos para demonstração de dissenso jurisprudencial.

O último aresto de fls. 304/305 autoriza o conhecimento do
recurso, haja vista consignar a incompetência da Justiça do Trabalho
para julgar pedido do período posterior à mudança de regime jurídico
de celetista para estatutário.

Conheço, pois, do recurso, por divergência jurisprudencial.
No mérito, o v. acórdão regional na forma como proferido

contraria a Súmula nº 382 e a Orientação Jurisprudencial nº 138 da
Eg. SbDi-1 do TST, de seguinte teor:

"Mudança de regime celetista para estatutário. Extinção do
contrato. Prescrição bienal. (conversão da Orientação Jurisprudencial
nº 128 da SDI-1) - Res. 129/2005 - DJ 20.04.05 A transferência do
regime jurídico de celetista para estatutário implica extinção do
contrato de trabalho, fluindo o prazo da prescrição bienal a partir da
mudança de regime. (ex-OJ nº 128 - Inserida em 20.04.1998)

"Competência residual. Regime Jurídico Único. Limitação
da execução. Compete à Justiça do Trabalho julgar pedidos de di-
reitos e vantagens previstos na legislação trabalhista referente a pe-
ríodo anterior à Lei nº 8.112/90, mesmo que a ação tenha sido ajui-
zada após a edição da referida lei. A superveniência de regime es-
tatutário em substituição ao celetista, mesmo após a sentença, limita
a execução ao período celetista."

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do
CPC, dou provimento ao recurso de revista para restabelecer a r.
sentença de fls. 204/205.

Publique-se.
Brasília, 4 de setembro de 2006.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1198/2003-401-02-40.2TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : VICENTE MAURÍCIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. CLÁUDIO CÂNDIDO LEMES

A G R AVA D A : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADO : DR. PEDRO BEZERRA DE MENEZES RIVA

A G R AVA D A : MDL PRESTADORA DE SERVIÇOS S/C LTDA.

ADVOGADO : DR. EMANUEL CELSO DECHECHI

D E C I S Ã O
Irresigna-se o Reclamante, por intermédio de agravo de ins-

trumento, contra a r. decisão interlocutória de fls. 85/86, mediante a
qual a Presidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região
denegou seguimento ao recurso de revista, com fulcro na Súmula nº
126 do TST.

Constata-se que o ora Agravante não ataca a r. decisão in-
terlocutória, visto que não ofereceu fundamentos tendentes a de-
monstrar que a apreciação do recurso de revista não esbarra no óbice
da Súmula nº 126 do TST.

Cumpria ao Agravante infirmar os fundamentos da decisão
agravada, sob pena de atrair a incidência do artigo 524, I e II, do
CPC.

A fundamentação é pressuposto objetivo extrínseco de ad-
missibilidade de qualquer recurso, cujo atendimento supõe neces-
sariamente argumentação visando a evidenciar o equívoco da decisão
impugnada. Não basta, pois, a motivação do recurso: imperativo que
seja pertinente ao teor da decisão recorrida. O descompasso entre o
que se decide e o que se alega no recurso traduz ausência de fun-
damentação e inviabiliza o conhecimento do recurso.

Se a decisão denegatória de seguimento do recurso de revista
funda-se no óbice da Súmula nº 126 do TST e o Reclamante, no
agravo de instrumento, cinge-se a reproduzir os mesmos argumentos
constantes no recurso de revista, não oferecendo fundamentos ten-
dentes a demonstrar que a apreciação do recurso de revista não
esbarra no óbice da referida Súmula, evidentemente carece de fun-
damentação o recurso.

Nesse sentido, o Tribunal Superior do Trabalho já pacificou
entendimento na Súmula n.º 422 do TST, in verbis:

"RECURSO. APELO QUE NÃO ATACA OS FUNDAMEN-
TOS DA DECISÃO RECORRIDA. NÃO CONHECIMENTO. ART.
514, II, DO CPC. (conversão da Orientação Jurisprudencial nº 90 da
SDI-II, Res. 137/05 - DJ 22.08.05) Não se conhece de recurso para o
TST, pela ausência do requisito de admissibilidade inscrito no art.
514, II, do CPC, quando as razões do recorrente não impugnam os
fundamentos da decisão recorrida, nos termos em que fora propos-
ta."

Negligenciando o Agravante nesse passo, a ausência de fun-
damentação acarreta inexoravelmente o não-conhecimento do agravo
de instrumento.

Ante o exposto, com supedâneo no artigo 557, caput, do
CPC, denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 31 de agosto de 2006.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-1376/2000-103-04-00.5 TRT - 4ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE PELOTAS

PROCURADOR : DR. DANIEL AVILA ZANOTELLI

RECORRIDA : LUIZA AMÁLIA KUNH RAMALHO

ADVOGADO : DR. PAULO ANTÔNIO NUNES DOS SANTOS

D E C I S Ã O
Irresignado com o v. acórdão proferido pelo Eg. Quarto Re-

gional (fls. 378/381), interpõe recurso de revista o Reclamado (fls.
119/134), insurgindo-se quanto ao seguinte tema: contrato nulo -
efeitos.

O Eg. Tribunal a quo manteve a r. sentença que reconheceu
o vínculo de emprego entre as partes e condenou o Município ao
pagamento de verbas indenizatórias.

Nas razões do recurso de revista, o Recorrente sustenta que a
contratação da Reclamante, após o advento da Constituição Federal
de 1988, em se tratando de ente público, sem a prévia realização de
concurso público, afronta o disposto no artigo 37, inciso II, e § 2º, do
mencionado Texto Maior. Transcreve, ainda, jurisprudência para o
cotejo de teses.

De fato, com o advento da Constituição da República pro-
mulgada em 1988, por força do seu artigo 37, inciso II, passou-se a
exigir aprovação prévia em concurso público para a investidura em
cargo ou emprego público na Administração Pública Direta e In-
direta.

Insta ter presente, ademais, que norma constitucional ex-
pressamente comina de "nulidade o ato" praticado com inobservância
do apontado requisito do concurso público (§ 2º do art. 37).

Conheço do recurso, por violação ao disposto no artigo 37,
inciso II, e § 2º, da Constituição Federal.

No mérito, conclui-se que a v. decisão regional, da forma
como proferida, contraria a diretriz entabulada na Súmula nº 363 do
TST, de seguinte teor:
"A contratação de servidor público, após a CF/1988, sem prévia
aprovação em concurso público, encontra óbice no respectivo art.
37, II, e § 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento da con-
traprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores re-
ferentes aos depósitos do FGTS."

Ante o exposto, com apoio no artigo 557, § 1º-A, do CPC,
dou provimento parcial ao recurso de revista para limitar a con-
denação ao salário normal pactuado relativo a todas as horas de labor
efetivamente prestadas, inclusive das que excederam a jornada nor-
mal, sem adicional ou reflexos.

Publique-se.
Brasília, 5 de setembro de 2006.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1401/2002-064-01-40.5trt - 1ª região

A G R AVA N T E : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADA : DRA. LENISA MONTEIRO DANTAS

A G R AVA D A : BEATRIZ SARAHYBA DE QUEIRÓZ

ADVOGADA : DRA. PATRÍCIA REGINA MONTEIRO CAVALCANTE

D E C I S Ã O
Irresignada com a r. decisão interlocutória de fls. 91/92,

prolatada pela Presidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho da
1ª Região, que denegou seguimento ao recurso de revista, interpõe
agravo de instrumento a Reclamada, insurgindo-se quanto ao tema:
"complementação de aposentadoria - Caixa Econômica Federal - au-
xílio-alimentação - supressão".

O Eg. Tribunal de origem manteve a r. sentença que julgou
procedente o pedido de diferenças decorrentes da supressão do au-
xílio-alimentação.

Acerca da matéria, consignou os seguintes fundamentos:
"(...)
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A esse respeito, tem-se que o auxílio-alimentação foi ins-
tituído pela recorrente em 1970, através de regulamento interno, sen-
do pago de forma indiscriminada a todos os empregados e, a partir de
17.04.1975, veio a ser incorporado para fins de complementação de
aposentadoria, justamente em virtude de se tratar de parcela de na-
tureza salarial. A aposentadoria era composta, dentre outros, do be-
nefício do auxílio-alimentação e, independentemente da natureza sa-
larial, é evidente que este não poderia ser suprimido, por caracterizar
alteração contratual in pejus, que é expressamente vedado pelo art.
468 da CLT.

Ademais, o benefício do auxílio-alimentação, constante da
Circular Normativa 083/89, prevê expressamente a extensão do be-
nefício aos aposentados e pensionistas. A partir do momento em que
a norma regulamentar interna assegurou aos aposentados e pensio-
nistas o pagamento de tal verba, norma posterior não poderia su-
primir-lhes o benefício.

A manifestação contrária, acerca da incorporação dos va-
lores, em nada modifica a questão, eis [sic] que o auxílio-alimentação
constituía vantagem contratual, incorporada ao patrimônio do titular,
que não poderia ter sido suprimida em violação ao disposto no inciso
XXIV, do artigo 5º, da CF, e consoante os entendimentos contidos nos
Enunciados 51 e 288 do TST.

(...)" (fls. 70/71)
Nas razões do recurso de revista, a Reclamada pretendeu a

exclusão da condenação ao pagamento das referidas diferenças.
Apontou violação ao artigos 5º, inciso II, 7º, inciso XXIX, 109, inciso
I, §§ 2º e 3º, e 114, da Carta Magna, bem como trouxe arestos para
comprovação de divergência jurisprudencial.

Todavia, não lhe assiste razão, porquanto a r. decisão re-
gional está em consonância com a jurisprudência dominante neste Eg.
Tribunal Superior do Trabalho, consubstanciada na Orientação Ju-
risprudencial Transitória nº 51 da SBDI-1, de seguinte teor:

"COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. SUPRES-
SÃO. SÚMULAS NºS 51 e 288. (conversão da Orientação Juris-
prudencial 250 da SDI-1, DJ 20.04.05)

A determinação de supressão do pagamento de auxílio-ali-
mentação aos aposentados e pensionistas da Caixa Econômica Fe-
deral, oriunda do Ministério da Fazenda, não atinge aqueles ex-em-
pregados que já percebiam o benefício. (ex-OJ nº 250 da SDI-1 -
inserida em 13.03.02)"

Ante o exposto, com supedâneo no artigo 896, § 5º, da CLT,
denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 04 de setembro de 2006.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1449/2004-022-12-40.3 TRT - 12.ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : VALDAIR DA SILVA

ADVOGADO : DR. PEDRO ANTONIO PEREIRA

A G R AVA D A : AGIP DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : .DR. SÍLVIO NOEL DE OLIVEIRA JÚNIOR

D E C I S Ã O
Irresigna-se o Reclamante, por intermédio de agravo de ins-

trumento, contra decisão interlocutória proferida pela Presidência do
Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 12.ª Região, que denegou
seguimento ao recurso de revista.

Constata-se, entretanto, que o presente agravo de instrumento
não merece seguimento, por deficiência de instrumentação, visto que
o Agravante não cuidou de autenticar e/ou declarar a autenticidade
das peças trasladadas.

Cumpre assinalar que o presente agravo foi interposto em
08/08/2005, na vigência da Instrução Normativa nº 16, do Tribunal
Superior do Trabalho, editada no DJU em 03/09/1999, p. 249, com as
modificações introduzidas pelo Ato GDGCJ GP. Nº 162/2003.

Determinam os itens IX e X da referida Instrução Norma-
tiva:

"IX - As peças trasladadas conterão informações que iden-
tifiquem o processo do qual foram extraídas, autenticadas uma a
uma, no anverso ou verso. Tais peças poderão ser declaradas
autênticas pelo próprio advogado, sob sua responsabilidade pes-
soal. Não será válida a cópia de despacho ou decisão que não con-
tenha a assinatura do juiz prolator, nem as certidões subscritas por
serventuário sem as informações acima exigidas.

X - Cumpre às partes providenciar a correta formação do
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais." (grifo nosso)

Infere-se que, interposto sob a égide do artigo 897, §§ 5º e
7º, da CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98, constitui
pressuposto de admissibilidade do próprio agravo de instrumento o
traslado e a autenticação não apenas das peças obrigatórias referidas
no § 5º, inciso I, como também de qualquer outra peça indispensável
a propiciar o virtual julgamento ulterior do próprio recurso denegado,
caso provido o agravo.

Negligenciando o Agravante nesse passo, a deficiente ins-
trumentação acarreta inexoravelmente a inadmissibilidade do agravo.
Descabe conversão do julgamento em diligência para tal fim.

Ante o exposto, com supedâneo no artigo 896, § 5º, da CLT,
denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 5 de setembro de 2006.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1525/2005-004-18-40.7TRT - 18ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ATENTO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DRA. JEANNY ARAÚJO DE SÁ

A G R AVA D A : JOSIANE DE FÁTIMA DIAS

ADVOGADO : DR. MIKAEL BORGES DE OLIVEIRA E SILVA

A G R AVA D O : TELEGOIÁS CELULAR S.A.

D E C I S Ã O
Irresigna-se a Primeira Reclamada, por intermédio de agravo

de instrumento, contra decisão interlocutória proferida pela Presi-
dência do Eg. Tribunal Regional da 18ª Região, que denegou se-
guimento ao recurso de revista.

Constata-se, entretanto, que o presente agravo de instrumento
não merece seguimento, por deficiência de instrumentação, visto que
a Agravante não cuidou de trasladar cópia da certidão de pu-
blicação do v. acórdão regional proferido em sede de recurso
ordinário, peça necessária para aferir a tempestividade do recurso de
revista.

Cumpre assinalar que o presente agravo foi interposto em
05/06/2006, na vigência da redação conferida ao artigo 897, §§ 5º, 6º
e 7º, da CLT, pela Lei nº 9.756, de 17/12/98, de seguinte teor:

"§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promo-
verão a formação do instrumento do agravo de modo a pos-
sibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, instruindo a petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante re-
putar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida.

§ 6º O agravado será intimado para oferecer resposta ao
agravo e ao recurso principal, instruindo-a com as peças que con-
siderar necessárias ao julgamento de ambos os recursos.

§ 7º Provido o agravo, a Turma deliberará sobre o julga-
mento do recurso principal, observando-se, se for o caso, daí em
diante, o procedimento relativo a esse recurso."

(sem destaque no original)
Infere-se que, interposto sob a égide do artigo 897, §§ 5º e

7º, da CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98, constitui
pressuposto de admissibilidade do próprio agravo de instrumento o
traslado não apenas das peças obrigatórias referidas no § 5º, inciso I,
como também de qualquer outra peça indispensável a propiciar o
virtual julgamento ulterior do próprio recurso denegado, caso provido
o agravo.

Impende ressaltar que tais exigências formais, imprescin-
díveis ao conhecimento do próprio agravo, mereceram o endosso da
Instrução Normativa nº 16 do Eg. Tribunal Superior do Trabalho,
item III (DJU de 03/09/99, p. 249), de seguinte teor:

"O agravo não será conhecido se o instrumento não con-
tiver as peças necessárias para o julgamento do recurso dene-
gado, incluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de
satisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."
(sem destaque no original)

Saliente-se que o exame da admissibilidade do recurso de
revista não está restrito apenas ao TRT de origem. Cabe ao Tribunal
Superior do Trabalho, como Órgão ad quem, o reexame da ad-
missibilidade do recurso, independentemente do pronunciamento do
Tribunal a quo. Daí a necessidade de trasladar peça apta para a
comprovação da tempestividade do recurso de revista denegado.

Nesse contexto, não cuidando a então Agravante de juntar
cópia da certidão de publicação do v. acórdão proferido em recurso
ordinário e, por outro lado, inexistindo nos autos outros meios de
aferir a tempestividade do recurso de revista, por certo que o
agravo de instrumento não reúne condições de admissibilidade, por
deficiência de instrumentação.

Negligenciando a Agravante, neste passo, a deficiente ins-
trumentação acarreta inexoravelmente a inadmissibilidade do agravo.
Descabe conversão do julgamento em diligência para tal fim, ante a
cominação expressa de sanção para a inobservância do traslado das
aludidas peças: o não-conhecimento do agravo de instrumento.

Ante o exposto, com supedâneo no artigo 896, § 5º, da CLT,
denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 04 de setembro de 2006.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

No recurso de revista, a Reclamada renova a preliminar de
ilegitimidade de parte. Aponta violação ao artigo 5º, II, da Cons-
tituição Federal e alinha arestos para demonstração de dissenso ju-
risprudencial.

Trata-se, entretanto, de matéria diretamente vinculada ao mé-
rito e que com ele será examinada.

O Eg. Tribunal de origem, ao julgar o recurso ordinário
interposto pela Reclamada, confirmou a r. sentença que, afastando a
prescrição bienal, condenou a Reclamada ao pagamento de diferença
da multa de 40% do FGTS decorrente dos expurgos inflacionários.
Eis os fundamentos perfilhados pelo v. acórdão recorrido:

"Em vários julgados nesta Corte, perfilhei entendimento no
sentido de que o prazo prescricional para as ações que reivindicam a
correção monetária expurgada pelos planos verão (1989) e collor I
(1990), somente começava a fluir a partir da data da decisão com
trânsito em julgado prolatada pela Justiça Federal. Isto porque en-
tendia que o direito às diferenças da multa de 40% sobre o FGTS,
decorrente dos expurgos inflacionários, era proveniente da pretensão
deduzida perante a Justiça Federal, em data anterior ao advento da
Lei Complementar 110/01, quando ainda não vigia norma sobre o
tema, a ponto de garantir-lhe, por absoluto, o direito às aludidas
diferenças, razão pela qual entendia que a data da decisão na Justiça
Federal deveria ser utilizada como marco inicial da prescrição quanto
à exigibilidade dos créditos vindicados.

Entretanto, mudei meu posicionamento no sentido de con-
siderar como início do prazo prescricional a data em que o reclamante
efetivamente tem conhecimento do valor a menor depositado em sua
conta vinculada do FGTS, qual seja, a data do pagamento integral
efetuado pela Caixa Econômica Federal, que na hipótese ocorreu no
dia 16.06.2004.

(...)
Assim, rejeito a prefacial de prescrição bienal".(fls.

134/135)
Nas razões recursais, a Reclamada, inicialmente, sustenta que

no presente caso "por se tratar de verba reflexa, a prescrição do
direito de pleitear judicialmente o recolhimento ou pagamento da
multa dos depósitos fundiários é qüinqüenal, observado o limite de
dois anos da extinção do contrato de trabalho".

De outro modo, alega que a Eg. Turma regional incorreu em
equívoco ao considerar como marco prescricional do direito de ação
o trânsito em julgado da ação proposta perante a Justiça Federal, já
que é da publicação da Lei Complementar nº 110/01 que se inicia a
contagem do prazo tem tela.

Aponta violação ao art. 7º, XXIX, da Constituição Federal e
alinha arestos para demonstração de dissenso jurisprudencial.

O recurso, contudo, não alcança conhecimento, pois cons-
tata-se que o v. acórdão recorrido na forma como proferido encontra-
se em consonância com a Orientação Jurisprudencial nº 344 da SbDI-
1 do TST, de seguinte teor:

"FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES
DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO
INICIAL.

O termo inicial do prazo prescricional para o empregado
pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos
expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar
nº 110, em 30.06.01, salvo comprovado trânsito em julgado de de-
cisão proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal,
que reconheça o direito à atualização do saldo da conta vinculada."
(grifamos)

Na espécie, resultou comprovado o trânsito em julgado da
ação proposta na Justiça Federal em 10/06/2003 (fl. 40), sendo que a
reclamação trabalhista foi ajuizada em 21/09/2004, dentro, pois, do
biênio prescricional. Não há, portanto, prescrição a ser declarada, pelo
que incólume o art. 7º, XXIX, da Constituição Federal.

De outro modo, o Eg. Regional manteve o deferimento das
diferenças da multa de 40% do FGTS com base no art. 18 da Lei
8.036/90.

Acerca da matéria assentou os seguintes fundamentos:
"O presente tópico não demanda grandes discussões. São

pacíficos os entendimentos doutrinário e jurisprudencial de que recai
sobre o empregador a responsabilidade pelo pagamento dos expurgos
inflacionários da multa de 40% do FGTS, uma vez que se trata de
mero acessório da obrigação principal, que, indiscutivelmente, se tra-
duz em ônus da empresa, quando da extinção do vínculo.

Saliente-se que as diferenças decorrentes dos expurgos in-
flacionários originaram-se na época de vigência do contrato de tra-
balho e bem antes do seu término, aplicando-se, no caso, o conteúdo
do § 1º do artigo 18, I, da Lei 8.036/90. O reconhecimento da
existência de diferenças a serem pagas é que foi posterior.

Mantém-se, pois, a sentença". (fl. 135)
Nas razões recursais, a Reclamada pretende eximir-se da

responsabilidade pelo pagamento das aludidas diferenças, alegando a
configuração de ato jurídico perfeito. Aponta violação ao art. 5º,
XXXVI, da Constituição Federal e alinha arestos para demonstração
de dissenso jurisprudencial.

Não se revela correta a pretensão da Reclamada de atribuir à
Caixa Econômica Federal, operadora do FGTS, o encargo do pa-
gamento em questão. Ainda que a CEF haja realizado a recomposição
do valor correspondente à totalidade dos depósitos do FGTS, ina-
fastável a responsabilidade do empregador pelas diferenças decor-
rentes da multa de 40%, pois as aludidas diferenças ostentam caráter
salarial.

O pagamento da multa efetuada pelo empregador quando da
rescisão contratual não repercute nas diferenças posteriormente re-
conhecidas como devidas pelo Supremo Tribunal Federal, já que a
quitação anterior não abrangeu esses novos valores, então pendentes
de pronunciamento judicial a respeito.

<!ID657385-5>

PROC. Nº TST-RR-1555/2004-003-21-00-5 TRT - 21ª REGIÃO

RECORRENTE : TELEMAR NORTE LESTE S/A

ADVOGADO : DR. FÁBIO DE ALBUQUERQUE MACHADO

RECORRIDO : ROBERTO TEIXEIRA DE CARVALHO

ADVOGADO : DR. ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

D E C I S Ã O
Irresignada com o v. acórdão proferido pelo Eg. Vigésimo

Primeiro Regional (fls. 130/136), interpõe recurso de revista a Re-
clamada (fls. 138/152), insurgindo-se quanto aos seguintes temas:
ilegitimidade de parte, prescrição - termo inicial - expurgos infla-
cionários e multa de 40% do FGTS - responsabilidade - ato jurídico
perfeito.

O Eg. Tribunal de origem manteve a r. sentença que rejeitou
a preliminar de ilegitimidade de parte, asseverando que a Reclamada
é parte legítima para figurar no pólo passivo da demanda, porquanto
é do empregador a responsabilidade quanto ao pagamento das di-
ferenças da multa de 40% decorrentes dos expurgos inflacionários.
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Sobrevindo lei e decisão judicial que declaram obrigação
preexistente ao tempo da resilição, emerge inarredavelmente a res-
ponsabilidade do empregador pela correspondente diferença de multa,
ainda que esta haja sido provocada de forma involuntária em virtude
de suposto erro do órgão gestor na correção do saldo da conta vin-
culada.

A propósito, a SBDI-1 do Tribunal Superior do Trabalho
editou recentemente a Orientação Jurisprudencial nº 341, que se coa-
duna com entendimento esposado pelo Eg. Tribunal Regional, es-
tando consubstanciada nos seguintes termos:

"É de responsabilidade do empregador o pagamento da di-
ferença da multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da
atualização monetária em face dos expurgos inflacionários."

Assim, não diviso violação ao art. 5º, XXXVI, da CF/88.
Ante o exposto, com amparo nas Orientações Jurispruden-

ciais nºs 341 e 344 da SbDI-1 do TST e com fundamento no art. 557,
caput, do CPC, denego seguimento ao recurso de revista.

Publique-se.
Brasília, 5 de setembro de 2006.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-1617/2003-012-15-00.1TRT - 15ª REGIÃO

RECORRENTE : CYBELAR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

ADVOGADO : DR. RUBENS AUGUSTO C. DE MORAES

RECORRIDO : EDGAR BELÉM

ADVOGADA : DRª. SILVIA HELENA MACHUCA

D E C I S Ã O
Irresignada com o v. acórdão proferido pelo Eg. Décimo

Quinto Regional (fls. 223/226), interpõe recurso de revista a Re-
clamada (fls. 233/244), insurgindo-se quanto aos seguintes temas:
diferenças salariais - categoria diferenciada e correção monetária -
época própria.

O Eg. Regional manteve a r. sentença no tocante às di-
ferenças salariais. Assim decidiu:

"A reclamada insurge-se contra a sentença no tocante às
correções salariais, alegando que é o caso de aplicação de normas
relativas a duas categorias distintas e o reclamante passaria a per-
tencer a uma categoria diferenciada e única, recebendo dois bene-
fícios, de dois sindicatos diferentes.

Equivocada, data venia, a versão da reclamada, pois a con-
venção coletiva de fls. 29/46 foi firmada pela Federação dos Em-
pregados do Comércio do Estado de São Paulo, representando, entre
outros, o Sindicato dos Empregados no Comércio de Piracicaba, com
vigência no período de 01/11/2000 a 30/09/2002; seguindo, às fls.
53/68, está encartado Acordo Coletivo de Trabalho firmado entre o
Sindicato do Comércio Varejista de Piracicaba e o Sindicato de Em-
pregados no Comércio de Piracicaba, com vigência no período de
01/11/1999 a 31/10/2000 e por último, às fls. 71/83 encontra-se outro
acordo firmado por esses mesmos sindicatos, com vigência no pe-
ríodo de 01/11/1998 a 31/10/1999. Na convenção coletiva mencio-
nada a reclamada foi representada por sua federação estadual. Por-
tanto, não há que se falar em diversidade de sindicatos, muito menos
de simultaneidade de aplicação de normas coletivas referentes a ca-
tegorias diversas, a diferença é que uma se trata de convenção e as
demais de acordos coletivos, mas vigentes em períodos distintos, não
havendo justificativa para o inconformismo (...)." (fls. 225/226)

No recurso de revista, a Reclamada sustenta que o Recla-
mante teria postulado a aplicação de convenção coletiva e de acordo
coletivo inerentes a duas categorias distintas para apuração das di-
ferenças salariais, o que caracterizaria bis in idem.

Aponta violação ao art. 92 do Código Civil Brasileiro e
dissenso jurisprudencial (fls. 233/244).

O recurso não alcança conhecimento.
O art. 92 do antigo Código Civil dispõe sobre a anulabilidade

dos atos jurídicos por dolo. Já esse mesmo dispositivo legal, no atual
Código Civil (alterado pela Lei 10406/2002), trata da definição de
bem principal e acessório, no capítulo dos bens reciprocamente con-
siderados, matéria que não foi objeto de tese explícita pelo Eg. Re-
gional, carecendo de prequestionamento. Óbice da Súmula 297 do
T S T.

Igualmente, a divergência alinhada não alça o recurso ao
conhecimento, pois os arestos de fls. 238/240 emanam de Turmas
deste Eg. Tribunal, hipótese que não se coaduna com as previstas para
admissibilidade do recurso de revista, insculpidas no art. 896, alínea
"a", da CLT.

Não conheço.
Por outro lado, o Eg. Regional manteve a incidência da

correção monetária a contar do vencimento da obrigação, sob o fun-
damento de que "a atualização monetária deve manter o valor da
moeda desde a data em que deveria ser paga" (fl. 226).

A seu turno, o Eg. Regional negou provimento aos embargos
de declaração, sob os seguintes fundamentos:

"No recurso interposto - fl. 209 - a embargante afirmou que
a correção monetária só incide a partir do vencimento da obrigação:
'como se verifica do artigo acima transcrito (refere-se ao art. 39 da
Lei 8.177/91), a correção monetária, no caso de os créditos não serem
satisfeitos nas épocas próprias, só incide a partir do vencimento da
obrigação (fl. 209)'. A sentença determinou a atualização monetária a
partir do vencimento da obrigação (fl. 188), exatamente como pos-
tulado pela embargante, portanto, não se trata de omissão, mas si-
lêncio eloqüente, já que não há razão para o recurso no particular."
(fl. 231)

No recurso de revista, a Reclamada alega que a época pró-
pria para incidência da correção monetária seria o mês subseqüente ao
vencido.

Aponta violação aos arts. 459, parágrafo único, da CLT e 39
da Lei 8.177/91; contrariedade à Súmula 381 do TST e dissenso
jurisprudencial (fls. 233/244).

O recurso merece conhecimento, pois constata-se que o v.
acórdão regional contrariou a diretriz perfilhada na Súmula 381 do
TST, de seguinte teor:

"S 381. Correção monetária. Salário. Art. 459 da CLT.
(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 124 da SDI-1) - Res.
129/2005 - DJ 20.04.05

O pagamento dos salários até o 5º dia útil do mês sub-
seqüente ao vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa
data limite for ultrapassada, incidirá o índice da correção mo-
netária do mês subseqüente ao da prestação dos serviços, a partir
do dia 1º. (ex-OJ nº 124 - Inserida em 20.04.1998) (grifamos)

Conheço do recurso, por contrariedade à Súmula 381 do
T S T.

Ante o exposto, com fundamento na Súmula 381 do TST e
no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento ao recurso de revista
quanto ao tema "correção monetária - época própria" para determinar
que a correção monetária dos débitos salariais trabalhistas incida
somente a partir do mês subseqüente ao da prestação do serviço. De
igual modo, com supedâneo na Súmula 297 do TST e no art. 896,
alínea "a", da CLT, denego seguimento ao recurso de revista quanto
ao tema "diferenças salariais - categoria diferenciada".

Publique-se.
Brasília, 4 de setembro de 2006.

JOÃO ORESTE DALAZEN
MINISTRO RELATOR

PROC. Nº TST-RR-1779/2003-003-23-00.5 TRT - 23ª REGIÃO

RECORRENTE : LOICIR IARA TAQUES ARRUDA E SILVA

ADVOGADA : DRA. ANA LÚCIA RICARTE

RECORRIDA : EMPRESA MATOGROSSENSE DE PESQUISA, ASSIS-
TÊNCIA E EXTENSÃO RURAL S/A - EMPAER/MT

ADVOGADO : DR. NILO ALVES BEZERRA

D E C I S Ã O
Irresignado com o v. acórdão proferido pelo Eg. Vigésimo

Terceiro Regional (fls. 164/171), interpõe recurso de revista o Re-
clamante (fls. 190/200), insurgindo-se quanto ao tema: adicional por
tempo de serviço -- reestruturação do quadro de carreira.

O Eg. Tribunal Regional deu provimento parcial ao recurso
ordinário interposto pelo Reclamante, mantendo, contudo, a r. sen-
tença no ponto em que reconheceu a validade da norma que definira
a nova política salarial da empresa. Decidiu com espeque na De-
liberação nº 02/2002, na Lei Estadual nº 5.336/88 e na Lei Com-
plementar nº 04/90 do Estado do Mato Grosso.

Asseverou que é válida a Deliberação nº 02/2002, mediante a
qual a Reclamada instituiu a nova estrutura de cargos e tabela salarial,
em que se determinou o pagamento do salário em parcela única.
Entendeu que o englobamento do ATS ao salário-base do Reclamante
não caracterizou a complessividade alegada pelo Autor. Consignou,
ainda, que o Acordo Coletivo de Trabalho 2002/2003 é nulo, uma vez
que não houve convocação da categoria para a realização da as-
sembléia. Por fim, constatou a inexistência de prejuízo salarial para o
Reclamante

Acerca da matéria, registrou os seguintes fundamentos:
"(...)
Primeiramente, vale ressaltar que a EMPAER, por ser uma

sociedade de economia mista, dotada de personalidade jurídica de
direito privado, os seus empregados estão sujeitos 'ao regime jurídico
das empresas privadas, inclusive quanto aos direitos e obrigações
civis, comerciais, trabalhistas e tributárias', conforme dicção do art.
173, § 1º, II, da Constituição Federal.

Os ocupantes de empregos públicos em sociedades de eco-
nomia mista são contratados sob o regime da legislação trabalhista,
não se aplicando a eles as normas do Estatuto dos Funcionários
Públicos Estaduais que prevê o adicional por tempo de serviço, res-
saltando, ainda que a Lei Estadual nº 5.336/88 além de não ter sido
recepcionada pela Constituição da República ainda foi revogada pela
Lei Complementar nº 4 do Estado de Mato Grosso que deu nova
disciplina ao Estatuto do Servidor Público da referida unidade fe-
derativa.

Entretanto, o fato de o acordo coletivo de trabalho ter sido
considerado nulo, por si só não invalida a Deliberação nº 02/2002 da
Diretoria Executiva da Empaer/MT. E as novas regras estabelecidas
foram instituídas pelo fato da Lei nº 5.336/88 não ter sido recep-
cionada pela CF/88, uma vez que esta 'recomendou que fossem ins-
tituídos regimes jurídicos para as três esferas governamentais, pre-
vendo o art. 24 do ADCT que: 'A União, os Estados, o Distrito
Federal e os Município editarão leis que estabeleçam critérios para a
compatibilização de seus quadros de pessoal ao disposto no art. 39 da
Constituição e à reforma administrativa da decorrente, no prazo de
dezoito meses, contados da sua promulgação'.

A recomendação foi cumprida no âmbito do Estado de Mato
Grosso através da edição da Lei Complementar nº 4/90 (Estatuto dos
Servidores Públicos Civis). Através da qual o direito de incorporação
de qüinqüênios recebeu nova roupagem.

(...)
Além de tudo, a alteração contratual não apresentou prejuízo

salarial ao obreiro, por outro lado, trouxe-lhe vantagem monetária e
proporcionou uma nova estrutura de cargos e carreiras, incorporando
o valor do ATS ao salário e possibilitando ao empregado a progressão
na carreira, podendo haver majoração nos salários, e esta incidirá
sobre o antigo salário incorporado pelo ATS.

(...)

Na concorrência de normas sobre a mesma matéria, no âm-
bito do direito do trabalho, confere-se precedência aquela que seja
mais favorável ao trabalhador, ante o princípio protetor que emana a
regra da 'norma mais benéfica'.

Nesse diapasão, o regime jurídico aplicável ao conjunto de
pessoal do Estado do Mato Grosso foi a Lei Complementar nº 4 de
15.10.1990, que deu nova perspectiva aos servidores estaduais, quan-
to ao supracitado direito de incorporação de qüinqüênios"
(fls.166/170)

Nas razões do recurso de revista, o Reclamante pretende o
pagamento do adicional por tempo de serviço previsto na Lei nº
5.336/88. Alega que o Eg. Tribunal a quo, ao manter a r. sentença,
contrariou a Súmula nº 91 do TST, pois considerou legal a com-
plessividade praticada pela Reclamada, que englobou várias verbas
salariais, dentre as quais, o ATS, transformando-as em parcela única.
Aponta violação aos arts. 9º e 477, § 2º, da CLT, 320 do Código
Civil, 2º, § 1º, da LICC, 6º, caput, e 24 do ADCT da Constituição
Federal.

Todavia, o recurso revela-se inadmissível.
Da leitura do v. acórdão regional dessume-se que a solução

dada à controvérsia decorreu da análise do regulamento da EMPAER,
da Lei Estadual nº 5.336/88, que fixou a política salarial para a
Administração em geral, e da Lei Estadual Complementar nº 4/90,
todas de aplicação restrita à jurisdição do Tribunal Regional da 23ª
Região.

Constitui entendimento pacífico nesta Eg. Corte Superior,
com fundamento na alínea b do artigo 896 da CLT, que não se revela
admissível recurso de revista cuja controvérsia centra-se na inter-
pretação de norma regulamentar de abrangência restrita à jurisdição
do TRT prolator da decisão recorrida, como ocorre na hipótese dos
autos. Incide, no particular, pois, a diretriz perfilhada na Súmula nº
333 do TST.

Nesse sentido, aliás, encontram-se diversos precedentes, os
quais, em hipóteses semelhantes à dos autos, igualmente invocaram o
óbice da alínea b do artigo 896 da CLT: RR-1748/03; RR-826/03,
RR-1081/03; E-RR-393.394/97; E-RR-464.139/98; RR-600.887/99;
RR-467.253/98; E-RR-519.431/98; e E-RR-354.962/97.

À vista do exposto, com supedâneo na Súmula nº 333 do
TST e com fundamento no artigo 557, caput, do CPC, denego se-
guimento ao recurso de revista.

Publique-se.
Brasília, 4 de setembro de 2006.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-1805/2004-051-11-00.5 TRT - 11ª REGIÃO

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDAS : ROSA ALZIRA DA CONCEIÇÃO E OUTRA

ADVOGADO : DR. HINDEMBURGO ALVES DE OLIVEIRA FILHO

D E C I S Ã O
Irresignado com o v. acórdão proferido pelo Eg. Décimo

Primeiro Regional (fls. 86/89), interpõe recurso de revista o Re-
clamado (fls. 101/110), insurgindo-se quanto ao tema: contrato nulo -
efeitos.

O Eg. Tribunal a quo entendeu que a nulidade contratual, em
face da inexistência de prévio concurso público, não obsta o direito
dos empregados ao pagamento de verbas indenizatórias.

Nas razões do recurso de revista, o Reclamado sustenta que
a contratação das Reclamantes, após o advento da Constituição Fe-
deral de 1988, em se tratando de ente público, sem a prévia realização
de concurso público, afronta o disposto no artigo 37, inciso II e § 2º,
do Texto Maior, e a Súmula 363 do TST.

Conheço do recurso, por contrariedade à Súmula nº 363 do
T S T.

No mérito, conclui-se que o v. acórdão regional, na forma
como proferido, contraria a diretriz entabulada na Súmula nº 363 do
TST, de seguinte teor:
"A contratação de servidor público, após a CF/1988, sem prévia
aprovação em concurso público, encontra óbice no respectivo art.
37, II, e § 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento da con-
traprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores re-
ferentes aos depósitos do FGTS."

Ante o exposto, com apoio no artigo 557, § 1º-A, do CPC,
dou provimento parcial ao recurso de revista para limitar a con-
denação ao pagamento do FGTS da contratualidade.

Publique-se.
Brasília, 31 de agosto de 2006.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1829/1992-036-15-40.0 TRT - 15ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : AUGUSTO FERNANDO DOS REIS

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DRA. ENEIDE DE VARGAS E BERNARDES

D E C I S Ã O
Irresigna-se o Reclamante, por intermédio de agravo de ins-

trumento, contra a r. decisão interlocutória de fl. 05, proferida pela
Vice-Presidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Re-
gião, que denegou seguimento ao recurso de revista.
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Constata-se, entretanto, que o presente agravo de instrumento
não merece seguimento, por deficiência de instrumentação, visto que
o Agravante não cuidou de trasladar cópia da certidão de publi-
cação do v. acórdão regional proferido em agravo de petição,
revelando-se inviável aferir a tempestividade do recurso de revista.

Cumpre assinalar que o presente agravo foi interposto em
18/07/2005, na vigência da redação conferida ao artigo 897, §§ 5º, 6º
e 7º, da CLT, pela Lei nº 9.756, de 17/12/98, de seguinte teor:

"(...)
§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promo-

verão a formação do instrumento do agravo de modo a pos-
sibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, instruindo a petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante re-
putar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida.

§ 6º O agravado será intimado para oferecer resposta ao
agravo e ao recurso principal, instruindo-a com as peças que con-
siderar necessárias ao julgamento de ambos os recursos.

§ 7º Provido o agravo, a Turma deliberará sobre o julga-
mento do recurso principal, observando-se, se for o caso, daí em
diante, o procedimento relativo a esse recurso."

(sem destaque no original)
Infere-se que, interposto sob a égide do artigo 897, §§ 5º e

7º, da CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98, constitui
pressuposto de admissibilidade do próprio agravo de instrumento o
traslado não apenas das peças obrigatórias referidas no § 5º, inciso I,
como também de qualquer outra peça indispensável a propiciar o
virtual julgamento ulterior do próprio recurso denegado, caso
provido o agravo.

Tais exigências formais, inafastáveis à admissibilidade do
próprio agravo, mereceram o endosso da Instrução Normativa nº 16
do Eg. Tribunal Superior do Trabalho, publicada no DJ de 03.11.00,
que, em seu inciso III, assim dispõe:

"III - O agravo não será conhecido se o instrumento não
contiver as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado,
incluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."
(grifo nosso)

Saliente-se que o exame da admissibilidade do recurso de
revista não está restrito apenas ao TRT de origem. Cabe ao Tribunal
Superior do Trabalho, como Órgão ad quem, o reexame da ad-
missibilidade do recurso, independentemente do pronunciamento do
Tribunal a quo. Daí a necessidade de trasladar peça apta para a
comprovação da tempestividade do recurso de revista denegado.

Nesse contexto, não cuidando o Agravante de juntar cópia da
certidão de publicação do v. acórdão regional proferido em agravo de
petição, e, por outro lado, inexistindo nos autos outros meios de
aferir a tempestividade do recurso de revista, por certo que o
agravo de instrumento não reúne condições de admissibilidade, por
deficiência de instrumentação.

Negligenciando o Agravante, neste passo, a deficiente ins-
trumentação acarreta inexoravelmente a inadmissibilidade do agravo.
Não cabe conversão do julgamento em diligência para tal fim, ante a
cominação expressa de sanção para a inobservância do traslado das
aludidas peças: o não-conhecimento do agravo de instrumento.

Ante o exposto, com supedâneo no artigo 896, § 5º, da CLT,
denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 5 de setembro de 2006.

joão oreste dalazen
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-1902/2004-051-11-00.8 TRT - 11ª REGIÃO

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDOS : DONÍLSON VIANA DA SILVA E OUTRA

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

D E C I S Ã O
Irresignado com o v. acórdão proferido pelo Eg. Décimo

Primeiro Regional (fls. 105/108), interpõe recurso de revista o Re-
clamado (fls. 121/132), insurgindo-se quanto aos temas: nulidade -
supressão de instância e contrato nulo - efeitos.

Abstenho-me de analisar a suscitada nulidade em função de
provimento parcial favorável no mérito do recurso, no que concerne
ao tema "contrato nulo - ausência de prévio concurso público - efei-
tos", consoante disposição contida no art. 249, § 2º, do CPC.

O Eg. Tribunal a quo entendeu que a nulidade contratual, em
face da inexistência de prévio concurso público, não obsta o direito
dos empregados ao pagamento das verbas rescisórias.

Nas razões do recurso de revista, o Reclamado sustenta que
a contratação dos Reclamantes, após o advento da Constituição Fe-
deral de 1988, em se tratando de ente público, sem a prévia realização
de concurso público, afronta o disposto no artigo 37, inciso II, § 2º,
do Texto Maior e a Súmula 363 do TST.

Conheço do recurso, por contrariedade à Súmula nº 363 do
T S T.

No mérito, conclui-se que o v. acórdão regional na forma
como proferido contraria a diretriz entabulada na Súmula nº 363 do
TST, de seguinte teor:

"A contratação de servidor público, após a CF/1988, sem prévia
aprovação em concurso público, encontra óbice no respectivo art.
37, II, e § 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento da con-
traprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores re-
ferentes aos depósitos do FGTS."

Ante o exposto, com apoio no artigo 557, § 1º-A, do CPC,
dou provimento parcial ao recurso de revista para limitar a con-
denação aos valores referentes aos depósitos do FGTS do período
trabalhado.

Publique-se.
Brasília, 4 de setembro de 2006.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1935/2003-171-06-40.1TRT - 6ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DO CABO DE SANTO AGOSTINHO

PROCURADOR : DR. JOÃO BATISTA DE MOURA

A G R AVA D O : EDIVALDO MARTINS DE OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO : DR. SEVERINO JOSÉ DA CUNHA

A G R AVA D A : COOPERATIVA DE PROFISSIONAIS PRESTADORES
DE SERVIÇO DO AGRESTE MERIDIONAL - COOPRE-
SAM

D E C I S Ã O
Irresigna-se o Segundo Reclamado, por intermédio de agravo

de instrumento, contra decisão interlocutória proferida pela Presi-
dência do Eg. Tribunal Regional da 6ª Região, que denegou se-
guimento ao recurso de revista.

Constata-se, entretanto, que o presente agravo de instrumento
não merece seguimento, por deficiência de instrumentação, visto que
o Agravante não cuidou de trasladar cópia das seguintes peças:
procuração outorgada ao advogado da Reclamante, certidão de
publicação do v. acórdão regional proferido em sede de recurso
ordinário, bem como certidão de publicação da decisão inter-
locutória em recurso de revista, peças indispensáveis ao conhe-
cimento do agravo de instrumento interposto.

Cumpre assinalar que o presente agravo foi interposto em
04/10/2005, na vigência da redação conferida ao artigo 897, §§ 5º, 6º
e 7º, da CLT, pela Lei nº 9.756, de 17/12/98, de seguinte teor:

"§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante re-
putar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida.

§ 6º O agravado será intimado para oferecer resposta ao
agravo e ao recurso principal, instruindo-a com as peças que con-
siderar necessárias ao julgamento de ambos os recursos.

§ 7º Provido o agravo, a Turma deliberará sobre o julga-
mento do recurso principal, observando-se, se for o caso, daí em
diante, o procedimento relativo a esse recurso."

Infere-se que, interposto sob a égide do artigo 897, §§ 5º e
7º, da CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98, constitui
pressuposto de admissibilidade do próprio agravo de instrumento o
traslado não apenas das peças obrigatórias referidas no § 5º, inciso I,
como também de qualquer outra peça indispensável a propiciar o
virtual julgamento ulterior do próprio recurso denegado, caso provido
o agravo.

Impende ressaltar que tais exigências formais, imprescin-
díveis ao conhecimento do próprio agravo, mereceram o endosso da
Instrução Normativa nº 16 do Eg. Tribunal Superior do Trabalho,
item III (DJU de 03/09/99, p. 249), de seguinte teor:

"O agravo não será conhecido se o instrumento não con-
tiver as peças necessárias para o julgamento do recurso dene-
gado, incluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de
satisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."
(sem destaque no original)

Saliente-se que o exame da admissibilidade do recurso de
revista não está restrito apenas ao TRT de origem. Cabe ao Tribunal
Superior do Trabalho, como Órgão ad quem, o reexame da ad-
missibilidade do recurso, independentemente do pronunciamento do
Tribunal a quo.

Nesse contexto, não cuidando o então Agravante de juntar
cópias da procuração outorgada ao advogado do Reclamante, da cer-
tidão de publicação do v. acórdão regional proferido em sede de
recurso ordinário, bem como da certidão de publicação da decisão
interlocutória em recurso de revista, por certo que o agravo de ins-
trumento não reúne condições de admissibilidade, por deficiência de
instrumentação.

Negligenciando o Agravante nesse passo, a deficiente ins-
trumentação acarreta inexoravelmente a inadmissibilidade do agravo.
Descabe conversão do julgamento em diligência para tal fim, ante a
cominação expressa de sanção para a inobservância do traslado das
aludidas peças: o não-conhecimento do agravo de instrumento.

Ante o exposto, com supedâneo no artigo 896, § 5º, da CLT,
denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 31 de agosto de 2006.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-2002/2004-001-19-00.8 TRT - 19ª REGIÃO

RECORRENTE : INSTITUTO ZUMBI DOS PALMARES - IZP

PROCURADORA : DRA. ROBERTA L. BARBOSA BOMFIM

RECORRIDOS : BRÁULIO SILVESTRE DA SILVA E OUTRA

ADVOGADA : DRA. MARTA MARISTELA GOMES DE LIMA

D E C I S Ã O
Irresignado com o v. acórdão proferido pelo Eg. Décimo

Nono Regional (fls. 51/55), interpõe recurso de revista o Reclamado
(fls. 58/67), insurgindo-se quanto ao tema: contrato nulo - efeitos.

O Eg. Tribunal a quo entendeu que a nulidade contratual, em
face da inexistência de prévio concurso público, não obsta o direito
do empregado à anotação da CTPS e ao pagamento do FGTS.

Nas razões do recurso de revista, o Reclamado sustenta que
a contratação dos Reclamantes após o advento da Constituição Fe-
deral de 1988, em se tratando de ente público, sem a prévia realização
de concurso público, afronta o disposto no artigo 37, inciso II e § 2º,
do Texto Maior, e afronta a Súmula 363 do TST. Alinha, ainda,
arestos para demonstração de dissenso jurisprudencial.

De fato, com o advento da Constituição da República pro-
mulgada em 1988, por força do seu artigo 37, inciso II, passou-se a
exigir aprovação prévia em concurso público para a investidura em
cargo ou emprego público na Administração Pública Direta e In-
direta.

Insta ter presente, ademais, que norma constitucional ex-
pressamente comina de "nulidade o ato" praticado com inobservância
do apontado requisito do concurso público (§ 2º do art. 37).

Conheço do recurso por violação ao disposto no artigo 37,
inciso II e § 2º, da Constituição Federal.

No mérito, conclui-se que o v. acórdão regional, na forma
como proferido, contraria a diretriz entabulada na Súmula nº 363 do
TST, de seguinte teor:
"A contratação de servidor público, após a CF/1988, sem prévia
aprovação em concurso público, encontra óbice no respectivo art.
37, II, e § 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento da con-
traprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores re-
ferentes aos depósitos do FGTS."

Ante o exposto, com apoio no artigo 557, § 1º-A, do CPC,
dou provimento parcial ao recurso de revista para limitar a con-
denação ao pagamento do FGTS da contratualidade.

Publique-se.
Brasília, 31 de agosto de 2006.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-2080/2002-114-15-00.7trt - 15ª região

RECORRENTE : CLÓVIS MACHADO FERREIRA

ADVOGADO : DR. WALMIR DIFANI

RECORRIDA : DANONE LTDA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ EDUARDO RODRIGUES DA SILVA

D E C I S Ã O
Irresignado com o v. acórdão proferido pelo Eg. Décimo

Quinto Regional (fls. 260/262), interpõe recurso de revista o Re-
clamante (fls. 264/270), insurgindo-se quanto aos temas: intervalo
intrajornada para repouso e alimentação - supressão - norma coletiva
e equiparação salarial.

O Eg. Tribunal a quo, reputando válida cláusula de acordo
coletivo de trabalho que fixava redução do intervalo intrajornada,
reformou a r. sentença para julgar improcedente o pedido de horas
extras.

Nas razões do recurso de revista, o Reclamante pretende a
reforma do v. acórdão recorrido, apontando contrariedade à Orien-
tação Jurisprudencial nº 342 da Eg. SBDI1 do TST, violação aos
artigos 9º, 71, § 3º, e 444 da CLT, 7º, XIII e XXVI, da Constituição
Federal, além de alinhar arestos para demonstração de dissenso ju-
risprudencial.

Conheço do recurso, por contrariedade à Orientação Juris-
prudencial nº 342, da Eg. SbDI-1 do TST.

No mérito, a Eg. Turma regional, ao reformar a r. sentença
que julgou procedente o pedido de horas extras decorrentes da re-
dução de intervalo intrajornada, contrariou a atual, reiterada e notória
jurisprudência desta Corte, consubstanciada na Orientação Jurispru-
dencial nº 342, da SBDI1, a qual enuncia:

"Intervalo intrajornada para repouso e alimentação. Não
concessão ou redução. Previsão em norma coletiva. Validade.

É inválida cláusula de acordo ou convenção coletiva de tra-
balho contemplando a supressão ou redução do intervalo intrajornada
porque este constitui medida de higiene, saúde e segurança do tra-
balho, garantido por norma de ordem pública (art. 71 da CLT e art.
7º, XXII, da CF/1988), infenso à negociação coletiva."

Por outro lado, a Eg. Turma regional excluiu da condenação
o pagamento de diferenças salariais decorrentes de equiparação sa-
larial, em face da comprovação da diferença de tempo de serviço na
função, entre o Reclamante e o paradigma, superior a dois anos.

Acerca da matéria, assentou os seguintes fundamentos:
"Consta da inicial que apesar de existir uma classificação de

níveis (A, B e C), todos os operadores de laminação executavam a
mesma atividade. Entretanto, restou comprovado que, entre recorrido
e paradigma, havia uma diferença de tempo no exercício da função de
operador de laminação superior a 2 anos, conforme alegado em de-
fesa para afastamento do direito à equiparação salarial. Com efeito, o
registro de empregado juntado aos autos à fl. 145 comprova que o
paradigma passou à função de operador de laminação três meses
depois de sua admissão, ou seja, em janeiro/96. Constatada a di-
ferença de tempo de serviço na função superior a 2 anos, resta
indevida a equiparação salarial, nos termos do art. 461, § 1º, da
CLT."(fl. 261)
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No recurso de revista, o Reclamante pretende a reforma do v.
acórdão recorrido, sustentando que, na espécie, o empregador não se
desincumbiu do ônus da prova a teor da Súmula nº 68 do TST, a qual
aponta como contrariada.

Contudo, no particular, o recurso não alcança conhecimen-
to.

Na hipótese, o Eg. Regional, ao solucionar a controvérsia,
não emitiu tese explícita sobre o ônus da prova à luz da mencionada
Súmula. Limitou-se, conforme se verifica do excerto reproduzido, a
consignar que "restou comprovado que entre recorrido e paradigma
havia uma diferença de tempo no exercício da função de operador de
laminação superior a 2 anos, conforme alegado em defesa". Logo,
torna-se inviável aferir a alegada contrariedade, em face da ausência
de prequestionamento. Óbice da Súmula 297 do TST.

À vista do exposto, com amparo no artigo 557, § 1º-A, do
CPC, dou provimento ao recurso de revista quanto ao tema "in-
tervalo intrajornada para repouso e alimentação - supressão - norma
coletiva" para restabelecer a r. sentença. De outro modo, com fun-
damento no artigo 557, caput, do CPC, denego seguimento ao recurso
no tocante ao tema "equiparação salarial".

Brasília, 4 de setembro de 2006.
JOÃO ORESTE DALAZEN

Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2241/2003-004-12-40.9TRT - 12ª REGIÃO

A G R AVA N T E S : DATASUL S.A. E OUTRA

ADVOGADA : DRA. GERUSA SANTOS

A G R AVA D A : TATIANE WIESE RONCHI

ADVOGADO : DR. MAURÍCIO GALEB

D E C I S Ã O
Irresignam-se as Reclamadas, por intermédio de agravo de

instrumento, contra decisão interlocutória proferida pela Presidência
do Eg. Tribunal Regional da 12ª Região, que denegou seguimento ao
recurso de revista.

Constata-se, entretanto, que o presente agravo de instrumento
não merece seguimento, por deficiência de instrumentação, visto que
as Agravantes não cuidaram de trasladar cópia da certidão de
publicação da decisão interlocutória proferida em sede de recurso
de revista, peça indispensável ao conhecimento do agravo de ins-
trumento interposto, bem como não consta na folha de rosto do
recurso de revista protocolo com registro de data de recebimento,
impossibilitando a aferição da tempestividade.

Cumpre assinalar que o presente agravo foi interposto em
15/03/2006, na vigência da redação conferida ao artigo 897, §§ 5º, 6º
e 7º, da CLT, pela Lei nº 9.756, de 17/12/98, de seguinte teor:

"§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante re-
putar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida.

§ 6º O agravado será intimado para oferecer resposta ao
agravo e ao recurso principal, instruindo-a com as peças que con-
siderar necessárias ao julgamento de ambos os recursos.

§ 7º Provido o agravo, a Turma deliberará sobre o julga-
mento do recurso principal, observando-se, se for o caso, daí em
diante, o procedimento relativo a esse recurso."

Infere-se que, interposto sob a égide do artigo 897, §§ 5º e
7º, da CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98, constitui
pressuposto de admissibilidade do próprio agravo de instrumento o
traslado não apenas das peças obrigatórias referidas no § 5º, inciso I,
como também de qualquer outra peça indispensável a propiciar o
virtual julgamento ulterior do próprio recurso denegado, caso provido
o agravo.

Impende ressaltar que tais exigências formais, imprescin-
díveis ao conhecimento do próprio agravo, mereceram o endosso da
Instrução Normativa nº 16 do Eg. Tribunal Superior do Trabalho,
item III (DJU de 03/09/99, p. 249), de seguinte teor:

"O agravo não será conhecido se o instrumento não con-
tiver as peças necessárias para o julgamento do recurso dene-
gado, incluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de
satisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."
(sem destaque no original)

Saliente-se que o exame da admissibilidade do recurso de
revista não está restrito apenas ao TRT de origem. Cabe ao Tribunal
Superior do Trabalho, como Órgão ad quem, o reexame da ad-
missibilidade do recurso, independentemente do pronunciamento do
Tribunal a quo. Daí a necessidade de trasladar peça apta para a
comprovação da tempestividade do recurso de revista denegado.

Nesse contexto, não cuidando as então Agravantes de juntar
cópia do recurso de revista em que constasse o carimbo do protocolo
de recebimento, bem como da certidão de publicação da decisão
interlocutória proferida em sede de recurso de revista, e, por outro
lado, inexistindo nos autos outros meios de aferir-lhe a tempesti-
vidade, por certo que o agravo de instrumento não reúne condições de
admissibilidade, por deficiência de instrumentação.

Negligenciando as Agravantes nesse passo, a deficiente ins-
trumentação acarreta inexoravelmente a inadmissibilidade do agravo.
Descabe conversão do julgamento em diligência para tal fim, ante a
cominação expressa de sanção para a inobservância do traslado das
aludidas peças: o não-conhecimento do agravo de instrumento.

Ante o exposto, com supedâneo no artigo 896, § 5º, da CLT,
denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 31 de agosto de 2006.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-2243-2003-007-07-00.0 trt - 7ª região

RECORRENTE : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS

ADVOGADO : DR. PAULO VALED PERRY FILHO

RECORRIDO : LUIZ MARCOS DE BARROS SILVA

ADVOGADO : DR. GERALDO RODRIGUES DE SOUSA

D E C I S Ã O
Irresignada com o v. acórdão proferido pelo Eg. Sétimo Re-

gional (fls. 132/134), interpõe recurso de revista a Reclamada (fls.
136/142), insurgindo-se quanto ao seguinte tema: honorários advo-
catícios.

O Eg. Tribunal de origem manteve a condenação da Re-
clamada no tocante ao pagamento de honorários advocatícios, embora
o empregado não se encontre assistido por advogado da sua categoria
profissional.

Acerca da matéria consignou os seguintes fundamentos:
"A verba honorária é devida nos termos da Constituição

Federal (artigo 133) e legislação infraconstitucional, como o artigo
20, do CPC e Estatuto da OAB (artigo 22).

(...)
Ressalte-se, ainda, que a Lei nº 1.060/50, nem o § 3º do

artigo 790 da CLT, não fazem nenhuma referência à assistência
sindical, não havendo, portanto, sentido em vincular-se o pagamento
de honorários advocatícios no processo do trabalho a esta hipóte-
se".(fl. 133)

Nas razões do recurso de revista, a Reclamada sustenta o
não-preenchimento dos requisitos previstos no artigo 14 da Lei
5.584/70. Aponta contrariedade à Súmula 219 do TST.

Assiste razão à Recorrente.

§ 6º O agravado será intimado para oferecer resposta ao
agravo e ao recurso principal, instruindo-a com as peças que con-
siderar necessárias ao julgamento de ambos os recursos.

§ 7º Provido o agravo, a Turma deliberará sobre o julga-
mento do recurso principal, observando-se, se for o caso, daí em
diante, o procedimento relativo a esse recurso."

(sem destaque no original)
Infere-se que, interposto sob a égide do artigo 897, §§ 5º e

7º, da CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98, constitui
pressuposto de admissibilidade do próprio agravo de instrumento o
traslado não apenas das peças obrigatórias referidas no § 5º, inciso I,
como também de qualquer outra peça indispensável a propiciar o
virtual julgamento ulterior do próprio recurso denegado, caso provido
o agravo.

Impende ressaltar que tais exigências formais, imprescin-
díveis ao conhecimento do próprio agravo, mereceram o endosso da
Instrução Normativa nº 16 do Eg. Tribunal Superior do Trabalho,
item III (DJU de 03/09/99, p. 249), de seguinte teor:

"O agravo não será conhecido se o instrumento não con-
tiver as peças necessárias para o julgamento do recurso dene-
gado, incluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de
satisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso princi-
pal."

(sem destaque no original)
Saliente-se que o exame da admissibilidade do recurso de

revista não está restrito apenas ao TRT de origem. Cabe ao Tribunal
Superior do Trabalho, como Órgão ad quem, o reexame da ad-
missibilidade do recurso, independentemente do pronunciamento do
Tribunal a quo. Daí a necessidade de trasladar peça apta para a
comprovação da tempestividade do recurso de revista denegado.

Nesse contexto, não cuidando o então Agravante de juntar
cópia do recurso de revista em que estivesse legível o carimbo do
protocolo aposto na folha de rosto e, por outro lado, inexistindo nos
autos outros meios de aferir-lhe a tempestividade, por certo que o
agravo de instrumento não reúne condições de admissibilidade, por
deficiência de instrumentação.

Negligenciando o Agravante nesse passo, a deficiente ins-
trumentação acarreta inexoravelmente a inadmissibilidade do agravo.
Descabe conversão do julgamento em diligência para tal fim, ante a
cominação expressa de sanção para a inobservância do traslado das
aludidas peças: o não-conhecimento do agravo de instrumento.

Ante o exposto, com supedâneo no artigo 896, § 5º, da CLT,
denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 04 de setembro de 2006.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2306/1994-028-02-40.9 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A. (EM LIQUI-
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. ASSAD LUIZ THOMÉ

A G R AVA D O : JOSÉ SANTOS DE HARO

ADVOGADO : DR. JOSÉ TARCISIO DA FONSECA ROSAS

D E C I S Ã O
Irresigna-se o Reclamado, por intermédio de agravo de ins-

trumento, contra decisão interlocutória proferida pela Presidência do
Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, que denegou se-
guimento ao recurso de revista.

Constata-se, entretanto, que o presente agravo de instrumento
não merece seguimento, por deficiência de instrumentação, visto que
ilegível a fotocópia do protocolo de recebimento do recurso de
revista (fl.201), revelando-se inviável aferir-lhe a tempestividade.

Cumpre assinalar que o presente agravo foi interposto em
10/02/2006, na vigência da redação conferida ao artigo 897, §§ 5º, 6º
e 7º, da CLT, pela Lei nº 9.756, de 17/12/98, de seguinte teor:

"(...)
§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promo-

verão a formação do instrumento do agravo de modo a pos-
sibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, instruindo a petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante re-
putar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida.

§ 6º O agravado será intimado para oferecer resposta ao
agravo e ao recurso principal, instruindo-a com as peças que con-
siderar necessárias ao julgamento de ambos os recursos.

§ 7º Provido o agravo, a Turma deliberará sobre o julga-
mento do recurso principal, observando-se, se for o caso, daí em
diante, o procedimento relativo a esse recurso."

(sem destaque no original)
Infere-se que, interposto sob a égide do artigo 897, §§ 5º e

7º, da CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98, constitui
pressuposto de admissibilidade do próprio agravo de instrumento o
traslado não apenas das peças obrigatórias referidas no § 5º, inciso I,
como também de qualquer outra peça indispensável a propiciar o
virtual julgamento ulterior do próprio recurso denegado, caso provido
o agravo.

Impende ressaltar que tais exigências formais, imprescin-
díveis ao conhecimento do próprio agravo, mereceram o endosso da
Instrução Normativa nº 16 do Eg. Tribunal Superior do Trabalho,
item III (DJU de 03/09/99, p. 249), de seguinte teor:

<!ID657385-6>

A Eg. Turma regional, ao manter a condenação quanto aos
honorários advocatícios, sem perfilhar o preenchimento dos requisitos
previstos no artigo 14 da Lei 5.584/70, contrariou a diretriz con-
substanciada na Súmula nº 219 do TST, que enuncia:

"Na Justiça do Trabalho, a condenação em honorários ad-
vocatícios, nunca superiores a 15%, não decorre pura e simplesmente
da sucumbência, devendo a parte estar assistida por sindicato da
categoria profissional e comprovar a percepção de salário inferior ao
dobro do mínimo legal, ou encontrar-se em situação econômica que
não lhe permita demandar sem prejuízo do próprio sustento ou da
respectiva família".

Nestas condições, tratando-se de decisão flagrantemente em
confronto com Súmula desta Corte Superior, com fundamento no
artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, aplicado subsi-
diariamente ao processo trabalhista (artigo 769 da CLT), dou pro-
vimento ao recurso para excluir da condenação os honorários ad-
vocatícios.

Publique-se.
Brasília, 5 de setembro de 2006.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2247/1999-441-02-40.6 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO TRABA-
LHO PORTUÁRIO DO PORTO ORGANIZADO DE SAN-
TOS - OGMO/SANTOS

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A G R AVA D O : VALDEMAR DE OLIVEIRA

ADVOGADA : DRA. MARIA TEREZA SCHURKIM

A G R AVA D O : SINDICATO DOS ESTIVADORES DE SANTOS, SÃO VI-
CENTE, GUARUJÁ E CUBATÃO

D E C I S Ã O
Irresigna-se o Segundo-reclamado, por intermédio de agravo

de instrumento, contra decisão interlocutória proferida pela Presi-
dência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, que
denegou seguimento ao recurso de revista.

Constata-se, entretanto, que o presente agravo de instrumento
não merece seguimento, por deficiência de instrumentação, visto que
ilegível a fotocópia do protocolo de recebimento do recurso de
revista (fl. 111), revelando-se inviável aferir-lhe a tempestividade.

Cumpre assinalar que o presente agravo foi interposto em
1 4 / 11 / 2 0 0 5 , na vigência da redação conferida ao artigo 897, §§ 5º, 6º
e 7º, da CLT, pela Lei nº 9.756, de 17/12/98, de seguinte teor:

"(...)
§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promo-

verão a formação do instrumento do agravo de modo a pos-
sibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, instruindo a petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante re-
putar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida.
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"O agravo não será conhecido se o instrumento não con-
tiver as peças necessárias para o julgamento do recurso dene-
gado, incluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de
satisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso princi-
pal."

(sem destaque no original)
Saliente-se que o exame da admissibilidade do recurso de

revista não está restrito apenas ao TRT de origem. Cabe ao Tribunal
Superior do Trabalho, como Órgão ad quem, o reexame da ad-
missibilidade do recurso, independentemente do pronunciamento do
Tribunal a quo. Daí a necessidade de trasladar peça apta para a
comprovação da tempestividade do recurso de revista denegado.

Nesse contexto, não cuidando o então Agravante de juntar
cópia do recurso de revista em que estivesse legível o carimbo do
protocolo aposto na folha de rosto e, por outro lado, inexistindo nos
autos outros meios de aferir-lhe a tempestividade, por certo que o
agravo de instrumento não reúne condições de admissibilidade, por
deficiência de instrumentação.

Negligenciando o Agravante, neste passo, a deficiente ins-
trumentação acarreta inexoravelmente a inadmissibilidade do agravo.
Descabe conversão do julgamento em diligência para tal fim, ante a
cominação expressa de sanção para a inobservância do traslado das
aludidas peças: o não-conhecimento do agravo de instrumento.

Ante o exposto, com supedâneo no artigo 896, § 5º, da CLT,
denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 04 de setembro de 2006.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST- RR -2735/2003-008-07-00.1 TRT - 7ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE FORTALEZA.

PROCURADORA : DRA. ELISE AQUINO AVESQUE

RECORRIDA : LENICE MARIA DE ALMEIDA MOTA

ADVOGADO : DR. ERIC SABÓIA LINS MELO

D E S P A C H O
1 - Junte-se e observe-se.
2 - Ao peticionante para comprovar o cumprimento da for-

malidade a que alude o artigo 45 do CPC, ficando advertido de que,
até o atendimento de tal determinação, continuará a representar o
mandante. Prazo de 10 (dez) dias.

Publique-se.
Brasília, 20 de junho de 2006.

LELIO BENTES CORRÊA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2851/1997-079-03-40.5TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A G R AVA D O : CARLOS RODRIGUES AZEVEDO

ADVOGADO : DR. JOÃO BOSCO RODRIGUES

D E C I S Ã O
Irresigna-se o Banco Reclamado, por intermédio de agravo

de instrumento, contra decisão interlocutória proferida pela Presi-
dência do Eg. Tribunal Regional da 3ª Região, que denegou se-
guimento ao recurso de revista.

Constata-se, entretanto, que o presente agravo de instrumento
não merece seguimento, por deficiência de instrumentação, visto que
o Agravante não cuidou de trasladar cópia das seguintes peças:
razões do agravo de petição, acórdão proferido em agravo de
petição, bem como certidão de publicação do aludido acórdão,
peças indispensáveis ao conhecimento do agravo de instrumento in-
terposto.

Cumpre assinalar que o presente agravo foi interposto em
25/01/2006, na vigência da redação conferida ao artigo 897, §§ 5º, 6º
e 7º, da CLT, pela Lei nº 9.756, de 17/12/98, de seguinte teor:

"§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante re-
putar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida.

§ 6º O agravado será intimado para oferecer resposta ao
agravo e ao recurso principal, instruindo-a com as peças que con-
siderar necessárias ao julgamento de ambos os recursos.

§ 7º Provido o agravo, a Turma deliberará sobre o julga-
mento do recurso principal, observando-se, se for o caso, daí em
diante, o procedimento relativo a esse recurso."

Infere-se que, interposto sob a égide do artigo 897, §§ 5º e
7º, da CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98, constitui
pressuposto de admissibilidade do próprio agravo de instrumento o
traslado não apenas das peças obrigatórias referidas no § 5º, inciso I,
como também de qualquer outra peça indispensável a propiciar o
virtual julgamento ulterior do próprio recurso denegado, caso provido
o agravo.

Impende ressaltar que tais exigências formais, imprescin-
díveis ao conhecimento do próprio agravo, mereceram o endosso da
Instrução Normativa nº 16 do Eg. Tribunal Superior do Trabalho,
item III (DJU de 03/09/99, p. 249), de seguinte teor:

"O agravo não será conhecido se o instrumento não con-
tiver as peças necessárias para o julgamento do recurso dene-
gado, incluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de
satisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."
(sem destaque no original)

Saliente-se que o exame da admissibilidade do recurso de
revista não está restrito apenas ao TRT de origem. Cabe ao Tribunal
Superior do Trabalho, como Órgão ad quem, o reexame da ad-
missibilidade do recurso, independentemente do pronunciamento do
Tribunal a quo.

Nesse contexto, não cuidando o então Agravante de juntar
cópias das razões do agravo de petição, do acórdão proferido em
agravo de petição, bem como da certidão de publicação do aludido
acórdão, por certo que o agravo de instrumento não reúne condições
de admissibilidade, por deficiência de instrumentação.

Negligenciando o Agravante nesse passo, a deficiente ins-
trumentação acarreta inexoravelmente a inadmissibilidade do agravo.
Descabe conversão do julgamento em diligência para tal fim, ante a
cominação expressa de sanção para a inobservância do traslado das
aludidas peças: o não-conhecimento do agravo de instrumento.

Ante o exposto, com supedâneo no artigo 896, § 5º, da CLT,
denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 31 de agosto de 2006.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-4031/2004-026-12-40.3trt - 12ª região

A G R AVA N T E : JOSÉ VICENTE DA SILVEIRA
ADVOGADA : DRA. TATIANA BOZZANO
A G R AVA D O : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -

BESC
ADVOGADO : DR. NILO DE OLIVEIRA NETO

D E C I S Ã O
Irresigna-se o Reclamante, por intermédio de agravo de ins-

trumento, contra a r. decisão interlocutória de fls. 240/241, mediante
a qual a Presidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 12ª
Região denegou seguimento ao recurso de revista, por entender que é
incabível este recurso contra acórdão regional prolatado em agravo de
instrumento.

Na minuta do agravo de instrumento, o Reclamante pugna
pelo destrancamento do recurso de revista interposto.

Todavia, não lhe assiste razão, porquanto a r. decisão agra-
vada encontra-se em conformidade com a Súmula nº 218 do TST, que
assim dispõe:

"218. Recurso de revista. Acórdão proferido em agravo de
instrumento

É incabível recurso de revista interposto de acórdão regional
prolatado em agravo de instrumento."

Ante o exposto, com supedâneo no artigo 896, § 5º, da CLT,
denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 04 de setembro de 2006.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR e RR-110595/2003-900-04-00.6TRT - 4ª
REGIÃO
AGRAVANTE E RE-
CORRIDO

: ADILSO HIGINO TEIXEIRA

ADVOGADO : DR. RENATO KLIEMANN PAESE
AGRAVADO E RE-
CORRENTE

: HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

ADVOGADA : DRA. MARIA LUIZA SOUZA NUNES LEAL
D E S P A C H O

Tendo em vista que o ilustre advogado que subscreve o
substabelecimento à fl. 400, cuja juntada foi deferida por mim, em
Sessão de Julgamento realizada dia 02/08/2006, não ostenta poderes
outorgados nos autos para representar o Agravante e Recorrido, con-
forme consta da certidão de fl. 402, determino o desentranhamento do
referido substabelecimento (fl. 400) e sua devolução ao subscritor.

Publique-se.
Brasília, 31 de agosto de 2006.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Presidente da 1ª Turma

<!ID657386-0>

PROCESSO COM O
D E S PA C H O 

: "JUNTE-SE. ANTE A INFORMAÇÃO DA SECRETARIA,
VISTA À PARTE CONTRÁRIA PELO PRAZO LEGAL, PARA
MANIFESTAR-SE SOBRE A
SUCESSÃO. BRASÍLIA, 29/08/06. MINISTRO VIEIRA DE
MELLO FILHO - RELATOR.”

PROCESSO : RR - 701750/2000.0 TRT DA 1A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. - BANERJ

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : DR(A). CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO
RECORRIDO(S) : DALMO RUBENS DE PAULA E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). NELSON LUIZ DE LIMA
Brasília, 08 de setembro de 2006
Alex Alexander Abdallah Júnior
Diretor da 1a. Turma

PROCESSO : AIRR - 41/2002-026-15-40.1 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : ALCATEL TELECOMUNICAÇÕES S.A.

ADVOGADO : DR(A). MARCELO PIMENTEL

A G R AVA D O ( S ) : FABIO HEBERSON DA COSTA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ANTÔNIO GALDINO GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : INTELSERVE ELETRÔNICA E TELECOMUNICAÇÕES LT-
DA.

PROCESSO : RR - 159/1996-001-17-00.9 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : FRANCISCO MELLO

ADVOGADO : DR(A). JOÃO BATISTA DALAPÍCOLA SAMPAIO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES PORTUÁRIOS, POR-
TUÁRIOS AVULSOS E COM VÍNCULO EMPREGATÍCIO
NOS PORTOS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - SU-
P O RT 

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ FRAGA FILHO

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO SANTO - CODESA

ADVOGADO : DR(A). FELIPE OSÓRIO DOS SANTOS

PROCESSO : RR - 178/2002-101-17-00.2 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRICAS S.A. - ESCEL-
SA

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO(S) : OLÁVIO JOSÉ FIOROTTI

ADVOGADO : DR(A). ARNALDO LEMPKE

PROCESSO : RR - 185/2005-004-03-00.4 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : FERNANDO BENEVENUTI RICEPUTI E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). JOYCE DE OLIVEIRA ALMEIDA

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). NELSON JOSÉ RODRIGUES SOARES

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

PROCESSO : RR - 200/2005-020-03-00.3 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADA : DR(A). ANDRÉA RODRIGUES DE MORAIS

RECORRENTE(S) : INFOCOOP SERVIÇOS - COOPERATIVA DE PROFISSIO-
NAIS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

RECORRIDO(S) : ROBERTO PINTO BATISTA JUNIOR

ADVOGADO : DR(A). PABLO EMILIANO DE FREITAS FERNANDES

PROCESSO : AIRR - 234/2004-761-04-40.9 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : PETROQUÍMICA TRIUNFO S.A.

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ VALDOCI TEIXEIRA DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). ILÂNI MARIA GIOVANELLA GIRARD

PROCESSO : RR - 272/2004-091-09-00.4 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : TEREZA RIBEIRO

ADVOGADO : DR(A). LEONALDO SILVA

RECORRIDO(S) : COAMO - AGROINDUSTRIAL COOPERATIVA

ADVOGADO : DR(A). INDALÉCIO GOMES NETO

RECORRIDO(S) : EMPLOYER - ORGANIZAÇÃO DE RECURSOS HUMA-
NOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ALMERINDO PEREIRA

PROCESSO : RR - 334/2001-702-04-00.0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : ELIARA TEREZINHA BATISTA SARMENTO

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ BONO

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO DOS EMPREGADOS DA COMPANHIA RIO-
GRANDENSE DE TELECOMUNICAÇÕES - FCRT

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

RECORRIDO(S) : CELULAR CRT S.A.

ADVOGADO : DR(A). THIAGO TORRES GUEDES

PROCESSO : RR - 491/2002-315-02-00.1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : CADBURY ADAMS BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MARCELO PIMENTEL

RECORRIDO(S) : DINIZ MANOEL MARTINS

ADVOGADA : DR(A). WILSÔNIA MESQUITA ANDRADE ALVES

PROCESSO : RR - 511/1998-041-01-00.4 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : VÍDEO INTERAMERICANA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). WILLIAM FIGUEIREDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). ALESSANDRA NOBRE FARIA

RECORRIDO(S) : SHEILA DORFMAN

ADVOGADO : DR(A). CARLOS FERNANDO C. ALBUQUERQUE

SECRETARIA DA 3ª TURMA
<!ID655711-0>

AUTOS COM VISTA

PROCESSOS COM PEDIDOS DE VISTAS CONCEDIDOS AOS
ADVOGADOS.

PROCESSO : ROAC - 3/2004-000-02-00.4 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : RMC S.A. - SOCIEDADE CORRETORA

ADVOGADA : DR(A). LÍSIA B. MONIZ DE ARAGÃO

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO FAKHANY JÚNIOR

RECORRIDO(S) : PAULO SOARES FARIA

ADVOGADO : DR(A). JOÃO JOSÉ SADY
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PROCESSO : AIRR - 557/2005-044-03-40.6 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : CRISTIANE PORTO RODRIGUES DA CUNHA E OUTRA

ADVOGADO : DR(A). LEONARDO PEREIRA ROCHA MOREIRA

A G R AVA D O ( S ) : ROBERVAL LUIZ PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO DE MELO DOMINGOS

PROCESSO : AIRR - 595/2002-009-04-40.3 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ UBIRATAN DA CONCEIÇÃO

ADVOGADA : DR(A). LUCIANA LIMA DE MELLO

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS EMPREGADOS DA COMPANHIA RIO-
GRANDENSE DE TELECOMUNICAÇÕES - FCRT

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

PROCESSO : RR - 601/2002-621-05-00.5 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : BANCO BANEB S.A.

ADVOGADO : DR(A). CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

ADVOGADA : DR(A). LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS DE VITÓRIA DA CONQUISTA E RE-
GIÃO

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ROBERTO DE MELO FILHO

PROCESSO : AIRR - 609/2004-010-03-40.6 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

Complemento: Corre Junto com AIRR - 609/2004-9

A G R AVA N T E ( S ) : PRUDENTIAL DO BRASIL SEGUROS DE VIDA S.A.

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A G R AVA D O ( S ) : LAURO HENRIQUE VASCONCELLOS MENEZES

ADVOGADO : DR(A). RICARDO GUIMARÃES BOSON

A G R AVA D O ( S ) : GIBRALTAR CORRETORA DE SEGUROS LTDA.

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

PROCESSO : AIRR - 609/2004-010-03-41.9 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

Complemento: Corre Junto com AIRR - 609/2004-6

A G R AVA N T E ( S ) : GIBRALTAR CORRETORA DE SEGUROS LTDA.

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A G R AVA D O ( S ) : LAURO HENRIQUE VASCONCELLOS MENEZES

ADVOGADO : DR(A). RICARDO GUIMARÃES BOSON

A G R AVA D O ( S ) : PRUDENTIAL DO BRASIL SEGUROS DE VIDA S.A.

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

PROCESSO : AIRR - 704/2002-039-02-40.5 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : MCDONALD'S COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MARCELO PIMENTEL

A G R AVA D O ( S ) : ADOLFO MACHADO DA SILVA FILHO

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO DE SALLES DE OLIVEIRA CESAR
N E TO 

PROCESSO : AIRR - 717/2003-007-16-40.4 TRT DA 16A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

Complemento: Corre Junto com AIRR - 717/2003-7
A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E ECONO-

MIA - ISAE

ADVOGADA : DR(A). LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO DO ESPÍRITO SANTO FERNANDES

ADVOGADO : DR(A). LUIZ HENRIQUE FALCÃO TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO

PROCESSO : AIRR - 717/2003-007-16-41.7 TRT DA 16A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

Complemento: Corre Junto com AIRR - 717/2003-4
A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CALDAS GOIS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO DO ESPÍRITO SANTO FERNANDES

ADVOGADO : DR(A). LUIZ HENRIQUE FALCÃO TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E ECONO-
MIA - ISAE

ADVOGADA : DR(A). LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS

PROCESSO : AIRR - 724/2002-661-09-40.8 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE MANDAGUARI

ADVOGADO : DR(A). ALUISIO LUNDGREN CORRÊA REGIS

A G R AVA D O ( S ) : HÉLIO JOSÉ MACHADO

ADVOGADO : DR(A). ALFREDO AMBRÓSIO JÚNIOR

PROCESSO : RR - 735/2000-007-17-00.3 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : ÂNGELO EDUARDO ALMEIDA GUIMARÃES E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). JOÃO BATISTA DALAPÍCOLA SAMPAIO

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO SANTO - CODESA

ADVOGADO : DR(A). FELIPE OSÓRIO DOS SANTOS

PROCESSO : RR - 737/1999-067-02-00.3 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : ANHEMBI DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS GOGONI

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO DE MACEDO SOARES

RECORRIDO(S) : FERNANDO MARINHO IPIRANGA DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ GUIDO LEMOS

PROCESSO : AIRR - 775/2003-007-04-40.3 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADA : DR(A). MARGIT KLIEMANN FUCHS

A G R AVA D O ( S ) : MARÍLIA SILVA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). ADRIANO SOUZA DE ABREU

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

PROCESSO : AIRR - 789/2003-028-04-40.8 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADA : DR(A). MARGIT KLIEMANN FUCHS

A G R AVA D O ( S ) : ROGÉRIO FERNANDES MESQUITA

ADVOGADO : DR(A). FABIANO PIRIZ MICHAELSEN

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

PROCESSO : AIRR - 906/2004-002-04-40.1 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

Complemento: Corre Junto com AIRR - 906/2004-4

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). LUÍS FERNANDO MIGUEL

A G R AVA D O ( S ) : ARAMY FERREIRA DE SOUZA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). GASPAR PEDRO VIECELI

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

PROCESSO : AIRR - 906/2004-002-04-41.4 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

Complemento: Corre Junto com AIRR - 906/2004-1

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

ADVOGADA : DR(A). SIMONE HAJJAR CARDOSO

A G R AVA D O ( S ) : ARAMY FERREIRA DE SOUZA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). GASPAR PEDRO VIECELI

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). LUÍS FERNANDO MIGUEL

PROCESSO : AIRR - 1017/2003-049-02-40.5 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

Complemento: Corre Junto com AIRR - 1017/2003-8

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). ROSALVO PEREIRA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO JOSE DE MELO

ADVOGADO : DR(A). LOURIVAL DE MELO SANTOS NETO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BCN S.A.

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE DE ALMEIDA CARDOSO

A G R AVA D O ( S ) : THAB'S SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LT-
DA.

PROCESSO : AIRR - 1017/2003-049-02-41.8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

Complemento: Corre Junto com AIRR - 1017/2003-5

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BCN S.A.

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE DE ALMEIDA CARDOSO

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). LUIZ AUGUSTO FARIAS

A G R AVA D O ( S ) : THAB'S SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LT-
DA.

ADVOGADO : DR(A). RICARDO PALMEJANI

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO JOSE DE MELO

ADVOGADO : DR(A). LOURIVAL DE MELO SANTOS NETO

PROCESSO : AIRR - 1064/2003-002-16-40.9 TRT DA 16A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

Complemento: Corre Junto com AIRR - 1064/2003-1

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CALDAS GOIS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E ECONO-
MIA - ISAE

ADVOGADA : DR(A). LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : KIANE NÚBIA DIAS MUNIZ

ADVOGADO : DR(A). PAULO ROBERTO ALMEIDA

PROCESSO : RR - 1067/2000-063-02-00.1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROCURADOR : DR(A). MAURO GUIMARÃES

RECORRENTE(S) : AYRES NETO GARCIA

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

PROCURADORA : DR(A). MARIA HELENA LEÃO GRISI

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : AIRR - 1117/2001-009-02-40.0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : IG INTERNET GROUP DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE DE ALMEIDA CARDOSO

A G R AVA D O ( S ) : VANDER PEREIRA DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). ANA RITA BRANDI LOPES

A G R AVA D O ( S ) : SUPER 11 NET DO BRASIL LTDA.

PROCESSO : RR - 1126/1999-006-17-00.0 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : EDSON PAULINO DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). JOÃO BATISTA DALAPÍCOLA SAMPAIO

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO SANTO - CODESA

ADVOGADO : DR(A). FELIPE OSÓRIO DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR - 1283/2002-077-03-00.6 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SEVERINO CONSTANTINO DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). CELSO SOARES GUEDES FILHO

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TELEMIG

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

ADVOGADO : DR(A). DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE

PROCESSO : AIRR E RR - 1329/2000-003-13-00.4 TRT DA 13A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EDISIO SIMÕES SOUTO

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

: ALDENIR PIMENTEL DE CARVALHO ROCHA E OU-
TROS

PROCESSO : RR - 1356/2000-012-02-00.8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CLARO MACHADO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : ROBSON NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDO(S) : RHANYFFER BAZAR E PAPELARIA LTDA. - ME

ADVOGADO : DR(A). FRANCO OSVALDO NÉRIO FELLETTI

PROCESSO : RR - 1375/2004-005-03-00.4 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO SILVA ROCHA

RECORRIDO(S) : MARIA EDIONE ALCÂNTARA

ADVOGADA : DR(A). ELENICE DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : INFOCOOP SERVIÇOS - COOPERATIVA DE PROFISSIO-
NAIS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

PROCESSO : RR - 1545/2004-019-03-00.3 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : INFOCOOP SERVIÇOS - COOPERATIVA DE PROFISSIO-
NAIS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

RECORRIDO(S) : NEWTON EUSTÁQUIO COUTINHO CAMPOS

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO FERNANDES

PROCESSO : AIRR - 1661/2004-012-03-40.2 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : GERALDA BENEDITA GAIA DE SOUZA

ADVOGADA : DR(A). JOYCE DE OLIVEIRA ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). LEANDRO GIORNI

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

PROCESSO : RR - 1948/2003-030-12-00.0 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : LUIZ KROETZ

ADVOGADO : DR(A). FÁBIO ANDRÉ GIMENES FERREIRA DE QUA-
DROS

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO HENRIQUE BRANDÃO DELGADO
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PROCESSO : RR - 2014/2001-661-09-00.7 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MANDAGUARI

ADVOGADO : DR(A). ALUISIO LUNDGREN CORRÊA REGIS

RECORRIDO(S) : NELSON FINETO

ADVOGADO : DR(A). ALFREDO AMBRÓSIO JÚNIOR

PROCESSO : RR - 2186/2003-016-02-00.7 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRIDO(S) : RMC S.A. - SOCIEDADE CORRETORA

ADVOGADA : DR(A). LÍSIA B. MONIZ DE ARAGÃO

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO FAKHANY JÚNIOR

RECORRIDO(S) : PAULO SOARES FARIA

ADVOGADO : DR(A). JOÃO JOSÉ SADY

PROCESSO : RR - 2474/2001-661-09-00.5 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MANDAGUARI

ADVOGADO : DR(A). ALUISIO LUNDGREN CORRÊA REGIS

RECORRIDO(S) : JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADA : DR(A). MARLENE DE CASTRO MARDEGAM

PROCESSO : RR - 2838/2001-052-02-00.5 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : APARECIDA JESUS DE MELO LOURENÇO

ADVOGADO : DR(A). DEJAIR PASSERINE DA SILVA

RECORRIDO(S) : ATENTO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). BORISKA FERREIRA ROCHA

RECORRIDO(S) : TWW DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). MARCO ANTONIO LEONETTI FLEURY

PROCESSO : AIRR - 2868/2000-381-02-40.5 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

Complemento: Corre Junto com RR - 2868/2000-0

A G R AVA N T E ( S ) : ANTONIO CARLOS SOARES PALIALOL

ADVOGADO : DR(A). CRISTIANO BRITO ALVES MEIRA

ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO DE CAMPOS VEIGA

A G R AVA D O ( S ) : DINAP S.A. - DISTRIBUIDORA NACIONAL DE PUBLICA-
ÇÕES E OUTRA

ADVOGADO : DR(A). MARCELO COSTA MASCARO NASCIMENTO

PROCESSO : RR - 2868/2000-381-02-00.0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

Complemento: Corre Junto com AIRR - 2868/2000-5

RECORRENTE(S) : DINAP S.A. - DISTRIBUIDORA NACIONAL DE PUBLICA-
ÇÕES E OUTRA

ADVOGADO : DR(A). MARCELO COSTA MASCARO NASCIMENTO

RECORRIDO(S) : ANTONIO CARLOS SOARES PALIALOL

ADVOGADO : DR(A). CRISTIANO BRITO ALVES MEIRA

ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO DE CAMPOS VEIGA

PROCESSO : RR - 3155/2001-021-09-00.9 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MANDAGUARI

ADVOGADO : DR(A). ALUISIO LUNDGREN CORRÊA REGIS

RECORRIDO(S) : CLEUZA MARIA MARONEZI MARQUES

ADVOGADO : DR(A). ALFREDO AMBRÓSIO JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 5027/2000-026-12-40.9 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ZERO HORA EDITORA JORNALÍSTICA S.A.

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : EROTILDES DUARTE LOPES COLZANI

ADVOGADA : DR(A). SUSAN MARA ZILLI

PROCESSO : AIRR - 14041/2000-009-09-40.4 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

Complemento: Corre Junto com AIRR - 14041/2000-7
A G R AVA N T E ( S ) : PHILIP MORRIS BRASIL S.A. E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). MARCELO PIMENTEL

ADVOGADO : DR(A). MANOEL HERMANDO BARRETO

A G R AVA D O ( S ) : ROGÉRIO DOMINGOS COLATUSSO

ADVOGADA : DR(A). DENISE FILIPPETTO

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DO FUMO NO ESTADO DO PARANÁ - SINDIFUMO

ADVOGADO : DR(A). IRACI DA SILVA BORGES

PROCESSO : RR - 16599/2002-900-06-00.4 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : ANA LÚCIA CAVALCANTI DE MIRANDA

ADVOGADO : DR(A). PAULO FRANCISCO MARROCOS DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL)

ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA

RECORRIDO(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. (IN-
CORPORADOR DO BANCO BANDEIRANTES S.A.)

ADVOGADO : DR(A). CARLO PONZI

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE CÉSAR OLIVEIRA DE LIMA

PROCESSO : RR - 50984/2002-900-02-00.2 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE
SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

RECORRIDO(S) : ELIAS AZARIAS DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). ROMEU GUARNIERI

PROCESSO : RR - 51788/2002-900-02-00.5 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : ELSON LUIZ SIMÕES BARBOSA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ BAUTISTA DORADO CONCHADO

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADA : DR(A). FLÁVIA CAMINADA JACY MONTEIRO

PROCESSO : RR - 65701/2002-900-22-00.8 TRT DA 22A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DR(A). ENEIDA DE VARGAS E BERNARDES

RECORRIDO(S) : EDIR NUNES GONÇALVES BANDEIRA DE MELO

ADVOGADO : DR(A). JOÃO ESTÊNIO CAMPELO BEZERRA

PROCESSO : RR - 98179/2003-900-04-00.0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S.A.

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

RECORRIDO(S) : CARLOS ALBERTO STALLIVIERI

ADVOGADO : DR(A). GILBERTO RODRIGUES DE FREITAS

PROCESSO : RR - 137735/2004-900-04-00.0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : PAVIOLI S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS GEHLING MESQUITA

RECORRIDO(S) : VERA LÚCIA SOARES

ADVOGADO : DR(A). NADIR JOSÉ ASCOLI

RECORRIDO(S) : REFEIÇÕES NATURAS LTDA.

ADVOGADA : DR(A). JOANA TERESINHA NOBRE ESTABEL

RECORRIDO(S) : MAXIFORJA S.A. - FORJARIA E METALURGIA

ADVOGADO : DR(A). DIEGO CUNHA MAESO MONTES

PROCESSO : RR - 663401/2000.3 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : JOÃO BATISTA PEREIRA DIAS

ADVOGADO : DR(A). EUGENIO KNEIP RAMOS

RECORRIDO(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM LIQUI-
DAÇÃO)

ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA SOARES DE MENDONÇA

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

PROCESSO : RR - 725679/2001.4 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

RECORRIDO(S) : CLÁUDIA FONSECA TEIXEIRA

ADVOGADO : DR(A). CARLOS HIPÓLITO ÁVILA DE SOUZA

PROCESSO : RR - 756473/2001.0 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : ROCILDA COSTA DE BENETTO

ADVOGADO : DR(A). WAGNER RICARDO FERREIRA PENHA

RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DO AMAZONAS S.A. - TELAMA-
ZON

ADVOGADO : DR(A). MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

Brasília, 08 de setembro de 2006
Maria Aldah Ilha de Oliveira
Diretora da 3a. Turma

A Lei nº 9.756/98 relaciona as peças necessárias à formação
do Agravo de Instrumento. A partir de sua vigência, se provido,
deverá possibilitar o imediato julgamento do recurso denegado, nos
próprios autos. Daí por que se denega seguimento ao Agravo quando
não trasladadas as peças indicadas no § 5º do art. 897 da CLT, as
indispensáveis à compreensão da controvérsia e/ou as que compro-
vem a satisfação dos requisitos extrínsecos do recurso principal.

De acordo com o item X da Instrução Normativa nº 16/99
desta Corte "cumpre às partes providenciar a correta formação do
instrumento, não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT, denego

seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 24 de julho de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-2/2002-641-05-40.0 TRT - 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CLAUDIONOR PEREIRA CASTRO

A D VO G A D O : DR. PEDRO RISÉRIO DA SILVA

A G R AVA D A : PEDREIRA AMORIM LTDA.

D E C I S Ã O
Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
O reclamante interpõe agravo de instrumento contra a de-

cisão interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
Sem contraminuta.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público

do Trabalho.
É o relato necessário.
DECIDO
O agravante não trasladou quaisquer das peças previstas no

§5° e inciso I do art. 897 da CLT, as quais devem ser juntadas
necessariamente no momento da interposição do agravo, nos termos
do item III da Instrução Normativa n° 16/99 do TST, que uniformizou
entendimento acerca da aplicação da Lei n° 9.756/98.

Assim, tendo sido interposto o presente agravo em 27 de
setembro de 2.005 (fls. 1), correto o indeferimento do processamento
nos autos principais (fls. 22), eis que desautorizado desde 1º de
agosto de 2003, pelo Ato da Presidência do TST de nº 162/2003.

Por fim e de acordo com o item X da Instrução Normativa nº
16/99, relembro ser dever das partes velar pela correta formação do
instrumento, "não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento,
forte no §5º do art. 897 da CLT.

Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2006 (4ªf).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-19/2005-017-10-40.0TRT - 10ª REGIÃO

A G R AVA N T E : JOEL ALVES PEREIRA

A D VO G A D O : MARCONE GUIMARÃES VIEIRA

A G R AVA D O : CASARÃO COMÉRCIO DE VIDRO E SUCATAS LTDA

A G R AVA D O : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS AMBEV

A D VO G A D O : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformado, o agravante acima nomeado, com o r. des-

pacho que negou processamento ao seu recurso de revista às fls.
55/60, interpôs agravo de instrumento às fls. 02/05.

Contraminuta apresentada às (fls. 69/76).
A Procuradoria-Geral do Trabalho não se manifestou nos

autos, uma vez não evidenciadas as hipóteses de sua intervenção
obrigatória, nos termos do artigo 82 do Regimento Interno do Tri-
bunal Superior do Trabalho.

Decido.
TRASLADO DEFICIENTE.
Como se depreende dos autos, o agravante não juntou as

cópias do acórdão recorrido e da respectiva certidão de publicação,
conforme exigência contida no artigo 897, § 5º, da CLT, com a
redação dada pelo art. 2º da Lei nº 9.756/98, incidindo, também, o
disposto no inciso IX da Instrução Normativa nº 16 de 26 de agosto
de 1999 deste Tribunal.

Impossível, portanto, a verificação do acerto ou desacerto da
decisão agravada.

Assim, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento
pela deficiência de traslado.

Publique-se.
Brasília, 03 de agosto de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-29/2005-463-02-40.3TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MERCEDES NOGUEIRA MORAES.

A D VO G A D A : PATRÍCIA CROVATO DUARTE

A G R AVA D O : PEPSICO DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : PAULO STELLA

D E C I S Ã O
Vi s t o s .
Inconformada, a agravante acima nomeada, com o r. des-

pacho que negou processamento ao seu recurso de revista (fl. 31/36),
interpôs agravo de instrumento às fls. 02/04.

<!ID656031-1>

D E S PA C H O S 

PROC. Nº TST-AIRR-1/2005-088-03-40.4TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : JOSÉ MARIA PORTES

ADVOGADO : DR. LUIS ORLANDO DE ARAÚJO FERNANDES

A G R AVA D A : GERDAU AÇOMINAS S.A.

ADVOGADO : DR. RENÊ MAGALHÃES COSTA

D E S P A C H O
1 - Relatório
Agrava de Instrumento o Reclamante, às fls. 02/06, contra o

despacho de fls. 38, que negou seguimento ao Recurso de Revista.
Contraminuta e contra-razões apresentadas, respectivamente

às fls. 40/44 e 74/77.
Dispensada a remessa dos autos ao D. Ministério Público do

Trabalho, por força com o artigo 82 do Regimento Interno desta
Corte.

2 - Fundamentação
O Agravante não trasladou peça obrigatória e essencial à

formação do Agravo de Instrumento, qual seja, cópia da certidão de
publicação do acórdão regional que julgou os embargos de de-
claração, contrariando o disposto no art. 897, § 5º, incisos I e II, da
Consolidação das Leis do Trabalho e item III da Instrução Normativa
nº 16/99 do TST, que uniformizou entendimento acerca da aplicação
da Lei nº 9.756/98.
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Contraminuta às fls. 38/40.
A Procuradoria-Geral do Trabalho não se manifestou nos

autos, uma vez não evidenciadas as hipóteses da sua intervenção
obrigatória, nos termos do artigo 82 do Regimento Interno do Tri-
bunal Superior do Trabalho.

Decido.
TRASLADO DEFICIENTE.
O Agravo de Instrumento não merece ser conhecido, posto

que a agravante não juntou aos autos o acórdão proferido no jul-
gamento dos embargos de declaração bem como sua certidão de
publicação, conforme exigência contida no artigo 897, § 5º, da CLT,
com a redação dada pelo art. 2º da Lei nº 9.756/98, incidindo, tam-
bém, o disposto no inciso IX da Instrução Normativa nº 16 de 26 de
agosto de 1999 deste Tribunal.

Registre-se que na forma do inciso X da Instrução Normativa
16/00, cumpre às partes providenciar a correta formação do ins-
trumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais.

NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento pela de-
ficiência de traslado.

Publique-se.
Brasília, 04 de agosto de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-38/1999-009-04-40.6TRT - 04ª REGIÃO

A G R AVA N T E : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S/A

A D VO G A D O : ELI VALTER DE OLIVEIRA

A G R AVA D A : REGINA FIEL DA ROSA

A D VO G A D O : RENATO KLIEMANN PAESE

D E C I S Ã O
Vi s t o s .
Inconformado, o agravante acima nomeado, com o r. des-

pacho que denegou seguimento ao recurso de revista (fls.88/89) ne-
gou seguimento ao Recurso de Revista pela aplicação das Súmulas
319 e 296 do TST, interpôs agravo de instrumento às fls.02/09.

Contraminuta às fls.97/101.
A d. Procuradoria-Geral do Trabalho, pelo Parecer de fl.88,

opinou pelo conhecimento e desprovimento do agravo de instru-
mento.

Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.
Decido.
O Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, pelo acórdão

de fls.72/77, negou provimento ao recurso do reclamado quanto aos
honorários advocatícios, assim fundamentando:

"No caso, a reclamante outorga seu advogado a passar de-
claração nos termos das Leis nºs 1.060/50, 5.584/70 e 7.510/86, assim
como declara na petição inicial (fls. 06), ser pobre e não ter condições
de arcar com as despesas processuais sem prejuízo do próprio sus-
tento, possuindo seu procurador poderes para passar declaração (fl.
07), juntando, também credencial sindical (fl. 08)" (fl. 76)

Em sede de recurso de revista assevera que não restaram
preenchidos os pressupostos previstos na Lei 1.060/50 e art. 14 da Lei
nº 5.584/70, uma vez que a reclamante aufere ganhos expressivos e
superiores aos previstos em lei, afirmando que a declaração de po-
breza foi feita pelo advogado e não pela própria reclamante.

O acórdão regional consignou que na inicial há declaração de
pobreza da autora e que também foi juntada a credencial sindical. A
decisão regional, que condenou a reclamada em honorários advo-
catícios, encontra-se em consonância com a Súmula 219, I/TST, que
dispõe:

"Honorários advocatícios. Hipótese de cabimento
I - Na Justiça do Trabalho, a condenação ao pagamento de

honorários advocatícios, nunca superiores a 15% (quinze por cento),
não decorre pura e simplesmente da sucumbência, devendo a parte
estar assistida por sindicato da categoria profissional e comprovar a
percepção de salário inferior ao dobro do salário mínimo ou en-
contrar-se em situação econômica que não lhe permita demandar sem
prejuízo do próprio sustento ou da respectiva família. (Res. 137/2005,
DJ 22.08.2005)" grifo nosso.

Ademais, esta Corte entende que a declaração do advogado
na petição inicial é o suficiente para comprovação da situação eco-
nômica, nos termos da OJ nº 304 da SDI-1/TST, que prevê:

"Honorários advocatícios. Assistência judiciária. Declaração
de pobreza. Comprovação. DJ 11.08.2003 - Parágrafo único do artigo
168 do Regimento Interno do TST. Atendidos os requisitos da Lei nº
5584/1970 (art. 14, § 2º), para a concessão da assistência judiciária,
basta a simples afirmação do declarante ou de seu advogado, na
petição inicial, para se considerar configurada a sua situação eco-
nômica (art. 4º, § 1º, da Lei nº 7510/1986, que deu nova redação à
Lei nº 1060/1950)." grifo nosso.

O acórdão que condenou a reclamada ao pagamento dos
honorários advocatícios encontra-se em conformidade com a Súmula
219 e a OJ 304 da SDI-1/TST. Como conseqüência, não se vislumbra
a alegada violação ao artigo 14 da Lei nº 5.584/70.

Assim, pacificado o entendimento acerca da matéria, os ares-
tos colacionados encontram-se superados, a teor do art. 896, § 4º, da
CLT e Súmula 333 do TST.

NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 15 de agosto de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-40/1994-081-15-41.0TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : HERBERT LUTZ

A D VO G A D A : IRANY FERRARI

A G R AVA D O S : NILDEMAR STAFUSSA E OUTRA

A D VO G A D O : ANTÔNIO CARLOS DO AMARAL

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
O Juiz Vice-Presidente do TRT da 15ª Região denegou se-

guimento ao recurso de revista da reclamada por irregularidade de
representação.

O agravante acima nomeado apresentou agravo de instru-
mento às fls. 02/07, sustentando o cabimento do recurso.

Contraminuta e contra-razões às fls. 73/89.
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Tra-

balho por força do art. 82 do RI/TST.
AGRAVO DE INSTRUMENTO SEM ASSINATURA
Verifica-se que as razões de agravo não contêm assinatura,

correspondendo tal irregularidade à sua inexistência.
Este o entendimento desta Corte, consubstanciado na Orien-

tação Jurisprudencial nº 120 da SDI-1, in verbis:
"RECURSO. ASSINATURA DA PETIÇÃO OU DAS RA-

ZÕES RECURSAIS. VALIDADE. (nova redação, DJ 20.04.05). O
recurso sem assinatura será tido por inexistente. Será considerado
válido o apelo assinado, ao menos, na petição de apresentação ou nas
razões recursais."

Assim, estando apócrifas a petição de encaminhamento do
agravo de instrumento e as suas razões, o recurso não existe ju-
ridicamente.

NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 07 de agosto de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-42/2004-481-02-40.3 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ANTÔNIO CARLOS GOMES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FRANCISCO PACCILLO

A G R AVA D A : IRMANDADE DO HOSPITAL SÃO JOSÉ - SANTA CA-
SA DE SÃO VICENTE

A D VO G A D A : DRA. MARIA DE LOURDES PASSOS HURTADO SIER-
RA

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
O reclamante interpõe agravo de instrumento contra a de-

cisão interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
Não houve manifestação da parte contrária.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público

do Trabalho.
É o relato necessário.
DECIDO
Nos termos do art. 897, §5º, da CLT e da Instrução Nor-

mativa n° 16 desta Corte, o agravo de instrumento deve ser instruído
de maneira que permita, caso provido, o imediato julgamento do
recurso denegado.

In casu, todavia, noto que não veio aos autos cópia da
certidão de publicação do acórdão regional, circunstância que obs-
taculizam o escopo legal acima noticiado e compromete pressupostos
de admissibilidade.

Anotoque não favorece o agravante o asseverado a fls. 75
pelo juízo de admissibilidade regional, eis que não informada a data
de publicação do acórdão regional.

Por fim e de acordo com o item X da Instrução Normativa de
nº 16/99, relembro ser dever das partes velar pela correta formação do
instrumento, "não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento,
forte no §5º do art. 897 da CLT.

Publique-se.
Brasília, 29 de junho de 2006 (5ªf).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-48/2003-007-02-40.7TRT - 02ª REGIÃO

A G R AVA N T E : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O : PEDRO RODRIGUES DA SILVA

A D VO G A D O : JOÃO BATISTA BENEDITO BOTELHO

A G R AVA D O : PERRONE ASSOCIADOS ARQUITETURA S/C LTDA

A D VO G A D O : EDITARCIO TAVARES DE SOUZA

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformado, com o r. despacho de fls. 49/51 que negou

processamento ao seu recurso de revista, o INSS interpôs agravo de
instrumento às fls. 02/04, sustentando a viabilidade do apelo.

Contraminuta às fls. 57/59.
Parecer do Ministério Público do Trabalho, às fls. 62/63,

opinando pelo conhecimento e desprovimento do agravo.
Decido.
Agravo tempestivo, devidamente instrumentado e regular-

mente processado, dele conheço.
O regional (fls. 33/34) não conheceu do agravo de petição

porque entendeu que a Autarquia não tem interesse em recorrer, tendo
em vista que "Embora homologado o acordo, as contribuições pre-
videnciárias serão recolhidas sobre as verbas de natureza salarial
deferidas pela r. sentença."

Apresentados embargos de declaração (fls. 37/38), estes fo-
ram rejeitados.

Em sede de recurso de revista, o INSS argüiu a violação ao
§ 3°, do art. 114 da CF, 114 e 116 do CTN e colaciona arestos para
o confronto jurisprudencial. Sustenta que são devidas as contribuições
previdenciárias por todo o período laborado em virtude do reco-
nhecimento do vínculo empregatício.

Registre-se, inicialmente, que em se tratando de recurso na
execução, o seu cabimento restringe-se à demonstração de violação
direta e literal de dispositivo da Constituição Federal, na forma do
artigo 896, 2º, da CLT. Assim, não se examina a apontada ofensa à
legislação infraconstitucional ou divergência jurisprudencial.

Não houve violação ao art. 114, § 3º da CF uma vez que
após a edição da Súmula 368, I do TST restou sedimentado o en-
tendimento de que a competência desta Justiça Especializada res-
tringe-se ao valor constante das sentenças condenatórias e à im-
portância constante do acordo homologado.

Assim, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 14 de agosto de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-67/2004-331-04-40.1 - TRT4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : WEATHERFORD INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : ANDRÉ AVELINO RIBEIRO NETO

A G R AVA D O S : NILDO SILVA DO SANTOS

A D VO G A D O : DANIEL VAN HOHENDORFF

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformada com o r. despacho de fls.75 do Juiz Presidente

do TRT da 4ª Região, que negou seguimento ao recurso de revista
interposto por irregularidade de representação, a reclamada interpõe
agravo de instrumento às fls.02/04, sustentando a viabilidade do re-
curso de revista.

Contraminuta ofertada às fls.84/85.
Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do

Trabalho por força do art. 82 do Regimento Interno do TST.
Decido.
O Regional denegou seguimento ao recurso de revista in-

terposto pela reclamada, por inexistente, em face da irregularidade de
representação.

Sustenta a agravante que o despacho denegatório incorreu em
erro material e alega que nova procuração foi juntada aos autos após
ter sido protocolado o recurso de revista, consoante demonstrado no
item 03 do agravo, estando, desse modo, habilitados nos autos os seus
signatários.

Requer a reconsideração do despacho agravado, com fulcro
nos arts. 188, § 3º, e 193 do Regimento Interno do TRT.

Conforme se infere dos autos, o instrumento que confere
poderes aos subscritores do recurso de revista é a procuração acos-
tada, à fl.13, com data de 23.05.2003. E há nos autos duas cópias de
outra procuração outorgada em 10.02.2005(fls. 60/61 e 72/73), na
qual não se encontra o nome dos subscritores do apelo, tampouco
consta qualquer ressalva em relação ao mandato anterior.

Essa é a hipótese retratada nos autos, em que a existência de
procuração com data posterior implica em revogação tácita do man-
dato, na forma prevista no artigo 687 do Código Civil, conforme
também entendeu o Regional.

Vale ressaltar o entendimento pacífico no âmbito desta Corte,
consubstanciado nos itens I e II da Súmula 383, no sentido de ser
inadmissível na instância recursal o oferecimento tardio de procu-
ração, nos termos do art. 37 do CPC, ainda que mediante protesto por
posterior juntada, já que a interposição de recurso não pode ser
reputada ato processual urgente.

De acordo com a Súmula 164 do TST, o não-cumprimento
das determinações dos §§ 1° e 2° do artigo 5°, da Lei 8.906, de
04.07.1994 e do art. 37, parágrafo único, do CPC, importa o não-
conhecimento de recurso, por inexistente, exceto na hipótese de man-
dato tácito, que não se configurou.

Nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 04 de agosto de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-67/2004-005-24-40.1 TRT - 24ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ERICK CAPOBIANCO

A D VO G A D A : DRA. ANA HELENA BASTOS E SILVA CÂNDIA

A G R AVA D O : RENATO MAIA DE JESUS

A D VO G A D O : DR. DELMOR VIEIRA

A G R AVA D A : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUS-
TRIAL - SENAI

A D VO G A D O : DR. VALDIR FLORES ACOSTA

D E C I S Ã O
Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
O reclamante interpõe agravo de instrumento contra a de-

cisão interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A União apresentou contraminuta e contra-razões.
O d. Ministério Público do Trabalho opinou conhecimento e

não provimento do apelo.
É o relato necessário.
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DECIDO
A "certidão de publicação do acórdão regional é peça es-

sencial para a regularidade do traslado do agravo de instrumento,
porque imprescindível para aferir a tempestividade do recurso de
revista e para viabilizar, quando provido, seu imediato julgamento"
(OJSBDI1 de nº 18 - TRANSITÓRIAS).

Não atendida tal exigência e não existindo nos autos ele-
mentos que atestem a tempestividade da revista, comprometido o
pressuposto de admissibilidade.

Anoto que não supre a falha constatada, o afirmado a fls. 98
pelo juízo de admissibilidade regional - de ser tempestivo o recurso -
à míngua de possibilidade de confrontação, em especial porque não

trasladada a fls. 436 dos autos principais referenciada.
Por fim e de acordo com o item X da Instrução Normativa de

nº 16/99, relembro ser dever das partes velar pela correta formação do
instrumento, "não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento,
forte no §5º do art. 897 da CLT.

Publique-se.
Brasília, 29 de junho de 2006 (5ªf).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-68/2005-019-13-40.0TRT - 13ª REGIÃO

A G R AVA N T E : RITA CASSIMIRO DE SOUSA JACINTO

A D VO G A D O : DR. JOÃO FERREIRA NETO

A G R AVA D O : MUNICÍPIO DE ITAPORANGA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO NOSMAM BARREIRO PAULO

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformada com o despacho que denegou seguimento ao

recurso de revista, a agravante acima nomeada interpôs agravo de
instrumento às fls. 02/06.

Sem contraminuta (certidão de fl. 91).
A Procuradoria-Geral do Trabalho manifestou pelo não co-

nhecimento do agravo por intempestivo.
Decido.
INTEMPESTIVIDADE.
Notificado da decisão agravada em 30/11/2005, quarta-feira

(fls.88), o prazo da agravante teve início no dia 01/12/2005 e findou-
se em 09/12/2005, porque o dia 08/12/2005 é feriado nacional. In-
terposto o agravo no dia 12/12/2005, restou extrapolado o prazo
legal.

Nego seguimento ao agravo de instrumento por intempes-
tivo.

Publique-se.
Brasília, 8 de agosto de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-71/2000-005-06-40.4TRT - 6ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CÁSSIA CRISTINA LTDA. (ESCOLA ARCA DE NOÉ)

A D VO G A D O : INALDO GERMANO DA CUNHA

A G R AVA D A : FABIANA FARIAS

A D VO G A D O : PAULO AZEVEDO

A G R AVA D O : NELSON MONTE DA SILVA

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformada, a agravante acima nomeada, com o r. des-

pacho que negou processamento ao seu recurso de revista, interpôs
agravo de instrumento às fls. 02/12.

Sem contraminuta (certidão à fl.83). Os autos não foram
remetidos ao Ministério Público do Trabalho, por força do art. 82 do
R I / T S T.

Decido.
TRASLADO DEFICIENTE.
Como se depreende dos autos, a agravante não providenciou

o traslado da cópia da certidão de publicação do acórdão proferido no
julgamento dos embargos de declaração (fls. 53/54), conforme exi-
gência contida no artigo 897, § 5º, da CLT, com a redação dada pelo
art. 2º da Lei nº 9.756/98.

Registre-se que, nos termos do disposto no inciso X da
Instrução Normativa 16/99, cumpre às partes providenciar a correta
formação do instrumento, não comportando referida omissão em con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais.

Ademais o carimbo do protocolo do Recurso de Revista, à fl.
55, encontra-se ilegível, de modo que é impossível verificar a tem-
pestividade do apelo.

Aplica-se, pois, o entendimento consubstanciado na Orien-
tação Jurisprudencial nº 285 da SDI/TST, verbis:

"Agravo de instrumento. Traslado. Carimbo do protocolo do
recurso ilegível. Inservível. O carimbo do protocolo da petição re-
cursal constitui elemento indispensável para aferição da tempesti-
vidade do apelo, razão pela qual deverá estar legível, pois um dado
ilegível é o mesmo que a inexistência do dado".

Assim, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento
pela deficiência de traslado.

Publique-se.
Brasília, 07 de agosto de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-80/2005-069-03-40.5 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : JOSÉ MOREIRA FILHO

A D VO G A D A : DRA. ELAINY CÁSSIA DE MOURA

A G R AVA D A : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

D E C I S Ã O
Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
O reclamante interpõe agravo de instrumento contra a de-

cisão interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária apresentou contraminuta e contra-razões.
Os autos não foram encaminhados aos d. Ministério Público

do Trabalho.
É o relato necessário.
DECIDO
A Juíza Vice-Presidente do eg. TRT da 3ª Regional denegou

seguimento ao recurso de revista obreiro, porquanto intempestivo
(despacho a fls. 70).

Em sua minuta de agravo, o reclamante, olvidando da re-
grado do art. 524, II, do CPC, não faz qualquer referência ao ar-
gumento esposado na decisão monocrática, limitando-se a repetir as
razões de recurso de revista.

Ora, desde que adotado no ordenamento jurídico pátrio o
princípio da dialeticidade recursal, segundo o qual os recursos devem
evidenciar os motivos de fato e direito da reforma da r. decisão
recorrida (CPC, artigos 514, II e 524, I e Súmula de nº 422, ex-
OJSBDI2 de nº 90/TST), o ataque à decisão recorrida constitui exi-
gência recursal.

Nesse contexto, a atuação do órgão revisor encontra-se ne-
cessariamente adstrita ao confronto dos fundamentos lançados na
decisão recorrida com motivos de fato e de direito que ensejam o
pedido de reforma.

Assim, não havendo sintonia entre o deliberado no despacho
regional e as razões do agravo de instrumento, tal descompasso obs-
taculiza qualquer alteração no quadro decisório, eis que rompido "o
liame lógico que deve reunir o ato que ataca e o apelo pertinente"
(Juiz Alberto Bresciani, in TST-AIRR-001.333/1998-006-12-40.6).

Nesse diapasão, "carece de fundamentação o agravo de ins-
trumento" (Ministro João Oreste Dalazen, in TST-AIRR-1595/2000-
036-01-40.8, 6, publicado no DJU de 13.5.2005, p. 550).

Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento,
forte no §5º do art. 896 da CLT.

Publique-se.
Brasília, 29 de junho de 2006 (5ªf).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-95/2003-007-06-40.9 TRT - 6ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA FERROVIÁRIA DO NORDESTE - CFN

A D VO G A D A : DRA. DANIELA PINHEIRO RAMOS VASCONCELOS

A G R AVA D A : JOSÉ SÉRGIO DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. RICARDO ESTEVÃO DE OLIVEIRA

D E C I S Ã O
Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
A reclamada interpõe agravo de instrumento contra a decisão

interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária apresentou contraminuta e contra-razões.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público

do Trabalho.
É o relato necessário.
DECIDO
Nos termos do art. 897, §5º, da CLT e da Instrução Nor-

mativa n° 16 desta Corte, o agravo de instrumento deve ser instruído
de maneira que permita, caso provido, o imediato julgamento do
recurso denegado.

In casu, todavia, observo que a cópia do recurso de revista, a
fls. 96/110, não veio na sua inteireza, eis que não trasladada a fls. 130
dos autos principais, o que inviabiliza a análise do respectivo recurso
e de eventual argüição relevante. Nesse contexto, erige-se como co-
rolário o não conhecimento do agravo.

No mesmo sentido os seguintes precedentes: "AGRAVO DE
INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA DE TRASLADO. CÓPIA IN-
COMPLETA DO RECURSO DE REVISTA. NÃO-CONHECIMEN-
TO. Não se conhece de agravo de instrumento em que não se faz
presente de forma hábil peça indispensável à formação do instru-
mento, a teor do artigo 897, § 5º, da CLT e da Instrução Normativa
16/1999, item III, desta Corte. O traslado de apenas parte do recurso
de revista - que o presente agravo visa a destrancar-, equivale à sua
ausência. Às partes cabe velar pela correta formação do instrumento.
Agravo não conhecido." (AIRR-431/2002-015-03-40, Ac. 5ª T., Re-
latora Juíza Convocada Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, DJU de
20/08/2004) e "AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN-
COMPLETO. CÓPIA DO ARRAZOADO RECURSAL FALTANDO
FOLHAS. ITEM III DA IN 16/2000 DO TST. Agravo de instrumento
de que não se conhece, tendo em vista que a cópia das razões do
Recurso de Revista denegado, que instrui o agravo (fls. 104/107) não
está completa. Item III da Instrução Normativa nº 16/2000 do TST
que se aplica. Agravo de instrumento não conhecido." (AIRR-
1340/1999-043-01-40, Ac. 5ª T., Relator Juiz Convocado João Carlos
Ribeiro de Souza, DJU de 27/08/2004).

Por fim e de acordo com o item X da Instrução Normativa nº
16/99, relembro ser dever das partes velar pela correta formação do
instrumento, "não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento,
forte no §5º do art. 897 da CLT.

Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2006 (4ªf).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-124/1995-004-10-40.0TRT - 10ª REGIÃO

A G R AVA N T E : TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S/A - TELE-
BRÁS

A D VO G A D O S : FÁTIMA MARIA CARLEIAL CAVALEIRO E EDSON
LUIZ SARAIVA DOS REIS

A G R AVA D A : STELLA MARIS SOUZA RAMOS

A D VO G A D A : TEREZA SAFE CARNEIRO

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
O Juízo de admissibilidade da 10ª Região, às fls. 186/187,

denegou seguimento ao Recurso de Revista da reclamada pelo óbice
do § 2º do art. 896 da CLT.

Agravo de Instrumento interposto às fls.02/11, no qual se
sustenta que a Revista preenche os requisitos do art. 896 da CLT.

Contraminuta ofertada às fls.191/193.
Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do

Trabalho, a teor do art. 82 do RI/TST.
Decido.
APLICAÇÃO DA TRD PARA ATUALIZAÇÃO DOS DÉ-

BITOS TRABALHISTAS
O Eg. Regional, pelo acórdão de fls.166/169, complementado

pelo de fls.174/176, asseverou que "Este egrégio Órgão fracionário,
por meio do v. acórdão a fls.333/341, decidiu que a atualização dos
débitos trabalhistas pela TRD não viola o disposto no § 3º do artigo
192 da Constituição Federal" (fl.167)

Em sede de recurso de revista a recorrente alega ser in-
concebível a aplicação da TRD como fator de correção monetária em
face do que dispõe o artigo 39, § 1º, da Lei nº 8.177/91 que prevê a
utilização da TRD como fator de correção e não correção monetária.
Aponta violação ao art. 5º, XXXVI e 192, § 3º, da Constituição
Federal.

Não se vislumbra afronta direta aos dispositivos constitu-
cionais apontados no recurso, já que a tese adotada no acórdão hos-
tilizado está em sintonia com a jurisprudência uniforme desta Corte,
cristalizada na Orientação Jurisprudencial 300, da SDI-1/TST, que
assim dispõe:

"EXECUÇÃO TRABALHISTA. CORREÇÃO MONETÁ-
RIA. JUROS. LEI Nº 8.177/91, ART. 39, E LEI 10.192/01, ART. 15.
Não viola norma constitucional (art. 5º, II e XXXVI) a determinação
de aplicação da TRD, como fator de correção monetária dos débitos
trabalhistas, cumulada com juros de mora, previstos no artigo 39 da
Lei nº 8.177/91 e convalidado pelo artigo 15 da Lei nº 10.192/01."

Destarte, a divergência jurisprudencial colacionada é de logo
obstada pelo artigo 896, alínea "a", da CLT, posto que oriunda do
Excelso Supremo Tribunal Federal e do Colendo Superior Tribunal de
Justiça.

Oportuno ressaltar que, por se tratar de decisão proferida na
execução, a revista apenas se viabiliza por violação frontal à Cons-
tituição, consoante dispõe o art. 896, § 2º, da CLT, o que não ocorreu
no presente caso. Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-139/2004-012-02-40.9 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MARIA CECÍLIA BONFIM

A D VO G A D A : DRA. TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA

A G R AVA D O : ELDORADO S.A.

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO BRAGA DE SOUZA

D E C I S Ã O
Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
A reclamante interpõe agravo de instrumento contra a de-

cisão interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária apresentou contraminuta e contra-razões.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público

do Trabalho.
É o relato necessário.
DECIDO
Ora, a jurisprudência iterativa do c. TST é no sentido de que

o prazo prescricional para pleitear as diferenças da indenização de
40% do FGTS decorrentes dos expurgos inflacionários inicia-se com
a vigência da Lei Complementar nº 110/2001, salvo comprovado
trânsito em julgado de ação anteriormente proposta na Justiça Federal
que reconheça direito à atualização do saldo da conta vinculada,
conforme se depreende da Orientação Jurisprudencial de nº 344 da
SDI-1.

Na hipótese, ocorrido o ajuizamento da reclamatória em
26.01.2004 (acórdão a fls. 122) e não consignando o eg. Regional a
data do trânsito em julgado da decisão proferida pela Justiça Federal,
impõe-se a ratificação do pronunciamento da prescrição.
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Assim, a admissibilidade do recurso de revista esbarra no
óbice da Súmula de nº 333 do TST, restando incólume o art. 7º,
XXIX, da CF, eis que o posicionamento adotado decorre de apurada
interpretação de toda a legislação pertinente, realizada pelo c. TST.

Inviável a análise da demanda à luz do suposto dissenso
pretoriano, haja vista tratar-se de procedimento sumaríssimo.

Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento,
forte no §5º do art. 896 da CLT.

Publique-se.
Brasília, 30 de junho de 2006 (6ªf).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-140/2004-012-02-40.3 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : LAZARA DE QUEIROZ

A D VO G A D A : DRA. TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA

A G R AVA D A : SOUZA CRUZ S.A.

A D VO G A D O : DR. ANSELMO CARLOS SOARES

D E C I S Ã O
Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
A reclamante interpõe agravo de instrumento contra a de-

cisão interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária apresentou contraminuta e contra-razões.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público

do Trabalho.
É o relato necessário.
DECIDO
Ora, a jurisprudência iterativa do c. TST é no sentido de que

o prazo prescricional para pleitear as diferenças da indenização de
40% do FGTS decorrentes dos expurgos inflacionários inicia-se com
a vigência da Lei Complementar nº 110/2001, salvo comprovado
trânsito em julgado de ação anteriormente proposta na Justiça Federal
que reconheça direito à atualização do saldo da conta vinculada,
conforme se depreende da Orientação Jurisprudencial de nº 344 da
SDI-1.

Na hipótese, ocorrido o ajuizamento da reclamatória em
26.01.2004 e o trânsito em julgado da decisão proferida pela Justiça
Federal em 27.06.2001 (acórdão a fls. 187) impõe-se a ratificação do
pronunciamento da prescrição.

Assim, a admissibilidade do recurso de revista esbarra no
óbice da Súmula de nº 333 do TST, restando incólume o art. 7º,
XXIX, da CF, eis que o posicionamento adotado decorre de apurada
interpretação de toda a legislação pertinente, realizada pelo c. TST.

Inviável a análise da demanda à luz do suposto dissenso
pretoriano, haja vista tratar-se de procedimento sumaríssimo.

Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento,
forte no §5º do art. 896 da CLT.

Publique-se.
Brasília, 30 de junho de 2006 (6ªf).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-141/2003-011-05-41.7 TRT - 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SAUÍPE S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBERTO DÓREA PESSOA

A G R AVA D O : ALEXANDRE SANTANA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. LUCIANO MAIA VILAS-BOAS PINTO

D E C I S Ã O
Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
A reclamada interpõe agravo de instrumento contra a decisão

interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária apresentou contraminuta e contra-razões.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público

do Trabalho.
É o relato necessário.
DECIDO
A agravante não trasladou quaisquer das peças previstas no

§5° e inciso I do art. 897 da CLT, as quais devem ser juntadas
necessariamente no momento da interposição do agravo, nos termos
do item III da Instrução Normativa n° 16/99 do TST, que uniformizou
entendimento acerca da aplicação da Lei n° 9.756/98.

Assim, correto o indeferimento do eg. Regional no despacho
a fls. 16, pois tendo sido interposto o presente agravo em 19 de
setembro de 2.005 (fls. 02), inviável o processamento nos autos
principais, desautorizado desde 1º de agosto de 2003, pelo Ato da
Presidência de nº 162/2003.

Por fim e de acordo com o item X da Instrução Normativa nº
16/99, relembro ser dever das partes velar pela correta formação do
instrumento, "não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento,
forte no §5º do art. 897 da CLT.

Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2006 (4ªf).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

<!ID656031-2>

PROC. Nº TST-AIRR-142/2004-043-12-40.6 TRT - 12ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ERINALDO MOREIRA SANTOS

A D VO G A D O : DR. JÚLIO CÉSAR LOPES

A G R AVA D O : CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES SÃO JU-
DAS TADEU LTDA

A D VO G A D A : DR. ALEXANDRE FERNANDES SOUZA

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
O reclamante interpõe agravo de instrumento contra a de-

cisão interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A reclamada não apresentou contraminuta e contra-razões.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público

do Trabalho.
É o relato necessário.
DECIDO
O agravo de instrumento não merece processamento.
É que não houve aposição de assinatura pelo advogado JÚ-

LIO CÉSAR LOPES na declaração de autenticidade das peças que
acompanham o recurso (ver fls. 03/04), vício que torna inexistente o
documento.

Outrossim, defesa a abertura de prazo para eventual regu-
larização, nos moldes do artigo 13 do CPC, em fase recursal (Súmula
383, II, ex-OJSBDI1 de nº 149).

Por fim e de acordo com o item X da Instrução Normativa de
nº 16/99, relembro ser dever das partes velar pela correta formação do
instrumento, "não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento,
forte no §5º do art. 897 da CLT.

Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2006 (4ªf).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-151/1999-093-15-00.4- TRT 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : DELPHI AUTOMOTIVE SYSTEMS DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D A : MARIA PAULA FERREIRA DE MELO

A G R AVA D A : FÁTIMA MARIA DALLOCA

A D VO G A D O : JOSÉ EDUARDO ALVES BARBOSA

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
O Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, pelo des-

pacho de fls.468/469, negou seguimento à revista, porque entendeu
inexistir nulidade no acórdão e com base na Súmula 221 do TST.

Inconformada a reclamada aviou agravo de instrumento às
fls.471/477, que se processa nos próprios autos.

Contra-razões às fls.480/483.
Desnecessária a remessa dos autos à Procuradoria-Geral do

Trabalho (art. 82 do Regimento Interno do TST).
Decido.
DEPÓSITO RECURSAL INSUFICIENTE. DESERÇÃO
O recurso não enseja seguimento, uma vez que a reclamada

não efetuou, de forma regular, o recolhimento do depósito recursal.
Com efeito, o Juízo de primeiro grau arbitrou a condenação

em R$10.000,00, com custas de R$200,00 (fl. 269), valor que não foi
alterado pelo Regional (fl.447).

Quando da interposição do recurso ordinário a reclamada
efetuou o recolhimento das custas processuais (fl.287) e recolheu o
depósito recursal no valor de R$2.709,64 (fl.286). Na interposição do
recurso de revista em 27.01.2003(fl.454), a reclamada recolheu a
quantia de R$578,00 (fl.466), quando deveria recolher o valor de
R$4.260,41, considerando que o limite do valor do depósito para
revista naquela oportunidade importava em R$6.970,05 e a conde-
nação fora arbitrada em R$10.000,00.

Neste passo, cabe transcrever a Súmula 128, I do TST.
"É ônus da parte recorrente efetuar o depósito legal, in-

tegralmente, em relação a cada novo recurso interposto, sob pena de
deserção. Atingido o valor da condenação, nenhum depósito mais é
exigido para qualquer recurso".

Ante o exposto, fazendo uso da prerrogativa conferida pelo
art. 897, § 5º, da CLT, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 09 de agosto de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-160/2002-006-15-40.0TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : AÇUCAREIRA CORONA S.A.

A D VO G A D O : EDUARDO FLÜHMANN

A G R AVA D O : IRINEU DE SANTIS

A D VO G A D O : EDSON PEDRO DA SILVA

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
A Juíza Vice-Presidente do TRT da 15ª Região, por meio do

despacho de fl.130, denegou seguimento ao Recurso de Revista da
Reclamada, eis que a decisão recorrida está em consonância com a
Súmula 17 desta Corte.

A Reclamada interpõe Agravo de Instrumento, às fls.02/09,
em que pretende desconstituir os fundamentos consignados no des-
pacho denegatório.

Sem contraminuta (fl.132).
Desnecessário o envio do processo ao Ministério Público do

Trabalho, ante os termos do art. 82 do RI/TST.

Decido.
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCU-

LO
Apontou a recorrente violação aos arts. 7º, IV, XXIII, da

Constituição Federal, 192 da CLT, contrariedade à Súmula 490 do
STF e à OJ 2 da SDI-I/TST bem como dissenso pretoriano. Sustenta
que a base de cálculo do adicional de insalubridade é o salário
mínimo.

Aduz, ainda, ser inaplicável a Súmula 17 desta Corte, afir-
mando que referida Súmula foi cancelada no período de trabalho do
reclamante.

O Regional negou provimento ao recurso ordinário da re-
clamada, aplicando à hipótese a Súmula 17/TST. Assim fundamen-
tou:

"In casu, é certo que as normas coletivas acostadas pela
própria recorrente comprovam a existência de piso salarial da ca-
tegoria (v.g. cláusula 2ª, fls. 152 e 173), razão pela qual temos que
está correta a r. decisão de 1º grau, ao consignar que o adicional de
insalubridade será calculado sobre o piso salarial (salário hora) da
categoria profissional, estabelecido nas convenções ou acordos co-
letivos, ao longo do período imprescrito..."

O acórdão do Regional foi proferido em conformidade com a
Súmula 17 dessa Corte. Desse modo, não se vislumbra a alegada
violação aos arts. 7º, IV e XXIII da CF, até mesmo pela ausência de
especificidade e porque se enquadra nas disposições do último inciso
mencionado, 192 da CLT ou contrariedade à OJ 2 da SDI-I/TST.

Nos termos da Súmula 228 desta Corte "O percentual do
adicional de insalubridade incide sobre o salário mínimo de que
cogita o art. 76 da CLT, salvo as hipóteses previstas na Súmula nº
17".

Tratando-se, portanto, de decisão em conformidade com a
atual e iterativa jurisprudência desta Corte, impossível a admissi-
bilidade do recurso de revista, nos termos do artigo 896, § 4º, da CLT
e Súmula 333 do C. TST, não havendo que se falar em dissenso
jurisprudencial.

Ressalte-se que súmula do STF não atende ao que dispõe o
art. 896, "a", da CLT para admissão da revista.

Quanto à alegação de irretroatividade da Súmula 1 7 / T S T,
esclareça-se que as Súmula e Orientações Jurisprudenciais não estão
sujeitas aos princípios que norteiam a vigência da lei. Ademais, o
acórdão do regional não examinou tal alegação e nem foi instado a
fazê-lo em sede de embargos declaratórios. Incidência da Súmula 297
do TST.

NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 1º de agosto de 2006.
Juiz Convocado LUIZ RONAN NEVES KOURY

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-178/2003-019-10-40.6TRT - 10ª REGIÃO

A G R AVA N T E : UNIÃO FEDERAL (CÂMARA DOS DEPUTADOS)

PROCURADOR : MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O : FERNANDO MEIRA DA SILVA

A D VO G A D A : SILVANETE CÂNDIDA SENA

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
O Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região, pelo acór-

dão de fls. 97/110, manteve a responsabilidade subsidiária da re-
clamada quanto aos débitos trabalhistas pleiteados pelo reclamante.

Interpostos embargos de declaração que foram acolhidos para
prestar esclarecimentos (fls. 118/124).

A reclamada interpõe recurso de revista às fls. 125/133, sus-
tentando a violação aos artigos 66, 71, §§1º, 2º, da Lei nº 8.666/93,
2º, 5º, II, LIV e LV, 37, §6º, da Constituição Federal e 265 do Código
Civil, afirmando que a Súmula 331 desta Corte a ela não se aplica por
óbice do art. 71 da Lei Nº 8666/93. Colaciona arestos para o con-
fronto de teses.

A Vice-Presidência do TRT da 10ª Região, pela decisão de
fls. 07/08, denegou seguimento ao recurso de revista com amparo na
Súmulas 331, IV, 333 do TST e art. 896, §5º, da CLT. Inconformada
com a r. decisão, a recorrente interpõe agravo de instrumento, às fls.
02/06, renovando as alegações do recurso de revista.

Ressalte-se que a invocação de afronta aos artigos 467 e 477
da CLT somente no agravo, traduz manifesta inovação recursal, o que
desobriga esta Corte Superior de enfrentar esse fundamento

Sem contraminuta (certidão à fl. 162). Parecer do d. Mi-
nistério Público do Trabalho à fl. 165 pelo não provimento do agra-
vo.

Decido.
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA
A decisão do Regional confirmou a responsabilidade sub-

sidiária da recorrente pelas obrigações trabalhistas não adimplidas
pela empresa. Tal entendimento encontra-se fundado na Súmula 331,
IV, desta Corte. Consequentemente, não se vislumbra a afronta aos
arts. 66 e 71, §§1º e 2º, da Lei 8.666/93.

No mesmo sentido quanto à alegada vulneração ao art. 5º, II
da Constituição Federal, porquanto não houve violação à legislação
infraconstitucional.

Quanto à alegada divergência jurisprudencial, o recurso en-
contra óbice no art. 896, §4º, da CLT e Súmula 333 desta Corte.

Registre-se, por outro lado, ser inviável a alegação de vio-
lação ao art. 37, § 6º, da Constituição Federal que consagra a res-
ponsabilidade objetiva da Administração, sob a modalidade de risco
administrativo, considerando o que preconiza a Súmula 331, IV, desta
Corte.
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Registre-se que a alegação de violação ao art. 265 do Código
Civil, que trata da responsabilidade solidária, mostra-se inviável por
tratar de hipótese diversa da dos autos.

No mesmo sentido quanto à violação ao art. 2º, da Cons-
tituição Federal, pois a questão da separação dos poderes não guarda
pertinência com a hipótese dos autos.

Por fim, ante a invocação do artigo 5º, LIV e LV, da Carta
Magna, restou evidenciado que foi garantido às partes o direito à
ampla defesa e ao devido processo legal, sendo este feito a prova de
sua observância.

NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 14 de agosto de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-178/2004-014-06-40.7TRT - 6ª REGIÃO

AGRAVANTE : : SANDRA MARIA MOURA DE SOUZA

A D VO G A D O : URBANO VITALINO DE MELO NETO

A G R AVA D O : ALEXANDRE GOMES DINIZ CARVALHO

A D VO G A D O : PELÓPIDAS SOARES NETO

A G R AVA D O : PRONAL COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA.

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
A Vice-Presidência do TRT da 6ª Região, à fl. 181, denegou

seguimento ao recurso de revista da reclamante por não atendidos os
requisitos do art. 896, §2º, da CLT para admissão da revista.

Interposto agravo de instrumento, em que se sustenta o ca-
bimento daquele recurso (fls. 02/06).

Contraminuta às fls. 189/191 e contra-razões às fls.
193/195.

Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do
Trabalho, a teor do artigo 82 do Regimento Interno do Tribunal
Superior do Trabalho.

Decido.
RECURSO DE REVISTA DESFUNDAMENTADO
O Eg. Regional, pelo acórdão de fls. 141/145, complemen-

tado pelo de fls. 169/172, deu provimento ao agravo de petição para
acolher o pedido recursal, determinando a manutenção da penhora
sobre o imóvel penhorado.

Em seu recurso de revista (fl. 177/180), a reclamante ar-
gumenta que a hasta pública deve ser realizada perante a Vara de
Família, onde tramita o processo de dissolução de sociedade de fa-
to.

Tratando-se de execução de sentença, a revista apenas se
viabiliza por ofensa direta e literal à Constituição Federal, na forma
do artigo 896, § 2º, da CLT.

Desta forma, o recurso de revista encontra-se desfundamen-
tado, uma vez que a recorrente não apontou violação a dispositivo
constitucional.

Ressalte-se que a invocação de afronta ao artigo 5º, II, da
Constituição Federal somente no agravo traduz manifesta inovação
recursal, o que desobriga esta Corte Superior de enfrentar esse fun-
damento. Além do mais, a sua afronta apenas se admite de forma
indireta, o que não se compatibiliza com os pressupostos do artigo
896, parágrafo 2º da CLT.

NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 08 de agosto de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-186/2004-090-15-40.7 TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CESP - COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO

A D VO G A D O : DR. CÁSSIO AZEVEDO DE CARVALHO FERREIRA

A G R AVA D O S : CELSO GONÇALVES DE OLIVEIRA E OUTRO

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO CARDOSO FILHO

A G R AVA D A : COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉ-
TRICA PAULISTA - CTEEP

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
A primeira reclamada interpõe agravo de instrumento contra

a decisão interlocutória que denegou seguimento ao recurso de re-
vista.

Não houve manifestação da parte contrária.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público

do Trabalho.
É o relato necessário.
DECIDO
Nos termos do art. 897, §5º, da CLT e da Instrução Nor-

mativa n° 16 desta Corte, o agravo de instrumento deve ser instruído
de maneira que permita, caso provido, o imediato julgamento do
recurso denegado.

In casu, todavia, noto que não vieram aos autos cópias das
certidões de publicação do acórdão regional e do despacho de-
negatório, circunstâncias que obstaculizam aferir a tempestividade do
recurso de revista e do próprio agravado, comprometendo pressuposto
de admissibilidade.

Por fim e de acordo com o item X da Instrução Normativa de
nº 16/99, relembro ser dever das partes velar pela correta formação do
instrumento, "não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento,
forte no §5º do art. 897 da CLT.

Publique-se.
Brasília, 29 de junho de 2006 (5ªf).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-187/2004-002-21-40.6 TRT - 21ª REGIÃO

A G R AVA N T E : NEFFER ANDRÉ TORMA RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. MARCOS VINÍCIO SANTIAGO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

A D VO G A D A : DRA. LARISSA DOS SANTOS DANTAS

D E C I S Ã O
Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
O reclamante interpõe agravo de instrumento contra a de-

cisão interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária apresentou contraminuta e contra-razões.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público

do Trabalho.
É o relato necessário.
DECIDO
O agravante não trasladou quaisquer das peças previstas no

§5° e inciso I do art. 897 da CLT, as quais devem ser juntadas
necessariamente no momento da interposição do agravo, nos termos
do item III da Instrução Normativa n° 16/99 do TST, que uniformizou
entendimento acerca da aplicação da Lei n° 9.756/98.

Assim, tendo sido interposto o presente agravo em 27 de
janeiro de 2.006 (fls. 2), correto o indeferimento do processamento
nos autos principais (fls. 10), eis que desautorizado desde 1º de
agosto de 2003, pelo Ato da Presidência do TST de nº 162/2003.

Por fim e de acordo com o item X da Instrução Normativa nº
16/99, relembro ser dever das partes velar pela correta formação do
instrumento, "não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento,
forte no §5º do art. 897 da CLT.

Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2006 (4ªf).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-188/2002-461-01-40.8 TRT - 1 ª REGIÃO

A G R AVA N T E : VAIME DIAS

A D VO G A D A : DR.ª ANDRÉIA DE OLIVEIRA CABRAL

A G R AVA D O : CASAS GUANABARA COMESTÍVEIS LTDA

ADVOGADO : DR. AIRES ROBERTO DE SIQUEIRA
D E C I S Ã O

Vistos os autos.
Inconformado com o despacho que denegou seguimento ao

recurso de revista, o agravante acima nomeado interpôs agravo de
instrumento às fls. 03/05.

Contraminuta apresentada às fls. 11/13.
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Tra-

balho, por força do artigo 82 do RI/TST.
Decido.
TRASLADO DEFICIENTE.
Conforme se depreende dos autos, o agravo foi instruído sem

o acórdão regional e sua respectiva certidão de publicação, bem como
o recurso de revista. À míngua da juntada das referidas peças, não se
pode analisar o cabimento, ou não, do agravo de instrumento e o
acerto, ou não, do despacho agravado. Incidência do art. 897, § 5º,
inciso I, da CLT.

Ademais, na forma do disposto no inciso X da Instrução
Normativa 16/00, cumpre às partes providenciar a correta formação
do instrumento, não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais.

Nego seguimento ao agravo de instrumento pela deficiência
de traslado.

Publique-se.
Brasília, 4 de agosto de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-217/2003-013-02-40.0 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : TECNOSUL ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.

A D VO G A D A : DRA. BRUNA LONRENSATTO E SILVA

A G R AVA D O : JOÃO EVANGELISTA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. IRAI JOSÉ DE FREITAS

A G R AVA D O : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

D E C I S Ã O
Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
A reclamada interpõe agravo de instrumento contra a decisão

interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
O INSS apresentou contraminuta e contra-razões.
O d. Ministério Público do Trabalho, a fls. 72/73, opinou

pelo conhecimento e não-provimento do agravo de instrumento.
É o relato necessário.

DECIDO
O agravo de instrumento foi instruído com as peças obri-

gatórias sem a devida autenticação, em desatenção ao item IX da
Instrução Normativa nº 16/99 do TST e ao artigo 830 da CLT.

Anoto, outrossim, a inexistência de certidão nos autos que
ateste a autenticidade das referidas peças, bem como a não utilização
da faculdade prevista no art. 544, § 1º, do CPC.

Por fim, de acordo com o item X da Instrução Normativa nº
16/99, é dever das partes velar pela correta formação do instrumento,
"não comportando a omissão conversão em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais".

Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento,
forte no §5º do art. 897 da CLT.

Publique-se.
Brasília, 29 de junho de 2006 (5ªf).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-231/2005-056-24-40.4 TRT - 24ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ANTONIO JOSÉ DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTONIO C. DE OLIVEIRA LIMA

A G R AVA D O : MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA

A D VO G A D O : DR. EDIVALDO ROCHA

D E C I S Ã O
Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
O reclamante interpõe agravo de instrumento contra a de-

cisão interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
Não houve manifestação da parte contrária.
O d. Ministério Público do Trabalho, a fls. 73/74, opinou

pelo conhecimento e não-provimento do agravo de instrumento.
É o relato necessário.
DECIDO
O agravo de instrumento foi instruído com as peças obri-

gatórias sem a devida autenticação, em desatenção ao item IX da
Instrução Normativa nº 16/99 do TST e ao artigo 830 da CLT.

Anoto, outrossim, a inexistência de certidão nos autos que
ateste a autenticidade das referidas peças, bem como a utilização da
faculdade prevista no art. 544, § 1º, do CPC.

Por fim, de acordo com o item X da Instrução Normativa nº
16/99, é dever das partes velar pela correta formação do instrumento,
"não comportando a omissão conversão em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais".

Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento,
forte no §5º do art. 897 da CLT.

Publique-se.
Brasília, 29 de junho de 2006 (5ªf).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-245/2003-001-17-40.6TRT - 17ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BRAZIEX - INDÚSTRIA ALIMENTÍCIA LTDA.

A D VO G A D O : CÉLIO DE CARVALHO C. NETO

A G R AVA D O : JADILSON LUIZ HERMES

A D VO G A D O : RICARDO CARLOS DA ROCHA CARVALHO

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformada, a agravante acima nomeada, com o r. des-

pacho que negou processamento ao seu recurso de revista, interpôs
agravo de instrumento às fls. 02/17.

Sem contraminuta (certidão à fl.91). Os autos não foram
remetidos ao Ministério Público do Trabalho, por força do art. 82 do
R I / T S T.

Decido.
TRASLADO DEFICIENTE.
Como se depreende dos autos, a agravante não providenciou

o traslado da cópia da certidão de publicação do acórdão proferido no
julgamento do agravo de petição (fls. 62/67), conforme exigência
contida no artigo 897, § 5º, da CLT, com a redação dada pelo art. 2º
da Lei nº 9.756/98.

Registre-se que, nos termos do disposto no inciso X da
Instrução Normativa 16/99, cumpre às partes providenciar a correta
formação do instrumento, não comportando referida omissão em con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais.

Ademais o carimbo do protocolo do Recurso de Revista, à fl.
68, encontra-se ilegível, de modo que é impossível verificar a tem-
pestividade do apelo.

Aplica-se, pois, o entendimento consubstanciado na Orien-
tação Jurisprudencial nº 285 da SDI/TST, verbis:

"Agravo de instrumento. Traslado. Carimbo do protocolo do
recurso ilegível. Inservível. O carimbo do protocolo da petição re-
cursal constitui elemento indispensável para aferição da tempesti-
vidade do apelo, razão pela qual deverá estar legível, pois um dado
ilegível é o mesmo que a inexistência do dado".

Assim, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento
pela deficiência de traslado.

Publique-se.
Brasília, 08 de agosto de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator
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PROC. Nº TST-AIRR-265/2005-001-07-40.3 TRT -7ª REGIÃO

A G R AVA N T E : JOÃO HENRIQUE VASCONCELOS SILVA

A D VO G A D O : DR. ALDER GRÊGO OLIVEIRA

A G R AVA D A : AUGE MOTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. GEORGE PONTE

D E C I S Ã O
Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
O reclamante interpõe agravo de instrumento contra a de-

cisão interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária apresentou contraminuta e contra-razões.
Os autos não foram encaminhados aos d. Ministério Público

do Trabalho.
É o relato necessário.
DECIDO
O Juiz Presidente do eg. 7ª Regional denegou seguimento ao

recurso de revista obreiro porquanto desfundamentado (despacho a
fls. 103).

Em sua minuta de agravo, o reclamante, olvidando da regra
do art. 524, II, do CPC, não faz qualquer referência aos argumentos
esposados na decisão monocrática, limitando-se a repetir ipsis literis
as razões de recurso de revista.

Ora, desde que adotado no ordenamento jurídico pátrio o
princípio da dialeticidade recursal, segundo o qual os recursos devem
evidenciar os motivos de fato e direito da reforma da r. decisão
recorrida (CPC, artigos 514, II e 524, I e Súmula de nº 422, ex-
OJSBDI2 de nº 90/TST), o ataque à decisão recorrida constitui exi-
gência recursal.

Nesse contexto, a atuação do órgão revisor encontra-se ne-
cessariamente adstrita ao confronto dos fundamentos lançados na
decisão recorrida com motivos de fato e de direito que ensejam o
pedido de reforma.

Assim, não havendo sintonia entre o deliberado no despacho
regional e as razões do agravo de instrumento, tal descompasso obs-
taculiza qualquer alteração no quadro decisório, eis que rompido "o
liame lógico que deve reunir o ato que ataca e o apelo pertinente"
(Juiz Alberto Bresciani, in TST-AIRR-001.333/1998-006-12-40.6).

Nesse diapasão, "carece de fundamentação o agravo de ins-
trumento" (Ministro João Oreste Dalazen, in TST-AIRR-1595/2000-
036-01-40.8, 6, publicado no DJU de 13.5.2005, p. 550).

Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento,
forte no §5º do art. 896 da CLT.

Publique-se.
Brasília, 29 de junho de 2006 (5ªf).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-269/2005-005-13-40.4 TRT - 13ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SUPERINTENDÊNCIA DE TRANSPORTES E TRÂNSI-
TO DE JOÃO PESSOA - STTRANS

A D VO G A D O : DR. LUCAS FERNANDES TORRES

A G R AVA D A : ROSÂNGELA NASCIMENTO VITAL DE LIMA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ HÉLIO GOMES BANDEIRA

A G R AVA D A : ASSESSORAMENTO MOBILIZAÇÃO E ORGANIZA-
ÇÃO - AMOR

D E C I S Ã O
Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
A segunda reclamada interpõe agravo de instrumento contra

a decisão interlocutória que denegou seguimento ao seu recurso de
revista.

A parte contrária não apresentou contraminuta.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público

do Trabalho.
É o relato necessário.
DECIDO
A agravante não promoveu o traslado de cópias essenciais

(acórdão regional e respectiva certidão de publicação e recurso de
revista), à formação do instrumento, nos termos do art. 897, § 5º e
inciso I, da CLT e do item III da Instrução Normativa nº 16/99 do
TST, que uniformizou entendimento acerca da aplicação da Lei nº
9.756/98, comprometendo assim, pressuposto de admissibilidade.

Por fim e de acordo com o item X da Instrução Normativa de
nº 16/99, relembro ser dever das partes velar pela correta formação do
instrumento, "não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento,
forte no §5º do art. 897 da CLT.

Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2006 (4ªf).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-273/2002-051-15-40.0TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS - UNI-
CAMP

A D VO G A D O : EDSON CÉSAR DOS SANTOS CABRAL

A G R AVA D O : WAGNER AMARO DA SILVA

A D VO G A D A : BERNADETE DE LOURDES NUNES PAIS

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
O Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, pelo acór-

dão de fls.54/58, manteve a responsabilidade subsidiária da reclamada
pelos débitos trabalhistas.

A reclamada interpõe recurso de revista às fls.60/72, sus-
tentando a violação aos artigos 71, da Lei nº 8.666/93, 5º, II, 37,
caput e seu § 6º, da Constituição Federal, afirmando que dada a sua
natureza jurídica - autarquia estadual de regime especial - está isenta
da responsabilidade subsidiária em razão do que dispõe o artigo 71 da
Lei nº 8.666/93.

Aduz ser incabível a alegação de culpa in eligendo tendo em
vista que ocorreu processo licitatório; que a culpa in vigilando so-
mente pode ser alegada em decorrência do descumprimento da con-
tratada em relação ao objeto do contrato; e que a fiscalização da
situação de empregados de empresas em relação à legislação tra-
balhista é de competência exclusiva do MTb, através dos órgãos de
fiscalização.

A Vice-Presidência do TRT da 15ª Região, pela decisão de
fls.74/75, denegou seguimento ao recurso de revista com amparo na
Súmulas 331, IV e 221 do TST.

Inconformada com a r. decisão, a recorrente interpõe agravo
de instrumento, às fls.02/07, renovando as alegações do recurso de
revista.

Contraminuta às fls.79/83 e contra-razões às fls.89/89.
O d. Ministério Público do Trabalho, pelo Parecer de fl.93,

opinou pelo conhecimento e não-provimento.
Decido.
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA
O Regional confirmou a responsabilidade subsidiária da re-

corrente pelas obrigações trabalhistas não adimplidas pela empresa
prestadora de serviços, com fundamento na Súmula 331, IV, desta
Corte.

O referido Verbete consagra a responsabilidade subsidiária
do tomador de serviços quanto ao inadimplemento das obrigações
trabalhistas por parte do empregador, incluindo órgãos da adminis-
tração direta, autarquias, fundações públicas, empresas públicas e
sociedades de economia mista, ainda que se considere o art. 71, § 1º,
da Lei Nº 8.666/93.

Quanto à violação ao art. 5º, II, da Constituição Federal, a
afronta, se tivesse ocorrido, seria de forma oblíqua por eventual
ofensa à legislação infraconstitucional, o que não se configurou.

Também restou observado o art. 37, caput, e § 6º, da CF, pois
a condenação de órgão da Administração Pública indireta, que se
beneficia de serviços prestados, segue os princípios que norteiam a
Administração Pública.

NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 04 de agosto de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-276/2001-028-02-40.6 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES

, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,
LANCHONETES, SORVETERIAS

, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS
E ASSEMELHADOS

DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D A : TICKET SERVIÇOS S.A.

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMARÃES

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
O sindicato-autor interpõe agravo de instrumento contra a

decisão interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revis-
ta.

Houve manifestação da parte contrária.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público

do Trabalho.
É o relato necessário.
DECIDO
Observo que a cópia do recurso de revista colacionada en-

contra-se com o protocolo ilegível (fls. 292), o que impossibilita a
aferição de sua tempestividade (OJSBDI1 de nº 285/TST).

Esclareço, ainda, que não supre a falha detectada o afirmado
pelo juízo de admissibilidade regional, a fls. 313, no sentido de ser
tempestivo o recurso, à míngua de possibilidade de confrontação, e
muito menos a colação de etiqueta adesiva na qual consta a expressão
"no prazo" (fls. 292), "pois sua finalidade é tão-somente servir de
controle processual interno do TRT e sequer contém a assinatura do
funcionário responsável por sua elaboração" (OJSBDI1 de nº 284).

Por fim e de acordo com o item X da Instrução Normativa de
nº 16/99, relembro ser dever das partes velar pela correta formação do
instrumento, "não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento,
forte no §5º do art. 897 da CLT.

Publique-se.
Brasília, 29 de junho de 2006 (5ªf.).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-277/2003-341-05-40.0 TRT - 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCUS VINÍCIUS AVELINO VIANA

A G R AVA D O : JOÃO BONFIM DA SILVA SOUZA

A D VO G A D O : DR. LÁSARO DE CARVALHO MENDES FILHO

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
A reclamada interpõe agravo de instrumento contra a decisão

interlocutória que denegou seguimento ao seu recurso de revista.
A parte contrária não apresentou contraminuta.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público

do Trabalho.
É o relato necessário.
DECIDO
A procuração da TELEMAR NORTE LESTE S.A. que pre-

sumidamente outorgou poderes ao advogado ADRIANO PABLO
JUSTINO PEIXOTO, que substabeleceu (vide fls. 37) ao subscritor
do agravo de instrumento - MARCUS VINICIUS A. VIANA -, veio
aos autos de forma incompleta (vide fls. 36), derivando daí a ir-
regularidade de representação, eis que mitigado na sua essência.

Anoto, ainda, a impossibilidade de configuração de mandato
tácito, vez que não houve atuação do signatário das razões de agravo
em audiência (atas a fls. 21/25).

Dessa forma, diante da irregularidade de representação de-
tectada e defesa a abertura de prazo para eventual regularização no
atual estágio processual (Súmula de nº 383, II, do TST, ex-OJSBDI1
de nº 149), comprometido o pressuposto de admissibilidade.

Por fim e de acordo com o item X da Instrução Normativa nº
16/99, relembro ser dever das partes velar pela correta formação do
instrumento, "não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento,
forte no §5º do art. 897 da CLT.

Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2006 (4ªf).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-300/2005-022-13-40.2 TRT - 13ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SUPERINTENDÊNCIA DE TRANSPORTES E TRÂNSI-
TO DE JOÃO PESSOA - STTRANS

A D VO G A D O : DR. LUCAS FERNANDES TORRES

A G R AVA D O : MARCELO SOARES CAVALCANTE

A D VO G A D O : DR. AGAMENON VIEIRA DA SILVA

A G R AVA D O : ASSESSORAMENTO, MOBILIZAÇÃO E ORGANIZA-
ÇÃO - AMOR

D E C I S Ã O
Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
A segunda reclamada interpõe agravo de instrumento contra

a decisão interlocutória que denegou seguimento ao recurso de re-
vista.

A parte contrária apresentou contraminuta e contra-razões.
O d. Ministério Público do Trabalho, em parecer da lavra do

Vice-Procurador-Geral do Trabalho, Otavio Brito Lopes, oficiou pelo
desprovimento do apelo.

É o relato necessário.
DECIDO
A agravante não promoveu o traslado de cópias do recurso

de revista, do acórdão regional e da respectiva certidão de pu-
blicação, peças essenciais à formação do instrumento, nos termos do
art. 897, § 5º e inciso I, da CLT e do item III da Instrução Normativa
nº 16/99 do TST, que uniformizou entendimento acerca da aplicação
da Lei nº 9.756/98.

Assim, não atendida a exigência legal, comprometido pres-
suposto de admissibilidade.

Por fim e de acordo com o item X da Instrução Normativa de
nº 16/99, relembro ser dever das partes velar pela correta formação do
instrumento, "não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento,
forte no §5º do art. 897 da CLT.

Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2006 (4ªf).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-354/2004-044-15-40.3 TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

PROCURADORA : DRA. MARI BLANCO PORTELINHA

A G R AVA D O : AURINDO MEIRA COTRIM

A D VO G A D A : DRA. DALLI CARNEGIE BORGHETTI

D E C I S Ã O
Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
O Município interpõe agravo de instrumento contra a decisão

interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
Não houve apresentação de razões de contrariedade.
O d. Ministério Público do Trabalho opinou pelo conhe-

cimento e não-provimento do agravo.
É o relato necessário.
DECIDO
O eg. 15º Regional, na fração de interesse, negou provimento

ao recurso patronal para manter o reconhecimento da responsabi-
lidade subsidiária do recorrente, (tomador dos serviços) pelas obri-
gações trabalhistas, com fulcro na Súmula de nº 331, IV, do TST.

No recurso de revista, a municipalidade, forte na violação na
inocorrência da responsabilidade subsidiária, alegou ofensa aos ar-
tigos 37 da CF, 71, § 1º da Lei 8666/93. Buscou, ainda, aplicação da
Súmula de nº 363/ TST. Pois bem.
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Consigno que o dever de indenizar do Estado decorre da
previsão constante do art. 37, § 6º, da Constituição Federal. Tal
entendimento consagra os fundamentos da dignidade da pessoa hu-
mana e dos valores sociais do trabalho (eadem, incisos II e IV do art.
1º) e faz prevalecer, ainda, os princípios da proteção, da razoabilidade
e da boa fé, que regem, entre outros, o direito laboral em suas mais
diversas formas. Ademais, ressalto que a Administração dispõe de
ferramentas legais extremamente eficientes para coibir o descum-
primento do contrato, bem como reserva um leque de elementos para
bem escolher seus parceiros, evitando se os inidôneos.

Assim, quando não observados tais ditames, emerge cla-
ramente as figuras da culpa in eligendo e in vigilando. Portanto, deve
responder subsidiariamente o tomador dos serviços, ainda que ente da
administração pública, quando inadimplente a empresa contratada, na
forma pacificada no item IV da Súmula de nº 331, com nova redação
dada pela Resolução 96/2000, publicada no DJU de 18/9/2000.

Logo, a admissibilidade do recurso de revista esbarra no
óbice da Súmula de nº 333 do TST incólumes, pois, os dispositivos
constitucional e infraconstitucional invocados, eis que o posiciona-
mento adotado decorre de apurada interpretação da legislação per-
tinente à matéria realizada pelo c. TST.

Por fim, ao há falar em aplicação da Súmula de nº 363 desta
Corte, por se referir à hipótese diversa da tratada nos presentes au-
tos.

Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento,
forte no §5º do art. 896 da CLT.

Publique-se.
Brasília, 29 de junho de 2006 (5ªf)

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator<!ID656031-3>

PROC. Nº TST-AIRR-406/1992-141-17-42-0TRT - 17ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SERVIÇO COLATINENSE DE MEIO AMBIENTE E SA-
NEAMENTO AMBIENTAL - SANEAR

A D VO G A D O : LUCIANO CEOTTO

A G R AVA D O : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

A D VO G A D O : JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE COLA-
TINA

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformada, a agravante acima nomeada, com o r. des-

pacho que negou processamento ao seu recurso de revista, interpôs
agravo de instrumento às fls. 02/11.

Sem contraminuta (certidão à fl. 40). Parecer do d. Mi-
nistério Público do Trabalho, às fls. 47/48, pelo não provimento do
agravo.

Decido.
TRASLADO DEFICIENTE.
Como se depreende dos autos, a agravante não providenciou

o traslado da cópia da certidão de publicação do acórdão recorrido
(fls. 14/17), conforme exigência contida no artigo 897, § 5º, da CLT,
com a redação dada pelo art. 2º da Lei nº 9.756/98.

Registre-se que, nos termos do disposto no inciso X da
Instrução Normativa 16/99, cumpre às partes providenciar a correta
formação do instrumento, não comportando referida omissão em con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais.

Vale lembrar que a simples menção no despacho de que o
recurso de revista é tempestivo (fls. 12/13), não serve de apoio à tese
de que há nos autos elementos que atestem a tempestividade da
revista. Isto porque esta Corte tem se posicionado no sentido de que
se no despacho agravado não constar expressamente a data da pu-
blicação do acórdão regional e a data da interposição do recurso de
revista, resta impossibilitada a comprovação da afirmativa.
Nesse passo cabe mencionar o seguinte julgado:

"A Reclamada, nas razões de Agravo Regimental, renova os
argumentos expendidos nos Embargos, mas a reconsideração reque-
rida não se viabiliza. É que a atual jurisprudência desta Corte já
firmou entendimento no sentido de que, embora a certidão de pu-
blicação do acórdão do Tribunal Regional não tenha sido elencada no
inciso I do § 5º do art. 897 da CLT, constitui documento essencial à
formação do Agravo, porque, caso provido, a tempestividade do Re-
curso de Revista terá de ser aferida. A hipótese não é de ofensa aos
arts. 5º, II, da CF/88 e 897, § 5º da CLT. O entendimento constante
do item 90 da Orientação Jurisprudencial da SDI - de que só é
exigível o traslado da certidão de publicação do acórdão do Regional
quando esteja em debate a tempestividade da revista - tem aplicação
somente em casos de agravos de instrumento interpostos antes da
vigência da Lei nº 9.756/98, quando não existia a previsão de jul-
gamento imediato do recurso de revista. Deste modo, o fato de cons-
tar do despacho denegatório que a Revista foi interposta no prazo
legal, não socorre a Reclamada. É que os pressupostos extrínsecos de
admissibilidade tem que ser aferidos de ofício, independentemente do
posicionamento do Juízo de Admissibilidade. No STF e no STJ, a
questão da formação do traslado se dá ante o disposto nos parágrafos
3º e 4º do art. 544 do CPC, pelos quais é facultado a estas Cortes o
julgamento imediato do recurso extraordinário e do especial, con-
forme o caso, quando, provido o agravo, o instrumento estiver for-
mado com o traslado de todas as peças necessárias a tal finalidade.
No TST, o imediato julgamento do agravo em virtude de seu pro-
vimento não se trata de faculdade, mas, sim, de procedimento obri-
gatório, conforme se extrai do art. 897, § 7º, da CLT. (PROC. Nº
TST-AG-E-AIRR-15.013/2002-900-11-00.7, AC. SBDI1, Relator
Min. Rider N. de Brito, DJ - 25/04/2003 )

Assim, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento
pela deficiência de traslado.

Publique-se.
Brasília, 2 de agosto de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-407/2001-034-02-40.7TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : VILÁVIO RIBEIRO

A D VO G A D O : GABRIEL BELLAN

A G R AVA D O S : GERSON BENTO E OUTRA

A D VO G A D O : ANDRÉIA APARECIDA CHINALIA

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformado, o agravante acima nomeado, com o r. des-

pacho que negou processamento ao seu recurso de revista, interpôs
agravo de instrumento às fls. 02/05.

Contraminuta às fls.76/80. Os autos não foram remetidos ao
Ministério Público do Trabalho, por força do art. 82 do RI/TST.

Decido.
TRASLADO DEFICIENTE.
Como se depreende dos autos, as cópias reprográficas tra-

zidas para formação do instrumento não se encontram autenticadas.
Restaram inobservados, portanto, o item IX da Instrução Normativa
nº 16/99, do Tribunal Superior do Trabalho e os arts. 830 da Con-
solidação das Leis do Trabalho, 365, III, e 384 do Código de Processo
Civil (de aplicação subsidiária, segundo previsão do art. 769 da Con-
solidação das Leis do Trabalho).

Registre-se que não foi apresentada nem mesmo uma de-
claração do subscritor do agravo dizendo serem autênticas as peças do
processo, conforme dispõe o art. 544, § 1º, parte final do CPC.

Assim, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento
pela deficiência de traslado.

Publique-se.
Brasília, 14 de agosto de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-423/1992-009-01-40.3 TRT - 9ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. VERA LÚCIA VIÉGAS DA SILVA

A G R AVA D A : SIMONE MARIA JUCA CALDEIRA BERTHOLINE

D E C I S Ã O
Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
A reclamada interpõe agravo de instrumento contra a decisão

interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
Sem contraminuta.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público

do Trabalho.
É o relato necessário.
DECIDO
O eg. 1º Regional, por intermédio do v. acórdão regional a

fls. 309/311, complementado pelo de fls. 313/315 (ED), no que in-
teressa, negou provimento ao recurso patronal, mantendo a r. sentença
de primeiro grau quanto à incorporação da gratificação de função,
com fulcro na OJSBDI1 de n° 45 do TST, atual Súmula nº 372, I, do
T S T.

No recurso de revista (fls. 97/102), alegou a CEF violação ao
artigos 5°, XXXVI, da Constituição Federal, bem como aos artigos
468 e 499 da CLT.

Trancada a revista (despacho de fls. 332/333) adveio o agra-
vo de instrumento ora em exame.

Em sua minuta, insiste a reclamada na tese de que a in-
tegração da gratificação de função é indevida, à míngua de amparo
legal.Pois bem.

O entendimento consagrado na Súmula de nº 372, I, do TST
(ex-OJSBDI1 de n° 45) visa proteger a estabilidade financeira do
empregado impedindo que, após perceber uma gratificação de função
por um período igual ou superior a 10 (dez) anos, possa tê-la su-
primida, ocasionando-lhe redução salarial e, conseqüentemente, queda
do seu poder aquisitivo.

Esclareço que o empregador, em decorrência do poder de
direção e utilizando-se do jus variandi, detém a faculdade de, uni-
lateralmente, ou em certos casos especiais, realizar modificações no
contrato de trabalho que não venham a alterar substancialmente o
pacto laboral e desde que não acarretem prejuízo ao empregado (in-
teligência do art. 468, parágrafo único). Entretanto, a regra do retorno
ao cargo efetivo não se mostra incompatível ao princípio da es-
tabilidade econômica. O empregador poderá, sempre que assim o
desejar, reverter o empregado ao cargo de origem, inclusive passados
mais de dez anos no exercício do cargo, porquanto encontra respaldo
no art. 468, parágrafo único, da CLT, mas não impede a continuidade
do pagamento da gratificação, que se incorporou em definitivo ao
salário do empregado.

Assim, constatado pelo v. acórdão regional o percebimento,
pela autora, de gratificações por mais de 10(dez) anos, devida a
incorporação ao seu patrimônio.

Logo, a admissibilidade do recurso de revista esbarra no
óbice da Súmula de nº 333 do TST, o que torna superados os arestos
porventura divergentes (art. 896, § 4º, da CLT) e incólumes os dis-
positivos invocados, eis que o posicionamento adotado decorre de
apurada interpretação da legislação pertinente à matéria realizada pelo
c. TST

Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento,
forte no §5º do art. 896 da CLT.

Publique-se.
Brasília, 30 de junho de 2006 (6ªf).

JUIZ CONVOCADO RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-424/2001-025-02-40.3 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MARIA CÍCERA DA SILVA CARDOZO

A D VO G A D A : DRA. MARIA TERESA OLIVEIRA NASCIMENTO

A G R AVA D A : PÃO DE AÇÚCAR S.A. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO

A D VO G A D O : DR. PEDRO BEZERRA DE MENEZES RIVA

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
A reclamante interpõe agravo de instrumento contra a de-

cisão interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária apresentou contraminuta, com preliminar

de não-conhecimento, e contra-razões.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público

do Trabalho.
É o relato necessário.
DECIDO
Observo que as peças obrigatórias à formação do instru-

mento não estão autenticadas, em desatenção ao item IX da Instrução
Normativa de nº 16/99 do TST e ao artigo 830 da CLT, valendo
ressaltar, ainda, que não há nos autos certidão de autenticidade das
referidas peças e que tampouco foi utilizada pela advogada a fa-
culdade prevista no art. 544, § 1º, do CPC.

Por fim e de acordo com o item X da Instrução Normativa de
nº 16/99, relembro ser dever das partes velar pela correta formação do
instrumento, "não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento,
forte no §5º do art. 897 da CLT.

Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2006 (4ªf.).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-438/2002-020-02-40.6 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

A D VO G A D O : DR. JUAREZ AYRES DE ALENCAR

A G R AVA D O : ALBERTO YUTAKA SHIMABUKURO

A D VO G A D O : DR. AMIR MOURA BORGES

D E C I S Ã O
Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
O reclamado interpõe agravo de instrumento contra a decisão

interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária apresentou contraminuta e contra-razões.
É o relato necessário.
DECIDO
O agravo de instrumento foi instruído com cópia do recurso

de revista cujo carimbo referente ao protocolo encontra-se ilegível
(fls. 159), erigindo-se em óbice ao conhecimento do agravo a OJSB-
DI1 de nº 285/TST: "O carimbo do protocolo da petição recursal
constitui elemento indispensável para aferição da tempestividade do
apelo, razão pela qual deverá estar legível, pois um dado ilegível é o
mesmo que a inexistência do dado".

Logo, não atendida tal exigência, forçoso o reconhecimento
de que o agravo não está corretamente formado (CLT, art. 897, §5º,
da CLT), eis que obstaculizada a possibilidade de aferição da tem-
pestividade do respectivo apelo.

Esclareço, ainda, que não supre a falha detectada o afirmado
pelo juízo de admissibilidade regional, no sentido de ser tempestivo o
apelo (fls. 171), à míngua de possibilidade de confrontação.

Também não favorece ao agravante a colação de etiqueta
adesiva na qual consta a expressão "no prazo" (fls. 159), "pois sua
finalidade é tão-somente servir de controle processual interno do TRT
e sequer contém a assinatura do funcionário responsável por sua
elaboração" (OJSBDI1 de nº 284).

Por fim e de acordo com o item X da Instrução Normativa nº
16/99, relembro ser dever das partes velar pela correta formação do
instrumento, "não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais.

Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento,
forte no §5º do art. 897 da CLT.

Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2006 (4ªf).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator
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PROC. Nº TST-AIRR-455/2002-732-04-40.0TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO SUL

A D VO G A D A : JAQUELINE PRADE

A G R AVA D O : ÂNGELA REGINA DA SILVEIRA.

A D VO G A D A : MARLISE RAHMEIER

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformado, o agravante acima nomeado, com o r. des-

pacho que negou processamento ao seu recurso de revista às
fls.80/90, interpôs agravo de instrumento às fls. 02/05.

Sem contraminuta.
A Procuradoria-Geral do Trabalho se manifestou nos autos,

opinando pelo conhecimento e, no mérito, pelo desprovimento do
agravo (fl. 106/107).

TRASLADO DEFICIENTE.
Verifica-se dos autos que o agravante não providenciou o

traslado da certidão de publicação do acórdão recorrido de fls. 68/79,
peça imprescindível para verificação da tempestividade do recurso de
revista, nos termos do art. 897, § 5º, I, da CLT, até porque o recurso
de revista deverá ser apreciado de imediato.

Embora o despacho denegatório da revista faça referência à
tempestividade do recurso (fl. 92), cumpre esclarecer que o juízo de
admissibilidade exercido pelo Regional não vincula esta Turma. In-
cidência da Súmula 285.

Registre-se ainda que na forma do inciso X da Instrução
Normativa 16/00, cumpre às partes providenciar a correta formação
do instrumento, não comportando a omissão em conversão em di-
ligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais.

NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento pela de-
ficiência de traslado.

Publique-se.
Brasília, 09 de agosto de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-465/2004-009-08-40.0 TRT - 8ª REGIÃO

A G R AVA N T E : HELDESERGIO BRAGA DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. IONE ARRAIS OLIVEIRA

A G R AVA D A : SUL AMÉRICA CAPITALIZAÇÃO S.A.

A D VO G A D O : DR. ISRAEL BARBOSA

A G R AVA D A : IMPREZA ADMINISTRAÇÃO E CORRETAGEM DE SE-
GUROS LTDA.

D E C I S Ã O
Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
O reclamante interpõe agravo de instrumento contra a de-

cisão interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
Sem contraminuta.
É o relato necessário.
DECIDO
O agravo de instrumento foi instruído com cópia do recurso

de revista cujo carimbo referente ao protocolo encontra-se ilegível,
em especial quanto ao mês (vide fls. 122), erigindo-se em óbice ao
conhecimento do agravo a OJSBDI1 de nº 285/TST: "O carimbo do
protocolo da petição recursal constitui elemento indispensável para
aferição da tempestividade do apelo, razão pela qual deverá estar
legível, pois um dado ilegível é o mesmo que a inexistência do
dado".

Logo, não atendida tal exigência, forçoso o reconhecimento
de que o agravo não está corretamente formado (CLT, art. 897, §5º,
da CLT), eis que obstaculizada a possibilidade de aferição da tem-
pestividade do respectivo apelo.

Esclareço, ainda, que não supre a falha detectada o afirmado
pelo juízo de admissibilidade regional, no sentido de ser tempestivo o
apelo (fls. 132), à míngua de possibilidade de confrontação.

Por fim e de acordo com o item X da Instrução Normativa nº
16/99, relembro ser dever das partes velar pela correta formação do
instrumento, "não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais.

Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento,
forte no §5º do art. 897 da CLT.

Publique-se.
Brasília, 30 de junho de 2006 (6ªf).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-472/2004-001-04-40.3TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : OPEN ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL LTDA

A D VO G A D O : ALEXANDRE ZIBERT SCHARDONG

A G R AVA D O : ALEXSANDRO BRAGA DA SILVA

A D VO G A D O : CLÓVIS PEREIRA DA ROSA

A G R AVA D A : EXCELSIOR ALIMENTOS S/A

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
O Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, pelo des-

pacho de fls. 51/52, denegou seguimento ao recurso de revista da
reclamada por não preenchidos os requisitos do artigo 896 da CLT.

Inconformada, a reclamada apresentou agravo de instrumento
às fls. 02/05, sustentando a viabilidade do recurso de revista.

Sem contraminuta (fl. 58-verso).
Desnecessária a remessa dos autos à Procuradoria-Geral do

Trabalho (art. 82 do Regimento Interno do TST).

Decido.
AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO DAS PEÇAS TRAS-

LADADAS. DEFICIÊNCIA DE TRASLADO.
A agravante não autenticou as peças trasladadas de acordo

com o artigo 830 da CLT, não havendo também a declaração de sua
autenticidade em atendimento ao § 1°, do artigo 544 do CPC.

Além disso, não juntou aos autos a certidão de publicação do
acórdão recorrido (fls. 39/41), tornando-se inviável a verificação da
tempestividade do recurso de revista, não havendo nos autos ele-
mentos para atestar o preenchimento desse pressuposto de admis-
sibilidade do recurso (OJT 18/SBDI1/TST).

Registre-se que, nos termos do inciso X da Instrução Nor-
mativa 16/99, cumpre às partes providenciar a correta formação do
instrumento, não comportando referida a conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais.

Assim, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento
pela deficiência de traslado.

Publique-se.
Brasília, 1º de junho de 2006.
JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-476/2003-005-13-40.7 TRT - 13ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO ABN AMRO REAL S/A

A D VO G A D O : JOSÉ MÁRIO PORTO JÚNIOR

A G R AVA D O : MILCÍADES FERREIRA DE BARROS

A D VO G A D O : AMÉRICO GOMES DE ALMEIDA

D E S P A C H O
Vistos os autos.
A Vice-Presidência do Tribunal Regional do Trabalho da 13ª

Região, pela decisão de fl.67, denegou seguimento ao recurso de
revista do reclamado pelo óbice ao art. 896, § 6º, da CLT.

Agrava de instrumento o reclamada, às fls.02/05, preten-
dendo desconstituir os fundamentos do despacho agravado. Aponta
violação aos arts. 5º, XXXVI e 7º, XXIX, da Carta Política, Súmula
2 0 6 / T S T.

Aduz que "embora trata-se de FGTS, tal parcela não tem
qualquer privilégio em relação as demais verbas decorrentes do pacto
laboral. Portanto, , realizada a reclamatória após o decurso do biênio
prescricional, fulminada estava a ação." (fls.03/04)

Sem contraminuta (certidão de fl.173).
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Tra-

balho, por força do artigo 82 do RI/TST.
É o relatório.
DECIDO
1.EXPURGOS. PRESCRIÇÃO.
O Regional, pela certidão de julgamento de fls. 56/57, deu

provimento ao recurso ordinário do reclamante para condenar o re-
clamado ao pagamento de quantia referente à complementação da
multa de 40% sobre o FGTS, decorrente da aplicação da correção
monetária dos planos econômicos.

Na revista, o reclamado sustenta que houve violação aos arts.
5º, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal. Aduz que a Lei
nova não pode alterar uma situação sacramentada pelo tempo e que se
caracterizou o ato jurídico perfeito quando do rompimento da avença
laboral, pois foram observadas as regras legais pertinentes.

O inconformismo da agravante, também expendida na re-
vista, vincula-se à interpretação quanto à data em que a reclamante
pleiteou o pagamento das diferenças da multa de 40% do FGTS,
violando com isso os dispositivos constitucionais invocados.

Com a edição da Orientação Jurisprudencial 344 da SDI-1
desta Corte, não há dúvida quanto à melhor interpretação a ser dada
ao art. 7º, XXIX, da CF, prevalecendo o entendimento de que a
prescrição tem início com a edição da Lei Complementar Nº
110/2001, "salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça o direito à atualização do saldo da conta vinculada."

Assim, não se configura a prescrição, porquanto a recla-
mação trabalhista foi proposta em 07/04/2003 (fl.56). Observado,
portanto, o biênio a contar da edição da Lei 110/2001.

Também não há que se cogitar de afronta ao art. 5º, XXXVI,
da Constituição Federal, porque não se está declarando a nulidade da
rescisão contratual, que surte normalmente os seus efeitos.

Por fim, não prospera a alegação de ofensa à Súmula
206/TST, que trata de matéria diversa da mencionada nos autos.

Nego seguimento ao agravo.
Publique-se.
Brasília, 04 de agosto de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-502/2002-014-06-40.5 TRT - 6ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BOMPREÇO S.A SUPERMERCADOS DO NORDESTE.

A D VO G A D A : SCYLA CALISTRATO

AGRAVADO : LUZINETE JOSÉ SILVA DE ALBUQUERQUE.

A D VO G A D O : ROBERTO SIRIANO DOS SANTOS

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformado com o despacho que denegou seguimento ao

recurso de revista, o agravante acima nomeado interpôs agravo de
instrumento às fls. 02/09.

Contraminuta apresentada nas fls. 138/147.
A Procuradoria-Geral do Trabalho não se manifestou nos

autos, uma vez não evidenciadas as hipóteses da sua intervenção
obrigatória, nos termos do artigo 82 do Regimento Interno do Tri-
bunal Superior do Trabalho.

Decido.
PEÇAS NÃO AUTENTICADAS.
Verifica-se dos autos que as cópias reprográficas trazidas

para formação do instrumento não se encontram autenticadas. Inob-
servados, portanto, o disposto no item IX da Instrução Normativa nº
16/00, do Tribunal Superior do Trabalho e art. 830 da Consolidação
das Leis do Trabalho.

Registre-se que não foi trazida nem mesmo uma declaração
do subscritor do agravo dizendo serem autênticas as peças do pro-
cesso, conforme dispõe o art. 544, § 1º, parte final do CPC.

Cumpre esclarecer que o juízo de admissibilidade exercido
pelo regional não vincula esta Corte, sendo certo que a menção no
despacho denegatório de que estão presentes os pressupostos ex-
trínsecos do recurso (fl.131) não obriga esse juízo a entender da
mesma forma, podendo manter o seu trancamento por fundamento
diverso. Incidência da OJ. 282 da SDI-1, desta Corte.

Nego seguimento do agravo de instrumento, ausência de
autenticação de peças trasladas.

Publique-se.
Brasília, 10 de agosto de 2006.
JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-509/2005-016-02-40.4TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : AROLDO RODRIGUES PEREIRA

A D VO G A D A : THAIZ WAHHAB

A G R AVA D A : SÃO PAULO TRANSPORTE S/A

A D VO G A D A : ROSELI DIETRICH

A G R AVA D A : TRANSPORTE COLETIVO PAULISTANO LTDA

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Contra o despacho de fls. 64/65 da Presidência do Tribunal

Regional da 2ª Região, que denegou seguimento ao Recurso de Re-
vista, o Reclamante, às fls. 02/06, interpõe Agravo de Instrumento,
insistindo no cabimento da Revista por entender preenchidos os pres-
supostos de admissibilidade recursal.

A reclamada, São Paulo Transportes S/A, apresentou con-
traminuta às fls. 68/71 e contra-razões às fls. 72/80.

Dispensada a remessa do processo ao Ministério Público do
Trabalho, nos termos do artigo 82 do RI/TST.

Decido
O Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, pelo

v. Acórdão de fls. 54/55, negou provimento ao recurso ordinário do
reclamante, asseverando:

"Isso porque a São Paulo Transporte S/A. é a empresa ges-
tora dos serviços de transporte no Município de São Paulo e, por essa
razão, tem a incumbência de assegurar, fiscalizar e exigir a prestação
dos serviços à população, por parte das empresas contratadas. E tal
circunstância, por certo, não lhe transfere responsabilidade por even-
tual inadimplemento de referidas empresas em relação aos traba-
lhadores com os quais essas concessionárias mantêm vínculo em-
pregatício, na medida em que não se vislumbra aqui a administração
pública como tomadora de serviços na acepção jurídica do termo."

Em sede de recurso de revista, o reclamante sustenta ser
aplicável a Súmula 331 desta Corte, tendo em vista que a Recorrida
tem a obrigação e o dever de fiscalizar a concessão para a exploração
do serviço público com relação a empresa permissionária que não
atenda às obrigações contratuais, sendo permitido apenas a prestação
de serviços municipais por empresas inidôneas, o que caracteriza a
culpa in eligendo e in vigilando.

Não há que se cogitar da incidência da Súmula 331, IV, do
TST, tendo em vista que a concessão de serviço público não se
enquadra na figura jurídica da terceirização de mão-de-obra prevista
no referido Verbete. Com efeito, a segunda Reclamada, SÃO PAULO
TRANSPORTE S/A, é empresa cujas atribuições, conforme revela o
próprio recurso de revista, envolve o gerenciamento e a fiscalização
dos serviços de transporte público da cidade de São Paulo/SP, pres-
tado pelas empresas concessionárias.

A São Paulo Transporte S/A não se confunde com a figura
do tomador de serviços terceirizados enquanto beneficiária do labor
dos empregados da empresa prestadora, realidade que não se subsume
à orientação consolidada na Súmula 331, IV, do TST.

Nesse sentido, aliás, é o entendimento desta Corte, conforme
se pode verificar da transcrição abaixo, cujo voto foi proferido pelo
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, por ocasião do julgamento do
AIRR -1017/2003-030-02-40, DJ de 17/02/2006, cujas partes são
Agravante VALDOMIRO FERREIRA DE SOUZA e são Agravados
SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. e COOPERATIVA COMUNI-
TÁRIA DE TRANSPORTES COLETIVOS.

"Conforme fundamentação do Regional, a SPTrans detém
condição de mera gestora dos serviços gerais de transportes públicos
da Capital Paulista. Suas atribuições não se limitam à exploração dos
serviços de transporte, mas também à coordenação, fiscalização e
supervisão da prestação de serviços de transporte à população, por
parte das contratadas, dentre as quais se inclui a 2ª Reclamada (Co-
operativa Comunitária de Transportes Coletivos). No exercício dessa
atividade essencial de alto interesse público é evidente que tem po-
deres para cassar e substituir, por si ou por outrem, permissão con-
cedida àqueles que não atendem às obrigações contratuais ou que
venham encerrar suas atividades por quaisquer razões. No entanto,
não responde pelas obrigações assumidas pela permissionária, pois
não se beneficia do trabalho dos empregados daquela, consoante a
legislação que rege a matéria. Portanto, não se reveste da condição de
tomadora de serviços e não se há falar em culpa in vigilando ou in
eligendo."
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O aresto colacionado não viabiliza o recurso de revista, haja
vista ser proveniente do mesmo Tribunal prolator do acórdão, em
desacordo com o que dispõe o artigo 896, "a", da CLT.

NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 4 de agosto de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-530/2002-030-02-40.3 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO -
METRÔ

A D VO G A D A : DRA. ERCÍLIA BILIU DE AMORIM

A G R AVA D O : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS
DE TRANSPORTES METROVIÁRIOS DE SÃO PAULO -
METRÔ

A D VO G A D A : DRA. ROSANGELA APARECIDA DEVIDÉ

D E C I S Ã O
Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
A reclamada interpõe agravo de instrumento contra a decisão

interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária apresentou contraminuta e contra-razões.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público

do Trabalho.
É o relato necessário.
DECIDO
O agravo de instrumento foi instruído com cópia do recurso

de revista cujo carimbo referente ao protocolo encontra-se ilegível
(fls.74), erigindo-se em óbice ao conhecimento do agravo a OJSBDI1
de nº 285/TST: "O carimbo do protocolo da petição recursal constitui
elemento indispensável para aferição da tempestividade do apelo,
razão pela qual deverá estar legível, pois um dado ilegível é o mesmo
que a inexistência do dado".

Logo, não atendida tal exigência, forçoso o reconhecimento
de que o agravo não está corretamente formado (CLT, art. 897, §5º,
da CLT), eis que obstaculizada a possibilidade de aferição da tem-
pestividade do respectivo apelo.

Esclareço, ainda, que não supre a falha detectada o afirmado
pelo juízo de admissibilidade regional, no sentido de ser tempestivo o
apelo (fls. 86), à míngua de possibilidade de confrontação.

Também não favorece a agravante a colação de etiqueta
adesiva na qual consta a expressão "no prazo" (fls.74), "pois sua
finalidade é tão-somente servir de controle processual interno do TRT
e sequer contém a assinatura do funcionário responsável por sua
elaboração" (OJSBDI1 de nº 284).

Por fim e de acordo com o item X da Instrução Normativa de
nº 16/99, relembro ser dever das partes velar pela correta formação do
instrumento, "não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento,
forte no §5º do art. 897 da CLT.

Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2006 (4ªf).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-548/1998-030-02-40.8 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

PROCURADORA : DRA. MARIA DE FÁTIMA FARIAS T. SUKEDA

A G R AVA D A : MARIA EDUARDO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JORGE DONIZETTI FERNANDES

A G R AVA D A : EMPRESA ALVORADA SERVIÇOS GERAIS LTDA.

D E C I S Ã O
Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
O Município interpõe agravo de instrumento contra a decisão

interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
Não houve apresentação de razões de contrariedade.
O d. Ministério Público do Trabalho opinou pelo conhe-

cimento e não-provimento do agravo.
É o relato necessário.
DECIDO
O eg. 2º Regional negou provimento ao recurso patronal para

manter o reconhecimento da responsabilidade subsidiária do recor-
rente, (tomador dos serviços) pelas obrigações trabalhistas, com ful-
cro na Súmula de nº 331, IV, do TST.

No recurso de revista, a municipalidade, forte na inocor-
rência da responsabilidade subsidiária, alegou ofensa aos artigos 37, §
6º da CF e 71, § 1º da Lei 8666/93, bem como contrariedade à
Súmula de nº 331/ TST. Pois bem.

Consigno que o dever de indenizar do Estado decorre da
previsão constante do art. 37, § 6º, da Constituição Federal. Tal
entendimento consagra os fundamentos da dignidade da pessoa hu-
mana e dos valores sociais do trabalho (eadem, incisos II e IV do art.
1º) e faz prevalecer, ainda, os princípios da proteção, da razoabilidade
e da boa fé, que regem, entre outros, o direito laboral em suas mais
diversas formas. Ademais, ressalto que a Administração dispõe de
ferramentas legais extremamente eficientes para coibir o descum-
primento do contrato, bem como reserva um leque de elementos para
bem escolher seus parceiros, evitando se os inidôneos.

Assim, quando não observados tais ditames, emerge cla-
ramente as figuras da culpa in eligendo e in vigilando. Portanto,
diversamente ao sustentado pelo agravante, deve responder subsi-
diariamente o tomador dos serviços, ainda que ente da administração
pública, quando inadimplente a empresa contratada, na forma pa-
cificada no item IV da Súmula de nº 331, com nova redação dada
pela Resolução 96/2000, publicada no DJU de 18/9/2000.

Logo, a admissibilidade do recurso de revista esbarra no
óbice da Súmula de nº 333 do TST incólumes, pois, os dispositivos
constitucional e infraconstitucional invocados, eis que o posiciona-
mento adotado decorre de apurada interpretação da legislação per-
tinente à matéria realizada pelo c. TST.

Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento,
forte no §5º do art. 896 da CLT.

Publique-se.
Brasília, 29 de junho de 2006 (5ªf)

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-567/2002-271-06-40.1TRT - 6ª REGIÃO

A G R AVA N T E : FAZENDA VERDE CAMPO (PETRÔNIO DE ALBU-
QUERQUE CAMPOS FILHO)

A D VO G A D O : JOÃO DE CASTRO BARRETO NETO

A G R AVA D O : SEBASTIÃO MANOEL FRANCISO (ESPÓLIO DE)

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformada, a agravante acima nomeada, com o r. des-

pacho que negou processamento ao seu recurso de revista, interpôs
agravo de instrumento às fls. 02/18.

Sem contraminuta (certidão à fl. 88). Os autos não foram
remetidos ao Ministério Público do Trabalho, por força do art. 82 do
R I / T S T.

Decido.
TRASLADO DEFICIENTE.
Como se depreende dos autos, a agravante não providenciou

o traslado da cópia da certidão de publicação do acórdão recorrido
(fls. 72/75), conforme exigência contida no artigo 897, § 5º, da CLT,
com a redação dada pelo art. 2º da Lei nº 9.756/98.

Registre-se que, nos termos do disposto no inciso X da
Instrução Normativa 16/99, cumpre às partes providenciar a correta
formação do instrumento, não comportando referida omissão em con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais.

Ressalte-se que o juízo de admissibilidade exercido pelo re-
gional não vincula esta Corte. Por outro lado, a simples menção no
despacho de que o recurso é tempestivo (fls. 82), não serve de apoio
à tese de que há nos autos elementos que atestem a tempestividade da
revista. Isto porque esta Corte tem se posicionado no sentido de que
se no despacho agravado não constar expressamente a data da pu-
blicação do acórdão regional e a data da interposição do recurso de
revista, resta impossibilitada a comprovação da afirmativa.

Ademais, as cópias reprográficas trazidas para formação do
instrumento não se encontram autenticadas. Restaram inobservados,
portanto, o item IX da Instrução Normativa nº 16/99, do Tribunal
Superior do Trabalho e os arts. 830 da Consolidação das Leis do
Trabalho, 365, III, e 384 do Código de Processo Civil (de aplicação
subsidiária, segundo previsão do art. 769 da Consolidação das Leis do
Tr a b a l h o ) .

Registre-se que não foi apresentada nem mesmo uma de-
claração do subscritor do agravo dizendo serem autênticas as peças do
processo, conforme dispõe o art. 544, § 1º, parte final do CPC.

Assim, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento
pela deficiência de traslado.

Publique-se.
Brasília, 1º de agosto de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-567/2003-312-02-40.5 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AE-
ROPORTUÁRIA - INFRAERO

A D VO G A D A : DRA. FRANCISCA LOPES TERTO SILVA

A G R AVA D A : SÔNIA MAGDALENA ARCE DE GONZALES

A D VO G A D O : DR. CÉSAR ALBERTO GRANIERI

A G R AVA D A : TESE ADMINISTRAÇÃO SERVIÇOS E COMÉRCIO LT-
DA.

D E C I S Ã O
Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
A reclamada interpõe agravo de instrumento contra a decisão

interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária apresentou contraminuta.
É o relato necessário.
DECIDO
O agravo de instrumento foi instruído com cópia do recurso

de revista cujo carimbo referente ao protocolo encontra-se ilegível
(fls. 94), erigindo-se em óbice ao conhecimento do agravo a OJSB-
DI1 de nº 285/TST: "O carimbo do protocolo da petição recursal
constitui elemento indispensável para aferição da tempestividade do
apelo, razão pela qual deverá estar legível, pois um dado ilegível é o
mesmo que a inexistência do dado".

Logo, não atendida tal exigência, forçoso o reconhecimento
de que o agravo não está corretamente formado (CLT, art. 897, §5º,
da CLT), eis que obstaculizada a possibilidade de aferição da tem-
pestividade do respectivo apelo.

Esclareço, ainda, que não supre a falha detectada o afirmado
pelo juízo de admissibilidade regional, no sentido de ser tempestivo o
apelo (fls. 115), à míngua de possibilidade de confrontação.

Também não favorece ao agravante a colação de etiqueta
adesiva na qual consta a expressão "no prazo" (fls. 94), "pois sua
finalidade é tão-somente servir de controle processual interno do TRT
e sequer contém a assinatura do funcionário responsável por sua
elaboração" (OJSBDI1 de nº 284).

Por fim e de acordo com o item X da Instrução Normativa nº
16/99, relembro ser dever das partes velar pela correta formação do
instrumento, "não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais.

Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento,
forte no §5º do art. 897 da CLT.

Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2006 (4ªf).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-588/2005-026-03-40.5 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : LAÉRCIO MENDES

A D VO G A D O : DR. INÁCIO ARAÚJO CAMPOS NETO

A G R AVA D A : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

A D VO G A D A : DRA. LETÍCIA CARVALHO E FRANCO

D E C I S Ã O
Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
O reclamante interpõe agravo de instrumento contra a de-

cisão interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária apresentou contraminuta e contra-razões.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público

do Trabalho.
É o relato necessário.
DECIDO
O agravante, embora admita a vigência da LC 110/2001

como termo inicial do prazo prescricional para pleitear as diferenças
da indenização de 40% do FGTS decorrentes dos expurgos infla-
cionários, insiste que se trata de prescrição trintenária.

No entanto, a jurisprudência iterativa, notória e atual desta
Corte, é no sentido de que a prescrição aplicável é a bienal, haja vista
que a multa de 40% sobre o FGTS é parcela decorrente da relação de
emprego, cujo surgimento se dá com a extinção do pacto laboral
(inteligência da OJSBDI1 de nº 344/TST).

Nesse sentido, também a Súmula nº 362 do TST, verbis: "É
trintenária a prescrição do direito de reclamar contra o não-reco-
lhimento da contribuição para o FGTS, observado o prazo de 2 (dois)
anos após o término do contrato de trabalho.".

Consignando, pois, o eg. Regional que o ajuizamento da
reclamatória ocorreu em 27.05.2005 (fls. 96), merece ratificação o
pronunciamento da prescrição.

Assim, a admissibilidade do recurso de revista esbarra no
óbice da Súmula de nº 333 do TST, restando superados os arestos
porventura divergentes (art. 896, § 4º, da CLT).

Incólumes os dispositivos constitucionais e infraconstitucio-
nais invocados, eis que o posicionamento adotado decorre de apurada
interpretação de toda a legislação pertinente, realizada pelo c. TST.

Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento,
forte no §5º do art. 896 da CLT.

Publique-se.
Brasília, 30 de junho de 2006 (6ªf).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator<!ID656031-4>

PROC. Nº TST-AIRR-602/2003-069-03-40.7TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ALCAN ALUMÍNIO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O : FRANCISCO DIAS

A D VO G A D O : CELSO ROBERTO VAZ

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
A Vice-Presidência do TRT da 3ª região, à fl.112, denegou

seguimento ao recurso de revista da reclamada pelo óbice da OJ 320
da SDI-I desta Corte.

Agrava de instrumento a reclamada, às fls.02/04, sustentando
a viabilidade do recurso de revista interposto.

Contraminuta e contra-razões às fls.115/133. Os autos não
foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho, por força do
artigo 82 do RI/TST.

É o relatório.
Inicialmente afasto o óbice apontado pelo TRT para o pro-

cessamento do recurso de revista, tendo em vista o cancelamento da
OJ 320 da SDI-I desta Corte(DJ 14/9/04) nos termos da OJ 282 da
S D D I - I / T S T.

Decido
PRESCRIÇÃO DO FGTS. EXPURGOS.
O Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região, pelo acórdão

de fls.100//105, deu provimento ao recurso ordinário do reclamante,
assim consignando:

[...]entendo ser razoável fixar a data de início do prazo pres-
cricional a partir da vigência da referida lei, em 30/06/2001. Isto
porque, tendo a lei efeito erga omnes, a partir de sua vigência, criou
uma nova situação no mundo jurídico, ou seja, o reconhecimento do
direito aos expurgos do FGTS mencionados no caput de seu artigo
quarto.

[...]
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"Portanto, tendo o autor - cujo contrato de trabalho já se
extinguiu anteriormente - ingressado com a ação menos de dois anos
da data da mencionada lei, não há falar em prescrição total, tendo ele
ação contra seu ex-empregador."(fl.102)

Na revista (fls.107/109), a reclamada afirma que a rescisão
contratual ocorreu há mais de 10 anos, estando prescrito o direito de
ação do reclamante. Alega afronta ao art. 7º, XXIX, da Constituição
Federal.

O acórdão do Regional está em consonância com a OJ 344
da SDI-1 desta Corte, a qual dispõe que a prescrição tem início com
a edição da Lei Complementar Nº 110/2001, "salvo comprovado
trânsito em julgado de decisão proferida em ação proposta ante-
riormente na Justiça Federal, que reconheça o direito à atualização do
saldo da conta vinculada." Não se configurou, portanto, a violação ao
art. 7º, XXIX, da Constituição Federal.

Ressalte-se que o art. 7º da Constituição Federal não contém
o § 6º citado pela reclamada.

NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 16 de agosto de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-603/2001-201-02-40.7TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : TV ÔMEGA LTDA.

A D VO G A D A : BETINA BORTOLOTTI CALENDA

A G R AVA D O : JOSÉ NATALINO GONÇALEZ.

A D VO G A D O : ISMAEL ALVES FREITAS

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformado, o agravante acima nomeado, com o r. des-

pacho que negou processamento ao seu recurso de revista às
fls.29/31, interpôs agravo de instrumento às fls. 02/05.

Contraminuta apresentada nas fls. 258/163.
A Procuradoria-Geral do Trabalho não se manifestou nos

autos, uma vez não evidenciadas as hipóteses de sua intervenção
obrigatória, nos termos do artigo 82 do Regimento Interno do Tri-
bunal Superior do Trabalho.

Decido.
TRASLADO DEFICIENTE.
Verifica-se dos autos que o agravante não providenciou o

traslado da petição de encaminhamento do recurso de revista em que
consta o protocolo, peça imprescindível para verificação da tem-
pestividade do recurso, nos termos do art. 897, § 5º, I, da CLT, até
porque o recurso de revista deverá ser apreciado de imediato.

Embora o despacho denegatório da revista faça referência à
intempestividade do recurso (fl. 134), cumpre esclarecer que o juízo
de admissibilidade exercido pelo Regional não vincula este juízo.
Incidência da Súmula 285 do TST.

À míngua da juntada da referida peça, não se pode analisar o
cabimento, ou não, do agravo de instrumento e o acerto, ou não, do
despacho agravado. Incidência do art. 897, § 5º, inciso I, da CLT.

Registre-se ainda que na forma do inciso X da Instrução
Normativa 16/00, cumpre às partes providenciar a correta formação
do instrumento, não comportando a omissão em conversão em di-
ligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais.

NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento pela de-
ficiência de traslado.

Publique-se.
Brasília, 10 de agosto de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-605/2001-029-02-40.5 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : WEST LIMP LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA. - ME

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO CABRAL MAGANO

A G R AVA D O : WILLIAN HUMBERTO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ADEMAR KESPERS

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
A reclamada interpõe agravo de instrumento contra a decisão

interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária apresentou contraminuta.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público

do Trabalho.
É o relato necessário.
DECIDO
O agravo de instrumento foi instruído com cópia do recurso

de revista cujo carimbo referente ao protocolo encontra-se apagado
(fls. 104), erigindo-se em óbice ao conhecimento do agravo a OJSB-
DI1 de nº 285/TST: "O carimbo do protocolo da petição recursal
constitui elemento indispensável para aferição da tempestividade do
apelo, razão pela qual deverá estar legível, pois um dado ilegível é o
mesmo que a inexistência do dado".

Logo, não atendida tal exigência, forçoso o reconhecimento
de que o agravo não está corretamente formado (CLT, art. 897, § 5º,
da CLT), eis que obstaculizada a possibilidade de aferição da tem-
pestividade do respectivo apelo.

Esclareço, ainda, que não supre a falha detectada o afirmado
pelo juízo de admissibilidade regional, a fls. 119, no sentido de ser
tempestivo o recurso, à míngua de possibilidade de confrontação, e
muito menos a colação de etiqueta adesiva na qual consta a expressão
"no prazo" (fls. 104), "pois sua finalidade é tão-somente servir de
controle processual interno do TRT e sequer contém a assinatura do
funcionário responsável por sua elaboração" (OJSBDI1 de nº 284).

Por fim e de acordo com o item X da Instrução Normativa de
nº 16/99, relembro ser dever das partes velar pela correta formação do
instrumento, "não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento,
forte no §5º do art. 897 da CLT.

Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2006 (4ªf).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-608/1992-472-02-40.1TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O S : ANA SÍLVIA PANARELLI E OUTROS

A D VO G A D O : DONATO ANTONIO DE FARIAS

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformado, o agravante acima nomeado, com o r. des-

pacho que negou processamento ao seu recurso de revista, interpôs
agravo de instrumento às fls. 02/06.

Contraminuta e contra-razões às fls. 400/406.
Parecer do d. Ministério Público do Trabalho à fl. 412 pelo

não provimento do agravo.
Decido.
Cuida a hipótese de recurso de revista interposto contra de-

cisão proferida em Agravo de Instrumento (fls. 367/368), encon-
trando-se o r. despacho agravado, devidamente fundamentado na Sú-
mula 218, desta Corte:

"É incabível recurso de revista interposto de acórdão regional
prolatado em agravo de instrumento."

Em decorrência, o apelo encontra óbice nas disposições con-
tidas no § 5º, do art. 896 da Consolidação das Leis do Trabalho.

NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 2 de agosto de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-615/2003-012-07-40.3 TRT - 7ª REGIÃO

A G R AVA N T E : UNIMED DE FORTALEZA - COOPERATIVA DE TRA-
BALHO MÉDICO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. RAFAELA FRANCO ABREU

A G R AVA D A : MARIA CELINA HENRIQUE DA SILVA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO HÉLIO DO NASCIMENTO

A G R AVA D A : RS TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA.

D E C I S Ã O
Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
A segunda reclamada interpõe agravo de instrumento contra

a decisão interlocutória que denegou seguimento ao recurso de re-
vista.

A parte contrária não apresentou contraminuta.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público

do Trabalho.
É o relato necessário.
DECIDO
O eg. 7º Regional manteve a responsabilização subsidiária da

agravante (tomadora dos serviços), decorrente de obrigações traba-
lhistas, com fulcro na Súmula de nº 331, IV, do TST.

No recurso de revista, a segunda reclamada alega violação
aos artigos 5º, incisos II e LIV, e 114 da Constituição Federal, além
de colacionar arestos a confronto. Pois bem.

Decorrendo a responsabilidade subsidiária da relação de tra-
balho, resta evidenciada a competência desta justiça especializada
para conhecer e julgar o presente feito, não havendo que se falar em
ofensa ao art. 114 da Constituição Federal.

Outrossim, a idéia de responsabilização do tomador dos ser-
viços vem a consagrar os fundamentos da dignidade da pessoa hu-
mana e dos valores sociais do trabalho (incisos II e IV, do art. 1º da
Constituição Federal) e faz prevalecer, ainda, os princípios da pro-
teção, da razoabilidade e da boa-fé, que regem, entre outros, o direito
laboral em suas mais diversas formas.

Ressalto, ainda, que a empresa tomadora de serviços dispõe
de ferramentas para coibir o descumprimento do contrato, bem como
reserva um leque de elementos para bem escolher seus parceiros,
evitando-se os inidôneos. Portanto, quando não observados tais di-
tames, emerge claramente as figuras da culpa in eligendo e in vi-
gilando.

Logo, a admissibilidade do recurso de revista esbarra no
óbice da Súmula de nº 333 do TST, o que torna superados os arestos
porventura divergentes (art. 896, § 4º, da CLT) e incólumes os dis-
positivos constitucionais invocados, eis que o posicionamento ado-
tado decorre de apurada interpretação da legislação pertinente à ma-
téria realizada pelo c. TST.

Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento,
forte no §5º do art. 896 da CLT.

Publique-se.
Brasília, 30 de junho de 2006 (6ªf)

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-657/2003-122-04-40.6TRT - 4 ª REGIÃO

A G R AVA N T E : WANDERLEI SILVEIRA SILVEIRA.

A D VO G A D O : DR. DANIEL DE ARAÚJO SPOTORNO

AGRAVADO : TECON RIO GRANDE S.A.

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformado com o despacho que denegou seguimento ao

recurso de revista, o agravante acima nomeado interpôs agravo de
instrumento às fls. 10/26.

Sem contraminuta (certidão de fl. 30).
A Procuradoria-Geral do Trabalho não se manifestou nos

autos, uma vez não evidenciadas as hipóteses da sua intervenção
obrigatória, nos termos do artigo 82 do Regimento Interno do Tri-
bunal Superior do Trabalho.

Decido.
TRASLADO DEFICIENTE.
Conforme se depreende dos autos, a agravante não provi-

denciou o traslado de nenhuma peça obrigatória à formação do ins-
trumento, como preceitua o § 5º do art. 897 da CLT e inciso IX da
Instrução Normativa nº 16 de 05 de outubro de 2000 deste Tri-
bunal.

Ademais, na forma do disposto no inciso X da Instrução
Normativa 16/00, cumpre às partes providenciar a correta formação
do instrumento, não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais.

Nego seguimento do agravo de instrumento, pela deficiência
de traslado.

Publique-se.
Brasília, 04 de agosto de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-698/2004-131-05-40.9 TRT - 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E S : CRISTINA MARIA ALVES DE JESUS E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O : CETREL S.A.

A D VO G A D A : DRA. THAIS CARLA PIRES RIBEIRO

D E C I S Ã O
Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
As reclamantes interpõem agravo de instrumento contra a

decisão interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revis-
ta.

A parte contrária apresentou contraminuta e contra-razões.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público

do Trabalho.
É o relato necessário.
DECIDO
Ora, a jurisprudência iterativa do c. TST é no sentido de que

o prazo prescricional para pleitear as diferenças da indenização de
40% do FGTS decorrentes dos expurgos inflacionários inicia-se com
a vigência da Lei Complementar nº 110/2001, salvo comprovado
trânsito em julgado de ação anteriormente proposta na Justiça Federal
que reconheça direito à atualização do saldo da conta vinculada,
conforme se depreende da Orientação Jurisprudencial de nº 344 da
SDI-1.

Na hipótese, ocorrido o ajuizamento da reclamatória em
03.8.2004 (acórdão a fls. 69) e não consignando o eg. Regional a data
do trânsito em julgado da decisão proferida pela Justiça Federal,
impõe-se a ratificação do pronunciamento da prescrição.

Assim, a admissibilidade do recurso de revista esbarra no
óbice da Súmula de nº 333 do TST, restando incólume o art. 7º,
XXIX, da CF, eis que o posicionamento adotado decorre de apurada
interpretação de toda a legislação pertinente, realizada pelo c. TST e
superados eventuais arestos divergentes (art. 896, §4º, da CLT).

Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento,
forte no §5º do art. 896 da CLT.

Publique-se.
Brasília, 30 de junho de 2006 (6ªf).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-714/1990-052-02-40.6 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E S : HIDROSERVICE ENGENHARIA LTDA. E OUTRAS

A D VO G A D A : DRA. KEYLA MELO FERRARESI

A G R AVA D O : CLÓVIS ANTÔNIO GUEDES GOMES DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA BOTELHO FANGANIELLO BRAGA

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
As reclamadas interpõem agravo de instrumento contra a

decisão interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revis-
ta.

A parte contrária apresentou contraminuta e contra-razões.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público

do Trabalho.
É o relato necessário.
DECIDO
As agravantes não promoveram o traslado de cópias essen-

ciais (acórdão regional e respectiva certidão de publicação, recurso
de revista, despacho agravado e respectiva certidão de publicação), à
formação do instrumento, nos termos do art. 897, § 5º e inciso I, da
CLT e do item III da Instrução Normativa nº 16/99 do TST, que
uniformizou entendimento acerca da aplicação da Lei nº 9.756/98,
comprometendo assim, pressuposto de admissibilidade.
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Por fim e de acordo com o item X da Instrução Normativa de
nº 16/99, relembro ser dever das partes velar pela correta formação do
instrumento, "não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento,
forte no §5º do art. 897 da CLT.

Publique-se.
Brasília, 29 de junho de 2006 (5ªf).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-716/2002-013-02-40.7 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : JAKELINE ALVES REBOUÇAS

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA DAMÁSIO KHALIL IBRAHIM

A G R AVA D O S : SÉRGIO LUIZ GALLO E OUTRA

A D VO G A D O : DRA. OSMAR CARDOSO ALVES

A G R AVA D A : JOSEFINA 2 GRILL RESTAURANTE LTDA.

D E C I S Ã O
Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
A reclamante interpõe agravo de instrumento contra a de-

cisão interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
Sem contraminuta.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público

do Trabalho.
É o relato necessário.
DECIDO
As peças obrigatórias à formação do agravo de instrumento

não estão autenticadas, em desatenção ao item IX da Instrução Nor-
mativa nº 16/99 do TST e ao artigo 830 da CLT.

Anoto, outrossim, a inexistência de certidão nos autos que
ateste a autenticidade das referidas peças, bem como a não utilização,
pelos advogados da agravante, da faculdade prevista no art. 544, § 1º,
do CPC.

Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento,
forte no §5º do art. 897 da CLT.

Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2006 (4ªf).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-726/2001-035-02-40.9 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MARCELO GALANTE

A D VO G A D O : DR. CARLOS AUGUSTO GALAN KALYBATAS

A G R AVA D A : RYDER LOGÍSTICA LTDA.

A G R AVA D A : ENGESEG - EMPRESA DE VIGILÂNCIA COMPUTA-
DORIZADA LTDA.

D E C I S Ã O
Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
O reclamante interpõe agravo de instrumento contra a de-

cisão interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
Não houve manifestação da parte contrária.
Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do

Tr a b a l h o .
É o relato necessário.
DECIDO
O agravante não trasladou quaisquer das peças previstas no §

5º e inciso I do art. 897 da CLT, as quais devem ser juntadas ne-
cessariamente no momento da interposição do agravo, nos termos do
item III da Instrução Normativa n° 16/99 do TST, que uniformizou
entendimento acerca da aplicação da Lei n° 9.756/98.

Assim, tendo sido interposto o presente agravo em
11.11.2005 (fls. 2), correto o indeferimento do processamento nos
autos principais (fls. 7), pois desautorizado desde 1º de agosto de
2003, pelo Ato da Presidência do TST de nº 162/2003.

Por fim e de acordo com o item X da Instrução Normativa nº
16/99, relembro ser dever das partes velar pela correta formação do
instrumento, "não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento,
forte no §5º do art. 897 da CLT.

Publique-se.
Brasília, 29 de junho de 2006 (5ªf).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-736/2002-006-02-40.0 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AE-
ROPORTUÁRIA - INFRAERO

A D VO G A D A : DRA. FRANCISCA LOPES TERTO SILVA

A G R AVA D A : SIMONE TOZZINI

A D VO G A D O : DR. ISAAC LUIZ RIBEIRO

A G R AVA D A : AIR ALL SERVIÇOS AEROPORTUÁRIOS LTDA.

D E C I S Ã O
Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
A segunda reclamada interpõe agravo de instrumento contra

a decisão interlocutória que denegou seguimento ao recurso de re-
vista.

A primeira agravada apresentou contraminuta e contra-ra-
zões.

Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público
do Trabalho.

É o relato necessário.

DECIDO
O eg. 2º Regional manteve a responsabilização subsidiária da

agravante (tomadora dos serviços), decorrente de obrigações traba-
lhistas, com fulcro na Súmula de nº 331, IV, do TST.

No recurso de revista, a segunda reclamada alega violação
aos artigos 37, XXI, da Constituição Federal e 71, § 1º da Lei nº
8.666/93, além de colacionar arestos a confronto. Pois bem.

O dever de indenizar do Estado decorre da previsão cons-
tante do art. 37, § 6º, da Constituição Federal. Tal entendimento
consagra os fundamentos da dignidade da pessoa humana e dos va-
lores sociais do trabalho (eadem, incisos II e IV do art. 1º) e faz
prevalecer, ainda, os princípios da proteção, da razoabilidade e da boa
fé, que regem, entre outros, o direito laboral em suas mais diversas
formas.

Ademais, ressalto que a Administração dispõe de ferramentas
legais extremamente eficientes para coibir o descumprimento do con-
trato, bem como reserva um leque de elementos para bem escolher
seus parceiros, evitando se os inidôneos. Assim, quando não ob-
servados tais ditames, emerge claramente as figuras da culpa in eli-
gendo e in vigilando.

Portanto, deve responder subsidiariamente o tomador dos
serviços, ainda que ente da administração pública, quando inadim-
plente a empresa contratada, na forma pacificada no item IV da
Súmula de nº 331, com nova redação dada pela Resolução 96/2000,
publicada no DJU de 18/9/2000.

Assim, a admissibilidade do recurso de revista esbarra no
óbice da Súmula de nº 333 do TST, o que torna superados os arestos
porventura divergentes (art. 896, § 4o, da CLT) e mantém incólumes
os dispositivos invocados, eis que o posicionamento adotado decorre
de apurada interpretação da legislação pertinente à matéria realizada
pelo eg. TST.

Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento,
forte no §5º do art. 896 da CLT.

Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2006 (4ªf).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-738/2004-121-17-40.0 TRT - 17ª REGIÃO

A G R AVA N T E : HERMASA NAVEGAÇÃO DA AMAZÔNIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. JENEFER LAPORTI PALMEIRA

A G R AVA D A : RENATA PEREIRA CORDEIRO

A D VO G A D A : DRA. ANCELMA DA PENHA BERNARDOS

D E C I S Ã O
Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
A reclamada interpõe agravo de instrumento contra a decisão

interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária apresentou contraminuta.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público

do Trabalho.
É o relato necessário.
DECIDO
Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT e da Instrução Nor-

mativa n° 16 desta Corte, o agravo deve ser instruído de maneira que
permita, caso provido, o imediato julgamento do recurso denegado.

In casu, todavia, noto que não veio aos autos cópia da
petição referente ao recurso de revista, circunstância que obsta-
culiza o escopo legal acima noticiado.

Relembre-se ainda que, de acordo com o item X da Instrução
Normativa de nº 16/99, é dever das partes velar pela correta formação
do instrumento, "não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento,
forte no §5º do art. 897 da CLT.

Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2006 (4ªf).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-751/2003-011-02-40.4 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : LUIZ GILBERLÂNDIO PEREIRA.

A D VO G A D A : DRA. MARLENE LOPES DE OLIVEIRA

A G R AVA D A : GARILLI GRÁFICA E EDITORA LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ FAILLA

D E C I S Ã O
Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
O reclamante interpõe agravo de instrumento contra a de-

cisão interlocutória que denegou seguimento ao seu recurso de re-
vista.

A parte contrária apresentou contraminuta.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público

do Trabalho.
É o relato necessário.
DECIDO
A "certidão de publicação do acórdão regional é peça es-

sencial para a regularidade do traslado do agravo de instrumento,
porque imprescindível para aferir a tempestividade do recurso de
revista e para viabilizar, quando provido, seu imediato julgamento"
(OJSBDI1 de nº 18 - TRANSITÓRIAS).

Não atendida tal exigência e não existindo nos autos ele-
mentos que atestem a tempestividade da revista, comprometido o
pressuposto de admissibilidade.

Esclareço, ainda, que não supre a falha detectada o afirmado
pelo juízo de admissibilidade regional, no sentido de ser tempestivo o
apelo (fls. 55), à míngua de possibilidade de confrontação, máxime
porque não trasladada a fls. 153 dos autos principais referenciada.

Também não favorece a agravante a colação de etiqueta
adesiva na qual consta a expressão "no prazo" (fls. 41), "pois sua
finalidade é tão-somente servir de controle processual interno do TRT
e sequer contém a assinatura do funcionário responsável por sua
elaboração" (OJSBDI1 de nº 284).

Por fim e de acordo com o item X da Instrução Normativa nº
16/99, relembro ser dever das partes velar pela correta formação do
instrumento, "não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais.

Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento,
forte no §5º do art. 897 da CLT.

Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2006 (4ªf).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-764/2003-731-04-41.7 TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SATMA - SUL AMÉRICA PARTICIPAÇÕES S.A.

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA KLUG

A G R AVA D A : MARIA SCHOERPF PETRY

A D VO G A D A : DRA. ÂNGELA CRISTINA HENN

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
A reclamada interpõe agravo de instrumento contra a decisão

interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
Sem contraminuta.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público

do Trabalho.
É o relato necessário.
DECIDO
A "certidão de publicação do acórdão regional é peça es-

sencial para a regularidade do traslado do agravo de instrumento,
porque imprescindível para aferir a tempestividade do recurso de
revista e para viabilizar, quando provido, seu imediato julgamento"
(OJSBDI1 de nº 18 - TRANSITÓRIAS).

Não atendida tal exigência e não existindo nos autos ele-
mentos que atestem a tempestividade da revista, comprometido o
pressuposto de admissibilidade.

Anoto que não supre a falha constatada, o afirmado a fls. 95
pelo juízo de admissibilidade regional - de ser tempestivo o apelo - à
míngua de possibilidade de confrontação, em especial porque sequer
traslada a fls. 174 dos autos principais referenciada.

Por fim e de acordo com o item X da Instrução Normativa de
nº 16/99, relembro ser dever das partes velar pela correta formação do
instrumento, "não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento,
forte no §5º do art. 897 da CLT.

Publique-se.
Brasília, 29 de junho de 2006 (5ªf).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-777/2004-053-15-40.4 TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MASSA FALIDA DE B & M DO BRASIL INDUSTRIAL
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE AUGUSTO DE MORAES SAMPAIO
S I LVA 

A G R AVA D A : ANA MARIA FERREIRA

A D VO G A D A : DRA. MARISA CARRATURI BUZON DE SOUZA

D E C I S Ã O
Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
A reclamada interpõe agravo de instrumento contra a decisão

interlocutória que denegou seguimento ao seu recurso de revista.
A parte contrária apresentou contraminuta, com pedido de

condenação da agravante por litigância de má-fé.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público

do Trabalho.
É o relato necessário.
DECIDO
O eg. 15º Regional, emprestou provimento ao recurso or-

dinário obreiro para, afastando a prescrição bienal acolhida na ori-
gem, determinar o retorno dos autos à Vara de origem (vide fls.
64/65).

Trata-se, portanto, decisão interlocutória, assim considerada
como todo ato judicial que resolva questões incidentes, podendo ser
ou não de mérito.

Logo, incabível o recurso de revista no presente momento,
nos termos da Súmula de nº 214 do TST.

Desta forma, em face do preceito contido no art. 893, §1º, da
CLT, somente quando o Tribunal Regional houver apreciado o recurso
ordinário contra a nova decisão, a ser proferida pelo Juízo de 1º grau,
e se observados os pressupostos do recurso de revista, é que será
possível o exame da matéria, pela instância extraordinária, não se
vislumbrando, pois, qualquer prejuízo com o procedimento.
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Já quanto ao pedido de litigância de má-fé postulado em
contraminuta, não vislumbro na conduta da agravante qualquer in-
dício de deslealdade processual, conforme previsão do artigo 17 do
CPC, de molde a ensejar a condenação ao pagamento da indenização
correspondente, prevista no artigo 18 do mesmo diploma processual.
A reclamada apenas exerceu o seu direito de ver apreciado por esta
Corte, via agravo de instrumento, decisão que negou seguimento a
recurso de revista por ele apresentado, razão pela qual indefiro a
pretensão.

Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento,
forte no §5º do art. 896 da CLT.

Publique-se.
Brasília, 30 de junho de 2006 (6ªf).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-828/2003-067-02-40.0TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS
- SERPRO

A D VO G A D O : WILTON ROVERI

AGRAVADO : ALMIR GONÇALVES E SILVA
ADVOGADO : RENÉ DE JESUS MALUHY

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformada com o despacho que denegou seguimento ao

recurso de revista, a agravante acima nomeada interpôs agravo de
instrumento às fls. 02/07.

Contraminuta às fls. 117/118 e contra-razões às fls.
120/121.

Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Tra-
balho, por força do artigo 82 do RI/TST.

Decido.
RECURSO DE REVISTA INTEMPESTIVO.
A Presidência do TRT da 2ª Região denegou seguimento ao

recurso de revista da reclamada por intempestivo.
A agravante foi notificada da decisão contida no acórdão

regional em 23/08/2005, terça-feira (fl.73). Interpostos embargos de
declaração, que não foram conhecidos por irregularidade de repre-
sentação (fl.79), não se verificou a interrupção do prazo recursal.

Assim, apresentado em 17/10/2005, o recurso de revista foi
interposto além do prazo recursal.

Conforme reiteradas decisões desta Corte, não se verifica a
interrupção do prazo recursal, na forma prevista no art. 538 do CPC,
quando não são conhecidos os embargos de declaração pela ausência
de pressuposto extrínseco de sua admissibilidade. Em consonância
com tal entendimento, transcrevo abaixo o seguinte Precedente:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ANÁLISE DOS REQUISI-
TOS INTRÍNSECOS - INTERRUPÇÃO DO PRAZO RECURSAL.
O conhecimento dos Embargos de Declaração vincula-se à presença
dos requisitos extrínsecos, quais sejam, tempestividade e represen-
tação processual. Se ausentes, o não-conhecimento gera a não-atri-
buição do efeito previsto no artigo 538 do CPC - interrupção do
prazo recursal. Ultrapassada essa etapa, confere-se o efeito supra-
mencionado e é analisado o mérito propriamente dito - restrito à
presença ou não das hipóteses previstas no artigo 535 do CPC. Na
espécie, os Embargos de Declaração não foram conhecidos por en-
frentarem a matéria contida na sentença primitiva e não na pro-
latada no julgamento dos anteriores Embargos, interpostos pela par-
te contrária. Em seqüência, o Recurso Ordinário não foi conhecido,
por intempestividade. Submeto-me à jurisprudência deste Tribunal e
declaro que o prazo para interposição do Recurso Ordinário foi in-
terrompido, consoante previsto no artigo 538 do CPC. Recurso de
Revista conhecido e provido. (TST-RR-593443/1999 3.ª Turma DJ
10-10-2003 Rel. MINISTRA MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI).

Dessa forma, considerando que os embargos de declaração
opostos pela reclamada não foram conhecidos por irregularidade de
representação, verifica-se que o recurso de revista foi interposto fora
do octídio legal, pois a contagem do prazo teve início no dia
24/8/2005, findando-se em 31/08/2005, e a revista somente foi in-
terposta em 17/10/2005.

Não há que se falar, portanto, em violação ao art. 5º, LV da
Constituição Federal bem como em divergência jurisprudencial.

NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 02 de agosto de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-834/2003-291-02-40.8 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

A D VO G A D O : DR. WALTER RODRIGUES DE LIMA JR.

A G R AVA D A : LEONICE RUY

A D VO G A D O : DR. LEANDRO ROBERTO DE BARROS

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
O reclamado interpõe agravo de instrumento contra a decisão

interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
Não houve manifestação da parte contrária.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público

do Trabalho.
É o relato necessário.
DECIDO
Observo que a cópia do recurso de revista colacionada en-

contra-se com o protocolo ilegível (fls. 119), o que impossibilita a
aferição de sua tempestividade (OJSBDI1 de nº 285/TST).

Esclareço, ainda, que não supre a falha detectada o afirmado
pelo juízo de admissibilidade regional, a fls. 146, no sentido de ser
tempestivo o recurso, à míngua de possibilidade de confrontação, e
muito menos a colação de etiqueta adesiva na qual consta a expressão
"no prazo" (fls. 119), "pois sua finalidade é tão-somente servir de
controle processual interno do TRT e sequer contém a assinatura do
funcionário responsável por sua elaboração" (OJSBDI1 de nº 284).

Por fim e de acordo com o item X da Instrução Normativa de
nº 16/99, relembro ser dever das partes velar pela correta formação do
instrumento, "não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento,
forte no §5º do art. 897 da CLT.

Publique-se.
Brasília, 29 de junho de 2006 (5ªf.).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-840/2004-004-17-40.1 TRT - 17ª REGIÃO

A G R AVA N T E : LUCIENE COSTA

A D VO G A D O : DR. ESMERALDO AUGUST LUCCHESI RAMACCIOT-
TI

A G R AVA D A : COMPANHIA DE HABITAÇÃO E URBANIZAÇÃO DO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - COHAB

A D VO G A D A : DRA. ANABELA GALVÃO

D E C I S Ã O
Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
A reclamante interpõe agravo de instrumento contra a de-

cisão interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
Sem contraminuta.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público

do Trabalho.
É o relato necessário.
DECIDO
A agravante não promoveu o traslado de cópias do recurso

de revista, do acórdão regional e da respectiva certidão de pu-
blicação, peças essenciais à formação do instrumento, nos termos do
art. 897, § 5º e inciso I, da CLT e do item III da Instrução Normativa
nº 16/99 do TST, que uniformizou entendimento acerca da aplicação
da Lei nº 9.756/98.

Assim, não atendida a exigência legal, comprometido pres-
suposto de admissibilidade.

Por fim e de acordo com o item X da Instrução Normativa de
nº 16/99, relembro ser dever das partes velar pela correta formação do
instrumento, "não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento,
forte no §5º do art. 897 da CLT.

Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2006 (4ªf).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-853/2003-046-01-40.9 TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF.

A D VO G A D A : LISETTE MARIA FARINA BIANCHI

AGRAVADO : JORGE DUNES GOMES MACHADO E OU-
TROS.

A D VO G A D A : CLÉA CARVALHO FERNANDES CAVALCANTI DE SOU-
ZA

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformado com o despacho que denegou seguimento ao

recurso de revista, o agravante acima nomeado interpôs agravo de
instrumento às fls. 02/04.

Contraminuta apresentada às fls. 94/96.
A Procuradoria-Geral do Trabalho manifestou-se nos autos,

opinando pelo conhecimento e parcial provimento do recurso para
reformar a r. sentença no sentido de afastar a prescrição (fl.68/70).

Decido.
PEÇAS NÃO AUTENTICADAS.
Em face da preliminar argüida em contraminuta pelo agra-

vado (fl.94/96), verifica-se dos autos que as cópias reprográficas
trazidas para formação do instrumento não se encontram autenticadas.
Inobservados, portanto, o disposto no item IX da Instrução Normativa
nº 16/00, do Tribunal Superior do Trabalho e art. 830 da Conso-
lidação das Leis do Trabalho.

Registre-se que não foi trazida nem mesmo uma declaração
do subscritor do agravo, dizendo serem autênticas as peças do pro-
cesso, conforme dispõe o art. 544, § 1º, parte final do CPC.

Cumpre esclarecer que o juízo de admissibilidade exercido
pelo Regional não vincula esta Corte, sendo certo que a menção no
despacho denegatório de que estão presentes os pressupostos ex-
trínsecos do recurso (fl.89) não obriga esse juízo a entender da mes-
ma forma, podendo manter o seu trancamento por fundamento di-
verso. Incidência da OJ. 282 da SDI-1, desta Corte.

Nego seguimento ao agravo de instrumento pela ausência de
autenticação de peças trasladadas.

Publique-se.
Brasília, 07 de agosto de 2006.
JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

Relator

<!ID656031-5>

PROC. Nº TST-AIRR-865/2003-315-02-40.4 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MARISA LOJAS VAREJISTAS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. SANDRA ABATE MURCIA

A G R AVA D A : MATILDE OLÍVIA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. EDIVAL PEREIRA DA GAMA

D E C I S Ã O
Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
A reclamada interpõe agravo de instrumento contra a decisão

interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
Houve manifestação da parte contrária.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público

do Trabalho.
É o relato necessário.
DECIDO
Nos termos do art. 897, §5º, da CLT e da Instrução Nor-

mativa n° 16 desta Corte, o agravo de instrumento deve ser instruído
de maneira que permita, caso provido, o imediato julgamento do
recurso denegado.

In casu, todavia, observo que a cópia do acórdão regional
não veio na sua inteireza (vide fls. 75/76), circunstância que in-
viabiliza a análise da revista, até mesmo pela apocrifia decorrente,
gerando, como corolário, o não conhecimento do agravo.

Por fim e de acordo com o item X da Instrução Normativa nº
16/99, relembro ser dever das partes velar pela correta formação do
instrumento, "não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento,
forte no §5º do art. 897 da CLT.

Publique-se.
Brasília, 29 de junho de 2006 (5ªf).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-882/2003-050-01-40.0TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : HERCULANO JOSÉ PULLINE MARTINS

A D VO G A D O : PAULO CESAR PIMPA DA SILVA

A G R AVA D A : MARSH CORRETORA DE SEGUROS LTDA.

A D VO G A D O : ALBERTO JORGE BOAVENTURA COTRIM

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformado, o agravante acima nomeado, com o r. des-

pacho que negou processamento ao seu recurso de revista, interpôs
agravo de instrumento às fls. 02/05.

Contraminuta e contra-razões às fls. 95/103. Os autos não
foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho, por força do art.
82 do RI/TST.

Decido.
TRASLADO DEFICIENTE.
Como se depreende dos autos, o agravante não providenciou

o traslado da cópia das certidões de publicação dos acórdãos pro-
feridos no julgamento do recurso ordinário (fls.72/77), bem como dos
embargos de declaração (fl. 82/83) conforme exigência contida no
artigo 897, § 5º, da CLT, com a redação dada pelo art. 2º da Lei nº
9.756/98.

Registre-se que, nos termos do disposto no inciso X da
Instrução Normativa 16/99, cumpre às partes providenciar a correta
formação do instrumento, não comportando referida omissão em con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais.

Ressalte-se que o juízo de admissibilidade exercido pelo re-
gional não vincula esta Corte. Por outro lado, a simples menção no
despacho de que os requisitos extrínsecos de admissibilidade estão
presentes (fls. 88), não serve de apoio à tese de que há nos autos
elementos que atestem a tempestividade da revista. Isto porque esta
Corte tem se posicionado no sentido de que se no despacho agravado
não constar expressamente a data da publicação do acórdão regional
e a data da interposição do recurso de revista, resta impossibilitada a
comprovação da afirmativa.

Assim, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento
pela deficiência de traslado.

Publique-se.
Brasília, 4 de agosto de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-897/2003-009-01-40.9TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BARCAS S.A. - TRANSPORTES MARÍTIMOS

A D VO G A D O : EDUARDO DE SANSON

A G R AVA D O : NEMÉSIO DOS SANTOS

A D VO G A D A : ÉRIKA BENEMOND

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformada, a agravante acima nomeada, com o r. des-

pacho que denegou seguimento ao recurso de revista, interpôs agravo
de instrumento às fls. 02/21.

Sem contraminuta (certidão à fl. 92).
Desnecessária a remessa dos autos à Procuradoria-Geral do

Trabalho (art. 82 do Regimento Interno do TST).
Decido.
IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO.
O Agravo de Instrumento não merece ser conhecido, posto

que a agravante não juntou aos autos procuração que outorga poderes
aos subscritores do agravo de instrumento, Dr. Eduardo de Sanson e
Dra. Paola Pereira de Jesus.
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Ressalte-se que apesar de o Dr. Eduardo de Sanson constar
do substabelecimento de fl. 85, a substabelecente, Dra. Denise Fontes
de Faria, não possui procuração nos autos.

Na forma do inciso X da Instrução Normativa 16/99, cumpre
às partes providenciar a correta formação do instrumento, não com-
portando a omissão em conversão em diligência para suprir a au-
sência de peça, ainda que essencial.

NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento pela ir-
regularidade de representação.

Publique-se.
Brasília, 4 de agosto de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-904/2002-302-02-40.6 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : DALVA ALVES DE LIMA

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO DOS ANJOS

A G R AVA D O : MUNICÍPIO DE GUARUJÁ

D E C I S Ã O
Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
A reclamante interpõe agravo de instrumento contra a de-

cisão interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
Sem contraminuta.
O d. Ministério Público do Trabalho, em parecer da lavra do

Vice-Procurador-Geral do Trabalho, Otavio Brito Lopes, oficiou pelo
não conhecimento do apelo.

É o relato necessário.
DECIDO
A agravante não trasladou quaisquer das peças previstas no

§5° e inciso I do art. 897 da CLT, as quais devem ser juntadas
necessariamente no momento da interposição do agravo, nos termos
do item III da Instrução Normativa n° 16/99 do TST, que uniformizou
entendimento acerca da aplicação da Lei n° 9.756/98.

Assim, tendo sido interposto o presente agravo em 1º de
agosto de 2.005 (fls. 2), inviável o processamento nos autos prin-
cipais, eis que desautorizado desde 1º de agosto de 2003, pelo Ato da
Presidência do TST de nº 162/2003.

Por fim e de acordo com o item X da Instrução Normativa nº
16/99, relembro ser dever das partes velar pela correta formação do
instrumento, "não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento,
forte no §5º do art. 897 da CLT.

Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2006 (4ªf).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-916/2002-024-03-40.8 -TRT 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTÁRCTICA DO SUDESTE
S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O : HILTON DE PAULA SILVA

A D VO G A D A : DRª MARLISE SIQUEIRA PEREIRA MATTO.

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
O Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região, pelo des-

pacho de fls.155/156, denegou seguimento ao recurso de revista da
reclamante, com fulcro na Súmula 126 do TST.

Inconformada, a reclamante apresentou agravo de instrumen-
to às fls.02/28.

Contraminuta e contra-razões às fls.158/164. É negativo o
juízo de retratação (fl.157).

Desnecessária a remessa dos autos à Procuradoria-Geral do
Trabalho (art. 82 do Regimento Interno do TST).

Decido.
INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO DE REVISTA
A certidão de fl.132 informa que a decisão de embargos de

declaração foi publicada em 22/02/2003, sábado, iniciando-se o prazo
recursal em 25/02/2003, com término em 05/03/2003, em virtude dos
feriados nacionais dos dias 3 e 4 de março (carnaval). Não houve
comprovação nos autos da ocorrência de feriado local em
05/03/2003.

Impende salientar que o exame de admissibilidade do recurso
é realizado no momento da sua interposição, cabendo ao recorrente
comprovar, nesta oportunidade, o preenchimento dos pressupostos
extrínsecos e intrínsecos de admissibilidade, inclusive a existência de
dia sem expediente forense que não esteja previsto na legislação
federal, não se admitindo a aludida comprovação posteriormente.

Nesse sentido o entendimento desta Corte, consolidado na
Súmula 385, verbis:

"Feriado local.AUSÊNCIA DE EXPEDIENTE FOREN-
SE. Prazo recursal. Prorrogação.Comprovação.Necessidade.Cabe
à parte comprovar, quando da interposição do recurso, a existência de
feriado local ou de dia útil em que não haja expediente forense, que
justifique a prorrogação do prazo recursal".

Protocolizado em 06/03/2003 (fl.133), o recurso de revista é
intempestivo.

Ante o exposto, fazendo uso da prerrogativa conferida no art.
897, § 5º, da CLT, nego seguimento ao agravo de instrumento por
intempestivo.

Publique-se.
Brasília, 09 de agosto de 2006.
JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-949/2004-741-04-40.7 TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO DO BRASIL S.A

A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO AGUIAR BARRETO

A G R AVA D A : REGINA MARTINS DA COSTA

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉIA BARRIQUEL LUZA

D E C I S Ã O
Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
O reclamado interpõe agravo de instrumento contra a decisão

interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária apresentou contraminuta e contra-razões.
Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do

Tr a b a l h o .
É o relato necessário.
DECIDO
O eg. 4º Regional, no que interessa, manteve a sentença de

primeiro grau quanto à invalidade das chamadas FIPS e constatação
de trabalho extraordinário, com base na prova (fls. 127/136).

No recurso de revista, o banco alegou violação dos artigos
5º, LIV, da CF, 74, § 2º, da CLT, 333, I e II, do CPC, bem como
divergência jurisprudencial e contrariedade à Súmula de nº 338, II, do
T S T.

Em sua minuta de agravo de instrumento, o reclamado re-
nova as argüições postas na revista, exceto no que toca ao art. 5º,
LIV, da CF. No mais, acena com extrapolação de competência por
parte do juízo de admissibilidade regional e suscita ofensa ao art. 7º,
XXVI, da CF.

Pois bem.
Consigno, inicialmente, que a competência para o exame do

mérito recursal é do juízo ad quem, em razão do princípio do duplo
grau de jurisdição, o que não se confunde com o exame dos pres-
supostos intrínsecos do recurso, os quais, insertos nas atribuições do
juízo de admissibilidade efetuado na instância de origem, devem
necessariamente ser observados pela parte sequiosa de ver o recurso
de índole extraordinária alçado à superior instância. Não há falar,
portanto, em extrapolação de competência.

No mais, decidindo o eg. Regional, soberano na análise das
provas documental e testemunhal, que as folhas individuais de pre-
sença não demonstram a efetiva jornada de trabalho da reclamante,
defesa, em sede de recurso de revista, a alteração do quadro decisório
reconhecedor do direito a horas extras.

Ademais, nos termos do item II da Súmula de nº 338, ex-
OJSBDI1 de n° 234: "A presunção de veracidade da jornada de
trabalho anotada em folha individual de presença, ainda que prevista
em instrumento normativo, pode ser elidida por prova em contrá-
rio".

Relembro que o posicionamento adotado decorre de apurada
interpretação da legislação (constitucional e infraconstitucional) per-
tinente à matéria realizada pelo c. TST.

Por fim, registro ser inviável a análise da suposto malfe-
rimento ao artigo 7º, XXVI, da CF, por constituir flagrante ino-
vação.

Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento,
forte no §5º do art. 896 da CLT.

Publique-se.
Brasília, 29 de junho de 2006 (5ªf).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-949/2004-741-04-41.0 TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : REGINA MARTINS DA COSTA

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉIA BARRIQUEL LUZA

A G R AVA D O : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MOISÉS VOGT

D E C I S Ã O
Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
A reclamante interpõe agravo de instrumento contra a de-

cisão interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária apresentou contraminuta.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público

do Trabalho.
É o relato necessário.
DECIDO
A agravante não trasladou quaisquer das peças previstas no

§5° e inciso I do art. 897 da CLT, as quais devem ser juntadas
necessariamente no momento da interposição do agravo, nos termos
do item III da Instrução Normativa n° 16/99 do TST, que uniformizou
entendimento acerca da aplicação da Lei n° 9.756/98.

Assim, tendo sido interposto o presente agravo em 7 de
fevereiro de 2.006 (fls. 2), inviável o processamento nos autos prin-
cipais, eis que desautorizado desde 1º de agosto de 2003, pelo Ato da
Presidência do TST de nº 162/2003.

Por fim e de acordo com o item X da Instrução Normativa nº
16/99, relembro ser dever das partes velar pela correta formação do
instrumento, "não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento,
forte no §5º do art. 897 da CLT.

Publique-se.
Brasília, 29 de junho de 2006 (5ªf).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-950/2001-111-15-40.8TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CENTRO ESPÍRITA DOUTOR BEZERRA DE MENEZES

A G R AVA D O : FERNANDO ALBERTO TINCONI FRAZATTO

A G R AVA D A : VERA LÚCIA DUARTE

A D VO G A D A : LÍDIA MARIA DE LARA FÁVERO

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
O Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, pela decisão

de fl. 57, denegou seguimento ao Recurso de Revista, por não pre-
enchidos os requisitos do artigo 896, § 2º, da CLT e Súmula
2 6 6 / T S T.

Inconformado, o Reclamado interpõe Agravo de Instrumento
às fls. 02/05, procurando desconstituir os fundamentos consignados
na decisão denegatória do Recurso de Revista.

Sem contraminuta (fl. 62).
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Tra-

balho, por força do art. 82 do RI/TST.
Decido.
IMPENHORABILIDADE DO IMÓVEL
O Tribunal Regional, ao examinar a alegação de impenho-

rabilidade do bem imóvel, adotou o seguinte fundamento:
"Por expressa disposição do art. 30 da Lei 6830/80, aplicável

subsidiariamente ao processo de execuão trabalhista (art. 889 da
CLT), a cláusula de impenhorabilidade prevista no art. 19111 do novo
Código Civil (correspondente ao art. 1676 do CC/1916) não se aplica
à dívida ativa da Fazenda Pública, e, com muito maior razão, à dívida
orinda de débitos trabalhistas, posto que o crédito trabalhista tem
preferência sobre qualquer outro, inclusive os fiscais (art. 186 do
CTN), em razão de seu caráter alimentar." (fl. 45)

Na revista (fls. 50/55), o Reclamado alegou que é inválida a
constrição porque o imóvel está gravado com cláusula de impe-
nhorabilidade, e que referida cláusula atende a todos os requisitos
legais, o que invalida a ordem de constrição. Aponta como violado o
artigo 5º, LV, da Constituição Federal e transcreve arestos para o
confronto jurisprudencial.

Tratando-se de execução de sentença, a revista apenas se
viabiliza por ofensa direta e literal à Constituição Federal, na forma
do artigo 896, parágrafo 2º, da CLT.

A controvérsia acerca da penhora do imóvel com cláusula de
impenhorabilidade foi decidida com amparo na norma infraconsti-
tucional (artigo 30 da Lei nº 6.830/80). Desse modo, a ofensa aos
artigos 5º, LV, da Constituição Federal, se houvesse, somente ocor-
reria pela via reflexa ou oblíqua, o que não autoriza o regular pro-
cessamento do recurso.

Assim, não tendo ficado demonstrada, pelo agravante, a ale-
gada ofensa direta e literal de preceito constitucional, não há como
permitir o processamento do recurso de revista, a teor do que dispõem
o artigo 896, § 2º, da CLT e a Súmula nº 266 do TST.

NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 04 de agosto de 2006.
Juiz Convocado LUIZ RONAN NEVES KOURY

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-957/2004-010-03-40.3 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CAMILO INTERMODAL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIA IDELMA MASSA

A G R AVA D O : IZAÍAS DIAS DUARTE

A D VO G A D O : DR. FERNANDO GUILHERME DE OLIVEIRA

D E C I S Ã O
Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
A reclamada interpõe agravo de instrumento contra a decisão

interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
Não houve manifestação pela parte contrária.
É o relato necessário.
DECIDO
A agravante não trasladou, no momento da interposição do

agravo, quaisquer das peças previstas no § 5º e inciso I do art. 897 da
CLT e do item III da Instrução Normativa nº 16/99 do TST.

Ora, ao estabelecer que as peças que devem instruir a petição
de interposição (§ 5º do art. 897 da CLT), fixou a lei o momento
oportuno para a respectiva juntada, não favorecendo, pois, a colação
tardia das peças essenciais.

Anoto, ainda, ser inviável o processamento nos autos prin-
cipais, já que interposto o presente agravo em 28.11.2005 (fls. 2), o
procedimento pretendido encontrava-se desautorizado desde 1º de
agosto de 2003, pelo Ato da Presidência de nº 162/2003.

Consigno, por fim, precedente desta eg. Turma, no mesmo
sentido, verbis: "A nova regulamentação do Agravo de Instrumento,
trazida pela Lei n. 9.756/98 e interpretada por esta Corte através da
Instrução Normativa n. 16/TST, estabeleceu que as partes deverão
promover, sob pena de não conhecimento do agravo, a formação do
respectivo instrumento de modo a possibilitar, caso provido, o ime-
diato julgamento do recurso, cujo seguimento foi denegado. Nos
termos do artigo 897, § 5º, da CLT, a petição do agravo deve ser
instruída por tais documentos, no ato de sua interposição, não sendo
possível a formação posterior do instrumento. Por dedução lógica, há
que se concluir que a juntada serôdia de qualquer peça que prejudique
o juízo de admissibilidade e/ou o julgamento do mérito do recurso
trancado equivale à ausência dela, acarretando, irremediável e ime-
diatamente, o não conhecimento do Agravo, vez que é dever da parte
fazer a juntada das peças, na integralidade, no momento da inter-
posição do agravo, sendo incomportável iniciativa posterior visando
complementar as peças faltantes. Mesmo existindo nos autos (fl. 11)
o deferimento, por parte do Juiz Vice-Presidente, em exercício do
TRT da 3ª Região, do prazo de 05 (cinco) dias para a formação do
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instrumento, não existe previsão legal que possibilite ao juízo con-
ceder prazo para juntada de peças necessárias à formação do ins-
trumento. Pretendia o agravante que seu agravo fosse processado nos
próprios autos da ação principal, porém o Ato GDGCJ n.º 162/2003
revogou os §§ 1º e 2º, do inciso II da Instrução Normativa n.º 16,
aprovada pela Resolução n.º 113/2002 do TST, desautorizando, assim,
o processamento do Agravo de Instrumento nos autos principais.
Ademais, este Tribunal prorrogou o vacatio legis do ato acima men-
cionado, que passaria a vigorar a partir do dia 1º de agosto de 2003,
dando tempo suficiente para a adequação dos advogados e partes
acerca do novo procedimento. Portanto, a partir da vigência do Ato
GDGCJ n.º162/2003, a deficiência de traslado de peças, que conduz
ao não conhecimento do apelo, é responsabilidade do agravante, que
possui o ônus processual relativo às peças trasladadas, ou seja, a
incumbência de proceder à regular formalização do instrumento. In-
teligência da do item X, da Instrução Normativa n.º 16/99 do TST."
Agravo não conhecido." (AIRR-1/2002-104-03-40, Relator o Juiz
Convocado Cláudio Couce de Menezes, DJU de 28/05/2004).

Em conclusão, não conheço do agravo de instrumento, forte
no §5º do art. 897 da CLT.

Publique-se.
Brasília, 29 de junho de 2006 (5ªf).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-983/2003-017-04-40.0 TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SUL AMÉRICA CAPITALIZAÇÃO S.A.

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA KLUG

A G R AVA D O : SULCAR - CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA LT-
DA .

A D VO G A D O : DR. FERNANDO CASTRO MARTINS

A G R AVA D O : DOUGLAS CRISTHIANO ALBERT ALVES

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA FEIJÓ DA LUZ

D E C I S Ã O
Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
A segunda reclamada interpõe agravo de instrumento contra

a decisão interlocutória que denegou seguimento ao recurso de re-
vista.

Não houve manifestação pela parte contrária.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público

do Trabalho.
É o relato necessário.
DECIDO
A "certidão de publicação do acórdão regional é peça es-

sencial para a regularidade do traslado do agravo de instrumento,
porque imprescindível para aferir a tempestividade do recurso de
revista e para viabilizar, quando provido, seu imediato julgamento"
(OJSBDI1 de nº 18 - TRANSITÓRIAS).

Não atendida tal exigência e não existindo nos autos ele-
mentos que atestem a tempestividade da revista, comprometido o
pressuposto de admissibilidade.

Anoto que não supre a falha constatada, o afirmado a fls. 118
pelo juízo de admissibilidade regional - de ser tempestivo o recurso -
à míngua de possibilidade de confrontação e também porque não

traslada a fls. 218 dos autos principais referenciada.
Por fim e de acordo com o item X da Instrução Normativa de

nº 16/99, relembro ser dever das partes velar pela correta formação do
instrumento, "não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento,
forte no §5º do art. 897 da CLT.

Publique-se.
Brasília, 22 de junho de 2006 (5ªf).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-983/2003-109-15-40.3 TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO AUGUSTO ARRUDA COSTA

A G R AVA D O : SÉRGIO JOSÉ FERREIRA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. CÉSAR AUGUSTO GERMANO

D E C I S Ã O
Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
A reclamada interpõe agravo de instrumento contra a decisão

interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária não apresentou contraminuta.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público

do Trabalho.
É o relato necessário.
DECIDO
Observo que as peças obrigatórias à formação do agravo de

instrumento não estão autenticadas, em desatenção ao item IX da
Instrução Normativa nº 16/99 do TST e ao artigo 830 da CLT.

Anoto, outrossim, a ausência de certidão nos autos que ateste
a autenticidade das referidas peças, bem como a não utilização, pelo
advogado da agravante, da faculdade prevista no art. 544, § 1º, do
CPC. E nem se alegue que a simples menção à presença da respectiva
declaração (fls. 02) supriria a exigência legal, já que o documento não
veio aos autos.

Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento,
forte no §5º do art. 897 da CLT.

Publique-se.
Brasília, 29 de junho de 2006 (5ªf).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1003/2005-028-02-40.2 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CHRISTIAN DE OLIVEIRA VILARIN

A D VO G A D A : DRA. THAIZ WAHHAB

A G R AVA D O : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARLI BUOSE RABELO

A G R AVA D O S : CONSÓRCIO TRÓLEBUS ARICANDUVA E OUTRO.

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
O reclamante interpõe agravo de instrumento contra a de-

cisão interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A São Paulo Transportes S.A. apresentou contraminuta e

contra-razões.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público

do Trabalho.
É o relato necessário.
DECIDO
Inicialmente, registro que em procedimento sumaríssimo a

admissibilidade do recuso de revista fica restrita às hipóteses de
contrariedade a súmula do TST e ofensa direta à Constituição da
República (art. 896, § 6º, da CLT).

No mais, consignando o eg. Regional que a São Paulo Trans-
porte não se beneficiou direta ou indiretamente dos serviços prestados
pelo autor, efetivamente não há falar na figura do tomador de serviço,
restando, portanto, inaplicável o item IV da Súmula de nº 331 do
T S T.

Outrossim, a conclusão regional revela-se em harmonia com
a jurisprudência iterativa desta Corte, no sentido de que a empresa
executora da política de transportes, embora possa conceder a em-
presas particulares a exploração do serviço, mediante licitação, ainda
assim não responde pelas obrigações trabalhistas assumidas pela em-
presa concessionária, mesmo porque não se beneficia do trabalho dos
seus empregados. Precedentes (TST-E-RR-73.041/2003-900-02-00.9,
Ac.SBDI1, Relator Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, in DJU de
17/09/2004; AIRR-63897/2002-900-02-00, Ac. 3ª T., Relatora Mi-
nistra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, in DJU de 09/05/2003; RR-
72839/2003-900-02-00, Ac. 1ª T., Relator Ministro Lélio Bentes Cor-
rêa, in DJU de 12/03/2004; RR-59095/2002-900-02-00, Ac. 4ª T.,
Relator Ministro Milton de Moura França, in DJU de 21/02/2003;
AIRR-339/2001-044-02-40, Juiz Convocado Cláudio Couce de Me-
nezes, in DJU de 01/10/2004).

Aplica-se, pois, a regra da Súmula de nº 333 do TST como
óbice à subida do recurso de revista, do que resulta incólume o
dispositivo constitucional invocado, eis que o posicionamento ado-
tado decorre de apurada interpretação de toda a legislação pertinente
realizada pelo c. TST.

Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento,
forte no § 5° do art. 896 da CLT.

Publique-se.
Brasília, 29 de junho de 2006 (5ªf)

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1024/2003-031-15-40.8 TRT - 15ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : FUNDAÇÃO REGIONAL EDUCACIONAL DE AVARÉ

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO GOMES INÁCIO JUNIOR

A G R AVA D A : MARIA CÉLIA LOPES VIEIRA

A D VO G A D O : DR. JANO CARVALHO

D E C I S Ã O
Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
A reclamada interpõe agravo de instrumento contra a decisão

interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
Não houve manifestação da parte contrária.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público

do Trabalho.
É o relato necessário.
DECIDO
A "certidão de publicação do acórdão regional é peça es-

sencial para a regularidade do traslado do agravo de instrumento,
porque imprescindível para aferir a tempestividade do recurso de
revista e para viabilizar, quando provido, seu imediato julgamento"
(OJSBDI1 de nº 18 - TRANSITÓRIAS).

Não atendida tal exigência e não existindo nos autos ele-
mentos que atestem a tempestividade da revista, comprometido o
pressuposto de admissibilidade.

Anoto que não supre a falha constatada, o afirmado a fls. 24
pelo juízo de admissibilidade regional - de ser tempestivo o recurso -
à míngua de possibilidade de confrontação, em especial porque não

trasladada a fls. 674 dos autos principais referenciada.
Por fim e de acordo com o item X da Instrução Normativa de

nº 16/99, relembro ser dever das partes velar pela correta formação do
instrumento, "não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento,
forte no §5º do art. 897 da CLT.

Publique-se.
Brasília, 29 de junho de 2006 (5ªf).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1067/2003-005-15-40.7 TRT - 15ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : MANOEL EDUARDO GUIMARÃES

A D VO G A D A : DRA. LUCIANE CRISTINE LOPES

A G R AVA D A : UNILEVER BESTFOODS BRASIL LTDA.

A D VO G A D O S : DR. ASSAD LUIZ THOMÉ E DR. ROBSON FREITAS ME-
LO

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
O reclamante interpõe agravo de instrumento contra a de-

cisão interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária apresentou contraminuta, com preliminar

de não-conhecimento, e contra-razões.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público

do Trabalho.
É o relato necessário.
DECIDO
Observo que as peças obrigatórias à formação do instrumento

não estão autenticadas, em desatenção ao item IX da Instrução Nor-
mativa de nº 16/99 do TST e ao artigo 830 da CLT, valendo ressaltar,
ainda, que não há nos autos certidão de autenticidade das referidas
peças e que tampouco foi utilizada pela advogada a faculdade prevista
no art. 544, § 1º, do CPC.

Por fim e de acordo com o item X da Instrução Normativa de
nº 16/99, relembro ser dever das partes velar pela correta formação do
instrumento, "não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento,
forte no §5º do art. 897 da CLT.

Publique-se.
Brasília, 29 de junho de 2006 (5ªf.).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1086/2001-009-02-40.8 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES

, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,
LANCHONETES, SORVETERIAS

, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS
E ASSEMELHADOS

DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O : CCD CENTRAL DE ALIMENTOS LTDA.

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
O sindicato-autor interpõe agravo de instrumento contra a

decisão interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revis-
ta.

A parte contrária não apresentou contraminuta.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público

do Trabalho.
É o relato necessário.
DECIDO
O agravo de instrumento foi instruído com cópia do recurso

de revista cujo carimbo referente ao protocolo encontra-se ilegível
(fls. 148), erigindo-se em óbice ao conhecimento do agravo a OJSB-
DI1 de nº 285/TST: "O carimbo do protocolo da petição recursal
constitui elemento indispensável para aferição da tempestividade do
apelo, razão pela qual deverá estar legível, pois um dado ilegível é o
mesmo que a inexistência do dado".

Logo, não atendida tal exigência, forçoso o reconhecimento
de que o agravo não está corretamente formado (CLT, art. 897, § 5º,
da CLT), eis que obstaculizada a possibilidade de aferição da tem-
pestividade do respectivo apelo.

Esclareço, ainda, que não supre a falha detectada o afirmado
pelo juízo de admissibilidade regional, a fls. 157, no sentido de ser
tempestivo o recurso, à míngua de possibilidade de confrontação, e
muito menos a colação de etiqueta adesiva na qual consta a expressão
"no prazo" (fls. 148), "pois sua finalidade é tão-somente servir de
controle processual interno do TRT e sequer contém a assinatura do
funcionário responsável por sua elaboração" (OJSBDI1 de nº 284).

Por fim e de acordo com o item X da Instrução Normativa de
nº 16/99, relembro ser dever das partes velar pela correta formação do
instrumento, "não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento,
forte no §5º do art. 897 da CLT.

Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2006 (4ªf).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator
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PROC. Nº TST-AIRR-1098/1992-231-04-40.7TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CERÂMICA STELLA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT-
DA.

A D VO G A D O : J. ALEXANDRE BARBOZA JUNQUEIRA

A G R AVA D A : DALI JOSÉ DA SILVA

A D VO G A D O : BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO

D E C I S Ã O
Vistos os autos
O Juiz Presidente do TRT da 4ª Região, pela decisão de fls.

103/105, negou seguimento ao recurso de revista da reclamada por
não vislumbrar violação aos dispositivos constitucionais indicados.

Inconformada a reclamada apresentou embargos de decla-
ração (fls. 108/111). Pela decisão de fl. 130 os embargos de de-
claração foram tidos como incabíveis em sede de recurso de revista
nos termos do art. 897-A da CLT.

Agravo de instrumento apresentado às fls. 02/20, preten-
dendo a reforma do julgado.

Contraminuta e contra-razões às fls. 140/154. Os autos não
foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho por força do art.
82 do RI/TST.

Decido.
AGRAVO DE INSTRUMENTO INTEMPESTIVO
A agravante foi cientificada do despacho denegatório do re-

curso de revista em 30/11/05, quarta-feira (fl. 106). O prazo da agra-
vante teve início em 1º/12/05, quinta-feira, e findou-se no dia
09/12/2005, sexta-feira, em virtude do feriado nacional do dia
08/12/2005. Assim, tendo em vista que o agravo de instrumento foi
protocolizado somente em 26/01/2006 (fl.02), restou extrapolado o
prazo legal.

Cabe esclarecer que o posicionamento desta Corte é no sen-
tido de que os Embargos de Declaração interpostos contra decisão
que nega ou dá seguimento a recurso de revista não interrompem o
prazo recursal, em face de sua natureza interlocutória:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTEMPESTIVIDADE.
EMBARGOS DECLARATÓRIOS OPOSTOS EM FACE DE DES-
PACHO EXARADO PELO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE RE-
GIONAL. INCABÍVEIS. NÃO INTERRUPÇÃO DO PRAZO RE-
CURSAL. Intempestivo o agravo de instrumento interposto após o
octídio legal, visto que não se confere efeito interruptivo ao prazo
recursal quando da oposição de embargos declaratórios em face de
despacho exarado pelo juízo primeiro de admissibilidade. Preceden-
tes. Agravo de Instrumento não conhecido." Ac. AIRR - 2159/2001-
021-02-40, DJ - 20/05/2005, Relator Juiz Convocado Ricardo Ma-
chado.

Neste último acórdão tem-se a informação quanto à juris-
prudência dominante nesta Corte sobre o tema:

"A matéria ora debatida ainda não se converteu em Orien-
tação Jurisprudencial, mas sua condição encontra-se catalogada sob o
nº 278, com o seguinte título: EMBARGOS DECLARATÓRIOS,
DECISÃO MONOCRÁTICA. DESPACHO DENEGATÓRIO DE
RECURSO DE REVISTA EXARADO POR PRESIDENTE DO TRT.
DESCABIMENTO. NÃO INTERRUPÇÃO DO PRAZO RECUR-
SAL. Ali colhem-se os seguintes Precedentes: EAIRR 624779/00 -
Min. Milton de Moura França DJ 24.05.01 - Decisão unânime; AIRR
736080/01, 2ªT - Min. José Simpliciano DJ 26.03.04 - Decisão unâ-
nime; AIRR 406/90-038-01-40.0, 3ªT - Min. Carlos Alberto Reis de
Paula DJ 08.10.04 - Decisão unânime; AIRR 786281/01, 3ªT - Min.
Maria Cristina Peduzzi DJ 20.08.04 - Decisão unânime; AG-AIRR
686943/00, 4ªT - Min. Milton de Moura França DJ 31.08.01 - De-
cisão unânime; AIRR 279/03-102-03-40.1, 5ªT - Juíza Conv. Rosa
Maria DJ 24.09.04 - Decisão unânime".

Desse modo, com fundamento no art. 896, § 5º, da CLT,
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento por intempestivo.

Publique-se.
Brasília, 8 de agosto de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1100/1993-017-02-40.7 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : JOSÉ JOAQUIM DE VITA CASTRO

A D VO G A D O : DR. JOÃO JESUS BATISTA DORSA

A G R AVA D O : FLÁVIO DOS SANTOS NEVES

A G R AVA D O : LAVA RÁPIDO NOVA VISÃO

D E C I S Ã O
Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
O segundo reclamado interpõe agravo de instrumento contra

a decisão interlocutória que denegou seguimento ao recurso de re-
vista.

Sem contraminuta..
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público

do Trabalho.
É o relato necessário.
DECIDO
A agravante não promoveu o traslado de cópia essencial à

formação do instrumento (procurações outorgadas aos advogados
dos agravados), nos termos do art. 897, § 5º e inciso I, da CLT e do
item III da Instrução Normativa nº 16/99 do TST, que uniformizou
entendimento acerca da aplicação da Lei nº 9.756/98.

"A obrigatoriedade se justifica à medida que a nova sis-
temática adotada pelo referido preceito permite o imediato julgamento
do recurso denegado, consistindo a procuração do agravado em peça
essencial, pela circunstância processual que exige seja o nome do
advogado do Agravado inserido no edital de publicação de pauta"
(Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, in E-AIRR 697.790/2000.4,
publicado no DJU de 27/06/2003).

Nesse sentido, cito precedente também da eg. 3ª Turma
AIRR-835/1997-020-05-40.3., Relator Juiz Convocado Cláudio Cou-
ce de Menezes, in DJU de 05/11/2004.

Por fim e de acordo com o item X da Instrução Normativa nº
16/99, relembro ser dever das partes velar pela correta formação do
instrumento, "não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais.

Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento,
forte no §5º do art. 897 da CLT.

Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2006 (4ªf).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

DECIDO
A Juíza Vice-Presidente do eg. 3º Regional denegou se-

guimento ao recurso de revista por irregularidade de representação, ao
argumento de que a procuração outorgada ao subscritor do apelo
encontra-se em cópia reprográfica sem autenticação (despacho a fls.
262).

Em sua minuta, o agravante sustenta que "restou amplamente
demonstrada a existência de mandato tácito outorgado ao subscritor
do recuso de revisa aviado, seja em razão da desconstituição do
procurador anterior, fato esse devidamente comunicado ao Egrégio
Regional, ou em razão do zelo pelos interesses do reclamante, in-
clusive com a juntada de procuração junto a Vara de origem".

Pois bem.
Não prosperam as argüições do agravante acerca da exis-

tência de mandato tácito, eis que tal hipótese somente se configura
com a participação do advogado de audiência, não o que não se
verifica.

No mais, efetivamente viciado o instrumento de mandato a
fls. 260, eis que incontroverso nos autos que se trata de cópia des-
provida de autenticação.

É que o artigo 830 da CLT revela claramente a necessidade
de comprovação da veracidade do conteúdo das cópias reprográficas,
por meio de autenticação, independentemente de impugnação da parte
adversa, até porque trata de documento que não ostenta natureza
comum.

Ademais, é entendimento sedimentado nesta Corte que não
deve ser conhecido o recurso subscrito por advogado sem procuração
regular nos autos, máxime quando ausente a devida autenticação,
conforme os seguintes precedentes: TST-Ac.SBDI-2, ROAG-
692/2003-000-04-40.0, Relator Ministro Renato de Lacerda Paiva, in
DJU de 17/09/2004; TST-Ac. SBDI-2, ROMS-11706/2002-000-02-
00.6, Relator Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, in
DJU de 11/02/2005; AIRR-782.837/2001, 3ª Turma, in DJU de
21/05/2004, Relatora Ministra Maria Cristina Peduzzi.

Dessa forma, diante da irregularidade de representação de-
tectada e defesa a abertura de prazo para eventual regularização no
atual estágio processual (Súmula de nº 383, II, do TST, ex-OJSBDI1
de nº 149), comprometido o pressuposto de admissibilidade do re-
curso de revista.

Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento,
forte no §5º do art. 896 da CLT.

Publique-se.
Brasília, 30 de junho de 2006 (6ªf).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1126/2004-001-15-40.2TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : TETRA PAK LTDA.

A D VO G A D O : AGOSTINHO ZECHIN PEREIRA

A G R AVA D O : RUBENS DE CAMPOS

A D VO G A D A : MARILZA VEIGA COPERTINO

A G R AVA D A : SEBIL SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE VIGILÂNCIA
INDUSTRIAL E BANCÁRIA LTDA.

A D VO G A D O : SANDRO MONTANARI RAMOS DE VASCONCELLOS

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
A r. decisão de fl. 620/621 negou seguimento ao Recurso de

Revista por irregularidade de representação.
Inconformada com a r. decisão a reclamada interpõe agravo

de instrumento às fls. 02/12.
Sustenta ofensa aos arts. 5º, II, XXXV e LV da Constituição

Federal e 13 do CPC bem como contrariedade à Súmula 164 desta
Corte. Afirma que se configurou o mandato tácito, sustentando, ainda,
que o vício poderia ter sido sanado nos termos do art. 13 do CPC.
Traz arestos ao confronto de teses.

Contraminuta e contra-razões às fls. 623/629.
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Tra-

balho, por força do art. 82 do RI/TST.
Decido.
IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO
A Vice-Presidência do TRT da 15ª Região denegou segui-

mento ao recurso de revista da reclamada assim fundamentando:
"Os poderes conferidos aos advogados relacionados na pro-

curação de fl. 337 têm o fim exclusivo de defender a ré perante a 1ª
Vara do Trabalho de Campinas, nos autos da reclamação trabalhista
onde figura como reclamante Paulo Bernardino dos Santos, no pro-
cesso 01123-2004-001-15-00-4.

Conseqüentemente, tratando-se a presente ação de número de
processo (01126-2004-001-15-008) e de autor (Rubens de Campos)
distintos, a subscritora da revista, Dra. Adriana Breganholi, não se
encontra regularmente constituída para representar a recorrente em
juízo, a teor dos artigos 37 do CPC e 5º da Lei 8.906/94." (fl. 620)

A regularidade da representação processual constitui pres-
suposto extrínseco de admissibilidade do recurso que deve ser sa-
tisfeito no momento de sua interposição, razão pela qual os argu-
mentos da agravante no tocante à sua regularização posterior não são
suficientes para sanar a irregularidade detectada.

Por outro lado, cabe mencionar a jurisprudência deste Tri-
bunal no sentido de que a irregularidade de representação não tem
como ser sanada em sede recursal, na forma consubstanciada na
Súmula 383 desta Corte:

"MANDATO. ART. 13 E 37 DO CPC. FASE RECUR-
SAL. INAPLICABILIDADE. (conversão das Orientações Jurispru-
denciais nºs 149 e 311 da SDI-1) Res. 129/2005 - DJ 20.04.2005

I - É inadmissível, em instância recursal, o oferecimento
tardio de procuração, nos termos do art. 37 do CPC, ainda que
mediante protesto por posterior juntada, já que a interposição de
recurso não pode ser reputada ato urgente.

<!ID656031-6>

PROC. Nº TST-AIRR-1101/2003-444-02-40.0TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : AIRTON DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : ANDRÉA PINTO AMARAL CORRÊA

A G R AVA D A : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO -
CODESP

A D VO G A D O : SÉRGIO QUINTERO

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformado, o agravante acima nomeado, com o r. des-

pacho que negou processamento ao seu recurso de revista, interpôs
agravo de instrumento às fls. 02/10.

Contraminuta e contra-razões às fls. 113/124.
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Tra-

balho, por força do art. 82 do RI/TST.
Decido.
Cuida a hipótese de recurso de revista interposto contra de-

cisão proferida em Agravo de Instrumento (fl. 81), encontrando-se o
r. despacho agravado, devidamente fundamentado na Súmula 218,
desta Corte:

"É incabível recurso de revista interposto de acórdão regional
prolatado em agravo de instrumento."

Em decorrência, o apelo encontra óbice nas disposições con-
tidas no § 5º, do art. 896 da Consolidação das Leis do Trabalho.

NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 1º de agosto de 2006.
Juiz Convocado LUIZ RONAN NEVES KOURY

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1101/2005-079-02-40.2 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : RTA REDE DE TECNOLOGIA AVANÇADA LTDA

A D VO G A D A : RENATA APARECIDA PRESTES ELIAS DE CARVA-
LHO

A G R AVA D O : CLÓVIS DE OLIVEIRA JÚNIOR

A D VO G A D O : PAULA REGIANE AFFONSO ORSELLI

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
O Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, pelo des-

pacho de fls. 80/82, denegou seguimento ao recurso de revista da
reclamada por não preenchidos os requisitos do artigo 896 "c", da
C LT.

Inconformada, a reclamado apresentou agravo de instrumento
às fls. 02/08, sustentando a viabilidade do recurso de revista.

Contraminuta às fls. 86/90 e contra-razões às fls. 91/95.
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Tra-

balho, por força do art. 82 do RI/TST.
Decido.
TRASLADO DEFICIENTE.
Como se depreende dos autos, as cópias reprográficas tra-

zidas para formação do instrumento não se encontram autenticadas.
Restaram inobservados, portanto, o item IX da Instrução Normativa
nº 16/99, do Tribunal Superior do Trabalho e os arts. 830 da Con-
solidação das Leis do Trabalho, 365, III, e 384 do Código de Pro-
cesso Civil (de aplicação subsidiária, segundo previsão do art. 769 da
Consolidação das Leis do Trabalho).

Registre-se que não foi apresentada nem mesmo uma de-
claração do subscritor do agravo, dizendo serem autênticas as peças
do processo, conforme dispõe o art. 544, § 1º, parte final do CPC.

Assim, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento
pela deficiência de traslado.

Publique-se.
Brasília, 07 de agosto de 2006.
JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1120/2002-057-03-41.6 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E S : GERALDO BATISTA LEITE

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO HENRIQUE GOMES CORGOZINHO

A G R AVA D O : CONDOMÍNIO DO MERCADO MUNICIPAL DE DIVI-
NÓPOLIS

A D VO G A D O : DR. NILO ROBERTO HENRIQUES CAMPOS

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
O reclamante interpõe agravo de instrumento contra a de-

cisão interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária não apresentou contraminuta e contra-ra-

zões.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público

do Trabalho.
É o relato necessário.
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II - Inadmissível na fase recursal a regularização da re-
presentação, na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se restringe
ao Juízo de 1º grau ".

Não há que se falar, portanto, em violação aos arts. 5º, II,
XXXV e LV da Constituição Federal e 13 do CPC bem como em
contrariedade à Súmula 164 desta Corte. No mesmo sentido quanto à
alegada divergência jurisprudencial.

Ressalte-se que o mandato tácito se configura quando da
presença, em audiência, do advogado subscritor do recurso.

Assim, à míngua da juntada de procuração da advogada,
subscritora das razões de recurso de revista, o que é absolutamente
indispensável para o conhecimento e processamento do Recurso de
Revista, redundando na deficiência de traslado, impõe-se a manu-
tenção do despacho que denegou seguimento ao apelo.

Desse modo, com fundamento no art. 896, § 5º, da CLT,
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 02 de agosto de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1127/2001-024-05-41.5TRT - 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : DBA - ENGENHARIA E MANUTENÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : ANDRÉ BARACHISIO LISBÔA

A G R AVA D O : JORGE FARIAS COSTA

A D VO G A D O : JOÃO VAZ BASTOS JÚNIOR

A G R AVA D O : BOMPREÇO BAHIA S.A.

A D VO G A D A : PATRÍCIA PUGAS DE MENEZES MEIRELES

A G R AVA D O : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D O : ALBERTO DA SILVA MATOS

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
A Vice-Presidência do Tribunal Regional do Trabalho da 5ª

Região, pela decisão de fl. 156, não admitiu o recurso de revista por
irregularidade de representação.

Em razões de agravo de instrumento, a Reclamada argumenta
que o documento à fl. 744 dos autos principais é fotocópia mas que
o original foi autenticado e que não houve impugnação da parte
contrária. Sustenta violação aos arts. 5º, §§ 1º e 2º da Lei nº 8906/94,
37, 38 e 372 do CPC. Ressalta que a Súmula 164 não se aplica à
hipótese.

Contraminuta e contra-razões às fls.161/174.
Decido.
RECURSO DE REVISTA. IRREGULARIDADE DE RE-

P R E S E N TA Ç Ã O . 
A Vice-Presidência do Tribunal Regional do Trabalho da 5ª

Região não admitiu o recurso de revista por irregularidade de re-
presentação, assim fundamentando:

"Com efeito, compulsando os autos, apenas se verificou o
mandato de fls. 744 outorgando poderes a um dos subscritores do
presente recurso, encontrando-se o referido instrumento em cópia não
autenticada." (fl.156)

A regularidade de representação constitui pressuposto ex-
trínseco de admissibilidade do recurso que deve ser satisfeito no
momento de sua interposição.

No caso, a cópia da procuração foi trasladada sem o aten-
dimento das normas contidas nos artigos 830 da CLT e 384 do CPC,
pelo que o advogado não detém poderes para representar a recorrente
em juízo.

A agravante não apresentou qualquer fundamento que pu-
desse desconstituir a decisão agravada, pois o recurso de revista foi
assinado por procurador cujo mandato foi apresentado em cópia não
autenticada.

Desta forma, o agravo de instrumento encontra-se desfun-
damentado, uma vez que a recorrente não apontou violação a dis-
positivo constitucional.

Por outro lado, a v. decisão agravada está em consonância
com a posição que vem adotando esta Corte sobre a matéria, con-
forme se verifica da transcrição da ementa do ROAR-768.032/2001,
SDI-2, DJ-05-04-2002, Rel. Ministro Ronaldo José Lopes Leal:

"RECURSO ORDINÁRIO. IRREGULARIDADE DE RE-
PRESENTAÇÃO PROCESSUAL - PROCURAÇÃO E SUBSTABE-
LECIMENTO EM CÓPIA REPROGRÁFICA NÃO AUTENTICA-
DA. É irregular a representação processual se os instrumentos de
mandato (procuração e substabelecimento) anexados aos autos en-
contram-se em fotocópia sem autenticação, desatendendo, assim, ao
disposto no art. 830 da CLT. Ressalte-se a inaplicabilidade, "in casu",
da regra do art. 13 do CPC, em estreita sintonia com a iterativa
jurisprudência desta corte, sedimentada no Verbete nº 149 da SBDI1,
haja vista que a interposição de recurso não pode ser considerada
como ato urgente, na acepção do art. 37 do mesmo diploma legal.
Recurso ordinário não conhecido, por ser inexistente."

O fato de a parte contrária não se manifestar sobre a ir-
regularidade de representação não desobrigaria o juízo "a quo" de
pronunciar-se a respeito, porque a este cabe o dever, não a faculdade,
de analisar os pressupostos extrínsecos dos recursos.

NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 14 de agosto de 2006.
Juiz Convocado LUIZ RONAN NEVES KOURY

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1132/2004-002-22-40.8- TRT - 22ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : CARTÓRIO DORA MARTINS - 1º CARTÓRIO DE RE-
GISTRO CIVIL - 1ª CIRCUNSCRIÇÃO DE TERESINA

A D VO G A D O : FRANK LÚCIO DANTAS NORONHA

A G R AVA D O : KLEBER VIEIRA DE CARVALHO

A D VO G A D A : LILIAN FIRMEZA MENDES NUNES

A G R AVA D O : ANTÔNIO UBIRATAN VIEIRA

A D VO G A D O : FRANK LÚCIO DANTAS NORONHA

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformado com o despacho que denegou seguimento ao

recurso de revista (fls. 09/12), o Reclamado interpôs agravo de ins-
trumento às fls. 02/08.

Contraminuta às fls. 90/100.
Desnecessária a remessa dos autos à Procuradoria-Geral do

Trabalho (art. 82 do Regimento Interno do TST).
Decido.
TRASLADO DEFICIENTE.
O Agravo de Instrumento não pode ser conhecido, posto que

o agravante não juntou aos autos a certidão de publicação do acórdão
recorrido (fls. 37/45), tornando-se inviável a averiguação da tem-
pestividade do recurso de revista, não havendo nos autos elementos
para atestar o preenchimento desse pressuposto de admissibilidade do
recurso (OJT 18/SBDI1/TST).

Registre-se que, nos termos do disposto no inciso X da
Instrução Normativa 16/99, cumpre às partes providenciar a correta
formação do instrumento, não comportando referida omissão em con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais.

Vale lembrar que esta Corte tem se posicionado no sentido
de que se no despacho agravado não constar expressamente a data da
publicação do acórdão regional e a data da interposição do recurso de
revista, resta impossibilitada a comprovação da afirmativa.

Nesse passo cabe mencionar o seguinte julgado:
"A Reclamada, nas razões de Agravo Regimental, renova os

argumentos expendidos nos Embargos, mas a reconsideração reque-
rida não se viabiliza. É que a atual jurisprudência desta Corte já
firmou entendimento no sentido de que, embora a certidão de pu-
blicação do acórdão do Tribunal Regional não tenha sido elencada no
inciso I do § 5º do art. 897 da CLT, constitui documento essencial à
formação do Agravo, porque, caso provido, a tempestividade do Re-
curso de Revista terá de ser aferida. A hipótese não é de ofensa aos
arts. 5º, II, da CF/88 e 897, § 5º da CLT. O entendimento constante
do item 90 da Orientação Jurisprudencial da SDI - de que só é
exigível o traslado da certidão de publicação do acórdão do Regional
quando esteja em debate a tempestividade da revista - tem aplicação
somente em casos de agravos de instrumento interpostos antes da
vigência da Lei nº 9.756/98, quando não existia a previsão de jul-
gamento imediato do recurso de revista. Deste modo, o fato de cons-
tar do despacho denegatório que a Revista foi interposta no prazo
legal, não socorre a Reclamada. É que os pressupostos extrínsecos de
admissibilidade tem que ser aferidos de ofício, independentemente do
posicionamento do Juízo de Admissibilidade. No STF e no STJ, a
questão da formação do traslado se dá ante o disposto nos parágrafos
3º e 4º do art. 544 do CPC, pelos quais é facultado a estas Cortes o
julgamento imediato do recurso extraordinário e do especial, con-
forme o caso, quando, provido o agravo, o instrumento estiver for-
mado com o traslado de todas as peças necessárias a tal finalidade.
No TST, o imediato julgamento do agravo em virtude de seu pro-
vimento não se trata de faculdade, mas, sim, de procedimento obri-
gatório, conforme se extrai do art. 897, § 7º, da CLT. (PROC. Nº
TST-AG-E-AIRR-15.013/2002-900-11-00.7, AC. SBDI1, Relator
Min. Rider N. de Brito, DJ - 25/04/2003 )

Assim, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento
pela deficiência de traslado.

Publique-se.
Brasília, 8 de junho de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1134/2003-026-04-40.4 TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AE-
ROPORTUÁRIA - INFRAERO.

A D VO G A D O : DR. TIAGO DE MORAES MACHADO

A G R AVA D O : JOSE LUIZ LENA

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA VARGAS DE BARCELOS

D E C I S Ã O
Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
A reclamada interpõe agravo de instrumento contra a decisão

interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
Sem contraminuta.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público

do Trabalho.
É o relato necessário.
DECIDO
Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT e da Instrução Nor-

mativa n° 16 desta Corte, o agravo deve ser instruído de maneira que
permita, caso provido, o imediato julgamento do recurso denegado.

In casu, todavia, noto que não veio aos autos cópia da
petição referente ao recurso de revista, circunstância que obsta-
culiza o escopo legal acima noticiado.

Relembre-se ainda que, de acordo com o item X da Instrução
Normativa de nº 16/99, é dever das partes velar pela correta formação
do instrumento, "não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento,
forte no §5º do art. 897 da CLT.

Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2006 (4ªf).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1155/2002-029-01-40.4TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : TELEMAR NORTE LESTE S/A

A D VO G A D O : FÁBIO RODRIGUES ALVES SILVA

A G R AVA D O : CÉLIA REGINA SOUZA ALMEIDA

A D VO G A D O : SÉRGIO LUIZ DANTAS DE ALMEIDA

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
O Juízo de admissibilidade da 1ª Região, às fls.96/97, de-

negou seguimento ao recurso de revista da reclamada por óbice da
Súmula 341 desta Corte.

Agravo de instrumento interposto às fls.02/06, reiterando o
inconformismo quanto à condenação ao pagamento das diferenças da
multa de 40% do FGTS em decorrência dos expurgos inflacioná-
rios.

Contraminuta ofertada às fls. 104/105.
Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do

Trabalho, por força do artigo 82 do RI/TST.
É o relatório.
Decido
1 - DIFERENÇAS DO FGTS - RESPONSABILIDADE DO

EMPREGADOR.
Em sede ordinária, insurgiu-se a reclamada contra a con-

denação que lhe foi imposta a título de multa de 40%.
O acórdão regional consignou o seguinte, verbis:
"Com efeito, o fato de a ré ter efetuado o pagamento da

indenização de 40% sobre o FGTS, tomando por base o valor do
saldo apresentado pela CEF, à época da resilição contratual , não a
exime de pagar a diferença dessa parcela, referente aos expurgos
inflacionários dos Planos Econômicos.

Omissis...
A circunstância de a Caixa Econômica Federal, órgão gestor

do FGTS, ter procedido à atualização errônea dos saldos existentes na
conta vinculada do trabalhador não exime o empregador de efetuar o
pagamento devido da multa de 40%, incidente sobre os valores cor-
retos.

Omissis...
Nesse contexto, conclui-se que nada há o que ser alterado na

conclusão exposta na r. sentença recorrida, no particular. Nego pro-
vimento." (fls.71/73)

Nas razões de revista sustenta a recorrente que, se a CEF não
repassou às contas do FGTS os índices de correção monetária, re-
conhecidos recentemente (agosto de 2000) pelo Supremo Tribunal
Federal, cabe ao recorrido pleitear a aplicação dos referidos índices e
também as devidas repercussões através de medida judicial adequada
e em desfavor de quem é o verdadeiro responsável pelo prejuízo.
Aduz que, embora a indenização seja verba de natureza trabalhista, a
sua reparação pelo pagamento deverá recair em pessoa diversa da do
e m p r e g a d o r.

Alega a existência de ato jurídico perfeito já que realizou o
acerto rescisório e pagou a indenização balizado no montante do
FGTS depositado na conta vinculada do reclamante. Aponta violação
aos arts. 5º, incisos XXXV e XXXVI, e 7º, incisos I e III, da
Constituição Federal. Indica jurisprudência para o confronto com a
tese impugnada.

O acórdão recorrido encontra-se em consonância com a OJ
341 da SDI-1 desta Corte, o que inviabiliza as violações aos dis-
positivos constitucionais mencionados no recurso, bem como a ale-
gação de divergência jurisprudencial.

Nesse contexto, o recurso esbarra no óbice do § 4º do art.
896 da CLT.

Ressalte-se, ainda, que a discussão acerca do ato jurídico
perfeito não foi preqüestionada na decisão objurgada, nem houve a
oposição de embargos declaratórios a fim de provocar um pronun-
ciamento, o que atrai a incidência da Súmula 297/TST.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 07 de agosto de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1155/1999-261-01-40.2 TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : AKZO NOBEL COATINGS LTDA.

A D VO G A D O : DR. FERNANDO MORELLI ALVARENGA

A G R AVA D O : JOIL JOSÉ DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. OSÓRIO SÉRGIO DE SOUZA BARROS

D E C I S Ã O
Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
A reclamada interpõe agravo de instrumento contra a decisão

interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
Houve manifestação pela parte contrária.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público

do Trabalho.
É o relato necessário.
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DECIDO
Verifico, no entanto, que a agravante não formou correta-

mente o presente agravo.
É que não se encontra nos autos a procuração dos advogados

substabelecentes MARIO CORREA CALCIA, MARIO CORREA
CALCIA JUNIOR E CALIANTRA T. M. DA SILVA viciando, as-
sim, a atuação dos as advogado FERNANDO MORELLI ALVA-
RENGA e, conseqüentemente FABIO ROCHA AIRES DA CRUZ,
signatários do presente apelo (vide fls. 24, 25 e 36).

Consigno, ainda, não ser possível a verificação de ocorrência
de hipótese de mandato tácito, eis que não carreadas aos autos cópias
de atas de audiências.

Por outro lado, defesa a abertura de prazo para eventual
regularização no atual estágio processual (item II da súmula de nº
383, ex-OJSBDI1 de nº 149).

Por fim e de acordo com o item X da Instrução Normativa de
nº 16/99, relembro ser dever das partes velar pela correta formação do
instrumento, "não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento,
forte no §5º do art. 897 da CLT.

Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2006 (4ªf).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1159/1997-313-02-40.8TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SATA - SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTE AÉ-
REO S.A.

A D VO G A D A : DRA. ELAINE GONÇALVES

A G R AVA D O : JOÃO AGUINALDO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MIGUEL TAVARES

D E C I S Ã O
Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
A reclamada interpõe agravo de instrumento contra a decisão

interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária apresentou contraminuta e contra-razões.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público

do Trabalho.
É o relato necessário.
DECIDO
Observo que as peças obrigatórias à formação do agravo de

instrumento não estão autenticadas, em desatenção ao item IX da
Instrução Normativa nº 16/99 do TST e ao artigo 830 da CLT.

Anoto, outrossim, a inexistência de certidão nos autos que
ateste a autenticidade das referidas peças, bem como a não utilização,
pela advogada da agravante, da faculdade prevista no art. 544, § 1º,
do CPC.

Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento,
forte no §5º do art. 897 da CLT.

Publique-se.
Brasília, 29 de junho de 2006 (5ªf).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1162/2003-521-04-40.0 TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : DELMAR LUIZ RITTER.

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO ANTONIO COPPINI

A G R AVA D A : INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE JÓIAS PROVIN LTDA.

A D VO G A D O : DR. JORGE LUIS GOELZER

D E C I S Ã O
Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
O reclamante interpõe agravo de instrumento contra a de-

cisão interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária apresentou contraminuta e contra-razões.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público

do Trabalho.
É o relato necessário.
DECIDO
As peças obrigatórias à respectiva formação não estão au-

tenticadas, em desatenção ao item IX da Instrução Normativa nº
16/99 do TST e ao artigo 830 da CLT.

Anoto, outrossim, a inexistência de certidão nos autos que
ateste a autenticidade das referidas peças. Quanto à faculdade prevista
no art. 544, §1º, do CPC, também não aproveita ao agravante porque
não utilizada, valendo ressaltar que para tal finalidade não se presta a
assertiva lançada a fls. 2, no sentido de que "indica e fornece as
cópias devidamente autenticadas", eis que denota a prática de ato que
não se verificou.

Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento,
forte no §5º do art. 897 da CLT.

Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2006 (4ªf).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1176/2005-043-02-40.3TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ELUIZ HONORATO SOUZA

A D VO G A D O : CARLOS EDUARDO BATISTA

A G R AVA D A : DERSA - DESENVOLVIMENTO RODOVIÁRIO S.A.

A D VO G A D O : JOÃO PAULO FOGAÇA DE ALMEIDA FAGUNDES

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
A Presidência do TRT da 2ª região, às fls. 176/178, denegou

seguimento ao recurso de revista do reclamante por óbice da OJ 344
da SDI-I e da Súmula 333 desta Corte.

Agrava de instrumento o reclamante, às fls. 02/10, reiterando
seu inconformismo quanto à extinção do processo com julgamento do
mérito nos termos do art. 269, IV, do CPC.

Contraminuta e contra-razões às fls. 182/192. Os autos não
foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho, por força do
artigo 82 do RI/TST.

É o relatório.
Decido
1. PRESCRIÇÃO DO FGTS. EXPURGOS.
O Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, pelo acórdão

de fls. 154/157, negou provimento ao recurso ordinário do recla-
mante, assim consignando:

"E, in casu, tendo ocorrido a distribuição da presente re-
clamatória, somente em 23.05.05 (fls. 02), oportunidade em que já
havia escoado o prazo de dois anos após a edição de referenciada lei,
exsurge, à evidência, que o direito perseguido pelo ora recorrente se
encontra sob o manto da prescrição. Prejudicados, pois, os demais
tópicos recursais."(fl.157)

Na revista (fls.162/175), o reclamante afirma que o seu di-
reito nasceu após o depósito, na sua conta vinculada, das diferenças
do FGTS decorrentes dos expurgos inflacionários, alegando, ainda,
que o acórdão do Regional acolheu a prescrição em conformidade
com o art. 7º, XXIX, da Constituição Federal que prevê o limite de
dois anos após a extinção do contrato de trabalho para pleitear cré-
ditos trabalhistas.

Aponta violação ao art. 7º, XXIX, da Constituição Federal,
contrariedade à OJ 344 da SDI-I/TST bem como traz arestos para o
confronto de teses.

Tratando-se de procedimento sumaríssimo, a revista apenas
se viabiliza por ofensa direta à Constituição Federal ou à Súmula
desta Corte, na forma do artigo 896, § 6º, da CLT. Inviável, portanto,
o recurso por contrariedade à orientação jurisprudencial supramen-
cionada ou por divergência jurisprudencial.

O acórdão do Regional, ao contrário do que afirma o re-
clamante, acolheu a prescrição em consonância com a OJ 344 da
SDI-1 desta Corte, a qual dispõe que a prescrição tem início com a
edição da Lei Complementar Nº 110/2001, "salvo comprovado trân-
sito em julgado de decisão proferida em ação proposta anteriormente
na Justiça Federal, que reconheça o direito à atualização do saldo da
conta vinculada." Não se configurou, portanto, a violação ao art. 7º,
XXIX, da Constituição Federal.

NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 4 de agosto de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1243/2004-311-02-40.9TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : JOALMI INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D A : CARLA MURANO CREVELANTI

A G R AVA D O : BENIVAN ROBERTO DE SOUZA

A D VO G A D A : ANA PAULA MENEZES SANTANA

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
A Presidência do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Re-

gião, pela decisão de fls.210/211, denegou seguimento ao recurso de
revista da reclamada por óbice da Súmula 245 desta Corte.

Agrava de instrumento a reclamada, às fls.02/07, preten-
dendo desconstituir os fundamentos do despacho agravado.

Sem contraminuta (certidão à fl. 214-v). Os autos não foram
remetidos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do artigo
8 2 / R I T S T.

Decido.
DESERÇÃO
O acórdão do Regional, de fls. 202/203, não conheceu do

recurso ordinário da reclamada por deserto, assim fundamentando:
"Protocolado o Recurso aos 18/07/2005 (fl.176), após a in-

timação da sentença de embargos declaratórios aos 08/07/2005 (fl.
175), a reclamada comprovou a garantia do juízo para efeito de
recurso ordinário somente aos 19/07/2005, ou seja, no nono dia con-
tado da intimação da fl. 175.

Além de não juntada a guia de depósito de que trata o artigo
899 da CLT juntamente com o recurso, o fez a reclamada após o
prazo do recurso, de sorte que afigurada a deserção, não surtindo o
efeito desejado a juntada posterior."

Na revista (fls.205/209) a reclamada alega que o depósito foi
efetuado no prazo e que a guia que comprova o recolhimento foi
juntada aos autos antes de o recurso ser processado. Sustenta violação
aos arts. 5º, caput, LV, da Constituição Federal e 789 da CLT e
contrariedade à Súmula 245 desta Corte. Traz um aresto ao confronto
de teses.

Tratando-se de procedimento sumaríssimo, a revista apenas
se viabiliza por ofensa direta à Constituição Federal ou à Súmula
desta Corte, na forma do artigo 896, § 6º, da CLT. Portanto, inviável
o recurso por violação da legislação federal ou por divergência ju-
risprudencial.

Por outro lado, não há como ser afastada a deserção de-
cretada no acórdão do regional, haja vista que o depósito recursal
deve ser comprovado no prazo referente ao recurso, na forma da
Súmula 245/TST.

Também o artigo 7º, da Lei nº 5.584/70, é expresso ao dispor
que:

"A comprovação do depósito da condenação (CLT, art. 899,
§§ 1º a 5º) terá que ser feita dentro do prazo para a interposição do
recurso, sob pena de ser este considerado deserto."

Por outras palavras, cabe à parte interessada demonstrar
(dentro do prazo alusivo ao recurso) a presença dos requisitos ne-
cessários ao regular trânsito do recurso de revista, não atendendo a
exigência imposta pelo citado dspositivo legal a exibição tardia do
comprovante do preparo ainda que realizado oportunamente, como
ocorreu no caso concreto.

No caso dos autos, à agravante foram assegurados o con-
traditório e a ampla defesa, não podendo pretender, agora, que por
não ter ela observado os pressupostos de admissibilidade do recurso,
tais princípios tenham sido desrespeitados.

No mesmo sentido quanto à alegada vulneração ao art. 5º,
caput, da Constituição Federal, porquanto não houve violação ao
princípio da isonomia, mas sim o cumprimento de seu comando na
medida em que se exigiu a observância da legislação que regulamenta
a matéria.

Assim, com base no artigo 896, § 5º, da CLT, NEGO SE-
GUIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 08 de agosto de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1243/2004-015-04-40.9 TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ASSOCIAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - HOSPITAL ER-
NESTO DORNELLES

A D VO G A D A : DRA. ROSA MARIA FERNANDES DA ROSA FROES

A G R AVA D O : EVA ELENA MONTANHA ZUROBSKI

A D VO G A D A : DRA. LAURA COUTO GRASSI

D E C I S Ã O
Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
A reclamada interpõe agravo de instrumento contra a decisão

interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária apresentou contraminuta e contra-razões.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público

do Trabalho.
É o relato necessário.
DECIDO
A agravante não trasladou quaisquer das peças previstas no

§5° e inciso I do art. 897 da CLT, as quais devem ser juntadas
necessariamente no momento da interposição do agravo, nos termos
do item III da Instrução Normativa n° 16/99 do TST, que uniformizou
entendimento acerca da aplicação da Lei n° 9.756/98.

Assim, não atendida tal exigência, comprometido pressupos-
to de admissibilidade.

Por fim e de acordo com o item X da Instrução Normativa de
nº 16/99, relembro ser dever das partes velar pela correta formação do
instrumento, "não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento,
forte no §5º do art. 897 da CLT.

Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2006 (4ªf).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1244/2003-421-01-40.3TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SCHWEITZER - MAUDUIT DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : MILIANA SANCHEZ NAKAMURA

A G R AVA D O : SEBASTIÃO GOMES DE AGUIAR

A D VO G A D O : JORGE ROBERTO DA CRUZ

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformada, a agravante acima nomeada, com o r. des-

pacho que negou processamento ao seu recurso de revista, interpôs
agravo de instrumento às fls. 02/07.

Contraminuta à fl. 72/73.
Desnecessária a remessa dos autos à Procuradoria-Geral do

Trabalho (art. 82 do Regimento Interno do TST).
Decido.
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. SÚMULA 214/TST.
O acórdão do Regional deu provimento ao recurso do re-

clamante "para afastada a prescrição extintiva, determinar o retorno
dos autos ao Juízo de origem, para apreciação do pedido, como
entender de direito". (fls.54/56 )

Trata-se de decisão interlocutória que não comporta recurso,
a teor do art. 893, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho,
atraindo a incidência da Súmula 214.

Nenhum prejuízo se constata na hipótese e muito menos
restará vedada a possibilidade de apresentação posterior do recurso de
revista.

Após proferida nova decisão é que caberá recurso ordinário
e, se for o caso, recurso de revista, haja vista que o processo do
trabalho consagra o princípio da irrecorribilidade das decisões in-
terlocutórias, o que torna incabível o apelo interposto nesta fase
processual.

NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 4 de agosto de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator
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PROC. Nº TST-AIRR-1259/2001-005-04-40.1TRT - 04ª REGIÃO

A G R AVA N T E : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O : JOSÉ NELSON CARDOSO DA SILVA

A D VO G A D O : ALCEDIR VANDERLEI LOVATTO

A G R AVA D A : HÉRCULES S/A - FÁBRICA DE TALHERES

A D VO G A D O : ANDRÉ JOBIM DE AZEVEDO

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
O Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 04ª Região, pelo

despacho de fls. 49/50, negou processamento ao recurso de revista
porque não demonstrada a violação de lei e da Constituição Federal
nem a divergência jurisprudencial. O INSS interpôs agravo de ins-
trumento às fls. 02/09, sustentando a viabilidade do apelo.

Contraminuta às fls. 57/62 e contra-razões às fls. 63/67.
Parecer da d. Procuradoria-Geral do Trabalho às fls. 74/76

pelo desprovimento do agravo.
Decido.
Os argumentos apresentados no Agravo de Instrumento não

viabilizam o recurso de revista. O agravante não declinou qualquer
fundamento que pudesse desconstituir a decisão agravada, limitando-
se em transcrever as razões do recurso de revista. Verifica-se que toda
a parte relativa ao mérito do recurso, à exceção da alegação de ofensa
aos artigos 195 e 201 da CF (fls. 06/07), é transcrição do recurso de
revista.

Imprescindível que o agravo de instrumento se apresente
devidamente fundamentado, oferecendo razões de conteúdo jurídico
capazes de enfrentar o despacho que denegou seguimento à revista,
não bastando apenas que a parte discorde de suas conclusões. Na
hipótese, o agravo de instrumento encontra-se inteiramente desfun-
damentado quanto a este aspecto.

Ainda que assim não fosse, consta na fundamentação do
acórdão "que as partes conciliaram o feito mediante acordo que restou
homologado a teor da sentença da fl. 268, ficando estabelecido que a
importância ajustada possui natureza indenizatória, sendo que se re-
fere, dentre outras parcelas, ao pagamento de aviso prévio indenizado,
no importe de R$1.716,00." (fl. 37)

Desse modo, não há como aferir a violação direta aos artigos
114, §3º, 195 e 201, da Constituição Federal, dispositivos consti-
tucionais mencionados pelo agravante que sequer foram preques-
tionados, desatendendo-se as disposições da Súmula 297 desta Cor-
te.

Além disso, após a edição da Súmula 368, item I, do TST,
restou sedimentado no âmbito desta Corte o entendimento de que a
competência desta Justiça Especializada restringe-se às sentenças con-
denatórias em pecúnia que proferir e aos valores do acordo ho-
mologado que integram o salário-de-contribuição, descabendo falar
em ofensa aos artigo 114, § 3°, da CF.

Assim, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 14 de agosto de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1277/2002-029-02-40.5 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : FUNDAÇÃO DO SANGUE

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO PAULO DA SILVEIRA

A G R AVA D O S : JORGE DAVID AIVAZOGLOU CARNEIRO E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. ROSANA CHIAVASSA

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
A reclamada interpõe agravo de instrumento contra a decisão

interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
Não houve manifestação da parte contrária.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público

do Trabalho.
É o relato necessário.
DECIDO
Observo que a cópia do recurso de revista colacionada en-

contra-se com o protocolo ilegível (fls. 109), o que impossibilita a
aferição de sua tempestividade (OJSBDI1 de nº 285/TST).

Esclareço, ainda, que não supre a falha detectada o afirmado
pelo juízo de admissibilidade regional, a fls. 115, no sentido de ser
tempestivo o recurso, à míngua de possibilidade de confrontação, e
muito menos a colação de etiqueta adesiva na qual consta a expressão
"no prazo" (fls. 109), "pois sua finalidade é tão-somente servir de
controle processual interno do TRT e sequer contém a assinatura do
funcionário responsável por sua elaboração" (OJSBDI1 de nº 284).

Por fim e de acordo com o item X da Instrução Normativa de
nº 16/99, relembro ser dever das partes velar pela correta formação do
instrumento, "não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento,
forte no §5º do art. 897 da CLT.

Publique-se.
Brasília, 29 de junho de 2006 (5ªf.).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1284/2002-045-02-40.6TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : RIBERTO SEBASTIÃO GOTARDO

A D VO G A D O : WILLIAM DE OLIVEIRA SANTOS E SILVA

A G R AVA D A : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITA-
NOS - CPTM

A D VO G A D O : PAULO ROBERTO COUTO

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformado com o despacho que denegou seguimento ao

recurso de revista às fls.129/130, o reclamante interpôs agravo de
instrumento às fls. 02/05.

Contraminuta às fls. 135/138 e contra-razões às fls. 141/149.
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho, por
força do art. 82 do RI/TST.

Decido.
1 - EXECUÇÃO. DELIMTAÇÃO DE VALORES
O Regional, pela decisão de fls. 112/113, não conheceu do

agravo de petição interposto pelo reclamante com fundamento no
art.897, § 1º, da CLT. Assim fundamentou:

"Na hipótese dos autos não houve delimitação dos valores
impugnados, inviabilizando o recebimento do apelo. A obrigação
contida no art. 897, §1º, da CLT é válida tanto para o exeqüente,
como para o executado, porquanto onde a lei não excepciona, não
cabe ao intérprete fazê-lo." (fl. 113)

Interpostos embargos de declaração que foram rejeitados.
(fls. 119/120)

Na revista, (fls.122/128) o reclamante aponta violação ao art.
5º, XXXV da Carta Magna. Alega que já houve levantamento dos
valores devidos e que seu inconformismo diz respeito ao indefe-
rimento dos 25% dos reflexos do adicional de periculosidade e à
cobrança dos honorários periciais.

No caso, não há como se cogitar de ofensa ao dispositivo
constitucional invocado, art. 5º, XXV, da Constituição Federal, pois
caso esta ocorresse seria de forma indireta pela afronta à legislação
infraconstitucional (art. 897, § 1º, da CLT), o que encontra óbice no
art. 896, § 2º, da CLT. Ademais, a interposição de recursos não
garante o exame do apelo, que deve atender às exigências legais de
admissibilidade.

2 - DOS REFLEXOS DO ADICIONAL DE PERICU-
LOSIDADE E DOS HONORÁRIOS PERICIAIS

Inviável a revista quanto a este aspecto, eis que o Regional
não se pronunciou a respeito e nem foi instado a fazê-lo por meio de
embargos de declaração. Incidência da Súmula 297 desta Corte.

NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 2 de agosto de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1329/2003-032-02-40.7 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ALEXANDRE MONTEIRO PAIVA

A D VO G A D O : DRA. MARLENE RICCI

A G R AVA D A : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITA-
NOS - CPTM

A D VO G A D A : DRA. MARIA EDUARDA RIBEIRO DO VALLE GAR-
CIA

D E C I S Ã O
Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
O reclamante interpõe agravo de instrumento contra a de-

cisão interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária apresentou contraminuta.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público

do Trabalho.
É o relato necessário.
DECIDO
O agravo de instrumento foi instruído com cópia do recurso

de revista cujo carimbo referente ao protocolo encontra-se ilegível
(fls.49), erigindo-se em óbice ao conhecimento do agravo a OJSBDI1
de nº 285/TST: "O carimbo do protocolo da petição recursal constitui
elemento indispensável para aferição da tempestividade do apelo,
razão pela qual deverá estar legível, pois um dado ilegível é o mesmo
que a inexistência do dado".

Logo, não atendida tal exigência, forçoso o reconhecimento
de que o agravo não está corretamente formado (CLT, art. 897, §5º,
da CLT), eis que obstaculizada a possibilidade de aferição da tem-
pestividade do respectivo apelo.

Esclareço, ainda, que não supre a falha detectada o afirmado
pelo juízo de admissibilidade regional, no sentido de ser tempestivo o
apelo (fls. 61), à míngua de possibilidade de confrontação.

Também não favorece a agravante a colação de etiqueta
adesiva na qual consta a expressão "no prazo" (fls.49), "pois sua
finalidade é tão-somente servir de controle processual interno do TRT
e sequer contém a assinatura do funcionário responsável por sua
elaboração" (OJSBDI1 de nº 284).

Por fim e de acordo com o item X da Instrução Normativa de
nº 16/99, relembro ser dever das partes velar pela correta formação do
instrumento, "não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento,
forte no §5º do art. 897 da CLT.

Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2006 (4ªf).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1339/2001-317-02-40.2 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : EMRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTA AERO-
PORTUÁRIA - INFRAERO

A D VO G A D O : DR. CELSO SALLES

A G R AVA D O : ALCENIR MUNIZ DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. MIGUEL TAVARES

D E C I S Ã O
Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
A reclamada interpõe agravo de instrumento contra a decisão

interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária apresentou contraminuta e contra-razões.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público

do Trabalho.
É o relato necessário.
DECIDO
Observo que a cópia do recurso de revista colacionada en-

contra-se com o protocolo ilegível (vide fls. 96).
Assim, diante da impossibilidade de aferição da tempesti-

vidade da revista, tenho que o agravo não está corretamente formado
(CLT, art. 897, §5º, da CLT), erigindo-se em óbice ao seu conhe-
cimento a OJSBDI1 de nº 18 - TRANSITÓRIAS e a OJSBDI1 de nº
2 8 5 / T S T.

Esclareço, por fim, que não supre a falha detectada o afir-
mado pelo juízo de admissibilidade regional, no sentido de ser tem-
pestivo o apelo (fls. 106), à míngua de possibilidade de confron-
tação.

Também não favorece ao agravante a colação de etiqueta
adesiva na qual consta a expressão "no prazo" (fls. 96), "pois sua
finalidade é tão-somente servir de controle processual interno do TRT
e sequer contém a assinatura do funcionário responsável por sua
elaboração" (OJSBDI1 de nº 284).

Por fim e de acordo com o item X da Instrução Normativa de
nº 16/99, relembro ser dever das partes velar pela correta formação do
instrumento, "não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento,
forte no §5º do art. 897 da CLT.

Publique-se.
Brasília, 29 de junho de 2006 (5ªf ).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1356/2004-663-09-40.0 TRT - 9ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE LONDRINA

A D VO G A D A : DRA. ANA CLÁUDIA NEVES RENNÓ

A G R AVA D A : IVONETE MENDES PARAÍZO

A D VO G A D A : DRA. GILCIMARY REGINA DE SOUZA

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
O Município interpõe agravo de instrumento contra a decisão

interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
Não houve manifestação da parte contrária.
O d. Ministério Público do Trabalho, a fls. 59, opinou pelo

não conhecimento do agravo de instrumento.
É o relato necessário.
DECIDO
Nos termos do art. 897, §5º, da CLT e da Instrução Nor-

mativa n° 16 desta Corte, o agravo de instrumento deve ser instruído
de maneira que permita, caso provido, o imediato julgamento do
recurso denegado.

In casu, nos termos do parecer ministerial, não vieram aos
autos cópia do acórdão regional e respectiva certidão de publi-
cação, circunstâncias que obstaculizam o escopo legal acima no-
ticiado e comprometem pressupostos de admissibilidade.

Por fim e de acordo com o item X da Instrução Normativa de
nº 16/99, relembro ser dever das partes velar pela correta formação do
instrumento, "não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento,
forte no §5º do art. 897 da CLT.

Publique-se.
Brasília, 29 de junho de 2006 (5ªf).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1378/2004-024-05-40.0 TRT - 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E S : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. RODOLFO NASCIMENTO BARROS

A G R AVA D O : REINALDO SANTANA SAMPAIO

A D VO G A D O : DR. DANIEL BRITTO DOS SANTOS

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
A reclamada interpõe agravo de instrumento contra a decisão

interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária apresentou contraminuta, com preliminar

de não-conhecimento, e contra-razões.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público

do Trabalho.
É o relato necessário.
DECIDO
O único subscritor do recurso de revista, advogado AFFON-

SO HENRIQUE RAMOS SAMPAIO não colacionou instrumento
procuratório a legitimar sua atuação nos presentes autos, eis que não
integra o rol dos outorgados a fls. 57/58.

Anoto, ademais, que não supre a irregularidade verificada, o
afirmado a fls. 130 pelo juízo de admissibilidade regional - de ser
regular a representação processual - à míngua de possibilidade de
confrontação, em especial porque não trasladada a fls. 294 e 294,
verso, dos autos principais referenciada.
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Dessa forma, diante da irregularidade de representação de-
tectada e defesa a abertura de prazo para eventual regularização no
atual estágio processual (Súmula de nº 383, II, do TST), compro-
metido o pressuposto de admissibilidade.

Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento,
forte no §5º do art. 896 da CLT.

Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2006 (4ªf.).
Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1385/2003-016-05-40.6 TRT - 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ECMAN ENGENHARIA, COMÉRCIO, MANUTENÇÃO
E REPRESENTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS INDUS-
TRIAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. AGAMENON GOMES DA SILVA

A G R AVA D O S : MARCIO DE SANTANA MACEDO E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. LUZIA DE FÁTIMA FIGUEIRA

D E C I S Ã O
Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
A reclamada interpõe agravo de instrumento contra a decisão

interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária apresentou contraminuta.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público

do Trabalho.
É o relato necessário.
DECIDO
A agravante não promoveu o traslado de cópias do recurso

de revista, do acórdão regional e da respectiva certidão de pu-
blicação, peças essenciais à formação do instrumento, nos termos do
art. 897, § 5º e inciso I, da CLT e do item III da Instrução Normativa
nº 16/99 do TST, que uniformizou entendimento acerca da aplicação
da Lei nº 9.756/98.

Assim, não atendidas as exigências legais, comprometido
pressuposto de admissibilidade.

Por fim e de acordo com o item X da Instrução Normativa de
nº 16/99, relembro ser dever das partes velar pela correta formação do
instrumento, "não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento,
forte no §5º do art. 897 da CLT.

Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2006 (4ªf).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1391/2004-002-12-40.3TRT - 12ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE BLUMENAU

PROCURADOR : DR. WALFRIDO SOARES NETO

A G R AVA D O S : ALFREDO RUDGER E OUTROS

A D VO G A D O : DR. CÉSAR NARCISO DESCHAMPS

A G R AVA D A : EMPREITEIRA DE MÃO-DE-OBRA MOVE ROCHA LT-
DA.

D E C I S Ã O
Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
O Município interpõe agravo de instrumento contra a decisão

interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
Não houve apresentação de razões de contrariedade.
O d. Ministério Público do Trabalho opinou pelo conhe-

cimento e não-provimento do agravo.
É o relato necessário.
DECIDO
O eg. 12º Regional, na fração de interesse, negou provimento

ao recurso patronal para manter o reconhecimento da responsabi-
lidade subsidiária do recorrente, (tomador dos serviços) pelas obri-
gações trabalhistas, com fulcro na Súmula de nº 331, IV, do TST.

No recurso de revista, a municipalidade, forte na inocor-
rência da responsabilidade subsidiária, colacionou arestos a confronto.
Alegou, ainda, ofensa aos artigos 37 da CF, 71, § 1º da Lei 8666/93.
Pois bem.

Consigno que o dever de indenizar do Estado decorre da
previsão constante do art. 37, § 6º, da Constituição Federal. Tal
entendimento consagra os fundamentos da dignidade da pessoa hu-
mana e dos valores sociais do trabalho (eadem, incisos II e IV do art.
1º) e faz prevalecer, ainda, os princípios da proteção, da razoabilidade
e da boa fé, que regem, entre outros, o direito laboral em suas mais
diversas formas. Ademais, ressalto que a Administração dispõe de
ferramentas legais extremamente eficientes para coibir o descum-
primento do contrato, bem como reserva um leque de elementos para
bem escolher seus parceiros, evitando se os inidôneos.

Assim, quando não observados tais ditames, emerge cla-
ramente as figuras da culpa in eligendo e in vigilando. Portanto, deve
responder subsidiariamente o tomador dos serviços, ainda que ente da
administração pública, quando inadimplente a empresa contratada, na
forma pacificada no item IV da Súmula de nº 331, com nova redação
dada pela Resolução 96/2000, publicada no DJU de 18/9/2000.

Logo, a admissibilidade do recurso de revista esbarra no
óbice da Súmula de nº 333 do TST, o que torna superados os arestos
porventura divergentes (art. 896, § 4º, da CLT) e incólumes os dis-
positivos constitucional e infraconstitucional invocados, eis que o
posicionamento adotado decorre de apurada interpretação da legis-
lação pertinente à matéria realizada pelo c. TST.

Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento,
forte no §5º do art. 896 da CLT.

Publique-se.
Brasília, 29 de junho de 2006 (5ªf)

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1407/1999-017-02-40.3TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MASTER EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVI-
DUAL LTDA.

A D VO G A D A : CAROLINA SVIZZERO ALVES

A G R AVA D O : MARCOS ANTONIO CORONADO

A D VO G A D A : ADRIANA NUNCIO DE REZENDE

A G R AVA D A : THOT SAFETY LTDA.

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformada, a agravante acima nomeada, com o r. des-

pacho que negou processamento ao seu recurso de revista, interpôs
agravo de instrumento às fls. 02/07.

Contraminuta e contra-razões às fls. 90/96. Os autos não
foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho, por força do art.
82 do RI/TST.

Decido.
TRASLADO DEFICIENTE.
Como se depreende dos autos, a agravante não providenciou

o traslado da cópia da certidão de publicação do acórdão recorrido
(fls. 75/76), conforme exigência contida no artigo 897, § 5º, da CLT,
com a redação dada pelo art. 2º da Lei nº 9.756/98.

Registre-se que, nos termos do disposto no inciso X da
Instrução Normativa 16/99, cumpre às partes providenciar a correta
formação do instrumento, não comportando referida omissão em con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais.

Vale lembrar que a simples menção no despacho de que o
recurso é tempestivo (fls. 85/87), não serve de apoio à tese de que há
nos autos elementos que atestem a tempestividade da revista. Isto
porque esta Corte tem se posicionado no sentido de que se no des-
pacho agravado não constar expressamente a data da publicação do
acórdão regional e a data da interposição do recurso de revista, resta
impossibilitada a comprovação da afirmativa.
Nesse passo cabe mencionar o seguinte julgado:

"A Reclamada, nas razões de Agravo Regimental, renova os
argumentos expendidos nos Embargos, mas a reconsideração reque-
rida não se viabiliza. É que a atual jurisprudência desta Corte já
firmou entendimento no sentido de que, embora a certidão de pu-
blicação do acórdão do Tribunal Regional não tenha sido elencada no
inciso I do § 5º do art. 897 da CLT, constitui documento essencial à
formação do Agravo, porque, caso provido, a tempestividade do Re-
curso de Revista terá de ser aferida. A hipótese não é de ofensa aos
arts. 5º, II, da CF/88 e 897, § 5º da CLT. O entendimento constante
do item 90 da Orientação Jurisprudencial da SDI - de que só é
exigível o traslado da certidão de publicação do acórdão do Regional
quando esteja em debate a tempestividade da revista - tem aplicação
somente em casos de agravos de instrumento interpostos antes da
vigência da Lei nº 9.756/98, quando não existia a previsão de jul-
gamento imediato do recurso de revista. Deste modo, o fato de cons-
tar do despacho denegatório que a Revista foi interposta no prazo
legal, não socorre a Reclamada. É que os pressupostos extrínsecos de
admissibilidade tem que ser aferidos de ofício, independentemente do
posicionamento do Juízo de Admissibilidade. No STF e no STJ, a
questão da formação do traslado se dá ante o disposto nos parágrafos
3º e 4º do art. 544 do CPC, pelos quais é facultado a estas Cortes o
julgamento imediato do recurso extraordinário e do especial, con-
forme o caso, quando, provido o agravo, o instrumento estiver for-
mado com o traslado de todas as peças necessárias a tal finalidade.
No TST, o imediato julgamento do agravo em virtude de seu pro-
vimento não se trata de faculdade, mas, sim, de procedimento obri-
gatório, conforme se extrai do art. 897, § 7º, da CLT. (PROC. Nº
TST-AG-E-AIRR-15.013/2002-900-11-00.7, AC. SBDI1, Relator
Min. Rider N. de Brito, DJ - 25/04/2003 )

Assim, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento
pela deficiência de traslado.

Publique-se.
Brasília, 2 de agosto de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1433/2004-112-03-40.0 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : VIAÇÃO BERNARDO MONTEIRO LTDA.

A D VO G A D O : DR. JORGE LUIZ PIMENTA DE SOUZA

A G R AVA D O : NILO GERALDO MENDES

A D VO G A D O : DR. RICARDO EMÍLIO DE OLIVEIRA

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
A reclamada interpõe agravo de instrumento contra a decisão

interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária apresentou contraminuta e contra-razões.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público

do Trabalho.
É o relato necessário.

DECIDO
A "certidão de publicação do acórdão regional é peça es-

sencial para a regularidade do traslado do agravo de instrumento,
porque imprescindível para aferir a tempestividade do recurso de
revista e para viabilizar, quando provido, seu imediato julgamento"
(OJSBDI1 de nº 18 - TRANSITÓRIAS). Assim, adotando-se a mes-
ma inteligência, inequívoca a necessidade de traslado da certidão de
publicação do acórdão regional referente aos embargos de decla-
ração.

Não atendida tal exigência e não existindo nos autos ele-
mentos que atestem a tempestividade da revista, comprometido o
pressuposto de admissibilidade.

Anoto que não supre a falha constatada, o afirmado a fls.176
pelo juízo de admissibilidade regional - de ser tempestivo o recurso -
à míngua de possibilidade de confrontação.

Por fim e de acordo com o item X da Instrução Normativa de
nº 16/99, relembro ser dever das partes velar pela correta formação do
instrumento, "não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento,
forte no §5º do art. 897 da CLT.

Publique-se.
Brasília, 29 de junho de 2006 (5ªf).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1436/2003-047-15-40.3 TRT - 15ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : JANE VIEIRA DE CAMPOS

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO RIBEIRO GONÇALVES HERNANDES

A G R AVA D O : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D A : DRA. PAULA DE FARIA GUARATINI

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
A reclamante interpõe agravo de instrumento contra a de-

cisão interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária apresentou contraminuta e contra-razões.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público

do Trabalho.
É o relato necessário.
DECIDO
Observo que as peças obrigatórias à formação do instrumento

não estão autenticadas, em desatenção ao item IX da Instrução Nor-
mativa de nº 16/99 do TST e ao artigo 830 da CLT, valendo ressaltar,
ainda, que não há nos autos certidão de autenticidade das referidas
peças e que tampouco foi utilizada pelo advogado a faculdade pre-
vista no art. 544, § 1º, do CPC.

Por fim e de acordo com o item X da Instrução Normativa de
nº 16/99, relembro ser dever das partes velar pela correta formação do
instrumento, "não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento,
forte no §5º do art. 897 da CLT.

Publique-se.
Brasília, 29 de junho de 2006 (5ªf.).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1438/1997-015-04-40.9 TRT - 04ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : SERVIREDE S/A

A D VO G A D A : ANA LÚCIA HORN

A G R AVA D A : ANDRÉA SILVA ROCHA

A D VO G A D A : NADIR JOHANN

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
O Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, pelo des-

pacho de fls.89/90, denegou seguimento ao recurso de revista da
reclamada por não preenchidos os requisitos do artigo 896, § 2º, da
C LT.

Inconformada, a reclamada apresentou agravo de instrumento
às fls.02/04, sustentando a viabilidade do recurso de revista.

Contraminuta às fls.96/100.
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Tra-

balho, por força do art. 82 do RI/TST.
Decido.
TRASLADO DEFICIENTE.
Como se depreende dos autos, as cópias reprográficas tra-

zidas para formação do instrumento não se encontram autenticadas.
Restaram inobservados, portanto, o item IX da Instrução Normativa
nº 16/99, do Tribunal Superior do Trabalho e os arts. 830 da Con-
solidação das Leis do Trabalho, 365, III, e 384 do Código de Pro-
cesso Civil (de aplicação subsidiária, segundo previsão do art. 769 da
Consolidação das Leis do Trabalho).

Não foi apresentada nem mesmo uma declaração do subs-
critor do agravo, dizendo serem autênticas as peças do processo,
conforme dispõe o art. 544, § 1º, parte final do CPC.

Registre-se que a declaração de fl.05, por não conter a as-
sinatura de seu autor, não produz efeitos válidos na ordem jurídica.

NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento pela de-
ficiência de traslado.

Publique-se.
Brasília, 09 de agosto de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator
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PROC. Nº TST-AIRR-1439/2003-023-05-40.1 TRT - 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BOMPREÇO BAHIA S.A.

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ SAMPAIO DE FIGUEIREDO

A G R AVA D O : DJALMA BEZERRA DA SILVA JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. CARLOS HENRIQUE NAJAR

D E C I S Ã O
Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
O reclamado interpõe agravo de instrumento contra a decisão

interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária apresentou contraminuta e contra-razões.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público

do Trabalho.
É o relato necessário.
DECIDO
As peças obrigatórias à formação do agravo de instrumento

não estão autenticadas, em desatenção ao item IX da Instrução Nor-
mativa nº 16/99 do TST e ao artigo 830 da CLT.

Anoto, outrossim, a inexistência de certidão nos autos que
ateste a autenticidade das referidas peças, bem como a não utilização,
pelo advogado da agravante, da faculdade prevista no art. 544, § 1º,
do CPC.

Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento,
forte no §5º do art. 897 da CLT.

Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2006 (4ªf).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1444/2003-059-02-40.0 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ANTÔNIO FAUSTINO VIGIANO

A D VO G A D O : DR. WALMIR VASCONCELOS MAGALHÃES

A G R AVA D A : SÃO PAULO TRANSPORTES S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA ANTONIETTA MASCARO

A G R AVA D A : VIAÇÃO AMBAR LTDA.

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
O reclamante interpõe agravo de instrumento contra a de-

cisão interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A segunda reclamada apresentou contraminuta e contra-ra-

zões.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público

do Trabalho.
É o relato necessário.
DECIDO
Observo que a cópia do recurso de revista colacionada en-

contra-se com o protocolo ilegível (fls. 83), o que impossibilita a
aferição de sua tempestividade (OJSBDI1 de nº 285/TST).

Esclareço, ainda, que não supre a falha detectada o afirmado
pelo juízo de admissibilidade regional, a fls. 127, no sentido de ser
tempestivo o recurso, à míngua de possibilidade de confrontação, e
muito menos a colação de etiqueta adesiva na qual consta a expressão
"no prazo" (fls. 83), "pois sua finalidade é tão-somente servir de
controle processual interno do TRT e sequer contém a assinatura do
funcionário responsável por sua elaboração" (OJSBDI1 de nº 284).

Por fim e de acordo com o item X da Instrução Normativa de
nº 16/99, relembro ser dever das partes velar pela correta formação do
instrumento, "não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento,
forte no §5º do art. 897 da CLT.

Publique-se.
Brasília, 29 de junho de 2006 (5ªf.).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1444/2005-134-15-40.3 TRT - 15ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : COINBRA - CRESCIUMAL S.A.

A D VO G A D O : DR. GUILHERME APARECIDO BRASSOLOTO

A G R AVA D O : NICANOR BOLLER JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO DAGNONE JÚNIOR

D E C I S Ã O
Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
A reclamada interpõe agravo de instrumento contra a decisão

interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária apresentou contraminuta e contra-razões.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público

do Trabalho.
É o relato necessário.
DECIDO
Arbitrou-se à condenação o valor de R$10.000,00.
Por ocasião da interposição do recurso ordinário, em

26.01.2005 (fls. 46) a demandada depositou a importância de
R$4.402,00 (fls. 60) em atenção ao limite legal para aquele recurso.
A condenação foi mantida pelo eg. Regional. Quando da interposição
do recurso de revista, em 03.10.2005, a agravante efetuou o depósito
de forma insuficiente (R$4.954,25 - fls. 80), sem observância ao
disposto na Súmula de nº 128, conduta que resultou no trancamento
do recurso (despacho a fls. 81).

A agravante, em sua minuta, a fls. 2/8, insiste no correto
recolhimento.

Ora, não alcançado o valor total da condenação
(R$10.000,00) nem efetuado o depósito integral para o recurso de
revista, que à época era no importe de R$9.356,25, flagrante a de-
serção do apelo.

Anoto que tal precaução decorre do respeito à regularidade
processual. Não se trata de preciosismo processual ou de rigorismo
excessivo sem qualquer utilidade, mas de efetiva salvaguarda do
sagrado princípio da segurança jurídica e do bem comum, pilares do
regime democrático de direito. Em que pese à excelência do princípio
da instrumentalidade dos atos processuais, elevado ao nível legal
(CPC, art. 154), o postulado da segurança dos jurisdicionados se
destaca, neste caso, pois antecede à própria lei, razão pela qual in-
cólumes os artigos apontados (5º, LV, da CF; 899, §6º, da CLT; e 244
do CPC).

Por fim e de acordo com o item X da Instrução Normativa nº
16/99, relembro ser dever das partes velar pela correta formação do
instrumento, "não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento,
forte no §5º do art. 896 da CLT.

Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2006 (4ªf).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1451/2003-403-04-40.0TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : AYRES ALVES DA SILVEIRA

A D VO G A D O : DR. MÁRIO ANTÔNIO ZART

A G R AVA D A : INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE JÓIAS ALVORADA LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. LUIS HENRIQUE BARCAROLO

D E C I S Ã O
Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
O reclamante interpõe agravo de instrumento contra a de-

cisão interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária apresentou contraminuta e contra-razões.
Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do

Tr a b a l h o .
É o relato necessário.
DECIDO
O agravante não trasladou quaisquer das peças previstas no §

5º e inciso I do art. 897 da CLT, as quais devem ser juntadas ne-
cessariamente no momento da interposição do agravo, nos termos do
item III da Instrução Normativa n° 16/99 do TST, que uniformizou
entendimento acerca da aplicação da Lei n° 9.756/98.

Assim, tendo sido interposto o presente agravo em 9.12.2005
(fls. 02), correto o indeferimento do processamento nos autos prin-
cipais (fls. 10), pois desautorizado desde 1º de agosto de 2003, pelo
Ato da Presidência do TST de nº 162/2003

Por fim e de acordo com o item X da Instrução Normativa nº
16/99, relembro ser dever das partes velar pela correta formação do
instrumento, "não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento,
forte no §5º do art. 897 da CLT.

Publique-se.
Brasília, 29 de junho de 2006 (5ªf).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1452/2003-911-11-40.1 TRT - 11ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MANAUS ENERGIA S/A

A D VO G A D A : JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES SOUTO

A G R AVA D O : EMANOEL CIRINO SERRA

A D VO G A D O : UIRATAN DE OLIVEIRA

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
O Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, pelo des-

pacho de fls.67/69, não admitiu o recurso de revista por não vis-
lumbrar as violações apontadas.

Inconformada, a reclamada apresentou agravo de instrumento
às fls.02/10, sustentando a viabilidade do recurso de revista.

Contraminuta às fls.73/75 e contra-razões às fls. 76/78.
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Tra-

balho, por força do art. 82 do RI/TST.
Decido.
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. SÚMULA 214/TST.
O acórdão regional (fls.55/57) deu provimento ao recurso

ordinário obreiro para, rejeitando a preliminar relativa à transação
extrajudicial, determinar a baixa dos autos à VT de origem para o
exame do mérito, como entender de direito.

Trata-se de decisão interlocutória que não comporta recurso,
a teor do art. 893, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho,
atraindo a incidência da Súmula 214.

Nenhum prejuízo se constata na hipótese e muito menos
restará vedada a possibilidade de apresentação posterior do recurso de
revista.

Após proferida nova decisão é que caberá recurso ordinário
e, se for o caso, recurso de revista, haja vista que o processo do
trabalho consagra o princípio da irrecorribilidade das decisões in-
terlocutórias, o que torna incabível o apelo interposto nesta fase
processual.

Publique-se.
Brasília, 04 de agosto de 2006.
JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1456/2002-314-02-40.8 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 
HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,
RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZ-
ZARIAS, BARES, LANCHONETES,
SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E
ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES
A G R AVA D A : R A ALIMENTAÇÃO LTDA.
A D VO G A D O : DR. JOÃO EDUARDO CRUZ CAVALCANTI

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
O sindicato-autor interpõe agravo de instrumento contra a

decisão interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revis-
ta.

A parte contrária apresentou contraminuta e contra-razões.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público

do Trabalho.
É o relato necessário.
DECIDO
O eg. 2° Regional negou provimento ao recurso ordinário do

sindicato, mantendo a r. sentença de origem quanto à nulidade da
obrigação estabelecida em norma coletiva no sentido de cobrar con-
tribuição fixada em assembléia geral também dos empregados não
associados ao sindicato (fls. 156/159 e 181/182).

No recurso de revista (fls. 186/206), o sindicato alegou, pre-
liminarmente, nulidade por negativa de prestação jurisdicional e, no
mérito, apontou violação dos artigos 5º, XXXVI, 7°, XXVI e 8°,
"caput", III, IV, V e VI da Constituição Federal; 462, 511, 513, "e",
611, 613, 614 e 617, § 2º e 766, da CLT; 535, do CPC e 81 e 82, do
CC, argüições renovadas em sede de agravo de instrumento.

Pois bem.
<!ID656031-8>

Inicialmente, assinalo que a indicação de ofensa ao artigo 5º,
LV, da CF não impulsiona a admissibilidade do recurso de revista
quanto à nulidade por negativa de prestação jurisdicional, à luz da
OJSBDI1 de nº 115 do TST. No mais, verifico que o eg. Regional
entregou devidamente a prestação jurisdicional, evidenciando de for-
ma adequada os motivos que lhe firmaram o convencimento, nos
termos dos artigos 93, IX, da Constituição da República.

Ora, ao julgar os embargos declaratórios, a Corte regional,
observou que "a matéria pertinente à contribuição assistencial foi
examinada pelo v. acórdão embargado em consonância como os do-
cumentos juntados aos autos, considerando-se que houve oposição à
cobrança e conseqüentes descontos salariais por parte dos empregados
não sindicalizados da reclamada, tendo aplicação o art. 8º, inciso V
da Constituição Federal e a Convenção nº 87 da OIT que preservam
o princípio da liberdade de associação, e, ainda, o art. 462 da CLT,
que estabelece o princípio da intangibilidade salarial". (fls. 182).

Assim, verifica-se que as questões suscitadas e essenciais à
resolução da controvérsia foram devidamente apreciadas pela decisão
recorrida, não havendo qualquer nulidade a ser declarada.

No mérito, observo que o v. acórdão regional foi exarado em
consonância com a firme jurisprudência desta Corte, conforme se
extrai da leitura do Precedente Normativo do TST Nº 119 da Seção
de Dissídios Coletivos, verbis: "A Constituição da República, em seus
arts. 5º, XX e 8º, V, assegura o direito de livre associação e sin-
dicalização. É ofensiva a essa modalidade de liberdade cláusula cons-
tante de acordo, convenção coletiva ou sentença normativa estabe-
lecendo contribuição em favor de entidade sindical a título de taxa
para custeio do sistema confederativo, assistencial, revigoramento ou
fortalecimento sindical e outras da mesma espécie, obrigando tra-
balhadores não sindicalizados. Sendo nulas as estipulações que inob-
servem tal restrição, tornam-se passíveis de devolução os valores
irregularmente descontados".

Anoto, por oportuno, a inexistência de dispositivo legal ou
constitucional que determine expressamente que a contribuição as-
sistencial seja descontada de empregado não sindicalizado. Ao revés,
o artigo 545 do Estatuto Consolidado veda ao empregador, a exceção
das contribuições sindicais, instituídas por lei e de natureza legal e
tributária, o desconto em folha de pagamento de seus empregados,
razão porque indevida a referida contribuição sindical.

A seu turno, consigno que, em que pese a relevância dis-
pensada a empregados e empregadores na condução de seus inte-
resses, forçoso ressaltar que tais disposições coletivas não podem
ofender à Constituição da República, que salvaguarda, expressamente,
no artigo 8º, V, a liberdade que tem o empregado de filiar-se ao
sindicato da categoria que o representa, não podendo arcar com con-
tribuições sindicais às quais não deu sequer adesão tácita, vez que não
associado a entidade sindical.

Incólumes, portanto, os dispositivos constitucionais e infra-
constitucionais invocados.

Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento,
forte no §5º do art. 896 da CLT.

Publique-se.
Brasília, 30 de junho de 2006 (6ªf).

JUIZ CONVOCADO RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1502/2003-025-15-40.8TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : EDMUNDO MARIANO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. SANDRO ROBERTO NARDI

A G R AVA D A : ASSOCIAÇÃO PEDAGÓGICA AITIARA

A D VO G A D A : DRA. BERENICE PEREIRA BALSALOBRE
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D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
O reclamante interpõe agravo de instrumento contra a de-

cisão interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
Sem contraminuta.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público

do Trabalho.
É o relato necessário.
DECIDO
A "certidão de publicação do acórdão regional é peça es-

sencial para a regularidade do traslado do agravo de instrumento,
porque imprescindível para aferir a tempestividade do recurso de
revista e para viabilizar, quando provido, seu imediato julgamento"
(OJSBDI1 de nº 18 - TRANSITÓRIAS).

Não atendida tal exigência e não existindo nos autos ele-
mentos que atestem a tempestividade da revista, comprometido o
pressuposto de admissibilidade.

Anoto que não supre a falha constatada, o afirmado a fls. 67
pelo juízo de admissibilidade regional - de ser tempestivo o apelo - à
míngua de possibilidade de confrontação, em especial porque sequer
traslada a fls. 273 dos autos principais referenciada.

Por fim e de acordo com o item X da Instrução Normativa de
nº 16/99, relembro ser dever das partes velar pela correta formação do
instrumento, "não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento,
forte no §5º do art. 897 da CLT.

Publique-se.
Brasília, 30 de junho de 2006 (6ªf).

JUIZ CONVOCADO RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1505/1996-053-15-40.0 TRT - 15ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

A D VO G A D O : DR. IVAN CARLOS DE ALMEIDA

A G R AVA D O : JOVELINO GABRIEL DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

D E C I S Ã O
Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
O reclamado interpõe agravo de instrumento contra a decisão

interlocutória que denegou seguimento ao seu recurso de revista.
A parte contrária apresentou contraminuta e contra-razões.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público

do Trabalho.
É o relato necessário.
DECIDO
O agravante não promoveu o traslado de cópia essencial

(certidão de publicação do despacho denegatório), à formação do
instrumento, nos termos do art. 897, § 5º e inciso I, da CLT e do item
III da Instrução Normativa nº 16/99 do TST, que uniformizou en-
tendimento acerca da aplicação da Lei nº 9.756/98, obstaculizando,
assim, a aferição do prazo recursal no que tange ao próprio agravo de
instrumento.

Por fim e de acordo com o item X da Instrução Normativa de
nº 16/99, relembro ser dever das partes velar pela correta formação do
instrumento, "não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento,
forte no §5º do art. 897 da CLT.

Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2006 (4ªf).

JUIZ CONVOCADO RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1507/2002-013-02-40.0 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E S : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA E
OUTRO

ADVOGADO : DR. JOSÉ EDUARDO DIAS YUNIS

A G R AVA D A : MÁRCIA CUONO RIBEIRO

ADVOGADO : DR. CHARLES ADRIANO SENSI

D E C I S Ã O
Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
Os reclamados interpõem agravo de instrumento contra a

decisão interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revis-
ta.

A parte contrária apresentou contraminuta e contra-razões.
Ato contínuo, a agravada apresentou recurso de revista adesivo, que
foi contra-razoado pelos agravantes.

Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público
do Trabalho.

É o relato necessário.
DECIDO
Concluindo o eg. Regional que "A transação extrajudicial

que importa rescisão do contrato de trabalho ante a adesão do em-
pregado a plano de demissão voluntária implica quitação exclusi-
vamente das parcelas e valores constantes do recibo", acolhe in-
tegralmente a orientação jurisprudencial de nº 270 da eg. SBDI1.

No mais, a indenização pela adesão ao programa instituído
não ostenta a mesma natureza de outras verbas trabalhistas, pois
constitui um "plus" indenizatório pela perda do emprego.

No mesmo sentido o seguinte precedente da SBDI1 do TST:
"TRANSAÇÃO. ADESÃO A PDV. COMPENSAÇÃO. 1. No Direito
do Trabalho, o instituto da compensação reveste-se de contornos
próprios que o distanciam do direito comum, haja vista que sua
aplicação giza-se aos débitos de natureza trabalhista (incidência da
Súmula nº 18 do TST). 2. A quantia que o empregador paga es-
pontaneamente ao empregado, em virtude de este aderir ao programa
de apoio à demissão voluntária, constitui uma indenização especial
destinada a fazer frente à perda do emprego e a propiciar ao em-
pregador uma correlata redução da carga salarial mediante diminuição
do quadro de pessoal. 3. Um pagamento desse jaez não traduz pro-
priamente resgate de dívida trabalhista e, pois, é insuscetível de com-
pensação ulterior com créditos tipicamente trabalhistas reconhecidos
em juízo. 4. O pagamento à forfait efetivado a tal título, ainda que
declaradamente objetive quitar eventuais outros direitos trabalhistas,
sem especificar os respectivos valores, também não enseja compen-
sação porquanto importaria a consagração de salário complessivo,
repudiado pela jurisprudência e contrário à lei (Súmula nº 91 do
TST). 5. Afronta ao artigo 767 da CLT não configurada. 6. Embargos
de que não se conhece."(TST-E-RR-2742.2001.042.03.00.4., Rel. Mi-
nistro João Batista Brito Pereira, in DJU de 17/03/06, p.898)

Assim, a autorização da compensação requerida equivaleria,
em termos práticos, ao reconhecimento de quitação, ainda que parcial,
de parcela que não ostenta a mesma natureza da indenização do
Programa de Demissão Voluntária, contexto que esbarraria no en-
tendimento consagrado na OJSBDI1 de no 270 do TST. Logo, in-
cabível, efetivamente, a compensação pleiteada.

Incólumes os dispositivos legais ditos violados (artigos 182,
840, 849 e 1090 do CC/2002), eis que o posicionamento adotado
decorre de apurada interpretação da legislação pertinente à matéria
realizada pelo eg. TST (Súmula de nº 333/TST), bem como superadas
as divergências jurisprudenciais citadas (art. 896, §4º, da CLT).

Outrossim, não admitido o agravo de instrumento relativo ao
recurso de revista principal, prejudicada a análise das razões da re-
vista adesiva (inteligência do art. 500 do CPC).

Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento,
forte no §5º do art. 896 da CLT.

Publique-se.
Brasília, 30 de junho de 2006 (6ªf).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1534/2004-014-06-40.0TRT - 06ª REGIÃO

A G R AVA N T E : FLÁVIO ANDRÉ BRITO DE CARVALHO

A D VO G A D O : LEANDRO LIMA SOARES DA SILVA

A G R AVA D O : JOÃO FERREIRA DOS SANTOS FILHO

A D VO G A D O : PAULO DE ALBUQUERQUE BELFORT

A G R AVA D A : ÂNGELA MARIA PLÁCIDO DOS SANTOS

A D VO G A D O : PAULO DE ALBUQUERQUE BELFORT

A G R AVA D A : CASA LOTÉRICA SONHO DA ESPERANÇA

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
A Presidência do Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Re-

gião, pela decisão de fl.107, denegou seguimento ao recurso de re-
vista com amparo no artigo 896, § 2º, da CLT.

A reclamada apresentou agravo de instrumento às fls.02/11,
pretendendo desconstituir os fundamentos do despacho agravado, rei-
terando os argumentos feitos no recurso de revista.

Contraminuta às fls.148/153 e contra-razões às fls.155/160.
A d. Procurador-Geral do Trabalho não se manifestou nos

autos, nos termos do art. 82 do Regimento Interno do Tribunal Su-
perior do Trabalho.

RECURSO ORDINÁRIO. IRREGULARIDADE DE RE-
P R E S E N TA Ç Ã O 

O Regional da 6ª Região, pela decisão de fls.70/72, com-
plementada pela de fls.87/90, não conheceu do recurso ordinário da
reclamada por irregularidade de representação tendo em vista que
"...os Advogados subscritores da petição de fls.39/48, Dr. Leandro
Lima Soares da Silva e Dra. Bianca Siqueira Campos de Almeida, ao
interpor o presente agravo, juntaram instrumento de mandato em
cópia inautêntica (fl.49), em desacordo com a regra prevista no artigo
830 da CLT." (fl.71)

Na revista (fls.92/102), a reclamada alega negativa de pres-
tação jurisprudencial, tendo em vista que, por ocasião do julgamento
dos embargos de declaração, o Regional não teceu qualquer comen-
tário acerca do vício sanável e nem quanto à certidão de fl.22.

No mérito, argumenta que a procuração de fl.49 são foi
impugnada em seu aspecto formal ou material e que a ausência de
autenticação não retira o seu valor probatório. Indica como violados
os artigos 225 do CC, 458, III, do CPC, 5º, XXXV, LIV, LV e 93, IX,
da CF. Transcreve, ainda, arestos para o confronto jurisprudencial.

A regularidade de representação constitui pressuposto ex-
trínseco de admissibilidade do recurso que deve ser satisfeito no
momento de sua interposição.

No caso, não foi trasladada procuração regular, ausente a sua
autenticação, outorgando poderes aos subscritores do recurso ordi-
nário, pelo que os advogados não detêm poderes para representar a
recorrente em juízo. A decisão do Regional está em consonância com
as Súmulas 164 e 383 desta Corte, não havendo que se falar em
negativa de prestação jurisdicional.

Não se cogita também de ofensa aos arts. 225 do CC, 458,
III, do CPC, 5º, XXXV, LIV, LV, da Constituição Federal bem como
em divergência jurisprudencial.

NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 10 de agosto de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1535/2005-009-18-40.4TRT - 18ª REGIÃO

A G R AVA N T E : REGIONAL PROMOÇÕES E PARTICIPAÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : EURÍPEDES ALVES FEITOSA

A G R AVA D A : MARIA TEREZINHA NUNES SILVA

A D VO G A D A : MARIA TEREZINHA NUNES SILVA

A G R AVA D O : AGUAI CLUB PARK HOTEL

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformada, a agravante acima nomeada, com o r. des-

pacho que negou processamento ao seu recurso de revista, interpôs
agravo de instrumento às fls. 02/09.

Contra-razões às fls.134/136 e contraminuta às fls. 139/141.
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho, por
força do art. 82 do RI/TST.

Decido.
TRASLADO DEFICIENTE.
Como se depreende dos autos, o carimbo do protocolo do

Recurso de Revista, à fl. 120, encontra-se ilegível, de modo que é
impossível verificar a tempestividade do apelo.

Aplica-se, pois, o entendimento consubstanciado na Orien-
tação Jurisprudencial nº 285 da SDI/TST, verbis:

"Agravo de instrumento. Traslado. Carimbo do protocolo do
recurso ilegível. Inservível. O carimbo do protocolo da petição re-
cursal constitui elemento indispensável para aferição da tempesti-
vidade do apelo, razão pela qual deverá estar legível, pois um dado
ilegível é o mesmo que a inexistência do dado".

Assim, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento
pela deficiência de traslado.

Publique-se.
Brasília, 08 de agosto de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1547/2002-920-20-40.6 TRT - 20ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O S : ERÍLIO VIEIRA DANTAS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. RAIMUNDO CEZAR BRITTO ARAGÃO

A G R AVA D O : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D A : DRA. ALINE SILVA DE FRANÇA

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
A segunda reclamada interpõe agravo de instrumento contra

a decisão interlocutória que denegou seguimento ao recurso de re-
vista.

A parte contrária apresentou contraminuta.
O d. Ministério Público do Trabalho opinou pelo conhe-

cimento e não-provimento do agravo.
É o relato necessário.
DECIDO
Nos termos do art. 897, §5º, da CLT e da Instrução Nor-

mativa n° 16 desta Corte, o agravo de instrumento deve ser instruído
de maneira que permita, caso provido, o imediato julgamento do
recurso denegado.

In casu, todavia, observo que a agravante não trasladou cópia
do acórdão regional proferido em sede de embargos de decla-
ração, circunstância que obstaculiza o escopo legal acima noticia-
do.

Por fim e de acordo com o item X da Instrução Normativa de
nº 16/99, relembro ser dever das partes velar pela correta formação do
instrumento, "não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento,
forte no §5º do art. 897 da CLT.

Publique-se.
Brasília, 29 de junho de 2006 (5ªf).

JUIZ CONVOCADO RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1573/1997-443-02-40.7 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOAQUIM BASÍLIO

A G R AVA D O : PAULO HENRIQUE FARIAS

A D VO G A D O : DR. PAULO EDUARDO LYRA MARTINS PEREIRA

A G R AVA D A : ALVORADA SEGURANÇA BANCÁRIA E PATRIMO-
NIAL LTDA.

A G R AVA D O : BANCO AMÉRICA SUL S.A.

D E C I S Ã O
Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
O executado interpõe agravo de instrumento contra a decisão

interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária apresentou contraminuta e contra-razões.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público

do Trabalho.
É o relato necessário.
DECIDO
O recurso de revista teve seu seguimento negado na origem

porque não configuradas as hipóteses legais de cabimento.
Todavia, constatando a respectiva intempestividade e em ho-

menagem ao princípio da celeridade e economia processuais, analiso
tal pressuposto.
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É que publicado o v. acórdão em 19/08/2005, sexta-feira (fls.
159), o prazo recursal começou a fluir no primeiro dia útil sub-
seqüente, 22/08/2005, segunda-feira, com término em 29/08/2005,
segunda-feira. Verifico, todavia, que o executado protocolizou o re-
curso de revista somente em 19/09/2005, segunda-feira (fls. 160), isto
é, após o transcurso do prazo legal.

Impende ressaltar ainda que inexiste nos autos qualquer do-
cumento que comprove a existência de causa capaz de justificar a
prorrogação do aludido prazo (Súmula de nº 385 do TST, ex-OJSB-
DI1 de nº 161) nem houve o traslado da fls. 811 mencionada pelo
juízo de admissibilidade regional (fls. 173).

Diante de tal cenário, considerando o caráter peremptório e
fatal do prazo recursal, manifesta a intempestividade do apelo.

Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento,
forte no §5º do art. 896 da CLT.

Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2006 (4ªf).

JUIZ CONVOCADO RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1578/2001-027-01-40.0TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

PROCURADORA : GIOVANNA MOREIRA PORCHÉRA

A G R AVA D A : RITA DE CÁSSIA VALENTE FUZATO

A D VO G A D O : FÁBIO KIK DA SILVA

A G R AVA D A : PRO UNI-RIO - FUNDAÇÃO DE APOIO À UNIVERSI-
DADE DO RIO DE JANEIRO

A D VO G A D A : MÁRCIA VALÉRIA BENATTI CAMARGO

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformado, o agravante acima nomeado, com o r. des-

pacho que negou processamento ao seu recurso de revista, interpôs
agravo de instrumento às fls. 02/17.

Contraminuta e contra-razões às fls. 235/242. Parecer do d.
Ministério Público do Trabalho, às fls. 247/248, pelo não provimento
do agravo.

TRASLADO DEFICIENTE.
Como se depreende dos autos, o agravante não providenciou

o traslado da cópia da certidão de publicação do acórdão proferido no
julgamento dos embargos de declaração (fls. 193/198), conforme exi-
gência contida no artigo 897, § 5º, da CLT, com a redação dada pelo
art. 2º da Lei nº 9.756/98.

Registre-se que, nos termos do disposto no inciso X da
Instrução Normativa 16/99, cumpre às partes providenciar a correta
formação do instrumento, não comportando referida omissão em con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais.

Vale lembrar que a simples menção no despacho de que os
requisitos extrínsecos de admissibilidade foram atendidos (fls.
222/223), não serve de apoio à tese de que há nos autos elementos
que atestem a tempestividade da revista. Isto porque esta Corte tem se
posicionado no sentido de que se no despacho agravado não constar
expressamente a data da publicação do acórdão regional e a data da
interposição do recurso de revista, resta impossibilitada a compro-
vação da afirmativa.
Nesse passo cabe mencionar o seguinte julgado:

"A Reclamada, nas razões de Agravo Regimental, renova os
argumentos expendidos nos Embargos, mas a reconsideração reque-
rida não se viabiliza. É que a atual jurisprudência desta Corte já
firmou entendimento no sentido de que, embora a certidão de pu-
blicação do acórdão do Tribunal Regional não tenha sido elencada no
inciso I do § 5º do art. 897 da CLT, constitui documento essencial à
formação do Agravo, porque, caso provido, a tempestividade do Re-
curso de Revista terá de ser aferida. A hipótese não é de ofensa aos
arts. 5º, II, da CF/88 e 897, § 5º da CLT. O entendimento constante
do item 90 da Orientação Jurisprudencial da SDI - de que só é
exigível o traslado da certidão de publicação do acórdão do Regional
quando esteja em debate a tempestividade da revista - tem aplicação
somente em casos de agravos de instrumento interpostos antes da
vigência da Lei nº 9.756/98, quando não existia a previsão de jul-
gamento imediato do recurso de revista. Deste modo, o fato de cons-
tar do despacho denegatório que a Revista foi interposta no prazo
legal, não socorre a Reclamada. É que os pressupostos extrínsecos de
admissibilidade tem que ser aferidos de ofício, independentemente do
posicionamento do Juízo de Admissibilidade. No STF e no STJ, a
questão da formação do traslado se dá ante o disposto nos parágrafos
3º e 4º do art. 544 do CPC, pelos quais é facultado a estas Cortes o
julgamento imediato do recurso extraordinário e do especial, con-
forme o caso, quando, provido o agravo, o instrumento estiver for-
mado com o traslado de todas as peças necessárias a tal finalidade.
No TST, o imediato julgamento do agravo em virtude de seu pro-
vimento não se trata de faculdade, mas, sim, de procedimento obri-
gatório, conforme se extrai do art. 897, § 7º, da CLT. (PROC. Nº
TST-AG-E-AIRR-15.013/2002-900-11-00.7, AC. SBDI1, Relator
Min. Rider N. de Brito, DJ - 25/04/2003 )

Assim, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento
pela deficiência de traslado.

Publique-se.
Brasília, 31 de julho de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1597/2004-002-18-40.0TRT - 18ª REGIÃO

A G R AVA N T E : UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS - UFG

PROCURADOR : PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

A G R AVA D O : WALDEMIR LIMA DA PAIXÃO

A D VO G A D O : AMÉLIO DO ESPÍRITO SANTO ALVES

A G R AVA D A : ORGAL - VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformada, a agravante acima nomeada, com o r. des-

pacho que negou processamento ao seu recurso de revista, interpôs
agravo de instrumento às fls. 02/12.

Contraminuta à fl. 78. Parecer do d. Ministério Público do
Trabalho, às fls. 86/87, pelo não provimento do agravo.

Decido.
Inicialmente determino que se retifique a autuação para que

conste como procurador da Agravante JÚLIO CÉZAR PROTÁSIO.
TRASLADO DEFICIENTE.
Como se depreende dos autos, a agravante não providenciou

o traslado da cópia da certidão de publicação do acórdão recorrido
(fls. 52/61), conforme exigência contida no artigo 897, § 5º, da CLT,
com a redação dada pelo art. 2º da Lei nº 9.756/98.

Registre-se que, nos termos do disposto no inciso X da
Instrução Normativa 16/99, cumpre às partes providenciar a correta
formação do instrumento, não comportando referida omissão em con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais.

Vale lembrar que a simples menção no despacho de que o
recurso de revista é tempestivo (fls. 69/71), não serve de apoio à tese
de que há nos autos elementos que atestem a tempestividade da
revista. Isto porque esta Corte tem se posicionado no sentido de que
se no despacho agravado não constar expressamente a data da pu-
blicação do acórdão regional e a data da interposição do recurso de
revista, resta impossibilitada a comprovação da afirmativa.
Nesse passo cabe mencionar o seguinte julgado:

"A Reclamada, nas razões de Agravo Regimental, renova os
argumentos expendidos nos Embargos, mas a reconsideração reque-
rida não se viabiliza. É que a atual jurisprudência desta Corte já
firmou entendimento no sentido de que, embora a certidão de pu-
blicação do acórdão do Tribunal Regional não tenha sido elencada no
inciso I do § 5º do art. 897 da CLT, constitui documento essencial à
formação do Agravo, porque, caso provido, a tempestividade do Re-
curso de Revista terá de ser aferida. A hipótese não é de ofensa aos
arts. 5º, II, da CF/88 e 897, § 5º da CLT. O entendimento constante
do item 90 da Orientação Jurisprudencial da SDI - de que só é
exigível o traslado da certidão de publicação do acórdão do Regional
quando esteja em debate a tempestividade da revista - tem aplicação
somente em casos de agravos de instrumento interpostos antes da
vigência da Lei nº 9.756/98, quando não existia a previsão de jul-
gamento imediato do recurso de revista. Deste modo, o fato de cons-
tar do despacho denegatório que a Revista foi interposta no prazo
legal, não socorre a Reclamada. É que os pressupostos extrínsecos de
admissibilidade tem que ser aferidos de ofício, independentemente do
posicionamento do Juízo de Admissibilidade. No STF e no STJ, a
questão da formação do traslado se dá ante o disposto nos parágrafos
3º e 4º do art. 544 do CPC, pelos quais é facultado a estas Cortes o
julgamento imediato do recurso extraordinário e do especial, con-
forme o caso, quando, provido o agravo, o instrumento estiver for-
mado com o traslado de todas as peças necessárias a tal finalidade.
No TST, o imediato julgamento do agravo em virtude de seu pro-
vimento não se trata de faculdade, mas, sim, de procedimento obri-
gatório, conforme se extrai do art. 897, § 7º, da CLT. (PROC. Nº
TST-AG-E-AIRR-15.013/2002-900-11-00.7, AC. SBDI1, Relator
Min. Rider N. de Brito, DJ - 25/04/2003 )

Assim, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento
pela deficiência de traslado. Retifique-se a autuação para que conste
como procurador da Agravante JÚLIO CÉZAR PROTÁSIO.

Publique-se.
Brasília, 2 de agosto de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1638/2002-016-15-40.6TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SPLICE DO BRASIL - TELECOMUNICAÇÕES E ELE-
TRÔNICA S.A.

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉIA WAKAI DUECHAS

A G R AVA D O : WAGNER TADEU JAYME

A D VO G A D O : DR. RICARDO CÍCERO PINTO

A G R AVA D O : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

D E C I S Ã O
Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
A primeira reclamada interpõe agravo de instrumento contra

a decisão interlocutória que denegou seguimento ao recurso de re-
vista.

A parte contrária não apresentou contraminuta.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público

do Trabalho.
É o relato necessário.
DECIDO
Observo que as peças obrigatórias à formação do agravo de

instrumento não estão autenticadas, em desatenção ao item IX da
Instrução Normativa nº 16/99 do TST e ao artigo 830 da CLT.

Anoto, outrossim, a inexistência de certidão nos autos que
ateste a autenticidade das referidas peças, bem como a não utilização,
pela advogada da agravante, da faculdade prevista no art. 544, § 1º,
do CPC, uma vez que o lançamento de mero carimbo apócrifo con-
tendo os dizeres "confere com o original", não supre a exigência
legal.

Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento,
forte no §5º do art. 897 da CLT.

Publique-se.
Brasília, 29 de junho de 2006 (5ªf).

JUIZ CONVOCADO RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1665/2004-004-08-40.9 TRT - 8ª REGIÃO

A G R AVA N T E : UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ - UEPA

A D VO G A D O : DR. ROBERTO MENDES FERREIRA

A G R AVA D O : VALDINEI DE ABREU SILVA

A D VO G A D O : DR. SANDRO COELHO DE ARAÚJO

A G R AVA D A : MAGER SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA
PATRIMONIAL LTDA.

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
A segunda reclamada interpõe agravo de instrumento contra

a decisão interlocutória que denegou seguimento ao recurso de re-
vista.

Sem contraminuta.
O d. Ministério Público do Trabalho opinou pelo despro-

vimento do apelo.
É o relato necessário.
DECIDO
O eg. 8º Regional negou provimento ao recurso ordinário

obreiro patronal, mantendo a responsabilização subsidiária da segun-
da reclamada (tomadora dos serviços) pelas obrigações trabalhistas,
com fulcro na Súmula de nº 331, IV, do TST.

Inconformada, a UEPA interpôs recurso de revista alegando
violação dos artigos 71, § 1º, da Lei 8666/93 e 477, da CLT, ar-
güições renovadas em sede de agravo de instrumento. Pois bem.

O dever de indenizar do Estado decorre da previsão cons-
tante do art. 37, § 6º, da Constituição Federal. Tal entendimento
consagra os fundamentos da dignidade da pessoa humana e dos va-
lores sociais do trabalho (eadem, incisos II e IV do art. 1º) e faz
prevalecer, ainda, os princípios da proteção, da razoabilidade e da boa
fé, que regem, entre outros, o direito laboral em suas mais diversas
formas. Ademais, ressalto que a Administração dispõe de ferramentas
legais extremamente eficientes para coibir o descumprimento do con-
trato, bem como reserva um leque de elementos para bem escolher
seus parceiros, evitando se os inidôneos.

Assim, quando não observados tais ditames, emerge cla-
ramente as figuras da culpa in eligendo e in vigilando. Portanto, deve
responder subsidiariamente o tomador dos serviços, ainda que ente da
administração pública, quando inadimplente a empresa contratada, na
forma pacificada no item IV da Súmula de nº 331, com nova redação
dada pela Resolução 96/2000, publicada no DJU de 18/9/2000.

Quanto à responsabilidade pelo pagamento da multa do ar-
tigo 477 da CLT, registro que a atual jurisprudência deste Tribunal
Superior do Trabalho, pela sua eg. SBDI1 é no sentido de que "as
obrigações não cumpridas pelo real empregador são transferidas ao
tomador dos serviços, que responde subsidiariamente por toda e qual-
quer inadimplência decorrente do contrato de trabalho" (Ministro Car-
los Alberto Reis de Paula). Na mesma linha, os demais precedentes:
E-RR 410.020/97, Relatora Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi,
in DJU de 22/11/2002; E-RR 441.368/98, Relatora Ministra Maria
Cristina Irigoyen Peduzzi, in DJU de 6/12/2002; E-RR 510.942/98,
Relator Ministro José Luciano de Castilho Pereira, in DJU de
19/12/2002; e E-RR 563273/99, Relator Ministro Carlos Alberto Reis
de Paula, in DJU de 27/10/2000).

Logo, a admissibilidade do recurso de revista esbarra no
óbice da Súmula de nº 333 do TST, o que mantém incólumes os
dispositivos infraconstitucionais invocados, eis que o posicionamento
adotado decorre de apurada interpretação de toda a legislação per-
tinente à matéria realizada pelo c. TST.

Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento,
forte no § 5° do art. 896 da CLT.

Publique-se.
Brasília, 29 de junho de 2006 (5ªf)

JUIZ CONVOCADO RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1672/2004-075-02-40.0TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : D28 INFORMÁTICA LTDA.

A D VO G A D A : PATRÍCIA CRISTINA APOLINÁRIO

A G R AVA D O : ADEMILSON JOSÉ DE BARROS

A D VO G A D O : PAULO CÉSAR FERREIRA DA SILVA

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformada, a agravante acima nomeada, com o r. des-

pacho que negou processamento ao seu recurso de revista, interpôs
agravo de instrumento às fls. 02/08.

Contraminuta às fls. 122/125.
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Tra-

balho, por força do art. 82 do RI/TST.
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Decido.
CARIMBO DO PROTOCOLO DO RECURSO ILEGÍVEL.

OJ Nº 285 DA SDI/TST.
O Agravo de instrumento não pode ser conhecido, porque o

carimbo do protocolo do Recurso de Revista, à fl. 113, encontra-se
ilegível, de modo que é impossível verificar a tempestividade do
apelo.

Aplica-se, pois, o entendimento consubstanciado na Orien-
tação Jurisprudencial nº 285 da SDI/TST, verbis:

"Agravo de instrumento. Traslado. Carimbo do protocolo do
recurso ilegível. Inservível. O carimbo do protocolo da petição re-
cursal constitui elemento indispensável para aferição da tempesti-
vidade do apelo, razão pela qual deverá estar legível, pois um dado
ilegível é o mesmo que a inexistência do dado".

A simples menção no despacho de que "o recurso é tem-
pestivo" (fls. 117/118) não serve de apoio à tese de que há nos autos
elementos que atestem a tempestividade da revista. Isto porque, esta
Corte tem se posicionado no sentido de que se no despacho agravado
não constar expressamente a data da publicação do acórdão regional
e a data da interposição do recurso de revista, resta impossibilitada a
comprovação da afirmativa.

Dessa forma, a agravante não providenciou a correta for-
mação do instrumento, impedindo, caso seja provido o agravo, o
imediato julgamento do recurso denegado, conforme exigência con-
tida no artigo 897, § 5º, da CLT, com a redação dada pelo art. 2º da
Lei nº 9.756/98, incidindo, também, o disposto no inciso IX da
Instrução Normativa nº 16 de 26 de agosto de 1999 deste Tribunal.

NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento pela de-
ficiência de traslado.

Publique-se.
Brasília, 07 de agosto de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1673/2004-009-03-40.4 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINE-
RAL - DNPM

A D VO G A D A : DRA. ANA SALETT PEREIRA MARQUES

A G R AVA D O : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EDIFÍCIOS, EM-
PRESAS DE ASSEIO, CONSERVAÇÃO E CABINEIROS
DE BELO HORIZONTE - SINDEAC

A D VO G A D O : DR. LÍDIO ALBERTO SOARES ROCHA

A G R AVA D O S : CAITANA ESTERLITA DE AQUINO E OUTROS.

A G R AVA D A : ADMISA - ADMINISTRADORA MINEIRA DE SERVI-
ÇOS LTDA.

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
O terceiro reclamado interpõe agravo de instrumento contra a

decisão interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revis-
ta.

Sem contraminuta.
O d. Ministério Público do Trabalho manifestou-se a fls.

39.
É o relato necessário.
DECIDO
O eg. 3º Regional negou provimento ao recurso patronal,

mantendo a responsabilização subsidiária do terceiro reclamado (to-
mador dos serviços) pelas obrigações trabalhistas, com fulcro na
Súmula de nº 331, IV, do TST. Emprestou ainda provimento ao
ordinário obreiro para incluir a multa convencional na condenação do
DNPM.

Inconformado, o terceiro reclamado interpôs recurso de re-
vista alegando violação do artigo 71, § 1º, da Lei 8666/93, con-
trariedade à Súmula 331, IV, do c. TST e divergência jurisprudencial,
argüições renovadas em sede de agravo de instrumento. Pois bem.

O dever de indenizar do Estado decorre da previsão cons-
tante do art. 37, § 6º, da Constituição Federal. Tal entendimento
consagra os fundamentos da dignidade da pessoa humana e dos va-
lores sociais do trabalho (eadem, incisos II e IV do art. 1º) e faz
prevalecer, ainda, os princípios da proteção, da razoabilidade e da boa
fé, que regem, entre outros, o direito laboral em suas mais diversas
formas. Ademais, ressalto que a Administração dispõe de ferramentas
legais extremamente eficientes para coibir o descumprimento do con-
trato, bem como reserva um leque de elementos para bem escolher
seus parceiros, evitando se os inidôneos.

Assim, quando não observados tais ditames, emerge cla-
ramente as figuras da culpa in eligendo e in vigilando. Portanto, deve
responder subsidiariamente o tomador dos serviços, ainda que ente da
administração pública, quando inadimplente a empresa contratada, na
forma pacificada no item IV da Súmula de nº 331, com nova redação
dada pela Resolução 96/2000, publicada no DJU de 18/9/2000.

Quanto à responsabilidade pelo pagamento da multa con-
vencional, registro que a atual jurisprudência deste Tribunal Superior
do Trabalho, pela sua eg. SBDI1 é no sentido de que "as obrigações
não cumpridas pelo real empregador são transferidas ao tomador dos
serviços, que responde subsidiariamente por toda e qualquer ina-
dimplência decorrente do contrato de trabalho" (Ministro Carlos Al-
berto Reis de Paula). Na mesma linha, os demais precedentes: E-RR
410.020/97, Relatora Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, in
DJU de 22/11/2002; E-RR 441.368/98, Relatora Ministra Maria Cris-
tina Irigoyen Peduzzi, in DJU de 6/12/2002; E-RR 510.942/98, Re-
lator Ministro José Luciano de Castilho Pereira, in DJU de
19/12/2002; e E-RR 563273/99, Relator Ministro Carlos Alberto Reis
de Paula, in DJU de 27/10/2000).

Logo, a admissibilidade do recurso de revista esbarra no
óbice da Súmula de nº 333 do TST, restando superados os arestos
porventura divergentes (art. 896, § 4º, da CLT) e incólume o dis-
positivo infraconstitucional invocado.

Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento,
forte no § 5° do art. 896 da CLT.

Publique-se.
Brasília, 29 de junho de 2006 (5ªf)

JUIZ CONVOCADO RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1680/2004-008-07-40.8 TRT - 7ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE CAUCAIA

PROCURADOR : DR. AIRTON JUSSIANO VIANA BEZERRA

A G R AVA D A : TEREZA EMÍLIA FORTE VASCONCELOS

A D VO G A D O : DR. ALFREDO RICARDO COELHO NORMANDO

D E C I S Ã O
Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
O reclamado interpõe agravo de instrumento contra a decisão

interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
Sem contraminuta.
O d. Ministério Público do Trabalho, em parecer da lavra do

Vice-Procurador-Geral do Trabalho, Otavio Brito Lopes, opinou pelo
desprovimento do apelo.

É o relato necessário.
DECIDO
O eg. 7º Regional, a fls. 104/105, emprestou provimento à

remessa de ofício para limitar a condenação ao FGTS e aos ho-
norários advocatícios.

Inconformado, o Município interpôs recurso de revista (fls.
107/111), ao qual foi denegado seguimento, nos termos da OJSBDI1
de nº 334/TST (despacho a fls. 114), advindo daí o agravo de ins-
trumento ora em exame.

Pois bem.
Não é cabível o recurso de revista do ente público que não

interpôs recurso ordinário voluntário da decisão de primeiro grau,
salvo se agravada a condenação em segunda instância, o que não
ocorreu na hipótese presente.

Nesse sentido, aliás, a OJSBDI1 de nº 334, do seguinte teor:
"REMESSA "EX OFFICIO". RECURSO DE REVISTA. INEXIS-
TÊNCIA DE RECURSO ORDINÁRIO VOLUNTÁRIO DE ENTE
PÚBLICO. INCABÍVEL. DJ 09.12.03 Incabível recurso de revista de
ente público que não interpôs recurso ordinário voluntário da decisão
de primeira instância, ressalvada a hipótese de ter sido agravada, na
segunda instância, a condenação imposta.".

Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento,
forte no §5º do art. 896 da CLT.

Publique-se.
Brasília, 29 de junho de 2006 (5ªf).

JUIZ CONVOCADO RICARDO MACHADO
Relator

Registre-se, por outro lado, ser inviável a alegação de vio-
lação ao art. 37, § 6º, da Constituição Federal que consagra a res-
ponsabilidade objetiva da Administração, sob a modalidade de risco
administrativo, considerando o que preconiza a Súmula 331, IV, desta
Corte.

No mesmo sentido quanto à alegada vulneração ao art. 5º, II
da Constituição Federal, porquanto não houve violação à legislação
infraconstitucional.

Ressalte-se que a matéria contida no art. 46 do CPC (li-
tisconsórcio) não trata da hipótese dos autos.

Por outro lado, improsperável a alegação de violação ao art.
37, II, da Constituição Federal visto que não houve o reconhecimento
de vínculo empregatício, mas sim a responsabilidade subsidiária da
recorrente em face da terceirização de mão-de-obra contratada.

Também restou observado o art.37, caput, da CF, pois a
condenação de órgão da Administração Pública indireta, que se be-
neficia de serviços prestados, segue os princípios que norteiam a
Administração como a moralidade.

Por fim, ante a invocação do artigo 5º, XXXV e LV, da Carta
Magna, a simples interposição de recursos não garante o exame do
apelo, que deve atender às exigências legais de admissibilidade. Por
outro lado, restou evidenciado que foi concedido às partes o direito à
ampla defesa.

2. MULTA DO ART. 467 DA CLT
Na revista, a reclamada alega ser inaplicável a multa do art.

467 da CLT, porque é ente da administração pública, trazendo um
aresto ao confronto de teses.

A condenação subsidiária do tomador de serviços abrange
todas as verbas não adimplidas pelo devedor principal, inclusive a
multa do art. 467 da CLT.

A Súmula 331 do TST, que trata da responsabilidade sub-
sidiária, não faz ressalva quanto às verbas rescisórias de modo que o
tomador dos serviços terá o direito de acionar regressivamente a
empresa prestadora de serviços com a finalidade de obter o res-
sarcimento do que houver pago.

Nesse sentido, a jurisprudência desta Corte:
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. MULTAS PRE-

VISTAS NOS ARTS. 467 E 477 DA CLT. Segundo a jurisprudência
consolidada nesta Corte e objeto do item IV da Súmula 331, o
tomador dos serviços, ainda que integrante da administração pública
direta ou indireta, é subsidiariamente responsável pelas obrigações
trabalhistas não cumpridas pelo empregador. As multas previstas nos
arts. 467 e 477 da CLT se inserem entre as obrigações trabalhistas
alcançadas pela responsabilidade subsidiária. Recurso de Embargos
de que não se conhece. (PROC. Nº TST-E-RR-364/2002-094-09-
00.1, SDI-1, Rel. Min. João Batista Brito Pereira, DJ -
17/06/2005)

Por outro lado, o único aresto colacionado à fl. 92 não traz a
fonte de publicação, incidindo a Súmula 337 desta Corte. Ressalte-se
que internet não é repositório autorizado pelo TST.

Do exposto, com fundamento no art. 896, §§ 4º, 5º, da CLT
e na Súmula 331/IV, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de ins-
trumento.

Publique-se.
Brasília, 04 de agosto de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1816/2001-020-15-40.7TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CONGREGAÇÃO DO SANTÍSSIMO REDENTOR - EDI-
TORA SANTUÁRIO

A D VO G A D A : ROSEANNY TERESA DE SOUZA

A G R AVA D O : ALEXANDRE CARLOS BARROS

A D VO G A D O : LUCIANO PEREIRA DIEGUES

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformada, a agravante acima nomeada, com o r. des-

pacho que negou processamento ao seu recurso de revista, interpôs
agravo de instrumento às fls. 02/16.

Contraminuta às fls. 79/81.
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Tra-

balho, por força do art. 82 do RI/TST.
TRASLADO DEFICIENTE.
Como se depreende dos autos, as cópias reprográficas tra-

zidas para formação do instrumento não se encontram autenticadas.
Restaram inobservados, portanto, o item IX da Instrução Normativa
nº 16/99, do Tribunal Superior do Trabalho e os arts. 830 da Con-
solidação das Leis do Trabalho, 365, III, e 384 do Código de Pro-
cesso Civil (de aplicação subsidiária, segundo previsão do art. 769 da
Consolidação das Leis do Trabalho).

Registre-se que não foi trazida nem mesmo uma declaração
da subscritora do agravo dizendo serem autênticas as peças do pro-
cesso, conforme dispõe o art. 544, § 1º, parte final do CPC.

NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento pela de-
ficiência de traslado.

Publique-se.
Brasília, 9 de agosto de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1856/2003-191-05-40.0 TRT - 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : INTERMED FARMACÊUTICA NORDESTE LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOÃO ALBERTO FACÓ JÚNIOR

A G R AVA D A : ANTÔNIO MOTA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ANTONIVAL AUGUSTO JATOBÁ

<!ID656031-9>

PROC. Nº TST-AIRR-1684/2002-092-15-40.8TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS - UNI-
CAMP

A D VO G A D A : LUCIANA ALBOCCINO BARBOSA CATALANO

A G R AVA D O : MARCELO FERNANDO MOREIRA

A D VO G A D O : PAULO SÉRGIO GALTÉRIO

A G R AVA D A : COLUMBIA VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRIMO-
NIAL LTDA.

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
A Vice-Presidência do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª

Região, pela decisão de fl.97, denegou seguimento ao recurso de
revista da Unicamp por óbice das Súmulas 333, 337, I, desta Corte e
art. 896, § 4º, da CLT.

Agrava de instrumento a reclamada, às fls.02/09, preten-
dendo desconstituir os fundamentos do despacho agravado.

Sustenta que houve afronta aos arts. 71, § 1º, da Lei
8.666/93, 5º, II, XXXV e LV, 37, caput, II e § 6º, da CF bem como
divergência jurisprudencial. Quanto à condenação ao pagamento da
multa do art. 467 da CLT, alega ser inaplicável porque é ente da
Administração Pública, trazendo um aresto ao confronto de teses.

Sem contraminuta (certidão à fl.104). Parecer do d. Minis-
tério Público do Trabalho, às fls.110/111, pelo desprovimento do
agravo.

É o relatório.
DECIDO
1. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. SÚMULA 331,

IV, DO TST. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM
O Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, às fls.

73/77, manteve a sentença quanto à condenação subsidiária da re-
clamada pelos créditos trabalhistas pleiteados.

Na revista, a reclamada alega afronta aos arts. 71, § 1º, da
Lei 8.666/93, 5º, II, XXXV, LV e 37, caput, II e §6º, da Constituição
Federal, 46 do CPC bem como divergência jurisprudencial. Sustenta
que por ser pessoa jurídica de direito público a ela não se aplica a
Súmula 331, IV/TST. O entendimento do Regional encontra-se fun-
dado na Súmula 331, IV, desta Corte, restando induvidosa a res-
ponsabilidade subsidiária da Administração Pública nos contratos de
prestação de serviços em que se torne inadimplente o contratado,
mesmo em face do art. 71 da Lei nº 8.666/93. Afasta-se, em con-
seqüência, a alegação de divergência jurisprudencial, em face do § 4º
do art. 896 da CLT e Súmula 333 desta Corte.
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D E C I S Ã O
Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
A reclamada interpõe agravo de instrumento contra a decisão

interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária apresentou contraminuta e contra-razões.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público

do Trabalho.
É o relato necessário.
DECIDO
O agravo de instrumento foi instruído com cópia do recurso

de revista cujo carimbo referente ao protocolo encontra-se ilegível
(fls.46), erigindo-se em óbice ao conhecimento do agravo a OJSBDI1
de nº 285/TST: "O carimbo do protocolo da petição recursal constitui
elemento indispensável para aferição da tempestividade do apelo,
razão pela qual deverá estar legível, pois um dado ilegível é o mesmo
que a inexistência do dado".

Logo, não atendida tal exigência, forçoso o reconhecimento
de que o agravo não está corretamente formado (CLT, art. 897, §5º,
da CLT), eis que obstaculizada a possibilidade de aferição da tem-
pestividade do respectivo apelo.

Esclareço, ainda, que não supre a falha detectada o afirmado
pelo juízo de admissibilidade regional, no sentido de ser tempestivo o
apelo (fls. 60), à míngua de possibilidade de confrontação.

Por fim e de acordo com o item X da Instrução Normativa de
nº 16/99, relembro ser dever das partes velar pela correta formação do
instrumento, "não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento,
forte no §5º do art. 897 da CLT.

Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2006 (4ªf).

JUIZ CONVOCADO RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1887/2003-001-05-40.8 TRT - 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : EVANDRO NASCIMENTO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. LUIZ SÉRGIO SOARES DE SOUZA SANTOS

A G R AVA D A : PIZZARIA ALGAS MARINHAS - RAIMUNDO MONTEI-
RO DE BRITO

A D VO G A D O : DR. PAULO SÉRGIO FRAGA LOBO

D E C I S Ã O
Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
O reclamante interpõe agravo de instrumento contra a de-

cisão interlocutória que denegou seguimento ao seu recurso de re-
vista.

Sem contraminuta.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público

do Trabalho.
É o relato necessário.
DECIDO
A "certidão de publicação do acórdão regional é peça es-

sencial para a regularidade do traslado do agravo de instrumento,
porque imprescindível para aferir a tempestividade do recurso de
revista e para viabilizar, quando provido, seu imediato julgamento"
(OJSBDI1 de nº 18 - TRANSITÓRIAS).

Não atendida tal exigência e não existindo nos autos ele-
mentos que atestem a tempestividade da revista, comprometido o
pressuposto de admissibilidade.

Esclareço, ainda, que não supre a falha detectada o afirmado
pelo juízo de admissibilidade regional, no sentido de ser tempestivo o
apelo (fls. 75), à míngua de possibilidade de confrontação, máxime
porque não trasladada a fls. 131 dos autos principais referenciada.

Por fim e de acordo com o item X da Instrução Normativa nº
16/99, relembro ser dever das partes velar pela correta formação do
instrumento, "não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais.

Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento,
forte no §5º do art. 897 da CLT.

Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2006 (4ªf).

JUIZ CONVOCADO RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1914/2002-036-02-40.1TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : LUCIANE RODRIGUEZ FERREIRA

A D VO G A D O : JAIRO DE SOUZA AGUIAR

A G R AVA D A : CONFECÇÕES MIROA LTDA.

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformada, a agravante acima nomeada, com o r. des-

pacho que negou processamento ao seu recurso de revista, interpôs
agravo de instrumento às fls. 02/11.

Sem contraminuta (certidão à fl. 83-v). Os autos não foram
remetidos ao Ministério Público do Trabalho, por força do art. 82 do
R I / T S T.

Decido.
Inicialmente determino que se retifique a autuação para que

conste como Agravante LUCIANE RODRIGUEZ FERREIRA.
TRASLADO DEFICIENTE.
Como se depreende dos autos, a agravante não providenciou

o traslado da cópia da certidão de publicação do acórdão recorrido
(fls. 78/82), conforme exigência contida no artigo 897, § 5º, da CLT,
com a redação dada pelo art. 2º da Lei nº 9.756/98.

Registre-se que, nos termos do disposto no inciso X da
Instrução Normativa 16/99, cumpre às partes providenciar a correta
formação do instrumento, não comportando referida omissão em con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais.

Vale lembrar que a simples menção no despacho de que o
recurso é tempestivo (fls. 14/16), não serve de apoio à tese de que há
nos autos elementos que atestem a tempestividade da revista. Isto
porque esta Corte tem se posicionado no sentido de que se no des-
pacho agravado não constar expressamente a data da publicação do
acórdão regional e a data da interposição do recurso de revista, resta
impossibilitada a comprovação da afirmativa.
Nesse passo cabe mencionar o seguinte julgado:

"A Reclamada, nas razões de Agravo Regimental, renova os
argumentos expendidos nos Embargos, mas a reconsideração reque-
rida não se viabiliza. É que a atual jurisprudência desta Corte já
firmou entendimento no sentido de que, embora a certidão de pu-
blicação do acórdão do Tribunal Regional não tenha sido elencada no
inciso I do § 5º do art. 897 da CLT, constitui documento essencial à
formação do Agravo, porque, caso provido, a tempestividade do Re-
curso de Revista terá de ser aferida. A hipótese não é de ofensa aos
arts. 5º, II, da CF/88 e 897, § 5º da CLT. O entendimento constante
do item 90 da Orientação Jurisprudencial da SDI - de que só é
exigível o traslado da certidão de publicação do acórdão do Regional
quando esteja em debate a tempestividade da revista - tem aplicação
somente em casos de agravos de instrumento interpostos antes da
vigência da Lei nº 9.756/98, quando não existia a previsão de jul-
gamento imediato do recurso de revista. Deste modo, o fato de cons-
tar do despacho denegatório que a Revista foi interposta no prazo
legal, não socorre a Reclamada. É que os pressupostos extrínsecos de
admissibilidade tem que ser aferidos de ofício, independentemente do
posicionamento do Juízo de Admissibilidade. No STF e no STJ, a
questão da formação do traslado se dá ante o disposto nos parágrafos
3º e 4º do art. 544 do CPC, pelos quais é facultado a estas Cortes o
julgamento imediato do recurso extraordinário e do especial, con-
forme o caso, quando, provido o agravo, o instrumento estiver for-
mado com o traslado de todas as peças necessárias a tal finalidade.
No TST, o imediato julgamento do agravo em virtude de seu pro-
vimento não se trata de faculdade, mas, sim, de procedimento obri-
gatório, conforme se extrai do art. 897, § 7º, da CLT. (PROC. Nº
TST-AG-E-AIRR-15.013/2002-900-11-00.7, AC. SBDI1, Relator
Min. Rider N. de Brito, DJ - 25/04/2003 )

Assim, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento
pela deficiência de traslado. Retifique-se a autuação para que conste
como Agravante LUCIANE RODRIGUEZ FERREIRA.

Publique-se.
Brasília, 31 de julho de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1915/2002-313-02-40.7 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SINDICATO DOS PRÁTICOS DE FARMÁCIA E DOS EM-
PREGADOS NO COMÉRCIO DE DROGAS, MEDICA-
MENTOS E PRODUTOS FARMACÊUTICOS DE SÃO
PA U L O 

A D VO G A D A : DRA. MARIA APARECIDA BIAZZOTTO CHAHIN

A G R AVA D A : FARMÁCIA CENTRAL KAS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ROBERTA RIGHI

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
O sindicato-autor interpõe agravo de instrumento contra a

decisão interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revis-
ta.

A parte contrária apresentou contraminuta e contra-razões.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público

do Trabalho.
É o relato necessário.
DECIDO
O eg. 2° Regional negou provimento ao recurso ordinário do

sindicato, mantendo a r. sentença quanto à nulidade da obrigação
estabelecida em norma coletiva no sentido de cobrar contribuição
fixada em assembléia geral também dos empregados não associados
ao sindicato (fls. 287/288).

No recurso de revista, o sindicato sustenta violação do art.
7º, XXVI e 8º, IV, da CF e divergência jurisprudencial, teses re-
novadas em sede de agravo de instrumento.

Pois bem.
O v. acórdão regional foi exarado em consonância com a

firme jurisprudência desta Corte, conforme se extrai da leitura do
Precedente Normativo do TST Nº 119 da Seção de Dissídios Co-
letivos, verbis: "A Constituição da República, em seus arts. 5º, XX e
8º, V, assegura o direito de livre associação e sindicalização. É ofen-
siva a essa modalidade de liberdade cláusula constante de acordo,
convenção coletiva ou sentença normativa estabelecendo contribuição
em favor de entidade sindical a título de taxa para custeio do sistema
confederativo, assistencial, revigoramento ou fortalecimento sindical
e outras da mesma espécie, obrigando trabalhadores não sindica-
lizados. Sendo nulas as estipulações que inobservem tal restrição,
tornam-se passíveis de devolução os valores irregularmente descon-
tados".

Anoto, por oportuno, a inexistência de dispositivo legal ou
constitucional que determine expressamente que a contribuição as-
sistencial seja descontada de empregado não sindicalizado. Ao revés,
o artigo 545 do Estatuto Consolidado veda ao empregador, a exceção
das contribuições sindicais, instituídas por lei e de natureza legal e
tributária, o desconto em folha de pagamento de seus empregados,
razão porque indevida a referida contribuição sindical.

Consigno ainda que, em que pese a relevância dispensada a
empregados e empregadores na condução de seus interesses, forçoso
ressaltar que tais disposições coletivas não podem ofender à Cons-
tituição da República, que salvaguarda, expressamente, no artigo 8º,
V, a liberdade que tem o empregado de filiar-se ao sindicato da
categoria que o representa, não podendo arcar com contribuições
sindicais às quais não deu sequer adesão tácita, vez que não associado
a entidade sindical.

Incólumes, portanto, os dispositivos constitucionais invoca-
dos.

Já os arestos porventura divergentes revelam-se no mínimo
superados, nos termos dos art. 896, § 4º, da CLT.

Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento,
forte no §5º do art. 896 da CLT.

Publique-se.
Brasília, 30 de junho de 2006 (6ªf).

JUIZ CONVOCADO RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1954/2004-002-19-40.5TRT - 19ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO SÃO FRANCISCO
- CHESF

A D VO G A D O : DR. OTHONIEL FURTADO GUEIROS NETO

A G R AVA D O : SEBASTIÃO RAMOS DA ROCHA LINS

A D VO G A D O : DR. ROSÁLIO LEOPOLDO DE SOUZA

D E S P A C H O
A Reclamada, às fls.02/14, interpõe Agravo de Instrumento

em face do despacho que denegou seguimento de seguimento à Re-
vista, despacho de fls.16-17.

Contraminuta e contra-razões às fls.94/97 e 98/101, respec-
tivamente.

Desnecessária a remessa do processo ao Ministério Público
do Trabalho, nos termos do art. 82 do RI/TST.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE.ELETRICITÁ-
RIO. BASE DE CÁLCULO

A Reclamada, no Recurso de Revista de fls.75/86, sustentou
que não pode subsistir a condenação relativa ao pagamento de di-
ferenças do adicional de periculosidade já que os eletricitários teriam
o direito de perceber o supracitado adicional como as demais ca-
tegorias, ou seja, sobre o salário básico. Apontou violação ao artigo
193, § 1º, da CLT, dissenso pretoriano e contrariedade à Súmula
1 9 1 / T S T.

O Regional, às fls.69/73, manteve na condenação a deter-
minação da incidência do adicional de periculosidade sobre todas as
parcelas de natureza salarial percebidas pelo Reclamante-eletricitário,
com base na OJ 279 da SDI/TST e Súmula 191/TST, que consagram
exatamente esse entendimento.

Registre-se que decisão oriunda de Turma dessa Corte não se
presta à configuração de dissenso jurisprudencial, à míngua de pre-
visão legal (Art.896 da CLT).

O art. 193, § 1º, da CLT careceu do indispensável pre-
questionamento (Súmula 297/TST) já que não disciplina a matéria,
base de cálculo do adicional de periculosidade inerente aos eletri-
citários, que possui disciplinamento próprio, consagrado no art. 1º da
Lei 7.369/85.

HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS. MISERABILIDADE
JURÍDICA DECLARADA.

O Regional, com esteio nos arts.14 e §1º da Lei 5584/70 e
790, §3º da CLT e, à luz das Súmulas 219 e 329/TST, manteve a
condenação ao pagamento dos honorários assistenciais, porque com-
provada a assistência sindical e a miserabilidade jurídica, nos termos
da Lei 7.115/83, suficiente à sua comprovação, registrando que tal
condição não se restringe aos que percebem menos que o dobro do
salário mínimo, como supõe a recorrente.

A Reclamada alega no recurso de revista que os rendimentos
do reclamante, superiores ao dobro do salário mínimo, não autorizam
o deferimento dos honorários assistenciais, sob o argumento de que
os requisitos inerentes à miserabilidade jurídica são cumulativos e não
alternativos.

O acórdão regional foi proferido nos moldes das Súmulas
219 e 329/TST e, de acordo com a legislação específica (Lei
1.060/50, artigo 14 da Lei nº 5.584/70 e Lei 7.115/83), presume-se a
situação de insuficiência com a declaração do empregado, fato ti-
pificado no caso concreto.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 07 de agosto de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
R E L ATO R

PROC. Nº TST-AIRR-1957/2002-313-02-40.8 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE
GUAULHOS E ARUJA

A D VO G A D O : DR. JOÃO SANFINS

A G R AVA D A : CONSTRUTORA OAS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. SÍLVIA CRISTINA NAHRA HAMMOUD

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
O sindicato-autor interpõe agravo de instrumento contra a

decisão interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revis-
ta.

A parte contrária apresentou contraminuta e contra-razões.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público

do Trabalho.
É o relato necessário.
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DECIDO
O eg. 2° Regional, embora emprestando parcial provimento

ao recurso ordinário do sindicato, manteve a r. sentença quanto a
nulidade da obrigação estabelecida em norma coletiva no sentido de
cobrar contribuição fixada em assembléia geral também dos em-
pregados não associados ao sindicato (fls. 167/171).

Inconformado, o sindicato interpõe o recurso de revista a fls.
173/184, forte em divergência jurisprudencial apta, tese renovada em
sede de agravo de instrumento.

Pois bem.
O v. acórdão regional foi exarado em consonância com a

firme jurisprudência desta Corte, conforme se extrai da leitura do
Precedente Normativo do TST Nº 119 da Seção de Dissídios Co-
letivos, verbis: "A Constituição da República, em seus arts. 5º, XX e
8º, V, assegura o direito de livre associação e sindicalização. É ofen-
siva a essa modalidade de liberdade cláusula constante de acordo,
convenção coletiva ou sentença normativa estabelecendo contribuição
em favor de entidade sindical a título de taxa para custeio do sistema
confederativo, assistencial, revigoramento ou fortalecimento sindical
e outras da mesma espécie, obrigando trabalhadores não sindica-
lizados. Sendo nulas as estipulações que inobservem tal restrição,
tornam-se passíveis de devolução os valores irregularmente descon-
tados".

Anoto, por oportuno, a inexistência de dispositivo legal ou
constitucional que determine expressamente que a contribuição as-
sistencial seja descontada de empregado não sindicalizado. Ao revés,
o artigo 545 do Estatuto Consolidado veda ao empregador, a exceção
das contribuições sindicais, instituídas por lei e de natureza legal e
tributária, o desconto em folha de pagamento de seus empregados,
razão porque indevida a referida contribuição sindical.

Consigno ainda que, em que pese a relevância dispensada a
empregados e empregadores na condução de seus interesses, forçoso
ressaltar que tais disposições coletivas não podem ofender à Cons-
tituição da República, que salvaguarda, expressamente, no artigo 8º,
V, a liberdade que tem o empregado de filiar-se ao sindicato da
categoria que o representa, não podendo arcar com contribuições
sindicais às quais não deu sequer adesão tácita, vez que não associado
a entidade sindical.

Incide, portanto, a súmula de nº 333 como óbice ao pro-
cessamento do apelo, restando superados os arestos porventura di-
vergentes (art. 896, § 4º, da CLT).

Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento,
forte no §5º do art. 896 da CLT.

Publique-se.
Brasília, 30 de junho de 2006 (6ªf).

JUIZ CONVOCADO RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1968/2003-052-02-40.7 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : RUBENS JOSÉ CARVALHO

A D VO G A D O : DR. MÁRIO CONTINI SOBRINHO

A G R AVA D A : NET SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO S.A.

A D VO G A D O : DR. NELSON MANNRICH

D E C I S Ã O
Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
O reclamante interpõe agravo de instrumento contra a de-

cisão interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
Houve manifestação pela parte contrária.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público

do Trabalho.
É o relato necessário.
DECIDO
O agravante não promoveu o traslado de cópia essencial à

formação do instrumento (certidão de publicação do acórdão re-
gional).

Ora, a "certidão de publicação do acórdão regional é peça
essencial para a regularidade do traslado do agravo de instrumento,
porque imprescindível para aferir a tempestividade do recurso de
revista e para viabilizar, quando provido, seu imediato julgamento"
(OJSBDI1 de nº 18 - TRANSITÓRIAS).

Não atendida tal exigência e não existindo nos autos ele-
mentos que atestem a tempestividade da revista, comprometido o
pressuposto de admissibilidade.

Anoto que não supre a falha constatada, o afirmado a fls. 29
pelo juízo de admissibilidade regional - de ser tempestivo o recurso -
à míngua de possibilidade de confrontação, em especial porque não

trasladada a fls. 112 dos autos principais referenciada.
Também não favorece ao agravante o carimbo aposto na

página de rosto do recurso de revista (fls. 23), consoante o atual
posicionamento da eg. SBDI1 do c. TST, sintetizado na seguinte
ementa: "EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLA-
DO INCOMPLETO. CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO. AUSÊNCIA.
CARIMBO DO REGIONAL. 1. Hipótese em que lançado carimbo
mecânico por servidor do Tribunal Regional do Trabalho da Segunda
Região na folha de rosto do recurso de revista denegado, o qual,
supostamente, atestaria a tempestividade do recurso. 2. Imprescin-
dível que o agravo de instrumento seja instruído com todas as peças
necessárias para o exame da tempestividade do recurso de revista,
quais sejam: a certidão de publicação do acórdão regional e o ca-
rimbo da protocolização do recurso que indica a data de sua in-
terposição. Assim orienta a jurisprudência do TST, por intermédio de
precedentes da Eg. SBDI-1. 3. Recurso de embargos de que não se
conhece. (EAIRR-700527/2000, Relator Ministro João Oreste Da-
lazen, DJU de 08-02-2002) (destaquei).

Ademais, também erige-se em óbice ao processamento do
agravo o fato de a cópia do acórdão regional encontrar-se apócrifa
(vide fls. 28).

Por fim e de acordo com o item X da Instrução Normativa de
nº 16/99, relembro ser dever das partes velar pela correta formação do
instrumento, "não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento,
forte no §5º do art. 897 da CLT.

Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2006 (4ªf).

JUIZ CONVOCADO RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2004/2002-093-15-40.0TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA DE TECNOLOGIA DE SANEAMENTO
AMBIENTAL - CETESB

A D VO G A D O : JOSÉ CLARO MACHADO JÚNIOR

A G R AVA D O : MARCOS DOS SANTOS

A D VO G A D O : JORGE AMARANTES QUEIROZ

A G R AVA D A : ÂNCORA - EMPRESA DE SERVIÇOS E COMÉRCIO
LT D A . 

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
O Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, pelo acór-

dão de fls. 136/141, manteve a responsabilidade subsidiária da re-
clamada pelos débitos trabalhistas.

A reclamada interpõe recurso de revista às fls. 143/156, sus-
tentando a violação aos artigos 71, §1º, da Lei nº 8.666/93, 5º, II, 37,
XXI, da Constituição Federal, afirmando que a Súmula 331 desta
Corte a ela não se aplica por ser órgão da Administração Pública.
Colaciona arestos para o confronto de teses. Assevera que não existe
lei no ordenamento jurídico que autorize a sua condenação sub-
sidiária.

Aponta, ainda, violação ao art. 37, II, da Constituição Fe-
deral e contrariedade à Súmula 363 desta Corte.

A Vice-Presidência do TRT da 15ª Região, pela decisão de fl.
158, denegou seguimento ao recurso de revista com amparo na Sú-
mulas 331, IV e 333 do TST. Inconformada com a r. decisão, a
recorrente interpõe agravo de instrumento, às fls. 02/14, renovando as
alegações do recurso de revista.

Sem contraminuta (certidão à fl. 161). Desnecessária a re-
messa dos autos à Procuradoria-Geral do Trabalho (art. 82 do Re-
gimento Interno do TST).

Decido.
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA
A decisão do Regional confirmou a responsabilidade sub-

sidiária da recorrente pelas obrigações trabalhistas não adimplidas
pela empresa. Tal entendimento encontra-se fundado na Súmula 331,
IV, desta Corte. Consequentemente, não se vislumbra a afronta ao art.
71, §1º, da Lei 8.666/93.

De outro lado, restou observado o art. 37, XXI, da Cons-
tituição Federal pelo regional, que entendeu necessária a observância
do processo de licitação em sua integralidade, inclusive com a fis-
calização da empresa contratada quanto ao cumprimento de suas
obrigações, o que não se verificou.

No mesmo sentido quanto à alegada vulneração ao art. 5º, II
da Constituição Federal, porquanto não houve violação à legislação
infraconstitucional.

Quanto à alegada divergência jurisprudencial, o recurso en-
contra óbice no art. 896, §4º, da CLT e Súmula 333 desta Corte.

Improsperável a alegação de violação ao art. 37, II, da Cons-
tituição Federal ou de contrariedade à Súmula 363 desta Corte visto
que não houve o reconhecimento de vínculo empregatício, mas sim a
responsabilidade subsidiária da recorrente em face da terceirização de
mão-de-obra contratada.

Também restou observado o art.37, caput, da CF, pois a
condenação de órgão da Administração Pública indireta que se be-
neficia de serviços prestados segue os princípios que norteiam a
Administração como a moralidade.

NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 1º de agosto de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2111/2000-074-15-00.3TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA

A D VO G A D O : JOSÉ ROBERTO AFFONSO

A G R AVA D O : MÁRCIO ALESSANDRO CALANDRO

A D VO G A D O : PAULO ROBERTO PORTIERI DE BARROS

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformada com o r. despacho de fls. 513/514 do Juiz

Corregedor no exercício da Vice-Presidência do TRT da 15ª Região,
que denegou seguimento ao recurso de revista interposto às
fls.489/503, a reclamada Sucocítrico Cutrale Ltda. interpõe agravo de
instrumento às fls.516/522, sustentando a viabilidade do apelo.

Contraminuta e contra-razões às fls.525/531 e 532/541.
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Tra-

balho por força do art. 82 do Regimento Interno do TST.
Decido.
IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO.
Como se depreende dos autos, o advogado subscritor do

agravo de instrumento, José Roberto Affonso (fl.516), não detém
poderes para representar a reclamada.

Na procuração e substabelecimento de fls.357/357v. e 358
não consta o nome do causídico, apenas dos advogados Regis Salerno
de Aquino, Antônia R. Tancini Pestana e Cláudia Aparecida Frigero.
E, não foi juntado aos autos, outro instrumento de mandato em
substituição àquele, documento essencial para o correto e regular
processamento do agravo de instrumento, a teor do disposto no artigo
897, § 5o, inciso I, da CLT, tampouco substabelecimento firmado
pelo procurador constituído através do mandato de fl.357. Nem mes-
mo o mandato tácito se configurou, conforme se extrai das atas de
audiências de fls.101/02 e 388/90.

Dessa forma, o ato do advogado é inexistente, na forma da
Súmula 164 desta Corte, considerando que não se verifica in casu a
hipótese de mandato tácito.

Assim, nego seguimento ao agravo de instrumento por ir-
regularidade de representação, vício que não pode ser sanado em sede
recursal, a teor da Súmula 383, II do TST.

Publique-se.
Brasília, 07 de agosto de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2217/1999-314-02-40.9TRT - 2ª REGIÃO
A G R AVA N T E : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D O : DR. MARCUS VINICIUS LOBREGAT

A G R AVA D O : ANTONIO AUGUSTO CAMPOS

A D VO G A D O : DR. CÍCERO LIBÓRIO DE LIMA

D E C I S Ã O
Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
A reclamada interpõe agravo de instrumento contra a decisão

interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
Não houve manifestação da parte contrária.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público

do Trabalho.
É o relato necessário.
DECIDO
O eg. 2º Regional, acolhendo preliminar de cerceamento do

direito de produção de prova testemunhal e eventual complementação
da prova pericial, anulou a sentença de primeiro grau e determinou o
retorno dos autos à Vara de origem.

Trata-se, portanto, decisão interlocutória, assim considerada
como todo ato judicial que resolva questões incidentes, podendo ser
ou não de mérito.

Logo, incabível o recurso de revista no presente momento,
nos termos da Súmula de nº 214 do TST.

Desta forma, em face do preceito contido no art. 893, §1º, da
CLT, somente quando o Tribunal Regional houver apreciado o recurso
ordinário contra a nova decisão, a ser proferida pelo Juízo de 1º grau,
e se observados os pressupostos do recurso de revista, é que será
possível o exame, pela instância extraordinária, da matéria relativa as
atividade exercidas pelo obreiro, não se vislumbrando, pois, qualquer
prejuízo com o procedimento.

Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento,
forte no §5º do art. 896 da CLT.

Publique-se.
Brasília, 29 de junho de 2006 (5ªf).

JUIZ CONVOCADO RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2229/2000-018-05-40.2TRT - 5ª REGIÃO
A G R AVA N T E : NILSON DORTAS MONTARGIL

A D VO G A D O : PEDRO CÉSAR SERAPHIM PITANGA

A G R AVA D O : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA

A D VO G A D A : ROSANY MENDES DA SILVA

D E C I S Ã O
Vistos os autos
O Juiz Vice-Presidente do TRT da 5ª Região pela decisão de

fls. 227/229 negou seguimento ao recurso de revista do reclamante
por óbice das Súmulas 23, 126 e 296 desta Corte.

Inconformado o reclamante apresentou embargos de decla-
ração (fls. 231/233), aos quais foi negado provimento (fls.234/236).

Agravo de instrumento apresentado às fls. 01/45, preten-
dendo a reforma do julgado.

Contraminuta às fls. 241/245. Os autos não foram remetidos
ao Ministério Público do Trabalho por força do art. 82 do RI/TST.

Decido.
AGRAVO DE INSTRUMENTO INTEMPESTIVO
O agravante foi cientificado do despacho denegatório do

recurso de revista em 30/05/2005, segunda-feira (fl. 230). O prazo da
agravante teve início no dia 31/05/2005, terça-feira, e findou-se no
dia 07/06/2005, terça-feira. Assim, tendo em vista que o agravo de
instrumento foi protocolizado somente em 19/09/2005, restou ex-
trapolado o prazo legal.

Cabe esclarecer que o posicionamento desta Corte é no sen-
tido de que os Embargos de Declaração interpostos contra decisão
que nega ou dá seguimento a recurso de revista não interrompem o
prazo recursal, em face de sua natureza interlocutória:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTEMPESTIVIDADE.
EMBARGOS DECLARATÓRIOS OPOSTOS EM FACE DE DES-
PACHO EXARADO PELO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE RE-
GIONAL. INCABÍVEIS. NÃO INTERRUPÇÃO DO PRAZO RE-
CURSAL. Intempestivo o agravo de instrumento interposto após o
octídio legal, visto que não se confere efeito interruptivo ao prazo
recursal quando da oposição de embargos declaratórios em face de
despacho exarado pelo juízo primeiro de admissibilidade. Preceden-
tes. Agravo de Instrumento não conhecido." Ac. AIRR - 2159/2001-
021-02-40, DJ - 20/05/2005, Relator Juiz Convocado Ricardo Ma-
chado.
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"AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTEMPESTIVIDADE -
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS AO DESPACHO DE-
NEGATÓRIO DA REVISTA. CONTAGEM DO PRAZO. Não in-
terrompe o prazo recursal a interposição de embargos declaratórios ao
despacho denegatório da revista. A contagem do prazo tem como
termo inicial a publicação desse último. Agravo não conhecido.
(...)Ac. AIRR - 1094/2002-011-10-40, DJ - 15/04/2005, Relator Juiz
Convocado José Pedro de Camargo.

Neste último acórdão tem-se a informação quanto à juris-
prudência dominante nesta Corte sobre o tema:

"A matéria ora debatida ainda não se converteu em Orien-
tação Jurisprudencial, mas sua condição encontra-se catalogada sob o
nº 278, com o seguinte título: EMBARGOS DECLARATÓRIOS,
DECISÃO MONOCRÁTICA. DESPACHO DENEGATÓRIO DE
RECURSO DE REVISTA EXARADO POR PRESIDENTE DO TRT.
DESCABIMENTO. NÃO INTERRUPÇÃO DO PRAZO RECUR-
SAL. Ali colhem-se os seguintes Precedentes: EAIRR 624779/00 -
Min. Milton de Moura França DJ 24.05.01 - Decisão unânime; AIRR
736080/01, 2ªT - Min. José Simpliciano DJ 26.03.04 - Decisão unâ-
nime; AIRR 406/90-038-01-40.0, 3ªT - Min. Carlos Alberto Reis de
Paula DJ 08.10.04 - Decisão unânime; AIRR 786281/01, 3ªT - Min.
Maria Cristina Peduzzi DJ 20.08.04 - Decisão unânime; AG-AIRR
686943/00, 4ªT - Min. Milton de Moura França DJ 31.08.01 - De-
cisão unânime; AIRR 279/03-102-03-40.1, 5ªT - Juíza Conv. Rosa
Maria DJ 24.09.04 - Decisão unânime".

Desse modo, com fundamento no art. 896, § 5º, da CLT,
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento por intempestivo.

Publique-se.
Brasília, 31 de julho de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2232/2003-906-06-41.0 TRT - 6ª REGIÃO

A G R AVA N T E : GEOTESTE LTDA

A D VO G A D O : DR. WALTER FREDERICO NEUKRANZ

A G R AVA D O : JOSÉ VALERIANO SOBRINHO

A D VO G A D O : DR. CLEVES MOREIRA CRUZ

D E C I S Ã O
Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
A reclamada interpõe agravo de instrumento contra a decisão

interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
Razões de contrariedade foram apresentadas.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público

do Trabalho.
É o relato necessário.
DECIDO
A agravante teve o agravo de petição denegado no primeiro

grau de jurisdição porque deserto.
Irresignada, a reclamada interpôs agravo de instrumento, o

qual foi negado provimento pelo eg. Regional (acórdão a fls.
242/243).

Já o recurso de revista a fls. 247/253, teve o seu seguimento
negado forte na Súmula de n° 218 (despacho a fls. 254).

Ainda inconformado, agrava de instrumento o reclamante, a
fls. 2/7.

Pois bem.
Anoto, inicialmente, que a previsão legal para a interposição

de recurso de revista é apenas das decisões proferidas em recurso
ordinário e em execução de sentença, inclusive em embargos de
terceiro, nos termos do art. 896, caput e § 2º, da CLT.

Ademais, efetivamente dispõe a Súmula de n° 218 ser "in-
cabível recurso de revista interposto de acórdão regional prolatado em
agravo de instrumento."

Logo, o v. despacho regional encontra-se em harmonia com
súmula da Corte, além de observar o figurino legal, revelando-se
incólume os dispositivos constitucionais e legais invocados.

Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento,
forte no §5º do art. 896 da CLT.

Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2006 (4ªf).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformado, com o despacho de fl. 232 que negou pro-

cessamento ao seu recurso de revista, o INSS interpôs agravo de
instrumento às fls. 02/06, sustentando a viabilidade do apelo.

Sem contraminuta (fl. 234).
Parecer do Ministério Público do Trabalho, às fls. 241/242,

opinando pelo conhecimento e desprovimento do agravo.
Decido.
Agravo tempestivo, devidamente instrumentado e regular-

mente processado, dele conheço.
O regional (fls. 196/201) deu provimento ao agravo de pe-

tição da Autarquia para determinar o processamento da execução
quanto às contribuições previdenciárias sobre as verbas da conde-
nação, consoante o valor apurado nos cálculos de liquidação.

Irresignado, o reclamado apresentou embargos de declaração
sob o argumento de que o acórdão recorrido não teria apreciado a
questão de o reclamante ter sido contratado e prestado serviços para
uma empresa paraguaia e que recebia salários em Guaranis ou Dó-
lares.

No acórdão de fls. 209/211, restou assentado que "Não as-
siste razão à reclamada, posto que se aplicam as leis nacionais ao
contrato de trabalho vigente no Estado brasileiro, sendo competente
para análise do litígio a Vara do Trabalho da localidade onde em-
pregado prestar serviços ao empregador, ainda que tenha sido con-
tratado noutro local ou no estrangeiro, na forma do artigo 651 do
texto consolidado."

Em sede de recurso de revista (fls. 222/229), o reclamado
aponta como violados os artigos 5º, II e 114 da Constituição Federal
e colaciona arestos para comprovar o dissenso jurisprudencial.

Registre-se, inicialmente, que em se tratando de recurso em
fase de execução de sentença, o seu cabimento se restringe à de-
monstração de violação direta e literal de norma da Constituição
Federal, conforme dispõe o artigo 896, 2º, da CLT. Assim, não se
examina a divergência jurisprudencial colacionada.

A controvérsia do recurso de revista gira em torno da apli-
cação ou não da legislação brasileira ao caso - empregado contratado
e remunerado na Ciudad de Leste, Paraguai, mas que residia e tam-
bém prestava serviços no Brasil, em Foz do Iguaçu.

Esta Corte tem se posicionado no sentido de que se aplica a
legislação brasileira, uma vez que o contrato havido entre as partes
não foi integralmente executado em outro País.

A controvérsia refere-se a conflito de leis trabalhistas no
espaço, ou seja, o país competente para julgar o caso e não sobre a
competência da Justiça do Trabalho, na forma prevista no artigo 114
da Constituição Federal.

Quanto à violação ao artigo 5º, II, da Constituição Federal,
esta somente se daria de forma reflexa, haja vista que seria necessário
verificar a correta aplicação de norma infraconstitucional, qual seja, o
artigo 651, da CLT.

Assim, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 14 de agosto de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2478/2004-018-09-40.0TRT - 9ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANE-
PA R 

A D VO G A D O : RENATO PINEDA SARTORI

A G R AVA D O : MANOEL MESSIAS DE SOUZA

A D VO G A D O : FERNANDO RUMIATO

A G R AVA D A : AMBIENTAL VIGILÂNCIA LTDA.

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
A Vice-Presidência do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª

Região, pela decisão de fls.116/117, denegou seguimento ao recurso
de revista da reclamada por óbice das Súmulas 297 e 331 desta Corte
e porque a decisão do Regional encontra-se em consonância com
jurisprudência desta Corte, no que diz respeito à aplicação da multa
dos arts. 467 e 477 da CLT nos casos de condenação subsidiária,
quanto aos créditos trabalhistas inadimplidos pela prestadora de ser-
viços.

Agrava de instrumento a reclamada, às fls.02/06, preten-
dendo desconstituir os fundamentos do despacho agravado.

Sustenta, preliminarmente, a incompetência dos Tribunais
Regionais para negar seguimento ao recurso de revista, alegando que
o art. 896, § 5º, da CLT somente autoriza a denegação do recurso de
revista nos casos de intempestividade, deserção, falta de alçada ou
ilegitimidade de representação.

Contraminuta e contra-razões às fls.139/157. Os autos não
foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do
artigo 82/RITST.

É o relatório.
DECIDO
1.PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DOS TRIBUNAIS

REGIONAIS PARA NEGAR SEGUIMENTO À REVISTA
Em que pese o inconformismo da agravante, na forma do §

1° do artigo 896 da CLT, compete ao Presidente do Tribunal recorrido
exercer o primeiro juízo de admissibilidade do recurso de revista,
oportunidade em que verificará a existência dos pressupostos ex-
trínsecos e intrínsecos, podendo o apelo ser denegado ou recebido,
mediante decisão fundamentada, razão pela qual não prospera a ale-
gação do agravante.

2.PRELIMINAR DE NULIDADE POR CERCEAMENTO
DE DEFESA

A reclamada aponta nulidade por cerceamento de defesa eis
que foi indeferido o pedido de exibição de documentos em poder de
terceiros. Aponta violação ao art. 5º, LV da Constituição Federal.

Inviável a revista quanto a este aspecto, eis que o Regional
não se pronunciou a respeito e nem foi instado a fazê-lo por meio de
embargos de declaração. Incidência da Súmula 297 desta Corte.

3.RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. MULTA DO
ART. 477 DA CLT.

Registre-se, inicialmente, que a Reclamada, na sua minuta de
agravo, não se insurgiu quanto à condenação subsidiária pelas obri-
gações trabalhistas. Assim, passa-se à análise da matéria no tocante à
condenação ao pagamento da multa do art. 477 da CLT.

O Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, às fls. 77/87,
negou provimento ao recurso ordinário da Sanepar, mantendo a sen-
tença quanto à condenação ao pagamento da multa do art. 477 da
C LT.

Na revista, a reclamada alega que as multas dos arts. 467 e
477 da CLT são inexigíveis do responsável subsidiário, apontando
violação aos arts. 279 do Código Civil, 611 da CLT e 5º, XLV, da
Constituição Federal bem como contrariedade à Súmula 363 desta
Corte. Traz arestos ao confronto de teses.

Ressalte-se que não houve condenação da reclamada ao pa-
gamento da multa do art. 467 da CLT.

Por outro lado, a condenação subsidiária do tomador de ser-
viços abrange todas as verbas não adimplidas pelo devedor principal,
inclusive a multa do art. 477 da CLT.

A Súmula 331 do TST, que trata da responsabilidade sub-
sidiária, não faz ressalva quanto às verbas rescisórias de modo que o
tomador dos serviços terá o direito de acionar regressivamente a
empresa prestadora de serviços, com a finalidade de obter o res-
sarcimento do que houver pago.

Nesse sentido, a jurisprudência desta Corte:
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. MULTAS PRE-

VISTAS NOS ARTS. 467 E 477 DA CLT. Segundo a jurisprudência
consolidada nesta Corte e objeto do item IV da Súmula 331, o
tomador dos serviços, ainda que integrante da administração pública
direta ou indireta, é subsidiariamente responsável pelas obrigações
trabalhistas não cumpridas pelo empregador. As multas previstas nos
arts. 467 e 477 da CLT se inserem entre as obrigações trabalhistas
alcançadas pela responsabilidade subsidiária. Recurso de Embargos
de que não se conhece. (PROC. Nº TST-E-RR-364/2002-094-09-
00.1, SDI-1, Rel. Min. João Batista Brito Pereira, DJ -
17/06/2005)

Dessa forma, é inadmissível o Recurso de Revista por vio-
lação aos arts. 279 do Código Civil, 611 da CLT, 5º, XLV, da Cons-
tituição Federal ou por divergência jurisprudencial, pois superada pela
jurisprudência dominante, a teor da Súmula 333 e art. 896, § 4º, da
CLT, e pela sua inespecificidade.

Quanto à contrariedade à Súmula 363 desta Corte, que trata
da nulidade do contrato quando o servidor público for contratado sem
prévia aprovação em concurso público, não guarda pertinência com a
hipótese dos autos.

NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 04 de agosto de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2487/2004-074-02-40.7TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ATENTO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : RICARDO MALACHIAS CICONELO

A G R AVA D O : ANDERSON RIBEIRO MARTINS

A D VO G A D O : ANTÔNIO EDMILSON CRUZ CARINHANHA

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformada, a agravante acima nomeada, com o r. des-

pacho que negou processamento ao seu recurso de revista, interpôs
agravo de instrumento às fls. 02/04.

Contraminuta e contra-razões às fls. 88/96.
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Tra-

balho, por força do art. 82 do RI/TST.
Decido.
TRASLADO DEFICIENTE.
O Agravo de Instrumento não merece ser conhecido, posto

que a agravante não juntou aos autos a certidão de publicação do
despacho denegatório do recurso de revista (fls. 85/86), tornando-se
inviável a averiguação da tempestividade do agravo de instrumento.

Assim, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento
por deficiência de traslado.

Publique-se.
Brasília, 4 de agosto de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2564/1997-033-02-40.3 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MRS LOGÍSTICA S.A.

A D VO G A D O : DR. DRÁUSIO APPARECIDO VILLAS BOAS RANGEL

A G R AVA D O : SATURNINO SILVEIRA NETO

A D VO G A D O : DR. ISRAEL DE SOUZA GOMES

<!ID656031-10>

PROC. TST-ED-AIRR-2246/1990-016-01-40.6 TRT - 1ª RE-
GIÃO

EMBARGANTE : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

EMBARGADO : ROBSON SANTANA TEIXEIRA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. MÁRIO ORLANDO FERREIRA STOQUE

D E S P A C H O
Em homenagem ao Princípio do Contraditório, vista à parte

contrária, por 05 (cinco) dias, para impugnar, querendo.
Decorrido o prazo, conclusos.
Publique-se.
Brasília, 17 de agosto de 2006.

JUIZ JOSÉ RONALD C. SOARES
Juiz Convocado - Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2401/1994-095-09-40.6TRT - 09ª REGIÃO

A G R AVA N T E : GUALAMABBAS KARIM RAVJI DAMANI

A D VO G A D O : PEDRO ANTÔNIO FURLAN

A G R AVA D O : JOÃO APARECIDO CAVALHEIRO

A G R AVA D O : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES
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D E C I S Ã O
Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
MRS LOGÍSTICA S.A. interpõe agravo de instrumento con-

tra a decisão interlocutória que denegou seguimento ao recurso de
revista.

Sem contraminuta.
Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do

Tr a b a l h o .
É o relato necessário.
DECIDO
O Regional pautou-se na tese da sucessão de empresas, nos

termos dos artigos 10 e 448 da CLT, ratificando a responsabilização
empresarial.

Inconformada, a executada insiste não ser responsável pelo
crédito anterior a 1º de dezembro de 1.996, já que, no seu modo de
ver, não seria sucessora da Rede Ferroviária Federal S/A, cabendo
exclusivamente a esta última o referido passivo trabalhista.

Pois bem.
A celeuma já se encontra pacificada no TST. Proclama a

OJSBDI1 de nº 225, citando expressamente a agravante, que: "As
empresas que prosseguiram na exploração das malhas ferroviárias da
Rede Fer-roviária Federal são responsáveis pelos direitos trabalhistas
dos ex-empregados desta, cujos contratos de trabalho não foram res-
cindidos antes da entrada em vigor do contrato de concessão de
serviço respectivo".

Pacificada a controvérsia e com base na exegese que se
entendeu pertinente à legislação existente (constitucional e infra-cons-
titucional), não prospera a pretensão patronal .

Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento,
forte no §5º do art. 896 da CLT, vez que incólume o art. 5º, II, da
C F.

Publique-se.
Brasília, 29 de junho de 2006 (5ªf).
Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2567/2004-262-02-40.9 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : QUALITYPLAST PLÁSTICOS ESPECIAIS LTDA

A D VO G A D O : DR. FERNANDO DUQUE ROSA

A G R AVA D O : JOSÉ CARLOS DOS ANJOS LIMA

A D VO G A D O : DRA. JAMIR ZANATTA

D E C I S Ã O
Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
A reclamada interpõe agravo de instrumento contra a decisão

interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária apresentou contraminuta e contra-razões.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público

do Trabalho.
É o relato necessário.
DECIDO
A agravante não trasladou quaisquer das peças previstas no

§5° e inciso I do art. 897 da CLT, as quais devem ser juntadas
necessariamente no momento da interposição do agravo, nos termos
do item III da Instrução Normativa n° 16/99 do TST, que uniformizou
entendimento acerca da aplicação da Lei n° 9.756/98.

Assim, não atendida tal exigência, comprometido pressupos-
to de admissibilidade.

Por fim e de acordo com o item X da Instrução Normativa de
nº 16/99, relembro ser dever das partes velar pela correta formação do
instrumento, "não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento,
forte no §5º do art. 897 da CLT.

Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2006 (4ªf).

JUIZ CONVOCADO RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2654/2002-064-02-40.0 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E S : BANESPA S.A. - SERVIÇOS TÉCNICOS, ADMINISTRA-
TIVOS E DE CORRETAGEM DE SEGUROS E OUTRO

A D VO G A D O : DR. JUAREZ AYRES DE ALENCAR

A G R AVA D O : ÉLCIO JACQUES CARDOSO

A D VO G A D O : DR. FÁBIO LUIZ DE QUEIROZ TELLES

D E C I S Ã O
Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
Os reclamados interpõem agravo de instrumento contra a

decisão interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revis-
ta.

Houve manifestação pela contrária.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público

do Trabalho.
É o relato necessário.
DECIDO
Nos termos do art. 897, §5º, da CLT e da Instrução Nor-

mativa n° 16 desta Corte, o agravo de instrumento deve ser instruído
de maneira que permita, caso provido, o imediato julgamento do
recurso denegado.

In casu, todavia, noto que não vieram aos autos cópias do
acórdão regional, sua respectiva certidão de publicação, além da
petição referente ao recurso de revista, circunstâncias que obs-
taculizam o escopo legal acima noticiado e comprometem pressu-
postos de admissibilidade.

Por fim e de acordo com o item X da Instrução Normativa nº
16/99, relembro ser dever das partes velar pela correta formação do
instrumento, "não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento,
forte no §5º do art. 897 da CLT.

Publique-se.
Brasília, 22 de junho de 2006 (5ªf).

JUIZ CONVOCADO RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2723/2002-035-02-40.0TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : JOSÉ ADALBERTO PEREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : MAURÍCIO NAHAS BORGES

A G R AVA D A : SÃO PAULO TRANSPORTE S/A

A D VO G A D A : LAURA LOPES DE ARAÚJO MAIA

A G R AVA D A : MASSA FALIDA DE TRANSPORTE COLETIVO GEÓR-
GIA LTDA

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Contra o despacho de fls. 109/110 da Presidência do Tribunal

Regional da 2ª Região, que denegou seguimento ao Recurso de Re-
vista, o Reclamante, às fls. 02/06, interpõe Agravo de Instrumento,
insistindo no cabimento da Revista por entender preenchidos os pres-
supostos de admissibilidade recursal.

A reclamada, São Paulo Transportes S/A, apresentou con-
traminuta às fls. 114/119 e contra-razões às fls. 120/127.

Dispensada a remessa do processo ao Ministério Público do
Trabalho, nos termos do artigo 82 do RI/TST.

DECIDO
O Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, pelo

v. Acórdão de fls. 79/82, afastou a responsabilidade subsidiária da
Reclamada, asseverando:

"Tenho me posicionado no sentido de que à empresa São
Paulo Transportes S/A compete funções de gerenciamento dos ser-
viços firmados com concessionárias, a fim de garantir a qualidade dos
serviços prestados à população, objetivo que lhe atribuiu a Lei Mu-
nicipal nº. 11.037, de 25/07/91. A partir de então deixou de explorar
de forma direta os serviços públicos de transportes, possibilidade que
lhe é concedida através da faculdade constitucional prevista do inciso
V do artigo 30 da Constituição Federal.

Há ausência fundamento legal para sua condenação por res-
ponsabilidade patrimonial, não se tratando de tomadora de serviços
que responda subsidiariamente nos termos da jurisprudência emer-
gente do Enunciado 331, IV do C. Tribunal Superior do Trabalho."
(fl. 80)

Em sede de recurso de revista, o reclamante sustenta ser
aplicável a Súmula 331 desta Corte, entendendo que caberia à Re-
corrida a fiscalização dos serviços prestados, verificando a idoneidade
das empresas prestadoras de serviços, o que caracteriza a culpa in
eligendo e in vigilando. Colaciona arestos para o confronto juris-
prudencial.

Registre-se inicialmente que a indicação de lei municipal não
viabiliza o recurso de revista, nos termos do artigo 896, "c", da
C LT.

Não há que se cogitar de incidência da Súmula 331, IV, do
TST, tendo em vista que a concessão de serviço público não se
enquadra na figura jurídica da terceirização de mão-de-obra prevista
no referido Verbete. Com efeito, a segunda Reclamada, SÃO PAULO
TRANSPORTE S/A, é empresa cujas atribuições, conforme revela o
próprio recurso de revista, envolvem o gerenciamento e a fiscalização
dos serviços de transporte público da cidade de São Paulo/SP, pres-
tados pelas empresas concessionárias.

A São Paulo Transporte S/A não se confunde com a figura
do tomador de serviços terceirizados, enquanto beneficiária do labor
dos empregados da empresa prestadora, realidade que não se subsume
à orientação consolidada na Súmula 331, IV, do TST.

Nesse sentido, aliás, é o entendimento desta Corte, conforme
se pode verificar da transcrição abaixo, cujo acórdão teve como Re-
lator o Min. Carlos Alberto Reis de Paula, por ocasião do julgamento
do AIRR -1017/2003-030-02-40, DJ de 17/02/2006, cujas partes são
Agravante VALDOMIRO FERREIRA DE SOUZA e Agravados SÃO
PAULO TRANSPORTE S.A. e COOPERATIVA COMUNITÁRIA
DE TRANSPORTES COLETIVOS.

"Conforme fundamentação do Regional, a SPTrans detém
condição de mera gestora dos serviços gerais de transportes públicos
da Capital Paulista. Suas atribuições não se limitam à exploração dos
serviços de transporte, mas também à coordenação, fiscalização e
supervisão da prestação de serviços de transporte à população, por
parte das contratadas, dentre as quais se inclui a 2ª Reclamada (Co-
operativa Comunitária de Transportes Coletivos). No exercício dessa
atividade essencial de alto interesse público é evidente que tem po-
deres para cassar e substituir, por si ou por outrem, permissão con-
cedida àqueles que não atendem às obrigações contratuais ou que
venham encerrar suas atividades por quaisquer razões. No entanto,
não responde pelas obrigações assumidas pela permissionária, pois
não se beneficia do trabalho dos empregados daquela, consoante a
legislação que rege a matéria. Portanto, não se reveste da condição de
tomadora de serviços e não se há falar em culpa in vigilando ou in
eligendo."

A divergência jurisprudencial também não restou demons-
trada. Os três primeiros arestos transcritos não abordam a questão de
que a reclamada é gerenciadora dos serviços prestados pela con-
cessionária de transporte público, incidindo o entendimento da Sú-
mula 296 e também da Súmula 333 desta Corte. Os demais modelos
não se prestam ao confronto de teses por serem provenientes de
Turmas desta Corte, em desacordo com o que dispõe o artigo 896,
"a", da CLT.

NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 04 de agosto de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2784/1999-381-02-40.7 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D O : DR. MARCUS VINICIUS LOBREGAT

A G R AVA D A : MARIA ELISABETH DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. VALÉRIA APARECIDA CAMPOS MOREIRA

D E C I S Ã O
Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
A reclamada interpõe agravo de instrumento contra a decisão

interlocutória que denegou seguimento ao seu recurso de revista.
A parte contrária apresentou contraminuta, com preliminar

de não-conhecimento e pedido de condenação em litigância de má-fé,
e contra-razões.

Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público
do Trabalho.

É o relato necessário.
DECIDO
À única subscritora do agravo de instrumento, advogada TA-

TIANA B. PANNO LOMBARDI, foram substabelecidos poderes para
atuar no feito mediante instrumento a fls. 141. No entanto, verifico
que a advogada substabelecente, EMILENE RODRIGUES, não tem
procuração nos autos, eis que não integra o rol dos outorgados a fls.
17/18, 57/58. 91 e 93/94, viciando, por conseguinte, toda a cadeia
sucessória.

Consigno, ainda, não ser possível verificar a ocorrência de
mandato tácito, eis que não trasladada qualquer ata de audiência.

Dessa forma, diante da irregularidade de representação de-
tectada e defesa a abertura de prazo para eventual regularização no
atual estágio processual (Súmula de nº 383, II, do TST, ex-OJSBDI1
de nº 149), comprometido o pressuposto de admissibilidade.

Ainda a inviabilizar o conhecimento do apelo, observo que a
agravante também não trasladou cópia da certidão de publicação do
despacho denegatório (art. 897, § 5º e inciso I, da CLT e do item III
da Instrução Normativa nº 16/99 do TST), obstaculizando, assim, a
aferição do prazo recursal no que tange ao próprio agravo de ins-
trumento.

Por fim e de acordo com o item X da Instrução Normativa de
nº 16/99, relembro ser dever das partes velar pela correta formação do
instrumento, "não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Já quanto ao pedido de litigância de má-fé postulado em
contraminuta, não vislumbro na conduta da agravante qualquer in-
dício de deslealdade processual, conforme previsão do artigo 17 do
CPC, de molde a ensejar a condenação ao pagamento da indenização
correspondente, prevista no artigo 18 do mesmo diploma processual.
A reclamada apenas exerceu o seu direito de ver apreciado por esta
Corte, via agravo de instrumento, decisão que negou seguimento a
recurso de revista por ela apresentada, razão pela qual indefiro a
pretensão.

Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento,
forte no §5º do art. 897 da CLT.

Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2006 (4ªf).

JUIZ CONVOCADO RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2855/2002-382-02-40.4 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

A D VO G A D O : DR. ESTÊVÃO MALLET

A G R AVA D A : ESTER BONILHA DE CASTRO BUENO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

D E C I S Ã O
Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
O reclamado interpõe agravo de instrumento contra a decisão

interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária apresentou contraminuta.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público

do Trabalho.
É o relato necessário.
DECIDO
O eg. 2º Regional emprestou provimento ao recurso obreiro

para, acolhendo preliminar de cerceamento do direito de prova, de-
clarar a nulidade do processado, posto que não apreciado pedido
formulado pelo autor, e determinou o retorno dos autos à Vara de
origem para reabertura da instrução processual e regular prossegui-
mento do feito como se entender de direito.

Trata-se, portanto, decisão interlocutória, assim considerada
como todo ato judicial que resolva questões incidentes, podendo ser
ou não de mérito.

Logo, incabível o recurso de revista no presente momento,
nos termos da Súmula de nº 214 do TST.
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Desta forma, em face do preceito contido no art. 893, §1º, da
CLT, somente quando o Tribunal Regional houver apreciado o recurso
ordinário contra a nova decisão, a ser proferida pelo Juízo de 1º grau,
e se observados os pressupostos do recurso de revista, é que será
possível o exame, pela instância extraordinária, da matéria relativa à
prescrição afastada, bem como acerca da multa aplicada nos de-
claratórios, não se vislumbrando, pois, qualquer prejuízo com o pro-
cedimento.

Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento,
forte no §5º do art. 896 da CLT.

Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2006 (4ªf).

JUIZ CONVOCADO RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2902/2000-050-02-40.9 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

A D VO G A D O : DRA. PRISCILA DA ROCHA LAGO

A G R AVA D O : JOÃO RODRIGUES DA SILVEIRA

A D VO G A D O : DR. CÉLIO RODRIGUES PEREIRA

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
O reclamado interpõe agravo de instrumento contra a decisão

interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
Apresentada contraminuta e contra-razões.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público

do Trabalho.
É o relato necessário.
DECIDO
Esclareço, de plano, que a opção nos presentes autos foi no

sentido de se autenticar cada folha, uma a uma.
Entretanto, não foi autenticado o substabelecimento que le-

gitima a atuação dos advogados subscritores do agravo de instru-
mento PRISCILA DA ROCHA LAGO e LUIZ BERNARDO AL-
VAREZ, a fls. 156, 158 e 160, bem como a procuração originária, a
fls. 153 e 155, em desatenção ao item IX da IN nº 16/99 do TST e ao
artigo 830 da CLT,

Consigno, ainda, não ser a hipótese de mandato tácito, eis
que ausentes os advogados subscritores na audiência realizada (ata a
fls. 26).

Dessa forma, diante da irregularidade de representação de-
tectada e defesa a abertura de prazo para eventual regularização no
atual estágio processual (Súmula de nº 383, II, do TST), compro-
metido o pressuposto de admissibilidade.

Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento,
forte no §5º do art. 897 da CLT.

Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2006 (4ªf.).

JUIZ CONVOCADO RICARDO MACHADO
R E L ATO R PROC. Nº TST-AIRR-2907/2000-029-02-40.7 TRT - 2ª
REGIÃO

A G R AVA N T E : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES

, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,
LANCHONETES, SORVETERIAS

, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS
E ASSEMELHADOS

DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O : OIRANAC BAR E RESTAURANTE LTDA.

A D VO G A D O : DR. ISAAC LUIZ RIBEIRO

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
O sindicato-autor interpõe agravo de instrumento contra a

decisão interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revis-
ta.

A parte contrária apresentou contraminuta e contra-razões.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público

do Trabalho.
É o relato necessário.
DECIDO
O agravo de instrumento foi instruído com cópia do recurso

de revista cujo carimbo referente ao protocolo encontra-se apagado
(fls. 167), erigindo-se em óbice ao conhecimento do agravo a OJSB-
DI1 de nº 285/TST: "O carimbo do protocolo da petição recursal
constitui elemento indispensável para aferição da tempestividade do
apelo, razão pela qual deverá estar legível, pois um dado ilegível é o
mesmo que a inexistência do dado".

Logo, não atendida tal exigência, forçoso o reconhecimento
de que o agravo não está corretamente formado (CLT, art. 897, § 5º,
da CLT), eis que obstaculizada a possibilidade de aferição da tem-
pestividade do respectivo apelo.

Esclareço, ainda, que não supre a falha detectada o afirmado
pelo juízo de admissibilidade regional, a fls. 185, no sentido de ser
tempestivo o recurso, à míngua de possibilidade de confrontação, e
muito menos a colação de etiqueta adesiva na qual consta a expressão
"no prazo" (fls. 167), "pois sua finalidade é tão-somente servir de
controle processual interno do TRT e sequer contém a assinatura do
funcionário responsável por sua elaboração" (OJSBDI1 de nº 284).

Por fim e de acordo com o item X da Instrução Normativa de
nº 16/99, relembro ser dever das partes velar pela correta formação do
instrumento, "não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento,
forte no §5º do art. 897 da CLT.

Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2006 (4ªf).

JUIZ CONVOCADO RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2908/2001-040-02-40.0 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : RÁDIO E TELEVISÃO BANDEIRANTES LTDA.

A D VO G A D O : DR. RUBENS AUGUSTO CAMARGO DE MORAES

A G R AVA D O : EDUARDO FÉLIX DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. NADIA OSOWIEC

A G R AVA D A : COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS DE CINEMA, RÁ-
DIO, TELEVISÃO, ÁUDIO E VÍDEO NO ESTADO DE
SÃO PAULO - COOPERART

D E C I S Ã O
Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
O segundo reclamado interpõe agravo de instrumento contra

a decisão interlocutória que denegou seguimento ao recurso de re-
vista.

Houve manifestação da parte contrária.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público

do Trabalho.
É o relato necessário.
DECIDO
Publicado o v. despacho que denegou o seguimento do re-

curso de revista em 21/10/2005 - 6ª feira (fls. 223), o prazo recursal
iniciou em 24/10/2005 - 2ª feira, com término em 31/10/2005, 2ª
feira.

No entanto, protocolizado o presente apelo somente na data
de 03/11/2005 - 4ª feira (fls. 02), flagrante sua intempestividade, eis
que apresentado após o octídio legal.

Relembro que, nos temos da Súmula de n° 385 do TST, ex-
OJSBDI1 de n° 161, "cabe a parte comprovar, quando da interposição
do recurso, a existência de feriado local ou de dia útil em que não
haja expediente forense, que justifique a prorrogação do prazo re-
cursal.".

Ainda a inviabilizar o conhecimento do apelo, observo que a
cópia do recurso de revista colacionada encontra-se com o protocolo
ilegível (fls. 185), o que impossibilita a aferição de sua tempes-
tividade (OJSBDI1 de nº 285/TST).

Esclareço que não supre a falha detectada o afirmado pelo
juízo de admissibilidade regional, a fls. 221, no sentido de ser tem-
pestivo o recurso, à míngua de possibilidade de confrontação, e muito
menos a colação de etiqueta adesiva na qual consta a expressão "no
prazo" (fls. 185), "pois sua finalidade é tão-somente servir de controle
processual interno do TRT e sequer contém a assinatura do fun-
cionário responsável por sua elaboração" (OJSBDI1 de nº 284).

Por fim e de acordo com o item X da Instrução Normativa de
nº 16/99, relembro ser dever das partes velar pela correta formação do
instrumento, "não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento,
forte no §5º do art. 897 da CLT.

Publique-se.
Brasília, 29 de junho de 2006 (5ªf).

JUIZ CONVOCADO RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2937/1999-027-02-40.6TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : REGINA APARECIDA DE OLIVEIRA CARVALHO RO-
DRIGUES

A D VO G A D A : MARIA DA GRAÇA BARSI BRITO

A G R AVA D A : MASSA FALIDA DE MAPPIN LOJAS DE DEPARTA-
MENTOS S.A.

A D VO G A D O : ROSI BERTI FUENTES

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformada, a agravante acima nomeada, com o r. des-

pacho que negou processamento ao seu recurso de revista, interpôs
agravo de instrumento às fls. 02/04.

Sem contraminuta (certidão à fl. 106-v).
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Tra-

balho, por força do art. 82 do RI/TST.
TRASLADO DEFICIENTE.
Como se depreende dos autos, as cópias reprográficas tra-

zidas para formação do instrumento não se encontram autenticadas.
Restaram inobservados, portanto, o item IX da Instrução Normativa
nº 16/99, do Tribunal Superior do Trabalho e os arts. 830 da Con-
solidação das Leis do Trabalho, 365, III, e 384 do Código de Pro-
cesso Civil (de aplicação subsidiária, segundo previsão do art. 769 da
Consolidação das Leis do Trabalho).

Registre-se que não foi trazida nem mesmo uma declaração
do subscritor do agravo dizendo serem autênticas as peças do pro-
cesso, conforme dispõe o art. 544, § 1º, parte final do CPC.

NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento pela de-
ficiência de traslado.

Publique-se.
Brasília, 9 de agosto de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2999/1994-551-05-41.4TRT - 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S.A. -
EMBASA

A D VO G A D A : DRA. TÂNIA MARIA REBOUÇAS

A G R AVA D O S : RENATO SOUZA SANTANA E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA LUIZA FAGUNDES PEREIRA

D E C I S Ã O
Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
A reclamada interpõe agravo de instrumento contra a decisão

interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária apresentou contraminuta e contra-razões.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público

do Trabalho.
É o relato necessário.
DECIDO.
O eg. Regional denegou seguimento ao recurso de revista da

executada, com fulcro no artigo 896, §2º, da CLT e Súmula de nº 266
do TST, porquanto a executada não indicou qualquer dispositivo
constitucional supostamente violado.

Observo, todavia que a empresa, em sua minuta de agravo,
limita-se a repetir ipsis literis as razões de recurso de revista, não se
dirigindo, propriamente, à decisão monocrática agravada.

Ora, declinada no despacho denegatório a ausência de pres-
supostos extrínsecos de admissibilidade da revista, o agravo de ins-
trumento interposto deve demonstrar a presença desses requisitos,
com fundamentos contrários aos apresentados. Ao simplesmente re-
petir os do recurso de revista denegado, a parte permite prevalecer a
decisão agravada, por seus próprios fundamentos.

Daí não atender o requisito extrínseco de admissibilidade
referente à regularidade formal, assim comentada por Nelson Nery:
"A regularidade formal é também requisito de admissibilidade dos
recursos. Devem todos eles ser interpostos por petição perante o juízo
a quo, acompanhada das razões do inconformismo e do pedido de
nova decisão (v.g. CPC 514, 524, 525 e 541), sem o que o recurso
não pode ser conhecido. (...) Não pode ser conhecido, por irregu-
laridade formal, o recurso interposto genericamente, sem as razões do
inconformismo (...)." (Nery Júnior, Nelson. Código de processo civil
comentado e legislação processual civil extravagante em vigor. 3. ed.
São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 1997).

No mesmo sentido, os seguintes precedentes: AIRR
92482/2003-900-01-00.4, Ac. 3ª T., Relator Juiz José Ronald C. Soa-
res, julgado em 02/3/2005; E-RR-1738.2001.381.02.00.1., Ac.SBDI1.,
Relator Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, in DJU de 10/03/06,
p.906; AIRR-820.2004.105.08.40.4., Ac. 1ª Turma., Relator Juiz Con-
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, in DJU de 10/03/06,
p.939; AIRR-29.2004.920.20.40.7., Ac. 2ª Turma., Relator Juiz Con-
vocado Luiz Carlos Gomes Godoi, in DJU de 10/03/06, p.963; AIRR-
142.2004.022.13.40.0., Ac.4ª Turma., Relatora Juíza Convocada Ma-
ria de Assis Calsing, in DJU de 10/03/06, p.1091; AIRR-
606.2003.411.02.40.6.,Ac. 4ª Turma., Relatora Juíza Convocada Ma-
ria de Assis Calsing, in DJU de 10/03/06, p.1093.

À míngua, pois, de impugnação específica (Súmula de nº 422
do TST, ex-OJSBDI2 de nº 90), nego seguimento ao agravo de
instrumento, forte no §5º do art. 897 da CLT.

Por fim, registro que a suposta afronta ao artigo 5º, LV, da
CF não merece enfrentamento também por constituir flagrante ino-
vação.

Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento,
forte no §5º do art. 897 da CLT.

Publique-se.
Brasília, 29 de junho de 2006 (5ªf ).

JUIZ CONVOCADO RICARDO MACHADO
Relator

<!ID656031-11>

PROC. Nº TST-AIRR-3140/1996-009-02-40.1TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : FORMATO MÓVEIS E DECORAÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : FÁBIO GUBNITSKY

A G R AVA D O : SÉRGIO DA SILVA

A D VO G A D O : CARLOS ALBERTO DUARTE

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformada, a agravante acima nomeada, com o r. des-

pacho que negou processamento ao seu recurso de revista, interpôs
agravo de instrumento às fls. 02/22.

Contraminuta e contra-razões às fls. 361/378.
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Tra-

balho, por força do art. 82 do RI/TST.
Decido.
TRASLADO DEFICIENTE.
O Agravo de Instrumento não merece ser conhecido, posto

que a agravante não juntou aos autos a certidão de publicação do
despacho denegatório do recurso de revista (fls. 356/357), tornando-se
inviável a averiguação da tempestividade do agravo de instrumento.

Ademais, o carimbo de protocolo do Recurso de Revista (fl.
270) encontra-se ilegível, de modo que é impossível verificar a tem-
pestividade do apelo. Aplica-se, pois, o entendimento consubstan-
ciado na Orientação Jurisprudencial nº 285 da SDI/TST.

Ressalte-se que a cópia da etiqueta com os dizeres "no pra-
zo" não se presta para inferir a tempestividade do recurso, conforme
dispõe a OJ 284 da SDI/TST.
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A simples menção no despacho de que "o recurso é tem-
pestivo" (fls. 356/357), não serve de apoio à tese de que há nos autos
elementos que atestem a tempestividade da revista. Isto porque, esta
Corte tem se posicionado no sentido de que se no despacho agravado
não constar expressamente a data da publicação do acórdão regional
e a data da interposição do recurso de revista, resta impossibilitada a
comprovação da afirmativa.

Dessa forma, a agravante não providenciou a correta for-
mação do instrumento, impedindo, caso seja provido o agravo, o
imediato julgamento do recurso denegado, conforme exigência con-
tida no artigo 897, § 5º, da CLT, com a redação dada pelo art. 2º da
Lei nº 9.756/98, incidindo, também, o disposto no inciso IX da
Instrução Normativa nº 16 de 26 de agosto de 1999 deste Tribunal.

Assim, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento
por deficiência de traslado.

Publique-se.
Brasília, 8 de agosto de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-6399/2004-014-12-40.6TRT - 12ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A.

A D VO G A D A : DRA. ÂNGELA RITTER WOELTJE

A G R AVA D A : NEIDE MARIA EXPOSTO (ESPÓLIO DE)

A D VO G A D O : DR. FÁBIO RICARDO FERRARI

D E C I S Ã O
Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
O reclamado interpõe agravo de instrumento contra a decisão

interlocutória que denegou seguimento ao seu recurso de revista.
A parte contrária apresentou contraminuta.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público

do Trabalho.
É o relato necessário.
DECIDO
O eg. 12º Regional, emprestou parcial provimento ao recurso

ordinário obreiro para, afastando a quitação geral do contrato de
trabalho, determinar o retorno dos autos à Vara de origem (vide fls.
36/52).

Trata-se, portanto, decisão interlocutória, assim considerada
como todo ato judicial que resolva questões incidentes, podendo ser
ou não de mérito.

Logo, incabível o recurso de revista no presente momento,
nos termos da Súmula de nº 214 do TST.

Desta forma, em face do preceito contido no art. 893, §1º, da
CLT, somente quando o Tribunal Regional houver apreciado o recurso
ordinário contra a nova decisão, a ser proferida pelo Juízo de 1º grau,
e se observados os pressupostos do recurso de revista, é que será
possível o exame da matéria, pela instância extraordinária, não se
vislumbrando, pois, qualquer prejuízo com o procedimento.

Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento,
forte no §5º do art. 896 da CLT.

Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2006 (4ªf).

JUIZ CONVOCADO RICARDO MACHADO
Relator

PROC. TST-AIRR-13872/2004-003-11-40.3 TRT - 11ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CCE - DA AMAZÔNIA S.A.

A D VO G A D O : DR. DANIEL CREPALDI DIAZ

A G R AVA D O : OSNI BRUNO DA SILVA JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. LUIZ AURÉLIO CASTRO COSTA

D E C I S Ã O
Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
A reclamada interpõe agravo de instrumento contra a decisão

interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
Sem contraminuta e contra-razões (certidão a fls. 215).
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público

do Trabalho.
É o relato necessário.
DECIDO
O agravo de instrumento foi instruído com cópia do recurso

de revista cujo carimbo referente ao protocolo encontra-se ilegível
(fls. 187), erigindo-se em óbice ao conhecimento do agravo a OJSB-
DI1 de nº 285/TST: "O carimbo do protocolo da petição recursal
constitui elemento indispensável para aferição da tempestividade do
apelo, razão pela qual deverá estar legível, pois um dado ilegível é o
mesmo que a inexistência do dado".

Logo, não atendida tal exigência, forçoso o reconhecimento
de que o agravo não está corretamente formado (CLT, art. 897, §5º,
da CLT), eis que obstaculizada a possibilidade de aferição da tem-
pestividade do respectivo apelo.

Por fim e de acordo com o item X da Instrução Normativa de
nº 16/99, relembro ser dever das partes velar pela correta formação do
instrumento, "não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento,
forte no §5º do art. 897 da CLT.

Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2006 (4ªf).

JUIZ CONVOCADO RICARDO MACHADO
Relator

PROC. TST-AIRR-18999/2005-007-11-40.5 TRT - 11ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ELETROLUX DA AMAZÔNIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO MACIEL DANTAS

A G R AVA D A : AMOS ROSA DE LIMA

A D VO G A D O : DR. JUAN BERNABEU CÉSPEDES

D E C I S Ã O
Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
A reclamada interpõe agravo de instrumento contra a decisão

interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária apresentou contraminuta e contra-razões.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público

do Trabalho.
É o relato necessário.
DECIDO
O agravo de instrumento foi instruído com cópia do recurso

de revista cujo carimbo referente ao protocolo encontra-se ilegível
(fls.101), erigindo-se em óbice ao conhecimento do agravo a OJSB-
DI1 de nº 285/TST: "O carimbo do protocolo da petição recursal
constitui elemento indispensável para aferição da tempestividade do
apelo, razão pela qual deverá estar legível, pois um dado ilegível é o
mesmo que a inexistência do dado".

Logo, não atendida tal exigência, forçoso o reconhecimento
de que o agravo não está corretamente formado (CLT, art. 897, §5º,
da CLT), eis que obstaculizada a possibilidade de aferição da tem-
pestividade do respectivo apelo.

Esclareço, ainda, que não supre a falha detectada o afirmado
pelo juízo de admissibilidade regional, no sentido de ser tempestivo o
apelo (fls. 112), à míngua de possibilidade de confrontação.

Por fim e de acordo com o item X da Instrução Normativa de
nº 16/99, relembro ser dever das partes velar pela correta formação do
instrumento, "não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento,
forte no §5º do art. 897 da CLT.

Publique-se.
Brasília, 29 de junho de 2006 (5ªf).

JUIZ CONVOCADO RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-48444/2002-902-02-40.6TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZ-
ZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D A : LANCHONETE ROCAIO LTDA.

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformado, o agravante acima nomeado com o r. des-

pacho que denegou seguimento ao recurso de revista, interpôs agravo
de instrumento às fls. 02/10.

Sem contraminuta (fl. 138-verso). Desnecessária a remessa
dos autos à Procuradoria-Geral do Trabalho (art. 82 do Regimento
Interno do TST).

AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO DAS PEÇAS TRAS-
LADADAS

As cópias trazidas para formação do instrumento não se
encontram autenticadas. Ressalte-se que, para tanto, não pode ser
considerada a aposição de um carimbo com os dizeres "confere com
o original", como autenticação das peças, ainda mais quando não
contém assinatura.

No caso dos autos quem assume esta responsabilidade é o
Sindicato, que figura como Agravante e não o subscritor do agravo, o
que não supre a exigência legal.

A faculdade prevista no artigo 544, § 1º, do CPC é do
advogado subscritor do agravo de instrumento já que é sua a res-
ponsabilidade pela veracidade da declaração de autenticidade.

Nesse passo cabe mencionar o seguinte julgado:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-

VISTA. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO EXTRÍNSECO. FALTA
DE AUTENTICAÇÃO DE PEÇAS OBRIGATÓRIAS. NÃO CO-
NHECIMENTO. Não se conhece de agravo de instrumento, por ir-
regularidade de formação, quando falta autenticação das peças tras-
ladadas, a teor da Instrução Normativa n.º 16/99, item IX, desta Corte
Superior, e do artigo 830 da CLT. Ressalte-se que, apesar de a lei
facultar ao advogado a possibilidade de declarar a autenticidade das
peças trasladadas, sob sua responsabilidade pessoal (art. 544, § 1º, do
CPC), no caso dos autos quem assume esta responsabilidade é a
Associação-Agravante, havendo, assim, a transferência da respon-
sabilidade. Assim sendo, entende-se não suprida a exigência legal.
Agravo não conhecido".( PROC. Nº TST-AIRR-1214/1996-661-04-
40.6, 3ª Turma, Rel. JCCACM, DJ - 17/12/2004 )

Restaram inobservados, portanto, o item IX da Instrução
Normativa nº 16/99, do Tribunal Superior do Trabalho e arts. 830 da
Consolidação das Leis do Trabalho, 365, III, e 384 do Código de
Processo Civil (de aplicação subsidiária, segundo previsão do art. 769
da Consolidação das Leis do Trabalho).

NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 10 de agosto de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-48494/2002-902-02-40.3TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZ-
ZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D A : SALLES & ZANON RESTAURANTE LTDA.

A D VO G A D O : RAIMUNDO FLÁVIO MACEDO

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformado, o agravante acima nomeado com o r. des-

pacho que denegou seguimento ao recurso de revista, interpôs agravo
de instrumento às fls. 02/06.

Sem contraminuta (fl. 140-verso). Desnecessária a remessa
dos autos à Procuradoria-Geral do Trabalho (art. 82 do Regimento
Interno do TST).

AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO DAS PEÇAS TRAS-
LADADAS

As cópias trazidas para formação do instrumento não se
encontram autenticadas. Ressalte-se que, para tanto, não pode ser
considerada a aposição de um carimbo com os dizeres "confere com
o original", como autenticação das peças, ainda mais quando não é
possível a identificação da assinatura.

No caso dos autos quem assume esta responsabilidade é o
Sindicato, que figura como Agravante e não o subscritor do agravo, o
que não supre a exigência legal.

A faculdade prevista no artigo 544, § 1º, do CPC é do
advogado subscritor do agravo de instrumento já que é sua a res-
ponsabilidade pela veracidade da declaração de autenticidade.

Nesse passo cabe mencionar o seguinte julgado:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-

VISTA. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO EXTRÍNSECO. FALTA
DE AUTENTICAÇÃO DE PEÇAS OBRIGATÓRIAS. NÃO CO-
NHECIMENTO. Não se conhece de agravo de instrumento, por ir-
regularidade de formação, quando falta autenticação das peças tras-
ladadas, a teor da Instrução Normativa n.º 16/99, item IX, desta Corte
Superior, e do artigo 830 da CLT. Ressalte-se que, apesar de a lei
facultar ao advogado a possibilidade de declarar a autenticidade das
peças trasladadas, sob sua responsabilidade pessoal (art. 544, § 1º, do
CPC), no caso dos autos quem assume esta responsabilidade é a
Associação-Agravante, havendo, assim, a transferência da respon-
sabilidade. Assim sendo, entende-se não suprida a exigência legal.
Agravo não conhecido".( PROC. Nº TST-AIRR-1214/1996-661-04-
40.6, 3ª Turma, Rel. JCCACM, DJ - 17/12/2004 )

Restaram inobservados, portanto, o item IX da Instrução
Normativa nº 16/99, do Tribunal Superior do Trabalho e arts. 830 da
Consolidação das Leis do Trabalho, 365, III, e 384 do Código de
Processo Civil (de aplicação subsidiária, segundo previsão do art. 769
da Consolidação das Leis do Trabalho).

NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 10 de agosto de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-51124/2004-325-09-40.1 TRT - 9ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E S : SABARÁLCOOL S.A. - AÇÚCAR E ÁLCOOL

A D VO G A D O : DR. LAURO FERNANDO PASCOAL

A G R AVA D A : BENEDITA JÚLIA NERES

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO SILVESTRE

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
A reclamada interpõe agravo de instrumento contra a decisão

interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária não apresentou contraminuta.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público

do Trabalho.
É o relato necessário.
DECIDO
Denegado seguimento ao recurso de revista (fls. 163) por

irregularidade de representação, ao argumento de que o advogado
LAURO FERNANDO PASCOAL, subscritor do recurso, não detém
poderes para atuar, eis que a procuração colacionada aos autos (fls.
43) encontra-se em cópia reprográfica sem autenticação, art. 830, da
C LT.

Em sua minuta, a agravante sustenta que a reclamante, como
parte interessada, jamais se manifestou pela impugnação do referido
documento, encontrando-se a matéria preclusa. Aponta violados os
artigos 93, IX, da CF, 183 e 372 do CPC. Pois bem.



Nº 175, terça-feira, 12 de setembro de 2006 1 1213ISSN 1677-7018

O artigo 830 da CLT revela claramente a necessidade de
comprovação da veracidade do conteúdo das cópias reprográficas, por
meio de autenticação, independentemente de impugnação da parte
adversa, até porque trata de documento que não ostenta natureza
comum.

Ademais, é entendimento sedimentado nesta Corte que não
deve ser conhecido o recurso subscrito por advogado sem procuração
regular nos autos, máxime quando ausente a devida autenticação,
conforme os seguintes precedentes: TST-Ac.SBDI-2, ROAG-
692/2003-000-04-40.0, Relator Ministro Renato de Lacerda Paiva, in
DJU de 17/09/2004; TST-Ac. SBDI-2, ROMS-11706/2002-000-02-
00.6, Relator Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, in
DJU de 11/02/2005; AIRR-782.837/2001, 3ª Turma, in DJU de
21/05/2004, Relatora Ministra Maria Cristina Peduzzi.

Consigno, ainda, não ser a hipótese de mandato tácito, eis
que ausente o advogado nas audiências realizadas (atas a fls. 30, 96,
99 e 101).

Dessa forma, diante da irregularidade de representação de-
tectada e defesa a abertura de prazo para eventual regularização no
atual estágio processual (Súmula de nº 383, II, do TST, ex-OJSBDI1
de nº 149), comprometido o pressuposto de admissibilidade da revista
e, consequentemente, incólumes os dispositivos invocados (artigos
93, IX, da CF, 183 e 372 do CPC).

Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento,
forte no §5º do art. 896 da CLT.

Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2006 (4ªf).

JUIZ CONVOCADO RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-52862/2005-018-09-40.4TRT - 9ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANE-
PA R 

A D VO G A D O : WALDIR COELHO DE LOIOLA

A G R AVA D O : JOSÉ RIBEIRO BERNARDO

A D VO G A D O : MALVER GERMANO DE PAULA

A G R AVA D A : CONSTRUTORA DEL PLATA LTDA.

A D VO G A D O : HÉLIO FRANCISCO FREITAS

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
A Vice-Presidência do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª

Região, pela decisão de fl.85, denegou seguimento ao recurso de
revista da reclamada por óbice das Súmulas 331 e 333 desta Corte.

Agrava de instrumento a reclamada, às fls.02/05, preten-
dendo desconstituir os fundamentos do despacho agravado.

Sustenta, preliminarmente, a incompetência dos Tribunais
Regionais para negar seguimento ao recurso de revista, alegando que
o art. 896, § 5º, da CLT somente autoriza a denegação do recurso de
revista nos casos de intempestividade, deserção, falta de alçada ou
ilegitimidade de representação

Sem contraminuta (fl.89). Os autos não foram remetidos ao
Ministério Público do Trabalho, nos termos do artigo 82/RITST.

É o relatório.
DECIDO
1.PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DOS TRIBUNAIS

REGIONAIS PARA NEGAR SEGUIMENTO À REVISTA
Em que pese o inconformismo da agravante, na forma do §

1° do artigo 896 da CLT, compete ao Presidente do Tribunal recorrido
exercer o primeiro juízo de admissibilidade do recurso de revista,
oportunidade em que verificará a existência dos pressupostos ex-
trínsecos e intrínsecos, podendo o apelo ser denegado ou recebido,
mediante decisão fundamentada, razão pela qual não prospera a ale-
gação do agravante.

2.RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.
O Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, às fls. 75/76,

manteve a sentença quanto à condenação subsidiária da reclamada
pelos créditos trabalhistas pleiteados.

Na revista, a reclamada alega afronta aos arts. 71, § 1º, da
Lei 8.666/93, 5º, II e 37, XXI, da Constituição Federal, bem como
divergência jurisprudencial.

Sustenta que não há previsão legal que lhe possa imputar
responsabilidade subsidiária pelo inadimplemento das obrigações da
empresa prestadora de serviços, já que esta foi contratada por meio de
licitação. Alega ser dona da obra, afirmando ser aplicável à hipótese
a OJ 191 da SDI-I desta Corte.

A decisão do Regional encontra-se fundada na Súmula 331,
IV, desta Corte, restando induvidosa a responsabilidade subsidiária da
Administração Pública nos contratos de prestação de serviços em que
se torne inadimplente o contratado, mesmo em face do art. 71 da Lei
nº 8.666/93. Afasta-se, em conseqüência, a alegação de divergência
jurisprudencial, em face do § 4º do art. 896 da CLT e Súmula 333
desta Corte.

No mesmo sentido quanto à alegada vulneração ao art. 5º, II
da Constituição Federal, porquanto não houve violação à legislação
infraconstitucional.

De outro lado, restou observado o art. 37, XXI, da Cons-
tituição Federal pelo regional, que entendeu necessária a observância
do processo de licitação em sua integralidade, inclusive com a fis-
calização da empresa contratada quanto ao cumprimento de suas
obrigações, o que não se verificou.

Quanto à condição de dono da obra sustentada na revista,
verifica-se que no acórdão regional restou esclarecido que se tratou da
prestação de serviços e não de contrato de empreitada com as ca-
racterísticas próprias deste ajuste, não se configurando a contrarie-
dade à OJ 191 da SDI-1 desta Corte. Ademais, ofensa à Orientação
Jurisprudencial desta Corte não serve de fundamento para o pro-
cessamento da revista em procedimento sumaríssimo.

2. MULTA DO ART. 477 DA CLT
Na revista, a reclamada alega ser inaplicável a multa do art.

477 da CLT, porque é ente da administração pública, trazendo arestos
ao confronto de teses.

Tratando-se de procedimento sumaríssimo, a revista apenas
se viabiliza por ofensa direta à Constituição Federal ou à Súmula
desta Corte, na forma do artigo 896, § 6º, da CLT, portanto o recurso
encontra-se desfundamentado quanto a este tema. A reclamada não
aponta ofensa a qualquer preceito constitucional ou contrariedade à
Súmula desta Corte, fundamentando o seu apelo apenas em diver-
gência jurisprudencial.

Esclareça-se que a condenação subsidiária do tomador de
serviços abrange todas as verbas não adimplidas pelo devedor prin-
cipal, inclusive a multa do art. 477 da CLT.

A Súmula 331 do TST, que trata da responsabilidade sub-
sidiária, não faz ressalva quanto às verbas rescisórias de modo que o
tomador dos serviços terá o direito de acionar regressivamente a
empresa prestadora de serviços com a finalidade de obter o res-
sarcimento do que houver pago.

NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 07 de agosto de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1/2005-132-15-40.2TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : EMBRAER - EMPRESA BRASILEIRA DE AERONÁUTI-
CA S.A.

A D VO G A D O : DR. CLÉLIO MARCONDES

A G R AVA D O : VÁLTER BRAMBILLA JÚNIOR

A D VO G A D A : DR.ª MARIA CELIA BERGAMINI

D E S P A C H O
1 - Relatório
O Eg. Tribunal de origem, em certidão de julgamento de fls.

78/84, negou provimento ao Recurso Ordinário da Reclamada. No
que interessa, entendeu que a responsabilidade pelo pagamento das
diferenças decorrentes dos expurgos é do empregador e que não
houve ofensa a ato jurídico perfeito.

A Ré interpôs Recurso de Revista às fls. 86/97. Argüiu a
falta de interesse de agir, ao argumento de que o Autor não firmou o
termo de adesão. Indicou violação aos artigos 4º, inciso I, da Lei
Complementar nº 110/01; 4º, § 3º, do Decreto nº 3.913/01; e 267,
inciso VI, do CPC. Alegou que não pode ser responsabilizada pelo
pagamento das diferenças decorrentes dos expurgos inflacionários, ao
argumento de que o pagamento da multa rescisória é ato jurídico
perfeito e acabado. Apontou ofensa aos artigos 5º, inciso XXXVI, da
Constituição da República; 18, § 1º, da Lei nº 8.036/90; 4º, inciso I,
da Lei Complementar nº 110/01; e 10, inciso I, do ADCT. Colacionou
arestos à divergência. Aduziu, ainda, que, nos termos do artigo 6º,
inciso III, da Lei Complementar nº 110/01, o empregado beneficiado
com a transação não ingressará em juízo discutindo complementos de
atualização monetária decorrentes dos expurgos, consignando que tal
dispositivo engloba também as diferenças da multa fundiária. Apon-
tou ofensa ao citado artigo legal.

Foi denegado seguimento ao Recurso, conforme despacho de
fls. 101.

No Agravo de Instrumento de fls. 2/11, a Reclamada reitera
as razões do Recurso de Revista, salvo quanto à falta de interesse de
agir. Invoca, ainda, o artigo 5º, inciso II, da Constituição.

Os autos não foram encaminhados ao D. Ministério Público
do Trabalho, nos termos do artigo 82 do RITST.

2 - Fundamentação
Não obstante a irresignação da Reclamada, o r. despacho

agravado deve ser mantido pelos fundamentos a seguir.
Registre-se, inicialmente, que a invocação do artigo 5º, inciso

II, da Constituição constitui alegação manifestamente inovatória, por-
quanto não suscitada nas razões do Recurso de Revista.

Acerca dos expurgos inflacionários sobre a multa do FGTS,
esta Eg. Corte já pacificou o entendimento de que a responsabilidade
pelo seu pagamento é do empregador, nos termos da Orientação
Jurisprudencial nº 341 da C. SBDI-1, in verbis:

"FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORREN-
TES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RESPONSABILI-
DADE PELO PAGAMENTO.

É de responsabilidade do empregador o pagamento da di-
ferença da multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da
atualização monetária em face dos expurgos inflacionários."

Conquanto as diferenças pleiteadas sejam decorrentes dos
expurgos inflacionários, mantém-se a responsabilidade do empregador
pelo adimplemento da multa rescisória, haja vista que lhe compete a
obrigação de saldá-la na despedida imotivada.

Não há falar em ato jurídico perfeito, tendo em vista que o
pagamento da multa fundiária, quando da rescisão contratual, não foi
perfeito e acabado, porque foi desconsiderada a aplicação dos cor-
retos índices de atualização, ainda que posteriormente declarados.
Precedentes: TST-E-RR-1578/2002-014-03-00.0, SBDI-1, Rel. Minis-
tro Aloysio Corrêa da Veiga, DJ 20.5.2005; TST-E-RR-1651/2000-
002-03-00.1, SBDI-1, Rel. Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
DJ 11.3.2005; e TST-E-RR-124/2002-010-03-00.6, SBDI-1, Rel. Mi-
nistro Milton de Moura França, DJ 24.9.2004.

Verifica-se, portanto, que o acórdão regional está conforme à
jurisprudência consolidada nesta Eg. Corte.

Tratando-se de processo submetido ao rito sumaríssimo, não
se admite o apelo por violação à lei federal ou divergência juris-
prudencial, a teor do artigo 896, § 6º, da CLT.

3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT e 557

do CPC, nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 24 de julho de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-9/2005-051-14-40.4TRT - 14ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COOPERATIVA DOS ENGENHEIROS E TÉCNICOS DE
RONDÔNIA LTDA. - CETROL

A D VO G A D A : DRA. IZABEL C. PESSOA BEZERRA CARDOSO

A G R AVA D O : ÉLIO DOS SANTOS FILHO

A D VO G A D O : DR. MAURI CARLOS MAZUTTI

A G R AVA D A : CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA S.A. - CERON

A D VO G A D A : DRA. IZABEL C. PESSOA BEZERRA CARDOSO

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de

fls. 79/80, que negou seguimento ao Recurso de Revista da primeira
Reclamada.

A Agravante não trasladou peças obrigatórias e essenciais à
formação do Agravo de Instrumento, quais sejam, cópias da certidão
de publicação do acórdão regional e do inteiro teor do Recurso de
Revista, contrariando o disposto no art. 897, § 5º, incisos I e II, da
Consolidação das Leis do Trabalho, e item III da Instrução Normativa
nº 16/99 do TST, que uniformizou entendimento acerca da aplicação
da Lei nº 9.756/98.

A Lei nº 9.756/98 relaciona as peças necessárias à formação
do Agravo de Instrumento. A partir de sua vigência, se provido,
deverá possibilitar o imediato julgamento do recurso denegado, nos
próprios autos. Daí por que se denega seguimento ao Agravo quando
não trasladadas as peças indicadas no § 5º do art. 897 da CLT, as
indispensáveis à compreensão da controvérsia e/ou as que compro-
vem a satisfação dos requisitos extrínsecos do recurso principal.

Além disso, as cópias reprográficas das peças formadoras do
Instrumento não foram autenticadas, desatendendo ao disposto no
item IX da Instrução Normativa nº 16/99 deste Tribunal Superior e no
artigo 830 da CLT. Inexiste nos autos certidão ou declaração de
autenticidade firmada pelo advogado, nos termos do art. 544, § 1º, do
CPC.

De acordo com o item X da Instrução Normativa nº 16/99
desta Corte "cumpre às partes providenciar a correta formação do
instrumento, não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Ante o exposto, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 24 de julho de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-28/2003-061-15-40.0TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SÉRGIO GAMA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CLÁUDIO HILÁRIO

A G R AVA D A : ALCATEL TELECOMUNICAÇÕES S.A.

A D VO G A D O : DR. ARNALDO PIPEK

A G R AVA D A : FHS TELECOMUNICAÇÕES S.A.

A D VO G A D O : DR. LAURO HIROSHI MIYAKE

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra o des-

pacho de fls. 171, que negou seguimento ao Recurso de Revista do
A u t o r.

As cópias reprográficas das peças formadoras do instrumento
não foram autenticadas, desatendendo ao disposto no item IX da
Instrução Normativa nº 16/99 deste Tribunal Superior e no artigo 830
da CLT. Também não existe nos autos certidão ou declaração de
autenticidade firmada pelo próprio advogado, nos termos do art. 544,
§ 1º, do CPC.

De acordo com o item X da Instrução Normativa nº 16/99
desta Corte "cumpre às partes providenciar a correta formação do
instrumento, não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Ante o exposto, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 7 de agosto de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-93/2002-043-15-40.3TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SINESI FERREIRA DA COSTA

A D VO G A D O : DR. WASHINGTON SHAMISTHER HEITOR PELICERI
R E B E L L ATO 

A G R AVA D A : SUPERMERCADOS BATAGIN LTDA.

A D VO G A D O : DR. OSVALDO ASSIS DE ABREU

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de

fls. 156, que negou seguimento ao Recurso de Revista da Recla-
mante.

As cópias reprográficas das peças formadoras do instrumento
não foram autenticadas, desatendendo ao disposto no item IX da
Instrução Normativa nº 16/99 deste Tribunal Superior e no artigo 830
da CLT.
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Ademais, esta Corte entende que a simples juntada de peças
aos autos não vale como afirmação de autenticidade. Nesse sentido, já
decidiu a C. SBDI-1: E-AIRR-2795/2000-073-02-40.2, Rel. Min. José
Luciano de Castilho Pereira, DJ 10/6/2005; E-AIRR-621/2003-069-
03-40.3, Rel. Min. Aloysio Corrêa da Veiga, DJ 27/5/2005; E-AIRR-
739/2003-491-02-40, Rel. Min. João Batista Brito Pereira, DJ
2/5/2005; e E-AIRR-543/2003-069-03-40, Rel. Min. Lelio Bentes
Corrêa, DJ 6/5/2005.

Também inexiste nos autos certidão ou declaração de au-
tenticidade, firmada nos termos do artigo 544, § 1º, do CPC. De
acordo com o item X da aludida Instrução Normativa, cumpre às
partes providenciar a correta formação do instrumento, não com-
portando a omissão conversão em diligência para suprir a ausência de
peças, ainda que essenciais.

Ante o exposto, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 24 de julho de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-104/2004-402-04-40.4TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : STV - SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. GILBERTO STÜRMER

A G R AVA D O : RENATO ANTÔNIO TOSO

A D VO G A D O : DR. GIORGIO MASSIGNANI TOLEDO

A G R AVA D O : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

D E S P A C H O
O Agravo de Instrumento é intempestivo.
Conforme certidão de fls. 109, a Reclamada foi intimada do

despacho que denegou seguimento ao Recurso de Revista em
21/07/2005 (quinta-feira). O octídio legal iniciou em 22/07/2005 (sex-
ta-feira), encerrando-se em 29/07/2005 (sexta-feira). Nada obstante, o
Agravo de Instrumento foi interposto somente no dia 1º/08/2005
(segunda-feira), como demonstra o registro do protocolo lançado às
fls. 02.

Releva notar que a Lei Orgânica da Magistratura Nacional
(Lei Complementar nº 35/79) exclui a possibilidade de os Tribunais
Regionais do Trabalho gozarem de férias coletivas:

"Art. 66 - Os magistrados terão direito a férias anuais, por
sessenta dias, coletivas ou individuais.

§ 1º - Os membros dos Tribunais, salvo os dos Tribunais
Regionais do Trabalho, que terão férias individuais, gozarão de férias
coletivas, nos períodos de 2 a 31 de janeiro e de 2 a 31 de julho. Os
Juízes de primeiro grau gozarão de férias coletivas ou individuais,
conforme dispuser a lei." (grifei)

Dessa forma, não há falar em suspensão do prazo em razão
de férias coletivas.

Frise-se ainda não haver comprovação nos autos de feriado
local (Súmula nº 385/TST).

Em vista do exposto, com fundamento no § 5º do artigo 896
da CLT, nego seguimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 7 de agosto de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-134/2005-221-18-40.7TRT - 18ª REGIÃO

A G R AVA N T E : GLOBO AGROPECUÁRIA S.A.

A D VO G A D O : DR. CÍCERO GOMES LAGE

A G R AVA D O : EURÍPEDES MARTINS DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. EUDES FABIANE CARNEIRO

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra o des-

pacho de fls. 105/106, que negou seguimento ao Recurso de Revista
da Reclamada.

A Agravante não trasladou peça obrigatória e essencial à
formação do Agravo de Instrumento, qual seja, cópia da certidão de
publicação do acórdão regional, contrariando o disposto no art. 897,
§ 5º, incisos I e II, da Consolidação das Leis do Trabalho e item III
da Instrução Normativa nº 16/99 do TST, que uniformizou enten-
dimento acerca da aplicação da Lei nº 9.756/98.

A Lei nº 9.756/98 relaciona as peças necessárias à formação
do Agravo de Instrumento. A partir de sua vigência, se provido,
deverá possibilitar o imediato julgamento do recurso denegado, nos
próprios autos. Daí por que se denega seguimento ao Agravo quando
não trasladadas as peças indicadas no § 5º do art. 897 da CLT, as
indispensáveis à compreensão da controvérsia e/ou aquelas que com-
provem a satisfação dos requisitos extrínsecos do recurso principal.

De acordo com o item X da Instrução Normativa nº 16/99
desta Corte, "cumpre às partes providenciar a correta formação
do instrumento, não comportando a omissão conversão em di-
ligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Ante o exposto, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 3 de julho de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-159/2004-141-14-40.8TRT - 14ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COOPERATIVA DOS ENGENHEIROS E TÉCNICOS DE
RONDÔNIA LTDA. - CETROL

A D VO G A D A : DRA. IZABEL C. PESSOA BEZERRA CARDOSO

A G R AVA D O : MIGUEL RODRIGUES ARRUDA

A D VO G A D O : DR. CHARLTON DAILY GRABNER

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de

fls. 131/132, que negou seguimento ao Recurso de Revista da Re-
clamada.

A Agravante não trasladou peça obrigatória e essencial à
formação do Agravo de Instrumento, qual seja, cópia da certidão de
publicação do acórdão regional, contrariando o disposto no art. 897,
§ 5º, incisos I e II, da Consolidação das Leis do Trabalho e item III
da Instrução Normativa nº 16/99 do TST, que uniformizou enten-
dimento acerca da aplicação da Lei nº 9.756/98.

A Lei nº 9.756/98 relaciona as peças necessárias à formação
do Agravo de Instrumento. A partir de sua vigência, se provido,
deverá possibilitar o imediato julgamento do recurso denegado, nos
próprios autos. Daí por que se denega seguimento ao Agravo quando
não trasladadas as peças indicadas no § 5º do art. 897 da CLT, as
indispensáveis à compreensão da controvérsia e/ou as que compro-
vem a satisfação dos requisitos extrínsecos do recurso principal.

Além disso, as cópias reprográficas das peças formadoras do
Instrumento não foram autenticadas, desatendendo ao disposto no
item IX da Instrução Normativa nº 16/99 deste Tribunal Superior e no
artigo 830 da CLT. Inexiste nos autos certidão ou declaração de
autenticidade firmada pelo advogado, nos termos do art. 544, § 1º, do
CPC.

De acordo com o item X da Instrução Normativa nº 16/99
desta Corte "cumpre às partes providenciar a correta formação do
instrumento, não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Ante o exposto, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 24 de julho de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-174/2004-045-15-40.8TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E S : PAULA FRASSINETTI DE PAULA E SILVA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ARTUR BENEDITO DE FARIA

A G R AVA D A : RHODIA BRASIL LTDA.

A D VO G A D O S : DRS. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE E HÉLIO
CARVALHO SANTANA

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de

fls. 81, que negou seguimento ao Recurso de Revista dos Recla-
mantes.

Os Agravantes não trasladaram peças obrigatórias e essen-
ciais à formação do Agravo de Instrumento, quais sejam, cópia do
acórdão regional, da respectiva certidão de publicação e do Re-
curso de Revista, contrariando o disposto no art. 897, § 5º, incisos I
e II, da Consolidação das Leis do Trabalho, e item III da Instrução
Normativa nº 16/99 do TST, que uniformizou entendimento acerca da
aplicação da Lei nº 9.756/98.

A Lei nº 9.756/98 relaciona as peças necessárias à formação
do Agravo de Instrumento. A partir de sua vigência, se provido,
deverá possibilitar o imediato julgamento do recurso denegado, nos
próprios autos. Daí por que se denega seguimento ao Agravo quando
não trasladadas as peças indicadas no § 5º do art. 897 da CLT, as
indispensáveis à compreensão da controvérsia e/ou aquelas que com-
provem a satisfação dos requisitos extrínsecos do recurso principal.

Além disso, as cópias reprográficas das peças formadoras do
Instrumento não foram autenticadas, desatendendo ao disposto no
item IX da Instrução Normativa nº 16/99 deste Tribunal Superior e no
artigo 830 da CLT. Inexiste nos autos certidão ou declaração de
autenticidade firmada pelo advogado, nos termos do art. 544, § 1º, do
CPC.

De acordo com o item X da Instrução Normativa nº 16/99
desta Corte "cumpre às partes providenciar a correta formação do
instrumento, não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Ante o exposto, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 24 de julho de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

Os Autores interpuseram Recurso de Revista às fls. 129/136.
Sustentaram que o termo inicial do prazo prescricional é o efetivo
crédito dos expurgos na conta vinculada do empregado e que ajui-
zaram ação na Justiça Federal, com trânsito em julgado em
17/09/2002. Indicaram ofensa aos artigos 7º, XXIV, da Carta Magna,
189 do Código Civil e divergência jurisprudencial.

Negado seguimento ao apelo, na origem, conforme despacho
de fls. 138, o Reclamante interpõe Agravo de Instrumento, às fls. 2/9,
em que reitera as razões do Recurso de Revista.

Os autos não foram encaminhados ao D. Ministério Público
do Trabalho, nos termos do artigo 82 do RITST.

2 - Fundamentação
Não obstante a irresignação do Reclamante, o r. despacho

agravado deve ser mantido.
Quanto à prescrição, há entendimento pacificado no âmbito

deste Tribunal, no sentido de que o termo inicial do prazo é a data de
vigência da Lei Complementar nº 110/01, salvo comprovado trânsito
em julgado de decisão em ação anteriormente proposta na Justiça
Federal que reconheça o direito à atualização do saldo na conta
vinculada. É o que preceitua a Orientação Jurisprudencial nº 344 da
C. SBDI-1, in verbis:

"FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES
DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO
INICIAL. (alterada em decorrência do julgamento do processo TST
IUJ-RR 1577/2003-019-03-00.8) - DJ 22.11.05

O termo inicial do prazo prescricional para o empregado
pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos
expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar
nº 110, em 30.06.01, salvo comprovado trânsito em julgado de de-
cisão proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal,
que reconheça o direito à atualização do saldo da conta vinculada."

Na hipótese, conforme consignado no acórdão recorrido, a
Reclamação Trabalhista foi ajuizada em 23/01/2004 (fls. 127), fora do
biênio prescricional, considerando como marco inicial a vigência da
Lei Complementar nº 110/01 (30/06/2001).

Verifica-se, assim, que o acórdão regional está conforme à
jurisprudência consolidada nesta Eg. Corte, o que atrai o óbice da
Súmula nº 333 do TST.

Ademais, o acórdão regional não registrou a efetiva exis-
tência de ação proposta perante a Justiça Federal ou a data em que
teria transitado em julgado, e tampouco foram opostos Embargos de
Declaração com vistas ao prequestionamento da matéria fática ne-
cessária à eventual reforma do julgado.

3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos dos arts. 896, § 5º, da CLT e 557

do CPC, nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 24 de julho de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-191/2005-028-03-40.6TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE

A G R AVA D O : BELARMINO ROBERTO FILHO

A D VO G A D O : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de

fls. 135/137, que negou seguimento ao Recurso de Revista da Re-
clamada.

A Agravante não trasladou peça obrigatória e essencial à
formação do Agravo de Instrumento, qual seja, cópia da certidão de
publicação do despacho denegatório, contrariando o disposto no art.
897, § 5º, incisos I e II, da Consolidação das Leis do Trabalho e item
III da Instrução Normativa nº 16/99 do TST, que uniformizou en-
tendimento acerca da aplicação da Lei nº 9.756/98.

A Lei nº 9.756/98 relaciona as peças necessárias à formação
do Agravo de Instrumento. A partir de sua vigência, se provido,
deverá possibilitar o imediato julgamento do recurso denegado, nos
próprios autos. Daí por que se denega seguimento ao Agravo quando
não trasladadas as peças indicadas no § 5º do art. 897 da CLT, as
indispensáveis à compreensão da controvérsia e/ou aquelas que com-
provem a satisfação dos requisitos extrínsecos do recurso principal.

De acordo com o item X da Instrução Normativa nº 16/99
desta Corte, "cumpre às partes providenciar a correta formação
do instrumento, não comportando a omissão conversão em di-
ligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Ante o exposto, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 24 de julho de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-202/2003-372-02-40.4TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZ-
ZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS,

E ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRª. MARLI MARQUES GONÇALVES

A G R AVA D A : SAMYA HAJAR CHURRASCARIA EPP

<!ID656031-12>

PROC. Nº TST-AIRR-187/2004-015-15-40.5TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E S : ANTÔNIO BIASOLI MARANGONI E OUTRO

A D VO G A D O : DR. JULLYO CEZZAR DE SOUZA

A G R AVA D A : FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

D E S P A C H O
1 - Relatório
O acórdão regional de fls. 124/127 negou provimento ao

Recurso Ordinário do Reclamante. No que interessa, declarou a pres-
crição total da pretensão de haver diferenças da multa de 40% (qua-
renta por cento) do FGTS decorrentes dos expurgos inflacionários,
por entender que o biênio legal para o ajuizamento da Reclamação
Trabalhista conta-se da data do trânsito em julgado da ação proposta
na Justiça Federal.
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D E S P A C H O
O carimbo do protocolo do Recurso de Revista está ilegível,

como se constata à fl. 86, o que inviabiliza a aferição da tem-
pestividade do recurso, no caso de provimento do Agravo, carac-
terizando, assim, deficiência na formação do instrumento, a teor do
art. 897, § 5º, da CLT, da Orientação Jurisprudencial nº 285 da SBDI-
1 e do preceituado no item III da Instrução Normativa nº 16/2000 do
T S T.

Tendo em vista que o juízo de admissibilidade é realizado em
duas instâncias, o pronunciamento do Órgão a quo não gera preclusão
para o Órgão ad quem. Assim, a afirmação constante do r. despacho
denegatório, sem especificação de datas, não é suficiente para atestar
a tempestividade da Revista.

Convém ressaltar, ainda, que a etiqueta adesiva de fls. 86,
onde consta a expressão "no prazo", não se presta à aferição de
tempestividade do recurso, pois sua finalidade é tão-somente servir de
controle processual interno do TRT e sequer contém a assinatura do
funcionário responsável por sua elaboração (Orientação Jurispruden-
cial nº 284 da C. SBDI-1/TST).

Assinale-se, por fim, que, nos termos do item X da Instrução
Normativa nº 16/99 do TST, cabe às partes providenciar a correta
formação do instrumento, não comportando a omissão conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais.

Ante o exposto, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 24 de julho de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-256/2004-101-04-40.6TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SILVA, CANDATEN & MOREIRA LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ INÁCIO RODRIGUES SEDREZ

A G R AVA D O : GIOVANI DE CARVALHO CORRÊA

A D VO G A D O : DR. RODRIGO CRIPPA BRANDÃO

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de

fls. 26/28, que negou seguimento ao Recurso de Revista da Re-
clamada.

A Agravante não trasladou peça obrigatória e essencial à
formação do Agravo de Instrumento, qual seja, cópia do compro-
vante de realização do depósito recursal referente ao Recurso de
Revista, contrariando o disposto no art. 897, § 5º, incisos I e II, da
Consolidação das Leis do Trabalho, e item III da Instrução Normativa
nº 16/99 do TST, que uniformizou entendimento acerca da aplicação
da Lei nº 9.756/98.

A Lei nº 9.756/98 relaciona as peças necessárias à formação
do Agravo de Instrumento. A partir de sua vigência, se provido,
deverá possibilitar o imediato julgamento do recurso denegado, nos
próprios autos. Daí por que se denega seguimento ao Agravo quando
não trasladadas as peças indicadas no § 5º do art. 897 da CLT, as
indispensáveis à compreensão da controvérsia e/ou aquelas que com-
provem a satisfação dos requisitos extrínsecos do recurso principal.

De acordo com o item X da Instrução Normativa nº 16/99
desta Corte "cumpre às partes providenciar a correta formação do
instrumento, não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Ante o exposto, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 24 de julho de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-258/2005-801-04-40.3TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE URU-
GUAIANA

A D VO G A D A : DR. ISABELLA BARD CORRÊA

A G R AVA D A : MATERIAL DE CONSTRUÇÃO CONSTRUTEX LTDA.

A D VO G A D O : DR. EDSON ADÃO PRATES DA SILVA

D E S P A C H O
1 - Relatório
O Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, em

acórdão de fls. 123/124, negou provimento ao Recurso Ordinário do
Sindicato-Reclamante, ao fundamento de que a cláusula normativa
que previu a cobrança de contribuição assistencial para empresas
sindicalizadas ou não "afronta os princípios da liberdade associativa e
sindical, consagrados nos arts. 5º, inciso XX, e 8º, inciso V, da
Constituição. Com mais razão, ainda, quando se tratam (sic) de em-
presas não sindicalizadas (conforme o caso em apreço)" (fls. 124,
grifo no original).

No Recurso de Revista de fls. 129/137, o Sindicato sustenta
que, tratando-se de contribuição assistencial, e, não, de confederativa,
é devida a cobrança. Afirma ser inaplicável o disposto no Precedente
Normativo nº 119 da SDC quando a contribuição é pactuada em
Convenção Coletiva. Aponta violação aos artigos 513, "e", 578 , 579
e 580 da CLT e 8º, IV, da Constituição da República e divergência
jurisprudencial.

Negado seguimento ao apelo, na origem, em despacho de fls.
139/140, agrava de Instrumento o Sindicato, às fls. 2/10, reiterando as
alegações do Recurso de Revista.

Não foram apresentadas contraminuta ou contra-razões, con-
soante certidão de fls. 147-verso.

Os autos não foram enviados ao D. Ministério Público do
Trabalho, em conformidade com o disposto no art. 82 do Regimento
Interno desta Corte.

2 - Fundamentação
Não obstante a irresignação do Agravante, deve ser mantido

o r. despacho agravado.
Diferentemente da contribuição sindical - que tem origem

legal e natureza tributária determinadas pela Carta Magna (art. 149),
e, portanto, reveste-se de compulsoriedade -, as contribuições con-
federativa e assistencial não constituem tributo. Instituídas pela as-
sembléia geral da entidade sindical (art. 8º, IV, da Constituição da
República), devem ser cobradas tão-somente dos filiados do sin-
dicato.

Não há falar, assim, nas apontadas violações legais.
Ademais, o Tribunal Regional decidiu em sintonia com a

jurisprudência deste Tribunal, consubstanciada no Precedente Nor-
mativo nº 119 (com nova redação dada pela C. SDC, mediante a
Resolução 82, de 20/08/98), segundo o qual "a Constituição da Re-
pública, em seus arts. 5º, XX e 8º, V, assegura o direito de livre
associação e sindicalização. É ofensiva a essa modalidade de li-
berdade cláusula constante de acordo, convenção coletiva ou sentença
normativa estabelecendo contribuição em favor de entidade sindical a
título de taxa para custeio do sistema confederativo, assistencial,
revigoramento ou fortalecimento sindical e outras da mesma espécie,
obrigando trabalhadores não sindicalizados. Sendo nulas as estipu-
lações que inobservem tal restrição, tornam-se passíveis de devolução
os valores irregularmente descontados". Incide, por conseguinte, a
Súmula nº 333 do TST.

3 - Conclusão
Ante o exposto, com fundamento nos arts. 896, § 5º, da CLT

e 557 do CPC, nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 24 de julho de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-280/2005-016-04-40.7TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E S : IÊDA REGINA FIGUEIREDO CELESTINO E OUTRA

A D VO G A D A : DRA. INGRID BIRNFELD

A G R AVA D A : HOSPITAL CRISTO REDENTOR S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA LUIZA ALVES SOUZA

D E S P A C H O
1 - Relatório
O Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, em acórdão

de fls. 45/50, negou provimento ao Recurso Ordinário das Autoras.
Afirmou que a aposentadoria espontânea põe fim ao contrato de
trabalho, e entendeu prescrita a pretensão ao pagamento da multa de
40% do FGTS referente ao período anterior à concessão do be-
nefício.

As Reclamantes interpuseram Recurso de Revista às fls.
52/65. Alegaram que, havendo continuidade na prestação de serviços,
a aposentadoria espontânea não é causa de extinção do contrato de
trabalho. Apontaram violação aos artigos 5º, XIII, 6º, 7º, XXIV e
XXIX, 193, 195, I, e 201, § 7º, da Constituição; 49, I, "b", e 54 da
Lei nº 8.213/91; e 453 da CLT. Colacionaram arestos à divergência.
Requereram, se provido o apelo, a condenação em honorários as-
sistenciais.

Negado seguimento ao apelo, na origem, em despacho de fls.
66/68, as Autoras interpõem Agravo de Instrumento às fls. 2/10, em
que reitera as razões do recurso trancado.

Contra-razões, às fls. 77/79.
Os autos não foram remetidos ao D. Ministério Público do

Trabalho, por força do art. 82 do Regimento Interno do TST.
2 - Fundamentação
Não obstante a irresignação das Reclamantes, deve ser man-

tido o r. despacho denegatório.
Assim preceitua o caput do artigo 453 da CLT:
"No tempo de serviço do empregado, quando readmitido,

serão computados os períodos, ainda que não contínuos, em que tiver
trabalhado anteriormente na empresa, salvo se houver sido despedido
por falta grave, recebido indenização legal ou se aposentado es-
pontaneamente." (grifo nosso)

O referido dispositivo faz referência ao instituto da read-
missão, que pressupõe a existência de contrato anterior. In fine, exclui
da soma o tempo de serviço anterior à aposentadoria espontânea do
Empregado. Mostra-se, pois, evidente, que a aposentadoria espon-
tânea é causa de extinção do contrato. Na hipótese de continuidade na
prestação de serviços, uma nova relação contratual é estabelecida.

Essa, a ratio essendi da Orientação Jurisprudencial nº 177 da
SBDI-1, in verbis:

'APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EFEITOS.
A aposentadoria espontânea extingue o contrato de trabalho,

mesmo quando o empregado continua a trabalhar na empresa após a
concessão do benefício previdenciário. Assim sendo, indevida a multa
de 40% do FGTS em relação ao período anterior à aposentadoria.'
(Precedentes: E-RR-343.207/97, DJ 20/10/2000, Rel. Min. Vantuil
Abdala; E-RR-316.452/96, DJ 26/11/99, Rel. Min. José Luiz Vas-
concellos; E-RR-303.368/96, DJ 25/6/99, Rel. Min. Moura França.)

Quanto à existência de Medidas Cautelares em Ações Diretas
de Inconstitucionalidade, deferidas em parte pelo Excelso Supremo
Tribunal Federal, estas apenas determinaram a suspensão da eficácia
dos §§ 1º e 2º do artigo 453 da CLT, estando em plena vigência o
caput, que exclui da accessio temporis o que for prestado pelo em-
pregado antes da aposentadoria voluntária.

Verifica-se que o acórdão regional decidiu em conformidade
com a jurisprudência sumulada do TST.

Incidem, portanto, o art. 896, § 4º, da CLT e a Súmula nº 333
do TST, não havendo, tampouco, falar em violação legal ou cons-
titucional.

Resta prejudicada a análise do recurso no que tange aos
honorários advocatícios.

3 - Conclusão
Ante o exposto, com fundamento nos arts. 896, § 5º, da CLT

e 557 do CPC, nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 24 de julho de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-291/2005-037-03-40.3TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE

A G R AVA D O : ESTEFÂNIO LUCINDA RIOS

A D VO G A D O : DR. PEDRO ERNESTO RACHELLO

D E S P A C H O
O carimbo do protocolo do Recurso de Revista está ilegível,

como se constata à fl. 196, o que inviabiliza a aferição da tem-
pestividade do recurso, no caso de provimento do Agravo, carac-
terizando, assim, deficiência na formação do instrumento, a teor do
art. 897, § 5º, da CLT, da Orientação Jurisprudencial nº 285 da SBDI-
1 e do preceituado no item III da Instrução Normativa nº 16/2000 do
T S T.

Tendo em vista que o juízo de admissibilidade é realizado em
duas instâncias, o pronunciamento do Órgão a quo não gera preclusão
para o Órgão ad quem. Assim, a afirmação constante do r. despacho
denegatório, sem especificação de datas, não é suficiente para atestar
a tempestividade da Revista.

Assinale-se, por fim, que, nos termos do item X da Instrução
Normativa nº 16/99 do TST, cabe às partes providenciar a correta
formação do instrumento, não comportando a omissão conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais.

Ante o exposto, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 24 de julho de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-312/2003-131-04-40.3TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANRISUL ARMAZÉNS GERAIS S.A.

A D VO G A D O : DR. PAULO HENRIQUE PINTO DA SILVA

A G R AVA D O : ALCIDES DOS SANTOS MOREIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ RICARDO CAETANO COSTA

A G R AVA D O : SINDICATO DOS TRABALHADORES NO COMÉRCIO
ARMAZENADOR E MOVIMENTADORES DE MERCA-
DORIAS DE TRIUNFO E CANOAS

A D VO G A D A : DRA. CATERINA FRANCISCA CAPRIO

A G R AVA D A : COOPERATIVA DOS TRABALHADORES DA VILA ELI-
ZABETH LTDA. - COTRAVIEL

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de

fls. 84/85, que negou seguimento ao Recurso de Revista da terceira
Reclamada.

A Agravante não trasladou peça obrigatória e essencial à
formação do Agravo de Instrumento, qual seja, cópia da certidão de
publicação do acórdão regional, contrariando o disposto no art. 897,
§ 5º, incisos I e II, da Consolidação das Leis do Trabalho e item III
da Instrução Normativa nº 16/99 do TST, que uniformizou enten-
dimento acerca da aplicação da Lei nº 9.756/98.

A Lei nº 9.756/98 relaciona as peças necessárias à formação
do Agravo de Instrumento. A partir de sua vigência, se provido,
deverá possibilitar o imediato julgamento do recurso denegado, nos
próprios autos. Daí por que se denega seguimento ao Agravo quando
não trasladadas as peças indicadas no § 5º do art. 897 da CLT, as
indispensáveis à compreensão da controvérsia e/ou as que compro-
vem a satisfação dos requisitos extrínsecos do recurso principal.

De acordo com o item X da Instrução Normativa nº 16/99
desta Corte, "cumpre às partes providenciar a correta formação
do instrumento, não comportando a omissão conversão em di-
ligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Ante o exposto, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 24 de julho de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-352/2000-047-02-40.0TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : TOYOBO DO BRASIL INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. KÁTIA GIOSA VENEGAS

A G R AVA D O : DAVI JOSÉ DA SILVA

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO

D E S P A C H O
A Agravante não trasladou peça obrigatória e essencial à

formação do Agravo de Instrumento, qual seja, cópia da certidão de
publicação do acórdão regional que julgou os Embargos de Decla-
ração, contrariando o disposto no art. 897, § 5º, incisos I e II, da
Consolidação das Leis do Trabalho, e item III da Instrução Normativa
nº 16/99 do TST, que uniformizou entendimento acerca da aplicação
da Lei nº 9.756/98.
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A Lei nº 9.756/98 relaciona as peças necessárias à formação
do Agravo de Instrumento. A partir de sua vigência, se provido,
deverá possibilitar o imediato julgamento do recurso denegado, nos
próprios autos. Daí por que se denega seguimento ao Agravo quando
não trasladadas as peças indicadas no § 5º do art. 897 da CLT, as
indispensáveis à compreensão da controvérsia e/ou aquelas que com-
provem a satisfação dos requisitos extrínsecos do recurso principal.

De acordo com o item X da Instrução Normativa nº 16/99 do
TST "cumpre às partes providenciar a correta formação do instru-
mento, não comportando a omissão conversão em diligência para
suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Ante o exposto, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 7 de agosto de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-429/2004-043-15-40.0TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : JOSÉ INÁCIO DE SOUZA

A D VO G A D A : DRª. SÔNIA CRISTINA B. R. GONÇALVES

A G R AVA D O : GE PLASTICS SOUTH AMERICA LTDA.

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO LOLLO

A G R AVA D O : IBEX ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra o des-

pacho de fls. 93, que negou seguimento ao Recurso de Revista do
Reclamante.

O Agravante não trasladou peça obrigatória e essencial à
formação do Agravo de Instrumento, qual seja, cópia da certidão de
publicação do despacho denegatório do Recurso de Revista, con-
trariando o disposto no art. 897, § 5º, incisos I e II, da Consolidação
das Leis do Trabalho, e item III da Instrução Normativa nº 16/99 do
TST, que uniformizou entendimento acerca da aplicação da Lei nº
9.756/98.

A Lei nº 9.756/98 relaciona as peças necessárias à formação
do Agravo de Instrumento. A partir de sua vigência, se provido,
deverá possibilitar o imediato julgamento do recurso denegado, nos
próprios autos. Daí por que se denega seguimento ao Agravo quando
não trasladadas as peças indicadas no § 5º do art. 897 da CLT, as
indispensáveis à compreensão da controvérsia e/ou aquelas que com-
provem a satisfação dos requisitos extrínsecos do recurso principal.

De acordo com o item X da Instrução Normativa nº 16/99
desta Corte "cumpre às partes providenciar a correta formação do
instrumento, não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Ante o exposto, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-454/2000-015-05-41.8TRT - 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E S : ADILSON MESQUITA E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA MEDEIROS CÂMARA

A G R AVA D A : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D A : DRA. CONCEIÇÃO CAMPELLO

A G R AVA D A : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

A D VO G A D O : DR. MANOEL MACHADO BATISTA

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de

fls. 364/365, que negou seguimento ao Recurso de Revista dos Re-
clamantes.

Os Agravantes não trasladaram peça obrigatória e essencial à
formação do Agravo de Instrumento, qual seja, cópia da certidão de
publicação do acórdão proferido nos Embargos de Declaração,
impossibilitando a análise da tempestividade do apelo trancado e
contrariando o disposto no art. 897, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho e item III da Instrução Normativa nº 16/99 do TST, que
uniformizou entendimento acerca da aplicação da Lei nº 9.756/98.

A Lei nº 9.756/98 relaciona as peças necessárias à formação
do Agravo de Instrumento. A partir de sua vigência, se provido,
deverá possibilitar o imediato julgamento do recurso denegado, nos
próprios autos. Daí por que se denega seguimento ao Agravo quando
não trasladadas as peças indicadas no § 5º do art. 897 da CLT, as
indispensáveis à compreensão da controvérsia e/ou aquelas que com-
provem a satisfação dos requisitos extrínsecos do recurso principal.

De acordo com o item X da Instrução Normativa nº 16/99 do
TST, "cumpre às partes providenciar a correta formação do instru-
mento, não comportando a omissão conversão em diligência para
suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Não bastasse, o Juízo de admissibilidade a quo negou se-
guimento ao Recurso de Revista, por irregularidade de represen-
tação.

Esta Corte já firmou o entendimento, consubstanciado na
Orientação Jurisprudencial nº 149/SBDI-1, de que a representação
não pode ser regularizada em fase recursal.

Em vista do exposto, com fundamento no art. 896, § 5º, da
CLT, denego seguimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 24 de julho de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-539/2005-029-03-40.1TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : JOSÉ CONCEIÇÃO FILHO

A D VO G A D O : DR. FERNANDO ANTÔNIO SANTOS DE SANTANA

A G R AVA D O S : HARMUR SOCIEDADE RECREATIVA LTDA E OU-
TROS

A D VO G A D O : DR. HÉLIO ANTÔNIO CAMPOS ABREU

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra o des-

pacho de fls. 30/31, que negou seguimento ao Recurso de Revista do
Reclamante.

O Agravante não trasladou peça obrigatória e essencial à
formação do Agravo de Instrumento, qual seja, cópia da certidão de
publicação do acórdão regional, contrariando o disposto no art. 897,
§ 5º, incisos I e II, da Consolidação das Leis do Trabalho e item III
da Instrução Normativa nº 16/99 do TST, que uniformizou enten-
dimento acerca da aplicação da Lei nº 9.756/98.

A Lei nº 9.756/98 relaciona as peças necessárias à formação
do Agravo de Instrumento. A partir de sua vigência, se provido,
deverá possibilitar o imediato julgamento do recurso denegado, nos
próprios autos. Daí por que se denega seguimento ao Agravo quando
não trasladadas as peças indicadas no § 5º do art. 897 da CLT, as
indispensáveis à compreensão da controvérsia e/ou aquelas que com-
provem a satisfação dos requisitos extrínsecos do recurso principal.

Além disso, as cópias reprográficas das peças formadoras do
Instrumento não foram autenticadas, desatendendo ao disposto no
item IX da Instrução Normativa nº 16/99 deste Tribunal Superior e no
artigo 830 da CLT. Inexiste nos autos certidão ou declaração de
autenticidade firmada pelo próprio advogado, nos termos do art. 544,
§ 1º, do CPC.

De acordo com o item X da Instrução Normativa nº 16/99
desta Corte, "cumpre às partes providenciar a correta formação
do instrumento, não comportando a omissão conversão em di-
ligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Ante o exposto, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 30 de junho de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-543/2004-071-09-40.1TRT - 9ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. JÚLIO BARBOSA LEMES FILHO

A G R AVA D O : EDEMIR PEREIRA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ CÉZAR VAZ DA SILVA

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de

fls. 131, que negou seguimento ao Recurso de Revista do Recla-
mado.

O Agravante não trasladou peça obrigatória e essencial à
formação do Agravo de Instrumento, qual seja, cópia do compro-
vante de realização do depósito recursal referente ao Recurso de
Revista, contrariando o disposto no art. 897, § 5º, incisos I e II, da
Consolidação das Leis do Trabalho, e item III da Instrução Normativa
nº 16/99 do TST, que uniformizou entendimento acerca da aplicação
da Lei nº 9.756/98.

A Lei nº 9.756/98 relaciona as peças necessárias à formação
do Agravo de Instrumento. A partir de sua vigência, se provido,
deverá possibilitar o imediato julgamento do recurso denegado, nos
próprios autos. Daí por que se denega seguimento ao Agravo quando
não trasladadas as peças indicadas no § 5º do art. 897 da CLT, as
indispensáveis à compreensão da controvérsia e/ou aquelas que com-
provem a satisfação dos requisitos extrínsecos do recurso principal.

De acordo com o item X da Instrução Normativa nº 16/99
desta Corte "cumpre às partes providenciar a correta formação do
instrumento, não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Ante o exposto, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 24 de julho de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-544/2002-063-01-40.3TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : VÊNUS TURÍSTICA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. EMÍLIA CRISTINA SILVA

A G R AVA D O : ROGÉRIO DA SILVA RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. JACKSON SANTOS DE AMORIM

D E S P A C H O
1 - Relatório
Agrava de Instrumento o Reclamante, às fls. 02/10, contra o

despacho de fls. 47, que negou seguimento ao Recurso de Revista.
Contraminuta e contra-razões não foram apresentadas.
Dispensada a remessa dos autos ao D. Ministério Público do

Trabalho, em conformidade com o artigo 82 do Regimento Interno
desta Corte.

2 - Fundamentação
A Agravante não trasladou peça obrigatória e essencial à

formação do Agravo de Instrumento, qual seja, cópia do Recurso de
Revista denegado, contrariando o disposto no art. 897, § 5º, da
Consolidação das Leis do Trabalho e item III da Instrução Normativa
nº 16/99 do TST, que uniformizou entendimento acerca da aplicação
da Lei nº 9.756/98.

A Lei nº 9.756/98 relaciona as peças necessárias à formação
do Agravo de Instrumento. A partir de sua vigência, se provido,
deverá possibilitar o imediato julgamento do recurso denegado, nos
próprios autos. Daí por que se denega seguimento ao Agravo quando
não trasladadas as peças indicadas no § 5º, I, do art. 897 da CLT, as
indispensáveis à compreensão da controvérsia e/ou aquelas que com-
provem a satisfação dos requisitos extrínsecos do recurso principal.

De acordo com o item X da Instrução Normativa nº 16/99 do
TST, "cumpre às partes providenciar a correta formação do instru-
mento, não comportando a omissão conversão em diligência para
suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT, denego

seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 7 de agosto de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-545/2005-202-04-40.0TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E S : INDÚSTRIA MICHELETTO S.A. E OUTRA

A D VO G A D A : DRA. MARJORYE PINHEIRO ANTUNES

A G R AVA D O : OTTO WERNER WIEGELS (ESPÓLIO DE)

A D VO G A D A : DRA. NÁDIA TURRA VIEIRA

D E S P A C H O
1 - Relatório
O Agravo de Instrumento é intempestivo.
Consoante certidão de fls. 107, o despacho que negou se-

guimento ao Recurso de Revista foi publicado em 1º de fevereiro de
2006 (quarta-feira). Assim, o octídio para interposição do Agravo de
Instrumento iniciou-se no dia 2 subseqüente e encerrou-se em 9 de
fevereiro de 2006 (quinta-feira). Entretanto, o apelo foi interposto
somente em 10 de fevereiro de 2006 (sexta-feira), conforme protocolo
registrado às fls. 2.

Nos termos da Súmula nº 385 do TST, "cabe à parte com-
provar, quando da interposição do recurso, a existência de feriado
local ou de dia útil em que não haja expediente forense, que justifique
a prorrogação do prazo recursal".

Pelo exposto, com fundamento no § 5º do artigo 896 da CLT,
denego seguimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 24 de julho de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-airR-582/2003-030-02-40.0 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-
DARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES,

CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS,
BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS,
BUFFETS, FAST-FOODS E
ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D A : PPBO - EMPREENDIMENTOS E PROMOÇÕES ARTÍS-
TICAS S.A.

A D VO G A D O : DR. LUÍS CARLOS ROCHA JÚNIOR

D E S P A C H O
O Agravante trasladou aos autos cópia do Recurso de Revista

com registro de protocolo ilegível (fls. 155), o que impossibilita a
aferição de sua tempestividade.

O traslado regular da cópia do Recurso de Revista é in-
dispensável à formação do Instrumento, nos termos do § 5º, caput, do
art. 897 da CLT, e do item III da Instrução Normativa nº 16/99 do
TST, que uniformizou a aplicação da Lei nº 9.756/98.

A Lei nº 9.756/98 relaciona as peças necessárias à formação
do Agravo de Instrumento. A partir de sua vigência, se provido,
deverá possibilitar o imediato julgamento do recurso denegado, nos
próprios autos. Daí por que se denega seguimento ao Agravo quando
não trasladadas as peças elencadas no inciso I do § 5º do art. 897 da
CLT, as indispensáveis à compreensão da controvérsia e/ou aquelas
que comprovem a satisfação dos requisitos extrínsecos do recurso
principal.

Com o advento da lei, que adicionou o § 5º ao art. 897 da
CLT, a indicação da data de interposição do Recurso de Revista
tornou-se essencial à formação do Instrumento, pois dela depende o
exame da tempestividade do apelo denegado. É o que determina o
item III da Instrução Normativa nº 16/99 do TST:

"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver
as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."
(grifo nosso)

Registre-se que não há, nos autos, outros elementos que
supram a irregularidade, comprovando a data de interposição do Re-
curso. Esclareça-se, ainda, que o juízo de admissibilidade do Recurso
de Revista é feito pelos órgãos a quo e ad quem; e que o pro-
nunciamento do primeiro não gera preclusão para o segundo, o qual
tem o poder-dever de examinar o preenchimento dos requisitos ex-
trínsecos do recurso principal.
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Ressalte-se, ainda, que, de acordo com o item X da referida
Instrução Normativa, "cumpre às partes providenciar a correta for-
mação do instrumento, não comportando a omissão conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Ante o exposto, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-587/2004-037-03-41.6TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MÁXIMO LUIZ DA SILVA DOMINGUES

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA PACHECO ANTUNES DE CARVA-
LHO

A G R AVA D A : COMPANHIA DE SANEAMENTO MUNICIPAL - CESA-
MA

A D VO G A D A : DRA. MÔNICA PAIVA CARVALHO LOVISI

D E S P A C H O
O carimbo do protocolo do Recurso de Revista está ilegível,

como se constata à fl. 87, o que inviabiliza a aferição da tem-
pestividade do recurso, no caso de provimento do Agravo, carac-
terizando, assim, deficiência na formação do instrumento, a teor do
art. 897, § 5º, da CLT, da Orientação Jurisprudencial nº 285 da SBDI-
1 e do preceituado no item III da Instrução Normativa nº 16/2000 do
T S T.

Tendo em vista que o juízo de admissibilidade é realizado em
duas instâncias, o pronunciamento do Órgão a quo não gera preclusão
para o ad quem. Assim, a afirmação constante do r. despacho de-
negatório, sem especificação de datas, não é suficiente para atestar a
tempestividade da Revista.

Assinale-se, por fim, que, nos termos do item X da Instrução
Normativa nº 16/99 do TST, "cabe às partes providenciar a correta
formação do instrumento, não comportando a omissão conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais."

Ante o exposto, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 30 de junho de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-620/2005-006-08-40.0 TRT - 8ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA DE TRANSPORTES DO MUNICÍPIO DE
BELÉM - CTBEL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ RONALDO MARTINS DE JESUS

A G R AVA D O :\cell

fs12 SINDICATO DOS

SERVIDORES NAS ENTIDADES

PÚBLICAS CONCESSIONÁRIAS DO

SISTEMA DE TRANSPORTES

E DO TRÁFEGO URBANO DO MUNICÍPIO DE BELÉM
- SINTBEL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARINHO GEMAQUE JÚNIOR

D E S P A C H O
1 - Relatório
Agrava de Instrumento a Reclamada, às fls. 02/15, contra o

despacho de fls. 135/136, que denegou seguimento ao Recurso de
Revista.

Contraminuta e contra-razões, às fls. 155/157.
Os autos não foram remetidos ao D. Ministério Público do

Trabalho, por força do artigo 82 do Regimento Interno desta Corte.
2 - Conhecimento
O Agravo não comporta conhecimento, pois não contém a

assinatura do advogado subscritor, figurando apenas o seu nome di-
gitado na petição de apresentação, ao final das razões do Agravo e na
relação de documentos (fls. 02, 15 e 16).

Destarte, sem a aposição de assinatura, o apelo é inexistente,
nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 120 da SBDI-1, in ver-
bis:

"RECURSO. ASSINATURA DA PETIÇÃO OU DAS RA-
ZÕES RECURSAIS. VALIDADE (nova redação, DJ 20.04.2005).

O recurso sem assinatura será tido por inexistente. Será con-
siderado válido o apelo assinado, ao menos, na petição de apre-
sentação ou nas razões recursais." (destaquei)

Ante o exposto, denego seguimento ao Agravo de Instru-
mento.

Publique-se.
Brasília, 24 de julho de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

Tendo em vista que o juízo de admissibilidade é realizado em
duas instâncias, o pronunciamento do Órgão a quo não gera preclusão
para o Órgão ad quem. Assim, a afirmação constante do r. despacho
denegatório, sem especificação de datas, não é suficiente para atestar
a tempestividade da Revista.

Assinale-se, por fim, que, nos termos do item X da Instrução
Normativa nº 16/99 do TST, cabe às partes providenciar a correta
formação do instrumento, não comportando a omissão conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais.

Ante o exposto, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Notifique-se o D. representante do Ministério Público do

Tr a b a l h o .
Brasília, 17 de agosto de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-709/2003-089-09-40.7TRT - 9ª REGIÃO

A G R AVA N T E : REGINALDO SELETI

A D VO G A D A : DRA. MIRIAM APARACEDA GLÉRIA GNANN

A G R AVA D O : MUNICÍPIO DO BOM SUCESSO

A D VO G A D O : DR. WILSON SCARPELINI KAMINSKI

D E S P A C H O
A Agravante não trasladou peça obrigatória e essencial à

formação do Agravo de Instrumento, qual seja, cópia da certidão de
publicação do acórdão regional, contrariando o disposto no art. 897, §
5º, incisos I e II, da Consolidação das Leis do Trabalho, bem como o
item III da Instrução Normativa nº 16/99 do TST, que uniformizou
entendimento acerca da aplicação da Lei nº 9.756/98.

A Lei nº 9.756/98 relaciona as peças necessárias à formação
do Agravo de Instrumento. A partir de sua vigência, se provido,
deverá possibilitar o imediato julgamento do recurso denegado, nos
próprios autos. Daí por que se denega seguimento ao Agravo quando
não trasladadas as peças indicadas no § 5º do art. 897 da CLT, as
indispensáveis à compreensão da controvérsia e/ou aquelas que com-
provem a satisfação dos requisitos extrínsecos do recurso principal.

Nesse sentido, dispõe a Orientação Jurisprudencial Transi-
tória nº 18 da SBDI-1 que "a certidão de publicação do acórdão
regional é peça essencial para a regularidade do traslado do agravo de
instrumento, porque imprescindível para aferir a tempestividade de
recurso de revista e para viabilizar, quando provido, seu imediato
julgamento (...)".

Assevere-se, outrossim, que, de acordo com o item X da
Instrução Normativa nº 16/99 do TST "cumpre às partes provi-
denciar a correta formação do instrumento, não comportando a
omissão conversão em diligência para suprir a ausência de peças,
ainda que essenciais".

Ante o exposto, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Notifique-se o D. representante do Ministério Público do

Tr a b a l h o .
Brasília, 17 de agosto de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-737/2003-024-07-40.0TRT - 7ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE MORAÚJO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO JUSTINO DE AGUIAR

A G R AVA D O : JOÃO BATISTA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO ARNALDO PAULA PESSOA AZEVE-
DO

D E S P A C H O
O Agravante não trasladou peça obrigatória e essencial à

formação do Agravo de Instrumento, qual seja, cópia da certidão de
publicação do acórdão regional, contrariando o disposto no art. 897, §
5º, incisos I e II, da Consolidação das Leis do Trabalho, bem como o
item III da Instrução Normativa nº 16/99 do TST, que uniformizou
entendimento acerca da aplicação da Lei nº 9.756/98.

A Lei nº 9.756/98 relaciona as peças necessárias à formação
do Agravo de Instrumento. A partir de sua vigência, se provido,
deverá possibilitar o imediato julgamento do recurso denegado, nos
próprios autos. Daí por que se denega seguimento ao Agravo quando
não trasladadas as peças indicadas no § 5º do art. 897 da CLT, as
indispensáveis à compreensão da controvérsia e/ou aquelas que com-
provem a satisfação dos requisitos extrínsecos do recurso principal.

Nesse sentido, dispõe a Orientação Jurisprudencial Transi-
tória nº 18 da SBDI-1 que "a certidão de publicação do acórdão
regional é peça essencial para a regularidade do traslado do agravo de
instrumento, porque imprescindível para aferir a tempestividade de
recurso de revista e para viabilizar, quando provido, seu imediato
julgamento (...)".

Assevere-se, outrossim, que, de acordo com o item X da
Instrução Normativa nº 16/99 do TST "cumpre às partes providenciar
a correta formação do instrumento, não comportando a omissão con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais".

Ante o exposto, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Notifique-se o D. representante do Ministério Público do

Tr a b a l h o .
Brasília, 7 de agosto de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-749/2004-002-05-40.9TRT - 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : JOSÉ SILVA MARQUES

A D VO G A D O : DR. JAIRO ANDRADE DE MIRANDA

A G R AVA D A : BAHEMA S.A.

A D VO G A D O : DR. DERALDO BRANDÃO FILHO

D E S P A C H O
1 - Relatório
O Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região, em

acórdão de fls. 106/108, complementado às fls. 117/118, negou pro-
vimento ao Recurso Ordinário do Reclamante. Confirmou a ocor-
rência da prescrição da pretensão de haver diferenças da multa de
40% (quarenta por cento) do FGTS, pois ajuizada a ação após trans-
corrido o biênio contado da publicação da Lei Complementar nº
110/01. Asseverou que a prescrição trintenária é aplicada quando a
ação é ajuizada dentro do biênio legal.

O Reclamante interpôs Recurso de Revista, às fls. 119/151.
Sustentou, em síntese, ser trintenária a prescrição aplicável ao FGTS,
invocando o artigo 23, § 5º, da Lei nº 8.036/90, a Súmula nº 95/TST
e divergência. Adiante, aduziu que a Reclamada deve ser respon-
sabilizada pelo pagamento das diferenças, com fundamento em di-
vergência jurisprudencial.

O Agravo de Instrumento de fls. 01/05 reitera as razões do
apelo denegado.

Contraminuta e contra-razões às fls. 310/320 e 321/326, res-
pectivamente.

Os autos não foram encaminhados ao D. Ministério Público
do Trabalho, nos termos do artigo 82 do RITST.

2 - Fundamentação
2.1 - Preliminar de não-conhecimento do Apelo, argüida em

contraminuta
Em contraminuta, a Agravada argúi o não-conhecimento do

Agravo de Instrumento por ausência de peças obrigatórias a sua
formação, quais sejam, a contestação e a certidão de publicação do
acórdão regional.

Nos termos da Orientação Jurisprudencial Transitória nº 19
da SBDI-1, "mesmo na vigência da Lei nº 9.756/98, a ausência de
peças desnecessárias à compreensão da controvérsia, ainda que re-
lacionadas no inciso I do § 5º do art. 897 da CLT, não implica o não-
conhecimento ao agravo". Diante desse entendimento, a juntada da
contestação não é obrigatória, pois trata-se de peça dispensável à
compreensão da controvérsia.

Quanto à certidão de publicação do acórdão regional, tam-
bém há jurisprudência no sentido de que tal peça é essencial à re-
gularidade do traslado do agravo de instrumento, "salvo se nos autos
houver elementos que atestem a tempestividade da revista" (Orien-
tação Jurisprudencial Transitória nº 18 da SBDI-1). Nos presentes
autos, o carimbo de protocoto aposto às fls. 119 atesta a tempes-
tividade do Recurso de Revista, pois evidencia a data em que foi
publicado o acórdão regional.

Rejeito a preliminar.
2.2 - FGTS - Expurgos inflacionários - Prescrição
Não obstante a irresignação do Reclamante, deve ser mantido

o r. despacho denegatório.
Quanto à prescrição, a assertiva recursal encontra óbice na

jurisprudência desta Corte. Nos termos da Súmula nº 362, a pres-
crição trintenária é aplicada somente na hipótese de a ação haver sido
ajuizada dentro do biênio legal. Tratando-se de expurgos inflacio-
nários, tal biênio conta-se da vigência da Lei Complementar nº 110 -
29.06.2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-

ferida em ação anteriormente proposta na Justiça Federal que re-
conheça direito à atualização do saldo na conta vinculada. É o que
preceitua a Orientação Jurisprudencial nº 344 da C. SBDI-1, in ver-
bis:

"FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES
DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO
INICIAL. LEI COMPLEMENTAR Nº 110/01.

O termo inicial do prazo prescricional para o empregado
pleitear em juízo diferenças da mula do FGTS, decorrentes dos ex-
purgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº
110, de 30.06.01, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão
proferida em ação anteriormente proposta na Justiça Federal que
reconheça direito à atualização do saldo na conta vinculada."

Na hipótese, a ação foi ajuizada em 12 de maio de 2004,
portanto, fora do biênio prescricional encerrado em 30 de junho de
2003. Ressalte-se que o v. acórdão regional não registrou o ajui-
zamento de ação perante a Justiça Federal.

Não se divisa a violação legal indicada nem contrariedade à
Súmula de jurisprudência. Os arestos colacionados não refletem a
mesma hipótese fática dos autos, de ação ajuizada fora do biênio
legal. Aplica-se a Súmula nº 296/TST.

A discussão em torno da responsabilidade pelo pagamento é
questão de mérito propriamente dito, que sequer foi tratada pelo v.
acórdão regional.

3 - Conclusão
Ante o exposto, rejeito a preliminar de não-conhecimento do

Apelo, argüida em contraminuda e, nos termos dos arts. 896, § 5º, da
CLT e 557 do CPC, nego seguimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 7 de agosto de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-796/2004-026-04-40.8TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

A D VO G A D A : DRA. GEOVANA TOMASINI SIQUEIRA

A G R AVA D O : FRANCISCO JOSÉ WITKOWSKI

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS SCHAMANN MAINERI

<!ID656031-13>

PROC. Nº TST-AIRR-706/2003-462-05-40.9TRT - 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SUPERINTENDÊNCIA DE CONSTRUÇÕES ADMINIS-
TRATIVAS DA BAHIA - SUCAB

A D VO G A D A : DRA. CÁSSIA ALVARES C. B. DA SILVA

A G R AVA D O : PEDRO FERNANDES DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. EDMILTON CARNEIRO ALMEIDA

A G R AVA D A : CONSTRUTORA OBJETIVA LTDA.

D E S P A C H O
O carimbo do protocolo do Recurso de Revista está ilegível,

como se constata à fl. 35, o que inviabiliza a aferição da tem-
pestividade do recurso, no caso de provimento do Agravo, carac-
terizando, assim, deficiência na formação do instrumento, a teor do
art. 897, § 5º, da CLT, da Orientação Jurisprudencial nº 285 da SBDI-
1 e do preceituado no item III da Instrução Normativa nº 16/2000 do
T S T.
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D E S P A C H O
O Agravante não trasladou peça obrigatória e essencial à

formação do Agravo de Instrumento, qual seja, cópia da certidão de
publicação do acórdão regional, contrariando o disposto no art. 897, §
5º, incisos I e II, da Consolidação das Leis do Trabalho e item III da
Instrução Normativa nº 16/99 do TST, que uniformizou entendimento
acerca da aplicação da Lei nº 9.756/98.

A Lei nº 9.756/98 relaciona as peças necessárias à formação
do Agravo de Instrumento. A partir de sua vigência, se provido,
deverá possibilitar o imediato julgamento do recurso denegado, nos
próprios autos. Daí por que se denega seguimento ao Agravo quando
não trasladadas as peças indicadas no § 5º do art. 897 da CLT, as
indispensáveis à compreensão da controvérsia e/ou as que compro-
vem a satisfação dos requisitos extrínsecos do recurso principal.

De acordo com o item X da Instrução Normativa nº 16/99 do
TST "cumpre às partes providenciar a correta formação do ins-
trumento, não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Ante o exposto, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 24 de julho de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-818/2004-014-02-40.0TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ANTÔNIO GABRIEL DE TOLEDO

A D VO G A D O : DR. RENATO ANTÔNIO VILLA CUSTÓDIO

A G R AVA D A : TOLEDO DO BRASIL INDÚSTRIA DE BALANÇAS LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ EDUARDO MOREIRA COELHO

D E S P A C H O
1 - Relatório
O Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, pelo acórdão

de fls. 68/71, negou provimento ao Recurso Ordinário do Reclamante.
Afirmou que o prazo prescricional da pretensão de haver diferenças
da multa de 40% (quarenta por cento) do FGTS teve início com a
extinção do contrato de trabalho e que, mesmo considerando como
marco inicial a vigência da Lei Complementar nº 110/2001, operou-se
a prescrição.

O Reclamante interpôs Recurso de Revista, às fls. 73/79.
Sustentou que "com a Lei Complementar nº 110/01 ocorreu clara
transferência da denominada actio nata, em virtude da possibilidade
do trabalhador manifestar sua adesão e então conhecer o valor li-
quidado devido(...)" (fls. 78). Indicou ofensa ao artigo 7º, I, da Cons-
tituição da República; e divergência jurisprudencial.

O Agravo de Instrumento de fls. 2/7 reitera as razões do
apelo denegado.

Os autos não foram encaminhados ao D. Ministério Público
do Trabalho, nos termos do artigo 82 do RITST.

2 - Fundamentação
Não obstante a irresignação do Reclamante, deve ser mantido

o r. despacho denegatório.
Tratando-se de processo submetido ao rito sumaríssimo, não

se admite o apelo por divergência jurisprudencial, a teor do artigo
896, § 6º, da CLT.

Quanto à prescrição, há entendimento pacificado no âmbito
deste Tribunal, no sentido de que o termo inicial do prazo é a data de
vigência da Lei Complementar nº 110, salvo comprovado trânsito em
julgado de ação anteriormente proposta na Justiça Federal que re-
conheça direito à atualização do saldo na conta vinculada. É o que
preceitua a Orientação Jurisprudencial nº 344 da C. SBDI-1, in ver-
bis:

"FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES
DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO
INICIAL. LEI COMPLEMENTAR Nº 110/01.

O termo inicial do prazo prescricional para o empregado
pleitear em juízo diferenças da mula do FGTS, decorrentes dos ex-
purgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº
110, de 30.06.01, salvo comprovado trânsito em julgado da decisão
proferida em ação anteriormente proposta na Justiça Federal que
reconheça direito à atualização do saldo na conta vinculada."

Na hipótese, a ação foi ajuizada em 5 de maio de 2004 (fls.
71), portanto, fora do biênio prescricional encerrado em 30 de junho
de 2003. Além disso, não há registro de ajuizamento de ação perante
a Justiça Federal.

3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos dos arts. 896, § 5º, da CLT e 557

do CPC, nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 24 de julho de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-842/2004-102-03-40.2TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO MINEIRA

A D VO G A D O : DR. JOÃO BRÁULIO FARIA DE VILHENA

A G R AVA D O S : JOSÉ JORGE TAVARES E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

A G R AVA D O : JOSÉ GERALDO SOARES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROGÉRIO DE BARROS

D E S P A C H O
A Agravante não trasladou peça obrigatória e essencial à

formação do Agravo de Instrumento, qual seja, cópia da certidão de
publicação do despacho denegatório, contrariando o disposto no art.
897, § 5º, incisos I e II, da Consolidação das Leis do Trabalho, e item
III da Instrução Normativa nº 16/99 do TST, que uniformizou en-
tendimento acerca da aplicação da Lei nº 9.756/98.

A Lei nº 9.756/98 relaciona as peças necessárias à formação
do Agravo de Instrumento. A partir de sua vigência, se provido,
deverá possibilitar o imediato julgamento do recurso denegado, nos
próprios autos. Daí por que se denega seguimento ao Agravo quando
não trasladadas as peças indicadas no § 5º do art. 897 da CLT, as
indispensáveis à compreensão da controvérsia e/ou aquelas que com-
provem a satisfação dos requisitos extrínsecos do recurso principal.

De acordo com o item X da Instrução Normativa nº 16/99 do
TST "cumpre às partes providenciar a correta formação do ins-
trumento, não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Ante o exposto, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 7 de agosto de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-889/2005-013-04-40.7TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BRASIL TELECOM S/A

A D VO G A D O : DR. HENRIQUE CUSINATO HERMANN

A G R AVA D O : FERNANDO MEDEIROS DE ALBUQUERQUE

A D VO G A D O : DR. SANDRO CARIBONI

D E S P A C H O
1 - Relatório
Pela certidão de julgamento de fls. 109/111, o Eg. Tribunal

Regional do Trabalho da 4ª Região negou provimento ao Recurso
Ordinário da Reclamada. Afirmou que a prescrição da pretensão de
haver diferenças da multa de 40% (quarenta por cento) do FGTS teve
início com a efetivação dos depósitos na conta vinculada.

A Reclamada interpôs Recurso de Revista, às fls. 114/118.
Sustentou que o termo inicial do prazo prescricional é a extinção do
contrato de trabalho. Invocou os artigos 5º, XXXVI, 7º, XXIX, da
Constituição, 6º, § 1º, da LICC e a Orientação Jurisprudencial nº
344/SBDI-1.

O Agravo de Instrumento de fls. 02/05 reitera as razões do
Recurso denegado, de forma abreviada.

Contraminuta, às fls. 133/136.
Os autos não foram encaminhados ao D. Ministério Público

do Trabalho, nos termos do artigo 82 do RITST.
2 - Fundamentação
O r. despacho agravado deve ser mantido pelos fundamentos

a seguir.
O Recurso de Revista sustentou, tão-só, que a prescrição teve

início a contar da data de extinção do contrato de trabalho. Sob esse
enfoque, a tese está superada neste Eg. Tribunal Superior. Ao con-
trário da alegação recursal, a Orientação Jurisprudencial nº 344 da C.
SBDI-1 não consigna como marco prescricional a data da extinção do
contrato.

Ademais, tratando-se de processo submetido ao rito suma-
ríssimo, não se admite o apelo por violação a lei federal ou di-
vergência jurisprudencial, a teor do artigo 896, § 6º, da CLT.

3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos dos arts. 896, § 5º, da CLT e 557

do CPC, nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 7 de agosto de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-892/2004-521-04-40.5TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS

A D VO G A D O : DR. RAFAEL MARIMON DOS SANTOS

A G R AVA D O : LONOÍNO OZAIR MÜLLER DA COSTA

A D VO G A D O : DR. GIOVANNI GIUSEPPE BERALDIN

D E S P A C H O
O Agravo de Instrumento deve ser tido por inexistente, uma

vez que o recurso - quer o termo de interposição, quer as razões
recursais - não se encontra assinado.

Nesse sentido, a jurisprudência pacífica e dominante do TST,
consagrada pela Orientação Jurisprudencial nº 120 da SBDI-1, in
verbis:

"RECURSO. ASSINATURA DA PETIÇÃO OU DAS
RAZÕES RECURSAIS. VALIDADE. (nova redação, DJ
20.04.05)

O recurso sem assinatura será tido por inexistente. Será con-
siderado válido o apelo assinado, ao menos, na petição de apre-
sentação ou nas razões recursais."

Ante o exposto, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 7 de agosto de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-897/2004-008-08-40.5TRT - 8ª REGIÃO
AGRAVANTE : ESTADO DO PARÁ

PROCURADORA : DRA. MARGARIDA MARIA R. FERREIRA DE CARVA-
LHO

A G R AVA D O : MINALDO DA TRINDADE CARVALHO

A D VO G A D A : DRA. MARIA JOSÉ CABRAL CAVALLI

A G R AVA D A : CONSTRUTORA AMAZONAS LTDA.

D E S P A C H O
O Agravante não trasladou peça obrigatória e essencial à

formação do Agravo de Instrumento, qual seja, cópia da certidão de
intimação do acórdão regional, contrariando o disposto no art. 897, §
5º, incisos I e II, da Consolidação das Leis do Trabalho, e item III da
Instrução Normativa nº 16/99 do TST, que uniformizou entendimento
acerca da aplicação da Lei nº 9.756/98.

A Lei nº 9.756/98 relaciona as peças necessárias à formação
do Agravo de Instrumento. A partir de sua vigência, se provido,
deverá possibilitar o imediato julgamento do recurso denegado, nos
próprios autos. Daí por que se denega seguimento ao Agravo quando
não trasladadas as peças indicadas no § 5º do art. 897 da CLT, as
indispensáveis à compreensão da controvérsia e/ou aquelas que com-
provem a satisfação dos requisitos extrínsecos do recurso principal.

De acordo com o item X da Instrução Normativa nº 16/99 do
TST "cumpre às partes providenciar a correta formação do ins-
trumento, não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Ante o exposto, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 7 de agosto de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-909/2005-008-04-40.4TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA CARRIS PORTO-ALEGRENSE

A D VO G A D O : DR. RODRIGO SOARES CARVALHO

A G R AVA D O : JÚLIO RAFAEL CÁRDENAS ROCHA

A D VO G A D A : DRA. VERA LÚCIA KOLLING

D E S P A C H O
1 - Relatório
O Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, pela

certidão de julgamento de fls. 57/58, deu parcial provimento ao Re-
curso Ordinário da Reclamada. No que interessa, manteve a r. sen-
tença por seus próprios e jurídicos fundamentos quanto à prescrição e
aos honorários advocatícios. A argüição de prescrição da pretensão de
haver diferenças da multa de 40% (quarenta por cento) do FGTS fora
rejeitada, ao fundamento de que o marco prescricional é a data em
que os depósitos foram disponibilizados ao trabalhador. A conde-
nação aos honorários assistenciais baseou-se na assistência sindical e
na declaração de miserabilidade. A Corte a quo consignou ainda que
a aposentadoria espontânea ocorrera após a dispensa sem justa causa.
Entendeu que a responsabilidade pelo pagamento das diferenças de-
correntes dos expurgos inflacionários é do empregador.

A Reclamada interpôs Recurso de Revista, às fls. 60/75.
Sustentou que a aposentadoria espontânea extingue o contrato de
trabalho, sendo indevida a multa de 40% sobre o FGTS referente ao
período anterior à jubilação. Apontou contrariedade à Orientação Ju-
risprudencial nº 117/SBDI-1 e colacionou arestos à divergência. Ale-
gou que o termo inicial do prazo prescricional é a data da publicação
da Lei Complementar nº 110/01, invocando contrariedade à Orien-
tação Jurisprudencial nº 344/SBDI-1, violação ao artigo 5º, II, da
Constituição e divergência jurisprudencial. Aduziu que não pode ser
responsabilizada pelo pagamento das diferenças decorrentes dos ex-
purgos inflacionários, ao argumento de que o pagamento da multa
rescisória é ato jurídico perfeito. Apontou violação aos artigos 5º,
incisos II e XXXVI, da Constituição, 10, I, do ADCT, 18, § 1º, da Lei
nº 8.036/90, 486 da CLT, 393 e parágrafo único do Novo Código
Civil e divergência. Por fim, afirmou que são indevidos os honorários
advocatícios diante da improcedência da ação, sem invocar funda-
mento jurídico.

O r. despacho de fls. 78/82 denegou seguimento ao recurso,
nos termos do artigo 896, § 6º, da CLT.

O Agravo de Instrumento de fls. 02/09 reitera as razões do
apelo denegado e invoca o artigo 7º, XXIX, da Constituição.

Os autos não foram encaminhados ao D. Ministério Público
do Trabalho, nos termos do artigo 82 do RITST.

2 - Fundamentação
Não obstante a irresignação da Reclamada, o r. despacho

agravado deve ser mantido pelos fundamentos a seguir.
Tratando-se de processo submetido ao rito sumaríssimo, não

se admite o apelo por violação a lei federal ou divergência juris-
prudencial, a teor do artigo 896, § 6º, da CLT.

Quanto à prescrição, as instâncias ordinárias registraram que
a rescisão do contrato de trabalho ocorrera em 03/02/2004, com
ajuizamento da Reclamação Trabalhista em 12/09/2005. Obedecido o
biênio contado da extinção do contrato de trabalho, não há falar em
prescrição, nos termos da Súmula nº 362/TST.

Acerca dos expurgos inflacionários sobre a multa do FGTS,
esta Eg. Corte já pacificou o entendimento de que a responsabilidade
pelo seu pagamento é do empregador, nos termos da Orientação
Jurisprudencial nº 341 da C. SBDI-1, in verbis:

"FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES
DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RESPONSABILIDADE PE-
LO PAGAMENTO.

É de responsabilidade do empregador o pagamento da di-
ferença da multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da
atualização monetária em face dos expurgos inflacionários."
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Conquanto as diferenças pleiteadas sejam decorrentes dos
expurgos inflacionários, mantém-se a responsabilidade do empregador
pelo adimplemento da multa rescisória, haja vista que lhe compete a
obrigação de saldá-la na despedida imotivada.

Não há falar em ato jurídico perfeito ou violação ao princípio
da legalidade, porque o pagamento da multa fundiária, quando da
rescisão contratual, não foi perfeito e acabado, porquanto descon-
siderada a aplicação dos corretos índices de atualização, ainda que
posteriormente declarados. Precedentes: TST-E-RR-1578/2002-014-
03-00.0, SBDI-1, Rel. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, DJ
20.5.2005; TST-E-RR-1651/2000-002-03-00.1, SBDI-1, Rel. Ministro
José Luciano de Castilho Pereira, DJ 11.3.2005; e TST-E-RR-
124/2002-010-03-00.6, SBDI-1, Rel. Ministro Milton de Moura Fran-
ça, DJ 24.9.2004.

Verifica-se que o acórdão regional está conforme à juris-
prudência consolidada nesta Eg. Corte quanto aos temas referidos.

Quanto aos demais tópicos, o apelo não atende ao disposto
no art. 896, § 6º, da CLT.

3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos dos arts. 896, § 5º, da CLT e 557

do CPC, nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 7 de agosto de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-aiRR-1.008/2005-010-18-40.0RT - 18ª REGIÃO

A G R AVA N T E S : BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA S.A. E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. KÁTIA MARIA SPROESSER MORETTO

A G R AVA D O : RODRIGO COSTA FERREIRA

A D VO G A D O : DR. TELÊMACO BRANDÃO

D E S P A C H O
O Agravo de Instrumento é intempestivo.
Consoante certidão de fls. 402-verso, o despacho que negou

seguimento ao Recurso de Revista foi publicado em 17 de fevereiro
de 2006 (sexta-feira). Assim, o octídio para interposição do Agravo
de Instrumento iniciou-se em 20 de fevereiro de 2006 (segunda-feira)
e encerrou-se em 1º de março de 2006 (quarta-feira), considerando o
feriado carnavalesco de 27 e 28 de fevereiro de 2006.

No entanto, conforme protocolo registrado às fls. 2, os Re-
clamados interpuseram o Agravo somente em 2 de março de 2006
(quinta-feira), sem fazer prova de que o Tribunal Regional do Tra-
balho da 18a Região não teve expediente em 1o de março (quarta-
feira de cinzas).

A jurisprudência desta Corte firma-se no sentido de que
incumbe à parte demonstrar a ausência de expediente forense, no
âmbito do Tribunal Regional respectivo, na quarta-feira de cinzas, já
que, nos termos do art. 62, inciso III, da Lei nº 5.010/66, o feriado de
carnaval abrange somente a segunda e a terça-feira. Pertinência da
Súmula nº 385 desta Corte.

Pelo exposto, com fundamento no § 5º do artigo 896 da CLT,
denego seguimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 7 de agosto de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1.038/2004-067-15-40.2TRT - 15ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : WAL-MART BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. DANIEL DE LUCCA E CASTRO

A G R AVA D A : NELI DE OLIVEIRA BATISTA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ NEWTON MACHADO DE SOUZA JÚNIOR

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de

fls. 66, que negou seguimento ao Recurso de Revista da Recla-
mada.

A título de comprovação do depósito recursal, a Agravante
trasladou, às fls. 64, cópia da guia de recolhimento do depósito
recursal referente ao Recurso de Revista. Entretanto, constata-se que
a referida guia não se presta ao fim colimado, uma vez que ausente a
autenticação bancária exigida pela Instrução Normativa nº 18/99 do
TST cujo teor é o seguinte:

"Considera-se válida para comprovação do depósito recursal
na Justiça do Trabalho a guia respectiva em que conste pelo menos o
nome do recorrente e do Recorrido; o número do processo; a de-
signação do juízo por onde tramitou o feito e a explicitação do valor
depositado, desde que autenticada pelo Banco recebedor." (grifei)

De outro lado, não há carimbo bancário na guia de depósito
trasladada, pelo que não se aplica a Orientação Jurisprudencial nº 33
da SBDI-1.

Conclui-se, portanto, que a Agravante não trasladou peça
obrigatória e essencial à formação do Agravo de Instrumento, qual
seja, cópia idônea da guia de recolhimento do depósito recursal,
contrariando o disposto no art. 897, § 5º, I, da Consolidação das Leis
do Trabalho e item III da Instrução Normativa nº 16/99 do TST, que
uniformizou entendimento acerca da aplicação da Lei nº 9.756/98.

A Lei nº 9.756/98 relaciona as peças necessárias à formação
do Agravo de Instrumento. A partir de sua vigência, se provido,
deverá possibilitar o imediato julgamento do recurso denegado, nos
próprios autos. Daí por que se denega seguimento ao Agravo quando
não trasladadas as peças indicadas no § 5º, I, do art. 897 da CLT, as
indispensáveis à compreensão da controvérsia e/ou as que compro-
vem a satisfação dos requisitos extrínsecos do recurso principal.

De acordo com o item X da Instrução Normativa nº 16/99 do
TST, "cumpre às partes providenciar a correta formação do ins-
trumento, não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Ante o exposto, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 24 de julho de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1.086/1997-741-04-40.5TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BRASIL TELECOM S.A. - CRT

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA SOUTO JARDIM BARBOSA

A G R AVA D A : SALETE MAI

A D VO G A D A : DRA. CIBELE FRANCO BONOTO

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho

que negou seguimento ao Recurso de Revista da Reclamada.
A Agravante não trasladou peças obrigatórias e essenciais à

formação do Agravo de Instrumento, quais sejam, cópia da pro-
curação outorgada ao advogado que substabeleceu poderes à ad-
vogada Cristiana Barbosa - OAB/RS 40.491 (fls. 73) e cópia da
procuração outorgada à advogada Cristiane Estima Figueras -
OAB/RS 43.258, contrariando o disposto no art. 897, § 5º, incisos I
e II, da Consolidação das Leis do Trabalho e item III da Instrução
Normativa nº 16/99 do TST, que uniformizou entendimento acerca da
aplicação da Lei nº 9.756/98.

A Lei nº 9.756/98 relaciona as peças necessárias à formação
do Agravo de Instrumento. A partir de sua vigência, se provido,
deverá possibilitar o imediato julgamento do recurso denegado, nos
próprios autos. Daí por que se denega seguimento ao Agravo quando
não trasladadas as peças indicadas no § 5º do art. 897 da CLT, as
indispensáveis à compreensão da controvérsia e/ou aquelas que com-
provem a satisfação dos requisitos extrínsecos do recurso principal.

De acordo com o item X da Instrução Normativa nº 16/99
desta Corte, "cumpre às partes providenciar a correta formação
do instrumento, não comportando a omissão conversão em di-
ligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Registre-se a impossibilidade de verificar a existência de
mandato tácito, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 286 da
SBDI-1, porquanto o Agravo de Instrumento não se encontra formado
com cópia da ata de audiência.

Ante o exposto, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 30 de junho de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1.162/2001-241-01-40.5TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE ALIMENTAÇÃO E AFINS DE NITERÓI

A D VO G A D A : DRA. MARIA AUXILIADORA GONÇALVES DE SOUZA

A G R AVA D A : CENTRO AUTOMOTIVO PENDOTIBA LTDA.

A D VO G A D O : DR. GIL LUCIANO MOREIRA DOMINGUES

D E S P A C H O
O Agravante não trasladou peças obrigatórias e essenciais à

formação do Agravo de Instrumento, quais sejam, cópias do despacho
denegatório e respectiva certidão de publicação, do acórdão regional
e respectiva certidão de publicação e do Recurso de Revista, con-
trariando o disposto no art. 897, § 5º, I e II, da CLT, e no item III da
Instrução Normativa nº 16/99 do TST, que uniformizou entendimento
acerca da aplicação da Lei nº 9.756/98.

A Lei nº 9.756/98 relaciona as peças necessárias à formação
do Agravo de Instrumento. A partir de sua vigência, se provido,
deverá possibilitar o imediato julgamento do recurso denegado, nos
próprios autos. Daí por que se denega seguimento ao Agravo quando
não trasladadas as peças indicadas no § 5º do art. 897 da CLT, as
indispensáveis à compreensão da controvérsia e/ou aquelas que com-
provem a satisfação dos requisitos extrínsecos do recurso principal.

De acordo com o item X da Instrução Normativa nº 16/99
desta Corte "cumpre às partes providenciar a correta formação do
instrumento, não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Ante o exposto, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 24 de julho de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1.162/2002-102-05-40.3TRT - 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BORRACHARIA CENTRAL ME COMÉRCIO E SERVI-
ÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. MOSEILDES SANTOS

A G R AVA D O : PAULO BISPO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ABÍLIO ALMEIDA DOS SANTOS

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra o des-

pacho de fls. 65/66, que negou seguimento ao Recurso de Revista da
Reclamada.

A Agravante não trasladou peça obrigatória e essencial à
formação do Agravo de Instrumento, qual seja, cópia da certidão de
publicação do acórdão regional, contrariando o disposto no art. 897,
§ 5º, incisos I e II, da Consolidação das Leis do Trabalho, e item III
da Instrução Normativa nº 16/99 do TST, que uniformizou enten-
dimento acerca da aplicação da Lei nº 9.756/98.

A Lei nº 9.756/98 relaciona as peças necessárias à formação
do Agravo de Instrumento. A partir de sua vigência, se provido,
deverá possibilitar o imediato julgamento do recurso denegado, nos
próprios autos. Daí por que se denega seguimento ao Agravo quando
não trasladadas as peças indicadas no § 5º do art. 897 da CLT, as
indispensáveis à compreensão da controvérsia e/ou aquelas que com-
provem a satisfação dos requisitos extrínsecos do recurso principal.

De acordo com o item X da Instrução Normativa nº 16/99
desta Corte "cumpre às partes providenciar a correta formação do
instrumento, não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Ante o exposto, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 7 de agosto de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1.186/2004-013-02-40.6TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MARIA DE LOURDES SANTANA

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO BATISTA

A G R AVA D A : IRMÃOS VITALE S.A. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO

A D VO G A D O : DR. ISIS LEITE CORRÊA

D E S P A C H O
1 - Relatório
O Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, em

acórdão de fls. 150/153, negou provimento ao Recurso Ordinário da
Reclamante. Afirmou que o prazo prescricional da pretensão de haver
diferenças da multa de 40% (quarenta por cento) do FGTS teve início
com a extinção do contrato de trabalho e que, mesmo considerando
como marco inicial a vigência da Lei Complementar nº 110/2001,
operou-se a prescrição.

A Autora interpôs Recurso de Revista às fls. 158/171. As-
severou que o termo inicial do prazo prescricional é a data em que
teve conhecimento da violação de seu direito, qual seja, a do depósito
dos valores na conta vinculada do FGTS. Indicou ofensa ao artigo 7º,
XXIX, da Constituição da República. Transcreveu julgados à di-
vergência. No Agravo de Instrumento, renova os argumentos.

Os autos não foram encaminhados ao D. Ministério Público
do Trabalho, nos termos do artigo 82 do RITST.

2 - Fundamentação
O r. despacho denegatório deve ser mantido pelos funda-

mentos a seguir.
Quanto à prescrição, há entendimento pacificado no âmbito

deste Tribunal, no sentido de que o termo inicial do prazo é a data de
vigência da Lei Complementar nº 110, salvo comprovado trânsito em
julgado de ação anteriormente proposta na Justiça Federal que re-
conheça direito à atualização do saldo na conta vinculada. É o que
preceitua a Orientação Jurisprudencial nº 344 da C. SBDI-1, in ver-
bis:

"FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES
DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO
INICIAL

O termo inicial do prazo prescricional para o empregado
pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos
expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar
nº 110, de 30.06.01, salvo comprovado trânsito em julgado da decisão
proferida em ação anteriormente proposta na Justiça Federal, que
reconheça direito à atualização do saldo na conta vinculada."

Na hipótese dos autos, conforme consignado na sentença de
fls. 87/88, a decisão da Justiça Federal que reconheceu o direito à
Autora transitou em julgado em 14 de fevereiro de 2002, e a ação foi
ajuizada em 9 de junho de 2004 (fls. 87), portanto fora do biênio
prescricional.

Tratando-se de processo submetido ao rito sumaríssimo, não
se admite o apelo por violação à lei federal ou divergência juris-
prudencial, a teor do artigo 896, § 6º, da CLT.

Verifica-se que o acórdão regional está conforme à juris-
prudência consolidada nesta Eg. Corte.

3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos dos arts. 896, § 5º, da CLT e 557

do CPC, nego seguimento ao Recurso de Revista.
Publique-se.
Brasília, 24 de julho de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora<!ID656031-14>

PROC. Nº TST-airR-1.227/2003-202-04-40.5 TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SOCIEDADE PORVIR CIENTÍFICO - COLÉGIO LA
SALLE

A D VO G A D O : DR. JOÃO CARLOS DA ROSA

A G R AVA D A : LÚCIA NOÊMIA VARGAS

A D VO G A D A : DRA. HÉLIDA LIANE FIGUEIREDO CATELAN

D E S P A C H O
A Agravante trasladou a cópia do Recurso de Revista com

protocolo ilegível (fls. 33), impossibilitando a aferição de sua tem-
pestividade.

O traslado regular da cópia do Recurso de Revista é in-
dispensável à formação do Instrumento, nos termos do § 5º, caput, do
art. 897 da CLT e do item III da Instrução Normativa nº 16/99 do
TST, que uniformizou a aplicação da Lei nº 9.756/98.
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A Lei nº 9.756/98 relaciona as peças necessárias à formação
do Agravo de Instrumento. A partir de sua vigência, se provido,
deverá possibilitar o imediato julgamento do recurso denegado, nos
próprios autos. Daí por que se denega seguimento ao Agravo quando
não trasladadas as peças elencadas no inciso I do § 5º do art. 897 da
CLT, as indispensáveis à compreensão da controvérsia e/ou aquelas
que comprovem a satisfação dos requisitos extrínsecos do recurso
principal.

Com o advento da lei, que adicionou o § 5º ao art. 897 da
CLT, a indicação da data de interposição do Recurso de Revista
tornou-se essencial à formação do Instrumento, pois dela depende o
exame da tempestividade do apelo denegado.

Ante o exposto, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1.267/2004-012-18-40.2TRT - 18ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : SANEAMENTO DE GOIÁS S.A. - SANEAGO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FERNANDES PEIXOTO JÚNIOR

A G R AVA D O : JOÃO LIRA DE LIMA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO ALVES DE ABREU

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra o des-

pacho de fls. 111/112, que negou seguimento ao Recurso de Revista
da Reclamada.

A Agravante não trasladou peça obrigatória e essencial à
formação do Agravo de Instrumento, cópia da certidão de publi-
cação do acórdão regional proferido em Embargos de Declaração,
contrariando o disposto no art. 897, § 5º, incisos I e II, da Con-
solidação das Leis do Trabalho, e item III da Instrução Normativa nº
16/99 do TST, que uniformizou entendimento acerca da aplicação da
Lei nº 9.756/98.

A Lei nº 9.756/98 relaciona as peças necessárias à formação
do Agravo de Instrumento. A partir de sua vigência, se provido,
deverá possibilitar o imediato julgamento do recurso denegado, nos
próprios autos. Daí por que se denega seguimento ao Agravo quando
não trasladadas as peças indicadas no § 5º do art. 897 da CLT, as
indispensáveis à compreensão da controvérsia e/ou aquelas que com-
provem a satisfação dos requisitos extrínsecos do recurso principal.

Além disso, as cópias reprográficas das peças formadoras do
Instrumento não foram autenticadas, desatendendo ao disposto no
item IX da Instrução Normativa nº 16/99 deste Tribunal Superior e no
artigo 830 da CLT. Inexiste nos autos certidão ou declaração de
autenticidade firmada pelo próprio advogado, nos termos do art. 544,
§ 1º, do CPC.

De acordo com o item X da Instrução Normativa nº 16/99
desta Corte "cumpre às partes providenciar a correta formação do
instrumento, não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Ante o exposto, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1.289/2003-073-02-40.9TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO E ELETRÔNI-
CA S.A. - TELESP

A D VO G A D A : DR.ª JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O : CELSO DE CASTRO PEREIRA

A D VO G A D O : DR. ROMEU GUARNIERI

D E S P A C H O
1 - Relatório
O acórdão regional de fls. 81/84 negou provimento ao Re-

curso Ordinário da Reclamada. No que interessa, entendeu que a
responsabilidade pelo pagamento das diferenças decorrentes dos ex-
purgos é do empregador e que não restou configurada ofensa a ato
jurídico perfeito.

A Reclamada interpôs Recurso de Revista às fls. 86/94. Afir-
mou que o termo inicial do prazo prescricional é a extinção do
contrato de trabalho. Alegou que não pode ser responsabilizada pelo
pagamento das diferenças decorrentes dos expurgos inflacionários, ao
argumento de que é parte ilegítima e de que o pagamento da multa
rescisória é ato jurídico perfeito. Asseverou que o Eg. Tribunal Re-
gional, ao deferir o pagamento da diferença da referida multa, está
criando lei nova, usurpando a competência legislativa. Indicou vio-
lação aos artigos 2º, 5º, incisos II e XXXVI, 7º, inciso XXIX, 22, 23,
§ 3º, inciso II, e 44 da Constituição da República; 11, inciso I, da
CLT; 18, § 1º, da Lei nº 8.036/90; 6º da LICC; 4º da Lei Com-
plementar nº 110/01; 269, inciso IV, do CPC. Apontou contrariedade
à Súmula nº 362 do TST.

Despacho denegatório de seguimento ao Recurso de Revista,
às fls. 96/98.

No Agravo de Instrumento de fls. 2/7, a Reclamada reitera as
razões do Recurso de Revista.

Os autos não foram encaminhados ao D. Ministério Público
do Trabalho, nos termos do artigo 82 do RITST.

2 - Fundamentação
Não obstante a irresignação da Reclamada, o r. despacho

agravado deve ser mantido pelos fundamentos a seguir.

Quanto à prescrição, verifica-se que não houve manifestação
do Eg. Tribunal de origem acerca desse tema, tampouco foi instado a
fazê-lo por meio da oposição de Embargos de Declaração. Da mesma
forma, as matérias insertas nos artigos 2º, 22, 23, § 3º, inciso II, e 44
da Constituição da República não foram objeto do indispensável
prequestionamento perante o Eg. Tribunal a quo. Dessarte, nesses
pontos, não merece processamento o Recurso de Revista, por in-
cidência da Súmula nº 297 do TST.

Acerca dos expurgos inflacionários sobre a multa do FGTS,
esta Eg. Corte já pacificou o entendimento de que a responsabilidade
pelo seu pagamento é do empregador, nos termos da Orientação
Jurisprudencial nº 341 da C. SBDI-1, in verbis:

"FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORREN-
TES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RESPONSABILI-
DADE PELO PAGAMENTO.

É de responsabilidade do empregador o pagamento da di-
ferença da multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da
atualização monetária em face dos expurgos inflacionários."

Conquanto as diferenças pleiteadas sejam decorrentes dos
expurgos inflacionários, mantém-se a responsabilidade do empregador
pelo adimplemento da multa rescisória, haja vista que lhe compete a
obrigação de saldá-la na despedida imotivada.

Não há falar em ato jurídico perfeito, tendo em vista que o
pagamento da multa fundiária, quando da rescisão contratual, não foi
perfeito e acabado, porque foi desconsiderada a aplicação dos cor-
retos índices de atualização, ainda que posteriormente declarados.
Precedentes: TST-E-RR-1.578/2002-014-03-00.0, SBDI-1, Rel. Mi-
nistro Aloysio Corrêa da Veiga, DJ 20/5/2005; TST-E-RR-
1.651/2000-002-03-00.1, SBDI-1, Rel. Ministro José Luciano de Cas-
tilho Pereira, DJ 11/3/2005; e TST-E-RR-124/2002-010-03-00.6, SB-
DI-1, Rel. Ministro Milton de Moura França, DJ 24/9/2004.

No tocante à alegada ofensa ao artigo 5º, inciso II, da Cons-
tituição, ressalte-se que não se verifica, na hipótese, a ocorrência de
violação direta a esse dispositivo, na forma exigida pelo artigo 896, §
6º, da CLT.

Verifica-se que o acórdão regional está conforme à juris-
prudência consolidada nesta Eg. Corte.

3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT e 557

do CPC, nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1.299/2004-002-15-40.1TRT - 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. JOAQUIM FERREIRA FILHO

A G R AVA D O : MOACIR DE QUEIROZ PAIM FILHO

A D VO G A D O : DR. DANIEL BRITO DOS SANTOS

D E S P A C H O
1 - Relatório
Agrava de Instrumento a Reclamada, às fls. 1/14, contra o

despacho de fls. 124/125, que negou seguimento ao Recurso de Re-
vista. Afirma que o Autor ocupava cargo de confiança, sendo in-
devido o pagamento de horas extras. Alega violação ao art. 5º, incisos
II, LV e XXXVI, da Constituição e § 2º do art. 224 da CLT.

Contraminuta, às fls. 131/140.
Os autos não foram encaminhados ao D. Ministério Público

do Trabalho, em conformidade com o artigo 82 do Regimento Interno
desta Corte.

O Reclamante aduz, em contraminuta, preliminar de não-
conhecimento do Agravo de Instrumento, aos argumentos de que: i) a
Reclamada não trouxe aos autos a cópia completa do acórdão re-
gional que pretende impugnar e ii) ausência de registro legível com a
data do protocolo no Recurso de Revista.

2 - Fundamentação
Com efeito, verifica-se que o acórdão regional não foi tras-

ladado na íntegra. A cópia do acórdão que formou o Agravo de
Instrumento inicia-se às fls. 90, seguindo até às fls. 93, onde se
observa a interrupção do texto na parte que julgava o tema: Da
Natureza Jurídica do Cargo de Técnico de Microinformática para
efeito de Delimitação da Jornada Normal de Trabalho do Re-
clamante. Já a cópia do Recurso de Revista não traz registrado o
protocolo com a data em que foi interposto. A partir da vigência da
Lei nº 9.756/98, os Agravos interpostos, se providos, deverão pos-
sibilitar o imediato julgamento do recurso denegado, nos próprios
autos. Daí por que não se conhece do Agravo quando não trans-
ladadas as peças elencadas no inciso I do § 5º do art. 897 da CLT, as
indispensáveis à compreensão da controvérsia e/ou aquelas que com-
provem a satisfação dos requisitos extrínsecos do recurso denegado.

Ante o exposto, nos termos do § 5º do art. 896 da CLT,
denego seguimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 29 de junho 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1.310/2003-109-15-40.0TRT - 15ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : AÇOS VILLARES S.A.

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMARÃES

A G R AVA D O S : HÉLIO PADILHA E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. ZULEINE APARECIDA CATUNDA

D E S P A C H O
O Agravo de Instrumento deve ser declarado inexistente por

irregularidade de representação. O advogado que substabeleceu po-
deres aos subscritores (fls. 48 e 141) não tem procuração nos autos.

Ademais, além de essencial à verificação da regularidade de
representação processual da Reclamada, a procuração do advogado
substabelecente é peça obrigatória à formação do Agravo de Ins-
trumento, nos termos do artigo 897, § 5º, inciso I, da CLT.
De acordo com o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, "cumpre às partes providenciar a correta formação do
instrumento, não comportando a omissão conversão em diligên-
cia para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Ante o exposto, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 7 de agosto de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1.314/2003-021-15-40.4TRT - 15ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE ITUPEVA

A D VO G A D A : DRA. PRISCILA RACHEL RIBEIRO

A G R AVA D O : JOÃO PEREIRA MOURA

A D VO G A D O : DR. EDSON PAULO LIMA

D E S P A C H O
O Agravante não trasladou peça obrigatória e essencial à

formação do Agravo de Instrumento, qual seja, cópia da certidão de
publicação do acórdão regional, contrariando o disposto no art. 897, §
5º, incisos I e II, da Consolidação das Leis do Trabalho, bem como o
item III da Instrução Normativa nº 16/99 do TST, que uniformizou
entendimento acerca da aplicação da Lei nº 9.756/98.

A Lei nº 9.756/98 relaciona as peças necessárias à formação
do Agravo de Instrumento. A partir de sua vigência, se provido,
deverá possibilitar o imediato julgamento do recurso denegado, nos
próprios autos. Daí por que se denega seguimento ao Agravo quando
não trasladadas as peças indicadas no § 5º do art. 897 da CLT, as
indispensáveis à compreensão da controvérsia e/ou aquelas que com-
provem a satisfação dos requisitos extrínsecos do recurso principal.

Nesse sentido, dispõe a Orientação Jurisprudencial Transi-
tória nº 18 da SBDI-1 que "a certidão de publicação do acórdão
regional é peça essencial para a regularidade do traslado do agravo de
instrumento, porque imprescindível para aferir a tempestividade de
recurso de revista e para viabilizar, quando provido, seu imediato
julgamento (...)".

Assevere-se, outrossim, que, de acordo com o item X da
Instrução Normativa nº 16/99 do TST "cumpre às partes providenciar
a correta formação do instrumento, não comportando a omissão con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais".

Ante o exposto, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Notifique-se o D. representante do Ministério Público do

Tr a b a l h o .
Brasília, 7 de agosto de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1.323/2003-751-04-40.4TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE SANTA ROSA

PROCURADORA : DR.ª LEDA FÁTIMA ALMEIDA DOS SANTOS DE A.
H A RT E M I N K 

A G R AVA D O : JOSÉ SOARES DE CAMARGO

A D VO G A D O : DR. CARLOS WILLI CAL

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de

fls. 41/42, que negou seguimento ao Recurso de Revista do Re-
clamado.

O Agravante não trasladou peça obrigatória e essencial à
formação do Agravo de Instrumento, qual seja, cópia da certidão de
publicação do acórdão regional, contrariando o disposto no art. 897,
§ 5º, da Consolidação das Leis do Trabalho e item III da Instrução
Normativa nº 16/99 do TST, que uniformizou entendimento acerca da
aplicação da Lei nº 9.756/98.

A Lei nº 9.756/98 relaciona as peças necessárias à formação
do Agravo de Instrumento. A partir de sua vigência, se provido,
deverá possibilitar o imediato julgamento do recurso denegado, nos
próprios autos. Daí por que se denega seguimento ao Agravo quando
não trasladadas as peças indicadas no § 5º, I, do art. 897 da CLT, as
indispensáveis à compreensão da controvérsia e/ou as que compro-
vem a satisfação dos requisitos extrínsecos do recurso principal.

De acordo com o item X da Instrução Normativa nº 16/99 do
TST, "cumpre às partes providenciar a correta formação do ins-
trumento, não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Ante o exposto, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 24 de julho de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora
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PROC. Nº TST-AIRR-1.361/2003-023-15-40.0TRT - 15ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ESTAR DO MENOR
- FEBEM/SP

A D VO G A D A : DRA. TÂNIA MARIA PIRES BERNARDES

A G R AVA D A : MARIA DE LOURDES COGO OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. ROSEMEIRE DA SILVA COSTA MIRANDA CA-
VA L C A N T I 

D E S P A C H O
A Agravante não trasladou peça obrigatória e essencial à

formação do Agravo de Instrumento, qual seja, cópia da certidão de
intimação do despacho agravado, contrariando o disposto no art. 897,
§ 5º, incisos I, da Consolidação das Leis do Trabalho, bem como o
item III da Instrução Normativa nº 16/99 do TST, que uniformizou
entendimento acerca da aplicação da Lei nº 9.756/98.

Assevere-se, outrossim, que, de acordo com o item X da
Instrução Normativa nº 16/99 do TST "cumpre às partes provi-
denciar a correta formação do instrumento, não comportando a
omissão conversão em diligência para suprir a ausência de peças,
ainda que essenciais".

Ante o exposto, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Notifique-se o D. representante do Ministério Público do

Tr a b a l h o .
Brasília, 17 de agosto de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1.362/2003-023-15-40.5TRT - 15ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ESTAR DO MENOR
- FEBEM/SP

A D VO G A D A : DRA. TÂNIA MARIA PIRES BERNARDES

A G R AVA D O : SEBASTIÃO MARQUES

A D VO G A D A : DRA. ROSEMEIRE DA SILVA COSTA MIRANDA CA-
VA L C A N T I 

D E S P A C H O
1 - Relatório
O Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, em

acórdão de fls. 26/30, deu provimento ao Recurso Ordinário do Autor
"para afastar a prescrição reconhecida na origem e condenar a re-
corrida ao pagamento das diferenças da multa de 40% do FGTS, em
face da existência de créditos complementares do FGTS decorrentes
de correções monetárias, outrora expurgadas em razão de planos
econômicos" (fls. 30). No que interessa, afirmou que o prazo pres-
cricional da prescrição da pretensão de haver diferenças da multa de
40% (quarenta por cento) do FGTS passou a fluir da entrada em vigor
da Lei Complementar nº 110/2001. Entendeu que a responsabilidade
pelo pagamento das diferenças decorrentes dos expurgos é do em-
pregador e que não houve ato jurídico perfeito.

A Reclamada interpôs Recurso de Revista às fls. 32/38. Pro-
pugnou pelo reconhecimento da prescrição total da pretensão do Re-
clamante. Alegou que não pode ser responsabilizada pelas diferenças
decorrentes dos expurgos inflacionários. Aduziu ofensa aos artigos 5º,
II, da Constituição da República, 186, 189, 205 e 206 do Novo
Código Civil.

Pelo despacho de fls. 40, foi negado seguimento ao Recurso
de Revista.

Inconformada, a Ré interpõe Agravo de Instrumento às fls.
2/6. Reitera as razões do apelo denegado, abreviadas.

Opina o D. representante do Ministério Público do Trabalho,
às fls. 54/55, pelo desprovimento do Agravo de Instrumento.

2 - Fundamentação
Não obstante a irresignação da Agravante, deve ser mantido

o r. despacho denegatório.
Quanto à prescrição, há entendimento pacificado no âmbito

deste Tribunal, no sentido de que o seu termo inicial, salvo com-
provado trânsito em julgado de decisão na Justiça Federal, é a data de
vigência da Lei Complementar nº 110/2001:

"FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORREN-
TES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO.
TERMO INICIAL. (alterada em decorrência do julgamento do
processo TST IUJ-RR 1577/2003-019-03-00.8) - DJ 22.11.05

O termo inicial do prazo prescricional para o empregado
pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos
expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar
nº 110, em 30.06.01, salvo comprovado trânsito em julgado de de-
cisão proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal,
que reconheça o direito à atualização do saldo da conta vinculada."
(Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1)

Na hipótese, a ação foi ajuizada dentro do biênio, consi-
derando como marco inicial a data de vigência da Lei Complementar
nº 110/2001.

Acerca dos expurgos inflacionários sobre a multa do FGTS,
esta Eg. Corte já pacificou o entendimento de que a responsabilidade
pelo seu pagamento é do empregador, nos termos da Orientação
Jurisprudencial nº 341 da C. SBDI-1, in verbis:

"FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES
DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RESPONSABILIDADE PE-
LO PAGAMENTO.

É de responsabilidade do empregador o pagamento da di-
ferença da multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da
atualização monetária em face dos expurgos inflacionários."

Conquanto as diferenças pleiteadas sejam decorrentes dos
expurgos inflacionários, mantém-se a responsabilidade do empregador
pelo adimplemento da multa rescisória, haja vista que lhe compete a
obrigação de saldá-la na despedida imotivada.

Tampouco há falar em violação ao princípio da legalidade,
porquanto o pagamento da multa fundiária, quando da rescisão con-
tratual, desconsiderou a aplicação dos corretos índices de atualização,
em flagrante desrespeito à legislação que cuida da matéria.

Verifica-se que o acórdão regional está conforme à juris-
prudência pacífica e dominante do TST.

3 - Conclusão
Ante o exposto, com fundamento nos arts. 896, § 5º, da CLT

e 557 do CPC, nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Notifique-se o D. representante do Ministério Público.
Brasília, 03 de julho de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1.362/2004-014-06-40.4TRT - 6ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. ABEL LUIZ MARTINS DA HORA

A G R AVA D O : RONALDO ALVES DE LIMA

A D VO G A D O : DR. JOÃO LAPENDA

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de

fls. 160, que negou seguimento ao Recurso de Revista da Recla-
mada.

A Agravante não trasladou peça obrigatória e essencial à
formação do Agravo de Instrumento, qual seja, cópia da procuração
do Agravado, contrariando o disposto no art. 897, § 5º, incisos I e II,
da Consolidação das Leis do Trabalho e item III da Instrução Nor-
mativa nº 16/99 do TST, que uniformizou entendimento acerca da
aplicação da Lei nº 9.756/98.

A Lei nº 9.756/98 relaciona as peças necessárias à formação
do Agravo de Instrumento. A partir de sua vigência, se provido,
deverá possibilitar o imediato julgamento do recurso denegado, nos
próprios autos. Daí por que se denega seguimento ao Agravo quando
não trasladadas as peças indicadas no § 5º do art. 897 da CLT, as
indispensáveis à compreensão da controvérsia e/ou as que compro-
vem a satisfação dos requisitos extrínsecos do recurso principal.

De acordo com o item X da Instrução Normativa nº 16/99
desta Corte "cumpre às partes providenciar a correta formação do
instrumento, não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Ante o exposto, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 24 de julho de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1.392/2003-060-02-40.2TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SÃO PAULO ALPARGATAS S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCELO RICARDO GRÜNWALD

A G R AVA D O : KLAUS GERD ROSENFELD

A D VO G A D A : DR.ª ADRIANA BOTELHO FANGANIELLO BRAGA

D E S P A C H O
1 - Relatório
O acórdão regional de fls. 97/104 deu provimento ao Re-

curso Ordinário do Reclamante. No que interessa, afirmou que a
prescrição da pretensão de haver diferenças da multa de 40% (qua-
renta por cento) do FGTS teve início com a edição da Lei Com-
plementar nº 110/2001 e entendeu que a responsabilidade pelo pa-
gamento das diferenças decorrentes dos expurgos é do empregador.

A Reclamada interpôs Recurso de Revista às fls. 106/113.
Asseverou que o termo inicial do prazo prescricional é a extinção do
contrato de trabalho. Alegou ofensa ao princípio da legalidade e à
garantia do ato jurídico perfeito. Indicou violação aos artigos 5º, II e
XXXVI, 7º, XXIX, da Constituição da República e 6º da LICC.
Colacionou arestos à divergência.

Foi denegado seguimento ao recurso, conforme despacho de
fls. 116/117.

No Agravo de Instrumento de fls. 2/8, a Ré renova as razões
do Recurso de Revista.

Os autos não foram encaminhados ao D. Ministério Público
do Trabalho, nos termos do artigo 82 do RITST.

2 - Fundamentação
Não obstante a irresignação da Reclamada, o r. despacho

agravado deve ser mantido pelos fundamentos a seguir.
Quanto à prescrição, há entendimento pacificado no âmbito

deste Tribunal, no sentido de que o termo inicial do prazo é a data de
vigência da Lei Complementar nº 110, salvo comprovado trânsito em
julgado de decisão proferida em ação anteriormente proposta na Jus-
tiça Federal, que reconheça o direito à atualização do saldo na conta
vinculada. É o que preceitua a Orientação Jurisprudencial nº 344 da
C. SBDI-1, in verbis:

"FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORREN-
TES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO.
TERMO INICIAL. DJ 10.11.2004 (alterada em decorrência do
julgamento do processo TST IUJ-RR 1577/2003-019-03-00.8, DJ
2 2 . 11 . 2 0 0 5 ) . 

O termo inicial do prazo prescricional para o empregado
pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos
expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar
nº 110, de 30.06.01, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão
proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que
reconheça o direito à atualização do saldo da conta vinculada."

Na hipótese, a ação foi ajuizada em 28 de maio de 2003 (fls.
104), portanto, dentro do biênio, considerando como marco inicial a
data de vigência da Lei Complementar nº 110/2001.

Não há falar em ato jurídico perfeito, porque o pagamento da
multa fundiária, quando da rescisão contratual, não foi perfeito e
acabado, porquanto desconsiderada a aplicação dos corretos índices
de atualização, ainda que posteriormente declarados. Precedentes:
TST-E-RR-1578/2002-014-03-00.0, SBDI-1, Rel. Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, DJ 20.5.2005; TST-E-RR-1651/2000-002-03-00.1,
SBDI-1, Rel. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, DJ
11.3.2005; e TST-E-RR-124/2002-010-03-00.6, SBDI-1, Rel. Minis-
tro Milton de Moura França, DJ 24.9.2004.

No tocante à alegada ofensa ao artigo 5º, II, da Constituição,
ressalte-se que não se verifica, na hipótese, a ocorrência de violação
direta a esse dispositivo, na forma exigida pelo artigo 896, § 6º, da
CLT. Com efeito, a ofensa ao princípio da legalidade, se existente,
seria indireta e reflexa. Sua aferição dependeria do exame da le-
gislação infraconstitucional pertinente.

Verifica-se que o acórdão regional está conforme à juris-
prudência consolidada nesta Eg. Corte quanto aos temas referidos.

3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos dos arts. 896, § 5º, da CLT e 557

do CPC, nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 03 de julho de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1.415/2003-003-18-40.7RT - 18ª REGIÃO

A G R AVA N T E : WESLEY RIBEIRO SOARES

A D VO G A D O : DR. EDSON VERAS DE SOUSA

A G R AVA D O : INB SÃO PAULO EQUIPAMENTOS DE TELECOMUNI-
CAÇÕES LTDA.

A G R AVA D O : NET GOIÂNIA S.A.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO DOS SANTOS DIAS

D E S P A C H O
1 - Relatório
Agrava de Instrumento o Reclamante, às fls. 2/8, contra o

despacho de fls. 74/76, que denegou seguimento ao Recurso de Re-
vista.

Não foram apresentadas contra-razões nem contraminuta,
conforme certidões de fls. 80 e 91.

Os autos não foram remetidos ao D. Ministério Público do
Trabalho, em conformidade com o artigo 82 do Regimento Interno
desta Corte.

2 - Conhecimento
O Agravante não trasladou peças obrigatórias e essenciais à

formação do Agravo de Instrumento, quais sejam, as cópias das
certidões de publicação do acórdão regional que julgou o Recurso
Ordinário do despacho denegatório, contrariando o disposto no art.
897, § 5º, da Consolidação das Leis do Trabalho e item III da
Instrução Normativa nº 16/99 do TST, que uniformizou entendimento
acerca da aplicação da Lei nº 9.756/98.

A Lei nº 9.756/98 relaciona as peças necessárias à formação
do Agravo de Instrumento. A partir de sua vigência, se provido,
deverá possibilitar o imediato julgamento do recurso denegado, nos
próprios autos. Daí por que se denega seguimento ao Agravo quando
não trasladadas as peças indicadas no § 5º do art. 897 da CLT,
indispensáveis à compreensão da controvérsia e/ou aquelas que com-
provem a satisfação dos requisitos extrínsecos do recurso principal.

De acordo com o item X da Instrução Normativa nº 16/99 do
TST, "cumpre às partes providenciar a correta formação do instru-
mento, não comportando a omissão conversão em diligência para
suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Ressalte-se, por fim, que o juízo de admissibilidade do Re-
curso de Revista é feito pelos órgãos a quo e ad quem; e que o
pronunciamento do primeiro não gera preclusão para o segundo, que
tem o poder-dever de examinar o preenchimento dos requisitos re-
cursais. Destarte, a afirmação constante do despacho denegatório, sem
especificação de datas, não é suficiente para atestar a tempestividade
do Recurso de Revista.

Ademais, a inexistência de certidão que demonstre a pu-
blicação do despacho denegatório impede o escorreito aferimento da
tempestividade do apelo.

Ante o exposto, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1.533/2004-011-06-40.6TRT - 6ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CB-
TU

A D VO G A D O : DR. JOSÉ PANDOLFI NETO

A G R AVA D O : JOSÉ RAIMUNDO MONTEIRO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA MARIA CARVALHO VALENÇA
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D E S P A C H O
A Agravante não trasladou peça obrigatória e essencial à

formação do Agravo de Instrumento, qual seja, cópia da certidão de
publicação do acórdão regional que julgou os Embargos de Decla-
ração, contrariando o disposto no art. 897, § 5º, incisos I e II, da
Consolidação das Leis do Trabalho e item III da Instrução Normativa
nº 16/99 do TST, que uniformizou entendimento acerca da aplicação
da Lei nº 9.756/98.

A Lei nº 9.756/98 relaciona as peças necessárias à formação
do Agravo de Instrumento. A partir de sua vigência, se provido,
deverá possibilitar o imediato julgamento do recurso denegado, nos
próprios autos. Daí por que se denega seguimento ao Agravo quando
não trasladadas as peças indicadas no § 5º do art. 897 da CLT, as
indispensáveis à compreensão da controvérsia e/ou as que compro-
vem a satisfação dos requisitos extrínsecos do recurso principal.

De acordo com o item X da Instrução Normativa nº 16/99 do
TST "cumpre às partes providenciar a correta formação do ins-
trumento, não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Ante o exposto, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 24 de julho de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1.588/2002-017-01-40.0TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA RODRIGUES DE MORAIS

A G R AVA D O : GÉRSON COIMBRA NEVES

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO VELTRI CASCARDO

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de

fls. 75/76, que negou seguimento ao Recurso de Revista da Re-
clamada.

A Agravante não trasladou peça obrigatória e essencial à
formação do Agravo de Instrumento, qual seja, cópia do inteiro teor
do Recurso de Revista, contrariando o disposto no art. 897, § 5º,
incisos I e II, da Consolidação das Leis do Trabalho e item III da
Instrução Normativa nº 16/99 do TST, que uniformizou entendimento
acerca da aplicação da Lei nº 9.756/98.

A Lei nº 9.756/98 relaciona as peças necessárias à formação
do Agravo de Instrumento. A partir de sua vigência, se provido,
deverá possibilitar o imediato julgamento do recurso denegado, nos
próprios autos. Daí por que se denega seguimento ao Agravo quando
não trasladadas as peças indicadas no § 5º do art. 897 da CLT, as
indispensáveis à compreensão da controvérsia e/ou as que compro-
vem a satisfação dos requisitos extrínsecos do recurso principal.

De acordo com o item X da Instrução Normativa nº 16/99
desta Corte "cumpre às partes providenciar a correta formação do
instrumento, não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Ante o exposto, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 24 de julho de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1.613/2004-006-03-40.2TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : A & C SOLUÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOÃO LUIZ JUNTOLLI

A G R AVA D O : RAFAEL MARINHO MAROTTA MOREIRA

A D VO G A D A : DR.ª ISABELA CARDOSO OLIVEIRA

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra o des-

pacho de fls. 58/59, que negou seguimento ao Recurso de Revista da
Reclamada.

O Agravo não comporta processamento, pois a Agravante
não comprovou a satisfação de todos os requisitos extrínsecos do
recurso principal, como exige o item III da Instrução Normativa nº
16/99 do TST.

Extrai-se dos autos que o acórdão regional foi publicado no
dia 16/6/2005 (quinta-feira), conforme certidão de fls. 51. Assim, o
prazo recursal teve início no dia 17/6/2005 (sexta-feira), exaurindo-se
no dia 24/06/2005 (sexta-feira). A cópia do Recurso de Revista jun-
tada ao Agravo, às fls. 52/56, foi protocolada no dia 27/6/2005 (se-
gunda-feira), intempestivamente, portanto.

O despacho denegatório, às fls. 58/59, noticia a interposição
do Recurso via fac-símile, mas não fornece elementos suficientes à
verificação de sua tempestividade, pois não indica a data em que foi
recebido pelo Tribunal.

A Agravante não trasladou peça obrigatória e essencial à
formação do Agravo de Instrumento, qual seja, cópia do Recurso de
Revista interposto via fac-símile. Registre-se que também não há,
nos autos, certidão que comprove sua transmissão no prazo legal.
Dessarte, mostra-se impossível se aferir, com certeza, a tempesti-
vidade do Recurso de Revista.

A Lei nº 9.756/98 relaciona as peças necessárias à formação
do Agravo de Instrumento. A partir de sua vigência, se provido,
deverá possibilitar o imediato julgamento do recurso denegado, nos
próprios autos. Daí por que se denega seguimento ao Agravo quando
não trasladadas as peças indicadas no § 5º do art. 897 da CLT, as
indispensáveis à compreensão da controvérsia e/ou aquelas que com-
provem a satisfação dos requisitos extrínsecos do recurso principal.

Esclareça-se que o juízo de admissibilidade do Recurso de
Revista é feito pelos órgãos a quo e ad quem e que o pronunciamento
do primeiro não gera preclusão para o segundo, que tem o poder-
dever de examinar o preenchimento dos requisitos recursais. Por tal
razão, a afirmação constante do despacho denegatório, sem espe-
cificação de datas, não é suficiente para atestar a tempestividade do
Recurso.

Ressalte-se, por fim, que, de acordo com o item X da Ins-
trução Normativa nº 16/99 desta Corte, "cumpre às partes pro-
videnciar a correta formação do instrumento, não comportando a
omissão conversão em diligência para suprir a ausência de peças,
ainda que essenciais".

Ante o exposto, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1.631/2003-034-02-40.8TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MAPRI TEXTRON DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. OSWALDO SANT'ANNA

A G R AVA D O : JOSÉ JONAS BOTELHO NOVELINO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ROSELLA

D E S P A C H O
A Agravante não trasladou peça obrigatória e essencial à

formação do Agravo de Instrumento, qual seja, cópia da certidão de
publicação do acórdão regional que julgou os Embargos de Decla-
ração, contrariando o disposto no art. 897, § 5º, incisos I e II, da
Consolidação das Leis do Trabalho e item III da Instrução Normativa
nº 16/99 do TST, que uniformizou entendimento acerca da aplicação
da Lei nº 9.756/98.

A Lei nº 9.756/98 relaciona as peças necessárias à formação
do Agravo de Instrumento. A partir de sua vigência, se provido,
deverá possibilitar o imediato julgamento do recurso denegado, nos
próprios autos. Daí por que se denega seguimento ao Agravo quando
não trasladadas as peças indicadas no § 5º do art. 897 da CLT, as
indispensáveis à compreensão da controvérsia e/ou aquelas que com-
provem a satisfação dos requisitos extrínsecos do recurso principal.

De acordo com o item X da Instrução Normativa nº 16/99 do
TST, "cumpre às partes providenciar a correta formação do ins-
trumento, não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Ante o exposto, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 7 de agosto de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-airR-1.642/2004-004-03-40.1 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : GARRA TELECOMUNICAÇÕES E ELETRICIDADE LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA PACHECO ANTUNES DE CARVA-
LHO

A G R AVA D O : MARCELINO DA ROCHA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AMARANTE DE VASCONCELOS

A G R AVA D A : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TELEMIG

A D VO G A D A : DR.ª SÔNIA DE SOUSA COUTO

D E S P A C H O
O Agravante trasladou aos autos cópia do Recurso de Revista

com registro de protocolo ilegível (fls. 65), o que impossibilita a
aferição de sua tempestividade.

O traslado regular da cópia do Recurso de Revista é in-
dispensável à formação do Instrumento, nos termos do § 5º, caput, do
art. 897 da CLT, e do item III da Instrução Normativa nº 16/99 do
TST, que uniformizou a aplicação da Lei nº 9.756/98.

A Lei nº 9.756/98 relaciona as peças necessárias à formação
do Agravo de Instrumento. A partir de sua vigência, se provido,
deverá possibilitar o imediato julgamento do recurso denegado, nos
próprios autos. Daí por que se denega seguimento ao Agravo quando
não trasladadas as peças elencadas no inciso I do § 5º do art. 897 da
CLT, as indispensáveis à compreensão da controvérsia e/ou aquelas
que comprovem a satisfação dos requisitos extrínsecos do recurso
principal.

Com o advento da lei, que adicionou o § 5º ao art. 897 da
CLT, a indicação da data de interposição do Recurso de Revista
tornou-se essencial à formação do Instrumento, pois dela depende o
exame da tempestividade do apelo denegado. É o que determina o
item III da Instrução Normativa nº 16/99 do TST:

"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver
as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in-
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."
(grifo nosso)

Registre-se que não há, nos autos, outros elementos que
supram a irregularidade, comprovando a data de interposição do Re-
curso. Esclareça-se, ainda, que o juízo de admissibilidade do Recurso
de Revista é feito pelos Órgãos a quo e ad quem; e que o pro-
nunciamento do primeiro não gera preclusão para o segundo, que tem
o poder-dever de examinar a admissibilidade.

Ressalte-se, ainda, que, de acordo com o item X da referida
Instrução Normativa, "cumpre às partes providenciar a correta for-
mação do instrumento, não comportando a omissão conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Ante o exposto, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 7 de agosto de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

<!ID656031-15>

PROC. Nº TST-aiRR-1.653/2003-007-03-40.0RT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : JL PUBLICIDADE LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ GUSTAVO MOTTA PEREIRA

A G R AVA D O : LUIZ RONAN MELO BOTELHO

A D VO G A D O : DR. NUNO LIMA MELO FILHO

D E S P A C H O
O Agravo de Instrumento é intempestivo.
Consoante certidão de fls. 52, o despacho que negou se-

guimento ao Recurso de Revista foi publicado em 9 de março de
2006 (quinta-feira). Assim, o octídio para interposição do Agravo de
Instrumento iniciou-se em 10 de março de 2006 (sexta-feira) e en-
cerrou-se em 17 de março de 2006 (sexta-feira). Entretanto, o apelo
foi interposto somente em 20 de março de 2006 (segunda-feira),
conforme protocolo registrado às fls. 2, não havendo comprovação de
feriado local, na forma da Súmula nº 385 do TST.

Pelo exposto, com fundamento no § 5º do artigo 896 da CLT,
denego seguimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 17 de agosto de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1.673/2004-015-03-40.6TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SUPER PROMOTORA DE VENDAS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. EDUARDA COTTA MAMEDE

A G R AVA D O : ANDRÉ LUIZ D'AGUSTINI

A D VO G A D A : DRA. CRISTHIANE GUALBERTO FARAH

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de

fls. 82, que negou seguimento ao Recurso de Revista da Ré.
A Agravante não trasladou peças obrigatórias e essenciais à

formação do Agravo de Instrumento, quais sejam, cópias do acórdão
proferido em Embargos de Declaração e da certidão de sua pu-
blicação, contrariando o disposto no art. 897, § 5º, incisos I e II, da
Consolidação das Leis do Trabalho, e item III da Instrução Normativa
nº 16/99 do TST, que uniformizou entendimento acerca da aplicação
da Lei nº 9.756/98.

A Lei nº 9.756/98 relaciona as peças necessárias à formação
do Agravo de Instrumento. A partir de sua vigência, se provido,
deverá possibilitar o imediato julgamento do recurso denegado, nos
próprios autos. Daí por que se denega seguimento ao Agravo quando
não trasladadas as peças indicadas no § 5º do art. 897 da CLT, as
indispensáveis à compreensão da controvérsia e/ou aquelas que com-
provem a satisfação dos requisitos extrínsecos do recurso principal.

De acordo com o item X da Instrução Normativa nº 16/99
desta Corte "cumpre às partes providenciar a correta formação do
instrumento, não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Além disso, o Agravo de Instrumento é intempestivo.
Publicado o despacho que negou seguimento ao Recurso de

Revista, no dia 15/12/2005 (quinta-feira), conforme certidão de fls.
82, o prazo recursal iniciou no dia 16/12/2005 (sexta-feira) e exauriu-
se no dia 10/1/2006 (terça-feira), considerando que durante o recesso
forense os prazos recursais ficam suspensos.

Todavia, o Agravo de Instrumento somente foi protocolado
no dia 18/1/2006 (fls. 2), fora do octídio legal estabelecido no artigo
897, caput, e alínea "b", da CLT.

Ante o exposto, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 24 de julho de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1.707/2003-032-02-40.2TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : OTÁVIO LOURENÇO DIAS

A D VO G A D A : DRA. THAIZ WAHHAB

A G R AVA D A : SÃO PAULO TRANSPORTES S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARLI BUOSE RABELO

A G R AVA D A : MASSA FALIDA DE TRANSPORTE COLETIVO GEÓR-
GIA LTDA.

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de

fls. 80/82, que negou seguimento ao Recurso de Revista do Re-
clamante.

O Agravante não trasladou peça obrigatória e essencial à
formação do Agravo de Instrumento, qual seja, cópia da certidão de
publicação do acórdão regional, contrariando o disposto no art. 897,
§ 5º, incisos I e II, da Consolidação das Leis do Trabalho e item III
da Instrução Normativa nº 16/99 do TST, que uniformizou enten-
dimento acerca da aplicação da Lei nº 9.756/98.

A Lei nº 9.756/98 relaciona as peças necessárias à formação
do Agravo de Instrumento. A partir de sua vigência, se provido,
deverá possibilitar o imediato julgamento do recurso denegado, nos
próprios autos. Daí por que se denega seguimento ao Agravo quando
não trasladadas as peças indicadas no § 5º do art. 897 da CLT, as
indispensáveis à compreensão da controvérsia e/ou aquelas que com-
provem a satisfação dos requisitos extrínsecos do recurso principal.
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De acordo com o item X da Instrução Normativa nº 16/99
desta Corte, "cumpre às partes providenciar a correta formação
do instrumento, não comportando a omissão conversão em di-
ligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Ante o exposto, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 24 de julho de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1.724/2004-007-15-40.0TRT - 15ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : JOÃO CARLOS COSTOLA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO TADEU GUTIERRES

A G R AVA D A : POLYENKA LTDA.

A D VO G A D O : DR. NILSO DIAS JORGE

D E S P A C H O
1 - Relatório
Em acórdão regional de fls. 53/54, o Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 15ª Região negou provimento ao Recurso Ordinário
do Reclamante. Ajuizada a Reclamação Trabalhista em 21/10/2004,
considerou prescrita a pretensão de haver diferenças da multa de 40%
do FGTS, asseverando que a contagem do prazo prescricional teve
início com a vigência da Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de
2001.

O Reclamante interpôs Recurso de Revista às fls. 56/67.
Sustentou a não-incidência da prescrição, ao argumento de que o
direito de pleitear as diferenças das verbas rescisórias do FGTS nas-
ceu apenas com o depósito do valor dos créditos na conta vinculada
do trabalhador. Invocou o artigo 5º, XXXV e LV, da Constituição da
República e colacionou arestos à divergência.

Negado seguimento ao apelo, na origem, em despacho de fls.
69, o Reclamante interpõe Agravo de Instrumento, às fls. 2/9, em que
reitera as razões do Recurso de Revista.

Os autos não foram encaminhados ao D. Ministério Público
do Trabalho, nos termos do artigo 82 do RITST.

2 - Fundamentação
Não obstante a irresignação do Reclamante, o r. despacho

agravado deve ser mantido, pelos fundamentos a seguir.
Quanto à prescrição, há entendimento pacificado no âmbito

deste Tribunal, no sentido de que o seu termo inicial é a data de
vigência da Lei Complementar nº 110 - 29.06.2001. É o que preceitua
a Orientação Jurisprudencial nº 344 da C. SBDI-1, in verbis:

"FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES
DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO
INICIAL. (alterada em decorrência do julgamento do processo TST
IUJ-RR 1577/2003-019-03-00.8) - DJ 22.11.05

O termo inicial do prazo prescricional para o empregado
pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos
expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar
nº 110, em 30.06.01, salvo comprovado trânsito em julgado de de-
cisão proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal,
que reconheça o direito à atualização do saldo da conta vinculada."

Na hipótese, a ação foi ajuizada quando já expirado o biênio,
considerando como marco inicial a data de vigência da Lei Com-
plementar nº 110/01.

Não há falar, por conseguinte na apontada violação cons-
titucional.

Verifica-se que o acórdão regional está conforme à juris-
prudência consolidada nesta Eg. Corte quanto ao tema versado no
recurso, o que atrai a incidência da Súmula nº 333 do TST, como
óbice à análise dos arestos colacionados.

3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos dos arts. 896, § 5º, da CLT e 557

do CPC, nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 24 de julho de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1.754/2004-012-06-40.0TRT - 6ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA HIDROELÉTRICA DO SÃO FRANCISCO
- CHESF

A D VO G A D O : DR. OTHONIEL FURTADO GUEIROS NETO

A G R AVA D O : ABÍLIO SILVA DE MENDONÇA

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA DE FREITAS

D E S P A C H O
1 - Relatório
O acórdão regional de fls. 59/65 negou provimento ao Re-

curso Ordinário da Reclamada. No que interessa, afirmou que não há
prescrição a ser declarada, quer se considere como marco inicial o
trânsito em julgado da decisão proferida pela Justiça Federal, quer se
leve em consideração a interrrupção do prazo prescricional pelo ajui-
zamento de Reclamação Trabalhista anterior. Rejeitou a aplicação da
Súmula nº 330 do TST. Entendeu que a responsabilidade pelo pa-
gamento das diferenças decorrentes dos expurgos é do empregador.

A Ré interpôs Recurso de Revista às fls. 67/77. Suscitou a
aplicação da prescrição qüinqüenal, asseverando que "o Recorrido foi
dispensado em 03/11/1999, e somente agora pretende reaver os ín-
dices referentes ao Planos Econômicos editados nos anos de 1989 e
1990, ou seja, mais de 5 (cinco) anos depois" (fls. 70). Alegou que
não pode ser responsabilizada pelo pagamento das diferenças de-
correntes dos expurgos inflacionários, ao argumento de que é parte
ilegítima e de que o pagamento da multa rescisória é ato jurídico
perfeito. Sustentou a irretroatividade da Lei Complementar nº
110/2001, asseverando que não foi prevista sua vigência sobre si-

tuações anteriormente constituídas. Afirmou que o Reclamante deu
plena quitação das parcelas rescisórias, visto que o termo de rescisão
contratual foi homologado com assistência sindical. Indicou ofensa
aos artigos 5º, inciso XXXVI, 7º, inciso XXIX, da Constituição da
República; 267, inciso VI, do CPC; e 14, incisos I e II, da Lei
Complementar nº 110/2001. Invocou a Súmula nº 330 do TST. Co-
lacionou arestos à divergência. Pugnou, ainda, pela exclusão dos juros
de mora.

Foi denegado seguimento ao recurso, conforme despacho de
fls. 81/82.

No Agravo de Instrumento de fls. 2/13, a Reclamada reitera
as razões do Recurso de Revista.

Os autos não foram encaminhados ao D. Ministério Público
do Trabalho, nos termos do artigo 82 do RITST.

2 - Fundamentação
Não obstante a irresignação da Agravante, o r. despacho

agravado deve ser mantido pelos fundamentos a seguir.
Quanto à prescrição, não se divisa violação ao art. 7º, inciso

XXIX, da Constituição. A prescrição qüinqüenal é aplicável aos cré-
ditos originados no curso do contrato de trabalho, enquanto a multa
de 40% (quarenta por cento) do FGTS (incluída a correção monetária)
somente se torna devida quando da rescisão sem justa causa. Assim,
não há falar em prescrição qüinqüenal na presente hipótese.

Ressalte-se que há entendimento pacificado no âmbito deste
Tribunal, no sentido de que o prazo prescricional da pretensão de
haver diferenças da multa fundiária tem como marco inicial a data de
vigência da Lei Complementar nº 110/2001, salvo comprovado trân-
sito em julgado de decisão proferida em ação anteriormente proposta
na Justiça Federal, que reconheça direito à atualização do saldo na
conta vinculada. É o que preceitua a Orientação Jurisprudencial nº
344 da C. SBDI-1, in verbis:

"FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORREN-
TES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO.
TERMO INICIAL. DJ 10.11.2004 (alterada em decorrência do
julgamento do processo TST IUJ-RR 1577/2003-019-03-00.8, DJ
2 2 . 11 . 2 0 0 5 ) . 

O termo inicial do prazo prescricional para o empregado
pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos
expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar
nº 110, de 30.06.01, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão
proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que
reconheça direito à atualização do saldo da conta vinculada."

Na hipótese, conforme consignado no acórdão recorrido, a
Reclamação Trabalhista foi ajuizada dentro do biênio, considerando
como marco inicial a data do trânsito em julgado da ação proposta
perante a Justiça Federal.

Acerca dos expurgos inflacionários sobre a multa do FGTS,
esta Eg. Corte já pacificou o entendimento de que a responsabilidade
pelo seu pagamento é do empregador, nos termos da Orientação
Jurisprudencial nº 341 da C. SBDI-1, in verbis:

"FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES
DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RESPONSABILIDADE PE-
LO PAGAMENTO.

É de responsabilidade do empregador o pagamento da di-
ferença da multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da
atualização monetária em face dos expurgos inflacionários."

Conquanto as diferenças pleiteadas sejam decorrentes dos
expurgos inflacionários, mantém-se a responsabilidade do empregador
pelo adimplemento da multa rescisória, haja vista que lhe compete a
obrigação de saldá-la na despedida imotivada.

Não há falar em ato jurídico perfeito, porquanto o pagamento
da multa fundiária, quando da rescisão contratual, não foi perfeito e
acabado, porque foi desconsiderada a aplicação dos corretos índices
de atualização, ainda que posteriormente declarados. Precedentes:
TST-E-RR-1578/2002-014-03-00.0, SBDI-1, Rel. Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, DJ 20.5.2005; TST-E-RR-1651/2000-002-03-00.1,
SBDI-1, Rel. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, DJ
11.3.2005; e TST-E-RR-124/2002-010-03-00.6, SBDI-1, Rel. Minis-
tro Milton de Moura França, DJ 24.9.2004.

Ademais, não há como divisar contrariedade à Súmula nº
330 desta Eg. Corte, porquanto, nos termos do seu item I, "a quitação
não abrange parcelas não consignadas no recibo de quitação e, con-
seqüentemente, seus reflexos em outras parcelas, ainda que estas
constem desse recibo".

Verifica-se que o acórdão regional está conforme à juris-
prudência consolidada neste Eg. Tribunal quanto aos temas supra-
citados.

Ressalte-se que a matéria inserta no artigo 14, incisos I e II,
da Lei Complementar nº 110/2001 não foi objeto do necessário pre-
questionamento perante o Eg. Tribunal de origem. Incidência da Sú-
mula nº 297 do TST.

No que tange aos juros de mora, cumpre asseverar que o
Recurso de Revista está desfundamentado, pois a Ré não apontou
violação constitucional ou legal nem divergência jurisprudencial
quanto ao tema, desatendendo ao artigo 896 da CLT.

3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos dos arts. 896, § 5º, da CLT e 557

do CPC, nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 03 de julho de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1.837/2004-471-02-40.1TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MILTON FERRARO

A D VO G A D O : DR. DINALDO CARVALHO DE AZEVEDO FILHO

A G R AVA D A : NOVELIS DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. MANOEL CARLOS CABRAL DE VASCONCELLOS

D E S P A C H O
1 - Relatório
O Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, em

acórdão de fls. 69/72, complementado às fls. 77/79, no que interessa,
negou provimento ao Recurso Ordinário do Reclamante. Afirmou que
a prescrição da pretensão de haver diferenças da multa de 40% do
FGTS teve início com a extinção do contrato de trabalho. Consignou
que, à época do ajuizamento da primeira Reclamação Trabalhista
(arquivada), ocorrido em 25/06/2003, a pretensão já estava prescri-
ta.

O Autor interpôs Recurso de Revista às fls. 81/85, sus-
tentando que o termo inicial do prazo prescricional é a publicação da
Lei Complementar nº 110/01 e que a primeira Reclamação Traba-
lhista fora ajuizada dentro do biênio legal. Invocou a Orientação
Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 e divergência jurisprudencial.

Despacho denegatório, às fls. 86/87.
Pelo Agravo de Instrumento de fls. 2/6, o Reclamante reitera

os argumentos do apelo denegado.
Os autos não foram encaminhados ao D. Ministério Público

do Trabalho, nos termos do artigo 82 do RITST.
2 - Fundamentação
Não obstante a irresignação do Agravante, deve ser mantido

o r. despacho agravado.
Tratando-se de processo submetido ao rito sumaríssimo, a

admissibilidade de recurso de revista está adstrita ao que preceitua o
artigo 896, § 6º, da CLT, nestes termos: "Nas causas sujeitas ao
procedimento sumaríssimo, somente será admitido recurso de revista
por contrariedade a súmula de jurisprudência uniforme do Tribunal
Superior do Trabalho e violação direta da Constituição da Repú-
blica".

Assim, apenas a invocação de dispositivo constitucional ou
de súmula de jurisprudência poderia viabilizar o processamento do
Recurso de Revista. Este, todavia, está fundamentado unicamente em
contrariedade a orientação jurisprudencial e em divergência preto-
riana.

3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos dos arts. 896, § 5º, da CLT e 557

do CPC, nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 24 de julho de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1.852/2004-014-12-40.8TRT - 12ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : UNIMED FLORIANÓPOLIS - COOPERATIVA DE TRA-
BALHO MÉDICO

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO DE ASSIS ZIMMERMANN FILHO

A G R AVA D A : LUCYMARA SCHMIDT

A D VO G A D O : DR. NILO KAWAY JÚNIOR

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra o des-

pacho de fls. 17/20, que negou seguimento ao Recurso de Revista da
Reclamada.

A Agravante não trasladou peças obrigatórias e essenciais à
formação do Agravo de Instrumento, quais sejam, cópias do inteiro
teor e da certidão de publicação do acórdão regional, contrariando
o disposto no art. 897, § 5º, incisos I e II, da Consolidação das Leis
do Trabalho e item III da Instrução Normativa nº 16/99 do TST, que
uniformizou entendimento acerca da aplicação da Lei nº 9.756/98.

A Lei nº 9.756/98 relaciona as peças necessárias à formação
do Agravo de Instrumento. A partir de sua vigência, se provido,
deverá possibilitar o imediato julgamento do recurso denegado, nos
próprios autos. Daí por que se denega seguimento ao Agravo quando
não trasladadas as peças indicadas no § 5º do art. 897 da CLT, as
indispensáveis à compreensão da controvérsia e/ou aquelas que com-
provem a satisfação dos requisitos extrínsecos do recurso principal.

De acordo com o item X da Instrução Normativa nº 16/99
desta Corte, "cumpre às partes providenciar a correta formação do
instrumento, não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Ante o exposto, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 30 de junho de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-2.109/2005-037-12-40.0TRT - 12ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : SIMONE TEIXEIRA MENDONÇA

A D VO G A D A : DR.ª REJANE DA SILVA SÁNCHEZ

A G R AVA D A : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO HENRIQUE BRANDÃO DELGADO

A G R AVA D A S : BERNADETE SANTIAGO FARIAS E OUTRAS

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento (fls. 2/4) interposto ao

despacho que negou seguimento ao Recurso de Revista.
A Agravante não trasladou peças obrigatórias e essenciais à

formação do Agravo de Instrumento, quais sejam, cópias do acórdão
recorrido e da respectiva certidão de publicação, contrariando o
disposto no art. 897, § 5º, da Consolidação das Leis do Trabalho e
item III da Instrução Normativa nº 16/99 do TST, que uniformizou
entendimento acerca da aplicação da Lei nº 9.756/98.
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A Lei nº 9.756/98 relaciona as peças necessárias à formação
do Agravo de Instrumento. A partir de sua vigência, se provido,
deverá possibilitar o imediato julgamento do recurso denegado, nos
próprios autos. Daí por que se denega seguimento ao Agravo quando
não trasladadas as peças indicadas no § 5º do art. 897 da CLT, as
indispensáveis à compreensão da controvérsia e/ou as que compro-
vem a satisfação dos requisitos extrínsecos do recurso principal.

De acordo com o item X da Instrução Normativa nº 16/99 do
TST, "cumpre às partes providenciar a correta formação do instru-
mento, não comportando a omissão conversão em diligência para
suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Ante o exposto, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 24 de julho de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-2.123/2002-001-16-40.9TRT - 16ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. CRISTIANO ALVES FERNANDES RIBEIRO

A G R AVA D O : PAULO CHARLES DOS SANTOS RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. PEDRO DUAILIBE MASCARENHAS

D E S P A C H O
1 - Relatório
O acórdão regional de fls. 70/74, complementado às fls.

79/82, negou provimento ao Recurso Ordinário da Reclamada. No
que interessa, entendeu que a responsabilidade pelo pagamento das
diferenças decorrentes dos expurgos é do empregador e que não
houve ato jurídico perfeito. Deferiu, ainda, o pagamento de hono-
rários advocatícios.

A Reclamada interpôs Recurso de Revista às fls. 84/93. Ale-
gou que não pode ser responsabilizada pelo pagamento das diferenças
decorrentes dos expurgos inflacionários, ao argumento de que é parte
ilegítima e de que o pagamento da multa rescisória é ato jurídico
perfeito. Sustentou que a rescisão contratual do Recorrido foi ho-
mologada sem qualquer ressalva. Por fim, insurgiu-se contra a con-
denação ao pagamento dos honorários advocatícios. Indicou ofensa
aos artigos 5º, incisos II e XXXVI, da Constituição da República, 18,
§ 1º, da Lei nº 8.036/90, 6º, §§ 1º e 2o, da LICC.

Foi denegado seguimento ao Recurso, conforme despacho de
fls. 13/16.

No Agravo de Instrumento de fls. 2/12 a Reclamada reitera
as razões do Recurso de Revista.

Os autos não foram encaminhados ao D. Ministério Público
do Trabalho, nos termos do artigo 82 do RITST.

2 - Fundamentação
Não obstante a irresignação da Reclamada, o r. despacho

agravado deve ser mantido pelos fundamentos a seguir.
Acerca dos expurgos inflacionários sobre a multa do FGTS,

esta Eg. Corte já pacificou o entendimento de que a responsabilidade
pelo seu pagamento é do empregador, nos termos da Orientação
Jurisprudencial nº 341 da C. SBDI-1, in verbis:

"FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES
DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RESPONSABILIDADE PE-
LO PAGAMENTO.

É de responsabilidade do empregador o pagamento da di-
ferença da multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da
atualização monetária em face dos expurgos inflacionários."

Conquanto as diferenças pleiteadas sejam decorrentes dos
expurgos inflacionários, mantém-se a responsabilidade do empregador
pelo adimplemento da multa rescisória, haja vista que lhe compete a
obrigação de saldá-la na despedida imotivada.

Não há falar em ato jurídico perfeito, tendo em vista que o
pagamento da multa fundiária, quando da rescisão contratual, não foi
perfeito e acabado, porque foi desconsiderada a aplicação dos cor-
retos índices de atualização, ainda que posteriormente declarados.
Precedentes: TST-E-RR-1578/2002-014-03-00.0, SBDI-1, Rel. Minis-
tro Aloysio Corrêa da Veiga, DJ 20.5.2005; TST-E-RR-1651/2000-
002-03-00.1, SBDI-1, Rel. Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
DJ 11.3.2005; e TST-E-RR-124/2002-010-03-00.6, SBDI-1, Rel. Mi-
nistro Milton de Moura França, DJ 24.9.2004.

Ademais, não há como divisar contrariedade à Súmula nº
330 desta Eg. Corte, porquanto, nos termos do item I da referida
súmula, "a quitação não abrange parcelas não consignadas no recibo
de quitação e, conseqüentemente, seus reflexos em outras parcelas,
ainda que estas constem desse recibo".

Quanto aos honorários advocatícios, o acórdão regional está
conforme à Súmula nº 219, item I, do TST, que dispõe:

"Na Justiça do Trabalho, a condenação ao pagamento de
honorários advocatícios, nunca superiores a 15% (quinze por cento),
não decorre pura e simplesmente da sucumbência, devendo a parte
estar assistida por sindicato da categoria profissional e comprovar a
percepção de salário inferior ao dobro do salário mínimo ou en-
contrar-se em situação econômica que não lhe permita demandar sem
prejuízo do próprio sustento ou da respectiva família."

Diversamente do alegado, o fato de o Reclamante perceber
salário superior ao dobro do salário mínimo não lhe retira o direito à
assistência, porquanto preenchido o requisito alternativo (declaração
de miserabilidade).

Ressalte-se que "mesmo após a promulgação da CF/1988,
permanece válido o entendimento consubstanciado na Súmula nº 219
do Tribunal Superior do Trabalho" (Súmula nº 329 do TST).

Verifica-se, assim, que o acórdão regional está conforme à
jurisprudência consolidada nesta Eg. Corte.

3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT e 557

do CPC, nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 24 de julho de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-2125/2004-042-03-40.6TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CLEITON LOURENÇO REZENDE ELIAS

A D VO G A D O : DR. CLARITO ANTÔNIO BORGES

A G R AVA D A : LOJAS CEM S.A.

A D VO G A D O : DR. MÁRIO DOTTA JÚNIOR

D E S P A C H O
1 - Relatório
Agrava de Instrumento a Reclamada, às fls. 02/07 (fax) - fls.

09/14 (originais).
Contraminuta e contra-razões foram apresentadas, respecti-

vamente às fls. 15/18 e 20/25.
Dispensada a remessa dos autos ao D. Ministério Público do

Trabalho, por força do artigo 82 do Regimento Interno desta Corte.
2 - Fundamentação
Verifica-se que o Agravante não trasladou peças obrigatórias

e essenciais à formação do Agravo de Instrumento, cópias do acór-
dão regional e do recurso de revista, contrariando o disposto no art.
897, § 5º, incisos I e II, da Consolidação das Leis do Trabalho e item
III da Instrução Normativa nº 16/99 do TST, que uniformizou en-
tendimento acerca da aplicação da Lei nº 9.756/98.

A Lei nº 9.756/98 relaciona as peças necessárias à formação
do Agravo de Instrumento. A partir de sua vigência, se provido,
deverá possibilitar o imediato julgamento do recurso denegado, nos
próprios autos. Daí por que se denega seguimento ao Agravo quando
não trasladadas as peças indicadas no § 5º do art. 897 da CLT, as
indispensáveis à compreensão da controvérsia e/ou as que compro-
vem a satisfação dos requisitos extrínsecos do recurso principal.

Além disso, as cópias reprográficas das peças formadoras do
Instrumento não foram autenticadas, desatendendo ao disposto no
item IX da Instrução Normativa nº 16/99 e no artigo 830 da CLT.
Inexiste nos autos certidão ou declaração de autenticidade firmada
pelo advogado, nos termos do art. 544, § 1º, do CPC.

Por fim, observa-se que o Agravo de Instrumento não está
tempestivo.

De acordo com o item X da aludida instrução normativa,
"cumpre às partes providenciar a correta formação do instrumento,
não comportando a omissão conversão em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais".

3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT, denego

seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 24 de julho de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-2222/2003-462-02-40.0TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : OSCAR HERCULANO GOMES

A D VO G A D A : DRA. TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA

A G R AVA D A : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ BERNARDO ALVAREZ

D E S P A C H O
1 - Relatório
O Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, em acórdão

de fls. 268/270, negou provimento ao Recurso Ordinário do Re-
clamante, considerando prescrita a pretensão de haver diferenças da
multa de 40% (quarenta por cento) do FGTS. Asseverou que o direito
de ação teve início com a vigência da Lei nº 110/2001, e a Re-
clamação foi ajuizada em 29 de agosto de 2003.

O Reclamante interpôs Recurso de Revista, às fls. 273/290,
denegado pelo despacho de fls. 304/305. No Agravo de Instrumento
(fls. 2/11), sustenta a não-incidência da prescrição, ao argumento de
que o direito de pleitear as diferenças das verbas rescisórias do FGTS
nasceu apenas com o trânsito em julgado da decisão proferida pelo
Justiça Federal. Indica ofensa ao artigo 7º, XXIX, da Constituição da
República e traz arestos ao cotejo.

Contraminuta e contra-razões, às fls. 309/321 e 322/334,
respectivamente.

Os autos não foram remetidos ao D. Ministério Público do
Trabalho, de acordo com o art. 82 do Regimento Interno do TST.

2 - Fundamentação
O Tribunal a quo, julgando que a contagem do prazo pres-

cricional da pretensão às diferenças da multa do FGTS decorrentes
dos expurgos inflacionários teve início com a vigência da Lei Com-
plementar nº 110/01, não consignou a data em que ocorrera o trânsito
em julgado da decisão na Justiça Federal.

Dessarte, a tese recursal de que a Reclamação Trabalhista foi
ajuizada dentro do biênio iniciado com o trânsito em julgado não
prospera, pois exigiria o revolvimento do conjunto fático-probatório
dos autos, procedimento vedado nesta Eg. Corte, ante o óbice da
Súmula nº 126.

Afastam-se, portanto, a apontada violação constitucional e
divergência jurisprudencial.

3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos dos arts. 896, § 5º, da CLT e 557

do CPC, nego seguimento ao Recurso de Revista.
Publique-se.
Brasília,24 de julho de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-2.327/2004-095-15-40.8TRT - 15ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : GERALDO ROSALINO VIEIRA

A D VO G A D O : DR. HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA

A G R AVA D A : ROBERT BOSCH LTDA.

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO SARTORI

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de

fls. 160/161, que negou seguimento ao Recurso de Revista do Re-
clamante.

O Agravante não trasladou peça obrigatória e essencial à
formação do Agravo de Instrumento, qual seja, cópia da certidão de
publicação do acórdão regional, contrariando o disposto no art. 897,
§ 5º, da Consolidação das Leis do Trabalho e item III da Instrução
Normativa nº 16/99 do TST, que uniformizou entendimento acerca da
aplicação da Lei nº 9.756/98.

A Lei nº 9.756/98 relaciona as peças necessárias à formação
do Agravo de Instrumento. A partir de sua vigência, se provido,
deverá possibilitar o imediato julgamento do recurso denegado, nos
próprios autos. Daí por que se denega seguimento ao Agravo quando
não trasladadas as peças indicadas no § 5º, I, do art. 897 da CLT, as
indispensáveis à compreensão da controvérsia e/ou aquelas que com-
provem a satisfação dos requisitos extrínsecos do recurso principal.

De acordo com o item X da Instrução Normativa nº 16/99 do
TST, "cumpre às partes providenciar a correta formação do instru-
mento, não comportando a omissão conversão em diligência para
suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Ante o exposto, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 7 de agosto de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-2.454/2002-082-15-40.9TRT - 15ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : FACULDADE DE MEDICINA DE SÃO JOSÉ DO RIO
PRETO - FAMERP

A D VO G A D A : DRA. MARISTELA PAGANI DELBONI

A G R AVA D O S : EDUARDO PAULO BOSKOVITZ E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. RENATA NICOLETTI MORENO MARTINS

D E S P A C H O
O Agravo de Instrumento é intempestivo.
Consoante certidão de fls. 60, o despacho que negou se-

guimento ao Reurso de Revista foi publicado em 12 de agosto de
2005 (sexta-feira). Assim, o octídio para interposição do Agravo de
Instrumento (contado em dobro, razão de a Agravante ser pessoa
jurídica de direito público) iniciou-se em 15 de agosto de 2005
(segunda-feira) e encerrou-se no dia 30 de agosto de 2005 (terça-
feira). Entretanto, o apelo foi interposto somente em 31 de agosto de
2005 (quarta-feira), conforme protocolo registrado às fls. 2.

De qualquer sorte, o apelo não mereceria seguimento, por-
quanto a Agravante não trasladou peça obrigatória e essencial à for-
mação do Agravo de Instrumento, qual seja, cópia da certidão de
publicação do acórdão regional.

Pelo exposto, não havendo comprovação de feriado local
(Súmula nº 385 do TST), com fundamento no § 5º do artigo 896 da
CLT, denego seguimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Notifique-se o D. representante do Ministério Público do

Tr a b a l h o .
Brasília, 17 de agosto de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-2.487/2002-082-15-40.9TRT - 15ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : FACULDADE DE MEDICINA DE SÃO JOSÉ DO RIO
PRETO - FAMERP

A D VO G A D A : DRA. MARISTELA PAGANI DELBONI

A G R AVA D O S : RITA DE CÁSSIA CARNEIRO DE ARAÚJO E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. RENATA NICOLETTI MORENO MARTINS

D E S P A C H O
A Agravante não trasladou peça obrigatória e essencial à

formação do Agravo de Instrumento, qual seja, cópia da certidão de
publicação do acórdão regional, contrariando o disposto no art. 897, §
5º, incisos I e II, da Consolidação das Leis do Trabalho, bem como o
item III da Instrução Normativa nº 16/99 do TST, que uniformizou
entendimento acerca da aplicação da Lei nº 9.756/98.

A Lei nº 9.756/98 relaciona as peças necessárias à formação
do Agravo de Instrumento. A partir de sua vigência, se provido,
deverá possibilitar o imediato julgamento do recurso denegado, nos
próprios autos. Daí por que se denega seguimento ao Agravo quando
não trasladadas as peças indicadas no § 5º do art. 897 da CLT, as
indispensáveis à compreensão da controvérsia e/ou aquelas que com-
provem a satisfação dos requisitos extrínsecos do recurso principal.
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Nesse sentido, dispõe a Orientação Jurisprudencial Transi-
tória nº 18 da SBDI-1 que "a certidão de publicação do acórdão
regional é peça essencial para a regularidade do traslado do agravo de
instrumento, porque imprescindível para aferir a tempestividade de
recurso de revista e para viabilizar, quando provido, seu imediato
julgamento (...)".

Assevere, outrossim, que o carimbo do protocolo do Recurso
de Revista está ilegível, como se constata à fl. 55, o que inviabiliza
por completo a aferição da tempestividade da Revista.

Tendo em vista que o juízo de admissibilidade é realizado em
duas instâncias, o pronunciamento do Órgão a quo não gera preclusão
para o Órgão ad quem. Assim, a afirmação constante do r. despacho
denegatório, sem especificação de datas, não é suficiente para atestar
a tempestividade da Revista.

Assinale-se, por fim, que, de acordo com o item X da Ins-
trução Normativa nº 16/99 do TST "cumpre às partes providenciar a
correta formação do instrumento, não comportando a omissão con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais".

Ante o exposto, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Notifique-se o D. representante do Ministério Público do

Tr a b a l h o .
Brasília, 7 de agosto de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-2.498/2002-082-15-40.9TRT - 15ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : FACULDADE DE MEDICINA DE SÃO JOSÉ DO RIO
PRETO - FAMERP

A D VO G A D A : DRA. MARISTELA PAGANI DELBONI

A G R AVA D O S : PAULA MARIA ABDALLA BUASSI E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. RENATA NICOLETTI MORENO MARTINS

D E S P A C H O
A Agravante não trasladou peça obrigatória e essencial à

formação do Agravo de Instrumento, qual seja, cópia da certidão de
publicação do acórdão regional, contrariando o disposto no art. 897, §
5º, incisos I e II, da Consolidação das Leis do Trabalho, bem como o
item III da Instrução Normativa nº 16/99 do TST, que uniformizou
entendimento acerca da aplicação da Lei nº 9.756/98.

A Lei nº 9.756/98 relaciona as peças necessárias à formação
do Agravo de Instrumento. A partir de sua vigência, se provido,
deverá possibilitar o imediato julgamento do recurso denegado, nos
próprios autos. Daí por que se denega seguimento ao Agravo quando
não trasladadas as peças indicadas no § 5º do art. 897 da CLT, as
indispensáveis à compreensão da controvérsia e/ou aquelas que com-
provem a satisfação dos requisitos extrínsecos do recurso principal.

Nesse sentido, dispõe a Orientação Jurisprudencial Transi-
tória nº 18 da SBDI-1 que "a certidão de publicação do acórdão
regional é peça essencial para a regularidade do traslado do agravo de
instrumento, porque imprescindível para aferir a tempestividade de
recurso de revista e para viabilizar, quando provido, seu imediato
julgamento (...)".

Assevere, outrossim, que o carimbo do protocolo do Recurso
de Revista está ilegível, como se constata à fl. 58, o que inviabiliza
por completo a aferição da tempestividade da Revista.

Tendo em vista que o juízo de admissibilidade é realizado em
duas instâncias, o pronunciamento do Órgão a quo não gera preclusão
para o Órgão ad quem. Assim, a afirmação constante do r. despacho
denegatório, sem especificação de datas, não é suficiente para atestar
a tempestividade da Revista.

Assinale-se, por fim, que, de acordo com o item X da Ins-
trução Normativa nº 16/99 do TST "cumpre às partes providenciar
a correta formação do instrumento, não comportando a omissão
conversão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda
que essenciais".

Ante o exposto, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Notifique-se o D. representante do Ministério Público do

Tr a b a l h o .
Brasília, 17 de agosto de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-2.517/2002-050-02-40.3TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SÍLVIA REGINA GONÇALVES

A D VO G A D O : DR. LUIZ GOUVÊA LOPES JARDIM

A G R AVA D O : CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE SÃO
PA U L O 

A D VO G A D A : DR.ª MÔNICA LUISA BRUNCEK FERREIRA

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de

fls. 39/40, que negou seguimento ao Recurso de Revista da Re-
clamante.

A Agravante não trasladou peça obrigatória e essencial à
formação do Agravo de Instrumento, qual seja, cópia da certidão de
publicação do acórdão recorrido, contrariando o disposto no art.
897, § 5º, da Consolidação das Leis do Trabalho e item III da
Instrução Normativa nº 16/99 do TST, que uniformizou entendimento
acerca da aplicação da Lei nº 9.756/98.

A Lei nº 9.756/98 relaciona as peças necessárias à formação
do Agravo de Instrumento. A partir de sua vigência, se provido,
deverá possibilitar o imediato julgamento do recurso denegado, nos
próprios autos. Daí por que se denega seguimento ao Agravo quando
não trasladadas as peças indicadas no § 5º, inciso I, do art. 897 da
CLT, as indispensáveis à compreensão da controvérsia e/ou as que
comprovem a satisfação dos requisitos extrínsecos do recurso prin-
cipal.

D E S P A C H O
1 - Relatório
O Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, em

acórdão de fls. 74/75, negou provimento ao Recurso Ordinário do
Reclamado. No que interessa, manteve a sentença, no ponto em que
condenara o Réu a pagar vantagem correspondente à sexta parte dos
vencimentos integrais do Autor, servidor público celetista.

O Reclamado interpôs Recurso de Revista às fls. 77/83.
Requereu fosse julgada improcedente a Reclamação. Apontou afronta
aos arts. 5º, II, 124 da Constituição da República, 124, 129 da Cons-
tituição Estadual Paulista, 130 da Lei Estadual nº 10.261/68, à Lei
Complementar Estadual nº 674/92, à Lei Complementar Estadual nº
803/95, à Lei Complementar Estadual nº 755/94 e à Lei Comple-
mentar Estadual nº 180/78. Colacionou arestos à divergência.

Pelo despacho de fls. 84/85, foi negado seguimento ao Re-
curso de Revista.

Inconformado, o Réu interpõe Agravo de Instrumento às fls.
2/8. Reitera, em síntese, as razões do recurso principal.

Opina o D. Ministério Público do Trabalho, às fls. 90, pelo
desprovimento do Agravo de Instrumento.

2 - Fundamentação
Não obstante a irresignação do Agravante, deve ser mantido

o r. despacho denegatório.
A alegação de afronta à legislação estadual não viabiliza o

processamento da Revista, nos termos do art. 896 e alíneas da CLT.
O art. 124 da Constituição da República, por sua vez, não

guarda qualquer pertinência com a controvérsia em exame.
Por outro lado, violação ao art. 5º, II, da Constituição, se

houvesse, seria meramente reflexa, desatendendo, assim, ao disposto
no art. 896, "c", da CLT.

Quanto aos arestos transcritos, como bem ressaltado pelo
despacho denegatório, não atendem aos ditames da Súmula nº 337, I,
do TST

3 - Conclusão
Feitas essas considerações, com fundamento nos arts. 896, §

5º, da CLT e 557 do CPC, nego seguimento ao Agravo de Ins-
trumento.

Publique-se.
Notifique-se o D. representante do Ministério Público.
Brasília, 24 de julho de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-2.796/2004-102-06-40.0TRT - 6ª REGIÃO

A G R AVA N T E : KENICHI IWATA

A D VO G A D O : DR. GEORGE DE ARAÚJO ALVES

A G R AVA D O : JOÃO BOSCO CAMPELO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. MARIA DE LOURDES GUIMARÃES CAMPELO

D E S P A C H O
1 - Relatório
Agrava de Instrumento o Reclamado, às fls. 02/07, contra o

despacho de fls. 94/95, que negou seguimento ao Recurso de Re-
vista.

Não foram apresentadas contraminuta e contra-razões, con-
forme certidão de fls. 101.

Dispensada a remessa dos autos ao D. Ministério Público do
Trabalho, por força do artigo 82 do Regimento Interno desta Corte.

2 - Conhecimento
O Agravo não reúne condições de conhecimento, por de-

ficiência de formação do instrumento. As cópias reprográficas das
peças não foram autenticadas, desatendendo ao disposto no item IX
da Instrução Normativa nº 16/99 deste Tribunal Superior e no artigo
830 da CLT. Além disso, não há nos autos certidão ou declaração de
autenticidade firmada pelo próprio advogado, nos termos do art. 544,
§ 1º, do CPC.

Ademais, entende esta Corte que a simples juntada de peças
aos autos não vale como afirmação de autenticidade. Neste sentido já
decidiu a C. SBDI-1:

"EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS
TRASLADADAS. NECESSIDADE DE AUTENTICAÇÃO.

A jurisprudência desta Corte, cristalizada no item IX da
Instrução Normativa nº 16/99, é no sentido de que as peças tras-
ladadas para a formação do instrumento devem estar autenticadas
uma a uma, no anverso ou verso. Tal exigência objetiva dificultar, ao
máximo, a ocorrência de qualquer adulteração dos documentos apre-
sentados e encontra suporte na legislação pátria, principalmente no
art. 830 da CLT, combinado com os arts. 365, III, 384 e 544, § 1º, do
CPC, de aplicação subsidiária no Processo do Trabalho. Não subsiste,
nessa linha, a alegação da parte embargante, de que o referido art.
544, § 1º, do CPC foi interpretado de forma errônea na hipótese dos
autos, mormente porque dele, ao contrário do que sustentado nas
razões recursais, não se extrai a compreensão de que a simples jun-
tada das peças com a petição inicial do Agravo é suficiente para
conduzir à autenticação das mesmas, sem a necessidade de declaração
do advogado nesse sentido." (E-AIRR-2795/2000-073-02-40.2, Rel.
Min. José Luciano de Castilho Pereira, DJ 10/6/2005)

No mesmo sentido, os precedentes: E-AIRR-621/2003-069-
03-40.3, Rel. Min. Aloysio Corrêa da Veiga, DJ 27/5/2005; E-AIRR-
739/2003-491-02-40, Rel. Min. João Batista Brito Pereira, DJ
2/5/2005; e E-AIRR-543/2003-069-03-40, Rel. Min. Lelio Bentes
Corrêa, DJ 6/5/2005.

Ante o exposto, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 24 de julho de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

<!ID656031-16>

Ressalte-se que a cópia da etiqueta adesiva de fls. 33 não
serve à aferição da tempestividade, nos termos da Orientação Ju-
risprudencial nº 284 da SBDI-1, verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO. AUSÊN-
CIA DE CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO. ETIQUETA ADESIVA
IMPRESTÁVEL PARA AFERIÇÃO DA TEMPESTIVIDADE.

A etiqueta adesiva na qual consta a expressão 'no prazo' não
se presta à aferição de tempestividade do recurso, pois sua finalidade
é tão-somente servir de controle processual interno do TRT e sequer
contém a assinatura do funcionário responsável por sua elaboração."

Cabe lembrar que, de acordo com o item X da Instrução
Normativa nº 16/99 do TST, "cumpre às partes providenciar a correta
formação do instrumento, não comportando a omissão conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Ante o exposto, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 24 de julho de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-2543/2002-050-02-40.1TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MAURÍCIO MARCHETO SILVA

A D VO G A D A : DRA. ROSANA PAOLA LORENZON

A G R AVA D A : AVENTIS PHARMA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. SÔNIA MARIA GIANNINI MARQUES DÖBLER

D E S P A C H O
1 - Relatório
Agrava de Instrumento o Reclamante, às fls. 02/06, contra o

despacho de fls. 79/80, que negou seguimento ao Recurso de Re-
vista.

Contraminuta e contra-razões apresentadas, respectivamente
às fls. 83/90 e 91/103.

Dispensada a remessa dos autos ao D. Ministério Público do
Trabalho, por força do artigo 82 do Regimento Interno desta Corte.

2 - Fundamentação
As cópias reprográficas das peças formadoras do Instrumento

não foram autenticadas, desatendendo ao disposto no item IX da
Instrução Normativa nº 16/99 deste Tribunal Superior e no artigo 830
da CLT. Inexiste nos autos certidão ou declaração de autenticidade
firmada pelo advogado, nos termos do art. 544, § 1º, do CPC.

De acordo com o item X da Instrução Normativa nº 16/99
desta Corte "cumpre às partes providenciar a correta formação do
instrumento, não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT, denego

seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 24 de julho de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-2.605/2002-006-02-40.7TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : R & M SURF WEAR LTDA. - ME

A D VO G A D O : DR. NELSON SANTOS PEIXOTO

A G R AVA D A : ELOISA MARTE RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ADRIANO BENEVENUTO MOTTA

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra o des-

pacho de fls. 85, que negou seguimento ao Recurso de Revista da
Reclamada.

Verifica-se, conforme observado no despacho denegatório,
que o Recurso de Revista está deserto, porquanto o depósito recursal
de R$ 4.169,73 (quatro mil, cento e sessenta e nove reais e setenta e
três centavos), efetuado às fls. 59, quando da interposição do Recurso
Ordinário, não atingiu o valor da condenação, fixada em R$ 5.000,00
(cinco mil reais) na sentença, e tampouco houve complementação
daquele valor quando interposto o Recurso de Revista. No caso,
aplica-se a Súmula nº 128, I, do TST.

Ante o exposto, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-2.708/2002-005-02-40.0TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE ME-
DICINA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

PROCURADOR : DR. JOÃO CARLOS PENNESI

A G R AVA D O : JAIRO TEODORO PIRES

A D VO G A D A : DRA. MARIA ANGELINA PIRES DA SILVA
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PROC. Nº TST-AIRR-2.843/2005-008-19-40.5TRT - 19ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : JOSÉ GOMES DA SILVA FILHO

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO SABINO DE OLIVEIRA PEREIRA

A G R AVA D A : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. SHEYLA FERRAZ DE MENEZES FARIAS

D E S P A C H O
O Agravante não trasladou peça obrigatória e essencial à

formação do Agravo de Instrumento, qual seja, cópia da certidão de
publicação do acórdão regional que julgou os Embargos de Decla-
ração, contrariando o disposto no art. 897, § 5º, incisos I e II, da
Consolidação das Leis do Trabalho, e item III da Instrução Normativa
nº 16/99 do TST, que uniformizou entendimento acerca da aplicação
da Lei nº 9.756/98.

A Lei nº 9.756/98 relaciona as peças necessárias à formação
do Agravo de Instrumento. A partir de sua vigência, se provido,
deverá possibilitar o imediato julgamento do recurso denegado, nos
próprios autos. Daí por que se denega seguimento ao Agravo quando
não trasladadas as peças indicadas no § 5º do art. 897 da CLT, as
indispensáveis à compreensão da controvérsia e/ou aquelas que com-
provem a satisfação dos requisitos extrínsecos do recurso principal.

De acordo com o item X da Instrução Normativa nº 16/99 do
TST "cumpre às partes providenciar a correta formação do ins-
trumento, não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Ante o exposto, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 24 de julho de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-2.912/2003-051-02-40.3TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ANDRÉIA XAVIER DE FREITAS

A D VO G A D O : DR. AGENOR BARRETO PARENTE

A G R AVA D A : YAMBRA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFEC-
ÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. JORGE ANTÔNIO MILAD BAZI

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra o des-

pacho de fls. 84/86, que negou seguimento ao Recurso de Revista da
Reclamante.

A Agravante não trasladou peça obrigatória e essencial à
formação do Agravo de Instrumento, qual seja, cópia da certidão de
publicação do acórdão regional, contrariando o disposto no art. 897,
§ 5º, incisos I e II, da Consolidação das Leis do Trabalho, e item III
da Instrução Normativa nº 16/99 do TST, que uniformizou enten-
dimento acerca da aplicação da Lei nº 9.756/98.

A Lei nº 9.756/98 relaciona as peças necessárias à formação
do Agravo de Instrumento. A partir de sua vigência, se provido,
deverá possibilitar o imediato julgamento do recurso denegado, nos
próprios autos. Daí por que se denega seguimento ao Agravo quando
não trasladadas as peças indicadas no § 5º do art. 897 da CLT, as
indispensáveis à compreensão da controvérsia e/ou aquelas que com-
provem a satisfação dos requisitos extrínsecos do recurso principal.

De acordo com o item X da Instrução Normativa nº 16/99
desta Corte "cumpre às partes providenciar a correta formação do
instrumento, não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Ante o exposto, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-3.108/2004-028-12-40.0TRT - 12ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : RWR LOGÍSTICA E DISTRIBUIÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO SCHULZE

A G R AVA D O : DANIEL GIESELER

A D VO G A D O : DR. JAIR PEREIRA

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de

fls. 17/19, que negou seguimento ao Recurso de Revista da Re-
clamada.

A Agravante não trasladou peça obrigatória e essencial à
formação do Agravo de Instrumento, qual seja, cópia do Recurso de
Revista denegado, contrariando o disposto no art. 897, § 5º, da
Consolidação das Leis do Trabalho e item III da Instrução Normativa
nº 16/99 do TST, que uniformizou entendimento acerca da aplicação
da Lei nº 9.756/98.

A Lei nº 9.756/98 relaciona as peças necessárias à formação
do Agravo de Instrumento. A partir de sua vigência, se provido,
deverá possibilitar o imediato julgamento do recurso denegado, nos
próprios autos. Daí por que se denega seguimento ao Agravo quando
não trasladadas as peças indicadas no § 5º do art. 897 da CLT, as
indispensáveis à compreensão da controvérsia e/ou aquelas que com-
provem a satisfação dos requisitos extrínsecos do recurso principal.

De acordo com o item X da Instrução Normativa nº 16/99 do
TST, "cumpre às partes providenciar a correta formação do instru-
mento, não comportando a omissão conversão em diligência para
suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Ante o exposto, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 24 de julho de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-3.343/1997-079-03-41.7TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

A D VO G A D A : DRª ANA LUIZA FISCHER

A G R AVA D O : DIONÍSIO LOURENÇONI FILHO

A D VO G A D A : DRª KARINA COELHO SERAFIM

D E S P A C H O
O Agravante deixou de trasladar a primeira folha do Recurso

de Revista, juntando cópia da segunda em diante (fls. 150/156), o que
inviabiliza a integral apreciação dos temas lançados no recurso e,
principalmente, a aferição de sua tempestividade, no caso de pro-
vimento do Agravo. Caracteriza-se, assim, deficiência na formação do
instrumento, a teor do art. 897, § 5º, da CLT, da Orientação Ju-
risprudencial nº 285 da SBDI-1 e do preceituado no item III da
Instrução Normativa nº 16/99 do TST.

Tendo em vista que o juízo de admissibilidade é realizado em
duas instâncias, o pronunciamento do órgão a quo não gera preclusão
para o ad quem. Assim, a afirmação constante do r. despacho de-
negatório (fls. 157), sem especificação de datas, não é suficiente para
atestar a tempestividade da Revista.

Assinale-se, por fim, que, nos termos do item X da Instrução
Normativa nº 16/99 do TST, cabe às partes providenciar a correta
formação do instrumento, não comportando a omissão conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais.

Ante o exposto, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 24 de julho de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-3.506/1999-262-01-40.6TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O : JUARES MENDES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ANDERSON RIBEIRO GONÇALVES

A G R AVA D A : MONTAGENS INDUSTRIAIS RENASTE LTDA.

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de

fls. 66/67, que negou seguimento ao Recurso de Revista da segunda
Reclamada.

A Agravante não trasladou peça obrigatória e essencial à
formação do Agravo de Instrumento, qual seja, cópia da intimação
pessoal relativa ao acórdão regional que julgou os Embargos de
Declaração, contrariando o disposto no art. 897, § 5º, I e II, da CLT,
e no item III da Instrução Normativa nº 16/99 do TST, que uni-
formizou entendimento acerca da aplicação da Lei nº 9.756/98.

A Lei nº 9.756/98 relaciona as peças necessárias à formação
do Agravo de Instrumento. A partir de sua vigência, se provido,
deverá possibilitar o imediato julgamento do recurso denegado, nos
próprios autos. Daí por que se denega seguimento ao Agravo quando
não trasladadas as peças indicadas no § 5º do art. 897 da CLT, as
indispensáveis à compreensão da controvérsia e/ou aquelas que com-
provem a satisfação dos requisitos extrínsecos do recurso principal.

De acordo com o item X da Instrução Normativa nº 16/99
desta Corte "cumpre às partes providenciar a correta formação do
instrumento, não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Ante o exposto, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-3.653/2002-663-09-40.8TRT - 9ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE LONDRINA

A D VO G A D O : DR. PAULO NOBUO TSUCHIYA

A G R AVA D A : MARIA ROSA SANTOS

A D VO G A D O : DR. MILTON COUTINHO M. GALVÃO

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de

fls. 53, que negou seguimento ao Recurso de Revista do Recla-
mado.

O Agravante não trasladou peças obrigatórias e essenciais à
formação do Agravo de Instrumento, quais sejam, as cópias do Re-
curso de Revista denegado e da certidão de intimação do acórdão
re c o r r i d o , contrariando o disposto no art. 897, § 5º, da Consolidação
das Leis do Trabalho e item III da Instrução Normativa nº 16/99 do
TST, que uniformizou entendimento acerca da aplicação da Lei nº
9.756/98.

A Lei nº 9.756/98 relaciona as peças necessárias à formação
do Agravo de Instrumento. A partir de sua vigência, se provido,
deverá possibilitar o imediato julgamento do recurso denegado, nos
próprios autos. Daí por que se denega seguimento ao Agravo quando
não trasladadas as peças indicadas no § 5º, I, do art. 897 da CLT, as
indispensáveis à compreensão da controvérsia e/ou as que compro-
vem a satisfação dos requisitos extrínsecos do recurso principal.

De acordo com o item X da Instrução Normativa nº 16/99 do
TST, "cumpre às partes providenciar a correta formação do ins-
trumento, não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Ante o exposto, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 24 de julho de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-6.595/2004-037-12-40.4TRT - 12ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -
BESC

A D VO G A D A : DRª ÂNGELA RITTER WOELTJE

A G R AVA D A : MILENE CARLA HEINIG

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA PAIM FERREIRA

A G R AVA D A : COOPERATIVA DE TRABALHO E INFORMÁTICA -
C O O S E RV I 

D E S P A C H O
O Agravante não trasladou peças obrigatórias e essenciais à

formação do Agravo de Instrumento, quais sejam, cópias do acórdão
regional e da respectiva certidão de publicação, contrariando o dis-
posto no art. 897, § 5º, incisos I e II, da Consolidação das Leis do
Trabalho e item III da Instrução Normativa nº 16/99 do TST, que
uniformizou entendimento acerca da aplicação da Lei nº 9.756/98.

A Lei nº 9.756/98 relaciona as peças necessárias à formação
do Agravo de Instrumento. A partir de sua vigência, se provido,
deverá possibilitar o imediato julgamento do recurso denegado, nos
próprios autos. Daí por que se denega seguimento ao Agravo quando
não trasladadas as peças indicadas no § 5º do art. 897 da CLT, as
indispensáveis à compreensão da controvérsia e/ou as que compro-
vem a satisfação dos requisitos extrínsecos do recurso principal.

De acordo com o item IX da Instrução Normativa nº 16/99
do TST: "As peças trasladadas conterão informações que identifiquem
o processo do qual foram extraídas, autenticadas uma a uma, no
anverso ou verso. Tais peças poderão ser declaradas autênticas pelo
próprio advogado, sob sua responsabilidade pessoal. Não será válida
a cópia de despacho ou decisão que não contenha a assinatura do
juiz prolator, nem as certidões subscritas por serventuário sem as
informações acima exigidas." (grifo nosso). E o item X dispõe: "cum-
pre às partes providenciar a correta formação do instrumento, não
comportando a omissão conversão em diligência para suprir a au-
sência de peças, ainda que essenciais".

A suposta cópia do acórdão regional trasladada às fls. 38/43
é inválida, pois não contém a assinatura do juiz prolator. Sendo assim,
considera-se ausente dos autos peça obrigatória e essencial à for-
mação do Agravo de Instrumento.

Ante o exposto, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 24 de julho de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-7.695/2004-037-12-40.8TRT - 12ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : REGINA KLEEMANN THOMÉ DA CRUZ

A D VO G A D O : DR. NILO SÉRGIO GONÇALVES

A G R AVA D O : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

A D VO G A D A : DRA. ANA KARINE BORGES FONTENELLE

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra o des-

pacho de fls. 56/59, que negou seguimento ao Recurso de Revista da
Reclamante.

A Agravante não trasladou peça obrigatória e essencial à
formação do Agravo de Instrumento, qual seja, cópia da certidão de
publicação do acórdão regional, contrariando o disposto no art. 897,
§ 5º, incisos I e II, da Consolidação das Leis do Trabalho e item III
da Instrução Normativa nº 16/99 do TST, que uniformizou enten-
dimento acerca da aplicação da Lei nº 9.756/98.

A Lei nº 9.756/98 relaciona as peças necessárias à formação
do Agravo de Instrumento. A partir de sua vigência, se provido,
deverá possibilitar o imediato julgamento do recurso denegado, nos
próprios autos. Daí por que se denega seguimento ao Agravo quando
não trasladadas as peças indicadas no § 5º do art. 897 da CLT, as
indispensáveis à compreensão da controvérsia e/ou aquelas que com-
provem a satisfação dos requisitos extrínsecos do recurso principal.

De acordo com o item X da Instrução Normativa nº 16/99
desta Corte "cumpre às partes providenciar a correta formação do
instrumento, não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Ante o exposto, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 30 de junho de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora
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PROC. Nº TST-airR-8.960/2004-014-09-40.8 TRT - 9ª REGIÃO

A G R AVA N T E : EMPRESA PARANAENSE DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA
E EXTENSÃO RURAL - E M AT E R 

A D VO G A D O : DR. ILIAN LOPES VASCONCELOS

A G R AVA D O : JOÃO PEREIRA NETTO

A D VO G A D O : DR. RICARDO NUNES DE MENDONÇA

D E S P A C H O
Às fls. 2 e 8 do Agravo de Instrumento, verifica-se que

constam como representantes da Agravante dois advogados. O pri-
meiro, contudo, não possui procuração nos autos, e o segundo, com
mandato comprovado às fls. 27, não assinou a peça recursal.

De acordo com o item X da Instrução Normativa nº 16/99
desta Corte, "cumpre às partes providenciar a correta formação do
instrumento, não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Ademais, este Tribunal já pacificou entendimento no sentido
de ser inaplicável o artigo 13 do CPC, com o fito de regularizar a
representação processual em fase recursal (Súmula nº 383 do TST).

Com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao
Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 30 de junho de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-14.362/2002-006-09-40.1TRT - 9ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : BRICONN CONSTRUTORA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. LOURDES BERNADETE BELTRAMI RIVAROLI

A G R AVA D O : MARCELO JOSÉ FERREIRA DE AGOSTINHO

A D VO G A D O : DR. PLÍNIO ALOISIO BACH

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de

fls. 98, que negou seguimento ao Recurso de Revista da Recla-
mada.

A Agravante não trasladou peça obrigatória e essencial à
formação do Agravo de Instrumento, qual seja, cópia do Recurso de
Revista, contrariando o disposto no art. 897, § 5º, incisos I e II, da
Consolidação das Leis do Trabalho, e item III da Instrução Normativa
nº 16/99 do TST, que uniformizou entendimento acerca da aplicação
da Lei nº 9.756/98.

A Lei nº 9.756/98 relaciona as peças necessárias à formação
do Agravo de Instrumento. A partir de sua vigência, se provido,
deverá possibilitar o imediato julgamento do recurso denegado, nos
próprios autos. Daí por que se denega seguimento ao Agravo quando
não trasladadas as peças indicadas no § 5º do art. 897 da CLT, as
indispensáveis à compreensão da controvérsia e/ou aquelas que com-
provem a satisfação dos requisitos extrínsecos do recurso principal.

De acordo com o item X da Instrução Normativa nº 16/99
desta Corte "cumpre às partes providenciar a correta formação do
instrumento, não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Ante o exposto, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 24 de julho de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-798.622/2001.6TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : HMG - ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. OSVALDO ARVATE JÚNIOR

A G R AVA D O : LOURIVAL ROCHA NUNES

A D VO G A D O : DR. UBIRAJARA W. LINS JÚNIOR

D E S P A C H O
1 - Relatório
Agrava de Instrumento a Reclamada, às fls. 2/10, contra o

despacho de fls. 67, que negou seguimento ao Recurso de Revista.
Contraminuta e contra-razões, respectivamente, às fls. 71/73

e 74/77.
Dispensada a remessa dos autos ao D. Ministério Público do

Trabalho, em conformidade com o artigo 82 do Regimento Interno
desta Corte.

2 - Conhecimento
O presente agravo não reúne condições de processamento,

por deficiência de formação do instrumento. As cópias reprográficas
das peças não foram autenticadas, desatendendo ao disposto no item
IX da Instrução Normativa nº 16/99 deste Tribunal Superior e no
artigo 830 da CLT. Além disso, não há nos autos certidão ou de-
claração de autenticidade, nos termos do art. 544, § 1º, do CPC.

Vale ressaltar que a simples juntada de peças aos autos não
vale como afirmação de autenticidade. Nesse sentido, já decidiu a C.
SBDI-1:

"EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS
TRASLADADAS. NECESSIDADE DE AUTENTICAÇÃO.

A jurisprudência desta Corte, cristalizada no item IX da
Instrução Normativa nº 16/99, é no sentido de que as peças tras-
ladadas para a formação do instrumento devem estar autenticadas
uma a uma, no anverso ou verso. Tal exigência objetiva dificultar, ao
máximo, a ocorrência de qualquer adulteração dos documentos apre-
sentados e encontra suporte na legislação pátria, principalmente no
art. 830 da CLT, combinado com os arts. 365, III, 384 e 544, § 1º, do
CPC, de aplicação subsidiária no Processo do Trabalho. Não subsiste,
nessa linha, a alegação da parte embargante, de que o referido art.
544, § 1º, do CPC foi interpretado de forma errônea na hipótese dos
autos, mormente porque dele, ao contrário do que sustentado nas

razões recursais, não se extrai a compreensão de que a simples jun-
tada das peças com a petição inicial do Agravo é suficiente para
conduzir à autenticação das mesmas, sem a necessidade de declaração
do advogado nesse sentido." (E-AIRR-2.795/2000-073-02-40.2, Rel.
Min. José Luciano de Castilho Pereira, DJ 10/6/2005)

No mesmo sentido, os precedentes: E-AIRR-621/2003-069-
03-40.3, Rel. Min. Aloysio Corrêa da Veiga, DJ 27/5/2005; E-AIRR-
739/2003-491-02-40, Rel. Min. João Batista Brito Pereira, DJ
2/5/2005; e E-AIRR-543/2003-069-03-40, Rel. Min. Lelio Bentes
Corrêa, DJ 6/5/2005.

Ante o exposto, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 30 de junho de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-198/2002-670-09-40.7 TRT - 9ª REGIÃO

A G R AVA N T E : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AERO-
PORTUÁRIA - INFRAERO

ADVOGADO : DR. FÁBIO LUÍS DE ARAÚJO RODRIGUES

A G R AVA D O : SOELI ARLETE KURCKBAUER DE CASTILHO

ADVOGADO : DR. ALEXANDRE CHAMBÓ JÚNIOR

D E S P A C H O
A Reclamada, às fls. 587/597, interpôs Recurso de Revista,

que teve o seguimento denegado pelo despacho de fls. 606.
Inconformado com o despacho que negou seguimento ao

Recurso de Revista, agrava de Instrumento às fls. 02/12.
Contra-razões às fls. 617/618 e contraminuta às fls.

615/616.
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Tra-

balho, nos termos do artigo 82 do Regimento Interno desta Corte.
Preenchidos os pressupostos genéricos de admissibilidade,

conheço do agravo.
ADESÃO AO PLANO DE DEMISSÃO INCENTIVA-

DA.
A reclamada alega que o Regional, mantendo a sentença que

reconheceu que a transação extrajudicial não equivale à coisa julgada
material, restando preservado o direito de ação para buscar a tutela
jurisdicional quanto aos demais direitos não quitados, divergiu dos
arestos que transcreve na tentativa de demonstrar dissenso de jul-
gados.

Inservíveis os arestos transcritos porque originários de Turma
do TST (CLT, art. 896, a,).

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE.
Ao concluir, com base no conjunto probatório, ser inter-

mitente a exposição ao risco (CPC, art. 131), em consonância a
decisão recorrida com a Súmula 364, I, do TST, afastando viabilidade
de afronta ao art. 193 da CLT, e superadas as teses dos arestos
transcritos.

DIFERENÇAS SALARIAIS.
A reclamada, insistindo na inexistência de diferenças no pa-

gamento de verbas rescisórias decorrentes do reajuste salarial na data-
base da categoria, ocorrido dentro do período de projeção do aviso
prévio, aduz que não haveria "... prova nos autos de que, com o
reajuste salarial, a tabela que determina a remuneração extra dos
ocupantes de função de confiança também tenha sido alterada" Apon-
ta violação do art. 487, § 6º, da CLT.

Concluiu o Regional que o acordo coletivo que instituiu o
índice de correção não excluiu da benesse a remuneração global.

Verificar a existência ou não de alteração na tabela que
determina remuneração extra dos ocupantes de função de confiança
implicaria no reexame do conjunto probatório, obstado neste grau
recursal, a teor da Súmula 126 do TST.

Por esses fundamentos, e com base nos arts. 557 do CPC,
104, X, do RI/TST, e nas Súmulas 126 e 364, I, do TST, nego
seguimento ao Agravo de Instrumento.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 03 de agosto de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-520/2004-096-03-40.6

A G R AVA N T E : WELERSON ALCEBÍADES NETO

ADVOGADO : DR. MAURÍCIO MARTINS DE ALMEIDA

A G R AVA D O : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADA : DRA. IVONE APARECIDA DA SILVA

D E S P A C H O
Por intermédio da petição de fl.123, o Reclamante requer a

desistência do presente Agravo de Instrumento, bem como a ho-
mologação da desistência manifestada, para os devidos fins.

Como esta manifestação de vontade unilateral produz efeitos
por si, registro a desistência requerida e determino a baixa do pro-
cesso ao TRT de origem para as providências cabíveis.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 08 de agosto de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Ministro Presidente da Eg. Terceira Turma

PROC. Nº TST-AIRR-976/1997-013-06-41.5 TRT - 6ª REGIÃO

A G R AVA N T E : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

ADVOGADO : DR. RODRIGO CARNEIRO LEÃO DE MOURA

A G R AVA D O : ANTÔNIO CÂMARA FERREIRA

ADVOGADO : DR. JAMERSON DE OLIVEIRA PEDROSA

D E S P A C H O
EXECUÇÃO
O juízo de admissibilidade do TRT da 6ª Região, por meio

do despacho de fl. 160, negou seguimento ao RR do reclamado.
O reclamado agravou de instrumento.
Contraminuta às fls. 167/169 e contra-razões às fls.

171/173.
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Tra-

balho, nos termos do artigo 82 do Regimento Interno desta Corte.
Preenchidos os pressupostos genéricos de admissibilidade,

conheço do agravo.
CORREÇÃO MONETÁRIA
Busca o recorrente que a correção monetária seja apurada a

partir do quinto dia útil do mês subseqüente ao da prestação do
serviço. Indica violação ao artigo 5º, inciso II, da Constituição Fe-
deral e contrariedade à Orientação Jurisprudencial 124 da SDI-1 do
TST. Transcreve arestos para confronto de teses.

O seguimento do recurso de revista contra decisão proferida
em execução de sentença está restrito às hipóteses em que eviden-
ciada ofensa direta e literal a norma inserta na Constituição da Re-
pública, a teor do disposto no artigo 896, § 2º, da CLT, pelo que,
inservível ao fim colimado o confronto de teses (Súmula 266).

Consta da decisão recorrida:
"Os débitos trabalhistas contavam com correção monetária a

partir da mora, quando não liquidados em 90 dias, isso na vigência do
Decreto-Lei nº 75/66. Tal sistemática foi revogada por força da Lei nº
7.738/89, em vista da espiral inflacionária que assolava o país, corroía
os salários e desestabilizava a economia. Foi instituída, assim, a
correção monetária para qualquer mora não paga no dia do ven-
cimento, determinando a atualização monetária pelos mesmos índices
dos saldos dos depósitos das cadernetas de poupança. Posteriormente,
foi sancionada a Lei nº 8.177 de 1º de março de 1991, que revogou
expressamente o Decreto-Lei nº 75/66 e demais disposições em con-
trário (art. 44) e estabeleceu que os depósitos não satisfeitos pelo
empregador nas épocas próprias seriam corrigidos a partir da mora,
no período compreendido entre a data de vencimento da obrigação e
o seu efetivo pagamento (art. 39).

Assim, os cálculos a serem elaborados utilizarão os índices
contidos nas tabelas publicadas pela douta Corregedoria Regional, as
quais se encontram em perfeita consonância com a evolução le-
gislativa a respeito da matéria em foco: correção monetária dos dé-
bitos trabalhistas.

É importante ressaltar que efetuar o pagamento até o 5º dia
útil do mês subseqüente é favor legal previsto no parágrafo único, do
art. 459, da CLT, para regular cumprimento da obrigação quando em
curso o contrato de trabalho, aspecto bem ressaltado pelo d. Juízo a
quo, não sendo prevista liberalidade para quando o mesmo já se
encontra em mora no pagamento. Logo, o referido artigo consolidado
não modifica o vencimento da obrigação, o qual continua sendo no
mês da prestação dos serviços.

Nesse sentido a orientação emanada da Súmula 381 do
C.TST (conversão da OJ 124 da SDI-1):

"Correção Monetária. Salário. Art. 459 da CLT. O pa-
gamento dos salários até o 5º. dia útil do mês subseqüente ao vencido
não está sujeito à correção monetária. Se essa data limite for ul-
trapassada, incidirá o índice da correção monetária do mês subse-
qüente ao da prestação dos serviços, a partir do dia 1º'".

O Regional decidiu com base na Súmula 381 do TST, con-
vertida na Orientação Jurisprudencial 124 mencionada. A questão foi
solucionada mediante aplicação das normas pertinentes, portanto não
vislumbrada violação ao art. 5º, II, da Constituição da República.

Por esses fundamentos, e com base nos artigos 557 do CPC,
104, X, do RI/TST, na Súmula 266 e na Orientação Jurisprudencial nº
124 da SDI-1, do TST, nego seguimento ao Agravo de Instrumen-
to.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 01 de agosto de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-991/2003-203-08-40.8

A G R AVA N T E : JARI CELULOSE S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O : RAIMUNDO DAS NEVES PEDRADO DE CASTRO

ADVOGADA : DRA. ERLIENE GONÇALVES LIMA NO

D E S P A C H O
O juízo de admissibilidade do TRT da 8ª Região, por meio

do despacho de fl.91, negou seguimento ao RR da reclamada.
A reclamada agravou de instrumento.
Contraminuta e contra-razões não houve.
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Tra-

balho, nos termos do artigo 82 do Regimento Interno desta Corte.
Preenchidos os pressupostos genéricos de admissibilidade,

conheço do agravo.
PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO RE-

GIONAL POR CERCEIO DE DEFESA.
Sustenta a reclamada que a decisão do Regional padece de

fundamentação, já que não havia subsídios fáticos e de direito para
auferir as vantagens decorrentes do contrato de trabalho concedidas
pelo Regional, implicando em violação ao princípio do devido pro-
cesso legal.

Alega ofensa aos artigos 5º, II, XXXV e LV e 93, IX, da
Constituição da República, 818 e 832 da CLT, 333, I do CPC. Trans-
creve arestos para confronto de teses.

Consignou a Turma do Regional, in verbis:
1 - Quanto ao reflexo das horas extras pagas sobre as férias

mais 1/3, 13º salários, repouso semanal remunerado e verbas res-
cisórias:
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"Não assiste razão à recorrente. Na verdade, não há jul-
gamento extra petita, pois não houve condenação fora dos limites da
lide, tendo o reclamante indicado, desde a inicial, exatamente o que
pretendia.

Ocorre que, embora a reclamada, antes da licença-saúde,
pagasse com a habitualidade a parcela de horas extras, não fazia a
devida repercussão dessas horas nas verbas contratuais (férias mais
1/3) e rescisórias, razão porque nego provimento ao apelo, nesse
aspecto.

Entretanto, a Egrégia Turma, por maioria de votos, resolveu
indeferir o pedido de repercussão sobre as verbas contratuais, por
entender que o juízo não poderia decidir de forma condicional, já que
a empresa provou que, antes da licença-saúde, fazia a devida re-
percussão das horas extras nas parcelas de 13º salário, repouso re-
munerado e férias mais 1/3, conforme fichas financeiras juntadas aos
autos, não tendo o reclamante demonstrado onde estariam as supostas
diferenças".

<!ID656031-17>

2 - No que pertine à compensação:
"Não lhe assiste razão. A sentença determinou textualmente

que fossem "abatidas, quando da liquidação destas parcelas, as verbas
pagas em contracheques, sob quaisquer dos títulos acima epigrafados,
bem como aquelas pagas sob os mesmos títulos no termo de rescisão
de fls. 14, para fins de evitar-se o locuplemento ilícito de uma parte
em detrimento de outra."

3 - No tópico horas in itinere:
"Merece reparos a sentença que deferiu o pleito por todo o

período não prescrito - a partir de agosto de 1998 até a rescisão
contratual: junho/2003.

O juízo de 1º grau não levou em consideração o fato de que
o reclamante não trabalhou nos últimos anos do contrato, pois se
encontrava de licença para tratamento de saúde, o que restou in-
controverso nos autos.

Logo, a condenação deve ser limitada ao período de 27 de
agosto de 1998 a 31 de agosto de 1999, visto que o reclamante se
afastou em 01 de setembro de 1999, passando a receber auxílio
doença".

4 - Com relação ao tema descontos legais:
"Requer a recorrente a aplicação integral do Enunciado

001/98 do E. Tribunal Regional da Oitava Região, que determina a
retenção e posterior recolhimento dos descontos de imposto de renda
e previdência social.

Ocorre que o juízo de 1º grau, ao proferir sentença, já de-
terminou que fossem observadas as contribuições previdenciárias e o
Imposto de Renda na forma da lei, nada havendo a acrescentar".

E, ainda:
5 - PREQUESTIONAMENTO
"Por fim, para que futuramente não se alegue omissão, re-

gistro que a presente decisão não está malferindo o art. 818 da
Consolidação das Leis do Trabalho, bem como os arts. 128, 333 I e
460 do Código de Processo Civil e art. 5º, II da Constituição Federal
de 1988.

3. CONCLUSÃO
Ante o exposto, conheço dos recursos ordinários interpostos

pelas partes; no mérito, nego provimento ao recurso do reclamante;
dou, em parte, provimento ao recurso da reclamada para, reformando
a sentença recorrida, limitar a condenação de horas in itineri para o
período de 27 de agosto de 1998 a 31 de agosto de 1999, mantida a
r. sentença em seus demais termos. Entretanto, a Eg. Turma, por sua
douta maioria, resolveu indeferir o pleito de repercussão das horas
extras nas parcelas contratuais, no que fomos vencidos".

(fls.74-75).
Constata-se que o TRT, ao analisar as questões, pautou-se

nas provas dos autos, estando a matéria devidamente fundamentada,
pelo que não se verifica afronta dos arts. 93, IX, da Carta Magna e
832 Consolidado.

A decisão do Regional não comporta a reforma pretendida
pela Reclamada, porquanto o caráter essencialmente fático dos fun-
damentos assentados não logra ser desconstituído pela via do dissenso
jurisprudencial, ante as particularidades do presente processo, não
repetidas nos modelos transcritos. Incidência das Súmulas nºs 23, 126
e 296/I do TST.

Saliente-se que arestos do STF e Turma desta Corte Superior
desservem ao fim colimado (art. 896, "a", da CLT), assim como
aqueles que não informam a fonte de publicação (Súmula 337).

Não bastasse, a Corte Regional sequer foi instada a se pro-
nunciar sobre as matérias como agora pretendido, já que não foram
opostos embargos de declaração, ocorrendo a preclusão (Súmula
297).

Como se vê, o TRT examinou as questões mencionadas pela
Reclamada, a despeito de ter concluído de forma dissociada aos seus
interesses, como também, expôs todos os elementos de fato e de
direito nos quais fundamentou a conclusão.

Por esses fundamentos, e com base nos arts. 557 do CPC,
104, X, do RI/TST, nas Súmulas 23, 126, 296,I, 297 e 337 do TST,
nego seguimento ao Agravo de Instrumento.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 01 de agosto de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1177/2002-020-04-40.0 TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SABOR ARTE ITALIANA COMÉRCIO DE ALIMENTOS
LT D A . 

ADVOGADA : DRA. VERA MARIA REIS DA CRUZ

A G R AVA D O : LEANDRO DINIS GOULART DOS SANTOS

ADVOGADA : DR. DANE ZANIEVICZ RIBEIRO

D E S P A C H O
O juízo de admissibilidade do TRT da 4ª Região, por meio

do despacho de fl.101/105, negou seguimento ao RR da reclamada.
A reclamada agravou de instrumento.
Contraminuta e contra-razões não houve.
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Tra-

balho, nos termos do artigo 82 do Regimento Interno desta Corte.
Preenchidos os pressupostos genéricos de admissibilidade,

conheço do agravo.
INTEGRAÇÃO DE GORJETAS
O Regional manteve a condenação ao pagamento de dife-

renças de férias e 13º salários pela integração das gorjetas recebidas
pelo autor. Fundamentou no sentido de que restou demonstrado nos
autos, pela prova testemunhal, que o autor percebia gorjetas espon-
tâneas dos clientes, além dos valores constantes nos recibos de pa-
gamento a título de estimativa de gorjetas. Aplicou o art. 457 da
C LT.

A reclamada aponta violação dos arts. 818 da CLT e 333, I,
do CPC. Transcreve arestos para confronto de teses.

Os arts. 818 da CLT e 333 do CPC carecem de preques-
tionamento, porque não foram apreciados pelo Regional (Súmula nº
297 do TST).

O Regional decidiu em consonância com a Súmula 354 do
TST, pelo que, superadas as teses dos arestos apresentados para con-
fronto de teses.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE
O Regional manteve a condenação no pagamento do adi-

cional de insalubridade graus médio e máximo.
Em seu recurso de revista a reclamada alega que as tarefas de

limpeza e ingresso do reclamante em câmara fria são eventuais, em
face do sistema de rodízio adotado entre os funcionários, e de curta
duração. Aduz que a utilização de equipamentos de proteção in-
dividual afasta o direito ao adicional de insalubridade. Afirma que o
reclamante não utiliza em suas tarefas alcális cáusticos, mas apenas
produtos de limpeza domésticos. Postula, caso provido o seu recurso,
a exclusão da condenação aos honorários de perito.

Aponta como violado o art. 189 da CLT e contrariadas a
Súmula nº 80 do TST e a Orientação Jurisprudencial 4 da SDI-I, além
de divergência jurisprudencial.

O Regional, com base na prova testemunhal e pericial, man-
teve a condenação da reclamada ao pagamento de adicional de in-
salubridade, em grau médio, sob o fundamento de que o reclamante
ingressava habitualmente em câmara fria e sem equipamento de pro-
teção individual (jaleco), porque fornecido em número inferior ao dos
empregados que dele poderiam se utilizar, e executava tarefas de
limpeza em contato com agentes químicos, como detergente, sabão
em pó e em barra. Nesse contexto, toda a argumentação da re-
clamada, de que as tarefas de limpeza e ingresso em câmara fria eram
eventuais e de curta duração, e, ainda, de que eram utilizados equi-
pamentos de proteção individual, não encontra guarida no acórdão do
Regional, razão pela qual, inviável o acolhimento do recurso de
revista, ante o disposto nas Súmulas nºs 126 e 297 do TST e in-
cólume o art. 189 da CLT.

Não se constata a alegada contrariedade à Orientação Ju-
risprudencial nº 4 da SDI-I do TST, na medida em que o Regional
não analisou a lide sob o enfoque da necessidade da classificação da
atividade insalubre na relação oficial elaborada pelo Ministério do
Trabalho. Não há, também, contrariedade à Súmula nº 80 do TST, já
que o Regional não registra o fornecimento, pela reclamada, de equi-
pamento de proteção individual capaz de elidir a atuação dos agentes
insalubres.

Inespecíficos os arestos transcritos porque não guardam se-
melhança fática, porquanto, não foi constatada a utilização de equi-
pamento de proteção individual capaz de afastar a insalubridade; as
atividades desenvolvidas pelo reclamante em contato com agentes
insalubres não ocorriam de forma eventual; por fim, o Regional não
analisou a questão sob o enfoque da necessidade da classificação da
atividade insalubre na relação oficial elaborada pelo Ministério do
Trabalho. Aplicação das Súmulas 23, 126 e 296 do TST.

Por esses fundamentos, e com base nos arts. 557 do CPC,
104, X, do RI/TST, nas Súmulas 23, 126, 296, 297 e 354 do TST,
nego seguimento ao Agravo de Instrumento.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 01 de agosto de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1242/2002-003-23-40.9

A G R AVA N T E : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. PAULO CÉSAR CAMPOS

A G R AVA D O S : MARIA DE LOURDES DA SILVA E OUTRA

ADVOGADA : DRA. SELMA CRISTINA FLÔRES CATALÁN

A G R AVA D A : CERÂMICA DOM BOSCO LTDA.

D E S P A C H O
O juízo de admissibilidade do TRT da 23ª Região, por meio

do despacho de fl.86/87, negou seguimento ao RR do INSS.
O INSS agravou de instrumento.
Contraminuta e contra-razões, não houve.
O Ministério Público do Trabalho opinou pelo conhecimento

e desprovimento do agravo (fls.97/98).
Preenchidos os pressupostos genéricos de admissibilidade,

conheço do agravo.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. HOMOLOGA-

ÇÃO DE ACORDO COM RECONHECIMENTO DE VÍNCULO
DE EMPREGO EM JUÍZO. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
DO TRABALHO

O INSS sustenta que a decisão do Regional violou o § 3º do
art. 114 da Constituição da República e arts. 876, parágrafo único, e
896, "c", 1ª parte, da CLT, porque a Justiça do Trabalho teria com-
petência para apurar e executar as contribuições previdenciárias de-
correntes do reconhecimento de vínculo empregatício. Sustenta que,
havendo anotação na CTPS do Reclamante em decorrência de sen-
tença trabalhista, seja homologatória de acordo ou de mérito, fica
caracterizado o ato de lançamento fiscal quanto ao período definido
no tocante às contribuições previdenciárias conseqüentes do reco-
nhecimento do vínculo. Transcreve arestos para confronto de teses.

A base de cálculo da contribuição previdenciária é o salário
de contribuição, previsto no Capítulo IX do Título VI da Lei nº
8.212/91. Em cada espécie de relação de trabalho, a base de cálculo
é delimitada de maneira distinta pela legislação previdenciária, con-
forme a qualificação do trabalhador e a relação estabelecida.

Não obstante as distintas definições de salário de contri-
buição estabelecidas pela lei, seja qual for o conceito eleito para a
incidência da contribuição previdenciária, o fato gerador da obrigação
envolverá, de alguma forma, a remuneração pelo trabalho.

Portanto, a contribuição incide tão-somente sobre as parcelas
de natureza remuneratória, excluídas as pagas a título de indeni-
zação.

Quando o inadimplemento das verbas trabalhistas ocorre no
curso ou ao término da relação de emprego, e havendo a propositura
de Reclamação Trabalhista, tais parcelas podem resultar em acordo
trabalhista judicial ou da sentença judicial.

Na hipótese, as verbas tornaram-se devidas em razão de
celebração de acordo, homologado judicialmente, admitindo a pos-
sibilidade de o empregado transigir sobre o crédito trabalhista. Fir-
mado o ajuste, a obrigação entre as partes - decorrente do acordo
pactuado - faz as vezes da obrigação trabalhista originária. Assim, o
dever de o empregador adimplir o crédito trabalhista não mais deriva,
de forma direta, da relação de trabalho originalmente vigente, mas do
acordo celebrado com o empregado.

O fato gerador da obrigação previdenciária decorrente do
acordo judicial nasce com o ato de sua celebração, a partir de quando
a remuneração passa a ser devida. Por isso, a contribuição social deve
ser calculada sobre o montante das parcelas remuneratórias acordadas
e não sobre a remuneração a que originalmente tinha jus o em-
pregado.

O parágrafo único do artigo 43 da Lei nº 8.212/91 estabelece
presunção juris tantum de fraude, alterando a natureza jurídica da
verba acordada. Incide nos casos em que há possibilidade de as partes
valerem-se do acordo para afastar a cobrança da contribuição pre-
videnciária.

Proferida sentença em que se homologa acordo judicial, a
contribuição social é devida a partir da celebração do ajuste, que
constitui o fato gerador da obrigação previdenciária, e, ainda assim,
tal fato só se configura se as verbas forem remuneratórias. Como o
acordo em apreço apenas contém haveres de natureza indenizatória,
não se há falar em execução de contribuições previdenciárias.

Conclui-se que a homologação efetuada indica o conven-
cimento do juízo de que a parcela contida na avença tinha ou poderia
ter natureza indenizatória.

Para impugnar a transação havida entre as partes, caberia ao
INSS apontar elementos que demonstrassem a fraude do acordado.

Aliás, esta Turma, assim já decidiu quando do julgamento do
RR-20064/2002-902-02-00.2, em 2/2/2005, tendo como relatora a -
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi."

A nova redação da Súmula 368, I, desta Corte Superior
prescreve:

"DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. COMPE-
TÊNCIA. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FORMA
DE CÁLCULO. I. A Justiça do Trabalho é competente para de-
terminar o recolhimento das contribuições previdenciárias e fiscais
provenientes das sentenças que proferir. A competência da Justiça do
Trabalho para execução das contribuições previdenciárias alcança as
parcelas integrantes do salário de contribuição, pagas em virtude de
contrato de emprego reconhecido em juízo, ou decorrentes de ano-
tação da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, objeto de
acordo homologado em juízo. (ex-OJ nº 141 - Inserida em
2 7 . 11 . 1 9 9 8 ) " .

Intactos, portanto, o artigo 114, § 3º, da Constituição da
República e os arts. 876, parágrafo único, e 896, "c", 1ª parte, da
C LT.

Neste contexto, o modelo transcrito às fls. 82/85, porquanto
menciona tese de incidência das contribuições previdenciárias sobre
os salários pagos durante o vínculo, sem mencionar se o acordo tinha
natureza exclusivamente indenizatória ou não. Incide a orientação das
Súmulas 23 e 296 do TST.

Os arestos de fls. 64/67 e 67/69 são inservíveis porque ori-
ginários de Turma desta Corte Superior e o de fls. 69/70 é igualmente
inservível porque originário do STJ.

Por esses fundamentos, e com base nos arts. 557 do CPC,
104, X, do RI/TST, nas Súmulas 23, 296, 333 e 368, I do TST, nego
seguimento ao Agravo de Instrumento.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 02 de agosto de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Ministro Relator
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PROC. Nº TST-AIRR-2303/2002-021-09-40.3

A G R AVA N T E : BANCO BANESTADO S.A.

ADVOGADO : DR. INDALECIO GOMES NETO

A G R AVA D O : ALFREDO COELHO ADAMUCHO

ADVOGADA : DRA. LUCIENE DAS GRAÇAS TEIDER ARAÚJO COSTA

D E S P A C H O
Inconformado com o despacho de fls.222/223, que negou

seguimento ao Recurso de Revista, agrava de Instrumento o Re-
clamado às fls.02/12.

Contraminuta e contra-razões, às fls.226/236 e 237/256, res-
pectivamente.

Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Tra-
balho, nos termos do artigo 82 do Regimento Interno desta Corte.

Preenchidos os pressupostos genéricos de admissibilidade,
conheço do agravo.

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Argúi o Recorrente negativa de prestação jurisdicional, ale-

gando que a Turma haveria se omitido quanto ao exercício exclusivo
da função de digitador, no período entre setembro/98 a 30/9/99, sus-
tentando violação dos arts. 93, IX, da CF, 832, da CLT, e 458, do
CPC.

Consta do acórdão:
"(...) por via oblíqua, concluo que o Banco réu reconheceu

que o Autor até 04/09/1998 exerceu a função de digitador (...) Não
obstante, a prova oral produzida pelo reclamado importa na conclusão
de que o mesmo não logrou êxito na prova de sua alegação (....)
Mantenho".

Na decisão dos embargos de declaração consignou:
"restou claro que o réu reconheceu que no período em epí-

grafe o obreiro fez jus ao intervalo de digitador, porém não logrou
êxito na prova da concessão do respectivo intervalo".

Por conseguinte, sob a ótica da restrição imposta pela OJ nº
115 da SBDI-1 do TST, não se vislumbra a apontada violação dos
artigos 93, IX, da CF, e 832, da CLT, sendo inviável, inclusive,
análise de divergência jurisprudencial.

HORAS EXTRAS - ABATIMENTO DE VALORES
Apontando dissenso jurisprudencial, assevera o Recorrente

que o abatimento de horas extras deve ocorrer pela totalidade e não
mês a mês, pena de enriquecimento sem causa do empregado.

Consta do v. acórdão que "as horas extras apuradas em um
mês somente podem ser compensadas com as horas extras pagas
naquele mês, momento oportuno para quitação do débito (...)".

Com supedâneo na manifestação atual e reiterada desta Corte
Superior, de que compensação das horas extras deve restringir-se "...
dentro do próprio mês a que se referem", não se divisa ofensa legal e
inviável o seguimento do apelo, inclusive por divergência (Súmula nº
333).

DEVOLUÇÃO DE DESCONTOS
Apontando dissenso jurisprudencial e afronta ao artigo 462,

da CLT, o Recorrente assevera ter sido desconsiderado o gozo dos
benefícios e a existência de previsão normativa amparando os de-
correntes dos descontos a título de associação e seguro.

Inviável concluir-se pela ofensa ao artigo 462, da CLT, eis
que consta da decisão do Regional: "as disposições convencionais,
citadas pelo recorrente, reportam-se a autorização do funcionário e
esta não veio aos autos", o que está em consonância com a Súmula nº
342, inibindo o seguimento do recurso por dissenso jurisprudencial.

MULTA CONVENCIONAL
Sustenta o Recorrente existir violação dos artigos 7º, XXVI,

da Constituição da República, 611, § 1º, da CLT, porque a previsão
normativa é no sentido de ser devida apenas uma multa por ação,
ainda que várias sejam as cláusulas violadas. Transcrevem arestos
para confronto de teses.

O Regional concluiu ser devida uma multa por instrumento
violado "eis que advinda de fontes diferentes".

Aferir o alcance da redação dada à cláusula convencional que
prevê a forma de aplicação da multa, implica revisar fatos e provas,
o que inviabiliza o seguimento do recurso, no particular (Súmula nº
126).

DESCONTOS FISCAIS - CRITÉRIOS
Alega o Recorrente contrariedade à OJ nº 228/SBDI-1, e

dissenso jurisprudencial, asseverando que a retenção da parcela fiscal
deve ocorrer ao final e sobre o total do crédito trabalhista.

Concluiu o Regional que o critério de apuração da parcela
fiscal será delimitado "em fase de execução de sentença sob pena de
supressão de instância".

Ausente tese acerca do critério da retenção, inviável o se-
guimento do recurso, ex vi, da Súmula nº 297.

EXPURGO INFLACIONÁRIO DOS 40% DO FGTS
Apontando violação dos artigos 5º, II e XXXVI, e 7º, III, da

Constituição da República, e dissenso jurisprudencial, o Recorrente
alega impossibilidade da responsabilização do ex-empregador ao pa-
gamento da diferença de multa por desligamento imotivado, em de-
corrência de expurgo inflacionário, eis que o termo rescisório ho-
mologado configuraria ato jurídico perfeito e acabado.

O Regional reformou a sentença para responsabilizar o Re-
clamado pelas diferenças da multa de 40% sobre os depósitos do
FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, por força da LC nº
11 0 / 2 0 0 1 .

A teor da Súmula nº 333, inviável o seguimento do recurso
por dissenso jurisprudencial, diante da notória e iterativa jurispru-
dência consagrada pela OJ nº 341 da SBDI-1, de que a diferença da
multa por desligamento imotivado, ainda que gerada pelos expurgos
inflacionários, é de incumbência do empregador.

Tampouco se verifica violação do art. 5º, XXXVI, da CF,
porquanto já decidiu este TST, no sentido de não configurar ato
jurídico perfeito o termo rescisório quando paga a multa de 40% por
força da dispensa imotivada, os valores depositados na conta-vin-
culada ainda não tinham sido devidamente corrigidos pela Caixa
Econômica.

Não se vislumbra afronta direta ao art. 7º, III, da CF/88, que
diz apenas ser direito do trabalhador o fundo de garantia do tempo de
serviço sem qualquer outra disposição ao caso.

Por esses fundamentos, e com base nos arts. 557 do CPC,
104, X, do RI/TST, nas Súmulas nºs 126, 297, 342 e 333, a nas
Orientações Jurisprudenciais nºs 115 e 341 da SBDI-1 do TST, nego
seguimento ao Agravo de Instrumento.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 01 de agosto de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2613/2000-513-09-00.8 TRT - 9ª REGIÃO

A G R AVA N T E : DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO PARA-
NÁ - DETRAN/PR

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA JOKOWISKI

A G R AVA D O : FÁBIO SIQUEIRA BATISTA

ADVOGADO : DR. RICARDO RAMALHO CARDOSO

D E S P A C H O
Inconformada com o despacho de fls. 524, que negou se-

guimento ao Recurso de Revista, agrava de Instrumento a Reclamada
às fls. 525/528.

Contraminuta e contra-razões não houve.
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Tra-

balho, nos termos do artigo 82 do Regimento Interno desta Corte.
Preenchidos os pressupostos genéricos de admissibilidade,

conheço do agravo.
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.
O Regional deu provimento ao recurso do reclamante, con-

denando a recorrente, 1ª ré, autarquia estadual, a responder sub-
sidiariamente pelas obrigações trabalhistas da empresa prestadora dos
serviços terceirizados.

A decisão encontra-se em conformidade com o inciso IV da
Súmula 331/TST, o que inviabiliza o processamento do recurso por
divergência jurisprudencial, nos termos do artigo 896, § 4º da CLT e
não se configura violação dos artigos 71 da Lei 8666/93 e 5º, II, da
Constituição da República.

Registre-se ainda que na decisão recorrida não foi adotada
tese explícita acerca da matéria disciplinada no artigo 37, XXI, da
CF/88, e inexistindo prequestionamento, incide a orientação consa-
grada na Súmula 297/TST. Por fim, diga-se que não se trata, na
hipótese, de reconhecimento de vínculo empregatício com a autarquia
estadual, não havendo que se falar, portanto, em violação dos artigos
3º da CLT e 37, II da CF/88.

ILEGITIMIDADE PASSIVA. CHAMAMENTO AO
PROCESSO DA EMPRESA POSITIVO INFORMÁTICA LT-
DA.

Neste tópico, o recurso encontra-se desfundamentado, pois o
recorrente limita-se a requerer a reforma do julgado sem, contudo,
indicar quaisquer dos pressupostos de admissibilidade inscritos no
artigo 896 da CLT, seja no campo da violação à lei ou à Constituição
Federal, seja no campo da divergência jurisprudencial.

Por esses fundamentos, e com base nos arts. 557 do CPC,
104, X, do RI/TST, nas Súmulas 297 e 331, IV do TST, nego
seguimento ao Agravo de Instrumento.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 02 de agosto de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-15856/2003-651-09-40.8 TRT - 9ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : KRAFT FOODS BRASIL S.A.

ADVOGADOS : DRS. MARCELO PIMENTEL E MANOEL HERMANDO
B A R R E TO 

A G R AVA D O : ISAC DOS REIS COELHO

ADVOGADO : DR. SEBASTIÃO ANTUNES TELLES SOBRINHO

D E S P A C H O
A Reclamada, às fls. 470/499, interpôs Recurso de Revista,

que teve o seguimento denegado pelo despacho de fls. 501/503.
Inconformada com o despacho que negou seguimento ao

Recurso de Revista, a reclamada agrava de Instrumento às fls.
02/25.

Contra-razões às fls. 516/523 e contraminuta às fls.
508/517.

Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Tra-
balho, nos termos do artigo 82 do Regimento Interno desta Corte.

Preenchidos os pressupostos genéricos de admissibilidade,
conheço do agravo.

CERCEIO DE DEFESA.
A reclamada alega que o acórdão, considerando inválidos os

protestos lançados pela Recorrente em audiência contra o indefe-
rimento de prova requerida, a qual se revelaria imprescindível para
dirimir a controvérsia oriunda do labor em horário extraordinário ou
não do Recorrido, bem como àqueles renovados por ocasião das
razões-finais, apresentadas pela Reclamada como meio de argüição de
nulidade processual por cerceamento de defesa, haveria afrontado aos
artigos 5º, II, da CF e 795 da CLT. Transcreve arestos para confronto
de teses.

Consta do v. acórdão:
"... ainda que restasse ultrapassada a questão processual afeta

à preclusão para aduzir a nulidade, infere-se que o 'decisum' omitiu-
se, quanto ao particular e a parte recorrente não opôs o competente
remédio processual adequado para suprir a omissão ocorrida. Des-
tarte, a matéria não pode ser analisada nesta fase processual, sob pena
de supressão de instância e afronta aos princípios do contraditório e
da ampla defesa". (fl.419)

Não caracterizada violação direta e literal dos dispositivos
legais citados, à luz do art. 795, caput, da CLT, na conclusão da
Turma, de que a ausência de manifestação da recorrente, na primeira
oportunidade na qual deveria se pronunciar, em face da alegada omis-
são na sentença (embargos declaratórios), implicou preclusão, in-
viabilizando exame em segundo grau, sob pena de supressão de
instância.

Inservíveis os arestos trazidos à colação, por inespecíficos
(Súmulas 23 e 296/TST).

UNICIDADE CONTRATUAL. INEXISTÊNCIA. PRES-
CRIÇÃO.

A recorrente aponta violação dos artigos 7º, XXIX, da CF e
11 e 453 da CLT, sustentando incontroversa a rescisão do primeiro
pacto laboral, em razão da extinção do estabelecimento, que a vinda
do reclamante para Curitiba dar-se-ia por livre e espontânea vontade
e, por ocasião da rescisão do primeiro contrato, haveria recebido
escorreitamente todas as indenizações legais. Aduz, ainda, prescrito o
direito de ação quanto aos pedidos relativos ao primeiro contrato, já
que rescindido há mais de dois anos do ajuizamento da ação. Traz
arestos para confronto de teses.

O Regional concluiu:
"... os elementos de prova existentes nos autos e os termos da

defesa e da tese recursal demonstram que ao invés da reclamada
transferir o reclamante para sua unidade de Curitiba optou por dis-
pensá-lo e recontratá-lo imediatamente no dia seguinte (08-01-2000),
com redução salarial" e que "... a ausência de solução de continuidade
entre o primeiro e o segundo contrato de trabalho do autor demonstra
o objetivo claro do empregador na burla à legislação laboral vigente
e ocasiona o correto reconhecimento da unicidade contratual desde a
admissão em 04-06-84 até a rescisão contratual ocorrida em 31-12-
2002"; (...); "... não havendo que se falar em prescrição total dos
direitos relativos ao primeiro contrato de trabalho, já que a demissão
do autor ocorreu em 31-12-2002". (fl. 423)

A decisão foi tomada com base no conjunto probatório
(CPC, art. 131).

Não se configura ofensa aos dispositivos legais e consti-
tucionais apontados, porque a análise da impugnação exigiria re-
exame de fatos e provas, inviabilizando o seguimento do recurso,
inclusive por divergência jurisprudencial (Súmula 126/TST).

EQUIPARAÇÃO SALARIAL.
A reclamada alega que o entendimento de que a ausência de

simultaneidade de labor na mesma função e na mesma localidade
após 08 de janeiro de 2000 não ilide a percepção do salário da
paradigma até a rescisão do contrato de trabalho do Recorrido, vio-
laria o artigo 461, caput e § 1º, da CLT. Traz arestos para confronto
de teses.

Consta do acórdão recorrido:
"... até 07-01-2000 o salário do autor era devido no importe

de R$ 1.933,00 (tendo em vista a equiparação salarial deferida). Este
valor não poderia ter sido reduzido quanto o autor passou a laborar na
unidade da ré de Curitiba-PR, pois ausente prova de que teve al-
teração nas funções cumpridas até então. Nesse passo, reconhecido
que até 07-01-2000 o autor tinha direito a salário equivalente à R$
1.933,00, este salário também era devido a partir de 08-01-2000
quando formalmente recontratado em Curitiba-PR, diante da unici-
dade contratual reconhecida". (fl.428)

O Regional, analisando fatos e provas, interpretou o art. 461,
não permitindo vislumbrar decisão distanciada de correto equacio-
namento jurídico.

Inespecíficos os arestos apresentados por não tratarem dos
mesmos aspectos fáticos do acórdão recorrido, principalmente no que
concerne ao reconhecimento da equiparação salarial e posterior de-
claração de unicidade contratual com impossibilidade de redução sa-
larial (Súmulas 23 e 296/TST).

HORAS EXTRAS.
Apontando divergência jurisprudencial, alega a recorrente

que o Regional não teria respeitado o princípio da contemporaneidade
da prova oral ao deferir horas extras de 8/1/00 a 31/12/00.

Assim se pronunciou o Regional:
"Observa-se que ambas testemunhas MARCELO e FÁTIMA

(fls. 64/65), laboravam no mesmo setor do autor e presenciavam os
fatos"; (...); "... a prova testemunhal demonstrou que havia elas-
tecimento da jornada normal e não havendo comprovação pela re-
corrente da existência de alteração nas funções cumpridas pelo autor
ou alteração na sistemática do trabalho que por ele era cumprida,
presume-se inalterada a jornada comprovada e fixada pela média com
base na prova oral". (fl. 431)

Com base nas circunstâncias e provas dos autos, o Regional
manteve a sentença que fixou a jornada cumprida pelo reclamante no
período imprescrito pela média das declarações da prova oral e do
depoimento do autor, indicando os motivos que lhe formaram o con-
vencimento e os fundamentos jurídicos de sua decisão (CPC, art.
131).
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Conclui-se que a análise da matéria implicaria reexame de
provas, obstando o seguimento do recurso, inclusive por divergência
jurisprudencial (Súmula 126/TST).

Por esses fundamentos, e com base nos arts. 557 do CPC,
104, X, do RI/TST, e nas Súmulas 23, 126 e 296 do TST, nego
seguimento ao Agravo de Instrumento.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 1º de agosto de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-579631/1999.8TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E S : SERVENG-CIVILSAN S.A. - EMPRESAS ASSOCIADAS DE
ENGENHARIA E OUTRO

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O : FRANCISCO JOSÉ MARCONDES EVANGELISTA

ADVOGADO : DR. FRANCISCO JOSÉ MARCONDES EVANGELISTA

D E S P A C H O
Por intermédio da petição de fl.234, o Reclamado requer a

desistência do presente Agravo de Instrumento, bem como a ho-
mologação da desistência manifestada, para os devidos fins.

Como esta manifestação de vontade unilateral produz efeitos
por si, registro a desistência requerida e determino a baixa do pro-
cesso ao TRT de origem para as providências cabíveis.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 09 de agosto de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Ministro Presidente da Terceira Turma

PROC. Nº TST-AIRR-4/2004-057-02-40.4

A G R AVA N T E : ELAINE CRISTINA SABINO

A D VO G A D O : DR. SIDNEI SOARES DE CARVALHO

A G R AVA D O S : MARIA ARACY GORDINHO QUEIROZ MORAIS E TÊX-
TIL MATUNIA LTDA.

A D VO G A D O S : DRS. PAULO DE TARSO MOURA MAGALHÃES GO-
MES E JOSÉ FRANCISCO MARQUES

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 2ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que o recurso merece regular processamento.

Foi apresentada contraminuta.
Os autos não foram remetidos ao D. Ministério Público do

Trabalho (RI/TST, art. 82).
DECIDO:
Consultando os autos, verifico que os documentos de fls.

10/144 não atendem aos itens IX e X da Instrução Normativa nº
16/99 do TST e ao art. 830 da CLT, pois foram anexados sem a
devida autenticação.

Por outra face, não há declaração de autenticidade por parte
de advogado, nos termos da Lei nº 10.352/2001, ou certidão do
Tribunal, no mesmo sentido.

Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego segui-
mento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).

Publique-se.
Brasília, 14 de agosto de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-29/2001-102-22-40.6

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO NONATO

A D VO G A D O : DR. CELSO BARROS COELHO

A G R AVA D O S : ADENILSON DE FARIAS SANTOS E MAGNA APARE-
CIDA BALDOÍNO DOS SANTOS

A D VO G A D A : DR. MARIA DO SOCORRO OLIVEIRA DA COSTA

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 22ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que o recurso merece regular processamento.

Não foi apresentada contraminuta.
Parecer do D. Ministério Público do Trabalho pelo não-co-

nhecimento do agravo de instrumento.
DECIDO:
Consultando os autos, verifico que não foi trasladada cer-

tidão de publicação do acórdão regional, circunstância que impede o
aferimento da tempestividade do recurso de revista (CLT, art. 897, §
5º, inciso I), na medida em que inexiste outro elemento que permita
tal verificação (Orientação Jurisprudencial nº 18 Transitória da SBDI-
1).

Incumbe à parte interessada velar pela adequada formali-
zação de seu recurso.

Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego segui-
mento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).

Publique-se.
Brasília, 15 de agosto de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-34/2003-006-17-40.5

A G R AVA N T E : MARIA DE FÁTIMA PEREIRA BISPO DE ALMEIDA

ADVOGADA : DRA. LILIAN SOUTO OLIVEIRA

A G R AVA D O : ANTÔNIO LUIZ HORTA

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO LUIZ HORTA

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 17ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que o recurso merece regular processamento.

Foi apresentada contraminuta.
Os autos não foram remetidos ao D. Ministério Público do

Trabalho (RI/TST, art. 82).
DECIDO:
Consultando os autos, verifico que não foram trasladadas as

cópias de todas as peças essenciais à formação do agravo de ins-
trumento, em desobediência ao disposto no art. 897, § 5º e inciso I,
da CLT e no item III da Instrução normativa nº 16/99 desta Corte.

Incumbe à parte interessada velar pela adequada formali-
zação de seu recurso.

Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego segui-
mento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).

Publique-se.
Brasília, 25 de agosto de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-47/1996-482-02-40.1

A G R AVA N T E : JÚLIO CÉSAR DE CARVALHO

A D VO G A D O : DR. HEITOR EMILIANO LOPES DE MORAES

A G R AVA D O : ALUIZIO CRUZ DE MEIRELES FILHO

A D VO G A D O : DR. WILSON DE OLIVEIRA

A G R AVA D A : MASSA FALIDA DE SAVIP - SÃO VICENTE SEGURAN-
ÇA BANCÁRIA E PATRIMONIAL S/C LTDA.

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 2ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que o recurso merece regular processamento.

Foi apresentada contraminuta.
Os autos não foram remetidos ao D. Ministério Público do

Trabalho (RI/TST, art. 82).
DECIDO:
Consultando os autos, verifico que não foi trasladada cer-

tidão de publicação do acórdão regional, proferido em sede de em-
bargos de declaração, circunstância que impede o aferimento da tem-
pestividade do recurso de revista (CLT, art. 897, § 5º, inciso I), na
medida em que inexiste outro elemento que permita tal verificação
(Orientação Jurisprudencial nº 18 Transitória da SBDI-1 e Orientação
Jurisprudencial nº 284/SBDI-1/TST).

Incumbe à parte interessada velar pela adequada formali-
zação de seu recurso.

Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego segui-
mento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).

Publique-se.
Brasília, 14 de agosto de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-51/2004-017-12-40.4

A G R AVA N T E : FRANCISCO DORCEL CARPEN

ADVOGADA : DRA. VERIDIANA MENDES LAZZARI ZAINE

A G R AVA D A : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D A : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADA : MÁRCIA R. DOS SANTOS

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 12ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto (fls. 42/44).

Inconformado, o Reclamante agrava de instrumento, susten-
tando, em resumo, que a revista merece regular processamento (fls.
2/15).

Os Reclamados ofereceram contraminutas, a fls. 47/51 e
62/67, respectivamente.

Os autos não foram remetidos ao D. Ministério Público do
Trabalho (RI/TST, art. 82).

É o relatório.
DECIDO:
Consultando os autos, verifico que os documentos de fls.

16/44 não atendem aos itens IX e X da IN 16/99 do TST e ao art. 830
da CLT, pois foram anexados sem a devida autenticação.

Por outra face, não há declaração de autenticidade por parte
do Advogado, nos termos da Lei nº 10.352/2001, ou certidão do
Tribunal, no mesmo sentido.

Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego segui-
mento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).

Publique-se
Brasília, 15 de agosto de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-74/2003-019-04-40.4

A G R AVA N T E : COROA S.A. - INDÚSTRIAS ALIMENTARES

A D VO G A D A : DRA. LIANA AMARO DA SILVEIRA

A G R AVA D O : JÚLIO GLOCK

A D VO G A D A : DRA. HELENA AMISANI SCHUELER

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 4ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que o recurso merece regular processamento.

Foi apresentada contraminuta.
Os autos não foram remetidos ao D. Ministério Público do

Trabalho (RI/TST, art. 82).
DECIDO:
Consultando os autos, verifico que não foram trasladadas

cópias do recurso de revista e da certidão de publicação do acordão
regional proferido em sede de embargos declaratórios, em desobe-
diência ao disposto no art. 897, § 5º e inciso I, da CLT e no item III
da Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte.

Incumbe à parte interessada velar pela adequada formali-
zação de seu recurso.

Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego segui-
mento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).

Publique-se.
Brasília, 15 de agosto de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

<!ID656031-18>

PROC. Nº TST-AIRR-115/2005-342-05-41.3

A G R AVA N T E : CONSTRUTORA TAINÁ LTDA.

A D VO G A D O : DR. EDUARDO CUNHA ROCHA

A G R AVA D O : JOSÉ BARROSO DA SILVA

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 5ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que o recurso merece regular processamento.

Não foi apresentada contraminuta.
Os autos não foram remetidos ao D. Ministério Público do

Trabalho (RI/TST, art. 82).
DECIDO:
Consultando os autos, verifico que não foi trasladada qual-

quer peça para a formação do agravo, em desobediência ao disposto
no art. 897, § 5º e inciso I, da CLT e no item III da Instrução
Normativa nº 16/99 desta Corte.

Incumbe à parte interessada velar pela adequada formali-
zação de seu recurso.

Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego segui-
mento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).

Publique-se.
Brasília, 14 de agosto de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-142/2001-022-09-40.9

A G R AVA N T E S : BRAZ ALVES E OUTROS

A D VO G A D O : DR. CASEMIRO LAPORTE AMBROZEWICZ

A G R AVA D A : COLÔNIA DE PESCADORES Z-7 DE GUARATUBA

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTONIO MICHALISZYN FILHO

A G R AVA D O : MUNICÍPIO DE GUARATUBA

A D VO G A D A : DRA. DENISE LOPES SILVA

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 9ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que o recurso merece regular processamento.

Não foi apresentada contraminuta.
Parecer do D. Ministério Público do Trabalho pelo não-co-

nhecimento do agravo de instrumento.
DECIDO:
Consultando os autos, verifico que não foram trasladadas

cópias do acórdão regional e de sua respectiva certidão de publicação,
bem como do recurso de revista, em desobediência ao disposto no art.
897, § 5º e inciso I, da CLT e no item III da Instrução Normativa nº
16/99 desta Corte.

Incumbe à parte interessada velar pela adequada formali-
zação de seu recurso.

Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego segui-
mento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).

Publique-se.
Brasília, 15 de agosto de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-143/2000-081-15-40.7

A G R AVA N T E : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. LEONARDO MONTANHOLI DOS SANTOS

A G R AVA D O S : WALTER BALDAN E OUTROS (FAZENDA BOA VISTA)

A D VO G A D O : DR. PAULO CÉSAR BARIA DE CASTILHO

A G R AVA D O : GERALDO GAINO

A D VO G A D O : DR. EURIVALDO DIAS

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 15ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.
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Inconformado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
agrava de instrumento, sustentando, em resumo, que a revista merece
regular processamento.

Não foi apresentada contraminuta.
Parecer do D. Ministério Público do Trabalho pelo conhe-

cimento e desprovimento do agravo.
DECIDO:
O Agravante foi cientificado da prolação do despacho re-

corrido em 29.10.2003, quarta-feira.
O recurso, no entanto, somente foi protocolizado em

18.11.2003, o que evidencia a inobservância do prazo a que alude o
art. 1º, III, do Decreto-Lei nº 779/69, findo em 14.11.2003 (sexta-
feira).

Não há elementos que permitam concluir pela prorrogação
do prazo (Súmula 385/TST).

O agravo de instrumento é intempestivo.
Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego segui-

mento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).
Intime-se o Ministério Público, em forma regular.
Publique-se.
Brasília, 14 de agosto de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-173/2004-105-15-40.2

A G R AVA N T E : ELIZABETH REGINA BUSSACARINI VIEIRA

ADVOGADA : DRA. NEYDE CAMARGO

A G R AVA D O : MUNICÍPIO DE CAMPO LIMPO PAULISTA

ADVOGADO : DR. APARECIDO DE JESUS OLIVEIRA

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 15ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que o recurso merece regular processamento.

Foi apresentada contraminuta.
Parecer do D. Ministério Público do Trabalho pelo não-co-

nhecimento do Agravo (fl. 83).
DECIDO:
Consultando os autos, verifico que não foi trasladada cer-

tidão de publicação do acórdão regional, circunstância que impede o
aferimento da tempestividade do recurso de revista (CLT, art. 897, §
5º, inciso I), na medida em que inexiste outro elemento que permita
tal verificação (Orientação Jurisprudencial nº 18 Transitória da SBDI-
1.

Incumbe à parte interessada velar pela adequada formali-
zação de seu recurso.

Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego segui-
mento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).

Intime-se o Ministério Público, em forma regular.
Publique-se.
Brasília, 14 de agosto de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-190/1998-035-01-40.0

A G R AVA N T E : TVA - SISTEMA DE TELEVISÃO S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO VIANNA CARDOSO

A G R AVA D O : JOSÉ MARCOS DO ROSÁRIO BARREIRA

A D VO G A D O : DR. FERNANDO TADEU TAVEIRA ANUDA

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que a revista merece regular processamento.

Foi apresentada contraminuta.
Os autos não foram remetidos ao D. Ministério Público do

Trabalho (RI/TST, art. 82).
DECIDO:
O Agravante foi cientificado da prolação do despacho re-

corrido em 6.12.2004, segunda-feira.
O recurso, no entanto, somente foi protocolizado em

7.1.2005, o que evidencia a inobservância do prazo a que alude o art.
897, "caput" e alínea "b", da CLT, findo em 14.12.2004 (terça-fei-
ra).

Não há elementos que permitam concluir pela prorrogação
do prazo (Súmula 385/TST).

O agravo de instrumento é intempestivo.
Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego segui-

mento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).
Publique-se.
Brasília, 14 de agosto de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-209/2002-012-15-40.6

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE PIRACICABA

PROCURADORES : DR. JOSÉ ROBERTO GAIAD E

DR. VLAUDEMIR APARECIDO BORTOLIN

A G R AVA D A : MARIA ALVES DE LACERDA

A D VO G A D O : DR. VANDERLEI ANTÔNIO BOARETTO

A G R AVA D A : PIRACICABA CONSERVAÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. ORLANDO MURILO

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 15ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que o recurso merece regular processamento.

Não foi apresentada contraminuta.
Parecer do D. Ministério Público do Trabalho pelo não-co-

nhecimento do agravo.
DECIDO:
Consultando os autos, verifico que não foram trasladadas

cópias de todas as peças essenciais à formação do agravo de ins-
trumento, em desobediência ao disposto no art. 897, § 5º e inciso I,
da CLT e no item III da Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte.

Incumbe à parte interessada velar pela adequada formali-
zação de seu recurso.

Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego segui-
mento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).

Publique-se.
Brasília, 15 de agosto de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-227/2004-316-02-40.0

A G R AVA N T E : WALDEMAR VASQUES CALÇADA

A D VO G A D A : DRA. MARTA BUENO CONSTANZE

A G R AVA D O : LABORATÓRIOS PFIZER LTDA.

A D VO G A D O : DR. WIESLAW CHODYN

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 2ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que o recurso merece regular processamento.

Foi apresentada contraminuta.
Os autos não foram remetidos ao D. Ministério Público do

Trabalho (RI/TST, art. 82).
DECIDO:
Consultando os autos, verifico que não foi trasladada qual-

quer peça para a formação do agravo, em desobediência ao disposto
no art. 897, § 5º e inciso I, da CLT e no item III da Instrução
Normativa nº 16/99 desta Corte.

Incumbe à parte interessada velar pela adequada formali-
zação de seu recurso.

Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego segui-
mento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).

Publique-se.
Brasília, 14 de agosto de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-235/2002-051-15-40.7

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE PIRACICABA

PROCURADORES : DR. VLAUDEMIR APARECIDO BORTOLIN E DR. JO-
SÉ ROBERTO GAIAD

A G R AVA D O : ANTÔNIO JORGE DA CRUZ

A D VO G A D O : DR. SEBASTIÃO ZINSLY

A G R AVA D A : PIRACICABA CONSERVAÇÃO LTDA.

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 15ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que o recurso merece regular processamento.

Não foi apresentada contraminuta.
Parecer do D. Ministério Público do Trabalho pelo não-co-

nhecimento do agravo.
DECIDO:
Consultando os autos, verifico que não foram trasladadas

cópias de todas as peças essenciais à formação do agravo de ins-
trumento, em desobediência ao disposto no art. 897, § 5º e inciso I,
da CLT e no item III da Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte.

Incumbe à parte interessada velar pela adequada formali-
zação de seu recurso.

Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego segui-
mento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).

Publique-se.
Brasília, 15 de agosto de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-236/2002-044-01-40.0

A G R AVA N T E : REINALDO SANTOS DE ARAÚJO

ADVOGADA : DRA. MICHELE BRITO DE AZEVEDO

A G R AVA D A : REAL E BENEMÉRITA SOCIEDADE PORTUGUESA
DE BENEFICIÊNCIA DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADA : DRA. SIMONE VERAS DA SILVA

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que o recurso merece regular processamento.

Foi apresentada contraminuta.
Os autos não foram remetidos ao D. Ministério Público do

Trabalho (RI/TST, art. 82).

DECIDO:
Consultando os autos, verifico que não foram trasladadas

cópias da sentença, da procuração outorgada ao advogado da Agra-
vada e da certidão de publicação da decisão regional, em deso-
bediência ao disposto no art. 897, § 5º e inciso I, da CLT e no item
III da Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte.

A ausência de cópia da certidão de publicação da decisão
regional impede o aferimento da tempestividade do recurso de revista,
na medida em que inexiste outro elemento que permita tal verificação
(Orientação Jurisprudencial nº 18 Transitória da SBDI-1).

Além disso, os documentos de fls. 5, 6, 31/34, 35/39 e 40/49-
verso não atendem aos itens IX e X da Instrução Normativa nº 16/99
do TST e ao art. 830 da CLT, pois foram anexados sem a devida
autenticação. Observo, outrossim, que não há declaração de auten-
ticidade por parte de advogado, nos termos da Lei nº 10.352/2001, ou
certidão do Tribunal, no mesmo sentido.

Incumbe à parte interessada velar pela adequada formali-
zação de seu recurso.

Comprometidos pressupostos de admissibilidade, nego se-
guimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).

Publique-se.
Brasília, 14 de agosto de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-242/2004-015-04-40.7

A G R AVA N T E S : GUARD ADMINISTRAÇÃO E CORRETORA DE SEGU-
ROS LTDA. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO J. BOCORNY

A G R AVA D O : JOSÉ CARLOS COSTA GOMES

A D VO G A D A : DRA. MARISA INÊS BERNARDI DE OLIVEIRA

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 4ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformadas, as partes demandadas agravam de instrumen-
to, sustentando, em resumo, que o recurso merece regular proces-
samento.

Não foi apresentada contraminuta.
Os autos não foram remetidos ao D. Ministério Público do

Trabalho (RI/TST, art. 82).
DECIDO:
Consultando os autos, verifico que os documentos de fls.

10/75 não atendem aos itens IX e X da Instrução Normativa nº 16/99
do TST e ao art. 830 da CLT, pois foram anexados sem a devida
autenticação.

Por outra face, não há declaração de autenticidade por parte
de advogado, nos termos da Lei nº 10.352/2001, ou certidão do
Tribunal, no mesmo sentido.

Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego segui-
mento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).

Publique-se.
Brasília, 14 de agosto de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-263/2004-462-02-40.3

A G R AVA N T E : ADMIR TADEU CASA

ADVOGADA : DRA. MARIA CLARICE MORET GARCIA

A G R AVA D O : DAIMLERCHRYSLER DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 2ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto (fls. 168/169).

Inconformada, a Reclamante agrava de instrumento, susten-
tando, em resumo, que a revista merece regular processamento (fls.
2/6).

O Reclamado ofereceu contraminuta, a fls. 173/176 e contra-
razões à revista, a fls. 177/201.

Os autos não foram remetidos ao D. Ministério Público do
Trabalho (RI/TST, art. 82).

É o relatório.
DECIDO:
Consultando os autos, verifico que os documentos de fls.

7/171 não atendem aos itens IX e X da IN 16/99 do TST e ao art. 830
da CLT, pois foram anexados sem a devida autenticação.

Por outra face, não há declaração de autenticidade por parte
do Advogado, nos termos da Lei nº 10.352/2001, ou certidão do
Tribunal, no mesmo sentido.

Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego segui-
mento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).

Publique-se
Brasília, 15 de agosto de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-267/2003-006-13-40.0

A G R AVA N T E : FRANCISCO RAMALHO DINIZ

ADVOGADO : DR. FRANCISCO ATAÍDE DE MELO

A G R AVA D A : S.A. ELETRIFICAÇÃO DA PARAÍBA - SAELPA

ADVOGADO : DR. LEONARDO JOSÉ VIDERES TRAJANO

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 13ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.
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Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que o recurso merece regular processamento.

Foi apresentada contraminuta.
Os autos não foram remetidos ao D. Ministério Público do

Trabalho (RI/TST, art. 82).
DECIDO:
Consultando os autos, verifico que não foram trasladadas as

cópias de todas as peças essenciais à formação do agravo de ins-
trumento, em desobediência ao disposto no art. 897, § 5º e inciso I,
da CLT e no item III da Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte.

Incumbe à parte interessada velar pela adequada formali-
zação de seu recurso.

Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego segui-
mento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).

Publique-se.
Brasília, 14 de agosto de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-287/2002-035-15-40.4

A G R AVA N T E : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. LEONARDO MONTANHOLI DOS SANTOS

A G R AVA D O : JOSÉ GERALDO MUSTAFÉ

A G R AVA D O : RÁPIDO D'OESTE LTDA.

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 15ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
agrava de instrumento, sustentando, em resumo, que o recurso merece
regular processamento.

Não foram apresentadas contraminutas.
Parecer do D. Ministério Público do Trabalho pelo não co-

nhecimento do agravo de instrumento.
DECIDO:
Consultando os autos, verifico que não foi trasladada, dentre

outras, a certidão de publicação do acórdão regional, circunstância
que impede o aferimento da tempestividade do recurso de revista
(CLT, art. 897, § 5º, inciso I), na medida em que inexiste outro
elemento que permita tal verificação (Orientação Jurisprudencial nº
18 Transitória da SBDI-1).

Incumbe à parte interessada velar pela adequada formali-
zação de seu recurso.

Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego segui-
mento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).

Intime-se o Ministério Público, em forma regular.
Publique-se.
Brasília, 14 de agosto de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-290/2002-047-02-40.9

A G R AVA N T E : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-
DARIAS, POUSADAS,
RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZ-
ZARIAS, BARES,
LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DO-
CERIAS,
BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHADOS DE SÃO
PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. FABIANA MENDES DA SILVA

A G R AVA D O : VENBO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. SANDERLEI SANTOS SAPUCAIA

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 2ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que o recurso merece regular processamento.

Foi apresentada contraminuta.
Os autos não foram remetidos ao D. Ministério Público do

Trabalho (RI/TST, art. 82).
DECIDO:
As razões de agravo de instrumento estão assinadas pela Dra.

Fabiana Mendes da Silva.
Compulsando os autos, verifico que a ilustre profissional não

detém procuração ou substabelecimento válido. Tampouco se observa
que tenha comparecido a quaisquer das audiências, ao que se tem (CPC,
art. 131), de forma que se pudesse caracterizar mandato tácito.

Necessário consignar que o prazo para regularizar a repre-
sentação, previsto no art. 13 do CPC, não é cabível na fase recursal
(Súmula 383, II, TST).

A ausência de instrumento de mandato regular, que legitime
a representação da parte, compromete pressuposto de admissibilidade
e conduz o apelo à inexistência, nos termos da Súmula 164/TST.

Noto que, a teor do art. 37 do CPC, a juntada de procuração,
mesmo na hipótese de atos urgentes, independe de ordem judicial,
sendo obrigação do advogado.

Incumbe à parte interessada velar pela adequada formali-
zação de seu recurso.

Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego segui-
mento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).

Publique-se.
Brasília, 15 de agosto de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-299/2002-023-04-40.9

A G R AVA N T E : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. CARLOS DOS SANTOS DOYLE

A G R AVA D O : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO E OU-
TRO

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A G R AVA D O : GABRIEL HERZER DA SILVA

A D VO G A D O : DR. CELSO FERRAREZE

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 4ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformado, o INSS agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que o recurso merece regular processamento.

Foram apresentadas contraminutas.
Parecer do D. Ministério Público do Trabalho pelo não-co-

nhecimento do recurso.
DECIDO:
Consultando os autos, verifico que não foi trasladada cer-

tidão de publicação do acórdão regional, (proferido em sede de em-
bargos de declaração), circunstância que impede o aferimento da
tempestividade do recurso de revista (CLT, art. 897, § 5º, inciso I), na
medida em que inexiste outro elemento que permita tal verificação
(Orientação Jurisprudencial nº 18 Transitória da SBDI-1).

Incumbe à parte interessada velar pela adequada formali-
zação de seu recurso.

Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego segui-
mento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).

Intime-se o Ministério Público, em forma regular.
Publique-se.
Brasília, 14 de agosto de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-304/1996-181-17-40.2

A G R AVA N T E : BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO
S A N TO 

A D VO G A D O : DR. RICARDO QUINTAS CARNEIRO

A G R AVA D A : ATELMA MARIA PEZZIN

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO AUGUSTO DALAPÍCOLA SAMPAIO

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 17ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que o recurso merece regular processamento.

Foi apresentada contraminuta.
Os autos não foram remetidos ao D. Ministério Público do

Trabalho (RI/TST, art. 82).
DECIDO:
Consultando os autos, verifico que não foi trasladada cópia

do comprovante de pagamento das custas processuais, em desobe-
diência ao disposto no art. 897, § 5º e inciso I, da CLT e no item III
da Instrução normativa nº 16/99 desta Corte.

Incumbe à parte interessada velar pela adequada formali-
zação de seu recurso.

Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego segui-
mento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).

Publique-se.
Brasília, 14 de agosto de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-310/2001-022-09-40.6

A G R AVA N T E S : JOSÉ CARLOS AGOSTINHO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. CASEMIRO AMBROZEWICZ

A G R AVA D A : COLÔNIA DE PESCADORES Z-7 DE GUARATUBA

A D VO G A D O : DR. NEREU DE OLIVEIRA

A G R AVA D O : MUNICÍPIO DE GUARATUBA

A D VO G A D A : DRA. DENISE LOPES SILVA

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 9ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que o recurso merece regular processamento.

Não foi apresentada contraminuta.
Parecer do D. Ministério Público do Trabalho pelo conhe-

cimento e não provimento do agravo de instrumento.
DECIDO:
Consultando os autos, verifico que não foram trasladadas

cópias do acórdão regional e de sua respectiva certidão de publicação,
bem como do recurso de revista, em desobediência ao disposto no art.
897, § 5º e inciso I, da CLT e no item III da Instrução Normativa nº
16/99 desta Corte.

Incumbe à parte interessada velar pela adequada formali-
zação de seu recurso.

Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego segui-
mento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).

Publique-se.
Brasília, 15 de agosto de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-333/2003-002-04-40.5

A G R AVA N T E : FERRAMENTAS GERAIS COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO
S.A.

A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA FUNCK SCHERER

A G R AVA D A : TEREZINHA WAGNER TURMINA

A D VO G A D O : DR. ALGEMIR DECONTO

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 4ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que o recurso merece regular processamento.

Foi apresentada contraminuta.
Os autos não foram remetidos ao D. Ministério Público do

Trabalho (RI/TST, art. 82).
DECIDO:
Consultando os autos, verifico que não foram trasladadas as

cópias de todas as peças essenciais à formação do agravo de ins-
trumento, em desobediência ao disposto no art. 897, § 5º e inciso I,
da CLT e no item III da Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte.

Incumbe à parte interessada velar pela adequada formali-
zação de seu recurso.

Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego segui-
mento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).

Intime-se o Ministério Público, em forma regular.
Publique-se.
Brasília, 14 de agosto de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-351/2002-302-04-40.0

A G R AVA N T E : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO SILVESTRIN

A G R AVA D O : ALFREDO MARIA LAZAROTTO

A D VO G A D O : DR. GILBERTO RODRIGUES DE FREITAS

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 4ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que o recurso merece regular processamento.

Foi apresentada contraminuta.
Os autos não foram remetidos ao D. Ministério Público do

Trabalho (RI/TST, art. 82).
DECIDO:
Consultando os autos, verifico que não foi trasladada cer-

tidão de publicação do acórdão regional, circunstância que impede o
aferimento da tempestividade do recurso de revista (CLT, art. 897, §
5º, inciso I), na medida em que inexiste outro elemento que permita
tal verificação (Orientação Jurisprudencial nº 18 Transitória da SBDI-
1).

Incumbe à parte interessada velar pela adequada formali-
zação de seu recurso.

Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego segui-
mento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).

Publique-se.
Brasília, 14 de agosto de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-379/2002-034-15-40.8

A G R AVA N T E : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. VINÍCIUS MARCONDES DE ARAÚJO

A G R AVA D O : PAULO FERNANDO BENEDETTI

A D VO G A D O : DR. HELDER ANTÔNIO DEZENA DA SILVA

A G R AVA D A : COMPANHIA LECO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS
LT D A . 

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 15ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
agrava de instrumento, sustentando, em resumo, que a revista merece
regular processamento.

Não foram apresentadas contraminutas.
Parecer do D. Ministério Público do Trabalho pelo não co-

nhecimento do agravo, por intempestivo.
DECIDO:
O Agravante foi cientificado da prolação do despacho re-

corrido em 18.9.2003, quinta-feira.
O recurso, no entanto, somente foi protocolizado em

8.10.2003 (quarta-feira), o que evidencia a inobservância do prazo a
que alude o art. 1º, III, do Decreto-Lei nº 779/69, findo em 4.10.2003
(sábado), prorrogado para 6.10.2003 (segunda-feira).

Não há elementos que permitam concluir pela prorrogação
do prazo (Súmula 385/TST).

O agravo de instrumento é intempestivo.
Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego segui-

mento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).
Intime-se o Ministério Público, em forma regular.
Publique-se.
Brasília, 14 de agosto de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator
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PROC. Nº TST-AIRR-387/2004-006-18-40.0

A G R AVA N T E : MANOEL CORREA PERES

ADVOGADO : DR. ANIZON CORREIA PERES

A G R AVA D A : COMPANHIA ENERGÉTICA DE GOIÁS - CELG

ADVOGADO : DR. MOZAIR JOSÉ DE OLIVEIRA

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 18ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que o recurso merece regular processamento.

Foi apresentada contraminuta.
Os autos não foram remetidos ao D. Ministério Público do

Trabalho (RI/TST, art. 82).
DECIDO:
Consultando os autos, verifico que, embora conste fisica-

mente dos autos a certidão de publicação do acórdão regional, fl. 67,
não foi trasladada no prazo legal, circunstância que impede o afe-
rimento da tempestividade do recurso de revista (CLT, art. 897, § 5º,
inciso I), na medida em que inexiste outro elemento que permita tal
verificação (Orientação Jurisprudencial nº 18 Transitória da SBDI-
1).

Incumbe à parte interessada velar pela adequada formali-
zação de seu recurso.

Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego segui-
mento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).

Publique-se.
Brasília, 15 de agosto de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-395/2004-006-18-40.7

A G R AVA N T E : GERSON TOMAZ DE AQUINO

A D VO G A D O : DR. ANIZON CORREIA PERES

A G R AVA D A : COMPANHIA ENERGÉTICA DE GOIÁS - CELG

A D VO G A D A : DRA. THEMIS CHRISTINA FERREIRA SILVA

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 18ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que o recurso merece regular processamento.

Foi apresentada contraminuta.
Os autos não foram remetidos ao D. Ministério Público do

Trabalho (RI/TST, art. 82).
DECIDO:
Consultando os autos, verifico que não foi trasladada cópia

da decisão regional e que, embora conste fisicamente dos autos a
certidão de publicação do acórdão regional, fl. 59, não foi apresentada
no prazo legal, em desobediência ao disposto no art. 897, § 5º e
inciso I, da CLT e no item III da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte.

Esclareça-se que a não-apresentação da certidão de publi-
cação do acórdão regional em tempo hábil impede o aferimento da
tempestividade do recurso de revista, na medida em que inexiste
outro elemento que permita tal verificação (Orientação Jurispruden-
cial nº 18 Transitória da SBDI-1).

Incumbe à parte interessada velar pela adequada formali-
zação de seu recurso.

Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego segui-
mento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).

Publique-se.
Brasília, 15 de agosto de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-418/2003-010-13-40.9

A G R AVA N T E : S.A. ELETRIFICAÇÃO DA PARAÍBA - SAELPA

A D VO G A D O : DR. LEONARDO JOSÉ VIDERES TRAJANO

A G R AVA D O : LUCIANO SOARES DE LIMA

A D VO G A D O : DR. VALENTIM DA SILVA MOURA

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 13ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que o recurso merece regular processamento.

Não foi apresentada contraminuta.
Os autos não foram remetidos ao D. Ministério Público do

Trabalho (RI/TST, art. 82).
DECIDO:
Consultando os autos, verifico que não foi trasladada cer-

tidão de publicação do acórdão regional, proferido em sede de em-
bargos de declaração, circunstância que impede o aferimento da tem-
pestividade do recurso de revista (CLT, art. 897, § 5º, inciso I), na
medida em que inexiste outro elemento que permita tal verificação
(Orientação Jurisprudencial nº 18 Transitória da SBDI-1).

Incumbe à parte interessada velar pela adequada formali-
zação de seu recurso.

Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego segui-
mento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).

Publique-se.
Brasília, 14 de agosto de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-420/2002-511-04-40.3

A G R AVA N T E : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O : SIDNEI ANTONIO FLAMIA

A D VO G A D O : DR. VINICIUS AUGUSTO CAINELLI

A G R AVA D A : MADECENTER MÓVEIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. RICARDO ABEL GUARNIERI

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 4ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
grava de instrumento, sustentando, em resumo, que o recurso merece
regular processamento.

Foi apresentada contraminuta.
Parecer do D. Ministério Público do Trabalho pelo conhe-

cimento e desprovimento do agravo de instrumento.
DECIDO:
Consultando os autos, verifico que não foi trasladada cópia

da contestação, em desobediência ao disposto no art. 897, § 5º e
inciso I, da CLT e no item III da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte.

Incumbe à parte interessada velar pela adequada formali-
zação de seu recurso.

Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego segui-
mento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).

Intime-se o Ministério Público, em forma regular.
Publique-se.
Brasília, 10 de agosto de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-485/2003-402-04-40.0

A G R AVA N T E : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D A : NAUTEC ELETRÔNICA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA SALETE ZUCO

A G R AVA D O : PAULO ROBERTO KUWER

A D VO G A D O : DR. VALDECIR SOUZA DE LIMA

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 4ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
grava de instrumento, sustentando, em resumo, que o recurso merece
regular processamento.

Foi apresentada contraminuta.
Parecer do D. Ministério Público do Trabalho pelo conhe-

cimento e desprovimento do agravo de instrumento.
DECIDO:
Consultando os autos, verifico que não foi trasladada cópia

da contestação, em desobediência ao disposto no art. 897, § 5º e
inciso I, da CLT e no item III da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte.

Incumbe à parte interessada velar pela adequada formali-
zação de seu recurso.

Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego segui-
mento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).

Intime-se o Ministério Público, em forma regular.
Publique-se.
Brasília, 10 de agosto de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-513/2001-035-15-40.6

A G R AVA N T E : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADORA : DRA. ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE

A G R AVA D O : EDÉSIO JOSÉ RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. RONALDO BAZILLI COSTA

A G R AVA D O : IRMÃOS QUILICE CIA. LTDA.

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 15ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
agrava de instrumento, sustentando, em resumo, que o recurso merece
regular processamento.

Não foram apresentadas contraminutas.
Parecer do D. Ministério Público do Trabalho pelo não co-

nhecimento do agravo.
DECIDO:
Consultando os autos, verifico que não foram trasladadas

cópias da procuração outorgada ao advogado do Reclamado, da con-
testação e da decisão originária, em desobediência ao disposto no art.
897, § 5º e inciso I, da CLT e no item III da Instrução Normativa nº
16/99 desta Corte.

Incumbe à parte interessada velar pela adequada formali-
zação de seu recurso.

Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego segui-
mento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).

Intime-se o Ministério Público, em forma regular.
Publique-se.
Brasília, 14 de agosto de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-521/2002-003-02-40.0

A G R AVA N T E : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-
DARIAS, POUSADAS,
RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZ-
ZARIAS, BARES,
LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DO-
CERIAS,
BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHADOS DE SÃO
PAULO E REGIÃO

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO ANTULHO DE LAURINDO

A G R AVA D O : DONUTS COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS
LT D A . 

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 2ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que o recurso merece regular processamento.

Não foi apresentada contraminuta.
Os autos não foram remetidos ao D. Ministério Público do

Trabalho (RI/TST, art. 82).
DECIDO:
As razões de agravo de instrumento estão assinadas pelo Dr.

Sérgio Laurindo.
Compulsando os autos, verifico que o ilustre profissional não

detém procuração ou substabelecimento válido. Tampouco se observa
que tenha comparecido a quaisquer das audiências, ao que se tem
(CPC, art. 131), de forma que se pudesse caracterizar mandato tá-
cito.

<!ID656031-19>

PROC. Nº TST-AIRR-450/2003-003-17-40.4

A G R AVA N T E : MILANO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. NOEMAR SEYDEL LYRIO

A G R AVA D O : WELINGTON NASCIMENTO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO LEITE DE ALMEIDA

A G R AVA D O : MUNICÍPIO DE SERRA

PROCURADOR : DR. JOSÉ CARLOS PINHEIRO COELHO

DECISÃO
Inconformada, a primeira Reclamada agrava de instrumento,

sustentando, em resumo, que o recurso de revista merece regular
processamento.

Não foram apresentadas contraminutas.
Parecer do D. Ministério Público do Trabalho pelo não co-

nhecimento do agravo.
DECIDO:
Consultando os autos, verifico que não foram trasladadas

cópias do recurso de revista e do despacho de admissibilidade do
recurso de revista, em desobediência ao disposto no art. 897, § 5º e
inciso I, da CLT e no item III da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte.

Incumbe à parte interessada velar pela adequada formali-
zação de seu recurso.

Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego segui-
mento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).

Intime-se o Ministério Público, em forma regular.
Publique-se.
Brasília, 14 de agosto de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-480/2005-005-08-40.4

A G R AVA N T E : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

A D VO G A D A : DRA. ZÁIRA DINIZ

A G R AVA D O : FERNANDO VELOSO FERREIRA

A D VO G A D O : DR. GILSON ÂNGELO MOTA FIGUEIRA

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 8ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que o recurso merece regular processamento.

Não foi apresentada contraminuta.
Os autos não foram remetidos ao D. Ministério Público do

Trabalho (RI/TST, art. 82).
DECIDO:
Consultando os autos, verifico que não foi trasladada cer-

tidão de publicação do acórdão regional, circunstância que impede o
aferimento da tempestividade do recurso de revista (CLT, art. 897, §
5º, inciso I), na medida em que inexiste outro elemento que permita
tal verificação (Orientação Jurisprudencial nº 18 Transitória da SBDI-
1).

Incumbe à parte interessada velar pela adequada formali-
zação de seu recurso.

Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego segui-
mento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).

Publique-se.
Brasília, 14 de agosto de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator
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Necessário consignar que o prazo para regularizar a repre-
sentação, previsto no art. 13 do CPC, não é cabível na fase recursal
(Súmula 383, II, TST).

A ausência de instrumento de mandato regular, que legitime
a representação da parte, compromete pressuposto de admissibilidade
e conduz o apelo à inexistência, nos termos da Súmula 164/TST.

Noto que, a teor do art. 37 do CPC, a juntada de procuração,
mesmo na hipótese de atos urgentes, independe de ordem judicial,
sendo obrigação do advogado.

Incumbe à parte interessada velar pela adequada formali-
zação de seu recurso.

Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego segui-
mento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).

Publique-se.
Brasília, 15 de agosto de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-577/2003-118-15-40.1

A G R AVA N T E : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O : MÁRCIO MORALETE

A D VO G A D O : DR. EDSON LUIZ NETTO

A G R AVA D A : NOVA LINDÓIA HOTÉIS E TURISMO S.A.

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 15ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
agrava de instrumento, sustentando, em resumo, que a revista merece
regular processamento.

Não foram apresentadas contraminutas.
Parecer do D. Ministério Público do Trabalho pelo conhe-

cimento e desprovimento do agravo.
DECIDO:
O Agravante foi cientificado da prolação do despacho re-

corrido em 7.7.2005, quinta-feira.
O recurso, no entanto, somente foi protocolizado em

26.7.2005 (terça-feira), o que evidencia a inobservância do prazo a
que alude o art. 1º, III, do Decreto-Lei nº 779/69, findo em 23.7.2005
(sábado), prorrogado para 25.7.2005 (segunda-feira).

Não há elementos que permitam concluir pela prorrogação
do prazo (Súmula 385/TST).

O agravo de instrumento é intempestivo.
Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego segui-

mento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).
Intime-se o Ministério Público, em forma regular.
Publique-se.
Brasília, 14 de agosto de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-604/2002-161-05-40.1

A G R AVA N T E : EDMILSON CONCEIÇÃO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ROBERTO SHITINI

A G R AVA D O : AYRES MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS PIMENTA

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 5ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que a revista merece regular processamento.

Foi apresentada contraminuta.
Os autos não foram remetidos ao D. Ministério Público do

Trabalho (RI/TST, art. 82).
DECIDO:
O Agravante foi cientificado da prolação do despacho re-

corrido em 18.2.2004, quarta-feira.
O recurso, no entanto, somente foi protocolizado em

1º.2.2004, o que evidencia a inobservância do prazo a que alude o art.
897, "caput" e alínea "b", da CLT, findo em 26.2.2004 (quinta-fei-
ra).

Não há elementos que permitam concluir pela prorrogação
do prazo (Súmula 385/TST).

O agravo de instrumento é intempestivo.
Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego segui-

mento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).
Publique-se.
Brasília, 14 de agosto de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-617/2003-117-15-40.9

A G R AVA N T E : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O : ANTÔNIO JOSÉ FERREIRA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. SEBASTIÃO ARICEU MORTARI

A G R AVA D A : REGINA HELENA MELLO DE CARVALHO DIAS (ES-
PÓLIO DE FAZENDA "SANTA FÉ")

A D VO G A D O : DR. LUÍS CARLOS ZORDAN

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 15ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
agrava de instrumento, sustentando, em resumo, que a revista merece
regular processamento.

Foram apresentadas contraminutas.
Parecer do D. Ministério Público do Trabalho pelo não co-

nhecimento do agravo.
DECIDO:
O Agravante foi cientificado da prolação do despacho re-

corrido em 19.10.2004, terça-feira.
O recurso, no entanto, somente foi protocolizado em

5.11.2004 (sexta-feira), o que evidencia a inobservância do prazo a
que alude o art. 1º, III, do Decreto-Lei nº 779/69, findo em 4.11.2004
(quinta-feira).

Não há elementos que permitam concluir pela prorrogação
do prazo (Súmula 385/TST).

O agravo de instrumento é intempestivo.
Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego segui-

mento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).
Intime-se o Ministério Público, em forma regular.
Publique-se.
Brasília, 14 de agosto de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-619/2004-003-17-40.7

A G R AVA N T E : NAVEGAÇÃO VALE DO DOCE S.A. - DOCENAVE

A D VO G A D O : DR. RODOLFO GOMES AMADEO

A G R AVA D O : PEDRO AUGUSTO DEPS FILHO

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO VARELLA CABRAL

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 17ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que o recurso merece regular processamento.

Foi apresentada contraminuta.
Os autos não foram remetidos ao D. Ministério Público do

Trabalho (RI/TST, art. 82).
DECIDO:
Consultando os autos, verifico que não foi trasladada cópia

da procuração outorgada ao patrono do Agravado, em desobediência
ao disposto no art. 897, § 5º e inciso I, da CLT e no item III da
Instrução normativa nº 16/99 desta Corte.

Incumbe à parte interessada velar pela adequada formali-
zação de seu recurso.

Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego segui-
mento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).

Publique-se.
Brasília, 14 de agosto de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-645/1992-056-02-40.8

A G R AVA N T E : BANCO ALVORADA S.A.

A D VO G A D A : DRA. LUCIMAR VIEIRA DE FARO MELO

A G R AVA D A : MARIA DE LOURDES AUGUSTO FREITAS

A D VO G A D O : DR. NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 2ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que o recurso merece regular processamento.

Foi apresentada contraminuta.
Os autos não foram remetidos ao D. Ministério Público do

Trabalho (RI/TST, art. 82).
DECIDO:
Consultando os autos, verifico que não foram trasladadas

cópias da procuração outorgada à advogada do Agravante e da cer-
tidão de publicação do acórdão regional, proferido em sede de agravo
de petição, circunstância esta que impede o aferimento da tempes-
tividade do recurso de revista (CLT, art. 897, § 5º, inciso I), na
medida em que inexiste outro elemento que permita tal verificação
(Orientação Jurisprudencial nº 18 Transitória da SBDI-1).

Incumbe à parte interessada velar pela adequada formali-
zação de seu recurso.

Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego segui-
mento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).

Publique-se.
Brasília, 14 de agosto de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-647/2002-079-15-40.2

A G R AVA N T E : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. VINÍCIUS MARCONDES DE ARAÚJO

A G R AVA D O : ROBERTO RODRIGUES DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. EDLAINE HÉRCULES AUGUSTO FAZZANI

A G R AVA D A : AGRO PECUÁRIA BOA VISTA S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS TRAMONTE

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 15ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
agrava de instrumento, sustentando, em resumo, que a revista merece
regular processamento.

Não foram apresentadas contraminutas.
Parecer do D. Ministério Público do Trabalho pelo não co-

nhecimento do agravo, por intempestivo.
DECIDO:
O Agravante foi cientificado da prolação do despacho re-

corrido em 18.9.2003, quinta-feira.
O recurso, no entanto, somente foi protocolizado em

8.10.2003 (quarta-feira), o que evidencia a inobservância do prazo a
que alude o art. 1º, III, do Decreto-Lei nº 779/69, findo em 4.10.2003
(sábado), prorrogado para 6.10.2003 (segunda-feira).

Não há elementos que permitam concluir pela prorrogação
do prazo (Súmula 385/TST).

O agravo de instrumento é intempestivo.
Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego segui-

mento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).
Intime-se o Ministério Público, em forma regular.
Publique-se.
Brasília, 14 de agosto de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-692/2003-034-15-40.7

A G R AVA N T E : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O : ELOY TUFFI (FAZENDA SÃO JOSÉ)

ADVOGADA : DRA. ELIZABETH FERREIRA PIRES OLIANI

A G R AVA D O : MANOEL CARLOS TOMÁS

ADVOGADA : DRA. MARIÂNGELA DOMINGUES

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 15ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que a revista merece regular processamento.

Foi apresentada contraminuta.
Parecer do D. Ministério Público do Trabalho pelo não-co-

nhecimento do agravo.
DECIDO:
O Agravante foi cientificado da prolação do despacho re-

corrido em 19.10.2004, terça-feira.
O recurso, no entanto, somente foi protocolizado em

5.11.2004, o que evidencia a inobservância do prazo a que alude o
art. 897, "caput" e alínea "b", da CLT c/c o art. 1º, III, do Decreto-Lei
nº 779/69, findo em 4.11.2004 (quinta-feira).

Não há elementos que permitam concluir pela prorrogação
do prazo (Súmula 385/TST).

O agravo de instrumento é intempestivo.
Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego segui-

mento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).
Intime-se o Ministério Público, em forma regular.
Publique-se.
Brasília, 14 de agosto de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-734/2003-121-06-40.0

A G R AVA N T E : LUZ LOCADORA LTDA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ DIÓGENES AGUIAR DA SILVA

A G R AVA D O : EZEQUIAS PEDRO ALVES

ADVOGADO : DR. JOSÉ AMARO DA SILVA

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 6ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que o recurso merece regular processamento.

Foi apresentada contraminuta.
Os autos não foram remetidos ao D. Ministério Público do

Trabalho (RI/TST, art. 82).
DECIDO:
Consultando os autos, verifico que não foram trasladadas

cópias dos comprovantes do depósito recursal e do recolhimento das
custas, do acórdão regional e de sua certidão de publicação, em
desobediência ao disposto no art. 897, § 5º e inciso I, da CLT e no
item III da Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte.

Além disso, os documentos de fls. 8, 13, 27/33, 34, 35, 36 e
44 não atendem aos itens IX e X da Instrução Normativa nº 16/99 do
TST e ao art. 830 da CLT, pois foram anexados sem a devida au-
tenticação. Observo, outrossim, que não há declaração de autenti-
cidade por parte de advogado, nos termos da Lei nº 10.352/2001, ou
certidão do Tribunal, no mesmo sentido.

Incumbe à parte interessada velar pela adequada formali-
zação de seu recurso.

Comprometidos pressupostos de admissibilidade, nego se-
guimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).

Publique-se.
Brasília, 14 de agosto de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator
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PROC. Nº TST-AIRR-771/2000-038-15-40.0

A G R AVA N T E : LUIZ ANTÔNIO PEREIRA BIANCHI

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO PEREIRA BIANCHI

A G R AVA D O : MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA

A D VO G A D A : DRA. MARIA CONCEIÇÃO MOTTA

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 15ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que o recurso merece regular processamento.

Não foi apresentada contraminuta.
Parecer do D. Ministério Público do Trabalho pelo não co-

nhecimento do agravo.
DECIDO:
Consultando os autos, verifico que não foi trasladada cópia

da petição inicial, em desobediência ao disposto no art. 897, § 5º e
inciso I, da CLT e no item III da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte.

Incumbe à parte interessada velar pela adequada formali-
zação de seu recurso.

Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego segui-
mento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).

Intime-se o Ministério Público, em forma regular.
Publique-se.
Brasília, 14 de agosto de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-786/2003-006-17-40.6

A G R AVA N T E : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS
DE ASSEIO, CONSERVAÇÃO, LIMPEZA PÚBLICA E
SERVIÇOS SIMILARES NO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO - SINDILIMPE

A D VO G A D A : DRA. NEILIANE SCALSER

A G R AVA D A : CONSERVICE CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 17ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que o recurso merece regular processamento.

Não foi apresentada contraminuta.
Os autos não foram remetidos ao D. Ministério Público do

Trabalho (RI/TST, art. 82).
DECIDO:
Consultando os autos, verifico que não foi trasladada qual-

quer peça para a formação do agravo, em desobediência ao disposto
no art. 897, § 5º e inciso I, da CLT e no item III da Instrução
Normativa nº 16/99 desta Corte.

Incumbe à parte interessada velar pela adequada formali-
zação de seu recurso.

Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego segui-
mento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).

Publique-se.
Brasília, 14 de agosto de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-786/2003-094-15-40.0

A G R AVA N T E : REINALDO ANTONIO ALVES

A D VO G A D A : DRA. ANA CRISTINA ALVES TROLEZE

A G R AVA D A : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIS FERNANDO LAVIGNE DE SOUZA

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 15ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que o recurso merece regular processamento.

Não foi apresentada contraminuta.
Os autos não foram remetidos ao D. Ministério Público do

Trabalho (RI/TST, art. 82).
DECIDO:
Consultando os autos, verifico que não foram trasladadas

cópias do acórdão regional e de sua respectiva certidão de publicação,
bem como do recurso de revista, em desobediência ao disposto no art.
897, § 5º e inciso I, da CLT e no item III da Instrução Normativa nº
16/99 desta Corte.

Observo, ainda, que os documentos de fls. (12/34) não aten-
dem aos itens IX e X da Instrução Normativa nº 16/99 do TST e ao
art. 830 da CLT, pois foram anexados sem a devida autenticação.

Por outra face, não há declaração de autenticidade por parte
de advogado, nos termos da Lei nº 10.352/2001, ou certidão do
Tribunal, no mesmo sentido.

Incumbe à parte interessada velar pela adequada formali-
zação de seu recurso.

Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego segui-
mento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).

Publique-se.
Brasília, 15 de agosto de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-824/2003-064-03-40.8

A G R AVA N T E : COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO-MINEIRA

A D VO G A D O : DR. JOÃO BRÁULIO FARIA DE VILHENA

A G R AVA D O : SEBASTIÃO BRAGA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. VALKYRIA DE MELLO LEÃO OLIVEIRA

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 3ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que o recurso merece regular processamento.

Foi apresentada contraminuta.
Os autos não foram remetidos ao D. Ministério Público do

Trabalho (RI/TST, art. 82).
DECIDO:
Consultando os autos, verifico que não foi trasladada cópia

da sentença, mas tão-somente da decisão proferida em sede de em-
bargos declaratórios naquele grau de jurisdição (fls. 27/29), em de-
sobediência ao disposto no art. 897, § 5º e inciso I, da CLT e no item
III da Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte.

Esclareça-se que, submetido o processo ao rito sumaríssimo
e adotadas pelo Regional as razões de decidir da instância de 1º grau,
a cópia da sentença é peça essencial ao deslinde da controvérsia, eis
que possibilita, dentre outras análises, a verificação do prequestio-
namento dos dispositivos apontados como violados.

Incumbe à parte interessada velar pela adequada formali-
zação de seu recurso.

Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego segui-
mento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).

Publique-se.
Brasília, 16 de agosto de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-899/2003-001-13-40.1

A G R AVA N T E S : MIRIAM SALOMÉ ACCIOLY E OUTRA

ADVOGADO : DR. JOSÉ FERREIRA MARQUES

A G R AVA D A : S.A. ELETRIFICAÇÃO DA PARAÍBA - SAELPA

ADVOGADO : DR. LEONARDO JOSÉ VIDERES TRAJANO

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 13ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que o recurso merece regular processamento.

Foi apresentada contraminuta.
Os autos não foram remetidos ao D. Ministério Público do

Trabalho (RI/TST, art. 82).
DECIDO:
Consultando os autos, verifico que não foram trasladadas as

cópias de todas as peças essenciais à formação do agravo de ins-
trumento, em desobediência ao disposto no art. 897, § 5º e inciso I,
da CLT e no item III da Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte.

Incumbe à parte interessada velar pela adequada formali-
zação de seu recurso.

Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego segui-
mento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).

Publique-se.
Brasília, 14 de agosto de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1015/2000-014-04-40.9

A G R AVA N T E : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

A D VO G A D O : DR. MARCO FRIDOLIN SOMMER SANTOS

A G R AVA D O : EDGAR LEITE VASCONCELLOS

A D VO G A D O : DR. ADROALDO MESQUITA DA COSTA NETO

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 4ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que o recurso merece regular processamento.

Foi apresentada contraminuta.
Os autos não foram remetidos ao D. Ministério Público do

Trabalho (RI/TST, art. 82).
DECIDO:
Consultando os autos, verifico que não foram trasladadas

cópias da sentença, da certidão de publicação do acórdão regional
proferido em sede de embargos declaratórios e do recurso de revista,
em desobediência ao disposto no art. 897, § 5º e inciso I, da CLT e
no item III da Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte.

Incumbe à parte interessada velar pela adequada formali-
zação de seu recurso.

Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego segui-
mento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).

Publique-se.
Brasília, 16 de agosto de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1024/2003-010-03-40.2

A G R AVA N T E : TELELISTAS (REGIÃO 1) LTDA.

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D A : LUZIA JANUÁRIO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ASCÂNIO DOS SANTOS

A G R AVA D A : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 3ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que o recurso merece regular processamento.

Foram apresentadas contraminutas.
Os autos não foram remetidos ao D. Ministério Público do

Trabalho (RI/TST, art. 82).
DECIDO:
Consultando os autos, verifico que não foi trasladado o re-

cibo eletrônico de postagem de correspondência por SEDEX do re-
curso de revista interposto, circunstância que impede o aferimento da
tempestividade do apelo (CLT, art. 897, § 5º, inciso I).

Incumbe à parte interessada velar pela adequada formali-
zação de seu recurso.

Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego segui-
mento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).

Publique-se.
Brasília, 14 de agosto de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1076/2000-732-04-40.5

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO SUL

ADVOGADA : DRA. JAQUELINE PRADE

A G R AVA D A : ISOLDA ZUEGE LAU

ADVOGADA : DRA. MARLISE RAHMEIER

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 4ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que o recurso merece regular processamento.

Não foi apresentada contraminuta.
Parecer do D. Ministério Público do Trabalho pelo conhe-

cimento e desprovimento do agravo.
DECIDO:
Consultando os autos, verifico que não foi trasladada cer-

tidão de publicação do acórdão regional, circunstância que impede o
aferimento da tempestividade do recurso de revista (CLT, art. 897, §
5º, inciso I), na medida em que inexiste outro elemento que permita
tal verificação (Orientação Jurisprudencial nº 18 Transitória da SBDI-
1).

Incumbe à parte interessada velar pela adequada formali-
zação de seu recurso.

Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego segui-
mento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).

Intime-se o Ministério Público, em forma regular.
Publique-se.
Brasília, 14 de agosto de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1092/2002-108-15-40.7

A G R AVA N T E : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA DOMINGUES

A G R AVA D O : DENILSON RODRIGUES PEREIRA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO R. FIGUEIREDO

A G R AVA D A : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDAÇÃO -
INCORPORADORA DA FERROVIA PAULISTA S.A. - FE-
PA S A ) 

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 15ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que o recurso merece regular processamento.

Não foi apresentada contraminuta.
Os autos não foram remetidos ao D. Ministério Público do

Trabalho (RI/TST, art. 82).
DECIDO:
Consultando os autos, verifico que não foram trasladadas

cópias da procuração outorgada ao advogado do Agravante, do com-
provante do depósito recursal referente ao recurso de revista, da
certidão de publicação do acórdão regional e do recurso revista, em
desobediência ao disposto no art. 897, § 5º e inciso I, da CLT e no
item III da Instrução normativa nº 16/99 desta Corte.

Incumbe à parte interessada velar pela adequada formali-
zação de seu recurso.

Comprometidos pressupostos de admissibilidade, nego se-
guimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).

Publique-se.
Brasília, 14 de agosto de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator
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PROC. Nº TST-AIRR-1124-2002-001-02-40.2

A G R AVA N T E : MADIR DA COSTA FLORIANO

A D VO G A D O : DR. CARLOS FLORIANO FILHO
A G R AVA D O : MÁRCIO DA SILVA NERY E OUTRA

A D VO G A D A : DRA. ANA KARINA FRENHANI TAKENAKA
A G R AVA D A : FRAMA COMÉRCIO DE AUTOS S.A.

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 2ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que o recurso merece regular processamento.

Foi apresentada contraminuta.
Os autos não foram remetidos ao D. Ministério Público do

Trabalho (RI/TST, art. 82).
DECIDO:
A fundamentação é pressuposto de admissibilidade recursal,

na medida em que delimita o espectro de insatisfação do litigante
(CPC, art. 515).

Ao defender aspectos não cogitados pela decisão recorrida,
sem uma só consideração tecer em torno daqueles que a nortearam, a
parte rompe o liame lógico que deve reunir o ato que ataca e o apelo
pertinente. "A expressão 'simples petição', contida no art. 899 da CLT,
não libera o recorrente de definir os limites de seu inconformismo e
de expor, ainda que de forma sucinta, as razões do recurso" (Min.
Manoel Mendes de Freitas).

Esta é a situação dos autos, onde, em nenhum momento, é
apresentada impugnação aos fundamentos do despacho denegatório.

A leitura do r. despacho denegatório revela que o recurso de
revista não merece processamento à míngua de adequada fundamen-
tação, conforme baliza o art. 896, § 2º, da CLT, aspecto não atacado
no agravo.

Inexiste qualquer argumento que evidencie a pertinência do
agravo de instrumento, que se encontra desfundamentado, não al-
cançando seu objetivo, conforme traçado pelo art. 897, "b", da
C LT.

Comprometido pressuposto de admissibilidade e com apoio
na Súmula 422 desta Corte, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento (CPC, art. 557).

Publique-se.
Brasília, 14 de agosto de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1131/2003-004-02-40.4

A G R AVA N T E : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 
HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,
RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZ-
ZARIAS, BARES, LANCHONETES,
SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E
ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D O : DR. ACLIBES BURGARELLI FILHO
A G R AVA D A : DOCERIA PAIOL LTDA.

A D VO G A D A : DRª. DANIELLA FERREIRA BARBUY

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 2ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que o recurso merece regular processamento.

Foi apresentada contraminuta.
Os autos não foram remetidos ao D. Ministério Público do

Trabalho (RI/TST, art. 82).
DECIDO:
Consultando os autos, verifico que não foi trasladada a cópia

integral do acórdão regional do recurso ordinário (fl. 220), em de-
sobediência ao disposto no art. 897, § 5º e inciso I, da CLT e no item
III da Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte.

Incumbe à parte interessada velar pela adequada formali-
zação de seu recurso.

Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego segui-
mento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).

Publique-se.
Brasília, 14 de agosto de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

Ocorre que Supremo Tribunal Federal e o Pleno do Tribunal
Superior do Trabalho já decidiram que o recurso protocolizado antes
da publicação ou regular intimação da decisão recorrida é intem-
pestivo, nos termos dos arts. 184, § 2º, e 506 do CPC, de aplicação
subsidiária ao processo do trabalho.

O agravo, portanto, é intempestivo.
Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego segui-

mento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).
Publique-se.
Brasília, 14 de agosto de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1184/2001-088-15-40.6

A G R AVA N T E : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. LEONARDO MONTANHOLI DOS SANTOS

A G R AVA D O : L.A. GONÇALVES DA SILVA & CIA. LTDA.

A G R AVA D O : PAULO ROBERTO GONÇALVES DA SILVA

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 15ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
agrava de instrumento, sustentando, em resumo, que o recurso merece
regular processamento.

Não foram apresentadas contraminutas.
Parecer do D. Ministério Público do Trabalho pelo não co-

nhecimento do agravo de instrumento.
DECIDO:
Consultando os autos, verifico que não foi trasladada, dentre

outras, a certidão de publicação do acórdão regional, circunstância
que impede o aferimento da tempestividade do recurso de revista
(CLT, art. 897, § 5º, inciso I), na medida em que inexiste outro
elemento que permita tal verificação (Orientação Jurisprudencial nº
18 Transitória da SBDI-1).

Incumbe à parte interessada velar pela adequada formali-
zação de seu recurso.

Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego segui-
mento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).

Intime-se o Ministério Público, em forma regular.
Publique-se.
Brasília, 14 de agosto de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1223/2002-039-01-40.2

A G R AVA N T E : FERNANDO GUIMARÃES

A D VO G A D A : DRA. GLEISE MARIA ÍNDIO E BARTIJOTTO

A G R AVA D A : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AERO-
PORTUÁRIA - INFRAERO

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO HECHTMAN

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que o recurso merece regular processamento.

Foi apresentada contraminuta.
Os autos não foram remetidos ao D. Ministério Público do

Trabalho (RI/TST, art. 82).
DECIDO:
Consultando os autos, verifico que os documentos de fls.

12/90-verso não atendem aos itens IX e X da Instrução Normativa nº
16/99 do TST e ao art. 830 da CLT, pois foram anexados sem a
devida autenticação.

Por outra face, não há declaração de autenticidade por parte
de advogado, nos termos da Lei nº 10.352/2001, ou certidão do
Tribunal, no mesmo sentido.

Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego segui-
mento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).

Publique-se.
Brasília, 14 de agosto de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1225/2001-048-15-40.5

A G R AVA N T E : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADORA : DRA. ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE

A G R AVA D A : CERÂMICA ASSALIN LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO J. MARISTRELLO PORTO

A G R AVA D O : MILTON OSVALDO BORTOLOTTI

A D VO G A D A : DRA. ELAINE C. DA SILVA RAMOS PERÃO

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 15ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
agrava de instrumento, sustentando, em resumo, que o recurso merece
regular processamento.

Não foram apresentadas contraminutas.
Parecer do D. Ministério Público do Trabalho pelo não co-

nhecimento do agravo.

DECIDO:
Consultando os autos, verifico que não foi trasladada cópia

do recurso de revista, em desobediência ao disposto no art. 897, § 5º
e inciso I, da CLT e no item III da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte.

Incumbe à parte interessada velar pela adequada formali-
zação de seu recurso.

Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego segui-
mento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).

Intime-se o Ministério Público, em forma regular.
Publique-se.
Brasília, 14 de agosto de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1249/2004-003-20-40.9

A G R AVA N T E : DINORÁ FEITOSA E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. ELIANE REIS DE MELO

A G R AVA D O : DEPARTAMENTO ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO
AGROPECUÁRIO DE SERGIPE - DEAGRO/SE

A D VO G A D O : DR. JOÃO CARLOS OLIVEIRA COSTA

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 20ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que o recurso merece regular processamento.

Foi apresentada contraminuta.
Parecer do D. Ministério Público do Trabalho pelo não-co-

nhecimento do agravo.
DECIDO:
Consultando os autos, verifico que não foi trasladada cer-

tidão de publicação do despacho denegatório do recurso de revista,
circunstância que impede o aferimento da tempestividade do agravo
de instrumento (CLT, art. 897, § 5º, inciso I), na medida em que
inexiste outro elemento que permita tal verificação.

Incumbe à parte interessada velar pela adequada formali-
zação de seu recurso.

Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego segui-
mento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).

Intime-se o Ministério Público, em forma regular.
Publique-se.
Brasília, 14 de agosto de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1249-2004-060-03-40.6

A G R AVA N T E : U & M MINERAÇÃO E CONSTRUÇÃO S.A.

A D VO G A D A : DRA. CARMEM LÚCIA MACHADO

A G R AVA D O : JOSÉ MARINHO BRANGION

A D VO G A D O : DR. FIORAVANTI FONSECA FERNANDES

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 3ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que o recurso merece regular processamento.

Não foi apresentada contraminuta.
Os autos não foram remetidos ao D. Ministério Público do

Trabalho (RI/TST, art. 82).
DECIDO:
Consultando os autos, verifico que a data de protocolização

do recurso de revista encontra-se ilegível, impossibilitando a aferição
da tempestividade do apelo, nos termos da O.J. 285 da SBDI-1 do
T S T.

Além disso, inexistem, nos autos, outros elementos que ates-
tem a tempestividade do recurso, conforme prevê a O.J. Transitória
18 da SBDI-1.

Publique-se.
Brasília, 14 de agosto de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1289/2004-143-06-40.4

A G R AVA N T E : CELULOSE E PAPEL DE PERNAMBUCO S.A. - CEPA-
SA

A D VO G A D O : DR. PAULO ALBUQUERQUE MONTEIRO DE ARAÚJO

A G R AVA D O : NILSON MIGUEL CORRÊA

A D VO G A D A : DRA. JACILEIDE BERNARDO NUNES BEZERRA

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 6ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto, por deserto (fl. 356).

Inconformada, a Reclamada agrava de instrumento, susten-
tando, em resumo, que o recurso de revista merece regular pro-
cessamento (fls. 2/29).

O Reclamante não apresentou contraminuta e contra-razões,
conforme certidão de fl. 362.

Os autos não foram remetidos ao D. Ministério Público do
Trabalho (art. 82 do Regimento Interno desta Corte).

DECIDO:
O Regional negou seguimento ao recurso de revista inter-

posto pelos Reclamados, por deserto, pelos seguintes fundamentos:
"O recurso é tempestivo (fls. 628 e 629), regular a repre-

sentação processual (fl. 167).

<!ID656031-20>

PROC. Nº TST-AIRR-1151/2003-332-02-40.9

A G R AVA N T E : CINEIA MATEUS VEIGA

ADVOGADO : DR. MAURO FERREIRA TORRES

A G R AVA D O : JOSÉ ANTÔNIO CORDEIRO ROXO

ADVOGADO : DR. CELSO KAZUYUKI INAGAKI

A G R AVA D O : SUPER VAREJÃO CAPELA LTDA.

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 2ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que a revista merece regular processamento.

Foi apresentada contraminuta.
Os autos não foram remetidos ao D. Ministério Público do

Trabalho (RI/TST, art. 82).
DECIDO:
O agravo de instrumento foi protocolizado em 3.11 . 2 0 0 5 ,

antes da publicação do despacho agravado, que somente ocorreu em
10.1.2006.
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Todavia o depósito recursal foi efetuado a menor . Ocorre
que, o Juízo de 1º grau, à fl. 469, arbitrou à condenação o valor de
R$10.000,00 (dez mil reais). Por ocasião do recurso ordinário, a
recorrente efetuou o depósito recursal, no valor de R$4.402,00 (qua-
tro mil quatrocentos e dois reais), conforme guia à fl. 507. O acórdão
às fls. 449 arbitrou à condenação um acréscimo de R$42.000,00
(quarenta e dois mil reais). Ao interpor o recurso de revista, a re-
clamada depositou o valor de R$5.700,00 (cinco mil e setecentos
reais), fl. 674, perfazendo um total de R$10.102,00 (dez mil e cento
e dois reais), não efetuado quer seja o valor legal integral, quer seja
o depósito complementar, para que fosse atingido o valor da con-
denação (R$52.000,00).

À luz do disposto na alínea 'b' do inciso II da IN-03/93 e na
Súmula nº 128, item I, do C. TST, considero DESERTO o presente
recurso de Revista." (sic, fl. 356).

Insurge-se a Parte, sustentando, em síntese, a regularidade do
preparo recursal. Nesse sentido, afirma:

"A hipótese dos autos trata-se da simples aplicação dos Prin-
cípios da Razoabilidade e da Boa-fé, vez que a Agravante efetuou, à
épcoa, o depósito judicial quando da interposição do Recurso Or-
dinário (que foi também julgado deserto) e realizou outro depósito
quando da interposição do Recurso de Revista, que juntos ultra-
passam o valor do teto máximo exigido." (sic, fl. 22).

Aponta violação dos arts. 511, § 2º, do CPC e 5º, XXXIV,
XXXV e LV, da Carta Magna e desconformidade da decisão agravada
com o item II, b, da IN-03/93 do TST, além de indicar arestos a
cotejo.

Como explicita a r. decisão agravada, a Vara de origem
arbitrou à condenação o valor de R$10.000,00, com as custas pro-
cessuais calculadas em R$200,00 (fl. 160).

Quando da interposição do recurso ordinário, em 28.2.2005,
a Reclamada efetivou depósito recursal no importe de R$4.402,00 (fl.
198), observando o valor legal vigente à época (Ato GP 371/2004).

O Regional, ao julgar o recurso ordinário do Reclamante,
acresceu à condenação o valor de R$ 42.000,00, elevando, assim, o
"quantum" da condenação para o valor de R$52.000,00.

O item II, alínea b, da I.N. 3/TST estatui que "se o valor
constante do primeiro depósito, efetuado no limite legal, é inferior ao
da condenação, será devida complementação de depósito em recurso
posterior, observado o valor nominal remanescente da condenação
e/ou os limites legais para cada novo recurso". A Súmula 128/TST,
em seu item I, por seu turno, interpretando a norma, pontua que "é
ônus da parte recorrente efetuar o depósito legal, integralmente, em
relação a cada novo recurso interposto, sob pena de deserção. Atin-
gido o valor da condenação, nenhum depósito mais é exigido para
qualquer recurso". Tanto representa que a complementação do de-
pósito recursal, efetuado para a interposição de recurso ordinário,
somente será possível quando, com a providência, atingir-se o valor
total da condenação arbitrada, sendo este o teto para o dispêndio
patronal. Se a adição dos valores estabelecidos para a interposição de
recurso ordinário e de recurso de revista não redundar em valor igual
ou superior ao da condenação, os recolhimentos - independentes -
deverão ser efetuados distintamente, no total fixado para cada um dos
apelos, sob pena de deserção.

Quando da interposição do recurso de revista, em 9.1.2006, a
Reclamada não efetuou o depósito recursal devido (R$9.356,25), ins-
tituído pelo Ato GP 173/2005, cuidando, nesse momento, de recolher
apenas o valor de R$5.700,0 (fl. 353), valor esse complementado,
extemporaneamente, no valor de R$4.000,00, em 9.2.2006 (fl. 30).

Verifica-se, portanto, considerando o valor da condenação
(R$52.000,00), que o recolhimento efetuado à época da interposição
do recurso de revista não corresponde ao valor nominal imposto pelo
Ato GP 173/2005.

Note-se que o depósito complementar, realizado intempes-
tivamente (fl. 30), não alcança o fim colimado. Incidência da Súmula
2 4 5 / T S T.

Deixando os Recorrentes de efetuar o depósito recursal no
valor devido, com efeito, conduziram seu apelo à deserção.

Não há que se cogitar, assim, de desconformidade com o
item II, b, da IN-03/93 desta Corte. Ao revés, a decisão agravada está
consentânea com tal vetor, não havendo que se falar de dissenso
jurisprudencial ou de maltrato aos "Princípios da Razoabilidade e da
Boa-fé", como sugere a Agravante (fl. 30).

Ressalte-se, ainda, que o inadimplemento de obrigação pro-
cessual não redunda, quando constatado, em cerceamento de qualquer
direito franqueado à Reclamada, restando incólume o art. 5º, XXXIV,
XXXV e LV, da Lei Fundamental.

Não há que se cogitar, assim, de ofensa ao art. 511, § 2º, do
CPC.

Com arrimo na Súmula 128 do TST e no art. 557 do CPC,
nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 14 de agosto de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1301-2002-906-06-00.0

A G R AVA N T E : BOMPREÇO S.A. - SUPERMERCADOS DO NORDESTE

A D VO G A D A : SIMONE FERNANDES SILVA

A G R AVA D O : MARCOS ANTÔNIO AZEVEDO

A D VO G A D O : DR. ZADIR CASADO LAMENHA COUTO JÚNIOR

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 6ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que a revista merece regular processamento.

Não foi apresentada contraminuta.
Os autos não foram remetidos ao D. Ministério Público do

Trabalho (RI/TST, art. 82).
DECIDO:
O Agravante foi cientificado da prolação do despacho re-

corrido em 8.11.2002, sexta-feira.
O recurso, no entanto, somente foi protocolizado em

19.11.2002, o que evidencia a inobservância do prazo a que alude o
art. 897, "caput" e alínea "b", da CLT, findo em 18.11.2002 (segunda-
feira).

Não há elementos que permitam concluir pela prorrogação
do prazo (Súmula 385/TST).

O agravo de instrumento é intempestivo.
Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego segui-

mento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).
Publique-se.
Brasília, 14 de agosto de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1351/2002-024-15-40.0

A G R AVA N T E : ADBIEL ABREU BEZERRA

A D VO G A D O : DR. EDSON PINHO RODRIGUES JÚNIOR

A G R AVA D O : MUNICÍPIO DE JAÚ

PROCURADORA : DRA. MARIA FERNANDA FELIPE

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 15ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que o recurso merece regular processamento.

Não foi apresentada contraminuta.
Parecer do D. Ministério Público do Trabalho pelo não-co-

nhecimento do agravo.
DECIDO:
Consultando os autos, verifico que não foram trasladadas

cópias de todas as peças essenciais à formação do agravo de ins-
trumento, em desobediência ao disposto no art. 897, § 5º e inciso I,
da CLT e no item III da Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte.

Incumbe à parte interessada velar pela adequada formali-
zação de seu recurso.

Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego segui-
mento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).

Publique-se.
Brasília, 15 de agosto de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1369/2004-017-05-40.0

A G R AVA N T E : EMANUEL BARRETTO

A D VO G A D A : DRA. ERNESTINA MARIA FARIAS ALVES

A G R AVA D O : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO LACERDA BRITO

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 5ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que o recurso merece regular processamento.

Foi apresentada contraminuta.
Os autos não foram remetidos ao D. Ministério Público do

Trabalho (RI/TST, art. 82).
DECIDO:
Consultando os autos, verifico que os documentos de fls.

18/150 não atendem aos itens IX e X da Instrução Normativa nº
16/99 do TST e ao art. 830 da CLT, pois foram anexados sem a
devida autenticação.

Por outra face, não há declaração de autenticidade por parte
de advogado, nos termos da Lei nº 10.352/2001, ou certidão do
Tribunal, no mesmo sentido.

Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego segui-
mento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).

Publique-se.
Brasília, 14 de agosto de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1392/1997-009-05-40.0

A G R AVA N T E : JOSÉ COSME DA SILVA SANTOS

A D VO G A D A : DRA. CÍNZIA BARRETO DE CARVALHO

A G R AVA D O : POSTO ESTORIL COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E LU-
BRIFICANTES LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALBERTO BASTOS BALAZEIRO

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 5ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que o recurso merece regular processamento.

Foi apresentada contraminuta.
Os autos não foram remetidos ao D. Ministério Público do

Trabalho (RI/TST, art. 82).

DECIDO:
Consultando os autos, verifico que a data de protocolização

do recurso de revista encontra-se ilegível, impossibilitando a aferição
da tempestividade do apelo, nos termos da O.J. 285 da SBDI-1 do
T S T.

Além disso, inexistem, nos autos, outros elementos que ates-
tem a tempestividade do recurso, conforme prevê a O.J. Transitória
18 da SBDI-1.

Incumbe à parte interessada velar pela adequada formali-
zação de seu recurso.

Publique-se.
Brasília, 16 de agosto de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1394/2003-906-06-40.8

A G R AVA N T E : MARCELO BRASIL MACHADO

A D VO G A D O S : DRA. MARIA DE FÁTIMA DA SILVA E DR. PAULO
AZEVEDO

A G R AVA D O : ESTADO DE PERNAMBUCO

PROCURADOR : DR. ROMERO CÂMARA CAVALCANTI

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 6ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que o recurso merece regular processamento.

Foi apresentada contraminuta.
Parecer do D. Ministério Público do Trabalho pelo não-co-

nhecimento do agravo.
DECIDO:
Consultando os autos, verifico que não foram trasladadas

cópias de todas as peças essenciais à formação do agravo de ins-
trumento, em desobediência ao disposto no art. 897, § 5º e inciso I,
da CLT e no item III da Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte.

Incumbe à parte interessada velar pela adequada formali-
zação de seu recurso.

Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego segui-
mento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).

Publique-se.
Brasília, 15 de agosto de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1601/2003-075-03-40.1

A G R AVA N T E : GONÇALA DE FÁTIMA BARBOSA

A D VO G A D A : DRA. LUCIMARA GONÇALVES PEREIRA

A G R AVA D A : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - CEMIG

A D VO G A D O : DR. RAYMUNDO BASTOS DE FREITAS

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 3ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que o recurso merece regular processamento.

Foi apresentada contraminuta.
Os autos não foram remetidos ao D. Ministério Público do

Trabalho (RI/TST, art. 82).
DECIDO:
Consultando os autos, verifico que não foi trasladada qual-

quer peça para a formação do agravo, em desobediência ao disposto
no art. 897, § 5º e inciso I, da CLT e no item III da Instrução
Normativa nº 16/99 desta Corte.

Incumbe à parte interessada velar pela adequada formali-
zação de seu recurso.

Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego segui-
mento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).

Publique-se.
Brasília, 14 de agosto de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1766/1999-042-01-40.6

A G R AVA N T E : VAGNER DA ROCHA

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO CABRAL

A G R AVA D A : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que o recurso merece regular processamento.

Foi apresentada contraminuta.
Os autos não foram remetidos ao D. Ministério Público do

Trabalho (RI/TST, art. 82).
DECIDO:
Consultando os autos, verifico que não foi trasladada cópia

de todo o recurso de revista, em desobediência ao disposto no art.
897, § 5º e inciso I, da CLT e no item III da Instrução Normativa nº
16/99 desta Corte.
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Incumbe à parte interessada velar pela adequada formali-
zação de seu recurso.

Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego segui-
mento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).

Publique-se.
Brasília, 14 de agosto de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1774/2001-006-15-40.8

A G R AVA N T E : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. LEONARDO MONTANHOLI DOS SANTOS

A G R AVA D O : JOSÉ MARIA BERALDO FRANCO

A G R AVA D O : CITRO MARINGÁ AGRÍCOLA E COMERCIAL LTDA.

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 15ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
agrava de instrumento, sustentando, em resumo, que o recurso merece
regular processamento.

Não foram apresentadas contraminutas.
Parecer do D. Ministério Público do Trabalho pelo não co-

nhecimento do agravo de instrumento.
DECIDO:
Consultando os autos, verifico que não foi trasladada, dentre

outras, a certidão de publicação do acórdão regional, circunstância
que impede o aferimento da tempestividade do recurso de revista
(CLT, art. 897, § 5º, inciso I), na medida em que inexiste outro
elemento que permita tal verificação (Orientação Jurisprudencial nº
18 Transitória da SBDI-1).

Incumbe à parte interessada velar pela adequada formali-
zação de seu recurso.

Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego segui-
mento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).

Intime-se o Ministério Público, em forma regular.
Publique-se.
Brasília, 14 de agosto de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1965/1988-040-01-40.9

A G R AVA N T E : COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CB-
TU

A D VO G A D O : DR. MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A G R AVA D O : NILTON DOS SANTOS ROSA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ PERELMITER

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que o recurso merece regular processamento.

Foi apresentada contraminuta.
Os autos não foram remetidos ao D. Ministério Público do

Trabalho (RI/TST, art. 82).
DECIDO:
Consultando os autos, verifico que não foram trasladadas

cópias da certidão de publicação do acórdão proferido em sede de
embargos declaratórios e da certidão de intimação do despacho agra-
vado, peças essenciais ao deslinde da controvérsia, em desobediência
ao disposto no art. 897, § 5º e inciso I, da CLT e no item III da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte.

Noto, ainda, que é irregular a representação da Agravante,
eis que o agravo de instrumento foi protocolizado em 12.7.2004,
quando já expirado o prazo do mandato outorgado ao subscritor de tal
recurso, como se observa no verso do instrumento de fl. 172, repetido
à fl. 190-verso, que registra: "(...) O presente mandato é outorgado
pelo prazo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, a contar do dia
25 de junho 2003 e revoga o anterior lavrado (...)".

Incumbe à parte interessada velar pela adequada formali-
zação de seu recurso.

Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego segui-
mento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).

Publique-se.
Brasília, 14 de agosto de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2267/2002-024-15-40.4

A G R AVA N T E : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D A : ROBERTA MANIEIRO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. RICARDO TOFI JACOB

A G R AVA D A : LEONILDA MANIERO DA SILVA S/C LTDA.

A D VO G A D A : DRA. DANIELA APARECIDA RODRIGUEIRO PERES
FONSECA

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 15ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que a revista merece regular processamento.

Não foi apresentada contraminuta.
Parecer do D. Ministério Público do Trabalho pelo não-co-

nhecimento do agravo.

DECIDO:
O Agravante foi cientificado da prolação do despacho re-

corrido em 22.9.2004, quarta-feira.
O recurso, no entanto, somente foi protocolizado em

14.10.2004, o que evidencia a inobservância do prazo a que alude o
art. 897, "caput" e alínea "b", da CLT c/c o art. 1º, III, do Decreto-Lei
nº 779/69, findo em 8.10.2004 (sexta-feira).

Não há elementos que permitam concluir pela prorrogação
do prazo (Súmula 385/TST).

O agravo de instrumento é intempestivo.
Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego segui-

mento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).
Intime-se o Ministério Público, em forma regular.
Publique-se.
Brasília, 14 de agosto de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2444/2002-001-02-40.0

A G R AVA N T E : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDI-
CINA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

PROCURADOR : DR. ROBERTO JOAQUIM PEREIRA

A G R AVA D A : IRACY SILVIA CORREA SOARES

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 2ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que o recurso merece regular processamento.

Não foi apresentada contraminuta.
Parecer do D. Ministério Público do Trabalho pelo não-co-

nhecimento do agravo.
DECIDO:
Consultando os autos, verifico que não foram trasladadas

cópias do recurso de revista, do despacho denegatório e de sua res-
pectiva intimação, em desobediência ao disposto no art. 897, § 5º e
inciso I, da CLT e no item III da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte.

Incumbe à parte interessada velar pela adequada formali-
zação de seu recurso.

Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego segui-
mento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).

Intime-se o Ministério Público, em forma regular.
Publique-se.
Brasília, 14 de agosto de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2500/2003-010-07-40.0

A G R AVA N T E : CLEONETE DE OLIVEIRA BARBOSA

A D VO G A D O : DR. RICARDO PINHEIRO MAIA

A G R AVA D O : MUNICÍPIO DE FORTALEZA

PROCURADORA : DRª. DÉBORA COSTA OLIVEIRA

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 7ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que o recurso merece regular processamento.

Foi apresentada contraminuta.
Parecer do D. Ministério Público do Trabalho pelo não-co-

nhecimento do agravo.
DECIDO:
Consultando os autos, verifico que não foram trasladadas

cópias do recurso de revista, da decisão agravada e de sua respectiva
intimação, em desobediência ao disposto no art. 897, § 5º e inciso I,
da CLT e no item III da Instrução normativa nº 16/99 desta Corte.

Incumbe à parte interessada velar pela adequada formali-
zação de seu recurso.

Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego segui-
mento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).

Intime-se o Ministério Público, em forma regular.
Publique-se.
Brasília, 14 de agosto de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2545/1999-441-02-40.6

A G R AVA N T E : SÔNIA HELENA MUNHOZ DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. LAURO SOTTO

A G R AVA D A : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO SOARES BARBOSA

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 2ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que o recurso merece regular processamento.

Foi apresentada contraminuta.
Os autos não foram remetidos ao D. Ministério Público do

Trabalho (RI/TST, art. 82).

DECIDO:
Consultando os autos, verifico que não foram trasladadas

cópias do acórdãos regionais e da certidão de publicação da decisão
regional proferida em sede de embargos declaratórios, em desobe-
diência ao disposto no art. 897, § 5º e inciso I, da CLT e no item III
da Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte.

A ausência de cópia da certidão de publicação da decisão
regional proferida em sede de embargos de declaração impede o
aferimento da tempestividade do recurso de revista, na medida em
que inexiste outro elemento que permita tal verificação (Orientação
Jurisprudencial nº 18 Transitória da SBDI-1).

Além disso, os documentos de fls. 16/17, 26, 27/29, 39,
42/49, 50/51 e 52 não atendem aos itens IX e X da Instrução Nor-
mativa nº 16/99 do TST e ao art. 830 da CLT, pois foram anexados
sem a devida autenticação. Observo, outrossim, que não há decla-
ração de autenticidade por parte de advogado, nos termos da Lei nº
10.352/2001, ou certidão do Tribunal, no mesmo sentido.

Incumbe à parte interessada velar pela adequada formali-
zação de seu recurso.

Comprometidos pressupostos de admissibilidade, nego se-
guimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).

Publique-se.
Brasília, 14 de agosto de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2693/2001-003-02-40.7

A G R AVA N T E : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-
DARIAS, POUSADAS,
RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZ-
ZARIAS, BARES,
LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DO-
CERIAS,
BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHADOS DE SÃO
PAULO E REGIÃO

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO ANTULHO DE LAURINDO

A G R AVA D A : MA & G COM. ADM. REPR. PART. LTDA.

A D VO G A D O : DR. EDILSON BRAGA DA SILVA

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 2ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que o recurso merece regular processamento.

Não foi apresentada contraminuta.
Os autos não foram remetidos ao D. Ministério Público do

Trabalho (RI/TST, art. 82).
DECIDO:
Consultando os autos, verifico que os documentos de fls.

5/138 não atendem aos itens IX e X da Instrução Normativa nº 16/99
do TST e ao art. 830 da CLT, pois foram anexados sem a devida
autenticação.

Por outra face, não há declaração de autenticidade por parte
de advogado, nos termos da Lei nº 10.352/2001, ou certidão do
Tribunal, no mesmo sentido.

Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego segui-
mento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).

Publique-se.
Brasília, 15 de agosto de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2715/2004-049-02-40.9

A G R AVA N T E S : CHRISTINE SUSAN PULLON HOFFMANN E OUTRA

A D VO G A D O : DR. AUGUSTO CARVALHO FARIA

A G R AVA D O : JOÃO FERREIRA COSTA

A D VO G A D O : DR. RENATO ANTÔNIO VILLA CUSTÓDIO

A G R AVA D A : MAHNKE INDUSTRIAL LTDA.

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 2ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que o recurso merece regular processamento.

Não foi apresentada contraminuta.
Os autos não foram remetidos ao D. Ministério Público do

Trabalho (RI/TST, art. 82).
DECIDO:
Consultando os autos, verifico que não foi trasladada cer-

tidão de publicação do acórdão regional, circunstância que impede o
aferimento da tempestividade do recurso de revista (CLT, art. 897, §
5º, inciso I), na medida em que inexiste outro elemento que permita
tal verificação (Orientação Jurisprudencial nº 18 Transitória da SBDI-
1).

Noto, ainda, que a decisão regional apresentada não está
assinada pela autoridade que a proferiu (fl. 80), em desatendimento
ao disposto na Instrução Normativa nº 16 desta Corte e na Orientação
Jurisprudencial Transitória nº 52 da SBDI-1.

Incumbe à parte interessada velar pela adequada formali-
zação de seu recurso.

Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego segui-
mento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).

Publique-se.
Brasília, 14 de agosto de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator
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PROC. Nº TST-AIRR-2886/1992-005-07-40.1

A G R AVA N T E : ESTADO DO CEARÁ

PROCURADOR : DR. ANTÔNIO JOSÉ DE MELO CARVALHO

A G R AVA D O : SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO ESTADO DO CEA-
RÁ

A D VO G A D A : DRA. MELÂNIA B. MONTEIRO DE MELO NUNES

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 7ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que o recurso merece regular processamento.

Foi apresentada contraminuta.
Parecer do D. Ministério Público do Trabalho pelo não-co-

nhecimento do agravo.
DECIDO:
Consultando os autos, verifico que não foram trasladadas

cópias de todas as peças essenciais à formação do agravo de ins-
trumento, em desobediência ao disposto no art. 897, § 5º e inciso I,
da CLT e no item III da Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte.

Incumbe à parte interessada velar pela adequada formali-
zação de seu recurso.

Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego segui-
mento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).

Publique-se.
Brasília, 15 de agosto de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-3090/2002-906-06-40.4

A G R AVA N T E : REGINALDO SEVERINO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. SEVERINO JOSÉ DA CUNHA

A G R AVA D A : PETROFLEX - INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A.

A D VO G A D O : DR. JAIRO CAVALCANTI DE AQUINO

A G R AVA D A : ENGEFORT CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA.

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 6ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que o recurso merece regular processamento.

Foi apresentada contraminuta.
Os autos não foram remetidos ao D. Ministério Público do

Trabalho (RI/TST, art. 82).
DECIDO:
Consultando os autos, verifico que não foi trasladada qual-

quer peça para a formação do agravo, em desobediência ao disposto
no art. 897, § 5º e inciso I, da CLT e no item III da Instrução
Normativa nº 16/99 desta Corte.

Incumbe à parte interessada velar pela adequada formali-
zação de seu recurso.

Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego segui-
mento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).

Publique-se.
Brasília, 14 de agosto de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-3104/2000-052-02-40.7

A G R AVA N T E : INTERMÉDICA SISTEMA DE SAÚDE S.A.

A D VO G A D A : DRA. PRISCILA PEREIRA DA SILVA

A G R AVA D O : ALI MOHAMAD AWADA

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ CORCINDO DIAS GUEDES

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 2ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que o recurso merece regular processamento.

Foi apresentada contraminuta.
Os autos não foram remetidos ao D. Ministério Público do

Trabalho (RI/TST, art. 82).
DECIDO:
Consultando os autos, verifico que não foi trasladada cópia

da guia de recolhimento das custas processuais, em desobediência ao
disposto no art. 897, § 5º e inciso I, da CLT e no item III da Instrução
Normativa nº 16/99 desta Corte.

Incumbe à parte interessada velar pela adequada formali-
zação de seu recurso.

Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego segui-
mento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).

Publique-se.
Brasília, 14 de agosto de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-5681/1999-020-09-40.6

A G R AVA N T E : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO
DO PARANÁ - CODAPAR

A D VO G A D O : DRA. CRISTINA BALDO FAGUNDES

A G R AVA D O : JOSÉ RODRIGUES

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 9ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que o recurso merece regular processamento.

Não foi apresentada contraminuta.
Os autos não foram remetidos ao D. Ministério Público do

Trabalho (RI/TST, art. 82).
DECIDO:
As razões de agravo de instrumento estão assinadas pelas

Dras. Raquel Cristina Baldo Fagundes e Custódia Souza dos Santos
Cortez.

Compulsando os autos, verifico que as ilustres profissionais
não detêm procuração ou substabelecimento válido. Tampouco se
observa que tenha comparecido a quaisquer das audiências, ao que se
tem (CPC, art. 131), de forma que se pudesse caracterizar mandato
tácito.

Necessário consignar que o prazo para regularizar a repre-
sentação, previsto no art. 13 do CPC, não é cabível na fase recursal
(Súmula 383, II, TST).

A ausência de instrumento de mandato regular, que legitime
a representação da parte, compromete pressuposto de admissibilidade
e conduz o apelo à inexistência, nos termos da Súmula 164/TST.

Noto que, a teor do art. 37 do CPC, a juntada de procuração,
mesmo na hipótese de atos urgentes, independe de ordem judicial,
sendo obrigação do advogado.

Incumbe à parte interessada velar pela adequada formali-
zação de seu recurso.

Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego segui-
mento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).

Publique-se.
Brasília, 14 de agosto de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-07420-2002-906-06-40-0

A G R AVA N T E : DSM - DISTRIBUIDORA SÃO MIGUEL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ROSÂNGELA DE MELO CAHÚ ARCOVERDE DE
SOUZA

A G R AVA D O : EDNALDO CÉSAR DA SILVA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO DE SOUZA

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 6ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que o recurso merece regular processamento.

Foi apresentada contraminuta.
Os autos não foram remetidos ao D. Ministério Público do

Trabalho (RI/TST, art. 82).
DECIDO:
Consultando os autos, verifico que os documentos de fls.

8/114 não atendem aos itens IX e X da Instrução Normativa nº 16/99
do TST e ao art. 830 da CLT, pois foram anexados sem a devida
autenticação.

Por outra face, não há declaração de autenticidade por parte
de advogado, nos termos da Lei nº 10.352/2001, ou certidão do
Tribunal, no mesmo sentido.

Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego segui-
mento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).

Publique-se.
Brasília, 14 de agosto de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-18550/2003-012-11-40.0

A G R AVA N T E : HORIZON CABLEVISION DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. NATÉRCIA CRISTINA DA SILVA

A G R AVA D A : CELINA GONÇALVES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. RODRIGO WAUGHAN DE LEMOS

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 11ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que o recurso merece regular processamento.

Foi apresentada contraminuta.
Os autos não foram remetidos ao D. Ministério Público do

Trabalho (RI/TST, art. 82).
DECIDO:
Consultando os autos, verifico que não foi trasladada cer-

tidão de publicação do acórdão regional, circunstância que impede o
aferimento da tempestividade do recurso de revista (CLT, art. 897, §
5º, inciso I), na medida em que inexiste outro elemento que permita
tal verificação (Orientação Jurisprudencial nº 18 Transitória da SBDI-
1).

Incumbe à parte interessada velar pela adequada formali-
zação de seu recurso.

Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego segui-
mento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).

Publique-se.
Brasília, 14 de agosto de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-20093/2000-141-04-40.3

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO SUL

PROCURADOR : DR. HENRIQUE LOURENÇO PINTO CRESPO

A G R AVA D O : CLÓVIS DIPPMANN

A D VO G A D O : DR. NILVIN EHLERT

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 4ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que o recurso merece regular processamento.

Não foi apresentada contraminuta.
Parecer do D. Ministério Público do Trabalho pelo não-co-

nhecimento do agravo.
DECIDO:
Consultando os autos, verifico que não foram trasladadas

cópias de todas as peças essenciais à formação do agravo de ins-
trumento, em desobediência ao disposto no art. 897, § 5º e inciso I,
da CLT e no item III da Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte.

Incumbe à parte interessada velar pela adequada formali-
zação de seu recurso.

Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego segui-
mento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).

Publique-se.
Brasília, 15 de agosto de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-36392/2002-902-02-40.5

A G R AVA N T E : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

A D VO G A D O : DR. ARNOR SERAFIM JÚNIOR

A G R AVA D O : FÁBIO EGÍDIO VECCHIATTI

A D VO G A D O : DR. ANSELMO ANTÔNIO SILVA

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 2ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que o recurso merece regular processamento.

Foi apresentada contraminuta.
Os autos não foram remetidos ao D. Ministério Público do

Trabalho (RI/TST, art. 82).
DECIDO:
Consultando os autos, verifico que não foram trasladadas

cópias da sentença, dos comprovantes dos depósitos recursais e do
recolhimento das custas, da certidão de publicação do acórdão re-
gional proferido em sede de embargos declaratórios e do recurso de
revista, em desobediência ao disposto no art. 897, § 5º e inciso I, da
CLT e no item III da Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte.

Incumbe à parte interessada velar pela adequada formali-
zação de seu recurso.

Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego segui-
mento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).

Publique-se.
Brasília, 14 de agosto de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-76328/2003-900-02-00.0

A G R AVA N T E : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D A : DRA. MICAELA DOMINGUEZ DUTRA

A G R AVA D O : ELCIO FERREIRA

A D VO G A D O : DR. JOÃO ANTÔNIO FACCIOLI

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 2ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que o recurso merece regular processamento.

Foi apresentada contraminuta.
Os autos não foram remetidos ao D. Ministério Público do

Trabalho (RI/TST, art. 82).
DECIDO:
Consultando os autos, verifico que os documentos de fls.

16/23, 27/32, 43/179, 200, 201, 222, 223 e 245/252 não atendem aos
itens IX e X da Instrução Normativa nº 16/99 do TST e ao art. 830
da CLT, pois foram anexados sem a devida autenticação.

Por outra face, não há declaração de autenticidade por parte
de advogado, nos termos da Lei nº 10.352/2001, ou certidão do
Tribunal, no mesmo sentido.

As razões de agravo de instrumento estão assinadas pela Dra.
Sandra Célia Maria de Oliveira.

Observo que a ilustre profissional não detém procuração ou
substabelecimento válido, uma vez que as procurações de fls. 27/28 e
200/201 não estão autenticadas.

Necessário consignar que o prazo para regularizar a repre-
sentação, previsto no art. 13 do CPC, não é cabível na fase recursal
(Súmula 383, II, TST).

A ausência de instrumento de mandato regular, que legitime
a representação da parte, compromete pressuposto de admissibilidade
e conduz o apelo à inexistência, nos termos da Súmula 164/TST.
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Noto que, a teor do art. 37 do CPC, a juntada de procuração,
mesmo na hipótese de atos urgentes, independe de ordem judicial,
sendo obrigação do advogado.

Incumbe à parte interessada velar pela adequada formali-
zação de seu recurso.

Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego segui-
mento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).

Publique-se.
Brasília, 14 de agosto de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-RR-194/2002-028-07-00.0TRT - 7ª REGIÃO

RECORRENTE : ULTRALIMPO EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. FERNANDO ANTÔNIO PRADO DE ARAÚJO SO-
BRINHO

RECORRIDO : CÍCERO LUCIANO SANTANA

A D VO G A D O : DR. PEDRO JUAN NOGUEIRA RIBEIRO

D E S P A C H O
O Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, pelo acórdão

de fls.79-81, negou provimento ao Recurso Ordinário da Reclamada
ULTRALIMPO, por entender que a Súmula 330/TST não tem o
condão de eliminar o acesso do trabalhador ao Judiciário para rei-
vindicar os seus direitos, mesmo que tenha firmado rescisão com ou
sem assistência do seu sindicato (fl.80).

O Recurso de Revista da Reclamada, de fls.83-86, foi ad-
mitido pelo despacho de fl.90, mas não recebeu contra-razões (fl.92),
nem parecer do Ministério Público do Trabalho (art. 82 do
RI/TST).

Foram preenchidos os requisitos comuns de admissibilida-
de.

Pretende a Reclamada que ao quitar o contrato de trabalho
do Reclamante, com assistência de seu sindicato, não chancelou as
verbas incorretas, o que torna tal ato jurídico e perfeito (art. 5º, da
Constituição), porque preenchidos os requisitos legais (fl.85). Até
porque o TST tem decidido que a quitação passada no sindicato, sem
ressalva específica, dar-se-á por encerrada. Pede a improcedência da
reclamação.

O recurso não merece prosperar, porque a Reclamada não
indica o inciso do art. 5º da Constituição tido como violado, não
transcreve jurisprudência, nem aponta outras violações.

Não o ampara a transcrição da Súmula 330, já que a tese
vencedora aproxima-se bastante da atual redação da mesma Súmula
330/TST, segundo a qual:

"Quitação. Validade - Redação dada pela Res. 108/2001, DJ
18.04.2001. A quitação passada pelo empregado, com assistência de
entidade sindical de sua categoria, ao empregador, com observância
dos requisitos exigidos nos parágrafos do art. 477 da CLT, tem efi-
cácia liberatória em relação às parcelas expressamente consignadas no
recibo, salvo se oposta ressalva expressa e especificada ao valor dado
à parcela ou parcelas impugnadas. I - A quitação não abrange
parcelas não consignadas no recibo de quitação e, conseqüen-
temente, seus reflexos em outras parcelas, ainda que estas constem
desse recibo. II - Quanto a direitos que deveriam ter sido satisfeitos
durante a vigência do contrato de trabalho, a quitação é válida em
relação ao período expressamente consignado no recibo de quita-
ção.".

De outra sorte, a Reclamada não impugna o decidido pelo
TRT quanto às horas extras. O recurso encontra-se visivelmente des-
fundamentado.

Por conseguinte, por economia processual, com fulcro nos
artigos 557, § 1º-A, do CPC, 896, § 5º, da CLT e 5º, LXXVIII, da
Constituição da República e tendo em vista a consonância da decisão
recorrida com a nova redação da Súmula 330/TST, nego seguimento
ao Recurso de Revista.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 01 de agosto de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-5600/2002-906-06-00.3TRT - 6ª REGIÃO

RECORRENTES : USINA UNIÃO E INDÚSTRIA S/A E OUTRA

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

RECORRIDO : JOSÉ EUDÓCIO DA SILVA

A D VO G A D A : DRª MÁRCIA LIMA

D E S P A C H O
O Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região, pelo acórdão

de fls.639-642 e 648-649, manteve a sentença quanto à alegada pres-
crição qüinqüenal, com fundamento em que a lei nova não pode
retroagir para alcançar situações já consolidadas sob a égide da lei
anterior. Logo, é de se concluir que a nova prescrição para o tra-
balhador rural introduzida pela Emenda Constitucional nº 28, de
25/05/2000, somente produza seus efeitos a partir de 25/05/2000, de
sorte que, extinto o contrato de trabalho em 31/07/99 e ajuizada a
reclamação em 08/08/2001, não há prescrição a ser observada
(fl.640).

O Recurso de Revista das Reclamadas, de fls.651-655, foi
admitido (fl.656), não recebeu contra-razões (fl.658), nem houve re-
messa ao Ministério Público do Trabalho (art. 82 do RI/TST), pre-
enche os requisitos comuns de admissibilidade.

O recurso, contudo, não logra conhecimento.

Ocorre que o acórdão recorrido harmoniza-se com a Orien-
tação Jurisprudencial nº 271 da SDI-1 do TST verbis: "RURÍCOLA.
PRESCRIÇÃO. CONTRATO DE EMPREGO EXTINTO. EMENDA
CONSTITUCIONAL Nº 28/2000. INAPLICABILIDADE. (alterada,
DJ 22.11.05) O prazo prescricional da pretensão do rurícola, cujo
contrato de emprego já se extinguira ao sobrevir a Emenda Cons-
titucional nº 28, de 26/05/2000, tenha sido ou não ajuizada a ação
trabalhista, prossegue regido pela lei vigente ao tempo da extinção do
contrato de emprego."

Nesse contexto, não conheço do Recurso de Revista por
incabível e não se pode falar em violações nem em divergência, tendo
em vista o art. 896, § 4º e § 5º, da CLT e a Orientação Jurisprudencial
n.º 336 da SDI-1 do TST, porque, repito, o acórdão recorrido har-
moniza-se com a Orientação Jurisprudencial n.º 271 da SBDI-1 do
TST, em sua nova redação publicada em 22/11/2005.

Do exposto, por economia processual e com fulcro nos arts.
557, § 1º-A, do CPC, 896, § 4º e § 5º, da CLT e 5º, LXXVIII, da
Constituição, nego seguimento ao Recurso de Revista das Recla-
madas.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 01 de agosto de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-146.126/2004-900-01-00.0

RECORRENTE : IZABEL CRISTINA NEVES FEITEIRA

A D VO G A D A : DR.ª EUGÊNIA JIZETTI ALVES NEVES FEITEIRA

RECORRIDO : BANCO BANERJ S/A

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO DE FIGUEIREDO CORRÊA DA VEIGA

D E S P A C H O
O Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, pelo acórdão

de fls.924-934, no que é objeto de recurso, negou provimento ao
Recurso Ordinário da Reclamante quanto às diferenças salariais de-
correntes da cláusula 5ª do acordo coletivo de trabalho 1991/1992.
Fundamenta-se em que se trata de norma de caráter programático,
sem previsão de compulsoriedade do pagamento respectivo e que as
negociações iniciadas foram frustradas em determinado momento,
porque o Reclamado BANERJ entendeu que os salários dos em-
pregados já tinham sido integralmente recompostos e inexistia, em
janeiro de 1992, data prevista na referida cláusula, perda salarial.

O Recurso de Revista da Reclamante, de fls.948-953, foi
admitido (fl.961), recebeu contra-razões, com pedido de limitação do
pedido à data-base (fls.962-971), e não houve remessa ao Ministério
Público do Trabalho (art. 82 do RI/TST).

Foram preenchidos os requisitos comuns de admissibilida-
de.

Conheço do Recurso de Revista por divergência com o ares-
to transcrito às fls.950-951, íntegra em fotocópia autenticada às
fls.954-959, originário do TRT da 17ª Região, que interpreta a mesma
cláusula do mesmo acordo coletivo em sentido oposto e em con-
vergência com a OJ Transitória n.º 26 da SBDI-1 do TST.

No mérito, verifica-se a completa discordância entre o acór-
dão recorrido e a Orientação Jurisprudencial Transitória n.º 26 da
SBDI-1 do TST, que dispõe: "Banerj. Plano Bresser. Acordo Co-
letivo de Trabalho de 1991. Não é norma programática. É de
eficácia plena e imediata o caput da cláusula 5ª do Acordo Coletivo
de Trabalho de 1991/1992 celebrado pelo Banerj, contemplando o
pagamento de diferenças salariais do Plano Bresser, sendo devido o
percentual de 26,06% nos meses de janeiro a agosto de 1992, in-
clusive."

Nesse sentido, tem decidido reiteradamente a SBDI-1 do
TST, como o demonstra o aresto da lavra deste Relator na SBDI-1 do
TST transcrito em contra-razões pelo próprio Reclamado. Contudo,
urge limitar a condenação ao período previsto na Cláusula 5ª do
Acordo Coletivo de Trabalho, ou seja, de 01 de janeiro de 1992 a 31
de agosto de 1992 inclusive. Cito precedente: TST-E-RR
734128/2001.1, julgado em 20/02/2006.

Do exposto, por economia processual e por força dos arts.
557, § 1º-A, do CPC, e 5º, LXXVIII, da Constituição, dou pro-
vimento parcial ao Recurso de Revista da Reclamante para condenar
o BANERJ ao pagamento das diferenças salariais previstas na cláu-
sula 5ª do ACT de 1991/1992, no percentual de 26,06%, com li-
mitação à data-base da categoria, nos termos da Orientação Juris-
prudencial Transitória n.º 26 da SBDI-1 do TST. Arbitro o valor da
condenação em R$3.000,00 e em R$60,00 as custas processuais.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 01 de agosto de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-747.797/2001.9TRT - 1ª REGIÃO

RECORRENTE : BANCO BANERJ S/A

A D VO G A D O : DR. CHARLES VANDRÉ BARBOSA DE ARAÚJO

RECORRIDO : DELI FRANCISCO DA ROCHA

A D VO G A D O : DR. ARMANDO DOS PRAZERES

D E S P A C H O
O Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, pelo acórdão

de fls.313-316, deu provimento ao Recurso Ordinário do Reclamante
para deferir as diferenças salariais da alínea "a" do pedido, qual seja
"o cumprimento da Cláusula 5ª e seu parágrafo único do Acordo
Coletivo 91/92, através da INCORPORAÇÃO AO SALÁRIO DO
REAJUSTE DE 26,06%, a partir de janeiro de 1992, e nos meses
subseqüentes, com reflexos sobre as verbas férias, abono de férias,
gratificações semestrais, prorrogação, repouso semanal remunerado,
13º salários, qüinqüênios, licenças-prêmios, conforme o fundamento
no item 05" (fl.12).

De outra sorte, o TRT consignou que a prescrição argüida em
contra-razões não merece ser analisada, porque o foi pela sentença,
que a rejeitou, sob o fundamento de ter ocorrido a interrupção da
prescrição com o ajuizamento de ação anterior, idêntica, que foi
arquivada. Logo, entendeu que essa questão apreciada e decidida
somente pode ser modificada pela via recursal própria, não sendo
possível, mediante argüição em contra-razões, proceder-se à alteração
da sentença. Seria o caso de recurso adesivo (fl.315).

O Recurso de Revista do Reclamado, de fls.317-330, foi
admitido (fl.342), recebeu contra-razões (fls.343-350), sem remessa
ao Ministério Público do Trabalho (art. 82 do RI/TST), preenche os
requisitos comuns de admissibilidade.

No que tange à prescrição, o recurso não logra conheci-
mento. Como visto, o TRT concluiu tratar-se de matéria que deveria
ser sido devolvida por meio de recurso adesivo, já que o Reclamado
limitou-se a renová-la nas contra-razões ao Recurso Ordinário do
Reclamante. Como o TRT não se manifestou quanto ao mérito da
prescrição propriamente dito, não há como concluir que tenha violado
o art. 7º, XXIX, "a", da Constituição. Até porque, o Reclamado tenta
induzir o julgador em erro, pois afirma que a reclamação foi ajuizada
em 1997, mas não menciona o constante da sentença à fl.278, qual
seja, que houve interrupção da prescrição ante o ajuizamento de
reclamação pelo Reclamante com pedido idêntico ao que consta da
presente e que veio a ser arquivada, conforme previsto na Súmula nº
2 6 8 / T S T.

Excluída a limitação da condenação às diferenças salariais
previstas na cláusula 5ª do acordo coletivo de trabalho de 1991/1992
ao período de vigência dessa norma coletiva, não conheço porque o
Recurso de Revista é incabível, não se podendo falar em violações
nem em divergência, tendo em vista o art. 896, § 4º e § 5º, da CLT,
e a Orientação Jurisprudencial nº 336 da SBDI-1 do TST, porque o
acórdão recorrido harmoniza-se com a Orientação Jurisprudencial
Transitória nº 26 da SBDI-1 do TST, que dispõe: "Banerj. Plano
Bresser. Acordo Coletivo de Trabalho de 1991. Não é norma pro-
gramática. É de eficácia plena e imediata o caput da cláusula 5ª do
Acordo Coletivo de Trabalho de 1991/1992 celebrado pelo Banerj,
contemplando o pagamento de diferenças salariais do Plano Bresser,
sendo devido o percentual de 26,06% nos meses de janeiro a agosto
de 1992, inclusive".

Conheço do Recurso de Revista, contudo, quanto ao pedido
do Reclamado de limitação da condenação à data-base da categoria
por divergência com a Súmula nº 322/TST.

No mérito, urge limitar a condenação ao período previsto
na Cláusula 5ª do Acordo Coletivo de Trabalho, ou seja, de 01 de
janeiro de 1992 a 31 de agosto de 1992 inclusive. Cito precedente:
TST-E-RR 734128/2001.1, julgado em 20/02/2006.

Do exposto, por economia processual e por força dos arts.
557, § 1º-A, do CPC, e 5º, LXXVIII, da Constituição, conheço e dou
provimento ao Recurso de Revista do BANERJ apenas para limitar a
condenação relativa ao pagamento das diferenças salariais decorrentes
da cláusula 5ª do ACT de 1991/1992, ao período de vigência dessa
norma coletiva, 1º de janeiro de 1992 a 31 de agosto de 1992 in-
clusive, nos termos da Orientação Jurisprudencial Transitória nº 26 da
SBDI-1 do TST.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 01 de agosto de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST- AIRR-254/2002-181-17-40.2TRT - 17ª REGIÃO

A G R AVA N T E : GENECI ANTONIO ROSA

A D VO G A D A : DRª MARIA ISABEL PONTINI

A G R AVA D A : VIAÇÃO PRETTI LTDA.

A D VO G A D O : DR. JACYMAR DELFINNO DALCAMINI

D E S P A C H O
De ordem do Dr. Guilherme Piveti, Juiz Titular da Vara do

Trabalho de Nova Venécia/ES, a Diretora de Secretaria daquele órgão,
à fl. 387, informa que as partes celebraram acordo, motivo pelo qual
requer a devolução deste processo, pendente de julgamento nesta
Corte.

Pelo exposto, determino a devolução do processo à instância
de origem para as providências cabíveis, após os devidos registros
nesta Corte.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 14 de agosto de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-254/2002-181-17-00.8TRT - 17ª REGIÃO

RECORRENTE : VIAÇÃO PRETTI LTDA.

A D VO G A D O : DR. JACYMAR DELFINNO DALCAMINI

RECORRIDO : GENECI ANTONIO ROSA

A D VO G A D A : DRª MARIA ISABEL PONTINI

D E S P A C H O
De ordem do Dr. Guilherme Piveti, Juiz Titular da Vara do

Trabalho de Nova Venécia/ES, a Diretora de Secretaria daquele órgão,
à fl. 387, informa que as partes celebraram acordo, motivo pelo qual
requer a devolução deste processo, pendente de julgamento nesta
Corte.

Pelo exposto, determino a devolução do processo à instância
de origem para as providências cabíveis, após os devidos registros
nesta Corte.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 14 de agosto de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator
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PROC. Nº TST-RR-359/2003-671-09-00.5TRT - 9ª REGIÃO

RECORRENTE : KLABIN S.A.

A D VO G A D A : DRª. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

RECORRIDA : TREVISAN & FERNANDES LTDA.

A D VO G A D O : DR. SANDRO HENRIQUE ARMANDO

RECORRIDO : JOÃO CARLOS NEVES DA SILVA

Adgovado: Dr. Luís Henrique Lopes de Souza
D E S P A C H O
Por meio da Petição nº 73144/2006-2, de fls.470-472, as

partes noticiam a celebração de acordo extrajudicial e requerem a
homologação deste por sentença, a fim de que produza os seus reais
efeitos jurídicos e legais.

Pelo exposto, determino a devolução dos autos à Vara de
origem para as providências cabíveis após as devidas anotações nesta
Corte.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 15 de agosto de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-1175/2002-032-01-00.3TRT - 1ª REGIÃO

RECORRENTE : BANCO BANERJ S.A.

A D VO G A D O : DR. JORGE LUÍS DE LIMA PEREIRA

RECORRIDA : LÍCIA DE ALCÂNTARA PEREIRA

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
Tendo em vista a celebração de acordo entre as partes, de-

termino a baixa dos autos à instância de origem para os fins de
direito.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 16 de agosto de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-67/2004-291-05-40.1TRT - 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S.A. -
EMBASA

A D VO G A D O : DR. DIRCÊO VILLAS BÔAS

A G R AVA D A : HIDROSISTEM ENGENHARIA LTDA.

A D VO G A D A : DRª. SILVANA FERNANDES SOUZA SAPUCAIA

A G R AVA D A : CONPREST CONSTRUÇÕES E PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS LTDA.

A D VO G A D A : DRª. MARAIVAN GONÇALVES ROCHA

A G R AVA D O : FRANCISCO ARISTEU JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO BENEDITO MATOS PIRES

D E S P A C H O
O Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região manteve a

condenação da Reclamada EMBASA à responsabilidade subsidiária.
A EMBASA agrava de instrumento, às fls.01-03, em face do

despacho de fl.103-104, em que se negou seguimento ao Recurso de
Revista de fls.98-100.

Contra-razões às fls.110-112 e contraminuta às fls.113-115
pela CONPREST.

Desnecessária a remessa ao MPT (art. 82 do RI/TST).
Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - SÚMULA 331,

IV, DO TST.
O Regional entendeu ser a Reclamada EMBASA tomadora

dos serviços prestados pelo obreiro, pelo que declarou sua respon-
sabilidade subsidiária quanto às obrigações trabalhistas, em caso de
inadimplência da real empregadora CONPREST (fls.94-95).

Declarou que a empresa tomadora dos serviços não pode se
eximir inteiramente da responsabilidade do contrato em caso de ina-
dimplência da empresa intermediária, sob pena de prejuízo ao hi-
possuficiente. Ainda, que a responsabilidade subsidiária decorre da
culpa na escolha do intermediário (culpa in vigilando), e não do
vínculo empregatício.

A Reclamada EMBASA alega que não há amparo legal que
justifique a responsabilidade subsidiária de sociedade de economia
mista estadual pelas obrigações trabalhistas, ainda mais por se tratar
de dona do serviço, equiparada à dona da obra. Assere que o art. 455
da CLT prevê a solidariedade entre empreiteiro e sub-empreiteiro, e
não entre empreiteiro e dono da obra. Pugna pela inaplicabilidade do
item IV da Súmula 331 do TST. Indica violação do art. 71, § 1º, da
Lei 8.666/93 e contrariedade à OJ 191 da SBDI-1/TST. Transcreve
jurisprudência para o confronto de teses.

Improsperável.
A decisão do Regional está em sintonia com a nova redação

da Súmula nº 331, IV, alterada pela Res. nº 96/2000, publicada no DJ
18/9/2000, que consagra a responsabilidade subsidiária do tomador de
serviço quanto ao inadimplemento das obrigações trabalhistas por
parte do empregador, incluindo órgãos da administração direta, das
autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das so-
ciedades de economia mista, desde que tenham participado da relação
processual e constem também do título executivo judicial. Inócua a
apresentação de divergência jurisprudencial, ante os termos do § 4º do
artigo 896 da CLT.

Evidenciado que o descumprimento das obrigações, por parte
do contratado, decorreu do comportamento omisso ou irregular da
empresa em não fiscalizá-lo, em típica culpa in vigilando, essa deve
responder subsidiariamente pelas conseqüências do contrato admi-
nistrativo que atinge a esfera jurídica de terceiro, no caso, o em-
pregado.

Enunciado de Súmula dos Tribunais nada mais é do que
interpretação da Lei, e a Súmula nº 331/TST, especificamente, tem
como referência o próprio art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, que, ao
vedar a transferência da responsabilidade pelos encargos aos entes
públicos, parte da premissa de que houve cautela da Administração
Pública em contratar apenas empresas idôneas para prestação de ser-
viços. Intacto, portanto, o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93.

No caso dos autos, em que a tomadora dos serviços é uma
sociedade de economia mista estadual, esse entendimento encontra
respaldo constitucional também no artigo 37, § 6º, da CF/88, que
consagra a responsabilização objetiva de ente integrante da Admi-
nistração Pública pelos danos decorrentes de ato administrativo que
tenha praticado, no caso, a contratação de empresa que se revelou
inidônea.

A Reclamada não logra demonstrar a inaplicabilidade do
item IV da Súmula nº 331/TST, no particular, e muito menos a
incidência da OJ nº 191 da SDI-1/TST, relativa a existência de con-
trato de empreitada.

A fundamentação do recurso remete ao reexame do conjunto
fático-probatório, o que é defeso rever nesta instância extraordinária,
consoante disposição da Súmula 126/TST.

Correta a negativa de seguimento à Revista, nego provi-
mento ao Agravo de Instrumento.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 02 de agosto de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-109/2003-101-04-40.5TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CRISTIANE DA SILVA PEIL

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA SCHERER LORENZINI

A G R AVA D O S : BANCO BRADESCO S.A. E OUTROS

A D VO G A D O : DR. RUBENS BRAGA

A G R AVA D A : LEHNEN CORRETORA DE SEGUROS LTDA.

D E S P A C H O
A Reclamante interpõe Agravo de Instrumento, às fls. 02/10,

em que pleiteia o destrancamento do seu Recurso de Revista.
O agravo não merece conhecimento, já que a Reclamante

deixou de trasladar todas as peças essenciais para a sua formação,
conforme preceitua o artigo 897, § 5º, inciso I, da CLT e nos termos
da Instrução Normativa nº 16/1999, inciso X/TST.

Amparado pela Instrução Normativa nº 16/99 do TST e à luz
do § 5º do artigo 897 da CLT, não conheço do Agravo de Ins-
trumento.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 01 de agosto de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-207/2004-013-21-40.2TRT - 21ª REGIÃO

A G R AVA N T E : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. FÁBIO DE ALBUQUERQUE MACHADO

A G R AVA D A : CENTRAL TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

A G R AVA D O : CARLOS ALBERTO PINHEIRO

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO SOARES DE QUEIROZ

D E S P A C H O
A Reclamada agrava de instrumento, às fls.02-06, em face do

despacho de fls.198, em que se negou seguimento ao Recurso de
Revista de fls.188-192.

Sem contra-razões nem contraminuta, conforme certidão à
fl.210.

RECURSO DE REVISTA - INTEMPESTIVIDADE.
O Recurso de Revista encontra obstáculo intransponível ao

seu conhecimento, qual seja, a intempestividade.
Infere-se da análise dos autos, à fl.187, que o acórdão re-

gional foi publicado em 11/11/2005 (sexta-feira) e o apelo interposto
em 22/11/05 (terça-feira), portanto, após o prazo legal, que terminou
em 21/11/05 (segunda-feira).

Do exame dos autos, verifica-se que o Agravo de Instru-
mento foi interposto quando já se encontrava em vigor a Lei nº
9.756/98. A finalidade do recurso de Agravo, com o advento desta
Lei, é a de destrancar o Recurso de Revista, possibilitando, dessa
forma, o imediato julgamento deste recurso nos próprios autos do
Instrumento. Assim, os pressupostos de admissibilidade, tanto do
Agravo quanto do recurso principal, devem estar presentes.

Intempestiva a Revista, inócuo se torna o Agravo de Ins-
trumento que pretende destrancá-la.

Amparado pelo que preceituam o art. 896, § 5º, da CLT e o
item III da Instrução Normativa nº 16/99, nego provimento ao Agravo
de Instrumento.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 01 de agosto de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-298/2001-372-02-40.9TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : TRANSPORTES E TURISMO EROLES LTDA.

A D VO G A D O : DR. FERNANDO NEVES CASTELA

A G R AVA D O : ROBSON TEIXEIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. LÚCIO DOMINGOS DOS PASSOS

D E S P A C H O
O Reclamado interpõe Agravo de Instrumento, às fls.02-08,

em que pleiteia o destrancamento do Recurso de Revista.

O agravo não pode ser conhecido, já que o Reclamado, ao
trasladar as peças essenciais a sua formação, não observou o disposto
no artigo 830 da CLT, in verbis:
"O documento oferecido para prova só será aceito se estiver no
original ou em certidão autêntica, ou quando conferida a respectiva
pública-forma ou cópia perante o juiz ou Tribunal."

De se notar que a Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de
2001, deu nova redação ao § 1º do artigo 544 do Código de Processo
Civil, dispondo sobre a possibilidade de o advogado, sob sua res-
ponsabilidade pessoal, declarar autênticas as peças trasladadas à for-
mação do instrumento de agravo.

Ante o novo texto legal, o TST, pela Resolução nº 113/2002,
alterou a redação do inciso IX da Instrução Normativa nº 16/99,
permitindo ao advogado declarar a autenticidade das peças trasla-
dadas à formação do Agravo de Instrumento. A declaração, na forma
prevista em lei, sob as penalidades nela previstas, é suficiente para
assegurar a regularidade do traslado.

Registre-se que, in casu, as referidas peças não foram de-
claradas autênticas pelo advogado subscritor do recurso, conforme
faculdade prevista no artigo 544 do CPC.<!ID656031-22>

Por sua vez, a Instrução Normativa nº 16/99, que uniformiza
a interpretação da Lei nº 9.756/98, em seu item X, estabelece que
cumpre às partes providenciar a correta formação do instrumento, não
comportando a omissão em conversão em diligência.

Tampouco supre a exigência legal, de modo a conferir a
autenticidade das peças, a simples rubrica (sem carimbo algum) apos-
ta pelo agravante nas peças trasladadas, porque não há identificação
de quem o firma. Mesmo porque, cita-se, a fl.12 (procuração ad
judicia) e à fl.17 (substabelecimento) não possuem sequer a citada
rubrica. A declaração de autenticidade a que se refere o art. 544 do
CPC deve ser feita de forma expressa e clara pelo Advogado le-
galmente constituído.

Amparado pela Instrução Normativa do TST nº 16/1999 e
pelos artigos 830 e 897, § 5º, da CLT e 544, § 1º, do CPC, e com
fulcro nos artigos 557 do CPC, 104, X, do RI/TST, não conheço do
Agravo de Instrumento.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 02 de agosto de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-302/2001-004-05-40.0

A G R AVA N T E : ADELINA PEREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. NEMÉSIO LEAL ANDRADE SALES

A G R AVA D A : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D A : DRª CONCEIÇÃO CAMPELLO

D E S P A C H O
O juízo de admissibilidade do Regional da 5ª Região, me-

diante o despacho de fls. 136-139, negou seguimento ao Recurso de
Revista da reclamante com base nas Súmulas 126 e 296 do TST.

A Reclamante interpõe Agravo de Instrumento, às fls. 01-09,
em que pretende desconstituir os fundamentos consignados no des-
pacho denegatório da Revista.

Contraminuta às fls. 144-148, e contra-razões às fls. 149-
153.

O processo não foi remetido ao Ministério Público do Tra-
balho, ante os termos do art. 82 do RI/TST.

Decido.
1 - CONHECIMENTO
Preenchidos os pressupostos genéricos de admissibilidade,

CONHEÇO do agravo de instrumento.
2 - MÉRITO
2.1 - PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO RE-

CORRIDO POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL
A reclamante argúi preliminar de nulidade do acórdão re-

corrido por negativa de prestação jurisdicional, mediante indicação de
afronta aos arts. 93, IX, da Constituição da República, 832 da CLT e
128, 458 e 535 do CPC, sob a alegação de que o Regional, mesmo
instado por meio de declaratórios, não se pronunciou claramente
quanto à inexistência de rateio sobre o valor do pecúlio, que a seu ver
se destina exclusivamente à viúva/reclamante.

Sem razão.
No julgamento do RO, fl. 100, o Regional assentou que "Não

há provas nos autos de seu pagamento na forma estatuída pelo Ma-
nual de Pessoal. Correta, pois, a decisão que deferiu a verba. A
compensação do valor pago pela PETROS a título de pecúlio por
morte é cabível por se tratar de verba de igual natureza e que teve
como fato gerador o contrato de trabalho celebrado entre o 'de cujus'
e a Recorrida, evitando-se o bis in idem. O que dá no mesmo, caso
houvesse sido deferido, tão-somente, a diferença entre o benefício
devido e o que foi pago."

Em resposta aos primeiros declaratórios interpostos pela re-
clamante, o Regional assentou, fl. 110, que "Passando a sanar omis-
sões, há que ser visto, conforme entendimento manifestado por esta
Turma julgadora nos autos do processo (...) em situação idêntica, que
'Não há falar-se, também, em rateio, pois a vantagem em comento é
destinada, prioritariamente, às viúvas. A fundamentação de tal con-
vencimento lastreia-se no Manual de Pessoal, às 109, mais preci-
samente no item 65.541, letra 'a'. Atente-se, ainda, para o texto do
subitem 65.541 (fl. 140), pois o pecúlio não alcança a esposa apenas
se esta for inválida."

A reclamante interpôs novos declaratórios, fls. 114-117, cujo
foco está na alegação de que, em não havendo rateio - o que foi
reconhecido pelo Regional -, não pode haver compensação/dedução
da importância recebida pelo filho do "de cujus" sobre o valor do
pecúlio, já que vantagem prioritária destinada à viúva.

O Regional rejeitou os declaratórios, fls. 119-120, nos se-
guintes termos:
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"Note-se que a Magistrada de base determinou a dedução de
todo o valor recebido pela embargante a título de pecúlio e con-
firmamos tal decisão, pois, lastreado no entendimento de que a van-
tagem é devida à viúva, todo o crédito recebido lhe pertencia, im-
pondo-se, por conseguinte, a dedução de todo o valor. Corolário
lógico, se o crédito a esta pertencia, por força da ordem da pre-
ferência, há que ser deduzido todo o montante recebido. O rateio,
portanto, aqui se entendendo como separação do crédito de acordo
com os seus titulares, não existe, já que o pecúlio, repita-se, pertencia
à viúva, já que superior aos descendentes na ordem de preferência de
recebimento da verba." (grifamos)

O que se depreende da leitura dos acórdãos prolatados pelo
Regional e das omissões apontadas pela reclamante, além da ino-
corrência de negativa de prestação jurisdicional, como se demonstrou,
é que a autora vem argüindo a inexistência do rateio do pecúlio, sob
a alegação de que o benefício se destina prioritariamente à viúva, e
mesmo após o reconhecimento dessa mesma tese pelo Regional, a
autora insistiu na tese de que o Regional a contrariava, quando na
verdade a confirmava. Quer dizer, a questão me parece ser de mal-
entendido, já que a alegação obreira busca o que já foi reconhecido e
decidido pelo Regional. Ilesos os dispositivos apontados como vio-
lados, a preliminar não viabiliza o processamento do recurso de
revista.

2.2 - DIFERENÇAS DE PENSÃO E AUXÍLIO FUNE-
RAL.

No mérito, a reclamante pugna pela reforma do acórdão do
Regional em relação ao pedido embasado na cláusula 65.5 do Manual
de Pessoal, com base na transcrição de dissenso jurisprudencial.

Sem razão.
O Regional firmou entendimento, com base na análise do

Manual de Pessoal da reclamada, que o auxílio funeral era indevido
porquanto não demonstrado o cumprimento dos requisitos constantes
desse mesmo Manual de Pessoal, e quanto à pensão, que o benefício
somente seria pago aos empregados da empresa que, ao falecerem,
detivessem essa condição, o que não ocorreu, já que o empregado já
estava aposentado quando ocorreu o óbito.

Não merecem reforma os fundamentos assentados pelo juízo
de admissibilidade do Regional, já que, dos modelos aptos a exame,
todos se revelam inespecíficos para o confronto de teses, na medida
em que veiculam julgados em que o foco da discussão se refere à
prescrição da ação ou à estabilidade decenal, temas não aludidos no
caso concreto, em que a tese adotada foi no sentido de que a condição
exigida no Manual de Pessoal da reclamada, ou seja, no momento do
óbito ou do acidente de que resultou morte, o falecido tinha de
pertencer aos quadros da empresa na condição de empregado, e que,
ademais, a hipótese é de incidência da OJ 129 da SBDI-1/TST, que se
refere ao óbito do empregado. A hipótese é de aplicação da Súmula
296/I do TST.

Pelos fundamentos, e com base nos arts. 557 do CPC, 104,
X, do RI/TST, e Súmula 296/I do TST, nego seguimento ao Agravo
de Instrumento.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 31 de maio de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-371/2002-057-02-40.6TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D O : DR. MARCUS VINICIUS LOBREGAT

A G R AVA D O : EMANUEL DELY LACERDA LOPES

A D VO G A D O : DR. NELSON LEME GONÇALVES FILHO

D E S P A C H O
A Reclamada interpõe Agravo de Instrumento, às fls.02-06,

em que pleiteia o destrancamento do Recurso de Revista.
O agravo não pode ser conhecido, já que a Reclamada dei-

xou de trasladar todas as peças essenciais para a sua formação,
conforme preceitua o art. 897, § 5º, inciso I, da CLT e nos termos da
Instrução Normativa nº 16/1999, incisos III e X, do TST.

Amparado pela Instrução Normativa/TST nº 16/1999 e à luz
do § 5º do art. 897 da CLT, não conheço do Agravo de Instru-
mento.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 14 de agosto de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-397/2004-003-10-40.0

A G R AVA N T E : COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA - CEB

A D VO G A D O : DR. ANDERSON FONSECA MACHADO

A G R AVA D O : PEDRO ERNESTO NOGUEIRA RANGEL

A D VO G A D O : DR. ULISSES BORGES DE RESENDE

D E S P A C H O
Em face do Despacho de fls.217-219, em que não se co-

nheceu do Recurso de Revista, a Reclamada, às fls.02-13, interpõe
Agravo de Instrumento.

Contraminuta às fls.228-232.
Não houve manifestação do Ministério Público do Trabalho,

ante o disposto no art. 82 do RI/TST.
INTEMPESTIVIDADE DO AGRAVO DE INSTRU-

M E N TO 
Constata-se que o Instrumento de Agravo encontra obstáculo

intransponível ao seu conhecimento, qual seja, a intempestividade.
Consoante se infere da análise dos autos, à fl.221, o des-

pacho foi publicado em 14/12/2004 (terça-feira). Entre 20/12/04 e
06/01/05, o prazo foi suspenso em virtude do recesso forense. Em
07/01/05, reiniciou-se a contagem do prazo. O apelo foi interposto em
11/01/2005 (terça-feira), portanto, após o prazo legal, que terminou
em 10/01/2005 (segunda-feira).

Amparado pelo que preceitua o artigo 897, b, da CLT, e os
itens II e III da Instrução Normativa nº 16/99, que uniformiza a
interpretação da Lei nº 9.756/98, e por força dos artigos 557 do CPC
e 104, X, do RI/TST, não conheço do Agravo de Instrumento, por
intempestivo.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 09 de agosto de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-475/2002-002-19-40.0TRT - 19ª REGIÃO

A G R AVA N T E : JOSÉ MARCELO DUARTE

A D VO G A D A : DRª. EDVÂNIA FIGUEIRÔA LIMA

A G R AVA D O : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D A : DRª. FABÍOLA FREITAS E SOUZA

D E S P A C H O
O Juízo de admissibilidade, com fulcro na Súmula 126/TST,

denegou seguimento ao Recurso de Revista interposto pelo Recla-
mante, que se insurge contra o indeferimento do pagamento de horas
extras e reflexos.

O Reclamante interpõe Agravo de Instrumento, às fls.02-08,
em que pleiteia o destrancamento do seu Recurso de Revista.

Contraminuta às fls.231-234 e contra-razões às fls.235-260.
Desnecessária a remessa ao MPT (art. 82 do RI/TST).
Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.
TRASLADO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE AUTENTI-

CAÇÃO DAS PEÇAS TRASLADADAS. INOCORRÊNCIA DE
DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE PREVISTA NO ARTI-
GO 544 DO CPC.

O agravo não pode ser conhecido, já que o Reclamante, ao
trasladar as peças essenciais a sua formação, não observou o disposto
no artigo 830 da CLT, in verbis:
"O documento oferecido para prova só será aceito se estiver no
original ou em certidão autêntica, ou quando conferida a respectiva
pública-forma ou cópia perante o juiz ou Tribunal."

De se notar que a Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de
2001, deu nova redação ao § 1º do artigo 544 do Código de Processo
Civil, dispondo sobre a possibilidade de o advogado, sob sua res-
ponsabilidade pessoal, declarar autênticas as peças trasladadas à for-
mação do instrumento de agravo.

Ante o novo texto legal, o TST, pela Resolução nº 113/2002,
alterou a redação do inciso IX da Instrução Normativa nº 16/99,
permitindo ao advogado declarar a autenticidade das peças trasla-
dadas à formação do Agravo de Instrumento. A declaração, na forma
prevista em lei, sob as penalidades nela previstas, é suficiente para
assegurar a regularidade do traslado.

Constata-se que em momento algum o Subscritor do recurso
do Agravante declarou a autenticidade das peças existentes, tampouco
se responsabilizou pessoalmente, limitando-se somente a afirmar, à
fl.02, que todas as peças obrigatórias e necessárias para a formação
do recurso estavam devidamente autenticadas, o que não ocorreu, já
que não existe nenhuma peça autenticada no Instrumento de Agra-
vo.

A declaração de autenticidade a que se refere o artigo 544 do
CPC deve ser feita de forma expressa e clara pelo Advogado le-
galmente constituído, o que não ocorreu. Na ausência dessa decla-
ração, as peças trasladadas são consideradas não autênticas.

Por sua vez, a Instrução Normativa nº 16/99, que uniformiza
a interpretação da Lei nº 9.756/98, em seu item X, estabelece que
cumpre às partes providenciar a correta formação do instrumento, não
comportando a omissão em conversão em diligência.

Amparado pela Instrução Normativa do TST nº 16/1999 e
pelos artigos 830 e 897, § 5º, da CLT e 544, § 1º, do CPC, e com
fulcro nos artigos 557 do CPC, 104, X, do RI/TST, não conheço do
Agravo de Instrumento.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 02 de agosto de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-523/1991-068-15-40.0TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. NELSON JORGE DE MORAES JÚNIOR

A G R AVA D O : DIRCEU COLLA

A D VO G A D O : DR. ADALBERTO GODOY

D E S P A C H O
O juízo de admissibilidade do Regional da 15ª Região negou

seguimento ao agravo de petição do reclamado, fl. 253, sob o fun-
damento de que não atendido o requisito contido no § 2º do art. 896
da CLT e por incidência da Súmula 266 do TST.

O reclamado interpôs Agravo de Instrumento, fls. 02-12, em
que pretende desconstituir os fundamentos consignados no despacho
denegatório da Revista.

Contraminuta às fls. 257-274.
O processo não foi remetido ao Ministério Público do Tra-

balho, ante os termos do art. 82 do RI/TST.
Decido.
I - RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA FASE DE

EXECUÇÃO. SÚMULA 266 DO TST.
O Regional da 15ª Região, mediante o acórdão de fls. 232-

238, negou provimento ao agravo de petição do reclamado quanto à
pretendida limitação da condenação no pagamento de diferenças de
complementação de aposentadoria decorrentes da integração das ho-
ras extras, em face da observância do teto limite estabelecido em
norma interna do reclamado, sob os seguintes fundamentos:

discute-se neste processo a possibilidade de aplicação do teto
limite estabelecido em norma interna do reclamado para pagamento
de complementação de aposentadoria, em face de decisão exeqüenda
referente à integração de horas extras a essa rubrica;

ao reclamado não assiste razão, já que a sentença exeqüenda
não fixou qualquer limite ou restrição nesse sentido porque nenhuma
das partes cuidou de juntar essas normas ao processo, embora, para
efeito de cálculo, elas sejam imprescindíveis;

ofensa à coisa julgada haveria se prevalecesse o despacho de
fls. 1378-1379 [do processo principal], já que não houve estabe-
lecimento de limites à integração das horas extras na complementação
de aposentadoria;

isso se deve ao fato de que essa decisão possui natureza
interlocutória, porque não se trata de sentença que homologa cálculos,
motivo pelo qual não se opera preclusão quanto ao seu teor, es-
pecialmente em relação ao Juízo.

O reclamado pugna pela reforma dessa decisão, para que a
integração de horas extras aos proventos de complementação de apo-
sentadoria seja limitada ao teto previsto em norma interna a que
aludiu o despacho de fls. 1378-1379 do processo principal, para que
o seu teor, no mesmo sentido do alegado, seja observado. Aponta
violação dos arts. 5º, II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, da Constituição
da República, e 460 e 743, III, do CPC.

Sem razão.
Interposto o recurso de revista na fase de execução, apenas a

demonstração de violência direta contra a Constituição da República
poderia viabilizar o trânsito do feito. Indicação de violação de dis-
positivos de lei de natureza infraconstitucional é inútil, portanto, nos
termos do § 2º do art. 896 da CLT e Súmula 266 do TST.

As extensas alegações patronais, fls. 241-248, aludem a lau-
dos periciais, normas internas - cartas circulares do ano de 1961, fl.
242 -, decisões interlocutórias proferidas durante o trâmite do pro-
cesso, mas diretamente contra o fundamento assentado pelo Regional,
quanto à natureza interlocutória do despacho de fls. 1378-1379 e em
especial quanto à inércia em juntar as normas internas que obstariam
o direito pleiteado pelo autor, nada apresenta, ou melhor, alega ne-
gligência apenas da parte do reclamante, fl. 243, como se não fosse
sua obrigação provar o alegado fato impeditivo da concessão da verba
ao autor, e essa circunstância não permite o acolhimento das vio-
lações constitucionais indicadas.

Isso porque o Regional assentou expressamente a observân-
cia da coisa julgada, conforme fundamentos acima declinados, e
quanto aos demais dispositivos constitucionais apontados como vio-
lados, não se verifica qualquer possibilidade de acolhimento da sua
violação direta, nos termos do § 2º do art. 896 da CLT, até porque as
alegações patronais se lastreiam em dispositivo legal - art. 460 do
CPC, de maneira que a violação, se houvesse, seria no máximo
reflexa, o que não atende ao comando contido no dispositivo celetista
citado.

Pelos fundamentos, e com base nos arts. 557 do CPC, 104,
X, do RI/TST, § 2º do art. 896 da CLT e Súmula 266 do TST, nego
seguimento ao Agravo de Instrumento.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 14 de agosto de 2006.

CARLOS ALbeRTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-543/2004-071-15-40.9TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MARFRIO INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO LTDA.

A D VO G A D A : DRª. GISELE VICENTE DE SOUZA

A G R AVA D O : JOSÉ CARLOS DE SOUZA

A D VO G A D A : DRª. JANAÍNA DE LOURDES RODRIGUES MARTINI

A G R AVA D O : MERCADÃO DE CARNES M. F. LTDA.

D E S P A C H O
A Reclamada agrava de instrumento, às fls.02-05, em face do

despacho de fls.68, em que se negou seguimento ao Recurso de
Revista de fls.62-66.

Contra-razões às fls.74-78 e contraminuta às fls.70-73.
RECURSO DE REVISTA - INTEMPESTIVIDADE.
O Recurso de Revista encontra obstáculo intransponível ao

seu conhecimento, qual seja, a intempestividade.
Infere-se da análise dos autos, à fl.61, que o acórdão regional

foi publicado em 15/07/2005 (sexta-feira) e o apelo interposto em
05/10/2005 (quarta-feira), portanto, muito após o prazo legal, que
terminou em 25/07/05 (segunda-feira).

Ressalte-se que é dever do juízo ad quem analisar os pres-
supostos extrínsecos dos recursos apresentados a seu exame, pois,
sendo esta Corte competente para julgar o Recurso de Revista, na
hipótese de ser provido o Agravo de Instrumento, a ela cabe, ex
officio, verificar a observância de todos os seus pressupostos ex-
trínsecos, entre os quais, obviamente, figura a tempestividade.

O juízo de admissibilidade, no despacho denegatório, à fl.68,
ao alegar a tempestividade do apelo, fez menção às fls.250 e 259 dos
autos originais, que correspondem, respectivamente, à certidão de
publicação do recurso ordinário e à petição do recurso de revista, do
que se conclui que, na hipótese, não se trata de deficiência de traslado
(eventual ausência do acórdão de embargos de declaração em recurso
ordinário e respectiva certidão de publicação), o que justificaria a
grande diferença temporal entre a publicação do acórdão de RO e a
interposição do Recurso de Revista. De toda sorte, se esse fosse o
defeito do Instrumento, o agravo não poderia ser conhecido, conforme
preceitua o artigo 897, § 5º, inciso I, da CLT, e nos termos da
Instrução Normativa n.º 16/1999, inciso III, do TST. Ademais, o
despacho denegatório não vincula este juízo ad quem.
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Do exame dos autos, verifica-se que o Agravo de Instru-
mento foi interposto quando já se encontrava em vigor a Lei nº
9.756/98. A finalidade do recurso de Agravo, com o advento desta
Lei, é a de destrancar o Recurso de Revista, possibilitando, dessa
forma, o imediato julgamento deste recurso nos próprios autos do
Instrumento. Assim, os pressupostos de admissibilidade, tanto do
Agravo quanto do recurso principal, devem estar presentes.

Intempestiva a Revista, inócuo se torna o Agravo de Ins-
trumento que pretende destrancá-la.

Amparado pelo que preceituam o art. 896, § 5º, da CLT e o
item III da Instrução Normativa nº 16/99, nego provimento ao Agravo
de Instrumento.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 10 de agosto de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-543/2004-231-04-40.6TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : EVANDRO MARCELO CORREA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO LEONARDO SCORZA

A G R AVA D O : CARLOS BECKER METALÚRGICA INDUSTRIAL LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. ANTONINHO JUAREZ COSTA SILVA

D E S P A C H O
Em face do Despacho de fls.91-94, em que não se conheceu

do Recurso de Revista, o Reclamante, às fls.02-10, interpõe Agravo
de Instrumento.

Não foram apresentadas contra-razões, conforme certidão de
fls.101-verso.

Não houve manifestação do Ministério Público do Trabalho,
ante o disposto no art. 82 do RI/TST.

INTEMPESTIVIDADE DO AGRAVO DE INSTRU-
M E N TO 

Constata-se que o Instrumento de Agravo encontra obstáculo
intransponível ao seu conhecimento, qual seja, a intempestividade.

Consoante se infere da análise dos autos, à fl.95, o despacho
foi publicado em 19/09/2005 (segunda-feira). O apelo foi interposto
em 28/09/2005 (quarta-feira), portanto, após o prazo legal, que ter-
minou em 27/09/2005 (terça-feira).

Amparado pelo que preceitua o artigo 897, b, da CLT, e os
itens II e III da Instrução Normativa nº 16/99, que uniformiza a
interpretação da Lei nº 9.756/98, e por força dos artigos 557 do CPC
e 104, X, do RI/TST, não conheço do Agravo de Instrumento, por
intempestivo.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 16 de agosto de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-617/2005-004-08-40.4TRT - 8ª REGIÃO

A G R AVA N T E : PAYSANDU SPORT CLUB

A D VO G A D O : DR. JADER KAHWAGE DAVID

A G R AVA D O : VINÍCIUS DE ABREU

A D VO G A D O : DR. HENRIQUE CEZAR SANTOS LOBATO

D E S P A C H O
O juízo de admissibilidade do TRT da 8ª Região, à fl.116,

negou seguimento ao Recurso de Revista do Reclamado, por deserto,
já que o comprovante de pagamento das custas (guia DARF) foi
juntado aos autos em fotocópia simples, sem autenticação, em de-
sacordo com o disposto nos arts. 789, § 1º, 830 e 899, § 1º, da CLT
e na IN nº 03, item VIII, do TST.

O Reclamado interpõe Agravo de Instrumento, às fls.02-07,
em que se insurge contra a exigência de autenticação do comprovante
de recolhimento das custas. Alega que é suficiente o documento das
custas apresentado, ainda que em cópia não autenticada, porque con-
tém a autenticação bancária e a individualização do processo.

Assere que a negativa do recurso por deserção afronta o
princípio do contraditório e da ampla defesa. Aponta violação dos
arts. 5º, LV, da CF/88, 789 e 830 da CLT e contrariedade aos itens 33,
36 e 158 das Orientações Jurisprudenciais da SBDI-1/TST. Trans-
creve um aresto para o confronto de teses.

Contraminuta às fls.120-121 e contra-razões às fls.122-124.
A decisão agravada é condizente com a sistemática pro-

cessual em vigor. O recolhimento das custas é obrigação legal que
decorre do disposto no art. 789, § 1º, da CLT. Imperativa a com-
provação de seu recolhimento para satisfação dos pressupostos gerais
de recorribilidade quanto ao preparo.

Como se trata de documento comprobatório, deve seguir o
procedimento concernente às provas, cuja juntada em fotocópia sem
autenticação legal afasta a idoneidade do documento colacionado com
o fim precípuo de conferir o pagamento das custas. No caso, o art.
830 da CLT expressamente determina que o documento oferecido
para prova só será aceito se estiver no original ou em cópia au-
tenticada.

De acordo com o entendimento pacificado na jurisprudência
desta Corte Superior, o documento apto a comprovar o recolhimento
das custas processuais deverá vir aos autos no original, com au-
tenticação mecânica do Banco recebedor ou em cópia autenticada.
Assim, a tentativa de comprovação, mediante fotocópia não auten-
ticada, não encontra respaldo legal.

Não se há de falar em contrariedade à OJ 33 da SBDI-1/TST,
já que não se pode confundir autenticação mecânica do Banco com
autenticação de documento para prova, previsto no art. 830 da CLT. A
parte pretende suprir a ausência de autenticação do documento de
prova do recolhimento das custas com a autenticação mecânica do
Banco, o que não é possível.

Ademais, a cópia do comprovante do recolhimento das cus-
tas processuais deveria estar autenticada, ante os estritos termos dos
arts. 789 e 830 da CLT e do art. 3º, § 2º, da IN n.º 27 do TST, no
momento da interposição do Recurso, razão pela qual a autenticação
posterior da referida peça é irrelevante.

Observadas as normas processuais, não se há de falar em
cerceio de defesa, porque esta foi oportunamente assegurada pela
utilização dos meios e recursos cabíveis, nem em violação do artigo
5º, LV, da CF/88.

Inaplicáveis à hipótese as Orientações Jurisprudenciais 36 e
158, visto que a primeira refere-se à inexigência de autenticação para
cópia de instrumento normativo/sentença normativa, por se tratar de
documento comum às partes, e a segunda trata da validade do DARF
eletrônico para comprovar o recolhimento de custas por entidades da
administração pública federal.

Inservível o paradigma trazido a cotejo à fl.05, porque não
atende aos requisitos da Súmula nº 337/TST.

O recurso encontra obstáculo no § 5º do artigo 896 da
C LT.

Amparado pela Instrução Normativa/TST n.º 27/2005 e à luz
do § 5º do artigo 896 da CLT, nego provimento ao Agravo de
Instrumento.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 01 de agosto de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-670/2004-002-15-40.3TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MARCEL CAIN

A D VO G A D O : DR. MAURO JOSÉ DE ALMEIDA

A G R AVA D A : SIFCO S.A.

A D VO G A D O : DR. ILÁRIO SERAFIM

D E S P A C H O
O juízo de admissibilidade do Regional da 15ª Região negou

seguimento ao recurso de revista do reclamante, com base na Súmula
126 do TST.

O Reclamante interpõe Agravo de Instrumento, às fls. 02-07,
em que pretende desconstituir os fundamentos consignados no des-
pacho denegatório da Revista.

Contraminuta às fls. 69-77, e contra-razões às fls. 99-109.
O processo não foi remetido ao Ministério Público do Tra-

balho, ante os termos do art. 82 do RI/TST.
Decido.
I - PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO DO

AGRAVO POR DEFICIÊNCIA DE TRASLADO, ARGÜIDA PE-
LA RECLAMADA. FALTA DE AUTENTICAÇÃO DAS PEÇAS,
OU AUTENTICAÇÃO FIRMADA POR ADVOGADO SEM PO-
DERES NOS AUTOS.

A reclamada, em contraminuta ao agravo de instrumento,
argúi preliminar de não conhecimento do apelo, por falta de au-
tenticação das peças do traslado, sob a alegação de que, como o autor
outorgou poderes de representação ao Dr. Mauro José de Almeida -
conforme documento juntado à fl. 19, somente ele é quem poderia
declarar a autenticidade das peças trasladadas, mas quem firmou a
declaração de autenticidade no verso das peças foi a Drª Juçara Secco
Ribeiro, que não detém poderes de representação neste processo.

Razão lhe assiste.
Nos termos do item IX da Instrução Normativa nº 16 do

TST, as peças do traslado do agravo de instrumento podem ser de-
claradas autênticas pelo próprio advogado, sob sua responsabilidade
pessoal.

A autenticação das peças do traslado, declarada no verso de
cada uma das folhas, foi efetuada pela Drª Juçara Secco Ribeiro, que,
apesar de fazer parte do mesmo escritório do Dr. Mauro José de
Almeida - conforme se depreende do timbre das folhas do agravo -,
não recebeu poderes de representação do reclamante, seja por meio de
procuração, seja por meio de substabelecimento.

Assim, o procedimento efetuado pela Drª Juçara revela-se
inócuo, não se prestando ao fim de emprestar autenticidade às peças
trasladadas no agravo de instrumento, já que, se apenas o Dr. Mauro
José de Almeida recebeu poderes de representação do autor, por
óbvio que apenas ele detinha essa prerrogativa, considerando ainda
que o item X da mesma Instrução dispõe que cumpre às partes
providenciar a correta formação do instrumento, não comportando a
omissão em conversão em diligência para suprir a ausência de peças,
ainda que essenciais.

Pelos fundamentos, e com base nos arts. 557 do CPC, 104,
X, do RI/TST, e itens IX e X da Instrução Normativa nº 16 do TST,
nego seguimento ao Agravo de Instrumento.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 1º de agosto de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-863/2003-007-10-40.2TRT - 10ª REGIÃO

A G R AVA N T E S : BANCO GENERAL MOTORS S.A. E OUTRA

A D VO G A D A : DRª. ANA LÚCIA RIBEIRO SIMINO

A G R AVA D O : CHRISTIANO LINS LOPES

A D VO G A D O : DR. CHRISTIAN BRAUNER DE AZEVEDO

D E S P A C H O
Os Reclamados interpõem Agravo de Instrumento, às fls.02-

07, em que pleiteiam o destrancamento do seu Recurso de Revista.
Não foram apresentadas contraminuta nem contra-razões,

conforme certidão de fls.335.
Desnecessária a remessa ao MPT (art. 82 do RI/TST).
Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.

TRASLADO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE AUTENTI-
CAÇÃO DAS PEÇAS TRASLADADAS. INOCORRÊNCIA DE
DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE PREVISTA NO ARTI-
GO 544 DO CPC.

O agravo não pode ser conhecido, já que os Reclamados, ao
trasladarem as peças essenciais à formação do Instrumento, não ob-
servaram o disposto no artigo 830 da CLT, in verbis:
"O documento oferecido para prova só será aceito se estiver no
original ou em certidão autêntica, ou quando conferida a respectiva
pública-forma ou cópia perante o juiz ou Tribunal."

De se notar que a Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de
2001, deu nova redação ao § 1º do art. 544 do Código de Processo
Civil, dispondo sobre a possibilidade de o advogado, sob sua res-
ponsabilidade pessoal, declarar autênticas as peças trasladadas à for-
mação do instrumento de agravo.

Ante o novo texto legal, o TST, pela Resolução nº 113/2002,
alterou a redação do inciso IX da Instrução Normativa nº 16/99,
permitindo ao advogado declarar a autenticidade das peças trasla-
dadas à formação do Agravo de Instrumento. A declaração, na forma
prevista em lei, sob as penalidades nela previstas, é suficiente para
assegurar a regularidade do traslado.

Constata-se que em momento algum o Subscritor do recurso
dos Agravantes declarou a autenticidade das peças existentes, tam-
pouco se responsabilizou pessoalmente, bem como não existe ne-
nhuma peça autenticada no Instrumento de Agravo.

A declaração de autenticidade a que se refere o artigo 544 do
CPC deve ser feita de forma expressa e clara pelo Advogado le-
galmente constituído, o que não ocorreu. Na ausência dessa decla-
ração, as peças trasladadas são consideradas não autênticas.

Por sua vez, a Instrução Normativa nº 16/99, que uniformiza
a interpretação da Lei nº 9.756/98, em seu item X, estabelece que
cumpre às partes providenciar a correta formação do instrumento, não
comportando a omissão em conversão em diligência.

Amparado pela Instrução Normativa do TST nº 16/1999 e
pelos artigos 830 e 897, § 5º, da CLT e 544, § 1º, do CPC, e com
fulcro nos artigos 557 do CPC, 104, X, do RI/TST, não conheço do
Agravo de Instrumento.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 02 de agosto de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1007/2002-012-02-40.2TRT - 2ª REGIÃO
A G R AVA N T E : FERNANDA DE ADRIANO MENK

A D VO G A D O : DR. CARLOS AUGUSTO PINTO DIAS

A G R AVA D A : MCO COMUNICAÇÃO INTEGRADA LTDA.

A D VO G A D A : DRª IVONE RODRIGUES DE ALMEIDA

D E S P A C H O
O juízo de admissibilidade do Tribunal Regional do Trabalho da

2ª Região, por meio do despacho de fls.150-155, negou seguimento ao RR
da Reclamante, com base nas Súmulas 126 e 328 do TST.

A Reclamante interpôs agravo de instrumento, às fls.02-12,
em que pretende desconstituir os fundamentos consignados no des-
pacho denegatório do Recurso de Revista.

Sem contraminuta, conforme certificado à fl. 157, verso.
O processo não foi remetido ao Ministério Público do Tra-

balho, nos termos do art. 82 do RI/TST.
Decido.
1 - CONHECIMENTO
Conheço do agravo de instrumento, porque atendidos os

pressupostos genéricos de admissibilidade.
2 - MÉRITO
O Regional da 2ª Região, mediante o acórdão de fls. 128-

130, complementado à fl. 137, negou provimento ao recurso ordinário
obreiro quanto ao pretendido reconhecimento do exercício das fun-
ções de jornalista e quanto à isenção dos descontos legais incidentes
sobre os créditos trabalhistas obtidos.

A reclamante recorreu de revista, fls. 139-149, com base no
art. 896 da CLT.

2.1 - PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO RE-
CORRIDO POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

A reclamante argúi preliminar de nulidade do acórdão recor-
rido por negativa de prestação jurisdicional, mediante indicação de vio-
lação dos arts. 832 da CLT e 93, IX, da Constituição da República, sob
a alegação de que o Regional, mesmo instado via declaratórios, não se
pronunciou a contento sobre qual seria a prova capaz de consubstanciar
o indeferimento das suas pretensões. Traz arestos nesse sentido.

Sem razão.
A preliminar não viabiliza o processamento da Revista, por

desfundamentada, porquanto a autora não declina, expressamente,
qual aspecto do acórdão embargado no qual a prestação jurisdicional
não teria sido entregue plenamente.

Ilesos os dispositivos apontados como violados, e inservíveis
os arestos transcritos (OJ 115 da SBDI-1/TST), a preliminar não
viabiliza o processamento do apelo.

2.2 - EXERCÍCIO DA FUNÇÃO DE JORNALISTA
A autora se insurge contra o não reconhecimento do exer-

cício da função de jornalista, sob a alegação de que, de fato, exerceu
essa função, inclusive com outros profissionais, o que foi reconhecido
pelo preposto, conforme depoimentos que transcreve em suas razões
recursais. Aponta violação dos arts. 302 e 818 da CLT, 125 e 333, I,
do CPC.

Sem razão.
O Regional negou provimento ao RO obreiro quanto ao

pretendido reconhecimento de que exercia a função de jornalista, nos
moldes do art. 302 da CLT, sob o fundamento de que essa alegação
não foi comprovada, bem como a própria autora relatou uma série de
atividades diversificadas que não se coadunam com a definição legal
do exercício dessa função.
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O Regional asseverou que a reclamada não é empresa jor-
nalística, mas do ramo de propaganda e marketing, e que o fato de o
nome da autora constar da revista editada pela demandada não ca-
racteriza a atividade obreira como tal, até porque essa mídia impressa
se destinava ao público interno da empresa, direcionada ao plane-
jamento imobiliário e que tinha por objeto a venda de produtos, e não
a informação e redação de notícias.

O quadro fático delineado pelo Regional não permite o aco-
lhimento das violações apontadas, e, ao contrário do que afirma a
autora, a sua pretensão é de revolver fatos e provas do processo,
procedimento obstado pela Súmula 126 do TST, já que, como foi
declinado pelo Regional, o exame das atividades desenvolvidas pela
autora e pela reclamada não se coadunam com a pretensão aduzida.

2.3 - DESCONTOS LEGAIS
A autora se insurge contra a autorização conferida pelo Re-

gional para que os descontos legais sejam efetuados sobre as verbas
deferidas, sob a alegação de que, como foi a reclamada quem deu
causa ao não recolhimento desses valores no tempo devido, em face
do pagamento incorreto de haveres trabalhistas, à demandada é que
deve ser atribuída essa obrigação, exclusivamente. Aponta violações
nesse sentido e transcreve arestos ao dissenso de teses.

Sem razão.
A hipótese é de aplicação da Súmula 368 do TST.
Por esses fundamentos, e com base nos arts. 557 do CPC,

104, X, do RI/TST, e Súmulas 126 e 368 do TST, nego seguimento
ao Agravo de Instrumento.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 1º de agosto de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1126/2003-075-02-40.9

A G R AVA N T E : IVAN CARLOS VICENTE HERMÍNIO

A D VO G A D A : DRª ROSEMARY CANGELLO

A G R AVA D O : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D A : DRª ROSA LIA GIORLANDO GRINBERG

D E S P A C H O
O juízo de admissibilidade do Regional da 2ª Região, por

meio do despacho de fls.179-181, negou seguimento ao recurso de
revista do Reclamante, com base nas Súmulas nºs 126, 342, 333, 368
e 296 do TST.

O Reclamante interpôs agravo de instrumento, às fls.02-23,
em que pretende obter o processamento do Recurso de Revista.

Contraminuta às fls.185-188 e contra-razões às fls.189-193.
O processo não foi remetido ao Ministério Público do Tra-

balho, ante os termos do art. 82 do RI/TST.
Decido.
C O N H E C I M E N TO 
1.1 - DEFICIÊNCIA DE TRASLADO. FALTA DE AU-

TENTICAÇÃO DAS PEÇAS.
O agravo de instrumento interposto pelo Reclamante não

reúne condições de conhecimento, por deficiência de traslado, por-
quanto as peças foram carreadas sem a devida autenticação, bem
como da peça do agravo de instrumento não consta declaração da sua
autenticidade.

A Instrução Normativa nº 16 do TST, no seu item IX, con-
sagra o entendimento de que "As peças trasladadas conterão infor-
mações que identifiquem o processo do qual foram extraídas, au-
tenticadas uma a uma, no anverso ou verso. Tais peças poderão ser
declaradas autênticas pelo próprio advogado, sob sua responsabili-
dade pessoal.(...)" (grifamos).

O reclamante, na peça de encaminhamento do agravo, fl.02,
requereu, genericamente, "(...) a aplicação da Instrução Normativa nº
16 do C. Tribunal Superior do Trabalho, e, caso seja aceito o presente
recurso, que sejamos notificados para a juntada das peças neces-
sárias".

Como se pode ver, não houve declaração, pelo advogado
subscritor do agravo, de que as peças carreadas ao traslado repre-
sentavam cópias autênticas do processo principal, e muito menos que
essa declaração era prestada sob responsabilidade pessoal, tal como
exigido pelo dispositivo citado, de maneira que a hipótese é mesmo
de não-conhecimento do agravo de instrumento, por falta de au-
tenticação das peças do traslado.

Por esses fundamentos, e com base nos arts. 557 do CPC,
104, X, do RI/TST, e item IX da Instrução Normativa nº 16 do TST,
nego seguimento ao Agravo de Instrumento.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 16 de agosto de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

A Reclamada interpôs agravo de instrumento, às fls.02-06,
em que pretende obter o processamento do RR.

Contraminuta às fls.80-83.
O processo não foi remetido ao Ministério Público do Tra-

balho, ante os termos do art. 82 do RI/TST.
Decido.
1 - CONHECIMENTO
Preenchidos os pressupostos genéricos de admissibilidade,

conheço do agravo.
2 - MÉRITO
2.1 - AÇÃO DE COBRANÇA. DEVOLUÇÃO DE VALO-

RES.
O Regional da 4ª Região, mediante o acórdão de fls.47-49,

complementado às fls. 61-62, negou provimento ao RO patronal
quanto à pretendida devolução de valores decorrente do não pro-
vimento da ação obreira em que se pleiteou diferenças de proventos
de aposentadoria, tendo em vista que a conclusão do julgamento da
demanda foi no sentido de que as diferenças eram indevidas porque
os cálculos fixados revelaram-se superiores ao valor que o reclamante
já vinha recebendo.

A Reclamada pugna pela reforma dessa decisão, sob a ale-
gação de que, se o pedido do autor foi negado porque os cálculos
fixados eram superiores aos valores efetivamente recebidos pelo autor
a título de proventos de aposentadoria, essa diferença lhe é devida,
tendo em vista o cunho declaratório dessa decisão e a declaração do
Judiciário Trabalhista de que ao autor é aplicável a Resolução nº
1600/64 da reclamada, motivos pelos quais interpôs a ação de co-
brança.

Aponta violação dos arts. 5º, 325, 467, 468 e 472 do CPC,
876 e 884 do CCB/2002 e 6º, § 3º, da LICC.

Sem razão.
O despacho denegatório da Revista, fls. 72-73, não merece

reforma, porque, se "o resultado da reclamatória trabalhista ajuizada
anteriormente pelo aposentado Valsir Spanhol lhe foi desfavorável, e
como bem fundamentado na sentença, era efeitos apenas em relação
ao autor daquela ação. Aquela ação não é declaratória, como alega a
recorrente, mas sim condenatória. Se o provimento final dado acaba
por não beneficiar o empregado, porque os cálculos, adotados os
fixados, importam em valores menores que os recebidos, não há
execução a ser feita e extingue-se o processo. Não há como inverter-
se a situação, como quer a recorrente, e imaginar que da mesma
relação processual originem-se créditos, em sentido inverso à em-
pregadora. Assim, tem-se que a presente ação de cobrança é equi-
vocada porque não há qualquer direito sobre o qual se fundar, já que
a recorrente não se constituiu automaticamente em credora naquele
processo, como quer fazer crer, nada havendo a ser cobrado ou
executado na presente ação."

Os fundamentos assentados no despacho agravado corrobo-
ram o acórdão do Regional, e essa decisão não permite o acolhimento
de violação literal de nenhum dos dispositivos legais indicados.

A reforma dessa decisão, assim, somente seria possível me-
diante a transcrição de dissenso jurisprudencial apto a exame, do que
não cuidou a reclamada. Aplicação da Súmula 296/I do TST.

Por estes fundamentos, e com base nos arts. 557 do CPC,
104, X, do RI/TST, e Súmula 296/I do TST, nego seguimento ao
Agravo de Instrumento.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 01 de agosto de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1391/2003-011-21-40.4TRT - 21ª REGIÃO

A G R AVA N T E : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. FÁBIO DE ALBUQUERQUE MACHADO

A G R AVA D A : CENTRAL TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

A G R AVA D O : WENDELL ABREU MEDEIROS

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO SOARES DE QUEIROZ

D E S P A C H O
O TRT da 21ª Região, às fls.260-263 e 276-279, não co-

nheceu do Recurso Ordinário da Reclamada, por deserto, já que
julgou inadmissível apresentar a guia DARF das custas e a guia GFIP
do depósito recursal via fac-símile, além dos aludidos documentos
não terem sido transmitidos diretamente para o próprio Tribunal Re-
gional, em desacordo com o disposto pela Lei n.º 9.800/99 e pelo §
1º do art. 3º do Provimento RT/CR n.º 05/98, com a redação dada
pelo Provimento n.º 03/99. Declarou que a utilização do sistema de
transmissão de dados e imagens tipo fac-símile somente é permitida
para a prática de atos processuais que dependam de petição escrita.

A Reclamada interpõe Recurso de Revista, às fls.281-284,
em que ratifica a possibilidade de envio, via meio eletrônico, de
documentos para o órgão judiciário sem a necessidade de transmissão
direta. Por conseguinte, considera correta a transmissão do fax para a
Vara do Trabalho de Mossoró, ao invés de Natal, capital do Estado,
órgão destinatário do recurso.

Assere que houve errônea interpretação extensiva e subjetiva
da Lei n.º 9.800/99, que indica afrontada, bem como requer a reforma
do acórdão para declarar presentes os requisitos de admissibilidade do
Recurso Ordinário, com a conseqüente remessa dos autos ao Tribunal
de origem a fim de que se aprecie o mérito da demanda. Alega que
a negativa do recurso por deserção afronta aos princípios da le-
galidade e da ampla defesa. Aponta violação do art. 5º, II e LV, da
CF/88 e da Lei n.º 9.800/99. Transcreve aresto para o confronto de
teses.

Contra-razões às fls.295-297 e contraminuta às fls.298-302.

DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. COMPRO-
VAÇÃO DO RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS
E DO PAGAMENTO DO DEPÓSITO RECURSAL. TRANSMIS-
SÃO VIA FAC-SÍMILE.

Os artigos 1º e 2º da Lei nº 9.800/99 autorizam a utilização
de sistema de transmissão via fac-símile para a prática de atos pro-
cessuais que dependam de petição escrita, aí incluída a interposição
de recursos. Sendo obrigatória a comprovação, no ato da interposição
do apelo, do depósito prévio ad recursum, há que se admitir a pos-
sibilidade de também o comprovante respectivo ser transmitido via
fac-símile à secretaria da Vara ou ao Tribunal, desde que o documento
original venha aos autos no prazo estipulado por lei. Do contrário, a
faculdade legalmente erigida resultaria inócua. Idêntico raciocínio
aplica-se à comprovação do recolhimento das custas processuais.

Na espécie, a Reclamada procedeu à interposição do recurso
no dia 01/06/04 (fl.160), bem como à juntada aos autos das guias de
recolhimento do depósito recursal e das custas processuais no dia
28/05/04 (fls.179 e 180), ambos por fac-símile. Entretanto, a petição
de fls.184 carreada aos autos, destinada a comprovar a apresentação
dos originais no prazo autorizado pelo artigo 2º da Lei n.º 9.800/99,
está com carimbo de recebimento ilegível, pelo que não há como
aferir a data em que os originais foram apresentados, nem como se
afastar, por conseguinte, a deserção declarada pela Corte a quo. In-
cólume, portanto, o disposto na Lei n.º 9.800/99.

A certidão de fls.187 também não socorre à parte, porque,
além de não vincular o juízo ad quem, apenas alega, em 15/06/04,
que comprovado o recolhimento das custas e do depósito recursal,
sendo que nesta data já havia ultrapassado o prazo permitido pelo art.
2º da Lei nº 9.800/99 para comprovação de entrega dos originais.

Observadas as normas processuais, não se há falar em cer-
ceio de defesa, porque esta foi oportunamente assegurada pela uti-
lização dos meios e recursos cabíveis, nem em violação do artigo 5º,
LV, da CF/88. A suposta violação do art. 5º, inciso II, da Carta Magna
só poderia ocorrer de forma indireta, em razão do caráter genérico da
norma, o que não autorizaria o conhecimento da Revista, à luz do art.
896, alínea c, da CLT.

Inespecífico o paradigma trazido a cotejo à fl.284, porque
apenas relata genericamente que é da parte a responsabilidade pela
qualidade, fidelidade do conteúdo e tempestiva entrega do docu-
mento, a atrair a incidência da Súmula n.º 296 do TST.

Amparado pelos artigos 557 do CPC e 104, X, do RI/TST e
pela Instrução Normativa/TST n.º IN 16/99, item X, nego provi-
mento ao Agravo de Instrumento.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 1º de agosto de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1425/2002-047-02-40.3TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZ-
ZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO.

A D VO G A D A : DRª. FABIANA MENDES COSTA

A G R AVA D A : THALENTU'S DOCES E SALGADOS LTDA.

A D VO G A D A : DRª. ELAINE PINOTTI TORRES

D E S P A C H O
O Sindicato interpõe Agravo de Instrumento, às fls.02-12,

em que pleiteia o destrancamento do seu Recurso de Revista.
Contraminuta às fls.128-134 e contra-razões às fls.135-140.
Não houve remessa ao MPT (art. 82 do RI/TST).
DEFICIÊNCIA DE TRASLADO - AUSÊNCIA DE PE-

ÇAS ESSENCIAIS
O agravo não pode ser conhecido, já que o Reclamante

deixou de trasladar a cópia da procuração outorgada ao seu advogado,
o acórdão regional, a certidão de publicação do acórdão regional, o
recurso de revista, o despacho denegatório do recurso de revista, a
certidão de publicação do despacho denegatório e o comprovante do
pagamento das custas e do depósito recursal, peças essenciais e obri-
gatórias a sua formação, conforme preceitua o artigo 897, § 5º, inciso
I, da CLT e nos termos da Instrução Normativa n.º 16/1999, inciso
III, do TST.

Do exame dos autos, verifica-se que o Agravo de Instru-
mento foi interposto quando já se encontrava em vigor a Lei nº
9.756/98. A finalidade do recurso de Agravo, com o advento desta
Lei, é a de destrancar o Recurso de Revista, possibilitando, dessa
forma, o imediato julgamento deste recurso nos próprios autos do
Instrumento. Assim, os pressupostos de admissibilidade, tanto do
Agravo quanto do recurso principal, devem estar presentes.

Por sua vez, a Instrução Normativa nº 16/99, que uniformiza
a interpretação da Lei nº 9.756/98, em seu item X, estabelece que
"cumpre às partes providenciar a correta formação do instrumento,
não comportando a omissão em conversão em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais".

Amparado pelo § 5º do artigo 897 da CLT e pela Instrução
Normativa/TST n.º 16/1999, e por força dos artigos 557 do CPC e
104, X, do RI/TST, não conheço do Agravo de Instrumento.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 01 de agosto de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

<!ID656031-23>

PROC. Nº TST-AIRR-1186/2002-521-04-40.9TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURIDADE SOCIAL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O : VALSIR SPANHOL

A D VO G A D A : DRª VIVIANE SEMIRUCHA

D E S P A C H O
O juízo de admissibilidade do Tribunal Regional do Trabalho

da 4ª Região, por meio do despacho de fls.72-73, negou seguimento
ao RR da Reclamada, sob o fundamento de que o fato de a re-
clamatória movida pelo reclamante não o ter beneficiado - já que os
cálculos de proventos de aposentadoria fixados importam em valores
menores do que os efetivamente recebidos - não implica inversão da
situação em favor da reclamada, mas apenas extinção do processo,
não havendo execução a ser feita, até porque gera efeitos apenas em
relação ao reclamante, no sentido do não provimento do pedido.
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PROC. Nº TST-AIRR-1454/1998-054-02-40.6TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE DE ALMEIDA CARDOSO

A G R AVA D A : ELZA HIROMI KITAMURA

A D VO G A D O : DR. NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO

D E S P A C H O
O juízo de admissibilidade do Tribunal Regional do Trabalho

da 2ª Região, por meio do despacho de fls. 189-191, negou se-
guimento ao RR do Reclamado, com base na Súmula 266 do TST.

O Reclamado interpôs agravo de instrumento, às fls.02-11,
em que pretende obter o processamento do RR.

Sem contraminuta, conforme certificado à fl.193, verso.
O processo não foi remetido ao Ministério Público do Tra-

balho, ante os termos do art. 82 do RI/TST.
Decido.
1 - CONHECIMENTO
Preenchidos os pressupostos genéricos de admissibilidade,

conheço do agravo.
2 - MÉRITO
O Regional da 2ª Região, mediante o acórdão de fl. 162,

complementado à fl. 172, deu provimento ao agravo de petição da
reclamante para determinar que a correção monetária dos salários
fosse efetuada de acordo com os percentuais referentes ao mês da
prestação dos serviços, já que o empregador, instituição bancária que
é, efetua o pagamento dos salários dos seus funcionários no próprio
mês dessa prestação.

O reclamado recorreu de revista, fls. 174-188, com base no §
2º do art. 896 da CLT.

2.1 - PRELIMINAR DE NULIDADE
O reclamado argúi preliminar de nulidade do acórdão re-

corrido por negativa de prestação jurisdicional, ante violação dos arts.
93, IX, da Constituição da República, 458 do CPC e 832 da CLT, sob
a alegação de que o Regional, mesmo instado via declaratórios, não
se manifestou a contento sobre as questões ali suscitadas, quais se-
jam:

se o acórdão do Regional não teria incorrido em contradição,
já que nos declaratórios interpostos foram oferecidas várias decisões
embasadas na OJ 124 da SBDI-1/TST, em sentido contrário ao de-
cidido;

não foi emitido juízo circunstanciado sobre o art. 39 da Lei
nº 8177/91, a respeito do termo inicial da mora, já que o crédito da
reclamante somente pode ser exigido a partir do vencimento do prazo
legal estipulado para o pagamento;

não foi emitido juízo circunstanciado sobre os arts. 395 e 394
do CCB, cujos termos consagram o entendimento de que a correção
monetária dos salários somente é devida após o decurso do prazo
legal estipulado pelo art. 459 da CLT.

Sem razão.
A interposição de declaratórios se destina a sanar omissões,

contradições ou obscuridades no julgado, nos termos do art. 535 do
CPC, e não para reformar o julgado, como pretendeu o reclamado, ao
fazer uso desse remédio processual em desfavor do acórdão do Re-
gional.

Essa hipótese enseja procedimento diverso que não a in-
timação dos declaratórios, motivo pelo qual não constato a negativa
de prestação jurisdicional argüida em preliminar. Ilesos os arts. 93,
IX, da Constituição da República, 458 do CPC e 832 da CLT, a
preliminar não viabiliza o processamento do recurso.

2.2 - CORREÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS.
ÉPOCA PRÓPRIA.

O Regional deu provimento ao agravo de petição da re-
clamante para determinar que a correção monetária dos salários fosse
efetuada de acordo com os percentuais referentes ao mês da prestação
dos serviços, já que o empregador, instituição bancária que é, efetua
o pagamento dos salários dos seus funcionários no próprio mês dessa
prestação.

O reclamado pugna pela reforma dessa decisão, sob a ale-
gação de que os incisos II e LV do art. 5º da Constituição da Re-
pública foram violados, na medida em que, de acordo com os arts.
476 do CCB/2002, 459 da CLT, Lei nº 8177/91 e OJ 124 da SBDI-
1/TST, convertida na Súmula 381 do TST, o pagamento dos salários
até o quinto dia útil do mês subsequente ao da prestação dos serviços
não está sujeito à correção monetária, mas apenas se essa data for
ultrapassada, hipótese em que incidirá sobre os salários não pagos a
correção monetária, a partir do dia 1º desse mês subsequente, de
acordo com os índices percentuais desse mesmo mês.

Sem razão.
Interposto o recurso de revista na fase de execução, somente

a demonstração de violência direta contra dispositivo constitucional
viabiliza o conhecimento do apelo, nos termos da Súmula 266 do
TST - referida pelo juízo de admissibilidade do Regional - e do § 2º
do art. 896 da CLT.

No caso presente, o reclamado indica violação dos incisos II
e LV do art. 5º da Constituição da República de forma reflexa, já que
subordinada ao texto de dispositivos de lei de natureza infracons-
titucional, e essa circunstância não atende ao caráter literal exigido
pelo dispositivo celetista indicado.

Por esses fundamentos, e com base nos arts. 557 do CPC,
104, X, do RI/TST, na Súmula 266 do TST e no § 2º do art. 896 da
CLT, nego seguimento ao Agravo de Instrumento.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 07 de agosto de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1562/2003-031-02-40.3TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : WENCESLAU FRANCISCO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. DEJAIR PASSERINE DA SILVA

A G R AVA D O : BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. WALDYR PEDRO MENDICINO

D E S P A C H O
O juízo de admissibilidade do Tribunal Regional do Trabalho

da 2ª Região, por meio do despacho de fls.132-134, negou segui-
mento ao Recurso de Revista do Reclamante, com base na OJ 344 da
S B D I - 1 / T S T.

O Reclamante interpôs agravo de instrumento, às fls.02-15,
em que pretende obter o processamento do Recurso de Revista.

Contraminuta às fls.137-138, e contra-razões às fls. 142-
144.

O processo não foi remetido ao Ministério Público do Tra-
balho, ante os termos do artigo 82 do RI/TST.

Decido.
1 - CONHECIMENTO
O agravo de instrumento interposto pelo reclamante não reú-

ne condições de conhecimento, por deficiência de traslado, já que a
cópia do acórdão recorrido não foi carreada ao processo.

Nos termos do § 5º, inciso I, do art. 897 da CLT, sob pena de
não conhecimento, as partes promoverão a formação do instrumento
do agravo de modo a possibilitar, caso provido, o imediato julga-
mento do recurso denegado, instruindo a petição de interposição com
cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação, das
procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado,
da petição inicial, da contestação, da decisão originária, da com-
provação do depósito recursal e do recolhimento das custas.

Do traslado consta apenas a certidão de julgamento do RO, à
fl. 106, circunstância que, se se tratasse de demanda regida pelo rito
sumaríssimo, não obrigaria a juntada do acórdão, porquanto subs-
tituído pela certidão de julgamento, conforme permissivo constante
do art. 895, § 1º, IV, da CLT.

Porém, essa hipótese está descartada, porquanto o RO foi
julgado pelo rito ordinário, tanto é que em razões de revista o autor
alude ao acórdão recorrido, fls.116-117.

Não carreada a cópia do acórdão ao processo, impossibilitada
fica a análise dos pressupostos intrínsecos de admissibilidade do
recurso de revista trancado.

Por esses fundamentos, e com base nos artigos 557 do CPC,
104, X, do RI/TST, e art. 897, § 5º, I, da CLT, nego seguimento ao
Agravo de Instrumento.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 1º de agosto de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1779/2004-039-02-40.5

A G R AVA N T E : LETÍCIA APARECIDA PINO GUARDIOLA

A D VO G A D A : DRª. MARIA DE LOURDES AMARAL

A G R AVA D A : SÉ SUPERMERCADOS LTDA.

A D VO G A D A : DRª. DANIELA STRINGASCI A. C. A. MORAIS

D E S P A C H O
A Reclamante interpõe Agravo de Instrumento, às fls.02-05,

em que pleiteia o destrancamento do seu Recurso de Revista.
Contraminuta às fls.51-55 e contra-razões às fls.56-60.
Desnecessária a remessa ao MPT (art. 82 do RI/TST).
Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.
TRASLADO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE AUTENTI-

CAÇÃO DAS PEÇAS TRASLADADAS. INOCORRÊNCIA DE
DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE PREVISTA NO ART.
544 DO CPC.

O agravo não pode ser conhecido, já que a Reclamante, ao
trasladar as peças essenciais a sua formação, não observou o disposto
no artigo 830 da CLT, in verbis:
"O documento oferecido para prova só será aceito se estiver no
original ou em certidão autêntica, ou quando conferida a respectiva
pública-forma ou cópia perante o juiz ou Tribunal."

De se notar que a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001,
deu nova redação ao § 1º do artigo 544 do Código de Processo Civil,
dispondo sobre a possibilidade de o advogado, sob sua responsa-
bilidade pessoal, declarar autênticas as peças trasladadas à formação
do instrumento de agravo.

Ante o novo texto legal, o TST, pela Resolução nº 113/2002,
alterou a redação do inciso IX da Instrução Normativa nº 16/99,
permitindo ao advogado declarar a autenticidade das peças trasla-
dadas à formação do Agravo de Instrumento. A declaração, na forma
prevista em lei, sob as penalidades nela previstas, é suficiente para
assegurar a regularidade do traslado.

A declaração de autenticidade a que se refere o artigo 544 do
CPC deve ser feita de forma expressa e clara pelo Advogado le-
galmente constituído, o que não ocorreu. Na ausência dessa decla-
ração, as peças trasladadas são consideradas não autênticas.

Por sua vez, a Instrução Normativa nº 16/99, que uniformiza
a interpretação da Lei nº 9.756/98, em seu item X, estabelece que
cumpre às partes providenciar a correta formação do instrumento, não
comportando a omissão em conversão em diligência.

Amparado pela Instrução Normativa do TST nº 16/1999 e
pelos artigos 830 e 897, § 5º, da CLT, e 544, § 1º, do CPC, e por
força dos artigos 557 do CPC e 104, X, do RI/TST, não conheço do
Agravo de Instrumento.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 16 de agosto de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2007/2002-465-02-40.8TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MANOEL JOSÉ BONFIM

A D VO G A D O : DR. PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

A G R AVA D A : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. EURICO MARTINS DE ALMEIDA JÚNIOR

D E S P A C H O
O Reclamante interpõe Agravo de Instrumento, às fls. 11-19,

em que pretendem desconstituir os fundamentos consignados no des-
pacho denegatório da Revista.

Contraminuta às fls. 120-124, e contra-razões às fls. 125-
131.

O processo não foi remetido ao Ministério Público do Tra-
balho, ante os termos do art. 82 do RI/TST.

Decido.
I - DEFICIÊNCIA DE TRASLADO. CERTIDÃO DE

PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO NÃO JUNTADA.
IMPOSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DA TEMPESTIVIDADE
DO RECURSO DE REVISTA.

O agravo de instrumento interposto pelo reclamante não reú-
ne condições de conhecimento, por deficiência de traslado, já que a
certidão de publicação do acórdão recorrido, documento imprescin-
dível para aferição da tempestividade do recurso de revista interposto,
e cuja juntada é essencial, nos termos do inciso I do § 5º do art. 897
da CLT, não foi carreada ao processo.

Pelos fundamentos, e com base nos arts. 557 do CPC, 104,
X, do RI/TST, inciso I do § 5º do art. 897 da CLT, nego seguimento
ao Agravo de Instrumento.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 1º de agosto de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2182/2000-446-02-40.5

A G R AVA N T E : DERSA - DESENVOLVIMENTO RODOVIÁRIO S/A

A D VO G A D O : DR. JOÃO PAULO FOGAÇA DE ALMEIDA FAGUNDES

A G R AVA D O : ITAMAR SOARES DA CÂMARA

A D VO G A D O : DR. WILSON DE OLIVEIRA

A G R AVA D A : PERFORMANCE RECURSOS HUMANOS E ASSESSO-
RIA EMPRESARIAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCELO RICARDO GRÜNWALD

D E S P A C H O
O Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região manteve a

condenação da 2ª Reclamada (DERSA) à responsabilidade subsi-
diária, nos termos do item IV da Súmula nº 331 do TST.

A DERSA agrava de instrumento, às fls.02-20, em face do
despacho de fls.22-23, em que se negou seguimento ao Recurso de
Revista de fls.166-177.

Contra-razões e contraminuta às fls.185-190.
Desnecessária a remessa ao MPT (art. 82 do RI/TST).
Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - SÚMULA Nº

331, IV, DO TST.
O Regional entendeu ser a 2ª Reclamada (DERSA) tomadora

e beneficiária dos serviços prestados pelo obreiro, pelo que declarou
sua responsabilidade subsidiária quanto às obrigações trabalhistas, em
caso de inadimplência da real empregadora PERFORMANCE
(fls.131-132).

A Reclamada DERSA alega que, como entidade componente
da administração pública indireta, está sujeita aos ditames dos arts. 37
da CF e 71, § 1º, da Lei 8.666/93, o que impede sua responsabilidade
subsidiária. Assere que somente em casos de grupo econômico (art.
2º, § 2º) e subempreitada (art. 455) há previsão na Consolidação das
Leis Trabalhistas de responsabilidade conjunta.

Postula, à luz do princípio da relatividade, a existência de
dois contratos distintos, um de direito público, entre ela e a PER-
FORMANCE, e outro de direito privado, entre o obreiro e a pres-
tadora de serviços, pelo que se considera terceiro estranho à lide.

Pugna pela inaplicabilidade do item IV da Súmula nº 331
desta Corte, que entende atritar com o entendimento da Súmula nº
363/TST. Indica violação dos arts. 5º, II, e 37, § 6º, da CF, e 71, § 1º,
da Lei nº 8.666/93. Transcreve jurisprudência para o confronto de

teses.
Improsperável.
A matéria, à luz da Súmula nº 363/TST, não foi analisada

pelo Tribunal Regional, a atrair a aplicação da Súmula nº 297/TST.
A decisão do Regional está em sintonia com a nova redação

da Súmula nº 331, IV, alterada pela Res. nº 96/2000, publicada no DJ
18/9/2000, que consagra a responsabilidade subsidiária do tomador de
serviço quanto ao inadimplemento das obrigações trabalhistas por
parte do empregador, incluindo órgãos da administração direta, das
autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das so-
ciedades de economia mista, desde que tenham participado da relação
processual e constem também do título executivo judicial. Inócua a
apresentação de divergência jurisprudencial, ante os termos do § 4º do
artigo 896 da CLT.

Enunciado de Súmula dos Tribunais nada mais é do que
interpretação da Lei, e a Súmula nº 331/TST, especificamente, tem
como referência o próprio art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, que, ao
vedar a transferência da responsabilidade pelos encargos aos entes
públicos, parte da premissa de que houve cautela da Administração
Pública em contratar apenas empresas idôneas para prestação de ser-
viços. Intacto, portanto, o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93.
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No caso dos autos, em que a tomadora dos serviços é uma
sociedade de economia mista estadual, esse entendimento encontra
respaldo constitucional também no artigo 37, § 6º, da CF/88, que
consagra a responsabilização objetiva de ente integrante da Admi-
nistração Pública pelos danos decorrentes de ato administrativo que
tenha praticado, no caso, a contratação de empresa que se revelou
inidônea.

Não se verifica nenhuma ofensa ao inciso II do art. 5º da
Carta Constitucional, já que a decisão recorrida está fundamentada
em lei infraconstitucional/Súmula desta Corte.

Não se há falar em violação do art. 3º da CLT, apontado na
minuta de Agravo, porque não suscitado nas razões recursais, razão
pelo que está preclusa a matéria.

Amparado pelos arts. 557 do CPC e 104, X, do RI/TST e
pelo § 5º do art. 896 da CLT, nego provimento ao Agravo de
Instrumento.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 02 de agosto de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2635/2005-009-11-40.6TRT - 11ª REGIÃO
A G R AVA N T E : VIDEOLAR S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO MACIEL DANTAS

A G R AVA D O : EDUARDO DE SOUZA CORREIA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ RICARDO ABRANTES BARRETO

D E S P A C H O
O Juízo de admissibilidade denegou seguimento ao Recurso

de Revista interposto pela Reclamada, por julgar que o empregado
que contribuiu para a conquista dos lucros da empresa faz jus a uma
bonificação de acordo com a meta atingida na proporcionalidade dos
meses trabalhados (art. 7º, inciso XI, da Constituição Federal).

A Reclamada interpõe Agravo de Instrumento às fls.02-13.
Contra-razões às fls.125-130.
Desnecessária a remessa ao MPT (art. 82 do RI/TST).
Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.
TRASLADO DEFICIENTE. RECURSO DE REVISTA.

PROTOCOLO ILEGÍVEL. OJ 285 DA SBDI-1/TST.
Irregularmente formado, o Instrumento de Agravo não pode

ser conhecido, porquanto inviável aferir a tempestividade do recurso
principal, já que ilegível o carimbo com a data de protocolo da
Revista, conforme se constata da análise da fl.102.

Nesse sentido, o entendimento da Seção Especializada em
Dissídios Individuais nº 1 desta Corte, que, por meio da OJ 285,
consagra que "o carimbo do protocolo da petição recursal constitui
elemento indispensável para aferição da tempestividade do apelo,
razão pela qual deverá estar legível, pois um dado ilegível é o mesmo
que a inexistência do dado".

Cabe ressaltar que o fato de o despacho denegatório do
recurso de revista assentar que o recurso é tempestivo não desobriga
o juízo ad quem a se pronunciar a respeito, porque o despacho
denegatório não vincula este juízo.

É dever do juízo ad quem analisar os pressupostos extrín-
secos dos recursos apresentados a seu exame, pois, sendo esta Corte
competente para julgar o Recurso de Revista, na hipótese de ser
provido o Agravo de Instrumento, a ela cabe, ex officio, verificar a
observância de todos os seus pressupostos extrínsecos, entre os quais,
obviamente, figura a tempestividade, cujo exame ficou impossibi-
litado pela ilegibilidade da data de protocolo.

Do exame dos autos, verifica-se que o Agravo de Instru-
mento foi interposto quando já se encontrava em vigor a Lei nº
9.756/98. A finalidade do recurso de Agravo, com o advento desta
Lei, é a de destrancar o Recurso de Revista, possibilitando, dessa
forma, o imediato julgamento deste recurso nos próprios autos do
Instrumento. Assim, os pressupostos de admissibilidade, tanto do
Agravo quanto do recurso principal, devem estar presentes.

Por sua vez, a Instrução Normativa nº 16/99, que uniformiza
a interpretação da Lei nº 9.756/98, em seu item X, estabelece que
"cumpre às partes providenciar a correta formação do instrumento,
não comportando a omissão em conversão em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais".

Amparado pelo que preceituam o art. 897, § 5º, da CLT e os
itens III e X da Instrução Normativa nº 16/99, que uniformiza a
interpretação da Lei nº 9.756/98, e com fundamento na OJ 285 da
SBDI-1/TST, não conheço do Agravo de Instrumento.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 10 de agosto de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-18591/2004-012-11-40.8TRT - 11ª REGIÃO
A G R AVA N T E : IRB - BRASIL RESSEGUROS S.A.

A D VO G A D O : DR. FÁBIO NUNES BANDEIRA DE MELO

A G R AVA D O : MÁRIO ADALBERTO DA CUNHA RAMOS

A D VO G A D O : DR. LUIS FELIPE M. MENDONÇA

D E S P A C H O
A Reclamada interpõe Agravo de Instrumento, às fls. 02/09,

em que pleiteia o destrancamento do Recurso de Revista.
O agravo não deve ser conhecido, já que a Reclamada deixou

de trasladar o acórdão recorrido, conforme preceitua o artigo 897, §
5º, inciso I, da CLT, e nos termos da Instrução Normativa n.º 16/99,
inciso X, do TST.

Amparado pela Instrução Normativa n.º 16/99 do TST e à
luz do § 5º do artigo 897 da CLT, não conheço do Agravo de
Instrumento.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 06 de junho de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-41/2003-043-02-40.9

A G R AVA N T E : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D A : DR.ª JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O : ALFREDO DE AZEVEDO CAMPOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS

D E S P A C H O
A Reclamada interpõe Agravo de Instrumento, às fls.02-09,

em face do Despacho de fls.128-130, em que se negou seguimento ao
Recurso de Revista de fls.103-123.

Contraminuta às fls.133-140 e contra-razões às fls.141-152.
Desnecessária a remessa do processo ao Ministério Público

do Trabalho, nos termos do art. 82 do RI/TST.
Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.
FALTA DE INTERESSE DE AGIR.
Nesse particular, encontra-se desfundamentado o recurso pa-

tronal, nos termos do art. 896 da CLT, uma vez que não indicou
violação a preceito constitucional ou infraconstitucional, nem apontou
divergência jurisprudencial.

PRAZO PRESCRICIONAL. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS.

O Regional consignou às fls.92-93:
"O autor foi empregado da ré no período de 4 de março de

1969 a 17 de dezembro de 1999. A primeira ação, que continha um
pedido de natureza cautelar, foi ajuizada em 28 de maio de 2001. A
segunda ação, em 13 de janeiro de 2003.

No item 'A' da primeira ação (fl. 26), consta o pedido cau-
telar de 'interrupção da contagem prescricional' em relação aos ex-
purgos inflacionários. Na verdade, medida processual com natureza
de protesto judicial, pois objetivava interromper prazo em curso.

Daí que não importa a forma nem se foram atendidos ou não
os requisitos da ação cautelar. O pedido era claro e tinha por fim
interromper a prescrição com relação à multa de 40% do Fundo de
Garantia, no que tange aos expurgos.

Ademais, a discussão acerca dos efeitos da ação trabalhista
arquivada já se encontra pacificada na jurisprudência do Tribunal
Superior do Trabalho, consoante Enunciado n. 268, verbis: (...)

Além disso, as ações tinham em comum as mesmas partes e
o mesmo pedido (expurgos), o que provoca a interrupção, sim, da
prescrição.

Por fim, ainda que em relação ao pedido 'A' o juízo de
origem tenha se julgado incompetente, tal entendimento não afeta a
interrupção da prescrição, que ocorre com a '... citação pessoal feita
ao devedor, ainda que ordenada por juiz incompetente' (art. 172, I,
CPC). É lógico, com as devidas adaptações ao processo de trabalho,
que não prevê a citação pessoal, mas sim a notificação postal (art.
841, CLT).

Daí que, no caso, o ajuizamento da primeira ação inter-
rompeu a prescrição em relação ao pedido de expurgos. Isso se deu
em 28 de maio de 2001. Portanto, dentro do biênio contado da
despedida, em 17 de dezembro de 1999.

E, interrompida a prescrição em 28 de maio de 2001, ajuizou
o autor a segunda ação em 13 de janeiro de 2003. Portanto, dentro
do biênio que se esgotaria em 28 de maio de 2003.

Não há que se falar, portanto, em prescrição."
A Reclamada assevera que os requisitos legais da ação cau-

telar não foram preenchidos, pelo que não se há falar em interrupção
do prazo prescricional.

Assim, a decisão a quo afrontou o inciso XXIX do artigo 7º
da CF/88 c/c artigo 11, I, da CLT, e contrariou a Súmula nº 362 do
TST, porquanto o Reclamante desligou-se da empresa em 17/12/1999
e a ação trabalhista foi interposta somente em 13/01/2003, após dois
anos do término da relação empregatícia. Traz arestos divergentes.

Pelo exposto, requer a extinção da presente ação com jul-
gamento do mérito, nos termos do artigo 269, IV, do CPC.

Correta a negativa de seguimento à Revista.
A nova redação da OJ nº 344 da SBDI-1 do TST (alterada

em decorrência do julgamento do processo TST IUJ-RR 1577/2003-
019-03-00-8), consagra que: "o termo inicial do prazo prescricional
para o empregado pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS,
decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei
Complementar nº 110, em 30/06/01, salvo comprovado trânsito em
julgado de decisão proferida em ação proposta anteriormente na Jus-
tiça Federal, que reconheça o direito à atualização do saldo da conta
vinculada" (grifo nosso).

Na espécie, não há notícia de ajuizamento de ação na Justiça
Federal, pelo que o termo inicial da prescrição a ser aplicado é aquele
previsto na primeira parte da OJ indigitada, qual seja, 30/06/2001,
data da edição da LC nº 110. Nesse diapasão, ainda que a medida
cautelar não interrompesse a prescrição - o que se diz apenas para
argumentar - interposta a ação trabalhista em 13/01/2003, revela-se
obedecido o prazo bienal previsto na Constituição Federal. Logo,
incólume o inciso XXIX do artigo 7º da Lei Maior.

A alegada contrariedade à Súmula nº 362 do TST carece do
necessário prequestionamento, já que o TRT não analisou a questão,
bem como nada foi dito nos Embargos de Declaração nesse aspecto,
pelo que incide a Súmula nº 297 do TST. De outra sorte, anote-se que
o referido preceito sumular refere-se ao prazo prescricional para re-
clamar o não-recolhimento das contribuições do FGTS, e não da
multa de 40% sobre o saldo da conta vinculada, razão pela qual não
se verifica contrariedade.

Por conseguinte, ao contrário do que pretende a parte, não se
há falar em extinção do processo com julgamento de mérito, nos
moldes do artigo 267, IV, do CPC.

DIFERENÇAS DA MULTA DO FGTS. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM.

O TRT negou provimento ao apelo da Reclamada.
A Telesp insurge-se contra o entendimento do TRT, por-

quanto inexiste qualquer lei que determine que os expurgos infla-
cionários previstos na LC nº 110/2001 incidam sobre a multa de 40%.
Logo, violado o artigo 5º, II, da Carta Magna.

Assegura que o Autor não preencheu os requisitos da LC em
comento, visto que sequer colacionou aos autos o termo de adesão a
que se refere o seu artigo 4º, bem como afirma que a responsabilidade
pela correção monetária dos depósitos fundiários é da CEF.

Além disso, aponta desrespeito aos artigos 2º, 5º, XXXVI,
22, 23, § 3º, II, e 44 da CF/88, 6º da LICC, 6º da LC nº 110/2001, 18,
§ 1º, da Lei nº 8.036/1990, e dissidência de julgados.

Sem razão.
A controvérsia decorre da interpretação das normas de po-

lítica salarial sobre a atualização monetária do Fundo de Garantia,
que ficou dirimida com a edição da LC nº 110/2001. Deste modo,
seria necessário examinar previamente legislação infraconstitucional
para se conhecer por ofensa ao artigo 5º, II, da CF/88, o que significa
dizer que somente reflexa ou indiretamente estaria afrontado o dis-
positivo legal, enquanto somente a ofensa direta e literal viabiliza a
admissibilidade do Recurso de Revista, ante os termos do artigo 896,
c, da CLT.

Não há, também, que se cogitar ofensa ao princípio cons-
titucional assecuratório do ato jurídico perfeito, visto que, à época do
pagamento da multa de 40% do FGTS pela empresa em decorrência
da rescisão contratual do Reclamante, a atualização do débito em face
da aplicação dos expurgos inflacionários, de qualquer modo, não
poderia ter sido objeto de quitação, tendo em vista que a matéria
ainda não se encontrava superada, o que veio acontecer somente com
o advento da LC nº 110/2001. Ilesos, assim, os artigos 5º, XXXVI, da
Carta Política de 1988, e 6º da LICC.

De se ressaltar que é de responsabilidade do empregador o
pagamento da diferença da multa de 40% sobre os depósitos do
FGTS, decorrente da atualização monetária em face dos expurgos
inflacionários. Aplicação da OJ nº 341 da SBDI-1 do TST, pelo que
não se verifica ofensa do artigo 18, § 1º, da Lei nº 8.036/1990, bem
como descartados os arestos trazidos ao confronto, ante o artigo 896,
§ 4º, da CLT, e a Súmula nº 333 do TST.

Quanto aos artigos 2º, 22, 23, § 3º, II, e 44 da CF/88, a
matéria carece do necessário prequestionamento, porque a contro-
vérsia não foi apreciada pelo Regional sob a perspectiva dessas nor-
mas e nada foi dito nos Embargos de Declaração nesse aspecto, pelo
que incide a Súmula nº 297 do TST.

Por derradeiro, as demais violações apontadas (artigos 4º e 6º
da LC nº 110/2001) não serão objeto de análise nesta esfera, para não
se configurar a supressão de instância, na medida em que o TRT
expressamente consignou que "a matéria não foi suscitada expli-
citamente no apelo como fundamento para reforma da sentença".

Amparado pelos artigos 896, § 5º, da CLT, 557 do CPC e
104, X, do RI/TST, nego provimento ao Agravo de Instrumento.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 15 de agosto de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

<!ID656031-24>

PROC. Nº TST-AIRR-106/2003-078-02-40.0

A G R AVA N T E : COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉ-
TRICA PAULISTA - CTEEP

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D A : ODETE MARIA TENÓRIO

A D VO G A D O : DR. FERNANDO ROBERTO GOMES BERALDO

D E S P A C H O
A Reclamada interpõe Agravo de Instrumento em que plei-

teia o destrancamento do Recurso de Revista (RR).
O presente Agravo de Instrumento foi interposto quando já

se encontrava em vigor a Lei nº 9.756/98. A finalidade do recurso de
Agravo, com o advento desta Lei, é a de destrancar o RR, pos-
sibilitando, dessa forma, o imediato julgamento deste recurso nos
próprios autos do Instrumento. Assim, os pressupostos de admis-
sibilidade, tanto do Agravo, quanto do recurso principal, devem estar
presentes.

Sendo assim, constata-se que o Instrumento de Agravo en-
contra obstáculo intransponível ao seu conhecimento, já que a parte
deixou de trasladar a certidão de publicação do Acórdão de Recurso
Ordinário e os comprovantes do depósito recursal e do recolhimento
das custas processuais, peças essenciais e obrigatórias à formação,
conforme preceitua o art. 897, § 5º, I, da CLT, e a IN nº 16/1999, III
e X, do TST, que dispõem:

Art. 897, § 5º, inciso I, da CLT:
"§ 5º- Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão

a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas."
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IN nº 16/1999, III, do TST:
"III - O agravo não será conhecido se o instrumento não

contiver as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado,
incluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

Não é elemento capaz de suprir a ausência da certidão de
publicação do Recurso Ordinário a simples afirmação do juízo de
admissibilidade de que se encontra tempestivo o apelo, isso porque,
cabe ao juízo ad quem o dever, não a faculdade, de analisar os
pressupostos extrínsecos dos recursos apresentados a seu exame.

É bem verdade que no despacho denegatório está consignado
que o RR está tempestivo, contudo, não há indicação da data de
publicação do acórdão. Há apenas remissão à determinada folha do
processo principal, a qual não foi colacionada, o que impossibilita a
aferição da tempestividade da Revista, nos termos da Orientação
Jurisprudencial Transitória nº 18 da SBDI-1 do TST.

Ademais, em que pese a etiqueta adesiva de fl.79 informar o
prazo para interposição do RR, no período de 24/08/05 a 31/08/05, a
Seção Especializada em Dissídios Individuais nº 1 desta Corte, por
meio da OJ nº 284, firmou entendimento no sentido de que a etiqueta
adesiva, onde não consta qualquer carimbo do Tribunal Regional nem
a assinatura do serventuário responsável, não serve para a aferição da
tempestividade do RR interposto, na medida em que constitui mero
instrumento de controle processual interno do Órgão.

Por sua vez, a Instrução Normativa nº 16/99, que uniformiza
a interpretação da Lei nº 9.756/98, em seu item X, estabelece que
"cumpre às partes providenciar a correta formação do instrumento,
não comportando a omissão em conversão em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais".

Assim, cabe à parte interessada velar pela correta formação
do instrumento, com as peças essenciais à compreensão da con-
trovérsia.

Amparado pela Instrução Normativa/TST nº 16/1999 e à luz
dos arts. 897, § 5º, da CLT, e 544, § 1º, do CPC, não conheço do
Agravo de Instrumento.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 01 de agosto de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-163/2004-181-06-40-9

A G R AVA N T E : T & A CONSTRUÇÃO PRÉ-FABRICADA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ADRIANO JOSÉ GOMES DA SILVA

A G R AVA D O : EDMÍLSON EDVALDO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MORITZ ROBERTO FRIEDHEIM

D E S P A C H O
A Reclamada interpõe Agravo de Instrumento, às fls.02-08,

em face do Despacho de fl.95, em que se negou seguimento ao
Recurso de Revista de fls.81-91.

Contraminuta às fls.103-105 e contra-razões às fls.107-109.
Desnecessária a remessa do processo ao Ministério Público

do Trabalho, nos termos do art. 82 do RI/TST.
Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE
O Regional manteve a sentença primária, com fulcro na

fundamentação de fls.68-69:
Confirmo a condenação estribada no laudo pericial acostado

às fls. 153/164, onde deixou claro que o reclamante, exercendo a
função de eletricista, tanto trabalhava em área integrante do
sistema elétrico de potência, quanto na área de consumo, en-
quadrando-se, portanto, nas condições insertas no Decreto nº
93.412/86 (v. fl. 164), findando por concluir que o reclamante la-
borava exposto ao risco, fazendo jus ao adicional de periculosidade.

Saliento, que o que caracteriza o trabalho em condições de
periculosidade é o risco à integridade física a que o trabalhador está
sujeito, podendo sofrer conseqüências fatais de uma hora para outra.
O agente de periculosidade não se neutraliza. Para não oferecer risco,
deve ser eliminado.

Ademais, é irrelevante, para a percepção do adicional de
periculosidade, o tempo a que o empregado encontra-se exposto
ao risco, tendo sido tal questão definitivamente ultrapassada com
a edição da Súmula nº 361 do Colendo TST, que dispõe, in ver-
bis:
(...)
Incensurável, portanto, a sentença vergastada, neste mister (grifei).

Em sede de Embargos de Declaração, proferiu à fl.78:
A tese adotada nos embargos de declaração não foi objeto

das razões recursais, razão pela qual o acórdão embargado não pode
ser considerado omisso, acerca de uma matéria que sequer foi de-
volvida ao Segundo Grau de Jurisdição.

Em nenhum momento, no apelo, a ora embargante in-
vocou a Orientação Jurisprudencial n.º 324 da SDI-1 do C.TST.

Além do mais, o acórdão adotou tese expressa no sentido de
que a condenação estava embasada na Lei 7.369/85, no Decreto
93.412/86 e no artigo 193 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Não bastassem tais fundamentos legais, o acórdão foi ex-
presso no sentido de que a decisão de 1.º Grau, confirmada por esta
3.ª Turma, estava em inteira e total consonância com a Súmula 361
do C.TST.

A tese abordada nos embargos de declaração (autêntica
inovação ao recurso ordinário), mesmo preclusa, já restou afas-
tada pelas próprias razões contidas no acórdão embargado (gri-
fei).

A Reclamada sustenta que o Reclamante não faz jus ao
adicional de periculosidade, porquanto não está enquadrado nas ati-
vidades constantes do anexo do Decreto nº 93.412/86. Ademais, afir-
ma que foi fornecido os equipamentos de proteção individual corretos
e necessários.

Indica violação dos arts. 1º e 2º do Decreto nº 93.412/86,
contrariedade à OJ nº 324 da SBDI-1/TST e dissenso de julgados.

Correta a negativa de seguimento à Revista.
A respeito das atividades desempenhadas pelo Autor, foram

apreciadas pelo Regional as circunstâncias fáticas que envolviam a
discussão, fundado no laudo pericial que concluiu que o Reclamante
enquadrava-se nas condições insertas no Decreto nº 93.412/86.

Impossível chegar-se a conclusão diversa do TRT sem que
ocorra o revolvimento de matéria de prova, o que é vedado nesta
esfera recursal, em face da Súmula nº 126 do TST.

Por conseguinte, a decisão recorrida encontra-se em con-
sonância com a Súmula nº 361 do TST, o que inviabiliza o co-
nhecimento do apelo por divergência jurisprudencial, nos termos do §
4º do art. 896/CLT.

Quanto à contrariedade à OJ nº 324 da SBDI-1/TST, o Re-
gional foi expresso no registro de que se trata de inovação ao Recurso
Ordinário, pelo que não será objeto de análise nessa esfera recursal,
para não se configurar a supressão de instância.

Por derradeiro, não é pressuposto para a admissibilidade de
Recurso de Revista, a indicação de desrespeito a Decreto, nos moldes
da alínea c do art. 896 da CLT.

HONORÁRIOS PERICIAIS
A Reclamada alega que os honorários periciais foram ar-

bitrados de forma elevada, em desacordo com a complexidade, a
qualidade e o tempo despendido para a realização do laudo.

Traz arestos para cotejo de teses.
Incabível.
O Tribunal Regional não se manifestou a respeito do tema na

forma ora veiculada. Assim, diante da ausência de prequestionamento
da matéria, não é possível aferir a suposta dissidência de julgados.

Note-se que nada foi dito nos Embargos de Declaração nesse
aspecto, pelo que se aplica a Súmula nº 297 do TST.

Amparado pelos arts. 896, § 5º, da CLT, e 557 do CPC, nego
provimento ao Agravo de Instrumento.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 01 de agosto de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-176/2004-253-02-40.9

A G R AVA N T E : REGINA STELLA SANTIAGO GONZAGA

A D VO G A D O : DR. MARCELO AZEVEDO CHAMONE

A G R AVA D O : DOW BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. WALTER ABRAHÃO NIMIR JÚNIOR

D E S P A C H O
A Reclamante interpõe Agravo de Instrumento em que plei-

teia o destrancamento do Recurso de Revista (RR).
Constata-se que o Instrumento de Agravo encontra obstáculo

intransponível ao seu conhecimento, já que ausente o carimbo do
protocolo na petição recursal de fls.119-130, elemento indispensável à
aferição da tempestividade do apelo, nos moldes da OJ nº 285 da
SBDI-1 desta Corte Superior.

Veja-se que a parte demonstrou que o envio da cópia do RR,
via fac-símile, ocorreu em 18/03/2005, consoante fl.103. Contudo,
não logrou êxito em comprovar, ante a ilegibilidade do carimbo do
protocolo, a tempestividade do recurso original. Isso porque, segundo
o art. 2º da Lei nº 9.800/99, a utilização de sistema de transmissão de
dados e imagens não prejudica o cumprimento dos prazos, devendo
os originais ser entregues em juízo, necessariamente, até cinco dias
após a data de seu término, sob pena de configurar a intempestividade
do apelo. Nesse sentido a Súmula nº 387 do TST.

De se notar que o fato de o despacho denegatório do RR
assentar que o apelo é tempestivo não desobriga o juízo ad quem a
se pronunciar a respeito, porque a este cabe o dever, não a faculdade,
de analisar os pressupostos extrínsecos dos recursos apresentados a
seu exame.

Assim sendo, não é elemento capaz de suprir a ausência do
carimbo do protocolo do RR (peça original) a simples afirmação do
Juízo de Admissibilidade de que se encontra tempestivo o recurso,
exceto se no despacho denegatório constasse a data de publicação do
acórdão do Regional e a data da interposição do RR, o que não
ocorreu, conforme observa-se às fls.131-132.

O presente Agravo de Instrumento foi interposto quando já
se encontrava em vigor a Lei nº 9.756/98. A finalidade do recurso de
Agravo, com o advento desta Lei, é a de destrancar o RR, pos-
sibilitando, dessa forma, o imediato julgamento deste recurso nos
próprios autos do Instrumento. Assim, os pressupostos de admis-
sibilidade, tanto do Agravo quanto do recurso principal, devem estar
presentes.

Por sua vez, a Instrução Normativa nº 16/99, que uniformiza
a interpretação da Lei nº 9.756/98, em seu item X, estabelece que
cumpre às partes providenciar a correta formação do instrumento, não
comportando a omissão em conversão em diligência.

Amparado pela Instrução Normativa/TST nº 16/1999 e à luz
dos artigos 897, § 5º, da CLT, e 544, § 1º, do CPC, não conheço do
Agravo de Instrumento.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 16 de agosto de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-177/2005-007-02-40.7

A G R AVA N T E : ATENTO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. RICARDO MALACHIAS CICONELO

A G R AVA D A : VERÔNICA SANTA ROSA

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE FERRARI FAGANELLO

D E S P A C H O
A Reclamada interpõe Agravo de Instrumento em que plei-

teia o destrancamento do seu Recurso de Revista (RR).
O presente Agravo de Instrumento foi interposto quando já

se encontrava em vigor a Lei nº 9.756/98. A finalidade do recurso de
Agravo, com o advento desta Lei, é a de destrancar o RR, pos-
sibilitando, dessa forma, o imediato julgamento deste recurso nos
próprios autos do Instrumento. Assim, os pressupostos de admis-
sibilidade, tanto do Agravo quanto do recurso principal, devem estar
presentes.

Sendo assim, constata-se que o Instrumento encontra obs-
táculo intransponível ao seu conhecimento, já que a Agravante deixou
de trasladar a certidão de publicação do Acórdão de fls.92-94, peça
essencial a sua formação, conforme preceitua o artigo 897, § 5º, I, da
CLT e a IN nº 16/1999, III, do TST, que dispõem:

Art. 897, § 5º, inciso I, da CLT:
§ 5º- Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a

formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas (grifo nosso).

IN nº 16/1999, III, do TST:
III - O agravo não será conhecido se o instrumento não

contiver as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado,
incluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal.

Veja-se que não é elemento capaz de suprir a ausência da
referida peça a declaração da parte (fl.101) de que o acórdão teria
sido publicado em 11/10/2005, bem como a simples afirmação do
juízo de admissibilidade de que se encontra tempestivo o apelo,
porque cabe ao juízo ad quem o dever, não a faculdade, de analisar
os pressupostos extrínsecos dos recursos apresentados a seu exame.

Na hipótese, no despacho denegatório está consignado que o
RR está tempestivo, sem indicar, contudo, a data de publicação do
acórdão. Há apenas remissão à determinada folha do processo prin-
cipal, a qual não foi colacionada, o que impossibilita a aferição da
tempestividade da Revista, nos termos da Orientação Jurisprudencial
Transitória nº 18 da SBDI-1 do TST.

Por sua vez, a Instrução Normativa nº 16/99, que uniformiza
a interpretação da Lei nº 9.756/98, em seu item X, estabelece que
"cumpre às partes providenciar a correta formação do instrumento,
não comportando a omissão em conversão em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais".

Portanto, cabe à parte interessada velar pela boa formação do
instrumento com as peças essenciais à compreensão da controvér-
sia.

Amparado pela Instrução Normativa/TST nº 16/1999 e à luz
dos artigos 897, § 5º, da CLT e 544, § 1º, do CPC, não conheço do
Agravo de Instrumento, porquanto desatendidos os pressupostos de
admissibilidade inerentes à espécie.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 10 de agosto de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-252/2003-002-04-40.5

A G R AVA N T E : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A.-
BANRISUL

A D VO G A D O : DR. OTÁVIO PAZ DA SILVA

A G R AVA D O : JORGE ALBERTO ALVES DA SILVA

A D VO G A D A : DRª SÍLVIA LETÍCIA TORMES PRINA

A G R AVA D A : SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES PANAM-
BI LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE MANSUR DE FREITAS

D E S P A C H O
O segundo Reclamado interpôs Agravo de Instrumento, às

fls.02-05, em face do despacho de fls.160-161, em que pleiteia o
destrancamento do Recurso de Revista.

A primeiro Agravado (Reclamante) apresentou contraminuta
às fls.168-173.

Desnecessária a remessa do processo ao Ministério Público
do Trabalho, nos termos do art. 82 do RI/TST.

O Agravo de Instrumento encontra óbice intransponível ao
conhecimento, pois falta-lhe peça essencial à sua formação, qual seja,
a certidão de publicação do acórdão Regional, documento essencial
para se aferir a tempestividade do Recurso de Revista.

Além disso, verifica-se na cópia da petição do Recurso de
Revista, à fl. 150, que o carimbo do protocolo está ilegível, o que
torna inviável a análise da tempestividade. Nos termos da Orientação
Jurisprudencial 285 da SBDI-1, o registro eletrônico do protocolo da
petição do Recurso de Revista constitui elemento imprescindível para
a aferição da tempestividade do apelo.

Cabe ressaltar que cumpre à parte providenciar a correta
formação do instrumento, não comportando a conversão do processo
em diligência para suprir a ausência de peça ou, ainda, peça co-
lacionada defeituosamente, ainda que essencial, consoante o disposto
no inciso X da Instrução Normativa n.º 16/99 do TST.

Registre-se que a simples afirmação do juízo de admissi-
bilidade de que se encontra tempestivo o apelo não é elemento capaz
de suprir a deficiência de translado, pois cabe ao juízo ad quem o
dever, não a faculdade, de analisar os pressupostos extrínsecos dos
recursos apresentados a seu exame.
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Com supedâneo na Orientação Jurisprudencial n.º 285 da
SBDI-1, na Instrução Normativa nº 16/1999, ambas desta Casa, e no
§ 5º do artigo 897 da CLT, não conheço do Agravo de Instru-
mento.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 01 de agosto de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-261/2003-252-02-40.0

A G R AVA N T E : DAD SERVIÇOS INDUSTRIAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. HEITOR EMILIANO LOPES DE MORAES

A G R AVA D O : PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA PRIMO

A D VO G A D O : DR. ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS

D E S P A C H O
A Reclamada interpõe Agravo de Instrumento, às fls.02-06,

em face do Despacho de fls.69-70, em que se negou seguimento ao
Recurso de Revista de fls.64-68.

Sem contraminuta e contra-razões - certidão à fl.72-verso.
Desnecessária a remessa do processo ao Ministério Público

do Trabalho, nos termos do art. 82 do RI/TST.
Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE
A Corte Regional asseverou à fl.53, verbis:
O autor exerceu a função de encarregado de montagem me-

cânica, trabalhando na área da Cosipa (itens I, 1 e II, 1; fls. 125/126).
Tinha como atribuições a montagem/troca de válvulas e tubulações,
suportes e outros, dos sistemas mecânicos em geral (item II, 2; fl.
126). Desenvolvia suas atividades nos setores Gasômetro, Carbo-
químico, Alto Forno e Coqueria (item II, 3; fl. 127). O Sr. Perito
afirmou que a ré não sabe informar os dias em que o autor ativou-se
nas áreas de risco, pois a ré não apresentou qualquer controle do
tempo de exposição (§ 3º; fl. 127), concluindo que o autor trabalhava
em condição de risco (NR 16, anexo 2, item 3, letra "p" - itens III/IV;
fl. 129). A ré não demonstrou que a exposição fosse eventual, tam-
pouco apresentou argumentos técnicos a infirmar a conclusão do
laudo pericial (grifei).

Em sede de Embargos Declaratórios, à fl.61, proferiu:
2. Periculosidade. Concluiu o laudo pericial (fl. 129) que

estavam sujeitas à periculosidade as áreas do subsolo, de reforma de
dutos de coqueira, bombas de recalque, entre outros anexos. Con-
siderando que o trabalho do autor era organizado em rodízio; que o
autor atuou em todos setores, conforme depoimento das partes (fl.
110); que a ré não trouxe controle de trabalho em cada setor es-
pecífico; apurou o perito a média de 4 dias de labor nas áreas
perigosas a cada mês. Contra tal média de exposição as partes
não se insurgiram.

2.1. Constatou-se a regularidade da exposição, ainda que em
4 dias por mês, enquadrando-se na rotina laboral do autor. Tal rodízio
de atividades não se amolda ao conceito de eventualidade, que car-
rega a idéia de exposição esporádica, incerta e ocasional. Na rotina de
trabalho do autor, ainda que a exposição não se repetisse diariamente,
era certo que em determinado período estaria sujeito à periculosidade,
estabelecendo-se um ciclo que se repetia, alternando períodos de
exposição e não exposição (grifei).

A DAD Ltda. alega que a decisão a quo contraria o disposto
na OJ nº 280 da SBDI-1/TST (atual item I da Súmula nº 364), por
que a exposição deu-se de forma eventual, limitada a poucas horas
dentro de poucos dias no mês de trabalho.

Correta a negativa de seguimento à Revista.
Como se extrai do acórdão recorrido, o expert constatou "a

regularidade da exposição, ainda que em 4 dias por mês, enqua-
drando-se na rotina laboral do autor" o que, pelo item I da Súmula nº
364 do TST (ex-OJs nº 5 e nº 280 da SBDI-1), é fato gerador do
adicional de periculosidade. Logo, não se há falar em contrariedade
ao preceito sumular em epígrafe.

Impossível chegar-se a conclusão diversa do Regional, qual
seja, de que o Autor laborava em área de risco de forma eventual,
sem que ocorra o revolvimento de matéria de prova, o que não se
admite nesta esfera extraordinária, em face do disposto na Súmula nº
126 do TST.

HONORÁRIOS PERICIAIS.
Mantida a condenação ao pagamento do adicional de pe-

riculosidade, resulta prejudicado o exame da matéria.
Amparado pelos arts. 896, § 5º, da CLT, e 557 do CPC, nego

provimento ao Agravo de Instrumento.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 14 de agosto de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-328/2005-014-06-40-3

A G R AVA N T E : EMPRESA METROPOLITANA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE JOSÉ DA TRINDADE MEIRA HEN-
RIQUES

A G R AVA D O : VALDÉCIO BARBOSA VALENTIM

A D VO G A D A : DR.ª MARIA DIACUÍ DE FREITAS RIBEIRO

D E S P A C H O
Pela sentença de fls.36-44, arbitrou-se à condenação o valor

de R$ 10.000,00 (dez mil reais).
A Reclamada, quando da interposição do Recurso Ordinário,

comprovou, à fl.55, a efetivação de depósito recursal no montante de
R$ 4.678,13 (quatro mil, seiscentos e setenta e oito reais e treze
centavos).

Julgado o Recurso Ordinário, manteve-se o valor da con-
denação (fls.62-67).

Por ocasião da interposição do Recurso de Revista, a em-
presa procedeu a complementação do depósito recursal no total de R$
5.321,00 (cinco mil, trezentos e vinte e um reais), conforme guia à
fl.78.

O juízo de admissibilidade, à luz do inciso II, b, da Instrução
Normativa nº 03/93 e da OJ nº 140 da SBDI-1 do TST, negou
seguimento ao Recurso de Revista, por deserto (fl.79).

A Empresa Metropolitana Ltda. sustenta, no Agravo de Ins-
trumento de fls.02-08, que o fato de o recolhimento do depósito
recursal encontrar-se R$ 0,87 (oitenta e sete centavos) a menor não
acarreta a deserção do Recurso de Revista. Alega que caberia ao juízo
a quo determinar o seguimento da Revista ou a complementação do
v a l o r.

Aponta ofensa aos arts. 5º, LV, da CF/88 e 68 da Lei nº
9.430/96 e divergência jurisprudencial.

Correta a negativa de seguimento à Revista.
O item I da Súmula nº 128/TST consagra que "é ônus da

parte recorrente efetuar o depósito legal, integralmente, em relação a
cada novo recurso interposto, sob pena de deserção. Atingido o valor
da condenação, nenhum depósito mais é exigido para qualquer re-
curso".

Caberia à Reclamada, na apresentação da Revista, efetuar
novo depósito recursal até o limite do valor da condenação ou no
montante de R$ 9.356,25 (limite legal - Ato GP nº 173/05), o que não
ocorreu nos autos. Aplicação da Súmula nº 245/TST.

Veja-se que é entendimento pacificado na Corte, consubs-
tanciado na OJ nº 140 da SBDI-1, que "ocorre deserção do recurso
pelo recolhimento insuficiente das custas e do depósito recursal, ainda
que a diferença em relação ao 'quantum' devido seja ínfima, referente
a centavos". Logo, descartados os arestos trazidos ao confronto, ante
os termos do art. 896, § 4º, da CLT.

Nestes termos, irremediavelmente deserto o apelo revisional,
descabendo na espécie a invocação de violação do art. 68 da Lei nº
9.430/96, porquanto não guarda pertinência com a matéria, já que se
refere à forma de utilização de DARF.

Observadas as normas processuais, não se há falar em cer-
ceio de defesa, porque esta foi oportunamente assegurada pela uti-
lização dos meios e recursos cabíveis. Ileso, portanto, o inciso LV do
art. 5º da Constituição da República.

Desatendido o requisito extrínseco do preparo - depósito
recursal, considera-se deserto o Recurso de Revista.

Amparado pelos arts. 896, § 5º, da CLT e 557 do CPC, nego
provimento ao Agravo de Instrumento.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 01 de agosto de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-349/2003-002-18-40.1

A G R AVA N T E : RACIONAL EMBALAGENS LTDA.

A D VO G A D A : DR.ª ADRIANA MENDONÇA S. MOURA

A G R AVA D O : FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS

A D VO G A D A : DR.ª ANA PAULA ABREU AGUIAR

A G R AVA D A : UNILEVER BESTFOODS BRASIL LTDA.

D E S P A C H O
A 1ª Reclamada interpõe Agravo de Instrumento, às fls.02-

10, em face do Despacho de fls.60-63, em que se negou seguimento
ao Recurso de Revista de fls.51-56.

Sem contraminuta e contra-razões, conforme certidão à
fl.69.

Desnecessária a remessa do processo ao Ministério Público
do Trabalho, nos termos do art. 82 do RI/TST.

Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.
CONFISSÃO FICTA. EQUIPARAÇÃO SALARIAL.
O Regional asseverou às fls.37-39:
"Verifica-se às fls. 385-verso, que o d. Juiz de 1º grau de-

signou data para realização de audiência, determinando o compa-
recimento das partes para depoimento, 'sob as penas do Enunciado
nº 74 do C. TST', tendo as partes de tal despacho sido regularmente
intimadas (fls.386/390).

Na data marcada, estando presentes as reclamadas e o re-
clamante, as testemunhas não compareceram e, portanto, foi deferido
o adiamento da sessão, 'mantidas as cominações anteriores' (fls.
394).

Realizada nova audiência (ata de fls. 409),em razão da au-
sência do reclamante devido a greve no transporte público, esta foi
mais uma vez adiada, 'mantidas as cominações de fls. 385-v'.

Na audiência seguinte (fls. 427), estando presentes as partes,
a sessão foi novamente suspensa, uma vez que a testemunha arrolada
pelo reclamante não havia sido notificada.

Na audiência em prosseguimento (fls. 435), a primeira re-
clamada não compareceu, tendo o reclamante requerido a aplicação
da confissão ficta, pedido que o d. Julgador disse que seria apreciado
na sentença, encerrando a instrução processual.

Na r. sentença (fls. 438) o d. Juízo a quo declarou a primeira
reclamada confessa quanto à matéria de fato, fundamentando que a
empresa já havia sido intimada a comparecer sob pena de ser pre-
sumida confessa, 'admoestação que lhe foi feita inúmeras e reiteradas
vezes, desde o despacho de fl. 385/v' (fls. 438).

Correto, neste ponto, o d. Juízo de 1º grau.
Ainda que na audiência anterior àquela em que a reclamada

não compareceu, a cominação não tenha sido reiterada, tal era des-
necessário, tendo em vista tratar-se de mero prosseguimento de au-
diência suspensa, em que as partes deveriam prestar depoimento, e,
portanto, estava a reclamada ciente, desde o primeiro adiamento, de
que sua presença era indispensável e que sua ausência atrairia os
efeitos da confissão. Portanto, andou bem o d. Juízo a quo, no par-
t i c u l a r.

No que pertine à equiparação salarial entendi, a princípio,
que por se tratar de matéria de direito, não haveria a prevalência da
confissão ficta e, sendo diversos os empregadores do reclamante e
paradigma, o pedido encontraria óbice na própria lei.

Contudo, reflui no meu posicionamento e estou mantendo a r.
sentença, aplicando analogicamente o art. 12, 'a', da Lei 6.019/74 (Lei
do Trabalho Temporário) e a orientação do Enunciado 111 do C.
T S T.

Nego, portanto, provimento ao recurso."
A 1ª Reclamada insurge-se contra o entendimento a quo, sob

a afirmação de que o TRT, ao aplicar a pena de confissão, contrariou
expressamente a Súmula nº 74 do TST, porquanto ausente qualquer
cominação na audiência anterior.

Assere que não se há falar em aplicação analógica do artigo
12, a, da Lei nº 6.019/74 (Lei do Trabalho Temporário) e da Súmula
nº 111/TST (atual item V da Súmula nº 6), uma vez que inexiste
lacuna na lei, ante os termos do artigo 461 da CLT. Aliás, o caso dos
autos é de terceirização e não de trabalho temporário e nenhum dos
requisitos legais para a pleiteada equiparação salarial encontram-se
presentes.

Traz arestos divergentes.
Correta a negativa de seguimento à Revista.
A regra geral para o processo do trabalho é a audiência una,

pois excepcionalmente a audiência se biparte em sessão ou sessões
que se seguem, muito embora a prática forense tenha adotado como
regra geral o fracionamento das audiências.

Com a edição da Súmula nº 74 ficou claro que, formada a
litiscontestatio com a juntada da defesa e, uma vez designada nova
audiência para prosseguimento, a pena aplicada à parte faltante, seja
Reclamante ou Reclamado, será a confissão. Logo, não se constata
contrariedade ao verbete em epígrafe.

Quanto à alegação de que seria inaplicável de forma ana-
lógica o artigo 12, a, da Lei nº 6.019/74, e o item V da Súmula nº 6
do TST (ex-Súmula nº 111), ante os termos do artigo 461 da CLT, a
matéria carece do necessário prequestionamento, porque o Regional
não analisou a questão, tampouco foi instado a fazê-lo por meio dos
competentes embargos declaratórios, pelo que incide a Súmula nº 297
do TST.

Por derradeiro, como bem asseverado pela Agravante, os
arestos apresentados no Recurso de Revista são apenas elucidativos,
porquanto o de fl.53 encontra óbice no item I, a, da Súmula nº 337 do
TST, já que não foi juntada certidão ou cópia autenticada do acórdão
paradigma ou citada a fonte oficial ou o repositório autorizado em
que foi publicado e os demais, visto que procedentes do TRF, do
mesmo TRT prolator da decisão recorrida e de Turma do TST, hi-
póteses não abarcadas no artigo 896, a, da CLT.

Amparado pelos artigos 896 da CLT, 557 do CPC e 104, X,
do RI/TST, nego provimento ao Agravo de Instrumento.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 08 de agosto de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-349/2003-002-18-41.4

A G R AVA N T E : UNILEVER BESTFOODS BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. EDWALDO TAVARES RIBEIRO

A G R AVA D O : FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS

A D VO G A D A : DR.ª ANA PAULA ABREU AGUIAR

A G R AVA D A : RACIONAL EMBALAGENS LTDA.

D E S P A C H O
A 2ª Reclamada interpõe Agravo de Instrumento em que

pleiteia o destrancamento do seu Recurso de Revista.
O Agravo não pode ser conhecido, já que a Agravante não

trasladou a cópia da procuração outorgada à advogada do Agra-
vado/Reclamante, peça essencial e obrigatória a sua formação, con-
forme preceitua o artigo 897, § 5º, I, da CLT, e nos termos da IN nº
16/1999, III, do TST, que dispõem:

Art. 897, § 5º, inciso I, da CLT:
"§ 5º- Sob pena de não conhecimento, as partes promo-

verão a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar,
caso provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo
a petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas".

IN n.º 16/1999, III, do TST:
"III - O agravo não será conhecido se o instrumento não

contiver as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado,
incluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

O presente Agravo de Instrumento foi interposto quando já
se encontrava em vigor a Lei nº 9.756/98. A finalidade do recurso de
Agravo, com o advento desta Lei, é a de destrancar o Recurso de
Revista, possibilitando, dessa forma, o imediato julgamento deste
recurso nos próprios autos do Instrumento. Assim, os pressupostos de
admissibilidade, tanto do Agravo quanto do recurso principal, devem
estar presentes.

A procuração outorgada ao patrono do Agravado/Reclamante
constitui documento essencial à formação do Agravo, para que se
proceda à notificação do advogado quando do seu julgamento e para
que seu nome conste das publicações da pauta e do resultado do
julgamento do Recurso de Revista, caso provido.
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Salienta-se que não se há cogitar em mandato tácito, por-
quanto o causídico que se apresenta na ata de audiência (fl.16) é o Dr.
Rodrigo Cortizo Vidal e a advogada que vem representando o Agra-
vado/Reclamante desde a interposição da Reclamação Trabalhista é a
Dr.ª Ana Paula Abreu Aguiar Bavaresco, consoante petição de fls.09-
13, contra-razões ao Recurso Ordinário de fls.56-82, Recurso Or-
dinário Adesivo de fls.83-89, certidão de julgamento do Recurso
Ordinário de fl.94 e despacho de admissibilidade do Recurso de
Revista de fls.132-135.

Ademais, anote-se que o simples registro no Agravo de Ins-
trumento contendo nome e endereço dos advogados das partes não
supre a ausência do instrumento de mandato (fl.3).

Por sua vez, a Instrução Normativa nº 16/99, que uniformiza
a interpretação da Lei nº 9.756/98, em seu item X, estabelece que
"cumpre às partes providenciar a correta formação do instrumento,
não comportando a omissão em conversão em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais".

Cito precedentes: EAIRR 732.664/01.0 - da minha lavra, DJ
25/10/02 - Decisão unânime; EAIRR 539/03-048-03-40.8 - Min. Le-
lio Bentes, DJ 05/08/05 - Decisão unânime; EAIRR 502/03-048-03-
40.0 - Min. Luciano de Castilho, DJ 11/02/05 - Decisão unânime;
EAIRR 1366/03-109-03-40.0 - Min. Maria Cristina Peduzzi, DJ
17/12/04 - Decisão unânime.

Amparado pela Instrução Normativa/TST nº 16/1999 e à luz
dos artigos 897, § 5º, da CLT e 544, § 1º, do CPC, não conheço do
Agravo de Instrumento.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 08 de agosto de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-625/2004-065-02-40-2

A G R AVA N T E : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D A : DR.ª ANA MARIA FERREIRA

A G R AVA D O : JOÃO FERREIRA

A D VO G A D O : DR. WALMIR VASCONCELOS MAGALHÃES

D E S P A C H O
O Reclamado interpõe Agravo de Instrumento, às fls.02-04,

em face do Despacho de fls.99-101, em que se negou seguimento ao
Recurso de Revista de fls.90-96.

Contraminuta às fls.104-107 e contra-razões às fls.108-115.
Desnecessária a remessa do processo ao Ministério Público

do Trabalho, nos termos do art. 82 do RI/TST.
Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.
PRAZO PRESCRICIONAL. EXPURGOS INFLACIO-

NÁRIOS.
O TRT deu provimento parcial ao apelo do Reclamante para,

afastando a prescrição bienal, determinar o retorno dos autos ao juízo
de origem, para julgamento do aspecto objetivo da demanda.

Aduziu às fls.57-59, verbis:
É que, conforme ação ordinária nº 2001.61.00.007703-8 (fls.

19/43), a Caixa Econômica Federal foi condenada a creditar na conta
vinculada do recorrente índices pertinentes a expurgos inflacionários
(42,72%, de janeiro/1989 e 44,80%, de abril/1990). Também, ine-
quívoco o correspondente trânsito em julgado em 26/9/2002 (fls.
43).

Neste momento, entendo, eficaz o direito e, então, à res-
pectiva vigência até atrelado in casu o limite prescricional.

Assim, considerando a época da distribuição da ação
(22/3/2004), concluo que inexistente o óbice temporal (bienal), de
resto, imprescrita a ação.

A SPTrans sustenta a prescrição total do direito do Autor,
porquanto a ação trabalhista foi proposta após o decurso de dois anos
da rescisão contratual, bem como da promulgação da LC nº 110/01.

Indica violação dos arts. 7º, XXIX, da CF/88 e 11, I, da CLT,
contrariedade à Súmula nº 206 do TST e à OJ nº 344 da SBDI-1 do
TST, além de divergência jurisprudencial.

Sem razão.
O Pleno desta Corte, apreciando incidente de uniformização,

na sessão de 24/6/2004 (Processo E-RR-973/2002-001-03-.9), por
unanimidade, decidiu pelo não-conhecimento de Recurso de Revista,
em procedimento sumaríssimo, que esteja apoiado em alegação de
contrariedade à orientação jurisprudencial deste Tribunal.

De acordo com a interpretação conferida ao § 6º do art. 896
da CLT, não há como se admitir o conhecimento da Revista sub-
metido ao procedimento sumaríssimo por conflito a orientações ju-
risprudenciais cristalizadas no âmbito da SBDI desta Corte. Não fosse
a diferença havida entre a edição de Súmula de jurisprudência do
Tribunal Superior do Trabalho e a elaboração das orientações ju-
risprudenciais, se a intenção do legislador fosse estabelecer a equi-
valência entre um e outro, assim teria procedido, fazendo referência
expressa às orientações jurisprudenciais no texto da lei. Assim sendo,
inservível a indicação de contrariedade à OJ desta Corte.

De outra sorte, ao contrário do que pretende a Reclamada, a
decisão a quo harmoniza-se com o entendimento consubstanciado na
OJ nº 344 da SBDI-1 do TST - alterada em decorrência do jul-
gamento do processo TST IUJ-RR 1577/2003-019-03-00 -, que con-
sagra: "o termo inicial do prazo prescricional para o empregado plei-
tear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos
inflacionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110,
em 30/06/01, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça o direito à atualização do saldo da conta vinculada" (gri-
fei).

Se o Regional atestou que a ação proposta pelo Autor na
Justiça Federal transitou em julgado em 26/9/2002 e o empregado
ajuizou a reclamatória em 22/03/2004, revela-se obedecido o prazo
bienal. Logo, não se verifica desrespeito ao inciso XXIX do art. 7º da
CF/88.

Não é pressuposto para a admissibilidade de Recurso de
Revista a indicação de ofensa a legislação infraconstitucional e dis-
sidência de julgados, ante o disposto no art. 896, § 6º, da CLT.

Finalmente, a alegada contrariedade à Súmula nº 206 do TST
carece do necessário prequestionamento, já que o TRT não analisou a
questão, tampouco foi instado a fazê-lo por meio dos competentes
embargos declaratórios, pelo que incide a Súmula nº 297 do TST.

ILEGITIMIDADE PASSIVA.
O Regional deu provimento ao apelo do Reclamante para

condenar a Reclamada no pagamento da diferença de 40% do FGTS,
na forma da fundamentação de fls.85-86:

Por outro lado, a relação jurídica que envolve o empregado
(RECORRENTE) e órgão gestor das contas do FGTS, de notar, já
impôs à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL o exclusivo ônus cor-
respondente, a inclusão dos índices pertinentes aos expurgos infla-
cionários no cálculo do saldo das contas vinculadas - FGTS.

Também, quanto à obrigação sobre o aspecto objetivo da
demanda, e servindo como óbice legal a desprestigiar suposta ile-
gitimidade de parte, o artigo 18 da Lei 8.036/90, em seu parágrafo 1º,
determina ao empregador (RECORRIDA) o pagamento de 40% do
montante de todos os depósitos realizados na conta vinculada - FGTS
do empregado (RECORRENTE), durante a vigência do contrato de
emprego, (rescindido sem justa causa - 7/3/1994, fls. 17) atualizados
monetariamente e acrescidos de juros.

Ainda, ao inverso das contra-razões, havido o direito de
responsabilidade exclusiva do órgão gestor (inclusão dos índices na
conta vinculada), remanescem os competentes 40% (objeto da ação),
de obrigação privativa da recorrida (ex-empregadora).

Aliás, inexistente prova eficaz de óbice para deferimento das
diferenças cobradas nesta demanda (40% do FGTS), repriso, o órgão
gestor foi condenado a creditar na conta vinculada do recorrente o
principal (complemento do FGTS relativo a expurgos inflacionários),
conforme citada ação ordinária.

Diante do exposto, ainda porque insuficientes in casu os
demais comentários de contra-razões, especialmente sobre respon-
sabilidade da Caixa Econômica Federal, ato jurídico perfeito, e ci-
tados regramentos (CF, 5º, II e XXXVI; 7º, XXIX; LICC, 6º; CC,
186), concluo que assiste razão ao recorrente.

A Reclamada assevera que o TRT, ao condená-la no pa-
gamento de diferenças da multa de 40% sobre depósitos do FGTS,
violou os arts. 5º, II, da Carta Magna, 186 do CC/2002 e 18, § 1º, da
Lei nº 8.036/90, já que, à época da rescisão contratual, não havia lei
a obrigar o pagamento além do montante efetuado pela obreira.

Acrescenta que a responsabilidade por eventuais diferenças é
unicamente da CEF, que efetivamente causou prejuízos ao Autor.

Correta a negativa de seguimento à Revista.

Na hipótese, está consignado no despacho denegatório (fl.06)
que o Recurso de Revista encontra-se tempestivo, contudo, não há
indicação da data de publicação do acórdão, mas apenas remissão às
fls.625 e 626. Entretanto, não foi trasladada a fl.626 onde, por certo,
está consignada a certidão de publicação do acórdão relativo ao Re-
curso Ordinário.

Registre-se que a simples afirmação do juízo de admissi-
bilidade de que se encontra tempestivo o apelo não é elemento capaz
de suprir a ausência da certidão de publicação do acórdão, pois cabe
ao juízo ad quem o dever, não a faculdade, de analisar os pres-
supostos extrínsecos dos recursos apresentados a seu exame.

Ademais, as peças que compõem o instrumento de Agravo
encontram-se sem autenticação, em desconformidade com o disposto
no artigo 830 da CLT e itens IX e X da mencionada Instrução
Normativa, tampouco, foram declaradas autênticas pelo advogado
subscritor do recurso, conforme faculdade prevista no art. 544 do
CPC.

Urge ressaltar que a aposição de carimbo em que consta
"confere com o original", sem qualquer identificação do nome da-
quele que se responsabiliza pela autenticidade das peças formadoras
do agravo, é inábil para efeito do disposto no artigo 544 do CPC. A
declaração de autenticidade a que se refere o dispositivo legal citado
deve ser feita de forma expressa e clara pelo Advogado legalmente
constituído, o que não ocorreu.

Pelo exposto, não conheço do Agravo de Instrumento.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 01 de agosto de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-725/1991-161-05-42.5

A G R AVA N T E : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA ALMEIDA REIS

A G R AVA D A : IVONE FLORA PINHEIRO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. AILTON DALTRO MARTINS

D E S P A C H O
A Reclamada interpõe Agravo de Instrumento em que plei-

teia o destrancamento do Recurso de Revista.
O agravo não pode ser conhecido, já que a parte, ao trasladar

as peças essenciais a sua formação, não observou o disposto no art.
830 da CLT, in verbis:
"O documento oferecido para prova só será aceito se estiver no
original ou em certidão autêntica, ou quando conferida a respectiva
pública-forma ou cópia perante o juiz ou Tribunal."

De se notar que, desde o mês de abril de 2002, está em vigor
a Lei nº 10.352/2001, que deu nova redação ao § 1º do art. 544 do
CPC, dispondo sobre a possibilidade de o advogado, sob sua res-
ponsabilidade pessoal, declarar autênticas as peças trasladadas à for-
mação de instrumento de agravo.

Diante do novo texto legal, o TST, pela Resolução nº
113/2002, alterou a redação do inciso IX da Instrução Normativa nº
16/99, permitindo ao advogado declarar a autenticidade das peças
trasladadas à formação do Agravo de Instrumento. A declaração, na
forma prevista em lei, sob as penalidades nela previstas, é suficiente
para assegurar a regularidade do traslado.

Registre-se que, in casu, as referidas peças não foram de-
claradas autênticas pelo advogado subscritor do recurso, conforme
faculdade prevista no art. 544 do CPC.

Por sua vez, a Instrução Normativa nº 16/99, que uniformiza
a interpretação da Lei nº 9.756/98, em seu item X, estabelece que
cumpre às partes providenciar a correta formação do instrumento, não
comportando a omissão em conversão em diligência.

Amparado pela Instrução Normativa/TST nº 16/1999 e à luz
dos arts. 830, 897, § 5º, da CLT, e 544, § 1º, do CPC, não conheço
do Agravo de Instrumento.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 01 de agosto de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-802/2005-003-08-40.2

A G R AVA N T E : COMERCIAL PAMPA LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUSA GONÇALVES

A G R AVA D A : FRANCIONE FRANÇOISE DA SILVA PENSADOR

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO MONTEIRO GONÇALVES

D E S P A C H O
Pelo despacho de fl.56, foi negado seguimento ao Recurso de

Revista da Reclamada, com base nas alíneas do artigo 896 da CLT.
A Reclamada interpõe Agravo de Instrumento, às fls.02/04.

Alega que ficou demonstrada a viabilidade de processamento do Re-
curso de Revista.

Contraminuta e contra-razões não foram apresentadas, con-
forme certificado à fl.63.

Não houve a remessa do processo ao Ministério Público do
Trabalho, ante os termos do art. 82 do RI/TST.

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, conheço do
Agravo de Instrumento.

INDENIZAÇÃO ADICIONAL
O Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região, pelo acórdão

de fls.41/52, deu provimento parcial ao Recurso Ordinário da Re-
clamante. Consignou que o valor da indenização adicional é com-
posto pelo salário da Reclamante integrado dos adicionais legais ou
convencionados, nos termos da Súmula nº 242 do TST.

<!ID656031-25>

A controvérsia decorre da interpretação das normas de po-
lítica salarial sobre a atualização monetária do Fundo de Garantia,
que ficou dirimida com a edição da LC nº 110/2001, o que revela que
a discussão é meramente de lei ordinária, cuja análise em Recurso de
Revista não é cabível por se tratar de procedimento sumaríssimo.
Assim, não se há falar em violação do art. 5º, II, da CF/88.

Veja-se que o decisum está em perfeita sintonia com os
termos da OJ nº 341 da SBDI-1 do TST que dispõe: "é de res-
ponsabilidade do empregador o pagamento da diferença da multa de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em face dos expurgos inflacionários".

Inócuo o apontamento de ofensa aos arts. 186 do CC/2002 e
18, § 1º, da Lei nº 8.036/90, nos moldes do art. 896, § 6º, da CLT.

CUSTAS PROCESSUAIS
Encontra-se desfundamentado o recurso patronal, nos termos

do § 6º do art. 896 da CLT, já que não indicou violação a preceito
constitucional, nem apontou contrariedade à Súmula do TST.

Amparado pelos arts. 896, § 5º e § 6º, da CLT, 557 do CPC
e 104, X, do RI/TST, nego provimento ao Agravo de Instrumento.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 01 de agosto de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-632/2004-108-15-40.7

A G R AVA N T E : JOSÉ LEVINO SILVÉRIO DO AMARAL

A D VO G A D A : DR.ª RITA MARA MIRANDA

A G R AVA D A : FERROBAN FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

A D VO G A D A : DR.ª CYNTHIA ABRAHÃO PEDROSO

A G R AVA D A : BRASIL FERROVIAS S.A.

D E S P A C H O
O Reclamante interpôs Agravo de Instrumento, às fls.02-05,

em face do despacho de fls.06, em que pleiteia o destrancamento do
Recurso de Revista.

A primeira Agravada apresentou contraminuta às fls.44-50 e
contra-razões às fls. 52-64.

Desnecessária a remessa do processo ao Ministério Público
do Trabalho, nos termos do art. 82 do RI/TST.

O Agravo de Instrumento encontra óbice intransponível ao
conhecimento, pois falta-lhe peça essencial à sua formação, qual seja,
a certidão de publicação do acórdão Regional, documento essencial
para se aferir a tempestividade do Recurso de Revista, em deso-
bediência ao que dispõe a Instrução Normativa nº 16/1999 do TST e
§ 5º do artigo 897 da CLT.
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A Reclamada interpõe Recurso de Revista às fls.54/55. Pug-
na pela reforma da decisão recorrida, sob o argumento de que, con-
forme determinam os artigos 9º da Lei nº 6.708/79 e 9º da Lei nº
7.238/84 e a cláusula VII da Convenção Coletiva de Trabalho, o valor
da indenização adicional é o equivalente a um salário mensal da
Reclamante.

Não se verifica a possibilidade de conhecimento do Recurso
de Revista quanto ao tema, pois a decisão recorrida está em harmonia
com a Súmula nº 242 do TST, que assim dispõe:

"Indenização adicional. Valor. A indenização adicional, pre-
vista no art. 9º da Lei nº 6.708, de 30.10.1979 e no art. 9º da Lei nº
7.238 de 28.10.1984, corresponde ao salário mensal, no valor devido
na data da comunicação do despedimento, integrado pelos adicionais
legais ou convencionados, ligados à unidade de tempo mês, não
sendo computável a gratificação natalina. (Res. 15/1985, DJ
09.12.1985) .

Assim, verifica-se que a decisão do TRT não viola, mas está
de acordo com os artigos 9º da Lei nº 6.708/79 e 9º da Lei nº
7.238/84.

Pelo exposto, e à luz do artigo 896, §5º, da CLT, nego
provimento ao Agravo de Instrumento.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 01 de agosto de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-929/2003-041-15-40.8

A G R AVA N T E : ALL AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ EDUARDO MOREIRA COELHO

A G R AVA D A : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

A D VO G A D A : DR.ª ANA CRISTINA MARTINS DE FIGUEIREDO

A G R AVA D O S : ALCIDES FELICIANO FILHO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ LUIZ SILVEIRA VIEIRA

D E S P A C H O
A primeira Reclamada interpõe Agravo de Instrumento, às

fls.02-07, em que pleiteia o destrancamento do Recurso de Revista de
f l s . 11 6 - 1 2 9 .

A segunda Reclamada apresentou contra-razões às fls. 135-
139 e contraminuta às fls.140-143.

Desnecessária a remessa do processo ao Ministério Público
do Trabalho, nos termos do art. 82 do RI/TST.

O agravo não merece conhecimento, já que a Reclamada
deixou de trasladar todas as peças essenciais para a sua formação,
porquanto não há nos autos cópia da certidão de publicação do acór-
dão de embargos declaratórios, peça essencial para a verificação da
tempestividade do Recurso de Revista.

Na hipótese, está consignado no despacho denegatório
(fl.132) que o Recurso de Revista encontra-se tempestivo, contudo,
não há indicação da data de publicação do acórdão, mas apenas
remissão às fls.869 e 870. Entretanto, não foi trasladada à fl.869 em
que, por certo, está consignada a certidão de publicação do acórdão
de embargos declaratórios.

Registre-se que a simples afirmação do juízo de admissi-
bilidade de que se encontra tempestivo o apelo não é elemento capaz
de suprir a ausência da certidão de publicação do acórdão, pois cabe
ao juízo ad quem o dever, não a faculdade, de analisar os pres-
supostos extrínsecos dos recursos apresentados a seu exame.

Amparado pela Instrução Normativa/TST nº 16/1999 e à luz
do § 5º do artigo 897 da CLT, não conheço do Agravo de Ins-
trumento.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 16 de agosto de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-960/2002-091-09-40.7

A G R AVA N T E : RUBENS JOSÉ ANTUNES

A D VO G A D O : DR. ARNALDO AUGUSTO DO AMARAL JÚNIOR

A G R AVA D O : GRUPO EDUCACIONAL INTEGRADO S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO POPLADE CERCAL

D E S P A C H O
O Reclamante interpõe Agravo de Instrumento em que plei-

teia o destrancamento do Recurso de Revista (RR).
O presente Agravo de Instrumento foi interposto quando já

se encontrava em vigor a Lei nº 9.756/98. A finalidade do recurso de
Agravo, com o advento desta Lei, é a de destrancar o RR, pos-
sibilitando, dessa forma, o imediato julgamento deste recurso nos
próprios autos do Instrumento. Assim, os pressupostos de admis-
sibilidade, tanto do Agravo, quanto do recurso principal, devem estar
presentes.

Sendo assim, constata-se que o Instrumento de Agravo en-
contra obstáculo intransponível ao seu conhecimento, já que a parte
deixou de trasladar o Acórdão de Embargos de Declaração em Re-
curso Ordinário, a íntegra do RR, além de o despacho em que se
denegou seguimento ao RR e a certidão de publicação do despacho
denegatório não constarem a assinatura da Juíza Vice-Presidente do
TRT e do serventuário responsável por sua elaboração, respectiva-
mente. Veja-se que são peças essenciais e obrigatórias à formação,
conforme preceitua o art. 897, § 5º, I, da CLT e a IN nº 16/1999, III
e X, do TST, que dispõem:

Art. 897, § 5º, inciso I, da CLT:
"§ 5º- Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão

a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas."

IN nº 16/1999, III, do TST:
"III - O agravo não será conhecido se o instrumento não

contiver as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado,
incluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

Ressalte-se que, diante da ausência da terceira lauda da pe-
tição de RR (fls.116-127), se considera inexistente a referida peça
que, a propósito, é indispensável ao deslinde da controvérsia.

Em relação à falta de assinatura no despacho em que se
denegou seguimento ao RR e na sua certidão de publicação, ambos às
fls.105-106, anote-se que o item IX, in fine, da IN nº 16/TST con-
sagra que "não será válida a cópia de despacho ou decisão que não
contenha a assinatura do juiz prolator, nem as certidões subscritas por
serventuário sem as informações acima exigidas".

Por sua vez, a IN nº 16/99, que uniformiza a interpretação da
Lei nº 9.756/98, em seu item X, estabelece que "cumpre às partes
providenciar a correta formação do instrumento, não comportando a
omissão em conversão em diligência para suprir a ausência de peças,
ainda que essenciais".

Assim, cabe à parte interessada velar pela correta formação
do instrumento, com as peças essenciais à compreensão da con-
trovérsia.

Amparado pela Instrução Normativa/TST nº 16/1999 e à luz
dos arts. 897, § 5º, da CLT, e 544, § 1º, do CPC, não conheço do
Agravo de Instrumento.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 02 de agosto de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-964/1998-011-07-40-0

A G R AVA N T E : ESTADO DO CEARÁ

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO JOSÉ DE MELO CARVALHO

A G R AVA D O S : MARIA LÚCIA DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA E OU-
TROS

A D VO G A D O : DR. CÉSAR FERREIRA

D E S P A C H O
O Reclamado interpõe Agravo de Instrumento, às fls.02-10,

em face do Despacho de fl.324, em que se negou seguimento ao
Recurso de Revista de fls.315-322.

Contraminuta às fls.333-338 e contra-razões às fls.339-349.
O MPT, à luz do art. 896, a e c, da CLT e por força da

Súmula nº 296 do TST, opinou pelo desprovimento do apelo (fls.354-
355).

Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.
INDENIZAÇÃO ADICIONAL
O Regional, por força da decisão do TST, às fls.217-219, em

que se anulou o acórdão que apreciou os Embargos de Declaração
opostos pelo Reclamado, decidiu às fls.311-313, verbis:

É entendimento dominante no âmbito do c. TST, plasmado
nos Enunciados nº 182, 306 e 314, que a legislação posterior não
revogou os artigos 9º das Lei 6.708/89 e 7.238/84, sendo devida a
indenização adicional ali prevista na hipótese de dispensa injusta do
empregado no trintídio que antecede sua data-base, computando-se,
para tal fim, o tempo do aviso prévio, ainda que indenizado.

A existência da data-base em 1º de maio é induvidosa,
diante da norma coletiva de fl. 32, e ainda admitida pela re-
clamada na defesa (fl. 57).

O fato de os autores terem aderido ao Programa de Res-
cisão Voluntária Incentivada não invalidou, no caso sob exame, a
aplicação do art. 9º da Lei 7.238/94. Sobre a questão merece trans-
crição a lúcida sentença de primeiro grau:

"Conforme afirma a reclamada (contestação, item '5.2, alínea
c'), dispensou indistintamente todos os seus empregados em
31.03.98. A Lei 1.782, de 30.12.97, não tece qualquer consideração
expressa acerca do destino dos empregados das entidades cuja ex-
tinção autoriza. Em 09.02.98, a reclamada editou a Resolução nº
004/98 que instituiu o Programa de Rescisão Voluntária incentivada,
fixando como prazo para adesão ao programa o período 9 (inclusive)
a 20 de fevereiro/98, estabelecendo que seriam desconsiderados, por
caducidade, as adesões feitas após este período. De acordo com o
contido nos autos (Lei nº 12.782/97 e Resolução nº 004/98), outras
opções não foram ofertadas aos reclamantes: OU ADERIAM AO
PROGRAMA E ARREFEÇARIAM O IMPACTO DE DESEMPRE-
GO COM OS 'INCENTIVOS' ( ! ) PREVISTOS NA RESOLUÇÃO
OU INGRESSARIAM NO RENQUE DOS DESEMPREGADOS
SEM OS TAIS INCENTIVOS. Por imperativo lógico, é claro que
optaram pelo programa. Diante de tal quadro, não se pode dizer que
a adesão dos reclamantes se perfectibilizou de forma tão voluntária e
indene de vício como insinua a promovida, situação que no entender
deste Julgado demonstra o comprometimento da livre manifestação de
vontade dos reclamantes e do decorrente ato jurídico."

Assim, tem-se como imotivada a ruptura do pacto la-
boral, fato inclusive corroborado pela própria reclamada, con-
soante se vê no "campo 23" do Termo de Rescisão do Contrato de
Trabalho dos promoventes.

O escopo da Lei 7.238/84 é o de inibir os empregadores de
demitir seus empregados na véspera da concessão do reajuste salarial
anual previsto para a data-base da categoria, justamente a hipótese
dos autos, posto que se os autores deixaram de ter o reajuste na
data-base, que SERIA EM MAIO/98, como afirmou a reclamada,
deve-se unicamente à promovida, que escolheu a ocasião para pro-
ceder a quebra dos contratos de seus empregados.

Pelas razões acima,
Conheço dos embargos de declaração e dou-lhe provimento

para, sanando a omissão, fundamentar a confirmação da condenação
referente à parcela de indenização adicional prevista no art. 9º da Lei
nº 7.238/84. Fundamentos estes que integram o acórdão embargado,
para fins de prequestionamento, inclusive (grifo nosso).

O Estado sustenta que o TRT, ao deferir a parcela em epí-
grafe, divergiu de outros julgados, porquanto encontra-se superado tal
entendimento, quer pela inexistência de correção salarial na data-base,
quer pela adesão ao programa de rescisão voluntária incentivada.

Alega contrariedade às Súmulas nºs 182, 306 e 314 do TST,
uma vez que esses verbetes não contemplam a hipótese de adesão ao
programa de rescisão voluntária incentivada, consoante hipótese dos
autos.

Ainda, aponta violação do art. 9º da Lei nº 7.238/84, que
disciplina a concessão da vantagem pleiteada.

Correta a negativa de seguimento à Revista.
Não se verifica violação do art. 9º da Lei nº 7.238/84, já que

o Regional atestou claramente que, mesmo com a adesão ao Pro-
grama de Rescisão Voluntária Incentivada, na espécie, ficou demons-
trado que o rompimento do pacto laboral deu-se de forma imotivada,
bem como enfatizou que os empregados foram dispensados em
31/03/98 sem obter o reajuste na data-base que ocorreria em
1º/05/98.

Impossível chegar-se a conclusão diversa do TRT, sem que
ocorra o revolvimento de matéria de prova, o que é vedado nesta
esfera extraordinária, ante o disposto na Súmula nº 126 do TST.

Por conseguinte, ao contrário do que pretende o Reclamado,
o decisum encontra-se em perfeita harmonia com o entendimento das
Súmulas nº 182 e 314 do TST, pelo que inócuos os arestos oferecidos
ao confronto, nos moldes do art. 896, § 4º, da CLT.

Finalmente, a Súmula nº 306 do TST foi cancelado pela
Resolução nº 121/2003, DJ-21/11/2003.

Amparado pelos arts. 896, § 5º, da CLT, 557 do CPC e 104,
X, do RI/TST, nego provimento ao Agravo de Instrumento.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 1º de agosto de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1093/2005-361-02-40.0

A G R AVA N T E : THIAGO CAMPANELI TRISTÃO

A D VO G A D A : DR.ª ANA MARIA STOPPA AUGUSTO CORRÊA

A G R AVA D O : L'ALLEGRO RESTAURANTE LTDA.

A D VO G A D O : DR. WALDEMAR CURY MALULY JÚNIOR

A G R AVA D O : MAGNETI MARELLI COFAP - COMPANHIA FABRI-
CADORA DE PEÇAS

A D VO G A D A : DR.ª MARIA IRACEMA DA SILVA

D E S P A C H O
O Reclamante interpõe Agravo de Instrumento, às fls.02-05,

em que pleiteia o destrancamento do Recurso de Revista.
O primeiro Agravado apresentou contraminuta às fls.93-96 e

contra-razões às fls.97-100.
Desnecessária a remessa do processo ao Ministério Público

do Trabalho, nos termos do art. 82 do RI/TST.
ESTABILIDADE. ARTIGO 118 DA LEI 8213/91
Mediante acórdão de fls. 81-83, o Regional manteve a de-

cisão de origem no particular, em que se negou o direito à es-
tabilidade decorrente de acidente de trabalho. Consignou o Regional
que não ficou demonstrado o nexo causal entre o alegado acidente,
ocorrido em 08/07/2004, e a doença que ensejou o pagamento do
auxílio-doença, razão pela qual não há como se concluir que a in-
capacidade laborativa do autor resultou de acidente do trabalho.

No Recurso de Revista, fls.85-88, pretendeu o Reclamante a
reforma do acórdão Regional ao argumento de que, por omissão da
Reclamada quanto à emissão do CAT, recebeu equivocadamente o
auxílio-doença, quando o correto seria o auxílio-acidente. Apontou
violação dos artigos 118 da Lei 8213/91 e 5º da LICC, além de
divergência jurisprudencial.

Não se há como processar o recurso do Reclamante, pois, em
se tratando de processo submetido ao rito sumaríssimo, somente se
admite Recurso de Revista por contrariedade à Súmula de juris-
prudência uniforme deste Tribunal e/ou por violação direta à Cons-
tituição da República, hipóteses não verificadas nos autos.

Assim, o recurso encontra obstáculo no que dispõe o artigo
896, parágrafo 6º, da CLT.

Destarte, nego provimento ao Agravo de Instrumento.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 01 de agosto de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1211/2005-001-18-40.5

A G R AVA N T E : TELEGOIÁS CELULAR S.A.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO VIEIRA ROCHA BASTOS

A G R AVA D A : QUETSIA CRISTIANE DE FREITAS

A D VO G A D A : DR.ª LÍRIA YURIKO NISHIGAKI

A G R AVA D A : EMPREZA SERVICE CENTER LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EUSTÁQUIO LOPES DE CARVALHO

A G R AVA D A : FUJIOKA CINE FOTO SOM LTDA.

A D VO G A D A : DR.ª ELIANE OLIVEIRA DE PLATON AZEVEDO

D E S P A C H O
A 3ª Reclamada (Telegoiás) interpõe Agravo de Instrumento,

às fls.02-06, em face do Despacho de fls.222-223, em que se negou
seguimento ao Recurso de Revista de fls.214-219.
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Sem contraminuta e contra-razões (certidão à fl.228).
Desnecessária a remessa do processo ao Ministério Público

do Trabalho, nos termos do art. 82 do RI/TST.
Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA
O Regional consignou às fls.196-197:
'A reclamante foi contratada pela primeira reclamada (Ser-

vice Center) para trabalhar nas dependências da segunda (Fujioka),
vendendo produtos da terceira (Telegoiás). Sua função era de pro-
motora de vendas.

A Lei nº 9.472, de 16.07.1997, como exceção regra, permitiu
às empresas de telecomunicações a terceirização de suas atividades
essenciais, caso em que não se reconhece o estabelecimento de re-
lação de emprego do trabalhador diretamente com ela.

Todovia, não foi afastada a sua responsabilidade pela even-
tual má escolha das empresas que realizam tal serviço, na espécie, a
1ª reclamada, ou pela omissão no acompanhamento e verificação das
relações de trabalho que, em última análise, beneficiam a recor-
rente.

Esse o entendimento deste Eg. Tribunal, inclusive em Acór-
dão em que fui Revisora, verbis: (...)

Por outro lado, esta responsabilidade decorre do disposto nos
arts. 927 e 187 do Código Civil, verbis: (...)

Não há que se falar em violação pelo Col. TST aos arts. 5º,
II, 22, I, 37 e 48, caput, da CF/88, até mesmo porque a decisão
baseia-se em entendimento sumulado e que foi ratificado recente-
mente pelo col. TST por meio da Resolução nº 129/2005 - DJ
20.04.2005.

Mantenho a sentença que aplicou a súmula 331, IV, e con-
denou a Telegoiás de forma subsidiária.

Em sede de Embargos Declaratórios, acolheu-os para sanar
omissão, sem, contudo, atribuir-lhes efeito modificativo. Aduziu à
f l . 2 11 :

"Sana-se omissão para fazer constar da decisão que o pre-
posto da primeira reclamada declarou que '...; que a reclamante foi
contratada pela 1ª reclamada para trabalhar junto a 3ª reclamada; que
a TELEGOIÁS CELULAR determinava o local de trabalho da re-
clamante; que a 1ª reclamada tinha conhecimento dos locais nos quais
seus empregados prestavam serviços para a 3ª reclamada; que nem
sempre estes locais eram fixos; que a reclamante prestou serviços em
uma das lojas do FUJIOKA' (fl. 36).

Destarte, o depoimento demonstra a existência de tercei-
rização dos serviços pela 3ª reclamada, assim como a existência de
relação de trabalho entre a 1ª e 3ª reclamadas, na condição de
tomadora e prestadora de serviços, decorrendo daí a respon-
sabilidade subsidiária da 3ª reclamada. Outrossim, afigura-se ir-
relevante a existência de contratação formal de uma por outra, vez
que demonstrada a convergência de interesses de seus objetivos (grifo
nosso).

A Telegoiás manifesta sua insurreição com a decisão a quo,
sob a alegação de que a aplicação da Súmula nº 331 do TST deu-se
de forma equivocada, pois inexistem nos autos provas robustas, ca-
bais e incontestes da sua condição de tomadora e prestadora de
serviços. Aliás, sustenta que o depoimento do preposto da 1ª Re-
clamada não faz prova a fim de sustentar a sua condenação sub-
sidiária.

Aponta contrariedade à Súmula nº 331 do TST.
Correta a negativa de seguimento à Revista.
O TRT atestou a existência de terceirização dos serviços pela

Telegoiás, bem como a relação de trabalho entre a 1ª e 3ª Re-
clamadas, na condição de tomadora e prestadora de serviços. Sendo
assim, seria necessário reexaminar a prova para modificar a conclusão
do Regional, o que é defeso nessa fase extraordinária, ante a Súmula
nº 126 do TST.

Evidenciado que o descumprimento das obrigações, por parte
do contratado, decorreu do comportamento omisso ou irregular da
empresa em não fiscalizá-lo, em típica culpa in vigilando, essa deve
responder subsidiariamente pelas conseqüências do contrato admi-
nistrativo que atinge a esfera jurídica de terceiro, no caso, o em-
pregado.

Portanto, não se há falar em contrariedade à Súmula nº 331
do TST, porquanto a decisão Regional, ao contrário do que pretende
a Recorrente, coaduna com o entendimento consagrado no item IV
desse verbete sumular.

Amparado pelos arts. 896, § 5º, da CLT, e 557 do CPC, nego
provimento ao Agravo de Instrumento.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 30 de junho de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1264/2004-005-15-40.7

A G R AVA N T E : JOÃO ADEMIR ARANTES

A D VO G A D O : DR. EDUARDO SURIAN MATIAS

A G R AVA D O : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

A D VO G A D O : DR. ÉZEO FUSCO JÚNIOR

D E S P A C H O
O Reclamante interpõe Agravo de Instrumento em que plei-

teia o destrancamento do Recurso de Revista.
De se notar que o Instrumento de Agravo encontra obstáculo

intransponível ao seu conhecimento, por não preenchido pressuposto
extrínseco essencial a sua admissibilidade, qual seja, tempestivida-
de.

Constata-se da análise dos autos, à fl.104-verso, que o des-
pacho em que se denegou seguimento ao Recurso de Revista foi
publicado em 07/10/2005 (sexta-feira) e o presente apelo interposto
em 18/10/2005 (terça-feira), portanto, após o prazo legal, que ter-
minou em 17/10/2005 (segunda-feira).

Amparado pelo que preceituam os artigos 896, § 5º, e 897, b,
da CLT e o item II da Instrução Normativa nº 16/99, que uniformiza
a interpretação da Lei nº 9.756/98, não conheço do Agravo de Ins-
trumento, por intempestivo.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 07 de agosto de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1272/1999-069-01-40.0

A G R AVA N T E : ALVIMAR GARCIA CÉSAR

A D VO G A D A : DRA. AGLAÉ DE OLIVEIRA

A G R AVA D A : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

A D VO G A D O : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

D E S P A C H O
O Reclamante interpôs Agravo de Instrumento, às fls.02-06,

em face do despacho de fl.109, em que pleiteia o destrancamento do
Recurso de Revista.

A Agravada apresentou contraminuta às fls.113-115 e contra-
razões às fls.116-121.

Desnecessária a remessa do processo ao Ministério Público
do Trabalho, nos termos do art. 82 do RI/TST.

O Recurso de Revista encontra obstáculo intransponível ao
seu conhecimento, qual seja, a intempestividade.

Infere-se da análise dos autos, à fl.88-verso, que o acórdão
regional que julgou os embargos declaratórios foi publicado em
01.07.2003 (terça-feira) e o Recurso de Revista foi interposto em
10.07.2003, portanto, após o prazo legal, que terminou em
09.07.2003.

Em que pese o Reclamante afirmar, à fl.89, que protocolizou
o recurso em 09.07.2003, via fac-simile, tal documento não compõe
os autos, pelo que considerar-se-á somente a petição de fls.89-107,
datada de 10.07.2003.

Note-se que a finalidade do recurso de agravo, com o ad-
vento da Lei nº 9.756/98, é a de possibilitar a sua conversão para o
imediato julgamento do Recurso de Revista, nos próprios autos do
Instrumento. Assim, os pressupostos de admissibilidade, tanto do
agravo quanto do recurso principal, devem estar presentes, sob pena
de não se poder admiti-lo.

Registre-se, ainda, que não há como se aferir a tempes-
tividade da Revista pelo despacho denegatório (fl.109), cujo teor
consigna apenas que o recurso não atende ao disposto no item I,
alíneas "a", "b", "c" e "d", da Instrução Normativa nº 22/2003.

Intempestiva a Revista, inócuo se torna o Agravo de Ins-
trumento que pretende destrancá-la.

Amparado pelo que preceitua o art. 896, § 5º, da CLT, e o
item III da Instrução Normativa nº 16/99, que uniformiza a inter-
pretação da Lei nº 9.756/98, nego provimento ao Agravo de Ins-
trumento.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 1o de agosto de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1392/2005-009-18-40.0

A G R AVA N T E : SÍLVIO PINHEIRO DE MOURA

A D VO G A D O : DR. VALDECY DIAS SOARES

A G R AVA D O : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D O : DR. ARMANDO CAVALANTE

D E S P A C H O
O Reclamante interpõe Agravo de Instrumento em que plei-

teia o destrancamento do seu Recurso de Revista (RR).
O Agravo não pode ser conhecido, já que o Agravante não

trasladou a cópia da procuração outorgada ao advogado do Agra-
vado/Reclamado, peça essencial e obrigatória a sua formação, con-
forme preceitua o artigo 897, § 5º, I, da CLT, e nos termos da IN nº
16/1999, III, do TST, que dispõem:

Art. 897, § 5º, inciso I, da CLT:
"§ 5º- Sob pena de não conhecimento, as partes promo-

verão a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar,
caso provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo
a petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas".

IN n.º 16/1999, III, do TST:
"III - O agravo não será conhecido se o instrumento não

contiver as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado,
incluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

O presente Agravo de Instrumento foi interposto quando já
se encontrava em vigor a Lei nº 9.756/98. A finalidade do recurso de
Agravo, com o advento desta Lei, é a de destrancar o RR, pos-
sibilitando, dessa forma, o imediato julgamento deste recurso nos
próprios autos do Instrumento. Assim, os pressupostos de admis-
sibilidade, tanto do Agravo quanto do recurso principal, devem estar
presentes.

Veja-se que não há nos autos instrumento de procuração
outorgando poderes ao Dr. Armando Cavalante, causídico que subs-
tabeleceu, à fl.92, poderes a outros advogados. Também, impossível
afilar a configuração de mandato tácito, porquanto não foi cola-
cionado no processo cópia da ata de audiência.

Por sua vez, a Instrução Normativa nº 16/99, que uniformiza
a interpretação da Lei nº 9.756/98, em seu item X, estabelece que
"cumpre às partes providenciar a correta formação do instrumento,
não comportando a omissão em conversão em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais".

Cito precedentes: EAIRR 732.664/01.0 - da minha lavra, DJ
25/10/02 - Decisão unânime; EAIRR 539/03-048-03-40.8 - Min. Le-
lio Bentes, DJ 05/08/05 - Decisão unânime; EAIRR 502/03-048-03-
40.0 - Min. Luciano de Castilho, DJ 11/02/05 - Decisão unânime;
EAIRR 1366/03-109-03-40.0 - Min. Maria Cristina Peduzzi, DJ
17/12/04 - Decisão unânime.

Amparado pela Instrução Normativa/TST nº 16/1999 e à luz
dos artigos 897, § 5º, da CLT e 544, § 1º, do CPC, não conheço do
Agravo de Instrumento.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 16 de agosto de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1424/2005-066-02-40.0

A G R AVA N T E : EDITH APARECIDA SOARES

A D VO G A D A : DR.ª TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA

A G R AVA D O : VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S.A.

A D VO G A D O : DR. ALBERTO GRIS

D E S P A C H O
A Reclamante interpõe Agravo de Instrumento, às fls.02-10,

em face do Despacho de fls.144-145, em que se negou seguimento ao
Recurso de Revista de fls.130-143.

Contraminuta às fls.149-153.
Desnecessária a remessa do processo ao Ministério Público

do Trabalho, nos termos do art. 82 do RI/TST.
Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.
PRAZO PRESCRICIONAL. EXPURGOS INFLACIO-

NÁRIOS.
O Regional consignou às fls.123-124, verbis:
"Admito o posicionamento jurisprudencial, segundo o qual a

prescrição para reclamar diferenças da multa de 40% do FGTS so-
mente deve ser contada a partir da edição da Lei Complementar nº.
110, de 29.06.2001, eis que não se trata de hipótese de interrupção de
prescrição, mas sim de início da contagem do prazo para a efetiva
reclamação do direito à correção do FGTS dos expurgos inflacio-
nários. Nesse sentido a Súmula 344, in verbis(...)

Destarte, considerando-se que a ação foi distribuída em
17.06.2005, ou seja, posteriormente ao biênio da edição da citada lei,
por outro fundamento, mantenho a sentença de origem quanto a
prescrição nuclear."

A Autora opõe-se ao entendimento a quo, sob a alegação de
que o prazo prescricional inicia-se apenas quando se tornar exigível a
prestação, tanto no aspecto jurídico, como no aspecto material, com a
exata fixação do quantum debeatur. Na espécie, o direito à com-
plementação da indenização por dispensa imotivada somente nasceu
após o efetivo depósito das diferenças expurgadas na sua conta vin-
culada.

Ressalta que a OJ nº 344 da SBDI-1/TST não pode ser
aplicado ao caso sub examine, porque não teve o saldo da conta
vinculada de FGTS corrigido pela adesão à LC nº 110/2001, mas por
ação judicial movida em face da CEF bem antes da edição da referida
LC, onde teve seu direito reconhecido judicialmente.

Indica ofensa aos artigos 7º, XXIX, da CF/88, 5º da LICC e
divergência jurisprudencial.

Correta a negativa de seguimento à Revista.
Ao diverso do que apreende a parte, perfeitamente aplicável

à hipótese a OJ nº 344 da SBDI-1 do TST (alterada em decorrência
do julgamento do processo TST IUJ-RR 1577/2003-019-03-00-8),
que consagra: "o termo inicial do prazo prescricional para o em-
pregado pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes
dos expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei Com-
plementar nº 110, em 30/06/01, salvo comprovado trânsito em julgado
de decisão proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Fe-
deral, que reconheça o direito à atualização do saldo da conta vin-
culada" (grifo nosso).

Se é fato incontroverso que a ação proposta pelo Autor na
Justiça Federal transitou em julgado em 18/03/2002 (fl.50) e o em-
pregado ajuizou a reclamatória em 17/06/2005, revela-se desobede-
cido o prazo bienal previsto no inciso XXIX do artigo 7º da CF/88.
Logo, não se há falar em desobediência ao dispositivo constitucional
indigitado.

Por fim, não é pressuposto para a admissibilidade de Recurso
de Revista a indicação de ofensa a legislação infraconstitucional e
dissidência de julgados, ante o disposto no artigo 896, § 6º, da
C LT.

Amparado pelos artigos 896, § 5º e § 6º, da CLT, 557 do
CPC e 104, X, do RI/TST, nego provimento ao Agravo de Ins-
trumento.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 10 de agosto de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1485/2005-471-02-40.5

A G R AVA N T E : EDSON CORDEIRO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO BATISTA

A G R AVA D O : AÇOS VILLARES S.A.

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMARÃES

D E S P A C H O
O Reclamante interpõe Agravo de Instrumento em que plei-

teia o destrancamento do Recurso de Revista.
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Constata-se que o Instrumento de Agravo encontra obstáculo
intransponível ao seu conhecimento, já que ausente o carimbo do
protocolo na petição recursal de fls.116-129, elemento indispensável à
aferição da tempestividade do apelo.

O fato de o despacho denegatório do Recurso de Revista
(RR) assentar que o apelo é tempestivo não desobriga o juízo ad
quem a se pronunciar a respeito, porque a este cabe o dever, não a
faculdade, de analisar os pressupostos extrínsecos dos recursos apre-
sentados a seu exame.

Assim sendo, não é elemento capaz de suprir a ausência do
carimbo do protocolo do RR a simples afirmação do Juízo de Ad-
missibilidade de que se encontra tempestivo o recurso, exceto se no
despacho denegatório constasse a data de publicação do acórdão do
Regional e a data da interposição do RR, o que não ocorreu, con-
soante observa-se às fls.130-132.

Em que pese a etiqueta adesiva de fl.116 informar o prazo
para interposição do RR, no período de 26/10/2005 a 03/11/2005, a
Seção Especializada em Dissídios Individuais nº 1 desta Corte, por
meio da OJ nº 284, firmou entendimento no sentido de que a etiqueta
adesiva, onde não consta qualquer carimbo do Tribunal Regional nem
a assinatura do serventuário responsável, não serve para a aferição da
tempestividade do RR interposto, na medida em que constitui mero
instrumento de controle processual interno do Órgão.

Note-se que o presente Agravo de Instrumento foi interposto
quando já se encontrava em vigor a Lei nº 9.756/98. A finalidade do
recurso de Agravo, com o advento desta Lei, é a de destrancar o RR,
possibilitando, dessa forma, o imediato julgamento deste recurso nos
próprios autos do Instrumento. Assim, os pressupostos de admis-
sibilidade, tanto do Agravo quanto do recurso principal, devem estar
presentes.

Por sua vez, a Instrução Normativa nº 16/99, que uniformiza
a interpretação da Lei nº 9.756/98, em seu item X, estabelece que
cumpre às partes providenciar a correta formação do instrumento, não
comportando a omissão em conversão em diligência.

Amparado pela Instrução Normativa/TST nº 16/1999 e à luz
dos artigos 897, § 5º, da CLT, e 544, § 1º, do CPC, não conheço do
Agravo de Instrumento.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 07 de agosto de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1706/2004-010-07-40.4

A G R AVA N T E : FRANCISCO DAS CHAGAS DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. JANUÁRIO SOUZA NETO

A G R AVA D A : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ HAROLDO GUIMARÃES FILHO

D E S P A C H O
O juízo de admissibilidade do Tribunal Regional do Trabalho

da 7ª Região, por meio do despacho de fls.77-78, negou seguimento
ao Recurso de Revista do Reclamante ao fundamento de que o acór-
dão recorrido está em consonância com o entendimento consagrado
na Orientação Jurisprudencial 344 da SDI-I/TST.

Irresignado, o Reclamante interpôs agravo de instrumento,
fls.02-03, em que pretende o destrancamento do Recurso de Re-
vista.

Contraminuta às fls.86-93 e contra-razões às fls.95-110.
Desnecessária a remessa do processo ao Ministério Público

do Trabalho, nos termos do art. 82 do RI/TST.
O Agravo de Instrumento está irregularmente formado, já

que o Agravante não cuidou de proceder à autenticação de todas as
peças trasladadas, em desobediência ao disposto no artigo 830 da
CLT e itens IX e X da Instrução Normativa nº 16/99 do TST, con-
soante se verifica do traslado da petição inicial (fls.04-08), da pro-
curação outorgada pelo Agravante (fl.09), do recurso ordinário
(fls.42-47) e do recurso de revista (fls.71-75).

Registre-se, também, que as referidas peças não foram de-
claradas autênticas pelo advogado subscritor do recurso, conforme
faculdade prevista no art. 544 do CPC.

Pelo exposto, não conheço do Agravo de Instrumento.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 1º de agosto de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1789/2003-005-17-40.0

A G R AVA N T E : BANCO SANTOS NEVES S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. CARLOS RENATO DECOTTIGNIES ZARDINI

A G R AVA D A : MARIA APARECIDA DE ARAÚJO FIGUEIRA LINO

A D VO G A D O : DR. ESMERALDO AUGUSTO LUCCHESI RAMACCIOT-
TI

D E S P A C H O
O juízo de admissibilidade do Tribunal Regional do Trabalho

da 17ª Região, por meio do despacho de fls.56, negou seguimento ao
Recurso de Revista do Reclamado porque configurada a deserção,
ante a ausência de comprovação do depósito recursal e do reco-
lhimento das custas processuais.

O Reclamado interpõe agravo de instrumento, às fls.02-05,
em que pretende o destrancamento do Recurso de Revista.

A Agravada apresentou contraminuta às fls.64-67 e contra-
razões às fls.68-71.

Desnecessária a remessa do processo ao Ministério Público
do Trabalho, nos termos do art. 82 do RI/TST.

AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO DAS PEÇAS. DE-
FICIÊNCIA DE TRASLADO.IMPOSSIBILIDADE DE AFERI-
ÇÃO DA TEMPESTIVIDADE DO RECURSO DE REVISTA.

O Agravo de Instrumento está irregularmente formado, já
que todas as peças encontram-se sem autenticação, em desobediência
ao disposto no artigo 830 da CLT e itens IX e X da Instrução
Normativa nº 16/99 do TST. Registre-se, também, que as referidas
peças não foram declaradas autênticas pelo advogado subscritor do
recurso, conforme faculdade prevista no art. 544 do CPC.

Lado outro, não há como aferir a tempestividade do Recurso
de Revista, senão vejamos. A certidão de fl.47 atesta que o acórdão
Regional foi publicado no Diário Oficial do Tribunal Regional do
Trabalho da 17ª Região no dia 15.06.05 (quarta-feira) e o Recurso de
Revista foi protocolizado somente em 04.11.05, portanto, fora do
prazo legal previsto no artigo 6º da Lei nº 5.584/70.

Na hipótese, no despacho denegatório está consignado que o
Recurso de Revista encontra-se tempestivo, com remissão às fls.220 e
222, sendo certo que não foi trasladada a fl. 220, o que impossibilita
a aferição da tempestividade da revista, nos termos da Orientação
Jurisprudencial Transitória nº 18 da SBDI-1 do TST.

Segundo o item III da Instrução Normativa nº 16/99, cumpre
às partes providenciar a correta formação do instrumento, isto é, as
peças necessárias à comprovação da satisfação de todos os pres-
supostos extrínsecos do recurso principal, imprescindíveis para via-
bilizar, quando provido, seu imediato julgamento.

Pelo exposto, não conheço do Agravo de Instrumento.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 01 de agosto de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1963/1998-029-03-41.6

A G R AVA N T E : EMBRAFOR - EMPRESA BRASILEIRA DE FORNECI-
MENTO LTDA.

A D VO G A D O : DR. GUILHERME TEIXEIRA DE SOUZA

A G R AVA D A : MARIA DA CONCEIÇÃO COELHO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO GONÇALVES PEREIRA

A G R AVA D A : TIP TOP ALIMENTOS DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ CLÁUDIO ÁLVARES

D E S P A C H O
O juízo de admissibilidade do Tribunal Regional do Trabalho

da 3ª Região, por meio do despacho de fls.55, negou seguimento ao
Recurso de Revista da primeira Reclamada porque configurada a
deserção.

A primeira Reclamada interpõe agravo de instrumento, às
fls.02-10, em que pretende o destrancamento do Recurso de Re-
vista.

As Agravadas não apresentaram contraminuta nem contra-
razões, conforme certificado à fl.105.

Desnecessária a remessa do processo ao Ministério Público
do Trabalho, nos termos do art. 82 do RI/TST.

O agravo não merece conhecimento, já que a Reclamada
deixou de trasladar todas as peças essenciais para a sua formação.
Não há nos autos cópia da certidão de publicação do acórdão Re-
gional, impossibilitando aferir-se a tempestividade do Recurso de
Revista.

Amparado pela Instrução Normativa/TST nº 16/1999 e à luz
do § 5º do artigo 897 da CLT, não conheço do Agravo de Ins-
trumento.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 10 de agosto de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2055/2003-076-02-40.8TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO -
METRÔ

A D VO G A D A : DRA. APARECIDA BRAGA BARBIERI

A G R AVA D O : VIRGÍLIO LIMA FERREIRA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO GOMES COSTA

A G R AVA D A : TRANSBRAÇAL PRESTAÇÃO DE SERVICOS, INDÚS-
TRIA E

COMÉRCIO LTDA.
D E S P A C H O

O Tribunal Regional, pelo acórdão de fls. 138/143, deu pro-
vimento ao Recurso Ordinário interposto pelo Reclamante para afas-
tar a prescrição e determinar o retorno do processo à Vara de origem
para apreciação do mérito da reclamatória.

Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.
O Reclamante interpõe Recurso de Revista às fls. 145/153.

Pugna pela reforma da decisão recorrida.
Trata-se de decisão interlocutória que não comporta recurso,

à luz do art. 893, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho, o que
atrai a incidência da Súmula 214 do TST.

Nenhum prejuízo se constata na hipótese, e muito menos será
vedada a possibilidade de posterior apresentação do Recurso de Re-
vista. Cumpre registrar que somente as exceções da referida Súmula
autorizam a imediata interposição do recurso, o que não é a hi-
pótese.

Amparado pela Instrução Normativa nº 17/99 do TST e à luz
do § 5º do artigo 896 da CLT, nego provimento ao Agravo de
Instrumento.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 01 de agosto de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2133/1998-042-02-40.9

A G R AVA N T E : WILSON SOLUNA

A D VO G A D O : DR. JARBAS SOUZA LIMA

A G R AVA D O : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

A D VO G A D O : DR. RICARDO KENJI MORINAGA

D E S P A C H O
O Reclamante interpôs Agravo de Instrumento, às fls.02-09,

em face do despacho de fls.255-257, em que pleiteia o destran-
camento do Recurso de Revista.

O Agravado apresentou contraminuta às fls.260-262.
Desnecessária a remessa do processo ao Ministério Público

do Trabalho, nos termos do art. 82 do RI/TST.
O Agravo de Instrumento encontra óbice intransponível ao

conhecimento, pois falta-lhe peça considerada essencial à sua for-
mação, haja vista que o Recurso de Revista não foi trasladado por
inteiro, mas tão-somente as fls.704, 705 e 708 dos autos principais.

Registre-se que, nos termos do § 5º do artigo 897 da CLT,
com redação dada pela Lei 9.756/98, incumbe às partes a correta
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, acaso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado.

Ademais, a Instrução Normativa nº 16/99 do TST, que uni-
formiza a interpretação da mencionada lei, em seu item III, dispõe
que não será conhecido o agravo se o instrumento não contiver as
peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, incluindo a
cópia do respectivo arrazoado e da comprovação da satisfação de
todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal.

Por fim, o item X da referida Instrução Normativa assevera
que incumbe às partes providenciar a correta formação do instru-
mento, não comportando a omissão em conversão em diligência para
suprir a ausência de peças, ainda que essenciais.

Amparado pela Instrução Normativa/TST nº 16/1999 e à luz
do § 5º do artigo 897 da CLT, não conheço do Agravo de Ins-
trumento.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 01 de agosto de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

<!ID656031-26>

PROC. Nº TST-AIRR-1.543/2003-007-15-40.2TRT - 15ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE AMERICANA

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ LUÍS TUCCI

A G R AVA D A : DEBORA APARECIDA MARCHINI BORTOLETTO

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA CARICILLI

D E S P A C H O
Pelo despacho de fl. 93, foi negado seguimento ao Recurso

de Revista do Reclamado, com base na Súmula 297 do TST.
O Reclamado interpõe Agravo de Instrumento, às fls. 02/07.

Alega que ficou demonstrada a viabilidade de processamento do Re-
curso de Revista.

Contraminuta às fls. 97/99 e contra-razões às fls. 100/103.
Não houve a remessa do processo ao Ministério Público do

Trabalho, ante os termos do art. 82 do RI/TST.
Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, conheço do

Agravo de Instrumento.
PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO RE-

CORRIDO POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL

O Reclamado interpõe Recurso de Revista às fls. 86/91.
Argúi a nulidade da decisão do Regional, sob o fundamento de que,
apesar de ter oposto Embargos de Declaração, o acórdão foi omisso
quanto ao exato valor da cesta básica. Aponta ofensa ao artigo 459,
parágrafo único, do CPC.

De acordo com a Orientação Jurisprudencial nº 115 da SBDI-
1 do TST, o conhecimento do Recurso de Revista, quanto à pre-
liminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional, só é
admissível por violação dos artigos 832 da CLT, 458 do CPC ou 93,
IX, da Constituição da República. Assim, não tendo a parte veiculado
os citados dispositivos, a revista encontra-se desfundamentada, pelo
que não se pode acolher a preliminar.

CESTAS BÁSICAS. NATUREZA
O Tribunal Regional, pelo acórdão de fls. 72/77 e 83/84, deu

provimento parcial ao Recurso Ordinário do Reclamado. Consignou
que, tendo em vista que as cestas básicas eram pagas desde o ano de
1995, estas incorporaram-se ao patrimônio da Reclamante e não po-
dem ser suprimidas, ainda que por meio de Lei Municipal.

O Reclamado interpõe Recurso de Revista às fls. 86/91.
Alega que, na hipótese, a cesta básica não possui natureza salarial,
pois trata-se de um ato de mera liberalidade do Reclamado que,
portanto, pode suprimi-la a qualquer tempo. Transcreve aresto.

Não se verifica a possibilidade de conhecimento do Recurso
de Revista quanto ao tema, pois o Tribunal Regional não analisou o
tema sob o ângulo da natureza imputada às cestas básicas.

Incidente, portanto, a Súmula 297 do TST, o que afasta a
análise do aresto transcrito.

Pelo exposto, e à luz do artigo 896, §5º, da CLT, nego
provimento ao Agravo de Instrumento.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 1º de agosto de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator
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PROC. Nº TST-AIRR-2593/2000-311-02-40.9

A G R AVA N T E : PEDRO LUIZ OLIVEIRA VIANA

A D VO G A D O : DR. LUIZ ROBERTO TACITO

A G R AVA D O S : MULTIPACK - PRODUTOS QUÍMICOS INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA E OUTRA

A D VO G A D O : DR. JORGE NAME MALUF NETO

D E S P A C H O
O Reclamante interpõe Agravo de Instrumento em que plei-

teia o destrancamento do Recurso de Revista (RR).
Constata-se que o Instrumento de Agravo encontra obstáculo

intransponível ao seu conhecimento, já que ausente o carimbo do
protocolo na petição recursal de fls.57-64, elemento indispensável à
aferição da tempestividade do apelo.

O fato de o despacho denegatório do RR assentar que o
apelo é tempestivo não desobriga o juízo ad quem a se pronunciar a
respeito, porque a este cabe o dever, não a faculdade, de analisar os
pressupostos extrínsecos dos recursos apresentados a seu exame.

Assim sendo, não é elemento capaz de suprir a ausência do
carimbo do protocolo do RR a simples afirmação do Juízo de Ad-
missibilidade de que se encontra tempestivo o recurso, exceto se no
despacho denegatório constasse a data de publicação do acórdão do
Regional e a data da interposição do RR, o que não ocorreu, con-
soante observa-se às fls.65-66.

Em que pese a etiqueta adesiva de fl.57 informar o prazo
para interposição do RR, no período de 10/08/2005 a 17/08/2005, a
Seção Especializada em Dissídios Individuais nº 1 desta Corte, por
meio da OJ nº 284, firmou entendimento no sentido de que a etiqueta
adesiva, onde não consta qualquer carimbo do Tribunal Regional nem
a assinatura do serventuário responsável, não serve para a aferição da
tempestividade do RR interposto, na medida em que constitui mero
instrumento de controle processual interno do Órgão.

Note-se que o presente Agravo de Instrumento foi interposto
quando já se encontrava em vigor a Lei nº 9.756/98. A finalidade do
recurso de Agravo, com o advento desta Lei, é a de destrancar o RR,
possibilitando, dessa forma, o imediato julgamento deste recurso nos
próprios autos do Instrumento. Assim, os pressupostos de admis-
sibilidade, tanto do Agravo quanto do recurso principal, devem estar
presentes.

Por sua vez, a Instrução Normativa nº 16/99, que uniformiza
a interpretação da Lei nº 9.756/98, em seu item X, estabelece que
cumpre às partes providenciar a correta formação do instrumento, não
comportando a omissão em conversão em diligência.

Amparado pela Instrução Normativa/TST nº 16/1999 e à luz
dos artigos 897, § 5º, da CLT, e 544, § 1º, do CPC, não conheço do
Agravo de Instrumento.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 10 de agosto de 2006.

carlos alberto reis de paula
Relator

PROC. Nº TST-RR-1470/1999-027-04-00.1TRT - 4ª REGIÃO

RECORRENTE : FRÖHLICH S. A. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CA-
REAIS

A D VO G A D O : DR. DIRCEU VALDEMAR KLIPPEL

RECORRIDO : JÚLIO CEZAR SCHEID

A D VO G A D O : DR. MATEU SCHEID

D E S P A C H O
Pela petição de fl.721, o Exmo. Sr. Juiz do Trabalho da 27ª

Vara do Trabalho de Porto Alegre solicita a devolução dos autos do
processo principal, em face da desistência do Recurso de Revista
interposto pela Reclamada e acordo protocolado pelas partes.

Devolva-se o processo à instância de origem para as pro-
vidências cabíveis, após as devidas anotações nesta Corte.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 14 de agosto de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-ED-AIRR-1261/2002-023-15-40.3TRT - 15ª RE-
GIÃO

EMBARGANTE : JOSÉ DIMAS PEREIRA

A D VO G A D O : DR. LAERÇO SALUSTIANO BEZERRA

EMBARGADA : PARKER HANNIFIN INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D A : DRª. MARIA SADAKO AZUMA

D E S P A C H O
Em observância à Orientação Jurisprudencial 142 da SBDI-1

da Corte, concedo à Embargada o prazo de cinco dias para apresentar,
caso queira, impugnação aos Embargos Declaratórios.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 09 de agosto de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-ED-RR-209/2000-014-04-40.7TRT - 4ª REGIÃO

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FNS

PROCURADORA : DRª. CÉLIA MARIA CAVALCANTI RIBEIRO

EMBARGADA : ROSA FACCO MARTINS

A D VO G A D O : DR. EVARISTO LUIZ HEIS

EMBARGADA : UNIDAS SERVICE PRESTADORA DE SERVIÇOS LT-
DA.

D E S P A C H O
Em observância à Orientação Jurisprudencial 142 da SBDI-1

da Corte, concedo às Embargadas o prazo de cinco dias para apre-
sentarem, caso queiram, impugnação aos Embargos Declaratórios.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 03 de agosto de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-ED-RR-1476/2003-044-03-00.7TRT - 3ª RE-
GIÃO

EMBARGANTE : UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA - UFU

PROCURADOR : DR. PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

EMBARGADO : JOSÉ CARLOS SOARES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. EDU HENRIQUE DIAS COSTA

EMBARGADA : EQUIPE EMPRESA DE VIGILÂNCIA ARMADA LTDA.

A D VO G A D O : DR. VARLEY COTTA DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
Em observância à Orientação Jurisprudencial 142 da SBDI-1

da Corte, concedo aos Embargados o prazo de cinco dias para apre-
sentarem, caso queiram, impugnação aos Embargos Declaratórios.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 02 de agosto de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-ED-RR-2111/2000-003-16-00.0

EMBARGANTE : JOSÉ PEDRO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. RAFAEL P. DINIZ

EMBARGADA : COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO MARANHÃO -
CAEMA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO ROBERTO MENDES DE ARAÚJO

D E S P A C H O
Em observância ao item nº 142 da Orientação Jurisprudencial

da SBDI-1 da Corte, concedo à Embargada o prazo de cinco dias para
apresentar, caso queira, impugnação aos Embargos Declaratórios.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 09 de agosto de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-ED-RR-2288/2000-067-02-00.2 TRT - 2ª RE-
GIÃO

EMBARGANTE : GERALDO RODRIGUES DE SANTANA

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

EMBARGADA : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S. A.

A D VO G A D O S : DRS. MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMARÃES E LY-
CURGO LEITE NETO

D E S P A C H O
Em observância ao item 142 da Orientação Jurisprudencial

da SBDI-1 da Corte, concedo à Embargada o prazo de cinco dias para
apresentar, caso queira, impugnação aos Embargos Declaratórios.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 1º de agosto de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-ED-RR-59322/2002-900-04-00-7

EMBARGANTE : MARIA TEREZINHA ANTÔNIO BARBOSA

PROCURADOR : DR. PETER A. LANGE

EMBARGADO : HOSPITAL CRISTO REDENTOR S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA LUIZA SOUZA NUNES LEAL

D E S P A C H O
Em observância ao item nº 142 da Orientação Jurisprudencial

da SBDI-1 da Corte, concedo ao Embargado o prazo de cinco dias
para apresentar, caso queira, impugnação aos Embargos Declarató-
rios.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 04 de agosto de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. TST-ED-RR-73835-2003-900-01-00.8 TRT - 1ª REGIÃO

EMBARGANTE : UBIRAJARA RODRIGUES CATALÃO

A D VO G A D A : DRA. ELIZABETH DE AGUIAR MELO

EMBARGADA : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

D E S P A C H O
Em observância ao item 142 da Orientação Jurisprudencial

da SBDI-1 da Corte, concedo à Embargada o prazo de cinco dias para
apresentar, caso queira, impugnação aos Embargos Declaratórios.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 01 de agosto de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-ED-RR-1048/2003-010-10-00.9

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S.A. - TELE-
BRÁS

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO L. TEIXEIRA DA SILVA

EMBARGADOS : FÁBIO SCUCATO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. GERALDO MARCONE PEREIRA

D E S P A C H O
Em observância ao item nº 142 da Orientação Jurisprudencial

da SBDI-1 da Corte, concedo aos Embargados o prazo de cinco dias
para apresentarem, caso queiram, impugnação aos Embargos De-
claratórios.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 01 de agosto de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. TST-ED-RR-01330/2000-002-17-00.0TRT - 17ª REGIÃO

EMBARGANTE : BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO ESPÍRITO SAN-
TO S.A.- BANDES

A D VO G A D A : DRª. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

EMBARGADA : MARIA ELIZABETH BANDEIRA CHAGAS

A D VO G A D O : DR. ROBERTO EDSON FURTADO CEVIDANES

D E S P A C H O
Em observância ao item 142 da Orientação Jurisprudencial

da SBDI-1 da Corte, concedo à Embargada o prazo de cinco dias para
apresentar, caso queira, impugnação aos Embargos Declaratórios.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 02 de agosto de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-ED-RR-741.638/2001.1TRT - 1ª REGIÃO

EMBARGANTES : SANDRA DE SOUZA MELO E OUTRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

A D VO G A D O : DR. ROMERO DOS SANTOS SALLES

EMBARGADOS : BANCO BANERJ S.A. E BANCO DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO S.A - BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

A D VO G A D O S : DRS. JOSÉ LUIZ CAVALCANTI FERREIRA DE SOUZA,
RAFAEL FERRARESI HOLANDA CAVALCANTE E CAR-
LOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

D E S P A C H O
Em observância ao item nº 142 da Orientação Jurisprudencial

da SBDI-1 da Corte, concedo aos Embargados o prazo de cinco dias
para apresentarem, caso queiram, impugnação aos Embargos De-
claratórios.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 01 de agosto de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-ED-RR-787.228/2001.2 TRT - 11ª REGIÃO
EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DO AMAZONAS S.A. - TELE-

MAZON

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADA : MARIA DAS GRAÇAS DE MENDONÇA LIMA

A D VO G A D O : DR. WAGNER RICARDO FERREIRA PENHA

D E S P A C H O
Em observância ao item 142 da Orientação Jurisprudencial

da SBDI-1 da Corte, concedo à Embargada o prazo de cinco dias para
apresentar, caso queira, impugnação aos Embargos Declaratórios.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 02 de agosto de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-ED-RR-804826/2001.9TRT - 1ª REGIÃO
EMBARGANTE : BANCO BANERJ S.A

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JUNIOR

EMBARGADA : LUCIMAR DE OLIVEIRA RUELA

A D VO G A D A : DRª. EUGÊNIA JIZETTI ALVES BEZERRA

D E S P A C H O
Em observância ao item nº 142 da Orientação Jurisprudencial

da SBDI-1 da Corte, concedo à Embargada o prazo de cinco dias para
apresentar, caso queira, impugnação aos Embargos Declaratórios.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 01 de agosto de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-ED-RR-805486/2001.0TRT - 4ª REGIÃO
EMBARGANTE : LEÔNIDAS CAPAVERDE

A D VO G A D A : DRª. DENISE ARANTES S. VASCONCELOS

EMBARGADOS : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE, AES

SUL - DISTRIBUIDORA GAÚCHA DE ENERGIA S.A.,
RIO GRANDE ENERGIA

S.A. - RGE E COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE
ENERGIA

ELÉTRICA - CGTEE.

A D VO G A D O S : DRS. JORGE SANT'ANNA BOPP, ROBERTO PIERRI
BERSCH, CARLOS EDUARDO M. MACHADO E CRIS-
TINA REINDOLFF DA MOTTA

D E S P A C H O
Em observância ao item nº 142 da Orientação Jurisprudencial

da SBDI-1 da Corte, concedo aos Embargados o prazo de cinco dias,
sucessivamente, para apresentarem, caso queiram, impugnação aos
Embargos Declaratórios.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 01 de agosto de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA - Relator
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PROC. Nº TST-ED-RR-814817/2001.5TRT - 9ª REGIÃO

EMBARGANTE : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

EMBARGADA : JUSSEMARA INÊS ZAGO

A D VO G A D O : DR. MAURO JOSÉ AUACHE

D E S P A C H O
Em observância ao item 142 da Orientação Jurisprudencial

da SBDI-1 da Corte, concedo à Embargada o prazo de cinco dias para
apresentar, caso queira, impugnação aos Embargos Declaratórios.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 01 de agosto de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA - Relator

PROC. Nº TST-ED-RR-1191/2003-015-10-00.2

EMBARGANTE : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADOS : AIRTO BORGES FLOR E OUTROS

A D VO G A D O : DR. GERALDO MARCONE PEREIRA

D E S P A C H O
Em observância ao item nº 142 da Orientação Jurisprudencial

da SBDI-1 da Corte, concedo aos Embargados o prazo de cinco dias
para apresentarem, caso queiram, impugnação aos Embargos De-
claratórios.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 01 de agosto de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA - Relator

PROC. Nº TST-ED-RR-1305/2002-055-02-00.6

EMBARGANTE : INSTITUTO SUPERIOR DE COMUNICAÇÃO PUBLICI-
TÁRIA

A D VO G A D A : DRA. TATIANA B. P. LOMBARDI

EMBARGADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

EMBARGADO : FRANCISCO DE ASSIS RIBEIRO DE LIMA

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO MERCADANTE

D E S P A C H O
Em observância ao item nº 142 da Orientação Jurisprudencial

da SBDI-1 da Corte, concedo aos Embargados o prazo de cinco dias
para apresentarem, caso queiram, impugnação aos Embargos De-
claratórios.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 01 de agosto de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-ED-RR-721.954/2001.8 TRT - 1ª REGIÃO

EMBARGANTE : BANCO BANERJ S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGANTE : CARLOS ALBERTO LAURINDO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

EMBARGADOS : OS MESMOS

D E S P A C H O
Em observância ao item nº 142 da Orientação Jurisprudencial

da SBDI-1 da Corte, concedo aos Embargados/Embargantes o prazo
de cinco dias para apresentarem, caso queiram, impugnação aos Em-
bargos Declaratórios.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 01 de agosto de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-ED-RR-771748/2001.3 TRT - 22ª REGIÃO

EMBARGANTE : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMER-
CIAL - SENAC

A D VO G A D O : DR. ESTENIO C. BEZERRA

EMBARGADA : ELZE MARIA DE CARVALHO MELO PAULINO

A D VO G A D O : DR. RUBENS SANTORO NETO

D E S P A C H O
Em observância ao item nº 142 da Orientação Jurisprudencial

da SBDI-1 da Corte, concedo à Embargada o prazo de cinco dias para
apresentar, caso queira, impugnação aos Embargos Declaratórios.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 01 de agosto de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. TST-AG-AC-172222/2006-000-00-00.5TRT - 21ª REGIÃO

A U TO R A : UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO -
UFERSA

PROCURADORA : DRA. CLÁUDIA BEATRIZ SILVA DE SOUZA VELOSO

RÉU : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS
NO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - SIND-
SEP/RN

RECONSIDERAÇÃO DE
D E S P A C H O

A Universidade Federal Rural do Semi-Árido ajuizou ação
cautelar, com pedido de liminar, tendo por objeto a concessão de
efeito suspensivo ao recurso de revista interposto nos autos do Pro-
cesso TRT-21ª Região nº AP-1147/2005-921-21-00, com a finalidade
de obter a sustação da eficácia da determinação de incorporação dos
valores relativos ao percentual de 84,32% do Plano Collor nos ven-
cimentos dos substituídos até o trânsito em julgado da demanda
principal.

Mediante despacho de fls.122-123, deferi a liminar reque-
rida, inaudita altera parte, para dar efeito suspensivo ao Recurso de
Revista (Processo TST-1147-2005-921-21-00.0), até o julgamento fi-
nal do recurso.

Consignou o Despacho estar configurado, na hipótese, o re-
quisito do fumus boni juris, consubstanciado na probabilidade de se
dar provimento ao recurso de revista em decorrência da jurispru-
dência desta Corte quanto à limitação da competência da Justiça do
Trabalho. O periculum in mora também foi aferido ante a possi-
bilidade de o pagamento do reajuste em questão ocasionar dano
irreversível e de difícil reparação ao Erário.

O Agravante propugna pela reconsideração do despacho por
não identificados o fumus boni iuris e o periculum in mora, eis que
a decisão encontra-se protegida pelo manto da coisa julgada há mais
de 14 anos.

Merece reconsideração o despacho.
Em melhor exame da matéria, verifica-se que não se há

divisar, na hipótese, a presença do requisito fumus boni juris, em
virtude do grau de alta indagação jurídica acerca do meio processual
utilizado para o questionamento da desconstituição da coisa julgada.

Assim, desatendido o requisito do fumus boni juris, re-
considero o despacho de fls.122-123 para cassar a liminar então
deferida.

Após, remetam-se os autos ao Ministério Público do Tra-
balho para a emissão de parecer sobre a presente Ação Cautelar.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 04 de setembro de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-113/2003-007-04-00.9TRT - 4ª REGIÃO

RECORRENTE : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. RAIMAR RODRIGUES MACHADO

RECORRIDA : MARIA JÚLIA FLORES

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO SARTORI

RECORRIDA : FUNDAÇÃO DOS EMPREGADOS DA COMPANHIA RIO-
GRANDENSE DE TELECOMUNICAÇÕES - FCRT

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO MUNIZ MACHADO

D E S P A C H O
Mediante petição de fl.950, a 7ª Vara do Trabalho de Porto

Alegre noticia a celebração de acordo entre as partes.
Devolva-se o processo à instância de origem para as pro-

vidências cabíveis, após as devidas anotações nesta Corte.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 14 de agosto de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-284/2000-732-04-00.2TRT - 4ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO SUL

A D VO G A D A : DRA. JAQUELINE PRADE

RECORRIDA : MARLENE MARIA MEES GRASEL

A D VO G A D O : DR. LUIZ FERNANDO ISER

D E S P A C H O
O TRT da 4ª Região, pelo acórdão de fls.299-306, negou

provimento ao Recurso do Reclamado no tocante ao adicional de
insalubridade. Entendeu que as atividades da Reclamante, relacio-
nadas ao cuidado com a higiene de crianças, enquadram-se na hi-
pótese do Anexo 14 da NR-15 da Portaria nº 3.214/78, já que estava
exposta ao contato com diversas secreções (fezes, urina, vômito, etc.),
que contêm agentes patogênicos (bactérias, vírus, fungos, etc.) que
podem originar inúmeras doenças infecciosas.

Por outro lado, o Colegiado de origem deu provimento ao
Recurso da Reclamante para determinar que seja considerado, como
base de cálculo do adicional de insalubridade, o salário contratual, e
não o salário mínimo.

O Município interpõe Recurso de Revista a fls.324-338. Ale-
ga que a condenação ao pagamento do adicional de insalubridade em
grau médio afrontou o Anexo 14 da NR-15 da Portaria nº 3.214/78 e
os arts. 189 e 190 da CLT e 7º, inciso XXIII, da Constituição Federal,
além de divergir da jurisprudência acostada.

No tocante à base de cálculo do adicional em referência, o
Reclamado busca a reforma da decisão, consubstanciado em afronta
ao art. 7º, inciso XXIII, da Constituição Federal, dissenso pretoriano
e contrariedade à OJ nº 2 da SDI-I/TST.

A alegada violação do Anexo 14 da NR-15 da Portaria nº
3.214/78 não autoriza o conhecimento da Revista ante o comando da
alínea c do art. 896 da CLT.

O art. 189 da CLT não foi desrespeitado, porque, no caso, a
Reclamante estava exposta a agentes nocivos à sua saúde. Não se
verifica, por igual, a ofensa à literalidade do art. 190 da CLT, por-
quanto este dispositivo apenas dispõe sobre a aprovação do quadro de
atividades e operações insalubres pelo Ministério do Trabalho, bem
como a adoção de normas relativas aos critérios de caracterização da
insalubridade, limites de tolerência aos agentes nocivos, meios de
proteção e tempo de exposição do empregado a tais agentes.

Os arestos apresentados a fls.330-332 são inservíveis para
configuração da divergência, porque são originários do mesmo Tri-
bunal que proferiu a decisão recorrida e de Turmas desta Corte (art.
896, alínea a, da CLT).

Todavia, logra o Reclamado demonstrar o atrito com a
Orientação Jurisprudencial nº 2 da SBDI-1 deste Tribunal, segundo a
qual a base de cálculo do adicional de insalubridade, mesmo na
vigência da Constituição Federal/88, é o salário-mínimo.

Nesses termos, com apoio no § 1º-A do art. 557 do CPC, e
tendo em vista o disposto no item III da Instrução Normativa n.º
17/99 do TST, dou provimento ao Recurso para determinar que o
cálculo do adicional de insalubridade incida sobre o salário-mínimo
vigente.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 1º de agosto de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-419/2002-761-04-00.7TRT - 4ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE TRIUNFO

A D VO G A D O : DR. OLINDO BARCELLOS DA SILVA

RECORRIDO : CLOTÁRIO SELBACH

A D VO G A D O : DR. LUIZ FRANCISCO BORBA

D E S P A C H O
O TRT da 4ª Região, pelo v. acórdão de fls.304-311, con-

firmou a sentença, pela qual se rejeitou a preliminar de incompetência
da Justiça do Trabalho e, no mérito, embora tenha reconhecido a
existência de vínculo entre as partes, declarou nulo o contrato, por
inobservância do disposto no art. 37, inciso II, da Constituição Fe-
deral, mas condenou o Reclamado nas parcelas trabalhistas discri-
minadas, a título de indenização.

Enfatizou que o contrato, ainda que nulo, surte efeitos no
plano dos fatos, como se válido fosse, sob pena de enriquecimento
ilícito do ente administrativo, devendo ser repudiada a aplicação res-
tritiva da Súmula nº 363 do TST.

O Reclamado interpõe Recurso de Revista (fls. 313-324).
Reitera a argüição de incompetência da Justiça do Trabalho para
apreciar a matéria, fulcrado na Súmula nº 218 do STJ e em di-
vergência jurisprudencial, sob a alegação de que o Reclamante exer-
cia cargo em comissão.

Por outro lado, busca a reforma da decisão no tocante aos
efeitos da nulidade da contratação, embasado em contrariedade à
Súmula nº 363/TST e violação do art. 37, inciso II e § 2º, da Cons-
tituição Federal.

No tocante à preliminar de incompetência, o Recurso não
merece ser conhecido, já que a alegada contrariedade à Súmula do
STJ não se enquadra entre as hipóteses previstas na alínea a do art.
896 da CLT. Por outro lado, os incisos II e IX do art. 37 da Carta
Magna, invocados pelo Reclamado, não cuidam do tema em ques-
tão.

A divergência apresentada também desserve ao fim coli-
mado, visto que o último aresto apresentado (fls.318-318) emana do
mesmo Tribunal que prolatou a decisão recorrida, ao passo que o
primeiro paradigma trata de hipótese em que não ficou configurada a
relação de emprego, como no caso. Aplicável a Súmula nº
2 9 6 / T S T.

Todavia, logra êxito o Município ao demonstrar o conhe-
cimento da Revista quanto aos efeitos da nulidade da contratação.

Constata-se que o Colegiado de origem violou o art. 37, § 2º,
da Constituição Federal, pois, embora reconhecendo a nulidade, atri-
buiu ao contrato de trabalho efeitos de um ato que não era nulo.

A decisão do Regional, ademais, encontra-se em confronto
com a jurisprudência desta Egrégia Corte, cristalizada na Súmula nº
363, que prevê:

" A contratação de servidor público, após a CF/1988, sem
prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no respectivo
art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento da
contraprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes
aos depósitos do FGTS".

Nesses termos, com apoio no § 1º-A do art. 557 do CPC, e,
tendo em vista o disposto no item III da Instrução Normativa n.º
17/99 do TST, dou provimento ao Recurso para limitar a condenação
ao pagamento dos valores referentes aos depósitos do FGTS, con-
soante o disposto na Súmula nº 363/TST.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 1º de agosto de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-503/2002-036-15-00.3TRT - 15ª REGIÃO

RECORRENTE : FUNDAÇÃO GAMMON DE ENSINO

A D VO G A D O : DR. RAFAEL FRANCHON ALPHONSE

RECORRIDA : MÁRCIA MARIZE DE FREITAS CAÇÃO RODRIGUES

A D VO G A D A : DRª. FLÁVIA VALÉRIA BALLERONE

D E S P A C H O
Por meio do despacho de fls.867, determinei a devolução dos

autos à Vara de origem em virtude de acordo celebrado pelas partes,
(Petição nº 46445/2006-3 de fls.861-865).

O referido despacho foi publicado no Diário de Justiça do
dia 27/06/2006. Em data anterior no dia 25/05/2006, por meio da
Petição nº 64357/2006-3 de fls.869-872, de idêntico teor, as partes
renovam o pedido de reconhecimento de acordo extrajudicial firmado
e requerem a homologação deste por sentença, a fim de que produza
os seus reais efeitos jurídicos e legais.

Determino, portanto, que se cumpra a decisão de fls.867.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 15 de agosto de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator
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PROC. Nº TST-RR-1119/2001-732-04-00.9

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO SUL

A D VO G A D A : DRA. MICHELE LOVATO HOEL TGEBAUM

RECORRIDO : VILSON NUNES D'ÁVILA

A D VO G A D O : DR. LUIZ FERNANDO ISER

D E S P A C H O
O TRT da 4ª Região, pelo acórdão de fls.245-252, deu pro-

vimento parcial ao Recurso Ordinário interposto pela Reclamante
para determinar que fosse utilizado como base de cálculo do adicional
de insalubridade o salário contratual do autor.

A Reclamada interpõe Recurso de Revista, às fls.254-262 e
265-273, em que alega violação do artigo 7º, inciso XXIII da Cons-
tituição da República, atrito com a OJ nº 2 da SDI-1/TST e di-
vergência de julgados.

O Ministério Público do Trabalho, às fls. 283-284, opina pelo
conhecimento e provimento do Recurso.

Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.
O TRT entendeu que a base de cálculo do adicional de

insalubridade deveria ser o salário contratual do Reclamante, por-
quanto o disposto no artigo 7º, inciso IV, da Constituição da Re-
pública, impossibilita a vinculação do adicional de insalubridade ao
salário mínimo.

Conheço do recurso por atrito com a OJ nº 2 da SBDI-
1/TST, a qual expressa que a base de cálculo do adicional de in-
salubridade é o salário mínimo, mesmo a partir da Constituição Fe-
deral de 1988.

Com amparo no artigo 557, §1º-A, do CPC, e na Instrução
Normativa/TST nº 17/1999, e ante o manifesto confronto com a OJ nº
2 da SBDI-1/TST, dou provimento ao Recurso de Revista para
determinar que a base de cálculo do adicional de insalubridade seja o
salário mínimo.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 01 de agosto de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-2215/2000-076-02-00.1TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADORA : DRA. LAIS NUNES DE ABREU

RECORRIDO : CARLOS ALBERTO PINTO DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. ADERSON MARTINI FERREIRA DOS SANTOS

RECORRIDO : FÁBIO MALVESTIO FARIA

A D VO G A D O : DR. JORGE TIENI BERNARDO

D E S P A C H O
O TRT da 2ª Região, pelo acórdão de fls.127-129, negou

provimento ao Recurso Ordinário, porque a quitação abrangeu a re-
lação jurídica havida entre as partes, sem o reconhecimento do vín-
culo de emprego. Por essa razão, entendeu inaplicável, ao caso, o art.
43 da Lei nº 8.620/93, por não haver possibilidade de discriminação
daquilo que não existe.

Acresceu ainda que não procede a incidência da contribuição
previdenciária sobre o total pactuado, haja vista ser necessária, para
tanto, declaração de algum tipo de relação de trabalho, até porque o
acordo pode envolver relações jurídicas outras, não enquadráveis na
hipótese legal invocada pela Autarquia.

O INSS persegue a determinação de cobrança da contri-
buição previdenciária sobre o valor total do acordo firmado sem
reconhecimento de vínculo, fundamentado em divergência jurispru-
dencial e violação dos arts. 114, caput e § 3º, e 195, inciso I, letra a,
da Constituição Federal, 22, inciso III, e 43, parágrafo único, da Lei
nº 8.212/91 e 276, § 9º, do Decreto nº 3.048/99.

Logra êxito a Autarquia em demonstrar o conhecimento da
Revista por divergência com o aresto de fls.137-139, o qual entende
devidas as contribuições previdenciárias sobre o valor da transação
judicial sem reconhecimento de vínculo.

No mérito, esta Corte tem assentado o entendimento, em uma
interpretação teleológica da norma, que a incidência da contribuição
previdenciária deve se dar em qualquer tipo de prestação de serviços,
com ou sem vínculo empregatício, bem como sobre os valores apu-
rados em processos trabalhistas, inclusive os decorrentes de acordo.
Isso porque não se identifica, via de regra, fraude em acordo ho-
mologado em que se institui o pagamento de indenização pelo serviço
prestado sem o reconhecimento do vínculo de emprego. Contudo, a
ausência deste reconhecimento não implica negar a prestação de ser-
viços efetivamente ocorrida, o que, na hipótese, ensejou o acordo.

Nessa linha hermenêutica, são exigíveis as contribuições para
a previdência social sobre o total do acordo mesmo quando não
houver reconhecimento do vínculo de emprego, ressaltando-se que,
no caso, não foram discriminados os valores e títulos abrangidos pela
transação, em que constou tão-somente um valor tido como de caráter
indenizatório (Precedente E-RR-25310/2002-902-01-00, DJ
17/02/2006, Relator Ministro João Batista Brito Pereira).

Pelo exposto, com apoio no art. 557, § 1º-A do CPC, dou
provimento ao Recurso de Revista para determinar o recolhimento da
contribuição previdenciária sobre o valor total estabelecido no acordo
judicial.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 01 de agosto de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-2398/2002-065-02-00.3

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDA : DARCY FRANCO DE CAMARGO

A D VO G A D O : DR. EDUARDO LOESCH JORGE

RECORRIDA : PORTOFINO DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. FERNANDO BRANDÃO WHITAKER

D E S P A C H O
O Regional negou provimento ao RO do INSS, não de-

terminando a incidência de contribuição previdenciária sobre acordo
que não discriminou as verbas (fls.53-55).

Conheço do recurso de revista da Ré por violação ao art. 43,
parágrafo único, da Lei 8.212/91 e, no mérito, dou-lhe provimento
para, de acordo a jurisprudência dominante desta Corte, determinar a
incidência da contribuição previdenciária sobre o valor total do acor-
do homologado, cabendo à Ré o encargo.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 01 de agosto de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-2676/2004-004-12-00.0

RECORRENTE : GIDION S.A. TRANSPORTE E TURISMO

A D VO G A D A : DR.ª JOELMA MEIRINHO

RECORRIDO : JOÃO DE MELO

A D VO G A D O : DR. CRISTIAN SANTOS ANTUNES

D E S P A C H O
Pelas petições de fls.586-587 (fac-símile) e 589-590 (ori-

ginal), as partes assistidas por procuradores regularmente habilitados
- fls.12 e 218, informam a celebração de acordo envolvendo a re-
clamação dos autos.

Registro o acordo e determino o retorno do processo ao
Tribunal de origem, após as anotações necessárias.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 14 de agosto de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC.TST-ED-AIRR-99.743/2003-900-04-00.1TRT - 4ª RE-
GIÃO

EMBARGANTE : LUIZ PAULO DE CASTRO CARDOSO

A D VO G A D A : DRA. RAQUEL CRISTINA RIEGER

EMBARGADA : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES
S.A. - EMBRATEL

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO OBINO FILHO

D E S P A C H O
Em observância à Orientação Jurisprudencial 142 da SBDI-1,

concedo à Embargada o prazo de cinco dias para apresentar, caso
queira, impugnação aos Embargos Declaratórios.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 01 de agosto de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-ED-RR-337/2003-251-02-40.0TRT - 2ª REGIÃO

EMBARGANTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES

EMBARGADOS : ÁLVARO JOSÉ SIMÕES E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS

D E S P A C H O
Em observância à Orientação Jurisprudencial 142 da SBDI-1,

concedo aos Embargados o prazo de cinco dias para apresentarem,
caso queiram, impugnação aos Embargos Declaratórios.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 01 de agosto de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-119003/2003-900-01-00.1

RECORRENTE : VERA BENINI WANICK DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. AURÉLIO SEPÚLVEDA

RECORRIDOS : BANCO BANERJ S.A. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. FERNANDO AUGUSTO DA SILVA

D E S P A C H O
Tendo em vista a realização de acordo entre as partes, no-

ticiado na Petição de nº 33632/2004-0, juntada às fls.408, determino
a remessa dos autos ao TRT de origem, para as providências ca-
bíveis.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 16 de agosto de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-1121/2001-079-15-00.4

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : CARLOS EDUARDO RIBEIRO MENDES

A D VO G A D O : DR. EDVIL CASSONI JUNIOR

D E S P A C H O
Às fls.639-641, as partes noticiam a celebração de acordo.
Devolva-se o processo à instância de origem para as pro-

vidências cabíveis, após as devidas anotações nesta Corte.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 16 de agosto de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-381/2004-014-10-40.1TRT - 10ª REGIÃO.

A G R AVA N T E : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT.

A D VO G A D A : DRA. MARIA DA CONCEIÇÃO MAIA AWWAD.

A G R AVA D O : JOSÉ ADEMAR ALEXANDRE DE SOUZA.

A D VO G A D O : DR. EMANUEL CARDOSO PEREIRA.

D E S P A C H O
O juízo de admissibilidade do TRT da 10ª Região, por in-

termédio do despacho de fls. 495-497, denegou seguimento ao Re-
curso de Revista da Reclamada.

A Reclamada interpõe Agravo de Instrumento, às fls. 02-21,
em que pretende desconstituir os fundamentos consignados no des-
pacho denegatório da Revista.

Contraminuta ao Agravo de Instrumento às fls. 504-527 e
contra-razões ao Recurso de Revista às fls. 528-551.

O processo não foi remetido ao Ministério Público do Tra-
balho, ante os termos do art. 82 do RI/TST.

Decido.
1. CONHECIMENTO
O Agravo de Instrumento interposto às fls. 02-21, não reúne

condições de conhecimento, à luz da Instrução Normativa n.º 16, item
III, pois a certidão de publicação do Despacho Denegatório encontra-
se ilegível.

A certidão de publicação do Despacho denegatório é peça
essencial para se aferir a tempestividade do Agravo de Instrumento.

Consta do item III da Instrução Normativa nº 16 do TST, que
uniformizou a interpretação da Lei nº 9.756/98 em relação ao Agravo
de Instrumento, que o agravo não será conhecido se o instrumento
não contiver as peças necessárias para o julgamento do recurso de-
negado, incluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação
de satisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso prin-
cipal.

Pelos fundamentos, com base na Instrução Normativa n.º
16/99, item III, não conheço do Agravo de Instrumento.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 07 de agosto de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-427/2003-009-02-40.0TRT - 2ª REGIÃO.

A G R AVA N T E S : GENNARI & PEARTREE COMUNICAÇÃO, COMÉR-
CIO E SERVIÇOS LTDA. E OUTROS.

A D VO G A D O : DR. MARCOS ROBERTO DE CARVALHO BARBOSA.

A G R AVA D A : CRISTIAN BORAGAN GUGLIANO.

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO AUGUSTO PINTO OLIVEIRA.

D E S P A C H O
O juízo de admissibilidade do TRT da 2ª Região, por meio

do despacho de fls.10-16, denegou seguimento aos Recursos de Re-
vista dos Reclamados.

Os Reclamados interpõem Agravo de Instrumento, às fls. 02-
09, em que pretende desconstituir os fundamentos consignados no
despacho denegatório da Revista.

Contraminuta às fls. 305-315 e contra-razões às fls. 316-327,
328-338 e 339-349.

O processo não foi remetido ao Ministério Público do Tra-
balho, ante os termos do art. 82 do RI/TST.

Decido.
1. CONHECIMENTO
O Agravo de Instrumento interposto às fls. 02-09, não reúne

condições de conhecimento, à luz do inciso I do § 5º do art. 897 da
CLT, porque ausente do traslado a certidão de publicação do acórdão
recorrido, peça fundamental para aferição do Recurso de Revista
interposto.

A certidão de publicação do Acórdão Regional é peça es-
sencial para se aferir a tempestividade do Recurso de Revista, caso
provido o Agravo de Instrumento.

Consta do item III da Instrução Normativa nº 16 do TST, que
uniformizou a interpretação da Lei nº 9.756/98 em relação ao Agravo
de Instrumento, que o agravo não será conhecido se o instrumento
não contiver as peças necessárias para o julgamento do recurso de-
negado, incluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação
de satisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso prin-
cipal.

A nova sistemática processual em relação ao Agravo de
Instrumento, uniformizada com a edição desta Instrução Normativa,
é, em caso de provimento do agravo, pelo imediato julgamento do
recurso trancado, diferente do que ocorria antes, quando o agravo
retornava ao juízo de origem para que o recurso trancado subisse à
Instância Superior.

Ainda que do despacho denegatório do Recurso de Revista
conste o cumprimento dos pressupostos extrínsecos de admissibi-
lidade do apelo, esta assertiva não satisfaz ao exame desses requisitos
em Instância Superior, porque ao juízo primeiro de admissibilidade no
Regional não se vincula.

Apenas se constasse do despacho denegatório as informações
discriminadas quanto à data de publicação do acórdão recorrido é que
a certidão de publicação seria dispensável, o que não ocorreu.

Pelos fundamentos, e com base na Instrução Normativa n.º
16/99, item X, não conheço do Agravo de Instrumento.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 01 de agosto de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator
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PROC. Nº TST-AIRR-684/1995-031-02-40.1

A G R AVA N T E : MACRODIESEL VEÍCULOS, PEÇAS E SERVIÇOS LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. OSWALDO SANT'ANNA

A G R AVA D O : LUÍS ABEL

A D VO G A D O : DR. ADELINO FREITAS CARDOSO

D E S P A C H O
O juízo de admissibilidade do TRT da 1ª Região, por in-

termédio do despacho de fls.346-348, denegou seguimento ao Re-
curso de Revista da Reclamada.

A Reclamada interpõe Agravo de Instrumento, às fls.02-10,
em que pretende desconstituir os fundamentos consignados no des-
pacho denegatório da Revista.

Contraminuta às fls.355-368 e contra-razões ao recurso de
revista às fls.369-382.

O processo não foi remetido ao Ministério Público do Tra-
balho, ante os termos do art. 82 do RI/TST.

Decido.
1. CONHECIMENTO
O Agravo de Instrumento, interposto às fls.02-10, não reúne

condições de conhecimento, à luz do inciso I do § 5º do art. 897 da
CLT, porque ausente do traslado a certidão de publicação do acórdão
recorrido.

A certidão de publicação do Acórdão Regional de fls.320-
324, complementado às fls.332-333 é peça essencial para se aferir a
tempestividade do Recurso de Revista, caso provido o Agravo de
Instrumento.

Consta do item III da Instrução Normativa nº 16 do TST, que
uniformizou a interpretação da Lei nº 9.756/98 em relação ao Agravo
de Instrumento, que o agravo não será conhecido se o instrumento
não contiver as peças necessárias para o julgamento do recurso de-
negado, incluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação
de satisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso prin-
cipal.

A nova sistemática processual em relação ao Agravo de
Instrumento, uniformizada com a edição desta Instrução Normativa,
é, em caso de provimento do agravo, pelo imediato julgamento do
recurso trancado, diferente do que ocorria antes, quando o agravo
retornava ao juízo de origem para que o recurso trancado subisse à
Instância Superior.

Ainda que do despacho denegatório do Recurso de Revista
conste o cumprimento dos pressupostos extrínsecos de admissibi-
lidade do apelo, esta assertiva não satisfaz ao exame desses requisitos
em Instância Superior, porque ao juízo primeiro de admissibilidade no
Regional não se vincula.

Apenas se constasse do despacho denegatório as informações
discriminadas quanto à data de publicação do acórdão recorrido é que
a certidão de publicação seria dispensável, o que não ocorreu.

Pelos fundamentos, e com base na Instrução Normativa nº
16/99, item X, não conheço do Agravo de Instrumento.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 16 de agosto de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-809/2000-035-01-40.2TRT - 1ª REGIÃO.

A G R AVA N T E : VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. - VASP.

A D VO G A D O : DR. FERNANDO MORELLI ALVARENGA.

A G R AVA D O : SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA DE PAULA.

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES.

D E S P A C H O
O Agravo de Instrumento não merece seguimento, por ir-

regularidade de traslado.
In casu, não foi trasladada cópia de peça essencial para sua

apreciação, a teor do art. 897, § 5º, incisos I e II, da CLT, em
particular a certidão de publicação do acórdão regional.

A certidão de publicação do Acórdão do Regional é peça
essencial para se aferir a tempestividade do Recurso de Revista, caso
o Agravo seja provido.

Assim, não há como admitido o presente agravo, de acordo
com a orientação do citado dispositivo da CLT.

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO do Agravo de Instru-
mento por deficiência de traslado.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 02 de agosto de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1044/2003-017-05-40.7TRT - 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : VARIG LOGÍSTICA S.A.

A D VO G A D A : DRª. GABRIELA PEDREIRA FEDERICO

A G R AVA D O : ABÍLIO MANUEL MARQUES DE MENDONÇA

A D VO G A D A : DRª. MARINALVA RIBEIRO DA SILVA

D E S P A C H O
O Juízo de admissibilidade, com fulcro na Súmula 126/TST,

denegou seguimento ao Recurso de Revista interposto pela Recla-
mada, que se insurge contra o deferimento do adicional de peri-
culosidade.

A Reclamada interpõe Agravo de Instrumento às fls.01-14.
Não foram apresentadas contraminuta nem contra-razões,

conforme certidão de fls.176-verso.
Desnecessária a remessa ao MPT (art. 82 do RI/TST).
Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.

TRASLADO DEFICIENTE. RECURSO DE REVISTA.
PROTOCOLO ILEGÍVEL. OJ 285 DA SBDI-1/TST.

Irregularmente formado, o Instrumento de Agravo não pode
ser conhecido, porquanto inviável aferir a tempestividade do recurso
principal, já que ilegível o carimbo com a data de protocolo da
Revista, conforme se constata da análise da fl.157.

Nesse sentido, o entendimento da Seção Especializada em
Dissídios Individuais nº 1 desta Corte, que, por meio da OJ 285,
consagra que "o carimbo do protocolo da petição recursal constitui
elemento indispensável para aferição da tempestividade do apelo,
razão pela qual deverá estar legível, pois um dado ilegível é o mesmo
que a inexistência do dado".

Ressalte-se que é dever do juízo ad quem analisar os pres-
supostos extrínsecos dos recursos apresentados a seu exame, pois,
sendo esta Corte competente para julgar o Recurso de Revista, na
hipótese de ser provido o Agravo de Instrumento, a ela cabe, ex
officio, verificar a observância de todos os seus pressupostos ex-
trínsecos, entre os quais, obviamente, figura a tempestividade, cujo
exame ficou impossibilitado pela ilegibilidade da data de protocolo.

Do exame dos autos, verifica-se que o Agravo de Instru-
mento foi interposto quando já se encontrava em vigor a Lei nº
9.756/98. A finalidade do recurso de Agravo, com o advento desta
Lei, é a de destrancar o Recurso de Revista, possibilitando, dessa
forma, o imediato julgamento deste recurso nos próprios autos do
Instrumento. Assim, os pressupostos de admissibilidade, tanto do
Agravo quanto do recurso principal, devem estar presentes.

Por sua vez, a Instrução Normativa nº 16/99, que uniformiza
a interpretação da Lei nº 9.756/98, em seu item X, estabelece que
"cumpre às partes providenciar a correta formação do instrumento,
não comportando a omissão em conversão em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais".

Amparado pelo que preceituam o art. 897, § 5º, da CLT e os
itens III e X da Instrução Normativa nº 16/99, que uniformiza a
interpretação da Lei nº 9.756/98, e com fundamento na OJ 285 da
SBDI-1/TST, não conheço do Agravo de Instrumento.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 02 de agosto de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1262/2001-161-05-40.6TRT - 5ª REGIÃO.

A G R AVA N T E : PAULO RAIMUNDO BARBOSA CAMPOS.

A D VO G A D O : DR. AILTON DALTRO MARTINS.

A G R AVA D O : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MELCHIADES COSTA DA SILVA.

A G R AVA D A : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS.

A D VO G A D A : DRA. MARIA EDVANDA MACHADO BATISTA.

D E S P A C H O
O juízo de admissibilidade do TRT da 5ª Região, por meio

do despacho de fl. 176-177, em que se denegou seguimento ao Re-
curso de Revista do Reclamante.

O Reclamante interpõe Agravo de Instrumento, às fls. 01-39,
em que pretende desconstituir os fundamentos consignados no des-
pacho denegatório da Revista.

Contraminuta ao Agravo de Instrumento às fls. 181-183,
206-214 e contra-razões ao Recurso de Revista às fls. 184-205.

O processo não foi remetido ao Ministério Público do Tra-
balho, ante os termos do art. 82 do RI/TST.

Decido.
1. CONHECIMENTO
O Agravo de Instrumento interposto às fls. 01-39 não reúne

condições de conhecimento, à luz do inciso II do § 5º do art. 897 da
CLT, pois o carimbo do protocolo do Recurso de Revista, de fls. 143-
174, encontra-se ilegível.

O carimbo do protocolo do Recurso de Revista é peça es-
sencial para se aferir a tempestividade do Recurso de Revista, caso
provido o Agravo de Instrumento.

Consta do item III da Instrução Normativa nº 16 do TST, que
uniformizou a interpretação da Lei nº 9.756/98 em relação ao Agravo
de Instrumento, que o agravo não será conhecido se o instrumento
não contiver as peças necessárias para o julgamento do recurso de-
negado, incluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação
de satisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso prin-
cipal.

A nova sistemática processual em relação ao Agravo de
Instrumento, uniformizada com a edição desta Instrução Normativa, é
em caso de provimento do agravo, pelo imediato julgamento do
recurso trancado, diferente do que ocorria antes, quando o agravo
retornava ao juízo de origem para que o recurso trancado subisse à
Instância Superior.

Ainda que do despacho denegatório do Recurso de Revista
conste o cumprimento dos pressupostos extrínsecos de admissibi-
lidade do apelo, esta assertiva não satisfaz ao exame desses requisitos
em Instância Superior, porque ao juízo primeiro de admissibilidade no
Regional não se vincula.

Apenas se constasse do despacho denegatório as informações
discriminadas quanto à data de publicação do acórdão recorrido é que
a certidão de publicação seria dispensável, o que não ocorreu.

Pelos fundamentos, e com base na Instrução Normativa n.º
16/99, item X, não conheço do Agravo de Instrumento.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 15 de agosto de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1721/2003-042-02-40.3TRT - 2ª REGIÃO.

A G R AVA N T E : DJALMA SOARES DOS SANTOS.

A D VO G A D A : DRA. HELENA AGUILAR HERNANDEZ.

A G R AVA D O : GLOBEX UTILIDADES S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES.

D E S P A C H O
O juízo de admissibilidade do TRT da 2ª Região, por meio

do despacho de fl. 55-56, denegou seguimento ao Recurso de Revista
do Reclamante.

O Reclamante interpõe Agravo de Instrumento, às fls. 02-04,
em que pretende desconstituir os fundamentos consignados no des-
pacho denegatório da Revista.

Contraminuta ao Agravo de Instrumento e contra-razões ao
Recurso de Revista às fls. 59-61.

O processo não foi remetido ao Ministério Público do Tra-
balho, ante os termos do art. 82 do RI/TST.

Decido.
1. CONHECIMENTO.
O Agravo de Instrumento interposto às fls. 02-04, não reúne

condições de conhecimento, à luz do inciso I do § 5º do art. 897 da
CLT, pois ausente o carimbo do protocolo do Recurso de Revista.

O carimbo do protocolo do Recurso de Revista é peça es-
sencial para se aferir a tempestividade do Recurso de Revista, caso
provido o Agravo de Instrumento.

Consta do item III da Instrução Normativa nº 16 do TST, que
uniformizou a interpretação da Lei nº 9.756/98 em relação ao Agravo
de Instrumento, que o agravo não será conhecido se o instrumento
não contiver as peças necessárias para o julgamento do recurso de-
negado, incluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação
de satisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso prin-
cipal.

A nova sistemática processual em relação ao Agravo de
Instrumento, uniformizada com a edição desta Instrução Normativa,
é, em caso de provimento do agravo, pelo imediato julgamento do
recurso trancado, diferente do que ocorria antes, quando o agravo
retornava ao juízo de origem para que o recurso trancado subisse à
Instância Superior.

Ainda que do despacho denegatório do Recurso de Revista
conste o cumprimento dos pressupostos extrínsecos de admissibi-
lidade do apelo, esta assertiva não satisfaz ao exame desses requisitos
em Instância Superior, porque ao juízo primeiro de admissibilidade no
Regional não se vincula.

Apenas se constasse do despacho denegatório as informações
discriminadas quanto à data de interposição do Recurso de Revista é
que carimbo do protocolo seria dispensável, o que não ocorreu.

Pelos fundamentos, e com base na Instrução Normativa n.º
16/99, item X, não conheço do Agravo de Instrumento.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 01 de agosto de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-455/1997-021-04-40.0 TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

ADVOGADA : DR. FERNANDA SESTI DIEFENBACH

A G R AVA D O : REJANE DA SILVA PERACCHI

ADVOGADO : DR. ÁLVARO LOPES NUNES

D E S P A C H O
O juízo de admissibilidade do TRT da 4ª Região, por meio

do despacho de fl. 120/124, negou seguimento ao RR do recla-
mado.

O reclamado agravou de instrumento.
Sem contraminuta, conforme certificado à fl. 131-verso
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Tra-

balho, nos termos do artigo 82 do Regimento Interno desta Corte.
Preenchidos os pressupostos genéricos de admissibilidade,

conheço do agravo.
EQUIPARAÇÃO SALARIAL
O Regional manteve a condenação ao pagamento de dife-

renças salariais decorrentes de equiparação.
A Reclamada sustenta que houve violação dos arts. 461 e

818 da CLT, 333 do CPC, 5º, II da Constituição da República e
transcreve arestos para confronto de teses, já que não haveria restado
comprovada a identidade de funções.

A matéria não se encontra prequestionada à luz da aplicação
da Súmula 274 do TST, incorporada à Súmula 06 do TST, tampouco
a alegação de violação do art. 5º, II da Constituição da República, o
que atrai o óbice objeto da Súmula 297 do TST e da Orientação
Jurisprudencial 256 da SDI-I do TST. Saliente-se que não foram
opostos embargos de declaração.

A decisão decorre da aplicação das normas pertinentes, tendo
em vista a situação fática dos autos. O reexame da matéria encontra
óbice na Súmula 126 do TST, pelo que não vislumbrada ofensa aos
dispositivos de lei e da Constituição Federal indicados e inviabilizado
o confronto de teses.

HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA.
Alega o reclamado que a reclamante não produziu prova oral

a amparar suas pretensões, não se desincumbindo do encargo pro-
batório. Aponta violação dos arts. 818 da CLT e 333 do CPC.

Os arestos se mostram inespecíficos, já que não alcançam
com a especificidade necessária todo o panorama fático-probatório do
caso sub examine, atraindo a aplicação da Súmula nº 296/TST.

Não se configura violação dos artigos elencados, pois a ma-
téria está firmada no conjunto fático-probatório.
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O processo do Trabalho é um processo diferenciado do pro-
cesso civil e dotado de princípios próprios. A singularidade deste
processo justifica-se pela singularidade do Direito do Trabalho, daí
observar-se a atuação dos princípios da adequação e do tratamento
desigual, mormente no que se refere à valoração e ao ônus da pro-
va.

Para que se pudesse aferir a tese do Reclamado, seria ne-
cessário ultrapassar o quadro fático-probatório delineado pelo Re-
gional, o que demandaria o reexame dos fatos e das provas trazidas
aos autos, procedimento que é vedado, nesta esfera recursal, nos
termos da Súmula nº 126 do TST.

Por esses fundamentos, e com base nos arts. 557 do CPC,
104, X, do RI/TST, nas Súmulas 297, 296 e 126, nego seguimento ao
Agravo de Instrumento.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 03 de agosto de 2006.

Carlos Alberto Reis de Paula
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1231/2003-001-17-40.0TRT - 17ª RE-
GIÃO.

A G R AVA N T E S : EDSON GERALDO GONÇALVES E OUTRO.

A D VO G A D A : DRA. RENATA SCHIMIDT GASPARINI.

A G R AVA D O : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD.

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA.

D E S P A C H O
O juízo de admissibilidade do TRT da 17ª Região, por meio

do despacho de fls. 142-143, denegou seguimento ao Recurso de
Revista dos Reclamantes.

Os Reclamantes interpuseram Agravo de Instrumento, às fls.
02-07, em que pretendem desconstituir os fundamentos consignados
no despacho denegatório da Revista.

Contraminuta ao Agravo de Instrumento e contra-razões ao
Recurso de Revista às fls. 153-160.

O processo não foi remetido ao Ministério Público do Tra-
balho, ante os termos do art. 82 do RI/TST.

1. CONHECIMENTO.
1.1 - PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO DO

AGRAVO DE INSTRUMENTO POR DEFICIÊNCIA DE TRAS-
LADO.

A Reclamada argüi em contraminuta o não conhecimento do
Agravo de instrumento sob a alegação de que o item IX, da Instrução
Normativa n.º 16/99 dispõe que as peças do Agravo interposto devem
vir autenticadas uma a uma.

A preliminar de ausência de autenticação, argüida em con-
traminuta, não prospera. Isto porque não se mostra necessário que o
procurador proceda à autenticação peça por peça, como sugerido pela
Agravada, mas basta que declare na petição de Agravo a sua res-
ponsabilidade pessoal pela autenticidade dos documentos juntados, o
que foi feito no segundo parágrafo à fl. 02.

2 - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - BASE DE
CÁLCULO.

O Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região, por in-
termédio do Acórdão de fls. 120-128, negou provimento ao Recurso
Ordinário do Reclamante sob o entendimento de que a vedação cons-
titucional de vinculação ao salário mínimo diz respeito a sua uti-
lização como indexador monetário.

Asseverou que o adicional de insalubridade é vinculado a
percentuais do salário mínimo, conforme o artigo 192 da CLT, não
sendo possível a afirmação de que o dispositivo seja inconstitucio-
nal.

Os Reclamantes, em suas razões de revista de fls. 131-136,
pediram a reforma da decisão do Regional sob o entendimento de que
decisões do STF e dos Tribunais Regionais do Trabalho enfraquecem
a validade da Súmula 228 do TST. Apontaram violação do artigo 7º,
incisos IV e XXIII, da Constituição da República ao se vincular o
salário mínimo como base para o cálculo do adicional de insalu-
bridade enquanto os demais adicionais são calculados sobre a re-
muneração. Alegaram que a Constituição da República garante ao
trabalhador o adicional de remuneração o que afasta a aplicação do
artigo 192 da CLT. Transcreveram arestos.

Não procedem as alegações de violação do artigo 7º incisos
IV e XXIII, da Constituição da República, pois a decisão do Regional
está em consonância com a Súmula N.º 228 do TST.

A análise do recurso por divergência jurisprudencial encontra
óbice no § 4º, do artigo 896 da CLT.

Amparado pela Instrução Normativa/TST nº 17/1999 e à luz
do § 4º e do § 5º do artigo 896 da CLT, nego provimento ao Agravo
de Instrumento.

Nego provimento.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 01 de agosto de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2045/2002-021-02-40.3

A G R AVA N T E : JOSÉ ROBERTO REDIVO

A D VO G A D O : DR. GÉZIO DUARTE MEDRADO

A G R AVA D A : COMPUTER ASSOCIATES PROGRAMAS DE COMPU-
TADOR LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS WAHLE

D E S P A C H O
O juízo de admissibilidade do Tribunal Regional do Trabalho

da 2ª Região, por meio do despacho de fls.101-103, negou segui-
mento ao Recurso de Revista do Reclamante, à luz da Súmula
2 9 6 / T S T.

O Reclamante interpõe Agravo de Instrumento, às fls.02-09,
em que pretende desconstituir os fundamentos consignados no des-
pacho denegatório do Recurso de Revista.

A Reclamada apresentou contraminuta às fls.107-117, e con-
tra-razões às fls.176-183.

O Agravo de Instrumento interposto pelo Reclamante não
reúne condições de conhecimento, porquanto intempestivo, já que
desatendido o octídio legal previsto no art. 6º da Lei nº 5.584/70.

Consoante se infere da análise dos autos, o despacho de-
negatório de seguimento do Recurso de Revista interposto, carreado
às fls.101-103, foi publicado do Diário Oficial do Estado em
28/10/2005, sexta-feira, conforme certidão juntada à fl.104, de ma-
neira que o prazo recursal teve início em 31/10/2005, segunda-feira,
encerrando-se em 07/11/2005, também segunda-feira, e o agravo de
instrumento somente foi interposto em 09/11/2005, quando já de-
corrido o octídio legal.

Anoto, por oportuno, que se o prazo recursal não teve a sua
contagem iniciada no dia 31/10/2005, como seria o normal, em face
de possível inexistência de expediente forense nesse dia, era ônus da
parte juntar documento hábil que comprovasse essa ocorrência e jus-
tificasse o elastecimento do prazo recursal, nos termos da Súmula 385
do TST, in verbis:

"Feriado local. Ausência de expediente forense. Prazo re-
cursal. Prorrogação. Comprovação. Necessidade. (conversão da
Orientação Jurisprudencial nº 161 da SDI-1) - Res. 129/2005 - DJ
20.04.05. Cabe à parte comprovar, quando da interposição do recurso,
a existência de feriado local ou de dia útil em que não haja ex-
pediente forense, que justifique a prorrogação do prazo recursal." (ex-
OJ nº 161 - Inserida em 26.03.1999)

Ademais, apesar de a etiqueta adesiva, à fl.02, informar que
o prazo para interposição do Agravo era o período de 03/11/2005 a
10/11/2005, a Seção Especializada em Dissídios Individuais nº 1
desta Corte, por meio da OJ 284, firmou entendimento no sentido de
que a etiqueta adesiva, em que não consta nenhum carimbo do Tri-
bunal Regional, nem a assinatura do serventuário responsável, não
serve para a aferição da tempestividade do recurso interposto, na
medida em que constitui mero instrumento de controle processual
interno do Órgão.

Amparado pelo que preceituam o art. 896, § 5º, da CLT, o
item III da Instrução Normativa nº 16/99, que uniformiza a inter-
pretação da Lei nº 9.756/98, a Súmula 385/TST e com fundamento na
OJ 284 da SBDI-1/TST, não conheço do Agravo de Instrumento.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 1º de agosto de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-14041/2002-002-09-40.1 TRT - 9ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : XEROX DO BRASIL LTDA.

ADVOGADA : DRA. ERIKA PAULA DE CAMPOS

A G R AVA D O : WELLINGTON MARTINS FARIA

ADVOGADO : DR. ALESSANDRO MESTRINER FELIPE

D E S P A C H O
A Reclamada, às fls. 144/145, interpôs Recurso de Revista,

que teve o seguimento denegado pelo despacho de fls. 162/163.
Inconformado com o despacho que negou seguimento ao

Recurso de Revista, agrava de Instrumento às fls. 02/05.
Contra-razões não houve e contraminuta às fls. 167/172.
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Tra-

balho, nos termos do artigo 82 do Regimento Interno desta Corte.
Preenchidos os pressupostos genéricos de admissibilidade,

conheço do agravo.
ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA. PRESCRIÇÃO.
A reclamada aponta violação dos arts. 11, da CLT, 7º, XXIX,

da Constituição da República e contrariedade à Súmula 294 do TST,
argumentando que o direito de ação, no tocante ao adicional de
transferência, encontrar-se-ia fulminado pela prescrição total. Trans-
creve arestos para confronto de teses.

O Regional entendeu que se trata de parcela assegurada por
preceito de lei (CLT, arts. 469 e 470), aplicando "a exceção contida
na parte final da mencionada Súmula do E. TST(Súmula 294)".

A decisão encontra-se em conformidade com a Súmula
294/TST, não permitindo visualizar afronta a dispositivos de lei fe-
deral e constitucional, inibindo o seguimento do apelo, inclusive por
dissenso jurisprudencial.

ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA.
Alegando que seria definitiva a transferência ocorrida e in-

devido o adicional, a reclamada alega violação do art. 469, § 3º, da
CLT e contrariedade à OJ 113 da SDI-1/TST. Transcreve arestos para
confronto de teses.

O Regional não reconheceu a definitividade ou provisorie-
dade da transferência, referindo-se, genericamente, sobre a ausência
de tal critério no § 3º, do art. 469, da CLT, como requisito para o
direito ao adicional. Não delimitado esse aspecto fático, no v. acór-
dão, e não interposto embargos declaratórios, inviável, inclusive, aná-
lise de divergência jurisprudencial (Súmulas 126 e 297 do TST).

REEMBOLSO DE DESPESAS.
Alega a recorrente violação dos arts. 5º, II, da CF, 444, da

CLT, aduzindo não ter havido acerto contratual para pagamento de
despesas com celular, telefone ou internet, devendo "ser respeitada a
avença entre as partes". Aponta ofensa ao art. 333, I, do CPC, as-
severando que o autor não se desincumbiu do ônus de provar fato
constitutivo de seu direito. Transcreve arestos para confronto de te-
ses.

O Regional concluiu comprovado, do exame das provas pro-
duzidas:

"...tenha o reclamante se utilizado de aparelho de fax e aces-
so via "internet" para que fossem remetidos os documentos relativos
a visitas e contratos realizados e dos próprios comprovantes de des-
pesa (...) a possibilidade de se efetuar ligações a cobrar para a re-
clamada torna-se irrelevante ante ao fato de que necessitava o autor
ligar para os clientes da reclamada, os quais não aceitariam ligações
a cobrar. Nos termos do artigo 2º da CLT, os ônus da atividade cabem
ao empregador, não se admitindo que sejam repassados ao empre-
gado".

A matéria não foi analisada à luz do art. 444, da CLT.
Ausente prequestionamento, incide a Súmula 297/TST.

Ao contrário do alegado, o ônus da prova foi corretamente
distribuído na conclusão de que é do empregador o risco da atividade
econômica (art. 2º da CLT). Por igual fundamento, inespecíficos os
arestos paradigmas (Súmula 296/TST).

Com relação à alegada violação ao art. 5º, II, da Constituição
da República, a hipótese envolve a análise da aplicação da legislação
infraconstitucional (CLT, art. 2º), de sorte que a alegação é de ofensa
indireta ou reflexa.

REEMBOLSO DE DESPESAS. FIXAÇÃO DO VA-
LOR.

O recurso mostra-se desfundamentado neste tópico, pois a
recorrente limita-se a requerer a reforma do julgado sem, contudo,
indicar quaisquer dos pressupostos de admissibilidade do recurso de
revista (CLT, art. 896).

Por esses fundamentos, e com base nos arts. 557 do CPC,
104, X, do RI/TST, e nas Súmulas 23, 126, 294, 296 e 297 do TST,
nego seguimento ao Agravo de Instrumento.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 01 de agosto de 2006.

Carlos Alberto Reis de Paula
Relator

<!ID656031-28>

PROC. Nº TST-ED-AIRR-1256/2004-060-02-40.3

EMBARGANTES : ANTÔNIO LOMBARDI PERES E OUTRO

ADVOGADO : DR. DAVI FURTADO MEIRELLES

EMBARGADA : FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

D E S P A C H O
Em observância à Orientação Jurisprudencial nº 142 da SB-

DI-1 da Corte, concedo à Embargada o prazo de cinco dias para
apresentar, caso queira, impugnação aos Embargos Declaratórios.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 03 de agosto de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. TST-ED-RR-82967/2003-900-02-00.5TRT - 2ª REGIÃO

EMBARGANTE : RENATO CAVALHEIRO

A D VO G A D A : DRª. ROSANA SIMÕES DE OLIVEIRA

EMBARGADOS : BANKBOSTON BANCO MÚLTIPLO S.A. E CONDOMÍ-
NIO DO EDIFÍCIO BANCO DE BOSTON

A D VO G A D O S : DRS. UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚNIOR E EU-
GÊNIO VAGO.

D E S P A C H O
Os Declaratórios veiculam pedido de modificação do jul-

gado.
Digam os Embargados (5 dias).
Intimem-se. Publique-se.
Após, voltem-me conclusos.
Brasília, 07 de agosto de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-E-ED-AIRR e RR-718035/2000.3

EMBARGANTE : JOSELÁ CORREA DA CRUZ GOMES

A D VO G A D O : DR. EUSTACHIO DOMICIO LUCCHESI RAMACCIOT-
TI

EMBARGADO : BANCO DO BRASIL S/A

A D VO G A D A : DRª SONIA MARIA R. C. DE ALMEIDA

EMBARGADA : PROSEGUR BRASIL S/A TRANSPORTADORA DE VA-
LORES E SEGURANÇA

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO LOURENÇO RODRIGUES

D E S P A C H O
Defiro o pedido de devolução do prazo, como requerido na

petição anexa, ante a informação da Secretaria da Turma, à fl.742.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 08 de agosto de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Ministro Presidente da Terceira Turma

PROC. Nº TST-RR-1339/2003-033-12-00.0

RECORRENTE : TEKA TECELAGEM KUEHNRICH S.A.

A D VO G A D O : DR. VALKIRIO LORENZETTE

RECORRIDA : JOSANI MILENE FINK

A D VO G A D O : DR. MAURI AGOSTINI

D E S P A C H O
O Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região, pelo acór-

dão de fls. 165-174, deu provimento ao Recurso Ordinário da Re-
clamante para condenar a Reclamada ao pagamento da multa prevista
no art. 467 da CLT sobre a indenização compensatória de 40% do
FGTS.
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A Reclamada, no Recurso de Revista, às fls.176-189 e 193-
206, em que alega indevida a multa do artigo 467 da CLT sobra a
multa de 40% do FGTS, pois não constitui parcela devida durante a
contratualidade, constituindo-se em parcela de natureza indenizatória.
Cita arestos à demonstração do conflito jurisprudencial e aduz vio-
lação do artigo 467 da CLT.

Satisfeitos os requisitos recursais comuns de admissibilida-
de.

O Regional consignou que a multa do artigo 467 da CLT era
devida sobre a indenização compensatória de 40% do FGTS, por-
quanto decorre da rescisão do contrato de trabalho, sem justa causa,
integrando o rol das verbas rescisórias, que restou incontroversa e não
foi satisfeita no momento oportuno.

Ressalte-se que a multa de 40% do FGTS corresponde a
indenização compensatória contra despedida arbitrária ou sem justa
causa, prevista nos artigos 7º, I, da Constituição da República e 10,
inciso I, do ADCT, insere-se no conceito amplo de verbas rescisórias
e, portanto, sofre a incidência da multa prevista no artigo 467 da CLT,
com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 10.272/2001. (Pre-
cedentes: TST-RR- 3833/2003-039-12-00.7, 5ª Turma, rel. Min. João
Batista Brito Pereira, DJ 05/05/2006; RR-3189/2003-039-12-00.7, 3ª
Turma, rel. Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, DJ 03/02/2006;
RR-3304/2003, 5ª Turma, rel. Min. Gelson de Azevedo, DJ
11/11/2005 e RR-4059/2003-002-12-00.5, 4ª Turma, rel. Min. Barros
Levenhagen, DJ 25/02/2005.

Assim, a decisão recorrida encontra-se em consonância com
a jurisprudência atual, notória e iterativa do TST, o que atrai a
incidência da Súmula 333 do TST. A aplicação da Súmula 333 do
TST afasta a necessidade de estabelecer o dissenso de julgados.

Amparado pela Instrução Normativa/TST nº 17/1999 e à luz
do § 4º e § 5º, do art. 896 da CLT e da Súmula 333/TST, nego
seguimento ao Recurso de Revista.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 01 de agosto de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-30784/2002-900-02-00.3

RECORRENTE : BANCO SANTANDER BRASIL S/A

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : JOSÉ MARIA DE ANDRADE

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

D E S P A C H O
O Regional não conheceu do Recurso Ordinário do Recla-

mado em razão de a guia DARF relativa ao recolhimento das custas
não conter o número do processo nem o Juízo de origem a que se
refere (fls.379-380).

No Recurso de Revista (fls.387-395), o Reclamado argu-
menta que o não-conhecimento de seu recurso ordinário importou em
afronta aos arts. 789, § 4º, da CLT, e 5º, II, LIV e LV, da Cons-
tituição, já que ocorreu rigor excessivo.

Foram preenchidos os pressupostos recursais comuns de ad-
missibilidade.

Conheço do recurso por violação dos arts. 789, § 4º (atual §
2º), da CLT, e 5º, II, da Constituição, porquanto exigiu-se o cum-
primento de obrigação como não prevista em lei.

No mérito, razão assiste ao Reclamado. Não se há falar em
irregularidade na guia DARF pelo fato de não constar o juízo a que
se destina, o número do processo ou mesmo o nome das partes, além
de qualquer outro dado que a identifique como sendo relativa ao
presente processo, porque a lei exige apenas que o pagamento seja
efetuado dentro do prazo e no valor estipulado na Sentença que serve
para comprovar que as custas estão à disposição da Receita Federal,
nos termos da atual, notória e iterativa jurisprudência da SBDI-1 do
TST que se fundamenta nos princípios da boa-fé e da instrumen-
talidade das formas (TST-E-RR 539594/1999, DJ 06/08/2004; E-RR
22206/2002-900-02-00.3, DJ 20/05/2005; E-RR 1425/2001-114-15-
00.4, DJ 28/05/2004; E-RR 40521/2002-900-04-00.1, DJ 05/08/2005;
E-RR 3/2003-002-10-00, DJ 15/4/2005).

Registro tratar-se de recolhimento de custas efetuado an-
teriormente ao Provimento n.º 4/2004 da Corregedoria-Geral da Jus-
tiça do Trabalho (DJ 27/07/2004).

Do exposto, em cumprimento ao art. 789 da CLT e por força
do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento ao Recurso de Revista
para, anulando o acórdão recorrido apenas quanto ao Recurso Or-
dinário do Reclamado, determinar o retorno do processo ao Tribunal
Regional de origem a fim de que se prossiga no julgamento do
Recurso Ordinário do Reclamado, como entender de direito, afastada
a deserção.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 01 de agosto de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-393/2005-003-21-00.9TRT - 21ª REGIÃO

RECORRENTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. FÁBIO DE ALBUQUERQUE MACHADO

RECORRIDOS : JOSÉ PEDRO DE SOUZA E OUTRO

A D VO G A D A : DR. CADIDJA CAPUXÚ ROQUE

D E S P A C H O
O Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região, às fls. 148-

154 e 161-163, deu provimento ao recurso ordinário interposto pelos
reclamantes, para, afastando a prescrição, julgar procedente o pedido
a fim de condenar a reclamada ao pagamento dos honorários ad-
vocatícios e da complementação da multa rescisória de 40% de-
correntes da aplicação dos expurgos inflacionários.

A Reclamada interpõe Recurso de Revista com fulcro no
artigo 896 da CLT. (fls.165-179)

Despacho de admissibilidade às fls. 184-185.
Contra-razões às fls.188-203.
Desnecessária a remessa do processo ao Ministério Público

do Trabalho, nos termos do artigo 82 do RI/TST.
Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.
I - PRESCRIÇÃO - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS
I.1. CONHECIMENTO
Trata-se de reclamatória, em que os Autores estão pleiteando

o pagamento da multa de 40% sobre o valor depositado na conta
vinculada.

O TRT não aplicou ao presente caso a Orientação Juris-
prudencial 344 da SDI-1 do TST, para afastar a prescrição declarada,
por entender que o prazo prescricional para postular a complemen-
tação da multa rescisória de 40% decorrentes da aplicação dos ex-
purgos inflacionários não coincide com a data da vigência da LC
110/01, já que essa lei não estabeleceu o qualquer prazo para se
pleitear esse direito.

Asseverou que o fato gerador da indenização, prevista no art.
10, I, do ADCT e no art. 18, § 1º, da Lei 8036/90 é a despedida sem
justa causa do obreiro.

Por fim, condenou a reclamada julgar procedente o pedido a
fim de condenar a reclamada ao pagamento dos honorários advo-
catícios, com supedâneo nas Súmulas 219 e 329 do TST, bem como
ao pagamento da complementação da multa rescisória de 40% de-
correntes da aplicação dos expurgos inflacionários.

A reclamada sustenta que a decisão regional afrontou os
artigos 5º, II e XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal e 11 da
CLT, tendo em vista que os trabalhadores tiveram seus contratos
rescindidos em 23/09/1997 e 20/10/99, ajuizando a presente ação
depois de dois anos do término da demissão. Alega também ser parte
ilegítima para figurar no pólo passivo da presente reclamatória, em
face do que dispõem os arts. 18 da Lei 8036/90, 4º da LC 110/01, 5º,
XXXVI, da Constituição Federal e 6º da LICC. Por fim, traslada
jurisprudência, a fim que se julgue improcedente a presente recla-
matória.

Tratando-se de reclamatória submetida ao rito sumaríssimo, o
recurso será apreciado sob o prisma de violação de preceito cons-
titucional e de contrariedade à Súmula desta Corte Superior.

A Jurisprudência desta Corte, consubstanciada no item 344
da Orientação Jurisprudencial da SBDI-1, consagra que o início do
prazo prescricional para reclamar o pagamento das diferenças re-
lativas ao acréscimo de 40% sobre o saldo do FGTS, decorrentes da
aplicação dos índices inflacionários expurgados pelos planos eco-
nômicos, deu-se com a vigência da Lei Complementar 110/2001,
salvo comprovado trânsito em julgado de decisão proferida em ação
proposta anteriormente na Justiça Federal, que reconheça o direito à
atualização do saldo da conta vinculada.

No acórdão recorrido não há notícia de que tenha havido
ação proposta anteriormente ao advento da LC 110/2001, na Justiça
Federal, portanto, para os Reclamantes, o direito de ação começou a
fluir na data da lesão do suposto direito, no caso, com a vigência da
Lei Complementar nº 110, em 30/6/2001, que autorizou a CEF a
corrigir os saldos das contas vinculadas de todos os trabalhadores.

Ao ajuizar a reclamatória trabalhista apenas em 14/04/05, ou
seja, mais de dois anos após a data de publicação da Lei Com-
plementar nº 110/2001, encontra-se desatendido o prazo prescricional
para postular o referido direito.

Constata-se, pois, violado o inciso XXIX do art. 7º da Cons-
tituição da República.

Destarte, amparado pelo artigo 557, § 1º-A, do CPC, pela
Instrução Normativa/TST nº 17/1999 e pelo manifesto confronto da
decisão recorrida com o artigo 7º, inciso XXIX, da Constituição da
República, dou provimento ao Recurso de Revista, para declarar
prescrito o direito de os Reclamantes postularem o pagamento da
multa de 40% sobre o valor depositado na conta vinculada, portanto,
improcedente a Reclamatória Trabalhista, invertido o ônus da su-
cumbência.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 01 de agosto de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-1767/2003-046-15-00.2

RECORRENTE : CLÍNICA MÉDICA POLIPOP S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. GUILHERME ÁLVARES BORGES

RECORRIDO : ADAILTON MARCOS DE BRITO

A D VO G A D A : DRA. MARINÁ ELIANA LAURINDO SIVIERO

D E S P A C H O
O Regional não conheceu do Recurso Ordinário da Recla-

mada em razão de a guia DARF relativa ao recolhimento das custas
não conter o número do processo, a Vara de origem nem o nome do
Reclamante, o que torna impossível a vinculação do recolhimento ao
presente feito (fl.267). Posteriormente, rejeitou Embargos de Decla-
ração (fls.275-278).

No Recurso de Revista (fls.280-303), o Reclamado argu-
menta que o não-conhecimento de seu recurso ordinário importou em
afronta aos arts. 789, § 1º, da CLT, e 5º, LV, da Constituição, já que
ocorreu rigor excessivo.

Foram preenchidos os pressupostos recursais comuns de ad-
missibilidade.

Conheço do recurso por violação dos arts. 789, § 1º, da CLT,
e 5º, LV, da Constituição, porquanto exigiu-se o cumprimento de
obrigação como não prevista em lei.

No mérito, razão assiste ao Reclamado. Não se há falar em
irregularidade na guia DARF pelo fato de não constar o juízo a que
se destina, o número do processo ou mesmo o nome das partes, além
de qualquer outro dado que a identifique como sendo relativa ao
presente processo, porque a lei exige apenas que o pagamento seja
efetuado dentro do prazo e no valor estipulado na Sentença que serve
para comprovar que as custas estão à disposição da Receita Federal,
nos termos da atual, notória e iterativa jurisprudência da SBDI-1 do
TST que se fundamenta nos princípios da boa-fé e da instrumen-
talidade das formas (TST-E-RR 539594/1999, DJ 06/08/2004; E-RR
22206/2002-900-02-00.3, DJ 20/05/2005; E-RR 1425/2001-114-15-
00.4, DJ 28/05/2004; E-RR 40521/2002-900-04-00.1, DJ 05/08/2005;
E-RR 3/2003-002-10-00, DJ 15/4/2005).

Do exposto, em cumprimento ao art. 789 da CLT e por força
do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento ao Recurso de Revista
para, anulando o acórdão recorrido apenas quanto ao Recurso Or-
dinário da Reclamada, determinar o retorno do processo ao Tribunal
Regional de origem a fim de que se prossiga no julgamento do
Recurso Ordinário da Reclamada, como entender de direito, afastada
a deserção.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 16 de agosto de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-ED-AIRR-478/1996-006-17-00.6

EMBARGANTE : CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO ESTADO DO ES-
PÍRITO SANTO S.A. - CEASA

ADVOGADA : DRA. LÍGIA MENEZES SANTOS NEVES

EMBARGADO : SINDICATO DOS TRABALHADORES PÚBLICOS DO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - SINDIPÚBLICOS

ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

D E S P A C H O
Tendo em vista a realização de acordo entre as partes, no-

ticiado na Petição de nº 74337/2006.0, juntada às fls.781-783, de-
termino a remessa dos autos ao TRT de origem, para as providências
cabíveis.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 08 de agosto de 2006.

Carlos Alberto Reis de Paula
Ministro Presidente da Terceira Turma

PROC. Nº TST-ED-AIRR-57475/2002-900-02-00.0

EMBARGANTE : S.A. FÁBRICA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS VIGOR

ADVOGADO : DR. HÉLIO PUGET MONTEIRO

EMBARGADO : DOMINGOS MANOEL DA SILVA

ADVOGADO : DR. AIRTON DUARTE

D E S P A C H O
Em observância ao item nº 142 da Orientação Jurisprudencial

da SBDI-1 da Corte, concedo ao Embargado o prazo de cinco dias
para apresentar, querendo, impugnação aos Embargos Declaratórios.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 09 de agosto de 2006.

Carlos Alberto Reis de Paula
Relator

PROC. Nº TST-ED-RR-436/2002-661-04-00.6TRT - 4ª REGIÃO

EMBARGANTE : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO -
CORSAN

A D VO G A D A : DRA. MARIA DA GRAÇA OJEDA DA ROSA

EMBARGADO : SABINO LUÍS DARIVA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ESCOSTEGUY CASTRO

D E S P A C H O
A Reclamada opôs Embargos de Declaração com pedido de

efeito modificativo.
Concedo o prazo de cinco dias para manifestação do Em-

b a rg a d o .
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 1º de agosto de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-ED-RR-772441/2001.8TRT - 4ª REGIÃO

EMBARGANTE : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO -
CORSAN

A D VO G A D O : DR. RICARDO ADOLPHO BORGES DE ALBUQUER-
QUE

EMBARGADO : MARCO ANTONIO ROCHA MAFFRA

A D VO G A D O : DR. CELSO HAGEMANN

D E S P A C H O
A Reclamada opôs Embargos de Declaração com pedido de

efeito modificativo.
Concedo o prazo de cinco dias para manifestação do Em-

b a rg a d o .
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 01 de agosto de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-ED-RR-784954/2001.0TRT - 10ª REGIÃO

EMBARGANTE : AMERICEL S.A.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO PUGET MONTEIRO

EMBARGADOS : ALLENDE PINHEIRO MARTINS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FRANCISCO GOMES D'ÁVILA
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D E S P A C H O
A Reclamada opôs Embargos de Declaração com pedido de

efeito modificativo.
Concedo o prazo de cinco dias para manifestação dos Em-

b a rg a d o s .
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 01 de agosto de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-122/2004-011-05-00.4TRT - 5ª REGIÃO

RECORRENTE : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S.A. -
EMBASA

A D VO G A D O : DR. RUY SÉRGIO DEIRÓ DA PAIXÃO

RECORRIDO : CARLOS ALBERTO DOURADO LOPES

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO DOURADO LOPES

D E S P A C H O
1 - Relatório
O Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região, em

acórdão de fls. 116/119, negou provimento ao Recurso Ordinário da
Reclamada. Afirmou que a prescrição da pretensão de haver dife-
renças da multa de 40% (quarenta por cento) do FGTS tem início ou
com a vigência da Lei Complementar nº 110/01 ou com o trânsito em
julgado da decisão proferida em ação proposta na Justiça Federal. Na
espécie, afastou a argüição de prescrição, diante da comprovação nos
autos de que "nos dias 10/12/2002 foram realizados depósitos na
conta vinculada do autor por determinação judicial relativos aos ex-
purgos dos Planos Econômicos" (sic - fls. 117). Entendeu que a
responsabilidade pelo pagamento das diferenças é do empregador.

A Reclamada interpõe Recurso de Revista às fls. 122/132.
Inicialmente, afirma que o Reclamante não ajuizou qualquer ação
perante a Justiça Federal. Adiante, sustenta que o termo inicial do
prazo prescricional é a data da publicação do acórdão do Excelso STF
ou a extinção do contrato de trabalho, nos termos dos artigos 7º,
inciso XXIX, da Constituição e 11 da CLT. Invoca as Orientações
Jurisprudenciais nos 204 e 243 da SBDI-1 desta Corte. Alega que não
pode ser responsabilizada pelo pagamento das diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários, ao argumento de que o pagamento da
multa rescisória é ato jurídico perfeito. Invoca o artigo 395 do atual
Código Civil e a Súmula nº 252 do Eg. STJ. Colaciona arestos à
divergência. Quanto à correção monetária e aos honorários advo-
catícios, requer sejam observados o disposto no artigo 459 (sem
referir o Diploma Legal), as Orientações Jurisprudenciais nos 124 e
305 da SBDI-1 e a Súmula nº 329, todas do TST.

Os autos não foram encaminhados ao D. Ministério Público
do Trabalho, nos termos do artigo 82 do RITST.

2 - Fundamentação
Regularmente processado, o Recurso de Revista preenche os

requisitos extrínsecos de admissibilidade.
Não prospera a alegação de ausência de ajuizamento de ação

junto à Justiça Federal, porquanto o v. acórdão regional registra,
claramente, a existência de tal fato. A modificação do julgado im-
plicaria o revolvimento das provas, obstado em grau recursal ex-
traordinário, pela jurisprudência consolidada na Súmula nº 126/TST.

O Recurso de Revista, no que se refere à prescrição, sustenta
que teve início a contar da data da publicação do acórdão do Excelso
STF ou da extinção do contrato de trabalho. Sob esse enfoque, a tese
está superada, neste Eg. Tribunal Superior do Trabalho, pelo en-
tendimento consagrado na Orientação Jurisprudencial nº 344 da C.
SBDI-1, que preceitua:

"FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES
DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO
INICIAL.

O termo inicial do prazo prescricional para o empregado
pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos
expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar
nº 110, de 30.06.01, salvo comprovado trânsito em julgado da decisão
proferida em ação anteriormente proposta na Justiça Federal, que
reconheça direito à atualização do saldo na conta vinculada."

Acerca dos expurgos inflacionários sobre a multa do FGTS,
esta Eg. Corte já pacificou o entendimento de que a responsabilidade
pelo seu pagamento é do empregador, nos termos da Orientação
Jurisprudencial nº 341 da C. SBDI-1, in verbis:

"FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES
DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RESPONSABILIDADE PE-
LO PAGAMENTO.

É de responsabilidade do empregador o pagamento da di-
ferença da multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da
atualização monetária em face dos expurgos inflacionários."

Conquanto as diferenças pleiteadas sejam decorrentes dos
expurgos inflacionários, mantém-se a responsabilidade do empregador
pelo adimplemento da multa rescisória, haja vista que lhe compete a
obrigação de saldá-la na despedida imotivada.

Não há falar em ato jurídico perfeito, porque o pagamento da
multa fundiária, quando da rescisão contratual, não foi perfeito e
acabado, porquanto desconsiderada a aplicação dos corretos índices
de atualização, ainda que posteriormente declarados. Precedentes:
TST-E-RR-1578/2002-014-03-00.0, SBDI-1, Rel. Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, DJ 20.5.2005; TST-E-RR-1651/2000-002-03-00.1,
SBDI-1, Rel. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, DJ
11.3.2005; e TST-E-RR-124/2002-010-03-00.6, SBDI-1, Rel. Minis-
tro Milton de Moura França, DJ 24.9.2004.

Verifica-se que o acórdão regional está conforme à juris-
prudência consolidada nesta Eg. Corte.

A Corte a quo não se pronunciou acerca da época própria de
aplicação da correção monetária ou dos honorários advocatícios, nem
foi instada a fazê-lo por meio de Embargos de Declaração. A in-
surgência carece do imprescindível prequestionamento. Aplica-se a
Súmula nº 297/TST.

3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos dos arts. 896, § 5º, da CLT e 557

do CPC, nego seguimento ao Recurso de Revista.
Publique-se.
Brasília, 24 de julho de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-RR-191/2004-181-06-00.1TRT - 6ª REGIÃO

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO : MARCELO BATISTA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. MARIA CECÍLIA MALHEIROS DE MELO

RECORRIDA : TROPICAL PLUS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. GIOVANNI ATANÁSIO DE FREITAS LIMA

D E S P A C H O
1 - Relatório
O Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região, em

acórdão de fls. 48/51, negou provimento ao Recurso Ordinário da
Autarquia, por entender que a Justiça do Trabalho é incompetente
para executar as contribuições previdenciárias referentes ao vínculo
de emprego reconhecido em juízo.

O INSS interpõe Recurso de Revista às fls. 55/64. Requer
seja reconhecida a competência desta Justiça Especializada para exe-
cutar, de ofício, as contribuições previdenciárias devidas durante a
contratualidade e decorrentes do reconhecimento de vínculo de em-
prego. Aponta violação aos arts. 114, § 3º, da Constituição e 276, §
7º, do Decreto nº 3.048/99 e divergência jurisprudencial.

Opina o D. Ministério Público do Trabalho, às fls. 78/81,
pelo conhecimento e provimento do Recurso de Revista.

2 - Fundamentação
Regularmente processado, o Recurso de Revista preenche os

requisitos extrínsecos de admissibilidade.
Consoante preceitua a Súmula nº 368, item I, in fine, do

TST, "(...) A competência da Justiça do Trabalho, quanto à execução
das contribuições previdenciárias, limita-se às sentenças condenató-
rias em pecúnia que proferir e aos valores, objeto de acordo ho-
mologado, que integrem o salário-de-contribuição".

Nos termos da referida súmula, portanto, não se inclui na
competência da Justiça do Trabalho a execução das contribuições
previdenciárias decorrentes do vínculo empregatício reconhecido em
juízo, ainda que cumulado com a obrigação de anotação ou reti-
ficação da CTPS, porquanto trata-se de provimento judicial decla-
ratório.

Verifica-se que o acórdão regional decidiu conforme à ju-
risprudência sumulada do TST.

3 - Conclusão
Ante o exposto, com fundamento nos arts. 896, § 5º, da CLT

e 557 do CPC, nego seguimento ao Recurso de Revista.
Publique-se.
Brasília, 24 de julho de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-RR-242/2004-051-11-00.8TRT - 11ª REGIÃO

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO : JOSÉ VIEIRA DA COSTA

A D VO G A D O : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA

D E S P A C H O
1 - Relatório
O Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, em

acórdão de fls. 95/99, negou provimento ao Recurso Ordinário do
Reclamado, mantendo a sentença, que o condenara ao pagamento dos
depósitos do FGTS de todo o período de prestação de serviços.
Apesar de reconhecer a nulidade da contratação, deu provimento ao
recurso do Reclamante para acrescer à condenação o pagamento de
aviso prévio, 13º salário, férias e respectivo adicional, depósitos de
FGTS e respectiva multa de 40% (quarenta por cento) e indenização
substitutiva ao seguro-desemprego, bem como determinar a anotação
na CTPS.

O Estado de Roraima interpõe Recurso de Revista, às fls.
101/110, apontando contrariedade à Súmula nº 363/TST, violação ao
artigo 37, II e § 2º, da Constituição e divergência jurisprudencial.
Adiante, sustenta a inconstitucionalidade do artigo 19-A da Lei nº
8.036/90. Busca a improcedência total da Reclamação Trabalhista ou,
sucessivamente, que a condenação aos depósitos de FGTS seja li-
mitada ao período posterior ao advento da Medida Provisória nº
2.164/01.

Despacho de admissibilidade, às fls. 112/113; contra-razões,
às fls. 116/117.

O d. Ministério Público do Trabalho opina, às fls. 121/122,
pelo conhecimento e parcial provimento do recurso.

2 - Fundamentação
Estão preenchidos os requisitos extrínsecos de admissibili-

dade do Recurso de Revista.

O apelo alcança conhecimento por contrariedade à Súmula nº
363, que dispõe:

"A contratação de servidor público, após a CF/1988, sem
prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no respectivo
art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento da
contraprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes
aos depósitos do FGTS."

Nesses termos, não procede a determinação de anotação na
CTPS nem o pagamento de aviso prévio, 13º salário, férias e res-
pectivo adicional, multa de 40% sobre o FGTS e indenização subs-
titutiva ao seguro-desemprego. No entanto, são devidos os depósitos
do FGTS, não havendo falar em inconstitucionalidade do artigo 19-A
da Lei nº 8.036/90, sequer em limitação temporal da condenação,
porquanto a referida norma apenas tornou inconteste o que a ju-
risprudência já havia firmado.

O recurso alcança, assim, conhecimento, por manifesto con-
fronto entre o acórdão regional e a aludida súmula.

3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou

parcial provimento ao Recurso de Revista para restringir a conde-
nação ao pagamento dos depósitos correspondentes ao FGTS.

Publique-se.
Brasília, 24 de julho de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-RR-247/2002-252-02-00.0TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª RE-
GIÃO

PROCURADORA : DRA. LÍDIA MENDES GONÇALVES

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE CUBATÃO

PROCURADOR : DR. MAURÍCIO CRAMER ESTEVES

RECORRIDA : JUCENILDA GONÇALVES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS

D E S P A C H O
1 - Relatório
O Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, em

acórdão de fls. 316/321, deu parcial provimento aos Recursos Or-
dinários da Reclamante e do Reclamado. A despeito de ter reco-
nhecido a nulidade do contrato de trabalho celebrado pela Autora
com a Administração Pública sem a prévia realização de concurso
público, manteve a condenação fixada na sentença ao pagamento das
multas dos arts. 467 e 477 da CLT, aviso prévio, férias, décimos
terceiros salários e FGTS e multa de 40%. Acresceu à condenação o
pagamento de indenização referente aos vales-transporte.

Inconformados, interpõem Recursos de Revista, o Município
(fls. 328/345) e o Ministério Público (fls. 346/360). Apontam ofensa
ao art. 37, II e § 2º, da Constituição da República, entre outros, e
contrariedade à Súmula nº 363 do TST. Colacionam arestos.

Sem contra-razões, consoante certidão de fls. 365.
Manifestação do Ministério Público do Trabalho, às fls. 338,

no sentido de que sua intervenção dispensa a emissão de parecer (art.
83, VI, da Lei Complementar nº 75/93).

2 - Fundamentação
Regularmente processados, os Recursos de Revista preen-

chem os requisitos extrínsecos de admissibilidade.
Examino, em primeiro lugar, o Recurso de Revista do Mi-

nistério Público, que requer a restrição da condenação aos depósitos
do FGTS.

Consoante dispõe a Súmula nº 363 desta Corte, "a contratação
de servidor público, após a CF/1988, sem prévia aprovação em con-
curso público, encontra óbice no respectivo art. 37, II e § 2º, somente
lhe conferindo direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em
relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do
salário mínimo, e dos valores referentes aos depósitos do FGTS".

O recurso alcança, assim, conhecimento, por manifesto con-
fronto entre o acórdão regional e a aludida súmula.

3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou

provimento ao Recurso de Revista do Ministério Público para re-
formar o acórdão regional e, nos termos da Súmula nº 363 do TST,
restringir a condenação aos depósitos do FGTS no período da pres-
tação dos serviços (a serem apuradas em liquidação de sentença).
Prejudicado o exame do Recurso de Revista do Município, uma vez
que, nos termos do art. 509 do CPC, "o recurso interposto por um dos
litisconsortes a todos aproveita".

Publique-se.
Brasília, 24 de julho de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI - Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-RR-257/2001-444-02-00.7TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE SANTOS

A D VO G A D A : DRA. ÂNGELA REGINA COQUE DE BRITO

RECORRIDA : ALZIRA CÉLIA DOS SANTOS MOTA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ HENRIQUE COELHO

D E S P A C H O
O Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, apesar de con-

ferir nulidade ao contrato de trabalho, porque não observado o disposto
no artigo 37, inciso II, da Constituição da República, consignou que não
obstante a irregularidade formal essencial, a Autora tem que ser res-
sarcida nos termos da lei (artigo 37, § 6º da Constituição da República),
respeitando-se condições jurídicas idênticas, que, in casu, consubstan-
ciam-se nos direitos assegurados ao contrato sem determinação, visto
que a irregularidade do administrador, decorrente da preterição desa-
visada ou intencional do processo seletivo, não merece beneplácito do
Judiciário em detrimento do trabalhador (fls.71-78).
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O Município Reclamado opôs Embargos de Declaração às
fls. 85-87, os quais foram rejeitados pelo acórdão de fls.90-91.

O Reclamado interpõe Recurso de Revista com fulcro nas
alíneas "a" e "c" do artigo 896 da CLT (fls.93-95 "fac simile" e 96-
98 original).

Despacho de admissibilidade às fls.100.
Contra-Razões à fls. 102-106.
O Ministério Público do Trabalho opinou pelo conhecimento

e provimento parcial do Recurso (fls.109-111)
Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.
I - NULIDADE DO CONTRATO - Conheço do Recurso de

Revista por contrariedade à Súmula 363 do TST, conforme alegado à
fl. 542-543.

II - NO MÉRITO, razão assiste ao Reclamado, pelo que
dispõe a Súmula 363/TST, que cristalizou o entendimento de que "a
contratação de servidor público, após a CF/1988, sem prévia apro-
vação em concurso público, encontra óbice no respectivo art. 37, II e
§ 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento da contraprestação
pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o
valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes aos de-
pósitos do FGTS." (Resolução TST 121/2003, DJ 21.11.2003). Res-
salte-se que as horas extras têm natureza contraprestativa do trabalho,
cuja valorização jurídico-social se encontra consagrada no art. 1º,
inciso IV, da Constituição, pelo que equivalem aos dias efetivamente
trabalhados, devendo, no entanto, serem remuneradas de forma sim-
ples, em razão de o adicional se constituir em "plus" salarial abran-
gido pela amplitude da nulidade.

III - CONCLUSÃO - Destarte, amparado pelo artigo 557,
§1º-A, do CPC e pela Instrução Normativa/TST nº 17/1999 e pelo
manifesto confronto da decisão recorrida com a Súmula 363 desta
Corte, dou provimento parcial ao Recurso de Revista para restringir a
condenação aos salários do dias 16 e 17/02/1999 e dos 8 dias de
março de 1999; ao número de horas trabalhadas ("30(trinta)minutos
diários), respeitado o valor da hora do salário mínimo e aos depósitos
do FGTS (de acordo com a sentença - fl. 44).

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 01 de agosto de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-324/2004-049-01-00.0TRT - 1ª REGIÃO

RECORRENTE : PIRELLI PNEUS S.A.

A D VO G A D A : DR. AFONSO CESAR BURLAMAQUI

RECORRIDO : ANTÔNIO DA COSTA SANTOS

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO MONNERAT DOS SANTOS

D E S P A C H O
1 - Relatório
O Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, em

acórdão de fls. 70/77, deu provimento ao Recurso Ordinário do Re-
clamante. Afirmou que a prescrição da pretensão de haver diferenças
da multa de 40% (quarenta por cento) do FGTS teve início na data
em que os créditos foram disponibilizados ao Autor (19/02/2004).
Assim, ajuizada a ação em 18/03/2004, afastou a prescrição argüida
pela Ré.

A Reclamada interpõe Recurso de Revista às fls. 90/105.
Sustenta que a prescrição da pretensão de haver as referidas di-
ferenças teve início com a extinção do contrato de trabalho, apon-
tando violação aos artigos 11 da CLT, 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da
Carta Magna. Acresce que, mesmo considerando como termo inicial
a edição da Lei Complementar nº 110, de 29/06/2001, a pretensão do
Autor está prescrita, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 344
da C. SBDI-1. Alega que não pode ser responsabilizada pelo pa-
gamento das diferenças decorrentes dos expurgos inflacionários, ao
argumento de que é parte ilegítima e de que o pagamento da multa
rescisória é ato jurídico perfeito.

Despacho de admissibilidade, às fls. 108/109.
Sem contra-razões (certidão às fls. 110 - verso) .
Os autos não foram encaminhados ao D. Ministério Público

do Trabalho, nos termos do artigo 82 do RITST.
2 - Fundamentação
Regularmente processado, o Recurso de Revista preenche os

requisitos extrínsecos de admissibilidade.
Quanto à prescrição, há entendimento pacificado no âmbito

deste Tribunal, no sentido de que o termo inicial do prazo é a data de
vigência da Lei Complementar nº 110, salvo comprovado trânsito em
julgado de ação anteriormente proposta na Justiça Federal que re-
conheça o direito à atualização do saldo na conta vinculada. É o que
preceitua a Orientação Jurisprudencial nº 344 da C. SBDI-1, in ver-
bis:

"FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES
DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO
INICIAL. (alterada em decorrência do julgamento do processo TST
IUJ-RR 1577/2003-019-03-00.8) - DJ 22.11.05.

O termo inicial do prazo prescricional para o empregado
pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos
expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar
nº 110, em 30.06.01, salvo comprovado trânsito em julgado de de-
cisão proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal,
que reconheça o direito à atualização do saldo da conta vinculada."

Na hipótese dos autos, a ação foi ajuizada em 18 de março
de 2004, portanto, fora do biênio prescricional, encerrado em 30 de
junho de 2003, tendo por marco inicial a vigência da referida lei
c o m p l e m e n t a r.

O Recurso de Revista alcança, assim, conhecimento por vio-
lação ao artigo 7º, inciso XXIX, da Constituição.

3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou

provimento ao Recurso de Revista para pronunciar a prescrição da
pretensão de haver diferenças da multa de 40% do FGTS, decorrentes
dos expurgos inflacionários, e extinguir o processo, com julgamento
do mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do CPC. Inverto o
ônus da sucumbência e isento o Reclamante das custas judiciais, na
forma do artigo 790-A da CLT.

Publique-se.
Brasília, 24 de julho de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-RR-410/2004-036-23-00.7TRT - 23ª REGIÃO

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO : ARLINDO MOREIRA BIANCHI

A D VO G A D O : DR. CARLOS SOARES DE JESUS

RECORRIDO : ENIO PEDRO PICCINI

A D VO G A D O : DR. MARCOS ROMÉRIO CARLOS SOBRINHO

D E S P A C H O
1 - Relatório
O Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região, em

acórdão de fls. 105/112, negou provimento ao Recurso Ordinário da
Autarquia, por entender que "a Justiça do Trabalho não é competente
para a execução das parcelas previdenciárias incidentes sobre os sa-
lários pagos na vigência do contrato de trabalho, que não tenham sido
objeto de condenação ou de homologação de acordo" (fls. 111).

O INSS interpõe Recurso de Revista às fls. 121/142. Argúi
preliminar de inaplicabilidade do rito sumaríssimo. Requer seja re-
conhecida a competência desta Justiça Especializada para "promover
a execução das verbas previdenciárias decorrentes do reconhecimen-
to, em suas decisões, de vínculo empregatício" (fls. 142). Aponta
violação aos arts. 114, VIII, da Constituição, 276, § 7º, do Decreto nº
3.048/99, 28, I, 44 da Lei nº 8.212/91, 832, § 4º, 852-A, 876, pa-
rágrafo único, da CLT, bem como contrariedade à Súmula nº 368 do
TST. Transcreve arestos.

Opina o D. Ministério Público do Trabalho, às fls. 155/156,
pelo não-conhecimento do Recurso de Revista.

2 - Fundamentação
Regularmente processado, o Recurso de Revista preenche os

requisitos extrínsecos de admissibilidade.
A reclamação trabalhista foi proposta em 2004, portanto, sob

a égide das alterações introduzidas pela Lei 9.957/00, tramitando
desde o princípio pelo rito sumaríssimo.

Assim sendo, considerando que a interposição de recurso é
atividade endoprocessual, ela não autoriza a modificação do rito a que
se submete um processo já em andamento. Por conseguinte, o Re-
curso de Revista está adstrito às hipóteses do artigo 896, § 6º, da
CLT, preceito de ordem pública, que não pode ser afastado ante a
mera vontade da Autarquia Recorrente.

Mesmo que assim não se entendesse, não há como se con-
ceder trânsito à insurgência.

Isso porque, consoante preceitua a Súmula nº 368, item I, in
fine, do TST, "a competência da Justiça do Trabalho, quanto à exe-
cução das contribuições previdenciárias, limita-se às sentenças con-
denatórias em pecúnia que proferir e aos valores, objeto de acordo
homologado, que integrem o salário-de-contribuição".

Nos termos da referida súmula, portanto, não se inclui na
competência da Justiça do Trabalho a execução das contribuições
previdenciárias decorrentes do vínculo empregatício reconhecido em
juízo.

Verifica-se que o acórdão regional decidiu em conformidade
com jurisprudência sumulada do TST.

3 - Conclusão
Ante o exposto, com fundamento nos arts. 896, § 5º, da CLT

e 557 do CPC, nego seguimento ao Recurso de Revista.
Publique-se.
Brasília, 17 de agosto de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

Despacho de admissibilidade, às fls. 276/278.
Contra-razões, às fls.280/295.
Os autos não foram encaminhados ao D. Ministério Público

do Trabalho, nos termos do artigo 82 do RITST.
2 - Fundamentação
Regularmente processado, o Recurso de Revista preenche os

requisitos extrínsecos de admissibilidade.
Deixo de analisar a preliminar de nulidade do julgado, por

negativa de prestação jurisdicional, com fundamento no artigo 249, §
2º, do CPC.

Quanto à prescrição, há entendimento pacificado no âmbito
deste Tribunal, no sentido de que o seu termo inicial é a vigência da
Lei Complementar nº 110, de 29.06.2001, salvo comprovado trânsito
em julgado de ação anteriormente proposta na Justiça Federal que
reconheça o direito à atualização do saldo na conta vinculada. É o que
preceitua a Orientação Jurisprudencial nº 344 da C. SBDI-1, in ver-
bis:

"FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES
DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO
INICIAL.

O termo inicial do prazo prescricional para o empregado
pleitear em juízo diferenças da mula do FGTS, decorrentes dos ex-
purgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº
110, em 30.06.01, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão
proferida em ação anteriormente proposta na Justiça Federal, que
reconheça o direito à atualização do saldo na conta vinculada."

Na hipótese, a ação foi ajuizada dentro do biênio, em
25/06/2003, considerando como marco inicial a data de vigência da
referida lei complementar.

O Recurso de Revista alcança, assim, conhecimento por con-
trariedade à OJ nº 344 da C.SBDI-1.

3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou

provimento ao Recurso de Revista para, afastando a prescrição pro-
nunciada, determinar o retorno dos autos ao Tribunal a quo, a fim de
que prossiga no julgamento do feito, como entender de direito.

Publique-se.
Brasília, 24 de julho de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-RR-553/2005-312-02-00.9TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : DE MAIO GALLO S.A. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE PEÇAS PARA AUTOMÓVEIS

A D VO G A D A : DRA. SUZANA MARIA DE REZENDE VAZ DA COSTA

RECORRIDO : GERSON DA SILVA SAMPAIO

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO BATISTA

D E S P A C H O
1 - Relatório
O acórdão regional de fls. 96/100 deu provimento ao Re-

curso Ordinário do Reclamante. Afirmou que a prescrição da pre-
tensão de haver diferenças da multa de 40% do FGTS teve início com
o efetivo depósito das diferenças, que ocorreu, in casu, em
13/05/2004 (fls. 97). Entendeu que a responsabilidade pelo paga-
mento das diferenças decorrentes dos expurgos é do empregador.

A Ré interpõe Recurso de Revista às fls. 103/112. Sustenta
que o termo inicial do prazo prescricional teve início com a extinção
do contrato de trabalho. Acresce que, mesmo considerando como
termo inicial a edição da Lei Complementar nº 110, de 29/06/2001, a
pretensão do Autor está prescrita, nos termos da Orientação Juris-
prudencial nº 344 da C. SBDI-1. Aponta ofensa ao artigo 7º, inciso
XXIX, da Constituição da República e contrariedade à Súmula nº 362
do TST. Colaciona arestos à divergência.

Despacho de admissibilidade, às fls. 116/118.
Contra-razões, às fls.123/139.
Os autos não foram encaminhados ao D. Ministério Público

do Trabalho, nos termos do artigo 82 do RITST.
2 - Fundamentação
Regularmente processado, o Recurso de Revista preenche os

requisitos extrínsecos de admissibilidade.
Tratando-se de processo submetido ao rito sumaríssimo, ad-

mite-se o apelo apenas por contrariedade a súmula da Jurisprudência
Uniforme do TST e por violação direta à Constituição da República,
nos termos do artigo 896, § 6º, da CLT.

Quanto à prescrição, há entendimento pacificado no âmbito
deste Tribunal, no sentido de que o termo inicial do prazo é a data de
vigência da Lei Complementar nº 110/2001, salvo comprovado trân-
sito em julgado de ação anteriormente proposta na Justiça Federal que
reconheça o direito à atualização do saldo na conta vinculada. É o que
preceitua a Orientação Jurisprudencial nº 344 da C. SBDI-1, in ver-
bis:

"FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES
DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO
INICIAL. (alterada em decorrência do julgamento do processo TST
IUJ-RR 1577/2003-019-03-00.8) - DJ 22.11.05.

O termo inicial do prazo prescricional para o empregado
pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos
expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar
nº 110, em 30.06.01, salvo comprovado trânsito em julgado de de-
cisão proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal,
que reconheça o direito à atualização do saldo da conta vinculada."

Na hipótese dos autos, a ação foi ajuizada em 22 de março
de 2005, portanto, fora do biênio prescricional, encerrado em 30 de
junho de 2003, tendo por marco inicial a vigência da referida lei
c o m p l e m e n t a r.

O Recurso de Revista alcança, assim, conhecimento por vio-
lação ao artigo 7º, inciso XXIX, da Constituição.

<!ID656031-29>

PROC. Nº TST-RR-540/2003-251-02-00.2TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : LUIZ FERREIRA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA BEATRIZ GIACOMINI

RECORRIDA : ULTRAFÉRTIL S/A

A D VO G A D O : DR. ENIO RODRIGUES DE LIMA

D E S P A C H O
1 - Relatório
O acórdão regional de fls.144/150 negou provimento ao Re-

curso Ordinário do Reclamante. Afirmou que a prescrição da pre-
tensão de haver diferenças da multa de 40% (quarenta por cento) do
FGTS teve início com a extinção do contrato de trabalho.

O Reclamante interpõe Recurso de Revista às fls. 223/275.
Argúi, inicialmente, a nulidade do julgado por negativa de prestação
jurisdicional. No mérito, sustenta que a prescrição da pretensão de
haver as referidas diferenças teve início com a vigência da Lei Com-
plementar nº 110, de 29 de junho de 2001. Aponta ofensa aos artigos
5º, XXXVI, 7º, XXIX, da Constituição da República, 189 do Código
Civil e contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 344 da C.SBDI-
1. Transcreve arestos.
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3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou

provimento ao Recurso de Revista para pronunciar a prescrição da
pretensão de haver diferenças da multa de 40% do FGTS, decorrentes
dos expurgos inflacionários, e extinguir o processo, com julgamento
do mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do CPC. Inverto o
ônus da sucumbência e isento o Reclamante das custas judiciais, na
forma do artigo 790-A da CLT.

Publique-se.
Brasília, 24 de julho de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-RR-572/2003-255-02-00.3TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : EDISON LIMA SOARES

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA BEATRIZ GIACOMINI

RECORRIDA : ULTRAFÉRTIL S.A. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
F E RT I L I Z A N T E S 

A D VO G A D O : DR. ENIO RODRIGUES DE LIMA

D E S P A C H O
1 - Relatório
O acórdão regional de fls.116/126 deu provimento ao Re-

curso Ordinário da Reclamada. Afirmou que a prescrição da pre-
tensão de haver diferenças da multa de 40% (quarenta por cento) do
FGTS teve início com a extinção do contrato de trabalho.

O Reclamante interpõe Recurso de Revista às fls. 180/222.
Argúi, inicialmente, a nulidade do julgado, por negativa de prestação
jurisdicional. No mérito, sustenta que a prescrição da pretensão de
haver as referidas diferenças teve início com a vigência da Lei Com-
plementar nº 110, de 29 de junho de 2001. Aponta violação aos
artigos 5º, XXXVI, 7º, XXIX, da Constituição da República, 189 do
Código Civil e contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 344 da
C.SBDI-1. Traz arestos ao cotejo.

Despacho de admissibilidade às fls. 223/225.
Contra-razões, às fls.227/243.
Os autos não foram encaminhados ao D. Ministério Público

do Trabalho, nos termos do artigo 82 do RITST.
2 - Fundamentação
Regularmente processado, o Recurso de Revista preenche os

requisitos extrínsecos de admissibilidade.
Deixo de apreciar a preliminar de nulidade do julgado, por

negativa de prestação jurisdicional, com fundamento no artigo 249, §
2º, do CPC.

Quanto à prescrição, há entendimento pacificado no âmbito
deste Tribunal, no sentido de que o seu termo inicial é a vigência da
Lei Complementar nº 110, de 29.06.2001, salvo comprovado trânsito
em julgado de ação anteriormente proposta na Justiça Federal que
reconheça e direito à atualização do saldo na conta vinculada. É o que
preceitua a Orientação Jurisprudencial nº 344 da C. SBDI-1, in ver-
bis:

"FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES
DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO
INICIAL.

O termo inicial do prazo prescricional para o empregado
pleitear em juízo diferenças da mula do FGTS, decorrentes dos ex-
purgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº
110, em 30.06.01, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão
proferida em ação anteriormente proposta na Justiça Federal, que
reconheça o direito à atualização do saldo na conta vinculada."

Na hipótese, a ação foi ajuizada dentro do biênio, em
27/06/2003, considerando como marco inicial a data de vigência da
referida lei complamentar.

O Recurso de Revista alcança, assim, conhecimento por con-
trariedade à OJ nº 344 da C.SBDI-1.

3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou

provimento ao apelo para, afastando a prescrição pronunciada, de-
terminar o retorno dos autos ao Tribunal a quo, a fim de que prossiga
no julgamento do feito como entender de direito.

Publique-se.
Brasília, 24 de julho de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-RR-723/2001-271-02-00.0TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO : JOSÉ FERREIRA DA PAIXÃO

A D VO G A D O : DR. HÉLIO LOPES PAULO

RECORRIDOS : HÉLIO MARTINS SERRA E OUTRO

A D VO G A D O : DR. CLAUDIVAL CLEMENTE

D E S P A C H O
1 - Relatório
O Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, em

acórdão de fls. 60/64, complementado às fls. 69/72, negou provi-
mento ao Recurso Ordinário do INSS. Afastou a incidência de con-
tribuição previdenciária sobre o acordo homologado às fls. 18, no
qual foi reconhecido o vínculo empregatício, havendo as partes dis-
criminado apenas parcelas de natureza indenizatória.

A Autarquia Federal interpõe Recurso de Revista, às fls.
74/78. Argúi, preliminarmente, a nulidade do v. acórdão regional, por
negativa de prestação jurisdicional, apontando violação aos artigos
93, IX, da Constituição, 535, II, do CPC, 832 e 897-A da CLT. No
mérito, propugna seja determinada a incidência das contribuições
previdenciárias durante a contratualidade, tendo em vista o reco-
nhecimento de vínculo de emprego. Aponta violação aos artigos 114,
VIII, e 195, I e II, da Constituição, 22, I e II, da Lei nº 8.212/91 e
invoca a Súmula nº 368/TST.

O D. Ministério Público do Trabalho opina, às fls. 85/87,
pelo não-conhecimento do apelo.

2 - Fundamentação
Regularmente processado, o Recurso de Revista preenche os

requisitos extrínsecos de admissibilidade.
A argüição de nulidade do v. acórdão regional, por negativa

de prestação jurisdicional, tem fundamento no fato de a Corte a quo,
muito embora instada a se pronunciar por meio de Embargos de
Declaração, omitiu-se acerca da incidência previdenciária durante to-
da a contratualidade, decorrente do reconhecimento de vínculo em-
pregatício em juízo. Nos termos da Súmula nº 297, item III, do TST,
tenho por prequestionada a questão jurídica.

A pretensão recursal está superada, neste Eg. Tribunal Su-
perior, pela jurisprudência consolidada na Súmula nº 368, item I, in
fine, segundo a qual "a competência da Justiça do Trabalho, quanto à
execução das contribuições previdenciárias, limita-se às sentenças
condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores, objeto de acordo
homologado, que integrem o salário-de-contribuição".

Nos termos da referida súmula, portanto, não se inclui na
competência da Justiça do Trabalho a execução das contribuições
previdenciárias decorrentes do vínculo empregatício reconhecido em
juízo, porquanto se trata de provimento judicial declaratório.

3 - Conclusão
Ante o exposto, com fundamento nos arts. 896, § 5º, da CLT

e 557 do CPC, nego seguimento ao Recurso de Revista.
Publique-se.
Brasília, 7 de agosto de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-RR-741/2003-441-02-00.9TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : MARIA SANTANA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ABÍLIO LOPES

RECORRIDA : PRODASEN - PROGRESSO E DESENVOLVIMENTO DE
SANTOS S.A.

A D VO G A D O : DR. RICARDO LUIZ VARELA

D E S P A C H O
1 - Relatório
O acórdão regional de fls.64/67 negou provimento ao Re-

curso Ordinário da Reclamante. Afirmou que a prescrição da pre-
tensão de haver diferenças da multa de 40% (quarenta por cento) do
FGTS teve início com a extinção do contrato de trabalho.

A Reclamante interpõe Recurso de Revista às fls. 74/91.
Sustenta que a prescrição da pretensão de haver as referidas di-
ferenças teve início com a vigência da Lei Complementar nº 110, de
29 de junho de 2001. Traz arestos ao cotejo.

Despacho de admissibilidade às fls. 110/111.
Contra-razões, às fls.113/121.
Os autos não foram encaminhados ao D. Ministério Público

do Trabalho, nos termos do artigo 82 do RITST.
2 - Fundamentação
Regularmente processado, o Recurso de Revista preenche os

requisitos extrínsecos de admissibilidade.
Deixo de apreciar a preliminar de nulidade do julgado, por

negativa de prestação jurisdicional, com fundamento no artigo 249, §
2º, do CPC.

Quanto à prescrição, há entendimento pacificado no âmbito
deste Tribunal, no sentido de que o seu termo inicial é a vigência da
Lei Complementar nº 110 - 29.06.2001, salvo comprovado trânsito
em julgado de ação anteriormente proposta na Justiça Federal que
reconheça direito à atualização do saldo na conta vinculada. É o que
preceitua a Orientação Jurisprudencial nº 344 da C. SBDI-1, in ver-
bis:

"FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES
DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO
INICIAL.

O termo inicial do prazo prescricional para o empregado
pleitear em juízo diferenças da mula do FGTS, decorrentes dos ex-
purgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº
110, em 30.06.01, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão
proferida em ação anteriormente proposta na Justiça Federal, que
reconheça o direito à atualização do saldo na conta vinculada."

Na hipótese, a ação foi ajuizada dentro do biênio, em
15.05.2003, considerando como marco inicial a data de vigência da
Lei Complementar nº 110/01.

O Recurso de Revista alcança, assim, conhecimento por di-
vergência jurisprudencial com os arestos de fls.76.

3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou

provimento ao Recurso de Revista para, afastando a prescrição pro-
nunciada, determinar o retorno dos autos ao Tribunal a quo, a fim de
que prossiga no julgamento do feito como entender de direito.

Publique-se.
Brasília, 24 de julho de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-RR-747/2002-060-01-00.6TRT - 1ª REGIÃO

RECORRENTE : DORZILA IRIGON TAVARES

A D VO G A D O : DR. MARCUS VINICIUS MORENO MARQUES DE OLI-
VEIRA

RECORRIDA : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. SANDRA REGINA VERSIANI CHIEZA

D E S P A C H O
1 - Relatório
Pelo acórdão de fls. 214/216, complementado às fls. 239/240,

o Eg. Tribunal Regional da 1ª Região negou provimento ao Recurso
Ordinário da Reclamante. Evidenciou que o contrato de trabalho fora
extinto pela aposentadoria em 1985, e que a ação fora ajuizada em
12/06/02. Confirmou a ocorrência da prescrição total da pretensão ao
restabelecimento do pagamento do auxílio-alimentação suprimido em
fevereiro de 1995. Consignou que a prescrição bienal conta-se da data
da supressão do benefício. Em má técnica processual, a Corte a quo
'prosseguiu no exame do mérito propriamente dito, afirmando a im-
procedência do pedido inicial, ao fundamento de que "inexiste pre-
visão legal para que o ticket-alimentação seja fornecido após a ex-
tinção do contrato. Se a reclamada estendeu a vantagem aos apo-
sentados, o fez por mera liberalidade, podendo a qualquer tempo
retirá-lo. É bom também lembrar que a CEF, integrante da Admi-
nistração Pública Indireta, deve zelar pelos princípios da legalidade,
moralidade, impessoalidade, publicidade e eficiência. Sendo assim,
suspender a concessão do auxílio que não tem caráter salarial e sim,
indenizatório, é ato de extremo acerto, pois a Administração Pública
pode e deve rever seus próprios atos quando eivados de vícios que os
tornem ilegais." (fls. 215).

A Autora interpõe Recurso de Revista às fls. 242/261. Afir-
ma ser aplicável a prescrição parcial, apontando contrariedade à Sú-
mula nº 327 do TST e divergência jurisprudencial. Sustenta ainda a
procedência do pedido no mérito, aduzindo que a complementação de
aposentadoria é regida pelas normas em vigor na data da admissão do
empregado. Invoca o art. 468 da CLT, as Súmulas nos 51, 241 e 288
e a Orientação Jurisprudencial nº 250 da SBDI-1 todas do TST, e
d i v e rg ê n c i a .

O Apelo foi admitido pelo r. despacho de fls. 278, não
recebendo razões de contrariedade, consoante certificado às fls. 278-
verso.

Os autos não foram encaminhados ao D. Ministério Público
do Trabalho, por força do art. 82 do Regimento Interno do TST.

2 - Fundamentação
Regularmente processado, o Recurso de Revista preenche os

requisitos extrínsecos de admissibilidade.
O pedido é de restabelecimento do pagamento da parcela

"auxílio-alimentação". A Reclamante, aposentada da Caixa Econô-
mica Federal em 1985, percebeu-a até fevereiro de 1995, conforme
noticia o acórdão regional. Consoante a jurisprudência do TST, é
parcial a prescrição se a complementação de aposentadoria, segundo
suas regras, é paga a menor. Na hipótese, o direito à integração do
auxílio-alimentação na complementação da aposentadoria foi inicial-
mente reconhecido pela Ré, tanto que foi pago por determinado
período.

Nesta esteira, quanto à prescrição, a r. decisão recorrida con-
traria a jurisprudência consolidada na Súmula nº 327 do TST, que
dispõe:

"Complementação dos proventos de aposentadoria. Di-
ferença. Prescrição parcial. Tratando-se de pedido de diferença de
complementação de aposentadoria oriunda de norma regulamentar, a
prescrição aplicável é a parcial, não atingindo o direito de ação, mas,
tão-somente, as parcelas anteriores ao qüinqüênio."

No mérito, a questão encontra-se há muito pacificada nesta
Eg. Corte, consagrada pela Orientação Jurisprudencial nº 250 da SB-
DI-1 (atualmente convertida na Orientação Jurisprudencial Transitória
nº 51 da SBDI-1), que dispõe:

"COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. CAI-
XA ECONÔMICA FEDERAL. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. SU-
PRESSÃO. SÚMULAS NºS 51 E 288. APLICÁVEIS. (conversão
da Orientação Jurisprudencial nº 250 da SDI-1, DJ 20.04.05)

A determinação de supressão do pagamento de auxílio-ali-
mentação aos aposentados e pensionistas da Caixa Econômica Fe-
deral, oriunda do Ministério da Fazenda, não atinge aqueles ex-em-
pregados que já percebiam o benefício (ex-OJ nº 250 da SDI-1 -
inserida em 13.03.02)."

O recurso alcança, assim, conhecimento, por manifesto con-
fronto entre o acórdão regional e as aludidas Súmula e Orientação
Jurisprudencial.

3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou

provimento ao Recurso de Revista para afastar a prescrição pro-
nunciada e condenar a Reclamada ao pagamento do auxílio-alimen-
tação suprimido, observada a prescrição parcial da pretensão. Inverto
o ônus da sucumbência; custas pela Reclamada, no importe de R$
200,00 (duzentos reais), sobre o valor arbitrado à condenação, de R$
10.000,00 (dez mil reais).

Publique-se.
Brasília, 24 de julho de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-RR-943/2004-004-10-00.5TRT - 10ª REGIÃO

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO : ELIAS RAMOS DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. RENATO BORGES REZENDE

RECORRIDA : EMBAIXADA DA REPÚBLICA DE PORTUGAL

A D VO G A D O : DR. VICTORINO RIBEIRO COELHO
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D E S P A C H O
1 - Relatório
O Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região, em

acórdão de fls. 60/71, negou provimento ao Recurso Ordinário do
INSS. A ementa esclarece: "CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁ-
RIAS SOBRE OS SALÁRIOS PAGOS DURANTE O PACTO LA-
BORAL RECONHECIDO EM ACORDO. Entende a primeira Turma
do Tribunal Regional do Trabalho da Décima Região que os arts. 832,
§ 3.º, da CLT c/c 43, da Lei 8.212/92 não autorizam a pretensão do
INSS de cobrar contribuições previdenciárias na Justiça do Trabalho
relativas ao pacto laboral reconhecido em acordo homologado nesta
Justiça, por isso, com ressalva de entendimento pessoal, nego pro-
vimento ao recurso."

A Autarquia Federal interpõe Recurso de Revista, às fls.
74/84. Requer seja reconhecida a competência desta Justiça Espe-
cializada para executar, de ofício, as contribuições previdenciárias
devidas durante a contratualidade e decorrentes do reconhecimento de
vínculo de emprego. Aponta violação aos artigos 114,VIII, da Cons-
tituição, 876 e 877 da CLT, e colaciona arestos à divergência.

O D. Ministério Público do Trabalho opina, às fls. 100/103,
pelo conhecimento e provimento do apelo.

2 - Fundamentação
Regularmente processado, o Recurso de Revista preenche os

requisitos extrínsecos de admissibilidade.
Consoante preceitua a Súmula nº 368, item I, in fine, do

TST, "a competência da Justiça do Trabalho, quanto à execução das
contribuições previdenciárias, limita-se às sentenças condenatórias em
pecúnia que proferir e aos valores, objeto de acordo homologado, que
integrem o salário-de-contribuição".

Nos termos da referida súmula, portanto, não se inclui na
competência da Justiça do Trabalho a execução das contribuições
previdenciárias decorrentes do vínculo empregatício reconhecido em
juízo, ainda que cumulado com a obrigação de anotação ou reti-
ficação da CTPS, porquanto trata-se de provimento judicial decla-
ratório. Não há falar em violação ao dispositivo constitucional in-
vocado.

Verifica-se que o acórdão regional decidiu em conformidade
com a jurisprudência sumulada do TST.

3 - Conclusão
Ante o exposto, com fundamento nos arts. 896, § 5º, da CLT

e 557 do CPC, nego seguimento ao Recurso de Revista.
Publique-se.
Brasília, 24 de julho de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-RR-958/2004-741-04-00.3TRT - 4ª REGIÃO

RECORRENTE : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO FERNANDES DE MARTINO

RECORRIDO : NÉLSON ORLANDO KARPICHIN

A D VO G A D A : DR.ª. CIBELE FRANCO BONOTO

D E S P A C H O
1 - Relatório
O Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, em

acórdão de fls. 91/93, complementado às fls. 103/104, deu provi-
mento ao Recurso Ordinário do Reclamante para, afastada a pres-
crição, condenar o Reclamado ao pagamento das diferenças da multa
de 40% do FGTS em decorrência dos expurgos inflacionários. Con-
denou, ainda, o Banco ao pagamento da multa prevista no artigo 538,
parágrafo único, do CPC.

O Réu interpõe Recurso de Revista às fls. 106/133. Sustenta,
preliminarmente, a nulidade do acórdão regional, por negativa de
prestação jurisdicional, ao argumento de que não teria se manifestado
expressamente sobre a incidência do art. 7º, XXIX, da Constituição
da República e quanto ao marco inicial do prazo prescricional. Aduz
que os Embargos de Declaração opostos não tiveram caráter pro-
telatório mas, tão-somente, visavam ao prequestionamento do art. 7º,
XXIX, da Constituição. No mérito, assevera que o termo inicial do
prazo prescricional é a extinção do contrato de trabalho e que não
pode ser responsabilizado pelo pagamento das diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários, por entender que o pagamento da multa
rescisória é ato jurídico perfeito. Afirma, ainda, que, mesmo à luz da
Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1, a pretensão do Re-
clamante estaria prescrita. Aponta violação aos artigos 5º, XXXVI e
LV, 7º, XXIX, 93, IX, da Constituição da República; 458, 535, II, 538
do CPC; e 18, § 1º, da Lei nº 8.036/90. Transcreve arestos à di-
vergência. Invoca as Súmulas nos 333 e 362 e a Orientação Ju-
risprudencial 344 da C. SBDI-1, todas do TST.

Despacho de admissibilidade, às fls. 135/136.
Contra-razões, às fls. 140/145 (fax) e 147/152 (originais).
Os autos não foram encaminhados ao D. Ministério Público

do Trabalho, nos termos do art. 82 do RITST.
2 - Fundamentação
Regularmente processado, o Recurso de Revista preenche os

requisitos extrínsecos de admissibilidade.
Deixo de examinar a preliminar de nulidade por negativa de

prestação jurisdicional, com fundamento no art. 249, § 2º, do CPC.
Quanto à prescrição, há entendimento pacificado no âmbito

deste Tribunal, no sentido de que o seu termo inicial é a vigência da
Lei Complementar nº 110/2001, salvo comprovado trânsito em jul-
gado de decisão em ação anteriormente proposta na Justiça Federal
que reconheça o direito à atualização do saldo na conta vinculada. É
o que preceitua a Orientação Jurisprudencial nº 344 da C. SBDI-1, in
verbis:

"FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES
DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO
INICIAL.

O termo inicial do prazo prescricional para o empregado
pleitear em juízo diferenças da mula do FGTS, decorrentes dos ex-
purgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº
110, em 30.06.01, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão
proferida em ação anteriormente proposta na Justiça Federal, que
reconheça o direito à atualização do saldo na conta vinculada."

Na hipótese, a ação foi ajuizada quando já escoado o biênio
prescricional, considerando como marco inicial a data de vigência da
referida lei complementar.

O recurso alcança, assim, conhecimento, por manifesto con-
fronto entre o acórdão regional e a aludida orientação jurispruden-
cial.

Por outro lado, entendo que os Embargos de Declaração
opostos pelo Banco não têm caráter protelatório, pois o Embargante
pretendeu prequestionar a existência de violação constitucional com
relação ao tema da prescrição, ponto relevante ao deslinde da con-
trovérsia. Dessarte, a aplicação da multa de 1% (um por cento) sobre
o valor da causa viola o art. 5º, inciso LV, da Constituição da Re-
pública.

3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC,

conheço do Recurso de Revista e, no mérito, dou-lhe provimento
para, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1,
reformar o acórdão regional, pronunciando a prescrição da pretensão
do Reclamante, e determinar seja excluído da condenação o paga-
mento da multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, imposta
ao Reclamado. Prejudicada a análise do outro tema constante do
Recurso de Revista,

Publique-se.
Brasília, 24 de julho de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-RR-1.041/2004-021-23-00.0TRT - 23ª REGIÃO

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO : ELCIO RICARDO RAMOS

A D VO G A D O : DR. FAUSTO DEL CLARO

RECORRIDA : SABÓIA CAMPOS CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LT-
DA.

A D VO G A D A : DRA. CLEIDA ANDRÉIA KÜRSCHNER

D E S P A C H O
1 - Relatório
O Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região, em

acórdão de fls. 84/92, negou provimento ao Recurso Ordinário da
Autarquia. No que interessa, entendeu que a Justiça do Trabalho é
incompetente para executar as contribuições previdenciárias referen-
tes ao vínculo de emprego reconhecido em juízo.

O INSS interpõe Recurso de Revista às fls. 96/116. Argúi
preliminar de inaplicabilidade do rito sumaríssimo. Requer seja re-
conhecida a competência desta Justiça Especializada para "promover
a execução das verbas previdenciárias decorrentes do reconhecimen-
to, em suas decisões, de vínculo empregatício" (fls. 116). Aponta
violação aos arts. 114, VIII, da Constituição, 276, § 7º, do Decreto nº
3.048/99, 28, I, 44 da Lei nº 8.212/91, 832, § 4º, 852-A e 876,
parágrafo único, da CLT, bem como contrariedade à Súmula nº 368
do TST. Transcreve arestos.

Opina o D. Ministério Público do Trabalho, às fls. 143/145,
pelo conhecimento e provimento do Recurso de Revista.

2 - Fundamentação
Regularmente processado, o Recurso de Revista preenche os

requisitos extrínsecos de admissibilidade.
A reclamação trabalhista foi proposta em 2004, portanto, sob

a égide das alterações introduzidas pela Lei 9.957/00, tramitando
desde o princípio pelo rito sumaríssimo.

Assim sendo, considerando que a interposição de recurso é
atividade endoprocessual, ela não autoriza a modificação do rito a que
se submete um processo já em andamento. Por conseguinte, o Re-
curso de Revista está adstrito às hipóteses do artigo 896, § 6º, da
CLT, preceito de ordem pública, que não pode ser afastado ante a
mera vontade da Autarquia Recorrente.

Mesmo que assim não se entendesse, não há como se con-
ceder trânsito à insurgência.

Isso porque, consoante preceitua a Súmula nº 368, item I, in
fine, do TST, "a competência da Justiça do Trabalho, quanto à exe-
cução das contribuições previdenciárias, limita-se às sentenças con-
denatórias em pecúnia que proferir e aos valores, objeto de acordo
homologado, que integrem o salário-de-contribuição".

Nos termos da referida súmula, portanto, não se inclui na
competência da Justiça do Trabalho a execução das contribuições
previdenciárias decorrentes do vínculo empregatício reconhecido em
juízo.

Verifica-se que o acórdão regional decidiu em conformidade
com jurisprudência sumulada do TST.

3 - Conclusão
Ante o exposto, com fundamento nos arts. 896, § 5º, da CLT

e 557 do CPC, nego seguimento ao Recurso de Revista.
Publique-se.
Brasília, 30 de junho de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-RR-1.049/2003-012-02-00.0TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : ANTÔNIO ANDRADE DE SOUSA

A D VO G A D A : DR.ª NILDA MARIA MAGALHÃES

RECORRIDA : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D A : DR.ª ROSELI DIETRICH

D E S P A C H O
1 - Relatório
O acórdão regional de fls. 100/103 deu provimento ao Re-

curso Ordinário da Reclamada. No que interessa, afirmou que a pres-
crição da pretensão de haver diferenças da multa de 40% (quarenta
por cento) do FGTS teve início com a extinção do contrato de tra-
balho.

O Reclamante interpôs Recurso de Revista às fls. 122/129.
Aduziu que o termo inicial do prazo prescricional é o trânsito em
julgado da sentença proferida na Justiça Federal ou o efetivo crédito
dos expurgos na conta vinculada do empregado. Indicou ofensa aos
artigos 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição da República, con-
trariedade à Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 e diver-
gência jurisprudencial.

Despacho de admissibilidade, às fls. 134/135.
Contra-razões, às fls. 142/152.
Os autos não foram encaminhados ao D. Ministério Público

do Trabalho, nos termos do artigo 82 do RITST.
2 - Fundamentação
Regularmente processado, o Recurso de Revista preenche os

requisitos extrínsecos de admissibilidade.
Tratando-se de processo submetido ao rito sumaríssimo, ad-

mite-se o apelo apenas por contrariedade a súmula da Jurisprudência
Uniforme do TST e por violação direta à Constituição da República,
nos termos do artigo 896, § 6º, da CLT.

Quanto à prescrição, o acórdão regional contraria jurispru-
dência dominante desta Eg. Corte, pacificada no sentido de que o
termo inicial do prazo é a vigência da Lei Complementar nº 110 -
29/6/2001. É o que preceitua a Orientação Jurisprudencial nº 344 da
C. SBDI-1, in verbis:

"FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORREN-
TES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO.
TERMO INICIAL.

O termo inicial do prazo prescricional para o empregado
pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos
expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar
nº 110, em 30.06.01, salvo comprovado trânsito em julgado de de-
cisão proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal,
que reconheça o direito à atualização do saldo da conta vinculada."

Na hipótese, a ação foi ajuizada em 12/05/2003, não havendo
falar, por conseguinte, em prescrição da pretensão às diferenças da
multa de 40% (quarenta por cento) do FGTS decorrentes dos ex-
purgos inflacionários.

O Recurso de Revista alcança, assim, conhecimento por vio-
lação ao artigo 7º, inciso XXIX, da Constituição.

3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou

provimento ao recurso para, afastando a prescrição pronunciada, de-
terminar o retorno dos autos ao Tribunal a quo, a fim de que prossiga
no julgamento do feito, como entender de direito.

Publique-se.
Brasília, 7 de agosto de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-RR-1.132/2004-661-04-00.8TRT - 4ª REGIÃO

RECORRENTE : COMPANHIA ZAFFARI COMÉRCIO E INDÚSTRIA

A D VO G A D O : DR. JORGE DAGOSTIN

RECORRIDA : CRISTIANE RIBEIRO DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. GIOVANA F. ROVANI DEMARCHI

D E S P A C H O
1 - Relatório
O Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, em

acórdão de fls. 120/123, negou provimento ao Recurso Ordinário da
Reclamada. No que interessa, manteve a condenação ao pagamento
de indenização referente ao período estabilitário da gestante, con-
sistente em salários e demais vantagens desde a data do ajuizamento
da Reclamação Trabalhista até 5 (cinco) meses após o parto. Con-
signou que o direito à indenização subsiste ainda que comprovado
que a concepção ocorrera no curso do aviso prévio indenizado, ao
fundamento de que "restou comprovada nos autos a existência da
gravidez em data em que ainda vigente o contrato de trabalho, na
medida em que o aviso prévio indenizado integra o contrato de
trabalho para todos os efeitos legais" (fls. 121).

A Ré interpõe Recurso de Revista, às fls. 126/129. Aponta
contrariedade à Súmula nº 371 do TST e colaciona arestos à di-
v e rg ê n c i a .

Contra-razões, às fls. 134/137, via fax, com originais apre-
sentados às fls. 139/142.

Os autos não foram encaminhados ao D. Ministério Público
do Trabalho, nos termos do artigo 82 do RITST.

2 - Fundamentação
Regularmente processado, o Recurso de Revista preenche os

requisitos extrínsecos de admissibilidade.
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O acórdão regional contraria jurisprudência desta Eg. Corte,
pacificada no sentido de que, no aviso prévio indenizado - ressalvada
a hipótese de concessão de auxílio-doença -, a projeção do contrato
de trabalho tem efeitos limitados às vantagens econômicas obtidas no
período, não alcançando, portanto, a estabilidade pretendida pela Au-
tora. É o que preceitua a Súmula nº 371, in verbis:

"Aviso prévio indenizado. Efeitos. Superveniência de au-
xílio-doença no curso deste. (conversão das Orientações Jurispru-
denciais nºs 40 e 135 da SDI-1) - Res. 129/2005 - DJ 20.04.05

A projeção do contrato de trabalho para o futuro, pela con-
cessão do aviso prévio indenizado, tem efeitos limitados às vantagens
econômicas obtidas no período de pré-aviso, ou seja, salários, re-
flexos e verbas rescisórias. No caso de concessão de auxílio-doença
no curso do aviso prévio, todavia, só se concretizam os efeitos da
dispensa depois de expirado o benefício previdenciário. (ex-OJs nos
40 e 135 - Inseridas respectivamente em 28.11.1995 e 27.11.1998)."

Na hipótese, a Corte a quo reconheceu que a concepção
ocorrera durante o período do aviso prévio indenizado.

O recurso alcança, assim, conhecimento por contrariedade à
aludida Súmula.

3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou

provimento ao Recurso de Revista, para excluir da condenação a
indenização referente ao período estabilitário da gestante.

Publique-se.
Brasília, 24 de julho de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-RR-1182/2001-047-15-00.7TRT - 15ª REGIÃO

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A - BANESPA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : ABRAÃO ALVES DE CASTILHO

A D VO G A D O : DR. APARECIDO RODRIGUES

D E S P A C H O
O Reclamado, pela petição de fls.357, informa que realizou

acordo com a parte Abraão Alves de Castilho.
O Reclamado requer a desistência do Recurso de Revista

pendente de julgamento e a devolução dos autos à Vara de origem,
para homologação do acordo.

Pelo exposto, determino que se devolva o processo à Ins-
tância de origem para as providências cabíveis, após os devidos
registros nesta Corte.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 14 de agosto de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-1.416/2003-060-03-00.3TRT - 3ª REGIÃO

RECORRENTE : FUNDAÇÃO ITABIRANA DIFUSORA DE ENSINO - FI-
DE

A D VO G A D O : DR. FERNANDO DE OLIVEIRA SANTOS

RECORRIDAS : MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO SILVA E OUTRA

A D VO G A D A : DR.ª ROSA CRISTINA DE SOUZA POSSA

D E S P A C H O
1 - Relatório
O acórdão regional de fls. 131/137 deu provimento ao Re-

curso Ordinário das Reclamantes. Rejeitou as preliminares de in-
competência, ilegitimidade passiva e inépcia da inicial, além do re-
querimento de denunciação da lide à CEF. Afastou a prescrição pro-
nunciada na sentença, por entender que o prazo prescricional da
pretensão de haver diferenças da multa de 40% (quarenta por cento)
do FGTS teve início com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30 de junho de 2001. Consignou que a responsabilidade pelo pa-
gamento das diferenças decorrentes dos expurgos é do empregador e
que não houve ato jurídico perfeito.

Em resposta aos Embargos de Declaração (acórdão de fls.
152/153), a Eg. Corte de origem afastou a alegação de nulidade por
supressão de instância e esclareceu que a correção monetária deveria
incidir a partir do pagamento da multa de 40% do FGTS.

No Recurso de Revista de fls. 155/194, a Reclamada aduz,
preliminarmente, a incompetência da Justiça do Trabalho, nos termos
dos arts. 109, I, 114 da Carta Magna, 795, §§ 1º e 2º, da CLT e 113,
§ 2º, do CPC, e sua ilegitimidade passiva ad causam, com fun-
damento nos arts. 267, IV e VI, 295, II, do CPC; 4º, 7º, 18, § 1º, da
Lei nº 8.036/1990; 5º, II, XXXVI e XXIX, da Constituição da Re-
pública; e 4º, I, da Lei Complementar nº 110/2001. Sustenta a inépcia
da inicial, com fulcro nos arts. 3º e 295 do CPC, ao argumento de que
as Reclamantes não demonstraram o recebimento dos expurgos pelo
órgão gestor. Afirma que o julgamento do mérito pelo Eg. Tribunal
Regional importou em supressão de instância, com base no art. 515,
§ 3º, do CPC. No mérito, sustenta que o início do prazo prescricional
ocorreu com a extinção do contrato de trabalho, nos termos dos
artigos 7º, inciso XXIX, da Carta Magna, 11 da CLT e das Súmulas
nos 206 e 362 do TST. Alega que o pagamento da multa rescisória é
ato jurídico perfeito e que, em conseqüência, não pode ser respon-
sabilizada pelo pagamento das diferenças decorrentes dos expurgos
inflacionários. Indica violação aos arts. 18, § 1º, da Lei nº
8.036/1990, 6º da LICC, 186, 188, I, do Código Civil e 5º, XXXVI,
da Constituição. Aduz, por fim, que a correção monetária deve incidir
apenas a partir do nascimento do direito, in casu, a promulgação da
Lei Complementar nº 110/2001, que serviu de fundamento para o
deferimento do pleito. Entende violados os arts. 5º, II e XXXVI, da
Constituição; 477, § 6º, "a" e "b", da CLT; 18, § 1º, da Lei nº
8.036/1990; 9º, § 5º, "a" e "b", do Decreto nº 99.684/90; e 39 da Lei
nº 8.177/1991. Colaciona arestos ao cotejo de teses.

Os autos não foram encaminhados ao D. Ministério Público
do Trabalho, nos termos do artigo 82 do RITST.

2 - Fundamentação
Regularmente processado, o Recurso de Revista preenche os

requisitos extrínsecos de admissibilidade.

<!ID656031-30>

Não obstante o reconhecimento da aplicação dos expurgos in-
flacionários pela Justiça Federal e sua previsão na Lei Complementar nº
110, de 21 de junho de 2001, a obrigação de o empregador satisfazer o
pagamento da multa calculada com base nos valores depositados no
FGTS e regularmente corrigidos decorre da relação de trabalho.

É, portanto, competente a Justiça do Trabalho para processar
e julgar as causas em que se busca o pagamento de diferenças sobre
essa verba, devida em face da despedida sem justa causa, nos termos
do art. 114 da Constituição.

A preliminar de ilegitimidade passiva confunde-se com o
mérito da causa e com ele será apreciada.

Não é inepta a petição inicial que permite a avaliação do
pedido pela parte adversa. O Tribunal Regional consignou que as
Reclamantes fizeram prova dos requisitos necessários à propositura
da Reclamação Trabalhista, afastando a incidência das hipóteses pre-
vistas no art. 295 do CPC. Não há falar, portanto, em ofensa à
literalidade dos dispositivos indicados.

A argüição de nulidade por supressão de instância não procede.
O artigo 515, § 3º, do Código de Processo Civil consagrou a teoria da
causa madura, que possibilita o julgamento do mérito pelo colegiado ad
quem, sempre que a questão seja somente de direito ou, sendo de direito e
de fato, se a causa estiver preparada para esse fim. Nesses casos, o pre-
ceito permite que o tribunal julgue a lide, ainda que o juízo primaz não
tenha se pronunciado sobre o mérito da causa. Se é assim, também se deve
permitir o julgamento pelo órgão ad quem quando a sentença, acolhendo
a prescrição, extinguir o processo com julgamento do mérito.

Quanto à prescrição, há entendimento pacificado no âmbito
deste Tribunal, no sentido de que o seu termo inicial é a data de
vigência da Lei Complementar nº 110. É o que preceitua a Orientação
Jurisprudencial nº 344 da C. SBDI-1, in verbis:

"FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES
DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO
INICIAL. (alterada em decorrência do julgamento do processo TST
IUJ-RR 1577/2003-019-03-00.8) - DJ 22.11.05.

O termo inicial do prazo prescricional para o empregado
pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos
expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar
nº 110, em 30.06.01, salvo comprovado trânsito em julgado de de-
cisão proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal,
que reconheça o direito à atualização do saldo da conta vinculada."

Na hipótese, a ação foi ajuizada dentro do biênio, consi-
derando como marco inicial a data de promulgação da referida lei
c o m p l e m e n t a r.

A C. SBDI-1, por meio da Orientação Jurisprudencial nº 341,
pacificou o entendimento de que "é de responsabilidade do empre-
gador o pagamento da diferença da multa de 40% sobre os depósitos
do FGTS, decorrente da atualização monetária em face dos expurgos
inflacionários".

Não há falar em ato jurídico perfeito, porque o pagamento da
multa fundiária, quando da rescisão contratual, não foi perfeito e
acabado, porquanto desconsiderada a aplicação dos corretos índices
de atualização, ainda que posteriormente declarados. Precedentes:
TST-E-RR-1578/2002-014-03-00.0, SBDI-1, Rel. Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, DJ 20.5.2005; TST-E-RR-1651/2000-002-03-00.1,
SBDI-1, Rel. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, DJ
11.3.2005; e TST-E-RR-124/2002-010-03-00.6, SBDI-1, Rel. Minis-
tro Milton de Moura França, DJ 24.9.2004.

Quanto à correção monetária, não há falar em violação direta
ao artigo 5º, II e XXXVI, da Constituição, na forma exigida pelo
artigo 896, "c", da CLT. Com efeito, a aferição de eventual ofensa
dependeria do exame da legislação infraconstitucional pertinente.

Restam ilesos, outrossim, os demais dispositivos apontados
como violados.

Ressalte-se que, na espécie, não se trata de salário não pago
até o quinto dia útil do mês subseqüente ou de depósitos efetuados
nas contas vinculadas, mas, sim, de verba rescisória que não foi paga
no momento da rescisão do contrato.

Verifica-se que o acórdão regional está conforme à juris-
prudência consolidada nesta Eg. Corte quanto aos temas referidos.

Os arestos transcritos às fls. 162/164, 168, 171/172, 175/176,
180/181 e 184/185 não autorizam o conhecimento do apelo: ora não
provêm de outro Tribunal Regional do Trabalhos, nos termos do art.
896, "a", da CLT, ora são inespecíficos, segundo o comando da
Súmula nº 296, I, do TST, e ora não contêm indicação da fonte oficial
ou repositório autorizado em que foram publicados, em desatenção à
Súmula nº 337 desta Corte. Com relação aos arestos válidos, incide o
óbice do art. 896, § 4º, da CLT e da Súmula nº 333 do TST, por-
quanto já superados pelo entendimento consolidado deste Tribunal.

3 - Conclusão
Com fundamento nos artigos 896, § 5º, da CLT e 557 do

CPC, nego seguimento ao Recurso de Revista.
Publique-se.
Brasília, 24 de julho de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-RR-1.434/2004-001-19-00.1TRT - 19ª REGIÃO

RECORRENTE : ESTADO DE ALAGOAS

PROCURADOR : DR. FERNANDO JOSÉ RAMOS MACIAS

RECORRIDO : QUITÉRIO JORGE GOMES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MÁRIO JORGE GOMES

D E S P A C H O
1 - Relatório
O Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região, em

acórdão de fls. 79/85, deu parcial provimento ao Recurso Ordinário
do Reclamado. Reformou a r. sentença para limitar a condenação do
Estado de Alagoas ao recolhimento dos depósitos de FGTS e à
anotação na CTPS.

Recorre de Revista o Réu, às fls. 88/98, apontando violação aos
artigos 7º, III, 25, 37, II e § 2º, da Constituição da República, 6º, §§ 1º, 2º
e 3º, da LICC e afirmando a inconstitucionalidade da Medida Provisória
nº 2.164-41/2001. Colaciona arestos à divergência.

O D. Ministério Público do Trabalho opina, às fls. 106/108,
pelo conhecimento e parcial provimento do Recurso de Revista.

2 - Fundamentação
Estão preenchidos os requisitos extrínsecos de admissibili-

dade do Recurso de Revista.
O apelo alcança conhecimento por contrariedade à Súmula nº

363, que dispõe:
"A contratação de servidor público, após a CF/1988, sem

prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no respectivo
art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento da
contraprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes
aos depósitos do FGTS."

Nesses termos, não procede a determinação de anotação na
CTPS. No entanto, são devidos os depósitos do FGTS, não havendo
falar em inconstitucionalidade da Medida Provisória nº 2.164-
41/2001, que inseriu o artigo 19-A na Lei nº 8.036/90, sequer em
limitação temporal da condenação, porquanto a referida norma apenas
tornou inconteste o que a jurisprudência já havia firmado.

3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou

parcial provimento ao Recurso de Revista tão-só para excluir da
condenação a determinação de anotação na CTPS.

Publique-se.
Brasília, 24 de julho de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-RR-1.530/2003-202-04-00.3TRT - 4ª REGIÃO
RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDAS : LUCIANI TOBOLSKI BONGIORNI E OUTRA

A D VO G A D O : DR. JORGE FERES GOMES UEQUED

RECORRIDA : ÂNGELA MARIA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MIGUEL EDUARDO PEREIRA ORCI

D E S P A C H O
1 - Relatório
O Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, pela certidão de

julgamento de fls. 83/84, negou provimento ao Recurso Ordinário da Au-
tarquia, por entender que a Justiça do Trabalho é incompetente para executar
as contribuições previdenciárias referentes ao vínculo de emprego reconhe-
cido em juízo. Assinalou que "a competência da Justiça do Trabalho para a
execução das contribuições previdenciárias é limitada à incidência da con-
tribuição sobre o que vier a ser devido por força de condenação ou acordo
homologado, característica esta que não tem a totalidade dos valores pagos
na constância do vínculo de emprego" (fls. 83).

O INSS interpõe Recurso de Revista às fls. 87/96. Requer
seja reconhecida a competência desta Justiça Especializada para exe-
cutar, de ofício, as contribuições previdenciárias devidas durante a
contratualidade e decorrentes do reconhecimento de vínculo de em-
prego. Aponta violação aos arts. 114, § 3º, da Constituição, 276, § 7º,
do Decreto nº 3.048/99 e 28, II, 30, V, da Lei nº 8.212/91, con-
trariedade à Súmula nº 368/TST e divergência jurisprudencial.

Opina o D. Ministério Público do Trabalho, às fls. 110/113,
pelo conhecimento e provimento do Recurso de Revista.

2 - Fundamentação
Regularmente processado, o Recurso de Revista preenche os

requisitos extrínsecos de admissibilidade.
Tratando-se de processo submetido ao rito sumaríssimo, não

se admite o apelo por violação à lei federal ou divergência juris-
prudencial, a teor do artigo 896, § 6º, da CLT.

Consoante preceitua a Súmula nº 368, item I, in fine, do
TST, "(...) A competência da Justiça do Trabalho, quanto à execução
das contribuições previdenciárias, limita-se às sentenças condenató-
rias em pecúnia que proferir e aos valores, objeto de acordo ho-
mologado, que integrem o salário-de-contribuição".

Nos termos da referida súmula, portanto, não se inclui na com-
petência da Justiça do Trabalho a execução das contribuições previden-
ciárias decorrentes do vínculo empregatício reconhecido em juízo, ainda
que cumulado com a obrigação de anotação ou retificação da CTPS, por-
quanto trata-se de provimento judicial declaratório. Não há falar em vio-
lação ao dispositivo constitucional invocado.

Verifica-se que o acórdão regional decidiu conforme à ju-
risprudência sumulada do TST.

3 - Conclusão
Ante o exposto, com fundamento nos arts. 896, § 5º, da CLT

e 557 do CPC, nego seguimento ao Recurso de Revista.
Publique-se.
Brasília, 24 de julho de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-RR-1558/2004-441-02-01.4TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES

RECORRIDA : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - CODESP

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO QUINTERO

D E S P A C H O
1 - Relatório
O Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, em acórdão

de fls. 204/211, complementado às fls. 226/229, negou provimento ao
Recurso Ordinário do Reclamante. Manteve, aos seguintes fundamentos, a
sentença que julgara improcedente a Reclamação Trabalhista:
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"Dizendo-se amparado na Lei Complementar nº 110/2001,
pleiteou o autor a condenação da ré no pagamento da indenização de
40% incidente sobre as diferenças de FGTS resultantes da recom-
posição do saldo pela incorporação dos expurgos inflacionários dos
denominados Planos Collor e Verão. Aduziu que a contagem do lapso
prescricional para a propositura desta ação teve início a partir do
recebimento das diferenças fundiárias.

3- A demandada, de sua vez, sustentou que está prescrito o di-
reito de ação do reclamante, pois a reclamatória foi ajuizada após trans-
corrido o biênio do qual trata o art. 7º, XXIX, da Constituição Federal.

4- Assim posta a matéria, tenho que a mencionada Lei Com-
plementar não constituiu direitos, limitando-se a reconhecer a sua
existência e, assim o fazendo, apenas autorizou o Órgão Gestor dos
depósitos fundiários a efetuar a recomposição dos saldos nas contas
vinculadas independentemente de mandamento judicial.

5- Pois bem. O trabalhador viu rescindido o seu contrato de
trabalho em 27.10.97, logo em seguida recebendo os seus direitos
rescisórios. Na ocasião, não demonstrou haver equívoco no cálculo
apresentado pela CAIXA, Gestora do Fundo. De igual sorte, não
ajuizou reclamação dentro do prazo do qual cuida a Lei Maior.

6- Admitindo, somente para argumentar, que a actio nata se
deu com a entrada em vigor da Lei Complementar nº 110, em
30.06.01, igualmente está prescrito o direito de ação, tendo em vista
que esta foi ajuizada em 12.08.04. Tal é o entendimento do C. TST,
externado por meio da Orientação Jurisprudencial nº 344 da SDI-1.

7- Por fim, não prevalece a pretensão do reclamante, em ver o
prazo prescricional contado a partir dos depósitos das diferenças do FGTS
na sua conta vinculada, pois tal ato não constitui direitos. Aliás, nem
mesmo o faz a mencionada Lei Complementar, que se limitou a reco-
nhecer a existência destes e, o fazendo, autorizou o Órgão Gestor dos
depósitos do Fundo a efetuar a recomposição dos saldos nas contas vin-
culadas independentemente de mandamento judicial.

8- Mantenho, ainda que por outros fundamentos, a sentença."
(fls. 210/211)

Inconformado, o Autor interpõe Recurso de Revista às fls.
231/274. Afirma que a responsabilidade pelo pagamento das diferenças da
multa de 40% do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, é do
empregador. Afirma que o prazo prescricional conta-se do reconhecimen-
to do direito às diferenças pela Justiça Federal. Aponta violação aos arts.
5º, XXVI, 7º, XXIX, da Constituição da República; 199, I, do Código
Civil; 18, caput, §§ 1º e 3º, da Lei nº 8.036/90; 19, § 1º, do Decreto nº
90.684/90; bem como contrariedade às Orientações Jurisprudenciais nos
341 e 344 da SBDI-1. Colaciona arestos à divergência.

Despacho de admissibilidade, às fls. 275/277.
Contra-razões, às fls. 279/288.
Os autos não foram encaminhados ao D. Ministério Público

do Trabalho, nos termos do artigo 82 do RITST.
2 - Fundamentação
Regularmente processado, o Recurso de Revista preenche os

requisitos extrínsecos de admissibilidade.
Conquanto seja pacífico, nesta Eg. Corte, o entendimento de que

"é de responsabilidade do empregador o pagamento da diferença da multa
de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização monetária
em face dos expurgos inflacionários" (Orientação Jurisprudencial nº 341
da SBDI-1), a insurgência não merece acolhida.

Isso porque, segundo o Eg. Tribunal Regional, a pretensão do
Autor estaria prescrita, uma vez que a Reclamação Trabalhista teria
sido ajuizada mais de dois anos após a entrada em vigor da Lei
Complementar nº 110/2001.

Forçoso assinalar que o Regional não noticia que o reco-
nhecimento do direito às diferenças, na espécie, teria se dado pelo
trânsito em julgado de decisão proferida na Justiça Federal. Entender
de maneira diversa da Corte a quo, nesse cenário, demandaria o
reexame dos fatos e provas dos autos, procedimento vedado nesta
instância superior, nos termos da Súmula nº 126 desta Corte.

Não há como se vislumbrar, tampouco, nesses termos, qual-
quer contrariedade entre o acórdão regional e o disposto na Orien-
tação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1.

Quanto aos arestos transcritos, são inservíveis (porquanto
não atendem aos ditames do art. 896, "a", da CLT); não abrangem
todos os fundamentos da decisão recorrida (Súmula nº 23 do TST);
encontram-se superados pela jurisprudência dominante do TST; ou,
ainda, são inespecíficos, a teor do que dispõe a Súmula nº 296 do
TST, uma vez que o acórdão regional não consigna a existência de
decisão na Justiça Federal que ampare a pretensão do Recorrente.

Ressalte-se, ademais, que o despacho de admissibilidade da
Revista não é o momento oportuno para o Tribunal Regional pre-
questionar fatos que não constam do acórdão impugnado, devendo a
eventual omissão do decisum ser sanada mediante a oposição dos
competentes Embargos de Declaração.

3 - Conclusão
Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego

seguimento ao Recurso de Revista.
Publique-se.
Brasília, 24 de julho de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-RR-1.706/2004-361-02-00.4TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE MAUÁ

A D VO G A D O : DR. EDSON FERNANDO PEREIRA

RECORRIDO : DAMIÃO OLINDA DE ANDRADE

A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA STOPPA AUGUSTO CORRÊA

D E S P A C H O
1 - Relatório
O Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região, em acórdão

de fls. 230/236, complementado pela certidão de julgamento de fls.
245/246, deu parcial provimento aos Recursos Ordinários do Reclamante

e do Reclamado. No que interessa, acresceu à condenação o pagamento de
aviso prévio e multa de 40% do FGTS e manteve a condenação fixada na
sentença quanto aos depósitos do FGTS .

O Reclamado interpõe Recurso de Revista às fls. 248/257.
Sustenta que é nula a relação de trabalho constituída após a apo-
sentadoria espontânea do Autor, conferindo-lhe direito apenas ao sal-
do de salário e aos depósitos do FGTS. Aponta violação aos arts. 5º,
XXXVI, 37, incisos II, XVI e XVII e § 2º, da Constituição da
República, 82 do Código Civil, 2º e 6º da LICC. Transcreve arestos
ao cotejo.

Despacho de admissibilidade, às fls. 258/260.
Contra-razões, às fls. 264/267.
O d. Ministério Público do Trabalho, em parecer de fls.

270/271, opina pelo provimento do recurso.
2 - Fundamentação
Regularmente processado, o Recurso de Revista preenche os

requisitos extrínsecos de admissibilidade.
O acórdão regional consignou a nulidade do contrato de trabalho

posterior à aposentadoria espontânea do Reclamante, celebrado sem a
prévia aprovação em concurso público, mas reconheceu os efeitos de-
correntes da prestação de serviços.

Ao considerar que a aposentadoria espontânea é causa ex-
tintiva do contrato de trabalho, o acórdão regional decidiu em con-
sonância com o entendimento pacificado no TST, consagrado pela
Orientação Jurisprudencial nº 177, in verbis:

"A aposentadoria espontânea extingue o contrato de trabalho,
mesmo quando o empregado continua a trabalhar na empresa após a con-
cessão do benefício previdenciário. Assim sendo, indevida a multa de
40% do FGTS em relação ao período anterior à aposentadoria." (grifei)

Contudo, contrariou a jurisprudência desta Corte, consubs-
tanciada no Enunciado nº 363, que, interpretando o art. 37, II e § 2º,
da Constituição, dispõe:

"A contratação de servidor público, após a CF/1988, sem
prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no respectivo
art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento da
contraprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes
aos depósitos do FGTS." (destacado)

O Recurso comporta conhecimento, por contrariedade à re-
ferida Súmula.

3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou

provimento ao Recurso de Revista para, reformando o acórdão re-
gional, excluir da condenação o pagamento de aviso prévio e da
multa de 40% do FGTS.

Publique-se.
Brasília, 24 de julho de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-RR-1.780/2002-064-02-00.3TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTES : FÁTIMA APARECIDA PASTRELLO NICOLOSI E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE TALANCKAS

RECORRIDA : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -CEF

A D VO G A D O : DR. MAURO ALEXANDE PINTO

D E S P A C H O
1 - Relatório
O Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, em

acórdão de fls. 170/175, no que interessa, deu parcial provimento ao
Recurso Ordinário da Reclamada, julgando extinto o feito sem jul-
gamento do mérito quanto aos Reclamantes de nºs 42 a 57, por
inépcia da inicial, já que não trouxeram aos autos cópias dos do-
cumentos comprovando a data de extinção do contrato de trabalho,
imprescindíveis à apreciação da prejudicial de prescrição, e declarou
a prescrição da pretensão dos Reclamantes de nºs 13 a 41 e 58/59, por
ter sido a presente ação ajuizada mais de dois anos após a extinção do
contrato de trabalho.

Os Autores interpõem Recurso de Revista, às fls. 187/194.
Sustentam que a prescrição da pretensão de haver as diferenças da
multa de 40% sobre o FGTS decorrentes dos expurgos inflacionários
teve início com a vigência da Lei Complementar nº 110, em 30 de
junho de 2001. Aduzem, considerado como marco inicial da pres-
crição a vigência da referida lei complementar, que não há falar em
inépcia da inicial quanto aos Reclamantes de nºs 42 a 57, já que é
irrelevante a data de extinção do contrato de trabalho para este fim.
Indicam contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-
1 e violação ao art. 5º, LV, da Constituição da República.

A Reclamada apresenta contra-razões, às fls. 217/221.
Os autos não foram encaminhados ao D. Ministério Público

do Trabalho, nos termos do artigo 82 do RITST.
2 - Fundamentação
Regularmente processado, o Recurso de Revista preenche os

requisitos extrínsecos de admissibilidade.
Quanto à prescrição, o acórdão regional contraria jurispru-

dência dominante desta Eg. Corte, pacificada no sentido de que o
termo inicial do prazo é a vigência da Lei Complementar nº 110 , de
29/6/2001. É o que preceitua a Orientação Jurisprudencial nº 344 da
C. SBDI-1, in verbis:

"FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORREN-
TES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO.
TERMO INICIAL.

O termo inicial do prazo prescricional para o empregado
pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos
expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar
nº 110, em 30.06.01, salvo comprovado trânsito em julgado de de-
cisão proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal,
que reconheça o direito à atualização do saldo da conta vinculada."

Destarte, tendo em vista que o marco inicial da prescrição
deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110/2001, a juntada
de documento comprovando a data da rescisão do contrato de tra-
balho não é requisito para aferição do prazo prescricional, de sorte
que não há que se falar em inépcia da inicial por tal motivo.

Na hipótese, a ação foi ajuizada em 28/08/2002, inexistindo,
por conseguinte, prescrição da pretensão às diferenças da multa de
40% (quarenta por cento) do FGTS decorrentes dos expurgos in-
flacionários.

3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou

provimento ao recurso para, afastando a preliminar de inépcia quanto
aos Reclamantes de nºs 42 a 57 e a prescrição com relação aos de nºs
13 a 59, determinar o retorno dos autos ao Tribunal a quo, a fim de
que prossiga no julgamento do feito, como entender de direito.

Publique-se.
Brasília, 24 de julho de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-RR-1.897/2001-433-02-00.0TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDA : ELVIRA ANTÔNIA DE JESUS SILVA

A D VO G A D O : DR. JOÃO CARLOS COSTA RAMOS

RECORRIDA : FORMA & ACADEMIA DO ABC LTDA.

A D VO G A D O : DR. CLÓVIS BASÍLIO

D E S P A C H O
1 - Relatório
O Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, em

acórdão de fls. 73/74, negou provimento ao Recurso Ordinário do
INSS. Afastou a incidência de contribuição previdenciária sobre o
acordo homologado, no qual não foi reconhecido o vínculo em-
pregatício, havendo as partes ajustado que a totalidade das parcelas
tem natureza indenizatória.

A Autarquia Federal interpõe Recurso de Revista, às fls.
76/83. Propugna seja determinada a incidência previdenciária sobre o
valor total do acordo, diante da ausência de discriminação das par-
celas que o compõem. Aponta violação aos artigos 114, VIII, e 195,
I, "a", da Constituição; 22, I e III, da Lei nº 8.212/91, 276, § 9º, do
Decreto nº 3048/99, e 43, parágrafo único, da Lei nº 8.212/91. Co-
laciona arestos à divergência.

Despacho de admissibilidade, às fls. 86/87.
Sem contra-razões, consoante certificado às fls. 88-verso.
O D. Ministério Público do Trabalho opina, às fls. 91/93,

pelo conhecimento e provimento do apelo.
2 - Fundamentação
Regularmente processado, o Recurso de Revista preenche os

requisitos extrínsecos de admissibilidade.
Com a celebração de acordo judicial, deve o empregador

adimplir o crédito trabalhista ajustado. Havendo no acordo homo-
logado apenas parcelas de caráter indenizatório, não há falar em
execução de contribuição previdenciária, pois ausente o fato gerador
previsto em lei.

O parágrafo único do artigo 43 da Lei nº 8.212/91 estabelece
presunção juris tantum de fraude, alterando a natureza jurídica da
verba acordada. Sempre entendi que não deve ser aplicado em si-
tuações como a presente, haja vista não ter o Eg. Tribunal Regional
mencionado nenhum indício de fraude.

Não obstante tal posicionamento, curvo-me, por disciplina
judiciária, à jurisprudência firmada neste Tribunal, no sentido de que
a contribuição previdenciária é exigível sobre o montante do acordo
judicial que não identifica as parcelas, em que se fixa pagamento de
indenização para pôr termo ao processo, mesmo quando não re-
conhecido o vínculo de emprego. Precedentes: E-RR-25.310/2002-
902-02-00, SBDI-1, Rel. Min. João Batista Brito Pereira, DJ
17/02/2006; RR-54.714/2002-900-02-00.0, 4ª Turma, Rel. Min. Bar-
ros Levenhagen, DJ 06/06/2003; RR-1.001/2002-034-02-00.8, 3ª Tur-
ma, Rel. Min. Alberto Bresciani, julgado em 10/05/2006.

O recurso alcança conhecimento, por violação ao artigo 43,
parágrafo único, da Lei nº 8.212/91.

3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou

provimento ao Recurso de Revista para determinar a incidência das
contribuições previdenciárias sobre o valor total do acordo homo-
logado.

Publique-se.
Brasília, 7 de agosto de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-RR-2.018/2003-472-02-00.2TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : JOSÉ JORGE DE ARRUDA

A D VO G A D A : DR.ª DANIELA DEGOBBI T. Q. DOS SANTOS

RECORRIDA : GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JUNIOR

D E S P A C H O
1 - Relatório
O Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, em

acórdão de fls. 172/181, deu provimento ao Recurso Ordinário da
Reclamada para, reformando a sentença, que afastara a prejudicial de
prescrição por ela argüida, pronunciar a prescrição total da pretensão
de haver diferenças da multa de 40% (quarenta por cento) do FGTS,
decorrentes dos expurgos inflacionários. Afirmou que o termo inicial
do prazo prescricional é a extinção do contrato de trabalho.
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O Autor interpõe Recurso de Revista, às fls. 198/215. Invoca
a teoria da actio nata e sustenta que, na hipótese, a prescrição da
pretensão de haver as referidas diferenças teve início com o trânsito
em julgado da decisão na Justiça Federal. Aponta violação aos artigos
7º, inciso XXIX, da Constituição da República e 5º da LICC. Co-
laciona arestos à divergência.

Contra-razões, às fls. 236/268.
Os autos não foram encaminhados ao D. Ministério Público

do Trabalho, nos termos do artigo 82 do RITST.
2 - Fundamentação
Regularmente processado, o Recurso de Revista preenche os

requisitos extrínsecos de admissibilidade.
Quanto à prescrição, o acórdão regional contraria jurispru-

dência dominante desta Eg. Corte, pacificada no sentido de que o
termo inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em
juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos in-
flacionários, é a vigência da Lei Complementar nº 110/2001, salvo
comprovado trânsito em julgado de decisão proferida em ação
proposta anteriormente na Justiça Federal. Nesse sentido, a Orien-
tação Jurisprudencial nº 344 da C. SBDI-1, in verbis:

"FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES
DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO
INICIAL. DJ 10.11.2004 (alterada em decorrência do julgamento do
processo TST IUJ-RR 1577/2003-019-03-00.8, DJ 22.11.05).

O termo inicial do prazo prescricional para o empregado
pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos
expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar
nº 110, em 30.06.01, salvo comprovado trânsito em julgado de de-
cisão proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal,
que reconheça o direito à atualização do saldo da conta vinculada."
(destaquei)

Na hipótese, a ação foi ajuizada dentro do biênio, consi-
derando como marco inicial a data do trânsito em julgado da decisão
na Justiça Federal.

O apelo alcança, assim, conhecimento por violação ao artigo
7º, inciso XXIX, da Constituição da República.

3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou

provimento ao Recurso de Revista para, afastando a prescrição pro-
nunciada, determinar o retorno dos autos ao Tribunal a quo, a fim de
que prossiga no julgamento do feito, como entender de direito.

Publique-se.
Brasília, 24 de julho de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-RR-2.142/2003-001-15-00.7TRT - 15ª REGIÃO
RECORRENTE : ROBERTO BOSCH LTDA.

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO SARTORI

RECORRIDO : HERALDO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. ATIENE PERINO

D E S P A C H O
1 - Relatório
O Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, em

acórdão de fls. 100/102, complementado às fls. 111/112, deu pro-
vimento ao Recurso Ordinário do Reclamante. No que interessa,
afastou a prescrição da pretensão às diferenças da multa de 40% do
FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, registrando que a
ação fora ajuizada em 28/10/2003. Inicialmente, consignou que o
marco prescricional conta-se do conhecimento do direito violado.
Adiante, afirmou que o prazo prescricional da pretensão teve início
com a publicação da Lei Complementar nº 110/01.

A Ré interpõe Recurso de Revista às fls. 114/128. Com
fundamento em violação ao artigo 7º, XXIX, da Constituição e em
contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 desta
Corte, sustenta estar prescrita a pretensão, pois a ação fora ajuizada
após decorrido o biênio contado da edição da Lei Complementar nº
110/2001. Alega que não pode ser responsabilizada pelo pagamento
das diferenças decorrentes dos expurgos inflacionários, ao argumento
de que o pagamento da multa rescisória é ato jurídico perfeito. Apon-
ta afronta ao artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna e divergência ju-
risprudencial. Por fim, aduz que o contrato de trabalho foi extinto
pela aposentadoria espontânea, não havendo falar em direito à multa
de 40% sobre o FGTS. Invoca a Orientação Jurisprudencial nº
177/SBDI-1 e o artigo 5º, II, da Constituição.

Despacho de admissibilidade, às fls. 132/133.
Contra-razões, às fls. 135/137.
Os autos não foram encaminhados ao D. Ministério Público

do Trabalho, nos termos do artigo 82 do RITST.
2 - Fundamentação
Regularmente processado, o Recurso de Revista preenche os

requisitos extrínsecos de admissibilidade.
Tratando-se de processo submetido ao rito sumaríssimo, não

se admite o apelo por violação a lei federal ou divergência juris-
prudencial, a teor do artigo 896, § 6º, da CLT.

Quanto à prescrição, há entendimento pacificado no âmbito
deste Tribunal, no sentido de que o termo inicial do prazo pres-
cricional é a vigência da Lei Complementar nº 110/2001, salvo com-
provado trânsito em julgado da decisão proferida em ação anterior-
mente proposta na Justiça Federal que reconheça direito à atualização
do saldo na conta vinculada. É o que preceitua a Orientação Ju-
risprudencial nº 344 da SBDI-1, que recentemente foi alterada em
decorrência do julgamento do processo TST-IUJ-RR-1.577/2003-019-
03-00.8, dispondo, in verbis:

"FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES
DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO
INICIAL. LEI COMPLEMENTAR Nº 110/01.

O termo inicial do prazo prescricional para o empregado
pleitear em juízo diferenças da mula do FGTS, decorrentes dos ex-
purgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº
110, de 30.06.01, salvo comprovado trânsito em julgado da decisão
proferida em ação anteriormente proposta na Justiça Federal que
reconheça direito à atualização do saldo na conta vinculada."

Não havendo notícia nos autos de ação proposta junto à
Justiça Federal, o marco prescricional é a vigência da Lei Com-
plementar nº 110/01 (30 de junho de 2001).

Ajuizada a ação em 28 de outubro de 2003 (fls. 102), deve
ser pronunciada a prescrição da pretensão deduzida em juízo, pois
decorrido o biênio.

O recurso alcança, assim, conhecimento por violação ao ar-
tigo 7º, XXIX, da Constituição.

3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou

provimento ao Recurso de Revista para restabelecer a r. sentença.
Prejudicada a análise dos demais temas propostos.

Publique-se.
Brasília, 7 de agosto de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-RR-2.581/2003-421-01-00.3TRT - 1ª REGIÃO

RECORRENTE : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO : EDIMAR DE MORAES MARINS

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE CANTILHO VIDAL

D E S P A C H O
1 - Relatório
O Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, em acórdão

de fls. 66/69, deu provimento parcial ao Recurso Ordinário do Recla-
mante. No que interessa, afastou a prescrição da pretensão de haver di-
ferenças da multa de 40% (quarenta por cento) do FGTS decorrentes dos
expurgos inflacionários, por entender que a contagem do biênio pres-
cricional teve início na data em que a Caixa Econômica Federal reco-
nheceu o direito do Empregado às diferenças.

Opostos Embargos de Declaração, foram rejeitados, às fls.
80/82.

A Reclamada interpõe Recurso de Revista às fls. 83/105. Aduz,
preliminarmente, a nulidade do acórdão regional por negativa de prestação
jurisdicional, por violação aos artigos 832, 837-A da CLT; 535, II, 462 do
CPC; 5º, XXXV, e 93, IX, da Constituição da República. No mérito, afirma
que, quer se considere como termo inicial do prazo prescricional o término
do contrato de trabalho, quer seja considerada para tanto a edição da Lei
Complementar nº 110/01, a pretensão do Autor estaria prescrita. Sustenta,
ainda, que não pode ser responsabilizada pelo pagamento das diferenças
decorrentes dos expurgos inflacionários, ao argumento de que o pagamento
da multa fundiária é ato jurídico perfeito. Indica afronta aos artigos 5º, II e
XXXVI, e 7º, III e XXIX, da Constituição, contrariedade à Orientação Ju-
risprudencial nº 344 da SBDI-1 e divergência jurisprudencial.

Despacho de admissibilidade, às fls. 108/109.
As contra-razões de fls. 110/114 foram subscritas por ad-

vogado sem mandato nos autos, tendo em vista que a procuração de
fls. 8 faz menção ao subscritor na condição de estagiário.

Os autos não foram encaminhados ao D. Ministério Público
do Trabalho, nos termos do artigo 82 do RITST.

2 - Fundamentação
Regularmente processado, o Recurso de Revista preenche os

requisitos extrínsecos de admissibilidade.
Verificada a possibilidade de julgamento favorável à Recorrente,

no mérito, deixo de analisar a preliminar de nulidade por negativa de
prestação jurisdicional, nos termos do art. 249, § 2º, do CPC.

Quanto à prescrição da pretensão de haver diferenças da
multa de 40% (quarenta por cento) do FGTS decorrentes dos ex-
purgos inflacionários, há entendimento pacificado no âmbito deste
Tribunal, no sentido de que o seu termo inicial, salvo comprovado
trânsito em julgado de decisão na Justiça Federal, é a data de vigência
da Lei Complementar nº 110/01. É o que preceitua a Orientação
Jurisprudencial nº 344 da C. SBDI-1, in verbis:

"FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES
DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO
INICIAL. (alterada em decorrência do julgamento do processo TST
IUJ-RR 1577/2003-019-03-00.8) - DJ 22.11.05.

O termo inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear
em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos in-
flacionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30.06.01, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão proferida em
ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que reconheça o direito à
atualização do saldo da conta vinculada."

O argumento de que a prescrição da pretensão às diferenças de-
correntes dos expurgos inflacionários teve início a contar da data de ex-
tinção do contrato de trabalho, portanto, não prospera.

Contudo, na hipótese, a ação foi ajuizada em 12/08/2003,
quando já escoado o biênio prescricional, considerando como marco
inicial a entrada em vigor da referida lei complementar.

O acórdão regional contraria, assim, a jurisprudência do-
minante do TST.

3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou pro-

vimento ao Recurso de Revista para pronunciar a prescrição da pretensão de
haver diferenças da multa de 40% do FGTS, decorrentes dos expurgos in-
flacionários, e extinguir o processo, com julgamento do mérito, nos termos
do artigo 269, inciso IV, do CPC. Inverto o ônus da sucumbência e isento o
Reclamante das custas judiciais, na forma do artigo 790-A da CLT.

Publique-se.
Brasília, 24 de julho de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI - Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-RR-4406/2003-341-01-00.7TRT - 1ª REGIÃO

RECORRENTE : GESSY PINTO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. MARCELO ROBERTO DA SILVA

RECORRIDA : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FIORÊNCIO JÚNIOR

D E S P A C H O
1 - Relatório
O acórdão regional de fls. 76/77 negou provimento ao Re-

curso Ordinário do Reclamante. No que interessa, declarou a pres-
crição total da pretensão de haver diferenças da multa de 40% (qua-
renta por cento) do FGTS decorrentes dos expurgos inflacionários,
por entender que o biênio legal para o ajuizamento da Reclamação
Trabalhista contar-se-ia da data da extinção do contrato de trabalho.

O Autor interpôs Recurso de Revista às fls. 79/85. Sustenta
que o termo inicial do prazo prescricional é a data de vigência da Lei
Complementar nº 101/2001. Invoca a Orientação Jurisprudencial nº
344, da C. SBDI-1 e traz arestos à divergência.

Despacho de admissibilidade às fls. 129/130.
Contra-razões às fls.131/153.
Os autos não foram encaminhados ao D. Ministério Público

do Trabalho, nos termos do artigo 82 do RITST.
2 - Fundamentação
Regularmente processado, o Recurso de Revista preenche os

requisitos extrínsecos de admissibilidade.
Quanto à prescrição, há entendimento pacificado no âmbito

deste Tribunal, no sentido de que o termo inicial do prazo é a data de
vigência da Lei Complementar nº 110/01, salvo comprovado trânsito
em julgado de decisão em ação anteriormente proposta na Justiça
Federal que reconheça o direito à atualização do saldo na conta
vinculada. É o que preceitua a Orientação Jurisprudencial nº 344 da
C. SBDI-1, in verbis:

"FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES
DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO
INICIAL. (alterada em decorrência do julgamento do processo TST
IUJ-RR 1577/2003-019-03-00.8) - DJ 22.11.05

O termo inicial do prazo prescricional para o empregado
pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos
expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar
nº 110, em 30.06.01, salvo comprovado trânsito em julgado de de-
cisão proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal,
que reconheça o direito à atualização do saldo da conta vinculada."

Na hipótese, a Reclamação Trabalhista foi ajuizada em 4-07-
2003, fora do biênio prescricional, considerando como marco inicial a
data de vigência da Lei Complementar nº 110/2001.

Verifica-se que o apelo esbarra na jurisprudência consolidada
nesta Eg. Corte.

3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos dos arts. 896, § 5º, da CLT e 557

do CPC, nego seguimento ao Recurso de Revista.
Publique-se.
Brasília, 24 de julho de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

<!ID656031-31>

PROC. Nº TST-RR-11.932/2001-002-09-00.0TRT - 9ª REGIÃO

RECORRENTE : SOFISTE MECÂNICA, LATARIA E PINTURA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA ALVES RODRIGUES

RECORRIDO : GIOVANNI ÂNGELO MIGUEL

A D VO G A D O : DR. HENDERSON VILAS BOAS BARANIUK

RECORRIDO : JOAREZ SOFISTE DE SOUZA - ME

A D VO G A D A : DRA. CARMEN ESTER ROMERO

D E S P A C H O
1 - Relatório
O Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, em

acórdão de fls. 409/412, complementado às fls. 419/420, deu parcial
provimento ao Recurso Ordinário da Reclamada. No que interessa,
manteve o salário contratual como base de cálculo do adicional de
insalubridade, ao fundamento de que "o artigo 192 da CLT foi der-
rogado pelo disposto no artigo 7º, XXIII, da Constituição Federal"
(fls. 411).

A Ré interpõe Recurso de Revista, às fls. 422/425. Alega que
a base de cálculo do referido adicional é o salário mínimo. Aponta
violação aos arts. 192 da CLT e 7º, XXIII, da Constituição e con-
trariedade às Súmulas nos 17 e 228 e à Orientação Jurisprudencial nº
2 da SBDI-1, todas do TST.

Contra-razões, às fls. 429/432.
Os autos não foram encaminhados ao D. Ministério Público

do Trabalho, nos termos do artigo 82 do RITST.
2 - Fundamentação
Regularmente processado, o Recurso de Revista preenche os

requisitos extrínsecos de admissibilidade.
A matéria está pacificada nesta Corte no sentido de que a

base de cálculo do adicional de insalubridade é o salário mínimo, nos
termos do art. 192 da CLT, com exceção dos casos em que o em-
pregado tem jus a salário profissional, estabelecido por lei ou norma
coletiva, em que o aludido adicional será sobre este calculado. Nesse
sentido, dispõe a Súmula no 228 do TST, in verbis:

"Adicional de insalubridade. Base de cálculo. O percentual
do adicional de insalubridade incide sobre o salário mínimo de que
cogita o art. 76 da CLT, salvo as hipóteses previstas na Súmula nº
17."

In casu, o Autor não percebia salário de acordo com o piso
da categoria profissional. Assim, o referido adicional deve ser cal-
culado com base no salário mínimo.

Ressalte-se ainda o entendimento consolidado na Orientação
Jurisprudencial nº 2/SBDI-1, verbis: "Adicional de Insalubridade. Ba-
se de cálculo. Mesmo na vigência da CF/1988: salário mínimo."
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A eficácia da aludida súmula não foi afetada pela super-
veniência do inciso XXIII do art. 7º da Constituição da República.
Primeiro, porque o dispositivo fundamental prevê adicional de re-
muneração, e, não, adicional sobre remuneração. Segundo, porquanto
trata-se de norma constitucional de eficácia limitada, ou, como en-
tende Maria Helena Diniz (in Norma Constitucional e seus Efeitos, 2ª
edição, Editora Saraiva, 1992), de eficácia relativa complementável
por lei, sem a qual não gera efeitos.

A lei referida pelo constituinte originário é, sem dúvida, a
CLT, por ele recepcionada, notadamente o artigo 192, que estabelece
como base de cálculo do adicional de insalubridade o salário mínimo
regional, nacionalmente unificado pelo inciso IV do art. 7º da Cons-
tituição.

O recurso alcança, assim, conhecimento, por contrariedade à
Súmula nº 228/TST.

3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou

provimento ao Recurso de Revista para determinar que a base de
cálculo do adicional de insalubridade seja o salário mínimo.

Publique-se.
Brasília, 24 de julho de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-RR-727.272/2001.0TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : LUIZ JOSÉ DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ENZO SCIANNELLI

RECORRIDA : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D O : DR. IGOR MIRANDA

RECORRIDA : IGUATEMI - CONSTRUÇÃO, TERRAPLANAGEM E
PAVIMENTAÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. ADELSON FIGUEIREDO

D E S P A C H O
1 - Relatório
O Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, em

acórdão de fls. 116/119, negou provimento ao Recurso Ordinário do
Reclamante, mantendo a r. sentença , que julgara improcedente a
Reclamação Trabalhista.

O Autor interpõe Recurso de Revista, às fls. 121/128. Requer
o pagamento de horas extras, adicional noturno, reflexos do salário in
natura, depósitos do FGTS e incidência nas demais verbas rescisórias,
honorários advocatícios, o reembolso dos descontos efetuados a título
de contribuição confederativa e sindical e a condenação subsidiária da
segunda Reclamada, Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS. Aponta
violação aos artigos 7º, XIII, e 133 da Constituição da República, 9º
e 462 da CLT, contrariedade à Súmula nº 331 do TST e divergência
jurisprudencial.

Despacho de admissibilidade às fls. 129.
Contra-razões, pela segunda Reclamada, às fls. 131/139.
Os autos não foram encaminhados ao D. Ministério Público

do Trabalho, nos termos do artigo 82 do RITST.
2 - Fundamentação
Regularmente processado, o apelo preenche os requisitos ex-

trínsecos de admissibilidade.
No tocante às horas extras, o acórdão regional consignou que

"o autor não logrou demonstrar os elastecimentos descritos no exór-
dio (...) não demonstrando sequer por amostragem eventuais dife-
renças nos pagamentos efetuados" (fls. 118). Dado o quadro fático
delineado, que não comporta revolvimento nesta fase recursal, por
óbice da Súmula nº 126, não há falar na apontada violação ao art. 7º,
XIII, da Carta Magna.

Ademais, a Corte de origem afirmou que "as regras relativas
à contribuição sindical prevalecem, porque mantidas pelo legislador
constitucional" (fls. 119), entendendo legais os descontos efetuados a
esse título.

Com efeito, diferentemente das contribuições confederativa e
assistencial, instituídas por assembléia geral da entidade sindical (par-
te inicial do art. 8º, IV, da Constituição), a contribuição sindical tem
natureza tributária determinada pela Carta Magna (art. 149) e origem
legal (arts. 545 e 578 e seguintes da CLT), revestindo-se, portanto, de
compulsoriedade.

O pedido referente às diferenças de horas extras, adicional
noturno, reflexos do salário in natura e depósitos do FGTS e reflexos
encontra-se desfundamentado, nos termos do item I da Súmula nº 221
desta Corte, tendo em vista que o Recorrente não apontou violação a
dispositivo constitucional ou legal ou divergência jurisprudencial.

Dada a improcedência do apelo nos tópicos antecedentes,
resta prejudicada a análise do recurso no que tange à reponsabilização
subsidiária da segunda Reclamada e aos honorários advocatícios.

3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos dos arts. 896, § 5º, da CLT e 557

do CPC, nego seguimento ao Recurso de Revista .
Publique-se.
Brasília, 24 de julho de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-RR-784.650/2001.0TRT - 9ª REGIÃO

RECORRENTES : DM CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA. E OUTRO

A D VO G A D A : DRª ROSÂNGELA APARECIDA DE MELO MOREIRA

RECORRIDO : BENEDITO APARECIDO VALENÇA

A D VO G A D O : DR. CELSO CORDEIRO

D E S P A C H O
A cópia da procuração de fls. 25, pela qual a Ré outorga

poderes ao advogado que os substabelece à subscritora do Recurso de
Revista, não está autenticada, desatendendo ao disposto no artigo 830
da CLT, que dispõe:

"O documento oferecido para prova só será aceito se estiver
no original ou em certidão autêntica, ou quando conferida a respectiva
pública-forma ou cópia perante o juiz ou tribunal." (grifo nosso)

Estando a jurisprudência desta Corte orientada no sentido da
necessidade de autenticação dos documentos trazidos aos autos, forte
no dispositivo retromencionado, não tem amparo legal a comprovação
da representação processual por meio de cópia reprográfica não au-
tenticada (Precedentes: ROAR-816.489/2001, DJ 27.6.2003, Rel.
Min. Renato de Lacerda Paiva; ERR-541.766/1999, DJ 31.5.2002,
Rel. Min. Milton de Moura França; ERR-542.902/1999, DJ 31-08-
2001, Rel. Min. Carlos Alberto Reis de Paula).

Registre-se, por fim, que a representação não pode ser regu-
larizada em fase recursal, de acordo com o entendimento jurisprudencial
expresso no Precedente nº 149 da SBDI-1 do TST, nestes termos: "Man-
dato. Art. 13, CPC. Regularização. Fase recursal. Inaplicável".

Ante o exposto, denego seguimento ao apelo, nos termos do
art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 7 de agosto de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

SECRETARIA DA 4ª TURMA
<!ID657264-0>

D E S PA C H O S 

PROC. Nº TST-AIRR-2213/2003-021-05-41.8 TRT - 5ª Região

A G R AVA N T E : SIOMARA DE OLIVEIRA COSTA

A D VO G A D O : DANTE MENEZES PEREIRA

A G R AVA D O : JOSÉ ORLANDO DOS SANTOS VIEIRA

A D VO G A D O : JOSÉ ANTONIO DA SILVA GERBASE

D E C I S ã o
Agrava de instrumento a reclamada (fls. 02/11) contra de-

cisão singular de admissibilidade, pela qual se denegou seguimento a
recurso de extraordinario (fl. 100).

Ocorre, contudo, que não obstante dito recurso esteja dirigido
ao Supremo Tribunal Federal, ante o disposto no artigo 102, III da CF
(fl. 04 e 90), para onde o agravante requereu seu encaminhamento,
vê-se que o ilustre Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 5ª
Região determinou a subida dos autos ao Tribunal Superior do Tra-
balho (fl. 105).

Desta forma, considerando o equívoco, determino a baixa
dos autos à origem para as providências que entender cabíveis.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2006.

JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES
R E L ATO R A

PROC. Nº TST-RR-61.390/2002-900-02-00.7

RECORRENTE : ECÍLIO FERREIRA LIMA

A D VO G A D O : DR. DEJAIR PASSERINE DA SILVA

RECORRIDO : BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. OCTÁVIO BUENO MAGANO

D E S P A C H O
Retifiquem-se a autuação e os demais registros processuais,

tendo em vista que, após o julgamento do recurso ordinário patronal
pelo TRT (fls. 391-395), somente o Reclamante interpôs recurso de
revista, mesmo tendo sido decretado o sobrestamento da sua revista
anteriormente interposta (fls. 379-385).

Após, voltem-me conclusos os autos.
Publique-se.
Brasília, 05 de setembro de 2006.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AC-173.664/2006-000-00-00.1

A U TO R : SINDICATO DOS TRABALHADORES NO SERVIÇO PÚ-
BLICO MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA - SINTRAPS

A D VO G A D O : DR. BENTO DE FREITAS CAYRES FILHO

RÉU : DAVI EMÍDIO DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
O Sindicato dos Trabalhadores no Serviço Público Mu-

nicipal de Uberlândia (SINTRAPS) ajuíza a presente ação cautelar
inominada incidental, com pedido liminar, visando a conferir efeito
suspensivo ao agravo de instrumento em recurso de revista por ele
interposto, que aguarda distribuição no TST, ante a determinação de
readmissão do Réu como membro da diretoria sindical, em face de
ação declaratória de nulidade da Assembléia-Geral do Sindicato (fls.
2-5).

O "periculum in mora", justificador da concessão da cau-
telaridade, consistiria no fato de que a execução provisória da decisão
em liça está em curso, sendo certo que lhe trará efeitos nefastos, de
difícil reversão, porque a ação declaratória visava a nulidade da As-
sembléia-Geral realizada em 26/03/05 e do conseqüente mandato dos
dirigentes do sindicato até 31/12/08.

O "fumus boni iuris", pressuposto remanescente da medida
cautelar, traduzir-se-ia no fato de que a Justiça do Trabalho não é
competente para dirimir o feito, considerando que o Réu é fun-
cionário público regido pelo estatuto municipal. O outro fundamento
é o de que o procedimento da ação foi convertido equivocadamente
em rito sumaríssimo e tal mudança constituiria cerceamento do direito
de defesa.

O Autor apresenta regular representação processual (fl.
189).

2) FUNDAMENTAÇÃO
É cediço que os dois pressupostos elencados devem ser pre-

enchidos cumulativamente, para que a medida liminar possa ser deferida e
a ação cautelar possa ser julgada procedente, perquirindo-se, dessa forma,
a probabilidade de êxito do Requerente na ação principal.

Contra a decisão do Regional proferida em recurso ordinário
(fls. 157-159), o Autor interpôs recurso de revista (fls. 160-168), cujo
seguimento foi denegado (cfr. fls. 169-170) vindo ele a interpor,
então, agravo de instrumento (fls. 199-206).

Também é cediço que, em regra, o recurso de revista é
dotado de efeito meramente devolutivo (CLT, art. 896, § 1º). Assim,
para que seja alterada essa norma processual, mister comprovar a
certeza e liquidez do direito em disputa no grau extraordinário, de
modo que seja impresso, excepcionalmente, efeito suspensivo ao re-
curso de revista.

Também não se pode deixar de olvidar, por outro lado, que a
presente cautelar visa a imprimir efeito suspensivo a agravo de ins-
trumento em recurso de revista interposto contra decisão proferida em
apelo sujeito ao procedimento sumaríssimo. Nesse diapasão, a teor do art.
896, § 6º, da CLT, a revista só seria analisada à luz da indicação de
violação dos arts. 5º, LV, e 114 da CF, únicos preceitos constitucionais
invocados nas razões.

No que se reporta à pretensa incompetência da Justiça do Tra-
balho, a decisão regional guarda sintonia com o art. 114, III, da CF, ao
contrário do que sustenta o Recorrente na revista, pois não se está dis-
cutindo a existência de liame empregatício entre o Réu e o Município de
Uberlândia(MG), que, aliás, nem sequer é parte na ação anulatória, mas,
sim, a validade, ou não, da Assembléia-Geral que elegeu o Réu para a
diretoria do sindicato. Trata-se, à evidência, de disputa sindical que pode,
e deve, ser discutida na seara trabalhista, máxime em face da Emenda
Constitucional nº 45/04, que introduziu o inciso III no art. 114 da CF. O
recurso de revista, submetido ao procedimento sumaríssimo, nesse passo,
não lograria êxito pela indigitada violação do referido preceito consti-
tucional, conforme bem assinalado no despacho que não admitiu a revista
do sindicato Autor.

Em relação à violação do art. 5º, LV, da CF, pela suposta
conversão ilegal do rito, de ordinário para sumaríssimo, tem-se que a
revista do Sindicato tropeçaria no óbice da Súmula nº 297, I, do TST,
pois o Regional simplesmente invocou o disposto no art. 895, § 1º,
IV, da CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.957/00, sem tecer
maiores considerações sobre a conversão de rito (cfr. fl. 158).

Quanto ao apontado cerceamento do direito de defesa, pela
ausência de colheita de prova testemunhal, acentuou o TRT que o
"protesto objetiva prevenir responsabilidade, prover a conservação ou
a ressalva de direito. A atitude silenciosa, in casu, significou a con-
cordância com o ato. Destarte, não houve o alegado cerceio do direito
de defesa" (fl. 158).

Ante o expendido, o agravo de instrumento não consegue
demonstrar que lograria êxito o apelo trancado, sendo insubsis-
tente o pedido de concessão de efeito suspensivo a esse remédio
processual.

3) CONCLUSÃO
À luz dessas considerações, portanto, não se vislumbra o

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento da cautela
postulada, razão pela qual INDEFIRO o pedido liminar de impressão
de efeito suspensivo ao agravo de instrumento.

Cite-se o Réu para, querendo, contestar os termos da presente
ação, e, após, voltem-me os autos conclusos.

Brasília, 05 de setembro de 2006.
IVES GANDRA MARTINS FILHO

Ministro-Relator
<!ID657265-0>

Despacho da lavra da Juíza Maria de Assis Calsing: Ante as petições
de fls. 581,585-617 e 624, intimem-se os Autores, pelo prazo legal,
para se pronunciar sobre o que alí requerido., Após, conclusos.

PROCESSO : AIRR E RR - 691127/2000.7 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : BANCO BANERJ S.A.

ADVOGADO : DR(A). CARLOS EDUARDO BOSÍSIO

RECORRIDO(S) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO SIS-
TEMA BANERJ - PREVI/BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL)

ADVOGADA : DR(A). ANA CRISTINA ULBRICHT DA ROCHA

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. - BANERJ
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO AVELAR

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: EDERVAL VALADÃO TEIXEIRA E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). ANDRÉA DE CASTRO FONSECA RIBEIRO

Brasília, 08 de setembro de 2006
Raul Roa Calheiros
Diretor da 4a. Turma

Processos com pedidos de vistas concedidas aos Advogados. Autos à
disposição dos requerentes na Secretaria.

PROCESSO : AIRR - 68/2004-022-13-40.1 TRT DA 13A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

Complemento: Corre Junto com AIRR - 68/2004-4

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO XAVIER NETO

ADVOGADO : DR(A). PACELLI DA ROCHA MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). WALMOR BELO RABELLO PESSOA DA COSTA
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PROCESSO : AIRR - 365/2002-011-21-00.3 TRT DA 21A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADA : DR(A). MICAELA DOMINGUEZ DUTRA

A G R AVA D O ( S ) : HÉLIO DA SILVA LEMOS

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO SOARES DE QUEIROZ

PROCESSO : RR - 451/2004-091-09-00.1 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : AGRIPINO ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). LEONALDO SILVA

RECORRIDO(S) : COAMO - AGROINDUSTRIAL COOPERATIVA

ADVOGADO : DR(A). INDALÉCIO GOMES NETO

RECORRIDO(S) : EMPLOYER - ORGANIZAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS
LT D A . 

ADVOGADO : DR(A). ALMERINDO PEREIRA

PROCESSO : AIRR - 599/2004-007-10-40.8 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ VITORINO GOMES

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO GOMES FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO DISTRITO FEDERAL
- CAESB

ADVOGADO : DR(A). RAUL FREITAS PIRES DE SABÓIA

PROCESSO : RR - 657/2005-029-12-00.6 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

RECORRENTE(S) : BATTISTELLA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). LIBÂNIO CARDOSO

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS FACIOLI CHEDID

RECORRIDO(S) : JOELMA MENDES OURIQUES LEOPOLDO DE MORAES E
OUTROS

ADVOGADO : DR(A). IVAR LIMA RIFFEL

PROCESSO : RR - 907/2003-491-05-00.7 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

Complemento: Corre Junto com AIRR - 907/2003-1

RECORRENTE(S) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S.A. -
EMBASA

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO SANTOS SILVA

RECORRIDO(S) : OSVALDO JORGE DE SOUSA

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

PROCESSO : AIRR - 972/2003-261-04-40.4 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

Complemento: Corre Junto com AIRR - 972/2003-7

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS ANTÔNIO REGLA E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA SICA PALERMO

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). GERALDO RODRIGUES

PROCESSO : AIRR - 972/2003-261-04-41.7 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

Complemento: Corre Junto com AIRR - 972/2003-4

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). GERALDO RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ANTÔNIO REGLA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). RÉGIS ELENO FONTANA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

PROCESSO : AIRR - 1890/2003-001-01-40.3 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : EDUARDO JOSÉ DE JESUS

ADVOGADA : DR(A). MICHELE DA SILVA LESSA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO - CDRJ

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : AIRR - 1943/2004-003-21-40.0 TRT DA 21A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

Complemento: Corre Junto com AIRR - 1943/2004-3

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO JOSÉ DA CUNHA GARCIA

ADVOGADA : DR(A). MARIA LÚCIA CAVALCANTE JALES SOARES

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

PROCESSO : AIRR - 14920/2002-902-02-00.0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE
SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO ALVES DA CUNHA

ADVOGADA : DR(A). ROSEMEIRE BORGES

PROCESSO : AIRR - 88114/2003-900-02-00.7 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE
SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ARIOVALDO LUIZ ATTICO

ADVOGADA : DR(A). NEUSA MELILLO BICUDO PEREIRA

Brasília, 08 de setembro de 2006
Raul Roa Calheiros
Diretor da 4a. Turma

Ante as petições de fls.713 e 725, intime-se a Autora, pelo praz legal,
para se pronunciar sobre o que ali requerido.

PROCESSO : AIRR E RR - 752011/2001.8 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO SIS-
TEMA BANERJ - PREVI/BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL)

ADVOGADA : DR(A). ANA CRISTINA ULBRICHT DA ROCHA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. - BANERJ
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO DE FIGUEIREDO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : BANCO BANERJ S.A. E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). CARLOS EDUARDO BOSÍSIO

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

: VIRGINIA SOBRAL MORAES

ADVOGADA : DR(A). EUGÊNIA JIZETTI ALVES BEZERRA SEPÚLVEDA

Brasília, 08 de setembro de 2006
Raul Roa Calheiros
Diretor da 4a. Turma

Intime-se a Reclamada, a fim de que, diante da notícia de renúncia de
mandato do atual procurador, Dr. Rubens Nunes de Araújo, indique
um novo patrono da causa(CPC,art44).

PROCESSO : RR - 1677/2002-010-02-00.1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : VERMONT CONTACT CENTER E TECNOLOGIA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). RUBENS NUNES DE ARAÚJO

RECORRIDO(S) : ALESSANDRO APARECIDO BARCELLOS

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO LUCIANO TAMBELLI

Brasília, 08 de setembro de 2006
Raul Roa Calheiros
Diretor da 4a. Turma

PROCESSO : E-RR - 775141/2001.0

EMBARGANTE : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VALORES

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : ANTONIO FORTES DA SILVA

ADVOGADO DR(A) : MARIA DO CARMO BEAL MARTINS

PROCESSO : E-RR - 791340/2001.7

EMBARGANTE : EDMILSON ELTON DO AMARAL

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : SIEMENS LTDA.

ADVOGADO DR(A) : ALAISIS FERREIRA LOPES

PROCESSO : E-RR - 795985/2001.1

EMBARGANTE : ISAÍAS AIRES DE SANTANA

ADVOGADO DR(A) : PEDRO LOPES RAMOS

EMBARGADO(A) : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL
- SENAI

ADVOGADO DR(A) : ALESSANDRA TEREZA PAGI CHAVES

PROCESSO : E-ED-RR - 810541/2001.5

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTADO DA
EDUCAÇÃO E QUALIDADE DE ENSINO - SEDUC

PROCURADOR DR(A) : ALZIRA FARIAS ALMEIDA DA FONSECA DE GÓES

EMBARGADO(A) : ENILSON DA COSTA RIBEIRO

PROCESSO : E-RR - 79/2002-007-12-00.8

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR DR(A) : FABIANE BORGES DA SILVA GRISARD

EMBARGADO(A) : ADÃO DELFINO RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO DR(A) : IVÂNIO CEVEY OZORIO

EMBARGADO(A) : COMPANHIA NOVOSUL - INDÚSTRIA E COMÉRCIO

ADVOGADO DR(A) : EMÍDIO ROSSINI

PROCESSO : E-RR - 84/2002-464-02-00.2

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR DR(A) : LILIAN CASTRO DE SOUZA

EMBARGADO(A) : SUPREMO RESTAURANTE E BUFFET LTDA.

ADVOGADO DR(A) : JOÃO MANOEL PINTO NETO

EMBARGADO(A) : ANA MARIA RIBEIRO

ADVOGADO DR(A) : CIRO ROBERTO DE AZEVEDO MARQUES

PROCESSO : E-RR - 1257/2002-040-12-00.2

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR DR(A) : JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

EMBARGADO(A) : ZORIAL HÓTEIS E TURISMO LTDA.

ADVOGADO DR(A) : OMAR ANTONIO FASOLO

EMBARGADO(A) : KARINA PETERS

ADVOGADO DR(A) : ARCHILLE PATRÍCIA MAZZI

PROCESSO : E-RR - 1401/2002-401-02-00.5

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO DR(A) : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

EMBARGADO(A) : ROSÂNGELA DA SILVA PEDRO

ADVOGADO DR(A) : IGOR BELTRAMI HUMMEL

PROCESSO : E-RR - 1767/2002-055-02-00.3

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR DR(A) : JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

EMBARGADO(A) : DIMAS SILVA JACOB

ADVOGADO DR(A) : SÉRGIO LUÍS DE OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : GATX BONIFÁCIO LOGÍSTICA LTDA.

ADVOGADO DR(A) : DALTON FÉLIX DE MATTOS

PROCESSO : E-RR - 2017/2002-263-01-00.5

EMBARGANTE : LETÍCIA DOS SANTOS INÁCIO SERRA

ADVOGADO DR(A) : MYRIAM DENISE DA SILVEIRA DE LIMA

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

EMBARGADO(A) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO DR(A) : FABRÍCIO TRINDADE DE SOUSA

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ LUIZ MEIRA FERNANDES CARDOSO

PROCESSO : E-AIRR - 2041/2002-018-02-40.2

EMBARGANTE : ORINALDO JOSÉ BUFFONI

ADVOGADO DR(A) : PEDRO DA SILVA NUNES

EMBARGADO(A) : BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO DR(A) : DORALICE GARCIA BORGES OLIVIERI

PROCESSO : E-A-AIRR - 2130/2002-006-02-40.9

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZA-
RIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADO DR(A) : SÉRGIO ANTULHO DE LAURINDO

ADVOGADO DR(A) : RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

EMBARGADO(A) : BAR E LANCHES CARAVELAS LTDA.

PROCESSO : E-RR - 38364/2002-900-02-00.5

EMBARGANTE : UNILEVER BESTFOODS BRASIL LTDA.

ADVOGADO DR(A) : UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚNIOR

EMBARGADO(A) : PAULO CÉZAR DE MOURA SILVA

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ROBERTO DA ROCHA

SECRETARIA DA 5ª TURMA
<!ID657311-0>

PUBLICAÇÃO DE INTIMAÇÃO
PARA IMPUGNAÇÃO DE EMBARGOS

Em observância ao disposto no art 239, parágrafo 2º, do RITST,
ficam intimados os embargados a seguir relacionados para, querendo,
apresentar impugnação no prazo legal.

PROCESSO : E-RR - 1729/1998-066-15-00.6

EMBARGANTE : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADO DR(A) : NILTON CORREIA

ADVOGADO DR(A) : LUIZ EDUARDO MOREIRA COELHO

EMBARGADO(A) : ADALMO BORDIGNON

ADVOGADO DR(A) : SYLVIO BALTHAZAR JÚNIOR

EMBARGADO(A) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM LIQUI-
DAÇÃO - INCORPORADORA DA FERROVIA PAULISTA
S.A. - FEPASA)

ADVOGADO DR(A) : MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO DR(A) : MARIA DE LURDES RONDINA MANDALITI

PROCESSO : E-ED-RR - 561129/1999.7

EMBARGANTE : DARCI DE OLIVEIRA

ADVOGADO DR(A) : MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

EMBARGADO(A) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE
SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO DR(A) : LYCURGO LEITE NETO

ADVOGADO DR(A) : ANDRÉ CIAMPAGLIA

PROCESSO : E-RR - 1641/2001-079-02-00.8

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR DR(A) : JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

EMBARGADO(A) : GALPÃO DOS UTENSÍLIOS LTDA.

ADVOGADO DR(A) : AÉCIO DAL BOSCO ACAUAN

EMBARGADO(A) : FERNANDA VIEIRA DOS SANTOS NEVES

ADVOGADO DR(A) : ROBERTO ANTONIO SOTO FLORES

PROCESSO : E-ED-AIRR - 2009/2001-009-08-40.2

EMBARGANTE : JOAQUIM FERNANDO MONTEIRO MARTINS

ADVOGADO DR(A) : MÁRCIA NORAT GUILHON

EMBARGADO(A) : IMPORTADORA OPLIMA LTDA.

ADVOGADO DR(A) : CARLOS THADEU VAZ MOREIRA

PROCESSO : E-RR - 739550/2001.0

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DO PARANÁ S.A. - TELEPAR

ADVOGADO DR(A) : INDALÉCIO GOMES NETO

EMBARGADO(A) : MILTON DA SILVA ANDRADE

ADVOGADO DR(A) : MARCO ANTÔNIO ANDRAUS
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PROCESSO : E-RR - 353/2003-010-12-00.2

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR DR(A) : FABIANE BORGES DA SILVA GRISARD

EMBARGADO(A) : COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE FIOS BRUSQUE LTDA.

ADVOGADO DR(A) : JORGE LUIZ MARTINS

EMBARGADO(A) : JACINTO REICHERT

ADVOGADO DR(A) : ROSANA FERREIRA DA SILVA

PROCESSO : E-RR - 401/2003-040-12-00.4

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR DR(A) : JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

EMBARGADO(A) : JOSÉ ALAIR MIRANDA

ADVOGADO DR(A) : JOÃO JOSÉ MARTINS

EMBARGADO(A) : BISTEX ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO DR(A) : DORACI PEDRO MARQUETTO

PROCESSO : E-RR - 452/2003-001-11-00.9

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR DR(A) : PAULO GIL CABRAL

EMBARGADO(A) : AUBENOR SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO DR(A) : ANDRÉA MAQUINÉ CRUZ

EMBARGADO(A) : LEGIÃO DA BOA VONTADE - LBV

ADVOGADO DR(A) : SIMONE DE OLIVEIRA CAMBEIRO

PROCESSO : E-RR - 750/2003-007-12-00.1

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR DR(A) : JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

EMBARGADO(A) : FUNERÁRIA NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO LTDA.

ADVOGADO DR(A) : MARCONI TADEU BRANCO RAMOS

EMBARGADO(A) : ADRIANA OLIVEIRA DA COSTA

ADVOGADO DR(A) : JOÃO GABRIEL TESTA SOARES

PROCESSO : E-RR - 1153/2003-013-15-00.0

EMBARGANTE : EMBRAER - EMPRESA BRASILEIRA DE AERONÁUTICA
S.A.

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : LUIZ BORGES DA SILVA

ADVOGADO DR(A) : APARECIDA DE FÁTIMA PEREIRA RODRIGUES

PROCESSO : E-AIRR - 1317/2003-005-17-40.8

EMBARGANTE : L & D LOGÍSTICA E DISTRIBUIÇÃO LTDA.

ADVOGADO DR(A) : JORGE FERNANDO PETRA DE MACEDO

EMBARGADO(A) : EDILSON GUILHERME DE SOUZA

ADVOGADO DR(A) : GLÓRIA DE JESUS SIRTOLI

EMBARGADO(A) : COMERCIAL TOP VENDAS LTDA.

ADVOGADO DR(A) : CÉLIO ALEXANDRE PICORELLI DE OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : MARCELO ROSA PIMENTEL - ME

PROCESSO : E-RR - 1514/2003-381-02-00.1

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR DR(A) : JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

EMBARGADO(A) : MARIO TADASHI KOKUDAI

ADVOGADO DR(A) : ANTÔNIO COSTA DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : TRANSQUADROS ARMAZÉNS GERAIS E LOGÍSTICA LT-
DA.

ADVOGADO DR(A) : IVONETE VIEIRA

PROCESSO : E-RR - 2136/2003-029-12-00.1

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR DR(A) : JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

EMBARGADO(A) : HÉLIO MARTINS

ADVOGADO DR(A) : SÍLVIO VITÓRIO BACICHETTI

EMBARGADO(A) : PANIFICADORA CAMÕES LTDA.

ADVOGADO DR(A) : SÉRGIO DALMINA

PROCESSO : E-RR - 72832/2003-900-02-00.1

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR DR(A) : STEVEN SHUNITI ZWICKER

EMBARGADO(A) : COLÚMBIA VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRIMONIAL
LT D A . 

ADVOGADO DR(A) : ROBERTO DE OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : ADALBERTO NUNES DE OLIVEIRA

ADVOGADO DR(A) : MARCO AURÉLIO MENDES

PROCESSO : E-RR - 82957/2003-900-02-00.0

EMBARGANTE : ANTÔNIO PRATS MASÓ & CIA. LTDA.

ADVOGADO DR(A) : GABRIELA NAHSSEN FEDALTO

EMBARGADO(A) : FLÁVIO FOLEGO

ADVOGADO DR(A) : MÁRIO RODRIGUES DE SOUZA

EMBARGADO(A) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR DR(A) : CARLOS RENATO S. SOUZA

PROCESSO : E-AIRR - 21/2004-019-04-40.4

EMBARGANTE : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

ADVOGADO DR(A) : GISLAINE MARIA MARENCO DA TRINDADE

EMBARGADO(A) : ARNO GUILHERME PETERSON

ADVOGADO DR(A) : ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

ADVOGADO DR(A) : RENATO KLIEMANN PAESE

PROCESSO : E-RR - 222/2004-051-11-00.7

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR DR(A) : EDUARDO BEZERRA VIEIRA

EMBARGADO(A) : JUDITH DA SILVA MARQUES

ADVOGADO DR(A) : RONALDO MAURO COSTA PAIVA

PROCESSO : E-ED-AIRR - 374/2004-201-18-40.6

EMBARGANTE : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

ADVOGADO DR(A) : LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : VAZ CUNHA

ADVOGADO DR(A) : RITA ALVES LÔBO DAS GRAÇAS

PROCESSO : E-RR - 640/2004-005-12-00.8

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR DR(A) : JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

EMBARGADO(A) : JOLIMODE ROUPAS S.A.

ADVOGADO DR(A) : WALTER LOPES CALVO

EMBARGADO(A) : AMAURI DALAZUANA

ADVOGADO DR(A) : LUIZ ANTÔNIO ALVES

PROCESSO : E-RR - 692/2004-022-12-01.2

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR DR(A) : JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

EMBARGADO(A) : EMPRESA DE PESCA SANTO ANDRÉ LTDA.

ADVOGADO DR(A) : ROSANE MARIA BARBOSA DE FRAGAS

EMBARGADO(A) : MÁRCIO TEIXEIRA

ADVOGADO DR(A) : MARCINÉIA DA SILVA VAILATI

PROCESSO : E-RR - 726/2004-141-17-00.5

EMBARGANTE : JADIR GOMES

ADVOGADO DR(A) : UBIRAJARA DOUGLAS VIANNA

EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE COLATINA

PROCURADOR DR(A) : SEBASTIÃO IVO HELMER

PROCESSO : E-RR - 731/2004-070-03-00.1

EMBARGANTE : FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

ADVOGADO DR(A) : LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : JOÃO CARLOS DE LIMA

ADVOGADO DR(A) : MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

ADVOGADO DR(A) : LUIZ FRANCISCO DE MELO VASCONCELOS BÁRBARA

EMBARGADO(A) : REAL GRANDEZA - FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA E AS-
SISTÊNCIA SOCIAL

ADVOGADO DR(A) : WALTER MELO VASCONCELOS BÁRBARA

ADVOGADO DR(A) : ALEXANDRE FELIZARDO DE VASCONCELLOS

PROCESSO : E-AIRR - 1387/2004-027-03-40.0

EMBARGANTE : F.A. POWERTRAIN LTDA.

ADVOGADO DR(A) : DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE

EMBARGADO(A) : GILMAR BRANDÃO PINTO

ADVOGADO DR(A) : VÂNIA DUARTE VIEIRA RESENDE

PROCESSO : E-RR - 1758/2004-051-11-00.0

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR DR(A) : MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGADO(A) : JOVELINA DA COSTA QUADROS E OUTRO

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-RR - 2854/2004-051-11-00.5

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR DR(A) : MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGADO(A) : MARILENE VIEIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO DR(A) : ANA BEATRIZ OLIVEIRA RÊGO

PROCESSO : E-RR - 2855/2004-051-11-00.0

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR DR(A) : MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGADO(A) : ROSIMAR SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO DR(A) : ANA BEATRIZ OLIVEIRA RÊGO

PROCESSO : E-RR - 2867/2004-051-11-00.4

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR DR(A) : EDUARDO BEZERRA VIEIRA

EMBARGADO(A) : RENILDA MELO MALUF

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-RR - 2871/2004-051-11-00.2

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR DR(A) : EDUARDO BEZERRA VIEIRA

EMBARGADO(A) : EVÂNIA SOUZA COSTA

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-RR - 2942/2004-051-11-00.7

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR DR(A) : EDUARDO BEZERRA VIEIRA

EMBARGADO(A) : MARIA PINHEIRO DA SILVA

ADVOGADO DR(A) : ANA BEATRIZ OLIVEIRA RÊGO

PROCESSO : E-AIRR - 4907/2004-037-12-40.5

EMBARGANTE : SWAY INFORMÁTICA E SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO DR(A) : CÉSAR LUIZ PASOLD JÚNIOR

EMBARGADO(A) : CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA

ADVOGADO DR(A) : TATIANA BOZZANO

PROCESSO : E-ED-RR - 146071/2004-900-01-00.7

EMBARGANTE : BANCO BANERJ S.A.

ADVOGADO DR(A) : FERNANDO AUGUSTO DA SILVA

EMBARGANTE : NEUZA VIEIRA GOULART

ADVOGADO DR(A) : MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

EMBARGADO(A) : OS MESMOS

Brasília, 12 de setembro de 2006.

Francisco Campello Filho

Diretor da Secretaria da 5a. Turma

<!ID656667-0>
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Ficam as partes dos processos abaixo relacionados notifi-

cadas da redistribuição dos autos ao Exmo. Sr. Juiz Convocado WAL-
MIR OLIVEIRA DA COSTA, nos termos da RA nº 1127/2006:

PROCESSO : RR - 107/1999-017-13-00.2 TRT DA 13A. REGIÃO

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ WALTER LINS DE ALBUQUERQUE

ADVOGADA : DR(A). LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

RECORRIDO(S) : AGUINALDO BATISTA ROLIM

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO SILVA OLIVEIRA

PROCESSO : RR - 48058/2002-902-02-00.0 TRT DA 2A. REGIÃO

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

ADVOGADA : DR(A). ANA PAULA BERNARDO PEREIRA

RECORRIDO(S) : ANDRÉ DE OLIVEIRA

ADVOGADA : DR(A). JURACI SILVA

PROCESSO : RR - 621063/2000.4 TRT DA 1A. REGIÃO

RECORRENTE(S) : BANCO EUROPEU PARA A AMÉRICA LATINA S.A. - BEAL

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO AUGUSTO ARAGÃO DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : MIROMAR GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). CHRISTÓVÃO CELESTINO DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 77121/2003-900-02-00.3 TRT DA 2A. REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : VANILDA CHAVES DO NASCIMENTO

ADVOGADO : DR(A). GUSTAVO TEIXEIRA RAMOS

A G R AVA D O ( S ) : METAGAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). GUSTAVO GRANADEIRO GUIMARÃES

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO APARECIDO BIANCHI

PROCESSO : RR - 13260/2003-902-02-00.1 TRT DA 2A. REGIÃO

Complemento : Corre Junto com AIRR - 13260/2003-6

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

ADVOGADA : DR(A). VALÉRIA PERAL RENGEL

RECORRIDO(S) : MARCOS DE UZEDA PONCE PASINI E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). ARNALDO VALENTE

RECORRIDO(S) : PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S.A.

ADVOGADA : DR(A). TAÍS BRUNI GUEDES

PROCESSO : AIRR - 13260/2003-902-02-40.6 TRT DA 2A. REGIÃO

Complemento : Corre Junto com RR - 13260/2003-1

A G R AVA N T E ( S ) : PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S.A.

ADVOGADA : DR(A). TAÍS BRUNI GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS DE UZEDA PONCE PASINI E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). ARNALDO VALENTE

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

PROCESSO : RR - 99446/2003-900-02-00.7 TRT DA 2A. REGIÃO

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ESTAR DO MENOR -
FEBEM/SP

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ BEZERRA

RECORRIDO(S) : SUZANA DA CUNHA LIMA

ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS JAROLA

RECORRIDO(S) : BANESPA S.A. - SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRA-
TIVOS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : EMTEL - RECURSOS HUMANOS E SERVIÇOS TERCEI-
RIZADOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). EDGAR DE VASCONCELOS

PROCESSO : RR - 620446/2000.1 TRT DA 9A. REGIÃO

RECORRENTE(S) : SPAIPA S.A. INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS

ADVOGADO : DR(A). LEONALDO SILVA

ADVOGADO : DR(A). RAFAEL LINNE NETTO

RECORRIDO(S) : JOSÉ CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). ALEX PANERARI

PROCESSO : AIRR - 71481/2002-900-02-00.0 TRT DA 2A. REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : DR(A). APARECIDO FABRETTI

ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A G R AVA N T E ( S ) : AMERICAN BANK NOTE COMPANY GRÁFICA E SER-
VIÇOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ EDUARDO MOREIRA COELHO

A G R AVA D O ( S ) : REGINALDO RAMALHO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ OMAR DA ROCHA

PROCESSO : RR - 1675/2001-521-04-00.5 TRT DA 4A. REGIÃO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO - COR-
SAN

ADVOGADO : DR(A). EDSON DE MOURA BRAGA FILHO

RECORRIDO(S) : PAULO ROBERTO MOMO

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO ESCOSTEGUY CASTRO

Brasília, 08 de setembro de 2006
Francisco Campello Filho
Diretor da Secretaria da Quinta Turma
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P R O C E S S O S R E D I S T R I B U Í D O S

N O T I F I C A Ç Ã O

Ficam as partes dos processos abaixo relacionados notifi-
cadas da redistribuição dos autos ao Exmo. Sr. Ministro EMMA-
NOEL PEREIRA, nos termos dos arts. 96 e 97, do RITST:

PROCESSO : AIRR - 1346/1977-001-10-40.0 TRT DA 10A. REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : DISTRITO FEDERAL

PROCURADOR : DR(A). EDUARDO CORDEIRO ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : ALBERTO TEIXEIRA BARRETO E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

PROCESSO : AIRR - 1051/1995-254-02-40.0 TRT DA 2A. REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : PERALTA COMERCIAL E IMPORTADORA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO MEHANNA KHAMIS

A G R AVA D O ( S ) : HÉLIO INÁCIO DE SALES

ADVOGADA : DR(A). LUCIANA BEATRIZ GIACOMINI

PROCESSO : AIRR - 1043/1996-023-07-00.9 TRT DA 7A. REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DR(A). FRANCISCA OLÍVIA BEZERRA MENDES GOMES

A G R AVA D O ( S ) : ZACARIAS SARAIVA DE FREITAS

ADVOGADO : DR(A). OLIVEIRO MARCOS MOURA

PROCESSO : AIRR - 1070/1995-043-15-41.9 TRT DA 15A. REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : IRMÃOS GUIMARÃES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ASSAD LUIZ THOMÉ

A G R AVA D O ( S ) : AFONSO SÍLVIO GARCIA E OUTRO

ADVOGADA : DR(A). ZAIRA ALVES CABRAL

PROCESSO : AIRR - 1178/1989-038-01-40.1 TRT DA 1A. REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO BITTENCOURT RODRIGUES

ADVOGADO : DR(A). CÉSAR ROMERO VIANNA

ADVOGADO : DR(A). LÉO ROCHA MIRANDA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). THIAGO LINHARES PAIM COSTA

ADVOGADA : DR(A). FABIANA CALVIÑO MARQUES PEREIRA

PROCESSO : AIRR - 1107/1998-003-17-40.9 TRT DA 17A. REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROCURADORA : DR(A). MARIA MADALENA SELVÁTICI BALTAZAR

A G R AVA D O ( S ) : MARIA AUXILIADORA FREIRE MIRANDA

ADVOGADO : DR(A). JÚLIO CÉSAR TOREZANI

PROCESSO : AIRR - 1088/1997-003-17-00.5 TRT DA 17A. REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE CARIACICA

PROCURADORA : DR(A). FÁBIA MÉDICE DE MEDEIROS

A G R AVA D O ( S ) : PÁSCOA MARIA PELISSON MORAES E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). MARCELO ALVARENGA PINTO

PROCESSO : AIRR - 6373/2002-906-06-00.3 TRT DA 6A. REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). HERMENEGILDO PINHEIRO

ADVOGADA : DR(A). LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

A G R AVA D O ( S ) : JOSYMAR ALEXANDRE GONÇALVES DO NASCIMENTO

ADVOGADO : DR(A). ARINALDO TAVARES DOS SANTOS

N O T I F I C A Ç Ã O

Ficam as partes do processo abaixo relacionado notificadas
da redistribuição dos autos ao Exmo. Sr. Ministro JOÃO BATISTA
BRITO PEREIRA, nos termos dos arts. 96 e 97, do RITST:

PROCESSO : AIRR - 1017/2003-008-18-40.2 TRT DA 18A. REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEGOIÁS BRASIL TELE-
COM

ADVOGADO : DR(A). ANDERSON BARROS E SILVA

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO LÚCIO DE ALENCAR

ADVOGADO : DR(A). JOÃO PAULO BRZEZINSKI DA CUNHA

Brasília, 08 de setembro de 2006
Francisco Campello Filho
Diretor da Secretaria da Quinta Turma

P R O C E S S O S R E D I S T R I B U Í D O S

N O T I F I C A Ç Ã O

Ficam as partes dos processos abaixo relacionados notifi-
cadas da redistribuição dos autos ao Exmo. Sr. Ministro EMMA-
NOEL PEREIRA, nos termos da RA nº 1127/2006:

PROCESSO : RR - 2775/2002-911-11-00.7 TRT DA 11A. REGIÃO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : JOHN ISRAEL PINHEIRO TORRES

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA GOMES DA COSTA

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE MANAUS

PROCURADORA : DR(A). MARSYL OLIVEIRA MARQUES

PROCESSO : AIRR - 15374/2002-008-09-40.6 TRT DA 9A. REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AERO-
PORTUÁRIA - INFRAERO

ADVOGADA : DR(A). LUCIANA PEREZ GUIMARÃES DA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : VALDINEI LIMA PEREIRA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ LUCIO GLOMB

A G R AVA D O ( S ) : POLISERVICE SISTEMAS DE SEGURANÇA S/C LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : EURO IMPORT VEÍCULOS LTDA.

PROCESSO : RR - 73118/2003-900-02-00.0 TRT DA 2A. REGIÃO

RECORRENTE(S) : ANDRÉ EDUARDO DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDO(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE
SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

PROCESSO : RR - 151166/2005-900-11-00.0 TRT DA 11A. REGIÃO

RECORRENTE(S) : JOSÉ ALFREDO ALBUQUERQUE SILVA

ADVOGADO : DR(A). ELOI PINTO DE ANDRADE

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO SABBÁ S.A.

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

PROCESSO : RR - 629709/2000.8 TRT DA 9A. REGIÃO

RECORRENTE(S) : MERCADO CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LT-
DA.

ADVOGADA : DR(A). MARGARETH MOUZINHO DE OLIVEIRA LUPA-
TINI

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANE-
PA R 

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : ENIVALDO GUSMÃO PIRES

ADVOGADA : DR(A). MARLENE DE CASTRO MARDEGAM

PROCESSO : RR - 634926/2000.2 TRT DA 5A. REGIÃO

RECORRENTE(S) : JOÃO CARLOS RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). JAIRO ANDRADE DE MIRANDA

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

ADVOGADA : DR(A). FLÁVIA CAMINADA JACY MONTEIRO

PROCESSO : RR - 639846/2000.8 TRT DA 5A. REGIÃO

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : JOSÉ TADEU ANUNCIAÇÃO

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ROBERTO DE MELO FILHO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ LEITE SARAIVA FILHO

PROCESSO : RR - 642883/2000.8 TRT DA 3A. REGIÃO

RECORRENTE(S) : BANCO REAL S.A.

ADVOGADO : DR(A). CÁSSIO GERALDO DE PINHO QUEIROGA

RECORRIDO(S) : WILSON FERNANDES VILLAS BOAS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

PROCESSO : RR - 646513/2000.5 TRT DA 2A. REGIÃO

RECORRENTE(S) : NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : FLORISVALDO CARDOZO BOMFIM E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). AGENOR BARRETO PARENTE

ADVOGADA : DR(A). ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

PROCESSO : RR - 655079/2000.8 TRT DA 1A. REGIÃO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COM-
LURB

ADVOGADA : DR(A). GILDA ELENA BRANDÃO DE ANDRADE D'OLI-
VEIRA

RECORRIDO(S) : EVERALDO DO SACRAMENTO

ADVOGADO : DR(A). JADIR NASCIMENTO LUCIANO

PROCESSO : RR - 657386/2000.0 TRT DA 1A. REGIÃO

RECORRENTE(S) : LAFEM ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADA : DR(A). NORMA SOMOGYI

RECORRIDO(S) : NELSON BANDEIRA PARENTE E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). WELLINGTON BASÍLIO COSTA

PROCESSO : RR - 713053/2000.3 TRT DA 2A. REGIÃO

RECORRENTE(S) : MARISA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). LEANDRO MELONI

ADVOGADO : DR(A). ARISTIDES FELICIANO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : ORGANIZAÇÃO COMETA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ARMANDO FONTES CÉSAR

PROCESSO : RR - 724209/2001.4 TRT DA 2A. REGIÃO

RECORRENTE(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚNIOR

ADVOGADO : DR(A). ALVARO BRANDÃO HENRIQUES MAIMONI

RECORRIDO(S) : JOSÉ DIAS COELHO

ADVOGADO : DR(A). OMI ARRUDA FIGUEIREDO JÚNIOR

PROCESSO : RR - 796903/2001.4 TRT DA 2A. REGIÃO

RECORRENTE(S) : CARLOS FERREIRA CRAVO

ADVOGADO : DR(A). LEANDRO MELONI

ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

RECORRENTE(S) : BANESPA S.A. - SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRA-
TIVOS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ DE PAULA MONTEIRO NETO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

Brasília, 08 de setembro de 2006
Francisco Campello Filho
Diretor da Secretaria da Quinta Turma

SECRETARIA DA 6ª TURMA
<!ID656036-0>

D E S PA C H O S 

PROC. Nº TST-AIRR-66/2001-044-03-41.4TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : FERNANDA ANDRADE VELLOSO

A D VO G A D O : DR. JORGE ESTEFANE BAPTISTA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O : ACS - ALGAR CALL CENTER SERVICE S.A.

A D VO G A D O : DR. PÁRIS ANDRADE KÖMEL

A G R AVA D O : TAM - LINHAS AÉREAS S.A.

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO ISAÍAS SOARES MEIRA

D E S P A C H O
Vi s t o s .
Petição nº 22810/2006-4.
Junte-se. Regularize o peticionário inicialmente sua repre-

sentação processual no feito, uma vez que não consta, nos autos,
mandato em nome do subscritor - Dr. Bruno Rodrigues de Freitas -
OAB/DF 19234..

Publique-se.
Após, conclusos.
Brasília, 25 de agosto de 2006.
JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-244/1999-011-15-00.8 TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ANTÔNIO CARLOS DE BARROS

A D VO G A D O : DR. IBIRACI NAVARRO MARTINS

A G R AVA D O : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.

A D VO G A D A : DRA. LAURA MARIA ORNELLAS

D E S P A C H O
Vi s t o s .
Petição nº 67431/2006-3.
Junte-se. Regularize o peticionário inicialmente sua representa-

ção processual no feito, uma vez que não consta, nos autos, mandato em
nome dos advogados que a subscrevem: André Luiz Feloni - OAB/SP
137.608 e; Antonia R. Tancini Pestana - OAB/SP 72.240.

Publique-se.
Após, conclusos.
Brasília, 28 de agosto de 2006.

LUIZ ANTONIO LAZARIM
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-600/2001-261-04-40.6TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ARARÊ ZAVARISE DE MOURA

A D VO G A D A : DRA. JUREVA DA COSTA BARRETO

A G R AVA D O : POLO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. LEANDRO BARATA SILVA BRASIL

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Recla-

mante contra decisão que negou seguimento ao seu recurso de revista
(fls. 02-05).

Foi apresentada contraminuta (fls. 62/65).
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho,

nos termos do art. 82, II, do RITST.
É o breve relatório.
Dispõe o art. 897, § 5º, inciso I, da CLT que o agravo de

instrumento, sob pena de não-conhecimento, será formado, obriga-
toriamente, com cópias das peças que elenca em seu inciso primeiro
e, facultativamente, com outras úteis ao deslinde da matéria con-
trovertida, nos termos de seu inciso segundo.

Na espécie, a cópia da folha de rosto do recurso de revista,
juntada aos autos, não satisfaz a exigência do art. 897, § 5º, da CLT,
na medida em que não permite a aferição da tempestividade do
recurso, pois o carimbo do protocolo encontra-se ilegível (fl. 32). A
questão encontra-se pacificada no âmbito desta Corte, por intermédio
da OJ 285 da SBDI-1.

Ressalte-se, ainda, que, nos termos do item X da Instrução
Normativa/TST nº 16, cumpre às partes providenciar a correta for-
mação do instrumento, não comportando a omissão em conversão em
diligência para suprir a inércia da parte.

Em face do exposto, com fundamento no caput do artigo 557
do CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 06 de setembro de 2006.

HORÁCIO SENNA PIRES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-666/2004-093-15-40.7 TRT - 15ª Região

A G R AVA N T E : DIORANDO RIBEIRO DE MORAES

A D VO G A D A : DRA. MARIA JOSÉ CORASOLLA CARREGARI

A G R AVA D O : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA REGINA FRIGO FLORENTINO

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo reclamante

às fls. 02/18, contra despacho que negou seguimento ao seu recurso
de revista.

Contraminuta e contra-razões foram apresentadas às fls.
101/103 e 104/113, respectivamente. Os autos deixaram de ser re-
metidos ao douto Ministério Público do Trabalho em face do disposto
no art. 82, § 2°, inciso II, do RITST.

Dispõe o art. 897, § 5º, da CLT que o agravo, sob pena de
não-conhecimento, será formado, obrigatoriamente, com cópias das
peças que elenca em seu inciso primeiro e, facultativamente, com
outras úteis ao deslinde da matéria controvertida, nos termos de seu
inciso segundo.
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O presente agravo não merece prosseguimento, uma vez que
a cópia do recurso de revista acha-se trasladada de forma incompleta.
Observe-se que a presença da referida cópia, em sua integralidade, é
essencial para o regular processamento do agravo, pois o provimento
deste enseja o imediato julgamento do recurso de revista, conforme
previsto no § 5º do art. 897 da CLT, com redação dada pela Lei nº
9.756/98.

Releva lembrar que, nos termos do item X da Instrução
Normativa/TST nº 16, "cumpre às partes providenciar a correta for-
mação do instrumento, não comportando a omissão em conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Dessa forma, com base no art. 557, caput, do CPC, nego
seguimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 1º de setembro de 2006.

HORÁCIO SENNA PIRES
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-882/2002-023-05-40.4 TRT - 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D O : DR. IGOR COELHO FERREIRA DE MIRANDA

A G R AVA D O : ZELINDA DE SANTANA VIEIRA

A D VO G A D O : DR. ULISSES RIEDEL DE RESENDE

D E S P A C H O
Vi s t o s .
Petição nº 164473/2005-4.
Junte-se. Regularize inicialmente o peticionário sua repre-

sentação processual no feito, uma vez que não consta nos autos,
mandato em nome do advogado substabelecente - Dr. Marco Antônio
Bilibio Carvalho - OAB/DF 5.980.

Publique-se.
Após, conclusos.
Brasília, 25 de agosto de 2006.

LUIZ ANTONIO LAZARIM
Juiz Convocado Relator

PROC. Nº TST-RR-914/2003-055-01-00.4TRT - 1ª REGIÃO

RECORRENTE : ARMANDO MARTINS DE ASSUNÇÃO

A D VO G A D O : DR. PAULO FERNANDO DE OLIVEIRA COSTA

RECORRIDA : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DRA. FERNANDO AUGUSTO DA SILVA

D E S P A C H O
Tendo em vista a indicação de apenas um recorrente e o

visível erro material no encaminhamento do recurso, considerado o
teor das razões recursais, determino a retificação da capa dos autos,
bem como dos demais registros pertinentes ao presente processo, para
que também constem como recorrentes MARCOS DALE BABO e
NELSON PEREIRA FILHO.

Publique-se.
Após, voltem-me conclusos.
Brasília, 18 de agosto de 2006.
ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-997/2004-001-10-40.6TRT - 10ª REGIÃO

A G R AVA N T E : TECNOLINK INFORMÁTICA E TELECOMUNICAÇÕES
LT D A . 

A D VO G A D O S : DR. GUILHERME CASTELO BRANCO E DR. ADELINO
DE CARVALHO TUCUNDUVA JÚNIOR

A G R AVA D A : MIRIAM RUTH ALMEIDA GONCZAROWSKA

A D VO G A D A : DRA. CIRENE ESTRELA

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela executada,

às fls. 2-13, contra despacho que negou seguimento ao seu recurso de
revista.

O presente agravo, embora tempestivo (fls. 2 e 156) e subs-
crito por advogado habilitado (fl. 61), não merece processamento,
uma vez que a agravante não autenticou as peças trasladadas.

A falta de autenticação das peças necessárias à formação do
agravo de instrumento constitui óbice ao seu processamento. São
documentos que devem vir aos autos no original ou em cópia de-
vidamente autenticada, conforme a exigência contida no artigo 830 da
CLT e no item IX da Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte.

Na hipótese, ausentes a autenticação das cópias juntadas (fls.
15-158) e a declaração do subscritor do apelo, como autoriza o artigo
544, § 1º, in fine, do CPC, está configurada irregularidade de tras-
lado, sendo inviável o trânsito do recurso.

Impõe ressaltar, outrossim, que, nos termos do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte e da reiterada jurispru-
dência do Excelso Pretório, cabe à parte zelar pela correta formação
do instrumento, não comportando a omissão em conversão do agravo
em diligência para suprir a inércia da agravante.

Dessa forma, com fundamento nos artigos 557, caput, do
CPC e 830 da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instru-
mento.

Publique-se.
Brasília, 1º de setembro de 2006.

HORÁCIO SENNA PIRES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1313/2002-109-08-40.1RT - 8ª REGIÃO

A G R AVA N T E : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AE-
ROPORTUÁRIA - INFRAERO

A D VO G A D O : DR. HENRIQUE CORRÊA BAKER

A G R AVA D O S : EDUARDO MIRANDA LEAL E OUTROS

A D VO G A D O : DR. RAIMUNDO NIVALDO SANTOS DUARTE

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Reclamada

(fls. 3-9) contra despacho que negou seguimento ao seu recurso de
revista (fl. 11).

O presente agravo, contudo, não merece processamento, uma
vez que a agravante não trasladou peça essencial para a formação do
instrumento, configurando deficiência de traslado, em desalinho com
a exigência contida no artigo 897, § 5º, I, II, da CLT.

Trata-se da cópia da certidão de publicação do acórdão re-
gional, cuja omissão inviabiliza, de plano, a aferição da tempes-
tividade do Recurso de Revista. Inteligência da OJ 18 da SBDI-1-
Tr a n s i t ó r i a .

Impõe ressaltar, outrossim, que, nos termos do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte e da reiterada jurispru-
dência do Excelso Pretório, cabe à parte zelar pela correta formação
do instrumento, não comportando a omissão em conversão do agravo
em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que obrigatórias
ou necessárias.

Assim, inegável reconhecer-se a manifesta inadmissibilidade
do Apelo, ante a ausência de peça essencial à sua formação.

Dessa forma, com fundamento nos artigos 557, caput, do
CPC e 897, § 5º, da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de
instrumento.

Publique-se.
Brasília, 5 de setembro de 2006.

HORÁCIO SENNA PIRES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-10569/2003-902-02-40.4 TRT - 2ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : TV ÔMEGA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. RENATA SILVA PIRES

A G R AVA D A : HELENA GRANT MARZANO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA MARTINEZ

D E S P A C H O
Preliminarmente, determino à Secretaria da e. 6ª Turma, que

providencie a renumeração dos autos, a partir da fl. 84.
Quanto ao recurso, trata-se de agravo de instrumento in-

terposto pela reclamada, às fls. 2-15, que, por intempestivo, não tem
autorizado o seu processamento.

Com efeito, o egrégio Tribunal Regional negou seguimento ao
recurso de revista interposto pela executada e sua decisão foi publicada no
DJ de 17.10.2003 (sexta-feira), conforme certificado à fl. 85.

O prazo recursal teve início em 20.10.2003 (segunda-feira) e
expirou em 27.10.2003 (segunda-feira).

O presente agravo de instrumento, contudo, somente foi pro-
tocolizado em 28.10.2003 (terça-feira), conforme fl. 2, após decorrido
o prazo legal de oito dias, fixado no artigo 897, alínea b, da CLT.

Tal ocorrência gerou a intempestividade do recurso, impe-
dindo o seu processamento.

Desta forma, com fundamento nos artigos 557, caput, do CPC e
896, § 5º, da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 31 de agosto de 2006.

HORÁCIO SENNA PIRES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR- 11.012/2002-900-04-00.1TRT - 4ª REGIÃO

RECORRENTE : ZIVI S/A CUTELARIA

A D VO G A D O : DR. HÉLIO FARACO DE AZEVEDO

RECORRIDA : MARIA ALBERTINA CARDOSO ROSA

A D VO G A D A : DRª. NÚBIA NUNES OLIVEIRA

D E S P A C H O
Indique e comprove a peticionante, MUNDIAL S/A PRO-

DUTOS DE CONSUMO, em cinco dias, a que título vem aos autos
pela Petição nº 2806/2006-8.

Atendido este, junte-se, no silêncio, restitua-se a peça aos
subscritores.

Após, registre-se e venham-me conclusos.
Publique-se.
Brasília, 8 de setembro de 2006.

HORÁCIO SENNA PIRES
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-108457/2003-900-01-00.2 TRT - 1ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : PORTO SEGURO CIA. DE SEGUROS GERAIS

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO RUY BARROSO DE MELLO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ PAULO DA SILVA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O : CAROLINO GOMES

A D VO G A D O : DR. JORGE LUIZ MATTAR DE ALMEIDA

D E S P A C H O
Vi s t o s .
Petição nº94917/2006-4.
Junte-se aos autos, encaminhando-se-os, em seguida, ao juízo

de origem para apreciação do acordo noticiado entre os litigantes.
Publique-se.
Brasília, 06 de setembro de 2006.

LUIZ ANTONIO LAZARIM
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-557.222/99.8TRT - 3ª REGIÃO

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS

RECORRIDA : VÂNIA BEATRIZ PURRI BRANT GODINHO

A D VO G A D O : DR. GERALDO MAGELA SILVA FREIRE

D E S P A C H O
O e. Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região, por meio

do v. acórdão de fls. 182-187, complementado pelo acórdão de fls.
194-195, negou provimento ao recurso ordinário interposto pela Re-
clamada, mantendo a sentença no tocante ao deferimento das horas
extras e deu provimento parcial ao recurso ordinário da Reclamante
para deferir a repercussão das horas extras nas verbas rescisórias.

Inconformada, a Reclamada interpõe recurso de revista às fls.
197-210. Aponta violação de dispositivos de leis, bem como traz
arestos para cotejo.

Admitido à fl. 238, o recurso de revista recebeu razões de
contrariedade às fls. 239-247, sendo dispensada a remessa dos autos
ao douto Ministério Público do Trabalho, por força do artigo 82, § 2º,
II, do Regimento Interno do Tribunal Superior do Trabalho.

Compulsados os autos, verifica-se que não merece prosseguir
o presente recurso por se encontrar deserto.

A r. sentença (fls. 151-154) arbitrara a condenação no im-
porte de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), dando às custas pro-
cessuais o valor de R$ 1.000,00 (mil reais).

A Reclamada, ao interpor recurso ordinário (fls. 159-164), no
dia 10.10.97, recolheu corretamente as custas processuais (fl. 160) e
realizou o depósito recursal no valor de R$ 2.592,00 (dois mil, qui-
nhentos e noventa e dois reais), atendendo ao mínimo legal previsto
no ATO GP 278/97, publicado no DJU de 01.08.97, conforme com-
provado pela guia de fl. 161.

O Tribunal Regional, ao negar provimento ao Recurso Or-
dinário da Reclamada e dar provimento parcial ao Recurso Ordinário
da Reclamante, não alterou o valor da condenação arbitrada pelo
Juízo de 1º Grau (fls. 182-187).

A Reclamada, por sua vez, ao interpor recurso de revista
contra aquele acórdão no dia 30.10.98 (fls. 197-210), visando a com-
plementar o depósito recursal e mais uma vez a obter a garantia do
juízo, recolheu a importância de R$ 2.827,27 (dois mil, oitocentos e
vinte e sete reais e vinte e sete centavos), como comprovado à fl.
2 11 .

Ocorre que, assim procedendo, o que fez a Reclamada foi
complementar um valor que, somado com o depósito realizado por
ocasião da interposição do Recurso Ordinário, atingiu o valor do
mínimo legal para a interposição do Recurso de Revista previsto no
ATO GP 311/98, publicado no DJU de 31.07.98, no importe de R$
5.419,27 (cinco mil, quatrocentos e dezenove reais e vinte e sete
centavos).

Vale ressaltar que a soma do valor depositado por ocasião do
recurso ordinário (R$ 2.592,00), com o valor depositado na inter-
posição do recurso de revista (R$ 2.827,27), não atinge o valor total
da condenação imposta pelo Juízo de 1º Grau no importe de R$
50.000,00 (cinqüenta mil reais). Agindo deste modo, a parte deixou
de observar o disposto na alínea "b" do item II da IN nº 03/93 do
TST, em vigor à época da interposição do recurso de revista da
Reclamada.

Diante da fundamentação supra, verifica-se que a Reclamada
deixou de observar o disposto no art. 899, § 1º, da CLT.

A jurisprudência desta Corte Superior, visando a dirimir con-
trovérsia existente sobre as hipóteses de deserção, editou a Súmula nº
128, que no seu item I, dispõe:

"DEPÓSITO RECURSAL. (incorporadas as Orientações Ju-
risprudenciais nºs 139, 189 e 190 da SBDI-1) - Res. 129/2005 - DJ
20.04.2005

I - É ônus da parte recorrente efetuar o depósito legal, in-
tegralmente, em relação a cada novo recurso interposto, sob pena de
deserção. Atingido o valor da condenação, nenhum depósito mais é
exigido para qualquer recurso. (ex-Súmula nº 128, redação dada pela
Res. 121/2003, DJ 21.11.03, que incorporou a OJ nº 139 - Inserida
em 27.11.1998)

Destarte, nego seguimento ao recurso de revista da Recla-
mada por deserto, com base nos artigos 896, § 5º, da CLT e 557,
caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 06 de setembro de 2006.

HORÁCIO SENNA PIRES
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR- 622.017/2000.2TRT - 1ª REGIÃO

RECORRENTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS

A D VO G A D A : DRª. ALINE SILVA DE FRANÇA

RECORRIDO : BENEDITO RIBEIRO DAUDT E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ROBERTO PINTO RIBEIRO

D E S P A C H O
Indique e comprove a peticionante, FUNDAÇÃO PETRO-

BRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, em cinco dias, a que
título vem aos autos pela Petição nº 24703/2006-0.

Atendido este, junte-se, no silêncio, restitua-se a peça aos
subscritores.

Após, registre-se e venham-me conclusos.
Publique-se.
Brasília, 8 de setembro de 2006.

HORÁCIO SENNA PIRES
Ministro Relator
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PROC. Nº TST-RR- 726571/2001.6TRT - 18ª REGIÃO

RECORRENTE : ENTERPA AMBIENTAL S/A

A D VO G A D A : DRª. ELIANE OLIVEIRA DE PLATON DE AZEVEDO

RECORRIDO : JOILTON LOPES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS DOS SANTOS

D E S P A C H O
À luz da Informação da Secretaria da Sexta Turma, revogo

os despachos lançados nos rostos das petições 61873/2006-6 e
66171/2006-9.

Indique e comprove a peticionante, QUALIX SERVIÇOS
AMBIENTAIS S/A, em cinco (5) dias, a que título vem aos autos
pelas Petições nºs 161708/2005-8; 61873/2006-6 e 66171/2006-9.

Atendido este, junte-se, no silêncio, restitua-se a peça aos
subscritores.

Após, registre-se e venham-me conclusos.
Publique-se.
Brasília, 8 de setembro de 2006.

HORÁCIO SENNA PIRES
Ministro Relator

<!ID656428-0>

PUBLICAÇÃO DE INTIMAÇÃO
PARA IMPUGNAÇÃO DE EMBARGOS

Em observância ao disposto no art 239, parágrafo 2º, do RITST,
ficam intimados os embargados a seguir relacionados para, querendo,
apresentar impugnação no prazo legal.

PROCESSO : E-RR - 1464/1994-171-06-85.8

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR DR(A) : JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

PROCURADOR DR(A) : CELIA MARIA CAVALCANTI RIBEIRO

EMBARGADO(A) : FRANCISCO DE ASSIS JOAQUIM DA SILVA

ADVOGADO DR(A) : SEVERINO JOSÉ DA CUNHA

EMBARGADO(A) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : E-RR - 537921/1999.8

EMBARGANTE : TRIKEM S.A.

ADVOGADO DR(A) : DAGOBERTO PAMPONET SAMPAIO JÚNIOR

ADVOGADO DR(A) : DÉBORAH CABRAL SIQUEIRA DE SOUZA

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : ALBERTO JORGE FERREIRA DE LIMA

ADVOGADO DR(A) : RONALDO BRAGA TRAJANO

EMBARGADO(A) : ALBERTO JORGE FERREIRA DE LIMA

ADVOGADO DR(A) : SIMONE BRAGA TRAJANO ARAÚJO

PROCESSO : E-ED-RR - 576970/1999.0

EMBARGANTE : BANCO MERIDIONAL S.A.

ADVOGADO DR(A) : MARCELO ALESSI

EMBARGADO(A) : KÁTIA SIMONE GOLAS VEIGA

ADVOGADO DR(A) : ELTON LUIZ DE CARVALHO

PROCESSO : E-ED-RR - 592493/1999.1

EMBARGANTE : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VALORES

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : EDVALDO APARECIDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO DR(A) : MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO

PROCESSO : E-ED-RR - 659800/2000.2

EMBARGANTE : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS FUN-
CIONÁRIOS DO BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

ADVOGADO DR(A) : SERGIO LUIS TEIXEIRA DA SILVA

EMBARGADO(A) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA

ADVOGADO DR(A) : DÉCIO FREIRE

EMBARGADO(A) : JOANA DA SILVA LIMA

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ BARBOSA DE SOUZA

PROCESSO : E-RR - 946/2001-006-04-00.1

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR DR(A) : JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

PROCURADOR DR(A) : CELIA MARIA CAVALCANTI RIBEIRO

EMBARGADO(A) : ELI DOS SANTOS ROCHA

ADVOGADO DR(A) : TEODORO MANUEL DA SILVA

EMBARGADO(A) : ANILDO GOMES ALANO

ADVOGADO DR(A) : ALUISIO MARTINS

EMBARGADO(A) : NELSON DEUNER

ADVOGADO DR(A) : ALUISIO MARTINS

PROCESSO : E-AIRR - 1100/2001-026-15-00.3

EMBARGANTE : MARIA REGINA STUANI PEREIRA

ADVOGADO DR(A) : FÁBIO CORTONA RANIERI

ADVOGADO DR(A) : ZÉLIO MAIA DA ROCHA

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO DR(A) : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

PROCESSO : E-RR - 218/2002-401-11-00.3

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR DR(A) : JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

PROCURADOR DR(A) : CELIA MARIA CAVALCANTI RIBEIRO

EMBARGADO(A) : RAIMUNDO MARINHO DOS SANTOS

ADVOGADO DR(A) : ADEMÁRIO DO ROSÁRIO AZEVEDO

EMBARGADO(A) : VIDA NOVA TRANSPORTES E COMÉRCIO LTDA.

EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE PRESIDENTE FIGUEIREDO

PROCURADOR DR(A) : DANIELLE VASCONCELOS CORREA LIMA

PROCESSO : E-RR - 682/2002-120-15-00.1

EMBARGANTE : USINA AÇUCAREIRA DE JABOTICABAL S.A.

ADVOGADO DR(A) : JOÃO HENRIQUE COSTA BELLODI

EMBARGADO(A) : JOSÉ CORREA DE ARAÚJO

ADVOGADO DR(A) : CLAUDEMIR ANTUNES

PROCESSO : E-RR - 831/2002-024-04-00.0

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR DR(A) : CELIA MARIA CAVALCANTI RIBEIRO

EMBARGADO(A) : CLÁUDIA APARECIDA BEDNAREK

ADVOGADO DR(A) : ADRIANO HECHT BALDISSERA

EMBARGADO(A) : REVOREDO ARQUITETURA S/C LTDA.

ADVOGADO DR(A) : JOÃO BATISTA TAVARES LEÃO

PROCESSO : E-RR - 9993/2002-900-24-00.8

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR DR(A) : ADRIANA DE OLIVEIRA ROCHA

PROCURADOR DR(A) : CELIA MARIA CAVALCANTI RIBEIRO

EMBARGADO(A) : CARLOS ALBERTO DOS SANTOS

ADVOGADO DR(A) : GUISELA THALER MARTINI

EMBARGADO(A) : EMPRESA DE TRANSPORTES CRUCEÑA SRL

ADVOGADO DR(A) : SILVÂNIA MARIA INOCÊNCIO

PROCESSO : E-RR - 10531/2002-900-24-00.3

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR DR(A) : ADRIANA DE OLIVEIRA ROCHA

PROCURADOR DR(A) : CELIA MARIA CAVALCANTI RIBEIRO

EMBARGADO(A) : LOURDES CORREA LEITE

ADVOGADO DR(A) : LUIZ FELIPE DE MEDEIROS GUIMARÃES

EMBARGADO(A) : LAVANDERIA CORUMBAENSE (EVELISE DA ROSA)

ADVOGADO DR(A) : ALBERTO DE MEDEIROS GUIMARAES

PROCESSO : E-RR - 353/2003-101-17-40.7

EMBARGANTE : SINDICATO DOS OFICIAIS MARCENEIROS E TRABA-
LHADORES NAS INDÚSTRIAS MADEIREIRAS DO ESTA-
DO DO ESPÍRITO SANTO - SOMTIMES

ADVOGADO DR(A) : DAVID RODRIGUES DA CONCEIÇÃO

ADVOGADO DR(A) : LÚCIO PINTO DE QUEIROZ

EMBARGADO(A) : INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS JATOBÁ LT-
DA.

ADVOGADO DR(A) : ANTÔNIO JOSÉ PEREIRA DE SOUZA

PROCESSO : E-AIRR - 920/2003-028-01-40.3

EMBARGANTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

ADVOGADO DR(A) : DÉCIO FREIRE

EMBARGADO(A) : SÔNIA MARIA ALCÂNTARA DO CARMO

ADVOGADO DR(A) : EDUARDO RIBEIRO TARJANO LÉO

PROCESSO : E-RR - 1355/2003-057-02-00.7

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR DR(A) : JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

PROCURADOR DR(A) : CELIA MARIA CAVALCANTI RIBEIRO

EMBARGADO(A) : VIOLA & VIOLA LTDA.

ADVOGADO DR(A) : SÉRGIO VASCONCELLOS SILOS

EMBARGADO(A) : VERA LÚCIA LINO DE JESUS

ADVOGADO DR(A) : MASSAHIRO ITO

PROCESSO : E-RR - 489/2004-051-11-00.4

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR DR(A) : MATEUS GUEDES RIOS

PROCURADOR DR(A) : REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : EDILSON FALCÃO MOREIRA

ADVOGADO DR(A) : MESSIAS GONÇALVES GARCIA

PROCESSO : E-RR - 867/2004-311-06-00.2

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR DR(A) : JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

PROCURADOR DR(A) : CELIA MARIA CAVALCANTI RIBEIRO

EMBARGADO(A) : RUTH HELENA DA SILVA

ADVOGADO DR(A) : PEDRO RÔMULO DE MELO

EMBARGADO(A) : KR-3 CONFECÇÕES LTDA.

ADVOGADO DR(A) : LÊDJANE DOS SANTOS VALENTIM

PROCESSO : E-RR - 933/2004-051-11-00.1

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR DR(A) : REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

PROCURADOR DR(A) : EDUARDO BEZERRA VIEIRA

EMBARGADO(A) : MARIA LUCIANE SILVA REIS

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-RR - 957/2004-051-11-00.0

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR DR(A) : MATEUS GUEDES RIOS

PROCURADOR DR(A) : REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : CLEBER MACHADO DA CONCEIÇÃO

ADVOGADO DR(A) : RONALDO MAURO COSTA PAIVA

PROCESSO : E-ED-RR - 1049/2004-014-10-00.0

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO DR(A) : ANTÔNIO JONAS MADRUGA

ADVOGADO DR(A) : ANTÔNIO MENDES PINHEIRO

EMBARGADO(A) : CHRISTIANO ARGEMIRO DE SOUZA KZAM

ADVOGADO DR(A) : ADILSON MAGALHÃES DE BRITO

PROCESSO : E-RR - 1080/2004-051-11-00.5

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR DR(A) : MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGADO(A) : SANIA REGEA OLIVEIRA SIMÕES

ADVOGADO DR(A) : MESSIAS GONÇALVES GARCIA

PROCESSO : E-RR - 1164/2004-051-11-00.9

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR DR(A) : MATEUS GUEDES RIOS

PROCURADOR DR(A) : REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : DOMINGOS DE SOUSA SANTOS

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-RR - 1195/2004-051-11-00.0

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR DR(A) : MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGADO(A) : KÁTIA MARIA RIBEIRO COSTA

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-RR - 1197/2004-051-11-00.9

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR DR(A) : REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

PROCURADOR DR(A) : EDUARDO BEZERRA VIEIRA

EMBARGADO(A) : ANA CLÁUDIA HENRIQUE DA SILVA

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-RR - 1215/2004-051-11-00.2

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR DR(A) : MATEUS GUEDES RIOS

PROCURADOR DR(A) : REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : ANTÔNIA BATISTA

ADVOGADO DR(A) : LUIZ EDUARDO SILVA DE CASTILHO

PROCESSO : E-RR - 1216/2004-051-11-00.7

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR DR(A) : REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

PROCURADOR DR(A) : EDUARDO BEZERRA VIEIRA

EMBARGADO(A) : AZENATH LIMA BRANDÃO

ADVOGADO DR(A) : LUIZ EDUARDO SILVA DE CASTILHO

PROCESSO : E-RR - 1349/2004-007-06-00.2

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR DR(A) : JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

PROCURADOR DR(A) : CELIA MARIA CAVALCANTI RIBEIRO

EMBARGADO(A) : EDINEIDE TEIXEIRA DA SILVA

ADVOGADO DR(A) : MIRIAM ANTONINO EBRAHIM GOMES

EMBARGADO(A) : JOSÉ EDUARDO MARECO DE OLIVEIRA

PROCESSO : E-AIRR - 1621/2004-009-02-40.3

EMBARGANTE : SEVERINO FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO DR(A) : ROGÉRIO DE ALMEIDA SILVA

ADVOGADO DR(A) : NADJA DUTRA RAMOS

EMBARGADO(A) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

ADVOGADO DR(A) : ANA MARIA FERREIRA

EMBARGADO(A) : MASSA FALIDA DE FRETRANS FRETAMENTOS E
TRANSPORTES LTDA.

PROCESSO : E-RR - 1770/2004-051-11-00.4

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR DR(A) : REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

PROCURADOR DR(A) : EDUARDO BEZERRA VIEIRA

EMBARGADO(A) : GEORGINA PEREIRA GOMES

PROCESSO : E-RR - 1819/2004-102-06-00.4

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR DR(A) : JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

PROCURADOR DR(A) : CELIA MARIA CAVALCANTI RIBEIRO

EMBARGADO(A) : HERIVERTON FRANCISCO TOMÁS

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ WAMBERTO ASSUNÇÃO

EMBARGADO(A) : CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO VALENTIM

PROCESSO : E-RR - 2101/2004-051-11-00.0

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR DR(A) : MATEUS GUEDES RIOS

PROCURADOR DR(A) : REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : ALEXSANDRO LAMARQUE MATOS PIRANHA

ADVOGADO DR(A) : RONALDO MAURO COSTA PAIVA

PROCESSO : E-RR - 2153/2004-051-11-00.6

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR DR(A) : REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

PROCURADOR DR(A) : EDUARDO BEZERRA VIEIRA

EMBARGADO(A) : FRANCISCO VALENTINO FERREIRA E OUTROS

ADVOGADO DR(A) : RONALDO MAURO COSTA PAIVA
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PROCESSO : E-RR - 2160/2004-051-11-00.8

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR DR(A) : REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

PROCURADOR DR(A) : EDUARDO BEZERRA VIEIRA

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO ADALTO FARIAS E OUTROS

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-RR - 2165/2004-051-11-00.0

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR DR(A) : REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

PROCURADOR DR(A) : EDUARDO BEZERRA VIEIRA

EMBARGADO(A) : EDVALDO CORTÊZ

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-RR - 2197/2004-102-06-00.1

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR DR(A) : JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

PROCURADOR DR(A) : CELIA MARIA CAVALCANTI RIBEIRO

EMBARGADO(A) : EDIJANE MARIA FRANÇA DE BARROS

ADVOGADO DR(A) : ANTÔNIO JOSÉ MEIRA DE VASCONCELLOS

EMBARGADO(A) : ISMAEL TEIXEIRA BARROS NETO

PROCESSO : E-RR - 2361/2004-051-11-00.5

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR DR(A) : MATEUS GUEDES RIOS

PROCURADOR DR(A) : REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : STER FÁTIMA DO NASCIMENTO OLIVEIRA E OUTRA

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-RR - 2488/2004-051-11-00.4

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR DR(A) : REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

PROCURADOR DR(A) : EDUARDO BEZERRA VIEIRA

EMBARGADO(A) : TEREZINHA DE JESUS ALMEIDA DA SILVA

PROCESSO : E-RR - 2610/2004-051-11-00.2

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR DR(A) : REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

PROCURADOR DR(A) : EDUARDO BEZERRA VIEIRA

EMBARGADO(A) : NARLECE ALVES DUARTE

PROCESSO : E-RR - 2853/2004-051-11-00.0

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR DR(A) : MATEUS GUEDES RIOS

PROCURADOR DR(A) : REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : JACIRENE FERREIRA DE AMORIM

ADVOGADO DR(A) : ANA BEATRIZ OLIVEIRA RÊGO

PROCESSO : E-RR - 10050/2004-561-04-00.6

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR DR(A) : JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

PROCURADOR DR(A) : CELIA MARIA CAVALCANTI RIBEIRO

EMBARGADO(A) : JUSSARA DE QUEVEDO

ADVOGADO DR(A) : ORLANDO CARLOS PORTELLA MÜLLER

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE FON-
TOURA XAVIER-RS

ADVOGADO DR(A) : ADELMO VALDUCI MARCHESE

PROCESSO : E-RR - 229/2005-911-11-00.4

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR DR(A) : JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

PROCURADOR DR(A) : CELIA MARIA CAVALCANTI RIBEIRO

EMBARGADO(A) : JERFFESON DE SOUZA PARDO

ADVOGADO DR(A) : EMANUEL MARQUES DE MELO JÚNIOR

INTERESSADO(A) : BUFFET DE SORVETE DA AMAZÔNIA LTDA.

ADVOGADO DR(A) : MARIA ROSA SOARES DE LIMA AVILA

PROCESSO : E-AIRR - 579/2005-013-08-40.0

EMBARGANTE : PROBANK LTDA.

ADVOGADO DR(A) : ROBERTA JANAÍNA RODRIGUES PEREIRA

ADVOGADO DR(A) : DÉCIO FREIRE

EMBARGADO(A) : JENICE DOS SANTOS FERREIRA

ADVOGADO DR(A) : ALBERTO FERREIRA DE CARVALHO

EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO DR(A) : FÁTIMA DE NAZARÉ PEREIRA GOBITSCH

PROCESSO : E-RR - 666/2005-115-15-00.6

EMBARGANTE : ROSA HAMURI OGURA HOSHIKA

ADVOGADO DR(A) : ALESSANDRA LUZIA MERCÚRIO

EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO DR(A) : ALEXANDRE POCAI PEREIRA

PROCESSO : E-RR - 694/2005-052-11-00.7

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA - SECRETARIA DE SEGURANÇA
PÚBLICA

PROCURADOR DR(A) : REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

PROCURADOR DR(A) : EDUARDO BEZERRA VIEIRA

EMBARGADO(A) : ADALBERTO MARCOS DE SOUZA

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

Brasília, 12 de setembro de 2006.

Claudio Luidi Gaudensi Coelho

Diretor da Secretaria da 6a. Turma




